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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

<!ID813309-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-CSJT-00026/2002-000-90-00.7TST

INTERESSADO : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS FEDERAIS DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO DA 15ª REGIÃO - SINDIQUIN-
ZE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO KHATTAR
A S S U N TO : UNIFORMIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS E

VALORES PAGOS PELOS TRT'S, IN-
CLUSIVE DO VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO DE TRANSPORTES DOS OFICIAIS
DE JUSTIÇA.

D E S P A C H O

Versam os autos a uniformização dos benefícios e valores
pagos pelos TRT's, inclusive do valor da indenização de transporte
dos oficiais de justiça.

As Resoluções Administrativas nºs 724 e 733/2000 foram
canceladas pela Resolução Administrativa nº 891/2002 e a Resolução
Administrativa nº 892/2002 estabeleceu em seu artigo 1º que cabe ao
Conselho Superior da Justiça do Trabalho o assessoramento finan-
ceiro, orçamentário, operacional e patrimonial dos Órgãos da Justiça
do Trabalho de Primeiro e Segundo Graus.

Na hipótese, embora a Diretoria-Geral de Coordenação Ad-
ministrativa deste TST já tenha emitido parecer, não compete a este
Conselho Superior deliberar sobre a uniformização dos valores dos
benefícios pagos pelos Tribunais Regionais aos servidores, nem po-
deria estar atuando como órgão meramente consultivo.

Assim, DETERMINO o imediato arquivamento do presente
feito.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2003.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-CSJT-30/2001.1TST

A S S U N TO : PEDIDO DE PERMUTA DE PROVISÕES
DE CRÉDITO PELOS TST'S DA 9ª E DA
16ª REGIÕES

D E S P A C H O

Versam os autos a aferição da constitucionalidade/legalidade
de permuta de provisões de crédito pelos Tribunais Regionais do
Trabalho da Nona e Décima Sexta Regiões.

As Resoluções Administrativas nºs 724 e 733/2000 foram
canceladas pela Resolução Administrativa nº 891/2002 e a Resolução
Administrativa nº 892/2002 estabeleceu em seu artigo 1º que cabe ao
Conselho Superior da Justiça do Trabalho o assessoramento finan-
ceiro, orçamentário, operacional e patrimonial dos Órgãos da Justiça
do Trabalho de Primeiro e Segundo Graus.

Na hipótese, embora a Diretoria-Geral de Coordenação Ad-
ministrativa deste TST já tenha emitido parecer, não compete a este
Conselho Superior deliberar sobre a regularidade dos procedimentos
administrativos/orçamentários adotados pelos TRT's da 9ª e 16ª Re-
giões, nem poderia estar atuando como órgão meramente consul-
tivo.

Assim, DETERMINO o imediato arquivamento do presente
feito.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2003.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator
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Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-CSJT-53/2003-000-90-00.0TST

A S S U N TO : REFORMA DO EDIFÍCIO SEDE DO TRT
DA 16ª REGIÃO
D E S P A C H O

Versam os autos a regularidade dos atos de gestão admi-
nistrativa praticados no âmbito do TRT da Décima Sexta Região,
mormente no que diz respeito à reforma do edifício sede daquela
Corte.

As Resoluções Administrativas nºs 724 e 733/2000 foram
canceladas pela Resolução Administrativa nº 891/2002 e a Resolução
Administrativa nº 892/2002 estabeleceu em seu artigo 1º que cabe ao
Conselho Superior da Justiça do Trabalho o assessoramento finan-
ceiro, orçamentário, operacional e patrimonial dos Órgãos da Justiça
do Trabalho de Primeiro e Segundo Graus.

Na hipótese, embora o Controle Interno deste Conselho Su-
perior já tenha emitido parecer, não compete a este órgão deliberar
sobre a regularidade dos procedimentos administrativos gerais ado-
tados na esfera do TRT da 16ª Região, nem poderia estar atuando
como órgão meramente consultivo.

Assim, DETERMINO o imediato arquivamento do presente
feito.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2003.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-CSJT-65/2001.2TST

INTERESSADO : SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO FI-
NANCEIRA

A S S U N TO : ENCAMINHA PROPOSTA DE MOVI-
MENTAÇÃO FINANCEIRA - PROVI-
SÕES
D E S P A C H O

Versam os autos a aferição da constitucionalidade/legalidade
de permuta de provisões de crédito pelos Tribunais Regionais do
Trabalho do país.

As Resoluções Administrativas nºs 724 e 733/2000 foram
canceladas pela Resolução Administrativa nº 891/2002 e a Resolução
Administrativa nº 892/2002 estabeleceu em seu artigo 1º que cabe ao
Conselho Superior da Justiça do Trabalho o assessoramento finan-
ceiro, orçamentário, operacional e patrimonial dos Órgãos da Justiça
do Trabalho de Primeiro e Segundo Graus.

Na hipótese, embora a Diretoria-Geral de Coordenação Ad-
ministrativa deste TST já tenha emitido parecer, não compete a este
Conselho Superior deliberar sobre a regularidade dos procedimentos
administrativos/orçamentários adotados pelos TRT's, nem poderia es-
tar atuando como órgão meramente consultivo.

Assim, DETERMINO o imediato arquivamento do presente
feito.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2003.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID813377-0>

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 942/2003

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Francisco Fausto Paula de Me-
deiros, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os
Ex.mos Srs. Ministros Vantuil Abdala, Vice-Presidente, Ronaldo Lopes
Leal, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Rider Nogueira de
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fon-
tes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva e Emmanoel Pereira,
e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi
Basso, RESOLVEU, por unanimidade, autorizar o encaminhamento
ao Poder Executivo Federal de anteprojetos de lei alterando dis-
positivos da CLT, nos termos dos Anexos.
Sala de Sessões, 30 de junho de 2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 962/2003

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Francisco Fausto, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Vantuil Abdala, Vice-Pre-
sidente, Ronaldo Lopes Leal, Corregedor-Geral da Justiça do Tra-
balho, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira,
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo,
Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra Martins Filho, João Batista
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fon-
tes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira

e Lelio Bentes Corrêa, e o Ex.mo Vice-Procurador-Geral do Trabalho,
Dr. Otávio Brito Lopes, RESOLVEU: I - alterar o item 4 da Re-
solução Administrativa nº 940/2003, que estabelece procedimentos a
ser observados pelas Secretarias e Subsecretarias do Tribunal Su-
perior do Trabalho, passando a vigorar com a seguinte redação: "4.
Caso os autos sejam restituídos ao Tribunal em desconformidade com
os parâmetros da lei (fora do prazo, faltando volumes, autos da-
nificados etc), a ocorrência deverá ser certificada, para a adoção das
providências cabíveis e o imediato descredenciamento do estagiário
perante esta Corte, por 60 (sessenta) dias. 4.1. Transcorrido o prazo,
o advogado responsável poderá solicitar o recadastramento do es-
tagiário, vedando-se o recredenciamento por mais de uma vez." II -
determinar a republicação da Resolução Administrativa nº 940/2003
com a respectiva modificação.

Sala de Sessões, 06 de novembro de 2003.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 940/2003 (*)

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Francisco Fausto Paula de Me-
deiros, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os
Ex.mos Srs. Ministros Vantuil Abdala, Vice-Presidente, Ronaldo Lopes
Leal, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Rider Nogueira de
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fon-
tes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva e Emmanoel Pereira,
e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi
Basso, RESOLVEU, por unanimidade, estabelecer os seguintes pro-
cedimentos a serem observados pelas Secretarias e Subsecretarias do
Tribunal Superior do Trabalho, em face do disposto na Lei nº 8.906,
de 04 de julho de 1994, e no Regulamento-Geral do Estatuto da
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil:

1. Os processos serão entregues, com carga, ao advogado
com poderes de representação nos autos ou a estagiário inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil, desde que credenciado, nos termos
do art. 29, § 1º, inciso I, do Regulamento-Geral do Estatuto da
Advocacia e da OAB.

2. O credenciamento do estagiário será feito observando-se
os seguintes critérios:

2.1. deverá ser solicitado por advogado, mediante petição
dirigida ao Presidente desta Corte, informando o nome e o número de
inscrição do estagiário na OAB.

2.2. na petição de credenciamento, o advogado declarará ser
o responsável pelos atos praticados pelo estagiário no processo, in-
clusive os relacionados à retirada e devolução de autos.

2.3. deferido o pedido de credenciamento, o gabinete da
Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária fará os registros corres-
pondentes no Sistema de Informações Judiciárias do Tribunal, ar-
quivando, em seguida, a petição.

2.4. o credenciamento do estagiário vigorará até o momento
em que o advogado, mediante petição, requeira ao Presidente do
Tribunal o seu cancelamento.

3. Deverá o servidor, no momento da retirada dos autos da
Secretaria ou Subsecretaria, registrar no Sistema de Informações Ju-
diciárias - SIJ os dados do processo, o nome do advogado e do
estagiário, os respectivos números de inscrição na OAB, o endereço e
telefone do escritório, bem assim a data da entrega dos autos e o dia
em que deverão ser restituídos ao Tribunal.

3.1. na entrega e na devolução dos autos, a guia emitida
deverá ser assinada pelo servidor e pelo advogado ou estagiário, a fim
de se resguardarem responsabilidades.

4. Caso os autos sejam restituídos ao Tribunal em descon-
formidade com os parâmetros da lei (fora do prazo, faltando volumes,
autos danificados etc), a ocorrência deverá ser certificada, para a
adoção das providências cabíveis e o imediato descredenciamento do
estagiário perante esta Corte, por 60 (sessenta) dias. (NR)

4.1. Transcorrido o prazo, o advogado responsável poderá
solicitar o recadastramento do estagiário, vedando-se o recredencia-
mento por mais de uma vez. (NR)

5. Havendo acórdão ou despacho pendente de publicação, o
advogado constituído no processo poderá ter vista dos autos na Se-
cretaria ou Subsecretaria, desde que assine o respectivo Termo de
Contrafé, que atestará a sua ciência, naquela data, do inteiro teor do
decidido.

5.1. do termo lavrado constará advertência no sentido de que
a contrafé possui eficácia de intimação.

6. Fica revogada a Resolução Administrativa nº 250/95.
Sala de Sessões, 30 de junho de 2003.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

(*) Republicada em face da decisão consignada na Resolução Ad-
ministrativa nº 962/2003.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 964/2003

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Francisco Fausto, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Vantuil Abdala, Vice-Pre-
sidente, Ronaldo Lopes Leal, Corregedor-Geral da Justiça do Tra-
balho, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira,
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo,
Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra Martins Filho, João Batista
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fon-

tes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira
e Lelio Bentes Corrêa, e o Ex.mo Vice-Procurador-Geral do Trabalho,
Dr. Otávio Brito Lopes, RESOLVEU, por unanimidade, referendar
atos administrativos praticados pelo Ex.mo Ministro Presidente do
Tribunal, nos termos a seguir transcritos: ATO . S R A P. S E R H . G D G -
CA.GP.Nº 412/2003 - Nomear a candidata MARIA LÚCIA DA SIL-
VEIRA GIAVONI, aprovada em concurso público realizado pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº
8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Ju-
diciária de Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado, Es-
pecialidade Serviço Social, Classe "A", Padrão 1, do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em vaga originada da apo-
sentadoria do ex-servidor Paulo Cardoso de Carvalho.
ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP.Nº 422/2003 - Conceder aposenta-
doria por invalidez permanente, com proventos integrais, à servidora
EULINA BRAGA AIRES no cargo da Carreira Judiciária de Técnico
Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialização Enfermagem,
Classe "C", Padrão 15, com fundamento no art. 40, §§ 1º, inciso I e
3º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 20/98, c/c o art. 186, inciso I, § 1º, da Lei 8.112/90: e art.
62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida
Provisória nº 2.225-45/2001. ATO . S R A P. S E R H . G D G C A . G P. N º
423/2003 - Declarar vago, a partir de 8 de setembro de 2003, em
virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do inciso
VIII do art. 33 da Lei nº 8.112/90, o cargo de Analista Judiciário,
Área Judiciária, Classe "A", Padrão 5, do Quadro de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, ocupado pela servidora DANIELA COSTA
MARQUES, código 32882. ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP.Nº
424/2003 - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de con-
tribuição, com proventos proporcionais, à servidora VITÓRIA AMÉ-
LIA MOREIRA E SILVA no cargo da Carreira Judiciária de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Nível Superior, Classe "C", Padrão 15,
com fundamento no art. 8º, § 1º, incisos I, alíneas "a" e "b", e II, da
Emenda Constitucional nº 20/98; e art. 62-A da lei nº 8.112/90, com
redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001.
ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP.Nº 428/2003 - Alterar a aposenta-
doria voluntária com proventos proporcionais, concedida à servidora
SANDRA PERRELLI PESTANA DE CASTRO mediante o
ATO.GP.Nº 811/95, publicado no D.J. de 31/8/1995, para proventos
integrais, em conformidade com o art. 190 da Lei nº 8.112/90.
ATO.GDGCA.GP.Nº 349/2003 - Revogar a decisão administrativa
proferida pelo Órgão Especial em 24 de setembro de 1998 nos autos
do processo TST-RMA-294.071/1996-4. ATO . G D G C A . G P. N º
432/2003 - Art. 1º - O empenho das dotações orçamentárias e a
movimentação financeira destinadas aos conjuntos de atividades e de
projetos do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais
do Trabalho, consignadas na Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003,
ficam limitados aos valores constantes do anexo deste Ato. Parágrafo
único - Para o conjunto de atividades foi observado o disposto no
artigo 67, § 1º , inciso II, alínea "b" da LDO 2003, que ressalva as
dotações constantes da Proposta Orçamentária de 2003. Art. 2º - Este
Ato entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º - Revoga-se o
ATO.GDGCA.GP.Nº 239, de 16 de junho de 2003. ATO . G D G -
CA.GP.Nº 436/2003 - I - Comunicar a suspensão das atividades
judiciárias e administrativas do Tribunal Superior do Trabalho no dia
27 de outubro de 2003, em comemoração ao Dia do Servidor Público,
previsto no art. 236 da Lei nº 8.112/90. II - Tornar sem efeito o
ATO.GDGCA.GP.Nº 429 de 17 de outubro de 2003, e informar que
no dia 28 de outubro de 2003 haverá expediente no Tribunal Superior
do Trabalho. III - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP.Nº 450/2003 - Conceder aposenta-
doria por invalidez, com proventos proporcionais, à servidora MA-
RIA DRUMMOND DE ANDRADE MÜLLER E SANTOS no cargo
da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área de Apoio Es-
pecializado, Especialidade Taquigrafia, Nível Superior, Classe "C",
Padra 15, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, c/c
o art. 186, inciso I, da Lei nº 8.112/90. ATO . S R L P. S E R H . G D G -
CA.GP.Nº 453/2003 - Conceder aposentadoria voluntária por idade,
com proventos proporcionais, à servidora MARIA EXPEDITA DE
SOUZA no cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área
de Apoio Especializado, Especialidade Taquigrafia, Nível Superior,
Classe "C", Padrão 15, com fundamento no art. 40 §§ 1º, inciso III,
alínea "b", e 3º, da Constituição Federal; e art. 62-A da Lei nº
8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº
2.225-45/2001.

Brasília, 06 de novembro de 2003
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : ED-ROMS-774.212/2001.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO PINTO HELUEY
ADVOGADO : DR. WAGNER DE SOUZA SOARES
EMBARGADO(A) : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-

GIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por não conter omis-
são ou contradição.
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SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
<!ID813670-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RMA-460/2002-000-08-00.4 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE-
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO MENEZES PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO

MEIRA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (TRT DA 8ª RE-

GIÃO)
PROCURADOR : DR. DENIS GLEYCE PINTO MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso em ma-
téria administrativa. 6 10
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO DIS-
CIPLINAR - PORTARIA INSTAURADORA - DESCRIÇÃO
DOS FATOS E TIPIFICAÇÃO DO ILÍCITO ADMINISTRA-
TIVO - NULIDADE - INEXISTÊNCIA. A portaria instauradora do
processo administrativo-disciplinar não é peça acusatória, até porque
não há nesse momento processual servidor indiciado. Sua finalidade é
dar início à constituição do inquérito administrativo, com a indicação
de servidores públicos para apurar eventual ilícito administrativo. Não
há, pois, que se falar em nulidade pela não-indicação detalhada dos
fatos e da tipificação penal administrativa. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça. NOTIFICAÇÃO - DEFESA PRÉVIA - PRA-
ZO DE CINCO DIAS - LIBERALIDADE. A notificação que o
recorrente ataca de nula, para apresentação de defesa prévia, constitui
mera liberalidade da comissão processante, objetivando um melhor
esclarecimento dos fatos antes da formação da convicção quanto à
existência ou não de ilícito administrativo. A defesa propriamente dita
ocorre com a citação do servidor após a ultimação da instrução, ato
esse que não se confunde com a defesa prévia, que ocorre ainda na
fase de instrução. TESTEMUNHA - OITIVA - AUSÊNCIA DE
COMPROMISSO DE FALAR A VERDADE - INEXISTÊNCIA
DE NULIDADE. A oitiva da testemunha José Carleis Pereira No-
gueira não apresenta nenhum vício que possa tornar sem efeito o
depoimento prestado. A omissão da comissão em compromissar o
depoente não gera vício insanável, até porque essa não é a única
prova dos autos que serviu de base para a conclusão do presente
processo administrativo disciplinar. Ademais, tanto é válido o tes-
temunho impugnado que o ora recorrente o utilizou em seu recurso,
no intuito de demonstrar a sua inocência, o que por si só já afasta
qualquer hipótese de prejuízo à defesa. Recurso em matéria ad-
ministrativa não provido.

PROCESSO : RMA-776/2001-000-13-00.8 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE-
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO - ASTRA/13ª

ADVOGADO : DR. MARKYLLWER NICOLAU GÓES
RECORRENTE(S) : MARIA AUXILIADORA QUEIROZ DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade: I - determinar a reautuação, a fim de
que conste como Recorrente MARIA AUXILIADORA QUEIROZ
DE OLIVEIRA; II - conhecer do recurso em matéria administrativa e
dar-lhe provimento para determinar à Secretaria de Planejamento e
Finanças do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região que efetue
o pagamento atualizado da remuneração referente à substituição. Res-
salvou entendimento o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. REMUNERAÇÃO. SUBSTI-
TUIÇÃO. DIRETOR DE SECRETARIA. VARA DO TRABA-
LHO. FUNÇÃO COMISSIONADA. OPÇÃO. ARTS. 38, § 1º, E
39 DA LEI Nº 8.112/90.
1. Servidora pública formalmente designada para substituir exercente
de função comissionada de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho
(FC-09), por períodos não superiores a 30 dias, faz jus automa-
ticamente à remuneração que lhe seja mais vantajosa, ainda que o
requerimento de opção por esta se dê posteriormente à efetiva subs-
tituição. Exegese do art. 38, § 1º, combinado com o art. 39 da Lei nº
8.112/90, com a redação da Lei nº 9.527 de 10.12.1997. Tal diretriz é
abraçada na Resolução nº 205, do Supremo Tribunal Federal (art. 2º,
§ 1º), no Ato nº 278, do Superior Tribunal de Justiça (art. 2º, caput),
na Resolução nº 214, do Conselho da Justiça Federal (art. 2º, caput),
e, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, na Resolução Ad-
ministrativa nº 737, publicada no D.J.U. de 03.10.2000. Precedentes
do Tribunal Pleno do TST: RXOFROMS-536.897/1999, DJ
10.11.2000, pág. 489; RXOFROMS-579.441/1999, DJ 24.11.2000,
pág. 469.
2. Não constitui óbice, para tanto, o inciso XIII do art. 2º da Lei nº
9.784/99, que visa a resguardar o princípio da segurança jurídica,
consubstanciada na imutabilidade administrativa de situações já exa-
minadas e definitivamente resolvidas pela Administração Pública.
3. Recurso em matéria administrativa de que se conhece e a que se dá
provimento para determinar à Secretaria de Planejamento e Finanças
do Tribunal “a quo” que efetue o pagamento atualizado da remu-
neração referente à substituição.

PROCESSO : RMA-1.461/2002-000-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ELSON VILELA NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : WAGNER PEREIRA PRADO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LAERTE SIMÕES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TRT DA 3ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, prosseguindo no julgamento, acolher a
preliminar argüida pelo Servidor-recorrido, em contra- razões, e não
conhecer do Recurso, por incabível, em face do Enunciado 321 do
T S T.
EMENTA: RECURSO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA. SERVI-
DOR. PENA. ADVERTÊNCIA. CASSAÇÃO. REEXAME. IM-
POSSIBILIDADE.
1. O recurso em matéria administrativa para o Tribunal Superior do
Trabalho, de conformidade com a Súmula nº 321, cabe estritamente
para o controle de legalidade, não para o reexame da virtual injustiça
da decisão, que supõe revolvimento de fatos e provas.
2. Incabível recurso em matéria administrativa para o Tribunal Su-
perior do Trabalho objetivando restabelecer a imposição de pena-
lidade de advertência imposta pelo Presidente do Tribunal Regional,
mas cassada pelo Órgão Especial do Tribunal Regional 'a quo', bem
assim o reconhecimento das justificativas da acenada conduta de-
sidiosa do Servidor-denunciado.
3. Para se acatar semelhante postulação, imperioso proceder a detido
exame dos motivos ensejadores do ato disciplinar e dos fatos apu-
rados mediante processo disciplinar, o que refoge ao estrito controle
de legalidade exercido pelo Tribunal Superior do Trabalho em matéria
administrativa.
4. Recurso em matéria administrativa não conhecido, por incabível.

PROCESSO : RMA-13.844/2002-900-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EDUARDO COELHO DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. LEONAM GONDIM CRUZ JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso por ser
intempestivo. 2 10
EMENTA: ACÓRDÃO DO REGIONAL - MATÉRIA ADMI-
NISTRATIVA - RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - APLICA-
ÇÃO DO ART. 6º DA LEI Nº 5.584, DE 1970. O art. 108 da Lei nº
8.112, de 1990, ao dispor que o prazo para interposição de recon-
sideração ou recurso é de 30 (trinta) dias, tem por destinatárias as
decisões monocráticas de autoridade administrativa e não as decisões
definitivas, ainda que de natureza administrativa, de Tribunais Re-
gionais. Recurso em matéria administrativa não conhecido.

PROCESSO : RMA-27.555/2002-900-12-00.7 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : HÉLIO RICARDO DE ALMEIDA MON-

TEIRO
ADVOGADO : DR. LUCIANO CARVALHO DA CU-

NHA
ADVOGADO : DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso em matéria
administrativa para anular o processo administrativo disciplinar a
partir da fl. 87, inclusive, e determinar a realização da produção das
provas testemunhais e da perícia médica requerida. 7 10
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -
ABANDONO DE CARGO - PRODUÇÃO DE PROVAS - IN-
DEFERIMENTO INJUSTIFICADO - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - NULIDADE. A Constituição Federal assegura, no inciso LV
do seu art. 5º, aos litigantes, em processo judicial ou administrativo,
e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes. No âmbito do processo adminis-
trativo disciplinar, constitui dever da administração facultar ao ser-
vidor indiciado o exercício do mais amplo direito de defesa, na forma
preconizada no art. 143 da Lei nº 8.112/90. A produção de provas,
desde que não se comprove a intenção de protelar o andamento do
processo, é garantia constitucional do servidor indiciado. A comissão,
ao indeferir a produção de prova, no caso específico, perícia médica,
capaz de ilidir o animus abandonandi, requisito para aplicação da
pena de demissão por abandono de cargo, sem justificativa plausível,
cerceou o direito de ampla defesa do indiciado, mormente pela exis-
tência nos autos de provas de debilidade de sua saúde física e psí-
quica. Portanto, configurado nestes autos o cerceamento do direito à
ampla defesa, impõe-se a anulação do processo disciplinar. Recurso
em matéria administrativa provido.

PROCESSO : ROMS-29.686/2002-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JASET - JATO D' ÁGUA SERVIÇOS EM-

PRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI
ADVOGADO : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA
RECORRIDO(S) : DESENFECSUL - LIMPADORA E CON-

SERVADORA DE PRÉDIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUSIMAR MARIA PETTER
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 4ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO -
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL - PROPOSTA
MAIS VANTAJOSA - A Lei nº 8.666/93 estabelece que a licitação
tem a finalidade de garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Ad-
ministração, devendo ser processada e julgada em estrita confor-
midade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade admi-
nistrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e de outros que lhes são correlatos. Por força do princípio da
vinculação, a Administração pauta-se segundo as regras estabelecidas
no edital, que são inalteráveis após o recebimento da documentação
de habilitação e proposta de preços. Diante de tais premissas, releva-
se em plena harmonia com o princípio da vinculação a decisão que
classifica e declara vencedora do certame a licitante que apresentou
proposta de preços nos termos fixados no ato convocatório, não sendo
razão plausível para sua desclassificação a interpretação divergente
dada pelos demais licitantes, uma vez atendidos todos requisitos exi-
gidos, como é o caso dos autos, mormente ainda pelo fato de a
recorrida ter apresentado a proposta mais vantajosa. Nesse sentido, o
Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no Mandado de
Segurança n° 5.418/DF, fixou entendimento de que “o "EDITAL" no
sistema jurídico-constitucional vigente, constituindo lei entre as par-
tes, é norma fundamental da concorrência, cujo o objetivo é de-
terminar o “objeto da licitação”, discriminar os direitos e obrigações
dos intervenientes e o poder público e disciplinar o procedimento
adequado ao estudo e o julgamento das propostas. Consoante ensinam
os juristas, o princípio da vinculação não é “absoluto”, de tal forma
que impeça o Judiciário de interpretá-lo, buscando-lhe o sentido e a
compreensão e escoimando-o de cláusulas desnecessárias ou que ex-
trapolem os ditames da lei de regência, cujo excessivo rigor possa
afastar da concorrência possíveis proponentes, ou que o transmude de
um instrumento de defesa do interesse público em conjunto de regras
prejudiciais ao que, com ele, objetiva a Administração. Recurso or-
dinário em mandado de segurança conhecido e não provido.

PROCESSO : RMA-30.021/2002-900-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EDMAR MOREIRA DE CASTRO
RECORRIDO(S) : TRT DA 3ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso em ma-
téria administrativa. 1 10
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - RE-
VISÃO - INADEQUAÇÃO DA PENA - PRINCÍPIO DA LEGALI-
DADE - LEI Nº 8.112/90 - AGRAVAMENTO - POSSIBILIDADE. O
Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento de que a Administração
pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressal -
vada, em todos os casos, a apreciação judicial (Súmula nº 473). A revisão,
em matéria disciplinar, foi expressamente contemplada na Lei nº 8.112/90,
que prevê a sua aplicação a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se
aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência
do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. A referida lei esta-
belece, ainda, critérios para dosimetria da pena a ser aplicada, devendo, o
julgador, na sua fixação, considerar a gravidade da infração cometida, os
ônus decorrentes para a Administração, os antecedentes e o grau de res-
ponsabilidade do servidor. A aplicação da penalidade de advertência ao re-
corrente que adulterou um alvará judicial, efetuou o saque de determinada
quantia, em 22/12/97, restituindo a importância quase dois anos após o saque
(19/4/1999), por determinação superior, e, ainda, ocultou em sua residência,
pelo mesmo período, os autos do processo que deu origem ao citado alvará,
para encobrir a sua conduta, foi inadequada, exigindo por isso mesmo, a sua
majoração, mormente pelo fato de exercer o recorrente o cargo de Diretor de
Secretaria da Vara do Trabalho, porque presentes os elementos caracteri-
zadores da improbidade administrativa. Patente, pois, a desproporção da pe-
na de advertência, mesmo considerando-se que o ato teria sido fruto de “uma
grande burrada”, como afirmado pelo próprio recorrente, correta a sua ma-
joração, dada a sua natureza gravíssima. MAGISTRADO - AUTORIDA-
DE ADMINISTRATIVA - LEGITIMIDADE PARA REPRESENTAR
CONTRA INADEQUAÇÃO DA PENA E PEDIR REVISÃO DO
JULGAMENTO- LEI 8.112/90. Tem legitimidade e interesse de agir o
magistrado que, oportunamente, na qualidade de representante da Admi-
nistração Pública e autoridade que determinou a apuração de graves irre-
gularidades identificadas na Vara em que é titular, representa contra flagrante
inadequação de penalidade aplicada ao servidor indiciado. AGRAVAMEN -
TO DA PENA - POSSIBILIDADE. A proibição de agravamento de pena
- reformatio in pejus, em processo disciplinar, só é vetado quando o re-
corrente é o próprio servidor penalizado. Recurso em matéria adminis-
trativa não provido.
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PROCESSO : AG-AC-52.078/2002-000-00-00.0 - TRT
DA 14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. SÉRGIO CARDOSO MELO
A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR FREIRE DE BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA
INICIAL.
1 - A pretensão veiculada nesta ação, de imprimir efeito suspensivo
ao Recurso interposto contra decisão proferida em Ação Cautelar de
Exibição, é juridicamente impossível e carece de total razoabilidade,
uma vez que não se concebe o ajuizamento de uma ação cautelar
incidental a uma outra ação cautelar.
2 - Na hipótese, os fundamentos deduzidos nas razões de Recurso
Ordinário, por óbvio, confundem-se inteiramente com os suscitados
nesta ação, que, certamente, só foi ajuizada com o intuito de antecipar
o resultado que, segundo o Autor, será obtido com o julgamento do
Recurso Ordinário.
3 - Caso se conclua pelo cabimento desta ação, estar-se-á, na verdade,
a retirar a eficácia de uma decisão também prolatada em uma de-
manda da mesma natureza e regida pelos mesmos princípios da ins-
trumentalidade e acessoriedade. Assim, tem-se que eventual enten-
dimento no sentido da caracterização dos requisitos do fumus boni
iuris e do periculum in mora, nesta ação, implica desnaturar e ma-
cular a própria essência do acórdão prolatado na demanda acessória
de exibição, o que somente seria possível com o julgamento do
Recurso Ordinário interposto.
4 - A urgência e o objetivo da medida adotada no julgamento final
daquela ação pelo TRT estariam totalmente comprometidos com a
propositura de uma demanda da mesma “hierarquia” e natureza ju-
rídica.
5 - In casu, a res in juditio deducta encontra óbice intransponível no
ordenamento jurídico pátrio, que, no artigo 520, inciso IV, do Código
de Processo Civil, veda o recebimento, com efeito suspensivo, de
apelação que visa a impugnar acórdão prolatado em processo cautelar.
Evidente, pois, a impossibilidade jurídica do pedido.
6 - Por outro lado, se o Autor alega que a interferência do Poder
Judiciário é desnecessária, já que não obstaculizou o direito do Réu
de obter certidão que possibilitasse a análise de possível preterição no
pagamento de precatórios, inexiste interesse no ajuizamento da pre-
sente Ação Cautelar para a obtenção de efeito suspensivo a seu
recurso ordinário. Isso porque a decisão que se pretende reformar
com aquele apelo tão-somente determinou que o Estado fizesse o que
ele diz estar disposto a cumprir administrativamente.
7 - Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : AC-52.685/2002-000-00-00.0 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A U TO R ( A ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-

DONÇA SANTOS
RÉU : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 23ª RE-
GIÃO - AMATRA XXIII

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-
VEDO

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
RÉU : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 23ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, prosseguindo no julgamento, julgar
procedente a ação para, conferindo efeito suspensivo ao recurso em
matéria administrativa interposto pelo Ministério Público do Traba-
lho, assegurar aos seus membros a prerrogativa institucional prevista
no art. 18, I, "a", da Lei Complementar nº 75/93, sem restrições, até
o julgamento final do recurso em matéria administrativa. Custas pelos
réus, calculadas sobre o valor dado à causa de Cr$ 5.000,00, no
importe de R$ 100,00, dos quais ficam isentos de pagamento, nos
termos da Lei nº 10.537/02.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR 75/93 - PRERROGATIVA INSTITUCIO-
NAL - ASSENTO AO LADO DO JUIZ. O Ministério Público da
União é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indis-
poníveis, nos termos do art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, o que
justifica o tratamento diferenciado em relação aos advogados, quer
quando atua como parte, quer como custos legis. Esta Corte pacificou
seu entendimento de que o representante do Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 18 da Lei Complementar nº 75/93, tem a
prerrogativa de assento ao lado direito do magistrado, em igual plano,
independentemente de atuar na condição de custos legis ou parte.
Precedentes: TST-RMA-349.031/97, Relator Ministro Francisco
Fausto, DJ de 7/8/98; TST-ROMS-564.610/99, Relator Ministro
Wagner Pimenta, DJ de 21/6/02; TST-DC - 204635/95. Ação cau-
telar julgada procedente.

PROCESSO : RMA-56.993/2002-000-00-00.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ÉLITON DE OLIVEIRA MUNIZ
ADVOGADO : DR. LUCIANO CARVALHO DA CU-

NHA
ADVOGADO : DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso em ma-
téria administrativa. 6
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -
ATIVIDADE INCOMPATÍVEL COM O EXERCÍCIO DO CAR-
GO DE ANALISTA JUDICIÁRIO - OFICIAL DE JUSTIÇA -
PENALIDADE - SUSPENSÃO - PROPORCIONALIDADE -
AMPLA DEFESA. Na imposição da pena ao servidor, a autoridade,
nos termos da Lei nº 8.112/90, deverá considerar a natureza e a
gravidade da infração praticada, os danos decorrentes para a Ad-
ministração, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os ante-
cedentes funcionais do indiciado. A pena de suspensão por quarenta e
cinco dias, convertida em multa, após o regular trâmite do processo
administrativo disciplinar, ao servidor que exerceu a advocacia, ati-
vidade incompatível com o cargo de analista judiciário - oficial de
justiça, por mais de três anos -, demonstra ser mais do que justo e
igualmente proporcional à falta funcional. PRESCRIÇÃO DA PRE-
TENSÃO PUNITIVA - INOCORRÊNCIA. O prazo prescricional
começa a fluir a partir da data em que o fato se torna conhecido pela
Administração. Consoante pacífica jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal, a abertura de sindicância ou a instauração de processo
disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final, proferida por
autoridade competente. O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Re-
gião tomou conhecimento do ilícito administrativo em 1º de maio de
2001, em decorrência de comunicado da Delegacia de Polícia Federal
em Londrina, data essa que deu início ao prazo prescricional. Esse
prazo foi suspenso por cento e quarenta dias, a partir da abertura do
processo administrativo disciplinar, que ocorreu em 3 de setembro de
2001. Logo, a penalidade aplicada em 14 de fevereiro de 2002 foi
tempestiva, não sendo alcançada pela prescrição, que, in casu, é de
dois anos (inciso II do art. 142 da Lei nº 8.112, de 1990). Recurso
em matéria administrativa não provido.

PROCESSO : RMA-62.844/2002-000-00-00.4 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DONATO FORTUNATO OJEDA FILHO E

OUTRO
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 23ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso em ma-
téria administrativa. 5
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA
TESTEMUNHAL. A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal, estabelece, no seu art. 38, que “o interessado poderá, na fase
instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pa-
receres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações
referentes à matéria objeto do processo”. Estando o processo ad-
ministrativo em sede de recurso, inviável se revela o pedido de
produção de prova oral, porque precluso o direito da parte. AJUDA
DE CUSTO - RENÚNCIA - PARCELA INDENIZATÓRIA - DI-
REITO DISPONÍVEL. Sendo a renúncia um ato de vontade uni-
lateral, devidamente firmado por agente capaz, objeto lícito, e de-
vidamente homologado, produz todos os seus devidos efeitos ju-
rídicos, não se admitindo posterior arrependimento por motivo de
conveniência. Recurso em matéria administrativa não provido.

PROCESSO : RMA-62.849/2002-000-00-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DERLY MAURO CAVALCANTE DA SIL-

VA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso administrativo e,
no mérito, negar-lhe provimento para manter o indeferimento do
pedido do cômputo do tempo de serviço público federal prestado pelo
recorrente, para o fim de licença-prêmio por assiduidade. 2
EMENTA: MAGISTRADOS - REMUNERAÇÃO - VANTA-
GENS -- LEI COMPLEMENTAR Nº 35/79 - LEI Nº 8.112/90 -
VANTAGEM DEFERIDA AOS SERVIDORES PÚBLICOS - LI-
CENÇA-PRÊMIO INAPLICABILIDADE. O Supremo Tribunal
Federal firmou entendimento de que “A Lei Orgânica da Magistratura
(Lei Complementar nº 35/79), que, no ponto, foi recebida pela Cons-
tituição de 1988 e que é insusceptível de modificação por meio de
legislação estadual de qualquer hierarquia e de lei ordinária federal,
estabeleceu um regime taxativo de direitos e vantagens dos ma-
gistrados, no qual não se inclui o direito a licença prêmio ou especial,
razão por que não se aplicam aos magistrados as normas que con-
firam esse mesmo direito aos servidores públicos em geral.” Pre-

cedentes: Ação Ordinária nº 155, Relator Ministro Otávio Galloti;
RMS 21.410, RE 100.584, Relator Ministro Néri da Silveira; MS
23.557-8/DF, Relator Ministro Moreira Alves. No caso dos autos,
pretende o recorrente, magistrado togado da Justiça do Trabalho,
averbação de tempo de serviço público federal para obtenção de
licença-prêmio por assiduidade, prevista na Lei 8.112/90, o que impõe
o seu indeferimento. Recurso em matéria administrativa conhecido
e não provido.

PROCESSO : RMA-65.278/2002-000-00-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PEDRO PEREIRA PIMENTA
RECORRIDO(S) : TRT DA 3ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso em Matéria
Administrativa para determinar a não incidência da contribuição pre-
videnciária sobre a função comissionada, seguindo-se, na hipótese, a
Resolução Administrativa nº 900/2002 do TST.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. FUNÇÃO COMISSIONADA. NÃO-INCIDÊN-
CIA.
1. A retribuição referente à função comissionada constitui parcela não
mais incorporável ao vencimento e, por via de conseqüência, aos
proventos de aposentadoria. Assim, inviável o desconto de valor a
título de previdência social sobre a aludida parcela.
2. O Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, mediante a
Resolução Administrativa nº 900/2002, firmou entendimento pela
não-incidência da contribuição previdenciária sobre a retribuição pelo
exercício de função de direção, chefia ou assessoramento e cargo
comissionado ou de natureza especial.
3. Recurso em matéria administrativa conhecido e provido.

PROCESSO : RMA-65.279/2002-000-00-00.7 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

Relator:Min. João Oreste Dalazen
R e c o r re n t e ( s ) : Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
P ro c u r a d o r : Dr. José Heraldo de Souza
Recorrido(s):TRT da 14ª Região
Recorrido(s):José Rodolfo Abate Andrade
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso em Ma-
téria Administrativa interposto pelo Ministério Público do Trabalho
da 14ª Região.
EMENTA: AJUDA DE CUSTO. SERVIDOR SEM VÍNCULO.
CARGO EM COMISSÃO. MUDANÇA. RESIDÊNCIA E DO-
MICÍLIO.
1. Recurso em matéria administrativa interposto contra acórdão re-
gional que defere ajuda de custo a servidor exercente de cargo pú-
blico de provimento em comissão.
2. O artigo 56 da Lei nº 8.112/90, regulamentado pelo Decreto nº
4004/2001, garante o percebimento da parcela ajuda de custo às
pessoas nomeadas para exercerem cargo público, ainda que de pro-
vimento em comissão, porquanto dispõe o aludido artigo que a in-
denização será concedida “àquele que, não sendo servidor da União,
for nomeado para cargo em comissão, com mudança de domicí-
lio”.
3. Depreende-se que o Decreto nº 4004/2001, ao garantir o direito de
ajuda de custo ao ocupante de cargo em comissão, mesmo quando
não titular de cargo efetivo, não exorbita do comando inscrito no art.
56 da Lei nº 8112/90, porquanto expressamente autorizado pela dis-
posição contida no art. 52 do mesmo diploma legal, que reserva à
posterior norma regulamentar o estabelecimento dos valores das in-
denizações, assim como as condições para sua concessão.
4. Recurso em matéria administrativa conhecido e não provido.

PROCESSO : RMA-67.516/2002-000-00-00.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

Relator:Min. Milton de Moura França
R e c o r re n t e ( s ) : Ari Anônio Stein Lima
Recorrido(s):TRT da 17ª Região
DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do
mérito com fundamento no art. 267, VI, do CPC. 1 10
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - INTERESSE PRO-
CESSUAL - AUSÊNCIA. Quando o recorrente obtém, junto ao
Juízo a quo, o acolhimento total de seu pedido alternativo, inviável se
revela o seu recurso por manifesta falta de interesse. Recurso em
matéria administrativa extinto, sem julgamento do mérito (art.
267, VI, do CPC).

PROCESSO : RMA-67.565/2002-000-00-00.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO AUGUSTO VINHÁTICO
ADVOGADO : DR. RUY SERRAVALLE
RECORRIDO(S) : TRT DA 5ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso em ma-
téria administrativa. 4 10
EMENTA: JUIZ CLASSISTA - FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS -
PAGAMENTO EM PECÚNIA - INEXISTÊNCIA DO DIREITO
- PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - O Supremo Tribunal Federal
tem firme entendimento de que: “Os representantes classistas da Jus-
tiça do Trabalho, ainda que ostentem títulos privativos da magis-
tratura e exerçam função jurisdicional nos órgãos cuja composição
integram, não se equiparam e nem se submetem, só por isso, ao
mesmo regime jurídico-constitucional e legal aplicável aos magis-
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trados togados. A especificidade da condição jurídico-funcional dos
juizes classistas autoriza o legislador a reservar-lhes tratamento nor-
mativo diferenciado daquele conferido aos magistrados togados. O
juiz classista, em conseqüência, apenas faz jus aos benefícios e van-
tagens que lhe tenham sido expressamente outorgados em legislação
específica. (...)”(julgado pelo Pleno em 19 de maio de 1993, maioria
no mérito, Revista Trimestral de Jurisprudência, volume 153, página
151 e seguintes).(Relator Min. Celso de Mello, Mandado de Se-
gurança nº 21.446-0 DF fls. 24/25). A Lei nº 6.903, de 1981, que
disciplina direitos e obrigações dos juízes classistas, não contempla o
direito à indenização por férias não usufruídas. Recurso em matéria
administrativa não provido.

PROCESSO : AG-AC-68.839/2002-000-00-00.5 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA ALVES DE MOURA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUILHERME MOREIRA

DA CUNHA RABELO

DECISÃO:Por unanimidade, prosseguindo no julgamento, negar pro-
vimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. ME-
DIDA LIMINAR. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM PES-
SOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. NATUREZA JU-
RÍDICA. TETO REMUNERATÓRIO. EXCLUSÃO.
1. Agravo regimental da União contra deferimento de liminar em
ação cautelar incidental a recurso em matéria administrativa, que
reimplantou provisoriamente a sistemática de vencimentos segundo a
qual é devida ao servidor a remuneração mais favorável entre as
seguintes alternativas: a) REMUNERAÇÃO DA FUNÇÃO COMIS-
SIONADA OU DO CARGO EM COMISSÃO (paga aos “não-op-
tantes”): conforme os anexos IV e V da Lei nº 10.475/02 e vantagens
pessoais, exceto VPNI; ou b) REMUNERAÇÃO DO CARGO EFE-
TIVO (paga aos “optantes”): conforme os anexos VI e VII da Lei nº
10.475/02 e vantagens pessoais, incluindo VPNI, não sujeita a teto
remuneratório.
2. Reputa-se plausível a tese de que a VPNI auferida pelos servidores
não está sujeita a qualquer teto remuneratório, mormente o do art. 3º
da Lei nº 10.474/2002. Exegese sistemática impende considerar que a
lei nova tem aplicação a situações (especialmente futuras) que não
impliquem ofensa a direito adquirido, constitucionalmente protegido
(CF/88, art. 5º, inc. XXXVI). Ademais, é razoável reconhecer que
não se reveste de auto-executoriedade o art. 37, inciso XI, da Cons-
tituição da República. Inteligência dos arts. 1º da e Lei 10.474/2002
e 12 da Lei 10.475/2002.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : RMA-80.446/2003-900-17-00.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO E OU-

TROS - JUÍZES DO TRABALHO DO TRT
DA 17ª REGIÃO.

RECORRENTE(S) : RICARDO MENEZES SILVA - JUIZ DO
TRT DA 17ª REGIÃO.

RECORRIDO(S) : TRT DA 17ª REGIÃO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos recursos em matéria ad-
ministrativa. Vencidos em parte os Exmos. Ministros Rider Nogueira
de Brito e Milton de Moura França. Deferida remessa de cópia de
peças dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: MAGISTRADO VITALÍCIO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR. ABERTURA. LEGITIMIDADE
AT I VA . 
1. Apenas os sujeitos taxativamente enumerados no art. 27 da Lei
Complementar nº 35, de 14.03.1979, consideram-se legitimados para
representar ao respectivo Tribunal visando à abertura de processo
administrativo disciplinar contra Magistrado que goze da garantia de
vitaliciedade.
2. Tal prerrogativa justifica-se para garantir a independência dos ór-
gãos encarregados do exercício da jurisdição, e, sob outro prisma,
para garantir aos cidadãos o direito a uma jurisdição independente e
imparcial.
3. Se qualquer juiz, individualmente considerado, não ostenta le-
gitimidade para representar pela abertura de processo administrativo
disciplinar, não ostenta, igualmente, legitimidade para recorrer de
decisão que não autoriza a abertura do aludido processo. Inteligência
do art. 499 do Código de Processo Civil e do art. 27 da LOMAN.
4. Recurso em matéria administrativa interposto por juízes, em pro-
cesso administrativo disciplinar contra juiz, de que não se conhece,
por ausência de legitimidade para recorrer.
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PROCESSO : RMA-80.731/2003-900-23-00.0 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JOSÉ SIMIONI E OUTROS
ADVOGADO : DR. VALTER CAVALLARO
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 23ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, por intem-
pestivo.
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE - ART. 6º DA LEI Nº 5.584/70
- RECURSO ADMINISTRATIVO - DECISÃO DO ÓRGÃO CO-
LEGIADO DE TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -
APLICAÇÃO. Esta Corte já se posicionou no sentido de que o
trintídio aludido na Lei nº 8.112/90, em seu Capítulo VII, não se
aplica aos recursos interpostos contra decisões prolatadas por "ór-
gãos" administrativos, mas apenas contra decisões monocráticas pro-
feridas por "autoridade" administrativa. Dessa forma, admite que o
prazo para interposição de recurso em matéria administrativa contra
decisão proferida por órgão colegiado de Tribunal Regional do Tra-
balho é de oito dias, por aplicação analógica do art. 6º da Lei nº
5584/70. Na hipótese dos autos, a certidão de fl. 106 revela que a
decisão do Regional foi publicada no Diário da Justiça de 26/11/02,
que circulou no dia 28/11/02 (quinta-feira), e o recurso somente foi
interposto em 9/12/02 (segunda-feira), portanto, fora do octídio legal,
motivo pelo qual tem-se como intempestivo. Recurso em matéria
administrativa não conhecido.

PROCESSO : AIRMA-80.732/2003-900-12-00.4 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS MIGUEL MASSIGNANI
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO PAPALÉO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : TRT DA 12ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO EM
MATÉRIA ADMINISTRATIVA - IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO - ARTIGO 13 DO CPC - INAPLICABILIDA-
DE. O Recurso em Matéria Administrativa pode ser interposto pelo
próprio servidor. Se, no entanto, o ato processual é praticado por
advogado, deve obedecer às formalidades previstas em lei. Desse
modo, se não havia nos autos, quando da interposição do recurso, o
instrumento de procuração outorgando poderes ao subscritor da peça,
a conseqüência lógica seria a sua inadmissibilidade, tal como o fez a
Presidente do TRT da Décima Segunda Região.
Se o prazo para a interposição de Recurso em Matéria Administrativa
do TRT para o TST é, por aplicação analógica, aquele previsto no
artigo 895 da CLT (08 dias), por óbvio que as regras processuais
aplicáveis ao Recurso Ordinário, à exceção do depósito recursal,
também devem prevalecer em relação àquele. Dessa forma, o en-
tendimento desta Corte, cristalizado no item nº 149 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1, que impede a aplicação do artigo 13 do
CPC ao processo do trabalho em fase recursal, merece também ser
observado quando da hipótese de Recurso em Matéria Administrativa
que visa a impugnar decisão Colegiada de Tribunal Regional. Exe-
gese nesse sentido decorre do fato de o Recurso cujo seguimento foi
denegado não possuir previsão no ordenamento jurídico pátrio, sendo
fruto de construção jurisprudencial desta Corte Superior Trabalhista
(Enunciado de Súmula nº 321 do TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RMA-80.734/2003-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : VÂNIA CUNHA MATTOS - JUÍZA TI-

TULAR DA13ª VARA DO TRABALHO
DE PORTO ALEGRE

RECORRIDO(S) : TRT DA 4ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso em ma-
téria administrativa.
EMENTA: MAGISTRADO - PARTICIPAÇÃO EM SOLENIDA-
DE DE ENTREGA DE COMENDAS - ATIVIDADE NÃO EN-
QUADRADA COMO SERVIÇO - DIÁRIAS - PASSAGENS -
LEI Nº 8.112/90 - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - INDEFE-
RIMENTO. LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA. A Lei nº
8.112/90 estabeleceu como requisito para pagamento de indenização
aos servidores ou agentes políticos, referente às despesas extraor-
dinárias de pousada, alimentação e locomoção urbana, decorrentes de
deslocamento, em caráter eventual ou transitório, para localidade di-
versa da sede do órgão de atividade, que o deslocamento ocorra no
interesse da Administração Pública. O motivo do deslocamento foi a
participação da recorrente em solenidade na qual seria agraciada com
comenda. Patente, pois, a ausência dos requisitos fixados em lei,
tendo em vista que o deslocamento ocorreu para atender a interesse
particular, o que impõe o indeferimento do pedido, sob pena de
ofensa ao princípio da legalidade. Registre-se que, o Supremo Tri-
bunal Federal já pacificou entendimento no sentido de que a Lei
Orgânica da Magistratura estabelece um regime taxativo de direitos e
vantagens aos magistrados, no qual não se inclui o direito pretendido
nestes autos, ou seja, recebimento de indenização por motivo de
deslocamento para tratamento de assunto particular. Recurso em ma-
téria administrativa conhecido e não provido.

PROCESSO : RMA-80.735/2003-900-23-00.8 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 23ª RE-
GIÃO - AMATRA XXIII

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 23ª REGIÃO

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso administrativo, e, no
mérito, negar-lhe provimento para manter o indeferimento do pedido
de extensão aos magistrados do Programa de Assistência Pré-Escolar
(auxílio-creche). Vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira.
EMENTA: MAGISTRADOS - REMUNERAÇÃO - VANTA-
GENS -- LEI COMPLEMENTAR Nº 35/79 - LEI Nº 8.112/90 -
DECRETO Nº 977/93 - VANTAGEM DEFERIDA AOS SER-
VIDORES PÚBLICOS - ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR - INA-
PLICABILIDADE. O Supremo Tribunal Federal firmou entendi-
mento de que “A Lei Orgânica da Magistratura (Lei Complementar nº
35/79), que, no ponto, foi recebida pela Constituição de 1988 e que é
insusceptível de modificação por meio de legislação estadual de qual-
quer hierarquia e de lei ordinária federal, estabeleceu um regime
taxativo de direitos e vantagens dos magistrados, no qual não se
inclui o direito a licença-prêmio ou especial, razão por que não se
aplicam aos magistrados as normas que confiram esse mesmo direito
aos servidores públicos em geral.” Precedentes: Ação Ordinária nº
155, Relator Ministro Otávio Galloti; RMS 21.410, RE 100.584,
Relator Ministro Néri da Silveira; MS 23.557-8/DF, Relator Ministro
Moreira Alves. Postula a recorrente a extensão aos seus associados,
magistrados togados da Justiça do Trabalho, do Programa de As-
sistência Pré-Escolar, previsto no Decreto nº 977/93, pretensão que
não merece acolhida. Recurso em matéria administrativa conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : AIRMA-85.884/2003-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO - AMATRA I

A G R AVA D O ( S ) : TRT DA 1ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS INCABÍVEIS. PRAZO RECURSAL. NÃO-IN-
TERRUPÇÃO.
1. Se os embargos declaratórios interpostos contra a decisão inter-
locutória que denega seguimento ao recurso em matéria adminis-
trativa, são considerados incabíveis e, por isso, não são conhecidos,
não têm o condão de interromper o prazo para a interposição do
agravo de instrumento.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece, por intempestivo.

PROCESSO : RMA-619.266/1999.2 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SEÇÃO
A D M I N I S T R AT I VA ) 

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO

TRT DA 24ª REGIÃO - ASTRT
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO NEVES DE SOU-

ZA
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DE MELO

PEREIRA
RECORRIDO(S) : TRT DA 24ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso em matéria
administrativa.
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE - ART. 6º DA LEI Nº 5.584/70
- RECURSO ADMINISTRATIVO - DECISÃO DO ÓRGÃO CO-
LEGIADO DE TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -
APLICAÇÃO. Esta Corte já se posicionou no sentido de que o
trintídio aludido na Lei nº 8.112/90, em seu capítulo VII, não se
aplica aos recursos interpostos contra decisões prolatadas por "ór-
gãos" administrativos, mas apenas contra decisões monocráticas, pro-
feridas por "autoridade" administrativa. Dessa forma, admite que o
prazo para interposição de recurso em matéria administrativa contra
decisão proferida por órgão colegiado de Tribunal Regional do Tra-
balho é de oito dias, por aplicação analógica do art. 6º da Lei nº
5584/70. A certidão de fl. 18 revela que a decisão do Regional foi
publicada em 5/10/99 (terça-feira) e o recurso somente foi interposto
em 15/10/99 (sexta-feira), portanto, fora do octídio legal, motivo pelo
qual tem-se como intempestivo. Recurso em matéria administra-
tiva não conhecido.

PROCESSO : RMA-653.437/2000.1 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SEÇÃO
A D M I N I S T R AT I VA ) 

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA,

JUIZ DO TRT DA 24ª REGIÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS NERI FOLCHINI
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
INTERESSADO(A) : TRT DA 24ª REGIÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso em matéria
administrativa, para declarar a decadência do direito de revisão, pela
Administração Pública, do ato concessivo de férias ao recorrente. 5
10
EMENTA: ATO ADMINISTRATIVO - CONCESSÃO DE FÉ-
RIAS - MAGISTRADO - REVISÃO - DECADÊNCIA - IMPOS-
SIBILIDADE. A Lei nº 9.784/99 estabelece que o direito da Ad-
ministração Pública anular os seus atos administrativos que geram
efeitos favoráveis para os administrados decai em cinco anos, con-
tados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé (art.
54). A Resolução Administrativa nº 10/2000 do Tribunal Regional do
Trabalho da 24ª Região, que determinou a revisão de benefício con-
cedido a magistrado no ano de 1991, referente ao gozo de férias de
sessenta dias, concedido no seu primeiro ano de judicatura, por ato de
autoridade competente, encontra óbice intransponível na decadência,
por pretender rever ato 9 anos depois de praticado. Recurso em
matéria administrativa provido.

PROCESSO : ED-RMA-717.797/2000.0 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE-
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. JULIANE MOMBELLI RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : RENATO MARINHO BEZERRA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : TRT DA 11ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AR-
TIGOS 535 DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos de Declaração
rejeitados ante a inexistência das máculas constantes do artigo 535 do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROIJC-735.824/2001.1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SEÇÃO
A D M I N I S T R AT I VA ) 

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JOÃO MARCOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO DE ALMEIDA SÁ
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso. 4
EMENTA: IMPUGNAÇÃO À INVESTIDURA DE JUIZ CLAS-
SISTA - SINDICATO - BASE TERRITORIAL - EXTENSÃO -
NECESSIDADE DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO. É requisito imprescindível à nomeação ao cargo de juiz
classista que o sindicato, ao qual se encontra vinculado o indicado,
tenha base territorial na área de jurisdição da Junta de Conciliação e
Julgamento para qual postula sua nomeação (art. 662, § 1º, da CLT).
A assembléia-geral da entidade sindical não possui competência para,
por si só, promover a extensão de sua base territorial, cuja eficácia
depende de registro no Ministério do Trabalho (art. 8º, I, da, Cons-
tituição da República). Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROMS-742.113/2001.3 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SEÇÃO
A D M I N I S T R AT I VA ) 

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ HÉLIO DE LUCENA
ADVOGADO : DR. MARCOS JORGE CALDAS PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HÉLIO DE LUCENA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. BENEDITO HONÓRIO DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - INEXISTÊNCIA
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - APOSENTADORIA DE
SERVIDOR SEM VÍNCULO EFETIVO COM O SERVIÇO PÚ-
BLICO, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. EXERCÍ-
CIO DO CARGO POR MENOS DE CINCO ANOS, ANTES DA
EDIÇÃO DA LEI Nº 8.647/93.
A Lei nº 8.112/90 não previa em nenhum de seus dispositivos apo-
sentadoria para os exercentes de função de confiança ou de cargos em
comissão. A Constituição Federal de 1988, na sua redação original,
apenas previu a possibilidade de aposentadoria para os exercentes de
cargos temporários, expressamente dependente de regulamentação por
lei, o que ocorreu apenas com a edição da Lei nº 8.647, de 13 de abril
de 1993, segundo a qual o benefício seria o previsto na Lei Geral de
Previdência Social e não o especial do servidor público pelo Tesouro
Nacional.
Por outro lado, ainda que se considere como devida a aposentadoria
para os exercentes de função de confiança ou de cargos em comissão
que preenchessem todos os requisitos para a obtenção do benefício,
no período entre a edição da Lei nº 8.112/90 e a Lei nº 8.647/93,
conforme decisão 733/1994 do Plenário do TCU, deve ser observado
o art. 193 da Lei nº 8.112/90, que exigia, naquela época, o exercício
do cargo em comissão por período de 5 (cinco) anos consecutivos, ou
10 (dez) anos interpolados. Decisão em sentido contrário atentaria
contra os princípios da legalidade e da moralidade.
Recurso desprovido.

PROCESSO : ED-RMA-762.502/2001.1 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE-
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : PAULO MONTENEGRO PIRES
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA LOPES ARAÚJO
ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADOR : DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
INTERESSADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - Ine-
xistindo no acórdão embargado quaisquer das máculas constantes dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, devem ser rejeitados os Em-
bargos de Declaração.

PROCESSO : RMA-766.718/2001.4 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SEÇÃO
A D M I N I S T R AT I VA ) 

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM-

BROSO
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso em matéria ad-
ministrativa, e, no mérito, negar-lhe provimento para manter o teor do
art. 1º da Resolução Administrativa nº 57/00 do Tribunal Regional da
14ª Região. 4
EMENTA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA - SERVIDOR -
SUBSTITUIÇÃO - DESIGNAÇÃO PRÉVIA - LEI Nº 8.112/90 -

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. O art. 38 da Lei nº 8.112/90
estabelece que os servidores investidos em cargo ou função de di-
reção ou chefia e os ocupantes de cargo de natureza especial devem
ter substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão,
previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade.
O Tribunal Regional editou a Resolução Administrativa nº 57/00,
fixando procedimento para efetivação das substituições, nos casos de
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares, determinando
que os servidores substitutos serão indicados pelo “juiz togado ou juiz
titular de Vara” a quem servirem, sendo em todos os casos designados
pelo juiz presidente. A prévia designação foi observada, nos termos
da Lei nº 8.112/90, em que pese não constar explicitamente no ato,
omissão, no entanto, que não acarreta nenhuma ofensa ao princípio da
legalidade. O inconformismo do recorrente é fundamentado em ex-
cessivo rigor formal. Recurso em matéria administrativa conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : RMA-802.047/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SEÇÃO
A D M I N I S T R AT I VA ) 

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : GEISIANI LÚCIA DAL-RI PAGANI
ADVOGADO : DR. LUCIANO CARVALHO DA CU-

NHA
ADVOGADO : DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso para deferir
à servidora o pagamento das diferenças relativas à opção mais van-
tajosa no período de substituição, bem como para assegurar a con-
tagem desse lapso temporal para fins de aquisição de mais um décimo
(artigo 5º da Lei nº 9624/98) ou de mais um quinto (artigo 3º da Lei
nº 9624/98).
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO. FUNÇÃO COMISSIONADA.
1  - A nova exegese emprestada por esta Corte ao artigo 38 e seus
parágrafos, da Lei nº 8112/90 (Resolução Administrativa nº 719/2000
do TST) confere ao servidor a possibilidade de nos primeiros 30 dias
da substituição optar pela remuneração que lhe for mais vantajosa.
2 -  Considerando que a Corte “a quo” indeferiu o pleito da Re-
querente com base em norma regulamentar revogada pelo TST e que
a servidora substituiu a Diretora da Secretaria da Seção Especializada
em Dissídios Coletivos daquele Regional (antiga FC-09 e atual CJ-
III) por período equivalente a 30 dias, resulta evidente que faz “jus”
à percepção das diferenças relativas à opção mais benéfica, bem
como à contagem do período da substituição para fins de incor-
poração de mais um décimo (nos termos do artigo 5º da Lei nº
9624/98 - tempo residual) ou de mais um quinto (se implementada a
condição aquisitiva até a publicação da Lei nº 9624/98 - artigo 3º -
08/04/98).
3 - Assim, conquanto o meu posicionamento pessoal seja no sentido
de que o artigo 38 da Lei nº 8.112/90 somente admita o pagamento da
substituição no período superior a 30 dias, por disciplina judiciária
curvo-me ao entendimento majoritário emanado do Pleno deste Tri-
bunal e DOU PROVIMENTO ao Recurso em Matéria Adminis-
trativa para deferir à servidora o pagamento das diferenças relativas à
opção mais vantajosa no período de substituição, bem como para
assegurar a contagem desse lapso temporal para fins de aquisição de
mais um décimo (artigo 5º da Lei nº 9624/98) ou de mais um quinto
(artigo 3º da Lei nº 9624/98).

PROCESSO : A-RXOFROAG-813.085/2001.0 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

PÚBLICOS EM SAÚDE E PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DO ESTADO DO AMAZO-
NAS

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO DA SAÚDE (HOSPITAL
ADRIANO JORGE)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO E REMESSA
DE OFÍCIO EM AGRAVO REGIMENTAL. P R E C AT Ó R I O .
ERRO DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO DE REAJUSTES ES-
PONTANEAMENTE CONCEDIDOS PELA RECLAMADA.
PRECLUSÃO. Se a Reclamada, quando da liquidação da sentença,
não se insurgiu contra os cálculos, mediante o ajuizamento de Em-
bargos à Execução, não pode, quando já expedido o precatório e em
fase cuja natureza é eminentemente administrativa, impugnar valores
e parcelas sob o argumento de existência de erro ou inexatidão ma-
terial. A matéria, como acertadamente decidido pelo Tribunal Re-
gional, encontra-se acobertada pela preclusão, não sendo mais pas-
sível de reexame neste momento processual. Agravo a que se nega
provimento.

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID813809-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAA-471/2002-000-12-00.2 - 12ª Região
- (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CAS-
CAES

ADVOGADO : DR. WAGNER D. GIGLIO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS RODRIGUES FER-

REIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
JOINVILLE E OUTROS

ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND
EMENTA:MINISTÉRIO PÚBLICO - PRELIMINAR DE CARÊN -
CIA DE DIREITO DE AÇÃO. A legitimidade e oh5interesse de agir por
parte do Ministério Público encontram-se consubstanciados, de forma in-
questionável, nos arts. 127 da Constituição Federal; 83 da Lei Complemen-
tar nº 75/93 e 7º, § 5º, da Lei nº 7701/88. Estes dispositivos legais dispõem
sobre a competência doh7Ministério Público, na medida em que se fizer
necessário, objetivando a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, tanto nos processos em que
for parte, como naqueles em que atuar como fiscal da lei. Preliminar re-
jeitada. VALIDADE - CLÁUSULAS DE ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO - PROGRAMA DE DISPENSA INCENTIVADA. O Pla-
no de Demissão Incentivada - PDI implantado pelo Recorrente tem por ob-
jetivo viabilizar sua privatização, reduzir o seu quadro de empregados, equi -
librar as suas contas e sanear o Banco e a FUSESC para despertar o interesse
de seus sucessores, com amplas possibilidades de uma justa retribuição. As
medidas tomadas pelo Banco visaram garantir o emprego de poucos, com
salários dignos, ao propiciar que a empresa sucedida promovesse a dispensa
de grande parte dos empregados pertencentes ao seu quadro funcional. A
Diretoria Executiva das entidades Sindicais, por força de lei, subordina-se às
decisões de suas Assembléias-Gerais, ordinárias ou extraordinárias, pelo que
no acordo coletivo de trabalho se materializa a formalização de uma de-
terminação das referidas assembléias, operadas pela Diretoria. Por decisão e
ordem das Assembléias Gerais Extraordinárias de cada um do Sindicatos,
pela celebração do acordo coletivo objeto da presente ação, cujo conteúdo
obrigacional, diversamente do conteúdo e dos efeitos resultantes das As-
sembléias convocadas para o fim de deliberar e aprovar propostas em sede
de convenção coletiva de trabalho, cria ou extingue direitos, obrigações, con -
dições de trabalho e salários de todo o universo da respectiva categoria pro-
fissional, independentemente da vontade individual de qualquer integrante
da categoria, não cria nem extingue direitos e obrigações de qualquer em-
pregado ou de qualquer associado, salvo para aqueles que, conhecendo os
efeitos de sua adesão ao PDI, a ele resolva aderir. O Programa de Dispensa
Incentivada, aprovada em Assembléia Geral dos empregados, afigura-se ins-
trumento de expressão máxima da liberdade individual, na exata medida em
que o empregado, a qualquer tempo, pode desistir da adesão feita, sem que
sofra qualquer prejuízo para o seu contrato de trabalho. O acordo coletivo de
trabalho decorreu de decisão da própria categoria profissional, manifestada
em regular Assembléia Geral com registro junto à Delegacia Regional do
Trabalho de Florianópolis. Não há a menor condição de se cogitar que o
Programa de Dispensa Incentivada ou o Acordo Coletivo de Trabalho atinja
a liberdade individual ou coletiva dos trabalhadores, e as cláusulas im-
pugnadas pelo Autor assentam-se no instituto da transação de direitos, pre-
visto no art. 1.025 do Código Civil. Recurso Ordinário a que se dá pro-
vimento. 
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O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação objetivando obter a
declaração de nulidade das Cláusulas 6ª, 7ª, in fine, e 12 do acordo
coletivo de trabalho firmado entre o Banco do Estado de Santa Ca-
tarina S.A. - BESC e o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Mafra, Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Laguna, Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Porto União, Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Canoinhas e Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joinville que esta-
belece normas para a adesão dos empregados por ele abrangidos ao
Plano de Demissão Incentivada - PDI implantado pelo Banco, e
também, dos itens 5, 9 e 10 do anexo II do mesmo acordo.
Alegou o Autor que o acordo coletivo está eivado de nulidade, por ter
firmado com o intuito de viabilizar a implantação do PDI, sem con-
ceder à categoria a oportunidade de discutir seus termos. Afirmou que
a maioria dos sindicatos da categoria profissional dos bancários de-
saprovou o teor do acordo imposto pelo BESC e se negou a assiná-
lo.
Sustentou que o acordo coletivo vincula a adesão do empregado ao
Plano de Demissão Incentivada à renuncia de direitos indisponíveis,
vez que prevê expressamente a quitação ampla e irrestrita de todo o
contrato do trabalho do empregado aderente, sem o pagamento es-
pecificado dos direitos que estariam sendo transacionado, com vio-
lação à lei e aos princípios que regem as relações de emprego.
Em procedimento preparatório, o Ministério Público ajuizou a AT-
CAU-00292-2002-000-12-00-5, em apenso, requerendo na inicial a
concessão de liminar para suspender de imediato a eficácia das cláu-
sulas convencionais impugnadas.
A liminar foi deferida, inaudita altera parte, por meio do despacho
de fls.169/170, da Ação Cautelar.
O Tribunal Regional do Trabalho, pelo acórdão de fls. 496/509, re-
jeitou a preliminar de carência do direito de ação formulado pelo
BESC, na contestação e julgou procedente a ação para declarar a
nulidade das cláusulas 6ª, 7ª, in fine e 12 do acordo coletivo de
trabalho firmado entre o Banco e os Sindicatos, bem como os itens 5,
9 e 10 do anexo II do mesmo acordo.
Concomitantemente o Regional julgou procedente a Ação Cautelar
para suspender os efeitos das cláusulas declaradas nulas até o trânsito
em julgado da ação principal.
O Banco do Estado de Santa Catarina interpõe Recurso Ordinário,
renovando a preliminar de carência de direito de ação, por não ter o
Ministério Público legitimidade para ajuizar a Ação Anulatória.
Quanto a nulidade das cláusulas impugnadas, afirma a total cons-
titucionalidade e legalidade das cláusulas atacadas. Sustenta que a
celebração do acordo coletivo de trabalho, que implantou o Programa
de Dispensa Incentivada, foi precedida de negociação entre as partes
interessadas, por meio das entidades sindicais que lhes representavam,
de que resultaram concessões recíprocas, inclusive sobrepondo os
ajustes inseridos no acordo sobre as condições constantes do re-
gulamento do Programa.
Alega que a transação decorrente da adesão, com o efetivo rece-
bimento pelo empregado dos valores que lhe foram prometido, deve
ser tida como válida, reconhecendo-se a quitação integral do contrato
de trabalho.
Despacho de admissibilidade à fl. 535.
Contra-razões apresentadas às fls. 541/546
O Ministério Público do Trabalho, em seu Parecer, às fls.553/556,
opinou pela rejeição da preliminar de carência de direito de ação e
não-provimento do Recurso Ordinário.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
Conheço do Recurso, vez que regularmente interposto.
2 - MÉRITO
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE DIREITO DE AÇÃO
O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de carência de direito de
ação do Ministério Público.
Sustenta o Banco-Recorrente que o Ministério Público não tem le-
gitimidade para ajuizar a Ação Anulatória.
Alega que o MPT firmou sua condição de autor no inciso IV, do art.
83, da Lei Complementar nº 75/93, que dispõe:
“Artigo 83. Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício
das seguintes atribuições, junto aos órgãos da Justiça do Trabalho:
...
IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de cláusula
de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as li-
berdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais indis-
poníveis dos trabalhadores.”
Afirma que nas cláusulas impugnadas não há qualquer violação às
liberdades individuais ou coletivas, tampouco de direitos individuais
indisponíveis.
Conforme entendimento reiterado desta SDC, a legitimidade e o in-
teresse de agir por parte do Ministério Público encontram-se con-
substanciados, de forma inquestionável, nos arts. 127 da Constituição
Federal; 83 da Lei Complementar nº 75/93 e 7º, § 5º, da Lei nº
7.701/88. Estes dispositivos legais dispõem sobre a competência do
Ministério Público, na medida em que se fizer necessário, objetivando
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, tanto nos processos em que for
parte, como naqueles em que atuar como fiscal da lei.
Observa-se que a Constituição da República, no caput do art. 127,
explicita que incumbe ao Ministério Publico “a defesa dos interesses
sociais”. Na hipótese vertente, evidente a existência de interesse so-
cial.
A legitimidade do Ministério Público é determinada expressamente
pela Lei Maior, que a define como sendo uma “função institu-
cional”, consoante o art. 129, inciso III.

O Ministério Público, como órgão interveniente, é fiscal da Lei e,
como órgão agente, atua na defesa dos interesses individuais, co-
letivos e difusos.
Se se alega que as cláusulas impugnadas, como na hipótese, violam à
ordem jurídica trabalhista que se constitui de preceitos necessários,
insubstituíveis e indisponíveis, tem o Ministério Público legitimidade
no exercício da sua função institucional na defesa dos interesses
individuais e coletivos.
Rejeito a preliminar.
CLÁUSULAS IMPUGNADAS
Trata-se de Ação Anulatória promovida pelo Ministério Público do
Trabalho com vista à anulação das Cláusulas 6ª, 7ª, in fine, e 12 do
acordo coletivo de trabalho firmado entre o Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. - BESC e os Sindicatos dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Mafra, Laguna, Porto União, Canoinhas e
Joinville que estabelece normas para a adesão de empregados ao
Plano de Demissão Incentivada - PDI, implantado pelo Banco, e
também, dos itens 5, 9 e 10 do anexo II do mesmo acordo.
Alegou o Autor que o acordo coletivo está eivado de nulidade, por
firmado com o intuito de viabilizar a implantação do PDI, sem con-
ceder à categoria a oportunidade de discutir seus termos, e que a
maioria dos sindicatos da categoria profissional dos bancários de-
saprovou e se negou a assinar.
Sustentou que o acordo coletivo vincula a adesão do empregado ao
Plano de Demissão Incentivada à renuncia de direitos indisponíveis,
vez que prevê expressamente a quitação ampla e irrestrita por todo
contrato do trabalho do empregado aderente, sem o pagamento es-
pecificados dos direitos que estariam sendo transacionados, com vio-
lação à lei e aos princípios que regem as relações de emprego.
O Tribunal Regional do Trabalho julgou procedente a ação para
declarar a nulidade das cláusulas 6ª, 7ª, in fine, e 12 do acordo
coletivo de trabalho firmado entre o Banco e os Sindicatos, bem
como os itens 5, 9 e 10 do anexo II do mesmo acordo.
O Banco, em Recurso Ordinário, afirma a constitucionalidade e le-
galidade das cláusulas atacadas. Sustenta que a celebração do acordo
coletivo de trabalho, que implantou o Programa de Dispensa In-
centivada, foi precedida de negociação entre as partes interessadas,
por meio das entidades sindicais que lhes representavam, de que
resultaram concessões recíprocas, inclusive sobrepondo os ajustes in-
seridos no acordo sobre as condições constantes do regulamento do
Programa.
Alega que a transação decorrente da adesão, e com o efetivo re-
cebimento pelo empregado dos valores que lhe foram prometido,
deve ser tida como válida, reconhecendo-se a quitação integral do
contrato de trabalho.
As cláusulas do acordo coletivo de trabalho cuja validade se discute
nos autos estão assim redigidas:
“Cláusula 6ª-Para participar do PDI/2001, os empregados represen-
tados pelos Sindicatos signatários deverão ratificar sua adesão ao
PDI/2001, mediante assinatura do formulário próprio de adesão, que
passa a fazer parte integrante e inseparável deste acordo (Anexo
II).
Cláusula 7ª-Para elidir qualquer dúvida quanto à validade da ma-
nifestação de vontade e atestar a plena consciência de cada em-
pregado do BESC em relação aos efeitos de sua adesão ao PDI/2001
as entidades sindicais signatárias do presente Acordo Coletivo ho-
mologarão todas as rescisões contratuais relaciona ao PDI/2001, com-
prometendo-se ainda a informar aos empregados, no momento da
assinatura do termo de_ratificação de adesão (Anexo II), todas as
conseüências de sua adesão ao PDI/2001, em_especial a re á es-
tabilidade e a transação de eventuais penências do contrato de tra-
balho em troca da indenização.
Cláusula 12-A quitação do objeto do con de trabalho concedida pelo
empregado em transação individual não prejudica a percepção de
honorários do sindicato nas ações em que este atue como substi
processual em matéria envolvendo reajuste salarial previsto em con-
venção coletiva de trabalho, pois tais honorários serão assumidos pelo
Banco e quitados no máximo em 30 dias após a transação a favor do
res sindicato.
Anexo II, Item 5- Estou ciente de que to as condições estão previstas
no regulamento do PDI/2001 e declaro ter sido esclarecido pelo
sindicato profissional à respeito das conseqüências da adesão em
relação a extinção e quitação do meu contrato de traba com o
BESC.
Anexo II, Item 9-Por fim, devidamente as pelo representante da
entidade sindical, que me explicou os efeitos dessa cláusula, declaro
expressamente que concordo em transacionar o objeto de todo o meu
contrato de trabalho com o BESC, nos moldes defi pelos artigos
1.025a 1.036 do Código Civil Brasileiro, mediante o recebimentos
dos seguintes valores, representados a seguir por uma porcentagem do
valor pago à titulo de P2 : (negrito meu)
...
Anexo II, Item 10-No momento em que re o valor da indenização
descrita e das verbas resórias, estará concretizada a ampla geral e
irrestrita quitação a todos os direitos decorrentes do meu contrato
de trabalho com o BESC , para que sobre ele nada mais seja devido,
podendo o empregado optar em receber as importâncias relativas à
indenização e as verbas rescisó através de cheque administrativo ou
crédito em sua conta corrente junto ao BESC.” (fls. 86/92) (negrito
meu)
Necessário lembrar que as Convenções e Acordos Coletivos resultam
da livre manifestação da vontade das partes, pelo que norma au-
tônoma de natureza especial.
O Acordo Coletivo, devidamente formalizado, é ato jurídico perfeito,
com eficácia reconhecida constitucionalmente (art. 7º, inciso XXVI
da Constituição da República). Os instrumentos de direito coletivo
integram o gênero transação, a desafiar interpretação conjunta de
suas cláusulas, que expressam conquistas e concessões.

A Carta Magna, em seu art. 7º, inciso XXVI, garantea validade do
Acordo Coletivo, por ser fruto da livre manifestação de vontade entre
as partes acordantes, visando à garantia de seus interesses. A des-
constituição de seus termos só poderá ocorrer se utilizado proce-
dimento específico, previsto em lei (art. 615 da CLT). Deixar ao
arbítrio de uma das partes o cumprimento de ato negocial é es-
tabelecer condição defesa, como prevê o art. 122 do atual Código
Civil. Faz-se necessário analisar a extensão da eficácia de cada uma
das cláusulas que compõem a norma coletiva.
José Afonso da Silva em seus ensinamentos classifica a eficácia das
normas como:
a)eficácia plena;
b)eficácia contida; e
c)eficácia limitada, dividindo as últimas em declaratórias de prin-
cípios institutivos e declaratórias de princípios programáticos. Para o
constitucionalista, as normas de eficácia plena são "aquelas que, des-
de a entrada em vigor da Constituição, produzem ou têm a pos-
sibilidade de produzir todos os efeitos essenciais, relativamente aos
interesses, comportamentos e situações, que o legislador constituinte,
direta e normativamente, quis regular(...) porque dotadas de todos os
meios e elementos necessários à sua executoriedade, não compor-
tando normatividade alguma ulterior para a sua aplicação". Já o pre-
ceito de eficácia limitada depende de "providência ulterior (...) que
lhe complete a eficácia e disponha sobre sua aplicação" (SILVA, José
Afonso da, Normas Constitucionais, in A Norma Jurídica, coord.
Sérgio Ferraz, Ed. Freitas Bastos, Rio de Janeiro 1980 ob. Cit. P. 46
e 47).
O art. 611, § 1º da CLT diz que o acordo coletivo de trabalho é um
pacto celebrado entre o sindicato de uma determinada categoria pro-
fissional de uma ou mais empresas da correspondente categoria eco-
nômica em que se fixam as condições de trabalho a serem aplicadas
no âmbito das empresas acordantes às relações individuais de tra-
balho.
O seu objetivo é aperfeiçoar as relações trabalhistase adequá-las a
situações específicas, o que às vezes pode restringir direito já con-
quistado pela classe obreira.
Quando o Empregador desenvolve um plano de incentivo ao des-
ligamento de empregado, oferecendo-lhe vantagens financeiras além
das verbas rescisórias ou de seus potenciais direitos que lhes seriam
devidos, é evidente que objetiva reduzir ou "enxugar" o quadro de
empregados.
Ninguém melhor que o Empregador para saber os destinos que deve
tomar para organizar as suas atividades, de modo a viabilizar o
empreendimento, o que chamamos de “risco empresarial”.
Prevalece na legislação pátria trabalhista o direito potestativo de o
Empregador dispensar livremente o Empregado, desde que pague as
indenizações devidas (Constituição da República, art. 7º, inc. I).
A lei(CLT, art. 444) confere validade à transação entabulada entre as
partes, desde que não exista prova de coação ou de qualquer outro
defeito que macule o ato jurídico.
O Plano de Demissão Incentivada - PDI implantado pelo Recorrente
tem por objetivo viabilizar sua privatização, reduzir o seu quadro de
empregados, equilibrar as suas contas e sanear o Banco e a FUSESC
para despertar o interesse de seus sucessores, com amplas possi-
bilidades de uma justa retribuição.
As medidas tomadas pelo Banco visaram garantir o emprego de
poucos, com salários dignos, ao propiciar que a empresa sucedida
promovesse a dispensa de grande parte dos empregados pertencentes
ao seu quadro funcional.
A Diretoria Executiva das entidades Sindicais, por força de seus
próprios estatutos sociais, e também por força de lei, subordina-se às
decisões de suas Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias,
pelo que no acordo coletivo de trabalho se materializa a formalização
de uma determinação das referidas assembléias, operadas pela Di-
retoria.
Verifica-se que durante vários meses desenvolveram-se negociações
com ampla participação dos próprios empregados em reuniões
formais e informais havidas nas respectivas bases territoriais, opor-
tunidades em que as entidades sindicais viam-se dia a dia mais
pressionadas pelos empregados a convocarem assembléias para o
fim de examinar e decidir sobre a conveniência ou não de acatar a
proposta do Banco do Estado de Santa Catarina, e por fim cedeu às
pressões, ao convocar as assembléias pelos seus respectivos Pre-
sidentes, à exceção do Sindicato de Laguna, cuja assembléia-geral, na
omissão da Diretoria, foi auto-convocada pelos próprios associados.
Instaladas as Assembléias Gerais Extraordinárias, considerado o con-
junto dos seis Sindicatos Réus, compareceram nada menos que 443
de um total de 560 empregados lotados nas respectivas bases,
representando 77,85% do quadro funcional ou ainda 97,14% dos
associados das entidades sindicais nas mesmas bases, decidiu-se pela
maioria de 97,69% dos presentes, pela aprovação do Acordo Co-
letivo nas condições propostas pelo Banco, que, a esta altura, já
haviam sido amplamente discutidas, negociadas e alteradas nas di-
versas reuniões.
Por decisão e ordem das Assembléias Gerais Extraordinárias de cada
um do Sindicatos, pela celebração do acordo coletivo objeto da pre-
sente ação, cujo conteúdo obrigacional, diversamente do conteúdo e
dos efeitos resultantes das Assembléias convocadas para o fim de
deliberar e aprovar propostas em sede de convenção coletiva de
trabalho, cria ou extingue direitos, obrigações, condições de trabalho
e salários de todo o universo da respectiva categoria profissional,
independentemente da vontade individual de qualquer integrante da
categoria, não cria nem extingue direitos e obrigações de qualquer
empregado ou de qualquer associado, salvo para aqueles que, co-
nhecendo os efeitos de sua adesão ao PDI, a ele resolva aderir.
Observa-se que em momento algum houve a impugnação das As-
sembléias que deliberaram o PDI e nem a forma como foi deli-
berada.
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As cláusulas 6ª e 7ª, in fine, estabelecem como condição formal para
participação do PDI/2001, a ratificação individual do empregado,
mediante assinatura em formulário próprio.
Examinando o acordo coletivo de fls. 85/92, passo a transcrever
cláusulas que entendo importantes para o deslinde da matéria, em
uma visão global:
“Cláusula 04 - As partes reconhecem a validade da manifestação de
interesse dos empregados em participar do PDI/2001, ocorrida entre
os dias 01 e 04 de março de 2002, como a primeira etapa do
PDI/2001, ressalvando a possibilidade de o BANCO abrir nova opor-
tunidade de opção para os empregados que não puderem se ma-
nifestar por motivo justo, devendo justificá-lo por escrito em for-
mulário disponibilizado pelo BANCO.
...
Cláusula 05 - A categoria profissional, observado o quorum e com
fundamento na autonomia coletiva, manifestada em Assembléia Ge-
ral, com a participação da entidade sindical, autoriza os empregados,
que desejarem, a aderir ao PDI/2001 proposto pelo BANCO, re-
nunciando a posterior rescisão contratual e ao recebimento da in-
denização proposta pelo BANCO, no regulamento do PDI/2001(...)
Cláusula 06 - Para participar do PDI/2001, os empregados, repre-
sentados pelo SINDICATOS signatários, deverão ratificar sua adesão
ao PDI/2001, mediante assinatura do formulário próprio de adesão,
que passa a fazer parte integrante e inseparável deste Acordo (Ane-
xoII).
Parágrafo 1º - A ratificação da adesão ao PDI/2001 será restrita aos
empregados que já participaram da primeira fase de adesão, nos
termos da cláusula 4 do presente acordo, e deverá ocorrer na sede do
sindicato profissional ou em local por este indicado, ressalvada a
possibilidade de nova manifestação de interesse para aos empregados,
relacionados na cláusula 9, § 2º, do presente Acordo Coletivo, que
eventualmente não se manifestaram na primeira fase de adesão, mas
tiveram acréscimo do valor da indenização por meio do presente
Acordo Coletivo.
...
Cláusula 07 - Para elidir qualquer dúvida quanto à validade da ma-
nifestação de vontade e atestar a plena consciência de cada em-
pregado do BESC em aos efeitos de sua adesão ao PDI/25001, as
entidades sindicais signatárias do presente Acordo Coletivo homo-
logarão todas as rescisões contratuais relacionadas ao PDI/2001, com-
prometendo-se ainda a informar aos empregados, no momento da
assinatura do termo de ratificação de adesão (anexo II), todas as
conseqüências de sua adesão ao PDI/2001, em especial a renúncia à
estabilidade e a transação de eventuais pendências do contrato de
trabalho em troca da indenização.
Parágrafo 1º - Se o empregado não concordar com as conseqüências
de sua adesão ao PDI/2001, as entidades sindicais recomendarão que
o empregado não formalize sua adesão ao programa, mantendo inal-
terado seu contrato de trabalho com o BESC.
...
Cláusula 12 - A quitação do objeto do contrato de trabalho concedida
pelo empregado em transação individual não prejudica a percepção de
honorários do sindicato nas ações em que este atue como substituto
processual em matéria envolvendo reajuste salarial previsto em con-
venção coletiva de trabalho, pois tais honorários serão assumidos pelo
BANCOe quitados no máximo em 30 dias após a transação, a favor
do respectivo sindicato.
Cláusula 13 - Na hipótese de o BESC firmar acordo com sindicato de
alguma outra base territorial, com cláusulas mais vantajosas que as
existentes neste Acordo Coletivo haverá a automática, extensão das
referidas cláusulas ao presente Acordo.
...
Cláusula 16 - As partes ajustam nova redação item 4.2.4.2, que passa
a ser a seguinte:
“4.2.4.2. - Na hipótese de a dispensa por justa causa ser declarada
improcedente depois do término da vigência do ACORDO COLE-
TIVO, o contrato volta a produzir todos os efeitos, podendo o em-
pregado optar pelo Programa de Dispensa Incentivada, conforme ra-
tificação promovida anteriormente, exceto se for homologado acordo
judicial, nos próprios autos do referido processo, com plena quitação
do objeto do processo e do contrato de trabalho”.
As partes, em regular processo negocial, estabeleceram que a ce-
lebração do formulário exige, sempre, a assistência sindical. Serão
explicitadas as conseqüências e efeitos da adesão, bem como que não
poderá haver ressalvas ou alterações do conteúdo do termo.
O item 05 do Anexo II, que foi impugnado pelo Ministério Público
do Trabalho, consigna unicamente a ciência do empregado quanto as
regras do PDI/2001.
Os itens 09 e 10 do referido Anexo II evidenciam a concordância do
empregado em transacionar o objeto duvidoso da extinção relação
de emprego, com quitação do contrato de trabalho, sem que estas
previsões constituam violação à liberdades individuais ou coletivas
dos trabalhadores.
O Programa de Dispensa Incentivada, aprovado em Assembléia Geral
dos empregados, afigura-se instrumento de expressão máxima da li-
berdade individual, na exata medida em que o empregado, a qualquer
tempo, pode desistir da adesão feita, sem que sofra qualquer pre-
juízo para o seu contrato de trabalho.
Vale reprisar que o Acordo Coletivo de Trabalho decorreu de decisão
da própria categoria profissional, manifestada em regular Assembléia
Geral, com registro junto à Delegacia Regional do Trabalho de
Florianópolis.
Não há a menor condição de se cogitar que o Programa de Dispensa
Incentivada ou o Acordo Coletivo de Trabalho atinjam a liberdade
individual ou coletiva dos trabalhadores.

As Cláusulas impugnadas pelo Autor assentam-se no instituto da
transação de direitos, expressamente previsto no art. 1.025 do Código
Civil Brasileiro, vigente à época, verbis:
“Art. 1.025 - É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o
litígio mediante concessões mútuas”.
O que se reputa ilegal - transação - está consagrado no Código Civil,
fonte subsidiária para regular as condições de trabalho.
Pelo entendimento predominante da doutrina, a transação, como for-
ma de extinguir obrigações, tem como essência a disponibilidade de
direitos. Segundo Arnaldo Süssekind “para que haja transação é
imprescindível que haja incerteza” e que “a dúvida se refira a
direitos patrimoniais, isto é, direitos incorporados ao patrimônio
de uma das partes do contrato”.
A incerteza quanto aos direitos transacionados é a figura principal
sobre a qual ergue-se a figura da transação e a disponibilidade pa-
trimonial. A cláusula de acordo coletivo que a prevê não pode ser
entendida como violadora de direito individual indisponível.
Caso a transação atinja algum direito indisponível, haveria ineficácia
da transação em relação ao direito, e não do instituto da transação em
si.
Esta Corte já reconheceu que a transação é o método lícito e eficaz
para o restabelecimento da paz social.
“TRANSAÇÃO. EFEITOS. COMPENSAÇÃO.
A transação levada a efeito de forma regular deve ser respeitada em
sua integralidade, não sendo possível pinçar apenas parte da avença,
em benefício de um dos estipulantes, sob pena de quebra do equi-
líbrio das concessões havidas. Recurso de revista provido em parte”.
(Proc. TST-RR-214636/95.4 (3ª Turma), Relator: Ministro Manoel
Mendes, Julgamento: 04 de março de 1998, Publicação: DJ de 03 de
abril de 1998) .
“PLANO DE DISPENSA MOTIVADA. TRANSAÇÃO. VALIDA-
DE. Inexistindo vício de vontade ou óbice à adesão do Empregado a
Plano de Dispensa Motivada, tais como estabilidade provisória ou
instrumento normativo prevendo o contrário, é legal a transação en-
tabulada entre as partes, mormente se o Empregado aufere vantagens
pecuniárias extras. O procedimento, ainda que discutível ética e mo-
ralmente, é condizente com os princípios do Direito do Trabalho, haja
vista o poder de direção que é conferido ao Empregador, princi-
palmente considerando a regra prevista no artigo 444 da CLT.”(Proc.
TST-RR-503.065/98.9 (3ª Turma), Relator: Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Publicação: DJ 12 de maio de 2000).
Por expressa previsão legal sobre o instituto da transação no nosso
ordenamento jurídico, depreende-se que a transação, como prevista no
PDI, não viola direitos individuais indisponíveis dos trabalha-
dore s , uma vez que as partes discutem os termos do acordo.
Ademais,a celebração do acordo coletivo de trabalho que implantou o
programa de dispensa incentivada foi precedida de negociação entre
o Banco e seus empregados, por meio das entidades sindicais que
lhes representavam, de que resultaram concessões recíprocas, inclu-
sive os ajustes inseridos no acordo sobre as condições constantes do
regulamento do programa, pelo que a transação decorrente da adesão
e com o efetivo recebimento pelo empregado dos valores que lhe
foram prometidos, deve ser tida como válida.
Quanto a regularidade da quitação, segundo lição de Orlando Go-
mes:
“A quitação é geral ou específica. Não raro o devedor costuma exigir
do credor que o exonere de toda e qualquer obrigação, exigência
feita, ordinariamente, quando a extinção da relação jurídica pode
deixar sobreviver alguma obrigação ou quando o devedor é con-
tratado para prestar diversos serviços mediante remuneração global.
Assim, num contrato de trabalho dissolvido por mútuo acordo, a
possibilidade de se exigir posteriormente o pagamento de certas in-
denizações conduz o empregador a exigir quitação geral que não
prevalece entretanto, senão quando discriminados os créditos...”(Obri-
gações, pag. 132, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1994).
O ensinamento do ilustre Mestre revela que a quitação geral é per-
feitamente legal e válida, desde que se tenha a indicação das verbas
que estariam sendo contempladas, como efetivamente está previsto no
Anexo II do Acordo Coletivo de Trabalho.
Não há que se discutir, pois, sobre a regularidade da quitação ge-
nérica posta no instrumento coletivo de trabalho.
Com relação à renúncia à estabilidade, faz-se necessário considerar
que os empregados, em sua quase totalidade, são detentores de ga-
rantia de emprego concedida pelo Banco por intermédio de previsão
inserida no seu Regulamento de Pessoal.
Para que fosse possível a ruptura do contrato de trabalho de em-
pregados estáveis e considerando o princípio da irrenunciabilidade de
direito que orienta o Direito do Trabalho, necessário, indispensável
mesmo, houvesse a admissão da renúncia coletiva daquele direito, de
sorte a não comprometer, futuramente, a própria rescisão individual,
sob o argumento de que pudesse o empregador ter agido de forma
coativa.
Elucida Umberto Grillo:
“... É que no contrato de trabalho, mais do que em qualquer outro, a
autonomia da vontade sofre limitações exatamente em virtude da
supremacia da ordem pública, pela qual tornam-se irrenunciáveis as
normas de proteção ao empregado.” (Alteração do Contrato de Tra-
balho, pag. 31, Biblioteca Jurídica Freitas Bastos, Rio de Janeiro,
1990).
Se a estabilidade é uma regra de proteção ao empregado, eviden-
temente que qualquer possibilidade de mitigá-la ou, como se deu na
hipótese, de excluí-la, exigiria a intervenção da entidade sindical para
assegurar que essa condição decorra dos interesses da categoria.
A necessidade de implantação do programa de dispensa incentivada,
no caso concreto, derivou da imperiosidade de que a renúncia à
estabilidade fosse prévia e coletivamente admitida.

A concretização da renúncia, conforme as previsões do acordo co-
letivo de trabalho e do Programa de Dispensa Incentivada por ele
implantado, somente se define com a assinatura do termo de rescisão
contratual por parte do empregado, com a devida assistência, quer da
entidade sindical, quer do representante da Delegacia Regional do
Tr a b a l h o .
Ante a estabilidade de que eram detentores os empregados do Banco
e da inafastável renúncia a esse direito, a celebração de acordo co-
letivo para implantação de programa de dispensa incentivada tornou-
se medida imprescindível.
Na realidade, muito embora a prática comum seja que os ajustes
coletivos de trabalho contenham regras próprias à duração da relação
de emprego, não há qualquer impedimento legal que iniba a previsão
de condições próprias ao desligamento, eis que o poder de auto-
legislar deferido pelo Estado às partes envolvidas no contrato de
trabalho decorre da supremacia dos seus interesses.
Vale lembrar da lição de Márcia Flávia Santini Picarelli:
“Quando nos deparamos com o objetivo primordial da convenção
coletiva de trabalho, delineamos os limites e extensão desse instituto.
Com base em seu escopo, que é o estabelecimento de melhores
condições de trabalho para a classe trabalhadora em acordo com as
classes econômicas, as partes produzem normas dotadas de vincu-
lação obrigatória para a organização da vida laboral. O reconhe-
cimento público impregnado na positividade de seu poder normativo,
tal como da Justiça do Trabalho, origina-se da aquiescência do Es-
tado, que permite aos grupos ligados à atividade produtiva a fa-
culdade de autolegislar, criando normas em seu próprio proveito. Por
conseguinte, os limites desse poder legiferante, delegado pelo or-
denamento estatal, está condicionado ao âmbito pelo Estado como de
interesse privado"”(Convenção Coletiva de Trabalho, pag. 79, Ed.
LTr, São Paulo, 1986).
Ademais, é comum a existência de cláusulas inseridas, em acordos
coletivos de trabalho ou convenções coletivas, que estabelecem con-
dições próprias da rescisão contratual.
A transparência das cláusulas impugnadas permitem, sem dificuldade,
que todos os empregados do BESC e dos representantes das entidades
sindicais tivessem o perfeito discernimento do conteúdo de cada uma
delas.
Os argumentos do Ministério Público são vazios de conteúdo ao
afirmar que o acordo não permite negociação sobre o que “se diz
estar sendo transacionado”, já que houve inúmeras e longas ne-
gociações com a participação direta dos empregados, dos represen-
tantes dos Sindicatos e, ao final, das Assembléias-Gerais. Como tam-
bém a afirmação de inexistência da res dubia, visto que ela reside
justamente na existência dos direitos que seriam transacionados (es-
tabilidade x indenização).
O Direito do Trabalho é o ramo jurídico em que o princípio da
igualdade, de natureza constitucional (caput do art. 5º da Cons-
tituição da República), manifesta-se pelo princípio da tutela ao em-
pregado, em busca da igualdade jurídica ante a desigualdade real
presumida em relação de emprego.
O conflito de interesses entre trabalhadores e empregadores encontra
na eqüidade a sua solução, como consagrado na parte final do art. 8º,
assim como no art. 766, ambos da CLT.
A ótica interpretativa do contrato é o da sua função social e, como
consagrado no art. 422 do atual Código Civil, “os contratantes são
obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua
execução, os princípios de probidade e boa-fé.”
Com relação ao pagamento dos honorários advocatícios, previsto na
Cláusula 12 do Acordo Coletivo de Trabalho, também não prospera a
impugnação do Ministério Público do Trabalho, vez que somente
alcança as ações em curso no momento da celebração do acordo, nas
quais já havia condenação do Banco em pagamento de honorários.
A previsão de pagamento dos honorários advocatícios apenas pre-
serva o valor deferido judicialmente aos sindicatos pelo trabalho que
prestaram aos seus assistidos, como previstos no art. 16 da Lei
5.584/70, para evitar que a quitação dada pelo empregado no objeto
da ação prejudicasse a percepção de honorários pelas entidades sin-
dicais.
Pelo exposto, dou provimento ao Recurso Ordinário do Banco-Re-
corrente para declarar válidas as Cláusulas 6ª, 7ª, in fine e 12 do
Acordo Coletivo de Trabalho, bem como os itens 5, 9 e 10 do Anexo
II do mesmo acordo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, rejeitar a
preliminar de carência de Ação do Ministério Público e, no mérito,
dar provimento ao Recurso Ordinário para declarar válidas as Cláu-
sulas 6ª, 7ª, in fine, e 12 do Acordo Coletivo de Trabalho, bem como
os itens 5, 9 e 10 do Anexo II do mesmo acordo. Vencidos os Exmos.
Ministros Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira
e João Oreste Dalazen. Juntará justificativa de voto vencido ao pé do
acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO DO EXMO. MINISTRO
JOÃO ORESTE DALAZEN
O BESC respaldou a criação de seu programa de dispensa incentivada
em acordo coletivo de trabalho firmado com cinco sindicatos pro-
fissionais.
O instrumento normativo celebrado dispõe, em síntese, que o em-
pregado, ao aderir ao programa de dispensa incentivada da instituição
financeira, renuncia à estabilidade prevista pelo regulamento da em-
presa e confere quitação plena, geral e irrestrita do contrato de tra-
balho, tudo como contrapartida ao recebimento de indenização. Ou-
trossim, assegura aos sindicatos a percepção dos honorários advo-
catícios já devidos judicialmente.
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O Ministério Público, contudo, moveu ação cautelar e ação anulatória
vergastando as cláusulas do acordo que determinam a quitação geral
do contrato de trabalho do empregado que adere ao programa, ga-
rantindo ao sindicato do obreiro o recebimento dos eventuais ho-
norários advocatícios judicialmente fixados em seu favor.
O Eg. 12º Regional suspendeu a eficácia das cláusulas impugnadas,
considerando-as nulas, sob o fundamento de que desvirtuam a fi-
nalidade do acordo coletivo de trabalho, porque violam direitos in-
disponíveis dos empregados, com o único propósito de liberarem o
empregador, ou o seu sucessor, do pagamento de possíveis débitos
trabalhistas (fls. 496/531).
O Banco interpôs Recurso Ordinário da decisão a quo, sustentando a
validade do acordo coletivo de trabalho em todos os seus termos,
porquanto espelharia a vontade dos empregados interessados, que
teriam perfeito conhecimento dos efeitos da adesão ao referido pro-
grama (fls. 511/525).
O Exmo. Ministro Relator perfilha a tese do Recorrente, enfatizando
que a avença em tela é expressão verdadeira da liberdade coletiva,
porque precedida de ampla discussão e regular deliberação dos em-
pregados devidamente representados pelas entidades sindicais res-
pectivas.
Destaca, também, que a liberdade individual resultou preservada, na
medida em que o pacto coletivo não obriga ninguém a aderir ao
programa, assegura a assistência sindical, permite a desistência da
adesão e assenta-se na transação, instituto que o Código Civil con-
sagra.
Como se vê, o presente processo detém-se no exame da validade de
cláusulas coletivas que determinam a quitação plena do contrato de
trabalho rescindido por conta de adesão do empregado a PDV.
Eis o teor literal das disposições impugnadas do acordo coletivo de
trabalho em tela:
“Cláusula 6ª - Para participar do PDI/2001, os empregados repre-
sentados pelos Sindicatos signatários deverão ratificar sua adesão ao
PDI/2001, mediante assinatura do formulário próprio de adesão, que
passa a fazer parte integrante e inseparável deste acordo (Anexo
II).
Cláusula 7ª - Para elidir qualquer dúvida quanto à validade da ma-
nifestação de vontade e atestar a plena consciência de cada em-
pregado do BESC em relação aos efeitos de sua adesão ao PDI/2001
as entidades sindicais signatárias do presente Acordo Coletivo ho-
mologarão todas as rescisões contratuais relacionadas ao PDI/2001,
comprometendo-se ainda a informar aos empregados, no momento da
assinatura do termo de ratificação de adesão (Anexo II), todas as
conseqüências de sua adesão ao PDI/2001, em especial a renúncia à
estabilidade e a transação de eventuais pendências do contrato de
trabalho em troca da indenização.
Cláusula 12 - A quitação do objeto do contrato de trabalho concedida
pelo empregado em transação individual não prejudica a percepção de
honorários do sindicato nas ações em que este atue como substituto
processual em matéria envolvendo reajuste salarial previsto em con-
venção coletiva de trabalho, pois tais honorários serão assumidos pelo
Banco e quitados no máximo em 30 dias após a transação a favor do
respectivo sindicato.
Anexo II, Item 5 - Estou ciente de que todas as condições estão
previstas no regulamento do PDI/2001 e declaro ter sido esclarecido
pelo sindicato profissional a respeito das conseqüências da adesão em
relação a extinção e quitação do meu contrato de trabalho com o
BESC.
Anexo II, Item 9 - Por fim, devidamente assistido pelo representante
da entidade sindical, que me explicou os efeitos dessa cláusula, de-
claro expressamente que concordo em transacionar o objeto de todo o
meu contrato de trabalho com o BESC, nos moldes definidos pelos
artigos 1.025 a 1.036 do Código Civil Brasileiro, mediante o re-
cebimentos dos seguintes valores, representados a seguir por uma
porcentagem do valor pago à titulo de P2 : (negrito meu) (...)
Anexo II, Item 10 - No momento em que receber o valor da in-
denização descrita e das verbas rescisórias, estará concretizada a
ampla geral e irrestrita quitação a todos os direitos decorrentes do
meu contrato de trabalho com o BESC, para que sobre ele nada mais
seja devido, podendo o empregado optar em receber as importâncias
relativas à indenização e as verbas rescisórias através de cheque
administrativo ou crédito em sua conta corrente junto ao BESC.” (fls.
86/92)
Sem destaque no original
Não questiono a autenticidade da manifestação coletiva dos empre-
gados do BESC, uma vez que o Exmo. Min. Relator demonstrou-a de
forma inequívoca.
Inegável que normas advindas de negociação coletiva retratam, a
princípio, os justos anseios dos interlocutores sociais.
Releva salientar, todavia, a existência de regras coletivas que, mesmo
produzidas com absoluta correção formal, ofendem no conteúdo a
ordem jurídico-trabalhista.
Ora, essa Eg. Seção de Dissídios Coletivos tem, não raro, anulado
comandos de convenção ou acordo coletivos de trabalho que derruem
a tutela mínima outorgada aos empregados por norma heterônoma,
como, por exemplo, aqueles que mitigam o intervalo interjornada
legal.
Com efeito, já tivemos oportunidade de assentar que o empregado
merece proteção, inclusive, contra a sua própria necessidade ou ga-
nância, quando levado a anuir com preceitos coletivos que lhe sub-
traem direitos básicos.
Fixada tal premissa, analiso a concordância, ou não, da hipótese em
debate com o sistema tutelar do Direito do Trabalho.
Compulsando os autos, constata-se que o Banco do Estado de Santa
Catarina S.A., após ser federalizado, encetou profunda reestruturação
organizacional, voltada, sobretudo, ao corte de custos operacionais,
que viabilizaria futura privatização.

Dentro de um projeto geral de saneamento econômico, a redução do
quadro funcional e do passivo trabalhista ganhou cuidado especial por
parte dos dirigentes da instituição financeira.
O programa de dispensa incentivada revelava-se como o mecanismo
adequado para que estes dois objetivos fossem atingidos, pois daria
ensejo à dispensa da mão-de-obra excedente e à obtenção da quitação
dos débitos trabalhistas relativos aos empregados dispensados.
Quanto ao propósito de realizar dispensas em massa, porém, havia
um entrave: o regulamento da empresa contemplava os empregados
do BESC com a estabilidade no emprego, o que, obviamente, vedava
a extinção dos contratos de trabalho, ainda que bilateral.
Portanto, para tornar factível a dispensa de pessoal, fazia-se neces-
sária a celebração de instrumento coletivo que firmasse a dispo-
nibilidade do direito à estabilidade, irrenunciável por meio de simples
acordo individual.
Isso significa dizer que o Banco Recorrente, para imprimir validade
jurídica ao seu programa de dispensa incentivada, devia, de fato,
estampar em ajuste coletivo a possibilidade de o empregado dispor da
estabilidade.
Nesse ponto, a celebração do acordo coletivo de trabalho afigurou-se
escorreita, prevendo que o empregado do BESC, caso resolvesse
aderir ao programa, abriria mão de um direito - a estabilidade - para
auferir, em troca, significativa vantagem econômica - a indenização.
Se a estabilidade decenal, por força de lei, pode ser negociada, não
vislumbro razão para que não pudesse fazê-lo o empregado do BESC
com referência à estabilidade contratual.
Insta recordar, entretanto, que a gestão federal do Recorrente, dentro
do projeto mais amplo de saneamento econômico da instituição fi-
nanceira, almejava conseguir mais do que a redução do quadro de
pessoal. Queria eliminar o passivo trabalhista quanto aos empregados
que se desligassem da empresa em virtude da adesão ao citado pro-
grama de dispensa incentivada, mediante a quitação geral dos res-
pectivos contratos de trabalho.
Sucede que a notória diretriz da Eg. SDI-I do Tribunal Superior do
Trabalho, insculpida na Orientação Jurisprudencial de nº 270, cons-
tituía evidente empecilho a tal desiderato.
O “detalhe” técnico, certamente, não passou despercebido ao Corpo
Jurídico do Banco, pois ele bem conhecia o verbete, tendo em vista
que o BESC, em experiência anterior de implantação de PDV, ter-
minou por figurar em dois precedentes invocados para a cristalização
da jurisprudência sobre a matéria (E-RR 653383/2002, DJ de
24.05.2002, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula e E-RR
475180/1998, DJ de 05.04.2002, Redator Min. Rider de Brito).
Daí se compreende a estratégia do Banco do Estado de Santa Ca-
tarina.
Ele logrou incluir no acordo coletivo de trabalho, como visto, tam-
bém dispositivos que obrigam o empregado desejoso em participar do
programa de dispensa incentivada a conferir quitação plena, geral e
irrestrita do contrato de trabalho, “transacionando” eventuais pen-
dências.
Igualmente as propaladas normas coletivas asseguraram aos empre-
gados a voluntariedade da adesão, a assistência sindical para o ato e
a possibilidade de desistência da adesão feita.
Naturalmente, o estratagema do Banco visou a afastar todos os vir-
tuais óbices que, presumivelmente, seriam levantados contra o efeito
atribuído à adesão ao PDV, de quitação plena dos contratos de tra-
balho rescindidos.
Data venia, a meu juízo, as cláusulas coletivas sob exame atentam
contra normas elementares do Direito do Trabalho.
Como se sabe, a transação é ato jurídico bilateral e sinalagmático,
pelo qual as partes fazem concessões recíprocas acerca da "res dubia"
para evitar um litígio ou, se for o caso, para por fim a um litígio já
iniciado. Inequivocamente, não repugna ao Direito do Trabalho a
transação consumada na pendência de processo judicial em que se
supõe litigiosa a pretensão jurídica ali deduzida. Bem ao revés, a lei
estimula a conciliação com efeito de transação em diversos preceitos
(CLT, arts. 764, § 3º, 846 e 850).
Compreende-se tal estímulo como mecanismo de restabelecimento da
paz social violada. Ademais, há troca de um direito litigioso ou
duvidoso por um benefício concreto e certo. Em síntese, se é fato que
o empregado transator sacrifica, no todo ou em parte, um direito ou
uma vantagem, não menos exato que, em contrapartida, obtém al-
guma vantagem ou benefício. Daí porque entendo que na pendência
de processo judicial as partes são inteiramente livres na autocom-
posição da lide trabalhista, em princípio.
Penso, todavia, que em se tratando de transação extrajudicial para
prevenir litígio, impõe-se encarar com naturais reservas a validade da
avença no plano do Direito do Trabalho.
Em primeiro lugar, porque se se permitir que todos os direitos
trabalhistas sejam passíveis de negociação individual com o em-
pregador, certamente voltaríamos à estaca zero do Direito do Tra-
balho: nenhum empregado deixaria de "transigir" em maior ou menor
medida e, assim, desapareceriam as razões econômicas, sociais e
ideológicas que ditaram o surgimento do Direito do Trabalho como
ramo da Ciência Jurídica de cunho eminentemente protecionista do
trabalhador hipossuficiente.
Em segundo lugar, porque cumpre considerar que no Direito do
Trabalho a tônica é precisamente o esvaziamento do princípio da
autonomia da vontade, tão caro aos civilistas, como se depreende de
vários preceitos da CLT, mormente os arts. 444, 468 e 9º.Ora, tudo
isso conflita abertamente com o poder de disposição de direitos sub-
jetivos mediante transação.

Em terceiro lugar, porque a idéia de transação extrajudicial en-
volvendo quitação total e indiscriminada de parcelas do contrato de
emprego esbarra na norma do art. 477, § 2º, da CLT, segundo a qual
a validade do "instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qual-
quer que seja a causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter
especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e dis-
criminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente
às mesmas parcelas".
Em quarto lugar, porque não cabe cogitar de transação válida nem
sequer "res dubia", tal como se dá na hipótese vertente. Com efeito,
a quantia que o empregador paga ao empregado em virtude de este
aderir a plano de desligamento voluntário constitui uma indenização
especial destinada a fazer face à perda do emprego.
Na hipótese dos autos, portanto, a acenada vantagem pecuniária não
traduz, pela sua natureza, resgate de dívida trabalhista controvertida,
vale dizer, não é contrapartida em relação a eventuais direitos tra-
balhistas insatisfeitos.
Entendo que, juridicamente, não há sequer transação quando o
empregado sacrifica quaisquer possíveis direitos exclusivamente por
conta da indenização do PDV. Há aí, sim, renúncia, incompatível com
o Direito do Trabalho.
Não me convence a objeção de que o empregado, ao aderir ao
programa de dispensa incentivada do BESC, exerceria plenamente a
sua liberdade individual, porquanto não seria forçado a participar do
plano, bem como teria o acompanhamento e a orientação do sindicato
quanto aos efeitos deste.
Afigura-se-me irrelevante tal aspecto no âmbito do Direito do Tra-
balho, cuja característica, insisto, é o esvaziamento do princípio da
autonomia da vontade, precisamente porque o empregado trava re-
lação desigual com o empregador, encontrando-se premido em suas
decisões pelas necessidades econômicas de sobrevivência.
Noto que o caso vertente bem ilustra essa posição de desvantagem do
trabalhador. A aventada liberdade de escolha não passa de jogo de
retórica, se atentarmos para a realidade social sob enfoque.
Com efeito, as opções que se colocam à frente do empregado do
BESC são ou receber a indenização ofertada, verba certa e sig-
nificativa, ou ficar na empresa, assombrado com o futuro, sem saber
qual a sorte que lhe reservará o sucessor da empresa.
Não é de se estranhar, assim, o grande interesse dos trabalhadores em
aderirem ao plano, apesar da concessão abrangente que tal ato im-
plica.
Chamo a atenção, por isso, para o caráter emblemático que o caso
ostenta. Um Banco federalizado, prestes a ser privatizado, procura
viabilizar política econômica por meio de normas coletivas que ocul-
tam evidente afronta à ordem jurídica trabalhista, valendo-se do na-
tural estado de apreensão de seus empregados.
Resta examinar se, em face do reconhecimento constitucional dos
acordos coletivos de trabalho (art. 7º, inc. XXVI), seria lícito ao
Sindicato da categoria profissional celebrar a avença nos termos em
que a firmou.
A meu juízo, não.
O poder de disposição do sindicato em relação aos direitos indi-
viduais dos representados, de conformidade com a Constituição Fe-
deral, concerne estritamente a salário e jornada. Se lhe fosse dado ir
adiante, não teria sido encetada, recentemente, uma fracassada ten-
tativa de mudança da CLT exatamente para emprestar prevalência ao
negociado entre sindicatos e patrões, em confronto com a lei, o que,
na prática, apenas abriria caminho para a redução de importantes
direitos trabalhistas, tal como se dá no caso sob exame.
Não é lícito, portanto, ao sindicato negociar a quitação ampla e
irrestrita de prestações genéricas do contrato de trabalho dos seus
representados.
Sem mais, inconcebível admitir que o sindicato pudesse firmar uma
avença que, por seu conteúdo, ao próprio empregado representado
não é assegurada pela legislação trabalhista, de conformidade com a
Orientação Jurisprudencial de nº 270, da SDI - I do TST.
Em realidade, na espécie, o Sindicato da categoria profissional e o
Recorrente buscam conferir uma fachada de licitude a um ajuste sobre
direitos individuais indisponíveis, ajuste este que, em última análise,
importa abrir caminho para que se frustre e fraude a legislação tra-
balhista tutelar, o que, também por isso, inquina de invalidade as
cláusulas em apreço, em face do que estatui o art. 9º da CLT.
Por derradeiro, mas não menos importante, merece realce a cláusula
referente ao pagamento de honorários advocatícios.
Reza a referida cláusula:
“A quitação do objeto do contrato de trabalho concedida pelo em-
pregado em transação individual não prejudica a percepção de ho-
norários do sindicato nas ações em que este atue como substituto
processual em matéria envolvendo reajuste salarial previsto em con-
venção coletiva de trabalho, pois tais honorários serão assumidos pelo
Banco e quitados no máximo em 30 dias após a transação a favor do
respectivo sindicato.”
Percebe-se, antes de mais nada, que essa cláusula não é matéria
referente a condições de trabalho e, por isso, insuscetível de ne-
gociação que culmine em acordo coletivo de trabalho. Aliás, in-
teiramente impertinente com a matéria objeto de negociação.
Sobretudo, porém, observo que a cláusula em tela assegura às en-
tidades sindicais da categoria profissional subscritoras do ACT a
percepção de honorários advocatícios em processo judicial cujo des-
fecho, a prevalecer o instrumento normativo, é inexoravelmente a
improcedência. Obviamente, prevalecendo a tese da quitação ampla e
irrestrita do contrato de emprego prevista no ACT, manifesto que não
se reconhecerá direito algum aos substituídos em tais processos. Ora,
note-se que, não obstante a sucumbência total, os sindicatos da ca-
tegoria profissional substitutos processuais são aquinhoados com ho-
norários advocatícios.
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A meu juízo, o conteúdo dessa cláusula, por si só, também é em-
blemático da duvidosa conduta ética que presidiu a negociação co-
letiva em foco, pondo em realce a ingerência patronal sobre a or-
ganização sindical dos trabalhadores, o que talvez explique o des-
fecho da “negociação”: mera capitulação dos sindicatos aos interesses
do empregador, em gritante ofensa a comezinhas normas e princípios
do Direito do Trabalho.
Eis as razões pelas quais, data venia da douta maioria, neguei pro-
vimento ao recurso, mantendo a nulidade decretada na instância re-
gional quanto às cláusulas coletivas apreciadas.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
P ro c e s s o : ED-RODC-1.497/2001-000-15-00.0 - 15ª

Região - (AC. SDC)
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO CARLOS KEPPLER
ADVOGADO : DR. SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO CRESTANA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE MATÃO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO APARECIDO GROSSO
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CON-
TRADIÇÃO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
INOCORRÊNCIA. 1. A omissão de que trata o inciso II do art. 535
do CPC constitui inexistência de pronunciamento judicial sobre tema
do qual deveria manifestar-se o julgado. Absolutamente prescindível
qualquer abordagem sobre as custas fixadas na instância de origem se
o acórdão embargado, negando provimento ao recurso ordinário in-
terposto, mantém a solução delimitada na decisão recorrida. 2. A
contradição apta a viabilizar o provimento dos embargos de decla-
ração é vício eminentemente interno ao acórdão, consistente em pro-
posições logicamente inconciliáveis da decisão embargada (inciso I
do art. 535 do CPC). Não se verifica tal defeito quando a decisão
embargada guarda, em todos os seus termos, perfeita coerência ló-
gica. 3. A propalada ofensa à Constituição da República sequer me-
rece exame na hipótese de faltar pertinência entre a matéria cons-
titucional indicada e o sentido do julgado. 4. Embargos declaratórios
a que se nega provimento.
BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A. interpõe embargos
declaratórios (fls. 202/205 e 207/211) contra o v. acórdão de fls.
182/187, que negou provimento ao recurso ordinário interposto pela
Empresa Suscitante, sufragando o entendimento de que a cláusula nº
28 da convenção coletiva de trabalho de fls. 16/37 condicionou a
instituição de sistema de compensação de horas à anuência de, no
mínimo, 2/3 dos empregados interessados.
Aponta omissão da decisão embargada no que tange às custas de-
vidas.
Outrossim, acoima de contraditória a fundamentação do v. acórdão
embargado, na medida em que ora sobrelevou a possibilidade de
flexibilização das regras relativas à jornada laboral, ora assinalou que
o instituto do banco de horas traria desgaste ao obreiro, sem con-
trapartida financeira.
Por fim, indica violação ao art. 7º, incisos VI, X e XIII, da Cons-
tituição Federal, pretendendo obter o prequestionamento da matéria.
Vistos, determinei a apresentação do feito em Mesa, na forma re-
gimental.
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço dos embargos declaratórios, regularmente interpostos.
2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. OMISSÃO
A Eg. Seção de Dissídios Coletivos negou provimento ao recurso
ordinário interposto pela Empresa Suscitante, ao entendimento assim
ementado:
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“DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA JURÍDICA. CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. BANCO DE HORAS. QUO-
RUM EXIGÍVEL.
1. 'Ação declaratória' intentada por empresa contra sindicato de ca-
tegoria profissional postulando a declaração de 'inteligência' de cláu-
sula de convenção coletiva de trabalho a propósito de quorum para
implantação de sistema de 'banco de horas', bem como a declaração
de aprovação e validade de tal sistema de compensação de horas
anual. Recebimento da ação como 'dissídio coletivo de natureza ju-
rídica', cumulado com pleito de suprimento judicial de consentimento
não alcançado da entidade sindical para adoção de banco de horas.
2. Se a cláusula da convenção coletiva de trabalho controvertida
faculta a implantação do sistema de banco de horas, mediante ne-
gociação coletiva, precedida de assembléia geral extraordinária, 'pelo
voto de no mínimo 2/3 (dois terços) dos empregados, conforme art.
611 e segs. da CLT', contempla-se aí votação qualificada de dois
terços de votos convergentes favoráveis, e não, propriamente, quo-
rum, entendido tecnicamente como o número mínimo de presentes
necessários à deliberação de um colegiado.
3. A manifestação favorável de 53% dos empregados, não atingidos
os dois terços, importa rejeição à pretensão patronal de instituir o
sistema de banco de horas, por força da exigência formal que se auto-
impôs a categoria econômica na convenção coletiva de trabalho.
4. Recurso ordinário a que se nega provimento.” (fl. 182)
Inicialmente, a BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A. apon-
ta omissão do v. acórdão embargado, visto que não consignou ex-
pressamente “se as custas fixadas pelo Egrégio Tribunal a quo fi-
caram mantidas em seu valor originário, ou se devem ser acrescidas
de algum valor” (fl. 276).
Não assiste razão à Embargante.
Como se sabe, a omissão a que se refere o art. 535 do CPC constitui
inexistência de pronunciamento judicial sobre tema a respeito do qual
a decisão deveria manifestar-se. Trata-se de verdadeira inação do juiz
na análise do caso submetido a exame.

Na espécie, o v. acórdão regional, quando negou provimento ao
recurso ordinário interposto, manteve a solução delimitada na decisão
recorrida. Revelava-se, portanto, absolutamente prescindível qualquer
abordagem sobre as custas fixadas na instância de origem.
Diante disso, reputo infundados, no particular, os embargos de de-
claração interpostos.
2.2. CONTRADIÇÃO
A Empresa Embargante acoima de contraditória a fundamentação
do v. acórdão embargado, por afirmar, primeiramente, que o sistema
de compensação de horas em módulo anual permitiria a flexibilização
das regras relativas à jornada laboral, e dizer, logo em seguida, que o
banco de horas imporia desgaste à saúde do trabalhador e de sua
família, sem garantir a remuneração majorada como contrapartida ao
labor extraordinário prestado.
Com base no art. 59, § 2º, da CLT, assinala que “não há se falar em
ausência de remuneração majorada quando há trabalho extraordinário
sob a égide do instituto de banco de horas, posto que ambos institutos
são incompatíveis por sua essência” (sic. fls. 210).
Pugna para que seja sanada a indigitada contradição.
Aqui também não assiste razão à Empresa Embargante.
Saliente-se que a contradição de que trata o inciso I do art. 535 do
CPC, capaz de viabilizar o provimento dos embargos de declaração,
consiste em um vício eminentemente interno ao acórdão, ou seja, em
proposições logicamente inconciliáveis da decisão embargada.
Na hipótese dos autos, o v. acórdão embargado guarda, em todos os
seus termos, perfeita coerência lógica.
Ora, fácil perceber que a Embargante intenta macular a coesão do
raciocínio desenvolvido na fundamentação do acórdão mediante a
crítica de excertos dissociados do contexto em que formulados.
Em realidade, as assertivas das razões de decidir destacadas pela
Embargante confluem para ilustrar que o sistema de compensação de
jornada, tal qual delineado na ordem jurídica pátria, implica menos
benefícios do que malefícios aos empregados.
Daí porque o julgado descartou inteligência da cláusula coletiva con-
troversa que tornasse pródiga a instituição do banco de horas, tendo
em vista o princípio maior de proteção ao empregado (fl. 186).
Ausente a aventada contradição, reputo infundados os embargos de
declaração interpostos, nesse aspecto.
2.3. PREQUESTIONAMENTO
A Embargante insurge-se contra o entendimento adotado na decisão
embargada no sentido de que, em atenção ao princípio de proteção ao
empregado, a cláusula coletiva controversa deveria ser interpretada
restritivamente.
Esclarece a Empresa que instituiu o banco de horas “visando impedir
a dispensa de empregados em virtude da grave crise financeira que
enfrentou desde à época” (sic. fl. 210). Tal providência, além de
encontrar amparo no art. 7º, inciso XIII, da CF, teria beneficiado os
seus empregados, “uma vez que lhes foram preservados os empregos,
sem redução de salários” (fl. 211).
Logo, no caso vertente, resultariam observados o princípio de pro-
teção ao salário e ao emprego, previsto no art. 7º, incisos VI e X, da
CF, e o referido princípio de proteção ao empregado.
Argumenta, assim, que o v. acórdão embargado teria ofendido os
dispositivos constitucionais em referência. Pugna pelo exame da ma-
téria, a fim de obter o prequestionamento necessário para a inter-
posição de eventual recurso.
Mais uma vez não assiste razão à Embargante.
O objeto da ação ajuizada pela Empresa consistia em determinar o
exato comando de cláusula inserta em convenção coletiva de tra-
balho, cuja literalidade suscitava dúvidas.
Por conseguinte, ao acórdão embargado coube proceder à interpretação de
norma abstrata, aplicável indistintamente a todos os membros das cate-
gorias econômica e profissional representadas na avença coletiva.
Nesse diapasão, afiguram-se impertinentes para a composição da lide
as condições concretas específicas que a Embargante ora deduz, bem
como a matéria constitucional ventilada com base em tais par-
ticularidades, motivo pelo qual deixo de examinar essas questões.
Ora, o que a Embargante verdadeiramente busca, por todos os meios, é a
revisão do julgado mediante a via imprópria dos embargos declaratórios.
Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento aos embargos.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator

P ro c e s s o : ED-RODC-741.407/2001.3 - 3ª Região -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FERRO NO
ESTADO DE MINAS GERAIS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. JULIANO DA CUNHA FROTA ME-

DEIROS
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNI-
CAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BE-
LO HORIZONTE E CONTAGEM

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS GOBBI
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DOS SUSCITAN-
TES Embargos Declaratórios acolhidos para sanar omissão na parte
dispositiva do julgado. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
SUSCITADO Embargos Declaratórios acolhidos tão-somente para
prestar esclarecimentos.
R E L A T Ó R I O
Da Decisão de fls. 706/710, embargam de declaração o Sindicato da
Indústria do Ferro no Estado de Minas Gerais e Outros, pelas razões
de fls. 713/714, com espeque no art. 535, II, do CPC, alegando
omissão na parte dispositiva do julgado.
Embarga também o Sindicato profissional, pelas razões de fls.
715/733, com espeque no art. 535 do CPC, com pedido de efeito
modificativo, alegando omissão e contradição no julgado.
Despacho de fl. 737, concedendo à parte contrária prazo para se
m a n i f e s t a r.
Impugnação aos Embargos do Suscitante às fls. 740/747.
Era o que cumpria relatar.
Em Mesa para julgamento.
V O T O
I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DO FERRO NOESTADODEMINASGERAISEOU-
TROS
(FLS. 713/714)
1 - CONHECIMENTO
Conheço dos Embargos porque aviados a tempo e modo.
2 - MÉRITO
Sustentam os Embargantes que esta Seção Especializada em Dissídios
Coletivos, ao dar provimento ao Recurso Ordinário do Suscitante,
incorreu em pequena omissão e/ou contradição, tendo em vista que a
conclusão do Acórdão não contém a determinação para o sindicato da
categoria profissional indicar aos Suscitantes os diretores que serão
titulares do direito garantido pelo art. 543 da CLT, nos termos do que
restou consignado expressamente na fundamentação do Acórdão, na
medida em que, na parte final do segundo parágrafo de fl. 3 afirmou-
se que “(...) se a ação vier a ser acolhida e provida, caberá ao
Suscitado indicar os diretores estáveis (...)”, fl.708.
Requer, portanto, o acolhimento dos presentes Embargos a fim de que
sejam indicados pelo Sindicato-suscitado os dirigentes sindicais que
gozam das prerrogativas do art. 543 da CLT, nos termos do que
consta da fundamentação do Acórdão.
Razão assiste aos Embargantes.
O pedido é expresso no sentido de que se indiquem os diretores
estáveis que gozarão do direito garantido pelo art. 543 da CLT, ponto
este omitido na parte dispositiva do v. Acórdão ora embargado.
Destarte, acolho os Embargos para, sanando a omissão havida, fazer
integrar na parte dispositiva da v. decisãode fls. 706/710 o seguin-
te:
“dar provimento ao recurso para, afastada a extinção do processo por
impossibilidade jurídica do pedido, reconhecer a recepção do art. 522
da CLT pelo art. 8º da Constituição Federal vigente, limitando a
estabilidade dos dirigentes sindicais ao número previsto em lei, ou
seja, ao mínimo de 3 (três) e ao máximo de 7 (sete) membros da
Diretoria, que deverão ser indicados pelo Sindicato Suscitante.”
II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E
DE MATERIAL ELÉTRICO DE BELO HORIZONTE E CON-
TAGEM (FLS. 715/733)
1 - CONHECIMENTO
Conheço dos Embargos porque aviados a tempo e modo.
2 - MÉRITO
Sustenta o Embargante que o v. Acórdão regional, ao extinguir o
processo pela impossibilidade jurídica do pedido, deixou de analisar
as demais preliminares argüidas em defesa, dentre elas, por exemplo,
a ausência de negociação prévia. Assim, a competência da E. SDC
deste Tribunal, estando limitada a apreciar a matéria no tocante à
possibilidade jurídica do pedido, jamais poderia ter adentrado no
mérito para julgar a ação, sob pena de suprimir uma instância. De-
veria, caso entendesse que o pedido era juridicamente possível, de-
terminar o retorno dos autos ao E. Regional para apreciar as demais
preliminares e, ultrapassadas as mesmas, julgar o mérito como en-
tendesse de direito.
Pretende, portanto, que esta E. SDC se manifeste expressamente no
sentido de que, se ao não determinar o retorno dos autos ao E.
Tribunal Regional para o julgamento das demais preliminares cons-
tantes na defesa, não ocorreu a supressão de instância e a incom-
petência da E. SDC para, neste momento, apreciar omérito do pre-
sente Recurso.
Esclareço ao Embargante que a E. SDC desta Corte tem entendido
que, em face da informalidade das regras procedimentais do processo
coletivo do trabalho e por aplicação do princípio da celeridade pro-
cessual, seja apreciado, desde logo, o mérito da ação coletiva, quando
afastada, em grau de recurso, a prefacial de cujo acolhimento haja
resultado a extinção do feito sem julgamento do mérito.
As demais preliminares eriçadas, se não foram analisadas na Instância
“a qua”, com certeza o foram quando da análise do Recurso Or-
dinário, mesmo que implicitamente, pois versam sobre pressupostos
de constituição e de desenvolvimento válido do processo coletivo de
trabalho.
Quanto às demais questões alegadas pelo Embargante no que tange à
estabilidade dos dirigentes sindicais, o seu desejo é rever a questão, e
os embargos declaratórios não se prestam para esse fim, em face do
seu caráter não infringente.
Do exposto, acolho os Embargos tão-somente para prestar escla-
recimentos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, I - aco-
lher os embargos dos suscitantes para sanar omissão, fazendo constar
na parte dispositiva do acórdão: "dar provimento ao recurso para,



Nº 221, sexta-feira, 14 de novembro de 2003 1 569ISSN 1677-7018

afastada a extinção do processo por impossibilidade jurídica do pe-
dido, reconhecer a recepção do art. 522 da CLT pelo art. 8º da
Constituição Federal vigente, limitando a estabilidade dos dirigentes
sindicais ao número previsto em lei, ou seja, ao mínimo de 3 (três) e
ao máximo de 7 (sete) membros da diretoria, que deverão ser in-
dicados pelo sindicato suscitante"; II - acolher os embargos do sus-
citado tão-somente para prestar esclarecimentos.
Brasília, 09 de outubro de 2003.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
_

P ro c e s s o : ED-ED-ED-ED-RODC-764.581/2001.7 -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
ADVOGADO : DR. DAVI FURTADO MEIRELLES
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SANTOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DE COMPONENTES PARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPEÇAS
E OUTROS

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRALIA SIMÓN
EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE

METALÚRGICOS DA CUT - FEM/CUT
ADVOGADO : DR. DAVI FURTADO MEIRELLES
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS. MULTA. DEPÓSITO. INTERPOSIÇÃO DE OUTROS
RECURSOS. 1. O depósito do valor da multa passa a ser indis-
pensável para a interposição de novos recursos somente quando a
parte é recalcitrante na oferta de embargos de declaração manifes-
tamente protelatórios. Inteligência do art. 538, parágrafo único, do
CPC. 2. Embargos declaratórios a que se dá provimento, suprimindo-
se da decisão embargada a exigência de quitação da multa esta-
belecida como condição para a interposição de outro recurso.
SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC interpõe embargos
declaratórios contra o v. acórdão de fls. 911/918, por meio do qual a
Eg. Seção de Dissídios Coletivos negou provimento aos terceiros
embargos de declaração, considerando-os manifestamente protelató-
rios.
Aponta obscuridade e contradição da decisão ora embargada, na
medida em que condiciona a interposição de qualquer outro recurso
ao pagamento da multa que estabelece, aplicando o art. 538 do CPC
de forma supostamente equivocada.
Pretende a modificação do julgado nesse aspecto.
Vistos, determinei a apresentação do feito em Mesa, na forma re-
gimental.
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço dos embargos declaratórios, regularmente interpostos.
2. MÉRITO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
Cuida-se de embargos declaratórios interpostos contra o v. acórdão
assim ementado:
“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
M U LTA .
1. Não se constata omissão nos acórdãos embargados, que constituiria
inexistência de pronunciamento judicial sobre tema a respeito do qual
deveria o tribunal manifestar-se (art. 535, inciso II, do CPC).
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento e que se con-
sideram manifestamente protelatórios, condenando-se o Embargante a
pagar aos Embargados multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, na forma do artigo 538 do CPC, condicionando-se a in-
terposição de qualquer recurso à quitação do respectivo valor.”
(fl. 911)
Sem destaque no original
O Embargante indica obscuridade e contradição da parte final da
decisão em tela, por alegado desacerto com o quanto disposto no art.
538 do CPC, no que impõe o pagamento da multa fixada como
condição para o manejo de novos recursos.
Por isso, pleiteia a modificação do v. acórdão embargado, para que
deixe de contemplar tal restrição.
Assiste razão ao Embargante.
Com efeito.
Eis o teor do citado dispositivo processual:
“Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a
interposição de outros recurso, por qualquer das partes.
Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o
juiz ou tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a
pagar ao embargado multa não excedente de um por cento sobre o
valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é
elevada a até dez por cento (10%), ficando condicionada a in-
terposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor res-
pectivo.”
Sem destaque no original.
Como se nota, o depósito do valor da multa passa a ser indispensável
para a interposição de novos recursos somente quando a parte é
recalcitrante na oferta de embargos de declaração manifestamente
protelatórios, segundo a lei instrumental.

Na hipótese dos autos, o v. acórdão embargado inflige ao Em-
bargante a primeira condenação decorrente de embargos declara-
tórios utilizados com o intuito de procrastinar a entrega da prestação
jurisdicional.
Revela-se, portanto, inadequado condicionar, na espécie, o aviamento
de novos recursos à satisfação da multa estipulada.
Ante o exposto, dou provimento aos embargos declaratórios para
suprimir da decisão embargada a exigência de quitação da multa
estabelecida como condição para a interposição de outro recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I) co-
nhecer dos Embargos de Declaração interpostos pelo Sindicato pro-
fissional Suscitado; II) dar-lhes provimento para suprimir da decisão
embargada a exigência de quitação da multa estabelecida como con-
dição para a interposição de outro recurso.
Brasília, 09 de outubro de 2003.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
_

P ro c e s s o : ED-AG-ES-799.742/2001.7 - (AC. SDC)
R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE

MEDEIROS
EMBARGANTE : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-

CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS, DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. RENATA DELCELO
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADA. ESCLARECIMENTOS.PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL PLENA. AGRAVO REGIMENTAL. PRAZO.
TERMO INICIAL. AVISO DE RECEBIMENTO. DATA DA NO-
TIFICAÇÃO. 1. A prestação jurisdicional deve ser a mais ampla
possível, a fim de que seja garantido o devido processo legal. Não se
caracterizando, no julgado, a omissão suscitada, devem ser providos
os embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimentos à parte,
em atenção ao princípio constitucional referente à prestação juris-
dicional plena.2. O agravo regimental é o recurso cabível, nos exatos
termos do artigo 243, inciso V, do Regimento Interno desta Corte,
para impugnar decisões do Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho, proferidas em efeito suspensivo, sem nenhuma natureza ou
similaridade com as contra-razões do processo cautelar, o que nos
leva a assinalar e a assegurar que o prazo para a interposição do
agravo regimental é de 8 (oito) dias, a contar, conforme regra geral no
Direito Processual do Trabalho inserta no artigo 774 da CLT, da data
em que foi recebida a notificação, em caso de intimação pessoal.
Logo, havendo sido o Agravante requerido intimado pessoalmente, o
prazo para a interposição do agravo regimental conta-se a partir da
data de recebimento da notificação constante do aviso de recebi-
mento. 3. Embargos declaratórios providos apenas para prestar es-
clarecimentos.
O Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo opõe embargos
declaratórios (fls. 104/107) à decisão proferida às fls. 100/101, ale-
gando ter havido omissão quanto às peculiaridades que decorrem da
natureza jurídica do efeito suspensivo concernentes, inclusive, ao
procedimento de intimação/notificação.
Requer, por fim, que sejam providos os embargos declaratórios opos-
tos para sanar a omissão ocorrida no julgado e que a eles se imprima
efeito modificativo, nos termos do Enunciado nº 278 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Pelo despacho de fl. 109, foi concedido à parte contrária o prazo de
5 (cinco) dias para a apresentação de contra-razões.
Não foi oferecida impugnação, conforme certificado à fl. 111.
É o relatório.
V O T O
Conheço dos embargos de declaração, porque regularmente opos-
tos.
O Embargante alega a existência de omissão no julgado embargado,
sob o argumento de que o efeito suspensivo, por ter natureza cautelar
e não haver norma legal que discipline o procedimento a ele aplicado,
inclusive, quanto ao prazo para defesa, à citação do requerido, aos
recursos cabíveis em face da decisão concessiva ou não de efeito
suspensivo, deve-se levar em conta a regra contida no artigo 241,
inciso I, do Código de Processo Civil, conforme a determinação do
artigo 769 da CLT. Sustenta, portanto, que o prazo para a interposição
do agravo regimental deve ser contado a partir da juntada do aviso de
recebimento aos autos.
O efeito suspensivo previsto no artigo 14 da Lei nº 10.192, de 14 de
fevereiro de 2001, é procedimento que se insere no âmbito da com-
petência do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, cuja fi-
nalidade é exclusivamente suspender provisoriamente cláusulas de
sentença normativa que têm vigência imediata quando o interesse
público assim o exigir, até o julgamento definitivo do recurso or-
dinário, sem que, para isso, seja necessária a manifestação da parte
contrária em decorrência de seu caráter emergencial. Conquanto haja
similaridade com o fim buscado na medida cautelar, o efeito sus-
pensivo com ela não se confunde, porque este é mero procedimento
incluído na seara de atribuição exclusiva do poder discricionário do
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e aquela é ação própria
que requer a observância de um rito processual específico e de-
terminado, disciplinado no Código de Processo Civil. Daí por que
inaplicável, em sede do efeito suspensivo previsto na Lei nº
10.192/2001, o comando legal inserido no artigo 241, inciso I, do

CPC, por ser de observância restrita aos procedimentos previstos no
Processo Civil, cuja aplicação, no âmbito do Processo do Trabalho,
dá-se apenas de forma subsidiária, nos termos do artigo 8º, parágrafo
único, da CLT, naquilo em que não for incompatível com os prin-
cípios e regras gerais do Direito do Trabalho.
Inserido que está, portanto, na processualística trabalhista, os atos
inerentes ao efeito suspensivo regem-se pelas normas de Direito Pro-
cessual do Trabalho. É procedimento cujo exame demanda a pro-
ferição de uma decisão monocrática de competência exclusiva do
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, conforme expressa pre-
visão legal. Assim, nos termos do artigo 243, inciso V, do Regimento
Interno desta Corte, o recurso cabível é o agravo regimental, ins-
trumento processual hábil e apto a atacar decisões do Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho proferidas em efeito suspensivo, sem
nenhuma natureza ou similaridade com contra-razões, o que nos leva
a assinalar e a assegurar que o prazo para a interposição do agravo
regimental é de 8 (oito) dias, a contar, conforme regra geral no
Direito Processual do Trabalho, inserta no artigo 774 da CLT, da data
em que foi recebida a notificação, em caso de intimação pessoal.
Logo, havendo sido o Agravante-requerido intimado pessoalmente, o
prazo para a interposição do agravo regimental conta-se a partir da
data de recebimento da notificação constante do aviso de recebi-
mento.
Ademais, na Justiça do Trabalho, não havendo como se comprovar o
recebimento da notificação, para efeito de contagem de prazo, con-
forme o teor do Enunciado nº 16 do Tribunal Superior do Trabalho,
presumem-se cientificadas as partes da decisão 48 (quarenta e oito)
horas após a regular expedição da notificação. No entanto, havendo a
devida comprovação da data de recebimento da notificação nos autos,
essa há de ser considerada para efeito da interposição de agravo
regimental.
Dessa forma, a consideração, na oportunidade do julgamento do agra-
vo regimental, da data de recebimento constante do AR, 30/10/2001,
como sendo a data da notificação para efeito de contagem do prazo
de interposição do recurso cabível, coaduna-se com a regra geral.
Logo, a intempestividade do agravo regimental não se mostra elidida,
motivo pelo qual não se percebe nenhuma omissão na decisão em-
bargada, nos exatos termos do artigo 535 do Código de Processo
Civil.
Diante do exposto, e embora não caracterizada a omissão suscitada
pelo Embargante, dou provimento aos embargos declaratórios, em
atenção ao princípio da prestação jurisdicional plena, apenas para
prestar-lhes esclarecimentos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimento apenas
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto
do Exmº Ministro Relator.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
_

P ro c e s s o : RODC-816.025/2001.1 - 22ª Região - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXI-
LIARES EM RADIOLOGIA - SINTEAR

ADVOGADA : DRA. KARENINA CARVALHO TITO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS CLÍNI-

CAS, CASAS DE SAÚDE E LABORA-
TÓRIOS DE PESQUISA E ANÁLISES
CLÍNICAS DO ESTADO DO PIAUÍ

ADVOGADA : DRA. ANA CLÉIA BARBOSA DOS SAN-
TOS ROCHA

EMENTA: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo ao qual se dá
provimento para, afastando as irregularidades que levaram o E. Tri-
bunal “a quo” a extinguir o processo sem julgamento do mérito,
determinar o retorno dos autos à origem a fim de que se aprecie o seu
mérito como entender de direito.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, pelo do v. Acór-
dão de fls. 184/192, apreciando o Dissídio Coletivo de natureza eco-
nômica ajuizado pelo Sindicato dos Técnicos e Auxiliares em Ra-
diologia - SINTEAR-PI, em face do Sindicato dos Hospitais, Clí-
nicas, Casas de Saúde e Laboratórios de Pesquisa e Análises Clínicas
do Estado do Piauí - SINDHOSPI, entendeu por declarar a inépcia de
representação para instauração do presente Dissídio e extinguiu o
processo sem julgamento do mérito.
Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato-profissional, pelas
razões de fls. 199/201, com fundamento na alínea “b” do art. 855
consolidado, objetivando a reforma do julgado recorrido.
Despacho de admissibilidade à fl. 207.
Contra-razões oferecidas às fls. 210/212.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às fls.
217/221, é pela manutenção do v. Acórdão que extinguiu o processo
sem julgamento do mérito.
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO ACOLHIDA PELO E. TRIBUNAL
REGIONAL
O E. Tribunal “a quo” entendeu por acolher a preliminar de extinção
do processo,argüida pelo Ministério Público do Trabalho, por inépcia
da petição inicial, ao fundamento de que nos autos não consta a prova
de que a categoria deliberou em assembléia no sentido de dar au-
torização ao Sindicato-suscitante para ajuizar o presente Dissídio Co-
letivo, conforme estabelece o art. 859 do diploma obreiro conso-
lidado, bem como a Instrução Normativa nº 04 do TST.
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Enfatizou, ainda, que o Sindicato-profissional não observou o contido
nas Orientações Jurisprudenciais nºs 13 e 14 da SDC, que tratam
respectivamente do quorum de validade da assembléia e da obri-
gatoriedade da realização de múltiplas assembléias quando a base
territorial exceder de um município, fatos que corroboraram para a
extinção do feito sem julgamento do mérito.
Sustenta o Recorrente que a referida autorização fora concedida para
o ajuizamento do Dissídio Coletivo. Foram 43 (quarenta e três) vo-
tantes, sendo 80 (oitenta) o número de associados, conforme do-
cumentação constante nos autos, e a maior prova dos debates da-
categoria foi o grande número de audiências conciliatórias na De-
legacia Regional do Trabalho.
Ao compulsar os autos, vislumbra-se que à fl. 41 o Juiz Presidente do
TRT da 22ª Região, por meio de Despacho, determinou que o Sus-
citante emendasse a inicial indicando o quorum para a deliberação da
Assembléia.
Cumprindo tal determinação, o Recorrente acosta os documentos de
fls. 44/56, contendo às fls. 45/46 Atas de negociação junto à DRT;
lista dos técnicos e auxiliares em radiologia filiados ao SINTEAR-PI
(fl. 50) e Ata da Assembléia Geral da categoria, contendo a assinatura
de 43 (quarenta e três) trabalhadores (fls. 52/56).
Vislumbra-se, portanto, que a solicitação do Juiz Presidente do TRT
da 22ª Região foi, portanto, atendida.
Quanto ao quorum da Assembléia, os documentos de fl. 50 e a lista
de presença de fls. 54/56 nos revelam que o quorum de que trata o
art. 612 foi alcançado, pois do total de 80 (oitenta) trabalhadores
filiados ao SINTEAR-PI, 43 (quarenta e três) assinaram a lista de
presença na Assembléia, o que significa um quorum superior a 50%
(cinqüenta por cento) de toda a categoria.
Registre-se também que, diante de um quorum tão significativo, não
há como se exigir a observância do contido na Orientação Juris-
prudencial nº 14 da SDC desta Corte, tendo em vista que seu objetivo
de aglutinar a categoria foi alcançado.
Diante de tais fundamentos, dou provimento ao Recurso Ordinário
interposto para, afastando as irregularidades que levaram o E. Tri-
bunal a extinguir o processo sem julgamento do mérito, determinar o
retorno dos autos à origem a fim de que se aprecie o seu mérito como
entender de direito.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário interposto para, afastando as irregu-
laridades que levaram o eg. Tribunal a extinguir o processo sem
julgamento do mérito, determinar o retorno dos autos à origem a fim
de que se aprecie o seu mérito como entender de direito.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-816.857/2001.6 - (AC. SDC)
R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE

MEDEIROS
A G R AVA N T E ( S ) : SIMPRO-ABC- SINDICATO DOS PRO-

FESSORES DE SANTO ANDRÉ, SÃO
BERNARDO DO CAMPO E SÃO CAE-
TANO DO SUL.

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE

TORRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCA-

ÇÃO E CULTURA DO ABC - UNIFEC
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto a sentença normativa na medida e extensão que entender
convenientes, visa a atender, emergencialmente, ao interesse público,
considerando que a sentença normativa tem vigência imediata. 2. A
análise do pedido de concessão de efeito suspensivo deve pautar-se
em critérios que estimulem e incentivem a autocomposição dos con-
flitos, o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer
tempo. Com esse intuito, a menos que o conteúdo das cláusulas
normatizadas na origem pelo órgão colegiado - cuja decisão se baseou
no exame do conjunto fático-probatório dos autos e nas peculia-
ridades das categorias patronal e profissional envolvidas no dissídio -
contrariem precedentes normativos ou itens da orientação jurispru-
dencial da Seção Especializada em Dissídios Coletivos ou, ainda,
literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua manutenção até que
sejam reexaminadas pelo órgão competente deste Tribunal, por oca-
sião do julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Agravo re-
gimental desprovido.
Mediante o presente agravo regimental, o SIMPRO-ABC - SIN-
DICATO DOS PROFESSORES DE SANTO ANDRÉ, SÃO BER-
NARDO DO CAMPO E SÃO CAETANO DO SUL objetiva a
alteração do despacho de fls. 87/88, por cujos termos deferiu-se a
suspensão dos efeitos da sentença normativa proferida pelo TRT da 2a

Região nos autos ao Dissídio Coletivo de Greve nº 333/2001-0, no
que concerne à determinação de pagamento dos salários dos grevistas
durante o período de paralisação, bem como ao estabelecimento de
garantia de emprego por sessenta dias.

Afirma ter sido desconsiderado, na hipótese, não só o comando ex-
presso nos artigos 114 da Constituição Federal e 7º da Lei nº
7.783/89, no que tange ao pagamento dos salários correspondentes
aos dias de paralisação, como também a situação de necessidade dos
trabalhadores envolvidos no conflito, no concernente à garantia de
emprego por sessenta dias (fls. 98/102).
O parecer da douta Procuradoria-Geral do Trabalho foi pelo des-
provimento do agravo (fls. 107/108).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - INÉPCIA DA INICIAL
Afirma o Sindicato agravante que, considerados o despacho de fl. 70
e o documento juntado à fl. 76, em cumprimento ao comando ju-
dicial, impõe-se a declaração de inépcia da inicial, porque inob-
servado o disposto no artigo 830 consolidado.
Ocorre que no verso do referido documento consta a respectiva au-
tenticação, em atendimento ao texto legal.
Rejeito a preliminar.
III - MÉRITO
A motivação apresentada pelo juízo monocrático, no exercício da
faculdade que lhe é privativa, revela razoabilidade, ante a realidade
traduzida nos autos e a jurisprudência iterativa da Corte.
Caberá à Seção Especializada em Dissídios Coletivos, na oportu-
nidade do julgamento do recurso ordinário interposto, rever os cri-
térios adotados na origem, para a aferição da verdade dos autos e da
realidade fática em que inseridas as categorias dissidentes, confir-
mando-os ou não - oportunidade em que poderão ser considerados os
argumentos ora deduzidos em favor da manutenção das cláusulas
cujos efeitos encontram-se suspensos.
Por ora, as razões deduzidas no agravo não conduzem a que se altere
a decisão agravada.
Nego provimento ao agravo.
III - CONCLUSÃO
Negar provimento ao agravo regimental.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : ROAA-211/2002-000-08-00.9 - 8ª Região -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TECSA TELECON NORTE LTDA.
ADVOGADO : DR. FABRICIO RAMOS FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MARLISE DE OLIVEIRA LARAN-

JEIRA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LORIS ROCHA PEREIRA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-
SADA, OFICIAIS, ELÉTRICAS E TRA-
BALHADORES NA INDÚSTRIA DE INS-
TALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS,
HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS NA IN-
DÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO PESADA
E ESTRADA, BARRAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO, TERRAPLENAGEM, PORTO,
AEROPORTO, PONTE,
HIDRELÉTRICA, CANAIS, ENGENHA-
RIA CONSTRUTIVA DE OBRAS EM GE-
RAIS DO MUNICÍPIO DE BELÉM DO
ESTADO DO PARÁ - STICPOES

ADVOGADO : DR. JORGE WILSON SOUZA DA SIL-
VA

E M E N TA : ACORDO COLETIVO. NÃO-OBSERVÂNCIA DAS
FORMALIDADES LEGAIS - Quando não observadas as forma-
lidades legais, tal como Acordo Coletivo por deliberação da As-
sembléia-Geral especialmente convocada para esse fim, deve ser de-
clarada a nulidade do Acordo firmado que instituiu a comissão de
conciliação prévia.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, por intermédio do
v. Acórdão de fls. 1575/1584, complementado às fls. 1593/1595,
apreciando a Ação Anulatória ajuizada pelo Ministério Público do
Trabalho, entendeu por julgá-la procedente em parte, para anular o
Acordo Coletivo firmado entre os Demandados, que instituiu a co-
missão de conciliação prévia, com efeitos desde sua celebração, con-
siderando prejudicado o pedido de multa.
Inconformada, recorre ordinariamente a Tecsa Telecon Norte Ltda.,
pelas razões de fls. 1602/1615, com espeque no art. 895 da CLT,
argüindo preliminarmente a nulidade do v. Acórdão recorrido por
negativa de prestação jurisdicional. No mérito, insiste na tese de
inexigibilidade de formalização de norma coletiva para a instituição
de comissão de conciliação prévia empresarial.
Despacho de admissibilidade à fl. 1634.

Contra-razões oferecidas às fls. 1625/1629.
Os presentes autos não foram enviados ao D. Ministério Público do
Trabalho para a emissão de parecer, tendo em vista que as razões
justificadoras desta intervenção já estão sendo concretizadas tanto na
petição inicial como em suas contra-razões.
V O T O
1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DA V. DECISÃO RECOR-
RIDA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Ao argüir tal prefacial, sustenta a Recorrente que, quando analisou o
mérito da Ação Anulatória, o E. Regional apenas se manifestou sobre
a existência de vício no procedimento de instituição da Norma Co-
letiva que criou a comissão de conciliação prévia, deixandode analisar
todas as matérias suscitadas pela Recorrente em defesa e em razões
finais, em especial quanto à ausência de prova da existência de vício
de consentimento para a formalização dos acordos, à impossibilidade
de considerar anulável um ato sem a existência da coação suscitada
na peça de ingresso, e à natureza dos pagamentos efetuados que se
constituem atos jurídicos perfeitos, nos termos do que preceituam os
arts. 6º, inciso I, da LICC e 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal de 1988.
Aduz que, ainda para prequestionar os dispositivos legais violados,
pleiteou o pronunciamento expresso da Corte sobre os mesmos, quais
sejam: os arts. 6º, inciso I, da LICC; 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal de 1988 e 171 do Código Civil, todavia, não obteve
resposta.
Requer, portanto, com fulcro nos arts. 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição Federal, que se decrete a nulidade da v. decisão recorrida
por negativa de prestação jurisdicional, e que os autos retornem à
origem, para que seja adotada especificamente posição sobre os pon-
tos mencionados.
Em que pesem as alegações da Recorrente, não vislumbro qualquer
mácula na v. Decisão regional capaz de imputá-la de nula.
O E. Regional, ao prestar a tutela jurisdicional requerida, o fez de
forma clara, objetiva e coerente, analisandocircunstanciadamente to-
das as alegações colocadas pela parte.
Todavia, se o entendimento adotado pelo E. Regional não satisfez a
parte ora Recorrente, tal fato não caracteriza a negativa de prestação
jurisdicional.
Por tais razões, tenho por incólumes os dispositivos legais invo-
cados.
Rejeito a preliminar.
2 - NULIDADE DAS CLÁUSULAS PRIMEIRA E CORRELA-
TAS DA CONVENÇÃO COLETIVA FIRMADA PELOS RÉUS
ÀS FLS.
47/49
O D. Ministério Público do Trabalho, com fundamento no inciso IV
do art. 83 da Lei Complementar nº 75/93, c/c o art. 127, “caput”, da
Constituição Federal, ajuizou Ação Anulatória cumulada com pedido
de liminar, visando a nulidade da Cláusula Primeira e correlatas da
Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre as partes, acostada às
fls. 47/49.
Sustentou que o Acordo Coletivo firmado autorizou a criação de uma
comissão de conciliação prévia, cuja finalidade era tentar conciliar os
contratos de trabalho existentes com a empresa TECSA.
Sustentou, ainda, que o Sindicato, ao ser chamado para prestar es-
clarecimentos, confessou que não existia ata da assembléia geral
autorizando a conciliação com a referida Empresa, realizada por meio
de Acordo Coletivo, e que não existia prova de ter sido alcançado o
quorum deliberativo dos empregados, faltando na ata o número de
votantes e os que votaram contra ou a favor do mencionado Acor-
do.
Por tais fundamentos, entendeu o Ministério Público pelasua ile-
galidade, afirmando que o Acordo não passa de uma tentativa do
Sindicato profissional, juntamente com a empresa TECSA, de lu-
dibriar os empregados demitidos quanto aos seus direitos trabalhistas,
visto que feito sem observância do art. 612 da CLT.
O Regional julgou procedente, em parte, a Ação, para anular o Acor-
do Coletivo firmado entre os Demandados, que instituiu a Comissão
de Conciliação Prévia, com efeitos desde a sua celebração.
Lembrou o Regional,às fls. 1582/1583,“in verbis”:
“De fato, não foram observadas as formalidades do artigo 612 da CLT
para a celebração do Acordo Coletivo, motivo suficiente para declarar
sua nulidade. Não consta dos autos ata de assembléia geral que tenha
sido realizada especificamente para a celebração do acordo em ques-
tão.
Como bem destacou a Juiza Maria Joaquina Siqueira Rebelo, ao
apreciar o Agravo Regimental nº 3330/2002, interposto pelo Mi-
nistério Público do Trabalho neste processo, por qualquer ótica que se
observe a Comissão de Conciliação Prévia questionada está grassada
de nulidade. Não foi apresentada a ata de assembléia para deliberação
sobre o Acordo Coletivo, sendo que a ata e lista de presença apre-
sentadas pelo sindicato, de fls. 50/61, são relativas a assembléia geral
realizada em 01.09.2001, para apreciação e aprovação de proposta-
base para ser negociada com o sindicato patronal e autorização de
instauração de dissídio coletivo, tendo em vista a data-base da ca-
tegoria ser 1º de setembro, processo coletivo que não trata da ins-
tituição de comissão de conciliação prévia.
Demonstrou ainda S. Exa. que se for considerada como Comissão de
âmbito empresarial, não atendeu ao contido no art. 625-B, da CLT, ou
seja, não teve os representantes dos empregados eleitos em escrutínio
secreto, pois os representantes dos empregados foram indicados no
Acordo Coletivo. Se for considerada como de âmbito intersindical, a
celebração do acordo coletivo não atendeu à exigência do art. 612, da
C LT.
Ademais, vemos que a comissão foi instituída com a finalidade ma-
nifesta de apreciar os litígios dos empregados da empresa TECSA,
que estava encerrando suas atividades nesta Região. Foram realizados
diversos acordos perante a Comissão de Conciliação Prévia, quitando
verbas rescisórias e outros direitos decorrentes do contrato de tra-
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balho, com fornecimento de termo de rescisão do contrato de trabalho
para movimentação do FGTS (sem o pagamento do adicional de
40%), guias do seguro desemprego e anotação e baixa da CTPS.
Neste sentido, atuava como órgão de assistência e homologação de
rescisão contratual, desnaturando os objetivos da comissão de con-
ciliação prévia, em clara violação ao disposto na Portaria nº 329/2002
do Ministério do Trabalho e Emprego.
Efetivamente, por qualquer ângulo de observação, a Comissão de
Conciliação Prévia questionada não pode prevalecer, devendo ser
anulado o Acordo Coletivo que a instituiu”.
Em suas razões, sustenta a Recorrente que a falha na formalização do
acordo coletivo que autorizou a instituição da CCP (não realização de
assembléia), cujos signatários são os litisconsortes passivos desta
Ação, não tem o condão de tornar nula a instituição da Comissão de
Conciliação Prévia, bem como os acordos perante a mesma firma-
dos.
Aduz que, ao implementar a comissão prévia, a Empresa agiu de boa-
fé, dentro dos permissivos legais, buscando uma alternativa para
solucionar autonomamente os conflitos existentes. Ressalte-se, ainda,
que todo o procedimento de instituição e desenvolvimento das ati-
vidades da Comissão foi assistido pela entidade sindical represen-
tativa da categoria profissional envolvida, que zelou pela defesa dos
interesses dos trabalhadores, fiscalizando as conciliações efetivadas.
Em que pesem as alegações da Recorrente, razão não lhe assiste.
As partes, Sindicato e Empresa, resolveram dar à Comissão a forma
descrita no art. 625-C da CLT (redação da Lei nº 9958/2000), que
dispõe:
“Art. 625-C. A Comissão instituída no âmbito do sindicato terá sua
constituição e normas de funcionamento definidas em convenção ou
acordo coletivo.”
Foi, portanto, criada condição especial para funcionamento da CCP,
devendo ser inteiramente regulada por Acordo Coletivo e, conse-
qüentemente, subordinada à validade deste.
Dos autos consta, à fl. 563, confissão do Presidente do Sindicato, Sr.
Raimundo Barros da Silva, no seguinte sentido:
“(...) não houve publicação de Edital convocando os trabalhadores da
TECSA para deliberar a respeito do Acordo Coletivo com fim de
criar a Comissão de Conciliação Prévia; que não houve Assembléia
Geral especialmente convocada para esse fim; ou seja, deliberar a
respeito do acordo coletivo visando criar a comissão de conciliação
prévia. Que conciliação dava-se no escritório da empresa TECSA, na
Rua Aristides Lobo, nº 310; que o depoente representava o sindicato
na conciliação, tendo ainda como suplente o Diretor Sindical Ivan
Silva da Silva (...).”
Resta, portanto, sobejamente demonstrado que não foram observadas
as formalidades para a celebração do Acordo Coletivo, motivo este
que sem dúvida é suficiente para declarar a sua nulidade.
Destarte,nego provimento ao Recurso para manter a v. decisão re-
corrida.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de nulidade da v. decisão recorrida por negativa de pres-
tação jurisdicional e negar provimento ao recurso.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : RODC-274/2002-000-15-00.7 - 15ª Região
- (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TEC SERVIÇOS MANUTENÇÃO E
APOIO LTDA.

ADVOGADO : DR. DURVAL DE OLIVEIRA MOURA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR. MARCELO MENEZES
EMENTA: GREVE. LEGALIDADE DO MOVIMENTO PARE-
DISTA - Tem-se por legítimo o movimento paredista quando aten-
didas as formalidades ditadas pela Lei de Greve, e quando tem por
objetivo exigir o cumprimento contratual da prestação básica do tra-
balho, que é o salário. MULTA - Se se reconhece a não- abusividade
da greve, e se foi esta provocada por atraso no pagamento de salário,
correta a aplicação de multa sobre os salários atrasados. Recurso
Ordinário conhecido e em parte provido.
R E L A T Ó R I O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo Acórdão de fls.
494/498, apreciando o Dissídio Coletivo de greve ajuizado pelo Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Material Elétrico de São José dos Campos e Região em face da TEC
Serviços Manutenção e Apoio, objetivando o reconhecimento do mo-
vimento grevista, entendeu por rejeitar as preliminares argüidas, re-
conhecer a não-abusividade da greve e determinar o pagamento dos
dias parados, conferindo, ainda, estabilidade provisória de 180 (cento
e oitenta) dias aos grevistas, declarar nulas as demissões efetuadas a
partir da ciência dada à Empresa do estado de greve e determinar a
reintegração dos demitidos.
Inconformada, recorre ordinariamente a empresa TEC - Serviços Ma-
nutenção e Apoio Ltda., pelas razões de fls. 503/512, objetivando a
declaração de ilegalidade do movimento grevista, afastando a es-
tabilidade de 180 (cento e oitenta) dias, bem como a multa fixada
pelo atraso nos pagamentos.

Despacho de admissibilidade à fl. 1472.
Contra-razões oferecidas às fls. 1473/1483.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às fls.
1490/1497, oficia pelo provimento parcial do Recurso interposto pela
Suscitada.
V O T O
Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, o Re-
curso merece ser conhecido.
1 - ABUSIVIDADE DO MOVIMENTO GREVISTA
O E. Regional entendeu legítimo o movimento grevista, quando tem
por objetivo exigir o cumprimento contratual da prestação básica do
trabalho - a sua paga.
Aduz que a alegada concordância de alguns trabalhadores em receber
o salário até o dia 30 do mês em curso não reprime o direito dos
demais à percepção imediata de salários, sob a previsão de multa
pecuniária, na hipótese de descumprimento. Da mesma forma há que
se atender ao pleito de garantia de emprego de 180 (cento e oitenta)
dias.
Em suas razões recursais objetiva a Empresa-recorrente a modifi-
cação da v. decisão recorrida, no sentido de que seja declarada a
abusividade do movimento grevista, em face do desrespeito às for-
malidades ditadas pela lei de greve.
Sustenta que os autos não contêm elementos indispensáveis para a
instauração da instância, tais como: Ata da Assembléia Deliberativa e
a Lista de Presença, apontando, ainda, a falta de comprovação do
quorum.
Argumenta, ademais, que a greve não se justifica, pois quando as
partes celebraram acordo nas reuniões convocadas perante a DRT,
inexistiu ressalva acerca de greve em caso de descumprimento do
pactuado. Denuncia que o movimento foi deflagrado por simples
intransigência de um pequeno grupo de insatisfeitos, pois o débito
salarial remanescente relativo a uma prestação era pequeno, e o atraso
no depósito do FGTS, cujo parcelamento já foi providenciado, sequer
havia sido incluído nas negociações.
Diga-se, inicialmente, que a documentação acostada aos autos de-
monstra a existência de regular deliberação da assembléia, onde fo-
ram decididas a greve e a propositura de ação coletiva, respeitadas as
disposições contidas no art. 18 do Estatuto Social do Sindicato pro-
fissional (estatuto - fls. 11/29; edital de convocação - fl. 81; Ata da
Assembléia - fl. 82; lista de presença - fls. 71/74).
No que tange à negociação prévia, esta restou plenamente atendida,
visto que os autos estampam as atas de 3 (três) mesas redondas
anteriores à eclosão do movimento grevista, onde se firmaram dois
acordos não honrados pela Suscitada (fls. 86/87; fl. 88; e fls.
89/90).
Quanto ao motivo ensejador da eclosão do movimento grevista, res-
tou incontroverso que se trata de mora salarial, tendo em vista que a
Empresa não saldou sua dívida com os empregados mesmo após dois
acordos na DRT, que visaram facilitar-lhe o adimplemento. Neste
aspecto, tem-se que a mora salarial̈, pela gravidade de que se reveste
como infração contratual e pelas conseqüências em relação ao em-
pregado, que tende a adaptar-se à regularidade da contraprestação
mensal, adquire maior relevância do que nas demais relações con-
tratuais.
Nego provimento.
2 - ESTABILIDADE DE 180 DIAS
Conforme acima aduzido, o E. Regional conferiu estabilidade de 180
(cento e oitenta) dias aos empregados grevistas.
Inexiste amparo à fixação de estabilidade por esta Justiça e seu
deferimento confronta com a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal que, em pronunciamento recente, determinou a exclusão de
vantagens de tal natureza no bojo de sentença normativa, ao fun-
damento de que a referida garantia não se compatibilizava com a
previsão contida nos arts. 7º, I, da Constituição da República e 10 do
ADCT (RE 197-PE, Rel. Min. Otávio Galloti).
Todavia, no presente caso a própria Suscitada pugnou apenas pela
redução do período de estabilidade para 30 (trinta) dias, a contar do
cumprimento do pagamento, consoante de verifica da leitura das
razões recursais de fls. 509/510.
Destarte, dou provimento ao Recurso, no particular, para reduzir o
período de estabilidade para 30 (trinta) dias.
3 - MULTA
O E. Regional fixou multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do
montante dos salários em atraso, revertendo o seu “quantum” para
cada trabalhador.
Em suas razões, a Recorrente objetiva a exclusão de tal determi-
nação.
Razão não assiste à Recorrente.
Se se reconhece a não abusividade da greve, e se foi provocada por
atraso de pagamento de salário, correta a aplicação de multa sobre os
salários atrasados.
Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, I - co-
nhecer do recurso quanto à abusividade do movimento grevista e
negar-lhe provimento; II - conhecer do recurso quanto à estabilidade
de 180 (cento e oitenta) dias e dar-lhe provimento para reduzir tal
período a 30 (trinta) dias; III - conhecer do recurso quanto à multa e
negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
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P ro c e s s o : RODC-566/2002-000-03-00.5 - 3ª Região -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO DO TRIÂNGULO MINEIRO
- SINEPE

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE REIS PEREIRA DE
BARROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - SAAE

ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ TAVARES VICTOR
E M E N TA : Reajuste salarial que se mantém por arbitramento, por
força do disposto no art. 114 da Constituição Federal de 1988, que
consagra o poder normativo da Justiça do Trabalho, desde que frus-
trada a solução autônoma do conflito. Recurso Ordinário em Dissídio
Coletivo conhecido e parcialmente provido.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por intermédio do
v. Acórdão de fls. 164/170, apreciando o Dissídio Coletivo de na-
tureza econômica, ajuizado pelo Sindicato dos Auxiliares de Ad-
ministração Escolar do Estado de Minas Gerais, entendeu por julgá-lo
procedente, em parte, para conceder correção salarial pela aplicação
da variação do INPC/IBGE, no período de 1º de fevereiro de 2001 a
31 de janeiro de 2002.
Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato dos Estabelecimen-
tos de Ensino do Triângulo Mineiro - SINEPE/TM, pelas razões de
fls. 173/181, com espeque no art. 895 consolidado, objetivando a
reforma do julgado que concedeu a correção salarial com base em
índice de preços.
Despacho de admissibilidade à fl. 183.
Contra-razões oferecidas às fls. 187/191.
O Sindicato dos Estabelecimentos do Triângulo Mineiro - SINE-
PE/TM, apresentou Medida Cautelar Inominada com pedido de con-
cessão de efeito suspensivo, que foi parcialmente concedido, gerando
agravo regimental para esta SDC, ainda não julgado. Pelo efeito
suspensivo foi fixada a correção salarial em 6% (seis por cento), isso
em 14 de janeiro de 2003.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às fls.
194/195, oficia pelo conhecimento e provimento do Recurso.
V O T O
O Recurso é próprio, tempestivo e preenchidos os demais pressu-
postos de admissibilidade.
1 - REAJUSTE SALARIAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
“DEFIRO a cláusula, com modificação, para conceder a correção
salarial pela aplicação da variação do INPC/IBGE, no período de 01
de fevereiro de 2001 a 31 de janeiro de 2002, no índice de 9,77%, a
incidir sobre os salários de 01.02.2001, ficando automaticamente
compensadas todas as antecipações concedidas no período, conforme
previsto no PN 43 deste Regional.”
(fl. 169).
O fundamento utilizado pelo E. Regional para conceder reajuste sa-
larial atrelado a índice de preços foi o de não se poder negar a
existência de perdas salariais, na atual conjuntura econômica bra-
sileira, que subtraem o poder aquisitivo do empregado.
Aduz que, por outro lado, o art. 114 da Constituição Federal consagra
o poder normativo da Justiça do Trabalho, desde que frustrada a
negociação direta.
Em suas razões recursais, sustenta o Recorrente que, para a concessão
de qualquer aumento à categoria profissional, há que se verificar,
antes de tudo, a capacidade econômica empresarial. Não provada ou
demonstrada tal capacidade, é inadmissível e indevido qualquer rea-
justamento salarial, mesmo que seja uma simples reposição infla-
cionária, pois, desta forma, estar-se-ia fomentando o desemprego,
além de poder causar a inviabilização do negócio econômico, o que,
certamente, foge aos fins da Justiça do Trabalho.
Diga-se, inicialmente, que o ônus de provar a incapacidade de arcar
com o reajuste concedido à classe trabalhadora é do Recorrente, e de
tal ônus em momento algum se desincumbiu.
Quanto ao reajuste propriamente dito, é certo que a Medida Pro-
visória de nº 1950, que foi sucessivamente reeditada, vedava, em seu
art. 13, a estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção
salarial automática vinculada a índices de preços.
Essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 10.192/2001, que
mantém igual vedação, visando correções decorrentes de negociação
entre às partes, vedando a indexação que seria geradora de inflação.
No presente caso dos autos, o índice de reajuste salarial deferido pelo
Regional está vinculado à variação do INPC/IBGE no período re-
visando, o que supostamente contraria frontalmente tal legislação.
Todavia, a própria Lei nº 10.192/2001, no art. 13, § 1º, admite a
possibilidade de reajuste. Por outro lado, o art. 114 da Constituição
Federal de 1988 consagra o poder normativo da Justiça do Trabalho,
desde que frustrada a solução autônoma do conflito. Considere-se
ainda o que dispõe o art. 766 da CLT, no sentido da possibilidade do
estabelecimento, nos dissídios sobre estipulação de salários, de con-
dições que, assegurando o justo salário aos trabalhadores, permitam
também a justa retribuição às empresas interessadas.
E a realidade em que vivemos hoje nos leva à conclusão de que a
inflação existe, e a Justiça do Trabalho, por intermédio de seu poder
normativo, não pode fechar os olhos a isso.
A lei não veda, nem poderia vedar o exercício do poder normativo da
Justiça do Trabalho constitucionalmente assegurado.
No caso concreto, dado o impasse entre as partes, dou parcial pro-
vimento ao Recurso para fixar o reajuste salarial em 9,5% (nove e
meio por cento), o que faço por arbitramento.
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento parcial para fixar o reajuste salarial
em 9,5% (nove e meio por cento) sem indexação.
Brasília,9 de outubro de 2003.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-AG-ES-22.444/2002-000-00-00.6 -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂM-
PADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE
ILUMINAÇÃO DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JAYME BORGES GAMBÔA
A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTINA DE FREITAS
BARCELOS

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa na medida e extensão que entender
convenientes, visa a atender, emergencialmente, ao interesse público,
considerando que a sentença normativa tem vigência imediata. 2. A
análise do pedido de concessão de efeito suspensivo deve pautar-se
em critérios que estimulem e incentivem a autocomposição dos con-
flitos, o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer
tempo. Com esse intuito, a menos que o conteúdo das cláusulas
normatizadas na origem pelo Órgão colegiado - cuja decisão se ba-
seou no exame do conjunto fático-probatório dos autos e nas pe-
culiaridades das categorias patronal e profissional envolvidas no dis-
sídio -contrariem precedentes normativos ou itens da orientação ju-
risprudencial da Seção Especializada em Dissídios Coletivos ou, ain-
da, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua manutenção até
que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste Tribunal, por
ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento.
O Sindicato da Indústria de Lâmpadas e Aparelhos Elétricos de Ilu-
minação do Estado de São Paulo e Outros interpõem agravo re-
gimental (fls. 546/562) ao despacho exarado às fls. 538/539, mediante
o qual se reconsiderou a decisão anteriormente proferida às fls.
517/519, para indeferir o pedido de concessão de efeito suspensivo ao
recurso ordinário interposto à sentença normativa proferida nos autos
do DC-356/2001.9, oriundo do TRT da 2ª Região.
Em suas razões, o Sindicato agravante sustenta, em síntese, a ne-
cessidade de se restabelecer o primeiro despacho lançado às fls.
517/519 para o deferimento do pedido relativamente às Cláusulas 32
e 33, uma vez que a supressão das mesmas decorreu de acordo entre
as partes.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo provimento do agravo
(fls. 572/573).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 538/539, foi reconsiderado o despacho
de fls. 517/519, para indeferir o pedido de efeito suspensivo, an-
teriormente concedido, requerido pelo Sindicato da Indústria de Lâm-
padas e Aparelhos Elétricos de Iluminação do Estado de São Paulo e
Outros, sob o fundamento de que a adoção de idênticas cláusulas pelo
Tribunal Regional já fixadas em julgamento anterior ou acordo, em
face da inexistência de expressivas mudanças ensejadoras da con-
cessão do referido benefício, bem como diante da ausência de com-
posição entre as partes, insere-se no âmbito da competência nor-
mativa da Justiça do Trabalho.
Em suas razões, o Agravante sustenta a necessidade de se restabelecer
o primeiro despacho lançado às fls. 517/519 para o deferimento do
pedido de concessão de efeito suspensivo, relativamente às Cláusulas
32 e 33, uma vez que a supressão das mesmas decorreu de acordo
entre as partes, e o indeferimento da medida postulada poderá pôr em
risco as negociações coletivas.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no poder discricionário do Presidente desta Cor-
te.
Quando em juízo, há que se presumir o acerto das decisões, não o
erro ou o engano. Portanto, se o Tribunal estabeleceu a obrigação
nos termos em que redigida a cláusula em questão, com base em
julgamento anterior ou acordo, considerando ser a sentença normativa
um provimento constitutivo de direitos e não condenatório, há que se
presumir que o fez em consonância com os elementos que colheu do

contato direto com as partes e com as provas, objetivando a es-
tabilização de seus interesses até então em conflito. Assim, em juízo
monocrático, não se dessumindo flagrante desrespeito à lei e à ju-
risprudência iterativa desta Corte, a decisão proferida pelo Regional
deve ser mantida, porque não há como “supor” as razões de con-
vencimento do julgador, muito menos supor que são contrárias à
ordem jurídica, com vistas a alterar suas conclusões.
Os critérios adotados por esta Presidência, amparados em uma in-
terpretação sistemática das normas legais que norteiam o possível
deferimento de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à
sentença normativa, visa a privilegiar essa decisão proferida no âm-
bito de um Órgão colegiado perante o Tribunal Regional, que se
pautou em exame percuciente dos elementos fático-probatórios cons-
tantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive, as peculiari-
dades inerentes às categorias profissional e econômica dissidentes. A
adoção desses parâmetros tem como finalidade verificar a exata ade-
quação da sentença normativa às normas legais e à jurisprudência
pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho consubstanciada nos
precedentes normativos e nos itens da orientação jurisprudencial da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos. Objetiva, ainda, esti-
mular e incentivar a autocomposição dos conflitos, o prosseguimento
do diálogo pelas próprias partes a qualquer tempo até o julgamento
definitivo do recurso ordinário.
Dessa forma, conforme se exposto no despacho agravado, se exsurge
dos autos a ausência de composição das partes referente ao teor das
cláusulas constituídas em sentença normativa e norteado pelos pa-
râmetros acima referidos
A prerrogativa prevista no artigo 14 da Lei nº 10.192/2001 tem por
escopo a necessidade de se atender, emergencialmente, ao interesse
público, considerando que a sentença normativa tem vigência ime-
diata ante o disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica relativa às
decisões judiciais proferidas, mormente considerando o tempo dis-
corrido entre a prolação do despacho agravado e o exame do presente
apelo, a consolidar mais ainda as condições estabelecidas anterior-
mente com o entendimento ali perfilhado, há de se manter a cautela
até o julgamento do recurso ordinário pelo colegiado, quando, então,
as razões deduzidas no agravo, referentes à legalidade, justiça e con-
teúdo de cada cláusula normativa, serão devidamente apreciadas, sem
prejuízo algum ou risco ao direito dos litigantes ao devido pro-
cesso.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-35.467/2002-000-00-00.0 - 4ª Re-
gião - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE DO-
CES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS DE
P E L O TA S

ADVOGADO : DR. ADENAUER MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS E COOPERATIVAS
DA ALIMENTAÇÃO DE PELOTAS

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.1.
O exercício da prerrogativa de que tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei
nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14
de fevereiro de 2001, de competência exclusiva do Ministro Pre-
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, referente à concessão de
efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à sentença normativa,
visa a atender, emergencialmente, ao interesse público, considerando
que a sentença normativa tem vigência imediata. 2. A análise do
pedido de concessão de efeito suspensivo deve pautar-se em critérios
que estimulem e incentivem a autocomposição dos conflitos, o pros-
seguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tempo. Com
esse intuito, a menos que o conteúdo das cláusulas normatizadas na
origem pelo Órgão colegiado - cuja decisão se baseou no exame do
conjunto fático-probatório dos autos e nas peculiaridades das ca-
tegorias patronal e profissional envolvidas no dissídio -contrariem
precedentes normativos ou itens da orientação jurisprudencial da Se-
ção Especializada em Dissídios Coletivos ou, ainda, literalidade de
preceito legal, recomenda-se a sua manutenção até que sejam re-
examinadas pelo Órgão competente deste Tribunal, por ocasião do
julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento.
O Sindicato das Indústrias de Doces e Conservas Alimentícias de
Pelotas interpõe agravo regimental (fls. 128/145) ao despacho de fls.
122/124, mediante o qual se deferiu, parcialmente, o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença
normativa proferida nos autos do DC-4.056/2001, oriundo do TRT da
4ª Região, relativamente às cláusulas 1ª e 3ª, para limitar o reajuste
pleiteado, incluído o salário normativo, ao percentual de 6% (seis por
cento), incidente sobre os salários a partir de 1º de maio de 2002. E
em relação às cláusulas 75 e 76 foi concedido efeito suspensivo
somente para adequá-las aos precedentes normativos desta Corte.
Em suas razões, o Sindicato agravante sustenta, em síntese, a ne-
cessidade de se suspender a eficácia do restante das cláusulas objeto
do pedido.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo desprovimento do agra-
vo (fls. 151/153).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 122/124, foi deferido, de forma parcial,
o pedido de concessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato
das Indústrias de Doces e Conservas Alimentícias de Pelotas, re-
lativamente às cláusulas 1ª, 3ª, 75 e 76, somente para adequá-las aos
precedentes normativos deste Tribunal Superior do Trabalho, res-
saltando que as demais cláusulas, nas quais há o equilíbrio de in-
teresses, “desde que não contrariem orientação direta e específica de
precedentes normativos desta Corte”, devem ser preservadas como
estímulo ao prosseguimento da negociação entre as categorias pro-
fissional e econômica.
Em suas razões, o Agravante alega a necessidade de se estender o
efeito suspensivo às cláusulas 8ª (Adiantamento do 13º Salário), 10
(Adicional por Tempo de Serviço), 11 (Tempo de Serviço/prêmio), 12
(Hora Extra), 15 (Adicional de Insalubridade), 23 (Aviso Prévio Pro-
porcional), 69 (Delegado Sindical), reiterando as razões expendidas
no instrumento processual utilizado e colacionando julgados desta
Corte.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho, con-
substanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação
jurisprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos. Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos
conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qual-
quer tempo, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista no dispositivo retrocitado tem por escopo a
necessidade de atender-se, emergencialmente, ao interesse público,
considerando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica das decisões
judiciais proferidas, mormente considerando o tempo decorrido entre
a prolação do despacho agravado e o exame do presente apelo, a
consolidar mais ainda as condições estabelecidas, recomenda-se a
manutenção da cautela até o julgamento do recurso ordinário pelo
colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agravo, referentes à
legalidade, à justiça e ao conteúdo de cada cláusula normativa, serão
devidamente apreciadas, sem prejuízo algum ou risco ao direito dos
litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-41.156/2002-000-00-00.0 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
A G R AVA D O ( S ) : TESS S.A
ADVOGADA : DRA. LISA HELENA ARCARO
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO. DES-
PACHO. MEDIDA CAUTELAR. INCABÍVEL. 1. Medida cautelar ajui-
zada com objetivo de se imprimir efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa que deve ser recebida com fundamento no
princípio da fungibilidade, como pedido de efeito suspensivo, por ser o ins-
trumento processual previsto legalmente para esse fim, conforme dispõe o
artigo 14 da Lei nº 10.192/2001. 2. O pedido de concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa proferida pelo
Tribunal Regional, relativamente às cláusulas normatizadas, não se confunde
com ação ou recurso, pelo que não tem o condão de transferir para o juízo
monocrático do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho competência
recursal atribuída ao Colegiado, a despeito da faculdade amplamente con-
ferida àquele pelo artigo 14 da Lei nº 10.192/2001. 3. O exercício da prer-
rogativa de que tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro
de 1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência
exclusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, referente
à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à sentença
normativa, visa a atender, emergencialmente, ao interesse público, consi-
derando que a sentença normativa tem vigência imediata. 4. Em não ha-
vendo margem para que se cogite de equívoco ou extravasamento de limites
legais pelo juízo monocrático, nega-se provimento ao agravo.
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A TESS S.A. propôs ação cautelar inominada incidental às fls. 02/27,
em face do Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo,
objetivando a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ordinário
interposto à sentença normativa proferida nos autos do DC-303/2001,
oriundo do TRT da 2ª Região.
A ação cautelar ajuizada foi recebida e autuada como pedido de efeito
suspensivo, nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001.
O Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo apresenta con-
testação às fls. 271/280, em face da ação cautelar ajuizada, e agravo
regimental (fls. 341/350) ao despacho de fls. 266/267, mediante o
qual foi deferido o pedido de concessão de efeito suspensivo ao
recurso ordinário interposto à sentença normativa proferida nos autos
do DC-303/2001.8, oriundo do TRT da 2ª Região, à exceção da
Cláusula 17.
Argúi, preliminarmente, a necessidade de reautuação do feito como
ação cautelar, a inépcia da petição inicial ea nulidade da decisão por
julgamento extra petita. Sustenta, por fim, que a suspensão das
cláusulas normativas não pode subsistir, ante a ausência do pres-
suposto concernente ao periculum in mora.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e des-
provimento do agravo (fls. 355/356).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Preliminarmente, não conheço da CONTESTAÇÃO apresentada às
fls. 271/280.
A medida cautelar inicialmente apresentada foi recebida e autuada
como pedido de efeito suspensivo, de que trata o art. 14 da Lei nº
10.192/2001, visto ter por escopo exatamente a concessão de efeito
jurídico ao recurso ordinário interposto nos autos da ação coletiva.
Este instrumento processual, no procedimento que lhe é inerente, não
comporta a apresentação de constestação, sendo da competência da
Presidência do Tribunal o exame do pedido inaudita altera pars.
Assim, a medida cabível para atacar despacho concessivo de efeito
suspensivo é o agravo regimental, nos exatos termos do Regimento
Interno desta Corte.
Ademais, os argumentos e as razões expendidas na peça contestatória
são os mesmos trazidos no bojo da petição de agravo regimental, que
passo a examinar.
Por outro lado, conheço do agravo regimental interposto porque
atendidas as formalidades de estilo.
II - MÉRITO
1. REAUTUAÇÃO DO FEITO COMO AÇÃO CAUTELAR.
Sustenta o Agravante a necessidade de se reautuar os autos como
ação cautelar, porque assim se depreende da petição inicial formulada
pela TESS S.A., devendo o feito ser processado nos termos dos
artigos 796 a 812 do Código de Processo Civil. Argumenta, ainda,
que a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário, ao não
obedecer a determinação contida no artigo 802 do CPC, importou em
violação ao princípio do contraditório.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Assim, ajuizada medida cautelar com o ob-
jetivo único de se imprimir efeito suspensivo a recurso ordinário
interposto à sentença normativa, a mesma deve ser recebida como
pedido de efeito suspensivo, ante o princípio da fungibilidade que
rege o Direito Processual, instrumento jurídico específico e adequado
à finalidade almejada, nos termos do dispositivo legal retromencio-
nado.
Quanto à arguída ofensa ao art. 802 do CPC, o pedido de concessão
de efeito suspensivo é procedimento de natureza acautelatória, cuja
decisão, concessiva ou não, desafia agravo regimental a ser interposto
pela parte que se sentiu prejudicada, aí residindo a realização dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, que fica diferido para
momento posterior, quando da oposição do agravo regimental.
Nego provimento ao recurso, neste particular.
2. INÉPCIA DA INICIAL.
Suscita o Agravante preliminar de inépcia da petição inicial da me-
dida cautelar inominada, ajuizada em virtude da ausência de do-
cumento indispensável à sua instrução, nos termos do artigo 283 do
CPC, o que inviabilizaria a aferição da fumaça do bom direito.
A prefacial não tem cabimento pelos mesmos fundamentos expen-
didos quando da análise do item anterior, uma vez que não se trata a
hipótese de uma ação cautelar, mas de um pedido de efeito sus-
pensivo ao recurso ordinário interposto no bojo da ação coletiva, cujo
procedimento é meramente instrumental, ao qual não se aplicam as
formalidades inerentes ao processo cautelar.
Nego provimento.
3. NULIDADE DA DECISÃO POR JULGAMENTO EXTRA PE-
T I TA . 
Alega o Agravante ter havido julgamento extra petita quando da
análise do pedido de efeito suspensivo, pois o fundamento adotado no
despacho exarado às fls. 266/267 para seu deferimento, no sentido de
que inviabilizado o processo de negociação, somente poderia ter sido
utilizado caso tivesse sido suscitado pelo Requerente em sua petição
inicial na forma de preliminar de ausência de negociação.
Não assiste razão à parte, tendo em vista que a concessão ou não de
efeito suspensivo pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
insere-se na esfera de seu poder discricionário. Assim, estando a
decisão em desconformidade com a jurisprudência iterativa e notória
da colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, a concessão
de efeito suspensivo ao recurso ordinário, como providência acau-
telatória, é medida cabível, em face da eficácia imediata da sentença
normativa. Por outro lado, é a própria disposição legal, artigo 14 da
Lei nº 10.192/2001, que preceitua que “o recurso interposto de de-
cisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”.

Nego provimento ao agravo, também neste particular.
4. PERICULUM IN MORA. AUSÊNCIA.
Por meio do despacho exarado às fls. 266/267, à exceção da Cláusula
17, foi concedido efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à
sentença normativa proferida nos autos do Dissídio Coletivo nº
303/2001, oriundo do TRT da 2ª Região, sob o fundamento de que
“(...) não devem prevalecer, até a reapreciação dos elementos dos
autos pelo Tribunal ad quem, normas estabelecidas por via he-
terônoma, sem qualquer referência à prova dos autos, sem respaldo
em decisões pretéritas, em precedentes jurisprudenciais ou norma-
tivos desta Corte.” (fls. 266/267), bem como por haver decisões da
colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos de extinguir o
processo sem julgamento do mérito ante a inviabilização do processo
negocial, dada a grande quantidade de empregadores, reunidos no
pólo passivo da demanda, de perfis, interesses e capacidade eco-
nômica diferenciados.
Sustenta o Agravante que a concessão de efeito suspensivo ao recurso
ordinário não pode prevalecer ante a ausência do pressuposto con-
cernente ao periculum in mora, uma vez que a possibilidade de dano
ao patrimônio da empresa apenas se verifica após o trânsito em
julgado da ação de cumprimento, quando, então, é que haveria a
obrigação de satisfazer os comandos da sentença normativa.
Não mais adentrando à desnecessidade da presença dos requisitos
ínsitos às ações cautelares, dentre eles o periculum in mora, exaus-
tivamente já tratados nos itens anteriores, a concessão de efeito sus-
pensivo é faculdade prevista no artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, que
tem por escopo a necessidade de atender-se emergencialmente ao
interesse público, considerando que a sentença normativa tem vi-
gência imediata por força do disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº
7.701/88.
A obrigação de satisfazer os comandos da sentença normativa nasce
logo após sua prolação. Se o empregador não a cumpre volunta-
riamente, é possível o manejo da ação de cumprimento, a fim de
obrigá-lo, antes mesmo de seu trânsito em julgado. Nesse sentido é a
exegese do Enunciado nº 246 desta Corte. Dessa forma, não há falar
em obrigação de executar as cláusulas constantes de decisão nor-
mativa somente após o trânsito em julgado da ação de cumprimen-
to.
Assim, em respeito à segurança jurídica que deve permear as decisões
judiciais, há de se manter a cautela até o julgamento do recurso
ordinário pelo Colegiado, quando, então, as razões deduzidas no pre-
sente agravo, referentes à legalidade, justiça e conteúdo de cada
cláusula normatizada, serão devidamente apreciadas, sem prejuízo
algum ou risco ao direito dos litigantes ao devido processo.
Diante do acima exposto, nego provimento ao agravo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não co-
nhecer da contestação oposta à medida cautelar inominada; conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-46.448/2002-000-00-00.0 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHODORES
PORTUÁRIOS DE BLOCO NOS PORTOS
DE SANTOS , SÃO VICENTE, GUARU-
JÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa, visa a atender, emergencialmente, ao
interesse público, considerando que a sentença normativa tem vi-
gência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas
próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua
manutenção até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
O Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo -
SOPESP interpõe agravo regimental (fls. 349/371) ao despacho de fls.
342/345, mediante o qual se indeferiu o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa pro-
ferida nos autos do DC-64/2000, oriundo do TRT da 2ª Região.

Em suas razões, o Sindicato, em síntese, reitera a alegação de in-
dexação para se chegar ao percentual de reajuste salarial estabelecido
na sentença normativa, e alude, especificamente, às cláusulas objeto
do pedido de concessão de efeito suspensivo, renovando os argu-
mentos ali expendidos.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo regimental (fls. 376/380).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 342/345, foi indeferido o pedido de
concessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato dos Ope-
radores Portuários do Estado de São Paulo ao recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa proferida nos autos do DC-64/2000,
sob o fundamento de que não consta da sentença normativa nenhuma
referência a índice de preço, inexistindo, portanto, a indexação apon-
tada, bem como que não há contrariedade das cláusulas normatizadas
com precedentes normativos desta Corte.
Em suas razões, o Agravante reitera os argumentos expendidos no
pedido de concessão de efeito suspensivo, sustentando a existência de
indexação para se chegar ao percentual de reajuste salarial esta-
belecido na sentença normativa, bem como a ocorrência de dano
irreparável, caso obtenha êxito no recurso ordinário interposto. Alude,
ainda, especificamente às cláusulas 16 (Remuneração do Trabalhador
Avulso de Bloco-Chefe), 34 (Vale-Transporte), 35 (Tíquete-refeição),
36 (Complementação do Auxílio Previdenciário), 37 (Auxílio Mensal
a Filho Excepcional), Anexo I “b” (Adicional Noturno), Anexo I “c”
(Adicional por Trabalho aos Domingos e Feriados), buscando a sus-
pensão de sua eficácia com os mesmos argumentos trazidos no pedido
de concessão de efeito suspensivo.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho consubs-
tanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação ju-
risprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos.
Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos conflitos
e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tem-
po, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista no 14 da Lei nº 10.192/2001 tem por escopo
a necessidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público,
considerando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica das decisões
judiciais proferidas, mormente considerando o tempo decorrido entre
a prolação do despacho agravado e o exame do presente apelo, a
consolidar mais ainda as condições estabelecidas, recomenda-se a
manutenção da sentença normativa até o julgamento do recurso or-
dinário pelo colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agravo,
referentes à legalidade, à justiça e ao conteúdo de cada cláusula
normatizada, serão devidamente apreciadas, sem prejuízo algum ou
risco ao direito dos litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-46.509/2002-000-00-00.9 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE
CAPATAZIA DO PORTO DE SANTOS

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa, visa a atender, emergencialmente, ao
interesse público, considerando que a sentença normativa tem vi-
gência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas
próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
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- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua
manutenção até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
O Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo -
SOPESP interpõe agravo regimental (fls. 409/418) ao despacho de fls.
403/405, mediante o qual se indeferiu o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa pro-
ferida nos autos do DC-338/1998, oriundo do TRT da 2ª Região.
Em suas razões, o Sindicato, em síntese, reitera a alegação de in-
dexação para se chegar ao valor da diária estabelecido na sentença
normativa, e alude especificamente às cláusulas objeto do pedido de
concessão de efeito suspensivo, renovando os argumentos ali ex-
pendidos.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo regimental (fls. 423/424).
É o relatório.
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 403/405, foi indeferido o pedido de
concessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato dos Ope-
radores Portuários do Estado de São Paulo ao recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa proferida nos autos do DC-338/1998,
sob o fundamento de que não consta da sentença normativa nenhuma
referência a índice de preço, inexistindo, portanto, a indexação apon-
tada na apuração do valor da diária, bem como que não há con-
trariedade das cláusulas normatizadas com precedentes normativos
desta Corte.
Em suas razões, o Agravante reitera os argumentos expendidos no
pedido de concessão de efeito suspensivo, sustentando a existência de
indexação para se chegar ao valor da diária estabelecido na sentença
normativa, bem como a ocorrência de dano irreparável, caso obtenha
êxito no recurso ordinário interposto. Alude, ainda, especificamente
às cláusulas 8ª (Vale-Transporte) e 9ª (Tíquete-refeição), buscando a
suspensão de sua eficácia com os mesmos argumentos trazidos no
pedido de concessão de efeito suspensivo.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho, con-
substanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação
jurisprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos. Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos
conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qual-
quer tempo, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista no 14 da Lei nº 10.192/2001 tem por escopo
a necessidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público,
considerando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica das decisões
judiciais proferidas, mormente considerando o tempo decorrido entre
a prolação do despacho agravado e o exame do presente apelo, a
consolidar mais ainda as condições estabelecidas, recomenda-se a
manutenção da sentença normativa até o julgamento do recurso or-
dinário pelo colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agravo,
referentes à legalidade, à justiça e ao conteúdo de cada cláusula
normatizada, serão devidamente apreciadas, sem prejuízo algum ou
risco ao direito dos litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente; REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : RODC-46.647/2002-900-04-00.0 - 4ª Re-
gião - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ERE-
CHIM

ADVOGADO : DR. LINDOMAR DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTA-
ÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM
EM GERAL NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE AZE-
VEDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DESENHISTAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SIDERGS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA CARRION DE
OLIVEIRA

EMENTA: Recurso Ordinário provido em parte para adaptar algumas
de suas cláusulas à jurisprudência normativa da SDC desta Corte.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por intermédio do
v. Acórdão de fls. 222/267, complementado às fls. 299/300,apre-
ciando o Dissídio Coletivo econômico ajuizado pelo Sindicato dos
Trabalhadores Desenhistas do Estado do Rio Grande do Sul em face
do Sindicato das Indústrias da Construção Civil no Estado do Rio
Grande do Sul e outros (12), entendeu por rejeitar as prefaciais de
extinção do processo por ilegitimidade “ad causam”; não-esgotamento
das negociações prévias; qüorum ínfimo nas assembléias gerais e não-
atendimento da Instrução Normativa nº 04/93. No mérito, deferiu em

parte o pleito, instituindo as respectivas condições de trabalho.
Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato da Indústria da
Construção e do Mobiliário de Erechim, pelas razões de fls. 274/275,
renovando preliminares e insurgindo-se, no mérito, contra 31 (trinta e
uma) cláusulas da Sentença Normativa.
Recorre também o Sindicato da Indústria da Construção de Estradas,
Pavimentação e Obras de Terraplenagem em Geral no Estado do Rio
Grande do Sul, pelas razões de fls. 278/290, renovando preliminares
de extinção do feito, e, no mérito, insurgindo-se contra 12 (doze)
cláusulas da Sentença Normativa.
Despacho de admissibilidade à fl. 310.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às fls.
315/319, oficia pela rejeição das preliminares argüidas e, no mérito,
pelo provimento parcial do Recurso Ordinário interposto pelo Sin-
dicato da Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras
de Terraplenagem em Geral no Estado do Rio Grande do Sul.
I - RECURSO DO SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ERECHIM (FLS. 274/275)
Em suas razões, renova o Recorrente preliminares de extinção do
feito e insurge-se no mérito quanto a 31 (trinta e uma) cláusulas,
sustentando que as decisões contidas no v. Acórdão recorrido são
flagrantemente contrárias à lei e à jurisprudência, haja vista que os
pleitos deferidos não se fazem alcançar pela via da Sentença Nor-
mativa.
Não obstante as alegações do Recorrente, seu Recurso não se en-
contra devidamente fundamentado, uma vez que sua insurgência mos-
tra-se genérica, não permitindo saber quais são as razões de seu
inconformismo.
Este Tribunal, por intermédio do Precedente Normativo nº 37/TST, é
claro ao dispor:
“Nos processos de dissídio coletivo só serão julgadas as cláusulas
fundamentadas na representação, em caso de ação originária, ou no
recurso.”
Assim, com espeque em tal Precedente Normativo, nego provimento
ao Recurso.
II - RECURSO DO SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE
TERRAPLENAGEM EM GERAL NO ESTADO DORIOGRAN-
DEDOSUL (FLS. 278/290)
O Recurso preenche os pressupostosde admissibilidade.
1- PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AU-
SÊNCIA DE NEGOCIAÇÕES PRÉVIAS
Ao renovar a presente prefacial, sustenta o Recorrente que não foram
esgotadas as negociações prévias e a arbitragem, essenciais à pro-
positura da representação.
Insubsistentes tais alegações.
Os documentos juntados aos autos, fls. 52/67, comprovam que os
Suscitados foram convidados para reuniões de negociação coletiva,
previamente marcadas para o dia 30 de abril de 2001. Foram enviados
convites em 19/4/2001, conforme registra o protocolo de recebimento.
Tentou ainda o Suscitante negociação perante a DRT, em reunião
designada para os dias 19 e 26 de abril de 2001, para os quais o
Suscitado foi devidamente convocado, conforme faz prova o do-
cumento de fl. 67, sem que este tenha comparecido a tais reuniões,
tampouco justificado sua ausência.
Dessa forma, tem-se que a única alternativa que sobrou ao Suscitante
foi o ajuizamento do Dissídio Coletivo nos termos do § 2º do art. 616
da CLT.
Nego provimento.
2 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO POR NÃO
ATENDIMENTO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4/93

Sustenta o Recorrente que a inicial desatendeu as normas das letras
“b”, “c” e “e” do item VI da referida Instrução Normativa, bem como
as normas das letras “c” e “d” do item VII da mesma Instrução, razão
pela qual deveria, então, ser indeferida a petição inicial formadora do
processo.
O E. Regional, ao apreciar tal prefacial e rejeitá-la, deixou con-
signado que, ao contrário do afirmado, inexiste inépcia da petição
inicial, uma vez que preenchidos os requisitos de que trata a Instrução
Normativa nº 4/93 do TST. Há na petição inicial a indicação da
categoria representada, bem como a base territorial que abrange o
Estado do Rio Grande do Sul, os motivos que ensejaram a instauração
do dissídio judicial e as cláusulas aprovadas na Assembléia Geral,
acompanhadas da síntese dos fundamentos. Com a petição inicial
foram juntados os documentos exigidos no item VII da Instrução
Normativa, estando regular o processo.
Incensurável a v. decisão combatida em tal aspecto, pois os requisitos
constantes da referida Instrução Normativa restaram totalmente aten-
didos pelo Suscitante: havia indicação da categoria representada, bem
como da base territorial; os motivos da instauração do dissídio foram
explicitados; as cláusulas aprovadas na assembléia foram fundamen-
tadas.
Assim, nada há que justifique a insurgência do Recorrente em tal
prefacial, mesmo porque tal instrução não mais existe.
Nego provimento.
3 - ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DO SUSCITANTE
Renova o Recorrente tal preliminar, repisando a tese de que o sus-
citante é parte ilegítima para postular em nome da categoria pro-
fissional dos desenhistas, ao argumento de que os sindicatos de pro-
fissionais liberais não foram recepcionados pela atual Carta Magna.
O E. Regional, ao apreciar tal preliminar e rejeitá-la, o fez ao fun-
damento de que a Constituição Federal recepcionou as normas or-
dinárias em tudo que não contraria a proibição constitucional de
interferência do Poder Público na organização sindical, consagrando
em seu art. 8º a liberdade sindical com restrições tão-somente à
existência de mais de um sindicato da mesma categoria, profissional
ou patronal, na mesma base territorial, que não pode ser inferior a um
Município.
Nada a modificar na v. decisão combatida, pois em estrita confor-
midade com o entendimento jurisprudencial da SDC desta Corte,
razão pela qual mantenho-a em sua integralidade.
Nego provimento.
4 - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE QÜORUM NA
ASSEMBLÉIA GERAL
Renova o Recorrente tal preliminar sob a alegação de que o pleito
não atende à exigência contida nos itens VI, “b” e VII, “c” da
Instrução Normativa nº 04 do TST.
Razão não lhe assiste.
A ata da assembléia acostada às fls. 35 e seguintes noticia que até
aquela data existiam 75 (setenta e cinco) associados em condições de
voto.
A lista de presença acostada às fls. 50/51 foi assinada por 53 (cin-
qüenta e três) associados, demonstrando o atendimento do quorum
previsto no art. 58, §§ 4º e 5º do Estatuto Social (fls. 70/90) e art. 612
da CLT.
Nego provimento.
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO
O Regional, às fls. 227/228, estabeleceu uma recomposição salarial.
Contra tal não há insurgência. O Recurso diz respeito ao item 3 de
fls. 228/229, que trata do salário normativo da categoria.
A cláusula foi deferida pelo E. Regional nestes termos:
“Defere-se em parte o “caput” e letras “a”, “b” e “c”, posto que há
possibilidade de se estipular o salário normativo da categoria, to-
mando como parâmetro a Convenção Coletiva do Trabalho das fls.
91/106, ainda que firmada com entidades diversas das suscitadas, por
contemplar, também, o segmento dos trabalhadores desenhistas aqui
beneficiados. Aplica-se ao valor do salário normativo estabelecido na
norma coletiva padrão o percentual de 7,07%, equivalente a variação
do INPC-IBGE do período de 01 de maio de 2000 a 30 de abril de
2001, procedendo-se o respectivo arredondamento, fixando-se o sa-
lário normativo da categoria a ser observado a partir de 1º de maio de
2001, como segue:
a) para os desenhistas copistas, R$ 413,60 (quatrocentos e treze reais
e sessenta centavos) mensais;
b) para os desenhistas detalhistas, R$ 547,80 (quinhentos e quarenta
e sete reais e oitenta centavos) mensais;
c) para os desenhistas projetistas R$ 818,40 (oitocentos e dezoito
reais e quarenta centavos) mensais.”
(fl. 228).
Como já dito no início, não houve por parte do Recorrente insur-
gência em relação à cláusula de reajuste salarial.
E em relação ao salário normativo, o E. Regional aplicou sobre a
Convenção Coletiva de fls. 91/106 o mesmo percentual de reajuste
concedido na cláusula de recomposição salarial, observando-se, pois,
o entendimento jurisprudencial normativo desta Corte em relação à
matéria, razão pela qual nego provimento ao Recurso, no particular.
CLÁUSULA QUARTA - DIFERENÇAS SALARIAIS
O E. Regional deferiu o pedido para determinar que as diferenças
salariais devidas em decorrência da aplicação das cláusulas de con-
teúdo econômico da presente decisão normativa sejam pagas na pri-
meira folha de pagamento do mês subseqüente ao da publicação do
acórdão, devidamente corrigidas.
A Recorrente pretendia que, com o provimento do Recurso quanto à
cláusula anterior, esta fosse excluída.
Todavia, como o Recurso não foi provido na cláusula anterior, nego
provimento também neste tópico.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - HORAS EXTRAS E DO-
MINGOS /FERIADOS



Nº 221, sexta-feira, 14 de novembro de 2003 1 575ISSN 1677-7018

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
“As horas extraordinárias subseqüentes às duas primeiras serão re-
muneradas com o adicional de 100% (cem por cento). O trabalho
prestado em domingos e feriados, quando não compensados, será
contraprestado com adicional de 100% (cem por cento), sem prejuízo
do repouso semanal”.
Em suas razões, o Recorrente insurge-se tão-somente quanto ao adi-
cional de horas extras.
A fixação do adicional de 100% (cem por cento) para horas extras
retrata a jurisprudência deste Tribunal.
Nego provimento.
PAGAMENTO DE FÉRIAS
O E. Regional não analisou cláusula de tal natureza, tampouco existe
pedido na peça vestibular em tal sentido, não havendo, pois, razão
para a insurgência do Recorrente.
Não conheço.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
“Defere-se, em parte, o subitem 6.1, nos termos do Precedente Nor-
mativo nº 117 do TST: 'Se o pagamento do salário for feito em
cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário para des-
contá-lo no mesmo dia'.
Defere-se em parte o subitem 6.3, consoante entendimento da Seção
de Dissídios Coletivos, com base no Precedente Normativo nº 72 do
TST, limitando a multa ao valor do principal, ficando a cláusula com
a seguinte redação: 'Estabelece-se multa de 10% (dez por cento) sobre
o saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20
(vinte) dias, e de 5% (cinco por cento) por dia no período sub-
seqüente, limitada, no entanto, ao valor do principal'”.
Em suas razões, o Recorrente insurge-se tão-somente em relação à
multa.
Todavia, razão não lhe assiste, uma vez que a v. decisão combatida
está em perfeita sintonia com o entendimento consubstanciado no
Precedente Normativo nº 72 deste Tribunal.
Nego provimento.
CLÁUSULA QUARENTA - COMUNICAÇÃO DOS MOTIVOS
DA RESCISÃO COM JUSTA CAUSA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
“Presume-se injusta a despedida quando não especificados os motivos
determinantes, de forma escrita, na rescisão contratual”.
Dou provimento parcial para adaptar a redação da Cláusula aos ter-
mos do Precedente Normativo nº 47/TST, que dispõe:
“O empregado despedido será informado, por escrito, dos motivos da
dispensa”.
CLÁUSULA SESSENTA E CINCO - CONTRATO DE EXPE-
RIÊNCIA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
“Readmitido o empregado no prazo de 1 (um) ano, na função que
exercia, não será celebrado novo contrato de experiência, desde que
cumprido integralmente o anterior”
Não vejo porque dar provimento a este Recurso para excluir a Cláu-
sula.
A finalidade do contrato de experiência, como decorre do próprio
nome, é a de oportunizar que o empregador conheça o empregado.
Mas se este foi contratado uma vez, e já cumpriu o contrato de
experiência, não tem cabimento lógico sua nova contratação por ex-
periência dentro do período de um ano.
Nego provimento.
CLÁUSULA QUARENTA E CINCO - GARANTIA DE EMPRE-
GO AO ALISTANDO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
“Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no
serviço militar até 30 dias após a baixa”.
A condição, tal como deferida, harmoniza-se com o entendimento
consubstanciado no Precedente Normativo nº 80 do TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA TRINTA E SEIS - AVISO PRÉVIO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
“Fica assegurado aos integrantes da categoria profissional um aviso
prévio de 30 (trinta) dias acrescido de mais 5 (cinco) dias por ano ou
fração igual ou superior a seis meses de serviço na mesma empresa,
limitado ao máximo de 60 (sessenta) dias”.
O posicionamento desta SDC em relação à matéria harmoniza-se com
aquele adotado pelo E. STF, que, interpretando o art. 7º, inciso XXI,
da Constituição Federal (RE nº 197.911-PE), entendeu que a am-
pliação do prazo do aviso prévio constitui matéria afeta à reserva
legal, não podendo ser objeto de atuação do Poder Normativo.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA QUINZE - DELEGADO SINDICAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
“Nas empresas com mais de 30 (trinta) empregados é assegurada a
eleição direta de um representante, com as garantias do art. 543 e
seus parágrafos da CLT”.
Dou provimento parcial para adaptar a redação da cláusula aos termos
do Precedente Normativo nº 86 do TST, que dispõe:
“Nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a eleição
direta de um representante, com as garantias do art. 543, e seus
parágrafos, da CLT.”
CLÁUSULA SETENTA E TRÊS - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
“Os empregadores obrigam-se, em nome do sindicato suscitante, a
descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados ou não,
beneficiados ou não pela presente decisão, a título de contribuição
assistencial, valor equivalente a 02 (dois) dias de salário já reajustado.
O desconto deverá ser realizado em duas parcelas, nas 1ª e 2ª folhas
de pagamento imediatamente subseqüentes ao mês da publicação do
presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres do sindicato sus-
citante no prazo de 15 (quinze) dias contados de cada desconto. Se

esgotados os prazos, e não tiver sido efetuado o recolhimento, este
será acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês e atualização monetária, nos termos do Pre-
cedente nº 17 deste Tribunal. Subordina-se o desconto assistencial
sindical a não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa
até 10 (dez) dias após o primeiro pagamento reajustado.”
Na medida em que fica expressamente assegurada a oposição dos
empregados - associados ou não do sindicato - ao não pagamento da
taxa criada, não posso conceber nenhuma violação do preceito cons-
titucional da liberdade do empregado associar-se ou não.
Não se está obrigando o empregado a associar-se, o que está sendo
dito é que é razoável, especialmente quanto aos não sindicalizados,
que eles contribuam para o sindicato, com a taxa prevista, pelo
sucesso obtido no dissídio.
Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, I - Re-
curso do Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário de
Erechim: negar provimento; II - Recurso do Sindicato da Indústria da
Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem em
Geral no Estado do Rio Grande do Sul: 1) negar provimento quanto
às preliminares de extinção do processo por ausência de negociações
prévias, de extinção do feito por não- atendimento da Instrução Nor-
mativa nº 4/93, de ilegitimidade "ad causam" do suscitante e de
extinção do processo por falta de "quorum" na assembléia geral; 2)
negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 3ª - SALÁRIO
NORMATIVO, 4ª - DIFERENÇAS SALARIAIS, 6ª - PAGAMENTO
DOS SALÁRIOS 26 - HORAS EXTRAS E DOMINGOS/FERIA-
DOS, 45 - GARANTIA DE EMPREGO AO ALISTANDO, 65 -
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, 73 - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL; 3) dar provimento parcial ao recurso para adaptar a re-
dação das cláusulas na forma a seguir especificada: Cláusula 40 -
COMUNICAÇÃO DOS MOTIVOS DA RESCISÃO COM JUSTA
CAUSA, aos termos do Precedente Normativo nº 47/TST, que assim
dispõe: "O empregado despedido será informado, por escrito, dos
motivos da dispensa"; 15 - DELEGADO SINDICAL, aos termos do
Precedente Normativo nº 86/TST, que assim dispõe: "Nas empresas
com mais de 200 empregados é assegurada a eleição direta de um
representante, com as garantias do art. 543, e seus parágrafos, da
CLT"; 4) dar provimento ao recurso para excluir da sentença nor-
mativa a Cláusula 36 - AVISO PRÉVIO; 5) não conhecer do recurso
quanto à Cláusula PAGAMENTO DE FÉRIAS.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
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P ro c e s s o : AG-ES-52.535/2002-000-00-00.6 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-
RAES

ADVOGADO : DR. MARCELO ANDRÉS BERRIOS
PRADO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS MU-
NICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, TURIS-
MO E FRETAMENTO, CARGAS
SECAS E LÍQUIDAS EM GERAL, CO-
MÉRCIO E TRABALHADORES EM EM-
PRESAS SEM REPRESENTAÇÃO DE
SANTOS, BAIXADA SANTISTA E LITO-
RAL.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa na medida e extensão que entender
convenientes, visa a atender, emergencialmente, ao interesse público,
considerando que a sentença normativa tem vigência imediata. 2. A
análise do pedido de concessão de efeito suspensivo deve pautar-
sepor critérios que estimulem e incentivem a autocomposição dos
conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qual-
quer tempo. Com esse intuito, a menos que o conteúdo das cláusulas
normatizadas na origem pelo Órgão colegiado - cuja decisão se ba-
seou no exame do conjunto fático-probatório dos autos e nas pe-
culiaridades das categorias patronal e profissional envolvidas no dis-
sídio -contrariem precedentes normativos ou itens da orientação ju-
risprudencial da Seção Especializada em Dissídios Coletivos ou, ain-
da, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua manutenção até
que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste Tribunal, por
ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento.
O Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas
no Estado de São Paulo - SINDUSCON interpõe agravo regimental
(fls. 668/674) ao despacho de fls. 655/657, mediante o qual se de-
feriu, em parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo ao re-
curso ordinário interposto à sentença normativa proferida nos autos
do DC-314/2000, oriundo do TRT da 2ª Região, relativamente às
Cláusulas 12, 14 e 22 apenas para adequá-las aos precedentes ju-
risprudenciais deste Tribunal.

Em suas razões, o Sindicato sustenta, em síntese, a necessidade de
estender o efeito suspensivo às demais cláusulas normatizadas, dada a
impossibilidade de restituição de valor pago, em caso de êxito do
recurso ordinário interposto, em face da vigência imediata da sen-
tença normativa. Sustenta, ainda, que as Cláusulas 1ª (Reajuste Sa-
larial/Piso Normativo) e 2ª (Dupla Função) estão em desacordo com
a jurisprudência desta Corte, encontrando-se as Cláusulas 3ª (Horas
Extras), 5ª (Diárias da Alimentação), 7ª (Auxílio Alimentação) e 25ª
(Distribuição e Fixação de Avisos) dissonantes com o teor dos Pre-
cedentes Normativos nos 43, 9 e 104 deste Tribunal, respectivamen-
te.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo provimento do agravo
regimental (fls. 679/682).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 655/657, foi deferido o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo formulado pelo Sindicato da Indústria da
Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo ao
recurso ordinário interposto à sentença normativa proferida nos autos
do DC-314/2000, em relação às Cláusulas 12, 14 e 22, sob o fun-
damento de que seu teor diverge, em parte, do entendimento já
consubstanciado nos Precedentes Normativos nos 80, 85 e 119 deste
Tribunal Superior do Trabalho, devendo, por isso, adequar-se aos
limites da jurisprudência já consagrada, existindo a ressalva, quanto
às demais cláusulas, de que a sentença normativa deve ser preservada
conforme estabelecida pelo Regional, de forma a incentivar o diálogo
entre as partes e a manter equilibrados os seus interesses, ainda que
precariamente.
O Sindicato, em suas razões de agravo, alega a necessidade de es-
tender o efeito suspensivo às demais cláusulas normatizadas, dada a
impossibilidade de restituição de qualquer valor pago, em caso de
êxito do recurso ordinário interposto, em face da vigência imediata da
sentença normativa. Sustenta, ainda, que as Cláusulas 1ª (Reajuste
Salarial/Piso Normativo) e 2ª (Dupla Função) estão em desacordo
com a jurisprudência desta Corte, encontrando-se as Cláusulas 3ª
(Horas Extras), 5ª (Diárias da Alimentação), 7ª (Auxílio Alimen-
tação), 25 (Distribuição e Fixação de Avisos) dissonantes com o teor
dos Precedentes Normativos nos 43, 9 e 104 deste Tribunal, res-
pectivamente.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo,
na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tri-
bunal Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do
efeito suspensivo insere-se no poder discricionário do Presidente des-
ta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência, amparados em uma in-
terpretação sistemática das normas legais que norteiam o possível
deferimento de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à
sentença normativa, visa a privilegiar a decisão proferida no âmbito
de um Órgão colegiado perante o Tribunal Regional, que se pautou
em exame percuciente dos elementos fático-probatórios constantes
dos autos do dissídio, considerando, inclusive, as peculiaridades ine-
rentes às categorias profissional e econômica dissidentes. A adoção
desses parâmetros tem como finalidade verificar a exata adequação da
sentença normativa às normas legais e à jurisprudência pacífica deste
Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada nos precedentes nor-
mativos e nos itens da orientação jurisprudencial da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos. Objetiva, ainda, estimular e in-
centivar a autocomposição dos conflitos, o prosseguimento do diá-
logo pelas próprias partes a qualquer tempo até o julgamento de-
finitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista nesse dispositivo tem por escopo a neces-
sidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público, con-
siderando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Há de se ressaltar que os Precedentes Normativos nos 43 e 09 foram
cancelados pela SDC em sessões realizadas em 02.06.1998e
14.09.1998, respectivamente.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica relativa às
decisões judiciais proferidas, mormente considerando o tempo de-
corrido entre a prolação do despacho agravado e o exame do presente
apelo, a consolidar mais ainda as condições estabelecidas anterior-
mente com o entendimento ali perfilhado, e inexistindo contrarie-
dade à orientação direta e específica constante de precedentes nor-
mativos desta Corte, recomenda-se a manutenção da cautela até o
julgamento do recurso ordinário pelo colegiado, quando, então, as
razões deduzidas no agravo, referentes à legalidade, à justiça e ao
conteúdo de cada cláusula normativa, serão devidamente apreciadas,
sem prejuízo algum ou risco ao direito dos litigantes ao devido
processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_
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P ro c e s s o : AG-ES-52.540/2002-000-00-00.9 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES SINDICAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO
XAVIER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-
RAES

ADVOGADO : DR. MARCELO ANDRÉS BERRIOS
PRADO

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa, visa a atender, emergencialmente, ao
interesse público, considerando que a sentença normativa tem vi-
gência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas
próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua
manutenção até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. A existência, portanto, de possível contrariedade com orientação
direta e específica constantes de precedentes normativos desta Corte
ou de itens da Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos, impõe a manutenção da cautela até o julgamento
do recurso ordinário pelo Colegiado. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento.
O Sindicato dos Empregados em Entidades Sindicais do Estado de
São Paulo interpõe agravo regimental (fls. 492/499) ao despacho de
fls. 486/487, mediante o qual se deferiu o pedido de concessão de
efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa
proferida nos autos do DC-276/2000, oriundo do TRT da 2ª Re-
gião.
Em suas razões, o Sindicado dos Empregados em Entidades Sindicais
do Estado de São Paulo sustenta, em síntese, que o artigo 10 da Lei
nº 4.725/65 foi revogado pela Constituição Federal de 1988.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo regimental (fl. 548).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 492/499, foi deferido o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato das Empresas de
Rádio e Televisão no Estado de São Paulo - SERTESP ao recurso
ordinário interposto à sentença normativa proferida nos autos do DC-
276/2000, com fundamento na orientação contida no Item nº 37 do
Boletim de Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos, sobre a impossibilidade jurídica de instauração
de dissídio coletivo por sindicato representativo de empregados em
entidades sindicais, com objetivo de estabelecer regramento próprio,
ante expressa vedação legal (artigo 10, Lei nº 4.725/65).
Em suas razões, o Agravante sustenta que o artigo 10 da Lei nº
4.725/65 foi revogado pela Constituição Federal de 1988, por ser
incompatível com os princípios da autonomia e liberdade sindicais.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho consubs-
tanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação ju-
risprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos.
Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos conflitos
e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes, a qualquer
tempo, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista nesse dispositivo tem por escopo a neces-
sidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público, con-
siderando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
No entanto, verificada possível contrariedade com entendimento pa-
cífico constante de item da Orientação Jurisprudencial da Seção Es-
pecializada em Dissídios Coletivos, recomenda-se a manutenção da

cautela até o julgamento do recurso ordinário pelo colegiado, quando,
então, as razões deduzidas no agravo, referentes à legalidade, à justiça
e ao conteúdo de cada cláusula normativa, serão devidamente apre-
ciadas, sem prejuízo algum ou risco ao direito dos litigantes ao
devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

P ro c e s s o : AG-ES-54.504/2002-000-00-00.0 - (Ac.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES SINDICAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO
XAVIER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS, DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLAN-
CHINI

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
NÃO CONHECIMENTO. 1. A Lei nº 9.800/99, que regula a uti-
lização do sistema de transmissão de dados para a prática de atos
processuais, impõe a exata correspondência entre a petição escrita,
enviada por meio de fac-símile e a original, entregue em juízo, nos
exatos termos do parágrafo único do artigo 4º do referido diploma
legal. A ausência de correlação entre as peças apresentadas inviabiliza
a legitimação do recurso enviado via fac-símile. Dessa forma, a falta
de assinatura do advogado no documento original, tanto na petição de
apresentação do agravo como nas razões recursais, torna inexistente o
recurso. 2. Agravo regimental não conhecido.
O Sindicato dos Empregados em Entidades Sindicais do Estado de
São Paulo interpõe agravo regimental (fls. 60/67) ao despacho de fls.
43/44, mediante o qual se deferiu o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa pro-
ferida nos autos do DC-276/2000, oriundo do TRT da 2ª Região.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo regimental (fls. 113/116).
É o relatório.
V O T O
C O N H E C I M E N TO
Às fls. 52/59 dos autos, o Sindicato dos Empregados em Entidades
Sindicais do Estado de São Paulo apresentou petição de agravo re-
gimental, utilizando-se do sistema de transmissão de dados do tipo
fac-símile.
De acordo com o disposto na Lei nº 9.800/99, a parte deve entregar
o original correspondente àquele enviado pelo sistema de transmissão
de dados até cinco dias após o término do prazo processual, cer-
tificando-se, o usuário, da exata conformidade entre as peças apre-
sentadas. Exegese do parágrafo único do artigo 4º do referido di-
ploma legal.
No entanto, verifica-se que a peça original referente à petição de
agravo regimental, juntada às fls. 60/67, não possui a exata correlação
exigida nos termos da lei, pois não há assinatura do advogado subs-
critor da petição original, ao passo que aquela enviada pelo sistema
de transmissão de dados encontra-se, estranhamente, assinada.
Logo, inexistindo correspondência entre o documento original e o
recurso apresentado via fac-símile, aquele não tem o condão de va-
lidar a petição enviada pelo sistema de transmissão de dados.
A ausência de assinatura do advogado nas razões do agravo, assim
como na petição de apresentação do recurso, torna inexistente o
recurso apresentado, motivo pelo qual não merece conhecimento o
apelo.
Não conheço, portanto, do agravo regimental.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo Regimental.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-55.936/2002-000-00-00.8 - (Ac.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-
RAES

ADVOGADO : DR. MARCELO ANDRÉS BERRIOS
PRADO

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO PROFERIDO
EM EFEITO SUSPENSIVO. 1. O exercício da prerrogativa de que
tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de
1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de com-
petência exclusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho, referente à concessão de efeito suspensivo a recurso or-
dinário interposto à sentença normativa na medida e extensão que
entender convenientes, visa a atender, emergencialmente, ao interesse
público, considerando que a sentença normativa tem vigência ime-
diata. 2. Havendo dissonância entre o conteúdo das cláusulas nor-
matizadas na origem pelo Órgão colegiado - cuja decisão se baseou
no exame do conjunto fático-probatório dos autos e nas peculia-
ridades das categorias patronal e profissional envolvidas no dissídio -
e o entendimento consubstanciado em precedentes normativos ou
itens da orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-
se a suspensão da eficácia das referidas cláusulas até que sejam
reexaminadas pelo órgão competente deste Tribunal, por ocasião do
julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Nega-se provimento
ao agravo cujas razões repousam em circunstância fática inconteste e
na jurisprudência pacífica da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos.
Nos termos desse agravo regimental (fls. 699/708), o S I N D I C ATO
DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO objetiva a
alteração do despacho de fls. 692/693, mediante o qual foi deferido
pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa proferida nos autos do DC-165/2001,
pelo TRT da 2ª Região.
Afirma, em síntese, ter sido frustrado o exercício do poder normativo,
além de usurpada a competência do Órgão colegiado da Corte para o
exame de questão preliminar, como aquela afeta à ausência de ne-
gociação, que, em última análise, teria dado causa ao deferimento da
suspensão, na hipótese. Insiste em que à categoria diferenciada é
próprio e permitido demandar, coletivamente, de setores patronais
diversos.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo regimental (fls. 716/717).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
O artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, está
assim redigido:
“A sentença normativa poderá ser objeto de ação de cumprimento a
partir do 20º (vigésimo) dia subseqüente ao do julgamento, fundada
no acórdão ou na certidão de julgamento, salvo se concedido efeito
suspensivo pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho”
( C LT ) .
Modernamente, a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, em seu
artigo 14, refere-se ao mesmo tema - concessão de efeito suspensivo
a recurso ordinário interposto à sentença normativa - nos seguintes
termos:
“O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho
terá efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho
do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho” (fl. 463/CLT).
O exercício, portanto, da prerrogativa ou faculdade insere-se no âm-
bito da competência do Ministro Presidente do Tribunal, que, assim,
pratica ato discricionário, ao conceder ou negar a suspensão de sen-
tença normativa sujeita a reexame.
O despacho ora agravado pode não atender aos interesses da parte
agravante, mas absolutamente não extrapola quaisquer limitações le-
gais - mesmo porque inexistentes estas, à luz das normas transcritas.
De outra parte, os fundamentos revelados no despacho agravado re-
pousam em fato incontroverso e na pacífica jurisprudência da Corte,
sendo oportuno destacar a menção expressa ao “impressionante nú-
mero de suscitados (1376), representativo dos setores econômicos os
mais diversos”, em cotejo com “as diretrizes jurisprudenciais desta
Corte que (...) registra longo histórico de ações coletivas sistema-
ticamente extintas sem apreciação meritória, exatamente por haver-se
inviabilizado o processo negocial efetivo com a insistente e ina-
dequada prática de reunirem-se, no pólo passivo da demanda, em-
pregadores com perfis, interesses e capacidade econômica absolu-
tamente díspares e em número tão elevado que a mera realização de
mesa-redonda torna-se, na prática, impossível”. Ora, as razões pre-
sentemente deduzidas pelo Agravante, data venia, não logram con-
trapor-se àquelas norteadoras do convencimento do juízo monocrá-
tico, não obstante o empenho de seu patrono.
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De outra parte, a questão será examinada pela Seção Especializada
em Dissídios Coletivos, na oportunidade do julgamento do recurso
ordinário, sem risco algum ao direito de qualquer das partes ao
devido processo, de maneira a afastar a aventada possibilidade de
nulidade.
Considerada a vigência imediata da sentença normativa, não seria
recomendável criarem-se expectativas vãs para a categoria profis-
sional, relativamente a melhorias que, em face do entendimento pa-
cificado do Órgão julgador recursal, ser-lhe-iamsubtraídas em breve
tempo. De igual forma, não seria adequado manter onerados tantos
setores patronais, de capacidade econômica a mais variada, com obri-
gações que, nas circunstâncias dos autos, estariam fadadas a serem
suprimidas do mundo jurídico, no julgamento do recurso ordinário.
Nego provimento ao agravo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

P ro c e s s o : ED-RODC-55.998/2002-900-03-00.7 - 3ª
Região - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE MINAS GERAIS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE BELO HORIZONTE E CONTA-
GEM E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN
ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓROS. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA. 1. A omissão de que trata o inciso II do art. 535 do
CPC constitui-se na inexistência de pronunciamento judicial sobre
tema a respeito do qual deveria manifestar-se o acórdão.2. Cons-
tatando-se que o acórdão embargado trata expressamente das matérias
ventiladas no recurso ordinário interposto, não se configura a pro-
palada omissão. 3. Embargos de declaração interpostos pelas en-
tidades patronais suscitadas a que se dá parcial provimento, apenas
para suplementar a fundamentação quanto ao alcance exato do art.
114, § 2º, da Constituição da República, dispositivo em que se apoia-
ram a decisão regional e o v. acórdão embargado.
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS E OUTROS interpõem embargos declaratórios (fls. 1434/1437)
contra o v. acórdão de fls. 1429/1431, que negou provimento ao
recurso ordinário interposto pelas entidades patronais suscitadas, su-
fragando o deferimento da cláusula nº 27. A norma coletiva mantida
cuida de compensação de jornada.
Os Embargantes apontam omissão quanto aos mandamentos contidos
no art. 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV da Constituição Federal.
Indicam, ainda, omissão sobre suposta ofensa ao art. 5º, inciso XXX-
VI, da CF/88, questão levantada nas razões do recurso ordinário.
Da mesma forma, suscitam omissão acerca do disposto no art. 114, §
2º da CF/88.
Por fim, advertem que a decisão embargada violaria o art. 59, caput
e § 2º, da CLT.
Vistos, determinei a apresentação do feito em Mesa, na forma re-
gimental.
É o relatório.
V O T O
Conheço dos embargos declaratórios, regularmente interpostos.
2. MÉRITO DO RECURSO
A Eg. Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho
manteve a cláusula 27 - “COMPENSAÇÃO DE JORNADA” deferida
pelo Eg. 3º Regional (fl. 1.358/1359), sob o entendimento assim
ementado:
“DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA. COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. CLÁUSULA PREVISTA EM CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO REVISANDA.
1. Viável a instituição de sistema de compensação de jornada me-
diante sentença normativa, desde que frustrada a negociação coletiva
e observados os parâmetros legais.
2. Recurso ordinário das entidades patronais suscitadas a que se nega
provimento.” (fl. 1.429)
Os Embargantes apontam omissão quanto aos mandamentos contidos
no art. 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal,
alegando que “a imposição, no sentido de restringir a negociação da
compensação de horas, unicamente com o sindicato da categoria,
ofende o direito de livre escolha e viola o art. 5º, inciso II, XXXV, LIV
e LV da Constituição Federal” (fl. 1.434).
Indicam, ainda, omissão acerca de violação ao art. 5º, inciso XXX-
VI, da CF/88, “invocado que foi à fl. 1381, no recurso ordinário, sub-
item 3.7” (sic. fl. 1.437).
Da mesma forma, suscitam omissão acerca do disposto no art. 114,
§ 2º, da Constituição Federal, que “faculta à Justiça do Trabalho
estabelecer normas e condições de trabalho no vazio da lei, porquanto
ressalva respeito às disposições legais mínimas de proteção ao tra-
balho” (fl. 1.435).

Por derradeiro, argumentam que “ao estabelecer que o empregador
fica sujeito à celebração de acordo de compensação de horário, uni-
camente por meio de norma coletiva, como é o caso da cláusula 27,
revigorada na sentença normativa, fica nítida a inobservância do ca-
put do artigo 59 Consolidado, bem assim o seu parágrafo 2º, que
possibilita inclusive, o sistema de compensação no período máximo
de um ano” (fl. 1.436 - sem destaque no original).
Assiste parcial razão aos Embargantes.
Como se sabe, a omissão a que se refere o art. 535 do CPC constitui-
se na inexistência de pronunciamento judicial sobre tema a respeito
do qual a decisão deveria manifestar-se. Trata-se de verdadeira ina-
ção do juiz na análise do caso submetido a exame.
Logo, não se configura a aventada omissão quando o v. acórdão
embargado trata expressamente das matérias ventiladas no recurso
ordinário interposto.
Na espécie, as razões do recurso ordinário cingiram-se a sustentar
que a manutenção da cláusula deferida na instância regional im-
plicaria ofensa direta aos arts. 7º, inciso XIII, da CF/88 e 59, da
C LT .
Exatamente por isso, o v. acórdão embargado tratou tão-somente de
refutar o alegado empecilho constitucional, nos seguintes termos:
“Por outro lado, não há óbice do art. 7º, inciso XIII, da Constituição
da República para instituição do sistema de compensação de jornada
por sentença normativa porquanto, frustrada a negociação coletiva,
cumpre à Justiça do Trabalho fazê-lo.” (fl. 1431 - Sem destaque no
original)
Sendo assim, a decisão embargada pronunciou-se clara e suficien-
temente a respeito dos pontos em que os Embargantes levantaram nas
razões do recurso aviado. Impende salientar que o julgado não pro-
cedeu as considerações específicas relativas ao art. 59 da CLT,
porquanto revelou fundamento constitucional (art. 114 da CF/88) para
legitimar a manutenção da cláusula coletiva, o que, a toda evidência,
supera qualquer pretenso embaraço de legislação ordinária.
Neste passo, considerando que não se verifica anterior alegação das
entidades patronais Suscitadas, ora Embargantes, sobre agressão ao
art. 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da CF/88, seja nas razões de
recurso ordinário (fls. 1.376/1.382), seja na contestação (fls. 881/883),
e que o art. 59 da CLT resultou superado na decisão embargada,
deixo de examinar essas matérias, uma vez que aduzidas a pretexto
de omissão inexistente.
No que tange à hipotética transgressão do art. 5º, inciso XXVI, da
CF/88, deixo igualmente de analisar o tema, pois, embora aludido no
recurso ordinário, os autos ressentem-se do simples confronto entre o
dispositivo constitucional e a decisão embargada demonstrando onde
residiria a incompatibilidade defendida.
Ao cabo, incumbe enfrentar, apenas, a tese que os embargos de-
claratórios veiculam na esteira do posicionamento firmado pelo Ex-
celso Supremo Tribunal Federal, segundo a qual a sentença normativa
só pode contemplar cláusulas com suporte em lei.
Isso porque o assunto passa pela interpretação de dispositivo em que
se apoiaram a decisão regional e o v. acórdão embargado: o art. 114,
§ 2º, da CF/88.
Da regra constitucional sob exame, a Embargante destaca a expressão
disposições legais, de modo a concluir que a decisão em dissídio
coletivo deve estreita observância ao quanto disposto na legislação.
Ora, reza o preceito em tela que a Justiça Especializada, em dissídio
coletivo, pode estabelecer “normas e condições, respeitadas as dis-
posições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho”.
Claro está que a lei representa, conforme a nova ordem jurídica
fundada em 1988, um piso de tutela ao empregado, vale dizer, ao
poder normativo é defeso mitigar as garantias legais. A contrario
sensu, nada obsta a que recrudesça o amparo ao hipossuficiente.
Releva frisar que a diretriz jurisprudencial assente no Excelso Su-
premo Tribunal Federal reclama urgente modificação, pois, data ve-
nia, reproduz irrefletidamente entendimento que se formou à luz da
Constituição da República pretérita.
Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos de de-
claração interpostos apenas para suplementar a fundamentação quanto
ao alcance exato do art. 114, § 2º, da Constituição da República.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
dos Embargos de Declaração interpostos pelas entidades patronais
suscitadas e, no mérito, dar-lhes provimento parcial apenas para su-
plementar a fundamentação quanto ao alcance exato do art. 114, § 2º,
da Constituição da República.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
_

P ro c e s s o : AG-ES-56.087/2002-000-00-00.0 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-

DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-
RAES

ADVOGADO : DR. MARCELO ANDRÉS BERRIOS
PRADO

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO PROFERIDO
EM EFEITO SUSPENSIVO.DESPROVIMENTO.1. O exercício
da prerrogativa de que tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de
21 de dezembro de 1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro

de 2001, de competência exclusiva do Ministro Presidente do Tri-
bunal Superior do Trabalho, referente à concessão de efeito sus-
pensivo a recurso ordinário interposto à sentença normativa, visa a
atender, emergencialmente, ao interesse público, considerando que a
sentença normativa tem vigência imediata. 2. Havendo entendimento
jurisprudencial pacífico para a extinção de ações coletivas em de-
corrência da inviabilização do processo negocial devido à enorme
quantidade de entidades sindicais suscitadas, recomenda-se a ma-
nutenção da cautela até que as cláusulas normatizadas na origem pelo
Órgão colegiado sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. Nega-se provimento ao agravo cujas razões repousam em cir-
cunstância fática inconteste e na jurisprudência pacífica da Seção
Especializada em Dissídios Coletivos.
Nos termos do presente agravo regimental, o SINDICATO DOS
ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO objetiva a alteração
do despacho de fls. 611/612, mediante o qual foi deferido o pedido de
concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sen-
tença normativa proferida nos autos do DC-165/2001, pelo TRT da 2ª
Região.
Afirma, em síntese, ter sido frustrado o exercício do poder normativo,
além de usurpada a competência do Órgão colegiado da Corte para o
exame de questão preliminar, como aquela afeta à ausência de ne-
gociação, que, em última análise, teria dado causa ao deferimento da
suspensão, na hipótese. Insiste em que à categoria diferenciada é
próprio e permitido demandar, coletivamente, de setores patronais
diversos.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo desprovimento do agra-
vo (fls. 635/638).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
O artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, está
assim redigido:
“A sentença normativa poderá ser objeto de ação de cumprimento a
partir do 20º (vigésimo) dia subseqüente ao do julgamento, fundada
no acórdão ou na certidão de julgamento, salvo se concedido efeito
suspensivo pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho”
( C LT ) .
Modernamente, a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, em seu
artigo 14, refere-se ao mesmo tema - concessão de efeito suspensivo
a recurso ordinário interposto à sentença normativa - nos seguintes
termos:
“O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho
terá efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho
do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho” (fl. 463/CLT).
O exercício, portanto, da prerrogativa ou faculdade insere-se no âm-
bito da competência do Ministro Presidente do Tribunal, que, assim,
pratica ato discricionário, ao conceder ou negar a suspensão de sen-
tença normativa sujeita a reexame.
O despacho ora agravado pode não atender aos interesses da parte
agravante, mas absolutamente não extrapola nenhuma limitação legal
- mesmo porque inexistente esta, à luz das normas transcritas. De
outra parte, os fundamentos revelados no despacho agravado repou-
sam em fato incontroverso e na pacífica jurisprudência da Corte,
sendo oportuno destacar a menção expressa ao “impressionante nú-
mero de suscitados (1376), representativo dos setores econômicos os
mais diversos”, em cotejo com “as diretrizes jurisprudenciais desta
Corte que (...) registra longo histórico de ações coletivas sistema-
ticamente extintas sem apreciação meritória, exatamente por haver-se
inviabilizado o processo negocial efetivo com a insistente e ina-
dequada prática de reunirem-se, no pólo passivo da demanda, em-
pregadores com perfis, interesses e capacidade econômica absolu-
tamente díspares e em número tão elevado que a mera realização de
mesa-redonda torna-se, na prática, impossível”. Ora, as razões pre-
sentemente deduzidas pelo Agravante, data venia, não logram con-
trapor-se àquelas norteadoras do convencimento do juízo monocrá-
tico, não obstante o empenho de seu patrono.
De outra parte, a questão será examinada pela Seção Especializada
em Dissídios Coletivos, na oportunidade do julgamento do recurso
ordinário, sem risco algum ao direito de qualquer das partes ao
devido processo, de maneira a afastar a aventada possibilidade de
nulidade.
Considerada a vigência imediata da sentença normativa, não seria
recomendável criarem-se expectativas vãs para a categoria profis-
sional, relativamente a melhorias que, em face do entendimento pa-
cificado do Órgão julgador recursal, ser-lhe-iamsubtraídas em breve
tempo. De igual forma, não seria adequado manter onerados tantos
setores patronais, de capacidade econômica a mais variada, com obri-
gações que, nas circunstâncias dos autos, estariam fadadas a serem
suprimidas do mundo jurídico, no julgamento do recurso ordinário.
Nego provimento ao agravo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_
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P ro c e s s o : AG-ES-59.346/2002-000-00-00.4 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI
A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO JOSÉ MARÇAL
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO PROFERI-
DO EM EFEITO SUSPENSIVO. 1. O exercício da prerrogativa de
que tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de
1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de com-
petência exclusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho, referente à concessão de efeito suspensivo a recurso or-
dinário interposto a sentença normativa na medida e extensão que
entender convenientes, visa a atender, emergencialmente, ao interesse
público, considerando que a sentença normativa tem vigência ime-
diata. 2. Havendo dissonância entre o conteúdo das cláusulas nor-
matizadas na origem pelo Órgão colegiado - cuja decisão se baseou
no exame do conjunto fático-probatório dos autos e nas peculia-
ridades das categorias patronal e profissional envolvidas no dissídio -
e o entendimento consubstanciado em precedentes normativos ou
itens da orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-
se a suspensão da eficácia das referidas cláusulas até que sejam
reexaminadas pelo órgão competente deste Tribunal, por ocasião do
julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Nega-se provimento
ao agravo cujas razões repousam em circunstância fática inconteste e
na jurisprudência pacífica da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos.
Nos termos do presente agravo regimental, o SINDICATO DOS
ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO objetiva a alteração
do despacho de fls. 220/221, mediante o qual foi deferido pedido de
concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sen-
tença normativa proferida no DC-165/2001, pelo TRT da 2ª Re-
gião.
Afirma, em síntese, ter sido frustrado o exercício do poder normativo,
além de usurpada a competência do Órgão colegiado da Corte para o
exame de questão preliminar, como aquela afeta à ausência de ne-
gociação, que, em última análise, teria dado causa ao deferimento da
suspensão, na hipótese. Insiste em que à categoria diferenciada é
próprio e permitido demandar, coletivamente, de setores patronais
diversos.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo regimental (fl. 244).
É o relatório.
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
O artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, está
assim redigido:
“A sentença normativa poderá ser objeto de ação de cumprimento a
partir do 20º (vigésimo) dia subseqüente ao do julgamento, fundada
no acórdão ou na certidão de julgamento, salvo se concedido efeito
suspensivo pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho”
( C LT ) .
Modernamente, a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, em seu
artigo 14, refere-se ao mesmo tema - concessão de efeito suspensivo
a recurso ordinário interposto à sentença normativa - nos seguintes
termos:
“O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho
terá efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho
do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho” (fl. 463/CLT).
O exercício, portanto, da prerrogativa ou faculdade insere-se no âm-
bito da competência do Ministro Presidente do Tribunal, que, assim,
pratica ato discricionário, ao conceder ou negar a suspensão de sen-
tença normativa sujeita a reexame.
O despacho ora agravado pode não atender aos interesses da parte
agravante, mas absolutamente não extrapola nenhuma limitação legal
- mesmo porque inexistente esta, à luz das normas transcritas. De
outra parte, os fundamentos revelados no despacho agravado repou-
sam em fato incontroverso e na pacífica jurisprudência da Corte,
sendo oportuno destacar a menção expressa ao “impressionante nú-
mero de suscitados (1376), representativo dos setores econômicos os
mais diversos”, em cotejo com “as diretrizes jurisprudenciais desta
Corte que (...) registra longo histórico de ações coletivas sistema-
ticamente extintas sem apreciação meritória, exatamente por haver-se
inviabilizado o processo negocial efetivo com a insistente e ina-
dequada prática de reunirem-se, no pólo passivo da demanda, em-
pregadores com perfis, interesses e capacidade econômica absolu-
tamente díspares e em número tão elevado que a mera realização de
mesa-redonda torna-se, na prática, impossível”. Ora, as razões pre-
sentemente deduzidas pelo Agravante, data venia, não logram con-
trapor-se àquelas norteadoras do convencimento do juízo monocrá-
tico, não obstante o empenho de seu patrono.
De outra parte, a questão será examinada pela Seção Especializada
em Dissídios Coletivos, na oportunidade do julgamento do recurso
ordinário, sem risco algum ao direito de qualquer das partes ao
devido processo, de maneira a afastar a aventada possibilidade de
nulidade.

Considerada a vigência imediata da sentença normativa, não seria
recomendável criarem-se expectativas vãs para a categoria profis-
sional, relativamente a melhorias que, em face do entendimento pa-
cificado do Órgão julgador recursal, ser-lhe-iamsubtraídas em breve
tempo. De igual forma, não seria adequado manter onerados tantos
setores patronais, de capacidade econômica a mais variada, com obri-
gações que, nas circunstâncias dos autos, estariam fadadas a serem
suprimidas do mundo jurídico, no julgamento do recurso ordinário.
Nego provimento ao agravo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-59.870/2002-000-00-00.5 - (Ac.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
EM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRI-
VADA,TRANSPORTE DE VALORES, SI-
MILARES E AFINS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FETRAVESP

ADVOGADO : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO TAVARES CERDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-

DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-
RAES

ADVOGADO : DR. MARCELO ANDRÉS BERRIOS
PRADO

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO PROFERIDO
EM EFEITO SUSPENSIVO. 1. O exercício da prerrogativa de que
tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de
1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de com-
petência exclusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho, referente à concessão de efeito suspensivo a recurso or-
dinário interposto à sentença normativa na medida e extensão que
entender convenientes, visa a atender, emergencialmente, ao interesse
público, considerando que à sentença normativa tem vigência ime-
diata. 2. Havendo dissonância entre o conteúdo das cláusulas nor-
matizadas na origem pelo Órgão colegiado - cuja decisão se baseou
no exame do conjunto fático-probatório dos autos e nas peculia-
ridades das categorias patronal e profissional envolvidas no dissídio -
e o entendimento consubstanciado em precedentes normativos ou
itens da orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-
se a suspensão da eficácia das referidas cláusulas até que sejam
reexaminadas pelo órgão competente deste Tribunal, por ocasião do
julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Nega-se provimento
ao agravo cujas razões repousam em circunstância fática inconteste e
na jurisprudência pacífica da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos.
Nos termos do presente agravo regimental (fls. 2.111/2.119), a FE-
DERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA PRIVADA, TRANSPORTE DE VALORES, SIMILA-
RES E AFINS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETRAVESP ob-
jetiva desconstituir o despacho de fls. 2.093/2.094, mediante o qual
foi deferido pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso
ordinário interposto à sentença normativa proferida no DC-201/2002,
pelo TRT da 2ª Região.
Afirma, em síntese, não serem verdadeiras as premissas fáticas a
partir das quais firmado o convencimento do juízo monocrático e
insiste em que à categoria diferenciada é próprio e permitido de-
mandar, coletivamente, de setor patronal diverso.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo regimental (fl. 2.127).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
O artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, está
assim redigido:
“A sentença normativa poderá ser objeto de ação de cumprimento a
partir do 20º (vigésimo) dia subseqüente ao do julgamento, fundada
no acórdão ou na certidão de julgamento, salvo se concedido efeito
suspensivo pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho”
( C LT ) .
Modernamente, a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, em seu
artigo 14, refere-se ao mesmo tema - concessão de efeito suspensivo
a recurso ordinário interposto à sentença normativa - nos seguintes
termos:
“O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho
terá efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho
do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho” (fl. 463/CLT).
O exercício, portanto, da prerrogativa ou faculdade insere-se no âm-
bito da competência do Ministro Presidente do Tribunal, que, assim,
pratica ato discricionário, ao conceder ou negar a suspensão de sen-
tença normativa sujeita a reexame.

Na hipótese em exame, verifica-se que as razões de convencimento
do juízo vêm claramente reveladas nos trechos a seguir reproduzidos
e orientam-se a partir de circunstâncias fatos demonstrados nos au-
tos:
“Ocorre que, a favor da pretensão do Requerente, milita a juris-
prudência pacífica e reiterada da SDC, da qual flagrantemente destoa
a sentença normativa proferida em sede ordinária, em diversos as-
pectos. A principiar pela circunstância incontroversa de não se ha-
verem realizado assembléias deliberativas na totalidade dos Muni-
cípios compreendidos na base territorial da representação exercida (fl.
1.933) e pelo fato de se ter observado o “quorum” de validade
estatutário (fl. 1.932), em detrimento do critério estabelecido no art.
612 da CLT. No particular, são desconsideradas as diretrizes que
emanam dos precedentes reunidos sob os títulos nºs 13 e 14 do
Boletim de Orientação Jurisprudencial da SDC. Paralalelamente, o
considerável número de entidades sindicais suscitadas (129), repre-
sentativas dos setores produtivos os mais diversos, tem sido com-
preendido, em reiterados julgamentos, como fator impeditivo da efe-
tividade da etapa negocial que obrigatoriamente deve anteceder à
instauração de instância. (...)” (fl. 2.093).
O despacho ora agravado pode não atender aos interesses da parte
agravante, mas, absolutamente, não extrapola quaisquer limitações
legais - mesmo porque inexistentes estas, à luz das normas transcritas.
De outra parte, a despeito da argumentação desenvolvida pela Agra-
vante, no sentido da observância rigorosa dos trâmites burocráticos
respeitantes à etapa negocial antecedente à instauração de instância e
em favor da possibilidade de as categorias profissionais diferenciadas
demandarem, coletivamente, setores econômicos distintos, é oportuno
repetir o raciocínio desenvolvido na decisão atacada: esta Corte “(...)
registra longo histórico de ações coletivas sistematicamente extintas
sem apreciação meritória, exatamente por haver-se inviabilizado o
processo negocial efetivo com a insistente e inadequada prática de
reunirem-se, no pólo passivo da demanda, empregadores com perfis,
interesses e capacidade econômica absolutamente díspares e em nú-
mero tão elevado que a mera realização de mesa-redonda torna-se, na
prática, impossível”. (fl. 2.094).
Ora, não se trata, pois, de negar o mecanismo negocial das categorias
ditas diferenciadas, mas de considerar a impossibilidade física de
reunirem-se, em mesa redonda, mais de uma centena de represen-
tantes patronais. Trata-se, ainda, e principalmente, de reconhecer a
ausência de interesses comuns entre empregadores, ditada quer pelo
ramo de atividade, quer pela capacidade econômica, como fator im-
peditivo da formulação de um regramento único e uniforme para uma
mesma categoria. - Essas não são ilações, mas obviedades, resultantes
lógicas do exame dos fatos constantes dos autos.
De qualquer modo, essas questões serão devidamente examinadas
pela Seção de Dissídios Coletivos, na oportunidade do julgamento do
recurso ordinário interposto, sem risco algum ao direito de qualquer
das partes ao devido processo.
Assim, considerada a vigência imediata da sentença normativa, não
seria recomendável criarem-se expectativas vãs para a categoria pro-
fissional, relativamente a melhorias que, em face do entendimento
pacificado do órgão julgador recursal, ser-lhe-iamsubtraídas em breve
tempo. De igual forma, não seria adequado manter onerados tantos
setores patronais, de capacidade econômica a mais variada, com obri-
gações que, no contexto descrito, estariam fadadas a serem supri-
midas do mundo jurídico, mormente em tempos nos quais a aglu-
tinação dos esforços de toda a sociedade há de ser no sentido de
garantir e ampliar as oportunidades de emprego.
Nego provimento ao agravo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-61.551/2002-000-00-00.0 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA AO
MENOR E À FAMÍLIA NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO VIOLA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR. NAZÁRIO CLEODON DE MEDEI-

ROS
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO.
EFEITO SUSPENSIVO. FEBEM. ENTIDADE DE DIREITO
PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE FIGURAR NO PÓLO PAS-
SIVO DE AÇÃO COLETIVA. ITEM Nº 05 DA ORIENTAÇÃO
JURISRPUDENCIAL DA EGRÉGIA SDC. 1. O exercício da prer-
rogativa de que tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de
dezembro de 1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001,
de competência exclusiva do Ministro Presidente do Tribunal Su-
perior do Trabalho, referente à concessão de efeito suspensivo a
recurso ordinário interposto à sentença normativa na medida e ex-
tensão que entender convenientes, visa a atender, emergencialmente,
ao interesse público, considerando que a sentença normativa tem
vigência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito
suspensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos, o prosseguimento do diálogo pelas
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próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua
manutenção até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. De acordo com a jurisprudência iterativa deste Tribunal Superior
do Trabalho e do excelso Supremo Tribunal Federal, entidade de
direito público não pode figurar no pólo passivo de ações coletivas.
Assim, verificada a dissonância da sentença normativa com o en-
tendimento consagrado neste Tribunal Superior do Trabalho, há de ser
concedido o efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto, até seu
julgamento definitivo pela egrégia Seção Especializada em Dissídios
Coletivos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
O Sindicato dos Trabalhadores em Entidades de Assistência ao Me-
nor e à Família no Estado de São Paulo interpõe agravo regimental
(fls. 118/124) ao despacho de fls. 112/113, mediante o qual foi de-
ferido o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso or-
dinário interposto à sentença normativa proferida pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho da 2ª Região nos autos do DC-277/2002.
Em suas razões, o Sindicato agravante sustenta, em síntese, a ne-
cessidade de reforma da decisão, para o indeferimento do pedido de
concessão de efeito suspensivo à sentença normativa, ante os prin-
cípios da isonomia e da proteção ao trabalho preconizados na Cons-
tituição Federal.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo desprovimento do agra-
vo (fl. 151).
É o relatório.
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V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 112/113, foi deferido o pedido for-
mulado pela Fundação de concessão de efeito suspensivo ao recurso
ordinário interposto à decisão Regional proferida nos autos do Dis-
sídio Coletivo nº 277/2002, sob o fundamento de que entidade de
direito público não pode figurar no pólo passivo de ações coletivas,
conforme a jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Tra-
balho e do excelso Supremo Tribunal Federal.
Em suas razões o Agravante alega que os trabalhadores da Fundação,
regidos que são pela CLT, e a despeito de trata-se a empresa de uma
entidade de direito público, não podem ficar à margem, sem proteção,
em face dos princípios da isonomia e da proteção do trabalho pre-
conizados na Constituição Federal, motivo pelo qual o pedido de
concessão de efeito suspensivo deve ser indeferido.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no poder discricionário do Presidente desta Cor-
te.
Os critérios adotados por esta Presidência, amparados em uma in-
terpretação sistemática das normas legais que norteiam o possível
deferimento de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à
sentença normativa, visa a privilegiar essa decisão, proferida no âm-
bito de um Órgão Colegiado do Tribunal Regional, que se pautou em
exame percuciente dos elementos fático-probatórios constantes dos
autos do dissídio, considerando, inclusive, as peculiaridades inerentes
às categorias profissional e econômica dissidentes. A adoção desses
parâmetros tem por finalidade verificar a exata adequação da sentença
normativa às normas legais e à jurisprudência pacífica deste Tribunal
Superior do Trabalho, consubstanciada nos precedentes normativos e
nos itens da orientação jurisprudencial da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos. Objetiva, ainda, estimular e incentivar a au-
tocomposição dos conflitos, o prosseguimento do diálogo entre as
partes.
Norteado por esses parâmetros, em juízo monocrático, somente quan-
do verificada a dissonância da sentença normativa com a jurispru-
dência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho, é que se re-
comenda a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário in-
terposto até seu julgamento definitivo pelo órgão competente desta
Corte.
Isso porque a prerrogativa prevista no artigo 14 da Lei nº
10.192/2001 tem por escopo a necessidade de atender-se, emergen-
cialmente, ao interesse público, considerando que a sentença nor-
mativa tem vigência imediata ante o disposto no artigo 7º, § 6º, da
Lei nº 7.701/88.
Na hipótese dos autos, a jurisprudência da Corte se firmou em que
entidade de direito público não pode figurar no pólo passivo de ações
coletivas (Item nº 05 da Orientação Jurisprudencial da colenda Seção
Especializada em Dissídios Coletivos).
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica relativa às
decisões judiciais proferidas, mormente considerando o tempo de-
corrido entre a prolação do despacho agravado e o exame do presente
apelo, há de se manter a cautela até o julgamento do recurso ordinário
pelo Colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agravo, re-
ferentes à legalidade, à justiça e ao conteúdo de cada cláusula nor-
matizada, serão devidamente apreciados, sem prejuízo ou risco ao
direito dos litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-63.544/2002-000-00-00.2 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-

CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS, DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLAN-
CHINI

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO PROFERIDO
EM EFEITO SUSPENSIVO. 1. O exercício da prerrogativa de que
tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de
1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de com-
petência exclusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho, referente à concessão de efeito suspensivo a recurso or-
dinário interposto à sentença normativa, na medida e extensão que
entender convenientes, visa a atender, emergencialmente, ao interesse
público, considerando que a sentença normativa tem vigência ime-
diata. 2. Havendo dissonância entre o conteúdo das cláusulas nor-
matizadas na origem pelo Órgão colegiado - cuja decisão se baseou
no exame do conjunto fático-probatório dos autos e nas peculia-
ridades das categorias patronal e profissional envolvidas no dissídio -
e o entendimento consubstanciado em precedentes normativos ou em
itens da orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos ou, ainda, a literalidade de preceito legal, recomenda-
se a suspensão da eficácia das referidas cláusulas até que sejam
reexaminadas pelo órgão competente deste Tribunal, por ocasião do
julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Nega-se provimento
ao agravo cujas razões repousam em circunstância fática inconteste e
na jurisprudência pacífica da colenda Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos.
Nos termos do presente agravo regimental, o SINDICATO DOS
ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO objetiva a alteração
do despacho de fls. 45/46, mediante o qual foi deferido o pedido de
concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sen-
tença normativa proferida no autos do DC-165/2001, pelo TRT da 2ª
Região.
Afirma, em síntese, ter sido frustrado o exercício do poder normativo,
além de usurpada a competência do Órgão colegiado da Corte para o
exame de questão preliminar, como aquela afeta à ausência de ne-
gociação, que, em última análise, teria dado causa ao deferimento da
suspensão, na hipótese. Insiste em que à categoria diferenciada é
próprio e permitido demandar, coletivamente, de setores patronais
diversos.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo desprovimento
do agravo (fls. 88/89).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
O artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, está
assim redigido:
“A sentença normativa poderá ser objeto de ação de cumprimento a
partir do 20º (vigésimo) dia subseqüente ao do julgamento, fundada
no acórdão ou na certidão de julgamento, salvo se concedido efeito
suspensivo pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho”
( C LT ) .
Modernamente, a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, em seu
artigo 14, refere-se ao mesmo tema - concessão de efeito suspensivo
a recurso ordinário interposto à sentença normativa - nos seguintes
termos:
“O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho
terá efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho
do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho” (fl. 463/CLT).
O exercício, portanto, dessa prerrogativa insere-se no âmbito da com-
petência exclusiva do Ministro Presidente do Tribunal, que, assim,
pratica ato discricionário, ao conceder ou negar a suspensão de sen-
tença normativa sujeita a reexame.
O despacho ora agravado pode não atender aos interesses da parte
agravante, mas absolutamente não extrapola quaisquer limitações le-
gais - mesmo porque inexistentes estas, à luz das normas transcritas.
De outra parte, os fundamentos revelados no despacho agravado re-
pousam em fato incontroverso e na pacífica jurisprudência da Corte,
sendo oportuno destacar a menção expressa ao “impressionante nú-
mero de suscitados (1376), representativo dos setores econômicos os
mais diversos”, em cotejo com “as diretrizes jurisprudenciais desta
Corte que (...) registra longo histórico de ações coletivas sistema-
ticamente extintas sem apreciação meritória, exatamente por haver-se
inviabilizado o processo negocial efetivo com a insistente e ina-
dequada prática de reunirem-se, no pólo passivo da demanda, em-
pregadores com perfis, interesses e capacidade econômica absolu-
tamente díspares e em número tão elevado que a mera realização de
mesa-redonda torna-se, na prática, impossível”. Ora, as razões pre-

sentemente deduzidas pelo Agravante, data venia, não logram con-
trapor-se àquelas norteadoras do convencimento do juízo monocrá-
tico, não obstante o empenho de seu patrono.
De outra parte, a questão será examinada pela SDC, na oportunidade
do julgamento do recurso ordinário, sem risco algum ao direito de
qualquer das partes ao devido processo, de maneira a afastar a aven-
tada possibilidade de nulidade.
Considerada a vigência imediata da sentença normativa, não seria
recomendável criarem-se expectativas vãs para a categoria profis-
sional, relativamente a melhorias que, em face do entendimento pa-
cificado do Órgão julgador recursal, ser-lhe-iamsubtraídas em breve
tempo. De igual forma, não seria adequado manter onerados tantos
setores patronais, de capacidade econômica a mais variada, com obri-
gações que, nas circunstâncias dos autos, estariam fadadas a serem
suprimidas do mundo jurídico, no julgamento do recurso ordinário.
Nego provimento ao agravo.
III - CONCLUSÃO
Negar provimento ao agravo regimental.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-63.546/2002-000-00-00.1 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUS-
TRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO
XAVIER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS, DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLAN-
CHINI

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa, visa a atender, emergencialmente, ao
interesse público, considerando que a sentença normativa tem vi-
gência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos, o prosseguimento do diálogo pelas
próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua
manutenção até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
Por meio do despacho de fls. 27/28, foi deferido o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença
normativa proferida nos autos do DC-217/2001, oriundo do TRT da
2ª Região, em relação às Cláusulas 1ª (Recomposição/ Reajuste Sa-
larial) e 5ª (Piso Salarial - Salário Normativo).
O Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado de
São Paulo interpõe agravo regimental (fls. 34/40), sustentando, em
síntese, existir correspondência entre a categoria profissional e a eco-
nômica.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo desprovimento do agra-
vo regimental (fls. 88/89).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 27/28, foi deferido o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato dos Hospitais,
Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clí-
nicas do Estado de São Paulo, tão-somente em relação às Cláusulas 1ª
(Recomposição/Reajuste Salarial) e 5ª (Piso Salarial - Salário Nor-
mativo), sob os fundamentos de que a existência de grande quan-
tidade de entidades sindicais suscitadas no dissídio coletivo é fator
inviabilizador do efetivo processo negocial que antecede a instau-
ração da instância, conforme entendimento constante dos Itens nos 13
e 14 da Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos, bem como de haver uma possível ausência de cor-
respondência entre as categorias profissional e econômica, a con-
trariar, também, o entendimento consubstanciado no Item nº 22 tam-
bém da Orientação Jurisprudencial da SDC.
Em suas razões, o Agravante alega haver correspondência de ca-
tegorias entre as partes litigantes, pois, nos termos da legislação
concernente aos técnicos industriais de nível médio, possui empre-
gados que atuam “nas áreas da química (exames, etc), radiologia
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(operadores de raio-x, etc), eletrotécnica (operação e manutenção de
equipamentos e instalações elétricas), entre outras especializações
constantes dos cursos de nível médio e de 2º grau” (fl. 39).
Inicialmente, cumpre destacar a existência de erro material na re-
ferência do número da cláusula que teve sua eficácia suspensa por
meio do despacho de fls. 27/28. O título da cláusula ali expresso, que
remete ao seu conteúdo, não deixa margem a dúvidas tratar-se da-
quela cujo teor é “Piso Salarial/Salário Normativo”. No entanto, cons-
ta do despacho concessivo de efeito suspensivo a referência à Cláu-
sula 5ª, quando a alusão correta seria Cláusula 4ª.
Esclarecida essa questão, a alegação de inexistência de pleito de
efeito suspensivo requerido pelo sindicato patronal não procede, uma
vez que consta da petição de fls. 02/05 pedido expresso no sentido da
concessão de efeito suspensivo às Cláusulas 1ª (Recomposição/Rea-
juste Salarial) e 4ª (Piso Salarial/Salário Normativo).
Verifica-se, outrossim, que a parte se insurge contra a decisão con-
cessiva de efeito suspensivo relativamente a um dos fundamentos
utilizados para a concessão da medida acautelatória, fato bastante a
propiciar o desprovimento do presente recurso, mormente conside-
rando que a possível inviabilização da etapa negocial, em face de-
corrente do excessivo número de entidades sindicais suscitadas no
dissídio coletivo, nos termos da Orientação Jurisprudencial da SDC,
Itens nos 13 e 14, foi o fundamento relevante.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no poder discricionário do Presidente desta Cor-
te.
Os critérios adotados por esta Presidência, amparados em uma in-
terpretação sistemática das normas legais que norteiam o possível
deferimento de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à
sentença normativa, visam a privilegiar a decisão proferida no âmbito
de um Órgão colegiado perante o Tribunal Regional, que se pautou
em exame percuciente dos elementos fático-probatórios constantes
dos autos do dissídio, considerando, inclusive, as peculiaridades ine-
rentes às categorias profissional e econômica dissidentes. A adoção
desses parâmetros tem como finalidade verificar a exata adequação da
sentença normativa às normas legais e à jurisprudência pacífica deste
Tribunal Superior do Trabalho consubstanciada nos precedentes nor-
mativos e nos itens da orientação jurisprudencial da SDC. Objetiva,
ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos conflitos e o
prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tempo,
até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista no dispositivo tem por escopo a necessidade
de atender-se, emergencialmente, ao interesse público, considerando
que a sentença normativa tem vigência imediata ante o disposto no
artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
No entanto, verificada possível contrariedade com orientação direta e
específica constantes de precedentes normativos desta Corte e de itens
da Orientação Jurisprudencial da SDC, recomenda-se a manutenção
da cautela até o julgamento do recurso ordinário pelo colegiado,
quando, então, as razões deduzidas no agravo, referentes à legalidade,
à justiça e ao conteúdo de cada cláusula normativa, serão devi-
damente apreciadas, sem prejuízo algum ou risco ao direito dos li-
tigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento. E, ainda,
em virtude da ocorrência de erro material no despacho agravado,
verificado de ofício, determinar que, onde constar referência à Cláu-
sula 5ª, entenda-se como Cláusula 4ª.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-65.242/2002-000-00-00.9 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUS-
TRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO
XAVIER DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-
RAES

ADVOGADO : DR. MARCELO ANDRÉS BERRIOS
PRADO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉ-
DIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. SINDICATO DA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTU-
RAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON. DESPRO-
VIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam os artigos
7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14 da Lei nº
10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência exclusiva do
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, referente à
concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à sen-

tença normativa na medida e extensão que entender convenientes,
visa a atender, emergencialmente, ao interesse público, considerando
que a sentença normativa tem vigência imediata. 2. A análise do
pedido de concessão de efeito suspensivo deve pautar-sepor critérios
que estimulem e incentivem a autocomposição dos conflitos e o
prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tempo.
Com esse intuito, a menos que o conteúdo das cláusulas normatizadas
na origem pelo Órgão colegiado - cuja decisão se baseou no exame
do conjunto fático-probatório dos autos e nas peculiaridades das ca-
tegorias patronal e profissional envolvidas no dissídio -contrariem
precedentes normativos ou itens da orientação jurisprudencial da Se-
ção Especializada em Dissídios Coletivos ou, ainda, literalidade de
preceito legal, recomenda-se a sua manutenção até que sejam re-
examinadas pelo órgão competente deste Tribunal, por ocasião do
julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Agravos regimentais a
que se nega provimento.
Por meio do despacho de fls. 614/615, foi deferido o pedido de
concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sen-
tença normativa proferida nos autos do DC-217/2001.9, oriundo do
TRT da 2ª Região, tão-somente em relação à Cláusula 13.
O Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado de
São Paulo interpõe agravo regimental (fls. 623/629), sustentando que
a cláusula de contribuição assistencial foi instituída com amparo no
artigo 513, alínea e, da Consolidação das Leis do Trabalho e na
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal, não afrontando,
assim, os termos do Precedente Normativo nº 119 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.
O Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas
no Estado de São Paulo também interpõe agravo regimental(fls.
673/685), alegando a necessidade de estender o efeito suspensivo às
demais cláusulas normatizadas, dada a impossibilidade de restituição
do valor pago, em caso de êxito do recurso ordinário interposto, em
face da vigência imediata da sentença normativa. Sustenta, ainda, que
as Cláusulas 1ª (aumento salarial) e 5ª (salário normativo) estão em
desacordo com a jurisprudência desta Corte, encontrando-se a Cláu-
sula 10 dissonante com o teor do Precedente Normativo deste Tri-
bunal.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo desprovimento de am-
bos os agravos regimentais (fls. 690/695).
É o relatório.
V O T O
AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELO SINDICATO
DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 614/615, foi deferido o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo formulado pelo Sindicato da Indústria da
Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo, tão-
somente em relação à Cláusula 13, sob o fundamento de que seu teor
diverge do entendimento já consubstanciado no Precedente Norma-
tivo nº 119 deste Tribunal Superior do Trabalho.
Em suas razões, o Agravante alega que a cláusula de contribuição
assistencial foi instituída com amparo no artigo 513, alínea e, da
Consolidação das Leis do Trabalho e na jurisprudência do excelso
Supremo Tribunal Federal, não afrontando, assim, os termos do Pre-
cedente Normativo nº 119 do Tribunal Superior do Trabalho.
O Precedente Normativo nº 119 deste Tribunal assim está redigido:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con-
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados."
A Cláusula 13, tal como estabelecida, não faz referência à con-
tribuição restritamente dos empregados associados, daí porque con-
traria o entendimento pacífico deste Tribunal, consubstanciado no
texto do precedente normativo.
Em não havendo margem para que se cogite de equívoco ou ex-
travasamento de limites legais pelo juízo monocrático, nega-se pro-
vimento ao agravo.
AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELO SINDICATO
DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ES-
TRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 614/615, foi deferido o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto pelo Sin-
dicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no
Estado de São Paulo, tão-somente em relação à Cláusula 13, sob o
fundamento de que seu teor diverge do entendimento consubstanciado
no Precedente Normativo nº 119 deste Tribunal Superior do Trabalho,
ressaltando ser recomendável a preservação da sentença normativa,
que mantém equilibrados os interesses das categorias profissional e
econômica, desde que não contrarie orientação direta de precedentes
normativos da Corte.

O Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas
no Estado de São Paulo, em suas razões de agravo, expostas às fls.
673/685, alega a necessidade de estender o efeito suspensivo às de-
mais cláusulas normatizadas, dada a impossibilidade de restituição de
qualquer valor pago, em caso de êxito do recurso ordinário interposto,
em face da vigência imediata da sentença normativa. Sustenta, ainda,
que as Cláusulas 1ª (Aumento Salarial) e 5ª (Salário Normativo) estão
em desacordo com a jurisprudência desta Corte, encontrando-se a
Cláusula 10 dissonante com precedente normativo deste Tribunal.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no poder discricionário do Presidente desta Cor-
te.
Os critérios adotados por esta Presidência, amparados em uma in-
terpretação sistemática das normas legais que norteiam o possível
deferimento de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à
sentença normativa, visa a privilegiar a decisão proferida no âmbito
de um Órgão colegiado perante o Tribunal Regional, que se pautou
em exame percuciente dos elementos fático-probatórios constantes
dos autos do dissídio, considerando, inclusive, as peculiaridades ine-
rentes às categorias profissional e econômica envolvidas. A adoção
desses parâmetros tem como finalidade verificar a exata adequação da
sentença normativa às normas legais e à jurisprudência pacífica deste
Tribunal Superior do Trabalho consubstanciada nos precedentes nor-
mativos e nos itens da orientação jurisprudencial da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos. Objetiva, ainda, estimular e in-
centivar a autocomposição dos conflitos, o prosseguimento do diálogo
pelas próprias partes a qualquer tempo até o julgamento definitivo do
recurso ordinário.
A prerrogativa prevista nesse dispositivo tem por escopo a neces-
sidade de atender-se, emergencialmente, ao interesse público, con-
siderando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica relativa às
decisões judiciais proferidas, mormente considerando o tempo dis-
corrido entre a prolação do despacho agravado e o exame do presente
apelo, a consolidar mais ainda as condições estabelecidas anterior-
mente com o entendimento ali perfilhado, e inexistindo contrariedade
a orientação direta e específica constante de precedentes normativos
desta Corte, recomenda-se a manutenção da cautela até o julgamento
do recurso ordinário pelo colegiado, quando, então, as razões de-
duzidas no agravo, referentes à legalidade, justiça e conteúdo de cada
cláusula normativa, serão devidamente apreciadas, sem prejuízo al-
gum ou risco ao direito dos litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-69.734/2002-000-00-00.3 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-

DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO-SERTESP E OUTROS

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-
RAES

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa, visa a atender, emergencialmente, ao
interesse público, considerando que a sentença normativa tem vi-
gência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos, o prosseguimento do diálogo pelas
próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua
manutenção até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. A existência, portanto, de possível contrariedade com orientação
direta e específica constantes de precedentes normativos desta Corte
ou de itens da Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos, impõe a manutenção da cautela até o julgamento
do recurso ordinário pelo Colegiado. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento.
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O Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo interpõe agravo
regimental (fls. 1.383/1.387) ao despacho de fls. 1.375/1.376, me-
diante o qual se deferiu o pedido de concessão de efeito suspensivo
ao recurso ordinário interposto à sentença normativa proferida nos
autos do DC-303/2001, oriundo do TRT da 2ª Região.
Em suas razões, o Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo
sustenta, em síntese, não haver no ordenamento jurídico previsão da
necessidade de negociação direta entre as partes para a instauração da
instância.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo regimental (fls. 1.392/1.394).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 1.375/1.376, foi deferido o pedido de
concessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato das Em-
presas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo - SERTESP e
Outros ao recurso ordinário interposto à sentença normativa proferida
nos autos do DC-303/2001, sob o fundamento de que a existência de
grande quantidade de entidades sindicais suscitadas no dissídio co-
letivo é fator inviabilizador do efetivo processo negocial que antecede
a instauração da instância, conforme orientação jurisprudencial desta
Corte.
Em suas razões, o Agravante sustenta não haver previsão legal de
negociação direta entre as partes para a instauração da instância mas
tão-só de tentativa de autocomposição.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho consubs-
tanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação ju-
risprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos.
Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos conflitos
e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes, a qualquer
tempo, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista no 14 da Lei nº 10.192/2001 tem por escopo
a necessidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público,
considerando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Convém assinalar que a instauração da instância somente é possível
após esgotadas todas as medidas relativas à formalização de con-
venção ou acordo coletivo de trabalho, nos exatos termos do § 4º do
artigo 616 da CLT. Essas medidas consubstanciam-se no processo
negocial, no qual se faz ínsita a tratativa direta entre os sindicatos das
categorias profissional e econômica, conforme disposição contida no
artigo 612 da Consolidação das Leis do Trabalho. Sendo assim, a
negociação prévia, como condição para o ajuizamento do dissídio
coletivo, há de ser direta, ainda que resulte frustrada. A tentativa de
autocomposição implica um avanço nas posições iniciais de cada
parte, consubstanciando-se na busca de adequação de uma pretensão
a uma disposição trazida em contraproposta. A imprescindibilidade de
negociação prévia direta para a instauração da instância dessume-se
das disposições contidas nos artigos 114, § 2º, da Constituição Fe-
deral, e 616, §§ 1º e 2º da Consolidação das Leis do Trabalho e, como
bem se depreende do despacho agravado, a enorme quantidade de
suscitados revela a possível inviabilidade da etapa negocial, tradu-
zindo-se em “mera falácia burocrática”.
Verificada, então, possível contrariedade com entendimento pacífico
constante de item da Orientação Jurisprudencial da Seção Especia-
lizada em Dissídios Coletivos, recomenda-se a manutenção da cautela
até o julgamento do recurso ordinário pelo colegiado, quando, então,
as razões deduzidas no agravo, referentes à legalidade, à justiça e ao
conteúdo de cada cláusula normativa, serão devidamente apreciadas,
sem prejuízo algum ou risco ao direito dos litigantes ao devido
processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESETANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

P ro c e s s o : AG-ES-72.212/2002-000-00-00.9 - (Ac.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES SINDICAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO
XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. AMADEU ROBERTO GARRIDO DE
PA U L A

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. JULIANA CANAAN ALMEIDA
DUARTE MOREIRA

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa, visa a atender, emergencialmente, ao
interesse público, considerando que a sentença normativa tem vi-
gência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos, o prosseguimento do diálogo pelas
próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da SDC ou, ainda, literalidade de preceito
legal, recomenda-se a sua manutenção até que sejam reexaminadas
pelo órgão competente deste Tribunal, por ocasião do julgamento do
recurso ordinário interposto. 3. A existência, portanto, de possível
contrariedade com orientação direta e específica constantes de pre-
cedentes normativos desta Corte ou de itens da Orientação Juris-
prudencial da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, impõe a
manutenção da cautela até o julgamento do recurso ordinário pelo
colegiado. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
O Sindicato dos Empregados em Entidades Sindicais do Estado de
São Paulo interpõe agravo regimental (fls. 545/552) ao despacho de
fls. 531/532, mediante o qual se deferiu o pedido de concessão de
efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa
proferida nos autos do DC-276/2000, oriundo do TRT da 2ª Re-
gião.
Em suas razões, o Sindicado dos Empregados em Entidades Sindicais
do Estado de São Paulo sustenta, em síntese, que o artigo 10 da Lei
nº 4.725/65 foi revogado pela Constituição Federal de 1988.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo regimental (fls. 601/604).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 531/532, foi deferido o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo requerido pela Federação da Agricultura
do Estado de São Paulo - FAESP e Outros ao recurso ordinário
interposto à sentença normativa proferida nos autos do DC-276/2000,
com fundamento na orientação contida no Item nº 37 do Boletim de
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos, da impossibilidade jurídica de ajuizamento de dissídio co-
letivo por sindicato representativo de empregados em entidades sin-
dicais, com objetivo de estabelecer regramento próprio, ante expressa
previsão legal (artigo 10, Lei nº 4.725/65).
Em suas razões, o Agravante sustenta que o artigo 10 da Lei nº
4.725/65 foi revogado pela Constituição Federal de 1988, por ser
incompatível com os princípios da autonomia e liberdade sindicais.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
Os critérios adotados por essa Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho consubs-
tanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação ju-
risprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos.
Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos conflitos
e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tem-
po, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista nesse dispositivo tem por escopo a neces-
sidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público, con-
siderando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.

No entanto, verificada possível contrariedade com entendimento pa-
cífico constante de item da Orientação Jurisprudencial da SDC, re-
comenda-se a manutenção da cautela até o julgamento do recurso
ordinário pelo colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agra-
vo, referentes à legalidade, à justiça e ao conteúdo de cada cláusula
normativa, serão devidamente apreciadas, sem prejuízo algum ou
risco ao direito dos litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-72.636/2002-000-00-00.3 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : DALVER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE METAL LTDA

ADVOGADO : DR. EDNA MARIA DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO E MOGI DAS CRU-
ZES

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.1.
O exercício da prerrogativa de que tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei
nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14
de fevereiro de 2001, de competência exclusiva do Ministro Pre-
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, referente à concessão de
efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à sentença normativa,
visa a atender, emergencialmente, ao interesse público, considerando
que a sentença normativa tem vigência imediata. 2. A análise do
pedido de concessão de efeito suspensivo deve pautar-se em critérios
que estimulem e incentivem a autocomposição dos conflitos e o
prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tempo.
Com esse intuito, a menos que o conteúdo das cláusulas normatizadas
na origem pelo Órgão colegiado - cuja decisão se baseou no exame
do conjunto fático-probatório dos autos e nas peculiaridades das ca-
tegorias patronal e profissional envolvidas no dissídio -contrariem
precedentes normativos ou itens da orientação jurisprudencial da Se-
ção Especializada em Dissídios Coletivos ou, ainda, literalidade de
preceito legal, recomenda-se a sua manutenção até que sejam re-
examinadas pelo órgão competente deste Tribunal, por ocasião do
julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento.
Dalver Indústria e Comércio de Artefatos de Metal Ltda. interpõe
agravo regimental (fls. 113/115) ao despacho de fls. 94/95, da lavra
do Ex.mo Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, no exercício
da presidência, que indeferiu o pedido de concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa pro-
ferida nos autos do Dissídio Coletivo de Greve nº 252/2002-4, oriun-
do do TRT da 2ª Região, relativamente à cláusula 32 da Convenção
Coletiva do Trabalho, em vista da ausência de juntada aos autos do
referido instrumento coletivo, necessário para o exame do conjunto
das cláusulas nele insertas, e avaliação da plausibilidade da medida
postulada.
Em suas razões, a Empresa agravante sustenta, em síntese, a des-
necessidade de juntada do instrumento de Convenção Coletiva de
Trabalho, para avaliação do conjunto das cláusulas, uma vez tratar-se
de dissídio coletivo de greve concernente a uma única cláusula.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo (fls. 120/122).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 94/95, foi indeferido o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo requerido pela Dalver Indústria e Co-
mércio de Artefatos de Metal Ltda., relativamente à determinação
contida na sentença normativa para que se cumpra o disposto na
Cláusula 32 da Convenção Coletiva de Trabalho, no prazo de 90
(noventa) dias, referente à extinção da cooperativa criada, com a
finalidade de intermediar a utilização de mão-de-obra temporária, sob
pena de pagamento de multa diária de 5% (cinco por cento) por
empregado contratado irregularmente.
Em suas razões, a Agravante alega ser desnecessária a juntada do
instrumento de Convenção Coletiva de Trabalho, para avaliação do
conjunto das cláusulas, uma vez se tratar de dissídio coletivo de greve
concernente a uma determinação de cumprimento de uma única cláu-
sula, bastando, portanto, o disposto na decisão regional, cuja cópia
encontra-se juntada aos autos, no qual se reproduz a íntegra do acordo
parcial realizado com o sindicato representativo da categoria pro-
fissional.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
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Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho, con-
substanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação
jurisprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos. Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos
conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qual-
quer tempo, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista no dispositivo retrocitado tem por escopo a
necessidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público,
considerando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Há de se ressaltar que o entendimento perfilhado na decisão agravada
traduz a aplicação da teoria do conglobamento inerente ao Direito
Coletivo do Trabalho, segundo a qual é imprescindível na solução de
um conflito o conhecimento da totalidade das cláusulas concernentes
ao instrumento coletivo, a fim de buscar um juízo condizente com o
conjunto do teor nelas contido e revelar efetivamente a plausibilidade
da suspensão de sua eficácia.
Ademais, não é usual que o Tribunal Regional, a par dos elementos
fático-probatórios dos autos e das particularidades das categorias do
setor econômico e profissional, tenha incorrido em equívoco ao es-
tabelecer determinada condição de cumprimento de cláusula coletiva
a ser observada.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica das decisões
judiciais proferidas, mormente considerando o tempo decorrido entre
a prolação do despacho agravado e o exame do presente apelo, a
consolidar mais ainda as condições estabelecidas, recomenda-se a
manutenção da sentença normativa até o julgamento do recurso or-
dinário pelo colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agravo,
referentes à legalidade, à justiça e ao conteúdo da cláusula normativa,
serão devidamente apreciadas, sem prejuízo algum ou risco ao direito
dos litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-72.658/2002-000-00-00.3 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-
RAES

ADVOGADO : DR. RONDON AKIO YAMADA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS DE ÔNIBUS RODO-
VIÁRIOS INTERNACIONAIS, INTERES-
TADUAIS, INTERMUNICIPAIS E SETOR
DIFERENCIADO DE SÃO
PAULO, ITAPECERICA DA SERRA, SÃO
LOURENÇO DA SERRA, EMBU GUA-
ÇU, FERRAZ DE VASCONCELOS, POÁ
E ITAQUAQUECETUBA

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.1.
O exercício da prerrogativa de que tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei
nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14
de fevereiro de 2001, de competência exclusiva do Ministro Pre-
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, referente à concessão de
efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à sentença normativa
na medida e extensão que entender convenientes, visa a atender,
emergencialmente, ao interesse público, considerando que a sentença
normativa tem vigência imediata. 2. A análise do pedido de con-
cessão de efeito suspensivo deve pautar-se em critérios que estimulem
e incentivem a autocomposição dos conflitos e o prosseguimento do
diálogo pelas próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a
menos que o conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo
Órgão colegiado - cuja decisão se baseou no exame do conjunto
fático-probatório dos autos e nas peculiaridades das categorias pa-
tronal e profissional envolvidas no dissídio -contrariem precedentes
normativos ou itens da orientação jurisprudencial da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos ou, ainda, literalidade de preceito
legal, recomenda-se a sua manutenção até que sejam reexaminadas
pelo órgão competente deste Tribunal, por ocasião do julgamento do
recurso ordinário interposto. 3. Agravo regimental a que se nega
p ro v i m e n t o .

O Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São
Paulo interpõe agravo regimental (fls. 577/589) ao despacho de fls.
563/572, da lavra do Ex.mo Sr. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, no exercício da Presidência deste Tribunal, que deferiu, par-
cialmente, o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso
ordinário interposto à sentença normativa proferida nos autos do DC-
289/2001, oriundo do TRT da 2ª Região, relativamente às cláusulas
3ª, 5ª, 9ª, 10, 11, 14, 17, 18, 20, 25, 26, 27, 29, 30, 32, 35, 46, 47, 50,
51, 56, 58.
Em suas razões, o Sindicato agravante sustenta a possibilidade da
ocorrência de danos irreparáveis com a manutenção do percentual
referente ao reajuste de salários e ao piso salarial, em face da in-
viabilidade de restituição do valor pago a título de reajuste, caso
obtenha êxito no recurso ordinário interposto. Alega, ainda, que o
conteúdo da cláusula 44, concernente ao ticket-refeição, afronta o
disposto no Precedente Normativo nº 9.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo provimento do agravo
(fls. 594/595).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 563/572, o Ex.mo Sr. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, no exercício da Presidência deste Tri-
bunal, indeferiu o pedido de efeito suspensivo, requerido pelo Sin-
dicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo,
relativamente às cláusulas 1ª (Reajuste Salarial), 2ª (Piso Salarial) e
44 (Ticket-Refeição), sob o fundamento da preexistência desta última
e das demais, em face de se entender como correto o valor arbitrado
pelo Regional.
Em suas razões, o Agravante sustenta a possibilidade da ocorrência
de danos com a manutenção do percentual referente ao reajuste de
salários e a impossibilidade de restituição do valor pago a título de
reajuste, caso obtenha êxito no recurso ordinário interposto. Alega,
ainda, que a condição estabelecida na cláusula 44 contraria o Pre-
cedente Normativo nº 9 deste Tribunal Superior do Trabalho.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no poder discricionário do Presidente desta Cor-
te.
Os critérios adotados por esta Presidência, amparados em uma in-
terpretação sistemática das normas legais que norteiam o possível
deferimento de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à
sentença normativa, visa a privilegiar essa decisão proferida no âm-
bito de um Órgão colegiado perante o Tribunal Regional, que se
pautou em exame percuciente dos elementos fático-probatórios cons-
tantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive, as peculiari-
dades inerentes às categorias profissional e econômica dissidentes. A
adoção desses parâmetros tem como finalidade verificar a exata ade-
quação da sentença normativa às normas legais e à jurisprudência
pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada nos
precedentes normativos e nos itens da orientação jurisprudencial da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos. Objetiva, ainda, esti-
mular e incentivar a autocomposição dos conflitos, o prosseguimento
do diálogo pelas próprias partes a qualquer tempo até o julgamento
definitivo do recurso ordinário.
Há de se ressaltar que o Precedente Normativo nº 9, referido pelo
Agravante, foi cancelado pela SDC em sessão realizada em
14/09/1998, não podendo se falar em contrariedade com seus ter-
mos.
A prerrogativa prevista nesse dispositivo tem por escopo a neces-
sidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público, con-
siderando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88. Assim, com intuito de
prestigiar a segurança jurídica relativa às decisões judiciais profe-
ridas, mormente considerando o tempo discorrido entre a prolação do
despacho agravado e o exame do presente apelo, a consolidar mais
ainda as condições estabelecidas anteriormente, há de se manter a
cautela até o julgamento do recurso ordinário pelo colegiado, quando,
então, as razões deduzidas no agravo, referentes à legalidade, justiça
e conteúdo de cada cláusula normativa, serão devidamente apreciadas,
sem prejuízo algum ou risco ao direito dos litigantes ao devido
processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

<!ID813810-3>

P ro c e s s o : AG-ES-72.659/2002-000-00-00.8 - (Ac.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIODIFUSAO NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-

RAES
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA DENISE CUTOLO
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RÁDIODIFUSAO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.1.
O exercício da prerrogativa de que tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei
nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14
de fevereiro de 2001, de competência exclusiva do Ministro Pre-
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, referente à concessão de
efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à sentença normativa,
na medida e extensão que entender convenientes, visa a atender,
emergencialmente, ao interesse público, considerando que a sentença
normativa tem vigência imediata. 2. A análise do pedido de con-
cessão de efeito suspensivo deve pautar-se em critérios que estimulem
e incentivem a autocomposição dos conflitos, o prosseguimento do
diálogo pelas próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a
menos que o conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo
Órgão colegiado - cuja decisão se baseou no exame do conjunto
fático-probatório dos autos e nas peculiaridades das categorias pa-
tronal e profissional envolvidas no dissídio -contrariem precedentes
normativos ou itens da orientação jurisprudencial da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos ou, ainda, literalidade de preceito
legal, recomenda-se a sua manutenção até que sejam reexaminadas
pelo órgão competente deste Tribunal, por ocasião do julgamento do
recurso ordinário interposto. 3. Agravo Regimental a que se nega
p ro v i m e n t o .
O Sindicato das Empresas de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro interpõe agravo regimental (fls. 1.001/1.006) ao despacho de
fls. 985/987, mediante o qual se deferiu, parcialmente, o pedido de
concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sen-
tença normativa proferida nos autos do DC-183/1999, oriundo do
TRT da 1ª Região, relativamente à Cláusula 1ª, para limitar o reajuste
concedido ao percentual de 5,5% (cinco vírgula cinco por cento),
incidente sobre os salários devidos a partir de 1º de outubro de
1998.
Em suas razões, o Sindicato agravante sustenta a possibilidade da
ocorrência de danos irreparáveis, se for mantido opercentual de rea-
juste de salários, em face da inviabilidade de restituição do valor
pago, caso obtenha êxito no recurso ordinário interposto. Alega, ain-
da, que o dissídio coletivo foi instaurado sem a observância dos
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em
desrespeito à norma contida no artigo 612 da CLT, com flagrante
ilegitimidade ad causam do Sindicato agravado, diante da ausência
de indicação do número total de empregados associadose, ainda, da
insuficiência de quorum.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo desprovimento do agra-
vo (fls. 1.011/1.012).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 985/987, foi deferido, de forma parcial,
o pedido de concessãode efeito suspensivo formulado pelo Sindicato
das Empresas de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para
limitar o reajuste dos salários da categoria profissional ao percentual
de 5,5% (cinco vírgula cinco por cento), até o julgamento do recurso
ordinário pelo Órgão competente desta Corte, sob o fundamento de
que a forma de concessão do percentual, com base em índice de
preços, desrespeita, em tese, o comando contido no artigo 13 da Lei
nº 10.192/2001.
Em suas razões, o Agravante alega a probabilidade de ocorrência de
danos com a manutenção do percentual de reajuste de salários, dada
a impossibilidade de restituição do valor pago a esse título, caso se
obtenha êxito no recurso ordinário interposto. Sustenta que o dissídio
coletivo foi instaurado sem o atendimento aos pressupostos de de-
senvolvimento válido e regular do processo, em desrespeito à norma
contida no artigo 612 da CLT. Suscita, ainda, a ilegitimidade ad
causam do sindicato representante da categoria profissional, diante da
ausência de indicação do número total de empregados associados,
bem como da insuficiência de quorum, motivo pelo qual deve ser
extinto, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil.
Quanto ao desatendimento dos pressupostos de desenvolvimento vá-
lido e regular do processo e à ilegitimidade de parte do sindicato
representativo da categoria profissional, não há como prosperar o
agravo, porquanto as questões atinentes aos pressupostos processuais,
inerentes ao dissídio coletivo, deverão ser, necessariamente, reexa-
minadas pelo órgão competente desta Corte, por ocasião do julga-
mento do recurso ordinário interposto, não se viabilizando no restrito
âmbito de análise do pedido de concessão de efeito suspensivo ao
recurso ordinário interposto à sentença normativa proferida em autos
de dissídio coletivo, cuja natureza é meramente acautelatória.
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Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no poder discricionário judicial do Presidente
desta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência, amparados em uma in-
terpretação sistemática das normas legais autorizadoras da concessão
de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à sentença nor-
mativa, visa a privilegiar essa decisão, proferida no âmbito de um
Órgão colegiado perante o Tribunal Regional, que se pautou em
exame percuciente dos elementos fático-probatórios constantes dos
autos do dissídio, considerando, inclusive, as peculiaridades inerentes
às categorias profissional e econômica dissidentes. A adoção desses
parâmetros tem como finalidade verificar a exata adequação da sen-
tença normativa às normas legais e à jurisprudência pacífica deste
Tribunal Superior do Trabalho consubstanciada nos precedentes nor-
mativos e nos itens da orientação jurisprudencial da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos. Objetiva, ainda, estimular e in-
centivar a autocomposição dos conflitos e o prosseguimento do diá-
logo pelas próprias partes a qualquer tempo até o julgamento de-
finitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista neste dispositivo tem por escopo a neces-
sidade de atender-se, emergencialmente, ao interesse público, con-
siderando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Assim, nessa oportunidade, com intuito de prestigiar a segurança
jurídica relativa às decisões judiciais proferidas, mormente consi-
derando o tempo discorrido entre a prolação do despacho ora agra-
vado e o exame do presente apelo, recomenda-se a manutenção da
cautela até o julgamento do recurso ordinário, quando, então, as
razões deduzidas no agravo, referentes à legalidade, à justiça e ao
conteúdo de cada cláusula normativa, serão devidamente apreciadas,
sem prejuízo algum ou risco ao direito dos litigantes ao devido
processo.
Em não havendo margem para que se cogite de equívoco ou ex-
travasamento de limites legais pelo juízo monocrático, nega-se pro-
vimento ao agravo, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-73.113/2003-000-00-00.5 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES SINDICAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO
XAVIER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA DENISE CUTOLO
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa, visa a atender, emergencialmente, ao
interesse público, considerando que à sentença normativa tem vi-
gência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos, o prosseguimento do diálogo pelas
próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua
manutenção até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. A existência, portanto, de possível contrariedade com orientação
direta e específica constantes de precedentes normativos desta Corte
ou de itens da Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos, impõe a manutenção da cautela até o julgamento
do recurso ordinário pelo Colegiado. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento.
O Sindicato dos Empregados em Entidades Sindicais do Estado de
São Paulo interpõe agravo regimental (fls. 644/652) ao despacho de
fls. 629/630, da lavra do Ex.mo Sr. Ministro Vice-Presidente Vantuil
Abdala, no exercício da Presidência, que deferiu o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença
normativa proferida nos autos do DC-278/2001, oriundo do TRT da
2ª Região.
Em suas razões, o Sindicado dos Empregados em Entidades Sindicais
do Estado de São Paulo sustenta, em síntese, que o artigo 10 da Lei
nº 4.725/65 foi revogado pela Constituição Federal de 1988.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo regimental (fls. 702/703).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 629/630, foi deferido o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato das Empresas de
Rádio e Televisão no Estado de São Paulo ao recurso ordinário
interposto à sentença normativa proferida nos autos do DC-278/2001,
sob o fundamento do disposto no Item nº 37 do Boletim de Orien-
tação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Coletivos,
cujo teor é o da impossibilidade jurídica de ajuizamento de dissídio
coletivo por sindicato representativo de empregados em entidades
sindicais, com objetivo de estabelecer regramento próprio, ante ex-
pressa previsão legal (artigo 10 Lei nº 4.725/65).
Em suas razões, o Agravante sustenta que o artigo 10 da Lei nº
4.725/65 foi revogado pela Constituição Federal de 1988, por ser
incompatível com os princípios da autonomia e liberdade sindicais.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho consubs-
tanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação ju-
risprudencial da Seção Especializada em Dissídios Coletivos. Ob-
jetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos conflitos e
o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tempo,
até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista nesse dispositivo tem por escopo a neces-
sidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público, con-
siderando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
No entanto, verificada possível contrariedade com entendimento pa-
cífico constante de item da Orientação Jurisprudencial da Seção Es-
pecializada em Dissídios Coletivos, recomenda-se a manutenção da
cautela, até o julgamento do recurso ordinário pelo Colegiado, quan-
do, então, as razões deduzidas no agravo, referentes à legalidade, à
justiça e ao conteúdo de cada cláusula normativa, serão devidamente
apreciadas, sem prejuízo algum ou risco ao direito dos litigantes ao
devido processo.
Ademais, a orientação jurisprudencial citada no despacho agravado,
que serviu de embasamento para o deferimento do pedido de con-
cessão de efeito suspensivo, e trata da aplicação do teor do artigo 10
da Lei nº 4.725/65, foi editada após a promulgação da Constituição
Federal de 1988, refletindo, com isso, o posicionamento desta Corte
de ter sido esse dispositivo legal recepcionado pela atual Carta Mag-
na.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

P ro c e s s o : AG-ES-73.233/2003-000-00-00.2 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - SAAE

ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ TAVARES VICTOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

DE ENSINO DO TRIÂNGULO MINEIRO
- SINEPE/TM

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE REIS PEREIRA DE
BARROS

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO PROFERIDO
EM EFEITO SUSPENSIVO. 1. O exercício da prerrogativa de que
tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de
1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de com-
petência exclusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho, referente à concessão de efeito suspensivo a recurso or-
dinário interposto à sentença normativa, visa a atender, emergen-
cialmente, ao interesse público, considerando que a sentença nor-
mativa tem vigência imediata. 2. Havendo dissonância entre o con-
teúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado -
cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -e o entendimento consubstanciado em prece-
dentes normativos ou em itens da orientação jurisprudencial da Seção
Especializada em Dissídios Coletivos ou, ainda, a literalidade de
preceito legal, recomenda-se a suspensão da eficácia das referidas
cláusulas até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste

Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. Nega-se provimento ao agravo, cujas razões repousam em cir-
cunstância fática inconteste e na jurisprudência pacífica da colenda
Seção Especializada em Dissídios Coletivos.
O Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de
Minas Gerais interpõe agravo regimental (fls. 86/91) ao despacho de
fls. 80/81, mediante o qual se deferiu, parcialmente, pedido de con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença
normativa proferida nos autos do DC-9/2002, oriundo do TRT da 3ª
Região, relativamente à cláusula de reajuste salarial.
Em suas razões, o Sindicato agravante sustenta, em síntese, a efetiva
ocorrência de perda salarial a justificar o percentual estabelecido pelo
Tribunal julgador.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo provimento do agravo
(fls. 102/103).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 80/81, foi deferido, de forma parcial, o
pedido de concessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato
dos Estabelecimentos de Ensino do Triângulo Mineiro, para limitar o
reajuste dos salários da categoria profissional ao percentual de 6%
(seis por cento), até o julgamento do recurso ordinário pelo Órgão
competente desta Corte, sob o fundamento de que a forma de con-
cessão do percentual, com base em índice de preços, desrespeita, em
tese, o comando contido no artigo 13 da Lei nº 10.192/2001.
Em suas razões, o Agravante alega a ocorrência de efetiva perda
salarial dos trabalhadores a justificar o percentual de correção salarial
estabelecido no Tribunal julgador, bem como sustenta que houve
reajustamento das mensalidades escolares.
O artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, está
assim redigido:
“A sentença normativa poderá ser objeto de ação de cumprimento a
partir do 20º (vigésimo) dia subseqüente ao do julgamento, fundada
no acórdão ou na certidão de julgamento, salvo se concedido efeito
suspensivo pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho”
( C LT ) .
Modernamente, a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, em seu
artigo 14, refere-se ao mesmo tema - concessão de efeito suspensivo
a recurso ordinário interposto à sentença normativa - nos seguintes
termos:
“O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho
terá efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho
do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho” (fl. 463/CLT).
O exercício, portanto, da prerrogativa ou faculdade insere-se no âm-
bito do arbítrio do Ministro Presidente do Tribunal, que, assim, pra-
tica ato discricionário, ao conceder ou negar a suspensão de sentença
normativa sujeita a reexame.
O despacho ora agravado pode não atender aos interesses da parte
agravante, mas absolutamente não extrapola quaisquer limitações le-
gais - mesmo porque inexistentes estas, à luz das normas transcritas.
De outra parte, os fundamentos revelados no despacho agravado re-
pousam em fato incontroverso e na pacífica jurisprudência da Corte,
sendo oportuno destacar a menção expressa à vinculação do reajuste
salarial deferido à variação do INPC/IBGE, em cotejo com o disposto
no artigo 13 da Lei nº10.192/2001. Ora, as razões presentemente
deduzidas pelo Agravante, data venia, não logram contrapor-se àque-
las norteadoras do convencimento do juízo monocrático, não obstante
o empenho de seu patrono.
De outra parte, a questão será examinada pela Seção Especializada
em Dissídios Coletivos, na oportunidade do julgamento do recurso
ordinário, sem risco algum ao direito de qualquer das partes ao
devido processo, de maneira a afastar a aventada possibilidade de
nulidade.
Considerada a vigência imediata da sentença normativa, não seria
recomendável criarem-se expectativas vãs para a categoria profis-
sional, relativamente a melhorias que, em face do entendimento pa-
cificado do Órgão julgador recursal, ser-lhe-iamsubtraídas em breve
tempo.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica das decisões
judiciais proferidas, recomenda-se a manutenção da cautela até o
julgamento do recurso ordinário pelo colegiado, quando, então, as
razões deduzidas no agravo, referentes à legalidade, à justiça e ao
conteúdo de cada cláusula normativa, serão devidamente apreciadas,
sem prejuízo algum ou risco ao direito dos litigantes ao devido
processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, julgar
prejudicado o exame do Agravo Regimental.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-76.187/2003-000-00-00.3 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIO-

NAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.1.
O exercício da prerrogativa de que tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei
nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14
de fevereiro de 2001, de competência exclusiva do Ministro Pre-
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, referente à concessão de
efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à sentença normativa,
visa a atender, emergencialmente, ao interesse público, considerando
que a sentença normativa tem vigência imediata. 2. A análise do
pedido de concessão de efeito suspensivo deve pautar-se em critérios
que estimulem e incentivem a autocomposição dos conflitos, o pros-
seguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tempo. Com
esse intuito, a menos que o conteúdo das cláusulas normatizadas na
origem pelo Órgão colegiado - cuja decisão se baseou no exame do
conjunto fático-probatório dos autos e nas peculiaridades das ca-
tegorias patronal e profissional envolvidas no dissídio -contrariem
precedentes normativos ou itens da orientação jurisprudencial da Se-
ção Especializada em Dissídios Coletivos ou, ainda, literalidade de
preceito legal, recomenda-se a sua manutenção até que sejam re-
examinadas pelo órgão competente deste Tribunal, por ocasião do
julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento.
O Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São
Paulo interpõe agravo regimental (fls. 406/412) ao despacho de fls.
399/401, mediante o qual se indeferiu o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa pro-
ferida nos autos do DC-366/2001, oriundo do TRT da 2ª Região.
Em suas razões, o Sindicato, em síntese, argúi a extinção do dissídio
coletivo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. No mérito, sustenta a impossi-
bilidade de restituição dos valores pagos em caso de êxito do recurso
ordinário interposto.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo desprovimento do agra-
vo (fls. 417/418).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 399/401, foi indeferido o pedido de
concessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato das Em-
presas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo, sob o fun-
damento de que o percentual de reajuste salarial estabelecido decorreu
de análise realizada pela assessoria econômica do Tribunal Regional
e, quanto às cláusulas preexistentes relativas a condições de trabalhos,
por não ter havido demonstração por parte do Requerente de mo-
dificação substancial das circunstâncias objetivas nas empresas a jus-
tificar sua alteração.
Em suas razões, o Agravante sustenta a ilegitimidade ad causam do
sindicato representante da categoria profissional, em face da ausência
de indicação do total de associados da entidade sindical, tornando
impossível a verificação do quorum, motivo pelo qual deve ser
extinto o dissídio coletivo sem julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso IV, do Código Processo Civil. No mérito, alega a
impossibilidade de restituição dos valores pagos em caso de êxito do
recurso ordinário interposto.
Quanto à ilegitimidade de parte do sindicato representativo da ca-
tegoria profissional, ante a ausência de indicação do total de as-
sociados da entidade sindical e insuficiência do quorum, não procede
o presente agravo, porquanto as questões atinentes aos pressupostos
de desenvolvimento válido e regular do processo deverão ser, ne-
cessariamente, reexaminadas, por ocasião do julgamento do recurso
ordinário interposto, não se inserindo no restrito âmbito de análise
inerente ao instrumento processual utilizado pela parte.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo se insere no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho consubs-
tanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação ju-
risprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos.
Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos conflitos
e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes, a qualquer
tempo, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista no dispositivo tem por escopo a necessidade
de se atender, emergencialmente, ao interesse público, considerando
que a sentença normativa tem vigência imediata ante o disposto no
artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica das decisões
judiciais proferidas, mormente considerando o tempo decorrido entre
a prolação do despacho agravado e o exame do presente apelo, a
consolidar mais ainda as condições estabelecidas, recomenda-se a
manutenção da sentença normativa até o julgamento do recurso or-
dinário pelo colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agravo,
referentes à legalidade, à justiça e ao conteúdo de cada cláusula
normativa, serão devidamente apreciadas, sem prejuízo algum ou
risco ao direito dos litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-76.189/2003-000-00-00.2 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS MU-
NICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, TURIS-
MO E FRETAMENTO, CARGAS
SECAS E LÍQUIDAS EM GERAL, CO-
MÉRCIO E TRABALHADORES EM EM-
PRESAS SEM REPRESENTAÇÃO DE
SANTOS, BAIXADA SANTISTA E LITO-
RAL

ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE

ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS
PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-
RAES

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa, visa a atender, emergencialmente, ao
interesse público, considerando que a sentença normativa tem vi-
gência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas
próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua
manutenção até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. A existência, portanto, de possível contrariedade com orientação
direta e específica constantes de precedentes normativos desta Corte
ou de itens da Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos, impõe a manutenção da cautela até o julgamento
do recurso ordinário pelo colegiado. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento.
O Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários em Empresas de Trans-
portes de Passageiros Municipais e Intermunicipais, Turismo e Fre-
tamento, Cargas Secas e Líquidas em Geral, Comércio e Trabalha-
dores em Empresas Sem Representação de Santos, Baixada Santista e
Litoral interpõe agravo regimental (fls. 749/758) ao despacho de fls.
740/742, mediante o qual se deferiu o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa pro-
ferida nos autos do DC-335/2001, oriundo do TRT da 2ª Região.
Em suas razões, o Sindicato sustenta, em síntese, que como categoria
profissional diferenciada, precisa ter regulamento próprio, não se en-
quadrando pela atividade preponderante do empregador.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do
agravo regimental (fls. 763/764).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 740/742, foi deferido o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato da Indústria da
Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo ao
recurso ordinário interposto à sentença normativa proferida nos autos
do DC-335/2001, sob o fundamento de contrariedade com o item nº
22 da Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos, bem como porque a existência de grande quantidade
de entidades sindicais suscitadas no dissídio coletivo é fator invia-
bilizador do efetivo processo negocial que antecede a instauração da
instância, conforme orientação jurisprudencial desta Corte.
Em suas razões, o Agravante alude à necessidade de a categoria
profissional diferenciada ter regulamento próprio, não podendo ser
enquadrada na atividade exercida preponderantemente pelo empre-
g a d o r.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.

Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho consubs-
tanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação ju-
risprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos.
Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos conflitos
e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tem-
po, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista no 14 da Lei nº 10.192/2001 tem por escopo
a necessidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público,
considerando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
A atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte é de ser im-
prescindível a correspondência entre o sindicato patronal e profis-
sional, conforme se depreende do Item nº 22 da Orientação Ju-
risprudencial da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, o que
não é observado, em tese, no presente apelo.
Verificada, então, possível contrariedade com entendimento pacífico
constante de item da Orientação Jurisprudencial da SDC, recomenda-
se a manutenção da cautela, até o julgamento do recurso ordinário
pelo colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agravo, re-
ferentes à legalidade, à justiça e ao conteúdo de cada cláusula nor-
mativa, serão devidamente apreciadas, sem prejuízo algum ou risco
ao direito dos litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-76.556/2003-000-00-00.8 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES SINDICAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO
XAVIER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLA-
CHINI

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa, visa a atender, emergencialmente, ao
interesse público, considerando que a sentença normativa tem vi-
gência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas
próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua
manutenção até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. A existência, portanto, de possível contrariedade com orientação
direta e específica constantes de precedentes normativos desta Corte
ou de itens da Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos, impõe a manutenção da cautela até o julgamento
do recurso ordinário pelo colegiado. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento.
O Sindicato dos Empregados em Entidades Sindicais do Estado de
São Paulo interpõe agravo regimental (fls. 138/146) ao despacho de
fls. 132/133, mediante o qual se deferiu o pedido de concessão de
efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa
proferida nos autos do DC-278/2001, oriundo do TRT da 2ª Re-
gião.
Em suas razões, o Sindicado dos Empregados em Entidades Sindicais
do Estado de São Paulo sustenta, em síntese, que o artigo 10 da Lei
nº 4.725/65 foi revogado pela Constituição Federal de 1988.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo provimento do agravo
regimental (fls. 195/199).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
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II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 132/133, foi deferido o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato dos Hospitais,
Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clí-
nicas do Estado de São Paulo ao recurso ordinário interposto à sen-
tença normativa proferida nos autos do DC-278/2001, sob o fun-
damento do disposto no item nº 37 do Boletim de Orientação Ju-
risprudencial da Seção Especializada em Dissídios Coletivo, cujo teor
é o da impossibilidade jurídica de ajuizamento de dissídio coletivo
por sindicato representativo de empregados em entidades sindicais,
com objetivo de estabelecer regramento próprio, ante expressa pre-
visão legal (artigo 10, Lei nº 4.725/65).
Em suas razões, o Agravante sustenta que o artigo 10 da Lei nº
4.725/65 foi revogado pela Constituição Federal de 1988, por ser
incompatível com os princípios da autonomia e liberdade sindical.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho, con-
substanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação
jurisprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Co-
letivo. Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos
conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qual-
quer tempo, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista nesse dispositivo tem por escopo a neces-
sidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público, con-
siderando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
No entanto, verificada possível contrariedade com entendimento pa-
cífico constante de item da Orientação Jurisprudencial da SDC, re-
comenda-se a manutenção da cautela até o julgamento do recurso
ordinário pelo colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agra-
vo, referentes à legalidade, à justiça e ao conteúdo de cada cláusula
normativa, serão devidamente apreciadas, sem prejuízo algum ou
risco ao direito dos litigantes ao devido processo.
Ademais, a orientação jurisprudencial citada no despacho agravado,
que serviu de embasamento para o deferimento do pedido de con-
cessão de efeito suspensivo e trata da aplicação do teor do artigo 10
da Lei nº 4.725/65, foi editada após a promulgação da Constituição
Federal de 1988, refletindo, com isso, o posicionamento desta Corte
de ter sido o referido dispositivo legal recepcionado pela atual Carta
Magna.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

P ro c e s s o : AIRO-83.485/2003-900-01-00.8 - 1ª Re-
gião - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS ENTIDADES DE CUL-

TURA FÍSICA E DE ESPORTES TER-
RESTRES, AQUÁTICOS E AÉREOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. NAPOLEÃO TOMÉ DE CARVA-
LHO

E M E N TA : Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento, por-
que não infirmados os fundamentos adotados no r. Despacho tran-
catório.
R E L A T Ó R I O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Sindicato dos
Professores do Município do Rio de Janeiro, contra decisão mo-
nocrática do Exmº Juiz Presidente da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,(fl.
301), que negou seguimento ao Recurso Ordinário interposto pelo
Suscitante, porque as custas foram recolhidas em código diverso do
estabelecido para a Justiça do Trabalho.
Sustenta a viabilidade de seu Recurso Ordinário, pelas razões ex-
pendidas na minuta de fls. 305/308.
Contraminuta apresentada às fls. 311/312.
Os presentes autos não foram enviados ao D. Ministério Público do
Trabalho para a emissão de parecer.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais, conheço do Apelo.

2 - MÉRITO
Em seu Agravo interposto, sustenta o Sindicato profissional merecer
reforma o r. Despacho agravado, pois o registro incorreto do código
da receita não impede o processamento do Recurso Ordinário, uma
vez que demonstrou o Agravante o interesse em recorrer.
Aduz que o Recurso Ordinário foi interposto no prazo estabelecido na
legislação vigente, tendo sido recolhidas as custas no valor fixado
pela v. decisão, devendo ser destacado que a modificação no código
da receita da guia de recolhimento é recente, sendo possível a ocor-
rência de equívocos no preenchimento, não podendo tal fato levar à
deserção do Recurso.
Razão não assiste ao Agravante.
A Instrução Normativa nº 20/2002, que dispõe sobre os procedi-
mentos para o recolhimento de custas e emolumentos devidos à
União no âmbito da Justiça do Trabalho, enumera em seu item V o
novo código de arrecadação de custas na Justiça do Trabalho (Código
8019).
Dispõe ainda a referida Instrução Normativa, em seu item III, ser
ônus da parte zelar pela exatidão do recolhimento das custas e/ou dos
emolumentos, bem como requerer a juntada aos autos dos respectivos
comprovantes.
Diante do exposto, não há como não considerar deserto o Recurso
interposto com código diverso daquele estipulado para arrecadação de
custas na Justiça do Trabalho.
Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
_

P ro c e s s o : AG-PJ-78.716/2003-000-00-00.3 - (Ac.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DE TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE BAU-
RU,MATO GROSSO DO SUL E MATO
GROSSO.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES VELO-
SO

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO PROFERIDO
EM PROTESTO JUDICIAL. ATO DISCRICIONÁRIO. - O exercício
da prerrogativa de que trata o artigo 213, § 1º, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho, referente ao exame do protesto judicial for-
mulado a fim de preservar a data-base da categoria profissional, insere-se no
âmbito da competência do Ministro Presidente. Em não havendo margem
para análise de documentos novos surgidos após a decisão ter sido proferida,
por já ter sido ultrapassado, em muito, o prazo para a instauração do dissídio
coletivo a justificar a concessão da medida postulada, nega-se provimento 
ao agravo regimental.
Mediante o presente agravo regimental, o SINDICATO DE TRABALHA-
DORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE BAURU, MATO
GROSSO DO SUL E MATO GROSSO objetiva a alteração do despacho
de fls. 90/91, proferido em protesto judicial por si ajuizado, e segundo o qual
foi indeferida a manutenção da data-base porque não preenchidos os re-
quisitos para a concessão da medida postulada, notadamente o ânimo de
negociação entre as partes.
Em suas razões, o Sindicato alega a ocorrência de fatos novos ao
tempo da decisão agravada, referentes à manifestação patronal acerca
da remessa das reinvidicações, bem como da data da reunião para
dar-se início às negociações.
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 90/91, o pedido de manutenção da data-base foi
indeferido porque não preenchidos os requisitos para a concessão da medida
previstos no item II da Instrução Normativa nº 04 desta Corte, pois, diante da
ausência de manifestação patronal por um lapso de tempo superior a trinta
dias, após a remessa das reivindicações, deveria o Sindicato ter procedido à
provocação do órgão do Ministério do Trabalho e Emprego para atuar como
mediador, ocasião na qual, não se alcançando êxito, caberia o ajuizamento de
ação coletiva.
O Agravante alega, em suas razões de agravo regimental, sem infirmar os
termos do despacho agravado, que, ao tempo da decisão proferida em pro-
testo judicial, houve manifestação do setor econômico em sentido favorável
ao início das negociações, com a prorrogação das condições estabelecidas no
acordo coletivo de trabalho pretérito e a garantia da data-base em 17 de
março.
Em primeiro lugar, cumpre registrar-se que a decisão monocrática ora agra-
vada constitui ato meramente discricionário do Presidente do Tribunal, des-
tinado, apenas, a possibilitar aos interlocutores sociais condições de arti -
culação direta em prazo mais flexível que aquele estabelecido na legislação
vigente, consoante previsão constante do artigo 213, § 1º, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho. De maneira que não incumbe ao
juiz, mediante a medida, promover a alteração da data-base da categoria,
mas tão-somente mantê-la, quando verificada a possibilidade de as partes se
comporem espontaneamente, de sorte a evitar a transferência da solução do
conflito para a esfera judicial. Questões afetas ao deslocamento da data-base
devem ser apreciadas e decididas pelo colegiado competente para proferir a
sentença normativa destinada a reequilibrar os interesses de patronato e ope -
rariado, caso o consenso não seja alcançado, com o prosseguimento da etapa
negocial. Ou deverão constar de instrumentos normativos produzidos por via
autônoma, se a negociação for exitosa, como seria ideal.

Ao tempo da decisão proferida em autos de protesto judicial, como
bem se infere do despacho de fls. 90/91, o Requerente não de-
monstrou o preenchimento dos requisitos previstos na Instrução Nor-
mativa nº 04 desta Corte (vigente à época do pedido) para a con-
cessão da medida postulada, porque verificada, naquela ocasião, a
ausência de perspectivas de processo negocial, ante a inércia da ca-
tegoria patronal em responder às reivindicações remetidas.
Consignou-se, a tal propósito:
“Ora, a sistemática processual vigente prevê, em tais circunstâncias, a
provocação do órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego
para atuar como mediador. Não sendo profícua a mesa-redonda rea-
lizada na delegacia, ou na hipótese de a empresa não atender ao
chamamento oficial para dar início às negociações, caberia o ajui-
zamento da ação coletiva. No mesmo sentido é a orientação que
emana da Instrução Normativa nº 04 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Teria incumbido ao Sindicato requerente a adoção de tais medidas,
em face do silêncio prolongado do setor econômico, antes do es-
coamento do prazo estabelecido no artigo 616, § 3º, da CLT, tendo
em vista a iminência do término da vigência do instrumento coletivo
anterior, a fim de que a categoria não se prejudicasse com a perda da
respectiva data-base. A alteração do critério da lei mediante deter-
minação judicial apenas é possível quando, efetivamente, se com-
prova a possibilidade de as partes, por si mesmas, chegarem à for-
mulação de um regramento próprio para seu relacionamento. Na hi-
pótese dos autos, o que se prova é a inércia da empregadora e não a
perspectiva de um processo negocial frutífero. De maneira que não
preenchidos, na hipótese, os requisitos para a concessão da medida
pretendida (Item II da Instrução Normativa nº 04 do Tribunal Su-
perior do Trabalho)” (fl. 90).
A mera alegação de surgimento de documentos novos, após a decisão
ter sido proferida, a indicar uma probabilidade de início das ne-
gociações, não socorre o Sindicato requerente, agora em sede de
agravo regimental, por já ter sido ultrapassado, em muito, o prazo
para a instauração do dissídio coletivo a justificar a concessão da
medida postulada.
Ademais, tendo ficado caracterizado o ânimo do setor econômico de
iniciar articulações com vistas à auto-regulamentação de interesses,
como alega o Sindicato, nada obsta a que as partes, de comum
acordo, formalizem ajuste parcial, para a manutenção da data-base da
categoria, o que tornaria despicienda a providência judicial na qual
insiste o Agravante.
Nego provimento ao agravo, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao Agravo Regimental.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
_

P ro c e s s o : AG-ES-84.101/2003-000-00-00.6 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRA-
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTRAPORT

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa, visa a atender, emergencialmente, ao
interesse público, considerando que a sentença normativa tem vi-
gência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas
próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos
autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua
manutenção até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
O Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo -
SOPESP interpõe agravo regimental (fls. 501/536) ao despacho de fls.
495/496, mediante o qual se indeferiu o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa pro-
ferida nos autos do DC-20.050/2002, oriundo do TRT da 2ª Re-
gião.
Em suas razões, o Sindicato, em síntese, reitera a alegação de in-
dexação para se chegar ao percentual de reajuste de salários es-
tabelecido na sentença normativa, e alude, especificamente, às cláu-
sulas objeto do pedido de concessão de efeito suspensivo, renovando
os argumentos ali expendidos.
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O Ministério Público do Trabalho opinou pelo provimento parcial do
agravo regimental (fls. 542/545).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 495/496, foi indeferido o pedido de
concessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato dos Ope-
radores Portuários do Estado de São Paulo ao recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa proferida nos autos do DC-
20.050/2002, sob o fundamento de que não consta da sentença nor-
mativa nenhuma referência a índice de preço, inexistindo, portanto, a
indexação apontada na apuração do percentual de reajuste salarial,
embasada em parecer técnico da Assessoria Econômica do Tribunal,
bem como que não houve demonstração de modificação significativa
nas condições objetivas do setor econômico a inviabilizar a renovação
de cláusulas normatizadas anteriormente.
Em suas razões, o Agravante reitera os argumentos expendidos no
pedido de concessão de efeito suspensivo, sustentando a existência de
indexação para se chegar ao percentual de correção salarial esta-
belecido na sentença normativa, que pode ocasionar dano irreparável
de ordem financeira com a sua manutenção. Alude, ainda, espe-
cificamente às cláusulas 8ª (Remuneração e Composição de Equipes),
9ª (Remuneração dos Trabalhadores Vinculados e Composição das
Equipes, parágrafos terceiro, quarto e quinto), 17 (Vale-Transporte),
18 (Vale-Refeição), buscando a suspensão de sua eficácia, com os
mesmos argumentos trazidos no pedido de concessão de efeito sus-
pensivo.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
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Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho consubs-
tanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação ju-
risprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos.
Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos conflitos
e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tem-
po, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista no 14 da Lei nº 10.192/2001 tem por escopo
a necessidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público,
considerando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica das decisões
judiciais proferidas, mormente considerando o tempo decorrido entre
a prolação do despacho agravado e o exame do presente apelo, a
consolidar mais ainda as condições estabelecidas, recomenda-se a
manutenção da sentença normativa até o julgamento do recurso or-
dinário pelo colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agravo,
referentes à legalidade, à justiça e ao conteúdo de cada cláusula
normatizada, serão devidamente apreciadas, sem prejuízo algum ou
risco ao direito dos litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : AG-ES-84.102/2003-000-00-00.0 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHODORES
PORTUÁRIOS DE BLOCO NOS PORTOS
DE SANTOS , SÃO VICENTE, GUARU-
JÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.
DESPROVIMENTO. 1. O exercício da prerrogativa de que tratam
os artigos 7º, § 6º, da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, de competência ex-
clusiva do Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
referente à concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa, visa a atender, emergencialmente, ao
interesse público, considerando que a sentença normativa tem vi-
gência imediata. 2. A análise do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo deve pautar-se em critérios que estimulem e incentivem a
autocomposição dos conflitos e o prosseguimento do diálogo pelas
próprias partes a qualquer tempo. Com esse intuito, a menos que o
conteúdo das cláusulas normatizadas na origem pelo Órgão colegiado
- cuja decisão se baseou no exame do conjunto fático-probatório dos

autos e nas peculiaridades das categorias patronal e profissional en-
volvidas no dissídio -contrariem precedentes normativos ou itens da
orientação jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos ou, ainda, literalidade de preceito legal, recomenda-se a sua
manutenção até que sejam reexaminadas pelo órgão competente deste
Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
O Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo -
SOPESP interpõe agravo regimental (fls. 590/624) ao despacho de fls.
584/585, mediante o qual se indeferiu o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa pro-
ferida nos autos do DC-147/2001, oriundo do TRT da 2ª Região.
Em suas razões, o Sindicato, em síntese, reitera a alegação de in-
dexação para se chegar ao valor da diária estabelecido na sentença
normativa, e alude, especificamente às cláusulas objeto do pedido de
concessão de efeito suspensivo, renovando os argumentos ali ex-
pendidos.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo provimento parcial do
agravo regimental (fls. 629/632).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 584/585, foi indeferido o pedido de
concessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato dos Ope-
radores Portuários do Estado de São Paulo ao recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa proferida nos autos do DC-147/2001,
sob o fundamento de que não consta da sentença normativa nenhuma
referência a índice de preço, inexistindo, portanto, a indexação apon-
tada na apuração do valor da diária, bem como que não houve de-
monstração de modificação significativa nas condições objetivas do
setor econômico a inviabilizar a renovação de cláusulas normatizadas
anteriormente.
Em suas razões, o Agravante reitera os argumentos expendidos no
pedido de concessão de efeito suspensivo, sustentando a existência de
indexação para se chegar ao valor da diária estabelecido na sentença
normativa, bem como a ocorrência de dano irreparável de ordem
financeira. Alude, ainda, especificamente às cláusulas 15 (Remune-
ração do Trabalhador Avulso de Bloco-Chefe), 32 (Vale-Transporte),
33 (Tíquete-Refeição), 34 (Complementação do Auxílio Previden-
ciário), 35 (Auxílio Mensal a Filho Excepcional), Anexo I “b” (Adi-
cional Noturno), Anexo I “c” (Adicional por Trabalho aos Domingos
e Feriados) Anexo II (Equipe Mínima), buscando a suspensão de sua
eficácia com os mesmos argumentos trazidos no pedido de concessão
de efeito suspensivo.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na
medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do efeito
suspensivo se insere, no âmbito do poder discricionário do Presidente
desta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a de-
cisão proferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal
Regional, que se pautou em exame percuciente dos elementos fático-
probatórios constantes dos autos do dissídio, considerando, inclusive,
as peculiaridades inerentes às categorias profissional e econômica
dissidentes. A adoção desses parâmetros tem como finalidade ve-
rificar a exata adequação da sentença normativa às normas legais e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho consubs-
tanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação ju-
risprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos.
Objetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos conflitos
e o prosseguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tem-
po, até o julgamento definitivo do recurso ordinário.
A prerrogativa prevista no 14 da Lei nº 10.192/2001 tem por escopo
a necessidade de se atender, emergencialmente, ao interesse público,
considerando que a sentença normativa tem vigência imediata ante o
disposto no artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica das decisões
judiciais proferidas, mormente considerando o tempo decorrido entre
a prolação do despacho agravado e o exame do presente apelo, a
consolidar mais ainda as condições estabelecidas, recomenda-se a
manutenção da sentença normativa até o julgamento do recurso or-
dinário pelo colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agravo,
referentes à legalidade, à justiça e ao conteúdo de cada cláusula
normatizada, serão devidamente apreciadas, sem prejuízo algum ou
risco ao direito dos litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

P ro c e s s o : AG-ES-84.702/2003-000-00-00.9 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-

RAES
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA FERREIRA LOPES PI-

MENTEL
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSIVO.1.
O exercício da prerrogativa de que tratam os artigos 7º, § 6º, da Lei
nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, e 14 da Lei nº 10.192, de 14
de fevereiro de 2001, de competência exclusiva do Ministro Pre-
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, referente à concessão de
efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à sentença normativa,
visa a atender, emergencialmente, ao interesse público, considerando
que a sentença normativa tem vigência imediata. 2. A análise do
pedido de concessão de efeito suspensivo deve pautar-se em critérios
que estimulem e incentivem a autocomposição dos conflitos, o pros-
seguimento do diálogo pelas próprias partes a qualquer tempo. Com
esse intuito, a menos que o conteúdo das cláusulas normatizadas na
origem pelo Órgão colegiado - cuja decisão se baseou no exame do
conjunto fático-probatório dos autos e nas peculiaridades das ca-
tegorias patronal e profissional envolvidas no dissídio -contrariem
precedentes normativos ou itens da orientação jurisprudencial da Se-
ção Especializada em Dissídios Coletivos ou, ainda, literalidade de
preceito legal, recomenda-se a sua manutenção até que sejam re-
examinadas pelo órgão competente deste Tribunal, por ocasião do
julgamento do recurso ordinário interposto. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento.
O Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São
Paulo interpõe agravo regimental (fls. 540/546) ao despacho de fls.
530/532, mediante o qual se indeferiu o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença normativa pro-
ferida nos autos do DC-180/2002, oriundo do TRT da 2ª Região.
Em suas razões, o Sindicato, em síntese, argúi a extinção do dissídio
coletivo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. No mérito, sustenta a impossi-
bilidade de restituição dos valores pagos em caso de êxito do recurso
ordinário interposto.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo desprovimento do agra-
vo (fls. 551/552).
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades de estilo, conheço do agravo regimental.
II - MÉRITO
Em despacho exarado às fls. 530/532, foi indeferido o pedido de
concessão de efeito suspensivo requerido pelo Sindicato das Em-
presas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo, sob o fun-
damento de que o percentual de reajuste salarial mostrou-se com-
patível com a análise realizada pela assessoria técnica do Tribunal, e
a manutenção das cláusulas preexistentes decorreu de anuência do
próprio suscitado, ressalvando não ter havido demonstração por parte
do Requerente de modificação substancial das circunstâncias obje-
tivas nas empresas a justificar sua alteração.
Em suas razões, o Agravante sustenta a ilegitimidade ad causam do
sindicato representante da categoria profissional, em face da ausência
de indicação do total de associados da entidade sindical, tornando
impossível a verificação do quorum, motivo pelo qual deve ser
extinto o dissídio coletivo sem julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso IV, do Código Processo Civil. No mérito, alega a
impossibilidade de restituição dos valores pagos em caso de êxito do
recurso ordinário interposto.
Quanto à ilegitimidade de parte do sindicato representativo da ca-
tegoria profissional, ante a ausência de indicação do total de as-
sociados da entidade sindical e insuficiência do quorum, não procede
o presente agravo, porquanto as questões atinentes aos pressupostos
de desenvolvimento válido e regular do processo deverão ser, ne-
cessariamente, reexaminadas, por ocasião do julgamento do recurso
ordinário interposto, não se inserindo no restrito âmbito de análise
inerente ao instrumento processual utilizado pela parte.
Nos termos do artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, “o recurso interposto
de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo,
na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tri-
bunal Superior do Trabalho”. Sendo assim, a concessão ou não do
efeito suspensivo insere-se no âmbito do poder discricionário do
Presidente desta Corte.
Os critérios adotados por esta Presidência visam a privilegiar a decisão pro-
ferida no âmbito de um Órgão colegiado perante o Tribunal Regional, que se
pautou em exame percuciente dos elementos fático-probatórios constantes
dos autos do dissídio, considerando, inclusive, as peculiaridades inerentes às
categorias profissional e econômica dissidentes. A adoção desses parâmetros
tem como finalidade verificar a exata adequação da sentença normativa às
normas legais e à jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior do Tra-
balho, consubstanciada nos precedentes normativos e nos itens da orientação
jurisprudencial da colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos. Ob-
jetiva, ainda, estimular e incentivar a autocomposição dos conflitos e o pros -
seguimento do diálogo pelas próprias partes, a qualquer tempo, até o jul-
gamento definitivo do recurso ordinário.
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A prerrogativa prevista no dispositivo tem por escopo a necessidade
de se atender, emergencialmente, ao interesse público, considerando
que a sentença normativa tem vigência imediata ante o disposto no
artigo 7º, § 6º, da Lei nº 7.701/88.
Assim, com intuito de prestigiar a segurança jurídica das decisões
judiciais proferidas, mormente considerando o tempo discorrido entre
a prolação do despacho agravado e o exame do presente apelo, a
consolidar mais ainda as condições estabelecidas, recomenda-se a
manutenção da cautela até o julgamento do recurso ordinário pelo
colegiado, quando, então, as razões deduzidas no agravo, referentes à
legalidade, à justiça e ao conteúdo de cada cláusula normativa, serão
devidamente apreciadas, sem prejuízo algum ou risco ao direito dos
litigantes ao devido processo.
Nego provimento ao agravo regimental, portanto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Agravo Regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

P ro c e s s o : RODC-88.448/2003-900-02-00.0 - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JONAS DA COSTA MATOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE

GUARULHOS
ADVOGADA : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBAN-

DE
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS AEROVIÁRIAS - SNEA
ADVOGADO : DR. ESTÊVÃO MALLET
EMENTA: DESMEMBRAMENTO DE SINDICATO - A cisão de
base territorial é sempre possível, mesmo no caso de categoria di-
ferenciada, desde que respeitada a base territorial mínima de um
município e que seja esta a vontade dos interessados, sejam eles
trabalhadores ou empregadores. Recurso Ordinário conhecido e não
provido.
R E L A T Ó R I O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo Acórdão de fls.
433/458, complementado às fls. 484/485, apreciando o Dissídio Co-
letivo ajuizado pelo Sindicato dos Aeroviários no Estado de São
Paulo em face do Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias -
SNEA, entendeu por julgar procedente a oposição apresentada pelo
Sindicato dos Aeroviários de Guarulhos, excluindo do presente Dis-
sídio Coletivo os aeroviários lotados no Município de Guarulhos;
homologar o pedido de desistência formulado pelo Sindicato dos
Aeroviários de Guarulhos, julgando extinto o Dissídio Coletivo
TRT/SP nº 005/2002-8, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Có-
digo de Processo Civil; homologar integramente o Acordo de fls.
304/405, para que produza seus efeitos legais.
Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato dos Aeroviários no
Estado de São Paulo, pelas razões de fls. 469/481, objetivando que se
julgue improcedente a oposição apresentada, sem prejuízo das pre-
liminares argüidas, com a declaração deste Tribunal de que o Sin-
dicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo é o único órgão
sindical representativo da Categoria Profissional Diferenciada dos Ae-
roviários no Estado de São Paulo, inclusive no Município de Gua-
rulhos.
Despacho de admissibilidade à fl. 488.
Contra-razões oferecidas pelo Sindicato dos Aeroviários de Guarulhos
às fls. 492/503.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às fls.
516/522, é pelo conhecimento e não-provimento do Recurso do opos-
to, bem como pela sua condenação em litigância de má-fé.
V O T O
Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, o Re-
curso merece ser conhecido.
1 - LEGITIMIDADE DO SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO DE REPRESENTAR A CATEGO-
RIA PROFISSIONAL DOS AEROVIÁRIOS EM TODO O ES-
TADO DE SÃO PAULO
O E. Regional, ao apreciar a oposição apresentada pelo Sindicato dos
Aeroviários de Guarulhos, julgou-a procedente, excluindo do presente
Dissídio Coletivo os aeroviários lotados no Município de Guarulhos,
deixando assentado que o Opoente acostou aos autos registro (fl. 333)
e declaração da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do
Trabalho (fl. 334), de deferimento de sua inclusão no Arquivo de
Entidades Sindicais Brasileiras - AESB, com base no Município de
Guarulhos, conforme Despacho publicado no DOU de 22/3/90.
E mais, não há nos autos qualquer comprovação de que esse registro
tenha sido desconstituído ou declarado nulo por meio de ação própria,
o que nos leva a concluir pela legitimidade do Sindicato dos Ae-
roviários de Guarulhos para representar a categoria profissional lotada
na base territorial de Guarulhos.
Em prol de tal entendimento, invoca precedente deste Tribunal da
lavra do Ministro Rider de Brito, proferido no processo RODC-
636629/2000.0.
Sustenta o Recorrente ser a única entidade de classe devidamente
reconhecida pelo Ministério do Trabalho, com base territorial definida
para todo o Estado de São Paulo, conforme Carta Sindical devi-
damente registrada em 23/6/58 e declaração judicial do E. Tribunal

Regional do Trabalho. Nessa condição, sempre representou todos os
Aeroviários do Estado de São Paulo, há mais de 40 (quarenta) anos,
celebrando acordos, convenções coletivas ou submetendo os dissídios
coletivos à apreciação dessa Justiça Especializada.
Requer, portanto, seja dado provimento ao seu Recurso Ordinário
julgando-se improcedente a oposição apresentada, sem prejuízo das
preliminares argüidas, com a declaração deste Tribunal de que o
Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo é o único órgão
sindical representativo da Categoria Profissional Diferenciada dos Ae-
roviários no Estado de São Paulo, inclusive no Município de Gua-
rulhos.
Esclareça-se inicialmente que a questão cinge-se a dois pontos. Pri-
meiro, saber se a criação do Sindicato dos Aeroviários de Guarulhos
feriu o princípio da unicidade sindical. Segundo, se a sua criação
obedeceu aos requisitos legais.
Não desconhecendo a Orientação Jurisprudencial nº 4 da SDC desta
Corte, entendo que esta Justiça do Trabalho é competente para julgar
incidentalmente a legitimidade das partes em dissídio coletivo.
À luz da lei e da jurisprudência, a existência de um determinado
sindicato representativo de várias categorias, ou com jurisdição em
diversos municípios, não constitui óbice à formação de outros quais-
quer, desde que seja esta a vontade dos interessados, sejam eles
trabalhadores ou empregadores e que respeitado o limite do município
sede do sindicato anterior - que não tem direito adquirido quer à base
territorial, quer à base representativa, apenas com respaldo em sua
carta sindical.
A liberdade de associação é garantida constitucionalmente a qual,
fugindo do sistema anterior, proibiu a intervenção nas entidades sin-
dicais e garantiu aos trabalhadores e às empresas a liberdade de
associação em sindicatos que realmente defendam os seus interesses,
desde que a base territorial abranja a área mínima de um muni-
cípio.
No presente caso, o Suscitante tem base territorial em todo o Estado
de São Paulo e o Opoente somente no município de Guarulhos.
Portanto, não há confusão de base territorial e o Opoente obedeceu à
regra da base territorial mínima.
Também restou consignado, na v. decisão combatida, que às fls.
333/334 consta a declaração da Secretaria de Relações do Trabalho,
do Ministério do Trabalho, de deferimento de inclusão do Opoente no
Arquivo de Entidades sindicais Brasileiras - AESB, com base no
Município de Guarulhos, conforme Despacho publicado no DOU de
22/3/90, registro esse que não foi impugnado.
Ademais, este Tribunal Superior do Trabalho, nos últimos Recursos
Ordinários em Dissídio Coletivo submetidos ao seu exame, sempre
interpostos pelo Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo,
manteve-se, invariavelmente, julgando de modo desfavorável ao Re-
corrente, conforme os seguintes precedentes: RODC-629940/2000.4 -
Rel. Min. Luciano de Castilho, DJ de 15/12/00; RODC-384188/97 -
Rel. Min. Antônio Fábio Ribeiro - DJ de 12/3/99.

Ante o exposto, mantenho a v. decisão combatida e nego provimento
ao Recurso do Suscitante.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Recurso, mas negar-lhe provimento.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO_

P ro c e s s o : RODC-89.877/2003-900-12-00.0 - 12ª Re-
gião - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPE-
LÃO E CORTIÇA DE LAGES

ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CE-

LULOSE E PAPEL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR. DIEGO ONZI DE CASTRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO. DISPUTA INTERSINDICAL
DE REPRESENTATIVIDADE. COMPETÊNCIA INCIDENTAL.
1. Quando suscitada incidenter tantum, a disputa sobre o direito de
representação da categoria pode e deve ser enfrentada, porque cons-
titui típica questão prejudicial, cujo exame, sem atributo de coisa
julgada material, não escapa à competência da Justiça do Trabalho,
segundo inteligência do art. 469, inc. III, do CPC. 2. Forçoso re-
conhecer a legitimidade da associação obreira instituída a partir do
desmembramento territorial do sindicato antigo (art. 8º, inciso II, da
CF), máxime quando este vem fracassando na tentativa judicial de
anular os atos constitutivos da novel entidade. 3. Recurso Ordinário
interposto pelo Sindicato profissional Suscitante a que se nega pro-
vimento.
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE LAGES ajuizou dissídio co-
letivo revisional de natureza econômica em face de SINDICATO
DAS INDÚSTRIAS DE CELULOSE E PAPEL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA. Pretendeu o estabelecimento das normas e con-
dições de trabalho descritas às fls. 05/15, aplicáveis no âmbito de sua
base territorial, que incluiria os municípios de Lages, Correia Pinto e
Octacílio Costa.

Porém, antes do julgamento do dissídio coletivo, o Sindicato pro-
fissional Suscitante apresentou “manifestação” (sic. fl. 324), noti-
ciando a celebração de acordos coletivos de trabalho em Lages e
Otacílio Costa. Asseverou, então, que os efeitos da futura sentença
normativa deveriam alcançar apenas os empregados de Correia Pin-
to.
O Eg. 12º Regional instituiu cláusulas coletivas com aplicação restrita
ao Município de Lages, sob o fundamento de que o Suscitante per-
dera a representação sindical dos empregados das cidades de Correia
Pinto e Octacílio Costa (fls. 351/365). Bem assim, fixou a vigência do
instrumento normativo para o período compreendido entre 1º.10.2001
até 30.09.2002 (fl. 364).
Irresignado, o Suscitante interpõe recurso ordinário, sustentando que a
eficácia da sentença normativa deveria ater-se a Correia Pinto, mu-
nicípio integrante de sua base territorial ao menos até decisão de-
finitiva da Justiça Comum em sentido contrário (fls. 376/379).
Também inconformado, o Sindicato patronal Suscitado interpõe re-
curso ordinário, pugnando pela reforma das cláusulas deferidas na
instância regional (fls. 381/387).
Os autos não noticiam requerimento de efeito suspensivo.
Contra-razões apresentadas às fls. 395/398, 399/402.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo “conhecimento e pro-
vimento parcial do recurso do Suscitante e do Suscitado” (fls.
4 0 5 / 4 11 ) .
É o relatório.
A. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SUSCITANTE
A.1. CONHECIMENTO
A.2. MÉRITO DO RECURSO
O Eg. 12º Regional limitou a incidência da sentença normativa a
Lages, assentando que o Suscitante não mais representa os empre-
gados de Correia Pinto e Octacílio Costa, porquanto tais municípios
passaram a ter sindicatos profissionais próprios (fls. 351/365).
Alega o Suscitante Recorrente que faleceria competência à Justiça do
Trabalho para pronunciar-se sobre representatividade sindical.
Assim, na qualidade de sindicato mais antigo, somente decisão de-
finitiva da Justiça Comum operaria a subtração de municípios de sua
base territorial originária.
Conclui postulando a eficácia da sentença normativa para C o r re i a
Pinto, visto que, em Lages, celebrou acordo coletivo de trabalho.
Não assiste razão ao Recorrente.
Inicialmente, entendo que a Orientação Jurisprudencial nº 04 da SDC,
ao assentar a incompetência material da Justiça do Trabalho para
dirimir a disputa intersindical de representatividade, refere-se tão-
somente à impossibilidade de estabelecer-se aqui a solução definitiva
de tal conflito.
Quando suscitada, contudo, incidenter tantum, a disputa sobre o
direito de representação da categoria pode e deve ser enfrentada,
porque constitui típica questão prejudicial, cujo exame, sem atributo
de coisa julgada material, não escapa à competência da Justiça do
Trabalho, consoante inteligência do art. 469, inc. III, do CPC.
No caso vertente, impõe-se equacionar incidentemente a controvérsia
quanto à representatividade sindical dos trabalhadores nas indústrias
de papel, papelão e cortiça de Correia Pinto, de sorte que seja de-
finido se o Suscitante detém ou não legitimidade ativa para a ação
coletiva quanto ao referido município, o primeiro tema trazido ao
debate.
Releva salientar que o princípio da unicidade sindical não obsta a que
sindicatos sejam criados a partir do desmembramento da base ter-
ritorial de outra entidade, desde que respeitado o módulo mínimo de
um município (art. 8º, inciso II, da Constituição Federal).
Considerando que o sindicato instituído em Correia Pinto seguiu tal
procedimento, nele identifico o novo representante dos obreiros da-
quele município, mormente porque o sindicato mais antigo vem fra-
cassando na tentativa judicial de anular os seus atos constitutivos (fl.
144/152).
Já a propalada celebração de acordo coletivo de trabalho em Lages
não afeta a utilidade da sentença normativa, pois nem sequer houve,
nesse aspecto, pleito de desistência da ação quanto ao mencionado
município. Aliás, o fato de o sindicato da categoria econômica haver
interposto recurso ordinário bem demonstra que o interesse processual
daquela parte continuou intacto.
Nego provimento.
B. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SUSCITADO
B.1. CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto.
B.2. MÉRITO DO RECURSO
Ressalto, inicialmente, que a numeração e a denominação das cláu-
sulas ora em apreço seguem o contido no dispositivo do v. acórdão
regional (fls. 362/364).
B.2.1 CLÁUSULA 01 - REAJUSTE SALARIAL
O Tribunal a quo concedeu aos integrantes da categoria profissional
reajuste salarial de 7,32% a partir de 1º.10.2001, de acordo com a
inflação apurada no INPC/IBGE, “compensados os adiantamentos
legais ou espontaneamente pagos no período, salvo os decorrentes de
promoção, término de aprendizagem, transferência de cargo, função,
estabelecimento ou localidade e equiparação salarial determinada por
sentença transitada em julgado”, na forma prevista na Tendência
Normativa daquela Corte - item 1 da Resolução TRT-SC-SDC nº
002/99 (fls. 359/360).
O Recorrente pretende a exclusão da cláusula, sob o argumento de
que a matéria seria própria de negociação coletiva, escapando à com-
petência normativa da Justiça do Trabalho fixar índice de reajuste
salarial com o fito de recompor perdas inflacionárias (fls. 382/384).
Os autos não noticiam requerimento de efeito suspensivo.
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Certo que o art. 13 da Medida Provisória nº 1.053, de 30.06.1995, e
suas sucessivas reedições, convertida na Lei nº 10.192, de
14.02.2001, veda a fixação pela via normativa de reajuste ou correção
salarial atrelada a índice de preços. A norma em referência teve por
escopo auxiliar no controle da inflação, eliminando a indexação de
preços e salários, considerados fontes alimentadoras do processo in-
flacionário.
Entretanto, estabelece o art. 12, § 1º, da Lei nº 10.192/01, que “a
decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada, sob pena de
nulidade, deverá traduzir, em seu conjunto, a justa composição do
conflito de interesse das partes, e guardar adequação com o interesse
da coletividade” (sem destaque no original).
No exercício do Poder Normativo, a Justiça do Trabalho não pode
ignorar que, embora incipiente, persiste a perda do poder aquisitivo
do salário percebido. Assim, simplesmente negar qualquer reajuste
salarial não propiciaria a justa composição do conflito coletivo e
tampouco guardaria adequação com o interesse da coletividade, prin-
cípios que, consoante o art. 12, da Lei nº 10.192/2001, devem nortear
o exercício do Poder Normativo, desde que tal não implique rein-
dexação de salário.
Nessa perspectiva, e considerando que o instrumento normativo im-
pugnado esgotou, sem suspensão, todo o seu período de vigência --
um ano, a contar de 1º.10.2001 --, entendo razoável a concessão de
um reajuste salarial de 7% (sete por cento).
Reformo parcialmente, para limitar o reajuste salarial concedido a
7% (sete por cento).
B.2.2. CLÁUSULA 02 - PISO SALARIAL
Os Recorrentes pretendem a exclusão da cláusula que fixou piso
salarial, sob o argumento de que a matéria refoge à competência
normativa da Justiça do Trabalho, devendo ser objeto de negociação
coletiva.
Verifico, contudo, que a norma não instituiu salário- mínimo pro-
fissional. Limitou-se a corrigir valor constante do instrumento co-
letivo revisando (fl. 360 e fl. 56 do protesto judicial, cláusula 02).
Mantenho.
B.2.3. CLÁUSULA 03 - ADICIONAL NOTURNO
Eis o teor da cláusula impugnada:
“O empregado que trabalhar entre 22 horas de um dia e as 5horas do
dia seguinte terá direito ao adicional de 35% (trinta e cinco por cento)
sobre o valor da hora normal.” (fl. 362)
A regra constitui conquista da categoria, expressa em norma re-
visanda (fl. 59 do protesto judicial, cláusula 07).
Mantenho.
B.2.4. CLÁUSULA 04 - HORAS EXTRAS
O Eg. 12º Regional deferiu a cláusula em epígrafe do seguinte mo-
do:
“As horas extraordinárias trabalhadas até o limite de 2 horas diárias
terão o acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) e para as sub-
seqüentes o acréscimo será de 100% (cem por cento) em relação
ao valor das horas normais.” (fls. 362/363)
Sem destaque no original
Alega o Recorrente que falece competência à Justiça do Trabalho
para fixar adicional de horas extras diverso daquele contemplado no
art. 7º, inciso XVI, da CF.
Sem razão.
Quando a cláusula cuida do período que ultrapassa o limite imposto
no art. 59, caput, da CLT, de duas horas suplementares por jornada
diária, amplia a tutela ao empregado, pois alcança hipótese não
tratada especificamente na Constituição da República ou na CLT, em
que se impõe encargo mais severo ao empregador.
Regra desse jaez demonstra-se apropriada, coibindo práticas irregu-
lares que restringem o mercado de trabalho e atentam contra a saúde
do trabalhador. Nesse sentido já decidiu a Eg. Sessão de Dissídios
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: RODC 619907/1999.7,
Rel. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e RODC-
743.300/2001.5, Relator Ministro João Oreste Dalazen, acórdãos pu-
blicados no DJ de 25.04.2003.
Ademais, tal cláusula renova previsão de norma revisanda (fl. 56 do
protesto judicial, cláusula 04).
Mantenho.
B.2.5. CLÁUSULA 05 - GARANTIA DE SALÁRIOS E CONSEC-
TÁRIOS
A regra instituída reproduz o disposto no Precedente Normativo nº
8 2 / T S T.
Mantenho.
B.2.6. CLÁUSULA 06 - DIRIGENTES SINDICAIS. FREQÜÊNCIA
LIVRE
A cláusula é simples reiteração do quanto disposto no Precedente
Normativo nº 83/TST.
Mantenho.
B.2.7. CLÁUSULA 07 - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - GA-
RANTIA DE EMPREGO
O preceito em epígrafe repete os termos do Precedente Normativo nº
8 5 / T S T.
Mantenho.
B.2.8. CLÁUSULA 08 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E INS-
TRUMENTOS DE TRABALHO
A cláusula foi deferida pelo Eg. 12º regional da forma a seguir:
“Serão fornecidos gratuitamente ao trabalhador, quando exigido por
lei ou pelo empregador, todos os equipamentos de proteção indi-
vidual, bem como uniformes, calçados e instrumentos de trabalho.”
A previsão constava do instrumento coletivo revisando (fl. 62 do
protesto judicial, cláusula 19).
Mantenho.
B.2.9. CLÁUSULA 09 - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO
A regra instituída reproduz o disposto no Precedente Normativo
2 4 / T S T.
Mantenho.
B.2.10. CLÁUSULA 10 - MULTA. OBRIGAÇÃO DE FAZER

Eis o teor da norma coletiva impugnada:
“Será aplicada multa por descumprimento de obrigação de fazer, no
valor equivalente a 5% (cinco por cento) do salário básico, em favor
do empregado prejudicado.” (fl. 363).
A regra afina-se com o Precedente Normativo nº 73/TST.
Mantenho.
B.2.11 CLÁUSULA 11 - TRANSPORTE DE EMPREGADOS
Tal norma foi assim deferida:
“As empresas fornecerão transporte gratuito a seus empregados de
Lages, até suas unidades industriais e o respectivo retorno. Nestes
casos, o tempo despendido pelo empregado em trânsito não será
considerado como à disposição do empregador.” (fls. 363/364)
Trata-se de regra preexistente (fl. 61 do protesto judicial, cláusula 17).
Observo que o Recorrente não traz dados que demonstrem a in-
conveniência de sua manutenção.
Mantenho, portanto.
Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso, apenas para
limitar o reajuste salarial concedido a 7% (sete por cento).
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Recurso interposto pelo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão e Cor-
tiça de Lages: por unanimidade, deleconhecer e, no mérito, negar-lhe
provimento; II - Recurso interposto pelo Sindicato das Indústrias de
Celulose e Papel do Estado de Santa Catarina: 1) - por unanimidade,
dele conhecer e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, apenas para
limitar o reajuste salarial concedido a 7% (sete por cento), mantendo-
se intocadas as demais cláusulas deferidas na instância regional, a
saber: Cláusulas 2ª - PISO SALARIAL, 3ª - ADICIONAL NOTUR-
NO, 4ª - HORAS EXTRAS, 5ª - GARANTIA DE SALÁRIOS E
CONSECTÁRIOS, 7ª - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. GA-
RANTIA DE EMPREGO, 8ª - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E
INSTRUMENTOS DE TRABALHO, 9ª - DISPENSA DO AVISO
PRÉVIO, 10 - MULTA. OBRIGAÇÃO DE FAZER, 11 - TRANS-
PORTE DE EMPREGADOS; 2) por maioria, negar provimento ao
recurso no tocante à Cláusula 6ª - DIRIGENTES SINDICAIS. FRE-
QÜÊNCIA LIVRE, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito.
Brasília, 9 de outubro de 2003.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO
_

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID813759-0>

D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-E-RR-513.867/1998.5 TRT-19ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADOS : MARCOS DE ALBUQUERQUE COTRIM

E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador

nos autos, querendo.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-593.615/1999.0 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADA : EDIJAN FERREIRA CHAVES
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ PEREIRA

D E S P A C H O
O UNIBANCO, por meio da petição de fl. 251, manifestou a

sua desistência dos Embargos interpostos às fls. 238/246.
Homologo-a, para todos os fins de direito, determinando a

remessa dos autos à 69ª Vara do Trabalho de São Paulo, para as
providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2003.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

<!ID814250-0>

PROC. NºTST-E-RR-481.689/98.0TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BCN S.A.
ADVOGADO : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM

BARBOSA
EMBARGADO : LUCIMARA APARECIDA FONSECA
ADVOGADO : DR. JÉFERSON BARBOSA LOPES

D E S P A C H O
No rosto da petição no 110.335/03.1, juntada a fls. 272-76,

na qual o Banco BCN S.A., por seu advogado, requer: 1 - Juntada do
Substabelecimento anexo. 2 - Vista dos autos por 5 (cinco dias). 3 -
Reautuação do processo para fazer constar, na capa dos autos, o

nome do Banco BCN S/A, sucessor legal do Banco CIDADE S.A.; o
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, relator, exarou o seguinte
despacho: "Junte-se. Defiro na forma requerida."

Brasília, 12 de novembro de 2003.
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria

PROC. NºTST - E-RR-509.756/98.2TRT - 6ª Região

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : ABRAHÃO LUIZ BARBOSA DE MELO
ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

D E S P A C H O
No rosto das petições nºs 117.180/03.0, 117.185/03.8 e

117.205/03.7, juntadas a fls, 530-33, 534-37 e 538-43, respectiva-
mente, em que os advogados: ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-
TO, DÉCIO PETRONIO CAMPOS FLORENTINO, HELDER MA-
CIO DE CARVALHO MELO, FLÁVIO DINIZ MOREIRA; ANA
CLAUDIA COSTA MORAES, JULIANE PINHEIRO GRANDE
ARRUDA, CARLO JOSÉ DA ROCHA RÊGO MONTEIRO,
EDUARDO HENRIQUE SOUSA PASSOS, LUCIANA COSTA AR-
TEIRO, ELISSANDRA PEREIRA DOS SANTOS; GERALDO
AZOUBEL, MÉRCIA MARIA FEITOZA FERRAZ VASCONCE-
LOS, CRISTHIANE BARBOZA CRESCÊNCIO E PEDRO RESEN-
DE JÚNIOR renunciam aos poderes que lhes foram outorgados pela
reclamada, o Exmo. Ministro Francisco Fausto, Presidente do TST,
exarou o seguinte despacho: "I - À SESBDI-1 para juntar. II - É dever
do advogado que renuncia ao mandato comprovar que cientificou o
mandante, consoante o disposto no art. 45 do C.P.C. Portanto, nada a
deferir. III - Publique-se."

Brasília, 12 de novembro de 2003.
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria

PROC. NºTST - ED-E-RR-778.177/01.5TRT - 24ª Região

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADOS : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO E DR. LEONARDO SANTANA CAL-
DAS

EMBARGADO : LUCIENE BRANDÃO MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO

C U RVA L
D E S P A C H O

No rosto da petição nº 110.314/03.9, juntada a fls. 164-67,
em que o reclamado HSBC BANK BRASIL S.A. - Banco Múltiplo,
comunica a desistência dos Recursos interpostos nos presentes autos
em virtude de acordo homologado entre as partes, o Exmo. Ministro
Francisco Fausto, Presidente do TST, exarou o seguinte despacho: "I
- À SESBDI-1 para juntar. II - Homologo o pedido de desistência do
recurso. III - Baixem-se os autos à origem, para as providências
cabíveis. IV - Publique-se.. Em 29/10/2003."

Brasília, 12 de novembro de 2003.
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria

<!ID814252-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : E-AIRR-103/2001-002-23-00.6 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VITAL JOSÉ PEREIRA FILHO
ADVOGADA : DRA. ANNA MARIA DA TRINDADE

DOS REIS
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-

SENSES S.A. - CEMAT
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : PREVIMAT - FUNDAÇÃO DE PREVI-

DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS
EMPREGADOS DA CEMAT

ADVOGADO : DR. ELYDIO HONÓRIO SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão proferida em agra-
vo de instrumento e em agravo regimental, salvo para reexame dos
pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista respectiva.
Recurso de Embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-128/2002-046-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA
EMBARGADO(A) : PATRIKE JEASE RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : DR. LOURIVAL PEREIRA MATTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. FORMA DE
EXECUÇÃO. Muito embora o Supremo Tribunal Federal venha de-
cidindo no sentido de reconhecer que a execução contra a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos se processe nos termos dos arts.
100 da Constituição Federal e 730 do CPC, este Tribunal Superior do
Trabalho tem mantido sua posição quanto à forma direta para a
execução contra a referida Empregadora. E nesse sentido é expressa a
Orientação Jurisprudencial nº 87/SDI.
Não violado o art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-181/2002-900-06-00.5 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-

DORA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : NÉLSON JOSÉ BARBOSA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA: EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
HORAS IN ITINERE. ENUNCIADOS Nos 126 E 297 DO TST. A
decisão do Tribunal Regional, nos termos em que proferida, funda-se
exclusivamente no ônus objetivo da prova, que tem em vista a rea-
valiação da moldura fática delineada nos autos. Daí porque a pre-
tensão patronal, em suma, é apenas emprestar nova interpretação ao
conjunto probatório, o que é vedado nesta esfera extraordinária, à luz
do Enunciado 126 da Súmula. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-193/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CASSIANO DOS PASSOS
ADVOGADA : DRA. CARMÉLIA CARDOSO FERREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. NÃO- DES-
CARACTERIZAÇÃO DO TURNO ININTERRUPTO DE RE-
VEZAMENTO EM FACE DA CONCESSÃO DE INTERVALOS.
Estando o acórdão do Regional em consonância com enunciado do
TST, correta a decisão da Turma ao não conhecer de recurso de
revista e afastar a violação do texto constitucional. Pertinência do § 5º
do art. 896 da CLT.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORISTA.
A redução da jornada de trabalho para seis horas, prevista no art. 7º,
XIV, da Constituição Federal, quando o labor for realizado em turnos
ininterruptos de revezamento, não pode ser considerada como fator de
alteração do valor do salário pago ao empregado. O objetivo da
norma constitucional foi o de proteger o trabalhador contra o maior
desgaste físico resultante das constantes alterações do seu horário de
trabalho e contra a notória dificuldade que lhe é imposta de es-
tabelecer uma rotina básica de vida, não podendo ser tida como fator
de redução salarial, pois iria até mesmo contra os fins sociais da
norma, redundando em prejuízo justamente para aquele a quem bus-
cou beneficiar. Assim, ainda que o reclamante receba salário por hora,
uma vez reconhecido o direito à jornada reduzida de seis horas, fica
afastada a pretensão ao pagamento apenas do adicional respectivo,
devendo o valor do salário-hora ser redimensionado, com observância
da carga horária mensal de 180 horas, sendo devidas as horas ex-
cedentes da 6ª diária, como extras, acrescidas do adicional.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-540/2001-002-17-00.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : PARANASA ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO DIAS PERECINI
EMBARGADO(A) : GIVANILDO LOPES FERREIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. ADMISSIBILIDADE.
A Reclamada alega no recurso de Embargos que a Turma negou
provimento ao seu Recurso de Revista. E então fundamentou seu
Apelo no art. 894, “b”, da CLT.

Ocorre que na realidade o Recurso de Revista não foi conhecido.
Nesse caso, deveria ter a Embargante alegado expressamente ofensa
ao art. 896 da CLT. Assim dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 294
da SDI.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-AIRR-1.154/1996-066-15-00.0 -
TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TRANSERP - EMPRESA DE TRANS-

PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO
S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ARTISTENES CAMPI FILHO
ADVOGADO : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA

M A RT U C C I
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração não se prestam para propor o reexame da matéria objeto
da decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles efeito
diverso do previsto no art. 535 do Código de Processo Civil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-1.556/2002-900-10-00.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
ADVOGADO : DR. JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO - ENUNCIADO Nº 126/TST - ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE
Diante do quadro fático-probatório delineado pelo Eg. TRT, no sen-
tido de que a conclusão do perito restou invalidada pela prova tes-
temunhal e que as tarefas desempenhadas pelo Reclamante em área
de risco não eram eventuais, mas permanentes, correto se revela o
deferimento do adicional de periculosidade, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 5, da C. SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-4.330/2002-900-01-00.2 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : ALEXANDRA CRISTINA LOPES DE

MELLO
ADVOGADO : DR. ALMIR LOPES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso de Em-
bargos para, afastado o óbice de que o Apelo se encontra desfun-
damentado, determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim
de que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como
entender de direito.
EMENTA: EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUN-
DAMENTAÇÃO. Tendo o Agravante demonstrado, bem ou mal, o
seu inconformismo contra o Despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista, não se afigura correta a decisão da Turma que
não conheceu do Agravo de Instrumento por falta de fundamen-
tação.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-1.689/1999-131-17-00.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR. NEY PROENÇA DOYLE
EMBARGADO(A) : ROBERTO ORMAN DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Embargos.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CARACTE-
RIZADA. O Tribunal não está obrigado a manifestar-se sobre o
pagamento de verba indenizatória como argumento a afastar a uni-
cidade contratual declarada quando verifica que o reclamante nunca
deixou de prestar serviços à reclamada e conclui pela nulidade das
várias rescisões e recontratações.
HORAS EXTRAS. TESE APRESENTADA EM EMBARGOS. A
Turma não se pronunciou nem foi inquirida a emitir tese acerca da
argumentação defendida pela embargante relativamente ao que en-
tende por prequestionamento. Apenas aplicou a Súmula 126 do TST
em relação à divergência acostada e à vulneração indicada. Daí por
que se revela incidente a Súmula 184 do TST.
UNICIDADE CONTRATUAL. Reconhecida a existência de fraude
nas sucessivas contratações e recontratações, não se pode cogitar em
ofensa aos arts. 9º, 453 e 896 da CLT.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-6.300/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : IONE PEDREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos, com res-
salva de entendimento, quanto à fundamentação, do Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira.
EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO DA TURMA POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO. É certo que o citado artigo 93, IX,
da Carta Magna exige que todos os julgamentos dos órgãos do Poder
Judiciário sejam públicos e fundamentadas as decisões, sob pena de
nulidade. A decisão motivada, além de ser uma garantia do próprio
sistema democrático, enseja às partes o pleno conhecimento da es-
trutura e do teor do julgado, habilitando-as, inclusive, a interpor os
recursos admitidos pela legislação processual.
Observa-se, contudo, que a decisão recorrida atendeu ao comando
constitucional. O acórdão da Turma explicitou os motivos reveladores
do seu convencimento e, não obstante a parte prejudicada possa
inconformar-se com a sua conclusão, a hipótese não seria de negativa
de prestação jurisdicional, mas de mera decisão contrária aos in-
teresses de uma das partes. Embargos não conhecidos.
ESTABILIDADE GESTANTE - CONHECIMENTO DO EM-
PREGADOR - Estando a decisão embargada em consonância com a
iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 (Orientação Ju-
risprudencial nº 88 do TST), incidem os termos do Enunciado nº 333
do TST, resultando superados os argumentos trazidos com o intuito de
alterar a decisão ora embargada.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-13.326/2002-900-22-00.0 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
EMBARGADO(A) : MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO

S I LVA
ADVOGADO : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Diz o Enunciado nº
363/TST que a contratação de servidor público, após a Constituição
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora. Tal Verbete Sumular, por-
tanto, reconhece o direito ao pagamento de todas as horas trabalhadas
e não exclui, em momento algum, a possibilidade de se deferir a
parcela relativa ao FGTS, até porque esse deferimento decorre de
expressa disposição legal, qual seja, o art. 9º da Medida Provisória nº
2.164-41, de 24/8/01.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-13.753/2002-900-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

EMBARGADO(A) : MARA ROSANE SANTOS CORRALES
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA: EMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravo de instrumento e em agravo regimental, salvo para re-
exame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista res-
pectiva.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-24.265/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : DIMAS MACIEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA: EMBARGOS. CONHECIMENTO. Não viola o art.
896 da CLT a decisão de Turma que não conhece do recurso de
revista por estar o acórdão regional em consonância com enunciado
desta Corte.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : E-AIRR-50.702/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ROBERTO RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI

ALMEIDA DA ROCHA SOARES
EMBARGADO(A) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADA : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADA : DRA. YARA SANTOS PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão proferida em agra-
vo de instrumento e em agravo regimental, salvo para reexame dos
pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista respectiva.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-66.025/2002-900-12-00.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MARCELO GASPARINO DA SILVA
EMBARGADO(A) : OTTO NUNES DA SILVA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ROBERTO STÄHELIN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto aos
temas "horas extras" e "divisor 200", mas deles conhecer no tocante
ao tema "compensação de jornada", por violação aos artigos 896 da
CLT e 7º, XXVI, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhes
provimento para autorizar a compensação das folgas concedidas no
transcurso do pacto que se relacionem com o labor extraordinário e
que assim estejam consignadas nos registros competentes, bem como
daquelas comprovadamente pagas, ainda que além do mês no qual se
originaram.
EMENTA: EMBARGOS - RECURSO NÃO CONHECIDO -
ENUNCIADO Nº 126/TST - HORAS EXTRAS
O Tribunal Regional manteve a condenação no pagamento de horas
extras, por afirmar comprovado o efetivo labor extraordinário. Está
correta a aplicação do Enunciado nº 126 do TST.
PREQUESTIONAMENTO - VOTO VENCIDO DO RELATOR
QUE MANTÉM ESSA CONDIÇÃO - ACORDO COLETIVO -
COMPENSAÇÃO DE JORNADA - BANCO DE HORAS
O fato de o Relator do acórdão regional resultar vencido não enseja a
desconsideração dos fundamentos por ele adotados, transcritos no
corpo do acórdão.
Está prequestionada a matéria concer à existência de acordo coletivo,
que faculta a compensação de horas extras até dois meses após a sua
realização, no acórdão regional, nos termos do Enunciado nº 297 do
T S T.
Ocorrendo negociação coletiva em torno da compensação de jornada,
entre outras cláusulas, deve ser observado o instrumento normativo,
sob pena de desrespeito ao art. 7º, XXVI, da Carta Magna, que
assegura o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de
trabalho.
Embargos parcialmente conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-67.677/2002-900-11-00.1 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, POR-

TOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO
AMAZONAS - SNPH

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA
ADVOGADA : DRA. JANETTE BOUEZ ABRAHIM
EMBARGADO(A) : ORLANDO NASCIMENTO BULCÃO
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A decisão prolatada pelo Tribunal Regional, mesmo contrária
aos interesses do recorrente, apresentou solução para o conflito, con-
figurando-se efetiva prestação jurisdicional.
SUPRESSÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. EMBARGOS DESFUNDA- MENTADOS. Revelam-se des-
fundamentados os Embargos, quando o embargante limita-se a apon-
tar vulneração ao art. 896 da CLT, sem, entretanto, impugnar es-
pecificamente os óbices aplicados pela decisão embargada.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-75.435/2003-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS LOURENÇO
ADVOGADO : DR. ANDERSON OKUMA MASI
EMBARGADO(A) : AUTO POSTO COMPLEXO 2001 LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBINSON ZANINI DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CABIMENTO - ENUNCIADO Nº 353/TST

Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra
acórdão de Turma proferido em Agravo de Instrumento, salvo quando
versem requisitos extrínsecos da Revista ou do Agravo, isto é, tem-
pestividade, preparo e regularidade de representação e de traslado.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-298.830/1996.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BNCC
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : FÁTIMA RIBEIRO MATTOSINHOS

CORDEIRO
ADVOGADO : DR. VALDIR CAMPOS LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: BNCC. JUROS DE MORA. Considerando que a li-
quidação do BNCC ocorreu por deliberação da Assembléia-Geral dos
acionistas; e não, por determinação do Banco Central do Brasil, são
devidos os juros de mora. Inaplicável a Súmula 304 do TST.
HORAS EXTRAS. CONFISSÃO FICTA. A decisão regional, ao
prestigiar a confissão ficta do preposto que desconhecia os fatos, ao
revés de infringir os arts. 818 da CLT, 333, inc. I, do CPC, revelou
verdadeira consonância com seus termos e atendimento expresso ao
que dispõe o art. 843, § 1º, da CLT, que, ao resguardar ao empregador
a faculdade de se fazer substituir por preposto, exige que esse tenha
ciência dos fatos controvertidos.
MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS. Não viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e do
devido processo legal a aplicação da multa prevista no parágrafo
único do art. 538 do CPC quando é identificado nos Embargos de
Declaração o propósito protelatório.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-330.122/1996.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES

DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : NEUZI PARADELO BATISTA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. O mé-
rito do recurso de embargos de declaração restringe-se ao exame dos
vícios contemplados na legislação pertinente, quais sejam, a con-
tradição, omissão ou obscuridade, consoante a literalidade do art. 535
do Código de Processo Civil. Não se verificando qualquer dessas
hipóteses, inteiramente descabido é o manejo dos declaratórios, mor-
mente se, por seu intermédio, pretende o embargante entabular debate
a respeito de questão já sumulada no âmbito desta Corte, carac-
terizando o nítido intento de procrastinar o regular andamento do
feito. Embargos de declaração não providos, com a aplicação da
multa do artigo 538 do CPC.

PROCESSO : E-RR-384.852/1997.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALAISIS FERREIRA LOPES
EMBARGADO(A) : EROALDO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: ITAIPU BINACIONAL. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. EMBARGOS. A Empregadora reconhece o exercício
das atividades em condições perigosas, já que efetuava o pagamento
do adicional de periculosidade proporcional ao tempo de exposição ao
risco. Tal circunstância afasta a necessidade de produção de prova
pericial para a constatação de fato reconhecido pela parte adversa.
Desse modo, não se reconhece afronta literal e inequívoca ao art. 195
da CLT, ficando incólume o art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-388.731/1997.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO ALVES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. VERA REGINA ARAÚJO DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os vícios
relacionados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não ensejando
provimento quando o acórdão embargado não padece de omissão,
tampouco de obscuridade, contradição e/ou erro material. Tal recurso
não constitui meio hábil ao reexame da causa.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-396.358/1997.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : ZULEIDE DE LIRA COELHO
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: DA VALIDADE DA QUITAÇÃO - VIOLAÇÃO DO
ART. 896 DA CLT. Na hipótese, as premissas lançadas pelo Tribunal
Regional, soberano no exame dos fatos e provas, não permitem o
reconhecimento de quais as parcelas teriam sido objeto de quitação e,
ainda, quais destas foram pleiteadas em juízo. Pela análise do Enun-
ciado nº 330 do TST a quitação não abrange parcelas não consignadas
no recibo. Assim sendo, somente com a análise do próprio recibo de
quitação haveria possibilidade de alteração do julgado recorrido, pro-
cedimento vedado à esfera recursal extraordinária, a teor do Enun-
ciado nº 126 do TST. Inexistência de violação do artigo 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-405.887/1997.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : JOÃO MOREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: CONHECIMENTO. MUDANÇA DE REGIME JU-
RÍDICO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº EMBARGOS. RECUR-
SO DE REVISTA. NÃO-333/TST. É entendimento da iterativa,
notória e atual jurisprudência da Corte que “a transferência do
regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a par-
tir da mudança de regime” (Item nº 128 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-414.979/1998.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. GLÁUCIA SANTARÉM MELILLO
EMBARGADO(A) : PEDRO HENRIQUE BARETTA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. AU-
SÊNCIA.
1. Não se configura omissão em acórdão que, ao conhecer de recurso
de embargos, ajusta a hipótese dos autos à jurisprudência dominante
do TST, consubstanciada no Precedente nº 297 da SBDI1, no tocante
à expressa exclusão das sociedades de economia mista e das empresas
públicas do rol das entidades abrangidas pela vedação à equiparação
salarial de que trata o inciso XIII do artigo 37 da Constituição Fe-
deral.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-419.161/1998.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EDSON DE FREITAS LYRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos quanto à base
de cálculo do adicional de periculosidade, e, no mérito, dar-lhes
provimento parcial para determinar que o adicional de periculosidade
incida sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁ-
RIO - CÁLCULO - LEI Nº 7.369/85 - O adicional de periculosidade de-
vido ao eletricitário deverá ser calculado observando-se o conjunto das par-
celas de natureza salarial por ele auferidas, pois a norma legal que assegura
o pagamento da vantagem não estabelece qualquer limitação quando define
que o referido cálculo incidirá sobre todas as verbas de natureza salarial.
Desse modo, revela-se inaplicável aos eletricitários a limitação contida no §
1º do art. 193 da CLT. Precedentes: RR-588.555/99, publicado no DJ de
28/6/2002, E-RR- 418.325/98, publicado no DJ de 19/12/2002 e E-RR
789.793/02, publicado no DJ de 27/9/2002. Incidência da Orientação Ju-
risprudencial n. 279/SBDI1. Embargos conhecidos e providos em parte.
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PROCESSO : A-E-RR-420.489/1998.0 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : JONAS TRINDADE PIRES
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE REVIS-
TA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.
Não enseja provimento agravo interposto em face de decisão mo-
nocrática que denega seguimento a recurso de embargos, com res-
paldo na atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior
do Trabalho, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 37 da
SBDI1 do TST. Aplicação da Súmula nº 333/TST.

PROCESSO : ED-E-RR-423.042/1998.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DRA. JACQUELINE MARIA MOSER
EMBARGADO(A) : JOSÉ GENEROSO SILVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-

REIA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : E-RR-425.135/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ENOBAR JOSÉ CARIOLI
ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não conhecido o
recurso de revista, o recurso de embargos posteriormente interposto
somente logra êxito se a parte demonstrar que a Turma julgadora
laborou em equívoco ao não vislumbrar a presença dos requisitos
exigidos pelo art. 896 da CLT. Não conseguindo a parte embargante
refutar os argumentos utilizados para justificar o não-conhecimento
do apelo revisional, não há como se conhecer dos embargos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-425.492/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CÍRCULO DO LIVRO S.A.
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
EMBARGADO(A) : CARMEM CARRETA
ADVOGADO : DR. SYLVIO FONTANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONFIGURAÇÃO.
MATÉRIA FÁTICA. EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.
CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 126/TST
1. Se o TRT de origem, instância soberana na apreciação do acervo
fático-probatório dos autos, atesta a presença dos elementos tipi-
ficadores de vínculo empregatício, mormente subordinação, habitua-
lidade, onerosidade e pessoalidade, a discussão acerca da prestação de
trabalho autônomo, não abrangido pelas disposições do artigo 3º da
CLT, não se compatibiliza com a natureza extraordinária do recurso
de revista. Incidência da Súmula nº 126 do TST.
2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-426.363/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ELIENE CLÁUDIA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER

ARAÚJO COSTA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE
DO CONTRATO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não
há que se falar em responsabilidade subsidiária do Reclamado quan-
do, na hipótese dos autos, toda a discussão travada pelas instâncias
recorridas restringiu-se ao tema do vínculo empregatício, ante a exis-
tência de sucessão de empregadores, sem examinar a matéria sob a
óptica proposta pelo Recorrente. Correta, pois, a decisão da e. Turma
que, frente à irregularidade da contratação de empregado por ente
público, sem o prévio concurso público, nos termos do art. 37, II da
Carta Magna, aplicou o disposto no Enunciado nº 363 do TST. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-426.374/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CLODORY DE OLIVEIRA FRAN-

ÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: HORAS EXTRAS APÓS A OITAVA. CARGO DE
CONFIANÇA. OFENSA AO ART. 896 DA CLT. É inviável re-
curso de revista para rever matéria de prova.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-434.523/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-

DAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Enfrentadas pela e. Turma as
questões articuladas pela recorrente e declinadas no julgado as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado, pre-
enchida está a exigência legal contida no artigo 832 da CLT, não
havendo que se falar em vício de manifestação. Recurso de embargos
não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE.
CONDENAÇÃO. INSERÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
Condenada ao pagamento do adicional de insalubridade ou pericu-
losidade, a empresa deverá inserir, mês a mês e enquanto o trabalho
for executado sob essas condições, o valor correspondente em sua
folha de pagamento, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.
172/SDI. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-435.206/1998.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ANDERSON DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA
EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. ARTIGO 897-A DA CLT.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura
e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando de-
monstrado o nítido intuito da parte em conferir-lhes efeito meramente
infringente, buscando rejulgamento da causa.
2. Afronta aos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT não confi-
gurada.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-435.413/1998.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS, LU-
VAS, BOLSAS E PELES DE RESGUAR-
DO E MATERIAL DE SEGURANÇA E
PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MUNI-
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

EMBARGADO(A) : VICTOR HUGO ARTEFATOS DE COU-
RO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. NÃO-CONHECIMEN-
TO DO RECURSO DE REVISTA. Segundo a Orientação Juris-
prudencial 37 da SBDI-1, não cabe a revisão da especificidade da
jurisprudência colacionada no Recurso de Revista. Também não vei-
cula o Recurso de Embargos a argüição de violação ao art. 896, alínea
“c”, da CLT quando o dispositivo tido como ensejador do Recurso de
Revista nem sequer foi mencionado naquele apelo.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-437.460/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADO : DR. REINALDO MIRICO ARONIS
EMBARGADO(A) : ROSANE NOELI BRAUN
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS DO RECLAMADO - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - CARGO DE CONFIANÇA - ARTIGO 224,
§ 2º, DA CLT - ENUNCIADO 166 DO TST - Não há que se falar
em ofensa ao art. 896 da CLT quando a Turma decide em con-
formidade com as premissas fáticas declinadas na decisão regional.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-441.156/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TEREZA LUCÍLIA FERNANDES COUTI-

NHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO REGIMENTAL. DIS-
CUSSÃO DE PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO
DE REVISTA. SÚMULA 353 DO TST. A teor da Súmula 353 do
TST, é incabível embargos em agravo regimental para discutir pres-
supostos intrínsecos de recurso de revista obstado.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-451.332/1998.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE VI-
TÓRIA - SINDFER / ES

ADVOGADO : DR. FÁBIO EDUARDO BONISSON PAI-
XÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CARACTE-
RIZAÇÃO. ENCARGO PROBATÓRIO. É inviável o recurso de
revista para rever matéria de prova já apreciada pela instância so-
berana no exame da prova.
Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO : E-RR-457.984/1998.5 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS PU-

BLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LEITE FELIZOLA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO NOVAIS DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA: EMBARGOS. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA.
1. A fundamentação constitui pressuposto de admissibilidade de qual-
quer recurso trabalhista, mormente o recurso de embargos para a SDI
do TST, eminentemente técnico. Incumbe à parte, assim, declinar as
razões do inconformismo com a decisão recorrida, sob pena de não
conhecimento.
2. Desatende a exigência de fundamentação a parte que, ao impugnar
decisão consistente no não-conhecimento do recurso de revista, me-
diante a interposição de embargos, limita-se a enumerar os temas
examinados no recurso de revista, sem oferecer as razões pelas quais
o recurso mereceria conhecimento em relação a cada um deles.
3. Embargos não conhecidos, por ausência de fundamentação.

PROCESSO : E-RR-458.182/1998.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS DE BRITO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : GERSON GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO RAMALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT Somente com a alteração da moldura fática delineada
nos autos é que se poderia pretender modificar a decisão regional. O
fato de se ter provado a existência de vínculo empregatício impede
alcançar-se conclusão diversa da esposada pelo Tribunal a quo, re-
velando-se inafastável a incidência do Enunciado nº 126 do TST.
Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-460.744/1998.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EGON SILVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALTEMIR SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT -

CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 94 DA SBDI-1
A discussão travada no Recurso de Revista diz respeito à ausência de
vínculo de emprego entre o Reclamante e a CORSAN, pela ine-
xistência do contrato de trabalho direto (art. 37, II, da Constituição).
Assim, em razão de o recurso sustentar-se em contrariedade ao Enun-
ciado nº 331, do TST, é sanável a omissão da Reclamada na re-
ferência precisa do inciso II, aplicável.
Não incide, ademais, o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 94
da SBDI-1, que cuida da hipótese de ausência de indicação dos
dispositivos legais ou constitucionais possivelmente violados. Pri-
meiro, porque o caso é de alegação de contrariedade a enunciado.
Segundo, porque o Enunciado nº 331 foi o fundamento da Revista da
Reclamada; somente o item II é que não foi especificado.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-461.255/1998.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : MARIA KESSLER
ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADA : DRA. IRENE ZANELLA
EMBARGADO(A) : SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVA-

ÇÃO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊN-
CIA DO ENUNCIADO Nº 331, IV, DA SÚMULA DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. A Turma, ao reconhecer a
responsabilidade subsidiária dos Reclamados (sociedade de economia
mista e autarquia estadual), decidiu em consonância com a juris-
prudência sumulada desta Corte, sendo incabível o recurso de Em-
bargos, a teor do disposto na letra “b”, parte final, do art. 894 da
C LT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-461.479/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADORA : DRA. MARCIA GUASTI ALMEIDA
EMBARGADO(A) : CIDA MARIA MARTINS E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - IPC DE MARÇO DE 1990 - PRES-
CRIÇÃO TOTAL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 243
DA C.SBDI- LITISPENDÊNCIA - AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE RECORRER
Embora a C. Turma tenha afastada a litispendência declarada pelo
Egrégio Tribunal Regional, prosseguiu no exame do mérito. Não há
interesse em recorrer, na medida em que foi extinto o processo com
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, em
razão da prescrição total da pretensão de haver as diferenças salariais
decorrentes do IPC de março de 1990, pronunciada pelas instâncias
percorridas.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-464.683/1998.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : WALTER EICH
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DI-
FERENÇAS ANTE A EDIÇÃO DE NOVO QUADRO DE CAR-
REIRA (REESTRUTURAÇÃO). PRESCRIÇÃO APLICÁVEL.
A controvérsia dos autos gira em torno da prescrição aplicável à
pretensão deduzida na inicial, que diz respeito ao pedido de di-

ferenças de complementação de proventos de aposentadoria, decor-
rentes da alegada lesão sofrida pelo Reclamante, por ocasião do
reenquadramento procedido pela Reclamada no ano de 1991, quando
da implantação do Quadro de Pessoal Reestruturado. Tais diferenças,
assim, somente poderiam ser deferidas após a invalidação do ato de
enquadramento, o que fulmina a pretensão do Reclamante, pois, como
o direito de postular a anulação do enquadramento procedido quando
da reestruturação do Quadro de Carreira da Empresa encontra-se
prescrito, já que a aludida reestruturação ocorreu em 1º/7/91 e a
Reclamação foi ajuizada apenas em 1995, igual sorte está reservada
às parcelas que daí adviriam, sendo inaplicável à hipótese o Enun-
ciado nº 327/TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-465.392/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ELIAS SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA

SOARES
ADVOGADA : DRA. EDNETE RODRIGUES BEZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL. O artigo 7º, I, da Cons-
tituição Federal tem por finalidade a criação de um sistema per-
manente de proteção ao emprego, mediante previsão, em lei com-
plementar, de indenização compensatória como forma de ressarcir o
empregado pela perda do emprego. Tal dispositivo não é incompatível
com a indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei nº 7.238/84,
cujo objetivo foi desestimular a demissão, pelas empresas, no trintídio
anterior à data-base da categoria, sonegando aos trabalhadores o di-
reito à percepção do reajuste anual. Incidência cômoda do Enunciado
n. 306 do TST. Violação do artigo 896 da CLT não configurada.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-466.205/1998.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : JOEL RITTA GARCIA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. CEEE. CONTRATAÇÃO
POR EMPRESA INTERPOSTA. IRREGULARIDADE. ENUN-
CIADO N. 256 DO TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. O enten-
dimento já pacificado no âmbito desta Corte é no sentido de que não
incide o Enunciado nº 331, II, do TST e tampouco o artigo 37, II, da
Constituição Federal, quando a contratação ocorreu antes da vigência
da atual Carta Política, em face do princípio tempus regit actum.
Incide, no caso, a regra da Constituição Federal de 1967, com a
Emenda nº 1/69, vigente na época da formação do liame empre-
gatício, que não exigia a aprovação em concurso para o emprego
público. Aplicável, portanto, a orientação consubstanciada no Verbete
nº 256 desta Corte. Violação do artigo 896 da CLT não configurada.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-466.209/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. INO-
VAÇÃO RECURSAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAl.
TRANSCRIÇÃO. AUSÊNCIA.
1. Inadmissíveis embargos fundados em inovação recursal, consis-
tente em alegação de violação a dispositivos da Constituição Federal,
se o recurso de revista fundamentou-se apenas em divergência ju-
risprudencial.
2. A mera referência a julgados da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, sem a trans-
crição da respectiva ementa, não viabiliza o conhecimento do recurso
de embargos por divergência jurisprudencial.
3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-466.335/1998.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LEILA CHRISTINA GUERRA SCHRAGO
E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989. A decisão da Turma
encontra-se em perfeita sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº
59 da SDI, que dispõe inexistir direito adquirido à percepção de
diferenças salariais oriundas da URP de fevereiro de 1989.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-467.628/1998.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ MENDES DE LACERDA
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA: PRESCRIÇÃO EXTINTIVA. EMENDA CONSTITU-
CIONAL Nº 28/2000. TRABALHADORES URBANOS E RU-
RAIS. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 171 desta SDI,
não se aplica aos processos em curso envolvendo empregado rural a
regra da prescrição qüinqüenal. Isto porque na Emenda Constitucional
nº 28/2000, que unificou o prazo prescricional para os trabalhadores
urbanos e rurais, inexiste previsão expressa quanto à sua aplicação
retroativa, prevalecendo então o princípio segundo o qual a prescrição
incidente é aquela vigente à época do ajuizamento da ação.
HORAS “IN ITINERE”. VALIDADE DA CLÁUSULA DE
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Segundo o Regional, o
Reclamante não se beneficiou da cláusula que negociou a redução da
carga horária jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) para 40
(quarenta) horas, porque trabalhava em turnos de revezamento, que já
têm duração semanal reduzida.
Da fundamentação regional, depreende-se que o cerne da questão foi
o trabalho desenvolvido em turnos ininterruptos de revezamento. Por
essa razão entendeu-se que o Reclamante não poderia se beneficiar
dos aludidos acordos de compensação de horário. Não caracterizada
afronta a preceito constitucional.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-476.750/1998.4 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ROSÂNGELA DA COSTA GOMES

AHID
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. CONVERSÃO DAS FOLGAS REMU-
NERADAS EM PECÚNIA. FUNDAMENTOS. A c. SDI desta
Corte sedimentou entendimento no sentido de que: "para a admis-
sibilidade e o conhecimento do recurso de embargos (artigo 894 da
CLT), dada a sua natureza de recurso especial, necessário se faz que
a parte recorrente apresente fundamentação objetiva capaz de des-
constituir os fundamentos do acórdão atacado, não bastando argu-
mentar genericamente que o recurso de revista merecia ser provido ou
desprovido, ou, ainda, que merecia conhecimento por divergência
jurisprudencial, ou por violação legal ou constitucional, simplesmente
citando os artigos reputados violados". Precedentes: AG-ERR-
120.053/94, Min. Vantuil Abdala, DJ de 6/6/97; ERR-101.804/94,
Min. Ronaldo Leal, DJ de 30/5/97; ERR-72.490/93, Min. José L.
Vasconcellos, DJ de 13/9/96; e ERR-78.629/93, Min. Ney Doyle, DJ
de 20/4/95. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-478.509/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCUS VINÍCIUS BARTOLINO ARPI-

NO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SOARES VA-

LENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - RECURSO NÃO CONHECIDO -
ENUNCIADO Nº 126/TST - MULTA DE 40% (QUARENTA
POR CENTO) DO FGTS - COMPROVAÇÃO
O acórdão regional deixou expresso que a Reclamada não comprovou
o correto pagamento da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS,
na data da homologação da rescisão. Não afirmou que deveria ser
considerada a projeção do aviso prévio indenizado, como alega a ora
Embargante. Não há como aferir o dissenso com a Orientação Ju-
risprudencial nº 254 da C. SBDI-1.
No silêncio do acórdão regional sobre os fatos assinalados, é prudente
o decreto de não-conhecimento do Recurso de Revista, o que im-
possibilita, pelos mesmos motivos, a reforma da decisão nesta ins-
tância.
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-482.476/1998.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-

DONÇA SANTOS
EMBARGADO(A) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS

S I LVA
EMBARGADO(A) : JOSÉLIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ECI BRAGANÇA DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - NULIDADE
DO CONTRATO DE TRABALHO
Efetivamente, o recurso de revista não reunia condições de ser co-
nhecido, tendo em vista que, naquela ocasião, o apelo veio fun-
damentado tão-somente em infringência ao art. 37, II da Constituição
Federal e em conflito pretoriano. O texto insculpido no item II do art.
37 da Constituição Federal não foi ofendido, mas observado pelo
Tribunal Regional, que declarou a nulidade do contrato de trabalho.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-488.471/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TUR-
MA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tr a -
ta-se de argüição despida de qualquer fundamento consistente, de
forma a ensejar a decretação da nulidade da decisão. Verifica-se, sem
maior dificuldade, que a decisão da Turma encontra-se devidamente
fundamentada, tendo o órgão julgador se pronunciado sobre os as-
pectos suscitados pela Reclamada que foram considerados relevantes
para o deslinde da controvérsia. Restou entregue, dessarte, a prestação
jurisdicional devida conforme a convicção do julgador, que não está
obrigado a apoiar-se nos argumentos da Recorrente. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-489.349/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : NEUSA CAMPOS AIS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO BARBIERI BE-

DRAN DE CASTRO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLAUDIA GRIZI OLIVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA. ESTABILIDADE. ARTIGO 19 DO ADCT. O artigo 19 do
ADCT prevê garantia de emprego aos “servidores públicos civis da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da Ad-
ministração Direta, Autarquias e das Fundações Públicas. Incontro-
verso que a Reclamante foi admitida pela PROSASCO em 1982 e
absorvida pelo Município de Osasco em 1992, por força de Lei
Municipal que extingüiu a Prosasco, e não se pode falar na es-
tabilidade prevista no artigo 19 do ADCT porque, ao advento da
CF/88, a Reclamante tinha mais de cinco anos de efetivo exercício na
Prosasco, Sociedade de Economia Mista. Embargos não conheci-
dos.

PROCESSO : E-RR-490.066/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : NIVALDO WANDERLEY BRANDI
ADVOGADA : DRA. MARIA CLÁUDIA FERNANDES

DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação ao
art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando a
decisão da colenda Turma, julgar improcedente a reclamação e in-
verter o ônus da sucumbência, dispensando o Reclamante do re-
colhimento de custas, na forma do art. 790, § 3o, da CLT.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA - CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO FERROVIÁRIO - RESPONSABILIDADE
A OJ nº 225/SBDI-1 afirma que a RFFSA (que não integra a lide) tem
responsabilidade exclusiva sobre os contratos de trabalho rescindidos antes
da entrada em vigor do contrato de concessão de serviço público. No caso
vertente, o acórdão regional assentou que a rescisão ocorreu previamente à
vigência do instrumento, tendo considerado não importante tal marco tem-
poral para fim de reconhecimento de responsabilidade da sucessora (FSA).
Assim, resta contrariada a referida orientação jurisprudencial. Afasta-se a
responsabilidade da sucessora.
Embargos conhecidos e providos para julgar improcedente a recla-
mação trabalhista.

PROCESSO : E-RR-493.337/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARISA SILVA DENOVARO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
bargos, com ressalva de entendimento, quanto à fundamentação, do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira.
EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO DA TURMA POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO. É certo que o artigo 93, IX, da
Carta Magna exige que todos os julgamentos dos órgãos do Poder
Judiciário sejam públicos e fundamentadas as decisões, sob pena de
nulidade. A decisão motivada, além de ser uma garantia do próprio
sistema democrático, enseja às partes o pleno conhecimento da es-
trutura e do teor do julgado, habilitando-as, inclusive, a interpor os
recursos admitidos pela legislação processual.
Observa-se que a decisão recorrida atendeu ao comando constitu-
cional. O acórdão da Turma explicitou os motivos reveladores do seu
convencimento e, não obstante a parte prejudicada possa inconfor-
mar-se com a sua conclusão, a hipótese não seria de negativa de
prestação jurisdicional, mas de mera decisão contrária aos interesses
de uma das partes. Embargos não conhecidos
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA. AR-
TIGO 224, § 2º, DA CLT - ENUNCIADO
Não há que se falar em ofensa ao art. 896 da CLT quando a Turma
decide em conformidade com as premissas fáticas preponderantes
declinadas na decisão regional, afastando a tese recursal de lesão ao
§ 2º do art. 224 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-493.355/1998.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
PROCURADORA : DRA. KARINA DA SILVA BRUM
EMBARGADO(A) : JOELMA DA COSTA PEREIRA
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELA
FEBEM, SUBSCRITO POR PROCURADOR DO ESTADO. AU-
SÊNCIA DE DESIGNAÇÃO FORMAL. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. Considerando que, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial 318 da SBDI-1, “os Estados e os Municípios
não têm legitimidade para recorrer em nome das autarquias detentoras
de personalidade jurídica própria, devendo ser representadas pelos
procuradores que fazem parte de seus quadros ou por advogados
constituídos”, a representação processual da FEBEM por procurador
estadual somente seria viável se alguma situação de fato particular
dessa maneira determinasse e, mesmo assim, seria necessário que
viesse aos autos o ato de designação formal ou a procuração que
respaldasse os atos processuais praticados pelos procuradores do Es-
tado, o que não ocorreu.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-497.024/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
EMBARGADO(A) : CELSO ROSA DE LEMOS E OUTRO
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-

DAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para tornar sub-
sistente a decisão do Tribunal Regional.
EMENTA: EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA - PRE-
QUESTIONAMENTO. CEEE. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
QUADRO DE CARREIRA. A existência de quadro de carreira na
reclamada, ainda que não homologado, obsta o pedido de equiparação
salarial. O quadro de carreira implantado na Companhia Estadual de
Energia Elétrica em 1977 foi homologado pelo Ministério do Tra-
balho. A reestruturação procedida em 1991, mesmo não homologada,
é válida. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-E-RR-499.060/1998.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - UFMG

PROCURADOR : DR. MARCONI ALVIM MOREIRA
PROCURADOR : DR. DANIEL BERNOULLI LUCENA DE

OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA DA PENHA EMERLI MA-

DEIRA
EMBARGADO(A) : ROBSON MOREIRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO-

DRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-RR-507.170/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ENEIDA ARTIOLI TOMASONI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA: HORAS EXTRAS PRÉ-CONTRATADAS E SUPRI-
MIDAS. PRESCRIÇÃO TOTAL. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA
CLT. A Turma declarou que incide a prescrição total sobre o pedido
de restabelecimento de horas extras pré-contratadas e posteriormente
suprimidas pelo empregador. Nestes termos é expressa a Orientação
Jurisprudencial nº 63 da SDI.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-510.775/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. REGINA COELI MEDINA DE FI-
GUEIREDO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : RICARDO ALENCAR DE BRITO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos, por
ofensa aos arts. 7º, inc. XXVI, da Constituição da República e 896 da
CLT, e, no mérito, ressalvado o ponto de vista em contrário do Exmo.
Ministro Relator, dar-lhe provimento parcial para, apreciando desde
logo a matéria objeto do Recurso de Revista, limitar a condenação do
reclamado ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do rea-
juste de 26,06% fixado na cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
1991/1992 aos meses de janeiro de 1992 a agosto de 1992, in-
clusive.
EMENTA: BANERJ. ACORDO COLETIVO DE 1991/1992.
CLÁUSULA 5ª. REAJUSTE SALARIAL (26,05%). NATUREZA
E EFICÁCIA. A maioria da SBDI-1, acerca do tema em destaque,
concluiu que não se cogita de submissão da mencionada cláusula 5ª à
condição suspensiva quando celebrado o acordo coletivo no mês
seguinte ao que se daria a negociação das condições para o pa-
gamento do reajuste salarial. Assim, segundo o entendimento ma-
joritário, ressalvado meu ponto de vista pessoal, é devido o reajuste
salarial de 26,05% - posto ter sido firmado em norma de eficácia
plena - e com limitação à data-base, conforme expressamente pac-
tuado. Não há falar, portanto, em existência de norma de caráter
programático.
Recurso de Embargos parcialmente provido para condenar o recla-
mado ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do reajuste de
26,05% fixado na cláusula 5º do Acordo Coletivo de 1991/1992, nos
meses de janeiro de 1992 a agosto de 1992, inclusive.

PROCESSO : E-RR-512.037/1998.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE CASTRO CERQUEI-
RA

EMBARGADO(A) : JOSÉ DOS SANTOS SOUSA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA C. SBDI-1 - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA - ENUNCIADO Nº 214 DO TST
Não se conhece de Embargos interpostos a acórdão de Turma que não
conheceu de Recurso de Revista, quando não apontada violação ao
art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-512.130/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A. (SUCESSOR DO BAN-
CO EXCEL ECONOMICO S.A.)

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : GILMAR ROCHA VIEIRA
ADVOGADA : DRA. MAGDA IANNOTTA DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. RESCISÃO
CONTRATUAL. QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. A juris-
prudência desta Corte fixou-se no sentido de que o recurso fundado
em contrariedade à Súmula 330 do TST, somente merece conhe-
cimento se no acórdão recorrido for possível constatar se houve
ressalva e identificar as parcelas que integram o objeto da ação que
estariam atingidas pela quitação. Assim, não tendo constado da de-
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cisão regional que as horas extras pleiteadas foram objeto do termo
de rescisão contratual nem havendo menção de tratar-se de circuns-
tância incontroversa nos autos, é inviável a aferição de contrariedade
à Súmula 330 do TST.
VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. HORAS EXTRAS. O art.
131 do Código de Processo Civil consagrou o princípio do livre
convencimento motivado. Assim, não há falar na ausência de prova
robusta de que o reclamante se ativou em jornada extraordinária,
porquanto o Tribunal Regional condenou o reclamado ao pagamento
de horas extras com base na prova testemunhal, consignando que sua
conclusão decorreu do exame de diversos depoimentos, inclusive de
testemunha arrolada pelo próprio reclamado. Por outro lado, a ar-
gumentação do reclamado de que não se pode considerar esses de-
poimentos como meio de prova suficiente de prestação de horas
extras, de fato, encontra óbice na Súmula 126 do TST, visto que
somente mediante reexame da prova testemunhal seria possível con-
firmar esse entendimento.
VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. MULTA CONVENCIO-
NAL. HORAS EXTRAS. Esta Corte já pacificou o entendimento de
que, “prevista em instrumento normativo (sentença normativa, con-
venção ou acordo coletivo) determinada obrigação e, conseqüente-
mente, multa pelo respectivo descumprimento, esta tem incidência
mesmo que aquela obrigação seja mera repetição de texto da CLT”
(Orientação Jurisprudencial 239 da SBDI-1).
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-514.805/1998.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADA : DRA. KARINE DE MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ONEIDA DA SILVA CAMARGOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
bargos, com ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Milton de
Moura França.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE IN-
CENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. EFEITOS.
1. Na pendência de processo judicial as partes são inteiramente livres
na autocomposição da lide trabalhista, em princípio. Todavia, em se
tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio, impõe-se en-
carar com naturais reservas a validade da avença no plano do Direito
do Trabalho, máxime se firmada na vigência do contrato de em-
prego.
2. Pretensão do Reclamado de obter reconhecimento de quitação
plena, abarcando todas as parcelas decorrentes do contrato de tra-
balho, esbarra na literalidade do artigo 477, § 2º, da CLT.
3. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI1 do
T S T.
4. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-515.439/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO(A) : MANOEL MESSIAS DE MENDONÇA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS DE FGTS INCIDEN-
TES SOBRE PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS AO
LONGO DO CONTRATO DE TRABALHO. Ajuizada a recla-
mação dentro do intervalo de dois anos a que alude o art. 7º, inc.
XXIX, da Constituição da República, o prazo prescricional aplicável
é de trinta anos, em se tratando de reclamação por meio da qual se
busca o recebimento de diferenças de FGTS decorrentes do não-
recolhimento do valor devido a esse título ao longo do contrato de
emprego, consoante orientação concentrada nas Súmulas 95 e 362 do
T S T.
FGTS. INCIDÊNCIA. EMPREGADO TRANSFERIDO PARA O
EXTERIOR. REMUNERAÇÃO. “O FGTS incide sobre todas as
parcelas de natureza salarial pagas ao empregado em virtude de pres-
tação de serviços no exterior” (Orientação Jurisprudencial 232 da
SBDI-1). Incidência da Súmula 333 do TST.
Recurso de Embargos de que não se conhece integralmente.

PROCESSO : E-RR-515.567/1998.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ PORTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERECEU
CONHECIMENTO. REVISÃO DA ESPECIFICIDADE DOS
ARESTOS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS
FUNDAMENTOS DA TURMA. Esta Corte pacificou jurisprudência

de que não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que, ana-
lisando premissas concretas de especificidade da divergência cola-
cionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou não-co-
nhecimento do recurso de revista (Orientação Jurisprudencial 37 da
SBDI-1). Por outro lado, a parte, ao interpor recurso de embargos,
deve impugnar especificamente as razões expendidas pela Turma para
afastar a argüição de afronta a dispositivos de lei, não bastando
sustentar genericamente que seu apelo merecia conhecimento por
violação.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-519.300/1998.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

EMBARGADO(A) : TARCÍSIO DE CASTRO OLIVEIRA (ES-
PÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADA : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: JUROS DE MORA. BNCC. LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL. A jurisprudência desta Corte, de forma iterativa, notória
e atual, orienta que a extinção do BNCC não foi decretada pelo
Banco Central, mas por deliberação de seus acionistas, sendo, por-
tanto, inaplicável a Súmula 304 do TST. Logo, devem incidir juros de
mora sobre os débitos trabalhistas. (Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória 10 da SBDI-1).
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-522.175/1998.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ DE JESUS NERI DA COSTA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: DENUNCIAÇÃO DA LIDE. RFFSA. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE CONCESSÃO. EX-
PLORAÇÃO DE MALHAS FERROVIÁRIAS.
1. Conquanto a atual redação conferida ao Precedente nº 225 da
SBDI1 do TST considere a RFFSA subsidiariamente responsável
pelos direitos trabalhistas referentes aos contratos de trabalho res-
cindidos após a entrada em vigor do contrato de concessão para
exploração das malhas ferroviárias, tal imputação por certo pressupõe
sua integração na relação processual.
2. Considerando o ajuizamento da ação trabalhista unicamente em
face da concessionária dos serviços de exploração das malhas fer-
roviárias, não procede a pretensão de imputar responsabilidade sub-
sidiária à RFFSA, nessas circunstâncias, máxime levando-se em conta
que a jurisprudência uníssona do Tribunal Superior do Trabalho re-
puta incompatível com o Processo do Trabalho o instituto da de-
nunciação da lide, porquanto refoge à competência material da Justiça
do Trabalho compor o conflito emergente da relação jurídica mer-
cantil entre empresas (Precedente nº 227 da SBDI1).
3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-552.183/1999.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
EMBARGADO(A) : ELISEU RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO AMALFI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REGIME DA
CLT. ESTABILIDADE. ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. A decisão da Turma reflete a jurisprudência tranqüila desta
SDI1, expressa na Orientação Jurisprudencial nº 265, no sentido de
que o servidor público celetista da Administração Direta, Autárquica
ou Fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da
Constituição Federal.
Art. 896 da CLT não violado.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-523.591/1998.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ LÁZARO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. ROBSON LOPES PRIMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.

EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO.
EFEITOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato
de trabalho, ante a adesão do empregado a plano de demissão vo-
luntária, implica quitação exclusivamente das parcelas e valores cons-
tantes do recibo (Precedente nº 270 da C. SBDI1 do Tribunal Su-
perior do Trabalho).
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-523.790/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. EDERALDO SOARES
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS
EMBARGADO(A) : MÁRIO APARECIDO FEELDEMAN
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA Não se
vislumbra nulidade por negativa de prestação jurisdicional, quando os
pontos enfocados nos Embargos de Declaração mereceram expressa
apreciação pela Turma, que, inclusive, acolheu a pretensão decla-
ratória para prestar esclarecimento.
HORAS EXTRAS. ART. 224, § 2º, DA CLT. CARGO DE CON-
FIANÇA. Não basta, para o enquadramento do bancário no cargo do
art. 224, § 2º, da CLT, a mera denominação de “gerente de contas”,
mas o efetivo exercício de função cujas atividades exijam maior grau
de fidúcia em relação aos demais empregados.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-524.405/1998.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : OBERLANDO JOEL BRITTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRE-
SENÇA (FIP). Concluindo o Tribunal Regional que a prova tes-
temunhal, analisada em seu conjunto, foi firme em comprovar a
jornada extraordinária, fica vedado o reexame da questão em face da
aplicação da Súmula 126 desta Corte, a qual impede a revisão do
contexto fático-probatório.
DESCONTOS PARA A CASSI E A PREVI. Tendo sido corre-
tamente aplicado pela Turma o óbice da Súmula 23 desta Corte, não
se cogita de infringência ao art. 896 da CLT.
MULTA CONVENCIONAL. A afirmação da reclamada de ine-
xistência de cláusula normativa dispondo a respeito de multa con-
tratual implicaria, inequivocamente, revisão de fatos e provas, pois o
Tribunal Regional peremptoriamente afirmou que foi descumprida
norma coletiva. Por conseguinte, estando correta a decisão da Turma
pela aplicação da Súmula 126 do TST, resta imaculado o art. 896 da
C LT.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-524.821/1999.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ANTÔNIO PIRES SOBRINHO DE CA-

MARGOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Embargos.
EMENTA: CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA.
CONTRARIEDADE À SÚMULA 126 DO TST NÃO CARAC-
TERIZADA. Se o acórdão embargado considerou o contexto fático
descrito nos autos por ocasião do conhecimento do Recurso de Re-
vista, não resta contrariada a Súmula 126 do TST.
DESCONTOS PARA CASSI E PREVI. CRÉDITOS TRABA-
LHISTAS. FIM DO VÍNCULO COM O BANCO. OFENSA AO
ART. 462 DA CLT NÃO CONFIGURADA. Está pacificado o en-
tendimento de que é irrelevante a circunstância de não estar o re-
clamante mais vinculado ao Banco, bastando que haja verbas de-
feridas em decisão judicial oriundas do contrato de trabalho, para que
sejam efetuados os descontos para PREVI e CASSI. Por isso, nessa
hipótese, não há ofensa ao art. 462 da CLT.
Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : ED-E-RR-525.895/1999.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : NEIDE ALICE CANOSA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SARPA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE
CABIMENTO NÃO VERIFICADAS . Os embargos de declaração
têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas em texto de lei
(artigo 535 do CPC). Não se verificando nenhuma delas, inteiramente
descabido é o seu manejo, mormente se, por seu intermédio, pretende
o Embargante debater o acerto da decisão embargada. Embargos de
declaração não providos.

PROCESSO : E-RR-527.325/1999.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : HUGO COLLEPICOLO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA REGINA EUGÊNIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA TURMA. Verifica-se que a
Turma indicou os fundamentos para a aplicação do óbice previsto na
Súmula 126 do TST, consignando que a decisão regional estava em
consonância com as Súmulas 204 e 232 do TST, bem como que
qualquer reforma no julgado exigiria reexame de fatos de provas.
Dessa forma, constata-se que, de fato, não havia omissão, obscuridade
ou contradição a ser sanada. Ressalte-se que, embora contrária aos
interesses do reclamado, a decisão da Turma constitui uma solução
judicial para o litígio, configurando-se efetiva prestação jurisdicio-
nal.
VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. HORAS EXTRAS. SÚ-
MULA 126 DO TST. Não havendo, no acórdão regional, dados
fáticos que possibilitem a esta Corte verificar se o reclamante se
substituía ao reclamado, possuindo encargo de gestão, torna-se ina-
fastável a aplicação do óbice previsto na Súmula 126 do TST, haja
vista ser vedado a este Tribunal o reexame de fatos e provas, ante a
natureza extraordinária do Recurso de Revista.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-528.246/1999.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : RICARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EMERSON LOPES BROTTO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: EMBARGOS. DIVERGÊNCIA DE JULGADOS NÃO
CARACTERIZADA. ARESTOS ORIUNDOS DE TRIBUNAL
REGIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 894, ALÍNEA “B”, DA
CLT. Se os arestos colacionados nos Embargos sequer atendem ao
art. 894, alínea “b”, da CLT, na medida em que são oriundos de
Tribunais Regionais, o conhecimento dos Embargos não se viabiliza
por divergência jurisprudencial.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-531.125/1999.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : LIVETE LORENZONI DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS -
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 177 DA C. SBDI-1
O v. acórdão embargado está fundamentado na Orientação Juris-
prudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte. A jurisprudência firma-se
após análise acurada da legislação pertinente, não havendo omissão
no julgado.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-531.628/1999.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ADEMIR VOLPATO GESSER E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. CONHECIMENTO.
P R E Q U E S T I O N A M E N TO . Inviável o conhecimento de apelo
quando a parte aborda a matéria sob prisma totalmente divorciado dos
fundamentos lançados no acórdão recorrido. Incidência do Enunciado
nº 297/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-531.916/1999.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : AUXILIADORA CHRISTINA DE CAR-

VALHO ARGENTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERECEU
CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO
DEMONSTRADA.
1. EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA AO PROCEDIMENTO
PREVISTO NO ART. 730 DO CPC. A indicação de afronta a
dispositivos de lei infraconstitucionais (art. 730 do CPC e 876 da
CLT) não enseja o conhecimento do Recurso de Revista, porquanto,
de acordo com o art. 896, § 2º, da CLT e com a Súmula 266 do TST,
o recurso de revista na fase de execução de sentença somente tem
cabimento por ofensa direta e literal de norma da Constituição da
República.
2. JUROS DE MORA. BNCC. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL. A extinção do BNCC não foi decretada pelo Banco Central,
mas por deliberação de seus acionistas, sendo, portanto, inaplicável a
Súmula 304 do TST. Logo, devem incidir juros de mora sobre os
débitos trabalhistas (Orientação Jurisprudencial Transitória 10 da SB-
DI).
Recurso de Embargos de que não se conhece integralmente.

PROCESSO : E-RR-533.625/1999.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : PEDRO RANGEL DE ALBUQUERQUE

JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO : DR. ARAMIS FRANCISCO TRINDADE

DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. FATO CONS-
T I T U T I VO . 
1. A insurgência do Reclamado contra a prevalência de prova tes-
temunhal dos Reclamantes sobre os cartões de ponto trazidos aos
autos, para o deferimento de horas extras, não enseja o conhecimento
de recurso de revista por violação aos arts. 818, da CLT e 333, inciso
I, do CPC, pois demonstrado que os Reclamantes desincumbiram-se
do ônus de comprovar fato constitutivo do alegado direito.
2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-534.778/1999.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LUIZ FREITAS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LUCIENE GONÇALVES DONATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: AVISO-PRÉVIO. SESSENTA DIAS. PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA. PROJEÇÃO. REFLEXOS. TEMPO DE
SERVIÇO. Os efeitos do prazo do aviso-prévio, seja ele previsto em
lei ou em norma coletiva, estão previstos no § 1º do art. 487 da CLT,
que dispõe ser garantida sempre a integração desse período (de aviso-
prévio) no tempo de serviço.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-534.788/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : ELIZEU CLARETE LOPES
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por
violação aos arts. 896 da CLT e 538 do Código de Processo Civil e
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 190 da SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir as multas impostas e de-
terminar o retorno dos autos à Quarta Turma, a fim de que, afastada
a deserção, examine o Recurso de Revista como entender de di-
reito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. CONDENAÇÃO SOLIDÁ-
RIA. “Havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o
depósito recursal efetuado por uma delas aproveita às demais, quando
a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide”
(Orientação Jurisprudencial 190 da SBDI-1).
Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : E-RR-535.506/1999.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : PAULO SEVERINI
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO
CONTIDA NO ITEM IV DO ENUNCIADO Nº331 DO TST.
Consoante a literalidade do art. 894 da CLT, letra b, parte final, não
são admissíveis os embargos quando tendentes a rever decisão pro-
ferida em consonância com Enunciado da Súmula desta Corte.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-537.938/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCO TÚLIO TORMIN
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO BORGES

TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE REVIS-
TA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
Não enseja provimento agravo interposto em face de decisão mo-
nocrática que denega seguimento a embargos, se, além de a pretensão
da parte conflitar com a jurisprudência dominante no Tribunal Su-
perior do Trabalho, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI1 do TST, igualmente se reveste de cunho fático-pro-
batório, contrariando, também, a diretriz da Súmula nº 126 do TST.
Agravo não provido.

PROCESSO : ED-E-RR-538.010/1999.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : MARIO SOARES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS. OMISSÃO. Concluindo este Colegiado
que as diárias são devidas como contraprestação das viagens efe-
tuadas pelo empregado e que, uma vez cessados os deslocamentos,
não mais se configura o fato gerador apto a ensejar o seu pagamento
ou integração, resta afastada a alegação de que houve alteração uni-
lateral lesiva ou redução salarial. Inexistência de omissão a ser sa-
nada. Embargos de Declaração não providos.

PROCESSO : E-RR-539.231/1999.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. EDUARDO DE OLIVEIRA GOU-

VÊA
EMBARGADO(A) : SUELY RAPOZO MALAFAIA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. CONHECIMENTO. Improsperável o re-
curso de embargos quando não demonstrada a hipótese prevista no
art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-539.696/1999.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO SOUZA CARDIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO PROFE-
RIDO PELA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - Não há
nulidade a ser declarada, quando não configurada omissão no julgado.
Basta a simples leitura do acórdão para perceber que o Colegiado, já
por ocasião do exame e julgamento do recurso de revista, havia
emitido tese acerca das questões suscitadas, concluindo pela falta de
prequestionamento relativamente ao tema do adicional de pericu-
losidade. Quanto à supressão do adicional global, entendeu carac-
terizado ato único do empregador, em consonância com a orientação
sumulada nesta Corte, nos termos do seu Enunciado nº 294. Em-
bargos não conhecidos.
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO. Consta da decisão pro-
ferida pela instância revisanda, a informação de que a Reclamada
pagou o adicional de periculosidade sobre a soldada base. Em sendo
assim, somente reexaminando as provas dos autos poder-se-ia con-
cluir que nesse cálculo não foram consideradas as parcelas referidas
no recurso de revista. Vale ressaltar, outrossim, que a matéria relativa
ao conceito de salário base não foi alvo de análise pelo Tribunal
Regional, como registrado pela Turma. Ileso, desse modo, o art. 896
da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-539.748/1999.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : PEDRO ROSA DE JESUS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por maioria, conhecer dos Embargos por violação aos
artigos 896 da CLT e 7º, XXVI, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhes provimento parcial para acolher o pedido de di-
ferenças salariais de 10%, em novembro de 1992, e reflexos, in-
vertendo os ônus da sucumbência.
EMENTA: EMBARGOS - AUMENTO REAL CONVERTIDO
EM ANTECIPAÇÃO SALARIAL - ACORDO SEM A PARTI-
CIPAÇÃO SINDICAL
A redução salarial somente pode ocorrer em situações excepcionais e
mediante a participação efetiva do sindicato profissional, consoante o
art. 7º, VI, da Constituição da República. A conversão do aumento
real de 10% (dez por cento) em antecipação salarial acarretou pre-
juízos aos empregados, resultando nula por força do disposto no art.
468 da CLT. A compensação efetuada em 1992 alterou a natureza
jurídica do aumento de 10%, que foi fixado mediante convenção
coletiva em 1991, ao fundamento de que não tem natureza jurídica de
reajuste, mas, sim, de antecipação, mediante, acordo coletivo in-
dividual, o que afronta o artigo 7º, XXVI, da Constituição da Re-
pública.
Diante do exposto, resulta violado o artigo 896 da CLT, porque o
Recurso de Revista comportava conhecimento por violação ao artigo
7º, XXVI, da Constituição da República.
Embargos conhecidos e parcialmente providos.

PROCESSO : E-RR-540.248/1999.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL E URBANO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - CDHU

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EURIDES LÍDIA MARTINS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES VIVAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO AO ART.
896 DA CLT. SUCESSÃO TRABALHISTA. CONESP E CDHU.
SÚMULA 126 DO TST. Tendo o Tribunal Regional concluído, com
base no exame de provas, que a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU é a sucessora
da Companhia de Construções Escolares do Estado de São Paulo -
CONESP, mostra-se inafastável a aplicação da Súmula 126 do TST,
em face da impossibilidade de reexame de fatos e provas nesta fase
recursal. Assim, o Recurso de Revista, de fato, não merecia co-
nhecimento. Violação ao art. 896 da CLT que não se configura.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-541.266/1999.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JU-

NIOR
EMBARGADO(A) : ARYOWALDO POMA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : TOP SERVICES RECURSOS HUMANOS

E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : DR. OSCAR KIYOSHI IDE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Embargos.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL E VÍNCULO DE EM-
PREGO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. Se a Turma não
emitiu tese sobre os pontos invocados pela reclamada em seus Em-
bargos, nem foram opostos Embargos de Declaração para obtenção do
necessário prequestionamento, incidem na espécie as Súmulas 184 e
297 do TST.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. RECURSO DE REVIS-
TA QUE NÃO MERECEU CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO AO
ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA. EMBARGOS DE
QUE NÃO SE CONHECE. Para a admissibilidade e o conheci-
mento do recurso de embargos interposto contra decisão mediante a
qual não mereceu conhecimento o recurso de revista, necessário se
faz que a parte embargante aponte violação ao art. 896 da CLT e
apresente fundamentação objetiva capaz de desconstituir os funda-
mentos da decisão impugnada, não bastando sustentar genericamente
que o recurso de revista merecia conhecimento. Inteligência que se
extrai da Orientação Jurisprudencial 294 da SBDI-1.
Recurso de Embargos de que não se conhece integralmente.

PROCESSO : E-RR-541.281/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SÍLVIO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GIACOMINI
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO VALÉRIO ALVES DA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos, por
violação ao art. 896 da CLT, e, no mérito, com fundamento no art.
143 do Regimento Interno do TST, dar-lhe provimento para deter-
minar o retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que, afastando
a prescrição total, aprecie o Recurso Ordinário interposto pelo re-
clamante, como entender de direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. ARGÜI-
ÇÃO. CUSTOS LEGIS. ILEGITIMIDADE. O Ministério Público
não tem legitimidade para argüir a prescrição em favor de entidade de
direito público, em matéria de direito patrimonial, quando atua na
qualidade de custos legis (arts. 166 do Código Civil e 219, § 5º, do
CPC).
Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : E-RR-541.743/1999.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
ADVOGADA : DRA. ALINE HAUSER
EMBARGADO(A) : RUBENS PRESTES E OUTRO
ADVOGADO : DR. ADRIANO SPERB RUBIN
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por
violação ao art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente o pedido de equiparação salarial. Fica invertido o
ônus da sucumbência.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HIPÓTESE EM QUE O VÍ-
CIO NÃO É PRONUNCIADO. ART. 294, § 2º, DO CPC. A recusa
da Turma em apreciar a argüição de ofensa ao art. 5º, inc. II, da
Constituição da República, não obstante tenha constado das razões do
Recurso de Revista e dos Embargos de Declaração, configura ne-
gativa de prestação jurisdicional.
No entanto, deixo de pronunciar a nulidade, na forma que possibilita
o art. 249, § 2º, do CPC.
CEEE. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA DE
1979 E REESTRUTURAÇÃO DE 1991. HOMOLOGAÇÃO. O art.
461 da CLT não inclui a homologação do quadro de carreira pelo Ministério
do Trabalho ou qualquer outro órgão público entre os requisitos excludentes
do direito à equiparação salarial. Por outro lado, o Quadro de Carreira im-
plantado em 1977 foi homologado e, não obstante a reestruturação ocorrida
em 1991 ainda não tenha sido, subsiste o Quadro de 1977, sendo dispensável
a homologação na Reestruturação procedida em 1991.
Recurso de Embargos a que se dá provimento.

PROCESSO : E-RR-542.415/1999.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ALMY EZEQUIEL DE JESUS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: REENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO. Em Recur-
so de Revista (fls. 361), o reclamante não indicou violação a qualquer
dispositivo de lei, tampouco colacionou arestos para cotejo de teses.
Assim, o não-conhecimento do Recurso constituía procedimento in-
declinável, haja vista a ausência de preenchimento dos requisitos
previstos no art. 896 da CLT.
GRATIFICAÇÃO. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. REVERSÃO
AO CARGO EFETIVO. É pacífico nesta Corte o entendimento de
que somente a gratificação de função percebida por dez ou mais anos
não pode ser suprimida, ante a estabilidade financeira (Orientação
Jurisprudencial 45 da SBDI-1).
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-546.022/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES

DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROGRAMA DE
INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. Não se vis-
lumbra ofensa a dispositivo da Constituição da República nem di-
vergência de julgados quando a decisão embargada se apresenta em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do
TST relativamente à quitação das parcelas trabalhistas ante a adesão
a PDV.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA
CLT. Revela-se inafastável a aplicação da Súmula 126 do TST, visto
que a conclusão regional de que a gratificação semestral não possuía
natureza jurídica de participação nos lucros decorreu de exame do
Regulamento de Pessoal do Banco. Ademais, a argumentação do
reclamado de que as normas regulamentares demonstravam que o
referido benefício possuía natureza de participação nos lucros, haja
vista ser pago sempre que a empresa auferia lucro e após a apuração
em balanço, revela sua intenção de reexame dos fatos e das provas
constantes dos autos, procedimento vedado nesta Corte, tendo em
vista a natureza extraordinária do Recurso de Revista. Ofensa ao art.
896 da CLT que não se configura.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-548.178/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ELLEN CRISTINA SÉ ROSA BIAN-

CHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - PRE-
CLUSÃO. Matéria preclusa, ante a inexistência de manifestação de
irresignação no momento oportuno
SOBREAVISO - OJ Nº 49/SDI-I - RESTRIÇÃO AO DIREITO
DE LOCOMOÇÃO. Não se aplica entendimento consolidado na OJ
nº 49/SDI-1 se os fatos da demanda indicam que havia efetiva res-
trição ao direito de locomoção do reclamante. Incidência do Princípio
da Primazia da Realidade.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-548.209/1999.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ANTONINHO DOMINGOS MENGARDA
ADVOGADA : DRA. ANA FLAVIA ANDREZZA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE RE-
VISTA QUE MERECEU CONHECIMENTO POR DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
Não ofende o art. 896 da CLT, decisão de Turma que, examinando
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no
apelo revisional, conclui pelo conhecimento do recurso.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL AO BACEN. ACP. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial 16 da SBDI-1 do TST, o Adicional de
Caráter Pessoal (ACP) pago aos servidores do Banco Central não é
devido aos funcionários do Banco do Brasil.
Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-RR-549.455/1999.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ROSICLÉIA REGINA BOULADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. VIOLAÇÃO AO ART. 37, INC. II, E § 2º DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ARGUIÇÃO. NECESSIDADE.
Tendo o Tribunal Regional reconhecido a nulidade de contrato de
trabalho por ausência de concurso público e deferido verbas tra-
balhistas, a violação apta a impulsionar o Recurso de Revista é ao
inciso II c/c o § 2º, ambos do art. 37, da Constituição da República,
por ser, referido parágrafo o dispositivo que cogita dos efeitos da
nulidade da contratação de servidor, sem prévia aprovação em con-
curso público, após a Carta de 1988.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-550.618/1999.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : RUBEM FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE DE MORAES

GUERRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: QUITAÇÃO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA (PDV). EFEITOS. CONSOÂNCIA COM A
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA SBDI-1 DO TST.
NÃO-CONHECIMENTO DOS EMBARGOS. Não se vislumbra
ofensa a dispositivos de lei e da Constituição da República quando a
decisão recorrida se apresenta em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST, relativamente à quitação de
parcelas trabalhistas, ante a adesão a Plano de Demissão Voluntária
(PDV).
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-550.682/1999.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : DR. VICENZO DEMÉTRIO FLORENZA-

NO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA FILHO
EMBARGADO(A) : RONALDO ALVES
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA GENEROSO THOMAZ
EMBARGADO(A) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. LEI 8.666/93. A ter-
ceirização da realização de serviços pela Administração Pública, ain-
da que precedida de regular processo licitatório, não exime a to-
madora de serviços da responsabilidade subsidiária pelas obrigações
trabalhistas devidas pela prestadora de serviços aos empregados que
os executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado entre
aquela e esta. Assim, na hipótese de inadimplemento pela empresa
prestadora de serviços a tomadora responde subsidiariamente, pelas
obrigações trabalhistas, desde que haja integrado a relação processual
e figure no título executivo judicial. Inteligência do item IV da Sú-
mula 331 do TST.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-551.057/1999.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JOÃO MARIA PACHECO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. FUNDAMENTAMENÇÃO.
Não enseja o conhecimento do Recurso, quanto à preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, a indicação de ofensa
aos incs. XXXV, XXXVI e LV do art. 5º da Constituição da Re-
pública. Inteliência da Orientação Jurispruden 115 da SBDI-1.
RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA QUE
NÃO MERECEU CONHECIMENTO. INDICAÇÃO DE OFEN-
SA AO ART. 896 DA CLT. IMPRESCINDIBILIDADE. Em se
tratando de embargos contra decisão mediante a qual a Turma não
conheceu do recurso de revisa, é imprescindível que a parte em-
bargante indique violação ao art. 896 da CLT, por ser esse o único
dispositivo de lei a versar sobre os pressupostos do recurso de em-
bargos. A jurisprudência consolidada na Corte expressa: “Para a ad-

missibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão
mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise
dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embargante apon-
te expressamente a violação ao art. 896 da CLT.” (Orientação Ju-
risprudencial 294 da SBDI-1.)
Recurso de Embargos de que não se conhece integralmente.

PROCESSO : E-RR-553.575/1999.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. DANIELA ALLAM GIACOMET
EMBARGADO(A) : RENILDA OLIVEIRA DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. IVO BRAUNE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO CON-
TRA DECISÃO PROFERIDA NO EXAME DE AGRAVO RE-
GIMENTAL. Não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais contra decisão de Turma proferida em agravo de instru-
mento e em agravo regimental, salvo para reexame dos pressupostos
extrínsecos dos agravos ou do recurso de revista respectivo.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-557.139/1999.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRE DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ROMERO BATISTA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS -
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 177 DA C. SBDI-1
O v. acórdão embargado está fundamentado na Orientação Juris-
prudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte. A jurisprudência firma-se
após análise acurada da legislação pertinente, não havendo omissão
no julgado.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-557.042/1999.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
EMBARGADO(A) : VICENTE MENDES BARBOSA
ADVOGADO : DR. LUÍS EDUARDO PALIARINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. LEI 8.666/93. A ter-
ceirização da realização de serviços pela Administração Pública, ain-
da que precedida de regular processo licitatório, não exime a to-
madora de serviços da responsabilidade subsidiária pelas obrigações
trabalhistas devidas pela prestadora de serviços aos empregados que
os executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado entre
aquela e esta. Assim, na hipótese de inadimplemento pela empresa
prestadora de serviços a tomadora responde, subsidiariamente, pelas
obrigações trabalhistas, desde que haja integrado a relação processual
e figure no título executivo judicial. Inteligência do item IV da Sú-
mula 331 do TST.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-557.356/1999.1 - TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADO(A) : RIVALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-RR-558.144/1999.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
EMBARGADO(A) : JOSÉ GABRIEL NETTO CARVALHO
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão prolatada expendeu
fundamentação sobre todos os aspectos suscitados nos Embargos de
Declaração e, mesmo que contrária aos interesses da parte, apresentou
solução judicial para o conflito, configurando efetiva prestação ju-
risdicional.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO.
Mostra-se correto o não-conhecimento do Recurso de Revista quando
se verifica que a decisão regional está em consonância com as Sú-
mulas 326 e 327 desta Corte, que resguardam, ambas, a possibilidade
de ajuizamento de ação visando tanto a parcela nunca recebida quanto
as diferenças de complementação de aposentadoria, desde que ajui-
zada a ação no prazo de até dois anos após a aposentadoria. No caso,
trata-se de ação ajuizada antes de decorridos dois anos da aposen-
tadoria, hipótese que está albergada pelo entendimento jurisprudencial
pacífico desta Corte.
CEEE. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. EXAME
DE REGULAMENTO DE EMPRESA QUE NÃO EXCEDE A
JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL PROLATOR DA DECISÃO RE-
CORRIDA. Divergência acerca de Lei estadual e de norma regu-
lamentar da empresa cuja observância obrigatória não excede a ju-
risdição territorial do Tribunal Regional do Trabalho prolator da in-
terpretação divergente não dá ensejo ao conhecimento do Recurso de
Revista.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-559.096/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : ROSA MARIA CEROZE BARBOSA
ADVOGADO : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos quanto à nu-
lidade do acórdão da Segunda Turma por violação dos artigos 832 da
CLT e 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar- lhes pro-
vimento para declarar a nulidade da r. decisão proferida em sede de
embargos de declaração, às fls. 245-7, determinando o retorno dos
autos à Turma de origem a fim de que profira nova decisão, prestando
os esclarecimentos vindicados, como entender de direito, resultando
prejudicado o exame da matéria relativa à multa.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
CONFIGURAÇÃO. As decisões proferidas pelos Órgãos do Poder
Judiciário devem ser devidamente fundamentadas, sob pena de nu-
lidade, atendendo-se, em última instância, ao imperativo da publi-
cidade e, sobretudo, da segurança para os jurisdicionados. Cabe, ao
magistrado, portanto, definir com precisão o quadro fático e jurídico
que circunda a hipótese dos autos, mediante análise circunstanciada
das alegações formuladas pelas partes, desde que relevantes para o
deslinde da causa. Tal exigência se faz ainda mais imperiosa ao se
considerar, no âmbito desta instância extraordinária, a exigência con-
tida no Enunciado nº 297, da Súmula. Daí, não enfrentando a colenda
Turma embargada, explicitamente, as questões veiculadas nos em-
bargos declaratórios e de curial importância para o deslinde da con-
trovérsia, resta configurada a negativa de prestação jurisdicional, com
afronta aos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal.
Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-559.625/1999.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO
EMBARGADO(A) : ELENY BACHA E OUTRO
ADVOGADO : DR. OLIMPIO IVANI PEDROTTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. CONSONÂNCIA COM A SÚ-
MULA 95 DO TST. NÃO-CONHECIMENTO DOS EMBAR-
GOS. Não se vislumbra ofensa ao art. 896 da CLT quando a decisão
embargada não conheceu de recurso de revista ante a consonância
com a Súmula 95 do TST, relativamente à prescrição do FGTS.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-559.787/1999.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E

OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : CELSO DURÃES
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR PAULON
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos, com res-
salva de entendimento, quanto à fundamentação, do Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira.
EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO DA TURMA POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Os argumentos trazidos no pedido declaratório foram examinados,
não subsistindo omissão a sanar. Dirige-se a irresignação contra a
decisão em si, o que não justificaria a interposição dos embargos de
declaração, nem ensejaria o reconhecimento de ausência de funda-
mentação ou de negativa de prestação jurisdicional. A decisão mo-
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tivada, além de ser uma garantia do próprio sistema democrático,
enseja às partes o pleno conhecimento da estrutura e do teor do
julgado, habilitando-as, inclusive, a interpor os recursos admitidos
pela legislação processual.
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - CONHECIMENTO DO
RECURSO DE REVISTA PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
Efetivamente, não há como modificar o entendimento adotado pela
Turma, que refletiu aquele agasalhado pelo Tribunal Regional, na
medida em que a moldura fática ali delineada informa tratar-se de
pedido de diferenças de complementação de aposentadoria, o que,
indubitavelmente, atrai a incidência do disposto no Verbete 327 da
Súmula do TST.
Embargos não conhecidos.

<!ID814252-4>

PROCESSO : E-RR-560.927/1999.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SÔNIA MARIA DA COSTA VIANNA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: CUSTAS. PRAZO PARA COMPROVAÇÃO DO RE-
COLHIMENTO. ÔNUS A CARGO DA PARTE. SÚMULA 352
DO TST. APLICAÇÃO PELO TRT. A Súmula 352 desta Corte -
vigente no momento da interposição do Recurso Ordinário e do Re-
curso de Revista - decorreu simplesmente de interpretação de normas
processuais já existentes no momento da interposição do Recurso
Ordinário, quais sejam os arts. 185 do CPC e 789, § 4º, da CLT, que
estabelecem ônus processual à parte. A argumentação de ser praxe a
juntada da guia de custas pela Secretaria da Vara não exime a parte
do seu dever processual de comprovar no prazo o recolhimento das
custas a que foi condenada.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-560.815/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : WALDONEY ALMEIDA MELLO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: DESCONTOS DE SEGURO DE VIDA E AJUDA DE
CUSTO. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO CARAC-
TERIZADA. A teor da Orientação Jurisprudencial 37 da SBDI-1 do
TST, não ofende o art. 896 da CLT decisão que, como na hipótese dos
autos, examina premissas concretas de especificidade da jurispru-
dência colacionada e conclui pelo não-conhecimento do recurso de
revista relativamente aos descontos a título de seguro de vida e à
ajuda de custo.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-561.902/1999.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ROBERTO CARLOS NEVES DEODORO
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÍRIAM APARECIDA SOUZA

MANHÃES
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto
à "preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional"; II
- Por maioria, não conhecer também dos embargos quanto ao tema
"Honorários Advocatícios", vencidos os Exmos. Ministros Carlos Al-
berto Reis de Paula e Milton de Moura França.
EMENTA: EMBARGOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ENUNCIADO 219 DO TST
A Turma decidiu em consonância com a jurisprudência iterativa do
TST, consolidada no Enunciado n.º 219. O acórdão regional afirmou
ser devida a verba honorária, tão-só por estar o Reclamante assistido
pelo seu sindicato de classe, o que é insuficiente. Não há falar no
óbice dos Enunciados nos 126 e 297 do TST. O Recurso de Revista
comportava conhecimento, à luz do art. 896, da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-561.965/1999.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELOS COSTA COUTO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VICENTE DE PAULA ALVES
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos de
E m b a rg o s .
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEIO DE DEFESA. Re-
vela-se absolutamente impertinente a argüição de cerceamento de
defesa, pois a embargante teve todos os seus recursos apreciados na
forma prevista na lei processual. A eventual omissão da Turma na
apreciação de algum tema do Recurso de Revista constituiria negativa
de prestação jurisdicional e não cerceio de defesa. E, nos termos da
Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1, admite-se o conhecimento
do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violação aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou 93,
inc. IX, da Constituição da República, os quais não foram invo-
cados.
2. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERECEU CONHE-
CIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TEMPO
DE EXPOSIÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIO-
LAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA. RE-
CURSO DE EMBARGOS DE QUE NÃO SE CONHECE. Para a
admissibilidade e O conhecimento do recurso de embargos interposto
contra decisão mediante a qual não mereceu conhecimento o recurso
de revista, necessário se faz que a parte embargante aponte violação
ao art. 896 da CLT e apresente fundamentação objetiva capaz de
desconstituir os fundamentos da decisão impugnada, não bastando
sustentar genericamente que o recurso de revista merecia conheci-
mento. Inteligência que se extrai da Orientação Jurisprudencial 294
da SBDI-1.
Recurso de Embargos de que não se conhece.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA FERROVIA
CENTRO ATLÂNTICA.
1. SUCESSÃO TRABALHISTA. FERROVIA CENTRO ATLÂN-
TICA S.A. E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. A Juris-
prudência desta Corte firmou-se no sentido de reconhecer a sucessão
trabalhista da Rede Ferroviária Federal S.A. pela Ferrovia Centro
Atlântica S.A. resultante do contrato de concessão de exploração de
serviço público, sob o entendimento de ser irrelevante o vínculo por
que se deu a sucessão de empresas.
2. RESPONSABILIDADE DA REDE FERROVIÁRIA FEDE-
RAL. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
Em razão da subsistência da Rede Ferroviária Federal S/A e da
transitoriedade da transferência dos seus bens pelo arrendamento das
malhas ferroviárias, ela é responsável subsidiariamente pelos direitos
trabalhistas referentes aos contratos de trabalho rescindidos após a
entrada em vigor do contrato de concessão.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-564.050/1999.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : IVANI PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO BIFFI NETO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: Rejeitam-se embargos de declaração quando não há omis-
são a ser sanada.

PROCESSO : ED-E-RR-564.076/1999.2 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VICENTE SOARES PEREIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS -
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 177 DA C. SBDI-1
O v. acórdão embargado está fundamentado na Orientação Juris-
prudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte. A jurisprudência firma-se
após análise acurada da legislação pertinente, não havendo omissão
no julgado.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-564.531/1999.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCIO OCTAVIO VIANNA MAR-
QUES

EMBARGADO(A) : ELVIO PITANÇA EVANGELISTA DA
C O S TA

ADVOGADO : DR. CARLOS COELHO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. URP'S ABRIL E MAIO DE 1988. RE-
FLEXO. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 79 DA SDI-1 - Não se conhece do recurso de Embargos
quando a decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência
desta Corte, que entende devidos os reflexos das URP's de abril e
maio nos meses de junho e julho de 1988. Incidência da Súmula nº
333/TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-564.564/1999.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA
EMBARGADO(A) : ALEX TANNER
ADVOGADO : DR. LÁZARO MUGNOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ART. 896 DA
CLT - A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada con-
sagrou o entendimento de que a expressa alegação de ofensa ao art.
896 da CLT constitui pressuposto indispensável ao exame da ad-
missibilidade e conhecimento dos embargos na hipótese de não ter
sido conhecido o recurso de revista pelos seus aspectos intrínsecos de
cognição previstos no permissivo consolidado. Orientação Jurispru-
dencial nº 294/SBDI1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-567.989/1999.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ZOROASTRO DO NASCIMENTO
EMBARGADO(A) : MARCELO FÉLIX HEITOR
ADVOGADO : DR. DECIO RIBEIRO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: VALIDADE DA QUITAÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT. Na hipótese, não há como reconhecer quais as parcelas
teriam sido objeto de quitação e, ainda, quais destas teriam sido
pleiteadas em juízo. Da análise do Enunciado nº 330 do TST, resulta
que o efeito liberatório da quitação não abrange parcelas não con-
signadas no recibo. Assim sendo, somente com a análise do próprio
recibo de quitação haveria possibilidade de alteração do julgado re-
corrido. Tal procedimento é vedado na esfera recursal extraordinária,
a teor do Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-568.125/1999.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : JOSÉ PIRES CORDEIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não afronta o art.
896 da CLT a decisão de Turma que não conhece de recurso de
revista por estar a decisão recorrida em consonância com enunciado
desta Corte (art. 896, § 4º, da CLT).
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-572.554/1999.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADORA : DRA. MARIA TEREZA MANGULLO
EMBARGADO(A) : CLOTILDES GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. HELENA FURTADO DUARTE
EMBARGADO(A) : A.S. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. LEI 8.666/93. A ter-
ceirização da realização dos serviços pela Administração Pública,
ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que os exe-
cutaram e deram cumprimento ao contrato celebrado entre aquela e
esta. Assim, na hipótese de inadimplemento pela empresa prestadora
de serviços, a tomadora responde subsidiariamente pelas obrigações
trabalhistas, desde que haja integrado a relação processual e figure no
título executivo judicial. Inteligência do item IV da Súmula 331 do
T S T.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-573.010/1999.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : NECYR CARDOSO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. INCONSTITU-
CIONALIDADE DO ART. 118 DA LEI 8.213/91. É pacifico nesta
Corte o entendimento de que é constitucional o art. 118 da Lei
8.213/91 (Orientação Jurisprudencial 105 da SBDI-1). Violação ao
art. 896 que não se configura.
JUSTA CAUSA. BIS IN IDEM. Tendo o Tribunal Regional, me-
diante o exame dos fatos e da prova, concluído que ocorrera a dupla
punição pela mesma falta, não se sustentam os fundamentos da re-
clamada visando convencer da ocorrência de condutas diversas a
ensejarem as punições aplicadas. Óbice da Súmula 126 do TST.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-574.136/1999.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ADILSON DOS SANTOS BATISTA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. WILSON ANTÔNIO PEGORARO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E

A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI-
GUES

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ELEONORA BORDINI COCA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO VIA FAC-SÍMILE. NÃO APRESENTAÇÃO DO
ORIGINAL. LEI 9.800/99. A Lei 9.800/99, ao permitir a utilização
de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou
similar para a prática de ato processual que dependa de petição
escrita, condicionou a validade desse ato à apresentação do original.
Assim, se a petição original do recurso não é apresentada, não faz
surtir os efeitos previstos em lei.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-575.244/1999.6 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : PEDRO MENDES CORREA E OUTRO
ADVOGADA : DRA. LENIERTAN MARIANO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988. REFLEXOS.
MESES DE JUNHO E JULHO DE 1988. Decisões do Supremo
Tribunal Federal pertinentes aos índices referentes às URPs de abril e
maio de 1988, limitam-se a conceder a parcela de 7/30 (sete trinta
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os
salários relativos aos meses de abril e maio de 1988. As repercussões
nos meses seguintes (junho e julho de 1988), contudo, por não se
tratar de matéria de natureza constitucional, sequer foram alçadas à
apreciação da Suprema Corte. A questão constitucional ali debatida
diz respeito tão-somente à suspensão dos reajustes nos meses de abril
e maio de 1988 e, mais particularmente, à suspensão dos reajustes dos
salários dos servidores públicos, considerando-se a constitucionali-
dade outrora declarada do art. 1º do Decreto-Lei 2.425, de 07/04/1988
- que suspendeu o pagamento do reajuste nos meses de abril e maio
de 1988 - e a existência de precedentes daquele Pretório. As re-
percussões nos salários relativos aos meses de abril e maio de 1988,
com repercussão em junho e julho de 1988, têm natureza infra-
constitucional e são devidamente cabíveis no regime celetista a que se
submete a reclamante. Não se cogita de “direito adquirido” a reflexos,
corroborando a tese de que esse tema não foi objeto de apreciação no
Supremo Tribunal Federal.

A decisão embargada, ademais, tem respaldo no Precedente Juris-
prudencial 79 do TST, impondo-se o óbice do Enunciado 333 do
T S T.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-575.892/1999.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO(A) : UMBERTO MARSSARI
ADVOGADO : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO NÃO CONFIGURADA. Não há falar em negativa de
prestação jurisdicional quando a Turma emitiu expresso pronuncia-
mento sobre o tema abordado nos embargos de declaração e por isso
rejeitados.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROGRAMA DE INCENTI-
VO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. Não se vislumbra
ofensa a dispositivo constitucional nem divergência entre julgados
quando a decisão embargada se apresenta em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST, relativamente à
quitação das verbas trabalhistas em face da adesão a Plano de De-
missão Voluntária.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-576.650/1999.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : MARIA EUGÊNIA VELOSO E OUTROS
ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão prolatada, mesmo que
contrária ao interesse do recorrente, apresentou solução judicial para
o conflito, configurando efetiva prestação jurisdicional.
URP DE FEVEREIRO DE 1989. RECURSO DE REVISTA DE
QUE NÃO SE CONHECEU. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DE EMBARGOS DE QUE
NÃO SE CONHECE. Para a admissibilidade e o conhecimento de
recurso de embargos interposto contra decisão mediante a qual não
mereceu conhecimento o recurso de revista, necessário se faz que a
parte embargante aponte violação ao art. 896 da CLT e apresente
fundamentação objetiva capaz de desconstituir os fundamentos da
decisão impugnada, não bastando sustentar genericamente que o re-
curso de revista merecia conhecimento. Inteligência que se extrai da
Orientação Jurisprudencial 294 da SBDI-1.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-579.884/1999.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIA RITA BAIALUNA DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RENATA CRISTINA P. PETROCI-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios,
com aplicação de multa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do
CPC, no importe de 1% sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS EM
RECURSO DE REVISTA - Inequívoco o nítido caráter protelatório
da conduta do Reclamado, em Embargos Declaratórios, o que au-
toriza a imposição da penalidade prevista no art. 538, parágrafo único
do CPC, no importe de 1% sobre o valor da causa. Embargos
Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-583.223/1999.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : PEDRO LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETO
EMBARGADO(A) : CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE DO

AÇO LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - AGRAVO INEXISTENTE - SUBS-
TABELECIMENTO SEM ASSINATURA
Reputa-se inexistente o substabelecimento emitido sem a assinatura
do substabelecente. Como conseqüência, é irregular a representação
processual do Reclamante, uma vez que o recurso foi subscrito por
advogado sem poderes nos autos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-583.567/1999.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : OEDSON SALES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA: HORAS EXTRAS - EMPREGADO HORISTA - DI-
REITO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS COMO EX-
TRAS E AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA POR CEN-
TO ) 
A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275, já
pacificou o entendimento de que: “Turno ininterrupto de reve-
zamento. Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao res-
pectivo adicional”. Incidência do Enunciado nº 333 do TST.
DIVISOR 180
Aplicável à espécie o divisor 180, pois a alteração de turno de 8 (oito)
para 6 (seis) horas diárias não pode resultar em redução da re-
muneração mensal, devendo-se proceder ao recálculo do valor da
hora trabalhada, em observância ao disposto no art. 7º, VI, da Cons-
tituição Federal, que assegura a irredutibilidade salarial.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-583.590/1999.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : MAURO CEZAR XAVIER
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - INTEGRAÇÃO
DA PARCELA AJUDA-ALIMENTAÇÃO
Manifesta a impossibilidade de se alterar o quadro fático delineado
pela instância recorrida no sentido da não- comprovação da inscrição
no Programa de Alimentação do Trabalhador, de modo a ensejar o
reconhecimento do caráter indenizatório da parcela. Embargos não
conhecidos.
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - HONORÁRIOS ADVO-
C AT Í C I O S 
Constata-se, consoante o quadro delineado pelo Juízo a quo, que a
decisão encontra-se em harmonia com os Enunciados de nos 219 e
329 desta Casa. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-584.848/1999.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADA : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO
EMBARGADO(A) : MARTINHO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. TOMAZ DE AQUINO PEREIRA

M A RT I N S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não conhecido o
recurso de revista, o recurso de embargos posteriormente interposto
somente logra êxito se a parte demonstrar que a Turma julgadora
laborou em equívoco ao não vislumbrar a presença dos requisitos
exigidos pelo art. 896 da CLT. Não conseguindo a parte embargante
refutar os argumentos utilizados para justificar o não-conhecimento
do apelo revisional, não há como se conhecer dos embargos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-587.910/1999.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ALMIRO CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: COMPLEMENTARÃO DE APOSENTADORIA.
IDADE MÍNIMA - A complementação de benefícios instituída pela
Reclamada submete o Empregado ao preenchimento de determinadas
regras, entre elas a idade mínima de 55 (cinqüenta e cinco) anos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-589.067/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ MÁRIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: HORAS EXTRAS - EMPREGADO HORISTA - DI-
REITO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS COMO EX-
TRAS E AO ADICIONAL DE 50%
A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275, já
pacificou o entendimento de que: “Turno ininterrupto de reve-
zamento. Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao res-
pectivo adicional.” Incidência do Enunciado nº 333 do TST.
DIVISOR 180
Aplicável à espécie o divisor 180, pois a alteração de turno de 8 (oito)
para 6 (seis) horas não pode resultar em redução do valor total
percebido mensalmente, devendo-se proceder ao recálculo da hora
trabalhada, em observância ao disposto no art. 7º, VI, da Constituição
Federal, que assegura a irredutibilidade salarial.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-610.405/1999.5 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : PAULO ASSUNÇÃO LEITE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: CONVERSÃO DAS FOLGAS REMUNERADAS EM
PECÚNIA. ACORDO COLETIVO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. A divergência jurisprudencial apta a impul-
sionar a revisão da matéria controvertida deve revelar teses con-
flitantes sobre fatos idênticos, à luz do disposto no Enunciado n. 296
do TST. Outrossim, nos termos do Enunciado n. 297 da Corte, ne-
cessário se faz que, na decisão impugnada, haja sido adotada tese
explícita a respeito da matéria que se pretende ver debatida no Co-
legiado revisor. Na hipótese, a controvérsia alusiva às folgas com-
pensatórias previstas em acordo coletivo foi dirimida com lastro no
artigo 614, § 3º, da CLT, não se cogitando da prevalência dos acordos
e convenções coletivas conforme disposto no artigo 7º, XXVI, da
Constituição Federal. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-610.820/1999.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JÚLIO CESAR VIEIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para sanar omissão, sem efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para sanar omissão sem efeito modificativo.

PROCESSO : E-RR-622.730/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : NOVEX LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DEOCLECIANO CORDEIRO
ADVOGADA : DRA. SOLANGE PRADINES DE MENE-

ZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS - CABIMENTO - ART. 894 DA CLT.
A fim de merecer enquadramento no permissivo do art. 894, con-
solidado, os embargos devem demonstrar a existência de violação de
dispositivo de lei ou da Constituição Federal ou divergência juris-
prudencial. Não aproveita à parte a alegação de violação do art. 896
da CLT, sem a respectiva demonstração.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-621.908/2000.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ROBERTO JOSÉ MOLITERNO
ADVOGADO : DR. MILTON CUNHA NETO
EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. BAN-
CO BANDEIRANTES E BANCO BANORTE. SUCESSÃO. INA-
PLICABILIDADE DO ENUNCIADO N. 304 DO TST. A exclusão
dos juros de mora somente se justificaria acaso tivesse sido reco-
nhecido o Banco Banorte, que esteve sob intervenção do Banco Cen-
tral, como único responsável pela satisfação da dívida trabalhista. O
Enunciado n. 304 do TST não cuida da hipótese fixada pelo TRT,
relativamente à sucessão havida, em que o sucessor responde pelas
dívidas do sucedido, não se beneficiando de qualquer privilégio legal
a este conferido. Intacto o art. 896 da CLT. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : ED-E-RR-629.681/2000.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MONTALTO ROSSATO
ADVOGADO : DR. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA

JR
EMBARGADO(A) : REGINALDO SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIO-
N A M E N TO . Os Embargos de Declaração têm cabimento na hipótese
de se configurar na decisão embargada a existência dos vícios pre-
conizados no artigo 535 do CPC. Justifica-se o propósito de obter
prequestionamento sobre determinado tema quando, na decisão em-
bargada, não se tenha adotado tese explícita a respeito. Não sendo
essa a hipótese dos autos, impõem-se rechaçar a pretensão decla-
ratória. Embargos de Declaração não providos.

PROCESSO : E-RR-631.051/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SMITHKLINE BEECHAM LABORATÓ-

RIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CARMELO CORATO
EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS MAJOR DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO REGIMENTAL. DIS-
CUSSÃO SOBRE CONSONÂNCIA DE DECISÃO REGIONAL
COM SÚMULA DO TST. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 353 DO
TST. É incabível os Embargos em Agravo Regimental para discutir a
matéria de fundo, relativa à consonância da decisão regional com a
Súmula do TST.
Incidência da Súmula 353 do TST.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-632.453/2000.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
EMBARGADO(A) : SÉRGIO MURILO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA: EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO Examinadas no
bojo da decisão as questões articuladas pelo Recorrente e declinadas
no julgado as premissas que serviram de suporte ao posicionamento
adotado, preenchida está a exigência contida no artigo 832 da CLT,
não havendo que se falar em vício de manifestação. Incólume o art.
896 da CLT. Embargos não conhecidos.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - EQUIPARAÇÃO AOS BANCÁ-
RIOS
As empresas de crédito, financiamento ou investimento, também de-
nominadas financeiras, equiparam-se aos estabelecimentos bancários
para os efeitos do art. 224 da CLT. Matéria pacificada, nos termos do
Enunciado nº 55, do TST.
Embargos não conhecidos integralmente.

PROCESSO : E-RR-632.864/2000.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : OLÍVIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por violação
ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhes provimento para, reformando o v. acórdão turmário, reco-
nhecer a existência de coisa julgada quanto ao pedido de comple-
mentação de aposentadoria, restabelecendo, no particular, a r. decisão
de primeiro grau.
EMENTA: COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. DECISÃO QUE
DETERMINA O RETORNO DOS AUTOS À JCJ DE ORIGEM.
PEDIDO JÁ APRECIADO E JULGADO NA PRIMEIRA INS-
TÂNCIA.
1. Hipótese em que o Reclamante ajuiza ação trabalhista, postulando,
mediante pedidos autônomos, a reintegração no emprego e proventos
de complementação de aposentadoria, esse último julgado impro-
cedente pela então JCJ de origem.
2. Recurso ordinário interposto perante o TRT, sem que o Reclamante
impugnasse a sentença quanto à rejeição do pedido de complemen-
tação de aposentadoria.
3. Sentença reformada pelo Tribunal Regional, que, entendendo tra-
tar-se de pedido sucessivo, reexamina o pleito de complementação de
aposentadoria, haja vista haver excluído da condenação a reintegração
deferida na primeira instância.
4. Caracterizada a coisa julgada, viola o artigo 5º, inciso XXXVI, da
Carta Magna acórdão de Turma do TST que, a despeito do pro-
nunciamento definitivo existente sobre a matéria, determina o retorno
dos autos à JCJ de origem para fins de nova apreciação do pleito de
complementação de aposentadoria.
5. Embargos conhecidos, por violação de lei (art. 5º, inc. XXXVI,
CF), e providos para, reformando o acórdão turmário, reconhecer a
existência de coisa julgada quanto ao pleito de complementação de
aposentadoria, restabelecendo, no particular, a decisão de primeiro
grau.

PROCESSO : ED-E-RR-639.514/2000.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : VANDA AGUINAGA
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO-

DRIGUES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
ADVOGADA : DRA. DAYSE APARECIDA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A DA CLT. AUSÊNCIA.
1. A insurgência da Reclamante contra a tese adotada no acórdão
embargado sem a necessária demonstração de alguns dos vícios enu-
merados no art. 897-A, da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - não
enseja o acolhimento de embargos declaratórios, que visam a obter
um juízo integrativo-retificador da decisão.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-640.817/2000.8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VALDECY CUSTÓDIO DE MORAES
ADVOGADO : DR. NILTON CARDOSO DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
ENUNCIADO 126 DO TST. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT
NÃO CONFIGURADA. Consignando a colenda Quarta Turma que
da análise dos fatos e provas dos autos realizada na instância regional,
sabidamente soberana neste aspecto, restou evidenciado que o autor
trabalhava em regime de turnos ininterruptos de revezamento, evi-
dente a incidência do Enunciado nº 126 do TST, a impedir o co-
nhecimento do recurso de revista. Não demonstrada a violação do art.
896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-A-E-RR-649.991/2000.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : VANDER DOS ANJOS AZEVEDO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos exatos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A DA CLT. AUSÊNCIA. INTUITO PROCRASTINATÓ-
RIO.
1. A insurgência da Embargante contra a tese adotada no acórdão
embargado sem a necessária demonstração de alguns dos vícios enu-
merados no art. 897-A, da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - não
enseja o acolhimento de embargos declaratórios, que visam a obter
um juízo integrativo-retificador da decisão.
2. Inexistindo na decisão impugnada quaisquer dos vícios relacio-
nados no artigo 897-A da CLT e, ainda, caracterizado o intuito me-
ramente protelatório dos embargos de declaração, impõe-se a con-
denação da Embargante à multa de que trata o parágrafo único do
artigo 538 do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

<!ID814252-5>

PROCESSO : E-RR-653.261/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO OLAVO CUNHA LEITE
EMBARGADO(A) : FÁBIO NUNES MENDES E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA MA-
TERIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
1. Os dissídios individuais decorrentes de planos de previdência com-
plementar privada fechada, entre empregado, empregador e entidade
privada instituída pelo empregador para a complementação de apo-
sentadoria dos seus empregados, inscrevem-se na competência ma-
terial da Justiça do Trabalho, pois a lide, na espécie, origina-se do
contrato de trabalho. Aplicação do artigo 114 da Constituição Fe-
deral.
2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-653.092/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MARCOS FERNANDES ARAÚJO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não viola o art.
896 da CLT a decisão de Turma que não conhece de recurso de
revista por estar a decisão recorrida em consonância com a juris-
prudência sumulada desta Corte.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-660.532/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : PAULO SOARES VIEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : CASCATA BELCROMO INDUSTRIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR. DIJALMO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT -
NULIDADE DA DECISÃO PELA NÃO JUNTADA DE MEMO-
RIAL. Esta Corte há muito firmou posicionamento no sentido de que
o prequestionamento se dá quando a decisão recorrida adota tese
explícita acerca do tema em análise. Não se admite o prequestio-
namento implícito ou por exclusão. O só fato de a decisão abordar a
questão sob a óptica de determinado dispositivo de lei, não autoriza
concluir pelo afastamento de outros preceitos aplicáveis à hipótese. O
prequestionamento há que ser explícito, exigindo-se, para tanto, que o
Tribunal adote fundamentos sobre cada tese trazida à sua apreciação,
desde que relevante para o desate do litígio. Inafastável o óbice
contido no verbete sumular para o conhecimento do recurso de re-
vista, intacto o art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.
ÔNUS DA PROVA - Quando, para se reformar a decisão regional,
que concluiu pela não-configuração de vínculo empregatício previsto
no art. 3º da CLT, necessário seria o revolvimento de fatos e provas
- procedimento vedado na instância extraordinária a teor do disposto
no Enunciado 126, da súmula desta Corte, tem-se como correta e.
Turma, quando não conheceu do Recurso de Revista.
Ileso o art. 896 da CLT, não conheço dos Embargos.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-662.704/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JORGE DE JESUS BARBOSA SIMÕES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não viola o art.
896 da CLT a decisão da Turma que não conhece de recurso de
revista por estar a decisão recorrida em consonância com a juris-
prudência sumulada desta Corte.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-667.882/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : RUY BARBOSA DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EM-
BARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ART. 896 DA CLT
- A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra o
entendimento de que a expressa alegação de ofensa ao art. 896 da
CLT constitui pressuposto indispensável ao exame da admissibilidade
dos embargos, mormente na hipótese de não ter o Embargante de-
monstrado insurgência inequívoca contra o não-conhecimento de sua
revista, deixando de apresentar os fundamentos pelos quais entende
que deveria ter sido conhecido o apelo. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-A-E-RR-676.253/2000.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ MÁRIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CARMÉLIA CARDOSO FERREI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos exatos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A DA CLT. AUSÊNCIA.
1. A insurgência da Embargante contra a tese adotada no acórdão
embargado sem a necessária demonstração de alguns dos vícios enu-
merados no art. 897-A, da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - não
enseja o acolhimento de embargos declaratórios, que visam a obter
um juízo integrativo-retificador da decisão.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-E-RR-677.686/2000.1 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE
JESUS

EMBARGADO(A) : MARIA DA PAZ RODRIGUES DE LI-
MA

ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios, impondo-se multa correspondente a um por cento do valor
da causa, nos termos do artigo 538 do Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Da leitura atenta
das razões de revista (fl. 225) constata-se que, em nenhum momento,
o ora Embargante argüiu a aplicabilidade ao caso concreto do Enun-
ciado nº 363 do TST. A tese, ora esgrimida constitui, portanto, ino-
vação processual, na qual vem o Reclamado insistindo desde seu
recurso de embargos. A interposição de novos embargos de decla-
ração, em circunstâncias que tais, revela o manifesto intuito da parte
de procrastinar o feito. Por essa razão, justifica-se a imposição de
multa correspondente a um por cento do valor da causa, nos termos
do artigo 538 do Código de Processo Civil.
Embargos não providos.

PROCESSO : ED-E-RR-688.297/2000.1 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE
JESUS

EMBARGADO(A) : IRENICE MONTEIRO ABREU
ADVOGADO : DR. NORMANDO PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios, impondo-se multa correspondente a um por cento do valor
da causa, nos termos do artigo 538 do Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Da leitura atenta
das razões de revista (fls. 196-206) constata-se que, em nenhum
momento, o ora Embargante argüiu a aplicabilidade ao caso concreto
do Enunciado nº 363 do TST. A tese, ora esgrimida constitui, por-
tanto, inovação processual, na qual vem o Reclamado insistindo des-
de seu recurso de embargos. A interposição de novos embargos de
declaração, em circunstâncias que tais, revela o manifesto intuito da
parte de procrastinar o feito. Por essa razão, justifica-se a imposição
de multa correspondente a um por cento do valor da causa, nos
termos do artigo 538 do Código de Processo Civil.
Embargos não providos.

PROCESSO : E-RR-695.475/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOSÉ JOAQUIM FERREIRA COSTA E

OUTRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZAÇÃO.
COOPERADO. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT Somente com
a alteração da moldura fática delineada nos autos é que se poderia
pretender modificar a decisão regional. O fato de se ter provado a
existência de labor subordinado, mediante a intermediação de co-
operativa simulada, impede obter-se conclusão diversa da esposada
pelo Tribunal a quo, revelando-se inafastável a incidência do Enun-
ciado nº 126 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-A-E-AIRR E RR-696.296/2000.2 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FLÁVIO LÚCIO XAVIER
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos exatos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A DA CLT. AUSÊNCIA. INTUITO PROCRASTINATÓ-
RIO.
1. A insurgência da Embargante contra a tese adotada no acórdão
embargado sem a necessária demonstração de alguns dos vícios enu-
merados no art. 897-A, da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - não
enseja o acolhimento de embargos declaratórios, que visam a obter
um juízo integrativo-retificador da decisão.
2. Inexistindo na decisão impugnada quaisquer dos vícios relacio-
nados no artigo 897-A da CLT e, ainda, caracterizado o intuito me-
ramente protelatório dos embargos de declaração, impõe-se a con-
denação da Embargante à multa de que trata o parágrafo único do
artigo 538 do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-696.977/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : AILTON APARECIDO SANCHES
ADVOGADA : DRA. MARGARETH VALERO
EMBARGADO(A) : POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA A. MEISTER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA: EMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravo de instrumento e em agravo regimental, salvo para re-
exame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista res-
pectiva.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : E-AIRR-698.423/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SEIMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. JACIARA VALADARES GERTRU-

DES
EMBARGADO(A) : PEDRO OCTÁVIO VALENZUELA GAM-

BOA
ADVOGADO : DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL -
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO IMPRÓPRIO - ERRO GRAVE
- AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
Define o recurso cabível, no âmbito do TST, o órgão jurisdicional que
prolata a decisão vergastada. No caso sob exame, como a decisão
atacada é turmária, o recurso seria, a teor do que dispõe o art. 894, o
de Embargos. Nesse contexto, é irrelevante a mera circunstância de
não haver sido explicitada a aplicação da Orientação Jurisprudencial
nº 74 da SBDI-2 à espécie. Deu-se aos Embargos de Declaração o
processamento de Agravo, e tanto basta para qualificar como erro de
gravidade considerável a interposição posterior do Agravo Regimen-
tal à decisão colegiada. É que acórdão jamais pode ser atacado por
Agravo Regimental, seja nos processos de competência recursal ou
nos de competência originária deste Tribunal.
Sendo assim, afasta-se a aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal, bem como reputam-se inexistentes as violações legais e cons-
titucionais apontadas pela Embargante
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-700.210/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA FUNDA-
ÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

EMBARGADO(A) : HÉLIO RIBEIRO DE MATOSINHOS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRE-
CATÓRIO COMPLEMENTAR - INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 100, § 1º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL, NÃO CARACTERIZADA - ENUNCIADO
Nº 266 DO TST
O artigo 100, § 1º, da Constituição da República, disciplina o pro-
cessamento dos precatórios, impondo às entidades de direito público
a obrigação de atualizar, para fins de inclusão no seu orçamento, os
valores correspondentes aos precatórios apresentados até 1º de julho
de cada ano. Não há qualquer disposição acerca das diferenças re-
manescentes, não se podendo concluir que a determinação de in-
cidência de juros viola a literalidade do preceito constitucional, nos
moldes do Enunciado nº 266 do TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-703.347/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ARACI DE BRITO CRUZ
ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR-

QUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas quanto
ao tema "reajustes salariais - índice de 26,06% - norma coletiva -
conteúdo programático", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhes provimento parcial para condenar o Banco-reclamado ao
pagamento de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de
1987 apenas em relação ao mês de agosto de 1992.
EMENTA: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INTER-
PRETAÇÃO. EFICÁCIA DE CLÁUSULA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. IPC DE JUNHO/87.
1. Na interpretação de cláusula de acordo coletivo de trabalho con-
cessiva de vantagem, fruto da autonomia privada coletiva do sin-
dicato, há que prevalecer a que lhe empreste eficácia e, não, a que lhe
esvazie o conteúdo. Cumpre ter presente ainda a vontade das partes
acordantes e a natureza tuitiva do Direito do Trabalho, que determina
a aplicação da norma coletiva da forma mais favorável ao trabalhador.
Ademais, impõe-se tomar em conta a teoria do conglobamento, con-
siderando que não se pode negar eficácia isoladamente a uma cláusula
sem prejuízo das demais.
2. Cláusula de acordo coletivo de trabalho contemplando o paga-
mento de diferenças salariais do IPC de junho de 1987 aparentemente
condicionada à negociação futura, em que essa condição se revela de
implemento impossível, não afasta o reconhecimento do compromisso
do empregador em recompor o poder aquisitivo dos salários até a
data-base, porquanto equivale, no mínimo, a uma confissão de dí-
vida.

3. Em tese, a Autora faria jus às diferenças salariais decorrentes do
IPC de junho de 1987, nos meses de janeiro de 1992 a agosto de
1992, inclusive. Todavia, considerando a prescrição qüinqüenal pro-
nunciada pelo TRT de origem, dá-se parcial provimento aos embargos
para condenar o Banco Reclamado ao pagamento de diferenças sa-
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987, apenas em relação ao
mês de agosto de 1992.

PROCESSO : E-RR-705.208/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : JOSÉ DE AVERALDO LEAL DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO - METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro João Batista Brito
Pereira, não conhecer dos Embargos quanto à preliminar de nulidade
do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional; e, ainda
por maioria, não conhecer também dos embargos no tocante ao tema
"Equiparação Salarial. Mesma Localidade. Região Metropolitana -
Violação do art. 896 da CLT", vencido o Exmo. Ministro João Oreste
Dalazen.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MESMA LOCALI-
DADE.REGIÃO METROPOLITANA.
Da leitura da decisão regional conclui-se que não houve por parte do
Tribunal Regional análise da questão à luz do argumento do Autor em
torno de estarem os dois municípios em questão localizados na mes-
ma região metropolitana. Apenas fixou aquela Corte a premissa de
que Autor e paradigma não trabalhavam na mesma localidade. Não
evidenciada a alegada violação do art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-706.455/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO
MÚLTIPLO E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : AMÉLIA LAI FON
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA

AT H AY D E
ADVOGADO : DR. CID FRANCIS GUEBERT HUGEN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA: EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDA-
DE. Inviável o conhecimento do recurso de embargos quando não
preenchidos os requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-707.202/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : OSÉAS ALVES DE GRAÇA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas quanto
ao tema "PLANO BRESSER - PREVISÃO NO ACT 91/92", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento parcial
para condenar o Banco-Reclamado ao pagamento de diferenças sa-
lariais correspondentes ao IPC de junho de 1987, até o mês de agosto
de 1992, inclusive, observada a prescrição decretada, nos termos da
fundamentação do voto do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: CONVENÇÃO COLETIVA 91/92. REAJUSTE DE
26,06%. CLÁUSULA NORMATIVA. BANERJ. NATUREZA. Firma-
do o acordo coletivo em janeiro de 1992, posteriormente ao mês em que se
daria a suposta negociação de que trata a Cláusula 5ª do respectivo acordo
91/92, resulta manifesto que não estava a aludida Cláusula 5ª submetida a
uma condição suspensiva, pois não havia evento futuro e incerto quando se
contemplou o direito dos empregados, constituindo norma de eficácia plena,
em que ficou evidenciado, inclusive pela linguagem imperativa da norma, o
propósito do Banco-Reclamado de assegurar as diferenças salariais decor-
rentes do reajuste de 26,06%. Embargos conhecidos e providos em parte.

PROCESSO : E-RR-708.153/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : HÉLIO INEZ DO CARMO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: DECISÃO REGIONAL MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EMBARGOS. É in-
viável o conhecimento do recurso de embargos que objetiva des-
constituir acórdão turmário que, em razão de estar a decisão regional
moldada à jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, deixou
de conhecer do recurso de revista contra ela interposto.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-710.830/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ELIZABETE JOSÉ VIEIRA
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à
preliminar de negativa de prestação jurisdicional, mas deles conhecer
no tocante ao tema "diferenças salariais oriundas de acordo coletivo -
prescrição total - Enunciado nº 294 do TST", por contrariedade ao

Enunciado nº 294/TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, re-
formar o v. acórdão embargado e, desde logo, afastando a prescrição
total, assegurar o pagamento de diferenças salariais correspondentes
ao período compreendido entre 1º e 31 de agosto de 1992.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS ORIUNDAS DE ACOR-
DO COLETIVO - PLANO BRESSER - DIREITO A PRESTA-
ÇÕES SUCESSIVAS QUE SE FUNDA EM NORMA COLETIVA
- APLICAÇÃO DO ENUNCIADO NO 294 DO TST
O acórdão prolatado pela Turma assentou que a prescrição incidente
na espécie é a total, na forma do Enunciado nº 294/TST. Se o direito
ao reajuste não se funda em preceito de lei, mas, sim, em cláusula de
acordo coletivo, então a prescrição, efetivamente, ocorreu no caso sob
exame. O vocábulo “lei”, que trata da hipótese excepcional de re-
conhecimento da prescrição parcial, deve ser interpretado no sentido
estrito, de norma elaborada consoante o processo legislativo definido
na Constituição, com a participação dos Poderes Executivo e Le-
gislativo. Todavia, considerando que a demanda foi proposta no dia
28 de agosto de 1997 e que o acordo coletivo teve vigência até 31 de
agosto de 1992, o acórdão deve ser reformado para excluir-se da
prescrição as diferenças correspondentes ao mês de agosto de 1992.
Embargos parcialmente conhecidos e providos para afastar a pres-
crição total e assegurar o pagamento do reajuste no período com-
preendido entre 1º e 31 de agosto de 1992.

PROCESSO : E-RR-713.128/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ROBERTO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: DECISÃO REGIONAL MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EMBARGOS. É in-
viável o conhecimento do recurso de embargos que objetiva des-
constituir acórdão turmário que, em razão de estar a decisão regional
moldada à jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, deixou
de conhecer do recurso de revista contra ela interposto.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-714.148/2000.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JORGE ROBERTO RODRIGUES TEIXEI-

RA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍ-
CIO INEXISTENTE. São incabíveis os embargos de declaração
quando inexistentes os vícios a que alude o art. 535 do CPC, sendo
eles empregados com flagrante desvio de sua função jurídico-pro-
cessual de completar e esclarecer o conteúdo da decisão.
Embargos não providos.
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PROCESSO : E-RR-717.176/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : PEDRO ANSELMO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não viola o art.
896 da CLT a decisão da Turma que não conhece de recurso de
revista, por estar a decisão recorrida em consonância com a ju-
risprudência sumulada desta Corte.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-721.138/2001.0 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEM FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
EMBARGADO(A) : JOSÉ HILTON ALMEIDA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla-
ratórios para, sanando omissão, suplementar a fundamentação do v.
acórdão embargado, sem conferir-lhe efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-
retificador da decisão impugnada. Configurada a existência de omis-
são no acórdão embargado, impõe-se o provimento dos embargos
declaratórios, nos termos do artigo 897-A da CLT e art. 535 do
CPC.
2. Embargos declaratórios providos para suplementar a fundamen-
tação da decisão originária.

PROCESSO : ED-E-RR-723.849/2001.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOÃO MENDES FILHO
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
EMBARGADO(A) : MGM MECÂNICA GERAL E MÁQUI-

NAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS -
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 177 DA C. SBDI-1
O v. acórdão embargado está fundamentado na Orientação Juris-
prudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte. A jurisprudência firma-se
após análise acurada da legislação pertinente, não havendo omissão
no julgado.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-AIRR-735.433/2001.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO GRIS
EMBARGADO(A) : LÁZARO DE SOUZA FARIA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CABIMENTO - ENUNCIADO Nº 353/TST
Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra
acórdão de Turma proferido em Agravo de Instrumento, salvo quando
versem requisitos extrínsecos da Revista ou do Agravo, isto é, tem-
pestividade, preparo e regularidade de representação e de traslado.
Na espécie, o Agravo de Instrumento foi desprovido à consideração
de que deveria a parte, além de insurgir-se contra a conversão do rito,
também enfrentar as matérias julgadas pelo TRT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-738.328/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOSÉ MANUEL CAAMANO MOREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por
ofensa ao art. 461 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais e os reflexos deferidos
em face do reconhecimento da equiparação salarial.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. COMISSÃO DE CAR-
GO. O deferimento da equiparação salarial com base, unicamente, na
premissa fática de que o reclamante e o paradigma exerciam as
mesmas funções, sem se perquirir e sem se demonstrar a presença
dos demais requisitos estabelecidos no art. 461 da CLT, especialmente
no tocante a produtividade e perfeição técnica, ou seja, trabalho de
igual valor, nega vigência ao referido dispositivo. Recurso de Em-
bargos a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-A-E-RR-738.695/2001.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WALACE TAVARES DA CRUZ (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos exatos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A DA CLT. AUSÊNCIA. INTUITO PROCRASTINATÓ-
RIO.
1. A insurgência da Embargante contra a tese adotada no acórdão
embargado sem a necessária demonstração de alguns dos vícios enu-
merados no art. 897-A, da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - não
enseja o acolhimento de embargos declaratórios, que visam a obter
um juízo integrativo-retificador da decisão.
2. Inexistindo na decisão impugnada quaisquer dos vícios relacio-
nados no artigo 897-A da CLT e, ainda, caracterizado o intuito me-
ramente protelatório dos embargos de declaração, impõe-se a con-
denação da Embargante à multa de que trata o parágrafo único do
artigo 538 do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-739.702/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JUAREZ MENDONÇA BRANDÃO
ADVOGADO : DR. MARCELO ABBUD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO
Resulta manifesta a impossibilidade de se alterar a posição adotada
pela Turma, na medida em que a ora Embargante, em momento
algum, contesta o fundamento central para o declinado não-conhe-
cimento de seu recurso de revista, limitando-se a afirmar que há
jurisprudência nesta Casa favorável à sua tese.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-741.709/2001.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GERALDINO LOURENÇO DE BRITO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados, porque inexistente o
vício apontado pela parte embargante.

PROCESSO : ED-E-AIRR E RR-744.785/2001.8 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLOS FABIANO CUPELLO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍ-
CIO INEXISTENTE. São incabíveis os embargos de declaração
quando inexistentes os vícios a que alude o art. 535 do CPC, sendo
eles empregados com flagrante desvio de sua função jurídico-pro-
cessual de completar e esclarecer o conteúdo da decisão.
Embargos não providos.

PROCESSO : E-RR-747.796/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : SÔNIA REGINA RISSO MAGALHÃES
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA DE CASTRO FONSECA

RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INTER-
PRETAÇÃO. EFICÁCIA DE CLÁUSULA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. IPC DE JUNHO/87.
1. Na interpretação de cláusula de acordo coletivo de trabalho con-
cessiva de vantagem, fruto da autonomia privada coletiva do sin-
dicato, há que prevalecer a que lhe empreste eficácia e, não, a que lhe
esvazie o conteúdo. Cumpre ter presente ainda a vontade das partes
acordantes e a natureza tuitiva do Direito do Trabalho, que determina
a aplicação da norma coletiva da forma mais favorável ao trabalhador.
Ademais, impõe-se tomar em conta a teoria do conglobamento, con-
siderando que não se pode negar eficácia isoladamente a uma cláusula
sem prejuízo das demais.
2. A jurisprudência dominante no TST considera que cláusula de
acordo coletivo de trabalho contemplando o pagamento de diferenças
salariais do IPC de junho de 1987 aparentemente condicionada à
negociação futura, em que essa condição se revela de implemento
impossível, não afasta o reconhecimento do compromisso do em-
pregador em recompor o poder aquisitivo dos salários até a data-base,
porquanto equivale, no mínimo, a uma confissão de dívida.
3. Embargos do Reclamado não conhecidos, ante o óbice da Súmula
nº 333 do TST, mantendo-se a condenação ao pagamento de di-
ferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, nos meses de
janeiro de 1992 a agosto de 1992, inclusive.

PROCESSO : ED-A-E-RR-757.545/2001.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MESSIAS GOMES LEÃO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Em-
bargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A DA CLT. AUSÊNCIA
1. A insurgência da Reclamada contra a tese adotada no acórdão
embargado sem a necessária demonstração de alguns dos vícios enu-
merados no art. 897-A da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - não
enseja o acolhimento de embargos declaratórios, que visam a obter
um juízo integrativo-retificador da decisão.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento, impondo-se à
Embargante multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : ED-A-E-RR-757.560/2001.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO VANDERLEI EUGÊNIO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos exatos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A DA CLT. AUSÊNCIA. INTUITO PROCRASTINATÓRIO
1. A insurgência da Embargante contra a tese adotada no acórdão
embargado sem a necessária demonstração de alguns dos vícios enu-
merados no art. 897-A da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - não
enseja o acolhimento de embargos declaratórios, que visam a obter
um juízo integrativo-retificador da decisão.
2. Inexistindo na decisão impugnada quaisquer dos vícios relacio-
nados no art. 897-A da CLT e, ainda, caracterizado o intuito me-
ramente protelatório dos embargos de declaração, impõe-se a con-
denação da Embargante à multa de que trata o parágrafo único do art.
538 do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento, com imposição
de multa à Embargante.
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PROCESSO : ED-A-E-RR-762.414/2001.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JÚLIO CÉSAR DOS ANJOS CARDOSO
ADVOGADO : DR. MÁRIO MEDEIROS DE CAMAR-

GOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos exatos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A DA CLT. AUSÊNCIA. INTUITO PROCRASTINATÓRIO
1. A insurgência da Embargante contra a tese adotada no acórdão
embargado sem a necessária demonstração de alguns dos vícios enu-
merados no art. 897-A da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - não
enseja o acolhimento de embargos declaratórios, que visam a obter
um juízo integrativo-retificador da decisão.
2. Inexistindo na decisão impugnada quaisquer dos vícios relacio-
nados no art. 897-A da CLT e, ainda, caracterizado o intuito me-
ramente protelatório dos embargos de declaração, impõe-se a con-
denação da Embargante à multa de que trata o parágrafo único do art.
538 do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

<!ID814252-6>

PROCESSO : E-RR-771.789/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO SIMON
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: ACÓRDÃO TURMÁRIO MOLDADO À JURISPRU-
DÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. EM-
BARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. É inviável o
conhecimento de recurso de embargos interposto com o objetivo de
desconstituir acórdão turmário que se encontra moldado à jurispru-
dência pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-A-E-RR-777.817/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
EMBARGADO(A) : ADÃO MOREIRA DO PRADO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Em-
bargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A DA CLT. AUSÊNCIA
1. A insurgência da Reclamada contra a tese adotada no acórdão
embargado sem a necessária demonstração de alguns dos vícios enu-
merados no art. 897-A da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - não
enseja o acolhimento de embargos declaratórios, que visam a obter
um juízo integrativo-retificador da decisão.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento, impondo-se à
Embargante multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : E-RR-779.657/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : ANTONIO DE PÁDUA SILVA
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA DE CASTRO BAL-

LAN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. CARGO DE CONFIANÇA. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. DESPESAS DE TRANSFERÊNCIA. PRÊ-
MIO-GESTÃO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 146 DO
TST. Não atendidos os requisitos do artigo 894 da CLT não merece
ser conhecido o recurso de embargos. No caso, não restou demons-
trada a violação do artigo 896 da CLT, uma vez que o recurso de
revista não foi conhecido por força da ausência dos pressupostos
intrínsecos de cognição. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-780.395/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CITI-

BANK
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ROSA ELAINE SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA.
O e. Tribunal Regional decidiu em plena harmonia com o item IV, do
Enunciado nº 331 do TST, ao consignar que o reclamado era o
tomador dos serviços, beneficiando-se da força de trabalho dos em-
pregados da empresa prestadora, devendo, portanto, assumir a res-
ponsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas não cumpridas
pela empresa contratada, ante a sua inidoneidade financeira. Nesse
diapasão, resta afastada a possibilidade de se estabelecer conflito de
teses, porque superado o entendimento consignado nos julgados pa-
radigmas. De igual modo, não se reconhece violação dos arts. 2º e 3º,
da CLT e 5º, II, da Carta Constitucional, que sequer tratam de res-
ponsabilidade subsidiária; ademais, é de se ter em conta que a edição
de enunciados por esta Corte Uniformizadora pressupõe a correta
interpretação da legislação - constitucional e infraconstitucional -
aplicável à espécie. Não demonstrada a violação do art. 896 da
C LT.
Não conheço.

PROCESSO : E-AIRR-801.637/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : GUTIERREZ FOMENTO COMERCIAL

LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : DR. LIBÂNIO CARDOSO
EMBARGADO(A) : RODRIGO DA ROCHA ROSA
ADVOGADA : DRA. MARIANNE SILVA MALVEZZI
DECISÃO:Por unanimidade, com ressalva de entendimento da Ex-
ma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, conhecer dos Em-
bargos por violação do art. 5º, LV da Carta Magna, e dar-lhes pro-
vimento a fim de que seja assegurada às Embargantes o exame de seu
agravo de instrumento, afastada a intempestividade decretada a fim de
que seja assegurada às Embargantes o exame de seu agravo de ins-
trumento, afastada a intempestividade decretada, determinando o re-
torno dos autos a e. Turma a fim de que examine o recurso como
entender de direito.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Muito embora, se mostre incabível a interposição de embargos de
declaração contra decisão que não admite recurso de revista, o fato é
que o Tribunal a quo deles conheceu, acolhendo-os para prestar
esclarecimentos e acrescer fundamentos à decisão anterior. Tendo sido
proferida nova decisão de admissibilidade, da sua intimação é que se
deve contar o prazo legal para a interposição de agravo de ins-
trumento. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-804.027/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : NILTON ANTÔNIO SILVA OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não viola o art.
896 da CLT a decisão da Turma que não conhece de recurso de
revista por estar a decisão recorrida em consonância com a juris-
prudência sumulada desta Corte.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-A-E-RR-813.616/2001.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BOAVENTURA RODRIGUES PEGO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Em-
bargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A DA CLT. AUSÊNCIA
1. A insurgência da Reclamada contra a tese adotada no acórdão
embargado sem a necessária demonstração de alguns dos vícios enu-
merados no art. 897-A da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - não
enseja o acolhimento de embargos declaratórios, que visam a obter
um juízo integrativo-retificador da decisão.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento, impondo-se à
Embargante multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : E-AC-816.862/2001.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ACHILES CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEI-

RO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. MARCELO RAMOS CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - INADMISSÍVEIS CONTRA DECI-
SÃO DE TURMA PROFERIDA EM AÇÃO CAUTELAR
O artigo 894 da CLT dispõe sobre o cabimento de Embargos contra
acórdãos proferidos pelo Colegiado, com o objetivo de uniformizar a
jurisprudência no âmbito do TST. Na hipótese, o acórdão proferido
em processo cautelar tem caráter provisório, com escopo tão-só de
dar efetividade à decisão que será proferida no processo principal,
não se adequando, portanto, à finalidade legal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-332.954/1996.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A.
- TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO AIRTON RANGEL RODRI-

GUES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ELIUD GONÇALVES PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto à
nulidade do acórdão dos Embargos de Declaração e à questão da
aplicação da Lei de anistia às sociedades de economia mista; e, por
maioria, não conhecer também dos embargos no tocante ao tema
“fato novo/momento de suscitá-lo”, vencidos os Exmos. Ministros
Carlos Alberto Reis de Paula, relator, e Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi. Fica, em conseqüência, prejudicado o exame do tema “fato
novo”.
EMENTA: TELEGOIÁS - ANISTIA - LEI Nº 8.878/94 - SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Apesar de regida pela Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anô-
nimas), a TELEBRÁS foi constituída sob a forma de sociedade de
economia mista e foi autorizada a criar subsidiárias, como é o caso da
TELEGOIÁS, o que comprova que a criação desta última decorre de
autorização legal, possuindo, pois, a mesma natureza da TELE-
BRÁS.
Dessa forma, sendo a TELEGOIÁS controlada pela TELEBRÁS, que
está vinculada ao Ministério das Comunicações (Estatuto Social - art.
1º), o qual é integrante da Administração Pública Direta (União Fe-
deral), as disposições da Lei nº 8.878/94, que concedeu anistia aos
empregados das sociedades de economia mista sob o controle da
União, são aplicáveis aos Reclamantes.
FATO NOVO - MOMENTO OPORTUNO PARA SUSCITÁ-LO -
O art. 462 do CPC assim dispõe, verbis: “Se, depois da propositura

da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito
influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração,
de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a
sentença.” De acordo com esse dispositivo legal, o fato novo poderia
ter sido alegado após a interposição do Recurso de Revista, porém
antes do seu julgamento. Segundo revelado pela Embargante, sua
privatização ocorreu em 17.07.98, antes, portanto, do julgamento do
Recurso de Revista (15.09.99). Competia-lhe, pois, ter protocolizado
uma petição, antes do julgamento da Revista, noticiando o fato novo,
ou mesmo no momento do julgamento da Revista, por meio da
sustentação oral que lhe é facultada, ter suscitado o fato novo relativo
à sua privatização. Todavia, havendo alegado o referido fato apenas
nos Embargos Declaratórios opostos da decisão que julgou a Revista,
operou-se a preclusão consumativa, impossibilitando o exame de sua
interferência no julgamento do mérito do Apelo.
Recurso de Embargos não conhecido integralmente.

PROCESSO : E-RR-404.622/1997.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : AFONSO GONÇALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. ENOY LOBO ALVES PEQUENO
DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos os
Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira, relator, Milton de Moura
França e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.
EMENTA: HORAS DE SOBREAVISO. BANCÁRIO. ABASTE-
CIMENTO E MANUTENÇÃO DE CAIXA ELETRÔNICO.
ANALOGIA AO FERROVIÁRIO. ART. 244, § 2º, DA CLT - Esta
Corte tem aplicado o artigo 244, § 2º, da CLT de forma analógica,
como se constata pela Súmula 229/TST em que se consagra que “por
aplicação analógica do art. 244, § 2º, da CLT, as horas de sobreaviso
dos eletricitários são remuneradas à razão de 1/3 do salário normal”.
Houve a extensão ao eletricitário do direito a horas de sobreaviso,
embora não permaneça - a exemplo do ferroviário a que se dirigia
explicitamente o preceito - o eletricitário necessariamente em sua
própria casa, aguardando a qualquer momento chamado para o ser-
viço. Os precedentes da Súmula 229/TST, que tem como destinatário
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o eletricitário, evidenciam claramente a interpretação teleológica, por-
quanto considerou a possibilidade de acontecer a convocação e a
circunstância de o empregado estar limitado em sua liberdade de
locomoção. A situação do bancário que fundamentalmente era plan-
tonista e ficava à disposição para, ao ser chamado, municiar os caixas
eletrônicos com numerário se assemelha à situação dos ferroviários,
pelo que justificada a aplicação analógica do artigo 244, § 2º, da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-435.269/1998.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : AILTON RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - HORAS EX-
TRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO. Esta Corte firmou enten-
dimento, mediante a edição da OJ n.º 235 da SBDI-1, no sentido de
que ao empregado remunerado por produção, no caso de jornada
extraordinária, é devido somente o respectivo adicional. Embargos
não conhecidos.
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT HORAS IN ITINERE. HO-
RAS EXTRAS. ADICIONAL DEVIDO. Decisão em conformidade
com a jurisprudência deste Tribunal, que, ao considerar o cômputo
das horas in itinere na jornada de trabalho, entende que o tempo que
extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre
ele deve incidir o adicional respectivo. OJ nº 236 da SBDI-1. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-451.641/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI-

RA DE FRIGORÍFICOS
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : EGIDIO LUIZ NUNES
ADVOGADO : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA
C LT .
No que tange à incidência do Enunciado nº 85/TST e da Orientação
Jurisprudencial nº 220 da SBDI-1 ao caso concreto, constata-se a
impossibilidade de aferir a tese de ofensa ao art. 896 da CLT, em
razão de o Tribunal Regional não ter dirimido a questão sob tal
óptica. Desse modo, à míngua de pronunciamento explícito sobre a
matéria, inviável o seu exame. Hipótese de incidência do Enunciado
nº 297 do TST.
De outro lado, não há evidência nos autos de que o e. Regional tenha
negado validade aos ajustes coletivos relativamente ao acordo de
compensação. Apenas consignou, com base na prova produzida, que
o Autor laborava em horários diversos daqueles estabelecidos nos
acordos compensatórios, além de trabalhar em excesso de jornada.
Tais razões justificam plenamente a exclusão do obreiro do regime
compensatório face ao descumprimento, pela própria empresa, da-
quilo a que se obrigara, nos acordos coletivos. Houve-se com acerto,
pois, o e. Regional, não havendo que se cogitar de ofensa direta e
literal ao artigo 7º, XIII e XXVI, da Carta Magna.
Correta, portanto, a e. Turma quando afastou a violação dos citados
preceitos constitucionais e não conheceu do apelo. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-452.790/1998.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - INDENIZA-
ÇÃO ADICIONAL - DATA-BASE E TRINTÍDIO - ART. 9º DA
LEI Nº 7.238/84.
A faculdade reconhecida ao empregador de, em determinadas cir-
cunstâncias, rescindir o contrato do trabalhador beneficiário de es-
tabilidade provisória não retira o direito deste último a ver computado
o período respectivo como se efetivamente trabalhado, para todos os
efeitos. Correta a analogia, em casos que tais, com a hipótese de
aviso-prévio indenizado, em relação à qual se consagrou o enten-
dimento cristalizado no Enunciado nº 182 do TST. Se da projeção do
período de estabilidade provisória resulta que o rescisão contratual se
aperfeiçoou no período de trinta dias que antecede a data-base da
categoria, afigura-se indiscutível o direito do obreiro à indenização
adicional a que alude o art. 9º da Lei nº 7.238/84.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-459.549/1998.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : ROSIVAL PINHEIRO ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ADOLFO MOURY FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA: EMBARGOS. REVISTA NÃO CONHECIDA. HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. PREVALÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL. VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT
Impróprio o conhecimento do recurso de embargos quando se olvida
a parte de manifestar inconformismo contra o principal fundamento
da decisão recorrida. Na hipótese vertente, em que o v. acórdão
embargado entendeu ausente o prequestionamento de tese jurídica,
caberia ao Recorrente a articulação de argumentos de molde a in-
firmar aquela conclusão. Limitou-se, todavia, a parte a tangenciar a
questão, enveredando por fundamentos secundários à tese principal.
Embargos não conhecidos, por desfundamentados.

PROCESSO : E-RR-493.480/1998.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ACÍLIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REGULAMENTO EM-
PRESARIAL. ALÍNEA B DO ARTIGO 896 DA CLT. Tratando-se
de interpretação de lei estadual e de regulamento empresarial, o ca-
bimento de recurso de revista, por divergência, fica condicionado à
demonstração da eficácia daquelas normas em base territorial que
exceda os limites da jurisdição do Tribunal prolator da decisão re-
corrida. Não satisfeito tal requisito, resulta inafastável o óbice im-
posto pela Turma embargada, com base na alínea b do artigo 896 da
CLT. Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-501.618/1998.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ NORBERTO CONSIGLIO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do
art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, julgando de
plano o Recurso de Revista empresarial, com amparo no art. 143 do
Regimento interno, dar-lhe provimento para excluir da condenação os
honorários advocatícios.
EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. AFRONTA AO ARTIGO 896 DA CLT.
A tese jurídica consignada na decisão regional, no sentido de que o
fato de o autor se beneficiar da assistência sindical autoriza a pre-
sunção da sua impossibilidade de demandar em juízo sem prejuízo do
próprio sustento, viola a literalidade do art. 14 da Lei 5.584/70. O
indigitado dispositivo de lei, de forma clara, exige a necessidade do
preenchimento, pelo autor, dos dois requisitos ali erigidos cumu-
lativamente (assistência pela entidade sindical e prova de misera-
bilidade jurídica ou incapacidade de demandar sem prejuízo do pró-
prio sustento). A exigência de prova da incapacidade econômica do
autor, constante do § 1º do dispositivo legal mencionado, afasta a
possibilidade de considerar o requisito preenchido, por mera pre-
sunção. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-514.932/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : NELSON FAVA
ADVOGADO : DR. FLÁVIA ROSA DE ALMEIDA PRA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO EM QUE
SE ASSENTOU O ACÓRDÃO EMBARGADO. A tese consagrada
no acórdão embargado gira em torno da natureza salarial do adicional
de periculosidade. O argumento esgrimido pela Embargante diz res-
peito à base de cálculo do adicional de periculosidade, matéria dis-
tinta e que sequer mereceu exame na Turma. Nesse contexto, em que
as razões recursais não se dirigem contra os fundamentos sobre os
quais se assenta a decisão impugnada, de modo a infirmá-los, não há
como se acolher o recurso, visto que a embargante não consegue
evidenciar o possível desacerto da prestação jurisdicional que lhe foi
desfavorável. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-588.343/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO
EMBARGADO(A) : IRENE PEREIRA RANGEL DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. WALDUR TRENTINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA: EMBARGOS. REVISTA NÃO CONHECIDA. CON-
TRADITA DE TESTEMUNHA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT
Consoante jurisprudência pacífica da ilustrada SBDI-1, é imprescin-
dível a indicação expressa de violação do artigo 896 da CLT para
viabilizar o conhecimento dos embargos quando a Turma julgadora
não conheceu do recurso de revista pelos seus pressupostos intrín-
secos de cabimento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-743.957/2001.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : ED-E-RR-747.734/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO MATEUS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
sanar omissão, nos termos do voto do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: Embargos acolhidos para sanar omissão.

PROCESSO : ED-E-RR-751.712/2001.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALEXSANDRO DELGADO FERNAN-

DES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : ED-E-RR-757.543/2001.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ORLANDO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : ED-E-RR-758.903/2001.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CÉZAR LUIZ FRANÇA CAJÁ
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-AIRR E RR-816.387/2001.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTONIO CELSO VIDAL MAIER
ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - CONHECIMENTO.
Não impulsiona Recurso de Embargos a argüição de ofensa a dis-
positivos legais não enfrentados na decisão recorrida. Hipótese de
incidência do Enunciado nº 297, do TST.
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De outro lado, quanto aos temas efetivamente prequestionados, re-
sulta incensurável o Acórdão embargado. Com efeito, não há como
reconhecer maltrato aos arts. 7º, XXVI e 8º, III da Constituição da
República, se a decisão regional deu validade a norma coletiva li-
vremente avençada pelas partes.
Violação do art. 896 da CLT não reconhecida.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-332.954/1996.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A.
- TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO AIRTON RANGEL RODRI-

GUES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ELIUD GONÇALVES PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto à
nulidade do acórdão dos Embargos de Declaração e à questão da
aplicação da Lei de anistia às sociedades de economia mista; e, por
maioria, não conhecer também dos embargos no tocante ao tema
“fato novo/momento de suscitá-lo”, vencidos os Exmos. Ministros
Carlos Alberto Reis de Paula, relator, e Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi. Fica, em conseqüência, prejudicado o exame do tema “fato
novo”.
EMENTA: TELEGOIÁS - ANISTIA - LEI Nº 8.878/94 - SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Apesar de regida pela Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anô-
nimas), a TELEBRÁS foi constituída sob a forma de sociedade de
economia mista e foi autorizada a criar subsidiárias, como é o caso da
TELEGOIÁS, o que comprova que a criação desta última decorre de
autorização legal, possuindo, pois, a mesma natureza da TELE-
BRÁS.
Dessa forma, sendo a TELEGOIÁS controlada pela TELEBRÁS, que
está vinculada ao Ministério das Comunicações (Estatuto Social - art.
1º), o qual é integrante da Administração Pública Direta (União Fe-
deral), as disposições da Lei nº 8.878/94, que concedeu anistia aos
empregados das sociedades de economia mista sob o controle da
União, são aplicáveis aos Reclamantes.
FATO NOVO - MOMENTO OPORTUNO PARA SUSCITÁ-LO -
O art. 462 do CPC assim dispõe, verbis: “Se, depois da propositura

da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito
influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração,
de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a
sentença.” De acordo com esse dispositivo legal, o fato novo poderia
ter sido alegado após a interposição do Recurso de Revista, porém
antes do seu julgamento. Segundo revelado pela Embargante, sua
privatização ocorreu em 17.07.98, antes, portanto, do julgamento do
Recurso de Revista (15.09.99). Competia-lhe, pois, ter protocolizado
uma petição, antes do julgamento da Revista, noticiando o fato novo,
ou mesmo no momento do julgamento da Revista, por meio da
sustentação oral que lhe é facultada, ter suscitado o fato novo relativo
à sua privatização. Todavia, havendo alegado o referido fato apenas
nos Embargos Declaratórios opostos da decisão que julgou a Revista,
operou-se a preclusão consumativa, impossibilitando o exame de sua
interferência no julgamento do mérito do Apelo.
Recurso de Embargos não conhecido integralmente.

PROCESSO : E-RR-404.622/1997.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : AFONSO GONÇALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. ENOY LOBO ALVES PEQUENO
DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos os
Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira, relator, Milton de Moura
França e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.
EMENTA: HORAS DE SOBREAVISO. BANCÁRIO. ABASTE-
CIMENTO E MANUTENÇÃO DE CAIXA ELETRÔNICO.
ANALOGIA AO FERROVIÁRIO. ART. 244, § 2º, DA CLT - Esta
Corte tem aplicado o artigo 244, § 2º, da CLT de forma analógica,
como se constata pela Súmula 229/TST em que se consagra que “por
aplicação analógica do art. 244, § 2º, da CLT, as horas de sobreaviso
dos eletricitários são remuneradas à razão de 1/3 do salário normal”.
Houve a extensão ao eletricitário do direito a horas de sobreaviso,
embora não permaneça - a exemplo do ferroviário a que se dirigia
explicitamente o preceito - o eletricitário necessariamente em sua
própria casa, aguardando a qualquer momento chamado para o ser-
viço. Os precedentes da Súmula 229/TST, que tem como destinatário
o eletricitário, evidenciam claramente a interpretação teleológica, por-
quanto considerou a possibilidade de acontecer a convocação e a
circunstância de o empregado estar limitado em sua liberdade de
locomoção. A situação do bancário que fundamentalmente era plan-
tonista e ficava à disposição para, ao ser chamado, municiar os caixas
eletrônicos com numerário se assemelha à situação dos ferroviários,
pelo que justificada a aplicação analógica do artigo 244, § 2º, da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-435.269/1998.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : AILTON RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - HORAS EX-
TRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO. Esta Corte firmou enten-
dimento, mediante a edição da OJ n.º 235 da SBDI-1, no sentido de
que ao empregado remunerado por produção, no caso de jornada
extraordinária, é devido somente o respectivo adicional. Embargos
não conhecidos.
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT HORAS IN ITINERE. HO-
RAS EXTRAS. ADICIONAL DEVIDO. Decisão em conformidade
com a jurisprudência deste Tribunal, que, ao considerar o cômputo
das horas in itinere na jornada de trabalho, entende que o tempo que
extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre
ele deve incidir o adicional respectivo. OJ nº 236 da SBDI-1. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-451.641/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI-

RA DE FRIGORÍFICOS
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : EGIDIO LUIZ NUNES
ADVOGADO : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA
C LT .
No que tange à incidência do Enunciado nº 85/TST e da Orientação
Jurisprudencial nº 220 da SBDI-1 ao caso concreto, constata-se a
impossibilidade de aferir a tese de ofensa ao art. 896 da CLT, em
razão de o Tribunal Regional não ter dirimido a questão sob tal
óptica. Desse modo, à míngua de pronunciamento explícito sobre a
matéria, inviável o seu exame. Hipótese de incidência do Enunciado
nº 297 do TST.
De outro lado, não há evidência nos autos de que o e. Regional tenha
negado validade aos ajustes coletivos relativamente ao acordo de
compensação. Apenas consignou, com base na prova produzida, que
o Autor laborava em horários diversos daqueles estabelecidos nos
acordos compensatórios, além de trabalhar em excesso de jornada.
Tais razões justificam plenamente a exclusão do obreiro do regime
compensatório face ao descumprimento, pela própria empresa, da-
quilo a que se obrigara, nos acordos coletivos. Houve-se com acerto,
pois, o e. Regional, não havendo que se cogitar de ofensa direta e
literal ao artigo 7º, XIII e XXVI, da Carta Magna.
Correta, portanto, a e. Turma quando afastou a violação dos citados
preceitos constitucionais e não conheceu do apelo. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-452.790/1998.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - INDENIZA-
ÇÃO ADICIONAL - DATA-BASE E TRINTÍDIO - ART. 9º DA
LEI Nº 7.238/84.
A faculdade reconhecida ao empregador de, em determinadas cir-
cunstâncias, rescindir o contrato do trabalhador beneficiário de es-
tabilidade provisória não retira o direito deste último a ver computado
o período respectivo como se efetivamente trabalhado, para todos os
efeitos. Correta a analogia, em casos que tais, com a hipótese de
aviso-prévio indenizado, em relação à qual se consagrou o enten-
dimento cristalizado no Enunciado nº 182 do TST. Se da projeção do
período de estabilidade provisória resulta que o rescisão contratual se
aperfeiçoou no período de trinta dias que antecede a data-base da
categoria, afigura-se indiscutível o direito do obreiro à indenização
adicional a que alude o art. 9º da Lei nº 7.238/84.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-459.549/1998.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : ROSIVAL PINHEIRO ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ADOLFO MOURY FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.

EMENTA: EMBARGOS. REVISTA NÃO CONHECIDA. HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. PREVALÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL. VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT
Impróprio o conhecimento do recurso de embargos quando se olvida
a parte de manifestar inconformismo contra o principal fundamento
da decisão recorrida. Na hipótese vertente, em que o v. acórdão
embargado entendeu ausente o prequestionamento de tese jurídica,
caberia ao Recorrente a articulação de argumentos de molde a in-
firmar aquela conclusão. Limitou-se, todavia, a parte a tangenciar a
questão, enveredando por fundamentos secundários à tese principal.
Embargos não conhecidos, por desfundamentados.

PROCESSO : E-RR-493.480/1998.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ACÍLIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REGULAMENTO EM-
PRESARIAL. ALÍNEA B DO ARTIGO 896 DA CLT. Tratando-se
de interpretação de lei estadual e de regulamento empresarial, o ca-
bimento de recurso de revista, por divergência, fica condicionado à
demonstração da eficácia daquelas normas em base territorial que
exceda os limites da jurisdição do Tribunal prolator da decisão re-
corrida. Não satisfeito tal requisito, resulta inafastável o óbice im-
posto pela Turma embargada, com base na alínea b do artigo 896 da
CLT. Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-501.618/1998.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ NORBERTO CONSIGLIO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do
art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, julgando de
plano o Recurso de Revista empresarial, com amparo no art. 143 do
Regimento interno, dar-lhe provimento para excluir da condenação os
honorários advocatícios.
EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. AFRONTA AO ARTIGO 896 DA CLT.
A tese jurídica consignada na decisão regional, no sentido de que o
fato de o autor se beneficiar da assistência sindical autoriza a pre-
sunção da sua impossibilidade de demandar em juízo sem prejuízo do
próprio sustento, viola a literalidade do art. 14 da Lei 5.584/70. O
indigitado dispositivo de lei, de forma clara, exige a necessidade do
preenchimento, pelo autor, dos dois requisitos ali erigidos cumu-
lativamente (assistência pela entidade sindical e prova de misera-
bilidade jurídica ou incapacidade de demandar sem prejuízo do pró-
prio sustento). A exigência de prova da incapacidade econômica do
autor, constante do § 1º do dispositivo legal mencionado, afasta a
possibilidade de considerar o requisito preenchido, por mera pre-
sunção. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-514.932/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : NELSON FAVA
ADVOGADO : DR. FLÁVIA ROSA DE ALMEIDA PRA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO EM QUE
SE ASSENTOU O ACÓRDÃO EMBARGADO. A tese consagrada
no acórdão embargado gira em torno da natureza salarial do adicional
de periculosidade. O argumento esgrimido pela Embargante diz res-
peito à base de cálculo do adicional de periculosidade, matéria dis-
tinta e que sequer mereceu exame na Turma. Nesse contexto, em que
as razões recursais não se dirigem contra os fundamentos sobre os
quais se assenta a decisão impugnada, de modo a infirmá-los, não há
como se acolher o recurso, visto que a embargante não consegue
evidenciar o possível desacerto da prestação jurisdicional que lhe foi
desfavorável. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-588.343/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO
EMBARGADO(A) : IRENE PEREIRA RANGEL DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. WALDUR TRENTINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
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EMENTA: EMBARGOS. REVISTA NÃO CONHECIDA. CON-
TRADITA DE TESTEMUNHA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT
Consoante jurisprudência pacífica da ilustrada SBDI-1, é imprescin-
dível a indicação expressa de violação do artigo 896 da CLT para
viabilizar o conhecimento dos embargos quando a Turma julgadora
não conheceu do recurso de revista pelos seus pressupostos intrín-
secos de cabimento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-743.957/2001.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : ED-E-RR-747.734/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO MATEUS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
sanar omissão, nos termos do voto do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: Embargos acolhidos para sanar omissão.

PROCESSO : ED-E-RR-751.712/2001.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALEXSANDRO DELGADO FERNAN-

DES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : ED-E-RR-757.543/2001.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ORLANDO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : ED-E-RR-758.903/2001.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CÉZAR LUIZ FRANÇA CAJÁ
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-AIRR E RR-816.387/2001.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTONIO CELSO VIDAL MAIER
ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - CONHECIMENTO.
Não impulsiona Recurso de Embargos a argüição de ofensa a dis-
positivos legais não enfrentados na decisão recorrida. Hipótese de
incidência do Enunciado nº 297, do TST.
De outro lado, quanto aos temas efetivamente prequestionados, re-
sulta incensurável o Acórdão embargado. Com efeito, não há como
reconhecer maltrato aos arts. 7º, XXVI e 8º, III da Constituição da
República, se a decisão regional deu validade a norma coletiva li-
vremente avençada pelas partes.
Violação do art. 896 da CLT não reconhecida.
Recurso de Embargos não conhecido.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID813447-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROMS-99/2002-000-18-00.1 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SÔNIA DE FÁTIMA BUENO
ADVOGADO : DR. ELIAS PESSOA DE LIMA
RECORRIDO(S) : UNITINTAS COMÉRCIO DE TINTAS LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. DANIELLE PARREIRA BELO BRI-

TO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DE TRA-
BALHO DE GOIÂNIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PRO-
VISÓRIA. PENHORA DE DINHEIRO. Constitui violação do di-
reito líquido e certo da Impetrante a determinação de penhora de
dinheiro, quando nomeados outros bens em execução provisória
(Orientação Jurisprudencial nº 62 da SBDI-2). Recurso ordinário a
que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-133/2001-000-19-00.1 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : LUCIVALDO SILVÉRIO DA MOTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JORCELINO MENDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
DECISÃO RESCINDENDA SUBSTITUÍDA POR ACÓRDÃO
DO TRIBUNAL REGIONAL. “Em face do disposto no art. 512 do
CPC, é juridicamente impossível o pedido explícito de desconsti-
tuição de sentença quando substituída por acórdão regional” (Orien-
tação Jurisprudencial nº 48 da Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais). Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-134/2001-000-19-00.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : ROSICLEIDE MARIA SILVA PORTELA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. BANCO BANDEIRANTES.
SUCESSÃO. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU SUBSTITUÍ-
DA POR ACÓRDÃO. ART. 512 DO CPC. Pretensão de descons-
tituição de sentença substituída por acórdão. Impossibilidade jurídica
do pedido. Processo que se extingue sem julgamento do mérito.

PROCESSO : RXOFROMS-157/2002-000-17-00.2 -
TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
PROCURADOR : DR. WAGNER DE SOUZA LIMA
RECORRIDO(S) : DELÇO ALVES MACEDO
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
e à remessa ex officio.
E M E N TA : REMESSA EX OFFICIO. EXECUÇÃO DIRETA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. DÉBITO DE
PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. Não se reveste de ile-
galidade ou abusividade o ato judicial determinando que a Impetrante,
- Fazenda Pública Estadual -, na execução, efetue, de imediato, o
pagamento de créditos trabalhistas, sem a observância da formalidade
da requisição do respectivo precatório, quando estes forem iguais ou
inferiores ao limite legal. Na questão sub judice, o valor da execução
está abrangido no montante definido no parágrafo 3º do artigo 100 da
Constituição Federal de 1988 (alterado pela Emenda Constitucional nº
37/2000).

PROCESSO : ROAR-170/2001-000-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
FRANCA

ADVOGADO : DR. MAURO ANTÔNIO ABIB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por-
que intempestivo.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE.
Não se conhece de recurso ordinário quando interposto além do prazo
legal. Na hipótese dos autos, foi certificada a publicação do acórdão
recorrido no dia 7/11/2001 (quarta-feira). O recurso, entretanto, foi
protocolizado em 19/11/2001 (segunda-feira). Como o último dia do
prazo recursal foi 16/11/2001 (sexta-feira), ressai à evidência a in-
tempestividade do apelo.

PROCESSO : ROMS-271/2001-000-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PENHA DE MÁQUINAS

AGRÍCOLAS - COPEMAG
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA APARECIDA XAVIER
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO BALDINOTI
ADVOGADO : DR. GILBERTO EGYDIO DOS SANTOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, por ser incabível o Mandado de Segurança, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ESPECÍ-
FICO. Não é cabível ação de mandado de segurança contra decisão
judicial passível de reforma mediante recurso específico, ainda que
com efeito diferido (Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2).
Decreta-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO : ROMS-341/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JACQUELINE LÚCIA CATARINA ROS-

TA G N O
ADVOGADO : DR. ADELMÁRIO FORMICA
RECORRIDO(S) : ALFONSO CARLOS ALONSO CAMPA-

NO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. LIZETE COELHO SIMIONATO
RECORRIDO(S) : AKIO NAKAJIMA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO FERREIRA PI-

MONT
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 18ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário,
por fundamento diverso.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL INSTRUÍ-
DA SEM A CÓPIA DO ATO IMPUGNADO. Esta Corte Superior,
através da Orientação Jurisprudencial nº 52, firmou o entendimento
de que, exigindo o mandado de segurança prova documental pré-
constituída, inviável a concessão de oportunidade para juntada de
documento, quando verificada na inicial a ausência de peça indis-
pensável à comprovação do invocado direito líquido e certo deduzido
na ação mandamental, ou de autenticação dos documentos que acom-
panham a inicial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do
processo, sem julgamento do mérito, por inépcia da inicial, nos mol-
des dos artigos 267, inciso I, e 295, inciso I, ambos do CPC.

PROCESSO : ROAG-427/2002-000-08-00.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTINHO DE MES-

Q U I TA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NUNES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HERMÍNIO LUIZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi-
nário.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, CONCEDIDA NO ACÓRDÃO
REGIONAL. O mandado de segurança destina-se tão-somente a
coibir ato ilegal e abusivo de autoridade, violador de direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus e habeas data, e não, a
conferir efeito suspensivo a recurso que não dispõe legalmente desse
efeito. Recurso a que se nega provimento.
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PROCESSO : RXOFROMS-780/2001-000-15-00.5 -
TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. ODAIR LEAL SEROTINI
RECORRIDO(S) : CARMEM SÍLVIA CORRÊA CASARIN E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil.
E M E N TA : REINTEGRAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
CONCEDIDA NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. É in-
cabível a impetração de mandado de segurança para cassar os efeitos
da sentença, mantida pelo acórdão regional, mediante a qual se de-
terminou a reintegração dos Reclamantes, em face da existência de
instrumento processual hábil a impugnar o ato (Orientação Juris-
prudencial nº 51 da SBDI-2). Decreta-se a extinção do processo, sem
julgamento do mérito.

PROCESSO : ROAR-788/2001-000-13-00.2 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ PETRONILO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EVANDRO ELVIDIO DE SOUSA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO PEREIRA WANDERLEY
ADVOGADO : DR. JOAQUIM DANIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. NOMEAÇÃO DE PREPOSTO.
VIOLAÇÃO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDA-
DE. Para a aferição da ocorrência de violação a preceito legal, em
ação rescisória fundamentada no inciso V do artigo 485 do CPC, é
necessário que a decisão rescindenda tenha adotado tese sobre o
conteúdo da norma tida como violada pela parte autora. Não havendo
o prequestionamento do conteúdo da norma suscitada pela parte,
nega-se provimento ao recurso ordinário interposto contra o acórdão
que julgou improcedente o corte rescisório. E na hipótese dos autos,
a decisão rescindenda não emitiu pronunciamento sobre a matéria
contida no dispositivo legal tido por violado. Incidência do Enunciado
nº 298 do TST, combinado com a Orientação Jurisprudencial da
SBDI-2 nº 72.

PROCESSO : ROAR-1.024/2001-000-23-00.0 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALCIDES PEDROSO LINO
ADVOGADA : DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-

SENSES S.A. - CEMAT
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO HOMOLOGADO.
COISA JULGADA. VIOLAÇÃO LEGAL. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. A violação legal ensejadora do corte rescisório há que ser
direta, conforme exige o caput do artigo 485 do CPC, ou seja, deve
atingir a literalidade da norma, de forma que não paire dúvida sobre
a sua ocorrência. Assim, não serve a alegação de afronta a preceito
legal resultante de interpretação diversa do pronunciamento judicial,
sobre os fatos e provas constantes dos autos. Ademais, a jurispru-
dência é pacífica no sentido de que a ação rescisória não serve para
corrigir provável injustiça existente na decisão impugnada, nem como
sucedâneo de recurso, limitando-se o seu sucesso ao adequado en-
quadramento nas restritas hipóteses constantes no artigo 485 do CPC.
Neste sentido, a decisão que conclui como abrangidas, na quitação
firmada no primeiro processo, as parcelas vindicadas no segundo não
viola a literalidade do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC. Isto,
porque, naqueles autos, foi passada plena e geral quitação quanto ao
pedido de equiparação salarial, o que engloba todos os seus reflexos,
por serem acessórios, ainda que não mencionados no mesmo pro-
cesso.

PROCESSO : ROAR-1.572/1999-000-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS ALIMENTÍCIOS CERQUEIRENSE
LT D A .

ADVOGADA : DRA. SUELI A. ZANARDE NEGRÃO
RECORRIDO(S) : MÁRCIO APARECIDO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. EDVIL CASSONI JUNIOR
DECISÃO:I - por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, no tocante à pretensão de se rescindir a sentença de
primeiro grau; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. VÍNCULO DE EMPREGO.
PROVA FALSA. DOLO. Decisão rescindenda proferida em sede de
recurso ordinário em que se manteve a conclusão da sentença de
primeiro grau no tocante à configuração do vínculo de emprego entre
as partes e à condenação ao pagamento de horas extras. Afirmação de
que a decisão objeto de desconstituição estava fundamentada em
depoimento falso e decorreu de dolo da parte vencedora. Não con-
figuração das hipóteses de rescindibilidade descritas nos incs. III e VI
do art. 485 do CPC, uma vez que a decisão rescindenda não estava
baseada exclusivamente na prova reputada falsa e tampouco apenas
na alegada conduta dolosa do Reclamante. Recurso ordinário a que se
nega provimento.

PROCESSO : ROMS-2.002/2001-000-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : LUIZ ALBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. AILTON SABINO
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

DE AMERICANA
ADVOGADO : DR. EDMILSON FRANCISCO POLIDO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: DIRETOR ADMINISTRATIVO DO DE-
PARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
DE AMERICANA

DECISÃO:Por unanimidade: I - preliminarmente, determinar a reau-
tuação do feito, a fim de que passe a constar como autoridade coatora
o Diretor Administrativo do Departamento de Água e Esgoto de
Americana; II - por unanimidade, decretar a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE AUTORI-
DADE. CABIMENTO. Ato impugnado praticado por diretor ad-
ministrativo de autarquia municipal, consistente na omissão de pro-
ceder à nomeação do Impetrante para determinado cargo, malgrado
sua aprovação em concurso público. Inexistência de ato de autoridade
passível de impugnação por meio de mandado de segurança. Processo
que se extingue sem julgamento do mérito.

PROCESSO : AG-AC-2.224/2002-000-00-00.6 - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO - SINDSEP/ES

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

ADVOGADO : DR. GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental,
para julgar extinta a ação cautelar, sem julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 267, inciso V, do CPC, em face da configuração da
litispendência, cassando a liminar deferida às fls. 96/97.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. INDEFERIMENTO DA PETI-
ÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE. EXTINÇÃO. Ação
cautelar objetivando imprimir efeito suspensivo a recurso ordinário
interposto em mandado de segurança, o qual visa a sustar deter-
minação a incorporação do percentual de 84,32%, nos salários dos
substituídos pelo Sindicato dos Servidores Públicos Federais do Es-
tado do Espírito Santo, ordenada antes do início da execução que se
processará nos autos da Reclamação Trabalhista nº 816/91, que tra-
mita perante a 1ª Vara do Trabalho de Vitória - ES. Impõe-se a
extinção do processo cautelar, a fim de que se evitem decisões ju-
diciais conflitantes e inconciliáveis regendo a mesma situação ju-
rídica. Saliente-se por oportuno, que recentemente esta Colenda SB-
DI-2, editou a Orientação Jurisprudencial de nº 113, que perfilha a
tese ora adotada, ou seja, de ser incabível medida cautelar para
imprimir efeito suspensivo a recurso interposto contra decisão pro-
ferida em mandado de segurança, pois ambos visam, em última aná-
lise, à sustação do ato atacado, devendo ser extinto , pois, o processo,
sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir.

PROCESSO : ROAG-2.971/2002-000-07-00.6 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ABIGAIL NOGUEIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO EVILÁZIO SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
E M E N TA : AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA AUTORA DA
RESCISÓRIA NO PRAZO CONCEDIDO PELO RELATOR.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. A omissão da autora da rescisória no cumprimento da de-
terminação do relator não pode ser olvidada a pretexto de ter so-
licitado a referida certidão em outro processo que não a reclamatória
trabalhista que originou a decisão rescindenda. Isso porque, de um
lado, não há amparo legal na tese de que o indeferimento do pedido
de expedição de certidão em outra reclamatória possa ter repercussão
nesta rescisória e, de outro, porque o despacho concessivo de prazo
para manifestação sobre o documento foi incisivo ao frisar que o não-
atendimento acarretaria a extinção do processo. Assim, o silêncio da
parte induziu, adequadamente, à extinção do processo, por ser ônus
do autor zelar pela higidez da inicial. De qualquer modo, mesmo
levando-se em conta as peculiaridades dos autos, em verdade, a re-

corrente não aludiu, nas razões de apelo, à ocorrência de justa causa
impeditiva da prática do ato processual a partir do que dispõe o art.
183, § 1º, do CPC, afastada a alternativa de reputar como tal o
requerimento de expedição da certidão formulado em reclamatória
diversa e a circunstância de em outras rescisórias terem sido aceitas
certidões equivalentes à de fl. 9 destes autos. Recurso desprovido.

PROCESSO : AIRO-3.250/2001-000-23-40.0 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI OLIVEIRA NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. ADRIANE MARCON
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE MATO GROS-

SO S.A. - BEMAT
PROCURADOR : DR. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORA : DRA. MARIA MAGALHÃES ROSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDI-
NÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA NO TRASLADO DE
CÓPIA DA DECISÃO RESCINDENDA. Não se conhece do agra-
vo de instrumento quando não realizado o traslado de peça essencial
para o julgamento do recurso denegado, na conformidade do inciso
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : RXOFROAR-5.090/2002-900-19-00.5 -
TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 19ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ES-

TRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS
- DER/AL

PROCURADORA : DRA. MAGDA LEAL DE OLIVEIRA LO-
PES

RECORRIDO(S) : MANOEL GODOI DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. BENÍCIO FERREIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa ex officio
e ao recurso voluntário.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO. FGTS. NÃO-
CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO A PRECEITO LEGAL.
ENUNCIADO Nº 298 DO TST. A decisão rescindenda não se pro-
nunciou sobre a matéria veiculada na rescisória e nem adotou tese
sobre o conteúdo do dispositivo tido como violado pela parte autora,
de modo a incidir o óbice previsto no Enunciado nº 298 do TST.

PROCESSO : ROAR-7.320/2002-906-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : NEIDE ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI-

RA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUILHERME MOREIRA

DA CUNHA RABELO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI

DE ARRUDA COUTINHO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário, a
fim de julgar improcedente a Ação Rescisória. Invertido o ônus da
sucumbência.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. ADVOGADO. JORNADA DE
TRABALHO. HORAS EXTRAS. Decisão rescindenda em que,
com fundamento na Lei nº 8.906/94, se deferiu à Reclamante o
pagamento, como extra, das horas de trabalho excedentes da quarta
diária, no período posterior à edição do aludido diploma legal, dada a
sua atuação como advogada. Pretensão desconstitutiva ajuizada com
fundamento no 485, V, do CPC, indicando-se como vulnerado o art.
20 da Lei nº 8.906/94. Matéria controvertida. Enunciado nº 83 do
TST. Recurso ordinário interposto pela Ré, ao qual se dá provi-
mento.

PROCESSO : RXOFROMS-10.034/2002-000-22-00.2 -
TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ARAÚJO DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
e à remessa ex officio.
E M E N TA : REMESSA EX OFFICIO. EXECUÇÃO DIRETA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. DÉBITO DE
PEQUENO VALOR.DESCABIMENTO. Não se reveste de ilega-
lidade ou abusividade o ato judicial determinando que a Impetrante, -
Fazenda Pública Estadual-, na execução, efetue, de imediato, o pa-

gamento de créditos trabalhistas, sem a observância da formalidade
da requisição do respectivo precatório, quando estes forem iguais ou
inferiores ao limite legal. Na questão sub judice, o valor da execução
está abrangido no montante definido no parágrafo 3º do artigo 100 da
Constituição Federal de 1988 (alterado pela Emenda Constitucional nº
37/2000).
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PROCESSO : RXOFROMS-10.058/2002-000-22-00.1 -
TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO NUNES TEIXEI-

RA
ADVOGADO : DR. ROBERT DE SOUSA FIGUEIREDO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
e à remessa ex officio.
E M E N TA : REMESSA EX OFFICIO. EXECUÇÃO DIRETA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. DÉBITO DE
PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. Não se reveste de ile-
galidade ou abusividade o ato judicial determinando que a Impetrante,
- Fazenda Pública Estadual -, na execução, efetue, de imediato, o
pagamento de créditos trabalhistas, sem a observância da formalidade
da requisição do respectivo precatório, quando estes forem iguais ou
inferiores ao limite legal. Na questão sub judice, o valor da execução
está abrangido no montante definido no parágrafo 3º do artigo 100 da
Constituição Federal de 1988 (alterado pela Emenda Constitucional nº
37/2000).

PROCESSO : ROAR-16.919/2002-900-15-00.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : RICARDO CÉSAR DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. REGINA FLORA DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : CAIADO PNEUS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PASCOAL PIRES MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENTO. De-
cisão rescindenda em que se constata a falta de prequestionamento do
tema alusivo à pena de confissão supostamente aplicada ao Recla-
mante. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : RXOFROAR-16.971/2002-900-15-00.3 -
TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
PROCURADOR : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : EDNILSON DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALMIR GOULART DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa ex officio
e ao recurso voluntário.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. REENQUADRAMENTO FUN-
CIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO A PRECEI-
TO LEGAL. ENUNCIADO Nº 298 DO TST. A decisão rescin-
denda não se pronunciou sobre a matéria veiculada na rescisória e
nem adotou tese sobre o conteúdo dos dispositivos tidos como vio-
lados pela parte autora, de modo a incidir o óbice previsto no Enun-
ciado nº 298 do TST.

PROCESSO : ROMS-18.366/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE COOPERATIVA

AGRÍCOLA DE COTIA - COOPERATIVA
CENTRAL

ADVOGADO : DR. AQUILAS ANTÔNIO SCARCELI
RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. LAURO VIEIRA GOMES JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 62ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, reformando a decisão regional recorrida, denegar a segurança
pleiteada.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. JUÍZO
DE FALÊNCIA. Ato impugnado consistente na determinação de
expedição de ofício ao Banco do Brasil autorizando a transferência do
dinheiro creditado em favor do Impetrante para o Juízo Universal da
Falência, para que nesse Juízo fosse expedida a carta de habilitação
de seu crédito. Não age em desrespeito à lei nem com abuso de poder
a autoridade que se limita a cumprir acórdão de competência superior.
Recurso ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROMS-29.771/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR. LUCIANO BACCIOTTE RAMOS
RECORRIDO(S) : TARCISO TAVARES
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA MAIA B.

CRIVELARO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
e indeferir o pedido de condenação da Recorrente por litigância de
má-fé.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA SOBRE
CREDITO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. LEGALIDADE. RE-
CURSO PRÓPRIO. A jurisprudência desta Corte inclinou-se no
sentido de considerar que o ato impugnado, mediante a impetração do
presente writ (mandado de penhora sobre crédito), comportava a
oposição de embargos à penhora, que foram devidamente opostos,
afastando, assim, a possibilidade do manejo do mandado de segu-
rança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51.
Incidência do Item nº 92 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 do
TST. Ademais, tratando-se de execução definitiva, a jurisprudência
desta colenda SBDI-2 autoriza que a penhora recaia tanto em dinheiro
quanto sobre crédito futuro, quando não demonstrado qualquer com-
prometimento ao desenvolvimento regular das atividades do Impe-
trante. Nesse sentido, os Itens nº 60 e 93, respectivamente, da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-2 do TST. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA E IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A me-
ra impetração de mandado de segurança e a posterior interposição de
recurso pela parte, por si só, não configura caráter malicioso e pro-
crastinatório da Recorrente, sobretudo se a sua pretensão encontra
respaldo em alguns julgados, ainda que minoritários.

PROCESSO : ROMS-34.147/2002-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR. RICARDO BACCIOTTE RAMOS
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO RAMOS JÚLIO E

OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

CAIANA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 31ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA SOBRE DI-
NHEIRO EM CONTA CORRENTE. EXECUÇÃO DEFINITIVA.
LEGALIDADE. RECURSO PRÓPRIO. A jurisprudência desta Corte in-
clinou-se no sentido de considerar que o ato impugnado, mediante a im-
petração do presente writ (mandado de penhora sobre dinheiro existente em
conta corrente), comportava a oposição de embargos à penhora, afastando,
assim, a possibilidade do manejo do mandado de segurança, consoante o
disposto no artigo 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51. Incidência do Item nº 92
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 do TST. Ademais, tratando-se de
execução definitiva, a jurisprudência desta colenda SBDI-2 autoriza que a
penhora recaia tanto em dinheiro quanto sobre crédito futuro, quando não
demonstrado qualquer comprometimento ao desenvolvimento regular das
atividades do Impetrante. Nesse sentido, os Itens nos 60 e 93, respectiva-
mente, da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 do Tribunal Superior do
Trabalho.

PROCESSO : ED-ROAR-34.371/2002-900-02-00.8 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : MARIA CELESTINA DE OLIVEIRA

MARQUES
ADVOGADA : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA GRIZI OLIVA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, nos
termos da fundamentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERTIDÃO DE
TRÂNSITO EM JULGADO. OMISSÃO CARACTERIZADA. Se ao
examinar o tema relativo à decadência, o acórdão embargado deixou de
explicitar os fundamentos que o levaram a desconsiderar o documento in-
dicado como a certidão de trânsito em julgado, caracteriza-se omissão do
julgado. A certidão indicada para comprovar a data do trânsito em julgado da
decisão rescindenda é imprestável para tal finalidade, em virtude de que
apenas certifica que não fora interposto nenhum recurso contra o acórdão
rescindendo. Não se trata, pois, de certidão de trânsito em julgado.

PROCESSO : ROAR-34.466/2002-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : LABORATÓRIO BRAVET LTDA.
ADVOGADO : DR. NEY PATARO PACOBAHYBA
ADVOGADO : DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS PARA FINS INDUSTRIAIS, DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
DE TINTAS E VERNIZES, DE SABÃO E
VELAS, DE RESINAS SINTÉTICAS, DE
ADUBOS E COLAS, DE DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS E DE MATERIAL
PLÁSTICO DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO, DUQUE DE CAXIAS, NILÓ-
POLIS E SÃO JOÃO DE MERITI (ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO)

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de irregula-
ridade de representação, argüida nas contra-razões do Réu; II - negar
provimento ao Recurso Ordinário do Autor; III - negar provimento ao
Recurso Ordinário adesivo do Réu.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. De-
cisão rescindenda em que se entendeu haver direito adquirido dos
trabalhadores às diferenças salariais decorrentes Planos Econômicos
denominados Bresser, Verão e Collor. Indicação, na ação rescisória,
de afronta aos Decretos-Leis nºs 2.284/86, 2.302/86, 2.335/87. In-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 33 desta Subseção Espe-
cializada. Ausência de violação dos arts. 5º, II, da Constituição Fe-
deral e 2º, § 1º, da LICC. Recurso ordinário a que se nega pro-
vimento. RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO. HONORÁRIOS
A D VO C AT Í C I O S . Decisão recorrida em que o Tribunal Regional
julgou improcedente a ação rescisória, silenciando, entretanto, sobre o
pedido de condenação do Autor ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, feito na contestação apresentada pelo Réu. Pretensão, no
recurso ordinário adesivo, de que o autor seja condenado ao pa-
gamento de honorários advocatícios. Matéria não abrangida pela ex-
tensão do efeito devolutivo do recurso ordinário, visto mostrar-se
citra petita a decisão recorrida. Recurso ordinário adesivo a que se
nega provimento.

<!ID813447-2>

PROCESSO : RXOFAR-34.591/2002-900-10-00.8 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
A U TO R ( A ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADORA : DRA. ANA CLÁUDIA FERREIRA PAS-
TO R E

INTERESSADO(A) : JOVELINO MUNIZ DE ANDRADE FI-
LHO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa Neces-
sária.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. URPs DE ABRIL E MAIO DE
1988. Decisão regional de procedência parcial, para limitar a con-
denação ao pagamento das URPs de abril e maio/88, na proporção de
7/30, não cumulativamente. Remessa necessária a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AC-35.828/2002-000-00-00.9 (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A U TO R ( A ) : ESTADO DO PARÁ (SECRETARIA EXE-

CUTIVA DE AGRICULTURA SAGRI)
PROCURADORA : DRA. ANA CLÁUDIA SANTANA DOS

SANTOS ABULDMASSIH
RÉU : ALDA LÚCIA DOS SANTOS ASSUN-

ÇÃO E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente o pedido cautelar,
ratificando a liminar anteriormente concedida e estendendo os seus
efeitos até o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do
processo principal. Custas, pelos Réus, sobre o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), atribuído à causa na petição inicial, no importe de
R$ 100,00 (cem reais).
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO
CONTIDO NA AÇÃO PRINCIPAL. Examinando o processo prin-
cipal, sobre o qual esta cautelar é incidente, este Colegiado deu
provimento ao recurso ordinário do Autor e à remessa oficial, para
julgar procedente o pedido de corte rescisório, desconstituindo a de-
cisão rescindenda e, como conseqüência, julgar improcedentes os
pedidos contidos na reclamação trabalhista originária. Assim, resta
demonstrada a presença do requisito do fumus boni iuris que, somado
ao requisito do periculum in mora - já evidenciado quando da con-
cessão da medida liminar - acarreta na procedência da ação cautelar
incidental e conseqüente confirmação da liminar, anteriormente con-
cedida.
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PROCESSO : ROAR-40.374/2002-000-05-00.0 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTÔNIA BÁRBARA ALVES FAGUN-
DES

ADVOGADA : DRA. PAULA PEREIRA PIRES
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA-

GEM DA BAHIA - COREN/BA
ADVOGADO : DR. ART TOURINHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
por outro fundamento.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA.
A falta de autenticação da decisão rescindenda corresponde à sua
inexistência nos autos, irregularidade que não pode ser relevada, tam-
pouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento firmado no
âmbito da SBDI-2, de que, verificada a ausência do referido do-
cumento, cumpre ao Relator do recurso ordinário extinguir o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do feito (Orientação Jurisprudencial
nº 84). Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-40.984/2001-000-05-00.3 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROBERTO GOMES DE ABREU
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARTILOTTI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE FERRO LIGAS DA

BAHIA - FERBASA
ADVOGADO : DR. MARCOS JORGE CALDAS PEREI-

RA
ADVOGADA : DRA. ANGÉLICA ALIACI ALMEIDA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
E M E N TA : AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO AUTOR DA
RESCISÓRIA NO PRAZO CONCEDIDO PELO RELATOR.
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. A omissão do autor da rescisória em cumprir a determinação
do relator, de juntada da certidão de trânsito em julgado, não pode ser
olvidada a pretexto da argumentação lançada nas razões em exame,
de constar dos autos cópias do acórdão rescindendo e do acórdão que
julgou o agravo de instrumento interposto a denegação de seguimento
do recurso de revista. Assim, o silêncio da parte na abertura do prazo
concedido pelo relator induziu, adequadamente, à extinção do pro-
cesso, por ser ônus do autor zelar pela higidez da inicial. Recurso
ordinário desprovido.

PROCESSO : RXOFROAR-46.048/2002-900-03-00.1 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROCURADOR : DR. DIONE FERREIRA SANTOS
RECORRIDO(S) : ADEMILTON BARBOSA DA COSTA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. NEY PROENÇA DOYLE
DECISÃO:Por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro Ives
Gandra da Silva Martins Filho, relator, negar provimento ao Recurso
Ordinário e à Remessa de Ofício.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA - CRITÉRIO DE CÁLCULO
PARA A REMUNERAÇÃO DE PROFESSORES MUNICIPAIS -
OFENSA À COISA JULGADA DO INCISO IV, DO ARTIGO

485 DO CPC. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE LEI E
CONSTITUCIONAIS E ERRO DE FATO. NÃO-CARACTERI-
ZAÇÃO. I - A coisa julgada do inc. IV do art. 485 do CPC diz
respeito à coisa julgada material, alçada a pressuposto negativo de
válida constituição de outro processo, o que demonstra a impro-
priedade da sua invocação, uma vez que não há nenhum registro de
ter sido ajuizada anteriormente idêntica reclamação à que se refere a
decisão rescindenda. II - Já em relação à ofensa aos arts. 37, incisos
II, XI e XIII, da Constituição e 17 do ADCT, concorre o óbice da
falta de prequestionamento do Enunciado 298. Analisando a decisão
rescindenda constata-se não ter sido emitido tese que abrangesse tais
preceitos constitucionais. Ao contrário, a controvérsia foi enfrentada
ao rés da Legislação Municipal, que fixou critérios de cálculo dos
salários dos recorridos, tendo o Juízo de origem concluído pela le-
sividade da alteração imprimida pela Lei nº 5951/91 no cotejo com o
estatuído na Lei nº 5352/88. De outro lado, embora o recorrente não
repisasse nas razões do recurso ordinário a ofensa ao art. 471, inciso
I, do CPC, e malgrado não a tivesse apontado conclusivamente na
inicial da rescisória, é fácil perceber a sua inocorrência. Isso porque a
lide não envolveu a irradiação dos efeitos de um acordo judicial a
professores que dele não participaram. Segundo se constata da fun-
damentação da decisão rescindenda, o que ocorreu é que a Lei nº
5352/88, em seu art. 2º, estendeu o citado acordo judicial a toda a
classe dos professores, prevendo ainda que o valor fixado no anexo I,
para professor municipal II, seria o dividendo para efeito do cálculo
do valor da hora-aula. Vale dizer, ter-se orientado precipuamente pela
norma do art. 468 da CLT, em que a referência à violação ao acordo
judicial fora feita como reforço de argumentação absolutamente des-
necessário, não se vislumbrando sequer a insinuada violação a artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição. III - Não se sustenta, no mais, a
alegação de erro de fato, isso em razão de a pretensão ter consistido

num único pedido, qual seja, o reconhecimento do direito às di-
ferenças salariais superveniente à alteração lesiva imprimida pela Lei
5951/91, o que foi objeto de controvérsia e expressa manifestação
judicial, excludentes do pretenso erro de fato, a teor do § 2º, do artigo
485, do CPC. Aliás, é fácil inferir achar-se subentendida na denúncia
de erro de fato a de mero erro de julgamento, sabidamente irreparável
em sede de ação rescisória, por lhe ser refratário o exame do contexto
fático-probatório do processo rescindendo. Recurso a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAR-51.969/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANA PAULA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRANCEZ
RECORRIDO(S) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE

PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA
ADVOGADA : DRA. VERA HELENA FÉLIX PALMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGATÓ-
RIA DE ACORDO JUDICIAL. DOCUMENTO NOVO E ERRO
DE FATO (ARTIGO 485, VII E IX, DO CPC). A sentença que
homologa acordo firmado pelas partes não pode ser desconstituída,
quando não se extrai dos atos e documentos da causa erro de fato, ou
qualquer outro vício que eive de rescindibilidade a decisão homo-
logatória impugnada, principalmente quando a sentença rescindenda
nada mais faz do que homologar transação devidamente assinada
pelas partes e pelos seus procuradores, regularmente constituídos nos
autos. Verifica-se, também, que não foi juntado aos autos documento
novo que justificasse o ajuizamento da ação com fulcro no inciso VII,
do artigo 485 do Código de Processo Civil. Dessa forma, se houve
equívoco na avaliação do acordo por parte da Autora, o fato não
viabiliza a ação intentada, estando a sentença homologatória de con-
ciliação judicial, para tanto, adstrita à comprovação de vício na ma-
nifestação da vontade, atuando sobre o consentimento. Ou seja, ela é
rescindível quando houver fundamento inconteste para invalidá-la. No
entanto, o contexto probatório dos autos não fomenta o corte res-
cisório. Ao contrário, no presente caso, não ficou comprovado ne-
nhum vício de consentimento, ou ainda qualquer defeito formal no
ajuste capaz de invalidar a transação.

PROCESSO : RXOFROAR-52.616/2002-900-11-00.0 -
TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADA : DRA. MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : MARTA ALVES PINHEIRO
DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer dos recursos ordi-
nários em ação rescisória interpostos pelo Município-reclamado e
pelo Ministério Público do Trabalho. II - Por unanimidade, conhecer
da remessa oficial e, no mérito, dar-lhe provimento para, com fun-
damento no artigo 485, inciso V, do CPC (violação do artigo 37,
inciso II, § 2º, da Constituição Federal) julgar procedente a ação
rescisória, desconstituindo o v. acórdão nº 6.869/99, prolatado pelo
Egrégio 11º Regional, nos autos do processo EO 0129/99, e em juízo
rescisório, proferindo novo julgamento da causa principal, julgar par-
cialmente procedente a reclamação trabalhista, para condenar o re-
clamado tão- somente no pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%. Custas da presente ação rescisória, no
importe de R$ 85,18 (oitenta e cinco reais e dezoito centavos) pela ré,
ora recorrida, sobre o valor atribuído à causa de R$ 4.258,88 (quatro
mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e oito centavos). Isenta
na forma da lei.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA
INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO-RECLAMADO E PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. RECURSOS QUE
NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECOR-
RIDA. Aos recorrentes cumpre abordar as premissas da decisão que
pretende atacar, sob pena de deixar prevalecer às conclusões do v.
acórdão impugnado. No presente caso, enquanto a decisão recorrida
invocou o óbice contido na Súmula nº 343 do STF e no Enunciado nº
83 do TST para julgar improcedente a ação rescisória, os recorrentes
apenas reprisaram a fundamentação meritória declinada na inicial,
sem se insurgir sobre o óbice processual imposto pelo Egrégio Tri-
bunal Regional. Incidência do disposto na Orientação Jurisprudencial
nº 90 desta Egrégia SBDI2 do TST. Recurso ordinário não conhecido.
REMESSA OFICIAL. ENUNCIADO Nº 83/TST E SÚMULA Nº
343 DO STF. INAPLICÁVEL. A v. decisão rescindenda foi pro-
latada quando não mais era controvertida a questão sob exame, diante
da edição da Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-1 do TST,
anteriormente a v. decisão que se buscou rescindir, não se justi-
ficando, por isso, a aplicação do óbice insculpido na Súmula e no
Enunciado acima mencionados. Aplicação na espécie do que dispõe a
Orientação Jurisprudencial nº 77 da SBDI-2 do TST. Ademais, já se
encontra pacificado, seja no âmbito deste Tribunal Superior ou da
Suprema Corte, o entendimento de que, no julgamento de ação res-
cisória fundada no art. 485, inciso V, do CPC, não se aplica o óbice
da Súmula nº 343 do STF e do Enunciado nº 83 do TST, quando se
tratar de matéria de natureza constitucional (vide, a respeito, o teor da

Orientação Jurisprudencial nº 29 da SBDI-2 do TST). NULIDADE
DO CONTRATO. CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. VIOLA-
ÇÃO LEGAL. ARTIGO 37, INCISO II, § 2º, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. De acordo com a jurisprudência desta Egrégia
Corte Superior, consubstanciada no Enunciado nº 363 do TST, a
contratação de servidor público, após a Constituição da República de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
artigo 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno direito, não
gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do
equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados. Faz jus,
ainda, à parcela relativa ao FGTS, pois, a par de não incluída no
Enunciado nº 363/TST, o deferimento encontra respaldo no art. 9º da
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001 (Ressalvado posicio-
namento em torno na anotação da CTPS, para fins previdenciários).
Remessa oficial provida.

PROCESSO : ROMS-58.182/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR. PRISCILA MATHIAS
RECORRIDO(S) : ANA MARIA OLIVEIRA BLOCK LEÃO
ADVOGADO : DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI-

GUEIROS
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. SIMONE MARIA BATALHA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 22ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE
TERCEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA INCABÍVEL. Ato
judicial em que se determina a penhora de numerário em contas-
correntes da Impetrante. Ajuizamento de embargos de terceiro. Ação
de mandado de segurança incabível (art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51).
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 54 da Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso ordi-
nário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-59.724/2002-900-09-00.4 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
RECORRIDO(S) : OTHON JORGE VASCONCELOS DIAS
DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a prejudicial de decadência,
suscitada pelo Ministério Público do Trabalho; II - negar provimento
ao Recurso Ordinário.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. BANCO DO BRASIL S.A.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ESTAGIÁRIO. Decisão rescinden-
da em que, embora se entendendo que fora desvirtuada a finalidade
do contrato de estágio, se reconheceu a existência de relação de
emprego entre as partes, mas deixou-se de determinar a anotação da
CTPS, em face dos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, e
deferiu-se ao Reclamante, a título de indenização, o pagamento de
diversas parcelas rescisórias. Ausência de prequestionamento da ma-
téria contida nos arts. 5º, XXXVI, e 114 da Constituição Federal.
Inexistência de afronta ao art. 460 do CPC. Afronta aos arts. 1º e 4º
da Lei nº 6.494/77 e 6º do Decreto nº 87.497/82, que somente seria
passível de aferição mediante o reexame de matéria fática, proce-
dimento vedado em sede de ação rescisória. Recurso ordinário a que
se nega provimento.

PROCESSO : RXOFROAR-59.922/2002-900-07-00.9 -
TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MILAGRES
ADVOGADO : DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA DE OLIVEIRA PRIMO E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO EUVALDO DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento à remessa ex officio e
ao recurso voluntário para, julgando procedente a rescisória, des-
constituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo
novo julgamento, julgar improcedente o pedido da reclamatória tra-
balhista, invertendo-se o ônus da sucumbência.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. CONCURSO PÚBLICO ANU-
LADO. ESTABILIDADE DE SERVIDOR CELETISTA. A con-
tratação efetivada com ente da administração pública não produz
efeitos jurídicos, se o certame público for anulado, posteriormente.
Trata-se de hipótese similar à contratação realizada sem a observância
da exigência contida no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal
de 1988, que, por ser nula de pleno direito, não produz quaisquer
efeitos jurídicos, remanescendo o direito do contratado apenas ao
salário correspondente aos dias efetivamente trabalhados.
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PROCESSO : ROAR-61.809/2002-900-08-00.8 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : RONALDO LEAL DE MELLO
ADVOGADA : DRA. AVELINA HESKETH
ADVOGADO : DR. JOSÉ HAROLDO DE OLIVEIRA E

C O S TA
RECORRIDO(S) : MANOEL TERTULINO FILHO
ADVOGADO : DR. SEMIR FELIX ALBERTONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. DOLO. SUBTRAÇÃO DE DO-
C U M E N TO S . Inexistência de dolo, visto que a conclusão adotada na
decisão rescindenda não decorreu da subtração de documentos - se-
quer comprovada -, conforme alegado. Não configuração da hipótese
de rescindibilidade descrita no inc. III do art. 485 do CPC. Recurso
ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : RXOFROMS-64.785/2002-900-22-00.2 -
TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO SOTERO DOS SANTOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
e à remessa ex officio.
E M E N TA : REMESSA EX OFFICIO. EXECUÇÃO DIRETA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - DÉBITO DE
PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. Não se reveste de ile-
galidade ou abusividade o ato judicial, determinando que a impe-
trante, - Fazenda Pública Estadual-, na execução, efetue, de imediato,
o pagamento de créditos trabalhistas, sem a observância da forma-
lidade da requisição do respectivo precatório, quando estes forem
iguais ou inferiores ao limite legal. Na questão sub judice, o valor da
execução está abrangido no montante definido no parágrafo 3º, do
artigo 100 da Constituição da República (alterado pela EC nº
37/2000).

PROCESSO : RXOFROMS-64.786/2002-900-22-00.7 -
TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA
RECORRIDO(S) : MARIA DE JESUS DA COSTA SOARES

RAMOS
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO DE FÁTI-

MA RIBEIRO SOBREIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
e à remessa ex officio.
E M E N TA : REMESSA EX OFFICIO. EXECUÇÃO DIRETA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. DÉBITO DE
PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. Não se reveste de ile-
galidade ou abusividade o ato judicial determinando que a Impetrante,
- Fazenda Pública Estadual -, na execução, efetue, de imediato, o
pagamento de créditos trabalhistas, sem a observância da formalidade
da requisição do respectivo precatório, quando estes forem iguais ou
inferiores ao limite legal. Na questão sub judice, o valor da execução
está abrangido no montante definido no parágrafo 3º do artigo 100 da
Constituição Federal de 1988 (alterado pela Emenda Constitucional nº
37/2000).

PROCESSO : RXOFROMS-68.750/2002-900-22-00.2 -
TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA
RECORRIDO(S) : MARIA DA CRUZ DA COSTA LIMA
ADVOGADO : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
e à remessa ex officio.
E M E N TA : REMESSA EX OFFICIO. EXECUÇÃO DIRETA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - DÉBITO DE
PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. Não se reveste de ile-
galidade ou abusividade o ato judicial determinando que a Impetrante
- Fazenda Pública Estadual-, na execução, efetue, de imediato, o
pagamento de créditos trabalhistas, sem a observância da formalidade
da requisição do respectivo precatório, quando estes forem iguais ou
inferiores ao limite legal. Na questão sub judice, o valor da execução
está abrangido no montante definido no parágrafo 3º do artigo 100 da
Constituição da República de 1988 (alterado pela Emenda Cons-
titucional nº 37/2000).

PROCESSO : CC-71.445/2002-000-00-00.4 - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
S U S C I TA N T E : JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-

BALHO DE SÃO BENTO DO SUL/SC
S U S C I TA D O ( A ) : JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-

BALHO DE IMPERATRIZ/MA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de
competência, declarando que a competência para apreciar e julgar a
reclamação trabalhista é da 1ª Vara do Trabalho de Imperatriz(MA),
para onde deverão ser remetidos os autos.
E M E N TA : CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EMPREGADO
VIAJANTE - COMPETÊNCIA DA VARA DO TRABALHO DO
DOMICÍLIO DO EMPREGADO - ART. 651, § 1º, DA CLT. A
competência para o processo e julgamento de reclamação trabalhista,
em geral, é da localidade em que o empregado presta os serviços,
sendo-lhe facultado ajuizar a reclamatória no foro da celebração do
contrato de trabalho ou da prestação dos respectivos serviços (art.
651, caput e § 3º, da CLT). A Lei nº 9.861/99 deixou claro que,
quando a parte for agente ou viajante comercial, a competência para
o dissídio individual trabalhista será da vara da localidade em que a
empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja su-
bordinado ou, na falta de agência ou filial no local da prestação dos
serviços, a Vara do local em que o Empregado tenha domicílio.
Embora o Empregado seja subordinado à filial em que foi celebrado
o contrato de trabalho, ou seja, em Rio Negrinho(SC), ele prestava
serviço em todo o território nacional, inclusive no estado do Ma-
ranhão, atraindo a competência ratione loci para a localidade de
domicílio do Reclamante, em Imperatriz(MA). Verifica-se, outrossim,
que há representação da Reclamada em Imperatriz(MA), conforme se
infere do endereço em que foi intimada a Empresa para contestar a
reclamação trabalhista. Portanto, apesar de prevalecer, no Processo
Trabalhista, o entendimento de que o foro competente deve ser de-
terminado pela localidade em que o reclamante presta serviços ao
empregador, como se trata de motorista carreteiro, que presta serviços
de norte a sul do país, não seria razoável exigir do empregado o
ajuizamento da reclamatória em juízo distante do seu domicílio, o que
implicaria ônus ao obreiro. Conflito negativo de competência sus-
citado pela 1ª Vara do Trabalho de São Bento do Sul(SC) julgado
p ro c e d e n t e . 

PROCESSO : ROAR-73.592/2003-900-16-00.6 - TRT
DA 16ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INEZ FERREIRA CAM-

POS
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
RECORRIDO(S) : JOÃO SANTOS RUDAKOFF
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NU-

NES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção sus-
citada em contra-razões e negar provimento ao recurso ordinário.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. INCORPORAÇÃO DA GRA-
TIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Não se vislumbra o corte rescisório
pelo ângulo da alegada ofensa ao art. 468, parágrafo único, da CLT.
Isso porque a decisão rescindenda não negou ao reclamado a prer-
rogativa contida no preceito de retornar o empregado comissionado à
função primitiva. Já o motivo de rescindibilidade associado à ofensa
ao art. 5º, II, da Constituição decorrente da imposição do pagamento
da incorporação da gratificação de função revela a irrazoabilidade de
sua invocação, não tanto por ele se dirigir precipuamente à atividade
administrativa e não judicial do Estado, conforme se infere dos ar-
tigos 126 e 468 do CPC, mas sobretudo porque a decisão rescin-
denda, bem ou mal, limitou-se a acolher o pedido deduzido na inicial.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho a con-
denação ao pagamento de honorários advocatícios não decorre sim-
plesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sin-
dicato da categoria profissional e comprovar o recebimento de re-
muneração inferior ou igual a dois salários mínimos mensais ou
demonstrar encontrar-se em situação econômica tal que impossibilite
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Com essas
considerações, não se configura a ofensa ao art. 14 da Lei nº
5.584/70, ante o óbice do Enunciado nº 298/TST. Isso porque embora
a condenação tenha se pautado no art. 133 da Constituição, a verdade
é que o suposto não-preenchimento de todos os requisitos previstos
na Lei nº 5.584/70 para o recebimento da verba não chegou a ser
examinado na decisão rescindenda, que nada aludiu acerca da si-
tuação financeira da demandante, pelo que resulta inviável reconhe-
cer-se a propalada violação do arsenal normativo deduzido na inicial.
Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-73.596/2003-900-03-00.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : DR. GERALDO EUSTÁQUIO ALVES
ADVOGADO : DR. AMAURI CÉSAR ALVES
RECORRIDO(S) : HOLDERCIM BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.

E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA - FUNDAMENTO PARA IN-
VALIDAR TRANSAÇÃO - INDICAÇÃO DE ADVOGADO PE-
LA RECLAMADA PARA O RECLAMANTE - QUITAÇÃO TO-
TAL DOS DIREITOS ORIUNDOS DO CONTRATO DE TRA-
BALHO - ERRO SUBSTANCIAL E SIMULAÇÃO NÃO CON-
FIGURADOS. O acolhimento de pleito de corte fundado no inciso
VIII do art. 485 do CPC pressupõe tenha havido claro enquadramento
em um dos vícios de consentimento, subjacente à decisão homo-
logatória, conforme o disposto nos arts. 171, II, e 849 do novo
Código Civil. Impõe-se, portanto, seja demonstrada a presença de
erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores
por parte de algum ou de ambos os personagens envolvidos no ne-
gócio jurídico. In casu, não restou provado o desconhecimento do
Reclamante, que não é analfabeto, acerca do teor e da extensão da
petição de acordo, que envolveu a quitação total de seus direitos
oriundos do contrato de trabalho, uma vez que compareceu à au-
diência conciliatória e não opôs ressalva expressa quanto ao objeto
transacionado. Ademais, a prova oral produzida perante o Regional
não se mostrou hábil a demonstrar a existência de vício de con-
sentimento. Ora, não havendo prova robusta de que o acordo judicial
homologado foi celebrado com vício de vontade do Reclamante, a
ação rescisória fica jungida ao campo dos indícios e presunções,
insuficientes para se proceder à desconstituição da coisa julgada, uma
vez que não há fundamento inconteste para invalidá-la. Na realidade,
vislumbra-se o mero arrependimento tardio do Reclamante quanto ao
montante obtido em troca da quitação judicial de seus direitos, tendo
em vista que a transação e a respectiva homologação efetivaram-se
nos moldes permitidos pelo ordenamento jurídico em vigor. Recurso
ordinário desprovido.

PROCESSO : RXOFROAG-73.617/2003-900-07-00.0 -
TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : KÁTIA MACEDO DE MELO JORGE E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. LIDIANY MANGUEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTI-

NO
RECORRIDO(S) : MÁRCIA MARIA SILVA SANTOS
DECISÃO:Por maioria, vencidos os Excelentíssimos Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de Lacerda Paiva, dar
provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão
proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região na Re-
clamação Trabalhista nº 01729/94, oriunda da 6ª Vara do Trabalho de
Fortaleza e, em sede de juízo rescisório, excluir da condenação as
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989. Custas
em reversão.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não se via-
biliza por ser a Justiça do Trabalho competente para dirimir os dis-
sídios decorrentes da relação de trabalho, como no processo res-
cindendo, em que se discute direitos anteriores à instituição do regime
jurídico único, não se vislumbrando a ofensa apontada ao art. 113 e
ao inciso II do art. 485 do CPC. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE
REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. Cumpre salientar
que embora o entendimento adotado pela decisão rescindenda en-
contre-se na contramão do posicionamento pacificado nesta Corte,
através da Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI-1 do TST, de que
a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime, constata-se não ter sido registrada na
referida decisão a data da transposição do regime jurídico, cujo re-
exame acarretaria incursão inadmitida no contexto probatório, sa-
bidamente refratário na estreita via da rescisória. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Constata-se a impertinência da invocação gené-
rica de violação à Lei nº 5.584/70 e de ofensa ao Enunciado nº 219
do TST, nos termos do art. 485 do CPC. URP DE FEVEREIRO DE
1989. A decisão rescindenda, quando deferiu aos recorridos o reajuste
salarial pela variação da URP de fevereiro de 1989, violou a li-
teralidade do disposto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal de 1988, preceito expressamente invocado na inicial (fls. 5),
pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quanto o Supremo Tri-
bunal Federal já firmaram entendimento de que inexiste direito ad-
quirido às parcelas correspondentes. A Lei nº 7.730/89, porque edi-
tada antes do início do mês de fevereiro de 1989 (MP 32/89 - DOU
16/01/89 -, convertida na Lei nº 7.730/89 - DOU 1º/2/89), alterando
a política salarial até então determinada pelo Decreto-Lei nº 2.335/87,
afastou a possibilidade de reajuste dos salários naquele mês com base
em índice de correção apurado em diploma legal revogado. Afasta-se,
sob tal ótica, a pertinência de alegação de direito adquirido aos
vencimentos reajustados quando, antes do mês correspondente, deu-se
a alteração da política remuneratória do Governo. Verifica-se que,
efetivamente, conforme sublinhado na inicial, houve literal violação
do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição de 1988, por parte da
decisão rescindenda, quando reconheceu o direito ao reajuste em
causa, aplicando política salarial contida em legislação que não mais
vigorava no mundo jurídico. Note-se que em se tratando de aplicação
de preceito constitucional, não há que se cogitar de interpretação
controvertida no âmbito dos Tribunais, na medida em que os dis-
positivos da Carta Magna ficam sujeitos à interpretação que lhes é
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conferida pelo Supremo Tribunal Federal, afastando-se, conseqüen-
temente, a possibilidade de incidência do Enunciado nº 83/TST e da
Súmula nº 343/STF à hipótese. Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : ROAR-88.035/2003-900-04-00.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADO : DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN
RECORRIDO(S) : JUVITA DA COSTA E SILVA
ADVOGADA : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S
RECORRIDO(S) : GOULART MECANOGRAFIA E CON-

SERVAÇÃO PREDIAL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, por impossibilidade jurídica do pedido quanto ao
reconhecimento de vínculo empregatício (OJ 48 da SBDI-2 do TST),
e com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do
Código de Processo Civil, em relação à prescrição qüinqüenal, em
virtude da decadência da ação rescisória.
E M E N TA : 1. AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO RESCINDENDA
- RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO -
SENTENÇA SUBSTITUÍDA PELO ACÓRDÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Não cumpre a esta Corte in-
terpretar, em sede de ação rescisória, qual a decisão que o Autor
busca rescindir, devendo ela ser apresentada de forma nítida e com-
preensível na petição inicial. Assim, se o Autor aponta, reiterada-
mente, no corpo da ação rescisória, a sentença proferida pela Junta
como decisão rescindenda, identificando-a perfeitamente, e esta foi
substituída pelo acórdão do 4º Regional, torna-se impossível juri-
dicamente a sua rescisão em relação ao reconhecimento de vínculo
empregatício, não socorrendo ao Autor a menção, final e genérica, de
rescisão do acórdão regional junto com a sentença, merecendo a ação
rescisória ser extinta, sem apreciação do mérito, com fundamento no
art. 267, VI, do CPC (Orientação Jurisprudencial nº 48 da SBDI-2 do
TST). 2. DECADÊNCIA - TRÂNSITO EM JULGADO PARCIAL
- AMPLITUDE DA DEVOLUTIVIDADE DO RECURSO OR-
DINÁRIO - ART. 515, §§ 1º E 2º, DO CPC - NÃO ABRANGE
ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO NÃO RENOVADA NO RE-
CURSO. Apesar de argüida na defesa, a prescrição não foi men-
cionada na sentença nem foi objeto de insurgência no recurso or-
dinário, razão do silêncio do acórdão regional sobre ela. Ora, o art.
515, e seus §§ 1o e 2º, do CPC, esgrimido como violado, garante a
devolutividade ampla do recurso ordinário, no sentido de dispensar o
prequestionamento da matéria objeto de inconformismo. Assim, mes-
mo que a sentença tenha silenciado sobre a matéria oportunamente
impugnada pela Parte, pode o Tribunal Regional apreciá-la origi-
nariamente. E, no caso da prescrição, esta poderia, inclusive, ser
argüida originariamente na fase recursal, na esteira da Súmula nº 153
do TST. A hipótese dos autos, no entanto, é distinta. Houve, além do
silêncio da sentença, o silêncio da Parte no recurso ordinário, o que
faz presumir a concordância com a decisão recorrida no particular, em
homenagem ao princípio processual do tantum devolutum quantum
apellatum. Do contrário, a se agasalhar a tese patronal, teríamos
transmudado o recurso ordinário voluntário em remessa de ofício,
assegurada apenas aos entes públicos. Portanto, em relação à pres-
crição qüinqüenal, não houve substituição da sentença de 1º grau pelo
acórdão regional, mas, sim, o trânsito em julgado parcial da matéria,
esbarrando a ação rescisória na decadência, nos termos da Súmula nº
100, II, do TST. Processo extinto, sem julgamento do mérito, em
relação ao reconhecimento do vínculo empregatício, e com jul-
gamento do mérito, em relação à prescrição, em virtude da de-
cadência da ação rescisória.
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PROCESSO : ROAR-90.191/2003-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR. ANÉLIO EVILÁZIO DE SOUZA JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : NATALVINO DE GASPERIN
ADVOGADO : DR. VINICIUS AUGUSTO CAINELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. EFEITOS NO PERÍODO LABORAL
POSTERIOR À SUA CONCESSÃO. Apesar de o Regional ter se
orientado pela nulidade do contrato de trabalho formalizado após a
jubilação, sem a prévia aprovação em concurso público, com efeitos
ex nunc, esta Corte firmou o entendimento de não haver a nulidade do
contrato de trabalho na persistência da relação de emprego após a
aposentadoria, revelando-se impertinente a ofensa ao art. 37, II e § 2º,
da CLT. Nesse passo, cumpre frisar que o cerne da controvérsia
cinge-se, na verdade, aos efeitos da jubilação relativamente ao pe-
ríodo laboral subseqüente, se o seria ou não nulo no cotejo com a
norma constitucional em foco. É sabido que o Supremo Tribunal
Federal, na ADIn nº 1.770-4 (medida liminar), deferiu o pedido de
medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, a vigência do
§ 1º do artigo 453 da CLT. Dessa decisão, é fácil inferir que an-
teriormente à Lei nº 9.528/97 a persistência da relação de emprego
após a aposentadoria, não obstante sua aptidão para extinguir o con-
trato de trabalho, não induzia à idéia de que a pactuação tácita se
ressentisse de nulidade por falta de concurso público. Isso porque,
segundo se extrai da razão legal do artigo 37, inciso II, o concurso
público era, e é, imprescindível para ingresso no serviço público e
ulterior ascensão funcional, não alcançando a situação atípica da
persistência da pactuação superveniente à jubilação. Assim extre-

madas as situações em exame, não há lugar para se valer da aplicação
analógica da norma constitucional, sem o pressuposto contido no
brocardo segundo o qual ubi eadem ratio, ibi eadem jus, infirmando,
desse modo, a sua pretensa violação literal e direta. Recurso ordinário
desprovido.

PROCESSO : ROMS-91.759/2003-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE
ÁGUAS E ENERGIA S.A. - EMAE

ADVOGADO : DR. AFONSO BUENO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ANDRADE SILVA
ADVOGADO : DR. MARCELO NOGUEIRA CRUVINEL
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: ÓRGÃO ESPECIAL DO TRT DA 2ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁ-
RIO DESFUNDAMENTADO POR NÃO ATACAR A MOTIVA-
ÇÃO NORTEADORA DO ACÓRDÃO RECORRIDO. Compul-
sando as razões do recurso ordinário, constata-se que a recorrente
passa ao largo da motivação condutora do acórdão recorrido, che-
gando a surpreender o descompasso entre a argumentação recursal e
os fundamentos pelos quais se concluiu pela denegação da segurança.
Enquanto o Colegiado assinalou dupla motivação para realçar o não
cabimento da ação mandamental, a recorrente se limita a reproduzir
literalmente o conteúdo da inicial, fazendo extensas ponderações acer-
ca da sucessão de acontecimentos que ensejaram o ato impugnado.
Assim, não chega a articular detalhadamente razões convincentes que
infirmem a conclusão do julgado. Com isso, impõe-se o não-co-
nhecimento do recurso ordinário, pelo não-atendimento do requisito
de admissibilidade do art. 514, II, do CPC, pois é intuitiva a exi-
gência de os fundamentos de fato e de direito da irresignação guar-
darem estrita afinidade com os da decisão recorrida, norma cuja
aplicação subsidiária ao processo do trabalho deve-se à evidência de
ambos os apelos desfrutarem da mesma natureza e finalidade. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2. Recurso
ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROAR-91.782/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EICOM REFRIGERAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO NOAL DORFMANN
RECORRIDO(S) : REINALDO JUAREZ MINOSSI
ADVOGADO : DR. ADROALDO F. VIEGAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
VIOLAÇÃO LEGAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. Pelo
prisma da alegada afronta aos arts. 2º, 128 e 460 do CPC e 5º, LV da
Constituição Federal não se viabiliza o corte rescisório, pois o pedido
deduzido na inicial foi de pagamento de diferenças de comissões em
razão de a reclamada ter pago sobre algumas vendas realizadas pelo
reclamante percentual inferior aos 10% ajustados; e o Juízo, exa-
minando a pretensão dentro dos estritos contornos do pedido e da
defesa, arbitrou percentual médio de 5% diante do conjunto pro-
batório dos autos, analisando criteriosamente as informações cons-
tantes do laudo pericial em confronto com o depoimento pessoal do
demandante. Também levou em conta a circunstância de a reclamada
não ter produzido a documentação requerida pela perita contábil.
Equivale a dizer ter a sentença rescindenda se valido de todos os
elementos de prova que habilitavam o Juízo à fixação das diferenças
de comissão requeridas pelo reclamante, com respaldo no que dispõe
o art. 131 do CPC, pelo que se revela impertinente a invocação de
ofensa ao arsenal normativo declinado na rescisória. VIOLAÇÃO
LEGAL. ENUNCIADO 298/TST. Relativamente à alegação de
afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal, veiculada em relação
aos temas do reembolso de quilômetros rodados e diárias, bem como
sobre a suposta infringência aos arts. 337 e 741, II, do CPC e 872,
parágrafo único da CLT, invocados relativamente ao item dos qui-
lômetros rodados, pelo que se observa da leitura da sentença, não há
margem à sua desconstituição pelo ângulo das normas em foco, ante
o óbice do Enunciado nº 298/TST. Isso porque o Juízo não abriu tese
sobre a obrigatoriedade de comprovação, por determinação judicial,
do teor e vigência de alegado direito municipal, estadual, estrangeiro
ou consuetudinário; sobre a execução fundada em título inexigível e
os requisitos legais para propositura da ação de cumprimento, tam-
pouco sobre o princípio constitucional da legalidade. No particular,
não é demais lembrar a impropriedade vocabular do enunciado em
tela quanto ao prequestionamento, por se tratar a rescisória de ação
cuja finalidade de desconstituir a coisa julgada material desautoriza
qualquer sinonímia com os recursos de índole extraordinária. Mas,
bem o examinando, percebe-se não se referir à indicação da norma
legal violada, e sim à regra de direito nela contida, cuja infringência
se pode extrair dos termos objetivos em que se encontre vazada a
decisão rescindenda. Equivale a dizer ser imprescindível que conste
da decisão tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória,
a fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame
da norma de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida no pro-
cesso rescindendo. ERRO DE FATO. É imprescindível à configu-
ração do erro de fato que ele tenha sido a causa determinante da
decisão rescindenda, sobre o qual não tenha havido controvérsia nem
pronunciamento judicial. Nessa categoria, evidentemente, não se en-
quadra a versão sobre a existência de erro de fato, na medida em que
fora associado ao equivocado exame da documentação juntada no
processo rescindendo, que a recorrente diz ser emblemática de que o

autor não fazia jus às parcelas em pauta. Assim, tal invocação remete
ao contexto probatório do processo rescindendo, insuscetível de re-
exame em sede de rescisória cuja finalidade cinge-se à descons-
tituição da coisa julgada material pela ocorrência de um ou mais de
um dos vícios do art. 485 do CPC. Da argumentação lançada pela
autora na inicial e repisada na razões em exame, é fácil inferir da
denúncia de erro de fato a de mero erro de julgamento igualmente
refratário à pretensão rescindente. Recurso desprovido.

PROCESSO : AG-AC-97.643/2003-000-00-00.9 - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PEDRO LTDA.
ADVOGADO : DR. ERMELINO COSTA CERQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO
ESTADO DE SERGIPE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. MANDADO DE SEGURANÇA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. Ação cautelar ajuizada com o mesmo objetivo perseguido
pelo mandado de segurança anteriormente impetrado, do qual a pre-
sente ação é incidental, ou seja, suspender a determinação de blo-
queio dos créditos existentes a seu favor, efetivada na execução que
se processa nos autos da Reclamação Trabalhista nº 01.02-2235/99,
em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de Aracaju. Tem-se, por-
tanto, que a pretensão desta cautelar coincide com a do mandado de
segurança anteriormente impetrado, e, portanto, a ação agora ajuizada
não tem por escopo dar efetividade ao processo principal, mas so-
lucionar a matéria nele debatida, que, inclusive, já foi objeto de
deliberação por esta Justiça Especializada, razão pela qual se impõe a
extinção do processo cautelar, a fim de que se evitem decisões ju-
diciais conflitantes e inconciliáveis regendo a mesma situação ju-
rídica. Desta forma, a jurisprudência pacífica nesta Seção Especia-
lizada (Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI - Subseção II) é no
sentido de que não cabe a medida cautelar para obter efeito sus-
pensivo em recurso ordinário interposto contra decisão proferida em
mandado de segurança.

PROCESSO : AG-AC-97.644/2003-000-00-00.3 - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PEDRO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
ADVOGADO : DR. ERMELINO COSTA CERQUEIRA
ADVOGADA : DRA. CÁSSIA CASCÃO DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO
ESTADO DE SERGIPE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo agravo regimental
de fls. 103/112 e 115/123 e não conhecer do agravo apresentado às
fls. 126/133, ante a ocorrência da preclusão consumativa. No mérito,
negar provimento ao agravo regimental.
E M E N TA : RECURSO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. A Em-
presa autora interpôs dois agravos regimentais contra a decisão mo-
nocrática impugnada, subscritos por advogados distintos, protoco-
lizados em datas diversas e assentados em diferentes fundamentações.
Considerando que a interposição de recurso denota a consumação do
ato processual de recorrer, não pode a parte, posteriormente, ainda
que dentro do prazo, complementá-lo ou aditá-lo, exceto nos casos de
haver decisão integrativa, aclaradora ou modificadora de outra já
impugnada, em face da preclusão consumativa. AÇÃO CAUTE-
LAR. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Ação cautelar ajui-
zada com o mesmo objetivo perseguido pelo mandado de segurança
anteriormente impetrado, do qual a presente ação é incidental, ou
seja, suspender a determinação de bloqueio dos créditos existentes a
seu favor, efetivada na execução que se processa nos autos da Re-
clamação Trabalhista nº 01.03-0389/92, em trâmite perante a 3ª Vara
do Trabalho de Aracaju. Tem-se, portanto, que a pretensão desta
cautelar coincide com a do mandado de segurança anteriormente
impetrado, e, portanto, a ação agora ajuizada não tem por escopo dar
efetividade ao processo principal, mas solucionar a matéria nele de-
batida, que, inclusive, já foi objeto de deliberação por esta Justiça
especializada, razão pela qual se impõe a extinção do processo cau-
telar, a fim de que se evitem decisões judiciais conflitantes e in-
conciliáveis regendo a mesma situação jurídica. Desta forma, a ju-
risprudência pacífica nesta Seção Especializada (Orientação Juris-
prudencial nº 113 da SBDI - Subseção II) é no sentido de que não
cabe a medida cautelar para obter efeito suspensivo em recurso or-
dinário interposto contra decisão proferida em mandado de segu-
rança.

PROCESSO : ROMS-571.201/1999.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : LÁZARO DE SOUZA MACHADO
ADVOGADA : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LUCIANE TACAO DE

SOUZA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE EMBU
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE LI-
MINAR DENEGADA. AÇÃO CAUTELAR. O presente mandado
de segurança foi impetrado contra o indeferimento de liminar, em
medida cautelar inominada, que garantiria ao autor, ora impetrante, o
direito de continuar empregado da empresa litisconsorte e concorrer à
eleição da CIPA. Não resulta configurada qualquer afronta ao direito
líquido e certo do impetrante, em decorrência de ato judicial que nega
liminar em ação cautelar. In casu, a denegação da cautelar pelo MM.
Juiz está inserida no seu arbítrio e convencimento, ou seja, está
adstrita ao poder geral cautelar, inexistindo, por conseguinte, o ale-
gado dano irreparável ou de difícil reparação.

PROCESSO : ED-ROAR-585.155/1999.6 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : SANDRA LIMA DO PASSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
EMBARGADO(A) : EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA,

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - EMCAPER

ADVOGADO : DR. PEDRO ALONSO CEOLIM
ADVOGADO : DR. HUDSON CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de
declaração dos Réus, apenas para prestar esclarecimentos.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RÉUS. ACO-
LHIMENTO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Visando à
plena entrega da prestação jurisdicional, acolhem-se parcialmente os
embargos de declaração opostos pela parte, para prestação dos de-
vidos esclarecimentos. Assim, fica explícito que a satisfação das
custas processuais compete à parte vencida na ação rescisória, ainda
que parcialmente, independentemente da sucumbência na reclamação
trabalhista originária, por se tratar de uma ação autônoma e não mera
extensão do processo ao qual se refere.

PROCESSO : ROAR-589.409/1999.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ
RECORRIDO(S) : TONY DOS SANTOS FARIAS
ADVOGADO : DR. OSWALDO MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso or-
dinário, para, excluir da condenação os honorários advocatícios.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. PRESQUESTIONAMENTO. O
acórdão rescindendo não analisou a matéria relativa a abrangência de
norma coletiva de empregado de categoria profissional diferenciada,
examinando tão-somente o tema relativo à alegação de inexistência de
vínculo empregatício entre as partes. Assim sendo, o pedido do corte
rescisório, alicerçado no argumento de que as verbas deferidas com
base em normas às quais a empresa não foi representada por órgão de
classe de sua categoria, encontra óbice no Enunciado nº 298 do TST,
em face da ausência de preqüestionamento da matéria sob a ótica
esposada pelo Autor na exordial da rescisória. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A jurisprudência deste
Tribunal é pacífica no sentido de que o cabimento de honorários
advocatícios em ação rescisória, nesta Justiça Especializada, pres-
supõe o atendimento dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/70,
conforme entendimento consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial da SBDI-2 nº 27.

PROCESSO : ROAR-614.640/1999.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : GLADYS GOMES MACHADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO VIEIRA CAMAR-

GO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. LIA ADIBE DE GOUVÊA GO-

MES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de recurso ordinário cu-
jas razões não atacam os fundamentos esposados pela decisão re-
corrida, limitando-se a reproduzir literalmente o conteúdo da inicial,
sem aduzir detalhadamente argumentos que infirmem a conclusão do
julgado. Na hipótese, não foi atendido o requisito de recorribilidade
previsto no artigo 514, inciso II, do CPC, conforme é o entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 nº 90.

PROCESSO : ROAR-623.042/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : GE CELMA S.A.
ADVOGADO : DR. ISMAR BRITO ALENCAR
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA DE SÁ HER-

DEM DURIEZ
RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso or-
dinário, para julgar parcialmente procedente a ação rescisória, des-
constituindo a sentença rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo
novo julgamento, julgar improcedente o pedido formulado na re-
clamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO. PLANO CRU-
ZADO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DO TST. Na épo-
ca da prolação da sentença rescindenda, a interpretação dos dis-
positivos legais indicados como vulnerados, quanto à discussão sobre
prescrição das diferenças salariais decorrentes dos planos econômi-
cos, somente deixou de ser controvertida quando da edição da OJ 243
da SBDI-1 do TST em 20/06/01. Embora o tema abordado na ação
rescisória, a respeito da prescrição, seja de índole constitucional, a
Autora invocou como violado somente o artigo 11 da CLT, deixando
de indicar o dispositivo constitucional pertinente (CF, artigo 7º,
XXIX). Esse fato mantém a discussão a nível infraconstitucional, o
que descarta a possibilidade do corte rescisório, tendo em vista que a
sentença rescindenda foi prolatada quando a matéria ainda era de
interpretação controvertida nos Tribunais, atraindo a incidência da
Súmula nº 83 do TST sobre a hipótese. PLANO CRUZADO. CON-
VERSÃO SALARIAL. DECRETO-LEI Nº 2.284/86. DIREITO
ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. Na esteira da jurisprudência do
STF, o TST firmou o entendimento de que a conversão de salários de
cruzeiros para cruzados, nos termos do Decreto-Lei nº 2.284/1986,
não afronta direito adquirido dos empregados (OJ 43 da SBDI-1).
Não há falar, pois, em violação do direito adquirido do Empregado
pelo Decreto-Lei nº 2.284/86, na medida em que a modificação, então
implantada, alcançou toda a política econômica vigente. Assim, se o
STF, guardião da Constituição Federal, já se manifestou pela cons-
titucionalidade do Decreto-Lei nº 2.284/86, revela-se imperativa a
conclusão de que se afrontou o dispositivo constitucional que trata do
direito adquirido, já que foi aplicado indevidamente.

PROCESSO : ROAR-638.112/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : VILLARES CONTROL S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS SELES
PROCURADOR : DR. LUIZA YUKIKO KINOSHITA AMA-

RAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso,
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. ÔNUS DA PROVA. Não há co-
mo se vislumbrar qualquer afronta aos dispositivos legais que dis-
põem sobre o ônus da prova, indicados na inicial da rescisória, pois
como se infere do julgado rescindendo, a constatação de que a lesão
sofrida pelo reclamante resultou de acidente de trabalho foi obtida
mediante a análise da prova pericial e documental, produzidas nos
autos da Reclamação Trabalhista, ficando evidenciado que o Re-
clamante apresentou as provas necessárias ao deslinde da contro-
vérsia. AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. A conclusão acerca da ocorrência de violação literal de
lei pressupõe pronunciamento explícito, na decisão rescindenda, sobre
a matéria veiculada. Na questão sub judice, incabível a rescisória por
afronta ao artigo 613, inciso II, § 3º, da CLT, em face da ausência do
necessário preqüestionamento do tema no acórdão rescindendo, o
qual esposou a tese de que a norma coletiva embasadora da pretensão
do Reclamante estende a garantia até o direito à aposentadoria, nada
consignando sobre a limitação da garantia de emprego à vigência da
Convenção Coletiva de Trabalho. Incidem na espécie o Enunciado nº
298 do TST e o da Orientação Jurisprudencial nº 72 da SDI-2. No
tocante à alegação de contrariedade ao Enunciado nº 277 do TST, esta
Colenda SBDI-2, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 118,
sufraga a tese de que não prospera pedido de rescisão fundado no
artigo 485, inciso V, do CPC, com indicação de contrariedade a
súmula, uma vez que a jurisprudência consolidada dos Tribunais não
corresponde ao conceito de lei. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUG-
NAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. A jurisprudência tem se ma-
nifestado no sentido de que o valor da causa na ação rescisória deve
corresponder ao da ação principal, atualizado monetariamente, quan-
do visar à desconstituição integral da decisão rescindenda. In casu, a
Autora pretende a desconstituição integral do acórdão rescindendo.
Assim, correto o acórdão recorrido em fixá-lo no mesmo valor da
execução do processo originário, correspondente ao montante do pro-
cesso principal.

PROCESSO : ROMS-641.366/2000.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LOBO
RECORRIDO(S) : CÉLIA DE FÁTIMA SOARES GUIMA-

RÃES E OUTROS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 2ª JCJ DE JOÃO
PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para conceder a segurança pleiteada, a fim de cassar a determinação
de incorporação imediata, nos salários dos Litisconsortes, de seis
referências relativas à progressão funcional.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PRO-
VISÓRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CABIMENTO. OFENSA
A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Embora, em princípio, con-
sidere-se cabível o agravo de petição, por se tratar de execução
provisória, em que a condenação é passível de modificação até o
trânsito em julgado do decisum, qualquer decisão em sede de eventual
agravo de petição pode se tornar inócua, caso a sentença seja mo-
dificada em grau recursal. Nestes casos, interposto o agravo, via de
regra o seu processamento é suspenso. Este entendimento se aplica
especialmente quando se trata de obrigação de fazer, uma vez que ela
não comporta penhora ou garantia do Juízo, sendo, portanto, cabível
o mandado de segurança, uma vez que este constitui o único meio
capaz de obstar eventual ameaça ou lesão a direito da Impetrante, não
incidindo o óbice do artigo 5º, II, da Lei nº 1.533/51 e da Súmula nº
267 do STF. Fere direito líquido e certo da impetrante, o despacho
impugnado que determinou a "imediata" incorporação de seis re-
ferências decorrentes de progressão funcional aos Reclamantes, por-
quanto dispôs contrariamente à jurisprudência pacificada nesta Corte,
que perfilha a tese de que a empregadora tem direito líquido e certo
de cumprir obrigação de fazer somente após o trânsito em julgado da
sentença condenatória.

PROCESSO : ROAR-653.875/2000.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. JANAÍNA ALVES MENEZES
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA F. ALVES L. DE AN-

DRADE
RECORRIDO(S) : NOBERTO SANTOS SOUZA
ADVOGADO : DR. PAULO DONISETE PITARELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. REINTEGRAÇÃO. GARAN-
TIA DE EMPREGO. VIOLAÇÃO LEGAL. PREQUESTIONA-
MENTO. NECESSIDADE. Para a aferição da ocorrência de vio-
lação a preceito legal, em ação rescisória fundamentada no inciso V
do artigo 485 do CPC, é necessário que a decisão rescindenda tenha
adotado tese sobre o conteúdo da norma tida como violada pela parte
autora. Não havendo o prequestionamento do conteúdo da norma
suscitada pela parte, nega-se provimento ao recurso ordinário in-
terposto contra o acórdão que julgou improcedente o corte rescisório.
E na hipótese dos autos a decisão rescindenda não emitiu pronun-
ciamento sobre as matérias contidas nos dispositivos legais tidos por
violados. Incidência do Enunciado nº 298 do TST, combinado com a
Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 nº 72.

PROCESSO : ROAR-656.553/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EDGAR JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS

E OUTRA
ADVOGADO : DR. ROSIVALDO SANTANA SILVA TI-

CHECO
Recorrido(s):Fazenda Iansã (Elias da Silva Vilas Boas)

ADVOGADA : DRA. MARLY VIOLETA RIBEIRO DA
ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. MOTIVAÇÃO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do recurso ordinário que não ataca
os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se apenas a repetir a
argumentação contida na inicial, porque não atendido o requisito de
recorribilidade previsto no artigo 514, inciso II, do CPC. Neste sen-
tido, o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
da SBDI-2 nº 90.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-671.269/2000.3 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : ADAUTO LUIZ LOPES KUTCHMA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
PROCURADOR : DR. HATSUO FUKUDA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM TRAMUJAS FILHO
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, pa-
ra, sanando a omissão apontada, prestar os esclarecimentos constantes
da fundamentação do voto do Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI Nº 8.906/24. São inde-
vidos os honorários advocatícios por não estarem preenchidos os
requisitos para a sua concessão, registrando que estes não decorrem
da simples sucumbência. Ademais, a Lei nº 8.906/94 não vigia à
época da publicação do acórdão rescindendo, não podendo ser apli-
cada ao processo. Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.
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PROCESSO : ROAR-689.906/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : NORUEGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MALHAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ADEMIR VARA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE-
LAGEM DE OSASCO, CARAPICUIBA,
BARUERI E JANDIRA

ADVOGADA : DRA. MARILIA DE CAMARGO QUERU-
BIM

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário e
julgar procedente o pedido, para desconstituir a decisão rescindenda
e, em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido formulado na
reclamação trabalhista de origem, invertendo-se o ônus da sucum-
bência em relação às custas processuais.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE FEVEREIRO DE
1989. DIFERENÇAS SALARIAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREI-
TO ADQUIRIDO. VIOLAÇÃO LEGAL. CONFIGURAÇÃO. Es-
ta egrégia Corte Superior tem reiteradamente decidido no sentido de
inexistir direito adquirido ao reajuste de 26,05%, referente à URP de
fevereiro de 1989, uma vez que não foi implementada todas as con-
dições para a aquisição do direito pelos trabalhadores, quando do
advento da Medida Provisória nº 32/89, posteriormente convertida na
Lei nº 7.730/89. Neste sentido, o teor da Orientação Jurisprudencial
nº 59 da SBDI-I do colendo TST.

PROCESSO : ROAR-694.236/2000.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ JOÃO DA SILVA
ADVOGADO : EM CAUSA PRÓPRIA
RECORRIDO(S) : EMPA - EMPRESA PETROLINENSE DE

A B A S T E C I M E N TO
ADVOGADA : DRA. SYNARA INÁCIA BARROS AMA-

RO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.
E M E N TA : JUS POSTULANDI. RECURSO. ATO PRIVATIVO
DE ADVOGADO. Conforme já decidiu a egrégia SBDI-1 desta
Corte, o ato de interpor recurso é privativo de advogado, nos termos
do artigo 1º da Lei nº 8.906/94. Assim, o jus postulandi reconhecido
na Justiça do Trabalho não confere à própria parte a capacidade para
a prática do ato, salvo se se tratar de profissional do direito de-
vidamente habilitado atuando em causa própria, o que não é a hi-
pótese dos autos.

PROCESSO : RXOFROAG-698.661/2000.5 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ROZILDA DE SOUZA RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso ordinário e da
Remessa Necessária.
E M E N TA : AÇÃO CAUTELAR INDEFERIDA LIMINARMEN-
TE. DECISÃO MANTIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO
REGIMENTAL. “Não cabe recurso ordinário para o TST de decisão
proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho em agravo regimental
interposto contra despacho que concede ou não liminar em ação
cautelar ou em mandado de segurança, uma vez que o processo ainda
pende de decisão definitiva do Tribunal a quo” (Orientação Juris-
prudencial nº 100 da SDI2). Recurso ordinário e Remessa necessária
dos quais não se conhece.

PROCESSO : RXOFROAG-754.835/2001.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR : DR. SÉRGIO OLIVA REIS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA GRAÇA DO COUTO

S A N TO S
ADVOGADO : DR. HAROLDO SOUZA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa ex officio
e ao recurso ordinário.
E M E N TA : AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE. SENTEN-
ÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS. NÃO-CABIMENTO.
Ação declaratória de nulidade não é o meio adequado para se obter a
desconstituição de sentença de mérito, e sim a ação rescisória, con-
forme o preceituado no artigo 485 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AG-AC-795.067/2001.0 - (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR. GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ILDEU VIEIRA VELOZO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. GLAUCILENE MONTEIRO DE

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar,
ficando prejudicado o exame do Agravo Regimental. Custas pelo
Autor, na forma da lei, dispensado o recolhimento.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI
IURIS. Hipótese de ausência do fumus boni iuris, um dos pres-
supostos de cabimento da cautelar, em virtude de que o processo
principal sobre o qual incide a presente demanda já foi julgado,
mantendo-se a improcedência da rescisória por inocorrência da vio-
lação apontada. Em face do julgamento proferido na cautelar, fica
prejudicado o exame do agravo regimental.

PROCESSO : ROAR-800.326/2001.6 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON-

SÓRCIOS S/C LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ SANTOS NETO
RECORRIDO(S) : ANA CLÁUDIA SIEBRA DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. CRISTIANO MENEZES LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LEGAL. GRATI-
FICAÇÃO ANUAL. VINCULAÇÃO AO LUCRO. REEXAME
DE FATOS E PROVAS DO PROCESSO ORIGINÁRIO. IM-
POSSIBILIDADE. A jurisprudência desta Corte inclinou-se no sen-
tido de não ser admitido o reexame do conjunto probatório dos autos
do processo originário, em se tratando de ação rescisória calcada no
inciso V do artigo 485 do CPC - Item nº 109 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-2. Na hipótese dos autos, a decisão rescin-
denda concluiu que não há comprovação de ser o pagamento da
gratificação anual vinculado ao resultado financeiro das empresas.
Ressai à evidência o óbice retromencionado, pois para se chegar à
conclusão diversa - conforme sustentam os Recorrentes - e, con-
seqüentemente, à configuração de afronta ao artigo 7º, inciso XI, da
Constituição Federal de 1988 seria imprescindível reexaminar o con-
junto probatório dos autos da reclamação trabalhista originária.

PROCESSO : ROMS-802.456/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. THEREZA DA SILVA JUCÁ FOR-

TES FERREIRA
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
RECORRIDO(S) : GISELE DE CÁSSIA JOEL VITORATO
ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE BAURU

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, nos termos do
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pelo
Impetrante, já recolhidas.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DO ATO IMPUG-
NADO. 1. O Mandado de Segurança constitui via excepcional de
natureza estreita, que exige prova pré-constituída, de sorte que se
mostra inaplicável o art. 284 do CPC, quando verificada a ausência
de documentos essenciais ao deslinde da controvérsia. Inteligência da
OJ nº 52 da SBDI-2. 2. Hipótese em que algumas peças colacionadas
pelo Impetrante, dentre elas o próprio ato impugnado, carecem da
autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se, daí, a sua
inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para efeito de
prova. 3. Extinção do feito, sem exame do mérito, que se impõe, haja
vista a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do processo. 4. Processo extinto, nos termos do art. 267, IV, do
CPC.

PROCESSO : ROAR-803.220/2001.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EURIDES DO ESPÍRITO SANTO PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LEGAL. CARGO
DE CONFIANÇA. BANCÁRIO. CARACTERIZAÇÃO. REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS DO PROCESSO ORIGINÁRIO. IM-
POSSIBILIDADE. A jurisprudência desta Corte inclinou-se no sen-
tido de não ser admitido o reexame do conjunto probatório dos autos
do processo originário, em se tratando de ação rescisória calcada no
inciso V do artigo 485 do CPC - Item nº 109 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-2. Na hipótese dos autos, a decisão rescin-
denda concluiu pela configuração do exercício de cargo de confiança
de bancário. Ressai à evidência o óbice retromencionado, pois para se
chegar à conclusão diversa - conforme sustenta a Recorrente - e,
conseqüentemente, à configuração de violação a preceito legal seria
imprescindível reexaminar o conjunto probatório dos autos da re-
clamação trabalhista originária. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE
FATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRO-
VÉRSIA E PRONUNCIAMENTO JUDICIAL SOBRE O FATO.
A jurisprudência tem reconhecer como erro de fato passível de en-
sejar a rescisão do julgado aquele decorrente da desatenção ou omis-

são do julgador quanto à prova, não o decorrente do acerto ou de-
sacerto do julgado em face da apreciação dela. Por outro lado, ha-
vendo pronunciamento judicial sobre o fato, fica afastado o enqua-
dramento na hipótese do artigo 485, inciso IX, do CPC, conforme
previsão contida no § 2º do mesmo preceito legal. É o que ocorreu na
hipótese dos autos, pois a decisão rescindenda emitiu pronunciamento
expresso sobre o tema, após a apreciação da prova produzida nos
autos originários. Ademais, o fato não foi imprescindível para o
resultado final da demanda. HORAS EXTRAS. REFLEXOS EM
SÁBADOS E FERIADOS. BANCÁRIO. VIOLAÇÃO LEGAL.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. A decisão que indefere os reflexos das
horas extras em sábados e feriados, sob o fundamento de inexistir o
pedido na inicial da reclamação trabalhista respectiva, não agride a
literalidade do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988,
mas, sim, dá efetividade do disposto nos artigos 128, 293 e 460 do
CPC. Ademais, as normas inseridas nas convenções coletivas de
trabalho não se aplicam de ofício.

PROCESSO : RXOFROMS-807.500/2001.0 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA
RECORRIDO(S) : CONCEIÇÃO DE MARIA MORAIS SI-

MEÃO CURRALO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
e à remessa ex officio.
E M E N TA : REMESSA EX OFFICIO. EXECUÇÃO DIRETA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. DÉBITO DE
PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. Não se reveste de ile-
galidade ou abusividade o ato judicial determinando que a Impetrante
- Fazenda Pública Estadual-, na execução, efetue, de imediato, o
pagamento de créditos trabalhistas, sem a observância da formalidade
da requisição do respectivo precatório, quando estes forem iguais ou
inferiores ao limite legal. Na questão sub judice, o valor da execução
está abrangido no montante definido no parágrafo 3º do artigo 100 da
Constituição da República de 1988 (alterado pela Emenda Cons-
titucional nº 37/2000).

PROCESSO : RXOFROAR-814.995/2001.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

"JÚLIO DE MESQUITA FILHO" -
UNESP

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PERAÇOLI E OUTRO
ADVOGADO : DR. EVLY RODRIGUES TORRES BONI-

NI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário e
negar provimento à remessa ex officio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. FUNDAMENTOS. NÃO-
CONHECIMENTO. Desconhece-se recurso ordinário que não ataca
os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a transcrever, fiel-
mente, os argumentos de sua petição inicial, porque desatendido o
requisito de recorribilidade previsto no artigo 514, inciso II, do CPC.
Neste sentido, o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-2 nº 90. REMESSA DE OFÍCIO. AÇÃO
RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A PRECEITO DE LEI. INOCOR-
RÊNCIA. Para a aferição da ocorrência de violação de lei, na ação
rescisória fundamentada no inciso V do artigo 485 do CPC, é ne-
cessário que a decisão rescindenda demonstre que a ofensa foi literal,
real e direta, sendo inviável, em sede de rescisória, discussão sobre a
justiça ou injustiça de decisão, má-apreciação de prova e interpre-
tação dada à norma legal.

PROCESSO : ROMS-816.856/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ALBERTO PINTO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
RECORRIDO(S) : SILVER STAR RESTAURANTE E PIZZA-

RIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA MATTOS
ADVOGADA : DRA. ISABELLA MESQUITA DE ALBU-

QUERQUE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 61ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA PAR-
CIAL DE CRÉDITO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. Ato judicial em
que se determina a penhora parcial de crédito da Impetrante junto ao
Cartão de Crédito Visa. É admissível a penhora sobre renda mensal
ou faturamento de empresa, limitada a determinado percentual, desde
que não se comprometa o desenvolvimento regular de suas atividades
(Orientação Jurisprudencial nº 93). Recurso ordinário a que se nega
provimento.
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SECRETARIA DA 1ª TURMA
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C E R T I D Õ E S DE J U L G A M E N T O

Intimação de conformidade com o caput do art 3º da Resolução
Administrativa 928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR-798.448/2001-6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros Lelio Bentes
Corrêa, Relator, Emmanoel Pereira e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : ERONIDES FERREIRA BONFIM
ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : ROBERTO JOAQUIM PEREIRA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de novembro de 2003.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR-1.199/1998-013-15-40-5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Relatora, o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.
A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de novembro de 2003.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR e RR-791.132/2001-9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Relatora, o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : NEY SOARES
ADVOGADO : CRISTIANO COUTO MACHADO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de novembro de 2003.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

<!ID813698-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-25/2001-024-12-40.1 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CREATIVE NET INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO RENÊ LENZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. ROSANE BAINY GOMES DE PI-

NHO ZANCO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍ-
VEL.
1. Na formação do instrumento, é dever das partes possibilitar a esta
Corte a verificação dos pressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal.
Não se conhece do Agravo quando a fotocópia do recurso de revista
se encontra com protocolo ilegível, impossibilitando a aferição da

data de interposição do apelo. Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1 desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-98/1993-001-07-40.6 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PENTECOSTE
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO ARISNALDO MAIA

FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA FERREIRA DE MO-

RAES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MARCEL B. MAGA-

LHÃES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. VÍCIO FORMAL. O Agravo de Instrumento
não logra ser conhecido, porque instruído em desconformidade com o
disposto no artigo 897, § 5º, inciso I, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admis-
sibilidade do Agravo de Instrumento à presença, em seu instrumento,
de todas as peças necessárias ao exame do recurso cujo seguimento
foi denegado.

PROCESSO : AIRR-108/2001-018-13-40.3 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO DE CARVALHO NETO
A G R AVA D O ( S ) : ELIWOLLNY MEDEIROS PEREIRA
ADVOGADO : DR. NOALDO BELO DE MEIRELES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o Agravante de tras-
ladar as certidões das publicações do v. acórdão regional e do des-
pacho agravado, peças necessárias para aferição da tempestividade do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-220/2000-044-01-40.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAU-
N AY

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE NACIF DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LEONARDO FEITOZA VELLOSO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARTÕES DE PON-
TO. INVALIDADE. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896
DA CLT NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O pro-
cessamento da Revista só é possível quando demonstrada a existência
de pelo menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que a Reclamada não demonstra a exis-
tência de afronta aos dispositivos legais tidos por ela como violados,
assim como traz aresto inespecífico ao confronto jurisprudencial,
mostra-se impossível o processamento da Revista. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-240/1998-002-17-41.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEIDA

P I N TO
A G R AVA D O ( S ) : SONIA MARIA SOARES LEMCK
ADVOGADO : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, em
processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-245/2002-203-08-40.3 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE JESUS DO NASCIMENTO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. HORAS EXTRAS.
INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS APRESENTADOS A
CONFRONTO. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado
o Recurso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Ademais, os arestos
indicados pela parte para a demonstração da divergência jurispru-
dencial não se mostram específicos. Aplicação do disposto nos Enun-
ciados nºs 126 e 296, ambos do c. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-252/2001-222-05-41.1 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTE EMPRESA DE SERVIÇO E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA GORDILHO OTT
A G R AVA D O ( S ) : VALDELINO CERQUEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARTILOTTI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESPROVIMENTO. Não cabe recurso de revista contra
decisão regional prolatada em agravo de instrumento, a teor do Enun-
ciado 218/TST.

PROCESSO : AIRR-337/1998-019-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIE-

GER
A G R AVA D O ( S ) : MARISA PINTO BARCELOS
ADVOGADO : DR. ENO ERASMO FIGUEIREDO RO-

DRIGUES LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida.

PROCESSO : AIRR-338/2002-108-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ALICERCE EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LAURA SANTANNA
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL - ART 461 DA CLT. INESPECIFICIDADE DOS ARES-
TOS APRESENTADOS A CONFRONTO. NÃO-PROVIMENTO.
Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando a discussão
intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos. Ademais, os arestos indicados pela parte para a demonstração da
divergência jurisprudencial não se mostram específicos. Aplicação do
disposto nos Enunciados nºs 126 e 296, ambos do c. TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-424/1998-821-10-40.3 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : GURVEL - GURUPI VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-

VA L C A N T E
EMBARGADO : MARCOS JUVÊNCIO DIAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ ROVERONI
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, dar-lhe provimento para, sanando a omissão havida, pres-
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação, os quais passam
a integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
1. Os embargos declaratórios destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados nos arts. 535 do Código de Processo
Civil e 897-A da CLT.
2. Fundados os embargos declaratórios, portanto, quando constatada a
existência de omissão no v. acórdão embargado.
3. Embargos declaratórios a que se dá provimento a fim de se pres-
tarem os esclarecimentos sobre a alegada nulidade da arrematação.

PROCESSO : AIRR-433/1983-014-15-86.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE JESUS ASSUMPÇÃO
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TRANSCENDÊNCIA DE NATUREZA ECONÔMI-
CA-SOCIAL. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ.
1. Na parte relativa ao exame do processo com vistas à transcen-
dência de natureza econômica-social, o recurso de revista encontra-se
desfundamentado. O Recorrente não teve a cautela de indicar vio-
lação de artigo de Lei Federal ou da Constituição da República ou
mesmo transcrever decisões de outros Tribunais à demonstração de
divergência jurisprudencial.
2. Houve manifestação jurisdicional de forma fundamentada, visto
que o Tribunal de origem concluiu que os índices percentuais apli-
cados pelo perito para efeitos de reajustes salariais, além de estarem
em conformidade com o título executivo judicial, também haviam
sido utilizados anteriormente em cálculos já homologados. Presente o
requisito estabelecido no inciso II do artigo 458 do CPC, impossível
reconhecer a nulidade pela falta de fundamentação prevista no artigo
93, inciso IX, da Carta Magna de 1988, amparada apenas no in-
conformismo do Recorrente com o resultado do julgamento.
3. A alegação do Banco de existência de coisa julgada, no tocante aos
índices aplicados à mensalidade de aposentadoria do Reclamante até
dezembro de 1992, encontra-se preclusa, por força do que dispõe o
artigo 879, § 2º, da CLT.
4. Para verificar se correta a aplicação da multa por litigância de má-
fé, é indispensável analisar a legislação infraconstitucional, CPC, ar-
tigo 17, que disciplina as hipóteses de cabimento da multa inde-
nizatória por litigância de má-fé. Neste contexto, a eventual ofensa a
dispositivo constitucional se daria de forma reflexa, hipótese não
permitida para efeito de processamento de recurso de revista em
execução.
5. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-445/2002-001-12-40.5 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO MÁRCIO DUTRA
ADVOGADO : DR. CRISTHIANO MARCELO GE-

VA E R D
A G R AVA D O ( S ) : NILTON AGNALDO MACEDO SCHI-

MIDT
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUÍS SPECK NEVES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E PROVAS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. Não me-
rece ser processado o Recurso de Revista, quando a pretensão é
rediscutir fatos e provas. Incidência do Enunciado nº 126 do c. TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-499/2001-051-18-00.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : IHSAN YOUSSEF SIMAAN
ADVOGADO : DR. ABNER EMÍDIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MATERNIDADE DR. ADALBERTO PE-

REIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GONZAGA JAIME
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ÔNUS DA PROVA. ART. 818 DA CLT E ART. 333
DO CPC. VIOLAÇÃO.
1. As normas legais concernentes à distribuição do ônus da prova são
“regras de julgamento”, cuja finalidade é dotar o juiz de um critério
para decidir a lide nos casos em que não se produziu a prova, ou a
prova revelou-se insuficiente para formar-lhe o convencimento. Des-
tinam-se, enfim, a permitir ao juiz sair de um impasse, já que também
não lhe é dado abster-se de compor o conflito de interesses.
2. Daí se segue, a “contrario sensu”, que é logicamente inconcebível

a vulneração do art. 818 da CLT e do art. 333 do CPC sempre que o
órgão jurisdicional soluciona o litígio com base nas provas efeti-
vamente produzidas. A infringência a esses preceitos legais somente
se pode divisar quando, por inexistente, ou insuficiente a prova, o
Juiz, invertendo inadvertidamente a distribuição do ônus da prova,
julga a causa em desfavor da parte à qual, segundo a lei, não tocava
o ônus de produzir a prova não produzida.
3. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-652/1997-085-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ARJO WIGGINS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO GRIS
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO FERREIRA TEIJEIRA
ADVOGADO : DR. AMAURI B. HULMANN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende do art. 832 da CLT.
2. Não viola, porém, esse dispositivo, decisão regional em que a
matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e dirimida
com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente fun-
damentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do seu
convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-761/2000-024-04-40.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO DE PESQUISAS CLÍNI-
CAS LANDSTEINER LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO GERMANO ULZEFER
A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE ISABEL CANEDA ELOY
ADVOGADO : DR. GUIDO HENRIQUE SOUTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo para subida de Recurso de Revista, quando peça essencial
formadora do Instrumento apresenta-se em cópia que não foi de-
vidamente autenticada, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-799/2002-009-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : STALLOS DISTRIBUIDORA LTDA.
ADVOGADO : DR. REGIS CARVALHO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : KÊNIA FÁTIMA DIAS
ADVOGADA : DRA. DENISE ALMEIDA SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado as cópias das peças obrigatórias à sua
formação. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado
272/TST e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-864/2002-005-08-40.4 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA CORDEIRO DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : EQUATORIAL TRANSPORTES DA

AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ OLAVO SALGADO MAR-

QUES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado as cópias obrigatórias à sua formação.
Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272/TST e da
Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-928/2002-003-13-40.7 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CONCEIÇÃO HONÓRIO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RAIMUNDO NETO
ADVOGADO : DR. IVAMBERTO CARVALHO DE

ARAUJO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. HORAS EXTRAS. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando a pretensão é
rediscutir fatos e provas. Incidência do Enunciado nº 126 do c. TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-942/2002-900-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : AURÉLIO MIGUEL ZAMBONI
ADVOGADA : DRA. FABIANE ISABEL DE QUEIROZ

VEIDE
A G R AVA D O ( S ) : PRÉ LAJE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS DE CONCRETO E
CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ARTUR MILANI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO. INSUR-
GÊNCIA. AUSÊNCIA.
1. Conquanto equivocada a conversão de rito processual em demanda
já em curso anteriormente ao advento da Lei nº 9.957/2000, impõe-se
a análise do recurso de revista sob a égide do procedimento su-
maríssimo, à falta de insurgência, pelo Reclamante, quanto à con-
versão operada no Tribunal de origem.
2. Em demanda trabalhista submetida ao rito sumaríssimo, a ad-
missibilidade do recurso de revista somente se caracteriza em caso de
contrariedade a Súmula ou afronta “direta” a dispositivo da Cons-
tituição Federal (CLT, artigo 896, § 6º).
3. Não merece, pois, destrancamento o recurso de revista em que a
Reclamada não demonstra violação ao artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal, ou contrariedade à Súmula 212 do TST.
4. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-966/1992-002-17-00.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI
RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento,
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa
constitucional, for necessário o exame da legislação infraconstitu-
cional que regula a matéria. Exegese do § 2º do artigo 896 da CLT e
entendimento consubstanciado no Enunciado nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.013/1995-056-19-43.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-

TÔNIO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ CORREIA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
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Não se conhece do agravo, se deixa a Agravante de trasladar cópia da
certidão de publicação do acórdão recorrido - peça necessária para a
aferição da tempestividade do recurso de revista. Pertinência da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.021/2001-461-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA-
DOS S.A. - NUCLEP

ADVOGADA : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SANT'ANNA MORAES
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. DESPROVIMENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho e/ou violação direta a dispositivos da Constituição Fe-
deral, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT. Incabível o recurso
de revista quando a decisão regional encontra-se em consonância com
Enunciado deste c. TST.

PROCESSO : AIRR-1.100/2000-302-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CLARA ESTER LOPES
ADVOGADA : DRA. SILVANA FÁTIMA DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : METALGRIN INDÚSTRIA DE PLÁSTI-

COS LTDA.
ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. DECISÃO EM CON-
SONÂNCIA COM OJ DA SDI DO TST. ENUNCIADO 333 DO
TST. Verificado que a decisão encontra-se em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 2 da SDI do TST, mostra-se impossível
o processamento da Revista, conforme o disposto no Enunciado
333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.102/2000-002-10-40.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS / DIRETORIA REGIO-
NAL DO DF

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA
AW WA D

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR CAMPOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. FLÁVIO TOMAZ PERREIRA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do agravo, se deixa o Agravante de trasladar cópia do
acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação - peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista.
Pertinência da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.118/2001-121-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : EUDIJALIO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FERNANDO LACERDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA TRAMITANDO SOB O RITO
SUMARÍSSIMO.

1. Considerando que admissibilidade do recurso de revista sob o rito
sumaríssimo depende obrigatoriamente de demonstração de violação
direta da Constituição Federal e/ou contrariedade à Súmula de Ju-
risprudência uniforme do TST, o apelo respaldado em suposta con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST
deve realmente ser obstaculizado.
2. O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal não enseja o co-
nhecimento do recurso de revista, pois, por traduzir o princípio da
legalidade, a verificação de ofensa a tal preceito exigiria a análise de
descumprimento de norma infraconstitucional, o que conduziria à
necessidade de reconhecimento de afronta ao dispositivo constitu-
cional por via reflexa, o que não autoriza o conhecimento do re-
curso.
3. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.201/1999-045-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO AUGUSTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RODOLFO SÍLVIO DE AMEIDA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. A adoção do Rito Sumaríssimo durante
o curso da demanda, em substituição ao Rito Ordinário, não acarretou
prejuízo às partes, já que o eg. Tribunal Regional, ao julgar o recurso
ordinário, manifestou-se sobre todas as matérias ali suscitadas. Assim,
restabelece-se o Rito Ordinário ao processo, aproveitando-se todos os
atos praticados e, no resguardo dos princípios da economia e ce-
leridade processuais, passa-se, de logo, à apreciação dos demais ar-
gumentos constantes do Agravo de Instrumento interposto. Entre-
tanto, examinando-se os demais elementos do Recurso de Revista,
infere-se que o Agravo de Instrumento não merece provimento. Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.227/1998-005-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

ADVOGADO : DR. JORGE DAGOSTIN
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIANE MATOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ÉLIO ATILIO PIVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT NÃO DE-
MONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento da Re-
vista só é possível quando demonstrada a existência de pelo menos
uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse sentido,
considerando que a Reclamada traz arestos inservíveis ao confronto
jurisprudencial, bem como não demonstra a existência de afronta aos
dispositivos constitucionais tidos por ela como violados, mostra-se
impossível o processamento da Revista. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.246/2002-011-08-00.9 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. MICHELLE CONDE VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA DO SOCORRO NUNES MONTEI-

RO
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. HORAS EXTRAS.
INESPECIFICIDADE DO ARESTO APRESENTADO A CON-
FRONTO. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o re-
exame do conjunto fático-probatório dos autos. Ademais, o aresto
indicado pela parte para a demonstração da divergência jurispru-
dencial não se mostra específico. Aplicação do disposto nos Enun-
ciados nºs 126 e 296, ambos do c. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.251/2000-038-12-40.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : DR. ALOÍZIO PAULO CIPRIANI
A G R AVA D O ( S ) : CLAIMAR LUIZ ANTONINI
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS.
1. Não merece destrancamento recurso de revista em que o Re-
corrente aponta violações legais não perpetradas pelo v. acórdão re-
gional.
2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.258/1999-119-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. TELMA APARECIDA MONTE-

MOR DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : EXTRAÇÃO DE AREIA PARAÚNA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. REGINA APARECIDA LARANJEI-

RA BAUMANN
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA CONTRA DECISÃO REGIONAL QUE NEGA PROVI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 218 DO TST. Nos termos do entendimento pa-
cificado nesta Corte, por meio do Enunciado 218, é incabível a
oposição de Recurso de Revista contra acórdão regional prolatado em
Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.288/1990-036-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA
ÚRSULA

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR DE ALMEIDA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. MARCELO CHALRÉO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Incabível o recurso de revista quando, para sua análise, exige-se
reexame do conjunto fático-probatório, incidindo, na hipótese, o
Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-1.310/1993-001-17-00.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. ARTHUR DE CARVALHO MEIREL-
LES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CESAR ANTUNES MOREIRA E
OUTRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-
LA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que
tem por finalidade a subida de recurso de revista, quando, no pro-
cesso de execução, para análise da alegada ofensa a dispositivo cons-
titucional, for necessário o exame da legislação infraconstitucional
que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da CLT e Enun-
ciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-1.379/2000-078-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR MARRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. VENDRAMINI FLEURY

Fº
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO AMÉRICO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ERIC OURIQUE DE M. BRAGA

GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. Há de ser desprovido o Agravo
de Instrumento quando se vislumbra que a pretensão deduzida pelo
Agravante, em seu Recurso de Revista, envolve o reexame do con-
junto fático-probatório dos autos, visto que tal procedimento, nesta
instância, encontra óbice na prescrição contida no Enunciado nº 126
do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.401/1999-049-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ALVEREZ FILHO
ADVOGADA : DRA. ANA LUÍSA ARCARO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. SÚMULA 214 DO TST.
1. No processo trabalhista, para efeito de recorribilidade, ostenta
natureza interlocutória decisão regional que afasta o óbice da tran-
sação havida entre as partes e, ato contínuo, ordena a remessa dos
autos ao Juízo a quo para a apreciação dos pedidos do Reclamante.
Ainda que alegado suposto vício de que padeceria essa decisão, em
virtude de conversão inadequada do rito da ação de rito ordinário para
sumaríssimo, para efeito de recorribilidade importa a natureza do
pronunciamento decisório, no caso não exauriente da tutela juris-
dicional.
2. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são re-
corríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im-
pugnadas na oportunidade de interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal (Súmula nº 214/TST).
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.445/2002-105-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER HORTA BERNUCCI
ADVOGADA : DRA. MADALENE SALOMÃO RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA HALLACK

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado as cópias do acórdão regional, da res-
pectiva certidão de publicação e das razões da Revista. Aplicação do
art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272/TST e da Instrução
Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.488/2002-110-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO HUMBERTO PEREIRA GOU-
LART FILHO

ADVOGADA : DRA. MADALENE SALOMÃO RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA HALLACK

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado as cópias do acórdão regional, da res-
pectiva certidão de publicação e das razões da Revista. Aplicação do
art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272/TST e da Instrução
Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.620/1999-461-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SAPECA - SOCIEDADE AGROPECUÁ-
RIA PESCA E CAÇA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCILIO AFONSO LUSTOSA
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CIRENE DA SILVA MARTINS
ADVOGADA : DRA. DORINDA FRANCISCA CASTRO

CAAMANO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-1.711/2000-062-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇAL-

VES E SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : WALKIRIA PEREIRA GUEDES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. CIRO LOPES JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CON-
TRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO.
1. Estando a presente causa sujeita ao procedimento sumaríssimo, o
cabimento da revista fica adstrito às hipóteses de contrariedade a
Enunciado desta Corte e ofensa direta à Constituição Federal, nos
termos do artigo 896, § 6º, da CLT.
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.712/1994-098-15-85.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MENOSSI
ADVOGADO : DR. ADILSON MAGOSSO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que
tem por finalidade a subida de recurso de revista, quando, no pro-
cesso de execução, para análise da alegada ofensa a dispositivo cons-
titucional, for necessário o exame da legislação infraconstitucional
que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da CLT e Enun-
ciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-1.729/1997-002-19-43.7 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMMERCE IMPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA. - (LOJAS ARAPUÃ)

ADVOGADO : DR. WALMAR PAES PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANDRÉ DE SOUZA FRANÇA
ADVOGADA : DRA. MARIA DIVA XAVIER
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, em
processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.756/2001-031-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGU-
MES SANTOS LIMA LTDA.

ADVOGADO : DR. ENALDO DE PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO DOS REIS BATISTA DE ARAÚ-

JO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DAS PEÇAS. Não se conhece do agravo de instru-
mento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º
do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-1.767/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL MIGUEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DUBOVISKI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para
análise da alegada ofensa a dispositivo constitucional, for necessário
o exame da legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exe-
gese do § 2º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.787/1995-002-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO JOSÉ LISBOA FORTES
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS SEBASTIÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JONAS DA SILVA CAETANO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS INDISPEN-
SÁVEIS. TRASLADO DEFICIENTE.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento se a parte não
providencia o traslado das peças nominadas no inciso I do parágrafo
5º do artigo 897 da CLT.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.068/2001-062-19-40.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MENDO SAMPAIO S.A. - USINA ROÇA-
DINHO

ADVOGADA : DRA. MARIA GORETTI DUARTE RA-
POSO

A G R AVA D O ( S ) : WALTER CÍCERO FRANCISCO
ADVOGADO : DR. ALUÍZIO SALVINO DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ACORDO
FIRMADO COM ÓRGÃO GESTOR. MATÉRIA DE DEFESA.
PRECLUSÃO. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA
CLT NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O proces-
samento da Revista só é possível quando demonstrada a existência de
pelo menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a Reclamada não traz ao confronto ju-
risprudencial, bem como não demonstra a existência de afronta a
dispositivos legais ou constitucionais, mostra-se impossível o pro-
cessamento da Revista. Agravo de Instrumento não provido.

<!ID813698-2>

PROCESSO : AIRR-2.211/1995-511-05-00.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : LIEGE SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, em
processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-2.254/1999-006-19-40.5 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BARTHOLOMEU DE SOUZA LESSA
ADVOGADA : DRA. MARIALBA DOS SANTOS BRA-

GA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL

ALAGOAS
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS.
1. Não se conhece do agravo de instrumento, quando as fotocópias
das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem a devida
autenticação, a teor da orientação constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e das dis-
posições contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC.
2. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-2.329/2002-047-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ADELINA GUEDES RODRIGUES
ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. DESPROVIMENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho e/ou violação direta a dispositivos da Constituição Fe-
deral, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT. Incabível o recurso
de revista quando não preenchidos os requisitos desse dispositivo
consolidado.

PROCESSO : AIRR-2.367/2001-511-05-40.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JWE HOTÉIS E TURISMO LTDA.
ADVOGADA : DRA. KÁTIA REGINA FERREIRA SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO ANTÔNIO FONSECA
ADVOGADO : DR. EVANDRO TAVARES CHAVES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo de
Instrumento, quando ausentes no traslado as cópias obrigatórias à sua
formação. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado
272/TST e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.418/1998-281-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : ILTO GUERHARD
ADVOGADO : DR. DAVI BRITO GOULART
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento quando não preenchidos os re-
quisitos do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.713/2000-030-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇAL-
VES E SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA DE ANDRADE GRACIANO
ADVOGADO : DR. NOEMI SILVA PÓVOA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Não tendo a
Agravante demonstrado que o Tribunal Regional violou dispositivo
da Constituição Federal, fundamento trazido em seu recurso, nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-2.964/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : ADELSON DA FONSECA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. MÁ-FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agravo
quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º,
da CLT e dos itens III e X da Instrução Normativa 16/99 desta Corte,

deixa de proceder ao traslado da certidão de publicação do acórdão
regional, peça indispensável ao exame do próprio Agravo e/ou do
apelo cujo seguimento pleiteia. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-3.043/2003-902-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : POLO LOGÍSTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO FORDELLO-

NE
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO NEGRATO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo para subida de Recurso de Revista, quando peça essencial
formadora do Instrumento apresenta-se em cópia que não foi de-
vidamente autenticada, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-3.390/2002-900-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO NIGER INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE FERREIRA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ROMERO MATIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS.
1. Não se caracterizando a hipótese de mandato tácito, a decisão que
denega seguimento ao recurso de revista por irregularidade de re-
presentação processual está em consonância com a Súmula nº 164, do
Tribunal Superior do Trabalho (artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT).
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-4.254/2002-900-05-00.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR CENDOR MENEZES
ADVOGADO : DR. JEFERSON MALTA DE ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. Não há que se falar em afronta à coisa julgada, quan-
do a alegada incorreção dos cálculos homologados não se trata de
simples erro material, mas de manifestação inoportuna, em face da
preclusão que se firmou ante à ausência de impugnação específica da
matéria quando da interposição do recurso. Por ausente ofensa direta
ao dispositivo constitucional invocado, incabível o recurso de revista.
Exegese do § 2º do artigo 896 da CLT e entendimento consubs-
tanciado no Enunciado nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-4.474/2002-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : GRENDENE S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SCHMITT
A G R AVA D O ( S ) : NADIA ROSEMARY S. DA S. SOUTO
ADVOGADO : DR. ALBERTO LUIZ ALBERTI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
ADMISSIBILIDADE.
1. Estando a decisão recorrida em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 82 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o
recurso de revista encontra óbice no artigo 896, § 4º, da Consolidação
das Leis do Trabalho.
2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-4.502/2002-900-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO BARROS GOMES
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO EM EXECU-
ÇÃO. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIOLAÇÃO RE-
FLEXA.
1. A teor do § 2º do art. 896 da CLT, somente será admitido recurso
de revista em processo de execução se demonstrada violação direta e
literal a norma da Constituição da República. 2. Não enseja a ad-
missibilidade de recurso de revista em processo de execução quando
se alega violação reflexa a norma da Constituição da República.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.763/2002-902-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR GEROMEL
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL - ART 461 DA CLT. INESPECIFICIDADE DOS ARES-
TOS APRESENTADOS A CONFRONTO. NÃO-PROVIMENTO.
Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando a discussão
intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos. Ademais, os arestos indicados pela parte para a demonstração da
divergência jurisprudencial não se mostram específicos. Aplicação do
disposto nos Enunciados nºs 126 e 296, ambos do c. TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-4.793/2002-921-21-40.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE
MINAS - COTEMINAS

ADVOGADO : DR. EDIVALDO ENGRÁCIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE FREIRE CACHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Nos termos do Enunciado nº 126 do TST, é inadmissível o
processamento de recurso de revista em que se pretenda discutir fatos
e provas. Agravo de instrumento em recurso de revista desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.609/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESAR SALIM
ADVOGADO : DR. ALOISIO LUCIANO TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista,
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa a
dispositivo constitucional, for necessário o exame da legislação in-
fraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da
CLT e Enunciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-6.415/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA XAVIER
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
DECISÃO:Por unanimidade, determinar a renumeração dos autos a
partir da fl. 435; por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de
instrumento interposto intempestivamente, ou seja, fora do octídio
legal, nos termos da norma inserta na alínea "b" do artigo 897 da
C LT.
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PROCESSO : AIRR-6.416/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : ELPÍDIO GERÔNIMO CUNHA SODRÉ
ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista,
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa a
dispositivo constitucional, for necessário o exame da legislação in-
fraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da
CLT e Enunciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-6.543/2002-900-05-00.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GMT - GERENCIAMENTO DE MÃO DE

OBRA TEMPORÁRIA LTDA
ADVOGADO : DR. EDVAL JORGE DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DA COSTA
ADVOGADA : DRA. LÚCIA MAGALI SOUTO AVENA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do instrumento quando o Agravante deixa de tras-
ladar a certidão de publicação do acórdão dos Embargos de De-
claração, peça indispensável para se aferir a tempestividade do re-
curso de revista. Orientação Jurisprudencial Transitória nº 17 da co-
lenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Cor-
te.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-7.468/2002-900-14-00.2 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORA : DRA. IVANILDA MARIA FERRAZ GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

ADVOGADA : DRA. ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
V I S TA . PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. FGTS. “É trintenária a
prescrição do direito de reclamar contra o não recolhimento da con-
tribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço” (Enunciado
nº 95). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.934/2002-900-05-00.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MONTEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALVINO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. ALVINO ALVES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.

Não se conhece do instrumento se o Agravante deixa de trasladar a
cópia da certidão de publicação do acórdão dos embargos de de-
claração - peça indispensável para se aferir a tempestividade do re-
curso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 17 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-7.939/2002-900-05-00.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTINA CARDOSO DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO VASCONCELOS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : LICÍLIA GUIMARÃES GORDILHO
ADVOGADA : DRA. IZARLETE MENDES SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do instrumento se o Agravante deixa de trasladar
cópia da certidão de publicação do acórdão dos embargos de de-
claração - peça indispensável para se aferir a tempestividade do re-
curso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 17 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-8.089/2002-906-06-40.6 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LOCOMOTIVA MERCANTIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ROSYLEY PRADO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado as cópias obrigatórias à sua formação.
Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272/TST e da
Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-8.101/2002-906-06-00.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-
TO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. VANCRILIO MARQUES TÔRRES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de frontal vio-
lação a texto da Constituição da República autoriza a admissibilidade
do recurso de revista contra decisão proferida no processo de exe-
cução. Exegese do § 2º do artigo 896 da CLT e entendimento con-
substanciado no Enunciado nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-8.111/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLARA NUNES SANTOS FA-

K U RY
ADVOGADO : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUC-

CI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista,
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa a

dispositivo constitucional, for necessário o exame da legislação in-
fraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da
CLT e Enunciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-8.115/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIMEIRE COSTA
ADVOGADO : DR. GILBERTO MARQUES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de frontal vio-
lação a texto da Constituição da República autoriza a admissibilidade
do recurso de revista contra decisão proferida no processo de exe-
cução. Exegese do § 2º do artigo 896 da CLT e entendimento con-
substanciado no Enunciado nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-8.749/2002-900-11-00.9 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NEGRÃO DA COSTA
ADVOGADA : DRA. CARMEN IZABEL DE M. SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ RONEY ALENCAR MEDEI-

ROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS INDISPEN-
SÁVEIS. TRASLADO DEFICIENTE.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento se a parte não
providencia o traslado das peças nominadas no inciso I do parágrafo
5º do artigo 897 da CLT.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-8.900/2002-900-08-00.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SINVALDO DO CARMO NOGUEIRA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCELO SILVA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista,
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa a
dispositivo constitucional, for necessário o exame da legislação in-
fraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da
CLT e Enunciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-13.737/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEI CAIO
ADVOGADO : DR. RUBENS MAURO EPAMINONDAS

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de frontal vio-
lação a texto da Constituição Federal autoriza a admissibilidade do
recurso de revista contra decisão proferida no processo de execução.
Exegese do § 2º do artigo 896 da CLT e entendimento consubs-
tanciado no Enunciado nº 266 desta Corte.
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PROCESSO : AIRR-14.951/2002-900-08-00.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO FREITAS DE
OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO MACHADO LOU-
REIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO D. DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. Não podem ser providos os agravos de instrumento
que têm por finalidade a subida de recurso de revista, quando, no
processo de execução, para análise da alegada ofensa aos dispositivos
constitucionais, for necessário o exame da legislação infraconstitu-
cional que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da CLT e
Enunciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-15.409/2002-900-07-00.6 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA FONSECA DA SILVA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL

CEARÁ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do agravo, se deixa o Agravante de trasladar cópia do
acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação - peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista.
Pertinência da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-16.648/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : WALDELÚCIO LEMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS INDISPEN-
SÁVEIS. TRASLADO DEFICIENTE.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento se a parte não
providencia o traslado das peças nominadas no inciso I do parágrafo
5º do artigo 897 da CLT.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-17.362/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LEDFASHION CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. DIÓGENES PRADO BATISTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FLORÊNCIO MARTINS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO TARCIZO R. DE MA-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do agravo, se deixa o Agravante de trasladar cópia do
acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação - peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista.
Pertinência da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-18.139/2002-900-05-00.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : EULIMAR XAVIER DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE NOVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que
tem por finalidade a subida de recurso de revista, quando, no pro-
cesso de execução, para análise da alegada ofensa a dispositivo cons-
titucional, for necessário o exame da legislação infraconstitucional
que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da CLT e Enun-
ciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-18.305/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA PENHA SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA SALARO
Agravado(s):Tyco Electronics Brasil Ltda.

ADVOGADO : DR. ERMISSON MARTINS FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE PRO-
TOCOLO INTEGRADO. NÃO-CONHECIMENTO. A Orientação
Jurisprudencial nº 320 da SbDI-1 desta Corte dispõe acerca da res-
trição à aplicabilidade do sistema de protocolo integrado - criado
pelos Tribunais Regionais do Trabalho com o intuito de autorizar as
Varas do Trabalho do interior do Estado a protocolizarem documentos
de natureza judiciária destinados a outras Varas ou ao TRT local -
considerado inválido no que concerne aos recursos de competência
deste Tribunal Superior do Trabalho, porquanto possuem aplicação
restrita ao âmbito da competência do Tribunal que o editou. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-18.877/2002-900-19-00.7 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA

JOÃO DE DEUS
ADVOGADA : DRA. CHRISTIANE CORREIA DA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : RINALDO POTÁZIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CHARLES SILVA CHAVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do agravo, quando deixa a Agravante de trasladar
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido - peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-21.381/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SUDESTE SEGURANÇA E TRANSPOR-

TE DE VALORES LTDA.
ADVOGADA : DRA. PRISCILA MAZZETTO MELLO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FELIPE DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. RENATO MESSIAS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas essenciais e de cunho obrigatório,
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. A
agravante deixou de trasladar cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido - peça necessária para aferição da tempestividade
do recurso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-21.795/2002-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTÉTICA VITA NATURALIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JATYR RANZOLIN JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROSIMERI ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MANOEL DOS S. AVE-

LAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do agravo, se deixa a agravante de trasladar cópia da
certidão de publicação do acórdão recorrido - peça necessária para a
aferição da tempestividade do recurso de revista. Pertinência da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-22.414/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FONSI & MARTUSCELLI S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO CESAR FONSI
A G R AVA D O ( S ) : WILDES SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EUCLYDES DOURADOR SERVI-

LHEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do instrumento se deixa o Agravante de trasladar
cópia de documento pelo qual se comprove a data da intimação do
acórdão recorrido - peça necessária para aferição da tempestividade
do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-23.104/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL GOMES CHAGAS
ADVOGADA : DRA. SANDRA HELENA ABDO SOU-

ZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
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aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladada cópia do v. acórdão regional, peça indispensável para o
confronto da tese adotada pelo Egrégio Tribunal Regional com as
razões expendidas no recurso de revista, em conformidade com a
norma inserta no inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT.

PROCESSO : AIRR-24.638/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADORA : DRA. MARIA DE LOURDES ALMEIDA

PRADO NIGRO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO ASSISTENCIAL NOSSA SE-

NHORA RAINHA DA PAZ
ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ I. DE MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA DE JESUS ARAÚJO
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS MONTEIRO DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO DAS PEÇAS. Não se conhece do agravo de instru-
mento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º
do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-24.791/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MELO RODRIGUES MAR-
TINS

ADVOGADO : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : UNISYS BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE PRO-
TOCOLO INTEGRADO. NÃO-CONHECIMENTO. A Orientação
Jurisprudencial n.º 320 da SbDI-1 desta Corte dispõe acerca da res-
trição à aplicabilidade do sistema de protocolo integrado - criado
pelos Tribunais Regionais do Trabalho com o intuito de autorizar as
Varas do Trabalho do interior do Estado a protocolizarem documentos
de natureza judiciária destinados a outras Varas ou ao TRT local -
considerado inválido no que concerne aos recursos de competência
deste Tribunal Superior do Trabalho, porquanto possuem aplicação
restrita ao âmbito da competência do Tribunal que o editou. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-24.963/2002-900-12-00.7 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. DOUGLAS DAVI HORT
A G R AVA D O ( S ) : IDACIR FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO PELLIZZARO
A G R AVA D O ( S ) : SERRARIA GITOZZO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM VINCULADO A
CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. ARTIGO 896, PARÁ-
GRAFO 2º, DA CLT E ENUNCIADO Nº 266 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.
1. Não se viabiliza a admissibilidade do recurso de revista interposto
a decisão proferida na fase de execução de sentença, quando não
demonstrada violação direta e literal de preceito da Constituição Fe-
deral.
Dirimida a controvérsia em torno de interpretação de dispositivo
infraconstitucional (artigos 54, 57 e 60 do Decreto-Lei nº 413/69, 648
do Código de Processo Civil), impossível é o seu processamento,
porquanto a pretendida afronta aos incisos II e XXXVI do artigo 5º
da Constituição Federal de 1988, se demonstrada somente ocorreria
pela via reflexa, não se atendendo, assim, aos termos do parágrafo 2º
do artigo 896 da CLT.
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-27.021/2002-900-06-00.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-
TO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA MARIA DE BRITO AGRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista,
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa a
dispositivo constitucional, for necessário o exame da legislação in-
fraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da
CLT e Enunciado nº 266 do C. TST.
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PROCESSO : AIRR-27.126/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. RUI MARCONI SCHROER
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E PROVAS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. Não me-
rece ser processado o Recurso de Revista, quando a pretensão é
rediscutir fatos e provas. Incidência do Enunciado nº 126 do c. TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-27.559/2002-900-06-00.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA NE-
TO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MAYMONE DE MELO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento,
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa a
dispositivo constitucional, for necessário o exame da legislação in-
fraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2º do artigo 896
da CLT e entendimento consubstanciado no Enunciado nº 266 desta
Corte.

PROCESSO : AIRR-28.381/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FARIA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO ASCOLI BAR-

L E T TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME. DECISÃO EM CON-
SONÂNCIA COM ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA DA C. SDI.
Estando a decisão recorrida consentânea com o que dispõe a Orien-
tação Jurisprudencial nº 128 da SbDI-1, não merece prosperar o
Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-28.948/2002-902-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS DIB NETO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ NEAIME
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ATAYDE URBANO
ADVOGADA : DRA. ROBERTA APARECIDA DE OLI-

VEIRA SARHAN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. VÍCIO FORMAL. O Agravo de Instrumento
não logra ser conhecido, porque instruído em desconformidade com o
disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade do
Agravo de Instrumento à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao exame do recurso cujo seguimento foi dene-
gado.

PROCESSO : AIRR-31.290/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-

VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP
ADVOGADO : DR. LEANDRO GUIMARÃES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : GIVANILDO DOMINGOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCIS WILLER ROCHA E RE-

ZENDE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas essenciais e de cunho obrigatório,
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. O
Agravante deixou de trasladar cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido - peça necessária para aferição da tempestividade
do recurso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-32.633/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO GARDÊNIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : MARLON ANANIAS LARA
ADVOGADO : DR. JOÃO FÁBIO PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN-
TO. EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de instrumento
que tem por finalidade a subida de recurso de revista, quando, no
processo de execução, para análise da alegada ofensa a dispositivo
constitucional, for necessário o exame da legislação infraconstitu-
cional que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da CLT e
Enunciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-32.718/2002-900-05-00.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MIREZ DOS SANTOS BARBOSA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ATHAYDE SOUTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO
AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO
TST. Não comporta reparo decisão que, examinando os pressupostos
específicos de admissibilidade do recurso de revista, é negado se-
guimento por estar o acórdão recorrido em conformidade com Enun-
ciado de Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho
(Enunciado 331, IV, do TST). Inteligência dos §§ 4º e 5º do art. 896
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32.809/2002-900-05-00.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SORVANE S.A.
ADVOGADO : DR. DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DA CONCEIÇÃO SOUZA
ADVOGADO : DR. EDSON CAETANO DE IGLESSIAS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATIVIDADE EX-
TERNA. HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS. ARTIGO 896
DA CLT. Ausentes as hipóteses previstas no art. 896 da CLT, não
merece prosperar o Agravo.

PROCESSO : AIRR-33.133/2002-902-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA EVANGELISTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GARCIA ESCANE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
- LEI Nº 9.957/2000 - NÃO CARACTERIZADOS OS REQUI-
SITOS DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação
Trabalhista sob a égide da Lei nº 9.957/2000, de 12 de janeiro, que
instituiu o Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim
processada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente
se dá nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando
verificada a existência de violação direta e frontal a texto da Cons-
tituição ou contrariedade a Enunciado desta c. Corte Superior. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-35.328/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IRENIO MOURA NOGUEIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PAULISTA DE TAXI LTDA.
ADVOGADO : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE. PRE-
LIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ARTIGO 896
DA CLT. Ausentes as hipóteses previstas no art. 896 da CLT, não
merece prosperar o Agravo.

PROCESSO : AIRR-35.453/2002-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : WALTER DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INESPECÍFI-
CA. NÃO-CONHECIMENTO. Não se prestam a demonstrar o dis-
senso jurisprudencial arestos oriundos de Turma desta Corte Superior
ou do mesmo Tribunal prolator da r. decisão recorrida, hipóteses não
previstas na alínea “a” do artigo 896 da CLT, não servindo, também,
ao fim mencionado, julgado que não enfrenta a mesma situação fática
delineada no acórdão regional. Incide, na hipótese, a diretriz es-
tampada no Enunciado nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-36.903/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
ADVOGADO : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DOS SANTOS MACHA-

DO
ADVOGADA : DRA. LIEGE IZABEL PIRES CENI
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS GERAIS C. MONTENEGRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO nº 331, IN-
CISO IV, DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c.
TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-37.750/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. KARLA CRISTINA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE PAULA FERREIRA
ADVOGADO : DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA

CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do agravo, se deixa a agravante de trasladar cópia da
certidão de publicação do acórdão recorrido - peça necessária para a
aferição da tempestividade do recurso de revista. Pertinência da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-37.924/2002-900-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MARIANA
ADVOGADO : DR. MAURO JORGE DE PAULA BOM-

FIM
A G R AVA D O ( S ) : DÁSIO GERALDO DA FONSECA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE

C A RVA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTEMPESTIVO. Comprovada a notória intempestividade
do recurso de revista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.
Agravo de instrumento em recurso de revista desprovido.

PROCESSO : AIRR-38.788/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : JOHNNY CALIXTO GOUVÊA
ADVOGADO : DR. DRÁUZIO DE CAMPOS BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do instrumento se o Agravante deixa de trasladar a
cópia da certidão de publicação do acórdão dos embargos de de-
claração - peça indispensável para se aferir a tempestividade do re-
curso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 17 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-38.801/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ASS COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA.
ADVOGADO : DR. MILTON TUCCI
A G R AVA D O ( S ) : BASÍLIO PIRES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALCY PINHEIRO SOBRINHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS.

1. Não se conhece do agravo de instrumento, quando as fotocópias
das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem a devida
autenticação, a teor da orientação constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e das dis-
posições contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-39.459/2002-902-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TUCURUVI TAXI TURISMO LTDA.
ADVOGADO : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO
A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO ALVES
ADVOGADO : DR. RUBEN DARIO MARI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. OPORTUNIDADE
PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE SOBRE OS CÁLCULOS
DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO. NECESSI-
DADE DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento, em processo de execução, quando não de-
monstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-41.250/2002-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CURSO OXFORD LTDA.
ADVOGADO : DR. ANNIBAL FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LUIZ CARDOSO GOMES
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES PRE-
VISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS.
NÃO-PROVIMENTO. O processamento da Revista só é possível
quando demonstrada a existência de pelo menos uma das hipóteses
previstas no artigo 896 da CLT. Nesse sentido, considerando que a
Reclamada não demonstra a existência de afronta ao dispositivo cons-
titucional tido por ela como violado, mostra-se impossível o pro-
cessamento da Revista. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-42.794/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMIT - ESTRUTURAS, MONTAGENS E
INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO RODRIGO PANTUSA
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE MARTINS SANTANA
ADVOGADO : DR. TACÍLIO BENEDITO DE ARAÚJO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo de
Instrumento, quando ausente no traslado as cópias da decisão pro-
ferida em sede de Agravo de Petição e da certidão da publicação do
acórdão regional que julgou os Embargos Declaratórios. Aplicação do
art. 897, § 5º, I da CLT, do Enunciado 272/TST, e da Instrução
Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-43.368/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : DR. PETRÔNIO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : DR. KARLA CRISTINA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. AMARILDO SOUZA DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo
do número de peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente
porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do pa-
rágrafo 5º do artigo 897 da CLT, bem como aquelas essenciais e de cunho
obrigatório, indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
Os Agravantes deixaram de trasladar cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça necessária para aferição da tempestividade do re-
curso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18
da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-43.390/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : DR. PETRÔNIO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : DR. KARLA CRISTINA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA PINHEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. AMARILDO SOUZA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas essenciais e de cunho obrigatório,
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Os
Agravantes deixaram de trasladar cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido - peça necessária para aferição da tempestividade
do recurso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-43.440/2002-900-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HOLDERCIM BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO CASTILHO VIEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DOS SANTOS DE MORAES

E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA MORAIS LARA

GURGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas essenciais e de cunho obrigatório,
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. A
Agravante deixou de trasladar cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido - peça necessária para aferição da tempestividade
do recurso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-43.453/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. KARLA CRISTINA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO AFRÂNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MANOEL LUIS BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas essenciais e de cunho obrigatório,
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. A
Agravante deixou de trasladar cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido - peça necessária para aferição da tempestividade
do recurso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-44.003/2002-900-03-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SATIPEL MINAS INDUSTRIAL LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR. UMBERTO FRANCISCO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NEVES SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DAS PEÇAS. Não se conhece do agravo de instru-
mento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º
do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-44.037/2002-900-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA LAVALLE E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ FARIA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. O artigo 100 e seus parágrafos
da Constituição Federal apenas disciplinam o processo administrativo
dos precatórios e não contêm qualquer conteúdo proibitivo à atua-
lização dos débitos. Agravo de instrumento que não se conhece, uma
vez que não há violação direta de dispositivo constitucional, requisito
indispensável ao conhecimento do recurso no processo de execução, a
teor do que dispõe o § 2º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-44.128/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. LUÍS VICENTE CURY
A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA E CONFEITARIA AL-

DEFRAN LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO RAMOS DE ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS.
1. Não se conhece do agravo de instrumento, quando as fotocópias
das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem a devida
autenticação, a teor da orientação constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e das dis-
posições contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-44.178/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : MARINO LOFF
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o Agravante de tras-
ladar a certidão de publicação do v. acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-45.088/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENER-

GIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL
S.A. - ELETROSUL

ADVOGADO : DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOT-
TO

A G R AVA D O ( S ) : ALMIRO DA SILVA PEREIRA E OU-
TRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS INDISPEN-
SÁVEIS. TRASLADO DEFICIENTE.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento se a parte não
providencia o traslado das peças nominadas no inciso I do parágrafo
5º do artigo 897 da CLT.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-45.340/2002-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : IVO DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. VOLNEI GOMES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA
PROCURADORA : DRA. ANA CLÁUDIA DOLEYS SCHIT-

TLER
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. MUNICÍPIO. REGIME JURÍDICO PRÓPRIO. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não prospera o
Agravo de Instrumento quando se verifica que o Agravante não con-
seguiu demonstrar, nas razões de seu apelo, as violações consti-
tucionais suscitadas, restando desatendidos os pressupostos especí-
ficos para admissibilidade da revista, insculpidos no art. 896, alínea
“c”, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-45.967/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AMÉLIA DE JESUS
ADVOGADO : DR. ALMIRO NUNES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Na vi-
gência da Instrução Normativa nº 16/99/TST, impede o conhecimento
do agravo de instrumento o fato de as peças apresentadas para a
formação do instrumento, oferecidas em cópia reprográfica, não se
encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item IX da
Instrução Normativa referida.

PROCESSO : AIRR-47.969/2002-900-10-00.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME DE CASTRO MAIA
ADVOGADO : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de frontal vio-
lação a texto da Constituição da República autoriza a admissibilidade
do recurso de revista em face de decisão proferida no processo de
execução. Exegese do § 2º do artigo 896 da CLT e entendimento
consubstanciado no Enunciado nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-49.412/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : VALTER CLARO DE CRISTO
ADVOGADO : DR. ELIAS RUBENS DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO DO APELO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO DESPROVI-
DO. Na hipótese do procedimento sumaríssimo, o recurso extraordinário
deve ser apreciado e julgado conforme a diretriz lançada no artigo 896, § 6º,
da CLT, que dispõe que seu cabimento se dará exclusivamente por con-
trariedade à súmula desta Colenda Corte ou por violação direta da Cons-
tituição Federal. Não observadas ditas particularidades no processo, correto
o despacho que trancou o seguimento do recurso de revista e, por conse-
qüência lógica, forçoso é o desprovimento do Agravo de Instrumento.
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PROCESSO : AIRR-59.084/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : TOBER INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO SILVIO BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA MARIA BORDIGNON ALVES
ADVOGADO : DR. LUCIDIO LUIZ CONZATTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. MÁ-FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agravo
quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º,
da CLT e dos itens III e X da Instrução Normativa 16/99 desta Corte,
deixa de proceder ao traslado a certidão de publicação do acórdão
regional, o comprovante do depósito recursal e o recolhimento das
custas, peças indispensáveis ao exame do próprio Agravo e/ou do
apelo cujo seguimento pleiteia. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-60.331/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IOCHPE-MAXION S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO LEICHTWEIS
A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO ANTÔNIO ADOLFO VIEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA MUNIZ COUTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. INESPECIFICIDADE
DOS ARESTOS APRESENTADOS A CONFRONTO. NÃO-
PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista
quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos. Ademais, para que o Recurso de Revista, fun-
damentado em divergência jurisprudencial, venha a ser aceito, mos-
tra-se necessário que os arestos noticiados a confronto sejam es-
pecíficos, adotando toda a fundamentação dispendida na decisão re-
corrida. Aplicação do disposto nos Enunciados nºs 126 e 296 do c.
TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-61.589/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL INDEPEN-
DÊNCIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO BRABO GINEZ
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA CECÍLIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO PADUAN FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado as cópias do acórdão regional e das
razões da Revista. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enun-
ciado 272/TST e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-62.744/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARBÉ AUTO TAXI LTDA.
ADVOGADO : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL FERREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. JOÃO CÉSAR JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
COMPROVANTE DO DEPÓSITO RECURSAL. TRASLADO
DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo, quando ausente no tras-
lado a cópia do depósito recursal. Aplicação do art. 897, § 5º, I da
CLT, do Enunciado 272/TST, e da Instrução Normativa nº 16/99 do c.
TST, item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-62.977/2002-900-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RAYMUNDO RODRIGUES BOA MOR-
TE

ADVOGADO : DR. CARLOS ELIAS DOS SANTOS
C U RT Y

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BARRA MANSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA LEMOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO. DESPROVI-
MENTO. Estando a decisão regional em consonância com Súmula de
Jurisprudência Uniforme do C. TST, incabível a admissibilidade do
recurso de revista, razão do desprovimento do agravo de instru-
mento.

PROCESSO : AIRR-66.747/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : OVÍDIO ANTONIO ROTARU
ADVOGADO : DR. JOCELINO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. Não pode ser provido agravo de instrumento, quando
não demonstrado, de maneira inequívoca, violação de preceito cons-
titucional a ensejar a admissibilidade do recurso de revista, a teor do
que preceitua o § 2º do art. 896 da CLT e Enunciado nº 266 da
Súmula do C. TST.

PROCESSO : AIRR-68.570/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE ALVES MARTINEZ BIBIAN
ADVOGADO : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DE VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERNANI DE OLIVEIRA

ABRAHÃO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo para subida de Recurso de Revista, quando peça essencial
formadora do Instrumento apresenta-se em cópia que não foi de-
vidamente autenticada, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-74.249/2003-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA PEDRETE SAN-
CHES CANO

ADVOGADO : DR. JOSÉ BENEDITO DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCORREÇÃO NA
APLICAÇÃO DE REAJUSTES SALARIAIS. INOBSERVÂCIA
DE NORMAS CONTRATUAIS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO 294 DO
c. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso
de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância
com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c. TST. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-76.428/2003-900-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELMO VALMIR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VALDEMAR A L. DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES SENTINELA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO ASSIS SCHNEIDER
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE RISCO. FATOS E PRO-
VAS. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento em que a parte
pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e provas. Aplicação do
Enunciado 126 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-79.224/2003-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : IVO COLARES BATISTA
ADVOGADO : DR. GIL AUGUSTO CLÁUDIO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO nº 331, IN-
CISO IV, DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c.
TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.
PROCESSO : AIRR-80.273/2003-900-04-00.2 - TRT DA

4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE ME-
D I C A M E N TO S

ADVOGADO : DR. PEDRO VIANA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ADAIR SPELLMEIER
ADVOGADO : DR. RUDIMAR LUIS BROGLIATO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enun-
ciado 272/TST e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X.
Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-80.324/2003-900-02-00.7 - TRT DA

2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE SANTIAGO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ADAUTO LUIZ SIQUEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO nº 331, IN-
CISO IV, DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c.
TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.
PROCESSO : AIRR-542.215/1999.5 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
A G R AVA D O ( S ) : CLARIMUNDO CÉSAR GOMES
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
DECISÃO:Negar provimento ao Agravo de Instrumento do Minis-
tério Público do Trabalho da 1a. Região.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DA DE-
CISÃO REGIONAL POR FALTA DE COMPLETA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o Agravo de Instrumento quando não demonstradas as hi-
póteses previstas no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de
Revista. Agravo desprovido.

<!ID813698-4>

PROCESSO : AIRR-632.270/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO LUIZ VIANNA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM AS ORIENTAÇÕES JURIS-
PRUDENCIAIS NºS. 32 E 228, AMBOS DA SDBI-1. DESPRO-
VIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista quan-
do a decisão guerreada apresenta-se em consonância com a Juris-
prudência Uniforme do c. TST. Aplicação do disposto no artigo 896,
§ 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-650.479/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO GERALDO DEMÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando a decisão
regional encontra-se em consonância ao Enunciado 241 deste C. TST,
a teor do disposto no § 4º do artigo 896 da CLT e no Enunciado nº
333 do C. TST.

PROCESSO : AG-AIRR-687.420/2000.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO HENRIQUE RIBAS
ADVOGADO : DR. ARNALDO TAKAMATSU
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES
DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do presente re-
curso como agravo regimental e, no mérito, negar- lhe provimento.
EMENTA: ERRO MATERIAL. ALUSÃO NO CORPO DE
ACÓRDÃO A FATOS ESTRANHOS À DEMANDA E A FUN-
DAMENTOS NÃO ARTICULADOS NAS RAZÕES RECUR-
SAIS. CONFIGURAÇÃO.
1. Não configura erro material a alusão no corpo de acórdão a fatos
estranhos à demanda e a fundamentos não articulados nas razões
recursais. Isto porque supõe a compulsão dos autos para aferir a sua
efetiva caracterização.
2. Erro material passível de correção a qualquer tempo, conforme
previsão contida no art. 463, inciso I, in fine, do CPC, é aquele de
evidência meridiana, perceptível à primeira vista.
3. Incensurável, assim, decisão que, reputando intempestivos em-
bargos declaratórios em que se ventilam referidas incorreções, deixa
de se pronunciar sobre tais vícios, tendo em vista não se tratar de erro
material sanável a qualquer tempo, de ofício e/ou mediante simples
petição (art. 897-A, parágrafo único, da CLT).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-687.939/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : MARLUCIA SILVA BRAGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÁTICA
E EN. 296/TST. DESPROVIMENTO. A pretensão da Reclamada
esbarra no óbice dos Enunciados 126 e 296/TST, uma vez que a
controvérsia foi examinada e decidida em consonância com a prova
produzida, não tendo cabimento o Recurso de Revista por divergência
jurisprudencial.

PROCESSO : AIRR-703.705/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RIO GRANDE - FURG/RS

PROCURADOR : DR. JOAQUIM PAULO GARCIA GODI-
NHO

A G R AVA D O ( S ) : ABEL VARELLA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando não obede-
cidos aos requisitos exigidos pelo art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-720.009/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LUIZ NEVES
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUÍS PERCI RAYSEL BISCAIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
SOLIDARIEDADE. SUCESSÃO. Não pode ser provido o agravo de ins-
trumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista, quando não
configurada ofensa aos artigos 2º, 10 e 448 da CLT e o aresto colacionado
não se presta ao confronto de teses, porque indica como fonte de publicação
"Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", que não integra o rol
de repositórios autorizados de jurisprudência do Colendo TST. Incidência do
Enunciado nº 337 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-726.680/2001.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LATICÍNIOS MARAJÓ INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : EUDES ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO DIRETA E LITE-
RAL DE PRECEITO CONSTITUCIONAL NÃO CARACTERI-
ZADA.
1. A teor do que dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT e o contido na
orientação jurisprudencial consubstanciada no Enunciado nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho, revela-se incabível o recurso de re-
vista, quando, tratando-se de processo de execução de sentença, não
ficar configurada a violação direta e literal do preceito constitucional
apontado como violado.
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-730.277/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BACARDI - MARTINI DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALAERTE NANO DAMASCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
AVISO PRÉVIO E MULTA NORMATIVA.
1. Verificando-se que o venerando acórdão recorrido, no tocante ao
aviso prévio e à multa normativa, está fundamentado no conjunto
fático-probatório produzido nos autos, e que o processamento do
recurso de revista importaria no reexame desse conjunto, nega-se
provimento ao agravo de instrumento, em respeito ao comando ex-
traído do Enunciado nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-745.939/2001.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS BAKU
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE TRASLADO DE CÓPIA LEGÍVEL CERTIFICANDO
A DATA DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.
Se a Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do agravo de
instrumento denegado, mediante a juntada de cópia legível da folha
de rosto do recurso de revista, com vistas a aferir a data de in-
terposição do referido apelo, impõe-se, como medida de direito, a
manutenção da decisão agravada, a teor do que dispõem o artigo 897,
§ 5º, inciso II, da CLT e a Instrução Normativa nº 16/99 do C. TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765.044/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BS CONTINENTAL S.A. - UTILIDADES

DOMÉSTICAS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUTAIF
A G R AVA D O ( S ) : QUINTINO MIGUEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RAMON MARIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO COLE-
TIVO. REDUÇÃO DO INTERVALO PARA REFEIÇÃO E DES-
CANSO.
1. Revela-se incabível o recurso de revista, com fundamento em
divergência jurisprudencial, quando os arestos colacionados são
oriundos de Turmas do TST, ou não trazem a citação referente à fonte
oficial ou repositório em que foram publicados, em desatendimento
ao disposto no artigo 896, "a", da CLT e em dissonância com os
parâmetros firmados no Enunciado nº 337 do TST.
2. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-765.671/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFI-

CENTE DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚ-

JO
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI PACHECO SALUM
ADVOGADO : DR. CRISTIANO RIBAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN-
TO . 
1. FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO. ENUN-
CIADO Nº 95 DO TST.
Mesmo após a edição do Enunciado nº 362 do TST, persiste o en-
tendimento jurisprudencial, consubstanciado no Enunciado nº 95, no
sentido de que é trintenária, e não qüinqüenal, a prescrição para o
ajuizamento da ação com o fim de se pleitear o recolhimento da
contribuição para o FGTS, desde que não tenha sido extinto o con-
trato de trabalho, quando, então, deverá ser observado o biênio pres-
cricional.
2. RESCISÃO INDIRETA.
Não se conhece do recurso de revista por divergência jurisprudencial,
quando não se atende à especificidade prevista no Enunciado nº 296
do TST.
3. DOBRA DO ARTIGO 467 DA CLT.
Não comprovada a violação de preceito de lei ou divergência ju-
risprudencial, não logra conhecimento o recurso de revista.
4. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-769.321/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS NUNES
ADVOGADO : DR. JORGE SOARES DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. ADMISSIBILIDADE.
1. Não se viabiliza a admissibilidade do recurso de revista se os
arestos transcritos se apresentam inespecíficos, encontrando óbice no
teor do Enunciado nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-778.528/2001.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : ADELAIDE MARIA DE JESUS
ADVOGADO : DR. LUCIO SALES CERQUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES DE
CABIMENTO DO APELO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO
DESPROVIDO. Na hipótese do procedimento sumaríssimo, o apelo
extraordinário deve ser apreciado e julgado conforme a diretriz lan-
çada no § 6º do artigo 896 da CLT, que dispõe que seu cabimento se
dará exclusivamente por contrariedade à súmula desta Colenda Corte
ou por violação direta da Constituição Federal. Não observadas ditas
particularidades no processo, correto o despacho que trancou o se-
guimento do recurso de revista e, por conseqüência lógica, forçoso é
o desprovimento do Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-779.362/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS AURÉLIO MOREIRA DE CAS-

TRO
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE AQUINO BORGES
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL

DO RIO DE JANEIRO (NOVA DENOMI-
NAÇÃO TELECOMUNICAÇÕES DO
RIO DE JANEIRO S.A. - TELERJ)

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
NÃO OCORRÊNCIA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO AR-
TIGO 9º DA LEI Nº 7.238/84.
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1. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que a
adesão a planos de demissão voluntária acarreta a rescisão bilateral do
contrato de trabalho, por não se tratar de demissão por ato arbitrário
do empregador, mas, sim, acordo de vontades pelo qual se extingue a
relação empregatícia. Portanto, não há falar em direito à percepção de
aviso prévio, não se cogitando, pois, da indenização prevista na Lei nº
7.238/84.
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.586/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MGS- MINAS GERAIS ADMINISTRA-

ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADA : DRA. CARLA SARMENTO GOULART

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ VIANA RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS INDISPEN-
SÁVEIS. TRASLADO DEFICIENTE.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento se a parte não
providencia o traslado das peças nominadas no inciso I do parágrafo
5º do artigo 897 da CLT, uma vez que no instrumento não se constata
a procuração outorgada do Agravado, peça essencial e cunho obri-
gatório, bem como indispensável ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-791.567/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. ARNALDO LOPES
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ELVIS CLEBER NARCIZO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Há de ser des-
provido o Agravo de Instrumento quando se vislumbra que a pre-
tensão deduzida pelo Agravante, em seu Recurso de Revista, envolve
o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, visto que tal
procedimento, nesta instância, encontra óbice na prescrição contida
no Enunciado 126 deste Tribunal. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791.969/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE
A G R AVA D O ( S ) : FAUSTINO ORSOLIN
ADVOGADO : DR. RÉGIS ELENO FONTANA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊN-
CIA. Em razão da r. decisão recorrida estar em consonância com
decisões anteriores da C. SBDI-I, a qual vem se posicionando no
sentido que, quando a fonte da obrigação instituidora da comple-
mentação de aposentadoria decorre do contrato de trabalho, a com-
petência é da Justiça do Trabalho em conhecer e julgar a matéria.
Agravo de instrumento desprovido com fundamento no Enunciado nº
333 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-793.652/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GASQUEZ RU-

FINO
A G R AVA D O ( S ) : FABIANA DA SILVA MARTINS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO LUCIER BEZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do agravo se deixa o Agravante de trasladar cópia de
documento pelo qual se comprove a data da intimação do acórdão
recorrido - peça necessária para a aferição da tempestividade do
recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-793.893/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON FIGUEIREDO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MONT

PA R N A S S E
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS.
1. Não se conhece do agravo de instrumento quando as fotocópias das
peças utilizadas para a sua formação se encontram sem a devida
autenticação, a teor da orientação constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e das dis-
posições contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-795.172/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBÉRIO SANDES
ADVOGADO : DR. TADEU BARBOSA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do agravo, se deixa a agravante de trasladar cópia da
certidão de publicação do acórdão recorrido - peça necessária para a
aferição da tempestividade do recurso de revista. Pertinência da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-796.216/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSI-

TO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA -
CMTU

ADVOGADO : DR. CLÁUDIA REGINA LIMA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO Nº 363 DO C.
TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de
Revista, quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância
com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c. TST. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-797.464/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UTC - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA
ADVOGADO : DR. VITALINO SIMÕES DUARTE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO Nº 361 DO C.
TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de
Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com
a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c. TST. Aplicação do dis-
posto no artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-797.530/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIAS APLICADAS
- FACULDADE DE ENGENHARIA IN-
DUSTRIAL

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALMITO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADELCIO CARLOS MIOLA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. HORAS EXTRAS. NÃO-PROVIMENTO. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando a discussão
intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos. Aplicação do disposto no Enunciado nº 126 do c. TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-797.534/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MÔNACO MARCONDES

CEZAR
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA BÁRBARA RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. ELDA Z. BERTOIA DI PAOLA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inadmissível recurso de revista sobre matéria que supõe o reexame
de fatos e provas. Pertinência da orientação contida na Súmula 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-799.618/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTRO-

LE DO CÂNCER
ADVOGADA : DRA. VANESSA TILELLI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do agravo, se deixa o Agravante de trasladar cópia do
acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação - peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista.
Pertinência da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-801.425/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SALADA RIO BRANCO LTDA.
ADVOGADO : DR. HERBERT GOMES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do instrumento se o Agravante deixa de trasladar a
cópia da certidão de publicação do acórdão dos Embargos de De-
claração - peça indispensável para se aferir a tempestividade do re-
curso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 17 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-801.541/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ QUINTILHANO FERREIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUCAS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO

VALE DO SAPUCAÍ LTDA. - COOPER-
VA S S

ADVOGADO : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-
RAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida, tal como se dá com o documento referente à
certidão de publicação do acórdão recorrido - peça necessária para a
aferição da tempestividade do recurso de revista. Pertinência da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-802.389/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
RESTAURANTES, BARES, LANCHONE-
TES E SIMILARES DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA KUYUMDJIAN
BUONO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : CREMERC ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : DR. FÁBIO ZINGER GONZALEZ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE NORMATIVO DO C.
TST. DESPROVIMENTO. Verificado que a decisão encontra-se em
consonância com o Precedente Normativo nº 119 da Seção de Dis-
sídios Coletivos-SDC do c. TST, mostra-se impossível o processa-
mento da Revista, ao teor do disposto no artigo 896, § 4º., da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-806.278/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO

AO TRABALHADOR AUTÔNOMO LT-
DA. - CONATA

ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DE SOUSA LIMA
ADVOGADO : DR. ADRIANO GOMES PIRES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS INDISPEN-
SÁVEIS. TRASLADO DEFICIENTE.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento se a parte não
providencia o traslado de nenhuma das peças nominadas no inciso I
do parágrafo 5º do artigo 897 da CLT.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-806.866/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, MOTÉIS, COZINHAS IN-
DUSTRIAIS, BARES, RESTAURANTES
E SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO - SINTRAHOTÉIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
A G R AVA D O ( S ) : H.M. MADEIRA - ADMINISTRAÇÃO DE

COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. RONALDO ADAMI LOUREIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS.
1. Não se conhece do agravo de instrumento, quando as fotocópias
das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem a devida
autenticação, a teor da orientação constante no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e de acordo
com o disposto no artigo 830 da CLT.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-806.867/2001.3 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DA CONCEIÇÃO LIMA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA MARTINS DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA SUCESSO S.A.
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA THOMÉ LOMBARDI

C A S A N O VA S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do instrumento se o Agravante deixa de trasladar a
cópia da certidão de publicação do acórdão dos embargos de de-
claração - peça indispensável para se aferir a tempestividade do re-
curso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 17 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-807.591/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMEN-

TO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUÍS RÉGIS ROMÃO
A G R AVA D O ( S ) : DENISE APARECIDA DE PAULA
ADVOGADO : DR. ADEMAR FRANCISCO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do instrumento se deixa a Agravante de trasladar
cópia de documento pelo qual se comprove a data da intimação do
acórdão recorrido - peça necessária para aferição da tempestividade
do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-807.738/2001.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-

RA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : GENARO CLEMENTE PEREIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO SERRANO DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do agravo quando deixa a Agravante de trasladar
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-808.970/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : KELI CRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ RICARDO GARRETA ZA-

MENGO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista,
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa a
dispositivo constitucional, for necessário o exame da legislação in-
fraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da
CLT e Enunciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-808.971/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO-

CA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUIZ NAVARRO
ADVOGADO : DR. DIONETH DE FÁTIMA FURLAN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista,
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa a
dispositivo constitucional, for necessário o exame da legislação in-
fraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da
CLT e Enunciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-811.660/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ÉRIKA MARTINS TELLES DE

MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : ANATILDO ALVES DE LIMA
ADVOGADA : DRA. GLÓRIA ANÍSIA BOMFIM DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que
tem por finalidade a subida de recurso de revista, quando, no pro-
cesso de execução, para análise da alegada ofensa a dispositivo cons-
titucional, for necessário o exame da legislação infraconstitucional
que regula a matéria. Exegese do § 2º do art. 896 da CLT e Enun-
ciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-812.426/2001.1 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOAQUIM SENA NETO
ADVOGADA : DRA. ROSECLEINE FLORIANA DA S.

FONTES
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
O Juiz, ao exercer o princípio da persuasão racional, dará valor a
prova segundo seu convencimento, bastando que fundamente, sem
que isso viole as regras contidas nos arts. 818 e 828 da CLT.

PROCESSO : AIRR-812.663/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ODEMAR FERNANDES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO AMBEV DE PREVIDÊNCIA

P R I VA D A
ADVOGADO : DR. IVANIR JOSÉ TAVARES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICO-PRO-
B AT Ó R I A . 
1. Dado o caráter extraordinário do recurso de revista, no seu jul-
gamento não se reexamina o conjunto fático-probatório. Neste sentido
a Súmula 126 do TST.
2. Desse modo, não ensejam o conhecimento de recurso de revista,
argumentações que exigem o revolvimento de fatos e provas.
3. Agravo e instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-813.326/2001.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ERNESTO RODRIGUES DOS REIS
ADVOGADA : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGE-

RANTES - COMPAR
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MO-

RENO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.
Não se conhece do agravo quando deixa o Agravante de trasladar
cópia de documento pelo qual se comprove a data da intimação do
acórdão regional, peça necessária para aferição da tempestividade do
recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-813.872/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OZÓRIO PAULO DE OLIVEIRA NETTO
ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inadmissível recurso de revista sobre matéria que supõe o reexame
de fatos e provas. Pertinência da orientação contida na Súmula 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.942/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BOTELHO NÓBREGA
ADVOGADO : DR. EDUARDO PEREIRA DA COSTA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende dos arts. 832 da CLT e 458 do CPC.
2. Não viola, porém, esses dispositivos, decisão regional em que a
matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e dirimida
com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente fun-
damentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do seu
convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-813.995/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA LARA WALDEMARIN

GERMANI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTONIO OLÍMPIO
ADVOGADO : DR. DENILSON VICTOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do agravo, se deixa a Agravante de trasladar cópia da
certidão de publicação do acórdão recorrido - peça necessária para
aferição da tempestividade do recurso de revista. Pertinência da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-813.996/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO FRANCA VIANA
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-

PAMENTOS RODOVIÁRIOS
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS INDISPEN-
SÁVEIS. TRASLADO DEFICIENTE.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento se a parte não
providencia o traslado das peças nominadas no inciso I do parágrafo
5º do artigo 897 da CLT.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-814.702/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOWAL TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JANE DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do instrumento se deixa a Agravante de trasladar
cópia de documento pelo qual se comprove a data da intimação do
acórdão recorrido - peça necessária para aferição da tempestividade
do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-815.289/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR PINHEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LOURENÇO FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

1. Em demanda trabalhista submetida ao rito sumaríssimo, a ad-
missibilidade do recurso de revista somente se caracteriza em caso de
contrariedade a Súmula ou afronta “direta” a dispositivo da Cons-
tituição da República (CLT, artigo 896, § 6º).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-815.439/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. MARLON AURÉLIO KUNTZ PE-

T RY
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO DE AGUIAR FIL-

GUEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COLPO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRAS-
LADO DE PEÇAS
1. Se a Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do agravo
de instrumento denegado, porquanto ausente a juntada de cópia em
que se encontre legível a data de interposição do recurso de revista,
peça essencial à aferição da tempestividade, ou não, do aludido re-
curso, impõe-se, como medida de direito, a manutenção da decisão
agravada, a teor do que dispõe o artigo 897, § 5º, da CLT.
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-815.575/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. (SUCES-

SORA DA TELECOMUNICAÇÕES DE
MINAS GERAIS S.A.-TELEMIG)

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ANTÔNIO DE AMORIM E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
1. Em demanda trabalhista submetida ao rito sumaríssimo, a ad-
missibilidade do recurso de revista somente se caracteriza em caso de
contrariedade a Súmula ou afronta “direta” a dispositivo da Cons-
tituição da República (CLT, artigo 896, § 6º).
2. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-815.902/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ SOUZA FARIAS
ADVOGADO : DR. NATHUR DUARTE PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL.
1. Se a Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do agravo
de instrumento denegado, mediante a juntada de certidão de pu-
blicação do acórdão regional, peça essencial para aferição da tem-
pestividade, ou não, do recurso de revista denegado, impõe-se, como
medida de direito, a manutenção da decisão agravada, a teor do que
dispõem o artigo 897, § 5º, inciso II, da CLT e a Instrução Normativa
nº 16/99 do TST. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-46/2001-082-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ALCIDES BEGA (FRANGO SERTANEJO
- GRANJA 11)

ADVOGADO : DR. MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA
RECORRIDO(S) : IZAIAS IZÍDIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças a
título de adicional de insalubridade calculado com adoção do salário-
base.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Esta Corte Superior já pa-
cificou seu entendimento no sentido de que a base de cálculo do
adicional de insalubridade, mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988, é o salário mínimo. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 02, de sua SDI-1. Recurso de Revista conhecido e
provido.
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PROCESSO : RR-221/2002-003-17-00.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : DIRLAN DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. NEUZA ARAÚJO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PEREIRA
ADVOGADO : DR. AUGUSTO COSTA OLIVEIRA NE-

TO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à preliminar de nulidade do julgado; unanimemente, conhecer
do Recurso de Revista quanto ao reconhecimento da estabilidade
acidentária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a estabilidade pretendida, revalidar a decisão
proferida em primeiro grau de jurisdição que julgou improcedentes os
pedidos firmados na presente reclamatória trabalhista, determinando,
ainda, a inversão dos ônus da sucumbência em relação às custas
processuais. Resta prejudicado o conhecimento do Recurso de Revista
no tópico relativo aos honorários advocatícios, ante a declaração de
total improcedência do pleito inicial.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. ACI-
DENTE DE TRABALHO. LEI Nº 8.213/91. PERCEPÇÃO DO
AUXÍLIO-DOENÇA. NECESSIDADE. De acordo com a jurispru-
dência pacificada no âmbito da SBDI 1, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 230, o afastamento do trabalho por prazo
superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença
acidentário constituem pressuposto para o direito à estabilidade pre-
vista no art. 118 da Lei nº 8.213/91, assegurada por período de 12
meses, após a cessação do auxílio-doença. Estando a decisão regional
em desacordo com iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI 1,
a Revista merece provimento. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-231/2001-019-13-00.6 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO EVANGELISTA DE PAU-

LA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HUMBERTO SIMPLÍCIO DE

SOUSA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIANCÓ
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCÍLIO BATISTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para, declarando a nulidade do contrato de trabalho firmado em pe-
ríodo vedado pela legislação eleitoral, com efeitos ex tunc, limitar a
condenação ao pagamento dos salários dos dias trabalhados e não
pagos.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PERÍODO PRÉ-
ELEITORAL. NULIDADE. EFEITOS.
A admissão de servidor público na Administração Direta e Indireta e
nas Autarquias, no período estabelecido pela Lei nº 7.332/85, é nula,
visto que fere frontalmente dispositivo legal. Inválido o contrato, a
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o
servidor faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias
trabalhados e não pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado.
Recurso de revista conhecido e provido em parte, para limitar a
condenação ao pagamentos de salários dos dias trabalhados e não
pagos.

PROCESSO : RR-280/2001-002-14-40.6 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LUCIANA MENDES DE OLIVEIRA MIL

HOMENS E OUTROS
ADVOGADA : DRA. SANDRA T.A. FERREIRA MAIA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO WELLINGTON XAVIER

DE FREITAS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN-

DEDORES E VIAJANTES DO COMÉR-
CIO PROPAGANDISTA, PROPAGANDIS-
TAS VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA
- SERVIPROFARO

ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA
DECISÃO:Unanimemente, de início determinar a reautuação do feito
para que passe a constar como Recorrido o Sindicato dos Empregados
Vendedores e Viajantes do Comércio Propagandista, Propagandistas
Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do estado de
Rondônia - SERVIPROFARO; e conhecer do agravo de instrumento,
dar-lhe provimento, conhecer do recurso de revista, por violação do
artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastar a deserção e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que aprecie o agravo da petição in-
terposto pelos Terceiros Embargantes, como de direito.
EMENTA: DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. AGRAVO
DE PETIÇÃO.

1. Em embargos de terceiro opostos anteriormente à Lei nº
10537/2002, inexigível o pagamento de custas processuais, por falta
de previsão legal, à época. Orientação Jurisprudencial nº 291 do
T S T.
2. É atentatório do princípio insculpido no art. 5º, inciso LV da
Constituição Federal acórdão regional que não conhece de agravo de
petição dos embargantes sob o fundamento de deserção.
3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento
para, anulando o v. acórdão regional em virtude de erro procedi-
mental, afastar a deserção e determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal de origem, a fim de que julgue o agravo da petição interposto
pelos Embargantes, como entender de direito.

PROCESSO : RR-480/2001-061-19-40.9 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRAIPU
ADVOGADO : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-

BO
RECORRIDO(S) : CARMELITA DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADA : DRA. KARLA HELENA BOMFIM BE-

LO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a anotação da CTPS da
Reclamante.
EMENTA: CONTRATO NULO. ANOTAÇÃO DA CTPS. DIREI-
TO. INEXISTÊNCIA.
1. Nulo o contrato de trabalho, por ausência de concurso público, são
devidos somente o pagamento da contraprestação pactuada, em re-
lação ao número de horas trabalhadas, para evitar o enriquecimento
ilícito do contratante, a diferença com o mínimo legal e o FGTS.
2. Essa é a inteligência que se extrai do art. 37, II, e § 2º, da
Constituição Federal e do art. 19-A da Lei 8.036/90, com a redação
conferida pela Medida Provisória 2.164-41.
3. Desse modo, viola o art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal
decisão no sentido de determinar a anotação da CTPS da Reclamante,
embora nulo o contrato de trabalho por ausência de concurso pú-
blico.
4. Recurso de revista a que se dá provimento para excluir da con-
denação a anotação da CTPS da Reclamante.

PROCESSO : RR-1.346/2001-002-19-00.3 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CARHP - COMPANHIA ALAGOANA DE
RECURSOS HUMANOS E PATRIMO-
NIAIS

ADVOGADO : DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO
RECORRIDO(S) : CÍCERO CÉSAR DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 54 da SDI/TST e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que a multa estipulada no
instrumento normativo trazido aos autos, de 5% (cinco por cento) por
dia, seja limitada a 100% (cem por cento) do valor dos salários
atrasados do Reclamante, devidamente corrigidos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA ESTIPULADA
EM INSTRUMENTO NORMATIVO. LIMITE. A jurisprudência
desta Corte Superior é no sentido de que a multa estipulada em
cláusula penal, ainda que diária, não poderá ser superior ao principal
corrigido. Aplicação do art. 920 do Código Civil. Entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 54, da SDI-1, deste
Pretório. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.192/1997-071-15-00.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ISRAEL DA SILVA
ADVOGADA : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEI-

RO
RECORRIDO(S) : SERVAN - SERVIÇOS GERAIS LTDA. E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO GONÇALVES TIZIANI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do re-
curso de revista; conhecer do recurso de revista, pelo acolhimento da
preliminar de nulidade do v. acórdão regional, por violação ao art.
832 da CLT; no mérito do recurso de revista, dar-lhe provimento para,
anulando o v. acórdão de fls. 521/522, determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem, a fim de que outro seja proferido, analisando-se as
alegações constantes dos embargos declaratórios do Reclamante, re-
lativamente ao intervalo para refeição e descanso, como entender de
direito.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende dos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

2. Viola, porém, esses dispositivos decisão regional em que aspecto
relevante para a solução da lide deixa de ser examinado, causando
prejuízo à parte, por ausência de prequestionamento.
3. Recurso de revista conhecido, por violação ao art. 832 da CLT, a
que se dá provimento para, anulando o v. acórdão regional, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que outro
seja proferido, sanando-se a omissão relativa ao intervalo para re-
feição e descanso.

PROCESSO : RR-2.617/2000-038-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE JCV PARTICIPA-
ÇÕES E NEGÓCIOS S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EDNER DA CUNHA MOREIRA PIRES
ADVOGADO : DR. ILOR JOÃO CUNICO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. MASSA FALIDA. MULTA DO ART. 477, § 8º E
DOBRA SALARIAL DO ART. 467 DA CLT. Tendo em vista que,
em se tratando de procedimento sumaríssimo, o Recurso de Revista
somente é cabível quando apontadas violação direta e literal a dis-
positivo da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula do TST,
a ausência de motivação da Parte em uma dessas hipóteses, de-
sautoriza o conhecimento do recurso extraordinário. Recurso de Re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-10.130/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
RECORRIDO(S) : JOSÉ VICTALLI DIAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON

VILLAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Re-
clamada no tocante ao tema “Adicional de insalubridade. Base de
cálculo. Salário mínimo. Vigência. Constituição Federal de 1988”, por
contrariedade ao Enunciado nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para fixar como base de cálculo do adicional de in-
salubridade o salário mínimo legal. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da Reclamada quanto à devolução dos valores
descontados a título de associação e seguro de vida, por conflito com
o Enunciado nº 342 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a devolução dos descontos efetuados no salário
do Reclamante a título de seguro de vida e associação.
EMENTA: 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. VIGÊNCIA. CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988.
Esta Corte tem posicionamento firme no sentido de que é o salário
mínimo a base de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo após
a vigência da atual Carta Magna de 1988, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 2 e do Enunciado nº 228 do colendo TST.
2. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍTULO DE ASSO-
CIAÇÃO E SEGURO DE VIDA.
A controvérsia acerca da presente matéria, no sentido de que ofendem
o disposto no artigo 462 da CLT os descontos salariais efetuados pelo
empregador a título de associação e seguro de vida, ainda que au-
torizados por escrito pelo empregado, encontra-se superada pela ju-
risprudência uniforme deste Tribunal, sedimentada no Enunciado nº
342, ao estabelecer que não contraria o artigo 462 da CLT os des-
contos expressamente autorizados pelo empregado para ser integrado
em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro,
de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou re-
creativa associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos
seus dependentes, salvo se ficar demonstrada a existência de coação
ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.
3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-11.053/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SEVERINO BELISÁRIO FILHO
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a extinção do processo, em face do reconhecimento da quitação
de todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o
retorno dos autos à MM. Vara de origem, para que prossiga no
julgamento do mérito, como de direito.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE IN-
CENTIVO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de em-
prego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo de
desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SBDI-1 do
TST).
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2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a natureza de
cada parcela porventura devida por ocasião do término do contrato de
trabalho e tampouco discriminado o seu valor, resulta evidente a
contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual não se
reconhece eficácia à quitação geral das obrigações trabalhistas.
3. Recurso de revista conhecido e provido para, afastada a extinção
do processo, em face do reconhecimento da quitação de todas as
parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos
autos à MM. Vara de origem, para que prossiga no julgamento do
mérito, como de direito.

PROCESSO : RR-11.078/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : APARECIDO DE LIMA
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a extinção do processo, em face do reconhecimento da quitação
de todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o
retorno dos autos à MM. Vara de origem, para que prossiga no
julgamento do mérito, como de direito.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE IN-
CENTIVO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de em-
prego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo de
desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SBDI-1 do
TST).
2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a natureza de
cada parcela porventura devida quando do término do contrato de
trabalho e tampouco discriminado o seu valor, resulta evidente a
contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual não se
reconhece eficácia à quitação geral das obrigações trabalhistas.
3. Recurso de revista conhecido e provido para, afastada a extinção
do processo, em face do reconhecimento da quitação de todas as
parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos
autos à MM. Vara de origem, para que prossiga no julgamento do
mérito, como de direito.

PROCESSO : RR-13.850/2002-007-11-00.2 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS

SANTOS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EDINEI SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas: “Divisor 190” e “Multa por embargos protela-
tórios”. Conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada
quanto ao tema “Adicional de risco de vida”, por violação do artigo
7º, XXIII, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provi- mento,
para excluir da condenação o pagamento do adicional de risco.
EMENTA: 1. DIVISOR 190. NÃO-CONHECIMENTO.
Considerando que o Tribunal Regional determinou a aplicação do
divisor 190 com base em cláusula normativa que estipula jornada de
trabalho de 190 horas, não há ofensa ao artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal, tendo em vista que referida decisão está am-
parada no próprio instrumento normativo, validando-o.
2. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS.
As hipóteses de cabimento do recurso de revista no procedimento
sumaríssimo estão previstas no artigo 896, parágrafo 6º, da CLT.
Compete à parte apresentar os fundamentos justificadores do co-
nhecimento do recurso. Não tendo apontado violação de dispositivo
constitucional ou contrariedade à Súmula do TST, não há como co-
nhecer do recurso de revista.
3. ADICIONAL DE RISCO DE VIDA. VIGILANTE.
O artigo 7º, inciso XXIII, da Constituição Federal é norma de eficácia
contida, porque dependente de regulamentação do benefício mediante
legislação infraconstitucional. No caso dos autos, o Reclamante de-
senvolvia atividade de vigilante. Inexistindo previsão na legislação
que regula a matéria (Lei nº 7.369/85 e Decreto-Lei nº 93.412/86), no
sentido de extensão do direito ao adicional de risco ao vigilante, é
improcedente o pedido.
4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-15.790/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EMÍLIO MELFI
ADVOGADO : DR. JOSÉ MURASSAWA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à suspensão do autos; unanimemente, conhecer do Recurso de
Revista quanto a aplicação dos juros de mora, por contrariedade a
Enunciado desta Casa, dando-lhe provimento para determinar a ob-

servância do Enunciado 304/TST; à unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista quanto aos critérios de atualização monetária, por
divergência jurisprudencial e contrariedade à jurisprudência desta
Corte, dando-lhe provimento para determinar que a atualização do
crédito obreiro seja feita tomando-se como base o índice de atua-
lização monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. JUROS DE MORA.
EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ENUNCIA-
DO 304/TST. Nos termos do Enunciado nº 304 desta Corte: “os
débitos trabalhistas das entidades submetidas aos regimes de inter-
venção ou liquidação extrajudicial estão sujeitos a correção monetária
desde o respectivo vencimento até o efetivo pagamento, sem in-
terrupção ou suspensão, não incidindo, entretanto, sobre tais débitos,
juros de mora”. Estando a decisão recorrida contrária a esse en-
tendimento deve-se dar provimento ao Recurso. 2. AT U A L I Z A Ç Ã O
MONETÁRIA DO CRÉDITO OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIA
PARA INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENTO. Conforme
dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI desta colenda
Corte: “o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços”. Dá-se provimento à Re-
vista para, reformando a decisão regional, determinar seja a atua-
lização do crédito obreiro feita tomando-se como base o índice de
atualização monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços. Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-15.802/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SANDRA IRACEMA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
complementação do auxílio-doença; por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto à época própria considerada para fins de correção
monetária dos débitos trabalhistas, por divergência jurisprudencial,
dando-lhe provimento para determinar que a atualização do crédito
obreiro seja feita tomando-se como base o índice de atualização
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, nos
termos do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 124, da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA DO CRÉDITO OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIA PARA
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENTO. Conforme dispõe a
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI desta colenda Corte, o
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Estando a decisão regional
contrária a este entendimento, dá-se provimento à Revista para, re-
formando a decisão regional, determinar seja a atualização do crédito
obreiro feita tomando-se como base o índice de atualização monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº 126-TST. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. O conhecimento do Recurso de
Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos. Inteligência do Enunciado nº 126 desta
colenda Corte. Recurso de Revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-19.092/2002-900-10-00.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : POSTO BANDEIRANTE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARILIA LUCIANA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JORGE RAUL NARA FUNES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO.
NÃO-CONHECIMENTO. A natureza extraordinária do recurso de
revista exige, para o seu cabimento, não só o preenchimento dos
pressupostos comuns de admissibilidade, mas também dos especí-
ficos. Se a parte recorrente não demonstra a divergência jurispru-
dencial e/ou a violação direta de lei ou a preceito constitucional, nos
termos do artigo 896 da CLT, inviável mostra-se o conhecimento do
recurso. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-21.055/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : ABASTECEDORA BOM RETIRO LTDA.
ADVOGADO : DR. BRUNO TONELLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, já
que a decisão recorrida encontra-se em sintonia com a jurisprudência
firmada no âmbito desta colenda Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO EM QUE
SE DISCUTE O PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL PATRONAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA POR ESTA CORTE.
NÃO-CONHECIMENTO. Não detém esta Justiça Especializada
competência para apreciar lide entre o sindicato patronal e a res-
pectiva categoria econômica, a qual objetiva cobrar a contribuição
assistencial. Esse o entendimento expresso no precedente nº 290 da
Orientação Jurisprudencial da SDI. Estando a decisão regional ali-
nhada a tal entendimento, descabe o manuseio do Recurso de Revista
(art. 896, § 4º, da CLT). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-23.868/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a extinção do processo, em face do reconhecimento da quitação
de todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o
retorno dos autos à MM. Vara de origem, para que prossiga no
julgamento do mérito, como de direito.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE IN-
CENTIVO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de em-
prego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo de
desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SBDI-1 do
TST).
2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a natureza de
cada parcela porventura devida por ocasião do término do contrato de
trabalho e tampouco discriminado o seu valor, resulta evidente a
contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual não se
reconhece eficácia à quitação geral das obrigações trabalhistas.
3. Recurso de revista conhecido e provido para, afastada a extinção
do processo, em face do reconhecimento da quitação de todas as
parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos
autos à MM. Vara de origem, para que prossiga no julgamento do
mérito, como de direito.

PROCESSO : RR-23.874/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JOSÉ CLÁUDIO RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a extinção do processo, em face do reconhecimento da quitação
de todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o
retorno dos autos à MM. Vara de origem, para que prossiga no
julgamento do mérito, como de direito.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE IN-
CENTIVO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de em-
prego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo de
desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SBDI-1 do
TST).
2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a natureza de
cada parcela porventura devida por ocasião do término do contrato de
trabalho e tampouco discriminado o seu valor, resulta evidente a
contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual não se
reconhece eficácia à quitação geral das obrigações trabalhistas.
3. Recurso de revista conhecido e provido para, afastada a extinção
do processo, em face do reconhecimento da quitação de todas as
parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos
autos à MM. Vara de origem, para que prossiga no julgamento do
mérito, como de direito.
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PROCESSO : RR-23.920/2002-900-11-00.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS
PROCURADOR : DR. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : DERIVALDO ANDRADE SALVADOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do artigo 37, II e § 2º, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de tra-
balho com efeitos ex tunc, limitar a condenação ao pagamento dos
salários retidos e ao recolhimento das contribuições para o FGTS,
sem a incidência, contudo, da multa indenizatória de 40%.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE CONTRA-
TUAL. EFEITOS. A discussão acerca dos efeitos da declaração da
nulidade do contrato de trabalho firmado pela Administração Pública,
sem a prévia aprovação do obreiro em concurso público, já se en-
contra pacificada no âmbito desta Corte Superior, que editou, por
meio da Seção de Dissídios Individuais (Subseção 1), o Tema 85 da
sua Orientação Jurisprudencial, convertido no Enunciado nº 363, do
Tribunal Superior do Trabalho. Nos termos da referida súmula, “a
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora”. Devidos ainda os valores do
FGTS, sem a multa de 40% em face do que estabelece o art. 19-A da
Lei nº 8.036/1990. Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-23.932/2002-900-11-00.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALVARÃES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS CAVALCANTI JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : MARIA NELY DARCIO FALCÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do artigo 37, II e § 2º, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de tra-
balho com efeitos ex tunc, limitar a condenação tão-somente ao
pagamento do FGTS, sem a incidência, contudo, da multa inde-
nizatória de 40%.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE CONTRA-
TUAL. EFEITOS. A discussão acerca dos efeitos da declaração da
nulidade do contrato de trabalho firmado pela Administração Pública,
sem a prévia aprovação do obreiro em concurso público, já se en-
contra pacificada no âmbito desta Corte Superior, que editou, por
meio da Seção de Dissídios Individuais (Subseção 1), o Tema 85 da
sua Orientação Jurisprudencial, convertido no Enunciado nº 363, do
Tribunal Superior do Trabalho. Nos termos da referida súmula, “a
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora”. Devidos também os valores do
FGTS, sem a multa de 40%, a teor do art. 19-A da Lei nº 8.036/90.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-23.935/2002-900-11-00.8 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UARINI
ADVOGADO : DR. CRICHANAN JOAQUIM DE AMO-

RIM BATALHA
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA FALCÃO CALDAS
ADVOGADO : DR. PEDRO DE PAULA RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do artigo 37, II e § 2º, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de tra-
balho com efeitos ex tunc, limitar a condenação tão-somente ao
pagamento do FGTS, sem a incidência, contudo, da multa inde-
nizatória de 40%.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE CONTRA-
TUAL. EFEITOS. A discussão acerca dos efeitos da declaração da
nulidade do contrato de trabalho firmado pela Administração Pública,
sem a prévia aprovação do obreiro em concurso público, já se en-
contra pacificada no âmbito desta Corte Superior, que editou, por
meio da Seção de Dissídios Individuais (Subseção 1), o Tema 85 da

sua Orientação Jurisprudencial, convertido no Enunciado nº 363, do
Tribunal Superior do Trabalho. Nos termos da referida súmula, “a
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora”. Devidos ainda os valores do
FGTS, sem a multa de 40%, com base no art. 19-A, da Lei nº
8.036/90. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-24.164/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO TRINDADE
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
ao trabalho em turnos ininterruptos de revezamento; unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista quanto ao divisor 180; una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto às horas
extras contadas minuto a minuto; unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista quanto à adoção da hora noturna reduzida; una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao adicional
de periculosidade; unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao adicional de insalubridade; unanimemente, não co-
nhecer do Recurso de Revista quanto aos reflexos do adicional de
insalubridade; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos honorários advocatícios; unanimemente, conhecer do Re-
curso de Revista quanto aos reflexos do adicional de periculosidade
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamen-
tação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REFLEXOS DO ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE SOBRE VERBAS RESCISÓ-
RIAS. NATUREZA SALARIAL DA PARCELA. RECURSO
DESPROVIDO. A possibilidade de se considerar que o adicional de
periculosidade tenha natureza indenizatória tem constituído hipótese
rejeitada pela ampla maioria dos doutrinadores, tendo-se firmado a
jurisprudência no sentido de reconhecer a natureza salarial da verba.
Mostra-se correto, portanto, o deferimento dos reflexos do adicional
de periculosidade sobre as verbas rescisórias, ante ao reconhecimento
de sua inegável natureza salarial. Recurso parcialmente conhecido e
desprovido.

PROCESSO : RR-30.807/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SENDAS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA MENEZES GA-

DOTTI
RECORRIDO(S) : EROTILDES SIMPLÍCIO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. SILMARA CHAIMOVITZ SILBER-

FELD
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. NÃO-CONCESSÃO. ARTIGO 71, §4º, CLT. A jurispru-
dência deste Tribunal Superior, por meio do Tema nº 307 da Orien-
tação Jurisprudencial da SbDI-1, cristalizou-se no sentido de que a
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-31.034/2002-900-06-00.7 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS SÁ LEITÃO
N E TO

RECORRIDO(S) : JOÃO MENDES ALVES
ADVOGADO : DR. ENEIDA RAPOSO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. SÚMULA Nº
330 DO TST. EFEITOS. Para que se possa divisar contrariedade, em
tese, à Súmula nº 330 do TST, é essencial que o Tribunal esclareça
quais os pedidos concretamente formulados e quais parcelas dis-
criminadas no termo de rescisão, pois o pedido deduzido na petição
inicial da ação trabalhista pode referir às parcelas distintas das dis-
criminadas no Termo de Rescisão e, portanto, não abrangidas pela
quitação a que alude essa norma jurídica. Silente o acórdão Regional
sobre a identidade entre as parcelas expressamente consignadas no
recibo de quitação e as postuladas no processo, inviável aferir-se
contrariedade à Súmula nº 330 do TST. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-31.048/2002-900-06-00.0 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : RHODIA-BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MAURÊNIO FREIRE DE MELO
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “honorários advocatícios”, por contrariedade ao
Enunciado nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ENUNCIADO Nº 219 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. PROVIMENTO. A controvérsia referente às hi-
póteses em que se faz cabível, na Justiça do Trabalho, a condenação
do sucumbente ao pagamento dos honorários advocatícios encontra-se
pacificada no âmbito deste Tribunal, nos termos da Súmula n. 219.
No que concerne à manutenção desse entendimento após o advento
da Constituição da República de 1988, também já se pronunciou esta
Corte, editando o Enunciado n. 329. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-32.004/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : UELINTON DE FARIA SANTOS
ADVOGADA : DRA. LAÉRCIA MARIA DE PAULA
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
ao trabalho em turnos ininterruptos de revezamento; unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista quanto ao divisor 180; una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto às horas
extras prestadas minuto a minuto; unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista quanto ao adicional de periculosidade; unani-
memente, não conhecer do Recurso de Revista quanto à indenização
adicional; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
aos critérios de atualização monetária do FGTS; unanimemente, co-
nhecer do Recurso de Revista quanto aos reflexos do adicional de
periculosidade para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REFLEXOS DO ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE SOBRE VERBAS RESCISÓ-
RIAS. NATUREZA SALARIAL DA PARCELA. RECURSO
DESPROVIDO. A possibilidade de se considerar que o adicional de
periculosidade tenha natureza indenizatória tem constituído hipótese
rejeitada pela ampla maioria dos doutrinadores, tendo-se firmado a
jurisprudência no sentido de reconhecer a natureza salarial da verba.
Mostra-se correto, portanto, o deferimento dos reflexos do adicional
de periculosidade sobre as verbas rescisórias, ante ao reconhecimento
de sua inegável natureza salarial. Recurso parcialmente conhecido e
desprovido.

<!ID813698-6>

PROCESSO : RR-32.013/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SIL-

VA
ADVOGADA : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
ao trabalho em turnos ininterruptos de revezamento; unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista quanto ao divisor 180; una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto às horas
extras contadas minuto a minuto; unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista quanto à adoção da hora noturna reduzida; una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao adicional
de periculosidade; unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao adicional de insalubridade por manuseio de óleos
minerais; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
aos reflexos do adicional de insalubridade; unanimemente, não co-
nhecer do Recurso de Revista quanto à aplicação do artigo 359 do
CPC; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto aos
critérios de atualização monetária do FGTS; unanimemente, não co-
nhecer do Recurso de Revista quanto à expedição de ofícios; una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto aos reflexos do
adicional de periculosidade para, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REFLEXOS DO ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE SOBRE VERBAS RESCISÓ-
RIAS. NATUREZA SALARIAL DA PARCELA. RECURSO
DESPROVIDO. A possibilidade de se considerar que o adicional de
periculosidade tenha natureza indenizatória tem constituído hipótese
rejeitada pela ampla maioria dos doutrinadores, tendo-se firmado a
jurisprudência no sentido de reconhecer a natureza salarial da verba.
Mostra-se correto, portanto, o deferimento dos reflexos do adicional
de periculosidade sobre as verbas rescisórias, ante ao reconhecimento
de sua inegável natureza salarial. Recurso parcialmente conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : RR-33.355/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : OSWALDO BERNARDES DE LIMA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
RECORRIDO(S) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SISTEMA DE PROTO-
COLO INTEGRADO. NÃO-CONHECIMENTO. A Orientação
Jurisprudencial n.º 320 da SbDI-1 desta Corte dispõe acerca da res-
trição à aplicabilidade do sistema de protocolo integrado - criado
pelos Tribunais Regionais do Trabalho com o intuito de autorizar as
Varas do Trabalho do interior do Estado a protocolizarem documentos
de natureza judiciária destinados a outras Varas ou ao TRT local -
considerado inválido no que concerne aos recursos de competência
deste Tribunal Superior do Trabalho, porquanto possuem aplicação
restrita ao âmbito da competência do Tribunal que o editou. Pro-
tocolizado o Apelo fora da secretaria do Tribunal Regional, não
merece ser conhecido o Recurso de Revista.

PROCESSO : RR-37.858/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-
MÉRCIO DE PORTO ALEGRE - SINDI-
LOJAS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : AF COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LT-
DA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, já
que a decisão recorrida encontra-se em sintonia com a jurisprudência
firmada no âmbito desta colenda Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO EM QUE
SE DISCUTE O PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL PATRONAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA POR ESTA CORTE.
NÃO-CONHECIMENTO. Não detém esta Justiça Especializada
competência para apreciar lide entre o sindicato patronal e a res-
pectiva categoria econômica, a qual objetiva cobrar a contribuição
assistencial. Esse o entendimento expresso no precedente nº 290 da
Orientação Jurisprudencial da SDI. Estando a decisão regional ali-
nhada a tal entendimento, descabe o manuseio do Recurso de Revista
(art. 896, § 4º, da CLT). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-37.880/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-
MÉRCIO DE PORTO ALEGRE - SINDI-
LOJAS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : A.C. REDECKER E CIA. LTDA.
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA BEATRIZ ANTUNES

MARKUS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, já
que a decisão recorrida encontra-se em sintonia com a jurisprudência
firmada no âmbito desta colenda Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO EM QUE
SE DISCUTE O PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL PATRONAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA POR ESTA CORTE.
NÃO-CONHECIMENTO. Não detém esta Justiça Especializada
competência para apreciar lide entre o sindicato patronal e a res-
pectiva categoria econômica, a qual objetiva cobrar a contribuição
assistencial. Esse o entendimento expresso no precedente nº 290 da
Orientação Jurisprudencial da SDI. Estando a decisão regional ali-
nhada a tal entendimento, descabe o manuseio do Recurso de Revista
(art. 896, § 4º, da CLT). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-39.954/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : EXPEDITO ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO : DR. MIGUEL CARLOS NAVAS BER-

NAL
RECORRIDO(S) : ROSSI RESIDENCIAL S.A.
Advogada:Dra. Alessandra Maria Lebre Colombo
Recorrido(s):J.A. Freitas Construções Ltda.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO SATISFEITA. ARESTO INESPECÍFICO.
RECURSO NÃO CONHECIDO. Para que o Recurso de Revista,
fundamentado na ocorrência de divergência jurisprudencial, venha a

ser aceito, o aresto indicado a confronto deve mostrar-se específico,
abordando toda a fundamentação discutida na decisão recorrida, na
forma do Enunciado nº 296-TST. Não satisfeito tal requisito, não
reúne o Recurso de Revista condições para o seu conhecimento.

PROCESSO : RR-39.962/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : RUBENS JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ RIBEIRO SOARES
RECORRIDO(S) : JOAQUIM ANTÔNIO DA SILVA NETO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ADAUTO LUIZ SIQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto à
preliminar argüida de cerceamento de defesa, por violação cons-
titucional, para, no mérito, anular todos os atos praticados a partir da
audiência de instrução, determinando o retorno dos autos à origem
para que dê prosseguimento no julgamento do feito, observando- se
as formalidades legais exigidas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. IRREGULARIDADE DA INTIMAÇÃO. ACOLHIMEN-
TO. Em havendo mudança do local, em face de motivo de força
maior, no qual se realizaria a audiência de instrução e julgamento,
deveria a Vara de origem informar às partes a mudança de endereço
sob pena de cerceamento de defesa. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-40.491/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ATOS ORIGIN BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ MOGADOURO
ADVOGADO : DR. SAMIR ABOU JAOUDE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) HORAS EXTRAS. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº 126-TST. O
conhecimento do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em
que a pretensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no
revolvimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência
do Enunciado nº 126 desta colenda Corte.
2) VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO CONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Para que o Recurso
de Revista, fundamentado na ocorrência de violação a preceito de
natureza constitucional, venha a ser aceito, faz-se necessário que a
matéria indicada pela parte Recorrente tenha sido prequestionada. Em
outras palavras, o órgão julgador deve ter apreciado a matéria in-
dicada em razões de recurso sob a ótica apontada pela parte, ma-
nifestando-se acerca dos tópicos indicados como violados. Silente a
decisão, cabe à parte valer-se dos Embargos de Declaração para obter
o pronunciamento expresso do órgão julgador, na forma do Enun-
ciado nº 297-TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-43.994/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : GRANJA REZENDE S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : CARLOS SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DIMAIR FERREIRA FER-

RAZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do re-
curso de revista; conhecer do recurso de revista por violação ao art.
244, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento das horas de sobreaviso e reflexos.
EMENTA: HORAS DE SOBREAVISO. CONTATOS POR TE-
LEFONE. ART. 244, § 2º, DA CLT. APLICAÇÃO ANALÓGI-
CA.
1. O que caracteriza as horas de sobreaviso é o estado de prontidão e
o tempo à disposição do empregador fora da jornada normal de
trabalho. Essa é a inteligência que se extrai do art. 244, § 2º, da
C LT.
2. Desse modo, inadmissível a aplicação analógica desse dispositivo
legal quando o empregado, fora da jornada normal de trabalho, ainda
é chamado por meio do telefone fixo ou celular para resolver os
problemas afetos à empresa. Aplicação analógica da Orientação Ju-
risprudencial nº 49 da SBDI1.
3. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o
processamento do recurso de revista, por violação ao art. 244, § 2º, da
C LT.

PROCESSO : RR-45.732/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARAUNA DUARTE

MEDEIROS
RECORRIDO(S) : LAURO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO CÉSAR MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas no tocante
aos descontos fiscais por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento, para autorizar a realização desses descontos na
forma prevista na Orientação Jurisprudencial nº 228, da SDI 1,
T S T.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
Tendo o Tribunal Regional determinado que os descontos fiscais
fossem efetuados mês a mês, contrariou a jurisprudência desta Corte,
consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 228, da SDI 1 do TST.
Sendo assim, o provimento do recurso se impõe para determinar que
o imposto de renda incida sobre a totalidade do crédito trabalhista do
Reclamante. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-45.793/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BALAS BOAVISTENSE S.A.
ADVOGADO : DR. TAÍS SILVA
RECORRIDO(S) : ANTONIO VALDECIR SAURIN
ADVOGADO : DR. GASPAR PEDRO SANTINI

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista, por violação
ao artigo 71 da CLT, vencida a Exma. Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Relatora, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar
da condenação as horas extras decorrentes da concessão de intervalo
superior ao limite legal estabelecido. Requereu justificativa de voto
vencido a Exma. Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Rela-
tora.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. QUATRO HORAS.
ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE.
1. O artigo 71 da CLT é claro ao exigir, para a dilação do período de
intervalo intrajornada, previsão em acordo escrito ou contrato co-
letivo. Hipótese em que a lei autoriza seja ampliado o período má-
ximo de duas horas diárias de intervalo.
2. Válido o intervalo para repouso e alimentação de quatro horas se
há expressa pactuação em cláusula inscrita em contrato de expe-
riência, mormente se ainda, por se tratar de empresa estabelecida em
cidade de pequeno porte, localizada no interior do Estado, tal fato
possibilita ao Reclamante a efetiva fruição da pausa.
3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-52.952/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALEXANDRE VOLPE
ADVOGADO : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
RECORRIDO(S) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A. E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. FABIANA DANIEL MORALES
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a extinção do processo, em face do reconhecimento da quitação
de todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o
retorno dos autos à MM. Vara de origem, para que prossiga no
julgamento do mérito, como de direito.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE IN-
CENTIVO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de em-
prego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo de
desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SBDI-1 do
TST).
2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a natureza de
cada parcela porventura devida quando do término do contrato de
trabalho e tampouco discriminado o seu valor, resulta evidente a
contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual não se
reconhece eficácia à quitação geral das obrigações trabalhistas.
3. Recurso de revista conhecido e provido para, afastada a extinção
do processo, em face do reconhecimento da quitação de todas as
parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos
autos à MM. Vara de origem, para que prossiga no julgamento do
mérito, como de direito.
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PROCESSO : RR-67.891/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA
RECORRIDO(S) : JUAN ANTÔNIO DAZA RAMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e dar-
lhe provimento para, anulando o v. acórdão de fls. 299/302, proferido
em sede de embargos declaratórios, por vício procedimental infrin-
gente de lei, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim
de que profira novo julgamento dos embargos de declaração in-
terpostos pelo Reclamante de fls. 230/232 e fls. 238/239, precedido
de intimação à Reclamada para oferecer resposta aos embargos de
declaração.
EMENTA: NULIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EFEITO MODIFICATIVO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PA-
RA RESPOSTA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
1. Incorre em nulidade, por afronta ao art. 5º, LV, da Constituição
Federal, acórdão regional que dá provimento a embargos de de-
claração, emprestando-lhes efeito modificativo, sem a concessão de
prazo para a parte embargada manifestar-se. Cerceamento do direito
de defesa caracterizado, à luz da Orientação Jurisprudencial nº 142 da
SBDI-1 do TST.
2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento
para, anulando o acórdão do Regional, proferido em sede de em-
bargos declaratórios, por vício procedimental infringente de lei, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que profira
novo julgamento, precedido de intimação à Reclamada para oferecer
resposta aos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-78.128/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRVIO DE CAMPOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ REGINALDO DE MENEZES
ADVOGADA : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO
DECISÃO:Unanimemente: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento, para mandar processar o Recurso de Revista; II - por
unanimidade, conhecer e, no mérito, dar provimento ao recurso de
revista para restabelecer a r. sentença de primeiro grau, que não
reconhecia a responsabilidade subsidiária da reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. PROVIMENTO. Merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em dis-
sonância com o Enunciado nº 331 do c. TST. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PROVIMENTO.
Em conseqüência do conhecimento por contrariedade ao Enunciado
nº 331, merece provimento o Apelo para restabelecer a sentença de 1º
grau, que não responsabilizou subsidiariamente a Recorrente.

PROCESSO : RR-372.616/1997.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : AÊDO CORREIA FEITOSA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. FRANCISCA MARIA RIBEIRO DE

SOUSA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS

N E TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO CONTIDO NA
AÇÃO EM QUE A RECLAMADA FOI REVEL CONFESSA.
1. Não ofende a literalidade dos artigos 844 da CLT, 183 e 473 do
CPC, nem contraria o Enunciado nº 8 do TST, a decisão pela qual se
conclui pela improcedência do pedido contido na ação, apesar da
revelia da Empresa declarada pela Vara do Trabalho de origem, por-
quanto os fundamentos utilizados para negar a pretensão dos Autores
não estão embasados nos documentos juntados aos autos pela Re-
clamada quando da interposição do recurso ordinário, mas, sim, na-
queles trazidos pelos próprios reclamantes no ato do ajuizamento da
ação trabalhista.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-417.049/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. DANIEL FERREIRA MELO
RECORRIDO(S) : CIRO KUMODE
ADVOGADO : DR. ACIR VESPOLI LEITE

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido
o Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, Relator. Requereu justificativa
de voto vencido o Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, Relator. Re-
digirá o acórdão o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALARIAL.
CONCESSÃO POR EQUÍVOCO DO EMPREGADOR. SU-
PRESSÃO. O processamento do recurso de revista encontra óbice no
critério do Enunciado nº 296 do TST, quando a revista é interposta
com base na alínea a, e os acórdãos trazidos à confronto são ines-
pecíficos, partindo de premissas fáticas diversas da do acórdão re-
corrido. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-438.232/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : JOÃO DA SILVA MORAES
ADVOGADO : DR. VALTER UZZO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : CPC - COMPANHIA PETROQUÍMICA

CAMACARI
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para, reformando a
decisão regional que declarou a extinção do processo com julgamento
do mérito, determinar o retorno dos autos ao Regional a fim de que
prossiga na apreciação do Recurso Ordinário, afastada a prescrição
extintiva, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDE-
NIZADO. PROJEÇÃO DO PERÍODO NA DURAÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. INÍCIO DA CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. PROVIMENTO. Consoante dispõe a
jurisprudência consolidada por esta colenda Corte, por intermédio do
precedente nº 83 da Orientação Jurisprudencial da SDI, em se tra-
tando de aviso prévio indenizado, a prescrição começa a fluir no final
da data do término do aviso prévio. Merece ser assim provida a
Revista para, reformando-se a decisão regional que declarou a ex-
tinção do processo com julgamento do mérito, restabelecer a sentença
originária que julgou parcialmente procedentes os pedidos firmados
na petição inicial.

PROCESSO : RR-454.343/1998.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : PLY CONSULTORIA E SERVIÇOS TEM-
PORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ANDRADE VIZ
RECORRIDO(S) : REGINALDO LUIZ DE SANTANA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO SÉRGIO DOS ANJOS IS-

SA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, negando provimento ao apelo para manter
inalterada a decisão firmada pela instância regional que assegurou o
pagamento da gratificação natalina proporcional aos anos de 1993 e
1994.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DÉCIMO-TERCEIRO
SALÁRIO. DIREITO DO TRABALHADOR. LEI Nº 4.090/62 E
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 7º, CAPUT E INCISO VIII.
A discussão relativa ao pagamento do décimo-terceiro salário ao
empregado contratado em caráter temporário, não apresenta razão de
existir, visto que tanto a Lei nº 4.090/62 como o próprio Texto
Constitucional, em seu art. 7º caput e inciso VIII, garantem o direito
ao seu recebimento, não impondo para tal nenhuma condição es-
pecial. Recurso de Revista conhecido e desprovido, restando mantida
a decisão firmada pela instância regional que reconheceu o direito
obreiro ao recebimento da parcela.

PROCESSO : RR-454.345/1998.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : CENTRO DE PATOLOGIA CLÍNICA DR.
ISAAC MALOGOLOWKIN S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEI-
GA

RECORRIDO(S) : CLAUDIO LUIZ DE OLIVEIRA DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto
às horas extras, por divergência jurisprudencial, dando provimento ao
apelo para afastar da condenação as horas extras deferidas com su-
porte na Lei nº 3.999/61; unanimemente, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema relativo ao adicional de insalubridade - base
de cálculo, por contrariedade à jurisprudência sumulada desta Corte e,
no mérito, dar provimento ao Recurso de Revista para excluir da
condenação o pagamento das diferenças relativas ao adicional em
comento deferidas pela instância regional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)LEI Nº 3.999/61. MÉ-
DICOS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE LABORATÓRIO.
JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. FALTA DE PREVI-
SÃO LEGAL. A jurisprudência assente nesta colenda Corte, por

intermédio do precedente nº 53 da Orientação Jurisprudencial da SDI,
dispõe que a Lei nº 3.999/61 não estipula jornada de trabalho re-
duzida para os médicos, mas apenas estabelece o salário-mínimo da
categoria para uma jornada de 4 horas, não havendo que se falar em
horas extras, salvo as excedentes à 8ª, desde que seja respeitado o
salário-mínimo/horário da categoria. Ainda que o precedente seja
direcionado para a categoria dos médicos, as disposições ali con-
feridas dizem respeito à interpretação conferida aos ditames da Lei nº
3.999/61, que termina por não assegurar às categorias profissionais
relacionadas - médicos, técnicos e auxiliares de laboratório - a jor-
nada de trabalho de apenas quatro horas diárias. Descabe, desta ma-
neira, a condenação relativa a horas extras, merecendo ser excluída da
condenação tal parcela. Revista provida.
2)ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
COMPROVAÇÃO DE CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊN-
CIA SUMULADA DESTA CORTE. PROVIMENTO. No caso dos
autos, a decisão regional apresenta-se em confronto com a juris-
prudência sumulada desta Corte, em seu Enunciado nº 228, ao de-
terminar o pagamento do adicional de insalubridade tomando-se por
base o salário efetivamente percebido pela Autora, e não o salário
mínimo. Inteligência também do precedente nº 2 da Orientação Ju-
risprudencial da SDI. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-454.346/1998.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE MOURÃO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO ANTUNES VALENTIM
ADVOGADO : DR. EMMANUEL MARQUES MURTI-

NHO BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) REEXAME DE FATOS
E PROVAS. HORAS EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO
EMPREGADOR. ENUNCIADO Nº 126-TST. O conhecimento do
Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de
reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos
elementos de prova firmados nos autos. Inteligência do Enunciado nº
126 desta colenda Corte.
2) DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO SATISFEITA.
ARESTO INESPECÍFICO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Para
que o Recurso de Revista, fundamentado na em divergência juris-
prudencial, venha a ser aceito, faz-se necessário que o aresto indicado
a confronto mostre-se específico, abordando toda a fundamentação
discutida na decisão recorrida, na forma do Enunciado nº 296-TST.
Não satisfeito tal requisito, não deve o Apelo ser conhecido.

PROCESSO : RR-458.926/1998.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INDAIÁ TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE

MELO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO GOMES DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. Não há que se falar em julgamento extra petita quando o
autor, na inicial, postula o pagamento de horas extras de todo o
período contratual e reflexos e a reclamada é condenada apenas ao
pagamento de diferenças de horas extraordinárias, sendo certo que o
pedido de condenação do pagamento das diferenças está inserido no
pedido da exordial. Tem aplicação a máxima de que quem pode o
mais, pode o menos, ou seja, se o autor pediu a condenação máxima,
pode o magistrado deferir o menos, no caso as diferenças. Desse
modo, não há que se falar em violação dos arts. 128, 293 e 460 do
CPC porque o v. acórdão recorrido foi prolatado dentro dos limites da
lide.

PROCESSO : RR-459.299/1998.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. SAYDE LOPES FLORES
RECORRIDO(S) : ADEMIR RABELO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADA : DRA. ELISANGELA DA SILVA NO-

GUEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista pelo aco-
lhimento da preliminar de nulidade do v. acórdão regional, por vio-
lação ao art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT
de origem, a fim de que proceda a novo julgamento dos embargos de
declaração do Reclamado, nos termos da fundamentação.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.
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1. O dever constitucional de motivar a decisão (CF/88, art. 93, IX),
garantia do Estado Democrático de Direito, não se exaure declinando-
se apenas o fundamento isolado que ditou o convencimento do órgão
jurisdicional, mas mediante o exame explícito de toda a matéria fática
e jurídica controvertida entre as partes.
2. Assim, constitui dever do órgão jurisdicional, se instado mediante
embargos declaratórios, posicionar-se explicitamente sobre aspectos
fáticos relevantes, pertinentes e controvertidos da demanda. Exigência
tanto maior quando se atente para a circunstância de que o sub-
seqüente recurso de revista exige o prequestionamento explícito do
tema (Súmula nº 297, do TST) e, por outro lado, não se viabiliza para
o reexame do conjunto fático-probatório (Súmula nº 126, do TST).
3. Incorre em nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, acór-
dão que se abstém de esclarecer as razões pelas quais manteve a
condenação em horas extras, nos exatos termos da petição inicial,
conquanto a prova produzida não teria comprovado o labor em so-
brejornada durante todo o período alegado.
4. Recurso de revista conhecido, por violação ao art. 832 da CLT, e
provido.

PROCESSO : RR-463.194/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO SANTAREM COSTA
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
O art. 896, alínea “ b”, da CLT prevê a hipótese de recurso de revista
fundado em divergência na aplicação de Lei estadual. Entretanto, a
restrição para o conhecimento do recurso fundado no dissenso in-
terpretativo em relação a estas normas é a de que tais normas tenham
observância obrigatória em área territorial que exceda a competência
do Tribunal Regional prolator da v. decisão recorrida. No presente
caso, a matéria sub judice envolve a interpretação de normas re-
gulamentares internas e o art. 38, § 3º, da Constituição Estadual do
Rio Grande do Sul de 1989 e art. 1º da Lei Estadual 3096/56 e, ainda,
a Lei 1751/52, cuja aplicação não excede à jurisdição do Tribunal
Regional da 4ª Região.

PROCESSO : RR-463.700/1998.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : DR. ODAIR LEAL SEROTINI
RECORRENTE(S) : VICENTE VIGANI (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Município de Campinas no tocante ao tema “opção retroativa pelo
FGTS - impossibilidade”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema “inconstitucionalidade da vinculação dos rea-
justes salariais ao índice do DIEESE”, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista do reclamante no que concerne ao
tópico “URP de agosto de 1988”. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema “FGTS - depósitos - compa-
tibilidade - artigo 19 do ADCT”, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os depósitos do
FGTS sejam efetuados até a data da promulgação da Lei Municipal
que instituiu o regime jurídico único.
EMENTA: FGTS. DEPÓSITOS. ESTABILIDADE (ARTIGO 19
DO ADCT). SERVIDOR PÚBLICO REGIDO PELA CLT. É per-
feitamente aplicável aos servidores públicos regidos pela CLT es-
tabilidade instituída no artigo 19 do ADCT, sendo certo que o re-
ferido dispositivo não estabelece qualquer distinção entre optantes e
não optantes pelo sistema do FGTS, permitindo, por conseguinte, a
convivência entre a referida estabilidade e o regime do FGTS.

PROCESSO : RR-464.715/1998.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : JOÃO DE DEUS CARVALHO DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e à “res-
ponsabilidade subsidiária”. Por unanimidade, dele conhecer no to-
cante ao tema “honorários advocatícios”, por contrariedade aos Enun-
ciados nos 219 e 329 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação o pagamento de honorários advocatí-
cios.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Juízo não está adstrito ao exame de todas as teses veiculadas pelas
partes, limitando-se à observância da controvérsia e à entrega da
prestação jurisdicional. No caso dos autos, verifica-se que todas as
questões relevantes e pertinentes ao deslinde do litígio foram mo-
tivadamente apreciadas e fundamentadas, o que torna intactos o teor
dos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e 832 da
C LT.
2. BANCO DO BRASIL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO.
De acordo com a disposição contida no parágrafo 4º do artigo 896 da
CLT e na orientação jurisprudencial, consubstan- ciada no Enunciado
nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho, não enseja conhecimento o
recurso de revista pelo qual se pretende a reforma de decisão pro-
ferida, em consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência
desta Corte.
Uma vez estabelecida, na decisão recorrida, condenação no sentido de
que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial, o conhecimento do apelo revisional encontra óbice no
parágrafo 4º do artigo 896 da CLT, por encontrar-se em consonância
com o Enunciado nº 331, inciso IV, do Tribunal Superior do Tra-
balho.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
No Direito Processual do Trabalho prevalece o princípio de que a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios cabe, exclu-
sivamente, nos casos previstos na Lei nº 5.584, de 26 de junho de
1970. Neste sentido, inclusive, esta Corte Superior sedimentou a
jurisprudência por intermédio dos Enunciados nos 219 e 329, con-
substanciada no sentido de que “a condenação em honorários ad-
vocatícios, nunca superior a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento”.
4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-466.833/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : AGAPRINT INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MARTINS
ADVOGADO : DR. MARCOS DANIEL DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao julgamento extra petita, quanto à aplicação do Enunciado
nº 330-TST e quanto às horas extras relativas ao intervalo intra-
jornada; unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto à
época própria para incidência dos índices de atualização monetária,
por divergência jurisprudencial, dando provimento ao apelo para de-
terminar que a atualização do crédito obreiro seja feita tomando-se
como base os índices de atualização do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)HIPÓTESES DE CA-
BIMENTO. QUITAÇÃO FIRMADA PELO ENUNCIADO Nº
330-TST. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE
QUITAÇÃO TOTAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM
JURISPRUDÊNCIA DO TST. DESPROVIMENTO. O Recurso de
Revista, dada a sua natureza extraordinária, exige, para o seu co-
nhecimento, o preenchimento dos requisitos enumerados no art. 896
consolidado - demonstração de ocorrência de violação de ordem legal
ou constitucional ou, ainda, divergência de entendimento com decisão
de outro Regional ou da SDI desta colenda Corte. No caso em
questão, a decisão recorrida mostra-se em conformidade com a ju-
risprudência do TST, inviabilizando o processamento da Revista. In-
teligência do Enunciado-TST nº 333 e do § 4º do art. 896 con-
solidado. 2)ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO
OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIA PARA INCIDÊNCIA DO ÍNDI-
CE. PROVIMENTO. Conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI desta colenda Corte, o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito a correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços. Estando a decisão regional contrária a esse entendimento, dá-se
provimento à Revista para, reformando a decisão, determinar que seja
a atualização do crédito obreiro feita tomando-se como base o índice
de atualização monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Recurso conhecido e provido quanto ao tema.

PROCESSO : RR-467.207/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : MÁRCIA GONZANTTI BITTENCOURT

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. GÉRCI LIBERO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA
TOMADORA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV, DO C. TST. O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da Administração
Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das Empresas Pú-
blicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação do Enunciado nº
331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : RR-467.508/1998.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.
E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JULIO HAMESTER
ADVOGADO : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “ilegitimidade passiva”, “realinhamento” e “des-
contos de entidade de classe - CACIBAN”. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema “prescrição”, por
contrariedade ao Enunciado nº 326 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, acolhendo a prescrição total excluir da con-
denação as diferenças de complementação de aposentadoria relativas
à integração da gratificação especial de função. Prejudicado a análise
do tema “gratificação especial de função”.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. DIFERENÇAS. INTEGRAÇÃO DA GRATIFI-
CAÇÃO ESPECIAL DE FUNÇÃO. PARCELA NÃO INTEGRA-
DA NA COMPLEMENTAÇÃO. Não tendo o reclamado pago a
complementação de aposentadoria com integração do valor da gra-
tificação especial de função, por entender que a parcela não estava
incluída dentre àquelas previstas no regulamento próprio para fins de
cálculo de complementação de proventos, é inaplicável o Enunciado
nº 327 do C. TST, que diz respeito a diferenças decorrentes de parcela
que já esteja integrada a complementação de aposentadoria, porém
em valores menores do que os efetivamente devidos. Aplicável ao
caso dos autos, o Enunciado nº 326 do C. TST.

PROCESSO : RR-467.698/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LOURIVAL MENDES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFI-

CAÇÃO DE PRODUTOS - CLASPAR
ADVOGADO : DR. GILBERTO GIGLIO VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE DO PERÍODO
POSTERIOR À APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. ART. 37, INCISO II, DA CAR-
TA MAGNA. Esta Corte Superior tem posicionamento firme no
sentido de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 177/SBDI). Assim sendo, nu-
lo é o contrato de trabalho firmado com ente público quando não
atendido o requisito do artigo 37, II, da Constituição Federal/88,
sendo devido o pagamento apenas do salário stricto sensu, nos ter-
mos do Enunciado nº 363 do C. TST.

PROCESSO : RR-470.205/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : WILMAR KERLLER
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE DO PERÍODO
POSTERIOR À APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. ART. 37, INCISO II, DA CAR-
TA MAGNA. Esta Corte Superior tem posicionamento firme no
sentido de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 177/SBDI). Assim sendo, nu-
lo é o contrato de trabalho firmado com ente público quando não
atendido o requisito do artigo 37, II, da Constituição Federal/88,
sendo devido o pagamento apenas do salário stricto sensu, nos ter-
mos do Enunciado nº 363 do C. TST.
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PROCESSO : RR-474.542/1998.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : DECORPRINT - DECORATIVOS DO PA-

RANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS REQUIÃO
RECORRIDO(S) : LUIR CORDEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RICETTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema “horas extras - compensação tácita”. Dele conhecer e,
no mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a competência da
Justiça do Trabalho, determinar o recolhimento dos descontos fiscais
e previdenciários sobre as verbas salariais provenientes de sentença
trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos descontos, nos
termos do entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte.
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO TÁCITO.
A divergência jurisprudencial apta a autorizar o recurso de revista é
aquela que não contrarie iterativa, notória e atual jurisprudência pa-
cificada pelo TST, nos termos do artigo 896, parágrafo 4º, da CLT e
do Enunciado nº 333 do TST. A presente matéria encontra-se pa-
cificada pela Orientação Jurisprudencial nº 223 do TST.
2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 141 da SBDI-1, inclui-
se na relação das matérias de competência da Justiça do Trabalho a
determinação do recolhimento dos descontos de Imposto de Renda e
contribuição previdenciária sobre os créditos do empregado prove-
nientes de sentenças trabalhistas.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-475.080/1998.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA
BAHIA (HOSPITAL SANTA IZABEL)

ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO
EMBARGADO : JUSTINO MANOEL DA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. OSIEL ALVES TEIXEIRA GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-477.057/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-
RANDA FILHO

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO FERREIRA DE ARAÚ-
JO

ADVOGADO : DR. JOÃO DE DEUS SOARES PESSA-
NHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. ENUNCIADO Nº 214-TST. NÃO-CONHECIMENTO.
Segundo preceitua o Enunciado nº 214 deste colendo TST, as de-
cisões interlocutórias firmadas no âmbito desta Justiça Especializada
não são recorríveis de imediato, exceto quando se tratar de decisão
terminativa do feito. O reconhecimento da inexistência de coisa jul-
gada seguido da determinação de retorno dos autos à origem para que
se continuasse o julgamento dos pedidos relacionados na inicial re-
vela-se como decisão irrecorrível no presente momento, ante o que
preceitua a jurisprudência sumulada desta Corte. Revista não co-
nhecida.

PROCESSO : RR-483.294/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : RODOVIÁRIA A MATIAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANNIBAL FERREIRA
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA CRISTINA ALVES CHAPI-

RO
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
aos temas relativos à negativa de prestação jurisdicional e seguro-
desemprego; unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto
à aplicação da multa do art. 477 da CLT, por divergência juris-
prudencial e dar-lhe provimento para afastar da condenação o pa-
gamento de tal multa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)CONDENAÇÃO RELA-

TIVA À ENTREGA DAS GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO.
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. Segundo determina a jurisprudência firmada
por esta colenda Corte, por intermédio do precedente nº 210 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI1, detém a Justiça do Trabalho
competência para apreciar questões relativas ao seguro-desemprego.
Revista não conhecida, no particular. 2) MULTA DO ART. 477 DA
CLT. ATRASO NA QUITAÇÃO DE VERBAS RESCISÓRIAS.
PAGAMENTO DE PARCELAS DETERMINADAS PELO ÓR-
GÃO JULGADOR. AFASTAMENTO DA MULTA. O art. 477 do
estatuto legal consolidado, ao prever, em seu § 8º, o pagamento de
multa quando inobservados os prazos fixados no seu § 6º para qui-
tação das parcelas de cunho rescisório, não contempla a situação em
que o reconhecimento do débito ocorreu por intermédio do pro-
nunciamento jurisdicional. A controvérsia estabelecida acerca da for-
ma em que se operou a dissolução do contrato de trabalho, e o
conseqüente acolhimento do pleito de pagamento de verbas resci-
sórias, afastam o reconhecimento do atraso discutido no texto legal,
merecendo reforma a decisão que determinou o pagamento da multa
ali prevista. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-484.137/1998.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : USINA PEDROZA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : PEDRO JUVINO TENÓRIO
ADVOGADO : DR. FERNANDO PEREIRA LEÃO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. QUITAÇÃO FIRMADA PELO ENUNCIADO Nº 330-
TST. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE QUI-
TAÇÃO TOTAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM JU-
RISPRUDÊNCIA DO TST. DESPROVIMENTO. O Recurso de
Revista, dada a sua natureza extraordinária, exige, para o seu co-
nhecimento, o preenchimento dos requisitos enumerados no art. 896
consolidado - demonstração de ocorrência de violação de ordem legal
ou constitucional ou, ainda, divergência de entendimento com decisão
de outro Regional ou da SDI desta colenda Corte. No caso em
questão, a decisão recorrida mostra-se em conformidade com a ju-
risprudência do TST, inviabilizando o processamento da Revista. In-
teligência do Enunciado-TST nº 333 e do § 4º do art. 896 con-
solidado.

PROCESSO : RR-484.139/1998.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : GIVALDO COSTA REGO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO DE MELO CABRAL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas relativos ao Enunciado nº 330-TST e quanto às
horas extras; unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurispruden-
cial, dando-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciá-
rios e fiscais, que deverão ser realizados nos termos do Provimento
CGJT 1/96 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação Jurisprudencial nº 32, da
SDI 1), incidindo sobre as parcelas tributáveis devidas ao Recla-
mante, considerando-se, ainda, que o recolhimento deve incidir sobre
o valor total da condenação e ser calculado ao final, em respeito ao
entendimento também uniformizado pela Orientação Jurisprudencial
nº 228 da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)HIPÓTESES DE CA-
BIMENTO. QUITAÇÃO FIRMADA PELO ENUNCIADO Nº
330-TST. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE
QUITAÇÃO TOTAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM
JURISPRUDÊNCIA DO TST. DESPROVIMENTO. O Recurso de
Revista, dada a sua natureza extraordinária, exige, para o seu co-
nhecimento, o preenchimento dos requisitos enumerados no art. 896
consolidado - demonstração de ocorrência de violação de ordem legal
ou constitucional ou, ainda, divergência de entendimento com decisão
de outro Regional ou da SDI desta colenda Corte. No caso em
questão, a decisão recorrida mostra-se em conformidade com a ju-
risprudência do TST, inviabilizando o processamento da Revista. In-
teligência do Enunciado-TST nº 333 e do § 4º do art. 896 con-
solidado. 2)REEXAME DE FATOS E PROVAS. HORAS EX-
TRAS. ENUNCIADO Nº 126-TST. O conhecimento do Recurso de
Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos. Inteligência do Enunciado nº 126 desta
colenda Corte. 3)DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
INCIDÊNCIA SOBRE O CRÉDITO OBREIRO. A contribuição
dos empregados para o custeio do sistema previdenciário vem pre-
vista na Constituição Federal (art. 195, II) como também na le-
gislação ordinária (art. 11, parágrafo único, alínea c, da Lei nº
8.212/91). Respondendo o trabalhador pela sua contribuição na cons-
tância do contrato laboral, o mesmo deve acontecer com o crédito
reconhecido por força de decisão judicial. Assim, o desconto da
parcela previdenciária incidirá sobre o crédito obreiro, cabendo ao
executado a responsabilidade pelo seu recolhimento. É o que dis-
ciplinam os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91. Quanto aos descontos de
ordem fiscal, é o art. 46 da Lei nº 8.541/92 que determina que os

valores pagos por força de decisão judicial deverão ser retidos pelo
empregador, naquele momento em que o montante for disponibilizado
ao beneficiário. Pela análise dos citados preceitos legais, pode-se
concluir que os valores percebidos pelo Reclamante sofrerão a in-
cidência dos descontos previdenciários e fiscais, cabendo àquele res-
ponder pela sua parte, o que encontra previsão também no Pro-
vimento nº 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Re-
vista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-488.616/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO VALE
DO JACUÍ - FUNVALE

ADVOGADO : DR. HELVIO BORTOLOTO DALMOLIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR NO
RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. RÔMULO JOSÉ ESCOUTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas substituição processual e cláusula penal, dele co-
nhecer quanto aos honorários advocatícios para, no mérito, dar-lhe
provimento para retirar da condenação a parcela honorária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE DO
SINDICATO PARA ATUAR COMO SUBSTITUTO PROCES-
SUAL DA CATEGORIA. CUMPRIMENTO DE DECISÃO
NORMATIVA. ART. 8º, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO-CONHECIMENTO. A jurisprudência firmada por esta co-
lenda Corte era no sentido de que o art. 8º, III, da Constituição
Federal não assegurava a plena substituição processual pela entidade
sindical, de modo a permitir-se a sua iniciativa em promover Re-
clamações Trabalhistas em favor da toda a classe. A substituição
processual deveria sempre ser analisada à luz da legislação infra-
constitucional, prevendo o Enunciado nº 310 desta colenda Corte as
hipóteses mais comuns, em especial aquelas relativas a demandas que
envolvessem pedidos amparados em políticas nacionais de salários.
Contudo, o Plenário deste Tribunal terminou por cancelar o citado
Enunciado, estendendo um pouco mais a legitimação extraordinária
conferida às entidades sindicais para atuarem como substitutos pro-
cessuais na defesa dos interesses da categoria profissional a que
representam. A aferição da substituição processual deve, assim, ser
feita em cada caso, à luz da legislação aplicável à espécie. No caso
dos autos, a pretensão da parte autora diz respeito a verdadeira ação
de cumprimento, almejando o reconhecimento do direito dos subs-
tituídos ao recebimento de multa decorrente do pagamento a des-
tempo dos seus salários. Não havendo nenhuma violação ao disposto
no art. 8º, III, da Constituição Federal, não merece ser processado o
Recurso de Revista.

PROCESSO : RR-489.404/1998.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : GKN DO BRASIL LTDA. (NOVA RAZÃO
SOCIAL DE ALBARUS TRANSMISSÕES
HOMOCINÉTICAS S.A.)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ BARCELOS LINHARES
ADVOGADA : DRA. EMILIA RUTH KARASCK

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à unicidade contratual e às diferenças pelo adicional de in-
salubridade; unanimemente, conhecer do Recurso e Revista quanto ao
tema relativo à indenização relativa a horas extras suprimidas, dando-
lhe provimento para determinar o pagamento da parcela segundo as

limitações insertas no Enunciado nº 291 da súmula de jurisprudência
uniforme desta colenda Corte, considerando-se a média dos últimos
doze meses anteriores à supressão.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO NA VIGÊNCIA DO DE-
CRETO-LEI Nº 2.335/87. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. A
jurisprudência assente nesta colenda Corte, por intermédio do pre-
cedente nº 3 da Orientação Jurisprudencial da SDI, assevera ser o
Piso Nacional de Salários a base de cálculo a ser considerada na
apuração do adicional de insalubridade durante a vigência do De-
creto-lei nº 2.335/87. Revista não conhecida (§ 4º do art. 896 con-
solidado). 2) INDENIZAÇÃO DECORRENTE DA SUPRESSÃO
DE HORAS EXTRAS. FORMA DE APURAÇÃO. ENUNCIADO
Nº 291-TST. Em se tratando de horas extras suprimidas, a juris-
prudência assente nesta colenda Corte caminha no sentido de re-
conhecer o direito à percepção de indenização correspondente ao
valor de um mês das horas suprimidas para cada ano ou fração igual
ou superior a seis meses de serviço extraordinário prestado, apurada
com base na média dos últimos doze meses anteriores à supressão.
Revista parcialmente conhecida e provida para determinar a obser-
vância das disposições contidas no Enunciado nº 291-TST.
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PROCESSO : RR-490.635/1998.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MOURA DUBEUX ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. SÍLVIO EMANUEL VICTOR DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : SEVERINO ROSENO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LOURIVAL DE SOUZA VERAS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO SUBS-
TITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Acerca do pagamento de indenização
decorrente da não-entrega das guias do seguro-desemprego pelo em-
pregador dentro do prazo legal, esta colenda Corte editou os pre-
cedentes nºs 210 e 211 da Orientação Jurisprudencial da SDI, re-
conhecendo a competência desta Justiça Especializada para apreciar a
questão e para garantir o direito obreiro ao recebimento da inde-
nização substitutiva. Desta forma, descabe o conhecimento da Re-
vista, nos termos do disposto no § 4º do art. 896 consolidado.

PROCESSO : RR-494.331/1998.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos recursos de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE. MAIS DE UM FUNDA-
M E N TO . 
Sendo inespecíficos os arestos oferecidos a cotejo para demonstração
de divergência jurisprudencial, torna-se inviável o processamento do
recurso de revista. Súmulas nº 23 e 296 do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista da Reclamada de que não se conhece.

PROCESSO : RR-497.047/1998.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA

SERTÃOZINHO LTDA.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA CRISTINA MERMEJO
RECORRIDO(S) : EMANOEL TELLES DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. OLGA MARIA MELZI ALMEIDA

S O U TO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICO-PRO-
B AT Ó R I A . 
1. Dado o caráter extraordinário do recurso de revista, no seu jul-
gamento não se reexamina o conjunto fático-probatório. Neste sentido
a Súmula 126 do TST.
2. Desse modo, não enseja conhecimento recurso de revista que exige
o revolvimento de fatos e provas.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-500.037/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADO : DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO SANTOS DE CAR-

VA L H O
ADVOGADA : DRA. LUIZA DE BASTIANI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Reclamado quanto aos temas “Adicional por tempo de serviço -
Interpretação da Lei Municipal nº 1.869/82” e “Nulidade do acordo
tácito de compensação de jornada - TRT manteve a condenação no
pagamento do adicional de trabalho extraordinário com relação à
prorrogação diária de 48 minutos - Compensação da jornada de tra-
balho em condições insalubres”. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista do Reclamado no que diz respeito à competência da
Justiça do Trabalho para autorizar os descontos fiscais, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para, re-
formando a decisão impugnada, determinar o recolhimento dos des-
contos fiscais sobre as verbas salariais provenientes de sentença tra-
balhista, ante o caráter compulsório do referido desconto, nos termos
do entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte.
EMENTA: 1. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE
DE CÁLCULO.
Não se viabiliza o conhecimento do recurso de revista, quando o único aresto
trazido para cotejo de teses não apresenta a especificidade necessária à con-
figuração do dissenso jurisprudencial. Pertinência do Enunciado nº 296 do
TST. Inviável o processamento do apelo por violação dos artigos 30, inciso I,
25, 29 e 169 da Carta Magna de 1988; 15 da Constituição de 1967, e 20 da
Lei nº 6.078/79, ante a inobservância do necessário prequestionamento da
matéria à luz destes preceitos.

2. NULIDADE DO ACORDO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. ADICIONAL DE TRABALHO EXTRAORDI-
NÁRIO. PRORROGAÇÃO DIÁRIA DE 48 MINUTOS. COM-
PENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO EM CONDIÇÕES
INSALUBRES.
A alegada condição jurídica de ente público do Recorrente, utilizada
para repelir a exigência formal acerca de instrumento coletivo para
validar o acordo de compensação, carece de debate prévio na Ins-
tância Ordinária. Além do mais, constata-se, por meio das razões do
recurso de revista, que o fundamento utilizado pelo Município, vi-
sando à obtenção da reforma do julgado, está estritamente ligado à
possibilidade de compensação de jornada realizada em condições
insalubres, mediante acordo tácito, forma inadmissível para se re-
conhecer como válida a compensação de jornada, a teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 223 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
3. DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 141 da SBDI-1 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, inclui-se na relação das matérias de
competência da Justiça do Trabalho a determinação do recolhimento
dos descontos de Imposto de Renda sobre os créditos do empregado
provenientes de sentenças trabalhistas.
4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-506.580/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO VIEIRA MORAIS
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ GONTIJO OLIVEIRA

CORRÊA
ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista, in-
tegralmente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. Estando a decisão recorrida de acordo com a diretriz traçada na
Orientação Jurisprudencial 124 da SDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho, o recurso de revista encontra óbice nas restrições contidas
no artigo 896, § 4º, e na Súmula 333 do TST.
2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-506.652/1998.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO PARA INVESTIMENTO

SOCIAL - AIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : NATANAEL SANTOS CUSTÓDIO
ADVOGADO : DR. FELIPE ADOLFO KALAF
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO . 
1. Considerada a natureza extraordinária do recurso de revista, erige-
se o prequestionamento das matérias nele suscitadas, requisito in-
dispensável ao seu conhecimento. Neste sentido a Súmula 297 do
T S T.
2. Não ensejam o conhecimento de recurso de revista, portanto, ar-
gumentações desprovidas do necessário prequestionamento no acór-
dão regional.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-507.306/1998.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LUCIANA DE MEDEIROS NETTO
TRINDADE

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO EXCEL - ECONÔMICO S.A.
ADVOGADA : DRA. KÁTIA ROCHA CUNHA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a legitimidade ad causam do Banco Excel Econômico S/A,
sucessor do Banco Econômico nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT,
devendo os autos ser baixados ao Eg. Tribunal de origem para que
seja julgado, como entender de direito, o mérito do recurso ordinário
interposto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. BANCO. Havendo a alienação da atividade empresarial,
com a transferência das agências bancárias; dos clientes, enfim de
toda a estrutura da empresa, caracteriza-se a sucessão, respondendo o
sucessor pelos débitos trabalhistas, independentemente tenham sido
eles contraídos ao tempo que ainda não havia a transmissão dos bens.
É neste sentido a Orientação Jurisprudencial 261 da SDI-1 deste C.
TST, ao estabelecer que as obrigações trabalhistas, inclusive as con-
traídas à época em que os empregados trabalhavam para o banco
sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a este
foram transferidos os ativos, as agências, os direitos e deveres con-
tratuais, caracterizando típica sucessão trabalhista.

PROCESSO : RR-507.966/1998.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-

ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HORTA DE MAGALHÃES
RECORRENTE(S) : RONALDO ANSELMO DOS REIS
ADVOGADO : DR. ETELVINO OSWALDO COSTA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

MINAS GERAIS - COPASA/MG
ADVOGADO : DR. CELSON ALENCAR SOARES TEI-

XEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
Reclamante. Quanto ao recurso de revista da MGS, Primeira Re-
clamada, dele conhecer, por divergência jurisprudencial, apenas quan-
to ao tema “correção monetária - época própria”, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária incida somente
a partir do mês subseqüente ao do laborado.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA
PRÓPRIA
1. Incide a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas no
mês subseqüente ao da prestação de labor, quando se reputa le-
galmente exigível (artigo 458, parágrafo único, da Consolidação das
Leis do Trabalho).
2. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-509.615/1998.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. TEREZA LUCIA RAYMUNDO SIL-

VEIRA
RECORRIDO(S) : ÁLVARO MATTOS DE BRITO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR COSTEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRECATÓRIO
T R A B A L H I S TA . 
1. É pacífico na jurisprudência o entendimento de que a atualização,
com aplicação dos índices de correção monetária, é devida e encontra
pleno respaldo no artigo 100, § 1º, da Constituição da República,
tanto com a redação vigente na época da interposição do recurso de
revista, quanto em face da alteração promovida pela Emenda Cons-
titucional nº 30 de 13/09/2000.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-509.634/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA LENI COSTA ARAÚJO SILVA
ADVOGADA : DRA. TÂNIA ROCHA CORREIA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. JORNADA DE TRA-
BALHO. AMPLIAÇÃO UNILATERAL. ILICITUDE.
1. O art. 468 da CLT, “viga-mestra do Direito do Trabalho” (DÉLIO
MARANHÃO), proíbe a alteração unilateral do contrato de trabalho
lesiva ao empregado.
2. É ilícita a alteração da jornada de trabalho, estipulada no contrato
de trabalho, de 40 para 44 horas semanais, mediante resolução interna
da empregadora, já que patente o prejuízo para a empregada, há
muito tempo condicionada a uma jornada de trabalho inferior.
3. Não viola os arts. 468 da CLT e 7º, XIII, da Constituição Federal
decisão regional no sentido de determinar o pagamento de horas
extras por considerar ilícita a majoração da jornada de trabalho.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-509.995/1998.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JORGE RAMALHO DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CESAR DE CASTRO LIMA NETO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICI-
TÁRIO. PREVISÃO DA ATIVIDADE EM DECRETO REGU-
LAMENTADOR. AUSÊNCIA.
1. A Lei nº 7369/85 assegura ao empregado que trabalha no setor de
energia elétrica, em situação de risco, a percepção de adicional de
periculosidade. Prevê, contudo, em seu artigo 2º, a necessidade de
regulamentação da matéria pelo Poder Executivo, a quem incumbe
especificar as atividades tidas como perigosas.
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2. Assim, se a atividade exercida pelos Autores - motoristas de
caminhão - não se insere naquelas taxativamente previstas no Decreto
nº 93.412/86, regulamentador do aludido dispositivo legal, a empresa
desobriga-se do pagamento do adicional de periculosidade.
3. Recurso de revista de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-510.207/1998.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADA : DRA. LILIANE MARIA BUSATO BATIS-

TA TURRA
RECORRENTE(S) : FERNANDO PASSOS DO ROSÁRIO
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada quanto aos temas “Horas extras - Ônus da Prova”, “Horas
extras - Não-concessão do intervalo interjornada”, “Horas extras -
Período noturno - Base de cálculo - Incidência do adicional noturno”,
“Horas extras - Reflexos nos repousos semanais remunerados - Forma
de cálculo”, “Horas Extras - Limites da condenação - Verbas vin-
cendas” e “APPA - Forma da execução”. Por unanimidade conhecer
do recurso de revista da Reclamada no item “Horas extras - Período
diurno - Base de cálculo - Incidência dos adicionais de risco, por
tempo de serviço e de produtividade - Reclamante portuário”, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 61 da SBDI-1 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação a integração dos adicionais de risco, de pro-
dutividade e por tempo de serviço da base de cálculo das horas extras
do período diurno. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada quanto ao tema “FGTS - Comprovação dos depósitos
- Ônus da prova”, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
Reclamada quanto aos “Descontos fiscais e previdenciários - Com-
petência da Justiça do Trabalho”, por violação dos artigos 43 da Lei
nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar o recolhimento dos descontos fiscais e previden-
ciários sobre as verbas salariais provenientes de sentença trabalhista,
ante o caráter compulsório dos referidos descontos, nos termos do
entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte. Por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista adesivo do Reclamante com
relação à “Incidência da correção monetária - Época própria”. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Reclamante no to-
cante ao tema “FGTS - Multa de 20% - Artigo 22 da Lei nº
8.036/90”, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA AP-
PA . 
1. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Se o Reclamante teve a
cautela de trazer aos autos os documentos necessários para demons-
trar o seu direito, como fez com a juntada dos cartões-de-ponto, a
prova do efetivo pagamento das horas extras, como alegado em de-
fesa, cabia exclusivamente à própria Reclamada, que não se de-
sincumbiu do ônus, nos termos dos artigos 818 da CLT e 333, inciso
II, do CPC, porquanto foi negado o fato constitutivo declinado pelo
Autor sem a comprovação do fato modificativo, impeditivo ou ex-
tintivo da pretensão deduzida inicialmente.
2. HORAS EXTRAS. PERÍODO DIURNO. BASE DE CÁLCULO.
INCIDÊNCIA DOS ADICIONAIS DE RISCO, POR TEMPO DE
SERVIÇO E DE PRODUTIVIDADE. RECLAMANTE PORTUÁ-
RIO. Apesar de o entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial
nº 61 da SBDI-1 revelar a exegese deste Tribunal Superior sobre o artigo 7º,
§ 5º, da Lei nº 4.860/65, apenas quanto aos dois primeiros adicionais, no
sentido de que, na base de cálculo das horas extras laboradas pelos em-
pregados portuários, não serão acrescidos os adicionais de risco e de pro-
dutividade, observa-se da leitura do citado preceito legal que o legislador, ao
dispor sobre o regime de trabalho nos portos organizados, estabeleceu que a
base de cálculo das horas extras diurnas seja, exclusivamente, o "valor do
salário-hora ordinário do período diurno". Por conseguinte, os serviços ex-
traordinários executados pelos empregados portuários, no período diurno,
serão remunerados com os acréscimos correspondentes sobre o salário bá-
sico, stricto sensu, destituído de quaisquer outros adicionais.
3. HORAS EXTRAS. NÃO-CONCESSÃO DO INTERVALO INTER-
JORNADA. Além de a pretensão recursal ter sido apresentada com fun-
damento em Enunciado do Tribunal Superior do Trabalho, revogado na épo-
ca da prolação da decisão proferida pelo Tribunal Regional, como se observa
na Resolução Administrativa nº 42/1995, verifica-se, pela forma como foi
examinada esta matéria na Instância a quo, que nova análise em grau de
recurso de revista dependerá da constatação dos fatos e provas dos autos,
porquanto o fundamento adotado pela Corte de origem, para afastar a ale-
gação de que foi observado o intervalo mínimo entre jornadas, está am-
parado nos controles de ponto, no sentido de que evidenciam o direito às
diferenças pleiteadas, porque demonstrado que, nos dias 3 de janeiro/91, 6 de
março/91 e 2 de abril/91, houve violação do intervalo de 11 horas de que
trata o artigo 66 da CLT.
4. HORAS EXTRAS. PERÍODO NOTURNO. BASE DE CÁLCULO.
INCIDÊNCIA DO ADICIONAL NOTURNO. Por divergência jurispru-
dencial, não se viabiliza a pretensão da Recorrente, por força da regra do
artigo 896, § 4º, da CLT e do Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do
Trabalho. Apesar de nos arestos paradigmas concluir-se pela impossibilidade
de se acumular adicional sobre adicional, dizendo-se que o adicional noturno
deve ser calculado exclusivamente sobre o salário básico, esta matéria já
recebeu uniformização de entendimento na jurisprudência deste Tribunal,
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-1.

5. HORAS EXTRAS. REFLEXOS NOS REPOUSOS SEMANAIS
REMUNERADOS. FORMA DE CÁLCULO. O artigo 7ª, alínea
“a”, da Lei nº 605/49 prevê a remuneração do repouso semanal para
os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, estabelecendo
como sendo um dia de serviço, computadas as horas extraordinárias
habitualmente prestadas. Como este dispositivo em nada se contrapõe
à tese adotada pela Instância Ordinária, respaldada no Enunciado nº
172 do Tribunal Superior do Trabalho, inviável a admissibilidade do
recurso de revista, por violação de preceito de lei federal.
6. HORAS EXTRAS. LIMITES DA CONDENAÇÃO. VERBAS
VINCENDAS. As decisões paradigmas reproduzidas para confronto
de tese jurisprudencial não autorizam a admissibilidade do recurso,
tendo em vista ser inespecífico o segundo paradigma transcrito, tor-
nando-se inservível o primeiro, porque oriundo do Tribunal Federal
de Recursos.
7. FGTS. COMPROVAÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÔNUS DA PRO-
VA. Se o artigo 17 da Lei nº 8.036/90 dispõe sobre a obrigação do
empregador de comunicar mensalmente aos trabalhadores os valores
recolhidos ao FGTS e repassar-lhes todas as informações sobre suas
contas vinculadas recebidas da Caixa Econômica Federal ou dos ban-
cos depositários, a falta do atendimento desta exigência legal não
pode acarretar ônus ao empregado, ainda mais, quando, após ajuizada
reclamação trabalhista, o empregador continua sem demonstrar o efe-
tivo recolhimento.
8. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 141 da SBDI-1, inclui-se na relação das
matérias de competência da Justiça do Trabalho a determinação do
recolhimento dos descontos de Imposto de Renda e contribuição
previdenciária sobre os créditos do empregado provenientes de sen-
tenças trabalhistas.
9. APPA. FORMA DA EXECUÇÃO. O apelo não enseja admis-
sibilidade por força do óbice previsto no parágrafo 4º do artigo 896
da CLT. Atualmente, a colenda Subseção de Dissídios Individuais 1
do Tribunal Superior do Trabalho tem jurisprudência sedimentada na
Orientação Jurisprudencial nº 87, quanto à forma de execução dos
créditos trabalhistas a serem pagos por entidades da Administração
Pública, que explorem atividade eminentemente econômica, no sen-
tido de que, nesta situação, não há qualquer privilégio a ser estendido
àquelas entidades, salvo os que alcançam as empresas de natureza
jurídica privada em geral, ex vi da regra prevista no artigo 173, § 1º,
da Carta Magna de 1988.
10. Recurso de revista da Reclamada parcialmente conhecido e pro-
vido.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE.
1. FGTS. MULTA DE 20%. ARTIGO 22 DA LEI Nº 8.036/90. Se
nos preceitos legais que disciplinam a matéria não há especificação
da sua natureza trabalhista, como ocorre na situações prevista nos
artigos 10, I do ADCT, 477 da CLT e 18, § 1º da Lei nº 8036/90, a
conclusão só pode ser uma: trata-se de penalidade administrativa,
revertendo-se em favor do próprio Fundo, visto que não há disposição
expressa acerca de seu caráter trabalhista, diferentemente daqueles
casos anteriormente mencionados. Além do mais, sabe-se que a não-
realização do recolhimento dos depósitos fundiários, oportunamente,
causa prejuízo ao cumprimento das finalidades sociais do Fundo.
2. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. O Tribunal Superior do Trabalho tem entendimento conso-
lidado na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, no sentido de
que haverá a incidência da correção monetária pelo índice do mês
subseqüente ao da prestação do trabalho, quando não realizado o
pagamento da parcela trabalhista até a data-limite.
3. Recurso de revista do Reclamante conhecido, parcialmente, e des-
provido.

PROCESSO : ED-RR-510.776/1998.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : WANDERLEY VIEIRA DE BARROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
EMBARGADO : NOVA AMÉRICA S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA.
1. Infundados embargos declaratórios quando inexiste no v. acórdão
embargado omissão ou obscuridade.
2. Os embargos declaratórios têm por finalidade eliminar os vícios
listados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é, omissão,
obscuridade, contradição e/ou erro material porventura existentes na
v. decisão embargada.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-511.658/1998.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-

DORA LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE LESSA DE PONTES NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, quanto ao tema “FGTS - parcelas remu-
neratórias - incidência - prescrição” e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para excluir da condenação as parcelas do FGTS incidentes
sobre o período prescrito.

EMENTA: FGTS. PARCELAS REMUNERATÓRIAS. INCI-
DÊNCIA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PRES-
CRIÇÃO.
1. A prescrição das parcelas remuneratórias alcança o respectivo
recolhimento do FGTS, visto que o acessório segue a sorte do prin-
cipal. Nesse sentido a orientação compendiada na Súmula nº 206 do
Tribunal Superior do Trabalho.
2. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-512.137/1998.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA LEITE MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS METZKER LYRA
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELOS COSTA COUTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de
revista.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. ARRENDAMENTO.
1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade quanto a
débitos e obrigações trabalhistas recai sobre o sucessor, nos termos
dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da desperso-
nalização do empregador.
2. Apresenta-se irrelevante o vínculo estabelecido entre sucedido e
sucessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao titular do
estabelecimento a utilização dos meios de produção nele organiza-
dos.
3. Dá-se a sucessão de empresas nos contratos de arrendamento,
mediante o qual o arrendatário ocupa-se da exploração do negócio,
operando-se a transferência da unidade econômico-jurídica, bem co-
mo a continuidade na prestação de serviços.
4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-512.151/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EZERON CÂNDIDO DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA
RECORRIDO(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
tegralmente.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na petição inicial, na
defesa e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que
se depreende dos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.
2. Não viola, porém, esses dispositivos decisão regional em que a
matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e dirimida
com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente fun-
damentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do seu
convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-519.279/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA DE

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : AMÉLIA TOLOTTI HENRINGER E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. DAVINEI TEIXEIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “adicional de insalubridade - servente de limpeza,
auxiliar de manutenção e auxiliar de cozinha” e “adicional de in-
salubridade - integração”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista no tocante ao tema “adicional de insalubridade por ilumi-
namento”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe par-
cial provimento para deferir o adicional de insalubridade por de-
ficiência de iluminamento até 26.02.1991.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA
DE ILUMINAMENTO. A revogação da Portaria nº 3.751/1990 do
Ministério do Trabalho que defere o adicional de insalubridade por
deficiência de iluminamento não possui efeitos ex tunc. Tempus
regit actum. Daí, devido o adicional de insalubridade enquanto vigeu
a Portaria que o concedia.
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PROCESSO : RR-520.005/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SANTO AMARO INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS ZARIF
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ DIONÍSIO BARROS
ADVOGADO : DR. ULISSES DE JESUS SALMAZZO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema relativo à negativa de prestação jurisdicional; una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, quanto aos descontos fiscais, dando-lhe provimento pa-
ra determinar que a sua apuração seja feita segundo os precedentes
nºs 32 e 228 da Orientação Jurisprudencial da SDI, nos termos da Lei
nº 8.541/92, incidindo sobre o valor total da condenação e calculados
ao final.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
MOMENTO DE SUA APURAÇÃO. INCIDÊNCIA. PROVI-
MENTO. De acordo com as disposições dos precedentes nºs 32 e 228
da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1, os descontos fiscais in-
cidentes sobre o crédito obreiro devem ser feitos nos termos da Lei nº
8.541/92, incidindo sobre o valor total da condenação e calculados ao
final. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-533.083/1999.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVE-

DO
RECORRIDO(S) : ALCINDO DAS NEVES CABRAL FI-

LHO
ADVOGADO : DR. MAURO FERRIM FILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema “descontos fiscais e previdenciários”, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção
do imposto de renda na fonte, na forma da lei, bem como para
autorizar os descontos previdenciários, observado o salário de con-
tribuição.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.
Os descontos do imposto de renda e da contribuição previdenciária
decorrem de lei e devem incidir sobre o valor a ser recebido pelo
Reclamante em virtude de decisão judicial. Aplicação dos artigos 46
da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 c/c os Provimentos nºs
03/84 e 1/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Recurso
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-541.219/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ROBERTO POPOLI
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. GABRIELA ROVERI FERNAN-
DES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema “complementação de aposentadoria - Regulamento 01/63 e Fun-
cionalismo nº 01/63 - aplicabilidade”, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
CEAGESP. LEI ESTADUAL Nº 200/74. SUCESSÃO TRABA-
L H I S TA . 
1. A complementação de aposentadoria, constituindo cláusula be-
néfica e espontânea, adere ao contrato de emprego segundo os cri-
térios estritos ditados pelo empregador.
2. Complementação de aposentadoria outorgada por empresas extintas
(CEASA e CAGESP), objeto de fusão, para as quais o empregado
jamais trabalhou. Revogação da benesse pela Lei Estadual nº 200/74,
que obstou a concessão de complementação de aposentadoria aos
servidores submetidos ao regime da CLT. Admissão do empregado
por empresa sucessora (CEAGESP), posteriormente à revogação da
vantagem.
3. A circunstância de a empresa sucessora restabelecer a comple-
mentação de aposentadoria, mas apenas em favor de empregados
admitidos até 25.08.75, impede o reconhecimento de tal direito aos
empregados admitidos posteriormente. Inexistência de afronta ao arts.
10 e 448 da CLT porquanto não caracterizada a sucessão trabalhista,
que pressupõe continuidade na prestação de serviços, além da al-
teração da estrutura jurídica da empresa ou transferência da titu-
laridade da empresa.
4. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-541.796/1999.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
RECORRIDO(S) : MEIRE LIMA PEDREIRA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CEZAR SILVA SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECIFI-CIDADE
Inespecíficos os arestos oferecidos a cotejo, o recurso de revista não
alcança conhecimento, tendo em conta a diretriz traçada pela Súmula
nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-542.010/1999.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EDILEUZA ALVES RIOS
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES
RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. Os estreitos limites de processamento do recurso de revista no
processo de execução estão ligados ao permissivo contido no § 4º, do
art. 896 da CLT, isto é, somente por ofensa direta à Constituição é
que se pode admitir o recurso, de natureza especial, no processo do
trabalho. Dessa forma, em se tratando de argüição de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, só será admitido o conhecimento
do recurso de revista por violação do art. 93, IX, da Constituição
Federal, nos termos da Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-1 desta
Corte.

PROCESSO : RR-542.216/1999.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : CLARIMUNDO CÉSAR GOMES
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ
ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
ADVOGADA : DRA. LUCILLA VIEIRA MEIRA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista aviado
pelo Autor, por divergência para, no mérito, dar-lhe provimento, de-
terminando o retorno dos autos ao Regional de origem a fim de que,
afastada a incompetência declarada, seja apreciado o Recurso quanto
à questão do dano moral.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.É pacífico o enten-
dimento deste Tribunal Superior quanto à competência da Justiça do
Trabalho para apreciar reclamação trabalhista em que se pretende
indenização por dano moral. Havendo o Regional decidido de forma
contrária, merece provimento a Revista a fim de que os autos re-
tornem ao Tribunal de origem para que, afastada a incompetência,
seja apreciado o Recurso quanto à questão. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-549.100/1999.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
ADVOGADO : DR. WALFRIDO SOARES NETO
RECORRIDO(S) : ANTONIO ARMELINO GEREMIAS
ADVOGADO : DR. JAIRO SIDNEY DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial.
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação do Enunciado nº 331, IV, do
C. TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-549.149/1999.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. ANTONIO FERNANDO DE ALCAN-

TARA ATHAYDE JÚNIOR
RECORRIDO(S) : DULCINÉIA AUGUSTINHO DA ROSA
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV, DO C. TST. Nos termos da
jurisprudência sumulada no item IV do Enunciado 331, “o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-

to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)”. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-550.996/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CLEBER DE OLIVEIRA BRAMANTE
ADVOGADO : DR. RICHARD LAVIOLA VAGLIANO
RECORRIDO(S) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA

N E TO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso pela preliminar de
nulidade do v. acórdão regional quanto ao acenado cerceamento de
defesa, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria,
negar-lhe provimento. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Lélio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO. SENTENÇA FAVORÁVEL. NULIDADE
PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERI-
MENTO DE PROVA. INVERSÃO DO JULGAMENTO DE MÉ-
RITO NO TRIBUNAL.
1. Sentença que julga procedente pedido de diferenças salariais de-
correntes de equiparação salarial. Indeferimento da inquirição de tes-
temunha requerida pelo Autor no juízo “a quo”. Oportuno registro de
protesto. Recurso ordinário patronal. Ausência de recurso adesivo do
Autor. Reforma da sentença no Tribunal Regional do Trabalho para
julgar improcedente o pleito, com base em ausência de prova quanto
à acenada identidade de funções.
2. Em princípio, a parte integralmente favorecida pela sentença de
mérito carece de interesse jurídico para recorrer. Entretanto, se o
antagonista interpõe recurso autônomo, cabe à parte vitoriosa no
mérito interpor recurso ordinário adesivo insistindo no acolhimento
virtual de preliminar de nulidade suscitada e indeferida no curso do
processo para a contingência de o Tribunal reformar a sentença de
mérito. A admissibilidade do recurso adesivo, no caso, não obstante a
sentença de mérito favorável à parte que o interpõe, justifica-se am-
plamente: a um, porque o recurso ordinário do adversário suscita um
fato novo consistente na real perspectiva de reforma da sentença
(efetivamente consumada); a dois, porque há uma sucumbência pa-
ralela no processo: a reclamada, no mérito; o reclamante, no in-
deferimento de prova relevante, em tese caracterizadora de nulidade,
sobre a qual não se operou ainda a preclusão e a respeito da qual lhe
toca o ônus de provocar um reexame do Tribunal, precisamente me-
diante recurso (CLT, art. 893, § 1º); a três, porque é a única solução
razoável concebível tendo-se presente que as contra-razões não se
prestam a nenhuma postulação e ao Tribunal não é dado exercer a
jurisdição senão mediante provocação (art. 2º), salvo quando se tratar
de matéria examinável de ofício, hipótese de que não se cuida.
3. A circunstância de a parte não haver interposto recurso ordinário
adesivo no TRT para insistir na preliminar, postulando a anulação do
processo, obsta o reconhecimento de cerceamento de defesa por-
quanto não lhe seria lícito exigir do Tribunal “a quo” pronunciamento
a respeito ao inverter a solução de mérito. Não perpetra cerceamento
de defesa Tribunal que não pode acolhê-la em virtude de inexistir
postulação oportuna e adequada da parte a quem aproveitaria.
4. Ausência de afronta ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Fe-
deral. Recurso de revista de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-556.106/1999.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SANDOZ S.A.
ADVOGADA : DRA. CALIANIRA TEIXEIRA MOURA

DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS

MENEZES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista por vio-
lação ao art. 128 do CPC, e no mérito, dar-lhe provimento para
afastar da condenação a integração ao salário de horas extras pagas.
EMENTA: PEDIDO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. HORAS
EXTRAS PAGAS. INTEGRAÇÃO.
1. O julgamento extra petita consiste em se outorgar à parte pro-
vimento jurisdicional de natureza diversa da pleiteada, ou em se
acolher pretensão jurídica de direito material diferente da que se
deduz em juízo.
2. A informalidade e a simplicidade que presidem o processo tra-
balhista não vão ao extremo de permitir-se à parte meramente de-
clinar na petição inicial "uma breve exposição dos fatos de que
resulte o dissídio", sem daí deduzir o pedido, como impõe expres-
samente o artigo 840, da CLT.
3. Desatende ao princípio da adstrição do juiz ao pedido e afronta o
art. 128 do CPC, decisão que acolhe pedido não formulado de in-
tegração de horas extras pagas nas prestações do contrato vinculadas
ao salário, em circunstância em que a petição inicial apenas declina
causa de pedir, a respeito.
4. Recurso de revista conhecido e provido para afastar da condenação
a integração ao salário de horas extras pagas.
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PROCESSO : RR-559.484/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADORA : DRA. ROSANE R. FOURNET
RECORRIDO(S) : BENEDITO ANTÔNIO
ADVOGADA : DRA. VALDETE DE MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto à aplicação da pena de confissão à administração pública e às
diferenças salariais decorrentes de desvio de função. Por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista no tocante às contribuições
previdenciárias e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o
recolhimento dos descontos previdenciários, nos termos da lei, sobre
as verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter
compulsório dos referidos descontos, nos termos do entendimento
jurisprudencial pacificado nesta Corte. Prejudicado o recurso no to-
cante à preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional.
EMENTA: 1. PENA DE CONFISSÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA.
Há que se distinguir entre o interesse público, que é indisponível, e o
interesse meramente patrimonial do Estado - caso dos autos, em que
se discute diferenças salariais - no qual a Administração Pública não
se reveste do poder de império, mas se submete às regras do direito
privado, quando celebra contratos de trabalho. A matéria já se en-
contra superada pela notória, atual e iterativa jurisprudência desta
Corte, externada por intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 152
da SBDI-1, no sentido de que a pena de confissão é aplicável à
Administração Pública, considerando que suas prerrogativas, no pro-
cesso do trabalho, estão previstas em numerus clausus no Decreto-Lei
nº 779/69, o qual não contempla o afastamento da confissão.
2. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA.
O artigo 37, II, da Constituição Federal impõe, para a investidura em
cargo público, a prévia aprovação em concurso público, sendo de-
vidas, em caso de desvio funcional, as diferenças salariais. Esta é a
tese constante da Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 do
Tribunal Superior do Trabalho.
3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.
Há determinação legal imposta ao empregador de recolhimento de
parcela correspondente à contribuição previdenciária, cabendo ao em-
pregado a obrigação pelo pagamento do tributo, sem a transferência
desse ônus para o Reclamado, uma vez que o fato gerador é o
pagamento em época própria. Dessa forma, o reclamante não pode
ficar isento do recolhimento da parte que lhe compete. Este, inclusive,
é o entendimento uniforme desta Corte Superior, trazido nos pre-
cedentes que originaram a Orientação Jurisprudencial nº 32 da SBDI-
1, desde 14/03/1994.
4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-576.589/1999.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : VÂNIA MARIA VIEIRA
ADVOGADO : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL-

LOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS
PROCURADOR : DR. THELIO DE ARAÚJO PEREIRA
RECORRIDO(S) : TANIA HELENA BEER
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MAIA DE MORAES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, vis-
to que não demonstrada violação direta e literal ao Texto Cons-
titucional, exigência firmada pelo § 2º do art. 896 consolidado para o
processamento do apelo contra decisão firmada em execução de sen-
tença.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO PROFERIDA
PELA INSTÂNCIA REGIONAL EM EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE VIOLA-
ÇÃO DIRETA E LITERAL AO TEXTO CONSTITUCIONAL.
NÃO-CONHECIMENTO Em se tratando de Recurso de Revista
interposto contra decisão proferida em execução de sentença, o seu
conhecimento fica condicionado à demonstração de violação direta e
literal a preceito de natureza constitucional (§ 2º do art. 896 con-
solidado). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-577.066/1999.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES
LT D A .

ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO(S) : GLAUCO ANTÔNIO OLIVEIRA MEL-

LO
ADVOGADO : DR. LÊNIO JOSÉ DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.ENUNCIADO 330-TST.
DECISÃO DE ACORDO COM OS SEUS TERMOS. Estando a
decisão recorrida de acordo com o que preceitua a nova redação do
Enunciado em epígrafe, não merece conhecimento a Revista, nos
termos do parágrafo 4º do art. 896 da CLT. Revista não conhecida.
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PROCESSO : RR-578.216/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NATALINO JOSÉ GRACIANO
ADVOGADO : DR. FÁBIO VILLAS BÔAS
RECORRIDO(S) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGI-

LÂNCIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PA-

CHECO E OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso pela preliminar
de nulidade do v. acórdão regional por cerceamento de defesa.
EMENTA: NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. TES-
TEMUNHA. INQUIRIÇÃO COMO INFORMANTE.
Não viola o artigo 405 do CPC decisão do Tribunal Regional do
Trabalho que, a despeito de assentar entendimento de que há sus-
peição de testemunha porque também move ação em face do em-
pregador comum, colhe o depoimento da pessoa apresentada como
testemunha na qualidade de informante, mas considera tal depoimento
insuficiente para a formação do convencimento do Juiz no tocante à
jornada de trabalho declinada na petição da ação trabalhista. Em tal
caso, o intuito da prova é alcançado, nenhum dano resultando para o
litigante, sob a ótica processual.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-596.269/1999.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COSMOQUÍMICA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA

ADVOGADO : DR. ERASTO SOARES VEIGA
RECORRIDO(S) : EGÍDIO LAURO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DE SOUSA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, vis-
to que não demonstrada violação direta e literal ao Texto Cons-
titucional, exigência firmada pelo § 2º do art. 896 consolidado para o
processamento do apelo contra decisão firmada em execução de sen-
tença.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO PROFERIDA
PELA INSTÂNCIA REGIONAL EM EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE VIOLA-
ÇÃO DIRETA E LITERAL AO TEXTO CONSTITUCIONAL.
NÃO-CONHECIMENTO Em se tratando de Recurso de Revista
interposto contra decisão proferida em execução de sentença, o seu
conhecimento fica condicionado à demonstração de violação direta e
literal a preceito de natureza constitucional (§ 2º do art. 896 con-
solidado). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-596.710/1999.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO EXCEL - ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO(S) : MARIA LADJA TORRES
ADVOGADO : DR. ARINALDO TAVARES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação legal e contrariedade a Enunciado desta Casa e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a deserção aplicada e determinar o envio
dos autos à origem para o prosseguimento do julgamento do Recurso
Ordinário apresentado pelo Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
DESERÇÃO NÃO COMPROVADA. De acordo com o preceituado
no Enunciado 217/TST, não há impedimento legal para que o de-
pósito recursal seja efetuado em estabelecimento bancário que não a
Caixa Econômica Federal, desde que feito na conta vinculada do
Reclamante. Estando, portanto, regular o depósito recursal efetuado,
deve ser afastada a deserção decretada. Recurso conhecido e pro-
vido

PROCESSO : RR-598.334/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. ARLINDO FRANGIOTTI FILHO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO VIEIRA
ADVOGADO : DR. RIVAMAR AUTULLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial quanto ao tema “Turno Ininterrupto de Revezamento.
Fixação de jornada superior a seis horas diárias mediante negociação
coletiva. Não-observância ao limite semanal de 36 horas” e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA SUPERIOR A
SEIS HORAS MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. NÃO-
OBSERVÂNCIA AO LIMITE SEMANAL DE 36 HORAS. NE-
GÓCIO JURÍDICO DESPROVIDO DE VALIDADE. É possível
assegurar a igualdade, a confiança e o respeito pela dignidade e
integridade física e moral do trabalhador, quando os preceitos cons-
titucionais e os princípios que os norteiam são postos em prática.

Neste sentido, já se firmou esta Corte, suplantando o aresto trazido
pela Reclamada em seu recurso de revista. A Seção de Dissídios
Individuais 1, no Processo TST-ERR-435/2000-003-15.00.0, tendo
como relator o Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, decidiu que o
acordo coletivo de trabalho, ao fixar turnos ininterruptos de reve-
zamento, deve atender o limite de 36 horas semanais. Tendo o Re-
gional condenado a Reclamada ao pagamento das horas extras ex-
cedentes da 6ª diária, com o adicional de 50% porque o Reclamante
trabalhava 8 horas por dia e 42 semanais, aplicou à espécie os arts.
7º, XIV e XXVI, da Constituição Federal. Recurso conhecido e não
provido.

PROCESSO : ED-RR-599.546/1999.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : CLÁUDIO CARLITO GREGOLON
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-611.099/1999.5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. NILDA SENA DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : EUGÊNIA CAMARÃO ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-

RA E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “banco - horas extras - gerente” e “indenização
relativa à estabilidade”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista no tocante ao tema “honorários advocatícios”, por contra-
riedade aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA JUSTIÇA DO
TRABALHO. CONDIÇÕES DE DEFERIMENTO. No processo
do trabalho a condenação em honorários advocatícios, nunca su-
periores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo
legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.
Exegese dos Enunciados 219 e 329 da Súmula desta Corte.

PROCESSO : RR-614.180/1999.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MILA UMBELINO LOBO
ADVOGADA : DRA. PRISCILA COELHO DA FONSE-

CA BARRETO
RECORRIDO(S) : AFONSO PAULO PEREIRA NETO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARCOS DE ARAÚ-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO - BANCO
BANDEIRANTES S.A. A sucessão trabalhista opera-se em termos
objetivos, ocorrendo sempre que a pessoa do empregador é subs-
tituída na exploração do negócio, com transferência, mesmo que
temporária e parcial, de bens e sem ruptura na continuidade da ati-
vidade empresarial. Esse é o entendimento desta Corte, sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 261, da SDI 1 do TST. Estando a
decisão recorrida de acordo com a atual jurisprudência desta Corte,
resta prejudicada a análise dos arestos trazidos a cotejo e reputados
pela Parte como divergentes, em face do que estabelece o art. 896, §
4º, da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-615.027/1999.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCÁ-

VEL DE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO ABRANTES BAR-
R E TO

RECORRIDO(S) : PAULO GOMES MARINHO
ADVOGADO : DR. CASSIUS CLAY CARNEIRO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SALÁRIO. CONVERSÃO EM URV. MEDIDA PRO-
VISÓRIA 434/94. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.
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1. Ainda que amparada em convenção coletiva de trabalho, inválida a
conversão salarial de cruzeiro para URV operada na data do pa-
gamento do salário, em 05.04.94, contrariando disposição expressa da
Medida Provisória nº 434/94 (art. 18), que ordenou tal conversão pelo
valor da URV em 1º.03.94.
2. É nula, de pleno direito, a cláusula de convenção coletiva de
trabalho que contrarie lei de política econômica ou salarial, conforme
dispõe o art. 623 da CLT. Salvo se menos benéfica, a lei sobrepõe-se
às demais fontes formais do Direito do Trabalho, inclusive convenção
coletiva de trabalho, máxime quando se cuida de lei que contempla
norma de caráter cogente e de ordem pública. Diretriz com arrimo na
Orientação Jurisprudencial nº 40 da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-616.979/1999.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. KET SILVA DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS FERREIRA TROT-

TE
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECIFI-CIDADE.
Inespecíficos os arestos oferecidos a cotejo, o recurso de revista não
alcança conhecimento, tendo em conta a diretriz traçada pela Súmula
nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-627.184/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : LEONARDO GASTÃO DE SEIXAS CON-
DURU

ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS

NEVES
EMBARGADO : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE-

NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FEE-
MA

PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MATILDE DE FÁTIMA GOMES RA-

MOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios em Recurso de Revista.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-629.619/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : JOANA NOBRE CAVALCANTE SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO CÂMARA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do art. 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar o presente feito, determinando a remessa dos autos à Justiça
Comum, competente para conciliar e julgar a relação jurídico-pro-
cessual.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATO TEMPORÁRIO REALIZADO SOB A ÉGIDE DA
LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO
Nº 123 DO TST. O Estado do Amazonas contratou a reclamante pelo
regime da CLT, com apoio na Lei Estadual nº 1.674/84. Desta forma,
procedeu a um contrato de natureza eminentemente administrativa,
estando, portanto, a empregada vinculada ao regime administrativo-
especial e não às regras pertinentes ao Direito do Trabalho. Destarte,
é incompetente a Justiça do Trabalho para julgar o tema em ques-
tão.

PROCESSO : RR-629.676/2000.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA LUZIA BATISTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO SILVEIRA BANHOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF REGI-
DOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
LEI DISTRITAL nº 38/89. Esta Corte já firmou entendimento no
sentido de que inexiste direito adquirido às diferenças salariais de
84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento) do IPC de
março de 1990 aos servidores regidos pela CLT de Fundações e
Autarquias do GDF.

PROCESSO : RR-631.216/2000.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO BLOISE DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-

NAMBUCO - CELPE
ADVOGADA : DRA. FRANCISCA TEREZA TENÓRIO

DE ALBUQUERQUE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
contrariedade ao Enunciado nº 361 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a reclamada ao pagamento de diferença de
adicional de periculosidade, restabelecendo a r. sentença.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
INTERMITENTE. Esta Corte Superior já firmou entendimento no
sentido de que a Lei nº 7.369/85 não estabeleceu a proporcionalidade
do pagamento do adicional de periculosidade, mas sim seu pagamento
integral, ainda que o contato com o agente perigoso seja intermitente,
conforme se depreende do Enunciado nº 361.

PROCESSO : RR-634.769/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : POLLUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMEN-

TO CARDIM
RECORRIDO(S) : EVANDRO PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALY-

B ATA S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS.
1. Em face do que dispõe o artigo 896, parágrafo 4º, da CLT e da
orientação jurisprudencial, consubstanciada no Enunciado nº 333 do
Tribunal Superior do Trabalho, tendo a decisão revisanda sido pro-
ferida no sentido de se devolver o desconto referente à contribuição
assistencial; não há como conhecer do recurso de revista, uma vez
que este entendimento está em consonância com o teor do Precedente
Normativo nº 119 da Subseção de Dissídios Coletivos desta Corte.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-637.422/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : ERNESTO WALTER OSWALD
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE

C A M PA N E L L I
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “Lei 6.024/74 e Enunciado 304 do C. TST - apli-
cação”, “integração dos prêmios”, “horas extras - cursos realizados”,
“horas extras - intervalo intrajornada”, “horas extras - acordo de
compensação”, “inclusão do sábado no repouso semanal remune-
rado”, “multas convencionais” e “horas extras - cargo de confiança -
percepção pelo recorrido de gratificação de função - ausência de

direito às 7ª e 8ª horas da jornada como extras”. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema “base de cálculo
dos descontos fiscais”, por violação do art. 46, § 1º, da Lei nº
8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re-
colhimento dos descontos de Imposto de Renda sobre as verbas sa-
lariais provenientes de sentença trabalhista, observando-se como base
de incidência a totalidade do crédito apurado. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista quanto ao item “adicional de trans-
ferência”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o adicional de transferência e
seus reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO. DESCONTOS. IMPOSTO DE RENDA E PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA. A retenção dos valores de-
vidos a título de Imposto de Renda está ligada à disponibilidade dos
rendimentos, de forma que o seu cálculo deve ser realizado sobre o
total dos valores a serem pagos ao empregado, advindos dos créditos
trabalhistas sujeitos à contribuição fiscal. Orientação Jurisprudencial
nº 228 da C. SDI deste Tribunal Superior.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA
BANCÁRIO (ARTIGO 224, § 2º, DA CLT). A mera denominação
do cargo de confiança não permite o enquadramento da função na
hipótese do § 2º do artigo 224 da CLT, ainda que perceba gratificação
superior a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo.

PROCESSO : RR-637.632/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE
SOUZA SANDEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RI-
BEIRO DO VALLE GARCIA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOÃO ARAÚJO DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : PRECISÃO - PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS EM RECURSOS HUMANOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUÍS DUÍLIO DE OLIVEIRA MAR-
TINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho e conhecer do recurso de revista do
Banco do Estado de São Paulo S.A., por contrariedade ao Enunciado
nº 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as vantagens da categoria dos bancários, inclusive as
diferenças salariais e reflexos, absolvendo o Banco do Estado de São
Paulo S.A. da determinação de anotar na CTPS do Reclamante o
vínculo de emprego, restabelecendo a sentença proferida pela Vara do
Trabalho. Prejudicada a análise da preliminar de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional, com base no art. 249, § 2º, do
CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS APÓS 05.10.88 EM EMPRESA PÚBLICA SEM CON-
CURSO PÚBLICO. INTERMEDIAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS. A contratação de trabalhador, para pres-
tar serviços em órgão da administração pública, após a Constituição
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
em seu art. 37, II, § 2º. A pretensão do Reclamante de obter o
reconhecimento do vínculo de emprego e as vantagens destinadas aos
empregados da Recorrente, sociedade de economia mista, na qual
executava serviços, quando não se reconhece sua condição de ser-
vidor da Administração pública indireta, não tem amparo jurídico. O
Reclamante era empregado da empresa PRECISÃO - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS EM RECURSOS HUMANOS LTDA., que possui
enquadramento definido. Assim, não tem direito aos benefícios al-
cançados pelos servidores do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO S.A. - BANESPA, empresa que não é a sua empregadora. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-639.683/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA
RECORRIDO(S) : SIRLEI APARECIDA MELIM DE SOU-

SA
ADVOGADO : DR. IEDA AGUILAR DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. SERVIDORA CELETISTA CONCURSADA. ESTABI-
LIDADE. O art. 41 da Constituição Federal não faz qualquer dis-
tinção entre o empregado admitido sob o regime da legislação do
trabalho e o regulado pelo Estatuto dos Servidores Públicos. O Su-
premo Tribunal Federal consagrou a tese de que o servidor regido
pela CLT, contratado após prévia aprovação em concurso público,
independentemente de ser optante pelo FGTS, goza da estabilidade
prevista no art. 41 da Constituição Federal, beneficiando-se assim do
direito de, somente após regular apuração de falta que lhe seja im-
putada, ser dispensado por justa causa, quando seu empregador é a
administração pública direta, autárquica ou fundacional. Na mesma
linha acha-se a jurisprudência desta Corte, agasalhada na Orientação
Jurisprudencial nº 265, da SDI 1. Violação de dispositivo consti-
tucional inexistente. Estando a decisão do Regional de acordo com a
Jurisprudência dominante do Tribunal Superior do Trabalho, há óbice
ao conhecimento do Recurso de Revista no art. 896, § 4º, da CLT e
no Enunciado nº 333, do TST. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-645.260/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CARMEN IVONE DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO.
EFEITOS. PLANO DE DESLIGAMENTO. A transação extraju-
dicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclu-
sivamente das parcelas e valores constantes do recibo e, portanto, não
impossibilita que o empregado venha ao Poder Judiciário buscar os
direitos trabalhistas que entender violados. Os efeitos da quitação
realizada extrajudicialmente devem ser examinados nos limites dos
seus pressupostos, isto é, da res dubia e do objeto determinado. É
neste sentido a Orientação Jurisprudencial 270 da SDI-1 desta C.
Corte.

PROCESSO : RR-650.480/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FERNANDO GERALDO DEMÁRIO
ADVOGADO : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI
RECORRIDO(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO
NA JUSTIÇA DO TRABALHO. O art. 133 da Constituição Federal
consagra o princípio programático da essencialidade do advogado à
administração da justiça. Não contraria a norma constitucional de-
cisão fundada no art. 14 da Lei 5.584/70 e nem o entendimento
firmado jurisprudencialmente por esta C. Corte, consubstanciado nos
Enunciados 219 e 329 de sua Súmula.

PROCESSO : ED-RR-652.807/2000.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : IGARAS PAPÉIS E EMBALAGENS S.A.
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA GUIMARÃES HER-

NANDEZ
EMBARGADO : WALTER RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : DR. VAURLEI DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declara-
tórios para corrigir erro material, retificando a conclusão das razões
de decidir e a parte dispositiva do acórdão embargado, passando a
constar, respectivamente, as seguintes redações: a) “Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, para determinar a incidência da correção
monetária a partir do primeiro dia útil do mês subseqüente ao la-
borado.”. b) “ACORDAM os Ministros da Primeira Turma do Tri-
bunal Superior do Trabalho, unanimemente, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema “correção monetária - época própria”,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
fixar como marco para incidência da correção monetária o mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 124 do TST.”.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATE-
RIAL. CONFIGURAÇÃO.
1. Fundados os embargos declaratórios se constatado erro material no
acórdão embargado que, ao examinar o recurso de revista da Re-
clamada, no tocante à época própria para incidência da correção
monetária, reconhece como marco para incidência da correção mo-
netária o mês subseqüente ao da prestação de serviços, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, mas na conclusão das razões de decidir e na
parte dispositiva do acórdão embargado consigna resultado diverso,
negando provimento ao recurso de revista interposto pela Reclama-
da.
2. Embargos declaratórios conhecido e provido para corrigir erro
material.

PROCESSO : RR-659.798/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : EDILENA MIRANDA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ELVES MARTINS TRAVASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao Tema “Prestação de Serviços ao Estado após 05.10.88.
Ingresso não precedido de concurso público”, por contrariedade ao
Enunciado nº 363, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação do Estado do Amazonas ao pagamento dos
salários retidos, de forma simples, e aos valores do FGTS, alusivos ao
período da prestação de serviços da Reclamante, sem a incidência da
multa indenizatória de 40%.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS AO ESTADO APÓS 05.10.88. INGRESSO NÃO PRE-
CEDIDO DE CONCURSO PÚBLICO. A discussão acerca dos
efeitos da declaração da nulidade do contrato de trabalho firmado pela
Administração Pública, sem a prévia aprovação do obreiro em con-
curso público, já se encontra pacificada no âmbito desta Corte Su-
perior, que editou, por meio da Seção de Dissídios Individuais (Sub-
seção 1), o Tema 85 da sua Orientação Jurisprudencial, convertido no
Enunciado nº 363, do Tribunal Superior do Trabalho. Nos termos da
referida súmula, “a contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora”. Por seu
turno, em face do que estabelece a Medida Provisória nº 2.164-41, de
24.8.2001, que acrescentou o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, devidos são
os valores do FGTS, sem a multa de 40%. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-659.803/2000.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO LIMA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao Tema “Prestação de Serviços ao Estado após 05.10.88.
Ingresso não precedido de concurso público”, por contrariedade ao
Enunciado nº 363, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação do Estado do Amazonas ao pagamento dos
valores do FGTS, alusivos ao período da prestação de serviços do
Reclamante, sem a incidência da multa indenizatória de 40%.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS AO ESTADO APÓS 5.10.88. INGRESSO NÃO PRECE-
DIDO DE CONCURSO PÚBLICO. A discussão acerca dos efeitos
da declaração da nulidade do contrato de trabalho firmado pela Ad-
ministração Pública, sem a prévia aprovação do obreiro em concurso
público, já se encontra pacificada no âmbito desta Corte Superior, que
editou, por meio da Seção de Dissídios Individuais (Subseção 1), o
Tema 85 da sua Orientação Jurisprudencial, convertido no Enunciado
nº 363, do Tribunal Superior do Trabalho. Nos termos da referida
súmula, “a contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora”. Por seu turno, em face
do que estabelece a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.8.2001, que
acrescentou o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, devidos são os valores do
FGTS, sem a multa de 40%. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-663.372/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
ADVOGADO : DR. CARLOS HUMBERTO REIS NETO
RECORRIDO(S) : MAURICÉLIA DA SILVA ARRUDA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO FERNANDES SARDI-

NHA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU
ADVOGADO : DR. ABENOR NATIVIDADE COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho por afronta ao art. 458, do CPC e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade dos acórdãos
proferidos em embargos de declaração, de fls. 91/93 e 107/109, de-
terminar o retorno dos autos ao Primeiro Regional, a fim de que
sejam afastadas a omissão e contradição indicadas pelo Ministério
Público do Trabalho e delimitadas neste acórdão, proferindo nova
decisão, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, NA DEFESA DE INTERESSE DA FUNDAÇÃO NACIO-
NAL DE SAÚDE E DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Tendo o Primeiro Regional, não obstante pro-
vocado a manifestar-se mediante embargos de declaração, deixando

de afastar a omissão e contrariedade existentes na decisão proferida,
negando o seu pronunciamento sobre matérias relevantes para a so-
lução da lide, deu ensejo à negativa de prestação jurisdicional. O livre
convencimento motivado configura-se em um dos cânones do mo-
derno direito processual, sendo agasalhado, no nosso sistema jurídico,
no artigo 131 do CPC. E, para que seja efetivado, é indispensável que
o órgão julgador confira prestação jurisdicional completa às partes.
Afronta ao art. 458, CPC configurada. Preliminar de nulidade aco-
lhida.

PROCESSO : RR-664.412/2000.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA
E ALMEIDA NOBRE

RECORRENTE(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS
O TA N H O

RECORRIDO(S) : EDVALDO MAURÍCIO DE LIMA
ADVOGADO : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho e conhecer do recurso de revista da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, por con-
trariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, restabelecendo a primeira decisão proferida pela Vara
do Trabalho, de fls. 34/38, julgar improcedente a reclamação tra-
balhista. Inversão do ônus da sucumbência, mas dispensado o pa-
gamento pelo Reclamante, em face do pedido esboçado desde a
inicial, de gratuidade da justiça e que fora assegurada pelo Juízo de
primeiro grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS APÓS 05.10.88 EM SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. A contratação de
trabalhador, para prestar serviços em órgão da administração pública,
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice em seu art. 37, II, § 2º. Matéria regulada na
Orientação Jurisprudencial nº 85, da SDI 1 do TST, convertida no
Enunciado nº 363, do TST. Decisão do Tribunal que se reforma, para
julgar improcedente a reclamação trabalhista. Revista conhecida e
provida.

PROCESSO : A-RR-664.526/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : POLICLÍNICA DE BOTAFOGO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE

ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE CALIXTO XAVIER SOARES
ADVOGADO : DR. MAURO VÍCTOR SIMAS

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do presente re-
curso como agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para não co-
nhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. JURISPRU-
DÊNCIA. INESPECIFICIDADE
1. Afigura-se inespecífico o único julgado propulsor do conhecimento
do recurso de revista da Reclamante quanto ao tema “estabilidade
provisória - gestante”. Isso porque o aresto apresentado para com-
provação de divergência jurisprudencial não adota tese diametral-
mente oposta à perfilhada pelo Tribunal Regional do Trabalho.
2. Recurso de agravo a que se dá provimento para não conhecer do
recurso de revista interposto pela Reclamante.

PROCESSO : ED-RR-669.671/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO : FÁTIMA MARIA DE ANDRADE SAN-

TIAGO
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.
1. À luz dos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, os embargos
declaratórios visam a obter um juízo integrativo-retificador da de-
cisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura e para sanar
contradição ou omissão. Não ensejam provimento embargos decla-
ratórios quando no acórdão impugnado inexiste qualquer dos vícios
relacionados nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-673.506/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SID INFORMÁTI-
CA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : ALAN KARDEC DE SOUZA NUNES
ADVOGADA : DRA. LUZIANA NEVES DE PAULA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não merece ser considerado nulo o
acórdão regional que entregou a completa prestação jurisdicional re-
querida, atendendo às colocações impostas pela parte recorrente, na
discussão do pleito firmado na inicial. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-673.583/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA JOANA VEIGA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “incompetência da Justiça do Trabalho” e “multa
por embargos de declaração procrastinatórios”. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema “nulidade da con-
tratação por ausência de concurso público”, por violação do art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
provimento parcial para decretar a nulidade do contrato de trabalho,
excluindo da condenação as parcelas deferidas pela r. decisão de
primeiro grau e mantidas pelo v. acórdão recorrido, restringindo a
condenação ao pagamento do FGTS de todo o período.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
MANTIDO COM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE FORMA IRREGULAR MEDIANTE INTERMEDIAÇÃO DE
COOPERATIVA DE TRABALHO SEM A PRESTAÇÃO DE
CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. Nulo o contrato de trabalho com órgão da Administração
Pública advindo da intermediação de cooperativa de trabalho. A re-
posição da parte à condição de status quo ante se faz segundo o
entendimento dominante, que é pela indenização da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora e pelo equivalente ao FGTS. Enunciado nº 363
desta C. Corte. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-674.424/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. MARIA HOSANA MACHADO DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : ARMINDO MORAIS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “incompetência da Justiça do Trabalho” e “multa
por embargos de declaração procrastinatórios”. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema “nulidade da con-
tratação por ausência de concurso público”, por violação do art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
provimento parcial para decretar a nulidade do contrato de trabalho,
excluindo da condenação as parcelas deferidas pela r. decisão de
primeiro grau e mantidas pelo v. acórdão recorrido, restringindo a
condenação ao pagamento do FGTS de todo o período.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
MANTIDO COM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE FORMA IRREGULAR MEDIANTE INTERMEDIAÇÃO DE
COOPERATIVA DE TRABALHO SEM A PRESTAÇÃO DE
CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. Nulo o contrato de trabalho com órgão da Administração
Pública advindo da intermediação de cooperativa de trabalho. A re-
posição da parte à condição de status quo ante se faz segundo o
entendimento dominante, que é pela indenização da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora e pelo equivalente ao FGTS. Enunciado nº 363
desta C. Corte. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-674.629/2000.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : PEDRO SOARES PINTO NETO
ADVOGADO : DR. ADIR PAIVA DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVA-
DA. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista in-
terposto contra decisão regional venha a ser conhecido, faz-se ne-
cessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a inespecificidade do aresto regional indicado a
confronto, na forma dos Enunciados nºs 23 e 296-TST, impede que
seja reconhecida a divergência jurisprudencial. A Revista não reúne,
assim, condições para o seu conhecimento.

PROCESSO : RR-677.162/2000.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : PAULO MENDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MENDES DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “nulidade do julgado por cerceio de defesa”, “horas
extraordinárias”, “multa por interposição de embargos declaratórios”
e “inaplicabilidade dos acordos coletivos regionais ao Banco do Bra-
sil”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante ao
tema “descontos para a Cassi e a Previ”, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a dedução das
contribuições à Cassi e à Previ.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE
PRESENÇA. PROVA TESTEMUNHAL. O fato de a cláusula nor-
mativa estipular que as FIP's atendem às exigências do artigo 74, §
2º, da CLT não tem o condão de impedir que elas possam ser des-
constituídas por meio de prova testemunhal, quando esta atestar que
os registros não correspondem à real jornada cumprida pelo em-
pregado. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 234 da SDI do
C. TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-679.959/2000.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTONIO EDSON SOUZA MEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que
aprecie o tema das horas extraordinárias como julgar de direito,
devendo, ainda, ser apreciado o recurso adesivo do autor no tocante
ao pedido de ressarcimento do valor do imposto de renda.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO. INEXISTÊNCIA DE EFEITO LIBERATÓRIO
GERAL NA QUITAÇÃO, QUANDO HOUVER RESSALVA DO
EMPREGADO. A quitação contida no instrumento de rescisão con-
tratual alcança todas as parcelas expressamente nele consignadas, por
valor e título, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao
valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. Não há como pre-
valecer a quitação liberatória, inclusive por adesão a Programa de
Demissão Voluntária, quando consigna expressamente o E. Tribunal
Regional a existência de ressalva feita pelo empregador no termo de
quitação.

PROCESSO : RR-687.940/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : MARLUCIA SILVA BRAGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto à
argüição de nulidade da decisão regional por negativa de prestação juris-
dicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação
legal e dar-lhe provimento quanto ao tema “da responsabilidade solidária da
MRS Logística”, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 225 da SbDI-
1, para que seja excluída da lide a empresa MRS Logística, devendo ser
imputada a responsabilidade exclusiva da RFFSA pelo seu passivo traba-
lhista. Em razão disso, prejudicada a apreciação dos demais temas do Re-
curso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE
TRABALHISTA. DECISÃO REGIONAL EM DESCONFORMI-
DADE COM ITERATIVA, NOTÓRIA E ATUAL JURISPRU-
DÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. PRO-
VIMENTO. No caso dos autos, o desligamento da Reclamante se
deu anteriormente ao contrato de concessão. Merece provimento o
Recurso de Revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 225
da SbDI-1 do TST para que seja excluída da lide a empresa MRS
Logística, devendo ter responsabilidade exclusiva pelo seu passivo
trabalhista a RFSSA. Incide a parte final da referida Orientação Ju-
risprudencial: “e quanto àqueles contratos rescindidos antes da en-
trada em vigor do contrato de concessão, a responsabilidade é ex-
clusiva da Rede”. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-691.327/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. LAURA MARIA ORNELLAS
RECORRIDO(S) : DÉCIO FILIPPINI
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA SUPERIOR A
SEIS HORAS MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. NÃO-
OBSERVÂNCIA AO LIMITE SEMANAL DE 36 HORAS. NE-
GÓCIO JURÍDICO DESPROVIDO DE VALIDADE. A igual-
dade, a confiança e o respeito pela dignidade e integridade física e
moral do trabalhador são resguardadas, quando os preceitos cons-
titucionais e os princípios que os norteiam são postos em prática.
Neste sentido, já se firmou esta Corte, suplantando o aresto trazido
pela Reclamada em seu recurso de revista. A Seção de Dissídios
Individuais 1, no Processo TST-ERR-435/2000-003-15.00.0, tendo
como relator o Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, decidiu que o
acordo coletivo de trabalho, ao fixar turnos ininterruptos de reve-
zamento, deve atender o limite de 36 horas semanais. Destacou aque-
la Corte que não se afasta a possibilidade e validade de negociação
coletiva sobre os turnos aludidos, todavia, era indispensável observar
o limite constitucional de 36 horas semanais. Tendo o Regional con-
denado a Reclamada ao pagamento das horas extras excedentes da 6ª
diária, com o adicional de 50% porque o Reclamante trabalhava 8
horas por dia e 42 semanais, aplicou à espécie os arts. 7º, XIV e
XXVI, da Constituição Federal, bem como a Orientação Jurispru-
dencial nº 169 da SDI 1 do TST. Recurso conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-696.607/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRENTE(S) : JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
ao trabalho em turnos ininterruptos de revezamento; unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista quanto às horas extras contadas
minuto a minuto; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao adicional de periculosidade; unanimemente, não conhecer
de Recurso de Revista quanto aos honorários periciais; unanime-
mente, conhecer do Recurso de Revista quanto aos reflexos do adi-
cional de periculosidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos da fundamentação. Quanto o Recurso de Revista interposto
pelo Reclamante; unanimemente, dele conhecer quanto às horas ex-
tras além da sexta diária, para determinar que seja restabelecida a
sentença quanto ao pagamento ao empregado horista das horas extras
além da sexta, acrescidas do adicional correspondente, tendo-se por
conseqüência natural a adoção do divisor 180 para o cálculo do
salário-hora, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. RE-
FLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE
VERBAS RESCISÓRIAS. NATUREZA SALARIAL DA PAR-
CELA. RECURSO DESPROVIDO. A possibilidade de se con-
siderar que o adicional de periculosidade tenha natureza indenizatória
tem constituído hipótese rejeitada pela ampla maioria dos doutri-
nadores, tendo-se firmado a jurisprudência no sentido de reconhecer a
natureza salarial da verba. Mostra-se correto, portanto, o deferimento
dos reflexos do adicional de periculosidade sobre as verbas resci-
sórias, ante ao reconhecimento de sua inegável natureza salarial. Re-
curso parcialmente conhecido e desprovido. RECURSO DE RE-
VISTA DO RECLAMANTE. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS DEVIDAS ACRESCIDAS
DO ADICIONAL CORRESPONDENTE. ADOÇÃO DO DIVI-
SOR 180. PROVIMENTO. No que se refere ao pagamento das
horas extras, e não somente do adicional, a iterativa e notória ju-
risprudência da SDI1 assim se posicionou sobre a questão (Orientação
Jurisprudencial nº 275): TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-
TO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. Ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem
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como o respectivo adicional. Estando a decisão regional em de-
sacordo com a jurisprudência em questão, o Recurso merece pro-
vimento a fim de que seja restabelecida a sentença quanto ao pa-
gamento ao empregado horista das horas extras além da sexta, acres-
cidas do adicional correspondente, tendo-se por conseqüência natural
a adoção do divisor 180 para o cálculo do salário-hora. Recurso de
Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-702.243/2000.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTONIO FONTA-

NETTI
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTONIO MACEDO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ SASSI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “negativa de prestação jurisdicional”, “estabilidade
provisória” e “descontos previdenciários e fiscais”. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema “enquadramento
do gerente principal de agência bancária no art. 62, II, da CLT”, por
violação do art. 62, inciso II, da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras.
EMENTA: ENQUADRAMENTO DO GERENTE PRINCIPAL
DE AGÊNCIA BANCÁRIA NO ARTIGO 62, INCISO II, DA
CLT. A representação do empregador pelo gerente principal é ine-
rente ao cargo. Inexistindo controvérsia quanto ao exercício da função
de gerente principal aplica-se a ele a excludente de que trata o inciso
II do artigo 62 da CLT.
PROCESSO : RR-704.428/2000.9 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DE PAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : SIZISNANDO MACEDO OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema “incompetência da Justiça do Trabalho”. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema “nu-
lidade da contratação por ausência de concurso público”, por violação
do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para decretar a nulidade do contrato de tra-
balho, excluindo da condenação as parcelas deferidas pela r. decisão
de primeiro grau e mantidas pelo v. acórdão recorrido, restringindo a
condenação ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e do
FGTS de todo o período.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
MANTIDO COM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE FORMA IRREGULAR MEDIANTE INTERMEDIAÇÃO DE
COOPERATIVA DE TRABALHO SEM A PRESTAÇÃO DE
CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. Nulo o contrato de trabalho com órgão da Administração
Pública advindo da intermediação de cooperativa de trabalho. A re-
posição da parte à condição de status quo ante se faz segundo o
entendimento dominante, que é pela indenização da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora e pelo equivalente ao FGTS. Enunciado nº 363
desta C. Corte. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

<!ID813698-9>

PROCESSO : RR-706.668/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : MARLUCE PEREIRA TRINDADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VAL-

LE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “incompetência da Justiça do Trabalho” e “multa
por embargos de declaração procrastinatórios”. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema “nulidade da con-
tratação por ausência de concurso público”, por violação do art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
provimento parcial para decretar a nulidade do contrato de trabalho,
excluindo da condenação as parcelas deferidas pela r. decisão de
primeiro grau e mantidas pelo v. acórdão recorrido, restringindo a
condenação ao pagamento do FGTS de todo o período.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
MANTIDO COM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE FORMA IRREGULAR MEDIANTE INTERMEDIAÇÃO DE
COOPERATIVA DE TRABALHO SEM A PRESTAÇÃO DE
CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. Nulo o contrato de trabalho com órgão da Administração
Pública advindo da intermediação de cooperativa de trabalho. A re-
posição da parte à condição de status quo ante se faz segundo o
entendimento dominante, que é pela indenização da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora e pelo equivalente ao FGTS. Enunciado nº 363
desta C. Corte. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-710.653/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. FILIAL
RORAIMA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO : JOSÉ FERNANDO DA SILVA FRAGA
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CAS-

TILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-711.512/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : GETÚLIO DA MOTA SALDANHA
ADVOGADA : DRA. APARECIDA DE FÁTIMA ESTE-

VES QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Após o advento da
Constituição da República de 1988, a matéria referente aos direitos de
personalidade e a conseqüente questão do dano moral, que a violação
àqueles direitos pode ensejar, tem enquadramento constitucional, po-
dendo ser objeto quer de reparação civil, quer penal, quer trabalhista.
O aspecto diferenciador dirá respeito à origem da lesão, da relação
em face da qual possa ser esboçado o fundamento do pedido. Tendo
o Regional afirmado que consta do laudo pericial e dos exames
periciais do INSS, que o Reclamante foi vítima de doença profis-
sional decorrente fundamentalmente das condições e da organização
de trabalho na Empresa, trazendo-lhe dano físico e moral, que cul-
minou com a sua despedida sem justa causa e aposentadoria por
invalidez com pouco mais de 30 anos de idade, exsurge a com-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar a demanda. Recurso
conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-715.252/2000.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA ÂNGELA PINTO NABUYON
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PERALES RABELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema “incompetência da Justiça do Trabalho”. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema “nu-
lidade da contratação por ausência de concurso público”, por violação
do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para decretar a nulidade do contrato de tra-
balho, excluindo da condenação as parcelas deferidas pela r. decisão
de primeiro grau e mantidas pelo v. acórdão recorrido, restringindo a
condenação ao pagamento do FGTS de todo o período.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
MANTIDO COM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE FORMA IRREGULAR MEDIANTE INTERMEDIAÇÃO DE
COOPERATIVA DE TRABALHO SEM A PRESTAÇÃO DE
CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. Nulo o contrato de trabalho com órgão da Administração
Pública advindo da intermediação de cooperativa de trabalho. A re-
posição da parte à condição de status quo ante se faz segundo o
entendimento dominante, que é pela indenização da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora e pelo equivalente ao FGTS. Enunciado nº 363
desta C. Corte. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-715.253/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DRA. MARIA HOSANA MACHADO DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO DA SILVA VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. JOENILSON DOS SANTOS RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “incompetência da Justiça do Trabalho” e “multa
por embargos de declaração procrastinatórios”. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema “nulidade da con-
tratação por ausência de concurso público”, por violação do art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
provimento parcial para decretar a nulidade do contrato de trabalho,
excluindo da condenação as parcelas deferidas pela r. decisão de
primeiro grau e mantidas pelo v. acórdão recorrido, restringindo a
condenação ao pagamento do FGTS de todo o período.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
MANTIDO COM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE FORMA IRREGULAR MEDIANTE INTERMEDIAÇÃO DE
COOPERATIVA DE TRABALHO SEM A PRESTAÇÃO DE
CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. Nulo o contrato de trabalho com órgão da Administração
Pública advindo da intermediação de cooperativa de trabalho. A re-
posição da parte à condição de status quo ante se faz segundo o
entendimento dominante, que é pela indenização da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora e pelo equivalente ao FGTS. Enunciado nº 363
desta C. Corte. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-715.257/2000.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. MARIA HOSANA MACHADO DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS COELHO SAN-
TA N A

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “incompetência da Justiça do Trabalho” e “multa
por embargos de declaração procrastinatórios”. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema “nulidade da con-
tratação por ausência de concurso público”, por violação do art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
provimento parcial para decretar a nulidade do contrato de trabalho,
excluindo da condenação as parcelas deferidas pela r. decisão de
primeiro grau e mantidas pelo v. acórdão recorrido, restringindo a
condenação ao pagamento do FGTS de todo o período.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
MANTIDO COM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE FORMA IRREGULAR MEDIANTE INTERMEDIAÇÃO DE
COOPERATIVA DE TRABALHO SEM A PRESTAÇÃO DE
CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. Nulo o contrato de trabalho com órgão da Administração
Pública advindo da intermediação de cooperativa de trabalho. A re-
posição da parte à condição de status quo ante se faz segundo o
entendimento dominante, que é pela indenização da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora e pelo equivalente ao FGTS. Enunciado nº 363
desta C. Corte. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-727.278/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO : LAERTE LISBOA DE BRITO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897A da CLT e 535 do CPC.
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PROCESSO : RR-727.964/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : MILTON LAVECCHIA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ A. TAVARES DE ME-

LO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “eficácia liberatória prevista no Enunciado nº 330
do C. TST” e “horas extras”. Por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista no tocante ao tema “honorários advocatícios”, por con-
trariedade ao Enunciado nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir os honorários advocatícios da condenação.
EMENTA: EFEITO LIBERATÓRIO. ENUNCIADO Nº 330 DO
C. TST. A quitação contida no instrumento de rescisão contratual
alcança todas as parcelas expressamente nele consignadas, por valor e
título, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado
à parcela ou parcelas impugnadas. No caso dos autos, não há como se
vislumbrar a apontada contrariedade ao Enunciado nº 330 desta Co-
lenda Corte, porque o Eg. Tribunal Regional não emitiu tese de que
os títulos deferidos tinham sido quitados e que não tenha havido
ressalva.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a con-
denação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou se encontrar
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família (Enunciado nº 219 do C.
TST).

PROCESSO : RR-728.374/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LEUTÉRIO ANDRETTA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “diferenças de horas de sobreaviso” e “extinção do
contrato de trabalho mediante transação”. Por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista no tocante ao tema “adicional de pericu-
losidade - base de cálculo”, por contrariedade ao Enunciado nº 191 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as
diferenças do adicional de periculosidade que deve incidir sobre o
salário básico do autor. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao item “adicional de transferência”, por violação do
§ 3º do art. 469 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento do referido adicional.
EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PROVISO-
RIEDADE. O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do
adicional de transferência previsto no art. 469 da CLT é a pro-
visoriedade da remoção, não fazendo jus o empregado ao referido
adicional quando a transferência se dá em caráter definitivo. É neste
sentido a Orientação Jurisprudencial 113 da SDI-1 deste C. TST.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO. EFEITOS.
PLANO DE DESLIGAMENTO. A transação extrajudicial que im-
porta rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a
plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo e, portanto, não impossibilita
que o empregado venha ao Poder Judiciário buscar os direitos tra-
balhistas que entender violados. Os efeitos da quitação realizada ex-
trajudicialmente devem ser examinados nos limites dos seus pres-
supostos, isto é, da res dubia e do objeto determinado. É neste
sentido a Orientação Jurisprudencial 270 da SDI-1 desta C. Corte.

PROCESSO : RR-738.866/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE

ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-
TO

RECORRIDO(S) : DELFIN DA COSTA FERREIRA
ADVOGADO : DR. EDNA MARIA OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista no
que tange aos efeitos do Enunciado 330/TST, conhecer do Recurso de
Revista quanto às horas de sobreaviso pelo uso do BIP e dar-lhe
provimento para excluir da condenação a referida parcela e julgar
improcedente a Reclamação Trabalhista, restando prejudicada análise
do Recurso de Revista quanto à época própria para aplicação da
correção monetária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.ENUNCIADO 330-TST.
DECISÃO DE ACORDO COM OS SEUS TERMOS. Estando a
decisão recorrida de acordo com o que preceitua a nova redação do
Enunciado em epígrafe, não merece conhecimento a Revista, nos
termos do parágrafo 4º do art. 896 da CLT. HORAS DE SOBREA-
VISO - USO DO BIP. O entendimento jurisprudencial a respeito da

matéria encontra-se pacificado no âmbito da SDI 1, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 49, que assim dispõe: “HORAS EX-
TRAS. USO DO BIP. NÃO CARACTERIZADO O 'SOBREAVI-
SO'”. Decisão regional em sentido contrário deve ser reformada a fim
de que se exclua da condenação a parcela em questão. Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-747.715/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : DJALMA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
ao trabalho em turnos ininterruptos de revezamento; unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista quanto às horas extras prestadas
minuto a minuto; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à adoção da hora noturna reduzida; unanimemente, não co-
nhecer do Recurso de Revista quanto à aplicação do artigo 359, do
CPC; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao
adicional de insalubridade; unanimemente, não conhecer do Recurso
de Revista quanto aos reflexos do adicional de insalubridade; una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto aos ho-
norários periciais, tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. INTERVA-
LOS. HORAS EXTRAS DEVIDAS ACRESCIDAS DO ADICIO-
NAL CORRESPONDENTE. NÃO-CONHECIMENTO. De acor-
do com o Enunciado nº 360 do TST: a interrupção do trabalho
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in-
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re-
vezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição da República de 1988. No que se refere ao pagamento
das horas extras, e não somente do adicional, a iterativa e notória
jurisprudência da SDI1 assim se posicionou sobre a questão (Orien-
tação Jurisprudencial nº 275): TURNO ININTERRUPTO DE REVE-
ZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS.
Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus
ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem
como o respectivo adicional. Estando a decisão regional de acordo
com o Enunciado e com a Orientação Jurisprudencial transcritos, não
se conhece da Revista, por força do disposto no artigo 896, § 4º, da
CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-747.725/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FLÁVIA BARCELLOS DUTRA
ADVOGADO : DR. CLOVIS WOLKNER
RECORRIDO(S) : NEI PEREIRA IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA HORN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a prescrição decretada e, anulando as decisões proferidas pelo
Regional de fls. 91/94 e 104/106, determinar o retorno ao Tribunal
para que analise o mérito da pretensão deduzida como entender de
direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. INTER-
RUPÇÃO PELO AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANTERIOR.
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. Conquanto se possa argu-
mentar que na reclamação anteriormente ajuizada, a Reclamante não
tenha formulado sua pretensão de forma esclarecedora, expressando
pontualmente os direitos sobre os quais entendia ser a titular, contudo,
há que se considerar que a lide versava sobre rescisão contratual sem
justa causa, na qual a Trabalhadora postulava pagamento de verbas
rescisórias e do FGTS, com multa de 40% “sobre as parcelas pe-
didas”. Embora o pedido tenha se afigurado carecedor de mais ade-
quada motivação, a ordem jurídica estabelece que um dos direitos do
obreiro, inerente à rescisão sem justa causa, é o pagamento da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS realizados durante todo o pacto
laboral. Não menos conhecido é o brocardo latino da mihi factum,
dabo tibi jus. Assim, como bem delineado pela sentença de primeira
instância, na verdade, a Reclamante postulou a multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS efetuados durante o contrato de trabalho, “sob
outra nomenclatura em ação anterior”, o que enseja a interrupção da
prescrição, nos termos do entendimento jurisprudencial perfilhado
pelo Enunciado 268 desta Casa. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-749.108/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JALES
ADVOGADO : DR. IZAIAS BARBOSA DE LIMA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : FIRMINO MARTINS LEMES FILHO
ADVOGADO : DR. LUIZ ARMANDO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial; no mérito, unanimemente, dar provimento
ao Recurso para declarar a extinção do processo, com julgamento do
mérito, em face da aplicação da prescrição total extintiva, invertidos
os ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. CONTRATO DE TRABALHO EX-
TINTO HÁ MAIS DE DOIS ANOS. ENUNCIADO Nº 362-TST.
PROVIMENTO. Tratando-se de Reclamação Trabalhista que en-
volve o pedido de pagamento de parcelas relativas ao FGTS, merece
aplicação o disposto no Enunciado nº 362-TST, visto que a Re-
clamação restou ajuizada quando já decorridos mais de dois anos da
extinção do contrato de trabalho do Autor. Revista conhecida e pro-
vida.

PROCESSO : RR-750.007/2001.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAMON BEZERRA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : DELMA DA CONCEIÇÃO NERY
ADVOGADO : DR. JOSEFA INEZ DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BAYEUX
ADVOGADO : DR. IRANILDO GOMES DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarando a nulidade do contrato de trabalho firmado em período
vedado pela legislação eleitoral, com efeitos ex tunc, julgar impro-
cedente o pedido inicial. Custas, pela Reclamante, isenta na forma da
lei.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PERÍODO PRÉ-
ELEITORAL. NULIDADE. EFEITOS.
A admissão de servidor público na Administração Direta e Indireta e
nas Autarquias, no período compreendido entre a publicação da Lei
nº 7.332/85 e o término do mandato do Governador de Estado, é nula,
visto que fere frontal-mente dispositivo legal. Inválido o contrato, a
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o
servidor faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias
trabalhados e não pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-753.137/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JOÃO HENRIQUE LINS
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO : ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
1. Infundados os embargos declaratórios em que a parte, a pretexto de
omissão e obscuridade, essencialmente busca a reforma da decisão
impugnada.
2. Os embargos declaratórios destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados nos arts. 535 do Código de Processo
Civil e 897-A da CLT.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-759.995/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOEL FALEIRO ALVES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
ao trabalho em turnos ininterruptos de revezamento; unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista quanto ao divisor 180; una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto às horas
extras prestadas minuto a minuto; unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista quanto à adoção da hora noturna reduzida; una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao adicional
de insalubridade; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos reflexos do adicional de insalubridade; unanimemente, não
conhecer do Recurso de Revista quanto aos critérios de atualização
monetária do FGTS; unanimemente, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à expedição de ofícios, tudo nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. INTERVA-
LOS. HORAS EXTRAS DEVIDAS ACRESCIDAS DO ADICIO-
NAL CORRESPONDENTE. NÃO-CONHECIMENTO. De acor-
do com o Enunciado nº 360 do TST: a interrupção do trabalho
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in-
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re-
vezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição da República de 1988. No que se refere ao pagamento
das horas extras, e não somente do adicional, a iterativa e notória
jurisprudência da SDI1 assim se posicionou sobre a questão (Orien-
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tação Jurisprudencial nº 275): TURNO ININTERRUPTO DE REVE-
ZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS.
Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus
ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem
como o respectivo adicional. Estando a decisão regional de acordo
com o Enunciado e com a Orientação Jurisprudencial transcritos, não
se conhece da Revista, por força do disposto no artigo 896, § 4º, da
CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-762.487/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JONIVAL JOSÉ MAGALHÃES (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao intervalo intrajornada; unanimemente, conhecer do Recurso
de Revista quanto às horas extras, por divergência jurisprudencial,
determinando que a apuração das horas extras seja feita com base nas
disposições do precedente nº 23 da SDI, excluindo da condenação o
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapassou de cinco minutos antes e/ou após a du-
ração normal do trabalho, esclarecendo-se que se ultrapassado o re-
ferido limite, como extra, será considerada a totalidade do tempo que
exceder à jornada normal; unanimemente, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao intervalo interjornadas, por divergência jurispru-
dencial, negando- lhe provimento; unanimemente, conhecer do Re-
curso de Revista quanto aos descontos fiscais, por divergência ju-
risprudencial, dando-lhe provimento para determinar que os descontos
fiscais sejam efetuados na forma do precedente nº 228 da Orientação
Jurisprudencial da SDI, incidindo sobre o valor total da condenação e
calculado ao final.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) HORAS EXTRAS
CONTADAS MINUTO A MINUTO. MARCAÇÃO DA JORNA-
DA. O precedente nº 23 da Orientação Jurisprudencial da SDI de-
termina que não é devido o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho. Caso seja ultrapassado
este limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal.
2 DESCONTOS FISCAIS. MOMENTO DE SUA APURAÇÃO.
INCIDÊNCIA. PROVIMENTO. De acordo com as disposições dos
precedentes nºs 32 e 228 da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1, os
descontos fiscais devem ser feitos nos termos da Lei nº 8.541/92,
incidindo sobre o valor total da condenação e calculado ao final.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-764.569/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
RECORRIDO(S) : PAULO CELSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADA : DRA. ELISANGELA DA SILVA NO-

GUEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO À CON-
DIÇÃO DE BANCÁRIO. EMPRESA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS. Considerando que o Autor executava tarefas típicas de
bancários, exercendo seus misteres funcionais na sede da Reclamada
para estabelecimentos bancários, inclusive junto á Câmara de Com-
pensação, a par de a Reclamada, por intermédio de sua sócia ma-
joritária, declarar em correspondência dirigida ao Sindicato dos Ban-
cários de São Paulo que, a partir de 15 de abril de 1994 passou a
cumprir jornada de trabalho e a pagar aos seus empregados que
exerçam as tarefas específicas de compensação de cheques os salários
de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria dos
bancários, correta a decisão do Regional que conferiu ao Reclamante
os direitos previstos na lei e nos instrumentos normativos da Ca-
tegoria dos Bancários. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-768.584/2001.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. RICARDO GEORGE FURTADO DE

M. E MENEZES
RECORRIDO(S) : FERNANDO LUIZ ALVES DA CÂMA-

RA
ADVOGADA : DRA. CLEONIDES FERNANDES DE

BRITO LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista inter-
posto pelo Estado do Rio Grande do Norte, por violação consti-
tucional para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de limitar a com-
petência da Justiça do Trabalho à data da publicação da Lei que
estabeleceu o Regime Jurídico Único, nos termos do disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 138 do TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO.
COMPETÊNCIA RESIDUAL. A competência desta Justiça Espe-
cializada para apreciar pedidos de Servidores Públicos está limitada
ao período em que o trabalhador estava regido pela CLT - antes,
portanto, da implantação do Regime Jurídico Único. Aplicação do
disposto na OJ nº 138 da SDI-1. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-773.665/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : JORGE BARBOSA LOBO
ADVOGADO : DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista; e também, unanimemente, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que seja excluída da lide a empresa COM-
PANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, extin-
guindo o feito em relação a ela, com fulcro no art. 267, inciso IV, do
CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO DE EMPRE-
SAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O texto consolidado
tem por objetivo imputar a responsabilidade ao empregador atual,
ainda que os atos causais tenham ocorrido no tempo do anterior,
podendo aquele utilizar-se do direito regressivo que lhe assiste. Por
sua vez, cabe frisar que os direitos adquiridos pelos empregados,
junto ao antigo empregador, permanecem resguardados, independen-
temente da transformação ocorrida com a pessoa física ou jurídica
detentora da empresa ou de sua organização produtiva, de forma que
o novo empreendedor da atividade econômica torna-se responsável
por todos os encargos decorrentes da relação de emprego. Trata-se, in
casu, da aplicação do princípio da despersonalização do empregador,
por meio do qual a empresa, como objeto de direito, representa a
garantia de cumprimento das obrigações trabalhistas, independente-
mente de qualquer alteração ou modificação que possa ocorrer em sua
propriedade ou estrutura orgânica. Essa é a orientação que deflui dos
artigos 10 e 448 da CLT. Recurso de Agravo de Instrumento co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-778.798/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ARTEB S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO
RECORRIDO(S) : VALSIR SALES
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SISTEMA DE PROTO-
COLO INTEGRADO. NÃO-CONHECIMENTO. A Orientação
Jurisprudencial n.º 320 da SbDI-1 desta Corte dispõe acerca da res-
trição à aplicabilidade do sistema de protocolo integrado - criado
pelos Tribunais Regionais do Trabalho com o intuito de autorizar as
Varas do Trabalho do interior do Estado a protocolizarem documentos
de natureza judiciária destinados a outras Varas ou ao TRT local -
considerado inválido no que concerne aos recursos de competência
deste Tribunal Superior do Trabalho, porquanto possuem aplicação
restrita ao âmbito da competência do Tribunal que o editou. Pro-
tocolizado o Apelo fora da secretaria do Tribunal Regional, não
merece ser conhecido o Recurso de Revista.

PROCESSO : RR-779.777/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : LINDÓIA TENIS CLUBE
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO FERNANDO CLAMER

DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : AYMORÉ DUARTE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DENILSON JOSÉ DA SILVA PRES-

TES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Honorários Periciais - Atualização Monetária”, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os honorários pe-
riciais sejam atualizados com base nos critérios fixados pelo art. 1º da
Lei 6.899/1981.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Esta Corte Superior já
pacificou seu entendimento no sentido de que a atualização monetária
dos honorários periciais deverá ser feita com base nos critérios fi-
xados em legislação específica, reguladora da matéria, que in casu, é
o art. 1º da Lei 6.899/1981, pelo fato de que estes não possuem a
mesma natureza alimentar inerente aos débitos trabalhistas. Inteli-
gência da OJ nº 198, da SDI-1, TST. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-783.093/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAS QUÍ-

MICAS MELYANE S.A.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : LUCIANE DE FÁTIMA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEI-

RA NÉIA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso no tocante aos “des-
contos previdenciários - apuração” e “descontos fiscais - apuração”,
por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais do mon-
tante a ser pago ao Reclamante, observado o salário de contribuição;
unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema “Massa Falida -

juros moratórios - débitos trabalhistas”, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: MASSA FALIDA. JUROS MORATÓRIOS. DÉBITO
T R A B A L H I S TA . 
1. Sobre os débitos trabalhistas da Massa Falida recaem juros mo-
ratórios, por força do que estatuem indistintamente para qualquer
devedor o artigo 39 da Lei nº 8.177/91 e o artigo 883 da CLT. A
norma do artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências)
concerne às ações integrantes do Juízo Universal da Falência, não
abrangendo os créditos reconhecidos no âmbito da Justiça do Tra-
balho.
2. Recurso de revista de que se conhece e a que se nega provimento,
no particular.

PROCESSO : RR-784.743/2001.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : ROSIMEIRE GOMES PAIVA
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA GAMA CAVALET-

TI
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SER-

VIÇOS EM GERAL LTDA.
ADVOGADO : DR. ILNAH MONTEIRO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “incompetência da Justiça do Trabalho” e “res-
ponsabilidade solidária”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista no tocante ao tema “nulidade da contratação por ausência de
concurso público”, por violação do art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
decretar a nulidade do contrato de trabalho, excluindo da condenação
as parcelas deferidas pela r. decisão de primeiro grau e mantidas pelo
v. acórdão recorrido, restringindo a condenação ao pagamento do
FGTS de todo o período.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
MANTIDO COM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE FORMA IRREGULAR MEDIANTE INTERMEDIAÇÃO DE
COOPERATIVA DE TRABALHO SEM A PRESTAÇÃO DE
CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. Nulo o contrato de trabalho com órgão da Administração
Pública advindo da intermediação de cooperativa de trabalho. A re-
posição da parte à condição de status quo ante se faz segundo o
entendimento dominante, que é pela indenização da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora e pelo equivalente ao FGTS. Enunciado nº 363
desta C. Corte. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-789.578/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DANONE S.A.
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA NOGUEIRA GUIMARÃES

BIANCHI NIVOLONI
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

BALBO
ADVOGADA : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancando o Recurso de Revista, dele conhecer por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-I/TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice de atua-
lização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação de
serviços.
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EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA
PRÓPRIA. ART. 459 DA CLT. A jurisprudência iterativa deste
Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial da SBDI nº
124, é no sentido de que “o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços”.

PROCESSO : RR-789.895/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO RAMOS DA CUNHA
ADVOGADO : DR. CLAUDEMIR CELES PEREIRA
RECORRIDO(S) : DVA CARGAS RÁPIDAS LTDA.
ADVOGADO : DR. MIGUEL CALMON MARATA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. POLICIAL MILITAR. Não conseguindo a Parte demons-
trar a violação legal, contrariedade à Súmula e divergência juris-
prudencial apontadas nas razões do recurso de revista, restam de-
satendidos os pressupostos específicos para admissibilidade do apelo
revisional, insculpidos no art. 896, alíneas “a” e “c”, da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-790.376/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : IPRIL - IMOBILIÁRIA PRIMAVERA LT-
DA

ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA
FILHO

RECORRIDO(S) : HIBERALDO JOSÉ DE ASSIS
ADVOGADO : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SISTEMA DE PROTO-
COLO INTEGRADO. NÃO-CONHECIMENTO. A Orientação
Jurisprudencial n.º 320 da SbDI-1 desta Corte dispõe acerca da res-
trição à aplicabilidade do sistema de protocolo integrado - criado
pelos Tribunais Regionais do Trabalho com o intuito de autorizar as
Varas do Trabalho do interior do Estado a protocolizarem documentos
de natureza judiciária destinados a outras Varas ou ao TRT local -
considerado inválido no que concerne aos recursos de competência
deste Tribunal Superior do Trabalho, porquanto possuem aplicação
restrita ao âmbito da competência do Tribunal que o editou. Pro-
tocolizado o Apelo fora da secretaria do Tribunal Regional, não
merece ser conhecido o Recurso de Revista.

PROCESSO : RR-790.387/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : DARCY ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. FABIANA MANSUR RESENDE
RECORRIDO(S) : CIF - COMPANHIA DE INTEGRACAO

FLORESTAL LTDA.
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SISTEMA DE PROTO-
COLO INTEGRADO. NÃO-CONHECIMENTO. A Orientação
Jurisprudencial n.º 320 da SbDI-1 desta Corte dispõe acerca da res-
trição à aplicabilidade do sistema de protocolo integrado - criado
pelos Tribunais Regionais do Trabalho com o intuito de autorizar as
Varas do Trabalho do interior do Estado a protocolizarem documentos
de natureza judiciária destinados a outras Varas ou ao TRT local -
considerado inválido no que concerne aos recursos de competência
deste Tribunal Superior do Trabalho, porquanto possuem aplicação
restrita ao âmbito da competência do Tribunal que o editou. Pro-
tocolizado o Apelo fora da secretaria do Tribunal Regional, não
merece ser conhecido o Recurso de Revista.

PROCESSO : RR-792.445/2001.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ENEIDA MELO
CORREIA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : SÔNIA GOIS DA ROCHA
ADVOGADO : DR. NIVARDO GOMES DE MENEZES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO.
NÃO-CONHECIMENTO. A natureza extraordinária do recurso de
revista exige, para o seu cabimento, não só o preenchimento dos
pressupostos comuns de admissibilidade, mas também dos especí-
ficos. Se a parte recorrente não demonstra a divergência jurispru-
dencial e/ou a violação direta de lei ou a preceito constitucional, nos
termos do artigo 896 da CLT, inviável se mostra o conhecimento do
recurso. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-803.563/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : MÁRIO TAGATA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI-

TO
EMBARGADO : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA

AZUL
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-803.564/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : ANÍSIO PEDRO DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. ORLANDO NEVES TABOZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-813.105/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TELERJ CELULAR S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
RECORRIDO(S) : FÁTIMA CORREA DURANS
ADVOGADO : DR. TERENCIO MARINS DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
quanto ao tema: “multa - pagamento de verbas rescisórias - atraso -
parcelas controvertidas - vínculo de emprego - reconhecimento em
juízo", conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT.
EMENTA: MULTA. ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. PARCELAS
RESCISÓRIAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTROVÉR-
SIA.
1. A multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT decorre exclu-
sivamente do atraso no pagamento de parcelas rescisórias incon-
troversas. Derivando as parcelas rescisórias de matéria controvertida
no processo, referente ao reconhecimento em juízo de vínculo em-
pregatício, indevido o pagamento de multa.
2. Recurso de revista a que se dá provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8º, da
C LT.

PROCESSO : RR-814.921/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SOSERVI - SOCIEDADE DE SERVIÇOS

GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR FIGUEREDO

S I LVA
RECORRIDO(S) : CÉLIO ROGÉRIO MATOS
ADVOGADA : DRA. PAULA ARRUDA VIDAL BAS-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1.NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ENUNCIADO Nº 85 DO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO.
As hipóteses de conhecimento do recurso de revista por negativa de
prestação jurisdicional estão restritas à existência de violação dos
artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal, conforme previsão da Orientação Jurisprudencial nº 115 do
TST. A Recorrente não apontou quaisquer destas hipóteses, pelo que,
não conheço do recurso.
2. ENUNCIADO Nº 330 DO TST. QUITAÇÃO. ALCANCE E
VALIDADE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS FÁTICOS NA
DECISÃO RECORRIDA. APRECIAÇÃO DO TERMO DE QUI-
TAÇÃO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. ENUN-
CIADO Nº 126.

A quitação de que trata o Enunciado nº 330 do TST tem eficácia
plena apenas quanto às parcelas - assim entendidas, verba e valor -
discriminadas no termo rescisório, desde que não haja ressalva ex-
pressa e especificada no tocante ao quantum dado à parcela. Se o
Regional enfrenta a matéria em sua generalidade, sem especificar
quais verbas objeto da reclamação trabalhista estariam constando do
recibo de quitação, somente é possível proceder-se ao exame do
recurso de revista mediante a análise do conteúdo do termo de qui-
tação, o que se constitui em procedimento contrário aos ditames do
Enunciado nº 126 do TST.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-816.272/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : HAROLDO ALEIXO
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tado o óbice da transação, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem a fim de prosseguir no julgamento do mérito do recurso
ordinário da Reclamada, como de direito.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE IN-
CENTIVO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de em-
prego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo de
desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SBDI-1 do
TST).
2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a natureza de
cada parcela porventura devida por ocasião do término do contrato de
trabalho e tampouco discriminado o seu valor, resulta evidente a
contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual não se
reconhece eficácia à quitação geral das obrigações trabalhistas.
3. Recurso de revista conhecido e provido para, afastado o óbice da
transação, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de
prosseguir no julgamento do mérito do recurso ordinário da Re-
clamada, como de direito.

PROCESSO : AIRR E RR-1.497/2002-900-01-00.1 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ CARLOS PERES DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SILVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Quanto ao recurso de revista, dele não conhecer integral-
mente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. Não comporta conhecimento recurso de revista em que a parte
recorrente não logra demonstrar ofensa a dispositivos de lei ou da
Constituição, tampouco divergência jurisprudencial.
2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AC-63.377/2002-000-00-00.0 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIA BATISTA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARISLEY PEREIRA BRITO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO

CEARÁ - CAGECE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de julgamento bis
in idem, e no mérito, negar provimento ao agravo regimental havendo
ressalvas de entendimento do Excelentíssimo Senhor Ministro João
Oreste Dalazen.
EMENTA: 1.AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR.
PRELIMINAR. OCORRÊNCIA DE BIN IN IDEM. NÃO-CA-
RACTERIZADA.
A extinção do processo cautelar anterior, na Instância de origem, não
teve como fundamento a ocorrência de decadência ou prescrição,
hipóteses em que a sentença proferida em ação cautelar tem conteúdo
meritório, em face de a análise envolver o objeto da demanda prin-
cipal. A extinção aplicada pelo Tribunal Regional está relacionada à
extemporaneidade da apreciação da demanda cautelar ante a mo-
vimentação processual dos autos principais. Considerando a natureza
provisória e subsidiária da tutela jurisdicional proferida no autos da
primeira ação cautelar, observa-se totalmente impróspera a alegação
de julgamento bis in idem.
2.IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO DA ORDEM DE
REINTEGRAÇÃO EM EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
A controvérsia sobre a possibilidade de ser concedida, liminarmente,
a ordem de reintegração em execução provisória foi objeto de inú-
meros julgamentos por este Tribunal Superior do Trabalho, que editou
a Orientação Jurisprudencial nº 87 através da SBDI-2, no sentido de
que a obrigação de reintegrar, por ter caráter definitivo, somente pode
ser decretada, liminarmente, nas hipóteses previstas em lei, uma vez
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que o artigo 899 da CLT impede a execução definitiva do título
executório, tanto nas obrigações de pagar como nas de fazer, en-
quanto houver possibilidade de interposição de recursos.
3. Agravo regimental desprovido.
PROCESSO : AIRR E RR-799.205/2001.2 - TRT DA

12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VIVIAN KREUTZFELD BERTOLDI

ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR. MAURO FALASTER
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento da Reclamante. Quanto ao recurso de revista da Reclamada,
dele conhecer em relação ao tema “Massa Falida - dobra salarial -
artigo 467 da CLT”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da re-
ferida dobra.
EMENTA: MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL. ARTIGO 467
DA CLT
1. A jurisprudência do Eg. TST reiteradamente tem-se posicionado no
sentido de que a Massa Falida não se sujeita à incidência da dobra
salarial de que trata o artigo 467 da CLT. A Massa Falida encontra-
se impedida de satisfazer quaisquer créditos fora do juízo universal da
falência, ainda que de natureza trabalhista, nos termos do artigo 23 do
Decreto-Lei nº 7.661/45, Lei de Falências.
2. Recurso de revista provido.
PROCESSO : AIRR E RR-813.169/2001.0 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOAQUIM MOTA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADELCIO CARLOS MIOLA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BRAZAÇO - MAPRI INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS S.A.

ADVOGADA : DRA. EVA MARIA PINHEIRO SARAI-
VA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento do Reclamante. Quanto ao recurso de revista da Reclamada,
dele não conhecer integralmente.
EMENTA: HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
NÃO-ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS. DIREITO
APENAS AO ADICIONAL
1. O não-atendimento das exigências legais para adoção do regime de
compensação de horário semanal não implica a repetição do pa-
gamento das horas excedentes, sendo devido apenas o adicional. Apli-
cação da Súmula 85 do TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Recurso de
revista de que não se conhece.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID815060-1>

ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte dias do mês de agosto ano dois mil e três, às nove horas,
realizou-se a Vigésima Sessão Ordinária da Segunda Turma, sob a
Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros, José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Décio
Sebastião Daidone (Juiz Convocado), Samuel Corrêa Leite (Juiz Con-
vocado) e Saulo Emídio dos Santos (Juiz Convocado). Representou o
Ministério Público do Trabalho a doutora Fernanda Maria Uchôa de
Albuquerque e como Secretária a doutora Juhan Cury. Havendo nú-
mero legal, o Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a
Sessão. A Ata da Sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida,
passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos: P ro c e s s o :
AIRR - 1112/1996-071-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Banco Itaú S.A.,
Advogado: Dr. Geraldo Dias Figueiredo, Agravado(s): Ednéia Cris-
tina Pereira Goulart, Advogada: Dra. Marilena Benjamim, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
1496/1996-029-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Usina São Martinho
S.A., Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Agravado(s):
Luciano Aparecido Félix da Silva, Advogado: Dr. José Antônio Fun-
nicheli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos
termos da fundamentação. Processo: AIRR - 2626/1996-066-15-40.6
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Santista Alimentos S.A., Advogado: Dr. Rubens de
Oliveira Rocha, Agravado(s): Maria Aparecida da Silva, Advogado:
Dr. Miguelson David Isaac, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 822/1997-096-15-40.9
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Vergilio de Assis Augusto, Advogado: Dr. João Ar-
mando Assis da Silva, Agravado(s): Jofege - Pavimentação e Cons-
trução Ltda., Advogado: Dr. Agnaldo Luís Fernandes, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 1575/1997-093-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s) e Recor-
rido(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
Agravado(s) e Recorrente(s): Centro Pan-Americano de Febre Aftosa,
Advogado: Dr. Valdir de Lima Moulin, Agravado(s) e Recorrido(s):
Antônio Aparecido Palazzi, Advogado: Dr. Mauro Tavares Cerdeira,
Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Ex-
celentíssimo Ministro-Relator. Processo: AIRR - 1951/1998-003-15-
40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Sorocaba Refrescos Ltda., Advogada:

Dra. Luciane Cristina da Silva, Agravado(s): João Bispo do Nas-
cimento, Advogado: Dr. Marcelo de Mora Marcon, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2067/1998-042-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Adriano Coselli
S.A. - Comércio e Importação, Advogado: Dr. Denilton Gubolin de
Salles, Agravado(s): Robson de Almeida Cardoso, Advogada: Dra.
Renata V. Ulian Megale, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2213/1998-006-15-00.5
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Lenita Maria Mourão Malkomes e Outra,
Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2318/1998-013-05-40.1 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Luiz Humberto Ma-
ron Agle, Agravado(s): José Fernando Alves Cardoso, Advogada:
Dra. Glória Anísia Bomfim de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
3037/1998-029-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Gumercindo Ferraz de
Oliveira, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Tele-
comunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
525/1999-120-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Usina Açucareira
de Jaboticabal S.A. e Outra, Advogado: Dr. Marcos Antônio Ferrari,
Agravado(s): Albertino Luiz de Souza, Advogada: Dra. Elias de Sou-
za Bahia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando que doravante o feito prossiga no rito
ordinário. Processo: AIRR - 609/1999-043-15-40.3 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravan-
te(s): Banco ABN AMRO Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): Lúcia Aparecida Mafra, Advogada: Dra.
Alexandra Roberta Kluge Dorigan, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. Processo: AIRR - 693/1999-023-15-00.6 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Rhodia Poliamida Ltda., Advogado: Dr. Cris-
tiano Naman Vaz Toste, Agravado(s): José Raimundo de Souza Silva,
Advogado: Dr. Elter Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento, determinando que do-
ravante o feito prossiga no rito ordinário. Processo: AIRR -
733/1999-053-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Eliane Cristina Bellotti, Ad-
vogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s): Ban-
co de Crédito Nacional S.A., Advogado: Dr. Marlúcio Ledo Vieira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 985/1999-095-15-00.2 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Paulo Augusto Moretti, Advogada: Dra. Adriana Cláu-
dia Cano, Agravado(s): Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1057/1999-006-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): João Antônio Rodella,
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s):
Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1152/1999-028-15-00.7 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Vir-
golino de Oliveira - Catanduva S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada:
Dra. Renata Hipólito Nami Gil, Agravado(s): José Carlos Thomé,
Advogado: Dr. Vítor Fábio Baraldo de Callis, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo, nos termos da fundamentação.
Processo: AIRR - 1215/1999-105-15-00.0 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Krupp
Metalúrgica Campo Limpo Ltda., Advogado: Dr. Juliano Alves dos
Santos Pereira, Agravado(s): Hermino Leite da Silva, Advogado: Dr.
Pedro Luiz Leite Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo com relação ao tema "Conversão para o procedimento
sumaríssimo" e quanto aos demais, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1265/1999-001-13-40.9 da
13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Almir Alves Dionísio, Advogado: Dr. Almir Alves Dionísio,
Agravado(s): Perfil - Esquadrias de Alumínio Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2335/1999-011-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Sucocítrico Cu-
trale Ltda., Advogada: Dra. Antonia Regina Tancini Pestana, Agra-
vado(s): Elizabete Pereira, Advogado: Dr. Francisco de Paula Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
2360/1999-122-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Genival dos Santos e
Outro, Advogada: Dra. Carla Regina Cunha Moura, Agravado(s):
Fundação CESP, Advogada: Dra. Adriana de Carvalho Vieira, Agra-
vado(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr.
Sylvio Luís Pila Jimenes, Agravado(s): Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento interposto. P ro -
cesso: AIRR - 2382/1999-013-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sadia S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Francisco
Fernandes da Silva, Advogado: Dr. Antônio de Carvalho, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 525336/1999.8 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-

nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Modo
Battistella Reflorestamento S.A. - MOBASA e Outro, Advogado: Dr.
Libânio Cardoso, Agravado(s): Maria Cristina Macedo Bertolini
Paim, Advogada: Dra. Rita de Cássia Alves, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 539705/1999.5 da 2a. Região, corre junto com RR-
539706/1999-9, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos San-
tos, Agravante(s): Isoterma Construções Técnicas Ltda., Advogado:
Dr. Pedro Ivan do Prado Rezende, Agravado(s): Walter José Fram-
bach, Advogado: Dr. Nivaldo Pessini, Decisão: por unanimemidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
607482/1999.8 da 10a. Região, corre junto com RR-607483/1999-1,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Luís Carlos Freire de Sousa, Advogado: Dr. José Expedito de
Andrade Fontes, Agravado(s): Associação das Pioneiras Sociais, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 38/2000-016-12-40.5 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Seguridade Serviços de Segurança Ltda., Advogada: Dra.
Gabriela Steffens Sperb, Agravado(s): Altair Farias Neto, Advogado:
Dr. Salustiano Luiz de Souza, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 60/2000-066-15-
00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): TRANSERP- Empresa de Transporte Ur-
bano de Ribeirão Preto S.A., Advogado: Dr. João Garcia Júnior,
Agravado(s): Adão Prudêncio, Advogado: Dr. Dázio Vasconcelos,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 63/2000-022-15-00.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s):
Maurício Luís, Advogada: Dra. Kátia Elaine Mendes Ribeiro, Agra-
vante(s): Supermercados Lavapés Ltda., Advogado: Dr. Eliete Apa-
recida Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento e lhe negar provimento. Processo: AIRR - 80/2000-090-
15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Bauru e Região, Advogado: Dr. Eduardo
Surian Matias, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 180/2000-058-15-00.3 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Alfredo dos Santos Toledo, Advogado: Dr. Gilberto de Barros
Basile Filho, Agravado(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes
S.A., Advogado: Dr. Sérgio Henrique Ferreira Vicente, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 409/2000-020-12-40.8 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fischer Fraiburgo
Agrícola Ltda., Advogado: Dr. João Marques Vieira Filho, Agra-
vado(s): João Carlos Ajala Escobar, Advogado: Dr. Miguel Telles de
Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 547/2000-
082-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandei-
rantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): José Ângelo
Carnavale, Advogada: Dra. Leide das Graças Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 642/2000-007-17-40.3 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de
Vitória, Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Agravado(s):
Vanderly da Silva Sacramento, Advogado: Dr. Aércio Barcelos Mu-
niz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 845/2000-025-12-40.9 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Co-
mércio de Combustíveis Girassol Ltda., Advogado: Dr. Fabrício Za-
natta, Agravado(s): Vanderli Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. An-
tônio Roberto Curcino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1681/2000-551-05-40.2 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Agravado(s): Cid Roberto Oliveira Teixeira,
Advogado: Dr. Manoel Monteiro Filho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1804/2000-017-05-00.9 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra-
vado(s): Silvia Alves dos Santos, Advogada: Dra. Rosalva Roussenq,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento; Processo: AIRR - 2071/2000-059-01-00.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Edith de Oliveira Patrício, Advogado: Dr. Paulo César Bra-
siliense Canuto, Agravado(s): White Martins Gases Industriais S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Presteza
Construtora e Serviços Ltda., Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 2086/2000-
020-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Carlos Alberto Lara, Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Junqueira Ribeiro, Agravado(s): Madepar Papel e Ce-
lulose S.A., Advogado: Dr. Cleber Roberto Bianchini, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 662244/2000.5 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Elza Pereira Altino, Advogado: Dr. Luiz Franco, Agravado(s): Isol-
camp - Isolantes Térmicos Ltda., Advogado: Dr. Alcyonilo Cândido
Seckler Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 665348/2000.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jair Colnaghi, Advogado: Dr.
Carlos Adalberto Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar pro-
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vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
672888/2000.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Arnaldo Aparecido
Palma, Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, Agravado(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da FEPASA),
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, De-
cisão: por unanimidade, I- quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe
provimento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 678309/2000.6
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Servacar Comércio, Serviços e Represen-
tações Ltda., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa
Couto e Outro, Agravado(s): Mariel Pereira Batista, Advogado: Dr.
Francisco Anéas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 687544/2000.8 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Ad-
vogada: Dra. Deise Gomes Leonel Gasparini, Agravado(s): Anderson
Stancov Fonseca, Advogado: Dr. Willi Cabral Rosenthal, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 692449/2000.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Empresa Es-
tadual de Viação - SERVE (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada:
Dra. Renata Guimarães Soares Bechara, Agravado(s): Carlos Pereira
de Azevedo, Advogado: Dr. João Manoel Pereira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 693545/2000.3 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Maria das Neves Gue-
des, Advogada: Dra. Ananias Lucena de Araújo Neto, Agravado(s):
Município de Santa Rita, Advogado: Dr. Amaury A. Vasconcelos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 695138/2000.0 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Manoel Patrocínio Lopes, Advogado: Dr. Hélcias de Almeida Castro,
Agravado(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AG-AIRR - 716539/2000.2 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado: Dr. Wellington Dias da Silva, Agravado(s): Valdira
Augusto Pereira, Advogado: Dr. Nilson Roberto de A. Flórido, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
Processo: AIRR - 717297/2000.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Su-
cocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Agravado(s): Maria de Fátima Marques e Outro, Advogada: Dra.
Maria Conceição Aparecida Caversan, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 719314/2000.3 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado:
Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Agravado(s): José Roberto Nucci,
Advogado: Dr. Rosiméia Lins Magalhães N. Marques, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 720601/2000.4 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Enterpa Ambiental
S.A., Advogada: Dra. Carla de Assis Jaques, Agravado(s): Marcos
Antônio Correia de Amorim, Advogado: Dr. Francisco Alves Bezerra,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 396/2001-101-05-40.6 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Vicunha Têxtil S.A., Advogado: Dr. Ruy Sérgio de Sá Bittencourt
Câmara, Agravado(s): Edvaldo Muniz Brandão Filho, Advogada:
Dra. Mirela Barreto de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento com relação ao despacho denegatório e, no
mérito, negar-lhe provimento; e não conhecer com relação ao mérito
propriamente dito, por ausência de razões recursais específicas. P ro -
cesso: AIRR - 678/2001-060-19-00.1 da 19a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Ener-
gética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravante(s): Uniway Serviços - Cooperativa de Trabalho de
Profissionais Liberais Ltda., Advogado: Dr. Bruno Almeida Brandão,
Agravado(s): Cirlene Alexandre da Silva, Advogado: Dr. José Urubá
Leitão Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos
os agravos de instrumento. Processo: AIRR - 1667/2001-014-05-00.4
da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Atento Brasil S.A., Advogado: Dr. Jayme Brown da M.
Pithon, Advogada: Dra. Ana Eliza Martins Ramos, Agravado(s): Re-
nato dos Santos Freitas, Advogado: Dr. Rui Moraes Cruz, Decisão:
Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento argüida
na contraminuta e conhecer do agravo, rejeitar a preliminar de nu-
lidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1863/2001-007-15-40.0
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Massa Falida de Magna Têxtil Ltda., Advo-
gado: Dr. Sílvia Maria Pincinato, Agravado(s): José Laércio Soares
dos Santos, Advogado: Dr. Aparecido Donizete Guerra, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 2195/2001-007-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA e Outro, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Vilmar de Jesus Varela, Advogado: Dr.
Lidiomar Rodrigues de Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 725918/2001.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Minerva Di-
max Comércio Farmacêutico Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Apa-
recida de Melo Moreira, Agravado(s): Cláudio Freire, Advogado: Dr.
Dermot Rodney de Freitas Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar

provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
726378/2001.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Waldemar Benaglia,
Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Mu-
nicípio de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 728168/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Lauro da Silva,
Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Agravado(s): Eletropaulo - Eletri-
cidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Horácio Perdiz Pinheiro
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 729697/2001.1 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Universidade Federal do Paraná - UFPR, Procuradora: Dra.
Fernanda dos Santos Ricciarelli, Agravado(s): João Américo de Oli-
veira Filho e Outros, Advogada: Dra. Louise Rainer Pereira Gionedis,
Decisão: por unanimidade: quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe
provimento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação desta certidão. Processo: AG-AIRR -
730096/2001.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A. e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Agravado(s): João Carlos Ramalho, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AIRR -
736845/2001.0 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Agravante(s): Município de Rosário, Advogado:
Dr. Jorge Luís de Castro Fonseca, Agravado(s): Maria do Livramento
Silva Brito, Advogado: Dr. Júlio César Marques, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 737657/2001.8 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Cleu-
diaMoret Gaspar Alves, Advogado: Dr. Armando Silva de Souza,
Agravado(s): Município de Magé, Advogado: Dr. Luiz Thomaz de
Miranda Cunha, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Excelentíssimo Juiz-Relator. Processo: AIRR -
744372/2001.0 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Conceição de Maria Viana Furtado
e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agra-
vado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogado: Dr.
Sérgio Eduardo Ferreira Lima, Decisão: adiar o julgamento do pre-
sente processo a pedido do Excelentíssimo Juiz-Relator. P ro c e s s o :
AIRR - 745882/2001.9 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Ana Lúcia de Oli-
veira e Outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende,
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad-
vogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 745924/2001.4 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Etel Garcia Cativo
Barros e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende,
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad-
vogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
772049/2001.5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Rodonorte Concessionária de Ro-
dovias Integradas S.A., Advogada: Dra. Sandra Gomes da Silva,
Agravado(s): Marilete de Fátima Rosa Mariano, Advogado: Dr. Ma-
thusalem Rosteck Gaia, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
776191/2001.0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): José Au-
gusto Costa Alves, Advogado: Dr. José Augusto Silva Leite, Decisão:
Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 778119/2001.5 da 23a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravan-
te(s): Solbus Transportes Urbanos Ltda., Advogada: Dra. Rosimar
Pino Zorzin, Agravado(s): Cypriano Alves Cavasso, Agravado(s):
Empresa de Transportes Cidade Cuiabá Ltda., Decisão: Unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 778122/2001.4 da 23a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Sol-
bus Transportes Urbanos Ltda., Advogada: Dra. Rosimar Pino Zorzin,
Agravado(s): Hélio Alves da Silva, Advogado: Dr. Fábio Petengill,
Agravado(s): Empresa de Transportes Cidade Cuiabá Ltda., Decisão:
Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 778206/2001.5 da 10a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Márcio Ribeiro Rocha, Advogado: Dr. Elízio Rocha Júnior,
Agravado(s): Reydrogas Comercial Ltda., Advogada: Dra. Eliane Oli-
veira de Platon Azevedo, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
agravo e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 780174/2001.0 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Sueli de Souza Sampaio, Advogado: Dr. Dejair Pas-
serine da Silva, Agravado(s): AMICO - Assistência Médica à In-
dústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Sandra Abate Murcia,
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade argüida.
Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 782009/2001.4 da 20a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Estado de
Sergipe, Procurador: Dr. Alexandre Oliveira Lamenha Lins, Agra-
vado(s): Maria de Fátima Feitosa de Almeida, Advogada: Dra. Ro-
sânia Maria Gonçalves da Rocha, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 782903/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz

Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Banco Rural S.A.,
Advogado: Dr. Clóvis Luiz Sant'Anna da Silveira, Agravado(s): Ger-
son Leite do Vale, Advogado: Dr. Marcello Lima, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 782909/2001.3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Nilso Folle, Advogado:
Dr. Samuel Carlos Lima, Agravado(s): Maria Helena Alves, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do agravo e negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 782910/2001.5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Aljomar Comércio e
Indústria de Artefatos Têxteis Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Paulo
Cesar Piva, Agravado(s): Ari Pereira, Advogada: Dra. Rosana Fer-
reira da Silva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo e ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 783013/2001.3 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Darci Popi, Advogado: Dr. Renato Antônio Villa Custódio, Agra-
vado(s): Máquinas Piratininga S.A., Advogado: Dr. Marcelo Cássio
Alexandre, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo e negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 783339/2001.0 da 10a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Carlos Alberto Duque Viana, Advogado: Dr. Gilberto Cláudio Hoerl-
le, Agravado(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. A. C.
Alves Diniz, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo e negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 784310/2001.5 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Ro-
berto Trigueiro Fontes, Agravado(s): Neyde de Souza Freaza e Ou-
tros, Advogado: Dr. Jéferson Jorge de Oliveira Braga, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do agravo e negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 786282/2001.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Elisabete Rondon Flores, Ad-
vogado: Dr. Cecília Maria Oyhenard Ibarra, Agravado(s): Zeneida
Lopes Fonseca, Advogada: Dra. Liliana Renata Machado Thiesen,
Agravado(s): Centro de Beleza Independência Ltda., Decisão: Una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 786286/2001.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. Edson Luiz Rodrigues
da Silva, Agravado(s): Getúlio Silveira Mota, Advogado: Dr. Sandro
Rodigheri, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
786287/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Maria
Aparecida Pestana de Arruda, Agravado(s): José Amadeu Perusso,
Advogado: Dr. Luiz Carlos Nepomuceno, Decisão: Por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação da certidão. P ro -
cesso: AIRR - 786289/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Produtos Alimen-
tícios Fleischmann e Royal Ltda., Advogada: Dra. Mariana Sieler,
Agravado(s): Adônis Lacerda de Paula, Advogado: Dr. Hamilton da
Silva Peres, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 786416/2001.5 da 17a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
SINTRAHOTÉIS - Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Motéis,
Cozinhas Industriais, Bares, Restaurantes e Similares no Estado do
Espírito Santo, Advogada: Dra. Simone Malek Rodrigues Pilon,
Agravado(s): Thereza Luíza Morandi Castiglioni, Advogada: Dra.
Cléria Maria de Carvalho, Agravado(s): Sindicato dos Empregados
em Turismo e Hospitalidade no Estado do Espírito Santo, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 786419/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Gematur Transportes Urbanos
Ltda., Advogada: Dra. Roberta Salles Mollica, Agravado(s): Kléber
de Souza Santos, Advogada: Dra. Mônica Geralda Lopes Borém,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 786675/2001.0 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Estado de Sergipe,
Procurador: Dr. Márcio Leite de Rezende, Agravado(s): Gisélia Brito
Nery, Advogada: Dra. Maria da Conçeição Simões de Vasconcelos,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 786746/2001.5 da
20a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Estado de Sergipe, Procurador: Dr. Márcio Leite de
Rezende, Agravado(s): Vera Lúcia Dantas Santos, Advogada: Dra.
Rosânia Maria Gonçalves da Rocha, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 786751/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Vicente Paula Bar-
sante, Advogado: Dr. José Carlos Sobrinho, Agravado(s): Teksid do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 786826/2001.1 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra-
vado(s): Rosimeire Pereira da Silva, Advogado: Dr. Sávio Tupinambá
Valle, Agravado(s): Conservadora Classic Ltda., Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
786879/2001.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel

Corrêa Leite, Agravante(s): Rápido Rodosino Transportes de Cargas
Ltda., Advogada: Dra. Cândida Fassini Dacroce, Agravado(s): Aldo
Soares da Silva, Advogado: Dr. Roberto Rigon, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 786880/2001.7 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Ca-
noas Parque Hotel Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Agra-
vado(s): Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Si-
milares de Porto Alegre, Advogado: Dr. Leonardo Rodrigues, De-
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cisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 786888/2001.6 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Musa Calçados Ltda., Advogada: Dra. Ariane Mis-
siaggia Becker, Agravado(s): Valdacir Antônio Pereira da Rosa, Ad-
vogado: Dr. José Vanderlei Both, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
786889/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Dana Albarus S.A. Indústria e Comércio,
Advogada: Dra. Simone Sommer Ozório, Agravado(s): Marco Au-
rélio Pinedo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 786926/2001.7 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Ban-
co Bozano, Simonsen S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): Rubens Nivaldo Benthien, Advogado: Dr. Pedro
Paulo Pamplona, Advogado: Dr. Rafael Fadel Braz, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 786943/2001.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Município de Belo Horizonte,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Jelerson
Gomes Pereira, Advogado: Dr. Aluisio Nogueira de Almeida, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 786945/2001.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Superintendência de
Desenvolvimento da Capital - SUDECAP, Advogada: Dra. Nívia Ma-
ria Barbosa, Agravado(s): Pedro Sabino Gonçalves, Advogado: Dr.
Druiler de Oliveira Rosa, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 787589/2001.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Maura Luz dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Roberto Alves
de Almeida, Agravado(s): Alsco Toalheiro Brasil Ltda., Advogada:
Dra. Sandra Maria de Andrade, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do agravo e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 787591/2001.5
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Pierre Loreni Ferreira Lean-
dro, Advogado: Dr. Etelvino Cassol, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
787613/2001.1 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Agravante(s): Márcio Dias de Melo, Advogado:
Dr. Sebastião Fernando de Souza, Agravado(s): Condomínio do Edi-
ficio Portobello, Advogada: Dra. Lenita Brum Leite Pereira, Agra-
vado(s): JDC Administração de Imóveis e Vigilância Ltda., Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 787641/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Agravado(s): Eli Gomes Barbosa, Advogado: Dr. Sandro Gui-
marães Sá, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
787806/2001.9 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Agravante(s): Sociedade de Transportes Coletivos
de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Dra. Sandra Gomes da Costa,
Agravado(s): Wesley Gonçalves Jardim da Silva, Advogada: Dra.
Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 787808/2001.6 da 10a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): So-
ciedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogada:
Dra. Sandra Gomes da Costa, Agravado(s): Alípio Lopes Selage,
Advogada: Dra. Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 787810/2001.1 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Sociedade de Trans-
portes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Dra. Sandra
Gomes da Costa, Agravado(s): Florisvaldo Batista dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 787811/2001.5 da
10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. -
TCB, Advogada: Dra. Sandra Gomes da Costa, Agravado(s): Rai-

mundo Batista de Oliveira, Advogada: Dra. Alessandra Camarano
Martins Janiques de Matos, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 788540/2001.5 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Companhia Brasileira de
Distribuição, Advogado: Dr. Hamilton Sálvio, Agravado(s): Édson
Aparecido Galdino, Advogado: Dr. Ilidio Lopes Mundim Filho, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 788985/2001.3 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Serviço Social do Comércio - SESC, Advogada: Dra.
Vera Maria Reis da Cruz, Agravado(s): Maria Antônia Vargas Cabral,
Advogada: Dra. Patricia Sica Palermo, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 789250/2001.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Táxi Lo-
tação Cristo Redentor Ltda., Advogado: Dr. Luís Ulysses do Amaral
de Pauli, Agravado(s): Dalvan Isnar Grandini, Advogada: Dra. Laine
Lattik Pajak, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AI - 790638/2001.1 da 17a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Glória Go-
mes Siqueira, Advogado: Dr. José Alberto de Oliveira, Agravado(s):
Braspérola - Indústria e Comércio S.A., Advogada: Dra. Rita de
Cássia Azevedo Moraes, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso. Processo: AIRR - 791677/2001.2 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado:

Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): João Batista Oliveira,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 793979/2001.9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agrava-
do(s): Djalma Rosa Santos, Advogado: Dr. Hélbio Cerqueira Soares
Palmeira, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Observação: Presente à Sessão a Dra. Márcia Lyra Ber-
gamo patrona do Agravado(s). Processo: AIRR - 795236/2001.4 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Belgo-Mineira Participação Indústria e Comércio S.A.
e Outra, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Agravado(s): Luiz
Antônio Silvano, Advogado: Dr. Mauro Lúcio Duriguetto, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 796229/2001.7 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravan-
te(s): Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR, Advogado: Dr. Paulo
Yves Temporal, Agravado(s): Lindalva Gomes de Araújo Couto, Ad-
vogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
796315/2001.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Construtora Norberto Odebrecht S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): André
Antônio de Lacerda, Advogado: Dr. Teodoro Manuel da Silva, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 796358/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Banco Nacional S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial) e Outra, Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Maria de Fátima Fernandes Alves,
Advogado: Dr. Guilherme de Albuquerque, Decisão: Por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
796370/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Posto Madrugada Ltda, Advogado: Dr.
Américo Fernandes Braga Neto, Agravado(s): Rosana da Silva San-
tana, Agravado(s): Posto Polo de Combustíveis Ltda, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 796456/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Jorge Alberto Souza da Silva,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Dornelles Ayub, Agravado(s): União
Brasileira de Educação e Assistência - Hospital São Lucas da
PUC/RS, Advogada: Dra. Dóris Krause Kilian, Agravado(s): CPC
Parking Administração de Estacionamentos Ltda., Advogada: Dra.
Carmem Luíza Fagundes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 796599/2001.5 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): José Neves do Nasci-
mento, Advogado: Dr. Rui Moraes Cruz, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
797093/2001.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Lindaci Alves
dos Santos e Outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 797535/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Mineração Taboca S.A. e Outra,
Advogada: Dra. Darlene Aparecida Ricomini Dalcin, Agravado(s):
Paulo Eyzen Yamaguti, Advogada: Dra. Rosa David Brilha, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do agravo e negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 797536/2001.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Eliane Maria de Lima
Vieira, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Agravado(s):
Peralta Comercial e Importadora Ltda., Advogado: Dr. Edilson Ca-
tanho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 797538/2001.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Pedro Sér-
gio de Lira, Advogado: Dr. Marco Antônio Novaes, Agravado(s):
Companhia Cubatense de Urbanização e Saneamento - CURSAN,
Advogado: Dr. Heitor Emiliano Lopes de Moraes, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
797544/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel

Corrêa Leite, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ana Célia Mar-
ques, Advogado: Dr. Riscalla Elias Júnior, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
797547/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Mercosul Assistance Participações Ltda,
Advogada: Dra. Olga Maria do Val, Agravado(s): Lilian da Costa
Ruiz, Advogado: Dr. Leonardo Alves Rodrigues, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do agravo e negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 797548/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Francisco Galvão da Silva, Ad-
vogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Agravado(s): TEMON -
Técnica de Montagens e Construções Ltda., Advogada: Dra. Nilza
Maria Lopes Marinho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 797599/2001.1 da 21a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Eliana
Trigueiro Fontes, Agravado(s): Aguinaldo Bezerra Batista, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 797628/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Reginaldo Pereira, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Piccoloposto Co-
mércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano,
Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 798472/2001.8 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Agro Cerealista Tanemoto Ltda, Advogado: Dr. Matilde
Maria de Souza Barbosa, Agravado(s): Severino Luís da Silva, Ad-

vogado: Dr. Gilson de Souza, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 798473/2001.1
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Delta Engenharia e Manutenção Industrial Ltda., Ad-
vogada: Dra. Célia Regina Rezende, Agravado(s): Rosenildo Barbosa
da Silva, Advogado: Dr. Antônio José dos Santos, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
798476/2001.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel

Corrêa Leite, Agravante(s): Empresa Paulista de Táxi Ltda., Ad-
vogado: Dr. Domingos Tommasi Neto, Agravado(s): Manoel Cle-
mentino Rodrigues e Outro, Advogada: Dra. Maria Fernanda Ovando,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 798480/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): HMG - Engenharia e
Construção Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agrava-
do(s): Cesário Eustáquio dos Santos, Advogado: Dr. Pedro Vidal da
Silva, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 798482/2001.2 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Severino da
Silva Vieira, Advogado: Dr. Antônio Carlos Nobre Lacerda, Agra-
vado(s): Gilberto Luciano Belloque e Outra, Advogado: Dr. Thiago
Augustus Santiago Neves, Agravado(s): O Forno Restaurante Ltda.,
Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Thiago Augustus Santiago Neves, patrono do Agravado.<!ID815060-2>

Processo: AIRR - 798485/2001.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Emtel Vigilância e
Segurança S/C Ltda., Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos, Agra-
vado(s): Nilson Saes Peres, Advogado: Dr. Euclydes José Marchi
Mendonça, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 798683/2001.7 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Cen-
ter Pães Morumbi Sul Ltda., Advogado: Dr. Nelson Santos Peixoto,
Agravado(s): Jucinei Pereira de Jesus, Advogado: Dr. Valter Vicari,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 798922/2001.2 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Sociedade de Trans-
portes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Dra. Sandra
Gomes da Costa, Agravado(s): Levi Carlos do Nascimento, Advo-
gada: Dra. Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 800473/2001.3 da
18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): José Carlos Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Jerônimo
José Batista, Agravante(s): Expresso São Luiz Ltda., Advogado: Dr.
João Pessoa de Souza, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: Unani-
memente, conhecer e, no mérito, negar provimento aos agravos. P ro -
cesso: AIRR - 802544/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Tadeu Campos,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Acatec
Comércio e Representações Ltda., Advogado: Dr. Luiz de Amaral
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 804727/2001.7 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. José Hélio de
Jesus, Agravado(s): Helcio Ambrozio de Freitas, Advogado: Dr.
Aderbal Machado Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
805640/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Agravante(s): Quintino de Souza Neves, Ad-
vogado: Dr. Serafim Gomes Ribeiro, Agravado(s): Santa Casa da
Misericórdia do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão
de Andrade D'Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
805687/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Agravante(s): Banco BMD S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Augusto Pimenta, Agrava-
do(s): Regiane de Oliveira, Advogada: Dra. Eloisa Aparecida Oliveira
Saldiva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR e RR -
815256/2001.3 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): Júlio César Gomes
Barreto, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Freire Carneiro, Agravado(s) e
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce, Advogada: Dra. Lídia
Kaoru Yamamoto, Advogada: Dra. lidia kaoru yamamoto, Advogado:
Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Ministro
Relator, Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento do Reclamante; não conhecer do Recurso de Revista patronal
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional e à reintegração, conhecer do Recurso da Reclamada quanto
ao prazo de estabilidade e dar-lhe provimento para converter a ordem
de reintegração em indenização, sendo devido ao Empregado os sa-
lários desde 2/10/97, data da despedida, até a data do término da
estabilidade, 13/5/99. OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, requerida da tribuna, seguido de sus-
tentação oral, pela douta procuradora do Agravado(s) e Recorrente(s),
Dra. Lídia Kaoru Yamamoto. Processo: AIRR - 617/2002-004-13-
40.4 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Companhia Docas da Paraíba, Advogado: Dr.
Carlos José de Queiroz Marinho, Agravado(s): João José do Nas-
cimento, Advogado: Dr. Marcos Antônio Limeira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 631/2002-042-03-00.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravan-
te(s): CREDIPREV - Credireal Associação de Previdência Social
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Complementar, Advogado: Dr. Fernando Rotondo Rocha, Agravan-
te(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL,
Advogado: Dr. Valéria Cota Martins Perdigão, Agravado(s): Agui-
naldo Siega, Advogado: Dr. Adalberto da Silva Santos, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos agravos de instrumento, determi-
nando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 844/2002-906-06-40.4 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Conselho Regional de Química da 1ª Região, Advogado: Dr.
Guilherme Osvaldo C. Tavares de Melo, Agravado(s): José Gildo dos
Santos, Advogado: Dr. Francisco de Assis Pereira Vitório, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1091/2002-059-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Diefra Engenharia e
Consultoria Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Vilela de Menezes, Agra-
vado(s): Gilson Alves da Silva, Advogada: Dra. Rossana Araújo
Gonçalves, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1784/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agra-
vado(s): Cristiane Maria Maronato Groti, Advogada: Dra. Mara Lane
Pitthan Françolin, Agravado(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Decisão: por unanimidade, conhecer o agravo de ins-
trumento interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação. Processo: AIRR - 3918/2002-900-16-00.7 da
16a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Bezaliel Costa Furtado, Advogado: Dr. Otavio dos Anjos
Ribeiro, Agravado(s): Empresa Maranhense de Administração de Re-
cursos Humanos e Negócios Públicos - EMARHP, Advogado: Dr.
Luiz Américo Henriques de Castro, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 5411/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves
Filho e Outros, Agravado(s): Luci Aparecida Mazarim, Advogado:
Dr. Décio de Oliveira Santos Júnior, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 6462/2002-
012-11-40.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Raimundo Gonçalves da Silva, Advogado:
Dr. Waleska A. C. Saravia, Agravado(s): Bacelar e Cia. Ltda. - Res-
taurante Lenhador, Advogado: Dr. Jefferson Ortiz Matias, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 8847/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Estadual
de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. José Perez de Rezende,
Agravado(s): Pedro de Souza Filho, Advogado: Dr. Paulo Caetano
Pinheiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 9939/2002-900-
12-00.8 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Sucos Del Valle do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Fábio Parreira Marques, Agravado(s): Edson Rodrigues Garcia, Ad-
vogado: Dr. Sandro Antônio Schapieski, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
13498/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Parmalat Brasil S.A. Indústria
de Alimentos, Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Agra-
vado(s): Moisés Moreira de Souza, Advogado: Dr. Luís Jorge Tinoco
Fontoura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 13580/2002-009-11-00.2 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Crefisa S.A. Crédito, Financiamento e Investimentos,
Advogada: Dra. Natasja Deschoolmeester, Agravado(s): Anderson de
Souza Lima, Advogado: Dr. Marcelo Ramos Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento, por intem-
pestivo. Processo: AIRR - 14869/2002-900-09-00.6 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravan-
te(s): Frimel Produtos Frigoríficos Medianeira Ltda., Advogada: Dra.
Luciana Pisa Queiróz, Agravado(s): Joaquim Ribeiro, Advogado: Dr.
Sérgio Luiz Candêo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo. Processo: AIRR - 16843/2002-001-11-00.4 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Norsergel - Vigilância e Transporte de Valores Ltda.,
Advogada: Dra. Keyth Yara Pontes Pina, Agravado(s): Cleder Chunia
Ramires, Advogado: Dr. Marcelo Ramos Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento, por intem-
pestivo. Processo: AIRR - 17477/2002-900-03-00.1 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fun-
dação Percival Farquhar, Advogado: Dr. Cláudio Vinícius Dornas,
Agravado(s): Izabel Freitas Brasileiro, Advogado: Dr. João Ferreira
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 26186/2002-900-12-00.5 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Betha Eletrônica Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Salésio Pedro da Silva, Advogado:
Dr. Fábio Colonetti, Agravado(s): Sidesa Indústria e Comércio Ltda.
e Outra, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 26455/2002-900-04-00.7 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): OPP Química S.A., Advogada: Dra. Daniella Barbosa Bar-
retto, Agravado(s): Lindoberto César Pereira, Advogada: Dra. Silvana
Consuelo Schlindwein, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 26860/2002-900-05-00.0
da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): MONTE TABOR - Centro Ítalo Brasileiro de Pro-
moção Sanitária - Hospital São Rafael, Advogado: Dr. Antônio Jorge

Araújo Machado, Agravado(s): Rosângela Freitas Aragão de Almei-
da, Advogado: Dr. Nelson Dias Carregosa, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
27585/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Cláu-
dia Mara Scheremeta, Advogado: Dr. Paulo Roberto Jensen, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 32425/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): José
Custódio Cordeiro Neto, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques, patrono do Agravante(s). Processo: AIRR - 32534/2002-900-
01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Arnaldo Borer Manso,
Advogado: Dr. Sebastião de Souza, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 35727/2002-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr.
Michel Olivier Giraudeau, Agravado(s): Maria Aparecida Molina Fé-
lix, Advogado: Dr. Domingos Palmieri, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
36964/2002-900-08-00.6 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Lopes Filho Engenharia Ltda.,
Advogado: Dr. João José Maroja, Agravado(s): José Edvaldo Sousa
Nascimento e Outros, Advogado: Dr. Dailson M. Nogueira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 38514/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Varig S.A. - Viação
Aérea Riograndense, Advogado: Dr. Dionísio D'Escragnolle Taunay,
Agravado(s): Edna Silva Oliveira, Advogado: Dr. Flávio Machado
Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 38522/2002-900-07-00.0 da 7a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
TV Jangadeiro Ltda., Advogada: Dra. Maria das Dores Carneiro Ca-
valcanti, Agravado(s): Yolanda Maria Markan Fiúza, Advogado: Dr.
Jeritza Gurgel Holanda Rosário Dias, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 38524/2002-
900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Gui-
lherme Saporiti Sehnem, Agravado(s): Ronaldo de Mattos Fernandes,
Advogado: Dr. Nelmo de Souza Costa, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
39550/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. -
TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
João Gonçalves, Advogado: Dr. Marco Antônio Andraus, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, tudo nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
40287/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Ângelo Aleixo Neto,
Advogado: Dr. Juslene A. R. Aleixo, Agravado(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Dr. Robson Dornelas Matos, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo, nos termos da fundamentação.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
patrono do Agravado(s). Processo: AIRR - 42913/2002-900-08-00.3
da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Sacramenta - Serviços Especializados de
Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Allan Fábio da Silva
Pingarilho, Agravado(s): José Ribamar Pereira de Souza, Advogado:
Dr. Ademir D. Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 43175/2002-
900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Dalva de Jesus Leal Campos, Advogado:
Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): Supermercado Tres-
soldi Ltda., Advogado: Dr. Rogério Serpa Cardoso, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 43187/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Empresa de Ônibus
Nossa Senhora da Penha S.A., Advogado: Dr. José Luiz Thomé de
Oliveira, Agravado(s): Luiz Carlos Willrich, Advogado: Dr. Vitor
Hugo Loreto Saydelles, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 44182/2002-900-04-
00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA,
Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Nauro Germano
Negrini de Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 44655/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s):
Marília Bueno de Oliveira Almeida Dias, Advogado: Dr. Celso An-
tônio Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 45256/2002-900-08-00.6 da 8a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Bernardo Gomes da Silva, Advogado: Dr. Márcio Mota
Vasconcelos, Agravado(s): Rock Engenharia Ltda., Advogado: Dr.
Gilson Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 46166/2002-900-02-
00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Agravante(s): 11º Cartório de Registro de Imóveis de São
Paulo, Advogado: Dr. Paulo Vieira Ceneviva, Agravado(s): Nereide
Ruiz Farias Cardoso, Advogada: Dra. Margareth Valero, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do agravo e negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 47882/2002-900-08-00.7 da 8a. Região, Relator: Min. Mi-

nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Serraria Marajoara
Indústria, Comércio e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Augusto O.
C. Miranda, Agravado(s): José de Jesus da Silva, Advogado: Dr.
Edilson Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 49263/2002-900-03-
00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Município de Mariana, Advogado: Dr. Mauro Jorge de
Paula Bomfim, Agravado(s): Helena Rita de Oliveira Gonçalves e
Outras, Advogado: Dr. Hemerson Menezes Camilo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

49586/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Companhia Brasileira
de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins,
Agravado(s): Silvia Maria Rodrigues Ramiro, Advogado: Dr. Ag-
naldo Pires do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR e
RR - 66351/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s) e Recorrido(s):
Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Eduardo
Bastos Alves, Agravado(s) e Recorrente(s): Reginaldo Ferreira Lima,
Advogado: Dr. Alaor de Almeida Castro, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, após o Exmo. Juiz-Relator, por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao Agravo de Instrumento do Banco; conhecer do
Recurso de Revista do Reclamante, para lhe negar provimento. OBS.:
Falou pelo Agravado e Recorrente o Dr. Alaor de Almeida Castro.
Processo: AIRR - 66764/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Eduar-
do Luiz Alves Gonçalves, Advogado: Dr. Márcio da Rosa Uren,
Agravado(s): Massa Falida de Mesbla Lojas de Departamentos S.A.,
Advogado: Dr. Nilo Amaral Júnior, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. Processo: AIRR - 69556/2002-900-03-00.8 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Unilever Bestfoods Brasil Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Joaquim Luiz dos Santos, Advogado: Dr.
Carlos Messias Muniz, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 71058/2002-900-08-
00.8 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Agravante(s): Companhia Docas do Pará - CDP, Advogada:
Dra. Maria de Fátima Vasconcelos Penna, Agravado(s): Gilson Reis
dos Anjos e Outros, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Mattos, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 75093/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): SATA
- Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Agravado(s): Zilda Romão de Oliveira, Advo-
gado: Dr. Samuel Solomca, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação. Processo: RR - 381/1998-102-15-00.9 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Leda Márcia Moraes da Silva Ramos, Advogada: Dra.
Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Recorrente(s): Banco Nossa
Caixa S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude
de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Ministro-Relator, não co-
nhecer do Recurso do Reclamado quanto à nulidade processual, à
complementação de aposentadoria e às horas extras e reflexos; co-
nhecer do Recurso do Reclamado quanto aos reflexos das horas
extras na complementação de aposentadoria e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação tais reflexos. Por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso do Reclamado quanto à multa con-
vencional; não conhecer do Recurso da Reclamante quanto à in-
tegração da ajuda alimentação; conhecer do Recurso da Reclamante
quanto à restituição das diferenças de caixa e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a devolução à Autora dos valores des-
contados a título de diferença de caixa; não conhecer do Recurso da
Reclamante quanto à gratificação de função de caixa, à diferença de
indenização por tempo de serviço e aos honorários advocatícios. P ro -
cesso: RR - 663/1998-005-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Fundação
CESP, Advogada: Dra. Sandra Maria Furtado de Castro, Recorrido(s):
Claudinez Donizete Moreno, Advogado: Dr. Reinaldo Belo Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 1755/1998-024-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Companhia
Agrícola e Industrial Santa Adelaide, Advogado: Dr. Cibele Augusta
dos Santos, Recorrido(s): Aparecido Alfredo Correa Rocha, Advo-
gado: Dr. Antônio Carlos Olibone, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e dar provimento ao Agravo de Instrumento para mandar
processar o Recurso de Revista. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
aplicação do rito sumaríssimo adotado pelo Regional, deixando, en-
tretanto, de determinar retorno dos autos àquela Corte Por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL". Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
quanto ao tema "DESERÇÃO" e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que este
aprecie os Recursos Ordinários das Demandadas, como entender de
direito. Processo: RR - 414316/1998.0 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ana
Luiza Ramalho Fernandes e Outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru
Yamamoto, Recorrido(s): Telecomunicações Brasileiras S.A. - TE-
LEBRÁS, Advogada: Dra. Fátima Maria Carleial Cavaleiro, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 416336/1998.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
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pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Espírito Santo Cen-
trais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Recorrido(s): Amázio Cassimiro, Advogado: Dr. Erildo Pinto, De-
cisão: por unanimidade: I - não conhecer do Recurso quanto à pre-
liminar de nulidade; II - conhecer do Recurso no que tange à multa de
1% do parágrafo único, do art. 538 do CPC, por violação legal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para cassar a multa aplicada; III - co-
nhecer do Recurso relativamente ao tópico adicional de insalubridade
- base de cálculo, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a base de cálculo do adicional de
insalubridade seja o salário mínimo vigente; e IV - conhecer do
Recurso no tocante ao ponto honorários advocatícios, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a
Reclamada do pagamento de tal verba. Processo: RR -
421816/1998.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Cristina Catarina San-
tiago e Outros, Advogado: Dr. Pedro Barachisio Lisbôa, Recorrido(s):
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, Ad-
vogado: Dr. José Dantas Lima Júnior, Recorrido(s): Consultre Re-
cursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. Arnaldo Lago dos Santos
Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista. Processo: RR - 422863/1998.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Recorrido(s): Francisco Roberto Rocha da Silva, Advogada: Dra.
Elionora Harumi Takeshiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente da Revista. Processo: RR - 435162/1998.8 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Mannesmann S.A., Advogada: Dra. Denise Brum
Monteiro de Castro Vieira, Recorrido(s): Daniel Braz de Lima, Ad-
vogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Ho-
ras extras. Minutos residuais" e "Multa em embargos declaratórios".
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, quanto ao tema "Adicional de periculosidade. Ra-
diação ionizante" e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, quanto ao tema "Correção monetária", e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária incida somente
após o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. Processo: RR
- 435175/1998.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Leonel Carlos Apolinário, Advo-
gado: Dr. Bento Luiz Carnaz, Recorrido(s): São Paulo Transporte
S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Advogado: Dr.
Daniel Ferreira Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrido(s). Observação: Presente à Sessão o Dr.
Daniel Ferreira Melo, patrono do Recorrido(s). Processo: RR -
435347/1998.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso
Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Lenita Tranquili e Outros, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Moura
Magalhães Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte-
gralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 436955/1998.4 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Itautec Componentes e Serviços Ltda., Ad-
vogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Antônio Ce-
lestino Toneloto, Recorrido(s): Carla Lopes Cazella Palma, Advo-
gado: Dr. Eliton Araújo Carneiro, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer quanto ao tema Descontos previdenciários e fiscais. Com-
petência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando-se competente a Justiça do Trabalho, determinar o re-
colhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre as verbas
salariais provenientes de sentença trabalhista; por unanimidade, não
conhecer do recurso quanto aos demais temas. Processo: RR -
437090/1998.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s):
Fernando Luiz Todeschini, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da
Costa Neto, Advogado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Gustavo Teixeira Ramos, patrono do Recorrido.
A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrido(s). Processo: RR - 438090/1998.8 da 10a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s):
Banco Real S.A., Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Recor-
rido(s): Marcus Vinícius Caldas Souto, Advogado: Dr. José Oliveira
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Observação: Presente à Sessão a Dra. Márcia Lyra Bergamo patrona
do Recorrente(s). Processo: RR - 438928/1998.4 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FE-
BEM/SP, Advogada: Dra. Tânia Maria Pires Bernardes, Recorrido(s):
Osmando Francisco, Advogado: Dr. Nelson Nogueira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, apenas quanto ao tema abono de férias e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para determinar a compensação entre o
abono instituído pela Recorrente e o adicional previsto na Cons-
tituição Federal de 1/3 sobre as férias. Processo: RR - 438997/1998.2
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Hospital Santa Maria Ltda., Advogada:
Dra. Ângela Sampaio Chicolet Moreira, Recorrido(s): Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Apu-
carana, Advogado: Dr. Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do apelo quanto à ilegitimidade ativa, e
dele conhecer, por divergência juripsrudencial, quanto ao tema perda

de objeto e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o
processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso VI,
do CPC, invertendo-se os ônus da sucumbência no tocante às custas
e restando prejudicada a análise dos demais temas do apelo. P ro -
cesso: RR - 457421/1998.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luzimar de S. A. Bastos, Recorrido(s):
João Ricardo Ziembikiewicz, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao
tema Descontos Previdenciários e Fiscais, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar as deduções
da espécie, nos termos das Orientações Jurisprudenciais nºs 141 e 228
da Seção Especializada em Dissídios Individuais - Subseção 1 deste
Tribunal Superior do Trabalho. Processo: RR - 464522/1998.7 da
24a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sô-
nia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Aparecido Donizete
Frigo, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogada: Dra. Myriam
Cristina Pereira Simões, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Observação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres
das Neves, patrono do Recorrido. Processo: RR - 464959/1998.8 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Derli Lima Palma e Outros, Advogado: Dr.
Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Advogado: Dr. Gustavo Teixeira
Ramos, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado: Dr. Davi Ulisses Brasil Simões Pires, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente da Revista. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Gustavo Teixeira Ramos, patrono do Re-
corrente(s). Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Gustavo Teixeira Ramos.
Processo: RR - 465363/1998.4 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco
Bamerindus do Brasil S.A. e Outros, Advogado: Dr. Robinson Neves
Filho, Recorrido(s): Josiane Zattar Guérios, Advogada: Dra. Soraia
Polonio Vince, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista quanto aos temas: a) negativa de prestação jurisdicional;
b) prescrição qüinqüenal; c) diferenças salariais; d) reajuste de 16%
estabelecido em convenção coletiva de trabalho; e) horas extras por
exercício de cargo de confiança e f) restabelecimento da comissão de
cargo e demais diferenças. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, quanto à competência da
Justiça do Trabalho para realizar descontos previdenciários e fiscais e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando-se competente a Jus-
tiça do Trabalho, determinar o recolhimento dos descontos previ-
denciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes de sentença
trabalhista. Processo: RR - 467110/1998.2 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s):
Fernando Mascarenhas Silva de Assis, Advogado: Dr. William José
Mendes de Souza Fontes, Recorrido(s): FUMEC - Fundação Mineira
de Educação e Cultura e Outra, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, De-
cisão: por maioria, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao
inciso IX do art. 93 da Constituição Federal e do artigo 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional, a
fim de que sejam apreciadas as matérias constantes dos embargos de
declaração, como entender de direito. Fica sobrestado o exame das
demais matérias. Vencido o Exmo. Juiz Márcio Eurico Vitral Amaro,
Relator. OBS.: Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Renato de La-
cerda Paiva. O Exmo. Juiz Márcio Eurico Vitral Amaro, Relator,
participou do julgamento, proferindo o seu voto, no dia 07/05/2003;
Processo: RR - 467783/1998.8 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto
Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): José Darci Mendes Marinho,
Advogado: Dr. Guilherme Martins Hoffmann, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 468578/1998.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 3ª Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa,
Recorrido(s): Maria Nilza Campos Lima, Advogada: Dra. Maria So-
lange da Silva Oliveira, Recorrido(s): Município de Poté, Advogado:
Dr. Antônio de Souza Santos, Decisão: adiar o julgamento do pre-
sente processo a pedido do Excelentíssimo Juiz-Relator. P ro c e s s o :
RR - 471813/1998.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ivaí - Engenharia
de Obras S.A., Advogado: Dr. Adyr Raitani Júnior, Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes e outros, Recorrido(s): Valdevino Se-
rafin Antunes, Advogado: Dr. Douglas Sebastião de Oliveira Mendes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema Descontos Previ-
denciários e Fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar as
deduções da espécie, nos termos das Orientações Jurisprudenciais nºs
141 e 228 da Seção Especializada em Dissídios Individuais - Sub-
seção 1 deste Tribunal Superior do Trabalho. OBS.: A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pela douta procuradora do Recorrente, Dra. Márcia Lyra Ber-
gamo. Processo: RR - 474036/1998.6 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Re-
corrido(s): Rosimeire C\anassa Michels, Advogado: Dr. Elton Luiz de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer da Revista quanto
aos seguintes temas: horas extras das reuniões; vale-refeição - na-
tureza jurídica e correção monetária - época própria - férias - 13º
salários e verbas rescisórias; por unanimidade, conhecer da Revista
quanto ao tema: descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que os descontos previdenciários e
fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos tributáveis da Recla-
mante nos termos dos Provimentos nºs 02/93 e 01/96 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 478286/1998.5
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos

Santos, Recorrente(s): Refinações de Milho, Brasil Ltda., Advogado:
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Mauro Sérgio
Coutinho, Advogado: Dr. Walter Tadeu Marques Pereira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tópico “Cor-
reção monetária. Índice. Época própria” e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para adequar a decisão recorrida ao teor da Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, tudo nos termos da fun-
damentação. Processo: RR - 481724/1998.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley
Lins Júnior, Advogado: Dr. Daniel Ferreira Melo, Recorrido(s): An-
tônio Sérgio de Almeida Silva, Advogada: Dra. Cláudia Helena Ya-
mamoto Nicolucci, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador
do Recorrente, Dr. Daniel Ferreira Melo. Processo: RR -
481893/1998.4 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ana Maria Rosa de
Oliveira e Outras, Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Recorrido(s):
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procuradora: Dra.
Denise Ladeira Costa Ferreira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR -
482604/1998.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Condomínio do Edi-
fício São Conrado Fashion Mall, Advogada: Dra. Maria Célia Ferreira
de Rezende, Recorrido(s): José Jorge de Assis Batista, Advogado: Dr.
Neuza Martins da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer da
Revista. Processo: RR - 484305/1998.2 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Real Auto Ônibus Ltda., Advogado: Dr. David Silva Júnior, Re-
corrido(s): Sérgio da Silva Cardoso, Advogado: Dr. Darcy Luiz Ri-
beiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, apenas quanto à multa do art. 477 da
CLT e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
490081/1998.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Berneck Aglomerados
S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Recorrido(s): Or-
lando Renato Estigara, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, De-
cisão: por unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema: pres-
crição qüinqüenal, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar prescritos os pedidos anteriores a 5 (cinco)
anos contados, retroativamente, da data do ajuizamento da reclamação
trabalhista; por unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao
tema: horas extras - acordo de compensação - validade; por una-
nimidade, conhecer da Revista quanto ao tema: horas extras - minutos
que antecedem e/ou sucedem a jornada normal de trabalho, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para restringir a condenação ao pagamento, como extraordinário, de
todo o tempo que exceder à jornada normal de trabalho, salvo na-
queles dias em que o excesso registrado não seja superior a 5 (cinco)
minutos; por unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema:
Enunciado 85/TST - aplicação, por contrariedade ao Enunciado
85/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar ao
respectivo adicional o pagamento das horas extras decorrentes da
invalidade do acordo de compensação; por unanimidade, conhecer da
Revista quanto ao tema: adicional de insalubridade - base de cálculo,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade, mes-
mo na vigência da atual Constituição Federal de 1988, seja o salário
mínimo; por unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema: de-
volução dos descontos efetuados a título de seguro de vida e Con-
vênio Médico, por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a devolução de descontos rea-
lizados a título de seguro de vida e convênio médico; por una-
nimidade, conhecer da Revista quanto ao tema: correção monetária -

época própria, por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária dos débitos
trabalhistas seja aplicada a partir do 6º dia útil do mês subseqüente ao
da prestação do serviço; por unanimidade, conhecer da Revista quan-
to ao tema: descontos previdenciários e fiscais - competência da
Justiça do Trabalho, por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os descontos previdenciários e fiscais
sejam efetuados sobre os rendimentos totais do Reclamante nos ter-
mos dos Provimentos nºs 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. Processo: RR - 492032/1998.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco Bozano, Simonsen S.A., Advogado: Dr. André
Acker, Recorrido(s): Fátima Regina Monteiro Marques, Advogado:
Dr. Jorge Monteiro Valdevino, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 494252/1998.6 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia
Maria R. Colleta de Almeida, Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo
Marques, Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Maques, Recor-
rido(s): Ana Eugênia Oliveira Passos, Advogado: Dr. José Carlos
Barreto, Decisão: por unanimidade, não conhecer amplamente da
Revista. A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, seguida de sustentação oral, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrente(s); Processo: RR - 496563/1998.3 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral Amaro,
Recorrente(s): Arivaldo Luiz da Cunha, Advogado: Dr. José Tôrres
das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Ad-
vogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista, quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto à remessa "ex officio", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
tornar sem efeito a remessa oficial e determinar que outra decisão
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seja proferida, considerados apenas os recursos voluntários interpos-
tos. Por unanmiidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
da incompetência , por divergência jurispruidencial e, no mérito, por
maioria, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do
Trabalho para apreciar o feito, quanto ao período posterior à edição
da Lei 21/12/92, determinando o retorno dos autos à instância or-
dinária, para julgá-lo como entender de direito. vencido parcialmente
o Exmo. Juiz Márcio Eurico, relator. OBS.: Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. O Exmo. Juiz Márcio
Eurico Vital Amaro participou do julgamento, proferindo o seu voto,
no dia 26/02/2003; Processo: RR - 500231/1998.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ
(em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Fernanda Fernandes
Picanço, Recorrente(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do
Sistema BANERJ - PREVI (Em Liquidação Extrajudicial), Advo-
gado: Dr. Sérgio Ruy Barroso de Mello, Recorrido(s): Leda Oliveira
Casado e Outros, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advo-
gada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unani-
midade, em relação ao Recurso de Revista do Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A - Banerj, conhecer do apelo, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para deferir
as diferenças salariais pelo período compreendido entre 1º/09/92 e
24/12/92, ou seja, entre o início de vigência da norma coletiva e a
data em que se deu a revogação da Lei nº 8.419/92 pela Lei nº
8.542/92. Por unanimidade, quanto ao Recurso de Revista da Caixa
de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj-Previ, não co-
nhecer integralmente do apelo. Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Ricardo
Quintas Carneiro. Processo: RR - 501231/1998.7 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Carlos Augusto da Silva e Outros, Advogado: Dr.
Gilson Rogério Morais Júnior, Recorrido(s): Conselho Regional de
Farmácia de Santa Catarina, Advogado: Dr. Irineu Ramos Filho, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
ceder aos Reclamantes Carlos Augusto da Silva, Luciane Martins
Maciel, Washington Breves Filho e Wilson Roberto Barattto o pa-
gamento da "gratificação estímulo", restabelecendo a r. sentença, no
particular. Processo: RR - 503860/1998.2 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Car-
doso dos Santos, Recorrido(s): Mareli Lourdes Mendes de Araújo,
Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Decisão: adiar o julgamento do
presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. P ro -
cesso: RR - 506634/1998.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Amoco do
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cintia Mara Guilherme, Recorrente(s):
Aparecido Canedo da Silva, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, quanto ao Re-
curso da Reclamada não conhecer da Revista no que se refere ao
tema turno ininterrupto de revezamento. Por unanimidade, conhecer
da Revista, por conflito de teses, quanto à correção monetária - época
própria - e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
incidência da correção monetária, nos créditos trabalhistas devidos,
ocorra a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Quanto ao Recurso do Reclamante, por unanimidade, não conhecer
integralmente do Recurso de Revista adesivo. Processo: RR -
508340/1998.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Sônia Maria Colleta de Almeida, Recorrido(s): Rei-
naldo Lucio Menezes de Sant'Anna, Advogado: Dr. Fernando Tristão
Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à preliminar de nulidade por falta de interesse de agir
e quanto ao tema referente à complementação de aposentadoria e
proporcionalidade. Por unanimidade, conhecer da Revista, por di-
vergência jurisprudencial, em relação às diferenças de complemen-
tação de aposentadoria e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a observância da média trienal e do teto no cálculo da
complementação de aposentadoria, excluindo do cálculo do teto da
complementação de aposentadoria os adicionais ADI e AFR. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
patrono do Recorrente(s). Processo: RR - 509880/1998.0 da 18a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Estado de Goiás, Procurador: Dr. Sonimar
Fleury Fernandes de Oliveira, Recorrido(s): Wilma Alves Moreira e
Outras, Advogada: Dra. Maria Dolores de Fátima Rodrigues da Cu-
nha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos honorários periciais, bem como dele conhecer quanto à
opção retroativa do FGTS, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os títulos
postulados em decorrência da opção retroativa pelo FGTS, mantendo
a condenação quanto aos depósitos posteriores a 5.10.88 em favor da
Reclamante Maria de Lourdes Alves de Souza. Processo: RR -
510835/1998.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Carmelinda Alves da
Silva, Advogada: Dra. Clarice Pelicioli, Recorrido(s): Caixa Eco-
nômica do Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Admar
Severo Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, considerando incabível na hipótese a remessa de ofício
nos termos do Decreto-lei nº 779/69, restabelecer integralmente a
Sentença de Primeiro Grau.
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Processo: RR - 511739/1998.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Jailson José
dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Hélio Teixeira da Fonseca, Re-
corrido(s): Orgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Ilhéus, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da
Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito, determinar a baixa
dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga na
entrega da prestação jurisdicional, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 514632/1998.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida,
Recorrido(s): Carlos Roberto Esperança de Arruda, Advogado: Dr.
Luís Eduardo Paliarini, Decisão: por unanimidade, não conhecer da
Revista quanto aos temas: vantagem de caráter pessoal - incorporação
e horas extras - FIP's - validade; por unanimidade, conhecer da

Revista, por conflito jurisprudencial, quanto ao tema descontos pre-
videnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho - e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos pre-
videnciários e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos tribu-
táveis do Reclamante, nos termos dos Provimentos nºs 02/93 e 01/96
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR -
514659/1998.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Aline Hauser, Recorren-
te(s): Antônio Serini, Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista da Reclamada, por divergência jurisprudencial, no
que se refere à prescrição e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a prescrição extintiva do direito de ação e, com base no
inciso IV do art. 269 do CPC, extinguir o processo, com julgamento
do mérito, quanto ao pedido de complementação de aposentadoria
decorrente de reenquadramento no Quadro de Carreira reestruturado
da Reclamada, restando prejudicado o Recurso de Revista do Re-
clamante. Processo: RR - 516060/1998.5 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Edina Linhares, Advogada: Dra. Solange Maria M. de Freitas,
Recorrido(s): Mizzou Componentes de Calçados Ltda., Advogado:
Dr. Gianítalo Germani, Decisão: por unanimidade, conhecer da Re-
vista quanto ao tema estabilidade da gestante - salário-maternidade,
por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
incluir na condenação o pagamento da indenização relativa ao período
estabilitário, na forma da Enunciado 244 do TST; por unanimidade,
não conhecer da Revista quanto aos honorários advocatícios e des-
contos previdenciários e fiscais. Processo: RR - 516406/1998.1 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Atlanta Exportadora Ltda., Advogado: Dr.
José Roberto Moura Juchem, Recorrido(s): Abílio Dutra, Advogada:
Dra. Arlete Terezinha Martini, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer da Revista quanto aos temas: nulidade da decisão revisanda
por cerceamento de defesa e horas extras - regime compensatório -
critério de apuração; por unanimidade, conhecer da Revista quanto ao
tema: horas extras - minutos que antecedem e/ou sucedem à jornada
normal de trabalho, por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento, como
extraordinário, de todo o tempo que exceder à jornada normal de
trabalho, salvo naqueles dias em que o excesso registrado não seja
superior a 5 (cinco) minutos; por unanimidade, conhecer da Revista
quanto ao tema: honorários advocatícios, por conflito jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho-
norários advocatícios. Processo: RR - 518298/1998.1 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas
Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Valentim Santos Moro, Advogado:
Dr. Raul Aniz Assad, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista no tocante à sucessão, bem como dele conhecer
no tocante à competência da Justiça do Trabalho para determinar os
descontos previdenciários e fiscais e à época própria para a incidência
da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, declarando a competência material da Jus-
tiça do Trabalho para apreciar e julgar a questão, autorizar a retenção
dos descontos previdenciários e fiscais sobre o valor total da con-
denação e calculados ao final; e para determinar que a incidência da
correção monetária nos créditos trabalhistas devidos ocorra a partir do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR -
518299/1998.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Re-
corrido(s): Erni Benjamin Stein, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer da Revista quanto
ao tema nulidade da decisão por negativa da prestação jurisdicional;
por unanimidade, conhecer da Revista quanto às horas extras - mi-
nutos que antecedem e/ou sucedem à jornada normal de trabalho, por
conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação ao pagamento, como extraordinário, de todo o
tempo que exceder à jornada normal de trabalho, salvo naqueles dias
em que o excesso registrado não seja superior a 5 (cinco) minutos;
por unanimidade, conhecer da Revista quanto aos descontos fiscais -
competência da Justiça do Trabalho, por violação do art. 86 da Lei nº

8541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre os ren-
dimentos tributáveis do Reclamante nos termos dos Provimentos nºs
02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. P ro -
cesso: RR - 518321/1998.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Recorrido(s): Maria de Lourdes Pereira dos Santos, Advogado: Dr.
Wilson Leite de Morais, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 518668/1998.0
da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral
Amaro, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr.
Pedro Lopes Ramos, Advogada: Dra. Patrícia Sylvan Neves, Re-
corrido(s): Marcos Guezert Ayres, Advogado: Dr. José Tôrres das
Neves, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso; vencido o
Exmo. Juiz Márcio Eurico, Relator. OBS.: Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. OBS.: O Exmo. Juiz Már-
cio Eurico, Relator, participou do julgamento do presente processo,
proferindo o seu voto, no dia 11/06/2003. Processo: RR -
520783/1998.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Dr. Rolney José Fazolato, Recorrido(s): Ricardo da Silva
Bruno, Advogado: Dr. Pedro Henrique Martins Guerra, Decisão: por
unanimidade, não conhecer amplamente da Revista. Processo: RR -

523724/1998.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrente(s):
Donizete Mendes, Advogada: Dra. Alba Terezinha Legnani, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do Recurso de Revista do Reclamante; não conhecer do
Recurso de Revista do Reclamado no que se refere às horas extras, ao
trabalho aos sábados, à integração do auxílio-alimentação e à de-
volução dos descontos; bem como dele conhecer no que se refere à
competência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos
previdenciários e fiscais e à época própria para a incidência da cor-
reção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a competência material da Justiça do
Trabalho para apreciar e julgar a questão, autorizar a retenção dos
descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei, sobre o valor
total da condenação e calculados ao final; conhecer quanto à correção
monetária, por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a incidência da correção monetária nos
créditos trabalhistas devidos ocorra a partir do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 124
da SBDI.1 desta Corte. Processo: RR - 706/1999-049-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, Recorrente(s): Aliberti Angelucci Kalil Issa, Advogada: Dra.
Regilene Santos do Nascimento, Recorrido(s): Banco Nossa Caixa
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à preliminar de
nulidade do julgamento realizado no Tribunal Regional pela adoção
do rito sumaríssimo e dar-lhe provimento para, anulando a Decisão
regional, determinar o retorno dos autos ao Regional de origem a fim
de que este, observando o rito ordinário, profira nova decisão no
Recurso Ordinário obreiro, proporcionando ao Reclamante a pos-
sibilidade de recorrer de revista sem as restrições impostas pelo § 6º
do art. 896 da CLT. Processo: RR - 1163/1999-043-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Eaton Ltda., Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Recorrido(s): Rogério Correa Pimentel, Advogado: Dr.
Marcelo Baccetto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a apli-
cação do rito sumaríssimo adotado pelo Regional, determinar o re-
torno dos autos para o TRT de origem, a fim de que ele se manifeste
acerca do adicional de periculosidade, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 1243/1999-070-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
COCAM - Companhia de Café Solúvel e Derivados, Advogado: Dr.
Constante Frederico Ceneviva Júnior, Recorrido(s): Shiorge Kratuti,
Advogado: Dr. Fábio Andrade Ribeiro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR -
1260/1999-082-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiot-
to Machado, Recorrido(s): Clávio Ovídio Bossa, Advogado: Dr. Car-
mo Augusto Rosin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento para
anular a certidão de julgamento de fls. 211 e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário
interposto, como entender de direito. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e acolher a preliminar de nulidade, por ofensa aos
artigos 1º, 2º e 6º da LICC e 5º, II, XXXVI e LV, da Constituição
Federal e anular a certidão de julgamento de fls. 211, para que o
recurso interposto seja conhecido e julgado como rito ordinário, con-
forme entender de direito. Processo: RR - 2132/1999-043-15-00.6 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Fábio Ortolani, Advogado:
Dr. Leandro Rogério Scuziatto, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto
ao tema correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a observância da Orientação Jurisprudencial nº 124 da
Seção Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) deste Tri-
bunal Superior do Trabalho. Processo: RR - 2517/1999-014-15-00.8
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Fidelcina Nascimento Voigt, Advogada: Dra. Ana Luísa Arcaro, Ad-
vogada: Dra. Elisangela da Silva Nogueira, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista relativo aos temas "tran-
sação", "horas extras" e "multa coletiva". Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar que a época própria para correção monetária, seja pelo índice
do mês subseqüente ao trabalhado. A presidência da 2a. Turma de-
feriu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pela douta procuradora do Recorrido(s). Observação: Presente
à Sessão a Dra. Elisangela da Silva Nogueira patrona do Recorrido(s).
Processo: RR - 524830/1999.7 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Peixoto Co-
mércio e Importação Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Recorrido(s): Luiz Pereira de Almeida, Advogado: Dr. Bruno Car-
doso Pires de Moraes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso quanto às horas extras. Por unanimidade, conhecer do Apelo
quanto à despesa com os chapas e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 525769/1999.4 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): União Federal, Pro-
curadora: Dra. Maria de Fátima Pantoja Oliveira, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores de Educação do Estado de Rondônia -
SINTERON, Advogado: Dr. Luís Felipe Belmonte dos Santos, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso para
julgar improcedente o pedido e inverter o ônus da sucumbência.
Processo: RR - 528306/1999.3 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira de
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Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. Lisia B. Mo-
niz de Aragão, Recorrido(s): Aimé Luiz Ramos Filho e Outros, Ad-
vogado: Dr. Ines de Melo B. Domingues, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema diferenças salariais -
teto, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Custas em reversão, pelos recorridos; Processo: RR -
528449/1999.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Prenda S.A., Advogado: Dr. Jorge
Antônio Queruz, Recorrido(s): José Rodrigues, Advogado: Dr. Mar-
cos José Bernardi, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto ao adicional de insalubridade - base de cálculo e dar-lhe
provimento para determinar que o adicional de insalubridade seja
calculado com base no Salário Mínimo. Por unanimidade, conhecer
da Revista quanto regime compensatório de horário e dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de
50% sobre as horas extras destinadas à compensação. Por unani-
midade, conhecer da Revista quanto às horas extras - minuto a minuto
e dar-lhe provimento parcial, para excluir da condenação ao pa-
gamento de horas extras os dias nos quais o excesso da jornada não
ultrapassou o período de 5 (cinco) minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. Processo: RR - 529157/1999.5 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José
Josimo da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorri-
do(s): M.L. - Serviços, Empreendimentos e Transportes Ltda., Ad-
vogado: Dr. João Luiz Porta, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 532442/1999.1 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorren-
te(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Ad-
vogada: Dra. Tânia Maria Pires Bernardes, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes
Andalafet, Recorrido(s): Izildinha Maria da Silva, Advogada: Dra.
Maria das Dores de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, en-
tendendo aplicável ao caso a previsão dos incisos IV, V e VI do
Decreto-Lei nº 779/60, determinar o retorno dos presentes autos ao
TRT de origem, a fim de que se profira novo julgamento, analisando
a remessa oficial e recurso ordinário da reclamada. Prejudicada a
análise dos outros tópicos apresentados pela reclamada. P ro c e s s o :
RR - 532448/1999.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Sew do Brasil Motores Re-
dutores Ltda., Advogado: Dr. Luiz Fernandes da Silva, Recorrido(s):
Fernando Martins de Andrade, Advogado: Dr. Plínio Gustavo Adri
Sarti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 532449/1999.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Vertice Cons-
truções Civis Ltda., Advogado: Dr. Carlos Demétrio Francisco, Re-
corrido(s): Arivaldo Bispo dos Santos Filho, Advogada: Dra. Aika
Uchida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista, com fulcro no art. 896 e § 4º da CLT e Enunciados nº 126, 296,
297 e 333, deste Tribunal. Processo: RR - 532493/1999.8 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Irailde Vanderlei, Advogado: Dr. Nívea Maria Pan
Morini Caetano e outras, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Advogado:
Dr. José Maria Riemma, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido,
Dr. Fabrício Trindade de Sousa. Processo: RR - 532555/1999.2 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Leandro
Augusto Nicola de Sampaio, Recorrido(s): Maria de Lourdes Que-
vedo Ferreira, Advogada: Dra. Marilon Rizzetto Teixeira, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 533056/1999.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. João Ary Silva Filho, Recorrido(s): Elenir de Fátima Oliveira
Fogaça, Advogada: Dra. Débora Simone Ferreira Passos, Decisão:
por unanimidade, rejeitar a argüição de ilegitimidade de parte e nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional e não conhecer do
recurso de revista, tudo nos termos da fundamentação. Processo: RR
- 533072/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Sérgio Tenorio dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Antônio Rosella, Recorrido(s): Marjan Indústria e Co-
mércio Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Larret Ragazzini, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista, tudo nos termos da
fundamentação. Processo: RR - 533094/1999.6 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s):
Cosmo Pereira Filho, Advogado: Dr. José Vieira da Silva Duque
Filho, Recorrido(s): Financiadora Mesbla S.A. - Crédito, Financia-
mento e Investimento, Advogado: Dr. Adelmo do Valle Sousa Leão,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento,
tudo nos termos da fundamentação. Processo: RR - 533640/1999.1
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos
Santos, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL,
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Wal-
ter Francisco Schnek Júnior, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, conhecer em parte do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça
do Trabalho para mandar descontar imposto de renda e contribuição
ao INSS, tudo nos termos da fundamentação. Processo: RR -
534943/1999.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Paulo Roberto
Suardi Soares, Advogado: Dr. José Roberto Galli, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 534973/1999.9
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos
Santos, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Beatriz de Hol-

leben Junqueira Fialho, Recorrido(s): Sandra Carina Bolek Gonçal-
ves, Advogado: Dr. Nelson Eduardo Klafke, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos recursos de revista e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para, declarando a inexistência de vínculo empregatício com
a Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEE, julgar improce-
dentes os pedidos. Processo: RR - 536418/1999.5 da 24a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Lázaro Martins
Ferreira, Advogado: Dr. Humberto Ivan Massa, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 536434/1999.0
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Empresa Viação Ideal S.A., Advogado: Dr. Ferdinando
Tambasco, Recorrido(s): Roberto José de Melo, Advogado: Dr. Aris-
tides Miguel da Conceição, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do recurso. Processo: RR - 536770/1999.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Gayan
& Companhia Ltda., Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Recor-
rido(s): Geslane Aparecida Fonseca, Advogado: Dr. José de Arimar
Carvalho Batista, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto ao adicional de insalubridade - iluminamento, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de tal
adicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas
extras - acordo de compensação - atividade insalubre e dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de
horas extraordinárias por decorrerem de acordo de compensação de
horas de sobrejornada. Processo: RR - 536831/1999.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre,
Advogada: Dra. Maria Bernardete Hartmann, Recorrido(s): Maria Te-
rezinha Rubert, Advogado: Dr. Juscelino José Bogoni, Decisão: Por
unanimidade, conhecer da Revista e dar-lhe provimento para de-
terminar que o adicional de insalubridade tenha por base de cálculo o
Salário Mínimo. Processo: RR - 538026/1999.3 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s):
Carlos Alberto Costa Araújo, Advogado: Dr. André Andrade Viz,
Recorrido(s): Unisys Informática Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Ed-
milson Gomes de Oliveira, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sou-
sa, Recorrido(s): PCM Comércio de Máquinas e Serviços Ltda., Ad-
vogado: Dr. Nelson Sá Gomes Ramalho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista para lhe dar provimento, afastando a
deserção do recurso ordinário, e determinando a sua apreciação pelo
Tribunal Regional, tudo nos termos da fundamentação. OBS.: A pre-
sidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna, seguido de sustentação oral, pelo douto pro-
curador do Recorrido, Dr. Fabrício Trindade de Sousa. Processo: RR
- 538028/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Golden Cross - Assistência In-
ternacional de Saúde, Advogado: Dr. Júlio César de Campos Lou-
reiro, Recorrido(s): Iara Maria de Sousa, Advogado: Dr. Felipe Adol-
fo Kalaf, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, tudo nos termos da fundamentação. Processo: RR -
539221/1999.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Elisa Nader Marini, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco Meridional S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: Por unanimi-
dade, não conhecer da Revista quanto às horas extras - cargo de
confiança e adicional de transferência. Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto ao adicional de insalubridade e dar-lhe provimento
parcial para estender a limitação imposta pelo Regional a 26/2/91,
pois apenas após essa data a deficiência de iluminamento deixou de
constituir agente caracterizador de insalubridade. Observação: Pre-
sente à Sessão a Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa patrona do
Recorrido(s). Processo: RR - 539706/1999.9 da 2a. Região, corre
junto com AIRR-539705/1999-5, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Walter José Frambach, Advogado:
Dr. Nivaldo Pessini, Recorrido(s): Isoterma Construções Técnicas Lt-
da., Advogado: Dr. Pedro Ivan do Prado Rezende, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto ao tema "PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL". Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema "SO-
LIDARIEDADE", e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para de-
terminar a inclusão da empresa Isojunx Comércio e Indústria Ltda. no
pólo passivo da demanda, restabelecendo a sentença de origem. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos temas "DIFE-
RENÇAS DE 40% DO FGTS SOBRE OS SAQUES EFETUADOS
PELO RECLAMANTE ANTES DAS SUAS RESCISÕES CON-
TRATUAIS e "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS".
Processo: RR - 540526/1999.7 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Dr. Marcos Antônio Meuren, Recorrido(s):
Vera Lúcia de Melo Barreto Pereira, Advogado: Dr. Jorge Aurélio
Pinho da Silva, Decisão: Por unanimidade, não conhecer da Revista.
Processo: RR - 543961/1999.8 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Na-
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Elias An-
tônio Garbin, Recorrido(s): Márcio Nunes Cardoso, Advogado: Dr.
Carlos Ronaldo França Pinto, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer da Revista. Processo: RR - 545913/1999.5 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Vicunha S.A., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Re-
corrido(s): Judite Cardoso Alves e Outros, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso quanto à preliminar de nulidade da v. decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, à preliminar de nulidade da v.
decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa, ao uso de EPI
- protetores auriculares e ao iluminamento. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso quanto aos descontos fiscais - incidência mês a
mês e dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos des-

contos a título de Imposto de Renda sobre as verbas salariais pro-
venientes de Sentença Trabalhista, observando-se, como base de in-
cidência, a totalidade do crédito apurado. Processo: RR -
546406/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Santander Noroeste S.A.,
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Cla-
rissa Herve, Advogado: Dr. Júlio César Ferreira Silva e outros, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 547350/1999.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Waldney José Biz,
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Recorrido(s):
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Áurea Maria de Camargo,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 558233/1999.2 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Massa
Falida de Disapel - Eletro Domésticos Ltda., Advogado: Dr. Flávia
Cristiane Magalhães Lorusso, Recorrido(s): Janete Souza da Silva
Santos, Advogado: Dr. Claudemir Meller, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, ape-
nas quanto ao tema descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a observância do contido na Orientação Jurispru-
dencial nº 228 da Seção Especializada em Dissídios Individuais (Sub-
seção 1) deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: RR -
559706/1999.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
(Sucessor da CINTEA), Procurador: Dr. Andréa Luz Kazmierczak,
Recorrido(s): Balduino Elias de Moraes, Advogado: Dr. Marciano
Leal de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do Recurso de Revista. Processo: RR - 568090/1999.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE,
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Faria Gaspar, Recorrido(s): Ivonete da
Cruz, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: Por una-
nimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do Recurso sus-
citada em contra-razões. Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
Observação: Presente à Sessão a Dra. Márcia Maria Guimarães de
Sousa patrona do Recorrido. Processo: RR - 568664/1999.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Alcides Gomes da Costa Júnior e Outros, Advogado:
Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Recorrido(s): Companhia Do-
cas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quin-
tero, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 570561/1999.9 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Peralta Co-
mercial e Importadora Ltda., Advogada: Dra. Sandra Maria Dias
Ferreira, Recorrido(s): Humberto Barreto, Advogada: Dra. Sueli Gar-
cez de Martino Lins de Franco, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso. Processo: RR - 575201/1999.7 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Laércio Cadore,
Recorrido(s): Nilza Catarina Azevedo de Souza, Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Dornelles Ayub, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso quanto à responsabilidade subsidiária e quanto à
revelia - efeitos. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao
adicional de insalubridade por deficiência de iluminamento e dar-lhe
provimento para excluir da condenação referida parcela. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto ao vale-transporte - in-
denização e quanto aos juros e correção monetária. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto aos honorários periciais - atualização e
dar-lhe provimento para determinar que referidos honorários sejam
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos créditos de natureza
civil. Processo: RR - 575476/1999.8 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): BANES-
TES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Rocha Pires de Oliveira, Recorrido(s): João Carlos Bra-
vim Donadel, Advogado: Dr. Eustachio D.L. ramacciotti e outros,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quan-
to à preliminar de nulidade por negativa da prestação jurisdicional.
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos des-
contos de seguro de vida e dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a devolução dos descontos realizados a título de seguro de
vida. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto
às horas extras - jornada de trabalho - integração; à participação nos
lucros e às multas convencionais. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto aos honorários assistenciais - assistência
gratuita e dar-lhe provimento para excluir da condenação o paga-
mento dos honorários advocatícios. Processo: RR - 576269/1999.0
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Emtel Recursos Humanos e Serviços Tercei-
rizados Ltda., Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos, Recorrido(s):
Mara Conceição Lopes de Carvalho, Advogado: Dr. Moacir Apa-
recido Matheus Pereira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso. Processo: RR - 579593/1999.7 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ju-
randir Virtuoso, Advogado: Dr. Flávio Ramos Balsini, Recorrido(s):
Marilan S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Wagner Giovaneti
Teixeira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto
à nulidade da Sentença. Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto
à assistência judiciária e dar-lhe provimento para conceder o be-
nefício ao Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à coisa julgada. Processo: RR - 580861/1999.2 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): D M Construtora de Obras Ltda., Advogado: Dr. José
Carlos Farah, Recorrido(s): Marcelo Marcolino Vieira, Advogada:
Dra. Ana Cristina Tavarnaro Pereira, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso. Processo: RR - 581800/1999.8 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Cooperativa de Calçados Quixeramobim - COCALQUI, Ad-
vogada: Dra. Maria Imaculada Gordiano Barbosa Valente, Recor-
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rido(s): José Erculano Bento da Silva, Advogado: Dr. Antônio Jorge
Chagas Pinto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 583499/1999.2 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Antônio Gonçalves Rosa, Advogado: Dr. Márcio Augusto Santiago,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
588157/1999.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Recorrente(s): Germano Brusque Fraga, Advo-
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 588168/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Re-
corrido(s): José Carlos da Rosa Silva, Advogada: Dra. Rosanna Cláu-
dia Vetuschi D'Eri, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Re-
curso. Processo: RR - 590048/1999.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Francisco
Ferreira Chaves, Advogado: Dr. Antônio Luiz Mariano Rosa, Re-
corrente(s): Universidade de São Paulo - USP, Advogado: Dr. Juarez
Rogério Félix, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer de ambos os Recursos. Processo: RR - 590507/1999.8
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Wilmen Rogério Pinto,
Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a deter-
minação de integração da ajuda-alimentação ao salário do Recla-
mante. Processo: RR - 592002/1999.5 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Dra. Ana Cláudia de Almeida Estima, Re-
corrido(s): Elaine Pereira da Silva, Advogada: Dra. Carina de Me-
nezes Lopes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional; quanto às horas extras e quanto à multa convencional. Por
unanimidade, conhecer do Apelo quanto aos descontos previdenciá-
rios e fiscais e dar-lhe provimento para declarar a responsabilidade
exclusiva da Reclamante pelo desconto fiscal, bem como a pro-
porcionalidade das contribuições previdenciárias entre Empregada e
Empregador. Processo: RR - 592724/1999.0 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): BOPIL - Borracha e Plástico Industrial Ltda., Advogado: Dr.
Valter Palmeira, Recorrido(s): Antônio Moreira Bento, Advogado: Dr.
Fátima de Oliveira Buonafina, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR -
596199/1999.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Real Auto Ônibus Ltda., Advo-
gado: Dr. David Silva Júnior, Recorrido(s): Luiz Gustavo Alves da
Silva, Advogado: Dr. Mary Novaes Moreira, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer da Revista. Processo: RR - 596698/1999.6 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Mesbla Lojas de Departamentos S.A., Advogado: Dr.
Luiz de Alencar Bezerra, Recorrido(s): Romildo Carneiro de Moraes,
Advogado: Dr. João Mendes Ribeiro Júnior, Decisão: Por unani-
midade não conhecer do Recurso. Processo: RR - 598243/1999.6 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): CAPEMI - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios
Beneficente, Advogado: Dr. Gelson Arend, Recorrido(s): Pedro Paulo
Scheffer, Advogado: Dr. Eliton Araújo Carneiro, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 599475/1999.4
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Bar e Restaurante Nova Constituinte Ltda.,
Advogado: Dr. Waldir Nilo Passos Filho, Recorrido(s): Luís Cláudio
do Espírito Santo, Advogado: Dr. José Maurício Fernandes Fariña,
Decisão: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento
do Recurso, porque intempestivo, argüida em contra-razões. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso do Reclamado. Processo: RR -
607184/1999.9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Caminhos do Paraná S.A., Advogado:
Dr. Ledonn Luiz Kavinski Júnior, Recorrido(s): Pedro Ferreira de
Andrade, Advogado: Dr. Gelson Luís Chaicoski, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso por contrariedade ao Enunciado 331,
IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o reco-
nhecimento da responsabilidade solidária da Caminhos do Paraná e
declarar, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária em caso de
inadimplemento no pagamento dos créditos trabalhistas por parte da
Engeminas Obras e Serviços Ltda. Processo: RR - 607483/1999.1 da
10a. Região, corre junto com AIRR-607482/1999-8, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Associação
das Pioneiras Sociais, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Dr. Bruno Machado Collela Maciel, Recorrido(s): Luís
Carlos Freire de Sousa, Advogado: Dr. José Expedito de Andrade
Fontes, Decisão: suspender o julgamento do processo a pedido do
Exmo. Juiz Convocado Relator. OBS.: A presidência da Turma de-
feriu a juntada de instrumento de mandato, seguido de sustentação
oral, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente, Dr.
Bruno Machado Collela Maciel. Processo: RR - 610806/1999.0 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN-
RISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Mara Berenice Machado Fonseca, Advogado: Dr. Nelson Eduardo
Klafke, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 611002/1999.9 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): FAELBA -
Fundação Coelba de Assistência e Seguridade Social, Advogado: Dr.

José Carlos Bastos Barreto, Recorrido(s): Valter Senna Júnior, Ad-
vogada: Dra. Maria das Graças Borges Nunes Fernandes, Decisão:

Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
612223/1999.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Waldomiro Teixeira, Advogado:
Dr. João Carlos Rizolli, Recorrido(s): CESP - Companhia Energética
de São Paulo, Advogado: Dr. Irineu Mendonça Filho, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
612409/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Paulo Leon Barantuk, Advogado:
Dr. Iraci da Silva Borges, Recorrido(s): Stanford Móveis Ltda. e
Outros, Advogado: Dr. Rogério Verdade, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 614006/1999.2
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Gi-
sele Costa Cid Loureiro Penido, Recorrido(s): Francisco Wagner Cal-
zavara Ferreira, Advogado: Dr. João Márcio Teixeira Coelho, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à sucessão.
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à correção monetária -

época própria e dar-lhe provimento para, reformando a Decisão
regional, determinar que a correção monetária ocorra a partir do 5º
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao mês trabalhado. P ro c e s s o :
RR - 614899/1999.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Heloísa Re-
zende Zampieri, Advogado: Dr. Dinei Faversani, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 616298/1999.4
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Antônio Rydygier de Ruediger Júnior, Ad-
vogado: Dr. Leonaldo Silva, Recorrido(s): Companhia de Saneamento
do Paraná - SANEPAR, Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de
Sousa, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra.
MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA, Recorrido(s): Fun-
dação Sanepar e Previdencia e Assistência Social - Fusan, Advogado:
Dr. Sidnei Aparecido Cardoso, Decisão: suspender o julgamento do
presente processo, a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Leonaldo Silva, patrono do Re-
corrente. Falou pelo Recorrido a Dra. Márcia Maria Guimarães de
Sousa. Processo: RR - 617060/1999.7 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Cargill Ci-
trus Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, Re-
corrido(s): Oswaldo Climaco dos Santos, Advogado: Dr. Ibiraci Na-
varro Martins, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
Processo: RR - 618212/1999.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recor-
rido(s): Carmo Magri, Advogada: Dra. Edilene Arly Nunes Neves,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso.
Processo: RR - 212/2000-108-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Paulo Ro-
berto Capuzzo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advogada:
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Companhia Pi-
ratininga de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-lhe
provimento, para determinar o retorno dos presentes autos ao Tribunal
Regional de origem, a fim de que, afastada a quitação, aquele Co-
legiado aprecie o restante do recurso ordinário. Observação: Presente
à Sessão o Dr. Ricardo Quintas Carneiro, patrono do Recorrente(s).
Processo: RR - 269/2000-013-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Rodrigo Marcos do Nascimento, Advogado: Dr.
Eduardo Pinto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
da Revista quanto aos temas: horas extras - cargo de confiança; horas
extras - acordo de compensação; por unanimidade, conhecer da Re-
vista quanto ao tema: correção monetária - época própria, por conflito
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetária dos débitos trabalhistas seja aplicada a partir do
6º dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço. P ro c e s s o :
RR - 436/2000-018-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Cerâmica 3 M Ltda.,
Advogado: Dr. Juarez Antônio Italiani, Recorrido(s): Anísio Domin-
gues Pontes, Advogado: Dr. Edim da Silva, Decisão: por unani-
midade, acolher a preliminar argüida em contra-razões, para não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 619859/2000.9 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Gethal Amazonas S.A. - Indústria de Madeira Compensada,
Advogada: Dra. Nirvana Maryan Queiroz da Fonseca, Recorrido(s):
Izamil de Souza Matos, Advogado: Dr. Sebastião de Souza Nunes,
Advogado: Dr. Emanuel Altamor Viana de Souza, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do tema horas extras - intervalo intrajornada por
violação do artigo 71 da CLT e por dissenso jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras
pela concessão do intervalo intrajornada de quatro horas e resta-
belecer a sentença que julgou improcedente a reclamação. P ro c e s s o :
RR - 620550/2000.0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina
S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
Odair Dorval da Cunha e Outro, Advogado: Dr. Nilton Correia, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto à
equiparação salarial. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, quanto aos honorários advocatícios, por divergência jurispru-
dencial e no mérito, negar-lhe provimento. Observação: Presente à
Sessão a Dra. Lídia Kaoru Yamamoto patrona do Recorrido(s). P ro -
cesso: RR - 623984/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Carlos Roberto Trench de Souza, Advogado:
Dr. Ézeo Fusco Júnior, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso da Revista. Processo: RR - 632954/2000.6 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ono-

fre de Andrade Martins e Outros, Advogado: Dr. Álvaro Rangel de
Carvalho, Recorrido(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema prescrição, prejudicado o exame do
tema adicional de periculosidade - proporcionalidade. Processo: RR -
647392/2000.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de

Lacerda Paiva, Recorrente(s): Eterbras-Tec Industrial Ltda., Advo-
gado: Dr. Paulo Miranda Drummond, Recorrido(s): José Carlos Nu-
nes de Almeida, Advogada: Dra. Solange Maria Martins Hoppe Pa-
dilha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 647928/2000.6 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Recorrido(s): Olga Fonseca Santos Viana, Advogado: Dr.
Leo Minoru Ozawa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. <!ID815060-4>

Processo: RR - 653122/2000.2 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Copel Trans-
missão S.A., Advogado: Dr. Marcelo Marco Bertoldi, Recorrido(s):
Ivo Leite Machado, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos descontos
fiscais - incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar, nos precisos termos do Provimento da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos des-
contos fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas
que vierem a ser pagas ao Reclamante em face da decisão judicial,
por ocasião da liquidação do título executivo judicial. Por unani-
midade, não conhecer do Recurso quanto às horas extras - com-
pensação. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas
extras - contagem minuto a minuto e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de horas extras relativa-
mente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, sendo certo
que, se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto às horas extras - sábados. P ro c e s s o :
RR - 660194/2000.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): BANESTES S.A.
- Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Rocha Pires de Oliveira, Recorrido(s): Silvana Fernandes Roncetti,
Advogado: Dr. Eustáchio Domício Lucchesi ramacciotti e outros,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quan-
to aos temas: a) Nulidade do acórdão regional. Conjunto probatório.
Horas extras e reflexos; b) Incompetência da Justiça do Trabalho.
Seguro de vida; c) Denunciação à lide; d) Devolução dos descontos a
título de seguro de vida e e) Diferenças referentes à Convenção
Coletiva de 1996/1997. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, quanto à ajuda-alimentação
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a in-
tegração do auxílio-alimentação ao salário. Por unanimidade, conhe-
cer do recurso, por contrariedade aos Enunciados 219 e 329, em
relação aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo: RR
- 660766/2000.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI,
Advogada: Dra. Wanda Dunin, Recorrido(s): Arno Schilling, Ad-
vogado: Dr. Laércio Antônio Vicari, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, no particular, por contrariedade aos
Enunciados/TST nº 85 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação ao pagamento apenas do adicional no que tange às horas
extras que foram realmente compensadas, sendo que aquelas não
abrangidas pela compensação devem ser pagas como extras. P ro -
cesso: RR - 669514/2000.2 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Município de Manaus,
Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): Luistela Sa-
raiva de Lucena, Advogado: Dr. Paulo Francisco Bezerra, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. P ro c e s s o :
RR - 680804/2000.1 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de
Altos, Advogado: Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Re-
corrido(s): Maria José Pires Morais, Advogado: Dr. Antônio Fran-
cisco Gil Barbosa, Decisão: por unanimidade: quanto ao Agravo de
Instrumento, dar-lhe provimento, determinando que o Recurso de
Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. Quanto ao
Recurso de Revista, dele conhecer, por contrariedade ao Enunciado
362 desta Corte Superior, quanto ao tema FGTS - prescrição - e, no
mérito, dar-lhe provimento para decretar a prescrição total do direito
de ação; quanto ao tema honorários advocatícios, conhecer do apelo,
por contrariedade ao Enunciado nº 219 desta Corte Superior, e, no
mérito, excluir da condenação os honorários advocatícios. P ro c e s s o :
RR - 695824/2000.0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): José Scottini, Ad-
vogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Falida
de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante apenas quanto ao tópico dobra do art. 467 da
CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; e II - conhecer do Recurso de Revista da Massa Falida de
Sul Fabril S.A., por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial
concernente aos meses de julho/agosto de 1999, bem como limitar a
condenação de juros moratórios à hipótese do art. 26 do Decreto-lei
nº 7.661/45. Processo: RR - 696086/2000.7 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino
- SEDUC, Procuradora: Dra. Onilda Abreu da Silva, Recorrido(s):
Iara Bittencourt Guimarães, Advogado: Dr. Armando Cláudio Dias
dos Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista interposto. Processo: RR - 699009/2000.0 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
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rente(s): All Med Sistema de Saúde Ltda. e Outra, Advogado: Dr.
Samuel Cabral Bourguignon, Recorrido(s): Denise da Costa Gerth,
Advogado: Dr. Felipe Pinelli Pedalino Costa, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
704484/2000.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana e Outros, Recorrido(s): José Maria do Nas-
cimento, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 717826/2000.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Gethal Amazonas S.A. -
Indústria de Madeira Compensada, Advogado: Dr. Pedro Câmara
Júnior, Recorrido(s): Orivaldo Andrade dos Santos, Advogado: Dr.
Francisco de Assis Ferreira Pereira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do tema horas extras - intervalo intrajornada por violação do
artigo 71 da CLT e por dissenso jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as horas extras pela concessão
do intervalo intrajornada de quatro horas e restabelecer a sentença que
julgou improcedente a reclamação. Processo: RR - 844/2001-013-10-
00.1 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio
dos Santos, Recorrente(s): Condomínio do Edifício Super Center Ve-
nâncio 2000, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Se-
bastião Rodrigues Pereira, Advogado: Dr. Alessandro Freitas da Ro-
cha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 56173/2001-009-
09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio
dos Santos, Recorrente(s): Roberto Attilio dos Santos, Advogado: Dr.
Maurício Pereira da Silva, Recorrido(s): Alcidino dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Cilene Maria Skora, Recorrido(s): Irmãos Matos de
Construção S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 723359/2001.6 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Rubens Rossini, Advogado: Dr. Adailto Nazareno De-
gering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado:
Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante; e
II - conhecer do Recurso de Revista da Massa Falida de Sul Fabril
S.A., por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação o pagamento das multas previstas
nos artigos 467 e 477 da CLT. Processo: RR - 725398/2001.3 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Rogério Gonçalves, Advogado: Dr. Leo-
nardo Miranda Santana, Recorrido(s): Sul América Companhia Na-
cional de Seguros S.A., Advogado: Dr. Francisco Carlos Caroba,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quan-
to aos temas: a) negativa de prestação jurisdicional e b) irregularidade
de representação. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, em relação às horas extras e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, con-
denar a Reclamada ao pagamento das horas extras e reflexos, con-
forme pleiteado na inicial. Processo: RR - 725919/2001.3 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Importação e Comércio de Tecidos ao Mundo
das Casimiras Ltda., Advogado: Dr. Francisco Cunha Souza Filho,
Recorrido(s): Hélio Leitão de Menezes, Advogada: Dra. Clair da
Flora Martins, Decisão: por unanimidade, quanto ao Agravo de Ins-
trumento, dar-lhe provimento, determinando-se que o Recurso de
Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. Quanto à
Revista, dela não conhecer no que se refere à unicidade contratual,
mas dela conhecer no tocante aos descontos fiscais e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que os descontos fiscais sejam efe-
tuados sobre o valor total da condenação e calculados ao final. P ro -
cesso: RR - 730594/2001.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): João Gui-
lherme Simionatto, Advogada: Dra. Roseli Aparecida Uliano Almeida
de Jesus, Recorrido(s): Fiação e Tecelagem Kanebo do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Clélio Marcondes Filho, Decisão: por unanimidade,
quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe provimento, determinando
que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão. Quanto ao Recurso de Revista, dele conhecer, por violação
do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a nulidade da decisão proferida pelo Tribunal
Regional em sede de Recurso Ordinário, determinando a remessa dos
autos àquela Corte, a fim de que outra decisão seja prolatada, com
observância do Rito Ordinário. Processo: RR - 738782/2001.5 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Waldir dos Anjos, Advogado: Dr. Wagner Ricardo Fer-
reira Penha, Recorrido(s): Telecomunicações do Amazonas S.A., Ad-
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Advogado: Dr. Fabrício
Trindade de Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista, por óbice dos Enunciados nºs 296 e 297 do TST.
OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido,
Dr. Fabrício Trindade de Sousa. Processo: RR - 738907/2001.8 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Paraná Cia. de Seguros, Advogado: Dr. Teodoro Tan-
ganelli, Recorrido(s): Cid Jorge Valente, Advogada: Dra. Cláudia
Apostólico Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamado quanto à "Correção monetária. Época própria",
por violação do artigo 39 da Lei nº 8.177/91 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que se considere o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da C. SBDI-I. P ro c e s s o :
RR - 741738/2001.7 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Massa Falida de
Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Roque

Binsfeld, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, apenas quanto aos temas multas dos artigos 467 e 477
da CLT/juros de mora e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento das multas previstas nos artigos 477 e
467 da CLT, bem como limitar a condenação de juros moratórios à
hipótese do art. 26 do Decreto-lei nº 7.661/45. Processo: RR -
744956/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Massa Falida de Jwis
Indústria e Comércio de Roupas Ltda., Advogado: Dr. Mário Unti
Júnior, Recorrido(s): José Pedro da Silva, Advogada: Dra. Maria
Jucileide O. Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte-
gralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 747701/2001.6 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Nélson Defrein, Advogado: Dr. Adailto Nazareno De-
gering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado:
Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: retirar o
presente processo de pauta a pedido do Excelentíssimo Ministro-
Relator (OJ-177). Processo: RR - 754767/2001.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorren-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Auderi Luiz de Marco,
Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Adal-
berto José Durek, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da
Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto aos temas "Contradita. Suspeição de
testemunha"; "Horas extras. Folhas individuais de presença"; "Horas
extras. Ônus da prova"; "Horas extras. Cargo de confiança"; "Adi-
cional de 60%"; "Base de cálculo das horas extras. Integração da
gratificação semestral"; "Indenização das horas extras no período de
01/06/94 a 28/07/95"; "Descontos em prol da CASSI e da PREVI.
Cabimento; Empregado desvinculado do Banco do Brasil"; "Des-
contos fiscais". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Descontos fiscais", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o desconto
fiscal incida sobre o valor acumulado dos créditos do reclamante.
Processo: RR - 762403/2001.0 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Recorrente(s):
Eliel Francisco Ramos, Advogado: Dr. José Cláudio Pires de Souza,
Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia e Outros, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dos Recursos de Revista. Processo: RR -
765336/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Geraldo Natividade Fernandes,
Advogado: Dr. José Eustáquio M. Paulo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
771414/2001.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrido(s):
Patrícia dos Reis Silva, Advogado: Dr. Alexandre Pereira de Andrade,
Recorrido(s): Município de Magé, Advogado: Dr. Luiz Thomaz de
Miranda Cunha, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por afronta ao art. 37, § 2º, da Constituição Federal, no
tocante aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para, declarando nulo o contrato de tra-
balho realizado entre a reclamante e o Município de Magé, manter a
condenação, apenas, do pagamento da parcela do FGTS, sem o acrés-
cimo de 40%, bem como na anotação da CTPS dos obreiros. P ro -
cesso: RR - 772371/2001.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Me-
ridional S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Louis, Recorrido(s): Genciano
Vieira Penteado, Advogado: Dr. Ildeberto Leite, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade a enun-
ciado desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento das sétima e oitava horas como extras, bem
como as diferenças salariais decorrentes do pagamento de diferenças
de férias, 13ºs salários, gratificações natalinas, gratificações semes-
trais, repousos semanais remunerados, aviso prévio e FGTS. P ro -
cesso: RR - 773619/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Jaconias Francisco
de Oliveira, Advogada: Dra. Vânia Duarte Vieira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
índice de atualização monetária das verbas relativas ao FGTS e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 774733/2001.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Ad-
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recor-
rido(s): Mario José dos Santos, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl
Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de
revista para melhor exame. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do artigo 114, parágrafo 3º, da Constituição
Federal de 1988, para determinar sejam efetivados os descontos fis-
cais e previdenciários. Processo: RR - 780275/2001.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia
Souza da Rocha, Recorrido(s): Geraldo de Souza Montalvão, Ad-
vogado: Dr. João Luiz Marinho, Decisão: adiar o julgamento do
presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. P ro -
cesso: RR - 789917/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Massa Falida
de Iderol S.A. Equipamentos Rodoviários, Advogado: Dr. Mário Unti
Júnior, Recorrido(s): Raimundo Silva de Lima, Advogada: Dra. Va-
nilda de Fátima Gonzaga, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das multas

previstas nos artigos 467 e 477 da CLT. Processo: RR -
790457/2001.6 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Massa Falida de Sul
Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro Falaster, Recorrido(s): Valdete da
Cunha, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência juris-
prudencial, apenas quanto aos temas multas dos artigos 467 e 477 da
CLT/juros de mora e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento das multas previstas nos artigos 477 e 467
da CLT, bem como limitar a condenação de juros moratórios à hi-
pótese do art. 26 do Decreto-lei nº 7.661/45. Processo: RR -
37/2002-061-24-00.7 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS, Procuradora: Dra. Adriana de Oliveira Rocha, Re-
corrido(s): Jean César de Oliveira, Advogada: Dra. Cleonice Maria de
Carvalho, Recorrido(s): Ana Maria Natália de Oliveira, Advogado:
Dr. Roger Queiróz Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 124/2002-010-03-00.6
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Advogada: Dra.
lidia kaoru yamamoto, Recorrido(s): Joaquim Muniz da Silva, Ad-
vogado: Dr. Danilo Alves Santana, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.
Falou pelo Recorrente(s) a Dra. Lídia Kaoru Yamamoto. P ro c e s s o :
RR - 248/2002-121-17-00.7 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): C.C.M. - Central
Capixaba de Manutenção e Montagens Ltda., Advogado: Dr. Onofre
de Moraes Pinto, Recorrido(s): Ricardo de Jesus Rodrigues, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Cordeiro Leal, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar a preliminar de nulidade argüida por julgamento extra
petita. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos temas
"Multa do artigo 477 da CLT" e "Nulidade da demissão". Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. P ro -
cesso: RR - 535/2002-002-20-00.4 da 20a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Teleco-
municações de Sergipe S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
Recorrido(s): Antônio Lucas de Souza, Advogado: Dr. Nilton Correia
e Outros, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, após o Exmo. Ministro-Relator,
não conhecer do Recurso de Revista quanto à CTPS - projeção do
aviso prévio e à participação nos lucros - quebra do princípio iso-
nômico; conhecer do Recurso de Revista quanto à gratificação de
função - integração ao salário e dar-lhe provimento para excluir da
condenação a incorporação da gratificação de função suprimida.
OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna, seguido de sutentação oral, pelo douto
procurador do Recorrente, Dr. Fabrício Trindade de Sousa. Falou pelo
Recorrido a Dra. Lídia Kaoru Yamamoto. Processo: RR - 1057/2002-
906-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Usina União e Industria S.A. e Outra,
Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Recorrido(s): Gilberto
José de Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Ferreira de Faria, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à prescrição qüinqüenal e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescritas as parcelas
anteriores a 15/5/96. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto
ao adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação tal adicional. Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação tais honorários. OBS.: A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente,
Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino. Processo: RR - 1098/2002-028-03-
00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Formtap Indústria e Comércio S.A.,
Advogado: Dr. Gustavo Bastos Marques Aguiar, Recorrido(s): Amá-
vel da Silva, Advogada: Dra. Ivana Lauar Claret, Decisão: por una-
nimidade: I - quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe provimento,
determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
publicação desta certidão; II - quanto ao Recurso de Revista, dele
conhecer, por contrariedade ao Enunciado nº 85 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para limitar a condenação às horas extras de-
correntes da invalidade das anotações constantes da ficha de registro
do empregado, apresentada como acordo estabelecido pelas partes
para compensação de jornada, tão-somente, ao adicional respectivo.
Processo: RR - 1154/2002-022-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Carlos Al-
berto Santos Bastos, Advogado: Dr. Luciano Marcos da Silva, Re-
corrido(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Excelentíssimo Juiz-Relator. Processo: RR - 1326/2002-
920-20-00.3 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Valéria Maria Monteiro Santos, Advo-
gado: Dr. William de Oliveira Cruz, Recorrido(s): Telecomunicações
de Sergipe S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de
Bessa e Outros, Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 5836/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s):
Adamas Bar e Restaurante S.A., Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior,
Advogado: Dr. André de Lima Bellio, Recorrido(s): Gelson Marchi
de Carvalho, Advogado: Dr. Hamilton Rey Alencastro, Advogada:
Dra. Nilda Sena de Azevedo, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Juiz-
Relator, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada quanto à
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preliminar de inépcia da inicial e negar-lhe provimento; não conhecer
do recurso quanto aos temas vínculo empregatício, testemunha con-
traditada e domingos e feriados; conhecer do recurso quanto às horas
extras - art. 62,II da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-las da condenação durante todo o período trabalhado. OBS.: A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna, seguido de sustentação oral, pelo douto pro-
curador do Recorrente, Dr. Aref Assreuy Júnior. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna, seguido de sustentação oral, pela douta procuradora do Re-
corrido, Dra. Nilda Sena de Azevedo; Processo: RR - 7518/2002-
013-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Lojas Populares Ltda., Advogado: Dr.
José Higino de Sousa Netto, Recorrido(s): Walmir Magalhães dos
Santos, Advogado: Dr. Nélson Matheus Rossetti, Decisão: adiar o
julgamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo Juiz-
Relator. Processo: RR - 30636/2002-900-02-00.9 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Te-
reza Asmenovic, Advogado: Dr. Riscalla Elias Júnior, Recorrido(s):
Município da Estância Balneária de Praia Grande, Advogado: Dr.
Edilson Catanho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
interposto. Processo: RR - 32422/2002-900-04-00.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): João Lopes da Silva, Advogada: Dra. Mirian Liane
Mealho, Recorrido(s): Massa Falida de Remas Indústria, Comércio e
Representações Importação e Exportação Ltda. e Outra, Advogada:
Dra. Maira Regina Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista do Reclamante apenas quanto ao tópico Esta-
bilidade Sindical, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a estabilidade do Reclamante à
data da extinção da Remas em 25/08/99, como conseqüência da
decretação da falência; Processo: RR - 66754/2002-900-06-00.3 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo
Azoubel, Recorrido(s): Carlos Eduardo Domingos Neves, Advogada:
Dra. Iane Andréa de Sá Ferreira, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 69580/2002-900-06-
00.0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Recorrente(s): Reginaldo Paes do Monte, Advogado: Dr.
João Bosco da Silva, Recorrido(s): Banco Bandeirantes S.A., Ad-
vogado: Dr. Geraldo Azoubel, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: ED-RR - 262458/1996.9 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Aços Phoenix - Boehler Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): Juarez Noschang, Advogado: Dr. José
Augusto Gomes Fernandes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 731/1998-082-15-
00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio
dos Santos, Embargante: Coinbra-Frutesp S.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Geraldo Rodrigues dos Santos,
Advogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: unanimemente, re-
jeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 1188/1998-
093-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Embargado(a): Antônio Fratoni e Outros, Ad-
vogado: Dr. Nilson Roberto Lucílio, Embargante: Fundação CESP,
Advogada: Dra. Adriana de Carvalho Vieira, Decisão: unanimemente,
acolher parcialmente os declaratórios, para prestar os esclarecimentos
supra, mantendo a conclusão do julgado. Processo: ED-AIRR -
1847/1998-062-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Saulo Emídio dos Santos, Embargante: Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Celso Minoru Tamura, Advogado: Dr. Alfredo Tadashi
Miyazawa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de-
claratórios da reclamada e, no mérito, acolhê-los para, sanando a
omissão, apreciar a alegação de divergência jurisprudencial, mas ne-
gando provimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-RR -
414904/1998.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Klabin Fabricadora de Papel e Celulose
S.A e Outras, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogado: Dr.
Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior, Embargado(a): João Aparecido da
Rosa, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes
Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos
declaratórios para, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR -
462615/1998.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Murillo Amoedo Costa, Advogada: Dra.
Marcelise Azevedo, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Embar-
gado(a): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Ad-
vogado: Dr. José Perez de Rezende, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos presentes embargos declaratórios para rejeitá-los e, de-
clarando o seu caráter protelatório, aplicar ao embargante a multa de
1% sobre o valor da causa. Processo: ED-RR - 468396/1998.8 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Embargante: Wilmar Mendes da Silva, Advogado: Dr. José da Silva
Caldas, Embargado(a): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Va-
lesca Gobbato Lahm, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos declaratórios, e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR -
469746/1998.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Transportadora Primavera Ltda., Advo-
gado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Sebastião Bazeth dos
Santos, Advogado: Dr. Paulo Cesar Ferreira Manso, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo re-
clamante. Processo: ED-RR - 470418/1998.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Embargante: Santista
Alimentos S.A., Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva, Embar-
gado(a): Darcy Pereira Nunes, Advogado: Dr. Pio Cervo, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, imprimin-
do-lhe efeito modificativo, conhecer do tema horas extras - contagem
minuto a minuto e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação os minutos residuais, adequando o acórdão embargado
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Corte. Processo: ED-RR - 473491/1998.0 da 8a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Souza
Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
Manoel Ribeiro Matos, Advogado: Dr. Raimundo César Ribeiro Cal-
das, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
declaração, e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR -
475637/1998.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Embargante: Banco Real S.A., Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Adriano Ferrari Reis,
Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios, e, no mérito, re-
jeitá-los. Processo: ED-RR - 483342/1998.3 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Embargante: Banco
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Pedro
Lopes Ramos, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr.
Geraldo Azoubel, Embargado(a): Carlos Roberto dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Joaquim Fornellos Filho, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os embargos de declaração para, dando-lhes efeito modificativo,
não conhecer do recurso de revista adesivo do reclamante. Preju-
dicada a análise dos embargos do reclamado Banco Bandeirantes
S.A., uma vez que versam sobre a matéria apresentada no recurso
adesivo. Processo: ED-RR - 488820/1998.6 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Ary Palma de
Moura e Outros, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Em-
bargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Davi Ulisses Brasil Simões Pires, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios para, no
mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR - 493347/1998.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Sérgio
de Lima Jaroszewski, Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Embar-
gado(a): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Humberto Barreto Filho, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 504997/1998.3
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Dori Pereira da Rosa,
Advogado: Dr. Oscar José Plentz Neto, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para sanar omissão existente no v.
acórdão impugnado na apreciação do que leciona o artigo 893, § 1º,
da CLT e acrescer à fundamentação do acórdão embargado, as razões
ora consignada no voto. Processo: ED-RR - 510219/1998.8 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Maria Emília Gonçalves de Sousa, Advogada: Dra. Mô-
nica Carvalho de Aguiar, Embargado(a): Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Pre-
zidio Peixoto, Decisão: por unanimidade, acolher o pedido decla-
ratório para prestar esclarecimentos, sem, contudo, alterar o rumo do
julgado. Processo: ED-RR - 514064/1998.7 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia
Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Bor-
ges de Albuquerque, Embargado(a): Delícia dos Santos, Advogado:
Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
presentes embargos declaratórios para, no mérito, rejeitá-los. P ro -
cesso: ED-RR - 518389/1998.6 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Em-
bargado(a): Nara Maria Ribas Isa, Advogado: Dr. Saleh Nihad Alawi,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos decla-
ratórios e, no mérito, acolhê-los para prestar esclarecimentos e acres-
cer à fundamentação do acórdão recorrido, as razões ora consignadas
no voto. Processo: ED-RR - 526525/1999.7 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Edison Rivero
Martins, Advogado: Dr. Adriano Sperb Rubin, Advogado: Dr. Gus-
tavo Teixeira Ramos, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -

552154/1999.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Nanci Magalhães dos Santos, Advogado:
Dr. Humberto Jansen Machado, Embargado(a): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Embargado(a): União Federal - Sucessora da Interbrás, Procuradora:
Dra. Regina Viana Daher, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração. Processo: ED-RR - 564200/1999.0 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, Procu-
rador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Embargado(a): Mu-
nicípio de Tauá, Advogado: Dr. Renato Santiago de Castro, Em-
bargado(a): Ana Paula dos Santos Gonçalves, Advogado: Dr. Deodato
José Ramalho Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios. Processo: ED-RR - 565301/1999.5 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Paulo
de Tasso Cavalcante Castro e Outros, Advogado: Dr. José Tôrres das
Neves, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): IJF -
Instituto Doutor José Frota, Procurador: Dr. Moacyr Nyciton Martins,
Decisão: por unanimidade, acolhidos apenas para prestar os devidos
esclarecimentos. Processo: ED-RR - 566319/1999.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Light
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Oswaldino Silva, Advogado: Dr. Luiz Fernando Gue-
des, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração em
seu aspecto total. Processo: ED-RR - 567096/1999.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogada: Dra. Adriana
Mourão, Embargante: Universidade Federal do Paraná - UFPR, Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Robson de
Alencar Lopes, Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
574089/1999.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de

Lacerda Paiva, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advo-
gado: Dr. José Alberto C. Maciel, Embargado(a): Pedro Reginaldo
Rodrigues, Advogado: Dr. Gercy dos Santos, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los pro-
telatórios, aplicar à embargante a multa de 1% (um por cento) pre-
vista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, incidente sobre o valor
da causa, em prol do reclamante. Processo: ED-RR - 578935/1999.2
da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Maria Edina Almeida Ribeiro, Advogado: Dr. João
Américo Pinheiro Martins, Embargado(a): Capital - Empresa de Ser-
viços Gerais Ltda., Advogado: Dr. Israel José da Cruz Santana, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os presentes declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 589098/1999.5 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Geraldo Muniz Pignata, Ad-
vogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior, Embargado(a): Em-
presa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogado:
Dr. Newton Ramos Chaves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 315/2000-006-13-
00.2 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio
dos Santos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Embargado(a): Bernadete Ferreira Re-
mígio, Advogado: Dr. Jaldelênio Reis de Meneses, Decisão: una-
nimemente, acolher os Embargos Declaratórios para, imprimindo-lhes
eficácia modificativa, proceder ao julgamento do Agravo de Ins-
trumento, nos termos do Voto do Exmo. Juiz Relator, que passa a
fazer parte integrante do Acórdão embargado. Processo: ED-RR -
621918/2000.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Embargado(a): Marilene Romero Grassano, Advogada: Dra. Olga
Machado Kaiser, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração e condenar o embargante na multa de 1% (um por cento)
sobre o valor atribuído à causa, em favor do autor. Processo: ED-RR
- 641525/2000.5 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. -

BANDEPE, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Terezinha
de Jesus Santos Bezerra, Advogado: Dr. Adolfo Moury Fernandes,
Decisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos de de-
claração tão somente para prestar esclarecimentos e acrescer à fun-
damentação do acórdão as razões ora consignadas no voto. P ro c e s s o :
ED-RR - 651065/2000.3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Domingos Sávio de Jesus Lisboa
e Outros, Advogado: Dr. João Luiz Carvalho Aragão, Embargado(a):
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos presentes embargos declaratórios e, no mérito, acolhê-
los para prestar esclarecimentos e acrescer à fundamentação do acór-
dão recorrido as razões ora consignadas no voto. Processo: ED-RR -

657142/2000.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Valdemar dos Santos Mendes, Advo-
gado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoff-
mann, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo: ED-RR - 694533/2000.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Mário
Anunciado de Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, rejeitá-los, condenando a reclamada a pagar ao reclamante
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, atualizado.
Processo: ED-RR - 699428/2000.8 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Rio Gran-
de do Sul, Procurador: Dr. Andréa Luz Kazmierczak, Embargado(a):
Janete Terezinha Bueno, Advogado: Dr. Antônio Carlos Dornelles
Ayub, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-AIRR e RR - 710168/2000.2 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado:
Dr. Antônio Carlos Rocha Pires de Oliveira, Embargante: Paula Maria
Cassani, Advogado: Dr. Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Net-
to, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento a ambos os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
830/2001-013-10-00.8 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Embargante: BRASAL - Brasília Serviços
Automotores S.A., Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Décio da
Silva Neiva, Advogado: Dr. Ronaldo Feldmann Hermeto, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, e,
no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR - 52118/2001-660-09-00.6
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação e As-
sistência Social, Advogado: Dr. Umberto Giotto Neto, Embargado(a):
Patrícia Helena Segalla Rocha, Advogado: Dr. Roberval Ieneck, De-
cisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração
para prestar os esclarecimentos constantes na fundamentação do voto.
Processo: ED-RR - 756442/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Embargante: Renato Marques
de Souza, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em-
bargado(a): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira
de Souza, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos declaratórios, nos termos da fundamentação do voto do Re-
lator. Processo: ED-AIRR - 767687/2001.3 da 24a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Empresa
Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Humberto Moreira Souza, Ad-
vogado: Dr. Marcelino Pereira dos Santos, Decisão: Por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
780804/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
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de Castilho Pereira, Embargante: Ibrair Joaquim Tietbohl da Rosa,
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Embargado(a): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. André Vasconcellos Viei-
ra, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios
para declarar que, com o provimento do Recurso pela preliminar,
ficou sobrestado o julgamento dos demais temas da Revista. P ro -
cesso: ED-AIRR - 801146/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: União Federal, Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Renato Fer-
reira de Menezes e Outros, Advogada: Dra. Jurema Pereira dos San-
tos Buentes, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar a omissão apontada e, conferindo-lhe efeito mo-
dificativo (Enunciado nº 278/TST), conhecer do agravo de instru-
mento para negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR -
801358/2001.3 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Embargante: Serviço Federal de Processamento de
Dados - SERPRO, Advogado: Dr. A. C. Alves Diniz, Embargado(a):
Sônia Regina de Oliveira Gonçalves, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 805429/2001.4 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Embargante: Maria
Carlota da Silva, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Embargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embarga-
do(a): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de
Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo: ED-RR - 52707/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Paulo Rogério Garcia Macha-
do, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios opostos. Processo: ED-RR -
63224/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Em-
bargado(a): José Alduíno dos Santos, Advogado: Dr. Michele de
Andrade Torrano, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR -
65518/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. Cristiano Si-
queira de Abreu e Lima, Embargado(a): Álvaro Oliveira da Costa,
Advogado: Dr. José Clemente dos Santos, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração apenas para prestar esclareci-
mentos, sem atribuir-lhes efeito modificativo. Processo: ED-RR -
69278/2002-900-08-00.1 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Companhia de Habitação do
Estado do Pará - COHAB, Advogada: Dra. Wanessa Kellyn Correia
Lima A. Rodrigues, Embargado(a): Rosa Maria Tenório Silva, Ad-
vogada: Dra. Márcia Maria de Oliveira Teixeira, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer dos embargos declaratórios por inexistentes.
Processo: ED-RR - 70156/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Embargante: João
Gonçalves da Silva Vaz Neto, Advogado: Dr. Haristeu Alexandro
Braga do Valle, Embargado(a): Broadcast Teleinformática Ltda., Ad-
vogado: Dr. João Roberto Belmonte, Advogada: Dra. Renata Mouta
Pereira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os
embargos de declaração do reclamante para afastar a declaração de
que os pedidos versam exclusivamente sobre diferenças de comissões,
sem efeito modificativo, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :
ED-RR - 70162/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): José Elson Ferreira dos Santos,
Advogado: Dr. Leandro Meloni, Decisão: por unanimidade, acolher
os Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos, nos termos
do Voto do Ministro Relator. Processo: ED-RR - 82997/2003-900-
04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Embargante: Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel e Outros, Embargado(a): Flávio Pedro
Binz, Advogado: Dr. Emilson Cesar Coleto Fernandes, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Às doze horas e
vinte e cinco minutos, encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e,
para constar, eu Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda
Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, e por mim subscrita, aos
vinte dias do mês de agosto ano dois mil e três.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

<!ID815061-1>

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Ao primeiro dia do mês de outubro ano dois mil e três, às nove horas,
realizou-se a Vigésima Sexta Sessão Ordinária da Segunda Turma,
sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros, José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Décio
Sebastião Daidone (Juiz Convocado), Samuel Corrêa Leite (Juiz Con-
vocado) e Saulo Emídio dos Santos (Juiz Convocado). Representou o
Ministério Público do Trabalho a doutora Dra. Cristina Soares de
Oliveira e Almeida Nobre e como Secretária a doutora Juhan Cury.
Havendo número legal, o Excelentíssimo Ministro-Presidente decla-
rou aberta a Sessão. A Ata da Sessão anterior foi lida e aprovada. Em
seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos:
Processo: AIRR - 1824/1985-023-01-40.8 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Le Terrazze
Di Roma Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Monteiro Ramos, Agra-
vado(s): Eduardo Leal Giraldez, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean
Tranjan, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 1237/1988-010-05-00.9 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo
Marques, Agravado(s): Ivan Sampaio Passos, Advogado: Dr. Jorge
Nova, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AG-AIRR - 2162/1989-029-01-40.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. Pedro Jorge
Abdalla, Agravado(s): Jorge da Costa Fernandes, Advogado: Dr. Car-
los Frederico Martins Viana, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo Regimental por incabível; Processo: AIRR - 2552/1989-
027-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Regime
de Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello,
Agravado(s): Antônio Manuel da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Cor-
rêa de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 1214/1991-005-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Iran Araújo Leila, Advogado:
Dr. Ivan Paim Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 1344/1993-024-01-40.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dr. Dimas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Sydnei Vieiera
Gomes e Outro, Advogado: Dr. Túllio Vinícius Caetano Guimarães,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 4644/1993-663-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s):
José Wenceslau Bonjour Queiroz, Advogado: Dr. Edgard Cortes de
Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, rejeitar a
preliminar de negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 875/1994-070-01-40.0 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Regime de Liquidação Ex-
trajudicial), Advogada: Dra. Denise Alves, Agravado(s): Sérgio de
Souza Pinto, Advogado: Dr. Rosa Helena Merçon, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 98/1996-059-
15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio
dos Santos, Agravante(s): Confab Tubos S.A., Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Magalhães Leite, Agravado(s): Dalmir Conceição, Ad-
vogado: Dr. José Roberto Sodero Victório, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 105/1996-
026-23-00.7 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado:
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Diomedes Moreira da Silva, Ad-
vogado: Dr. Onofre Roncato, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo; Processo: AIRR - 218/1997-024-01-40.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): General Electric do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luís Felipe
Celso de Abreu, Agravado(s): André Ricardo de Brito Pereira, Ad-
vogado: Dr. Ney Pataro Pacobahyba, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2038/1997-
096-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Agravante(s): Vulcabrás S.A., Advogado: Dr.
Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): Manoel Correa Neves Filho,
Advogado: Dr. Selma Bandeira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 2046/1997-010-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Agravante(s): Torque Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ro-
gério Romanin, Agravado(s): Reinaldo Lauriano da Silva, Advogado:
Dr. Luís Roberto Olímpio, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e lhe negar provimento; Processo: AIRR -
781/1998-009-10-40.2 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Empresa Brasileira de Plane-
jamento de Transportes - GEIPOT, Advogado: Dr. Décio Flávio Gon-
çalves Torres Freire, Agravado(s): Abiail Florentina Ferreira e Outros,
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Decisão: Unani-
memente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -

842/1998-107-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Rita de Cássia Alves
Basile, Advogado: Dr. Luís Antônio Rossi, Agravado(s): Jesus Be-
nedito Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR e RR - 987/1998-046-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s)
e Recorrido(s): Edileuza Gomes da Silva Fernandes, Advogado: Dr.
Luís Roberto Olímpio, Agravado(s) e Recorrente(s): Nestlé Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamante e ne-

gar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista patronal; Processo: AIRR - 1025/1998-082-15-00.2 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Regis Salerno
de Aquino, Agravado(s): Maria dos Anjos Dias, Advogada: Dra.
Estela Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão; Processo: AIRR -
1486/1998-084-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Edmilson Gomes Pereira,
Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza, Agravante(s): General Mo-
tors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior,
Agravado(s): Efiser Montagens Técnicas S/C Ltda., Decisão: Por
unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos de Instrumento;
Processo: AIRR - 1682/1998-024-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Empresa
Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Sérvulo José Drummond Fran-
cklin, Agravado(s): Joaquim Pires Barroso Júnior, Advogado: Dr.
Ronaldo Ribeiro dos Santos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1868/1998-016-01-40.4
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Grupo Comunitário Equipe Jorge Pereira, Advogado:
Dr. Giovanni Frangella Marchese, Agravado(s): Luciana Calixto Mar-
ques de Melo, Advogado: Dr. Evaldo Ruy da Fonseca Almeida,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR e RR - 241/1999-053-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s)
e Recorrido(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Sérgio Amalfi
Souza Reis, Agravado(s) e Recorrente(s): Márcia Ribeiro Bitar Men-
donça Claret, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado, e não conhecer do recurso de revista do
reclamante; Processo: AIRR - 423/1999-114-15-00.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Banco Fiat S.A., Advogada: Dra. Josefina Maria de Santana
Dias, Agravado(s): Rubens Magdalena, Advogado: Dr. Eduardo Su-
rian Matias, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento; Processo: AIRR - 896/1999-068-01-40.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Rygy Coeli Confecções Ltda., Advogado: Dr. Fernando
Morelli Alvarenga, Agravado(s): Rosemary Carvalho Ribeiro, Ad-
vogado: Dr. Luiz André de Barros Vasserstein, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR e RR - 1033/1999-001-17-00.4 da 17a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s)
e Recorrido(s): Abel Caldeira, Advogado: Dr. Adão Carlos Pereira
Pinto, Agravado(s) e Recorrente(s): Sobrita Industrial S.A., Advo-
gada: Dra. Teresa Cristina Pasolini, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante;
conhecer do recurso de revista da reclamada e dar-lhe provimento
para afastar a condenação em honorários advocatícios; P ro c e s s o :
AIRR - 1051/1999-029-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Arnaldo Dona-
don, Advogado: Dr. Francisco Cassiano Teixeira, Agravado(s): Banco
ABN AMRO Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento por incabível na espécie; Processo: AIRR - 1427/1999-090-
15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio
dos Santos, Agravante(s): Brasanitas - Empresa Brasileira de Sa-
neamento e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Gisela da Silva Freire,
Agravado(s): Renata Bigal Carcel, Advogado: Dr. Tertuliano Paulo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2163/1999-093-15-
00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio
dos Santos, Agravante(s): Marcinalva Amara Silva de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Francisco Odair Neves, Agravado(s): Pratika S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Petrúcio Omena Ferro, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 556194/1999.5 da 9a. Região, corre junto com RR-
556195/1999-9, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB, Advogado: Dr. José Everli Santos, Agravado(s): Adalberto
Jorge Zeilmann, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 556196/1999.2 da 9a. Região, corre junto com RR-
556197/1999-6, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Remídio Sponchiado, Advogado: Dr. Ma-
ximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL, Advogado: Dr. Luiz Geremias de Aviz, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 574723/1999.4 da 12a. Região, corre junto com RR-
586455/1999-9, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, Agravante(s): Leorival Sigorelli, Advogado: Dr. Fabrício Bit-
tencourt, Agravado(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra.
Sandra Calabrese Simão, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo, restando prejudicado o exame do Recurso de Re-
vista adesivo da Reclamada; Processo: AIRR - 575624/1999.9 da
9a. Região, corre junto com RR-575625/1999-2, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Pedro
Murata, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Agravado(s): Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto
Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
575626/1999.6 da 9a. Região, corre junto com RR-575627/1999-0,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Waldir Fernandes de Souza, Advogado: Dr. Wilson
Leite de Morais, Agravado(s): Companhia Paranaense de Energia -
COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão:
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por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 607406/1999.6 da 9a. Região, corre junto com RR-
607407/1999-0, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Amador Amâncio Oliveira, Advogado: Dr. Maximi-
liano Nagl Garcez, Agravado(s): Banco do Estado do Paraná S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
607464/1999.6 da 9a. Região, corre junto com RR-607465/1999-0,

Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): An-
tônio Félix, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s):
Copel Transmissão S.A., Advogado: Dr. Marcelo Marco Bertoldi,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 26/2000-120-15-85.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques, Agravado(s): Guilherme Guiné Naxara, Advogada: Dra. Júlia
Campoy Fernandes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 117/2000-134-
05-40.4 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Agravante(s): CEMAN - Central de Manutenção Ltda., Ad-
vogado: Dr. Adriano Palmeira, Agravado(s): Raimundo Rodrigues
Filho, Advogado: Dr. João Menezes Canna Brasil, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
230/2000-651-05-40.6 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Dr. Pedro Marcos
Cardoso Ferreira, Agravado(s): Cleci Pereira de Barros, Advogado:
Dr. Maurício de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 665/2000-043-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Silvana Octávio de Oliveira Soares, Advogado: Dr. Iorrana
Rosalles Poli Rocha, Agravado(s): Companhia Brasileira de Distri-
buição, Advogada: Dra. Ana Cláudia Moraes Bueno de Aguiar, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 896/2000-002-01-40.7 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Escala Montagens e Promoções Ltda., Advogado: Dr. João Antônio
Lopes, Agravado(s): André Luís de Moura, Decisão: Por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1131/2000-006-17-40.2 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Franzotti, Agravado(s): Édson Rangel
Cabideli, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1169/2000-
193-05-40.5 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. João Marmo Martins, Agravado(s):
Ricardo Pimenta Lima, Advogado: Dr. Klayton Menezes Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 1405/2000-003-08-41.6 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Carlos Alberto Silva,
Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Agravado(s): Centrais Elé-
tricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento em
recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 1587/2000-026-15-00.3 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Agravante(s): Companhia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira, Ad-
vogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Agravado(s): Antônio
Carlos de Araújo, Advogado: Dr. Ângela Lúcia Guerhaldt Cruz, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2008/2000-027-03-
00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Agravado(s): Ailton Santos Pacheco, Advogado:
Dr. Fernando Antônio Massad da Silveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 2149/2000-046-15-85.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): José Alberto Ro-
dini (Espólio de), Advogado: Dr. Oswaldo Krimberg, Agravado(s):
Edson Aparecido Marcílio, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo; Processo: AIRR - 2156/2000-046-15-00.9 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): José Alberto Rodini (Espólio de), Advogado: Dr. Oswaldo
Krimberg, Agravado(s): Dirceu Vicente de Moraes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 2205/2000-
058-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Município de Monte Azul Paulista,
Advogado: Dr. Gilson Eduardo Delgado, Agravado(s): Neuza Pereira
de Souza, Advogado: Dr. Benedito Buck, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 2207/2000-058-15-40.7
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Município de Monte Azul Paulista, Advogado:
Dr. Gilson Eduardo Delgado, Agravado(s): Eriovaldo Augusto, Ad-
vogado: Dr. Benedito Buck, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo; Processo: AIRR - 4898/2000-018-12-40.0 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Sociedade Beneficente de Subtenentes e Sargentos de Blu-
menau, Advogado: Dr. Fernando Rafael Merini, Agravado(s): Maria
Luiza Boos e Outro, Advogado: Dr. Leandro Luiz Cunha, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
622522/2000.6 da 4a. Região, corre junto com RR-622523/2000-0,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Darci Rodrigues Candiota, Advogado: Dr. Darcy Me-
zzomo, Agravado(s): Município de Sapucaia do Sul, Advogado: Dr.
Francisco Eduardo de Souza Pires, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
641799/2000.2 da 12a. Região, corre junto com RR-641800/2000-4,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,

Agravante(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Evaldo Aparecido de Souza, Ad-
vogado: Dr. Fabrício Bittencourt, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR e RR -
643470/2000.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Agravante(s) e Recorrido(s): Paulo Afonso de
Mendonça Machado, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia
Maria R. Colleta de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação. Não conhecer do recurso de revista do
reclamado, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
651198/2000.3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra-
vado(s): Jailton Leal Pope, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins,
Decisão: por unanimidade, quanto ao Agravo de Instrumento da Pe-
trobras, dar-lhe provimento, determinando-se que os Recursos de Re-
vista respectivos sejam submetidos a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. Perma-
necendo a partir de agora a numeração dos autos principais - RR-
574149/1999.2 (art. 3º, § 1º, RA-928/2003); Processo: AIRR e RR -
662059/2000.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo

Emídio dos Santos, Agravante(s): Piraserv - Cooperativa de Prestação
de Serviços Agrícolas de Pirassununga e Região e Outra, Advogado:
Dr. Marcelo Rosenthal, Agravado(s) e Recorrido(s): Maria Aparecida
Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Gou Nakaguma, Recor-
rente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Priscila Moreno
Salvador, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento da segunda e terceira reclamadas e, não co-
nhecer do recurso de revista da primeira reclamada; Processo: AIRR
e RR - 665579/2000.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s) e Recorrido(s): Fundação
Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA, Procurador:
Dr. Luiz César Vianna Marques, Agravado(s) e Recorrente(s): Gui-
lherme Rodrigues França dos Anjos, Advogado: Dr. Humberto Jansen
Machado, Advogado: Dr. Sérgio Lindoso Baumann das Neves, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela fundação-reclamada por intempestivo. Por unanimidade,
conhecer parcialmente do recurso de revista obreiro por divergência
e, no mérito, negar-lhe provimento. A presidência da 2a. Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Agravado(s) e Recorrente(s). P ro -
cesso: AIRR e RR - 670910/2000.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s) e Recor-
rido(s): Município de Campinas, Procurador: Dr. Fábio Renato Ague-
toni Marques, Agravado(s) e Recorrente(s): Cora Tavares Leite e
Outros, Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Mu-
nicípio-reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista obreiro e, no mérito, dar-lhe
provimento, determinando, por corolário, a reintegração dos recor-
rentes ao serviço público, acrescida, da condenação ao pagamento dos
salários vencidos e vincendos e demais consectários do pacto la-
borativo até a efetiva reintegração, exceto férias tudo como se o
afastamento ilegal não houvesse ocorrido; Processo: AIRR e RR -
696875/2000.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Agravante(s) e Recorrido(s): Carlos Henrique de
Quadros, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Agravado(s) e Re-
corrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado:
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos da fundamentação; Conhecer do recurso de
revista apresentado pela reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar a
incidência dos descontos fiscais sobre os créditos trabalhistas do
reclamante, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
697803/2000.0 da 24a. Região, corre junto com RR-698609/2000-7,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Abdias Pereira de Carvalho, Advogado: Dr. Dráusio
Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Elevadores Otis Ltda.,
Advogada: Dra. Lirian Sousa Soares, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
701777/2000.5 da 9a. Região, corre junto com RR-701778/2000-9,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Edi Pedro Sal-
moria, Advogado: Dr. Nivaldo Migliozzi, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR e RR
- 708005/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Agravante(s) e Recorrido(s): Márcio Eliano Fi-
delis e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Agravado(s)
e Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado:
Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo interposto pelo reclamante e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; conhecer
parcialmente do recurso de revista da reclamada e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR e
RR - 708542/2000.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s) e Recorrido(s): José Custódio,
Advogado: Dr. Geraldo Bartolomeu Alves, Agravado(s) e Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento do reclamante e não conhecer do recurso de
revista da reclamada; Processo: AIRR e RR - 708543/2000.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Agravante(s): Mendes Júnior Siderurgia S.A., Advogado: Dr. Marcelo
Pinheiro Chagas, Agravado(s) e Recorrido(s): Davi Antunes da Silva,
Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, Recorrente(s): Belgo-Mineira

Participação Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pi-
nheiro Chagas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento interposto pela 1a reclamada e, no mérito, negar-lhe
provimento. Por maioria, não conhecer do recurso de revista da 2a
reclamada, vencido o Exmº Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
patrono do Recorrente; Processo: AIRR - 709415/2000.5 da 5a.
Região, corre junto com RR-709416/2000-9, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Sibra Eletrosiderúr-
gica Brasileira S.A., Advogado: Dr. Gustavo Angelim Chaves Corrêa,
Agravado(s): Ângelo Lopes Fernandes Júnior, Advogada: Dra. Eliane
Choairy Cunha de Lima, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 445/2001-005-
23-40.0 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telemat,
Advogada: Dra. Priscilla Aline Nees, Agravado(s): Egon Laier, Ad-
vogado: Dr. Ivanowa Raposo Quintela Taques, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1015/2001-012-10-40.4 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Serviço de Ajardi-
namento e Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, Ad-
vogada: Dra. Ana Paula Costa Rêgo, Agravado(s): Maria Jaide Silva
de Maria, Advogado: Dr. Gaspar Reis da Silva, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -

1189/2001-009-18-40.0 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Marília Denoni, Ad-
vogado: Dr. João Herondino Pereira dos Santos, Agravado(s): Banco
Beg S.A., Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 1317/2001-001-17-40.0 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Franzotti,
Agravado(s): Sandro Giovany da Gama Soares, Advogado: Dr. José
Carlos Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento em recurso de revista, nos termos da fundamentação;
Processo: AIRR - 1357/2001-003-05-40.0 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Pinto
& Filho Ltda., Advogado: Dr. Antônio Vitheab Botura, Agravado(s):
Antônio Carlos de Jesus, Advogada: Dra. Janete Cerqueira dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 1880/2001-052-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Jorge Martins de
Souza e Outro, Advogado: Dr. Almir Antônio do Sacramento, Agra-
vado(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
2295/2001-031-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Lopes Batista & Cia. Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Eustáquio de Oliveira, Agravado(s): Maria Apa-
recida da Silva, Advogado: Dr. Nelson Francisco Silva, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 53622/2001-019-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Minatti & Kudo
Ltda., Advogado: Dr. Dorival Cardoso, Agravado(s): Maria de Fátima
Almeida Novaes, Advogado: Dr. Décio Antônio Segretti, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 728173/2001.4 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jair Colnaghi, Advo-
gado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
730351/2001.5 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s):
Robson Dalpra, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 730680/2001.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio de Miranda Carvalho,
Agravado(s): Fábio Dorival Victorelli, Advogado: Dr. Jamil Nabor
Caleffi, Decisão: por unanimidade, quanto ao Agravo de Instrumento,
dar-lhe provimento, determinando-se que o Recurso de Revista res-
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão; Processo: AIRR -
745929/2001.2 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Jorge Humberto Sampaio Cardoso, Agravado(s): Rai-
munda Vera Correa Araújo, Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos
Duarte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 748706/2001.0 da 10a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): União
Federal (Extinta Portobrás), Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar-
letta, Agravado(s): Haroldo Alves de Melo, Advogada: Dra. Patrícia
Kelen da Costa Dreyer, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 752001/2001.3 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Universidade Federal do Pará -
UFPA, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Dou-
glas Gabriel Domingues e Outros, Advogado: Dr. Pedro Raimundo
Maia Miléo, Agravado(s): Sílvia Regina Bastos Lima Paes e Outros,
Advogada: Dra. Marta Maria Vinagre Bembom, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 752372/2001.5 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Es-
tado da Bahia, Procurador: Dr. Antônio José de Oliveira Telles de
Vasconcelos, Agravado(s): Railda de Jesus Silveira, Advogado: Dr.
Jorge Gomes de Jesus, Decisão: Por unanimidade, conhecer e, no
mérito, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
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e RR - 754395/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s) e Recorrido(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s) e Re-
corrente(s): Gervásio Guedes Filho, Advogado: Dr. Paulo de Tarso
Mohallem, Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento e não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR -
755326/2001.6 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-

muel Corrêa Leite, Agravante(s): Município de Mata Grande, Ad-
vogado: Dr. Renato Britto de Andrade Filho, Agravado(s): Josefa
Barbosa Brandão, Advogado: Dr. Edinaldo Lima de Cerqueira, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 759584/2001.2 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Supermercado Ponto Alto Ltda., Advogado:
Dr. Robson Freitas Melo, Agravado(s): Maria Gorete Nunes, Ad-
vogado: Dr. Alessandro Freitas da Rocha, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
763191/2001.3 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social,
Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Ca-
loi Norte S.A., Agravado(s): Antônio José Barbosa Viana, Advogada:
Dra. Fabíola Campos Silva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 764074/2001.6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Lucrécia Ignez Gomes, Advo-
gada: Dra. Danielle Albuquerque Korndorfer, Agravado(s): Dailor
Annoni, Advogado: Dr. Carlos Oswaldo Morais de Andrade, Agra-
vado(s): Paraná Solo Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda., Agra-
vado(s): Sementes Leal Agroindustrial Ltda., Agravado(s): Fernando
Gomes, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
764081/2001.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Co-
operativa Central, Advogado: Dr. Yoitiro Moroishi, Agravado(s): João
Lopes da Silva, Advogado: Dr. Narciso Ferreira, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 767231/2001.7 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Ox-
fort Construções S.A., Advogado: Dr. Bruno Freire e Silva, Agra-
vado(s): José Batista dos Santos, Advogado: Dr. Marcus Vinicius
Lourenço Gomes, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
767686/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Ferramentas Gedore do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Túlia Margareth M. Delapieve, Agravado(s): Jaime Ca-
pelão de Vargas, Advogada: Dra. Eliane Tonello, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, julgar prejudicado o
exame do processo AIRR 767.685/2001.6 e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 767805/2001.0 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Bahe-
ma Equipamentos S.A., Advogado: Dr. Francisco Bertino de Car-
valho, Agravado(s): José Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Joaquim
Lopes Santos, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR e
RR - 771538/2001.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério
Avelar, Agravado(s) e Recorrido(s): João Alves de Araújo, Advogada:
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrente(s): Banco Banerj
S.A., Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamante e não conhecer do recurso de revista do
reclamado; Processo: AIRR - 778989/2001.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Paulo de Castro Saldanha, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alva-
renga, Agravado(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana -
COMLURB, Advogado: Dr. Ênio Souza Leão Araújo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR e RR - 784405/2001.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorri-
do(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora
da FEPASA), Advogado: Dr. José Reinaldo Nogueira de Oliveira,
Agravado(s) e Recorrente(s): Maria Cristina da Silva e Outros, Ad-
vogada: Dra. Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da
RFFSA, não conhecer do Recurso de Revista dos Reclamantes, no
que se refere à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, bem
como dele conhecer no que se refere às diferenças salariais, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 794416/2001.0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Empresa Baiana
de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio
Deiró, Agravado(s): Andréa Santos Gonçalves, Advogado: Dr. João
Avelino Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 796435/2001.8
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Massa Falida de Hermes Macedo S.A., Advo-
gado: Dr. Heloisa Maria Freitas Câmara, Agravado(s): Claucir Colela,
Advogado: Dr. Pedro Molinette, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo por deficiência de instrumentação; Processo: AIRR
- 796436/2001.1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Special Service Limpeza e Con-
servação Ltda., Advogado: Dr. Júlio César Abreu das Neves, Agra-
vado(s): Verônica Ziebell, Advogada: Dra. Francismery Mocci, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
796440/2001.4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio

Sebastião Daidone, Agravante(s): Massa Falida do Banco do Pro-
gresso S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Mário Ber-
nardes da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos,

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 797709/2001.1 da 16a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): José Alves Cardoso, Advogado: Dr. Claudecir Rego dos Santos,
Agravado(s): Difusora Incorporação e Construção Ltda, Advogado:
Dr. Ruy Eduardo Villas Boas Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 798244/2001.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): HSBC Bank Brasil S. A - Banco Múltiplo e Outro, Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Vicente Tei-
xeira da Silva, Advogado: Dr. Adilson Paulo Dias, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 798847/2001.4 da 13a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Severino
Flor, Advogada: Dra. Maria de Fátima Amaral da Silva, Agravado(s):
Município de Pilar, Advogado: Dr. Walter de Agra Júnior, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 799467/2001.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Banerj S.A.,
Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Agravado(s):
Maria Vasconcelos da Silva Cruz Costa, Advogada: Dra. Eugênia
Jizetti Alves Bezerra, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 800624/2001.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e
Outro, Advogado: Dr. Marcos Tadeu Righi R. de Sousa, Agravado(s):
Cibele Fontes de Almeida, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento; Processo: AIRR - 800911/2001.4 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Neusa
Martins Ferreira, Advogada: Dra. Silvana Moreira Faria, Agrava-
do(s): Sercomtel S.A. - Telecomunicações, Advogada: Dra. Geni Ro-
mero Jandre Pozzobom, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
800976/2001.1 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): RMB Ltda., Advogado: Dr. Edwal-
do Tavares Ribeiro, Agravado(s): João Batista Pires, Advogada: Dra.
Anadir Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
802973/2001.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Cícero Alves dos San-
tos, Advogada: Dra. Vera Lúcia Soares Moreira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 807749/2001.2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): CEMAN - Central de Ma-
nutenção Ltda., Advogado: Dr. Valter Palmeira, Agravado(s): Moacyr
Souza Martins, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza Moreira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 816368/2001.7 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Massa Falida de Emilio Romani S.A., Advogado: Dr. Eugênio Luiz
Lacerda Borges de Macedo, Agravado(s): Alceu Ferreira Bueno, Ad-
vogado: Dr. Ivan Parolin Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 80/2002-
924-24-40.0 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Município de Três Lagoas, Ad-
vogado: Dr. Robson Olímpio Fialho, Agravado(s): Sueli dos Santos
da Silva, Advogado: Dr. Irisvaldo Vitorio da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimen-
to; Processo: AIRR - 130/2002-054-03-40.2 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Luiz
Fernando Fraile Vasquez, Advogado: Dr. Marco Antônio Ferreira
Alves, Agravado(s): Cláudio Barroso de Faria, Advogado: Dr. Jeo-
vana Aparecida Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 148/2002-924-24-40.1 da
24a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Município de Tres Lagoas, Advogado: Dr. Robson
Olímpio Fialho, Agravado(s): Adriana Paula de Vasconcelos Me-
deiros e Outros, Advogada: Dra. Marília Aparecida Bravo Branqui-
nho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 149/2002-924-24-40.6 da
24a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Município de Tres Lagoas, Advogado: Dr. Robson
Olímpio Fialho, Agravado(s): Debrail Benedito da Silva (Espólio de),
Advogado: Dr. Josemiro Alves de Oliveira, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 153/2002-072-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Lucape Si-
derurgia Ltda., Advogado: Dr. José de Assis Silva, Agravado(s): Rei-
naldo Souza dos Santos, Advogada: Dra. Solange Travaglia, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
216/2002-026-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Edmilson Wander da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Geraldo Cassiano, Agravado(s): Aethra Indústria de
Auto Peças Ltda., Advogado: Dr. Aluísio Drumond Vieira, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 248/2002-036-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Edileusa Monteiro Colpas, Advogado: Dr. Wagner Antônio
Daibert Veiga, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 328/2002-012-12-40.5 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Angelo Sartor (Espólio de), Advogado: Dr. Frederico de
Souza Matos, Agravado(s): Ademilson Marcos Boff, Advogado: Dr.
Leandro Bernardi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 590/2002-906-06-40.4 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-

vante(s): Villefrios Comercial Ltda., Advogado: Dr. Márcio S. B. de
Oliveira, Agravado(s): Ariadne Fernandes da Silva, Advogado: Dr.
George de Araújo Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 907/2002-061-19-00.5 da 19a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravan-
te(s): Companhia de Abastecimento D'Água e Saneamento do Estado
de Alagoas - CASAL, Advogado: Dr. José Rubem Ângelo, Agra-
vado(s): Senival Izidro Faustino, Advogado: Dr. João Timóteo de
Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento em recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos da fundamentação; Processo: AIRR - 929/2002-050-03-00.9
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos
Santos, Agravante(s): Sengel Construções Ltda., Advogado: Dr. Er-
nesto Ferreira Juntolli, Agravado(s): José Correia da Silva, Advo-
gado: Dr. Élido Marcos Resende, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento em recurso de revista e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
1259/2002-061-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Mahle Cofap Anéis S.A.,
Advogado: Dr. Paulo Henrique da Mota, Agravado(s): Nívea Apa-
recida da Silva Ribeiro, Advogado: Dr. Luiz Claiton Borges de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1979/2002-
900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Necir Conceição Alves Rodrigues, Ad-
vogado: Dr. José Fernandes Júnior, Agravado(s): Luvatex Distribui-
dora de Materiais de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Albertina Ta-
vares Koenig, Decisão: Unanimemente, conhecer e, no mérito, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 2018/2002-906-06-40.0 da
6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Construtora Ricardo Neves Ltda., Advogado: Dr. Wal-
demar de Andrade Ignácio de Oliveira, Agravado(s): Elinaldo Hen-
rique dos Santos, Advogado: Dr. Roberto Siriano dos Santos, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR e RR - 2721/2002-900-04-00.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): Estela Albrecht Barcellos e Ou-
tros, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Recorrente(s): Fundação
dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio
Muniz Machado, Decisão: Por unanimidade, conhecer e, no mérito,
negar provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema da com-
petência material e julgá-lo inexistente quanto ao tema da prescrição.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da FUNCEF;
Processo: AIRR - 4792/2002-906-06-00.0 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Agravado(s): Maria Luiza Reichert, Advogada: Dra. Ana Paula Gue-
des S. de Pinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 5839/2002-035-12-00.2 da
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Agravante(s): Fundação Celesc de Seguridade Social - CELOS, Ad-
vogado: Dr. Karlo Koiti Kawamura, Agravante(s): Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Agravado(s): Clayton dos Santos Schmidt, Advogado: Dr. Hei-
tor Francisco Gomes Coelho, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento da Fundação Celesc de Seguridade
Social - CELOS. Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento das Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A - CELESC,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão; Processo: AIRR - 7540/2002-902-02-00.0 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
e Outros, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. José
Henrique Fischel de Andrade, Agravado(s): Angelo Francisco Sperto
Calmon de Brito, Advogado: Dr. Valter Uzzo, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e José
Luciano de Castilho Pereira, após o Exmo. Sr. Juiz relator, conhecer
do agravo de instrumento, rejeitar as preliminares de nulidade do
acórdão regional e, no mérito, negar-lhe provimento;<!ID815061-2>

Processo: AIRR - 8226/2002-906-06-00.8 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Banco
de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): Gerson de Oliveira Ferreira, Advogado:
Dr. Gérson Galvão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento e negar-lhe provimento; Processo: AIRR e RR -
12501/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Maria Cristina Sanchez
Gomes Ferreira, Agravado(s) e Recorrido(s): Dirce Maria Figueiro,
Advogado: Dr. Vereni Cornélios Leite, Agravado(s) e Recorrente(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra.
Rosane Santos Libório Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo interposto pelo d. Ministério Público do Trabalho e, no
mérito, julgá-lo prejudicado. Conhecer do recurso de revista apre-
sentado pela reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarando os efeitos da nulidade da contratação, afastar a condenação
nas verbas indicadas na decisão impugnada, salvo os depósitos do
FGTS, tudo nos termos da fundamentação; Processo: AIRR e RR -

12571/2002-900-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s) e Recorrido(s): Ailton
Alvarenga Moreira, Advogado: Dr. Jorge Willians Tauil, Agravado(s)
e Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo de instrumento do reclamante; conhecer parcial-
mente do recurso de revista da reclamada e dar-lhe provimento para
determinar que a apuração dos valores dos descontos previdenciários
e fiscais se dê sobre o valor total da condenação; Processo: AIRR -

19806/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Peralta Comercial e
Importadora S.A., Advogado: Dr. Roberto Mehanna Khamis, Agra-
vado(s): Cheyla dos Santos Fávila, Advogado: Dr. Mário Antônio de
Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 19899/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
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Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
e Outro, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s):
Arlindo José Ramos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 22946/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Co-
operativa Regional Tritícola Serrana Ltda. - COTRIJUI, Advogada:
Dra. Fabiane Engrazia Bettio, Agravado(s): Zoé Silveira Bueno, Ad-
vogado: Dr. Luiz Carlos Vasconcellos, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão; P ro c e s s o :
AIRR - 23551/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Stemac S.A. - Grupos
Geradores, Advogado: Dr. André de Lima Bellio, Agravado(s): Paulo
Fernando Almeida da Silva, Advogado: Dr. Ricardo Dall'Agnol, De-
cisão: Unanimemente conhecer e, no mérito, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 24267/2002-900-04-00.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Stela Maris Beduschi Fracasso, Advogada: Dra. Maristela Be-
duschi, Agravado(s): Dalberon de Oliveira Pereira, Advogado: Dr.
Juliano Medina Corrêa, Agravado(s): BCL Construções Ltda., De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 24275/2002-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Pedro Graeff, Ad-
vogado: Dr. João Francisco de Oliveira Morais, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 24355/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Sa-
natório Belém, Advogado: Dr. Ernani Propp Júnior, Agravado(s):
Adriana Menegaz, Advogado: Dr. José Benício S. Gutierres, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 28037/2002-902-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO,
Advogado: Dr. Fernanda de Souza Mello, Agravado(s): Cosme Tadeu
São José, Advogado: Dr. Valter Uzzo, Decisão: Unanimemente, co-
nhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
28341/2002-900-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-

vocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Uniway Serviços - Co-
operativa de Trabalho de Profissionais Liberais Ltda. e Outra, Ad-
vogada: Dra. Daniela Resende Moura, Agravado(s): Henry Fernandes
Ribeiro, Advogado: Dr. Alexandre Netto Pimentel, Decisão: Una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 32767/2002-902-02-40.8 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Massa Falida de Sefran Indústria Brasileira de Embalagens
Ltda., Advogado: Dr. Alberto da Silva Cardoso, Agravado(s): Edson
de Souza Mendes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 35747/2002-900-03-00.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Garantia Comércio e Montagens Ltda., Advogado: Dr.
Leandro Eustáquio de Matos Monteiro, Agravado(s): Antônio Fer-
reira, Advogada: Dra. Liliana Pereira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 37483/2002-900-01-00.6 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Viação Mauá Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves
Paiva de Freitas, Agravado(s): Jadir da Silva, Advogada: Dra. Elza
Tobias de Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 39139/2002-900-
04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Companhia Zaffari Comércio e Indústria,
Advogado: Dr. Jorge Dagostin, Agravado(s): Silvania Kohaut dos
Santos, Advogado: Dr. Leonardo Salerno, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
40207/2002-900-08-00.7 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Centrais Elétricas do Nor-
te do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogada: Dra. Júnia de Abreu
Guimarães Souto, Agravado(s): José Santos da Silva, Advogado: Dr.
José Heiná do Carmo Maués, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 43425/2002-
902-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Cristine Maria Pantaleão de Franco e
Outro, Advogado: Dr. Paulo Roberto Antônio de Franco, Agrava-
do(s): Jaqueline Nery Santana, Advogada: Dra. Maria Regina Bar-
bosa, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 44189/2002-900-04-00.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Tatiana Endres da Rocha, Advogada: Dra. Eloína Sanhudo Mo-
rais, Agravado(s): Município de Capela de Santana, Advogado: Dr.
Elêu Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 46203/2002-900-05-
00.9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s):
Jean Carlos Caldas Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo; Processo: AIRR - 47506/2002-900-09-00.7 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Marise Gerchevski, Advogada: Dra. Louise Rainer Pereira Gionedis,
Agravado(s): Metalúrgica Gans Indústria e Comércio Ltda., Advo-
gado: Dr. Ito Taras, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 52706/2002-900-01-00.5
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Construtora Queiroz Galvão S.A., Advogada:
Dra. Mário César de Oliveira Vicente, Agravado(s): Carlos Henrique
da Silva, Advogada: Dra. Dionice França Varon, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR e RR -

53750/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s):
Roberto José da Silva, Advogado: Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti,
Agravado(s) e Recorrente(s): Massa Falida de Iderol S.A. Equipa-
mentos Rodoviários, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Decisão: por
unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de Instrumento do
Reclamante e II - conhecer do Recurso de Revista da Massa Falida,
quanto ao tema - multa do art. 467 da CLT, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa tratada pelo artigo 467 da CLT;
Processo: AIRR - 53840/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Tirreno
Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Carlos Erudilho, Ad-
vogado: Dr. Erasto Soares Veiga, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Erasto Soares Veiga, patrono do Agravado; Processo: AIRR -

60418/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Charles de Macedo
Borer e Outros, Advogado: Dr. Rodolfo Carmelo Senger Corato,
Agravado(s): Marcos Guimarães da Silva, Agravado(s): Warrant Se-
curity Proteção e Segurança Ltda., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 63158/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s):
Alda Aparecida da Silva, Advogado: Dr. Públio Emílio Rocha, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 63978/2002-900-04-00.4 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravan-
te(s): Datamec S.A. - Sistema de Processamento de Dados, Advo-
gado: Dr. Pedro Baumgarten Cirne Lima, Agravado(s): Paulo Paye-
ras, Advogado: Dr. Renato Oliveira Gonçalves, Decisão: Unanime-
mente conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 64040/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Alfredo Carmo Costa
Júnior, Advogado: Dr. Marcos Eduardo Piva, Agravado(s): Life Se-
curitas Assessoria e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Edy Ross Curci,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 64989/2002-900-09-00.4 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Fran-
cisco Lopes Carolina, Advogado: Dr. Aluisio Pires de Oliveira, Agra-
vado(s): Fábrica de Acumuladores Cometa Ltda., Advogado: Dr. Car-
los Buck, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 67026/2002-900-06-00.9 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Bandeirantes
S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Clenilson de
Albuquerque Mota, Advogado: Dr. Geraldo César Cavalcanti, Agra-
vado(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advo-
gado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
85825/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. André Vasconcellos Vieira,
Agravado(s): Alcir Bandeira Lima (Espólio de), Advogado: Dr. Celso
Hagemann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 87172/2003-900-02-
00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos
Santos, Agravante(s): Catarina Ruiz e Outros, Advogado: Dr. João
Antônio Faccioli, Agravado(s): Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, Procuradora: Dra. Maria Lúcia Inouye Shintate, Decisão: por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão; Processo: AIRR - 89987/2003-900-04-00.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
João Pedro Kasmiroski, Advogado: Dr. Alvenir Antônio de Almeida,
Agravado(s): Balas Boavistense S.A., Advogado: Dr. Elso Eloi Bo-
danese, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
93527/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ricardo Moacir
Amaral Moreira, Advogado: Dr. Délcio Caye, Agravado(s): Brasil
Telecom S.A. - CRT, Advogado: Dr. Raimar Rodrigues Machado,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento; Processo: RR - 2495/1995-029-15-00.1 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Carlos Luiz Vieira, Advogado:
Dr. Antônio Carlos Palácio Alvarez, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer parcialmente do recurso, por divergência com a O.J. 124 da
SDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a obser-
vância dessa Orientação Jurisprudencial; Processo: RR - 602/1996-
008-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Geni José Bonatto, Advogado:
Dr. Vilson Mariot, Recorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - BESC, Advogada: Dra. Lilian Virgínia de Athayde Furtado,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a quitação geral do contrato do trabalho pela adesão ao Programa
de Demissão Incentivada, remeter os autos ao Juízo de origem para
que prossiga no exame dos demais pedidos, como entender de direito;
Processo: RR - 587/1998-043-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco ABN AM-
RO Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Ad-
vogada: Dra. Sandra Regina Pavani Broca, Recorrido(s): Agne Cris-
tiane Spagnolo Albamonte Martinho, Advogada: Dra. Marino Di Tel-
la Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao tema horas extras, mas conhecer quanto ao tema correção

monetária por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência do índice de correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, se ultrapassado o
quinto dia útil do pagamento do salário. Determina-se, ainda, a reau-
tuação do feito para que seja excluída da capa dos autos qualquer
referência ao rito sumaríssimo. A presidência da 2a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrente(s). o Dr. Marcus de Oliveira
Kaufmann; Processo: RR - 725/1998-054-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorren-
te(s): Usina Santo Antônio S.A., Advogado: Dr. Luiz Otavio de Bar-
ros Barreto, Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Ad-
vogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Advogado: Dr. Luiz
Otavio de Barros Barreto, Recorrido(s): Antônio Gasparino Duarte,
Advogado: Dr. José Antônio Funnicheli, Decisão: por unanimidade,
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o
acórdão declaratório de fls. 178/180, determinar que o TRT julgue
completamente os embargos de declaração respectivos, inclusive su-
prindo as omissões decorrentes da indevida conversão do rito em
sumaríssimo, facultado o efeito modificativo se for o caso. A pre-
sidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recor-
rente(s). o Dr. Luiz Otavio de Barros Barreto; Processo: RR -
1178/1998-096-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Hospital Santa Elisa
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Henrique Dalmaso, Recorrido(s): Maria de
Fátima Luiz de Arantes, Advogado: Dr. Ciro Constantino Rosa Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para excluir da condenação a multa por embargos
protelatórios e as horas extras, exceto quanto ao adicional, sobre duas
horas em cada dia trabalhado, que fica mantido; Processo: RR -
3189/1998-014-12-00.2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Altana Pharma Ltda., Ad-
vogado: Dr. Fábio Luís Mussolino de Freitas, Recorrido(s): Odilon
Maia Martins, Advogado: Dr. Paulo Oliveira Martins, Decisão: Una-
nimemente: 1 - não conhecer do recurso quanto aos temas "diferenças
salariais - comissionista - redução da área de atuação" e "multa do art.
477 da CLT"; 2 - conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"prescrição total", relativamente à supressão de comissões e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para declarar totalmente prescrito o direito de
ação quanto às diferenças decorrentes da supressão de comissões,
excluindo-as da condenação; Processo: RR - 434719/1998.7 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): João Francisco dos Santos, Advogado: Dr. Maximi-
liano Nagl Garcez, Recorrente(s): Curtume Central Ltda., Advogado:
Dr. Leonaldo Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamado quan-
to ao "Acordo de compensação". Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista do reclamado quanto ao tema "Descontos previ-
denciários e fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para autorizar as deduções das parcelas previ-
denciárias e fiscais do crédito do reclamante; Processo: RR -
451330/1998.7 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Instituto Capixaba de Pesquisa,
Assistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER, Advogada: Dra.
Elisângela Leite Melo, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Pú-
blicos do Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS, Advogado:
Dr. Orondino José Martins Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista da reclamada apenas quanto ao tema "Ho-
norários advocatícios", por contrariedade à Súmula desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de honorários advocatícios, no percentual de 15%; Processo: RR -
454953/1998.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): José Ricardo de Oliveira, Advo-
gado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Recorrido(s): BCN Administra-
dora de Imóveis e Construtora Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Deise
Gomes Leonel Gasparini, Recorrido(s): Tecmontal Instalações e Mon-
tagens Ltda., Advogado: Dr. Walter Monacci, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
459017/1998.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): BFC Banco S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outro, Advogada: Dra. Itália Maria Viglioni, Re-
corrido(s): Lourdes Maria Assis Moreira, Advogado: Dr. Henrique de
Souza Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista quanto aos temas "Preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional"; "Cerceamento de defesa. Contradita. Sus-
peição de testemunha"; "Vínculo empregatício com o Banco-Recla-
mado"; "Horas extras"; "Eficácia liberatória do termo de rescisão
contratual. Enunciado nº 330 do TST"; "Habilitação da reclamante
junto ao Banco Central"; "Retificação das anotações da CTPS da
reclamante". Por unanimidade conhecer do recurso de revista quanto
à "Correção monetária - Época própria", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se
considere o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
124 da C. SBDI-I; Processo: RR - 459901/1998.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorren-
te(s): Jacaré Guassu Empreiteira de Serviços Agrícolas S/C Ltda. e
Outro, Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Recor-
rido(s): João Lourenço da Cunha e Outro, Advogado: Dr. Enrico
Caruso, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe
provimento para anular a decisão proferida nos embargos declara-
tórios (fls. 255/256), determinando o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que se pronuncie sobre a questão suscitada pelas
reclamadas, nos termos da fundamentação, ficando sobrestado o outro
tema do recurso; Processo: RR - 460707/1998.1 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorren-
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te(s): Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda., Advogado: Dr.
Lauro Fernando Pascoal, Recorrido(s): Manoel Lopera Neto, Ad-
vogado: Dr. Ademilson dos Reis, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema "Horas
in itinere". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto ao tema "Descontos previdenciários e fiscais" por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar as deduções das parcelas previdenciárias e fiscais do crédito
do reclamante; Processo: RR - 460838/1998.4 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s):
Estado do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Recor-
rido(s): Ozimo Batista de França e Outros, Advogado: Dr. Luiz Ga-
briel Poplade Cercal, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
pronunciando a prescrição total do direito de ação, extinguir o pro-
cesso, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do
CPC, ficando prejudicada a análise dos demais temas recursais. Cus-
tas, pelos reclamantes, na forma da lei; Processo: RR -
462634/1998.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Usina de Laticínios Santa Rita Lt-
da., Advogado: Dr. Airton Edilson Ferreira, Recorrido(s): Jone Marco
de Bem, Advogado: Dr. Sérgio Eduardo Azedias Pereira, Decisão:
adiar o julgamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo
Juiz-Relator; Processo: RR - 463637/1998.9 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Cur-
tume Central Ltda., Advogado: Dr. Leonaldo Silva, Recorrido(s): José
Aparecido Celestino, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "Erro material" e "Diferenças salariais". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Adicional de in-
salubridade. Base de cálculo", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de in-
salubridade seja calculado sobre o salário mínimo. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Descontos previ-
denciários e fiscais" por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para autorizar as deduções das parcelas previ-
denciárias e fiscais do crédito do reclamante; Processo: RR -
464696/1998.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Eustáquio Filizzola Barros, Recor-
rido(s): Luciano Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Paulo Roberto San-
tos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 475500/1998.4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Itaipu Binacio-
nal, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Deoclides An-
tônio Francescon, Advogada: Dra. Adriana Aparecida Rocha, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Compensação". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
contrariedade ao Enunciado nº 330 e à competência da Justiça do
Trabalho, ambos por violação do artigo 896, alínea 'a', da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para adequar a condenação regional ao
entendimento contido no Enunciado nº 330 do TST, ressalvando a
exclusão da condenação das parcelas deferidas e que, consignadas no
recibo de quitação, não tenham sido objeto de ressalvas pelo em-
pregado quando da rescisão contratual, e, declarando-se a compe-
tência desta Justiça Especializada, determinar a realização dos des-
contos previdenciários e fiscais das verbas deferidas ao reclamante;
Processo: RR - 488677/1998.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Companhia Do-
cas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Mário Gon-
çalves Júnior, Recorrido(s): Álvaro Gumiero, Advogado: Dr. Ademir
Esteves Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a baixa dos
autos ao Tribunal de origem a fim de que aprecie a alegação de
prescrição, como entender de direito; Processo: RR - 489939/1998.5
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Recorrente(s): Vito Transportes Ltda., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo e Outro, Recorrido(s): Roney José Rodrigues, Ad-
vogada: Dra. Eva Aparecida Amaral Chelala, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista da reclamada; P ro c e s s o :
RR - 492109/1998.0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Banco Excel Econômico
S.A., Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Recorrido(s): Fer-
nando Alves Damasceno, Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Fi-
lho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 1434/1999-093-15-00.3 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Pedro
Paulo da Silva, Advogado: Dr. Herbert Orofino Costa, Recorrido(s):
Irmandade de Misericórdia de Campinas - Santa Casa, Advogado: Dr.
Wilian Barbosa Morrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar
provimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante, para
declarar a nulidade do acórdão regional e ordenar novo julgamento
sob rito ordinário; Processo: RR - 2078/1999-051-15-00.3 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Caterpillar Brasil Ltda., Advogado: Dr. Renato
Benvindo Libardi, Recorrido(s): João José de Souza e Outros, Ad-
vogado: Dr. Milton Martins, Decisão: por unanimidade, quanto ao
Recurso de Revista, dele não conhecer integralmenteObservação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Milton Martins, patrono do Recorrido; P ro c e s s o :
RR - 2382/1999-117-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): CEAGESP - Com-
panhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado:
Dr. Wilton Roveri, Recorrido(s): Nelson Pereira Lima, Advogado: Dr.
Júlio César de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista e dar-lhe provimento para, anulando a decisão re-
gional, determinar o retorno dos autos ao Regional a fim de que este,
observando o rito ordinário, profira nova decisão no Recurso Or-
dinário, como entender de direito; Processo: RR - 2698/1999-012-15-

00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio
dos Santos, Recorrente(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Antônio Luiz de Pau-
la, Advogado: Dr. Silas Gonçalves Mariano, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista, nos termos da fun-
damentação; Processo: RR - 524808/1999.2 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Recorrente(s): Fundação Petrobrás de Seguridade So-
cial - PETROS, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Recor-
rido(s): Emanoel Brito da Silva, Advogada: Dra. Maria de Lourdes
Martins Evangelista, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista da Petros, por divergência, e no mérito, dar-lhe provimento
para extinguir o processo sem julgamento do mérito; Processo: RR -
524896/1999.6 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-

pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Simex - Siqueira
Importação e Exportação S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Recorrido(s): Carlos Augusto Gonzalez, Advogado: Dr. Douglas Gia-
nordoli Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista quanto aos temas: a) preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional; b) preliminar de nulidade em face
da aplicação da multa do art. 538, § 1º, do CPC; c) embargos de-
claratórios protelatórios e d) correção salarial. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade aos Enunciados 219
e 329 do TST, em relação aos honorários advocatícios e, no mérito,
dar-lhe provimento para absolver a Reclamada da condenação relativa
aos honorários advocatícios; Processo: RR - 524929/1999.0 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Dra. Maria Tereza Torres Ferreira Costa, Recorrido(s): An-
tônio Joaquim de Jesus, Advogado: Dr. Rubens Mário de Macêdo
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re-
curso de Revista; Processo: RR - 525896/1999.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogado: Dr. Christian Brauner de Azevedo, Recorrido(s): Ubirajara
Araújo Fratel, Advogado: Dr. Nivaldo Roque, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista quanto às horas extras -

bancário. Por unanimidade, conhecer da Revista, por conflito de
teses, tão-somente quanto aos descontos previdenciários e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar os descontos previdenciários, nos
termos dos provimentos da CGJT; Processo: RR - 525901/1999.9 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Paulo Alexandre Zanchetta Peçanha, Ad-
vogado: Dr. Carlos Alberto dos Anjos, Recorrido(s): Prosegur Brasil
S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr. Marco
Antônio Alves Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por violação do artigo 18, §2º, do CPC, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a indenização decorrente de li-
tigância de má-fé, no percentual de 10%, seja calculada sobre o valor
da causa; Processo: RR - 527335/1999.7 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de
Pernambuco - EMATER, Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto
Corrêa, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Públicos da Agri-
cultura e Meio Ambiente do Estado de Pernambuco - SINTAPE,
Advogada: Dra. Patrícia Carvalho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a execução contra a
Reclamada ocorra nos termos do art. 730 do CPC; Processo: RR -
527868/1999.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo
S.A. - FINASA, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Recorren-
te(s): Jacira Rose de Oliveira, Advogado: Dr. Dejair Passerine da
Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer da Revista do Banco. Por unanimidade, não conhecer da
Revista da Reclamante quanto à integração da parcela ajuda de custo
alimentação. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos re-
flexos dos DSRs majorados pelas horas extras e, no mérito, negar-lhe
provimento. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos des-
contos previdenciários e fiscais e, no mérito, negar-lhe provimen-
to.Com ressalva de entendimento do Exmo. Senhor Ministro Renato
de Lacerda Paiva; Processo: RR - 527952/1999.8 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Hélio Joseph Mc Comb, Advogado: Dr. Simeão de
Oliveira Valente, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 527953/1999.1 da
21a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21ª Re-
gião, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrente(s):
Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Francisco Wilkie
Rebouças C. Júnior, Recorrido(s): Rossana Rory Silva de C. Costa e
Outros, Advogada: Dra. Cleonides Fernandes de Brito Lima, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Estado do Rio
Grande do Norte, por divergência jurisprudencial, quanto à nulidade
do contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos, nos termos
do Enunciado 363 do TST, e à assinatura na CTPS. Prejudicado o
exame do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho da
21ª Região, em razão do conhecimento e provimento do Recurso de
Revista do Estado do Rio Grande do Norte; Processo: RR -
528006/1999.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): General Motors do
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cristina Lódo de Souza Leite, Re-
corrido(s): José Sírio Borges, Advogado: Dr. José Sirineu Filgueiras
Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista; Processo: RR - 530570/1999.0 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,

Recorrente(s): Vonpar Refrescos S.A., Advogado: Dr. Gustavo Villar
Mello Guimarães, Recorrido(s): Nilton Ireno Lopes, Advogado: Dr.
Antônio Marcos Véras, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista, quanto ao tema descontos efetuados a título de
seguro de vida. Por unanimidade, conhecer da Revista quanto aos
descontos fiscais, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que os descontos fiscais sejam efetuados sobre os
rendimentos totais da Reclamante, nos termos do Provimento 01/96
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR -
531284/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Kaneboseda Agro-
pecuária S/C Ltda., Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda So-
kolowski, Recorrido(s): Elias Antônio da Silva, Advogado: Dr. Edson
Elias de Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista quanto aos seguintes temas: horas extras - ônus da
prova; horas extras - minutos que antecedem e/ou sucedem à jornada
normal de trabalho e honorários advocatícios. Por unanimidade, co-
nhecer da Revista, por conflito jurisprudencial, quanto ao tema des-
contos previdenciários - competência da Justiça do Trabalho - e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos pre-
videnciários sejam efetuados sobre os rendimentos tributáveis da Re-
clamante, nos termos dos Provimentos nºs 02/93 e 01/96 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR -
531796/1999.9 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Banco Nacional do Norte S.A. -
BANORTE, Advogado: Dr. Nilton Correia e Outros, Recorrido(s):
Maria de Lourdes Bolsoni, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes,
Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, por
divergência, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, no que pertine
aos descontos fiscais, determinando que estes incidam sobre o total
dos valores a serem pagos ao empregado e advindos dos créditos
trabalhistas sujeitos à incidência tributária; Processo: RR -
531920/1999.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Mendes Júnior Montagens e Ser-
viços Ltda., Advogada: Dra. Miriam Rezende Silva Moreira, Re-
corrido(s): Vandir Pereira Sobrinho, Advogado: Dr. João Antônio
Cardoso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista; Processo: RR - 532562/1999.6 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Mu-
nicipal de Urbanismo - COMUR, Advogado: Dr. César Romeu Na-
zário, Recorrido(s): Gilson Zimmermann, Advogado: Dr. Juraci
Evaldt, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação os cinco minutos antes ou após a marcação do tempo,
salvo se ultrapassar esse parâmetro, hipótese em que será considerada
a totalidade do tempo que exceder a jornada normal; Processo: RR -

533379/1999.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Neli Peixoto de Oliveira, Advogado:
Dr. Antônio Carlos Veiras Martins, Recorrido(s): Empresa Brasileira
de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogado: Dr. Oscar Fecury
Pinheiro de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar a devolução dos valores descontados a título
de imposto sobre o incentivo financeiro decorrente da adesão da
reclamante ao programa de demissão voluntária; Processo: RR -
533533/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira
de Bebidas, Advogado: Dr. Rafael Linne Netto, Recorrido(s): Jair
Raymundo, Advogado: Dr. Álido Depiné, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto à argüição de nulidade do Acórdão
regional por negativa de prestação jurisdicional e quanto ao Enun-
ciado nº 330/TST. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos
descontos previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento para, re-
conhecendo a competência da Justiça do Trabalho para analisar o
pleito, determinar a retenção dos valores dos referidos descontos. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao motorista - jornada
externa, ao prêmio e quanto à devolução de descontos; Processo: RR
- 534934/1999.4 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência
aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado:
Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Recorrente(s): Banco da Amazônia
S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Arthur
Orlando do Valle Bentes e Outros, Advogado: Dr. Miguel de Oliveira
Carneiro, Decisão: Por unanimidade, não conhecer das preliminares
de negativa de prestação jurisdicional, de coisa julgada e de jul-
gamento "extra petita". Por unanimidade, conhecer do Apelo com
relação à verba PL - extensão do pagamento de abono aos apo-
sentados e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluindo o seu
pagamento da condenação, julgar improcedente a Reclamatória tra-
balhista, invertendo o ônus da sucumbência com relação às custas
processuais. Por unanimidade, julgar prejudicado o Recurso do Banco
do Estado da Amazônia S/A - BASA. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono do Recorrente(s); Processo: RR -
535229/1999.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BA-
NESES, Advogado: Dr. Luís Carlos Laurino de Almeida, Recor-
rente(s): Oscar Milton Ochoa, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso da Fundação Banrisul quanto à preliminar de incom-
petência da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso da Fundação Banrisul quanto à complementação de aposen-
tadoria - integração do Abono de Dedicação Integral e dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a integração de tal Abono na
complementação da aposentadoria do Autor. Por unanimidade, con-
siderar prejudicado o Recurso da Fundação Banrisul quanto ao Enun-
ciado nº 97 do TST e interpretação restritiva. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso da Fundação Banrisul quanto à necessidade de
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prévio custeio - art. 195, § 5º, da Constituição Federal de 1988. Por
unanimidade, conhecer do Recurso do Reclamante quanto à com-
plementação de aposentadoria - aplicação da Resolução nº 1.600/64 e
dar-lhe provimento para reconhecer o direito do Autor à percepção da
complementação da aposentadoria consoante as disposições da Re-
solução 1.600/64. Por unanimidade, não conhecer do Recurso do
Reclamante quanto à complementação da aposentadoria - integração
do cheque-rancho. Por unanimidade, considerar prejudicado o Re-
curso do Banrisul quanto à complementação de aposentadoria - in-
tegração do ADI. Por unanimidade, não conhecer do Recurso do
Banrisul quanto aos juros e correção monetária. Observação: Presente
à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do Recorrente(s);
Processo: RR - 535239/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Júlio João Neu, Advogado: Dr.
Nelson Eduardo Klafke, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso quanto às horas extras - cargo de confiança - gerente adjunto;
quanto à base de cálculo das horas extras - consideração do adicional
de dedicação integral - ADI; quanto aos reflexos das horas extras nos
sábados; quanto à indenização pelas despesas com moradia no pe-
ríodo de abril a julho de 1992 e quanto ao FGTS. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto aos honorários de assistência judiciária
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba
honorária; Processo: RR - 535292/1999.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Paulo Cé-
sar Malta Machado, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Ad-
vogada: Dra. Elisangela da Silva Nogueira, Recorrido(s): Banco Me-
ridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
Unanimemente: 1 - não conhecer do recurso de revista quanto aos
temas "Circular Normativa nº 34.046 - nulidade da dispensa" e "de-
ficiência de iluminamento - adicional de insalubridade"; 2 - conhecer
do recurso quanto ao tema "minutos que antecedem e sucedem a
jornada" e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sen-
tença de primeiro grau, porém com observância do disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 23, inclusive quanto aos honorários periciais
correspondentes à apuração.A presidência da 2a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pela douta procuradora do Recorrente(s). a Dra. Elisangela da Silva
Nogueira; Processo: RR - 535521/1999.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Moinho Água Branca S.A., Advogada: Dra. Luciana Vigo Gar-
cia Cachem, Recorrido(s): José Paz da Silva, Advogado: Dr. Arthur
Vallerini, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por conflito jurisprudencial, quanto ao tema descontos previdenciários
- responsabilidade pelo recolhimento - e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a divisão de responsabilidade relativa ao re-
colhimento dos descontos previdenciários, arcando cada parte com a
quota estabelecida em lei; Processo: RR - 536245/1999.7 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Rocha Pires de Oliveira, Recorrido(s):
Gerson Gomes, Advogado: Dr. Joaquim Augusto de Azevedo Sam-
paio Netto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 536788/1999.3 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Hospital
Espírita de Porto Alegre, Advogado: Dr. Sérgio Pinheiro Fernandes,
Recorrido(s): Ivone Rodrigues Nunes, Advogada: Dra. Jaci Ester Von
Zuccalmaglio, Decisão: por unanimidade, não conhecer da Revista
com relação à preliminar de julgamento “extra petita”. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso com relação ao aviso prévio pro-
porcional e dar-lhe provimento para excluir tal verba da condenação.
Por unanimidade, não conhecer do Apelo quanto à prescrição do
FGTS e às horas extras - intervalo; Processo: RR - 536793/1999.0
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos
Santos, Recorrente(s): Brasdiesel S.A. - Comercial e Importadora,
Advogado: Dr. Nélson Dirceu Fensterseifer, Recorrido(s): Pedro da
Silva, Advogado: Dr. Jerson Eusébio Zanchettin, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
537321/1999.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Homero Bellini Júnior,
Recorrido(s): Jorge Campos da Silva, Advogado: Dr. Antônio Martins
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 537976/1999.9 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Albertino
Justiniano Ferreira e Outros, Advogado: Dr. Carlos Alexandre de
Paula Moreira, Recorrido(s): Empresa de Pesquisa Agropecuária de
Minas Gerais - EPAMIG, Advogado: Dr. Marcelo José Alves, De-
cisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista
dos reclamantes e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: RR - 539223/1999.0 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Vigilância Pedrozo Ltda., Advogado: Dr. Rogério Pereira da Costa,
Recorrido(s): Almir Riemer Roloff, Advogado: Dr. Gilberto Jorge
Lain, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso; P ro c e s s o :
RR - 539227/1999.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Recorrido(s): Virgínia Lúcia Carvalho dos Santos, Advogado: Dr.
Carlos Henrique da Silva Zangrando, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer parcialmente do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento,
excluindo da condenação os salários do período adotado pelo juízo a
quo como de estabilidade provisória e determinando que os descontos
fiscais incidam sobre o total dos valores a serem pagos à empregada
e advindos dos créditos trabalhistas sujeitos à incidência tributária;
Processo: RR - 539291/1999.4 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Marlene Maria
Martins Paraíso Carvalho, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Re-

corrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, não conhecer
do recurso de revista da reclamante, por aplicação do Enunciado nº
333 desta Corte; Processo: RR - 539302/1999.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Município de Osasco, Procurador: Dr. Cláudia Grizi Oliva, Recor-
rido(s): Edite Ana da Silva Mendes, Advogada: Dra. Benildes So-
corro Coelho Picanço Zulli, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para declarar a nulidade do contrato de trabalho, com
efeitos ex tunc e, com isso, limitar a condenação à liberação dos
depósitos fundiários do período trabalhado. Determina-se, ainda, que
se oficie ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas do
Estado para os fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37
da Constituição Federal de 1988; Processo: RR - 539592/1999.4 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Aylton Cesar
Grizi Oliva, Recorrido(s): Álvaro da Costa Correia de Abreu, Ad-
vogado: Dr. Álvaro da Costa Correia de Abreu, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao
Enunciado 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla-
rando a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a remessa
dos autos à Justiça Comum, para os fins de direito;<!ID815061-3>

Processo: RR - 539844/1999.5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Lourdes Mazzo
Codato, Advogado: Dr. Dorval Francisco da Silva, Recorrido(s): Joa-
quim Pereira Patrício Júnior, Advogado: Dr. Ademar Kenhiti Issi,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação supra; Processo: RR - 539846/1999.2 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Auderi Luiz De
Marco, Recorrido(s): Elisabete César Delgado, Advogado: Dr. An-
tônio Carlos de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer parcial-
mente do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
adequar os descontos legais aos termos da Orientação Jurisprudencial
n° 288 da SDI - I, do TST, nos termos da fundamentação supra;
Processo: RR - 540527/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Dra. Juliana Lima de Mello Sanglard, Re-
corrido(s): Luiz Augusto Braga Meireles, Advogado: Dr. Paulo César
de Souza Soares, Decisão: Por unanimidade, não conhecer da Revista;
Processo: RR - 540985/1999.2 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlân-
tica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s):
José Ronaldo Furtado de Mendonça, Advogada: Dra. Liliam Maria
Drumond Corrêa, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema
"correção monetária - época própria", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os créditos
trabalhistas do autor sejam atualizados pelos índices de correção mo-
netária do quinto dia útil do mês subseqüente à prestação. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto
aos demais tópicos. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamante, quanto ao tema "horas extras - compensação de
jornada", por violação do artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Fe-
deral, para dar-lhe provimento e restabelecer a sentença quanto à
condenação em horas extras e reflexos e julgar prejudicado o recurso
de revista do reclamante, quanto ao tema "correção monetária - época
própria"; Processo: RR - 541048/1999.2 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ta-
mara Elisabeth Santini, Advogado: Dr. Carlos Alberto Klabunde, Re-
corrido(s): Ataliba Cozinha Industrial Ltda., Advogado: Dr. Hélio
Prada, Decisão: Por unanimidade, não conhecer da Revista; P ro c e s s o :
RR - 541736/1999.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Interprint Ltda., Advogado:
Dr. Márcio Yoshida, Recorrido(s): Armendis Moreno Amorim, Ad-
vogado: Dr. Aparecido Romano, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 542329/1999.0 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Máquinas Piratininga Nordeste S.A., Advogada: Dra.
Smila Carvalho Corrêa de Melo, Recorrido(s): José Francisco de
Melo, Advogado: Dr. Jefferson Lemos Calaça, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto à prefacial de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional e quanto à eficácia liberatória
do Termo de Rescisão - Enunciado nº 330 do TST. Por unanimidade,
conhecer do Apelo quanto aos honorários de advogado e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba honorária. Por
unanimidade, conhecer do Apelo quanto aos descontos previdenciá-
rios e fiscais e dar-lhe provimento parcial para determinar, nos pre-
cisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários, devidos por
força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao
Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do
título executivo judicial. Por unanimidade, não conhecer da Revista
quanto à integração do aviso prévio - CCT; Processo: RR -
543180/1999.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Espírito Santo
S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Rocha Pires de Oliveira, Re-
corrido(s): Nilcea Faber da Silva Marelli, Advogado: Dr. Eustachio
D. L. Ramacciotti e Outra, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso quanto à preliminar de nulidade da v. decisão recorrida
por negativa de prestação jurisdicional, à preliminar de nulidade do
julgado recorrido por cerceamento do direito de defesa, à não-apo-
sição do nome da parte recorrida nos Embargos Declaratórios. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao dano moral - incom-
petência da Justiça do Trabalho, mas negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto à interposição de Recurso
Adesivo na mesma peça em que foram apresentadas as contra-razões
- impossibilidade. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à

sociedade de economia mista - dispensa imotivada - reintegração e
dar-lhe provimento para, reformando a v. decisão recorrida, absolver
o Reclamado da determinação de reintegração da Autora no emprego
e seus reflexos. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos
danos morais - indenização, mas negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, considerar prejudicada a análise da tutela antecipada. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à integração da ajuda
alimentação e dar-lhe provimento para excluir da condenação as di-
ferenças decorrentes de tal integração à remuneração. Por unani-
midade, conhecer do Recurso quanto aos descontos previdenciários e
fiscais e dar-lhe provimento para determinar a retenção e o reco-
lhimento das importâncias devidas pelo Reclamado a título de Im-
posto de Renda e Previdência, incidentes sobre o valor a ser pago à
Reclamante, nos termos da jurisprudência deste Tribunal. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto aos honorários advo-
catícios; Processo: RR - 543797/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Plásticos do
Paraná Ltda., Advogado: Dr. Nelson Roberto Martines Garcia, Re-
corrido(s): Rogério Decks, Advogado: Dr. Paulo Roberto Pereira,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema
"Horas extras. Prestação habitual. Acordo individual de compensação
de jornada". Ainda por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação legal no tocante aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os mesmos sejam calculados de uma
única vez sobre o valor tributável do total da condenação; P ro c e s s o :
RR - 545796/1999.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos -Diretoria Regional de Minas Gerais, Advogado: Dr. João
Marmo Martins, Recorrido(s): José Rodrigues Faria e Outros, Ad-
vogada: Dra. Osiris Rocha, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: RR -
545884/1999.5 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
7ª Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re-
corrente(s): Município do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar
Araripe, Recorrido(s): Francisca Venâncio Rufino, Advogado: Dr.
Audir de Araújo Paiva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista do Município quanto ao tema Contrato Nulo -
Efeitos e dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação do
Município ao deferimento de diferenças salariais entre o ganho efe-
tivo e meio Salário Mínimo mensal, da importância devida a título de
FGTS, bem como à determinação de anotação na CTPS da Re-
clamante. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Mu-
nicípio quanto ao tema Honorários Advocatícios e dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dessa verba. Por unani-
midade, não conhecer da preliminar de nulidade do Acórdão regional
suscitada no Recurso de Revista do Ministério Público. Por una-
nimidade, julgar prejudicada essa Revista, no que tange ao tema
Contrato Nulo - Efeitos; Processo: RR - 545967/1999.2 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Re-
corrente(s): Companhia Estadual de Gás do Rio de Janeiro - CEG,
Advogado: Dr. Cristovão Tavares de Macedo Soares Guimarães, Re-
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do
Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, De-
cisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, restabelecendo a sentença
de 1o grau, julgar improcedente a pretensão do sindicato-reclamante,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 68 da SDI-I do TST;
Processo: RR - 546408/1999.8 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Carrefour -
Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Fernando Barreto de Sou-
za, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Santo
André, Advogado: Dr. Salvador Olavo Reale, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
546905/1999.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio
Eustáquio da Silva, Advogado: Dr. Marco Antônio Sales, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos termos da
fundamentação; Processo: RR - 548561/1999.8 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo
Bastos, Recorrido(s): Antônio Carlos de Moraes, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto às horas extras -
confissão ficta e horas extras - cargo de confiança. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto ao tema Prescrição Qüinqüenal - Mo-
mento da Argüição e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que seja observada a prescrição qüinqüenal, argüida oportunamente, a
contar do ajuizamento da Reclamação. Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso quanto às horas extraordinárias - integração na
complementação de aposentadoria e quanto aos descontos relativos ao
imposto de renda e à contribuição previdenciária. Falou pelo Re-
corrido(s) o Dr. José Tôrres das Neves; Processo: RR -
548576/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado:
Dr. Jackson Batista de Oliveira, Recorrido(s): Lúcia Chaves Ramos
Martins, Advogado: Dr. Renato Goldstein, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso; Processo: RR - 548625/1999.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN,
Advogado: Dr. Roberto Monson Coronel, Recorrido(s): Errion Aze-
vedo Sperandio, Advogada: Dra. Eunice Gehlen, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
548626/1999.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Recorrido(s):
Paulo César Rodrigues Teixeira, Advogado: Dr. Maurício Adilom de
Souza Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
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revista; Processo: RR - 548629/1999.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Claúdio
Valentin Ambos, Advogada: Dra. Leda Chesini Aroldi, Recorrido(s):
Cope & Companhia Ltda., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 549425/1999.5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Spaipa S.A. - In-
dústria Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. Romeu Saccani, Re-
corrido(s): João Batista Bueno, Advogado: Dr. Luiz Augusto Wronski
Taques, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso,
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação, para excluir da condenação a restituição dos des-
contos de seguro de vida, autorizar os descontos fiscais e previ-
denciários, bem como para determinar que a correção monetária ob-
serve a O.J. 124 da SDI-1/TST; Processo: RR - 549429/1999.0 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. George de Lucca
Traverso, Recorrido(s): José Carlos Bernardes de Oliveira, Advogado:
Dr. Egidio Lucca, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a prescrição
total dos pleitos referentes aos reajustes decorrentes do Plano Cruzado
e às horas pré-contratadas, e excluindo da condenação a devolução
dos descontos efetuados a título de "seguro de vida" e "caixa be-
neficente" e os honorários assistenciais, determinando, ainda, que a
correção monetária seja efetuada a partir do 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124
da 1a SDI do TST; Processo: RR - 549682/1999.2 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Trombini Papel e Embalagens S.A., Advogado: Dr. Tobias de Ma-
cedo, Recorrido(s): Joventino Gomes dos Santos, Advogado: Dr.
Ademar Liedke, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por ofensa aos artigos 832 da Consolidação das Leis do
Trabalho e 93, inciso IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, acolhendo a preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem para que este se manifeste quanto à matéria
relativa ao adicional de insalubridade constante dos embargos de
declaração de fls. 475/478, inclusive quanto às questões relativas à
adequação das normas citadas pelo perito ao caso do autor, bem como
quanto ao enquadramento deste nas previsões ensejadoras do per-
cebimento do adicional em questão, como entender de direito. Fica
sobrestado o exame das demais matérias; Processo: RR -
550222/1999.3 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada:
Dra. Erica Pires Marcial, Recorrido(s): João Álvaro Massucatti, Ad-
vogada: Dra. Luciana de Carvalho Vieira, Decisão: Retirar o presente
processo de pauta a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator; P ro -
cesso: RR - 551056/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Sociedade Educa-
cional Positivo Ltda., Advogada: Dra. Carla Ciendra Costa, Recor-
rido(s): José Nepomuceno Dornelas, Advogada: Dra. Cleusa Souza da
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido,
determinar que os descontos previdenciários sejam recolhidos nos
moldes preconizados pelo Provimento TST/CG no 2/93; P ro c e s s o :
RR - 551058/1999.4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Companhia Paranaense de
Energia - COPEL, Advogada: Dra. Elisabeth Dalva Marins Schwartz,
Recorrido(s): Jomir Cardoso, Advogado: Dr. Alceu José Bermejo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação; Processo: RR - 552082/1999.2 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES, Advogado: Dr. Júlio Goulart Tibau, Recorrido(s):
Wagner Gonzalez de Oliveira, Advogado: Dr. Conrado Norberto We-
ber, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à preliminar de nulidade da decisão regional por negativa de
prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto à prescrição total, mas negar-lhe provimento. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto à nulidade
da pré-contratação de horas extras; Processo: RR - 553447/1999.0 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Adubos Boutin Ltda., Advogado: Dr. Jairo Lopes de
Oliveira, Recorrido(s): Cláudio Bento de Paula, Advogado: Dr. José
Nazareno Goulart, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar que a aplicação da correção monetária seja efetuada pela tabela
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços; Processo: RR -
553860/1999.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Elias Gonzaga, Advogado: Dr.
Rogério Ataíde Caldas Pinto, Recorrido(s): Estado da Bahia, Pro-
curador: Dr. Dalzimar G. Tupinambá, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Observação: O douto representante do
Ministério Público emitiu parecer oral pelo não conhecimento do
recurso; Processo: RR - 553884/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Comercial
Unida de Cereais Ltda., Advogada: Dra. Maria Lúcia Sefrin dos
Santos, Recorrido(s): Cristiano Vasconcelos Lencina, Advogado: Dr.
Guilherme C. Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer parcial-
mente do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
considerar o limite de cinco minutos para a configuração das horas
extras, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-I;
Processo: RR - 555446/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Valdir Lowe
(Espólio de), Advogado: Dr. Nelmo de Souza Costa, Recorrido(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. e Outro, Advogado:
Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista quanto à preliminar de nulidade da decisão
regional por negativa de prestação jurisdicional, Por unanimidade,

conhecer do Recurso de Revista quanto à deserção do Recurso Or-
dinário dos Reclamados e dar-lhe provimento para, declarando a
deserção do Recurso Ordinário dos Reclamados, tornar subsistente a
Sentença de 1º Grau; Processo: RR - 556159/1999.5 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Município de Sobral, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Ro-
drigues de Oliveira, Recorrido(s): Valdir Borges, Advogado: Dr. Fran-
cisco Wellington Lopes Guimarães, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto à nulidade do contrato. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe
provimento para excluir da condenação a referida parcela; P ro c e s s o :
RR - 556195/1999.9 da 9a. Região, corre junto com AIRR-
556194/1999-5, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Adalberto Jorge Zeilmann, Advogado: Dr.
Annelise Motta Joakinson, Recorrido(s): Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Maria Elvira Junqueira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 556197/1999.6 da 9a. Região, corre junto com
AIRR-556196/1999-2, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia
- COPEL, Advogado: Dr. Celso Lucinda, Recorrido(s): Remídio
Sponchiado, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista;
Processo: RR - 557148/1999.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Programa Nosso
S.C., Advogado: Dr. Murilo Cleve Machado, Recorrido(s): Sebastião
Elair Ferreira de Almeida, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado:
Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar
provimento ao recurso de revista interposto pelo segundo reclamado,
para restringir a condenação às horas extras (sem adicional), ao FGTS
e à correção monetária dos salários pagos com atraso. Falou pelo
Recorrido(s) o Dr. Pedro Lopes Ramos; Processo: RR -
557273/1999.4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Ângelo Camilotti & Cia. Ltda., Ad-
vogado: Dr. Hermes Alencar Daldin Rathier, Recorrido(s): Iremar
Luís Zanelatto, Advogado: Dr. Claudiomir Fonseca Vincensi, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema
"Horas extras. Prestação habitual. Acordo de compensação de jor-
nada". Por unanimidade, conhecer do recurso no tocante ao tema
"Horas extas. Minutos que antecedem e/ou sucedem à jornada de
trabalho" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da
condenação as horas extras relativas aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassou 05 (cinco) minutos antes e/ou 05 (cinco)
minutos após a duração da jornada normal de trabalho. Ainda por
unanimidade, conhecer do recurso no que tange aos descontos pre-
videnciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para, reco-
nhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se-
jam efetuados os descontos previdenciários e fiscais, nos termos das
Leis nºs 8.212/91 e 8.541/92 e dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR -
557714/1999.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Edgar de
Oliveira Marins, Advogado: Dr. Luís Eduardo Rodrigues Alves Dias,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada, nos termos da fundamentação; Processo: RR -
558246/1999.8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Osmar Cruz da Silva, Advogado:
Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, Recorrido(s): INPLAC - Indústria
de Plásticos S.A., Advogado: Dr. Aroldo Joaquim Camillo, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para deferir como extras a 7ª e 8ª diárias, bem como os
reflexos decorrentes; Processo: RR - 559351/1999.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorren-
te(s): Celpav - Celulose e Papel Ltda., Advogado: Dr. Nélson José
Daher Cornetta, Recorrido(s): Ademilson Carlos Zeber, Advogado:
Dr. Edson Donizeti Baptista, Decisão: por unanimidade, conhecer, em
parte, do recurso de revista da reclamada, por divergência e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as duas horas
extras e reflexos, decorrentes dos turnos ininterruptos de reveza-
mento; Processo: RR - 560803/1999.8 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Jair Batista
Ferreira, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recor-
rido(s): Metalúrgica Bibica Ltda., Advogado: Dr. José Luiz Borella,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante, nos termos da fundamentação; Processo: RR -
560827/1999.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Município da Estância Balneária
de Praia Grande, Advogado: Dr. Roberto M. Khamis, Recorrido(s):
Jacira Maria da Silva Gama, Advogado: Dr. Armando Fernandes
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, extingüindo o feito com
julgamento do mérito, nos termos da fundamentação. Inverte-se o
ônus da sucumbência; Processo: RR - 561268/1999.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Cassol S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Solaine Maria
Barbieri, Recorrido(s): José de Freitas, Advogado: Dr. Luciano Gu-
bert de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação, no que tange às horas destinadas à com-
pensação, ao pagamento, tão-somente, do adicional de horas extras,
devendo, ainda, ser pagas como extras as horas apuradas que ul-
trapassaram a jornada semanal normal(44 horas), observando-se a
compensação das horas extras comprovadamente pagas; P ro c e s s o :
RR - 561910/1999.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Frischmann's Magazin S.A., Ad-
vogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Recorrido(s):
Wilson Cavalcanti Barbosa, Advogado: Dr. Edson Luiz Cardoso, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos temas horas

extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada laboral, por
divergência jurisprudencial e descontos previdenciários e fiscais -
competência, por violação ao art. 114 da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para considerar como extraordinário todo
o trabalho realizado pelo empregado além dos cinco minutos an-
teriores ou posteriores à jornada normal laborada nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 23 de TST e, reconhecendo a com-
petência desta Justiça Especializada, autorizar a retenção dos des-
contos previdenciários e fiscais incidentes sobre a totalidade do cré-
dito trabalhista; Processo: RR - 561964/1999.0 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr.
Luís Carlos Laurino de Almeida, Recorrente(s): Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): José Jorge Rad, Advogado: Dr. Hugo de
Vasconcellos Neto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Re-
curso da Fundação Banrisul quanto à transação - efeito de coisa
julgada e à complementação de aposentadoria - aplicação da Re-
solução nº 1.600/64. Por unanimidade, conhecer do Recurso da Fun-
dação Banrisul quanto à complementação de aposentadoria - inte-
gração do Abono de Dedicação Integral e dar-lhe provimento para
excluir da condenação a integração de tal Abono na complementação
da aposentadoria do Autor. Por unanimidade, conhecer do Recurso da
Fundação Banrisul quanto à complementação de aposentadoria - in-
tegração do cheque-rancho e dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a integração dessa parcela na complementação da aposen-
tadoria do Autor. Por unanimidade, não conhecer do Recurso da
Fundação Banrisul quanto à necessidade de prévio custeio - art. 195,
§ 5º, da Constituição Federal de 1988, ao Enunciado nº 97 do TST e
interpretação restritiva e ao Enunciado nº 97 do TST e interpretação
restritiva e aos juros e correção monetária. Por unanimidade, conhecer
do Recurso da Fundação Banrisul quanto aos honorários advocatícios
e dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da
verba honorária. Por unanimidade, considerar prejudicado o Recurso
do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A quanto ao julgamento
"extra petita". Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Banco
quanto à "reformatio in pejus" e à prescrição. Por unanimidade, con-
siderar prejudicado o Recurso do Banrisul quanto à complementação
de aposentadoria - aplicação da Resolução nº 1.600/64, complemen-
tação de aposentadoria - integração das parcelas ADI e cheque-ran-
cho, honorários advocatícios, juros e correção monetária e preques-
tionamento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Banrisul
quanto aos honorários periciais; Processo: RR - 564534/1999.4 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Município do Rio de Janeiro, Procuradora: Dra. Elisa
Grinsztejn, Recorrido(s): Márcia Cordeiro Martins, Advogado: Dr.
Clara Helena de Oliveira Soares, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso; Processo: RR - 565291/1999.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ban-
co Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Ch-
ristian Brauner de Azevedo, Recorrido(s): Rogério Furtado Ozava,
Advogada: Dra. Gisella Dawes Soares, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 566930/1999.4
da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Município de Missão Velha, Advogada: Dra.
Maria Mirian Otoni Marinheiro, Recorrido(s): Francisco Cícero dos
Santos, Advogado: Dr. Francisco José Silva de Souza, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
567674/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Alps do Brasil Indústria e Comércio
Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recorrido(s): José
Ricardo Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Vicente de Paulo Es-
tevez Vieira, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação, no que tange às horas destinadas à com-
pensação (excedentes da oitava diária até o limite da nona/dia), ao
pagamento, tão-somente, do adicional de horas extras; Processo: RR
- 567675/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Alps do Brasil Indústria e Co-
mércio Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recor-
rido(s): Cintia Lenz, Advogado: Dr. Edson Francisco Rocha Filho,
Decisão: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida
em contra-razões. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação, no que tange às horas destinadas à com-
pensação, ao pagamento, tão-somente, do adicional de horas extras,
devendo, ainda, ser pagas como extras as horas apuradas que ul-
trapassaram a jornada semanal normal(44 horas), observando-se a
compensação das horas extras comprovadamente pagas; P ro c e s s o :
RR - 568669/1999.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Universidade de São Paulo -
USP, Advogada: Dra. Márcia Mônaco Marcondes Cezar, Recorri-
do(s): Fernando Monteiro do Paço, Advogado: Dr. Olívio Romano
Neto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista; Processo: RR - 568674/1999.3 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Município da
Estância Balneária de Praia Grande, Advogada: Dra. Sandra Maria
Dias Ferreira, Recorrido(s): Carlos Vitor Martiña, Advogado: Dr. Ar-
mando Fernandes Filho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
integralmente do Recurso de Revista; Processo: RR - 570558/1999.0
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Condomínio Edifício President, Advogado: Dr.
Wilson de Oliveira, Recorrido(s): José Gomes de Carvalho (Espólio
de), Advogado: Dr. José Alexandre Batista Magina, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer da Revista quanto à preliminar de nu-
lidade por julgamento "extra" ou "ultra petita"; quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e quanto à preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional por rejeição dos
Embargos Declaratórios opostos. Por unanimidade, conhecer do Re-
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curso quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar, nos precisos termos do Provimento
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos
descontos previdenciários e fiscais devidos por força de lei, incidentes
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo ju-
dicial. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às horas
extras - objeções ao laudo pericial e quanto às folgas semanais e
feriados - objeções ao laudo pericial; Processo: RR - 570942/1999.5
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Vanderlei Santiago
Lopes, Advogado: Dr. Antônio Carlos Cordeiro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso quanto aos temas descontos fiscais -
competência e horas extras - minutos que antecedem e sucedem a
jornada laboral, respectivamente, por divergência das Orientações Ju-
risprudenciais da SBDI-1/TST nºs 141 e 23 e, no mérito, dar-lhe
provimento para autorizar as deduções das parcelas fiscais do crédito
do reclamante e para limitar a condenação ao pagamento das horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada ultrapasse
cinco minutos antes e/ou após a jornada normal de trabalho. No
entanto, se ultrapassado esse limite, deverá ser considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal; P ro c e s s o :
RR - 574149/1999.2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Fundação Pe-
trobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Jailton Leal Pope, Advogado: Dr.
Ailton Daltro Martins, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: RR -
575159/1999.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Município de São Caetano do Sul,
Advogada: Dra. Márcia Aparecida Amoruso Hildebrand, Recorri-
do(s): Expedito Odon de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Wagner
Wilson Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, in-
vertendo os ônus da sucumbência, no tocante às custas processuais;
Processo: RR - 575189/1999.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Município de
Campinas, Procurador: Dr. Neiriberto Geraldo de Godoy, Recorri-
do(s): Hélio Miguel Minutti, Advogado: Dr. Hélio Aparecido Lino de
Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Incompatibilidade do regime do FGTS com
a estabilidade do artigo 19 do ADCT" e "Sexta-parte". Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Nulidade
da homologação das opções retroativas pelo FGTs sem anuência do
empregador", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para considerar nula a opção retroativa pelo re-
gime do FGTS e, por conseguinte, restringir a condenação à obri-
gação de realizar os depósitos a esse título sobre as verbas de na-
tureza remuneratória pagas a partir de 5 de outubro de 1988, até a
extinção do contrato de trabalho, mantidos os demais parâmetros
estabelecidos pelas instâncias ordinárias; Processo: RR -
575332/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Vale do Ivaí S.A. - Açúcar e Álcool,
Advogada: Dra. Vera Lúcia de Mello, Recorrido(s): Acir Diogo, Ad-
vogado: Dr. Deusdério Tórmina, Decisão: Unanimemente: 1 - não
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "sobreaviso", "ho-
norários periciais", "adicional de periculosidade" e "acordo de com-
pensação"; 2 - conhecer do recurso quanto aos temas "correção mo-
netária - época própria" e "honorários advocatícios" e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a observância da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços e, quanto aos ho-
norários, restabelecer a r. sentença de primeiro grau; Processo: RR -
575625/1999.2 da 9a. Região, corre junto com AIRR-575624/1999-

9, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advo-
gado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Pedro
Murata, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista; P ro -
cesso: RR - 575627/1999.0 da 9a. Região, corre junto com AIRR-
575626/1999-6, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s):
Waldir Fernandes de Souza, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, quanto aos descontos previdenciários, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça
do Trabalho, determinar que os descontos previdenciários se pro-
cedam nos termos dos provimentos da CGJT; Processo: RR -
577896/1999.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Dagranja S.A. Agroindustrial, Advo-
gado: Dr. Mauro Joselito Bordin, Recorrido(s): Josenilda Bueno So-
mer, Advogado: Dr. Sérgio de Aragón Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso quanto aos temas horas extras - acordo
de compensação, por contrariedade ao Enunciado/TST nº 85, horas
extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada laboral, por
divergência jurisprudencial e descontos fiscais - competência, por
divergência da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 141 e,
no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao paga-
mento apenas do adicional no que tange às horas extras que foram
realmente compensadas, sendo que aquelas não abrangidas pela com-
pensação (excedentes da 44 semanais) devem ser pagas como extras;
para considerar como extraordinário todo o trabalho realizado pelo
empregado além dos cinco minutos anteriores ou posteriores à jor-
nada normal laborada, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 23
da SBDI-I/TST e para autorizar as deduções das parcelas de imposto
de renda do crédito da reclamante, observada a legislação então vi-
gente; Processo: RR - 579200/1999.9 da 5a. Região, Relator: Min.

Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 5ª Região, Procuradora: Dra. Lúcia Leão
Jacobina Mesquita, Recorrido(s): Jacira Fernandes de Santana, Ad-
vogado: Dr. Antônio Solon Costa Brasil, Recorrido(s): Município de
Canavieiras, Advogado: Dr. Carlos Marcelo Borges Ribeiro de Car-
vaho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso; P ro c e s s o :
RR - 584331/1999.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Roberto Ramos de Brito,
Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Recorrido(s): Banco Mercantil do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Wlademir José Linden, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à preliminar de nu-
lidade da r. Sentença de origem pela incompleta prestação juris-
dicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à preliminar
de nulidade da v. Decisão recorrida por negativa de prestação ju-
risdicional e dar-lhe provimento para, anulando o v. Acórdão com-
plementar de fl. 451, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem para que outra decisão possa ser proferida, desta vez ana-
lisando todos os pontos colocados nos Embargos Declaratórios do
Autor, como entender de direito; Processo: RR - 584927/1999.7 da
7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Moacir Gonçalves Teixeira, Advogado: Dr. José Ey-
mard Loguércio, Advogada: Dra. Elisangela da Silva Nogueira, Re-
corrido(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Vera
Lúcia Gila Piedade, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. OBS.: Falou pelo Recorrente a Dra. Elisangela da
Silva Nogueira; Processo: RR - 586127/1999.6 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Oklahoma Comércio de Combustíveis Ltda., Advogada: Dra. Danielle
Cavalcanti de Albuquerque, Recorrido(s): João Batista dos Santos,
Advogada: Dra. Laila Ali Wahab Morais, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional, à incompetência da Justiça do Tra-
balho em razão da matéria e ao adicional de periculosidade. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à multa do art. 477 da CLT
e negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto às horas extras - adicional de periculosidade - base de cálculo;
Processo: RR - 588126/1999.5 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fundação Rural Mi-
neira - Colonização e Desenvolvimento Agrário - Ruralminas, Ad-
vogado: Dr. João Bosco Borges Alvarenga, Recorrido(s): Ana Maria
Vilela, Advogado: Dr. João Pinheiro Coelho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do apelo quanto aos temas: negativa de pres-
tação jurisdicional e aplicação da correção monetária. Também, por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação literal ao
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a exclusão, sobre o valor da liquidação, da
multa de 10% prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil, a
favor da parte contrária; Processo: RR - 588178/1999.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): RTZ Mineração Ltda., Advogado: Dr. Valdir Campos
Lima, Recorrido(s): José Orlando Cardoso Martins, Advogada: Dra.
Joyce Cardim, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à nulidade do Acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao pro-
testo - prescrição extintiva, mas negar-lhe provimento. Por unani-
midade, não conhecer do Recurso quanto à equiparação salarial. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Valdir Campos Lima, patrono do
Recorrente; Processo: RR - 589056/1999.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Su-
zana de Aguiar Protoba, Advogado: Dr. Cândido Antônio Dembiski,
Recorrido(s): Bonno Apetitto Restaurante, Doces, Salgados, Massas
Ltda., Advogado: Dr. Ivo Harry Celli Júnior, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 590492/1999.5 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. João
Augusto da Silva, Recorrente(s): ALL - América Latina Logística do
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Oswaldo Divino dos Santos ( Espólio de ), Advogado: Dr. Aparecido
Domingos Errerias Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer par-
cialmente dos recursos de revista, por divergência e, no mérito dar-
lhes provimento para excluir a condenação em horas extras e reflexos
e determinar, nos termos do Provimento nº 1/96 da CGJT, que se
proceda os descontos fiscais devidos; Processo: RR - 590531/1999.0
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. -
USIMINAS, Advogada: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar, Re-
corrido(s): Maria da Conceição Leite Pereira, Advogada: Dra. Wânia
Guimarães Rabêllo de Almeida, Decisão: suspender o julgamento do
processo a pedido do Exmo. Ministro Relator, após relatório e sus-
tentação oral da douta procuradora do Recorrente, Dra. Ana Maria
José Silva de Alencar; Processo: RR - 593461/1999.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mot-
tim Pavin & Cia. Ltda., Advogada: Dra. Alessandra Prestes Miessa,
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cimento,
Cal e Gesso de Rio Branco do Sul, Advogada: Dra. Rita de Cassia
Tenczuk, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação literal ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem, a fim de que se aprecie o agravo de
petição aviado pela reclamada, como for de direito, afastada a de-
serção; Processo: RR - 593904/1999.8 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Mu-
nicipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogado: Dr. Francisco
Luiz do Lago Viégas, Recorrido(s): Amaro Luiz dos Santos Silva,
Advogado: Dr. Luiz Benjamin de Souza, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 597224/1999.4
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Multilit Fibrocimento Ltda., Advogado: Dr. Jozildo
Moreira, Recorrido(s): Elioneias da Silva, Advogado: Dr. Carlos Van-

derlei Mühlstedt, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação literal ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional de origem, a fim de que se aprecie o agravo de
petição aviado pela reclamada, como for de direito, afastada a de-
serção; Processo: RR - 599473/1999.7 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Luiz Felipe
Barboza de Oliveira, Recorrido(s): Rosângela Santos da Silva, Ad-
vogado: Dr. Celestino da Silva Neto, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso; Processo: RR - 599474/1999.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Margarida Stolses Zamforlim, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Banco quanto à
preliminar de nulidade da v. decisão recorrida por negativa de pres-
tação jurisdicional e à prescrição. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso quanto aos juros e correção monetária, mas negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Reclamante;
Processo: RR - 599688/1999.0 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Empresa Municipal
de Limpeza de Urbanização - Emlurb, Advogada: Dra. Nilza Gon-
çalves de Santana, Recorrido(s): Rosineide Nascimento da Silva, Ad-
vogada: Dra. Ester Rita Maria da Silva, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial no tocante à
nulidade do contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para pronunciar que a nulidade outrora declarada produz efeitos "ex
tunc", limitando por isso a condenação à anotação da CTPS e ao
pagamento, tão-somente, da indenização dos depósitos fundiários do
período trabalhado. Determina-se, ainda, que se oficie o Ministério
Público Estadual e o Tribunal de Contas do Estado para os fins do
que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 da Constituição Federal
de 1988. Ainda por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos
honorários advocatícios; Processo: RR - 600713/1999.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Mineração Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas de Miranda
Lima, Recorrido(s): José Araújo de Lima, Advogado: Dr. Antônio
Chagas Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, mas dele conhecer quanto ao tema acordo coletivo - va-
lidade, por violação ao artigo 7º, XXVI da CF/88 e por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente o pedido deduzido na exordial relativo ao adicional de pe-
riculosidade de forma integral; Processo: RR - 601077/1999.1 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Ariel da Silva Souza, Advogado: Dr. João Carlos Gelasko,
Recorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Recorrido(s):
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco na Manutenção e Limpeza dos
Portos, Embarcações, Terminais Privativos e Retroportuários do Es-
tado do Paraná, Advogada: Dra. Denise Lopes de Araújo Cabral,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 114 da Carta Magna e, no mérito, declarar a com-
petência da Justiça do Trabalho quanto ao julgamento do feito e
determinar o retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que julgue
o recurso ordinário quanto aos demais temas; Processo: RR -
605306/1999.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Onivaldo Flausino,
Advogado: Dr. Paulo Sérgio Carenci, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto a multa do art. 477 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, por violação ao art. 125 do Código
Civil e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da condena-
ção; <!ID815061-4>

Processo: RR - 605318/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Luiz Valdemir Varini,
Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido(s): Centro de
Estética Feminina Adonis, Advogado: Dr. Luiz Augusto Broetto, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 605332/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Município de Curitiba,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Esmair Stelmachuk, Ad-
vogado: Dr. Antônio Augusto Castanheira Néia, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Observação: Presente
à Sessão o Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono do Recorrente(s); P ro -
cesso: RR - 607009/1999.5 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Empresa Municipal
de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Cleonice
Maria Queiroz Pereira Peixoto, Recorrido(s): José Josaldo Freire,
Advogado: Dr. Francisco Glauco Pereira, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto ao tema Contrato Nulo - Efeitos e dar-
lhe provimento parcial para restringir a condenação ao deferimento do
FGTS, bem como à determinação de anotação na CTPS do Re-
clamante. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema
Honorários Advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento dessa parcela; Processo: RR -
607407/1999.0 da 9a. Região, corre junto com AIRR-607406/1999-6,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ban-
co do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Amador Amâncio Oliveira, Advogado: Dr. Ma-
ximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao critério de apuração do imposto de renda,
por violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a mencionada parcela incida sobre o
montante do crédito trabalhista requerido na forma da legislação vi-
gente à época do pagamento; Processo: RR - 607465/1999.0 da 9a.
Região, corre junto com AIRR-607464/1999-6, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Copel Transmissão
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Marco Bertoldi, Recorrido(s): Antônio
Félix, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema prescrição e,
no mérito, dar-lhe provimento para considerar prescritas as pretensões
anteriores ao marco de 5 anos para trás do ajuizamento da recla-
mação. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema correção monetária - época própria e, no mérito, dar-lhe pro-
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vimento para estabelecer que a correção monetária incida a partir do
quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, na
forma da Orientação Jurisprudencial de nº 124 deste Tribunal Su-
perior. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos demais temas; Processo: RR - 608890/1999.3 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): So-
ciedade Locadora e Comercial Grande Rio Ltda., Advogado: Dr.
Abelardo Ribeiro dos Santos Filho, Recorrido(s): Aloísio Rios Da-
mascena, Advogado: Dr. Madson S. de Barros, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
610312/1999.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Energética de São
Paulo - CESP, Advogado: Dr. Aires Paes Barbosa, Recorrido(s): Ca-
tarina Alves de Souza, Advogada: Dra. Maria Durcília Pires de An-
drade e Silva, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: RR -
610316/1999.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.,
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Re-
corrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Geraldo Vicente Maia, Advogado:
Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso da Ferrovia quanto à preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do
Apelo da Ferrovia quanto à ilegitimidade passiva "ad causam" e dar-
lhe provimento parcial para, mantendo a Ferrovia Centro Atlântica na
lide, tendo em vista a sucessão havida, limitar a condenação sub-
sidiária da Rede em relação aos contratos rescindidos após a entrada
em vigor do contrato de concessão. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso da Ferrovia quanto ao litispendência; quanto ao passivo
trabalhista e passivo trabalhista sobre vantagens; à diferença de ver-
bas rescisórias ao adicional de horas extras e quanto ao tíquetes-
refeição - integração. Por unanimidade, julgar prejudicado o Recurso
de Revista da RFFSA quanto à sucessão trabalhista. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso da Rede quanto ao FGTS - litispendência;
às horas extras - acordo de compensação; ao salário "in natura" -
integração e ao passivo trabalhista e passivo trabalhista sobre van-
tagens; Processo: RR - 610683/1999.5 da 13a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Alexandra de Araújo
Lobo, Recorrido(s): Carlos das Neves Lima e Outro, Advogado: Dr.
Willemberg de Andrade Souza, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, após o Exmo. Mi-
nistro Relator, conhecer do recurso de revista interposto pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por violação ao artigo 37,
caput, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos
oriundos da progressão funcional dos reclamantes em mais seis re-
ferências, julgando improcedentes os pedidos, com inversão dos ônus
da sucumbência; Processo: RR - 614007/1999.6 da 16a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Herth Cavalcante Oliveira, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Recorrente(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos; P ro -
cesso: RR - 614204/1999.6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Electrolux do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Israel Caetano Sobrinho, Recorrido(s): Jurandir
Bonini, Advogado: Dr. Francisco Osório Porto, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do recurso no tocante à forma de cálculo dos
descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que os descontos previdenciários e fiscais sejam
calculados de uma única vez sobre o valor total tributável. Ainda por
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à incidência do adi-
cional de periculosidade na base de cálculo das horas extras e do
adicional noturno; Processo: RR - 615136/1999.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Car-
gill Citrus Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo,
Recorrido(s): Paulo Aredes e Outro, Advogada: Dra. Luciana Ramos
de Freitas Menandro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 616011/1999.1 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB,
Advogado: Dr. Roberto Godolphin Costa, Recorrido(s): Alcioni Te-
rezinha dos Santos, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
616973/1999.5 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Genivaldo Rodri-
gues de Sá, Advogado: Dr. Gennedy Patriota, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso por violação ao artigo 5º, LV, da
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do
agravo de petição, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional do Trabalho de origem, a fim de que examine o mérito do
apelo, como entender de direito; Processo: RR - 617034/1999.8 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Luiz Carlos Fa-
biiano, Advogado: Dr. Valdecyr José Montanari, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto às diferenças de verbas
rescisórias e quanto às horas extras - turnos ininterruptos de re-
vezamento. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas
extras - pagamento somente do adicional e, no mérito, negar-lhe
provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
multa do art. 477 da CLT; Processo: RR - 617731/1999.5 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança,
Advogado: Dr. Luiz Antônio Lourenço Rodrigues, Recorrido(s): Ero-

nildo Alvernaz, Advogada: Dra. Leyla Malek Rodrigues Costa Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos temas julgamento extra
petita e intervalo para repouso e alimentação - horas noturnas re-
duzidas - ônus da prova, mas conhecer parcialmente do tema des-
contos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a retenção na fonte, dos descontos fiscais, na forma da
legislação em vigor; Processo: RR - 619633/1999.0 da 16a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ban-
co do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Agnaldo Antônio Rodrigues Cardoso, Advo-
gado: Dr. Ivan Irineu Piffer, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Hélio Carvalho Santana, patrono
do Recorrente(s); Processo: RR - 2623/2000-038-15-00.6 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Massa Falida de JCV Participações e Negócios S.A.,
Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Recorrido(s): Elizângela Cristina
da Silva, Advogado: Dr. Ilor João Cunico, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 620992/2000.7
da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): José Antônio Leal Barreto da Rocha, Advogado: Dr.
Paulo de Moraes Pereira, Recorrido(s): Banco do Estado de Per-
nambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley
Lima Neto, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. A presidência da
2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s). o Dr.
Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 622059/2000.8 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Saback
Santos, Recorrido(s): Valtemir Pereira de Souza, Advogado: Dr. Alio-
mar Mendes Muritiba, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 622184/2000.9 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Swe-
dish Match Brasil S.A., Advogado: Dr. Marçal de Assis Brasil Neto,
Recorrido(s): Celeste Gomes Lopes, Advogada: Dra. Rocheli Silveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 141 da Colenda SBDI-1 do
TST para, declarando a competência desta Justiça Especializada, de-
terminar que sobre o valor da condenação a ser apurado em li-
quidação de sentença sejam procedidos os descontos fiscais, na con-
formidade da lei; Processo: RR - 622523/2000.0 da 4a. Região,
corre junto com AIRR-622522/2000-6, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de
Sapucaia do Sul, Procurador: Dr. Francisco Eduardo de Souza Pires,
Recorrido(s): Darci Rodrigues Candiota, Advogado: Dr. Darcy Me-
zzomo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação do artigo 114 da CF/88, quanto ao tema Incompetência
da Justiça do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de
anular os atos decisórios e declinar da competência desta Justiça
Especializada, em prol da Justiça Comum do Estado do Rio Grande
do Sul, para onde os autos deverão ser oportunamente remetidos,
restando prejudicada a apreciação do tema relativo à nulidade de
contratação; Processo: RR - 624184/2000.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Adelbrás
Indústria e Comércio de Adesivos Ltda., Advogada: Dra. Leda Mad-
sen Ricci, Recorrido(s): Marisa Ribeiro Suzana e outros, Advogado:
Dr. Alexandre Pazero, Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso
de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Egrégio. Tribunal de origem para que, afastada a ir-
regularidade formal da guia de recolhimento do depósito recursal,
seja apreciado o recurso ordinário da Reclamada, como entender de
direito; Processo: RR - 641800/2000.4 da 12a. Região, corre junto
com AIRR-641799/2000-2, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Evaldo Aparecido de Souza,
Advogado: Dr. Fabrício Bittencourt, Recorrido(s): Ferrovia Sul Atlân-
tico S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra.
Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do Recurso de Revista; Processo: RR -
663394/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Ro-
drigues dos Santos, Recorrido(s): Ronaldo Gonçalves da Silva, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Leal de Melo, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que os re-
cursos de revista respectivos sejam submetidos a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta cer-
tidão; Processo: RR - 669915/2000.8 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Univer-
sidade de São Paulo - USP, Procurador: Dr. Márcia Monaco Mar-
condes Cezar, Recorrido(s): Donizete Lopes, Advogado: Dr. Augusto
Cézar Pinto da Fonseca, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento do Reclamante, determinando-se que os
Recursos de Revista respectivos sejam submetidos a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão; Processo: RR - 674972/2000.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Gerson Gamon, Advogada: Dra.
Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 676957/2000.1 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Pie-
ruccetti Marques, Recorrido(s): Léa Christino de Almeida e Outros,
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Ban-
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial),

Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por maioria, conhecer dos
recursos dos reclamados por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhes provimento, para julgar improcedentes os pedidos de di-
ferenças salariais decorrentes da aplicação do índice de 26,06% (Pla-
no Bresser) formulados na inicial, invertendo o ônus da sucumbência
quanto às custas, tudo nos termos da fundamentação; vencido o Ex-
mo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; Processo: RR -
683528/2000.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra.
Márcia Galhardo Motta, Recorrido(s): Ângelo Hipólito dos Santos,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Suman, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o
Exmo. Juiz relator, não conhecer do recurso de revista quanto à
validade dos cartões de ponto e compensação de horas extras e
conhecer e dar provimento para excluir da condenação o pagamento
das sétima e oitava horas como extras; Processo: RR -
685992/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Minerações Brasileiras Reunidas S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Sidney de
Freitas Júnior, Advogada: Dra. Kátia Maria Ferreira Faria, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, eis que não se
faz possível a aferição da tempestividade, porquanto ausente a cer-
tidão de publicação do v. acórdão regional; Processo: RR -
689203/2000.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Alfredo Rodrigues Brianez, Advogado:
Dr. Rogério Poplade Cercal, Recorrido(s): Joaquim Lemes de Araújo
Filho, Advogada: Dra. Alice Stela de Souza Puzi, Decisão: Una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
689637/2000.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Telecomu-
nicações - CRT, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas,
Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Recorrido(s): Anna Flora
Pires Benitez, Advogado: Dr. Jair Machado, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do recurso no tocante ao tema "Desvio de
função. Servidor Público. Diferenças salariais". Ainda por unanimi-
dade, conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba ho-
norária. A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrente(s). o Dr. Fabrício Trindade de Sousa; Processo: RR -
696873/2000.5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia
- COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Ad-
vogada: Dra. Maria Clara Sampaio Leite, Recorrido(s): Josias Lima
da Silva, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante,
determinando-se que os Recursos de Revista respectivos sejam sub-
metidos a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão; Processo: RR - 698609/2000.7 da 24a.
Região, corre junto com AIRR-697803/2000-0, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ele-
vadores Otis Ltda., Advogada: Dra. Lirian Sousa Soares, Recorri-
do(s): Abdias Pereira de Carvalho, Advogado: Dr. Dráusio Aparecido
Villas Boas Rangel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista; Processo: RR - 698963/2000.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Luís Roberto de Deus Sousa, Advogada: Dra. Rosângela Carvalho
Rodrigues, Recorrente(s): Fundação Forluminas de Seguridade Social
- FORLUZ, Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, Recorrido(s):
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogada: Dra.
Elizabeth Rocha Fermán, Decisão: adiar o julgamento do presente
processo a pedido do Excelentíssimo Juiz-Relator; Processo: RR -
701778/2000.9 da 9a. Região, corre junto com AIRR-701777/2000-5,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Ad-
vogado: Dr. Gustavo Adere Cruz, Recorrido(s): Edi Pedro Salmoria,
Advogado: Dr. Nivaldo Migliozzi, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do Recurso de Revista; Processo: RR -
707079/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Hemerson Luiz Reis Pereira, Advogado:
Dr. Márcio de Freitas Guimarães, Recorrido(s): Camargo Corrêa Ci-
mentos S.A., Advogado: Dr. Vitor Márcio Fonseca Diniz, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
das horas extras por desrespeito ao intervalo interjornadas em razão
do Enunciado nº 126 do TST. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema das horas extras por desrespeito ao
intervalo intrajornada ante a falta de sucumbência; Processo: RR -
707440/2000.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Banerj S.A.,
Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Recorrente(s):
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra-
judicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oliveira, Recorrido(s):
Roberto de Freitas Antunes, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento do Banco Banerj S.A., determinando-se que os Recursos
de Revista respectivos sejam submetidos a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão;
Processo: RR - 709416/2000.9 da 5a. Região, corre junto com
AIRR-709415/2000-5, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Ângelo Lopes Fernandes Júnior, Ad-
vogada: Dra. Eliane Choairy Cunha de Lima, Recorrido(s): Sibra
Eletrosiderúrgica Brasileira S.A., Advogado: Dr. Gustavo Angelim
Chaves Corrêa, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso;
Processo: RR - 562/2001-621-05-00.5 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Calçados Aza-
léia Nordeste S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Roth Paz, Re-
corrido(s): Marcos Danilo Costa de Almeida, Advogada: Dra. Sylvia
Santos de Carvalho, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de
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revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
período de redução do intervalo para repouso e alimentação, previsto
em norma coletiva; vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira.
; Processo: RR - 725200/2001.8 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio de Miranda Carvalho,
Advogada: Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Recor-
rido(s): Luiz Fernando Del Pino, Advogado: Dr. Jozildo Moreira,
Decisão: por unanimidade: quanto ao Recurso de Revista, dele não
conhecer quanto à suspensão do feito, bem como dele conhecer, por
violação constitucional, no tocante ao pleito de nulidade da penhora
em dinheiro e, no mérito, dar-lhe provimento para anular a deter-
minação da penhora em dinheiro; Processo: RR - 738856/2001.1 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Re-
gião, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrente(s): Município
de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho
Dias, Recorrido(s): Neide de Almeida Alves, Advogado: Dr. Fer-
nando Antônio Polonini, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Recursos de Revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema
contrato nulo/servidor admitido sem concurso após o advento da CF-
88/efeitos - e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para, na hi-
pótese, limitar a condenação aos depósitos de FGTS, às devidas
anotações na CTPS e à expedição de ofícios; Processo: RR -
775273/2001.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Rodrigo
Marchezepe, Recorrido(s): Mario Bernardino, Advogado: Dr. Arlindo
Sales, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
ofensa ao inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida em sede de
recurso ordinário, determinar que aquele recurso seja apreciado à luz
do procedimento ordinário, como entender de direito; Processo: RR
- 780924/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Ciomar - Comércio e Represen-
tações Ltda., Advogado: Dr. Ênio Souza Leão Araújo, Recorrido(s):
Hidney Rios Araújo, Advogado: Dr. Andrelino Moreira de Freitas,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada, nos termos da fundamentação; Processo: RR -
789968/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrente(s): Reinaldo Henrique de
Miranda, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista da reclamada quanto ao tema "Correção do FGTS",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada
quanto aos temas "Horas extras. Turnos ininterruptos de revezamen-
to"; "Divisor 180"; "Hora noturna reduzida"; "Adicional de peri-
culosidade"; "Reflexos do adicional de periculosidade"; "Honorários
advocatícios". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer o entendimento da decisão de primeiro grau
quanto aos minutos que antecedem e sucedem a jornada normal de
trabalho; Processo: RR - 794878/2001.6 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Sérgio
Santos Melo, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Ad-
vogado: Dr. Hegler José Horta Barbosa, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por maioria, não conhecer dos
recursos de revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Luciano de Cas-
tilho quanto ao mérito. Obs.: Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Hegler
José Horta Barbosa; Processo: RR - 797991/2001.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorren-
te(s): Carmem Lúcia Teixeira Silveira, Advogada: Dra. Noêmia Gó-
mez Reis, Recorrido(s): Frigorífico Extremo Sul S.A., Advogado: Dr.
Paulo Serra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
805474/2001.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco Santander Meridional S.A., Ad-
vogada: Dra. Carla Luciana dos Santos, Recorrido(s): Maria Erci
Ramos Coelho, Advogado: Dr. Antônio Carlos Maineri, Decisão:
Unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
805641/2001.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo

Emídio dos Santos, Recorrente(s): Carlos Roberto Antunes dos San-
tos, Advogado: Dr. Paulo César Ozório Gomes, Recorrido(s): Con-
domínio do Centro Empresarial Charles de Gaulle, Advogado: Dr.
José Augusto de Nadai, Decisão: adiar o julgamento do presente
processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: RR
- 805728/2001.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sau-
lo Emídio dos Santos, Recorrente(s): FERROBAN - Ferrovias Ban-
deirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Willian
Silva de Almeida, Advogado: Dr. Silvio Carlos de Andrade Maria,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para determinar o processamento do recurso de
revista no que pertine à sucessão de empregadores e negar-lhe pro-
vimento; Processo: RR - 806038/2001.0 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): BR
Banco Mercantil S.A., Advogado: Dr. Walvik José Lima Wanderley,
Recorrente(s): Banco Mercantil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial.),
Advogado: Dr. Walvik José Lima Wanderley, Recorrido(s): Maria do
Socorro The Breckenfeld, Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
que couber ao recorrente, o BANCO MERCANTIL S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL), os juros de mora, nos termos do
Enunciado nº 304 desta Corte; Processo: RR - 814218/2001.6 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.

Fernandes, Recorrente(s): Municipio de Manaquiri, Advogado: Dr.
Emerson de A. Negreiros, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 11ª Região, Procurador: Dr. Marcus Vinícius Gonçalves,
Recorrido(s): Ruth Freitas Viana, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos Recursos de Revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao
tema contrato nulo/servidor admitido sem concurso/efeitos - e, no
mérito, dar-lhes provimento parcial para limitar a condenação ao
saldo de salários, aos depósitos de FGTS, às devidas anotações na
CTPS e aos benefícios da assistência judiciária gratuita; P ro c e s s o :
RR - 816223/2001.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Metropolitana Vi-
gilância Comercial e Industrial Ltda., Advogado: Dr. Lamartine Braga
Côrtes Filho, Recorrido(s): Nilzo Ramos Rodrigues, Advogado: Dr.
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 65/2002-055-19-
40.4 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Erigreydson
Barros dos Santos e Outro, Advogado: Dr. Carlos Henrique Menezes
Messias, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto à preliminar de nulidade da decisão regional em face da
conversão dos ritos e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
promover a conversão do rito sumaríssimo em ordinário, deixando de
determinar o retorno dos autos ao Regional, pois, muito embora tenha
aplicado o rito sumaríssimo, contém fundamentação ampla, o que
possibilita, em face dos princípios da CE-leridade e da economia,
seguir no julgamento do Recurso, sem a remessa do feito ao Tribunal
"a quo". Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à res-
ponsabilidade solidária; Processo: RR - 856/2002-073-03-00.9 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Joel Pereira da Costa e Outros, Advogado: Dr. José
Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): Alcoa Alumínio S.A., Advogado:
Dr. Márcio Gontijo, Decisão: por unanimidade, conhecer por diver-
gência e dar provimento ao Recurso para deferir o pedido inicial.
Custas pela ré no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor
arbitrado de R$ 20.000,00. OBS.: Falou pelo Recorrido o douto
patrono do Recorrido, Dr. Márcio Gontijo; Processo: RR - 971/2002-
906-06-00.9 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Energética de Pernambuco -
CELPE, Advogado: Dr. José Otávio Patrício de Carvalho, Recor-
rido(s): Gastão Alves da Silva, Advogado: Dr. Jorge Ferreira Paiva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 35563/2002-902-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): América do
Sul Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, Advogado: Dr. Carlos
Alberto da Silva Coelho, Recorrido(s): Maria Cavalcante da Silva,
Advogado: Dr. Elaine da Silva Melo, Decisão: por unanimidade,
conhecer e dar provimento à revista, para declarar nulo o v. acórdão
de fl. 154 e determinar o retorno dos autos ao egrégio. Tribunal de
origem para que profira novo julgamento solvendo os embargos de-
claratórios opostos, prequestionando o fato de a obreira ter, ou não,
laborado nas dependências da recorrente (segunda reclamada - to-
madora de serviços), e o tema concernente aos efeitos da revelia da
primeira reclamada sobre a defesa apresentada pela segunda, nos
termos da fundamentação; Processo: RR - 40792/2002-900-12-00.3
da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Recorrente(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Amauri Manoel Lean-
dro, Advogado: Dr. Antônio Marcos Véras, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista, quanto aos reflexos das horas
extras, por contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme deste
Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
os reflexos das horas extras deferidas nos sábados. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Correção monetária"
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a incidência da
correção monetária incida somente após o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido; Processo: RR - 51133/2002-900-09-00.9 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL e Outra,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sebastião de
Andrade, Advogada: Dra. Mônica Ribeiro Bonesi, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto ao término do contrato por
acordo - efeitos da transação, mas negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, dele não conhecer quanto à dupla função - diferenças e à
parcela AC-DRT 192-3-84. Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto ao adicional de periculosidade - base de cálculo, mas negar-
lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às
horas de sobreaviso e aos reflexos das horas de sobreaviso em re-
pouso semanal remunerado; Processo: RR - 72767/2003-900-02-00.4
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos
Santos, Recorrente(s): Sebastiana de Fátima Xavier, Advogado: Dr.
Leandro Meloni, Recorrido(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A., Advogado: Dr. André Ciampaglia, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori-
gem, a fim de que seja proferido novo acórdão, sendo analisado o
mérito da questão como o juízo entender de direito; Processo: RR -
86406/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Industrial Hahn
Ferrabraz S.A., Advogado: Dr. César Augusto Silva, Recorrido(s):
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de Sapiranga, Advogada: Dra. Silvana F. de
Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista; Processo: RR - 87096/2003-900-03-00.0 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s):
JBW Participações e Empreendimentos Ltda., Advogado: Dr. Jean
Carlos Fernandes, Recorrido(s): Lauro Andrade Costa Sobrinho, Ad-
vogada: Dra. Geralda Maria Caldeira, Recorrido(s): Instituto Nacional
de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Luzia Cecília Costa Mi-

randa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
da reclamada, por intempestivo; Processo: RR - 89983/2003-900-04-
00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Juarez da Silva Souza, Advogado: Dr. Elso Eloi Bo-
danese, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por afronta ao art. 114 da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência desta
Justiça Especializada para apreciar e julgar o feito, determinar a baixa
os autos ao Tribunal Regional de origem para que aprecie os demais
temas integrantes do recurso ordinário, como de direito; P ro c e s s o :
ED-RR - 864/1995-662-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Massa
Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda., Advogada: Dra. Cíntia
Mara Guilherme Fortuce, Embargado(a): Wayne José Leite, Advo-
gado: Dr. Elizeu Alves Fortes, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimentos aos Embargos Declaratórios para aclarar a obscuridade de-
corrente de erro datilográfico e sanar a omissão apontada, sem, con-
tudo, conferir efeito modificativo ao julgado embargado; P ro c e s s o :
ED-RR - 415182/1998.2 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: João Carlos Torres,
Advogada: Dra. Denise Aparecida Rodrigues P. de Oliveira, Em-
bargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. João Marmo Martins, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR -
419122/1998.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Estado do Rio Grande
do Sul, Procuradora: Dra. Adriana Maria Neumann, Embargado(a):
César Amilcar Trein, Advogado: Dr. Newton Ferreira dos Santos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração; Processo: ED-RR - 419508/1998.5 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Gislaine Maria Di
Leone, Embargado(a): Paulo Machado Figueiredo, Advogado: Dr.
Newton Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR -
451673/1998.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Klabin Fabricadora de
Papel e Celulose S.A. e Outros, Advogado: Dr. Robinson Neves
Filho, Advogado: Dr. Hélio Puget Monteiro, Embargado(a): Dulvino
Martins de Oliveira, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 460799/1998.0 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos San-
tos, Embargado(a): Maria Aparecida Silverio, Advogado: Dr. Cláudio
Antônio Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 461201/1998.9 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Embargado(a): José Olímpio Vieira, Advogado:
Dr. João Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar esclare-
cimentos; Processo: ED-RR - 467369/1998.9 da 10a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Júlio César Machado, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Embargado(a): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 501147/1998.8 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: José Carlos dos Santos, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Embargado(a): BRB - Banco de Brasília S.A.,
Advogado: Dr. José Ailson Rêgo Baltazar, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos de Declaração; Processo: ED-RR -

510036/1998.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Antônio Ribeiro Vieira,
Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho,
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Dr. Bergson Batalha, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
Embargos Declaratórios para sanar omissão, sem modificação do jul-
gado; Processo: ED-RR - 513601/1998.5 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Azedenir Maria Vitorassi Zanella, Advogado: Dr. José Lourenço de
Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
de Declaração; Processo: ED-RR - 513905/1998.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Embargante:
Francisco Parolini Filho, Advogada: Dra. Denise Neves Lopes, Em-
bargado(a): PRODESAN - Progresso e Desenvolvimento de Santos
S.A., Advogado: Dr. Fábio José Gomes Aguiar, Decisão: por una-
nimidade, admitir os embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los,
nos termos da fundamentação; Processo: ED-RR - 517226/1998.6 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Embargante: Nelma Silvério de Souza, Advogado: Dr. Washington
Sérgio de Souza, Embargado(a): Banco de Crédito Real de Minas
Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Leandro Augusto Botelho
Starling, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos
declaratórios opostos pela reclamante, nos termos da fundamentação;
Processo: ED-RR - 518018/1998.4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Embargante: ALCAN - Alu-
mínio do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): José Roberto Caltabiano, Advogado: Dr. Ivan Parolin
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os
embargos declaratórios opostos pela reclamada para, sanando omis-
são, declarar que não se conhece da revista também no que concerne
à multa do art. 477 da CLT, nos termos da fundamentação; P ro c e s s o :
ED-RR - 523437/1998.7 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Embargante: SINTRAHOTÉIS -
Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Motéis, Cozinhas Industriais,
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Bares, Restaurantes e Similares no Estado do Espírito Santo, Ad-
vogada: Dra. Simone Malek Rodrigues Pilon, Embargado(a): Everest
Motel Ltda., Advogado: Dr. Laudelino Pereira do Nascimento Júnior,
Decisão: por unanimidade, admitir os embargos declaratórios e, no
mérito, rejeitá-los, nos termos da fundamentação; Processo: ED-RR -
527867/1999.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Embargante: Celso Russo, Advogado: Dr. An-
tônio Fernando da Costa Neves, Embargado(a): Banco Sudameris
Brasil S.A., Advogado: Dr. Márcio Pereira Rocha, Decisão: Por una-
nimidade, acolher os presentes Embargos Declaratórios para suprir a
omissão apontada, sem, no entanto, aplicar efeito modificativo ao
julgado; Processo: ED-RR - 532447/1999.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Embargante: Banco
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outra,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Antônio
Jesus França, Advogado: Dr. José Tarcisio da Fonseca Rosas, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios; P ro c e s s o :
ED-RR - 535234/1999.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Em-
bargado(a): Clodomar Martins da Silva, Advogado: Dr. Amauri Ce-
luppi, Decisão: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios
apenas para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto do Ministro
Relator; Processo: ED-RR - 563127/1999.2 da 21a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Maria
Luciene da Silva, Advogado: Dr. Alexandre José Cassol, Embar-
gado(a): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. José Fer-
nandes Diniz Júnior, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios; Processo: ED-RR - 572990/1999.3 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Maria do Rosário Farias, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Instituto Dr. José Frota - IJF, Advogada: Dra. Maria
da Conceição Ibiapina Menezes, Decisão: Por unanimidade, rejeitar
os Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 576260/1999.7 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Esposende Calçados Ltda., Advogado: Dr. Jairo Muniz
Poroca, Embargado(a): Adriano Gonçalves da Silva, Advogado: Dr.
Agripino Antônio de Menezes Filho, Decisão: Por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 616295/1999.3
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr.
Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Aristeu Stall, Advogado: Dr.
Rubens Coelho, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios; Processo: ED-RR - 618257/1999.5 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Ripasa
S.A. Celulose e Papel, Advogada: Dra. Angélica Bailon Carulla,
Embargado(a): José Humberto Ferreira Júnior, Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Soares de Almeida, Decisão: Por unanimidade, acolher
os embargos declaratórios para, suprindo omissão, determinar a in-
versão do pagamento das custas processuais, que ficarão a cargo do
Reclamante; Processo: ED-RR - 642351/2000.0 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Osvaldo Meira Ramos, Advogado: Dr. Alexandre Euclides
Rocha, Embargado(a): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal
S.A. - RFFSA (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia
Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
Embargos Declaratórios para sanar contradição, com efeito modi-
ficativo, não conhecendo do Recurso de Revista da Ferrovia Sul
Atlântica S.A., quanto à limitação da sua responsabilidade ao período
posterior à vigência do contrato de concessão dos serviços públicos;
Processo: ED-RR - 646355/2000.0 da 14a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Em-
bargado(a): José Alexandre Pinheiro, Advogado: Dr. Odilardo José
Brito Marques, Decisão: Por unanimidade, acolher os embargos de-
claratórios, apenas para prestar esclarecimentos, na forma da fun-
damentação; Processo: ED-AIRR - 651555/2000.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a):
Walter Bairros dos Santos, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios; Processo: ED-AIRR e RR - 709950/2000.2 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Francisco Volpato Neto, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Rocha Pires de Oliveira, Embargado(a): BANESTES S.A. - Banco do
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Carlomar Silva Gomes de
Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios; Processo: ED-RR - 711587/2000.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante:
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Cecília
Brenha Ribeiro, Embargado(a): Maria de Lourdes de Jesus, Advo-
gado: Dr. Antônio Carlos Vasconcelos, Decisão: Por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
712481/2000.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Manaus Energia S.A.,
Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Embargado(a):
Jonas Fernandes Moura, Advogado: Dr. Daniel de Castro Silva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declara-
tórios; Processo: ED-RR - 715903/2000.2 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Advogado: Dr. Ursulino Santos
Filho, Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Embarga-
do(a): Elias Oliveira e Silva, Advogado: Dr. Nadir Antônio da Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios; Processo: ED-AIRR e RR - 719413/2000.5 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: José Carlos Kreceski, Advogada: Dra. Marcelise de Mi-

randa Azevedo, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira,
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos de De-
claração apenas para sanar as omissões apontadas; Processo: ED-
AIRR - 1135/2001-007-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Rosane Bainy
Gomes de Pinho Zanco, Embargado(a): Silas Cambuhy de Mello,
Advogado: Dr. Aparício dos Santos Valle, Embargado(a): Sulbraz-
Transportes e Terraplanagens Ltda., Advogada: Dra. Ana Cristina de
Oliveira Agustini, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 721698/2001.4 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Banerj Seguros S.A., Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Jorge Fernando Joaquim Pereira,
Advogado: Dr. Aline da Silva Santos, Decisão: por unanimidade, dar
provimento aos Embargos de Declaração para sanar omissão, sem
modificação do julgado; Processo: ED-RR - 158/2002-041-24-40.9
da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
Procuradora: Dra. Adriana de Oliveira Rocha, Embargado(a): Fran-
cisco Miotti Monteiro Cezaretti, Advogada: Dra. Mara Maria Bal-
latore Holland Lins, Embargado(a): Odécio Borges, Advogado: Dr.
José Carlos dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 170/2002-902-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Embargante: Tecnosolo Engenharia e Tecnologia de
Solos e Materiais S.A., Advogado: Dr. Paulo Rabelo Corrêa, Em-
bargado(a): Paulo de Souza, Advogado: Dr. Antônio José dos Santos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios; Processo: ED-RR - 7083/2002-902-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante:
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Carlos
Renato S. Souza, Embargado(a): Zelito Tavares do Nascimento, Ad-
vogado: Dr. Francisco Conatti, Embargado(a): Inter Empreiteira S/C
Ltda., Advogado: Dr. Abaetê Gabriel Pereira Mattos, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR -

10749/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Embargante: Manoel Alvino da Luz
Filho (Espólio de), Advogado: Dr. Adriano Sperb Rubin, Advogado:
Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Embargado(a): Companhia Riogran-
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios
para sanando o erro material acima apontado e existente no Acórdão
de fls. 709/711, imprimir-lhes efeito modificativo, nos termos da
fundamentação do Voto do Exmo. Ministro Relator, que passa a fazer
parte integrante do Acórdão embargado; Processo: ED-RR -
61173/2002-900-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Francisco Antônio Pereira,
Advogada: Dra. Roseclei Maria Dalla Flora, Decisão: Por unani-
midade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar multa de 1%
sobre o valor corrigido da causa; Às quinze horas e quarenta minutos,
encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu Juhan
Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente
Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, e por mim subscrita, ao primeiro dia do mês de
outubro ano dois mil e três.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

<!ID815062-1>

ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos oito dias do mês de outubro ano dois mil e três, às nove horas,
realizou-se a Vigésima Sétima Sessão Ordinária da Segunda Turma,
sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros, José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Décio
Sebastião Daidone (Juiz Convocado), Samuel Corrêa Leite (Juiz Con-
vocado) e Saulo Emídio dos Santos (Juiz Convocado). Representou o
Ministério Público do Trabalho a Lucinea Alves Ocampos e como
Secretária a doutora Juhan Cury. Havendo número legal, o Exce-
lentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A Ata da
Sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem
do dia com os seguintes julgamentos: Processo: AIRR - 2552/1991-
222-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra-
vado(s): Rasana do Amaral Guimarães, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 229/1992-040-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Dimas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Carlos
José Martins Barbosa, Advogado: Dr. Pablo Zamprogno Coelho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -

2729/1992-001-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Banco Nacional S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. José Henrique Dal
Piaz, Agravado(s): Sérgio Augusto Nogueira Frasson, Advogado: Dr.
José Aníbal Gonçalves Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo; e indeferir a multa por litigância de má
fé. Processo: AIRR - 910/1994-049-01-40.7 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco
Nacional S.A. (Em Regime de Liquidação Extrajudicial), Advogada:
Dra. Maria Aparecida da Silva Marcondes Porto, Agravado(s): Sérgio
Barbosa Mathiesen (Espólio de), Advogada: Dra. Deborah Pietrobon
de Moraes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 522/1995-501-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco Na-
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Dimas
Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Carlos Júlio de Moraes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -

1783/1995-056-15-85.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Companhia Ener-
gética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Aires Paes Barbosa,
Agravado(s): Angelino Francisco, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Morbeck de Araújo e Silva, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao Agravo. Processo: AIRR - 595/1996-027-15-00.1 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Wilson Maria Cipriano, Advogada: Dra. Ro-
sana de Cássia Oliveira, Agravado(s): Proforte S.A. Transporte de
Valores, Advogado: Dr. Vera Lúcia Borges Braga, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento, por intempestivo.
Processo: AIRR - 1114/1996-073-09-00.9 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Nu-
trimil Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Adilson Menas Fidelis, Agra-
vado(s): Maria Claudete de Souza, Advogada: Dra. Andréa Maria
Soares Quadros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 40/1997-221-01-
40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Bayer S.A., Advogada: Dra. Inês de Melo B.
Domingues, Agravado(s): Djalma Lima de Souza, Advogado: Dr.
Nilton Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 89/1997-001-18-
00.4 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Ro-
drigues dos Santos, Advogada: Dra. Ivoneide Escher Martins, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 850/1997-087-15-40.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Air Liquide Brasil S.A., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé,
Agravado(s): Imaculada Conceição Francisco, Advogada: Dra. An-
gela M. M. de Macedo, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo Instrumento. Processo: AIRR - 936/1997-039-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Barcas S.A. Transportes Marítimos, Advogado: Dr. Da-
niel F. Apolônio G. Vieira, Agravado(s): Luciano de Brito Ninck
Mendonça, Advogado: Dr. Aldo Luz Pereira, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1504/1997-421-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): SCHWEITZER -
Mauduit do Brasil S.A., Advogado: Dr. Bérith Lourenço Marques
Santana, Agravado(s): Jorge Luiz Vaz, Advogado: Dr. Carlos Hen-
rique Braga Loureiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 3330/1997-662-09-00.5 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Pedro Francisco Mariano,
Advogado: Dr. Elizeu Alves Fortes, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
13646/1997-016-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Adnilze Bonfim dos Santos,
Advogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Agravado(s): Mercado Ma-
zola Ltda., Advogado: Dr. Francisco Jurací Bonatto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 29199/1997-004-09-42.6 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agrava-
do(s): Carlos Roberto Puchta, Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 56/1998-111-17-40.0 da 17a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Airton
Loura de Oliveira, Advogado: Dr. Sônia Maria Ribeiro, Agravado(s):
Garcia Comercial de Café e Cereais Ltda., Advogado: Dr. Antônio
José Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento interposto. Processo: AIRR - 259/1998-046-
15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Joaquim Carmargo de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Ari Riberto Siviero, Agravado(s): Fazenda Lucato, Ad-
vogado: Dr. Thiago Rodovalho dos Santos, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 266/1998-009-05-
40.0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): José Francisco
Cedraz Lopes, Advogado: Dr. Sérgio Souza Matos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 520/1998-
109-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Lojas Reunidas de Calçados Ltda.,
Advogada: Dra. Alexandra Roberta Kluge Dorigan, Agravado(s): Jo-
nas Alberto Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo. Processo: AIRR - 1014/1998-093-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Afonso Celso Barbosa e Outros, Advogada: Dra. Carla Regina
Cunha Moura, Agravado(s): Fundação CESP, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1082/1998-066-15-
40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Home Auto Posto de Serviços Ltda., Advogada:
Dra. Maria Ana Figueiredo, Agravado(s): Antônio Carlos Mendes dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1233/1998-022-01-40.9 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Delara Transportes Ltda., Advogada: Dra. Juliana Lopes da
Costa, Agravado(s): Paulo Cesar Correia dos Santos, Advogada: Dra.
Maria de Fátima S. B. Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 1696/1998-053-15-40.2 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, Agravante(s): Marítima Seguros S.A., Advogado: Dr. Maurício
Sanitá Crespo, Agravado(s): Maria Giselda Garcia, Advogada: Dra.
Benedita Rosana Mion, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
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ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2032/1998-082-15-00.1
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): FININVEST S.A. - Administradora de Cartões
de Crédito, Advogado: Dr. Eduardo Gibelli, Agravado(s): Antônio
Carlos Gallo, Advogado: Dr. Giovanni Spirandelli da Costa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 85/1999-003-05-00.1 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Grupo
Integrado Pediatria S/C Ltda. - GIPEBA, Advogado: Dr. Paulo Eduar-
do Caldas Rosa, Agravado(s): Rozeneide Araújo Borges de Santana,
Advogado: Dr. Denise Correia, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 480/1999-093-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Arcom Comércio Importação e Ex-
portação Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava-
do(s): Miguel dos Reis, Advogado: Dr. Marcos José Bernardelli,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 1047/1999-025-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Dirce Dezan, Advogado:
Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 1262/1999-124-15-40.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. Alexandre Yuji Hirata, Agravado(s): Antônio José Bertocco, Ad-
vogado: Dr. Hélio Kiyoharu Oguro, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1331/1999-
002-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Ro-
doviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra-
vado(s): Laércio Pereira da Silva, Advogado: Dr. Roberto Carlos
Pieroni, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1544/1999-090-15-00.6 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Carlos Roberto dos Santos e Outros, Advogada: Dra.
Malvina Santos Ribeiro, Agravado(s): Telecomunicações de São Pau-
lo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exce-
lentíssimo Juiz-Relator. Processo: AIRR - 1638/1999-017-01-40.2 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Condomínio do Centro de Abastecimento do Estado da
Guanabara - Cadeg, Advogado: Dr. Alvaro Ribeiro Bruzaca, Agra-
vado(s): Paulo Antônio Martins Nunes, Advogado: Dr. Alberto Es-
teves Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.
Processo: AIRR - 1680/1999-093-15-00.5 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Ro-
naldo Baumgartner, Advogada: Dra. Carla Regina Cunha Moura,
Agravado(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2061/1999-092-
15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Mercedes Baldin Marco, Advogado:
Dr. Edson Moreno Lucillo, Agravado(s): Clínica e Hospital de Otor-
rinolaringologia do Instituto Penido Burnier Ltda., Advogado: Dr.
Roberto Tortorelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo. Processo: AIRR - 2107/1999-001-15-00.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s):
José Francisco Gouveia, Advogado: Dr. Mauri Sérgio Martins de
Souza, Agravado(s): SOBRAPAR - Sociedade Brasileira de Pesquisa
e Assistência para Reabilitação Crânio-Facial, Advogado: Dr. Mar-
celo Di Donato Salvador, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 2192/1999-079-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Companhia
Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra-
vado(s): Antônio Francisco Ferreira, Advogado: Dr. Cláudio Stochi,
Agravado(s): Offício Serviços Gerais Ltda., Advogado: Dr. Regiane
Aparecida Jimenes Sanches, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2207/1999-
004-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Agropecuária Anel Viário S.A., Ad-
vogado: Dr. Mauro Tavares Cerdeira, Agravado(s): Gumercindo Teo-
doro dos Reis, Advogado: Dr. Carlos André Zara, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão regional. Por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AG-RR - 531101/1999.7 da 21a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Estado do
Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Francisco Wilkie Rebouças C.
Júnior, Agravado(s): Francisca Ilma da Silveira, Advogada: Dra. Már-
cia de Almeida Brito e Sousa, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo Regimental. Processo: AIRR - 556122/1999.6 da
9a. Região, corre junto com RR-556123/1999-0, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Flávio Cardoso Gama, Agravado(s):
Evanilda Aparecida dos Santos Bianchi, Advogado: Dr. Luís Eduardo
Paliarini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 569666/1999.2 da 19a. Região, corre
junto com RR-569667/1999-6, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Gilvanete Delfina da
Silva, Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano, Agravado(s): Abrahão
Otoch & Cia. Ltda., Advogado: Dr. André Luiz Pontes de Mendonça,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 575630/1999.9 da 4a. Região, corre junto
com RR-575631/1999-2, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Paulo Fernando Poeta, Advogado: Dr. Nelson Eduardo Klaf-
ke, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-

trumento. Processo: AIRR - 576416/1999.7 da 12a. Região, corre
junto com RR-576417/1999-0, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada:
Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Nestor Machado,
Advogado: Dr. Alexandre Euclides Rocha, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
576484/1999.1 da 9a. Região, corre junto com RR-576485/1999-5,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Alceno Schmoeller, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Agra-
vado(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr.
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
611362/1999.2 da 1a. Região, corre junto com RR-611363/1999-6,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Akio Maruta, Advogada: Dra. Mônica Carvalho de
Aguiar, Agravado(s): Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 94/2000-077-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de In-
daiatuba, Advogado: Dr. Luiz Fernando Cardeal Sigrist, Agravado(s):
Edgard Lima dos Santos, Advogado: Dr. Renato Matos Garcia, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 101/2000-044-15-40.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Com-
panhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP,
Advogada: Dra. Carla Lucchesi, Agravado(s): Cícero Nogueira da
Silva, Advogada: Dra. Sueli Rosa Fernandes, Agravado(s): Coope-
rativa de Trabalho para a Conservação do Solo, Meio Ambiente,
Desenvolvimento Agrícola e Silvicultura - COTRADASP, Advogado:
Dr. José Eduardo Gibello Pastore, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 457/2000-040-
01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Sano S.A. - Indústria e Comércio,
Advogado: Dr. Rodrigo Castilho, Agravado(s): João Batista Alves,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 481/2000-203-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Núcleo de Consultoria e Tec-
nologia Ltda., Advogado: Dr. Eugenio Augusto N. Mexias, Agra-
vado(s): Bruno Lopes, Advogado: Dr. Valmir Belmonte, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 565/2000-
007-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Casa do Rádio Administradora de
Consórcios Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Coelho de Lima, Agra-
vado(s): Maria Goreth de Medeiros, Advogada: Dra. Adriana Cas-
tanheira, Agravado(s): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 628/2000-031-12-40.0 da 12a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): G & A Associados Ltda., Advogado: Dr. André Luiz de Oli-
veira, Agravado(s): Alexandre Benkendorf, Advogado: Dr. Luiz Fer-
nando Chaves da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
724/2000-663-09-40.9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Arcom Comércio Importação
e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agravado(s):
José Fernando Ribeiro de Brito, Advogado: Dr. Ellis Shirahishi To-
managa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 1307/2000-018-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): DERSA -
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita
Barros Júnior, Agravado(s): Wanderley Francisco da Silva, Advo-
gado: Dr. Wadler Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR e RR -
1770/2000-013-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s):
Banco ABN AMRO Real S.A. e Outra, Advogado: Dr. Gláucio Gon-
çalves Góis, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Ad-
vogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Renata
Mouta Pereira Pinheiro, Agravado(s) e Recorrente(s): Vandir Luiz
Nunes Gouvêa, Advogado: Dr. Michelangelo Liotti Raphael, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento dos
Reclamados e não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante no
que se refere aos temas: reintegração; horas extras em face do exer-
cício de cargo de confiança e ausência de intervalos intrajornada;
adicional de transferência; dano moral; diferença salarial em relação
ao piso de comissão do Diretor Regional Administrativo; remune-
ração variável; integração do salário utilidade (veículo e ajuda aluguel
com IPTU); diferença da multa de 40% sobre o FGTS; pedido de
justiça gratuita; multas normativas; prêmio viagem; e participação nos
lucros e resultados. Ainda por unanimidade, conhecer do Apelo obrei-
ro, no que se refere à prescrição do FGTS, por contrariedade a
enunciado desta c. Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a prescrição trintenária quanto ao FGTS.
OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna pela douta procuradora do Agravante e
Recorrido, Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro. Processo: AIRR -
1817/2000-093-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Paulista de
Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Mário
Kubota, Advogada: Dra. Adriana Cláudia Cano, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 2141/2000-046-15-85.3 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): José
Alberto Rodini (Espólio de), Advogado: Dr. Oswaldo Krimberg,
Agravado(s): Isabel Bueno de Oliveira A. da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 2146/2000-
046-15-85.6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): José Alberto Rodini (Espólio de),

Advogado: Dr. Oswaldo Krimberg, Agravado(s): José Aparecido
Marques, Advogado: Dr. Nivaldo da Rocha Netto, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 2340/2000-
010-05-40.8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Santa Casa de Misericórdia da Ba-
hia - Hospital Santa Izabel, Advogada: Dra. Patrícia Lima Dória,
Agravado(s): Bartolomeu Pereira Nascimento Filho, Advogado: Dr.
Walnigno Silva Perez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo. Processo: AIRR - 2683/2000-012-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): White
Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Marcos Rosa Viana, Advogada: Dra. Bárbara
Santos Melo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 631878/2000.8 da 15a. Região,
corre junto com RR-631879/2000-1, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Energética
de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Rogério Telles Correia das
Neves, Agravado(s): Lauro Rosin, Advogado: Dr. Noemi Sabino
Vianna, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 656184/2000.6 da 13a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Dr. José
Caetano dos Santos Filho, Agravado(s): Roldão Dantas de Medeiros -
Cerâmica Medeiros, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao

agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
662769/2000.0 da 17a. Região, corre junto com RR-662770/2000-1,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): DTS - Engenharia e Informática Ltda., Advogado: Dr.
Cláudio Meirelles Machado, Agravado(s): Sindicato dos Empregados
em Empresas de Processamento de Dados e Trabalhadores em In-
formática do Estado do Espírito Santo - SINDPD / ES, Advogado:
Dr. Alexandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento.
Observação: Presente à Sessão a Dra. Tereza Safe Carneiro patrona
do Agravante(s). Processo: AIRR - 668423/2000.1 da 2a. Região,
corre junto com RR-668424/2000-5, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da FEPASA), Advogado:
Dr. José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Agravado(s): Aloísio do
Carmo, Advogado: Dr. Ulisses Nutti Moreira, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
680703/2000.2 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-

pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Indaiá Transportes
Ltda., Advogada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Agravado(s):
Antônio Batista, Advogado: Dr. João Carlos Oliveira Costa, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 682111/2000.0 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Advogado: Dr.
George Macedo Heronildes e Silva, Agravado(s): Maria Clara da
Conceição e Outros, Advogada: Dra. Patrícia Farias de Oliveira Cos-
ta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 683373/2000.1 da 18a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Francisca Leite, Advogado: Dr. José de Jesus Xavier Sousa, Agra-
vado(s): Arisco Industrial Ltda., Advogado: Dr. Edwaldo Tavares
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR e RR - 686701/2000.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agra-
vante(s) e Recorrido(s): Lucimar de Menezes, Advogado: Dr. Luiz
Manoel Gomes Júnior, Agravado(s) e Recorrente(s): Cooperativa dos
Cafeicultores e Citricultores de São Paulo - COOPERCITRUS, Ad-
vogado: Dr. Reginaldo Martins de Assis, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento da reclamante
e não conhecer do recurso de revista da reclamada. Processo: AIRR
- 701684/2000.3 da 4a. Região, corre junto com RR-701685/2000-7,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Ad-
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Antenor de
Oliveira Ribeiro, Advogado: Dr. Marcelo Abbud, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 806710/2000.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Pau-
lista - COSIPA, Advogado: Dr. José Eduardo Lima Martins, Agra-
vado(s): José Pergentino de Barros Filho, Advogado: Dr. Enzo Scian-
nelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 34/2001-017-05-40.2 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Elevadores Otis Ltda., Advogada: Dra. Andréa Freire
Chagas de Oliveira, Agravado(s): Artur Santana Moreira, Advogado:
Dr. Arnon Nonato Marques Filho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 97/2001-027-07-40.5 da 7a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Manoel Giló Arrais, Advogado: Dr. Francisco Gon-
çalves Dias, Agravado(s): Município de Campos Sales, Advogado:
Dr. Renato Santiago de Castro, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 111/2001-022-05-40.0 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Edvaldo Ferreira Coelho, Advogado: Dr. José Fernando
Rangel Santos, Agravado(s): Maurino Farias das Neves, Advogado:
Dr. Francisco Brito de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 219/2001-201-01-00.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Elídio Luiz da
Silva, Advogado: Dr. Letícia D'Ávila, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
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330/2001-103-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Santa Casa de Misericórdia
de Araçatuba, Advogada: Dra. Mary Ângela Benites das Neves,
Agravado(s): Waldomiro Freitas da Silva, Advogado: Dr. Clóvis Ri-
zzo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 421/2001-141-17-40.5 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Instituto Estadual de
Saúde Pública - IESP, Advogado: Dr. Helcimar Alves da Motta,
Agravado(s): Sônia Maria Belmont Raposo Salvador, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 450/2001-026-23-40.3 da 23a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Friboi Ltda.,
Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Agravado(s): Lu-
ciano Ricardo da Silva, Advogado: Dr. Jacy Holleben Leite Muniz,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 548/2001-221-18-40.2 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Do-
nizeth Tomé da Cruz, Advogado: Dr. Alexandre Souto, Agravado(s):
Município de Itaberaí, Advogado: Dr. Alexandre do Carmo Afiune,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 598/2001-044-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves

Filho, Agravado(s): Ana Lúcia Barboza, Advogada: Dra. Daniela
Rebello Zickwolff, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 649/2001-023-01-40.2 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Opportrans Concessão Metroviária S.A., Advogado: Dr. Eduar-
do Fontes Moreira, Agravado(s): Lúcio Paulo Garibotti da Silva,
Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 760/2001-027-
07-40.1 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Francisca Maria de Sousa Alencar, Advogado:
Dr. José da Conceição Castro, Agravado(s): Município de Campos
Sales, Advogado: Dr. Luciano Veloso da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

854/2001-005-10-40.7 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Serviço de Ajardi-
namento e Limpeza Urbana do Distrito Federal - Belacap, Advogada:
Dra. Gesilda de M. de Lacerda Ramalho, Agravado(s): Euzébio Fer-
nandes de Morais, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 933/2001-072-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Gerdau S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel e outros, Agravado(s): Olegário da Rocha
Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 986/2001-020-10-40.1 da 10a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Fe-
deral - Belacap, Advogada: Dra. Marlene Martins Furtado de Oli-
veira, Agravado(s): Carlos Azevedo dos Santos, Advogado: Dr. João
Américo Pinheiro Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo. Processo: AIRR - 1005/2001-033-03-40.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rai-
mundo Gonçalves de Souza, Advogada: Dra. Lavínia Souza de Si-
queira Dicker, Agravado(s): Jorge Andrade de Souza Lima, Advo-
gada: Dra. Fabrícia Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1006/2001-
004-18-40.5 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Banco do Estado de Goiás S.A. -
BEG, Advogada: Dra. Ana Maria Morais, Agravado(s): Luzia Helena
Rodrigues, Advogado: Dr. Silvano Sabino Primo, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1722/2001-065-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Santa Casa de Mi-
sericórdia Nossa Senhora do Carmo, Advogada: Dra. Márcia Apa-
recida Costa de Oliveira, Agravado(s): Marcelo de Freitas dos Reis,
Advogado: Dr. Pedro Muniz de Resende, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1810/2001-004-07-40.4 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Antônio Gondim Pereira,
Advogada: Dra. Luiza Maria Soares Cavalcante, Agravado(s): Com-
panhia Energética do Ceará - COELCE, Advogado: Dr. João Estênio
Campelo Bezerra e Outros, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo. Processo: AIRR - 1908/2001-032-03-00.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Alexandre Teixeira Passos, Advogada: Dra. Cláudia de Car-
valho Picinin Gerken, Agravado(s): Maurício do Carmo Cornélio,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 2211/2001-012-07-40.2 da 7a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Francisco Carlos Cavalcante, Advogada: Dra. Luiza Maria Soa-
res Cavalcante, Agravado(s): Companhia Energética do Ceará -
COELCE, Advogado: Dr. João Estênio Campelo Bezerra e Outros,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 3481/2001-652-09-40.8 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Gerson Godoy Bueno, Advogado: Dr. Alberto Augusto De Poli,
Agravado(s): Varig S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 726369/2001.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Leonor Biondo Bastos, Advogado: Dr. Rizzo
Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Pro-
curador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 728229/2001.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Hebraica Socie-
dade Cultural Esportiva Recreativa, Advogado: Dr. Paulo Maltz,

Agravado(s): José Carlos Alvim Flores, Advogado: Dr. Lúcio César
Moreno Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 728700/2001.4 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ES-
CELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Jenner
Rodrigues Silva, Advogado: Dr. Ângelo Ricardo Latorraca, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do
Agravado(s). Processo: AIRR - 729717/2001.0 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Ubirajara Macedo do Lago (Espólio de), Advogado: Dr.
Salvador Bello, Agravado(s): KHS Indústria de Máquinas Ltda., Ad-
vogado: Dr. Gustavo Stüssi Neves, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
730928/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, Pro-
curadora: Dra. Leonor Nunes de Paiva, Agravado(s): Juvaldo Ro-
drigues de Castro, Advogado: Dr. Luís Augusto Lyra Gama, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 732158/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Adão Pereira Bar-
ros, Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, Agravado(s):
Condomínio do Edifício Pizarro, Advogado: Dr. Roberto Pereira Pin-
to, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 732371/2001.7 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Marco Aurélio de Souza Benedito, Advogado: Dr. Antônio Augusto
de Barcellos, Agravado(s): Banco Itabanco S.A., Advogado: Dr. Jorge
Cavalier Bandeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 732388/2001.7 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s):

Carleocilda Araújo Costa, Advogada: Dra. Amanda da Rocha Alves,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 732500/2001.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Athanor Agropastoril e Industrial Ltda., Advogado: Dr. Luiz Rodolfo
Fin, Agravado(s): Maria Cristina Bragança de Lima, Advogada: Dra.
Maria Lúcia Maia Garibaldi, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: AIRR
- 732503/2001.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Homero Giuseppe Legnaghi Filho, Advogado: Dr. Ro-
gério Calafati Moysés, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 732509/2001.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Fábio Wakabayashi, Advogado: Dr. Edson Pau-
lo Lima, Agravado(s): Município de Itupeva, Advogado: Dr. Fran-
cisco C. P. Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 732511/2001.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Joaquim Henrique de Camargo, Advogado: Dr.
Paulo Valle Netto, Agravado(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de
Bebidas, Advogado: Dr. Mário César Bonfá, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 733604/2001.9 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Estado do Espírito
Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s):
Eva Alves Mota e Outros, Advogado: Dr. José Miranda Lima, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 734806/2001.3 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Agropecuária Santa Catarina S.A., Advogado: Dr. Jamil Abbud Jú-
nior, Agravado(s): Altemar Aparecido Malheiro, Advogado: Dr. Jai-
me Luís Almeida Souto, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 734809/2001.4 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Mô-
nica Corrêa, Agravado(s): Rodrigo Elias Goulart de Andrade, Ad-
vogado: Dr. Osmair Luiz, Decisão: por unanimidade, quanto ao Agra-
vo de Instrumento, dar-lhe provimento, determinando-se que o Re-
curso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Processo: AIRR - 736803/2001.5 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Trans-
resíduos Transportes de Resíduos Industriais Ltda. e Outro, Advo-
gada: Dra. Márcia Montalto Rossato, Agravado(s): Moacir Lúcio da
Rosa, Advogado: Dr. Luciano Gubert de Oliveira, Agravado(s): Ecol-
tec - Consultoria Ambiental S/C Ltda., Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
737089/2001.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusio Aparecido
Villas Boas Rangel, Agravado(s): João de Castro e Outros, Advo-
gado: Dr. Laerte Stapani, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 737097/2001.3
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social -

PETROS, Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s):
Maria Izabel Martins e Outro, Advogado: Dr. Arnaldo Valente, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 740034/2001.8 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Es-
tado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Valéria Reisen Scardua, Agra-
vado(s): Vera Lemke, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão:

por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 752150/2001.8 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): José Adaildes Prates Mota, Advogada: Dra. Adriana
Giovanoni Viamonte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 767876/2001.6 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Josefa Maria
de Oliveira, Advogado: Dr. Murilo Souto Quidute, Agravado(s): En-
genho Várzea Velha (João Luciano de Melo Cavalcanti), Decisão: Por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 770768/2001.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Dis-
tribuidora de Bebidas Lagoa Santa Ltda. - Dilasa, Advogado: Dr.
Marcus Antonius Storino, Agravado(s): Antônio Augusto Rodrigues
Pereira, Advogado: Dr. Wladmir Caricatti Salles, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 772623/2001.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Âncora Admi-
nistradora de Consórcios S/C Ltda., Advogado: Dr. Orlando Silveira
Martins Júnior, Agravado(s): Francisco Teixeira de Oliveira Filho,
Advogado: Dr. Marco Antônio Belchior da Silveira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 774582/2001.8 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Fernando Brandão da Rocha,
Advogada: Dra. Elizabeth Ramos de Souza, Agravado(s): Mendonça
Atacado Distribuidora Ltda., Advogada: Dra. Isadora Coelho de
Amorim Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 778296/2001.6
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Elda Suely Souza Pinto, Advogado: Dr. Bernardo Ro-
jtenbarg, Agravado(s): Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janeiro, Ad-
vogado: Dr. José Antunes de Carvalho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
778298/2001.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de
Oliveira, Agravado(s): Manoel Telmar Nunes Vieira e Outros, Ad-
vogado: Dr. Armando Escudero, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
780175/2001.4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Condomínio do Edifício London
Bank, Advogado: Dr. Antônio Roberto Cruz de Farias, Agravado(s):
Edvaldo Rodrigues de Melo, Advogado: Dr. Walter Araújo Cabral,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 780179/2001.9 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): ESP - Empreendimentos e Participações Ltda., Advogado: Dr.
Ivan de Araújo Bezerra, Agravado(s): Pedro Tenório da Costa Luna,
Agravado(s): Sampa - São Paulo Automóveis Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 780191/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Bra-
sileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Mar-
tins, Agravado(s): Clélia de Lourdes Dario, Advogado: Dr. José Al-
temio Fernandes Borges, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de nulidade. Por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 782248/2001.0 da
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Claudete Aparecida da Silva, Advogado: Dr. Adailto
Nazareno Degering, Agravado(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A.,
Advogado: Dr. Mauro Falaster, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
784400/2001.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos San-
tos, Agravado(s): José Paulo de Barros, Advogado: Dr. Sylvio Bal-
thazar Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 789159/2001.7 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): João
Fernandes de Souza, Advogado: Dr. Paulo Roberto de Castro, Agra-
vado(s): Célio Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Flávio Tomas P.
Lopes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, ante a inaplicabilidade do princípio da fungibilidade, para
determinar a baixa dos autos ao Tribunal Regional de Origem a fim
de que o juízo de admissibilidade seja aferido à luz do cabimento do
recurso extraordinário. Processo: AIRR - 789275/2001.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agra-
vado(s): Washington Wagner Costa, Advogado: Dr. Graziela Márcia
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 789298/2001.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Tek-
sid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agra-
vado(s): Luiz Adelino de Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo Medeiros,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 791608/2001.4 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Toshiharu Hi-
roki e Outro, Advogada: Dra. Luciane L. Bosquiroli Bistafa, Agra-
vado(s): Joaquim Alves, Advogado: Dr. Amaury Sérgio Santoro Fe-
lipe, Agravado(s): Jundi Hiroki & Cia. Ltda., Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 794258/2001.4 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Maria do Carmo Simões
Fragale, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Car-
valho, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
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agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 794654/2001.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Multibrás S.A. Eletrodomés-
ticos, Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Agra-
vado(s): André Luiz Pinto da Fonseca, Advogado: Dr. Dimas Falcão
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 798875/2001.0 da 8a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s):
Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr.
Salim Brito Zahluth Júnior, Agravado(s): Manoel Paz da Silva e
Outros, Advogado: Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 799248/2001.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Município de Vitória, Ad-
vogada: Dra. Rosmari Aschauer Cristo Reis, Agravado(s): Alberto
Luiz da Silva, Advogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi Ramac-
ciotti, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 799280/2001.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s):
Município de Rio das Pedras, Advogado: Dr. Winston Sebe, Agra-
vado(s): Sandra Aparecida Engler Vicente Martins, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Frederici, Decisão: Por unanimidade, negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 799300/2001.0 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Hipercard - Administradora de Cartão de Crédito Ltda.,
Advogada: Dra. Simone Fernandes Silva, Agravado(s): Alexsandro da
Silva Medeiros de Azevedo, Advogada: Dra. Patrícia Brazil Caval-
canti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. <!ID815062-2>

Processo: AIRR - 800060/2001.6 da 16a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Município
de Itapecuru Mirim - MA, Advogado: Dr. Valber Muniz, Agrava-
do(s): Gregório Mendes Marques, Advogado: Dr. Carlos Sérgio de
Carvalho Barros, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 800983/2001.5 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado:
Dr. Ivan Prates, Agravado(s): Antônio Xisto Santos Amaro, Advo-
gado: Dr. Egle Vasquez Atz Lacerda, Decisão: por unanimidade,
rejeitar a preliminar argüida em contraminuta. Por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 802038/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Elmo Calçados S.A., Ad-
vogada: Dra. Juliana Andrade Bruno Favacho, Agravado(s): Wal-
divino Ferreira da Silva, Advogada: Dra. Alessandra Maria Scapin,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 802538/2001.1 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de
Mendonça, Agravado(s): Gonair Mariano de Oliveira, Advogada:
Dra. Ângela Maria Perini, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
807540/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Air Products Gases Industriais Lt-
da., Advogado: Dr. Luiz Felicio Jorge, Agravado(s): Armando Ana-
cleto de Queiroz Júnior, Advogado: Dr. Dorival Morales, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 808886/2001.1 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Valesul
Alumínio S.A., Advogada: Dra. Maisa Fabiani Carrasqueira, Agra-
vado(s): Ademilson Regis do Nascimento, Advogada: Dra. Nadja
Barbosa da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento em recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação. Processo: AIRR - 808887/2001.5 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Agravante(s): Sociedade Educacional Fenix, Advogado: Dr. Pablo
Antunes da Silveira, Agravado(s): Giovane Valiante, Advogado: Dr.
Marcos Luís Borges de Resende, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento em recurso de revista e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
808888/2001.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Agravante(s): Josemberg Siqueira Santana, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Thomaz Aquino, Agravado(s): Companhia de
Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo César
Rodrigues Pereira, Agravado(s): Fundação CERJ de Seguridade So-
cial - Brasiletros, Advogada: Dra. Luciana Cardoso Costa Bastos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento em
recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. Processo: AIRR - 808944/2001.1 da 16a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravan-
te(s): Companhia Maranhense de Refrigerantes, Advogado: Dr. Ch-
rystian J. Rossato, Agravado(s): Dionísio Barbosa de Jesus, Advo-
gado: Dr. Sebastião da Cruz Moreira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :
AIRR - 809145/2001.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Paranaense de
Energia - COPEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Amarildo Bernardi, Advogado: Dr. Ronir Irani Vincensi,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 809384/2001.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
Exprinter Losan S.A. e Outro, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Agravado(s): Elizabeth de Almeida Valladares, Advogado: Dr.
Carlos Henrique Segurase de Almeida, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
810984/2001.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Anny Moraes Tavares, Advogado: Dr.
Romário Silva de Melo, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Se-
guridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Decisão: por unanimidade negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 811250/2001.6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro

Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): José
Agostinho da Silva e Outros, Advogado: Dr. Paulo Roberto Fernandes
Pinheiro, Agravado(s): Souza Luna S.A., Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
811251/2001.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Maria Carolina Hazin, Advogado: Dr.
Aurélio Cézar Tavares Filho, Agravado(s): José Ivanildo Batista de
Souza, Advogado: Dr. Djailton João de Melo, Agravado(s): RAN -
Refinaria de Açúcar do Norte S.A., Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
811846/2001.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Paulo Tadeu Schuchovski, Advogada:
Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Agravado(s): Jaime dos
Santos, Advogado: Dr. Paulo Valtair Ribas da Cruz, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 815256/2001.3 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): Júlio
César Gomes Barreto, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Freire Carneiro,
Agravado(s) e Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. lidia kaoru yamamoto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à
preliminar de nulidade por negativa de tutela, por violação dos artigos
93, inciso IX, da Constituição Federal e do artigo 832 da CLT, sem
contudo, declarar a nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
nos termos do que dispõe o artigo 249, § 2º, do Código de Processo
Civil, por vislumbrar, no tocante à reintegração, decisão de mérito
favorável à recorrente. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema da reintegração e, no mérito, por maioria, dar-
lhe provimento, para restabelecer a sentença que julgou pela im-
procedência da reclamação trabalhista;vencido o Exmº. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Relator. Processo: AIRR - 43/2002-013-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado:
Dr. Eustáquio Filizzola Barros, Agravado(s): Marcelo Costa e Silva,
Advogado: Dr. Ronaldo Resende de Miranda, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 125/2002-201-
18-40.9 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Construtora Norberto Odebrecht S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): José San-
tana Tavares, Advogado: Dr. Vanir Machado de Lima, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 206/2002-924-24-40.7 da 24a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Viação
São Luiz Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava-
do(s): Mauro Mateus dos Santos, Advogado: Dr. Décio José Xavier
Braga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 445/2002-009-03-40.5 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Planeta dos Macacos Ltda., Advogada: Dra. Rejane Reis Soares,
Agravado(s): Fábio Henrique da Silva, Advogado: Dr. Peter Eduardo
Rocha e Resende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 532/2002-001-03-40.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Logística e Distribuição Vip BH Ltda., Advogada: Dra.
Terezinha Tadim Simões, Agravado(s): Elvis Presley Marques Pe-
reira, Advogado: Dr. Lindomar Pêgo Duarte, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 620/2002-006-17-00.4 da 17a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Companhia Si-
derúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Ímero Devens Júnior,
Agravado(s): Valdir Cassimiro dos Santos, Advogado: Dr. Cláudio
Leite de Almeida, Decisão: Por unanimidade, conhecer e, no mérito,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
644/2002-005-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Area Parking Sys-
tems Estacionamentos Ltda., Advogado: Dr. Carlos Henrique da Silva
Zangrando, Agravado(s): Patrícia Fernanda de Sena, Advogado: Dr.
Carlos Alberto da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 779/2002-342-01-00.4
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Robson de Assis Marinho, Advogado: Dr.
Antero Resende da Silveira, Agravado(s): Tubonal S.A., Advogado:
Dr. Fábio Rodrigo Candeloro, Agravado(s): Fornasa S.A., Advogado:
Dr. Élio Candeloro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento, por intempestivo. Processo: AIRR -
784/2002-029-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Vanete Maria de Oliveira, Advogado:
Dr. Cláudia Berardinelli Bernabé, Agravado(s): Cia. Fiação e Te-
celagem São Geraldo, Advogado: Dr. Paulo Menezes Lopes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 993/2002-033-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Acesita S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Joaquim dos
Passos Moreira, Advogado: Dr. Edson Martins Lopes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1392/2002-003-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Con-
creta Serviços de Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Campos,
Agravado(s): Creso de Souza Melo, Advogada: Dra. Maria Nilza
Pires de Oliveira Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1438/2002-016-03-40.9
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Leandro Martins de Carvalho, Advogado: Dr.
José Eustáquio de Oliveira, Agravado(s): Maquiné Empreendimentos
Ltda./ Ouro Minas Palace Hotel, Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle
Bastos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1593/2002-007-18-40.2 da 18a. Região,

Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): SEICOM - Serviços Engenharia e Instalações de Co-
municações S.A., Advogado: Dr. Valério Alvarenga Monteiro de Cas-
tro, Agravado(s): Fábio José Bras Nogueira, Advogada: Dra. Déa
Lúcia da Silva David, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento, por intempestivo. Processo: AIRR -
1626/2002-002-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Gilson Rodrigues Vale, Ad-
vogado: Dr. Fabiana Amaral Teresa, Agravado(s): Acesita S.A., Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1793/2002-003-18-00.5 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Unilever Best-
foods do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Edwaldo Tavares Ribeiro, Agra-
vado(s): Gutemberg Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Aurélio Alves
Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1891/2002-007-08-00.2 da
8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcio-
nários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogada: Dra. Maria
de Fátima Vasconcelos Penna, Agravado(s): Josefa Pereira de Sousa e
Outra, Advogado: Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Processo: AIRR - 2683/2002-906-06-00.9 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Os-
mar Mendes Paixão Côrtes e outros, Agravado(s): Flávia Rejane
Tavares de Melo, Advogado: Dr. Vancrilio Marques Tôrres, Decisão:
por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 4526/2002-911-11-
40.0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT, Advogado: Dr. Silas Araújo Lima, Agravado(s): Alexandre
Carlos Távora de Almeida Ferradeiro, Advogado: Dr. Daniel José
Santos dos Anjos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo. Processo: AIRR - 5763/2002-906-06-00.6 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): José Rosa da Silva, Agrava-
do(s): Engenho Caixa D'Água (Marcone Medeiros de Moura), De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR e RR - 6180/2002-900-03-00.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): George Alexandre
da Silva, Advogada: Dra. Rosana Carneiro Freitas, Agravado(s) e
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Ad-
vogado: Dr. Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento
da Ferrovia Centro Atlântica. Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista da Rede Ferroviária Federal. Processo: AIRR -
6513/2002-906-06-40.8 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Usina Bom Jesus S.A., Ad-
vogado: Dr. Jairo Victor da Silva, Agravado(s): Geovane José do
Nascimento, Advogado: Dr. José Moacir de Matos Pacheco, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 6593/2002-906-06-40.1 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Corn Products Brasil - Ingredientes Industriais Ltda., Advo-
gado: Dr. Rivadávia Nunes de Alencar Barros Filho, Agravado(s):
Elias Bonifácio Ferreira, Advogado: Dr. Severino José da Cunha,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 9581/2002-906-06-00.4 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Dura Bem Indústrias S.A., Advogado: Dr. Paulo Aze-
vedo, Agravado(s): Josué Martins da Silva, Advogada: Dra. Lourice
Asseker Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 12451/2002-005-11-
40.6 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Solamazon Transportes Ltda., Advogado: Dr.
Lincoln M. da Costa Novo, Agravado(s): Paulo César Pereira Ma-
chado, Advogado: Dr. Francisco Isaías Sobrinho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR e RR - 12622/2002-900-09-00.5 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravan-
te(s): Brasil Telecom S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrente(s): José Aparecido Serrano,
Advogado: Dr. Antônio Roque Cereza, Recorrido(s): Vector Enge-
nhria e Sistemas de Telecomunicações Ltda., Advogada: Dra. Patrícia
de Castro Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento da reclamada e, não conhecer
do recurso de revista do reclamante. Processo: AIRR e RR -
16216/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s) e Recorrido(s): Evaldo
Ferreira Esteves, Advogado: Dr. Armando Escudero, Agravado(s) e
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s)
e Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Mauro Maronez
Navegantes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamante e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do BANCO
BANERJ S/A e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedentes os pedidos formulados na inicial, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto às custas, considerando prejudicado o exame do
recurso de revista do segundo reclamado BANCO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL).
Processo: AIRR e RR - 18315/2002-900-06-00.4 da 6a. Região,



Nº 221, sexta-feira, 14 de novembro de 2003672 1ISSN 1677-7018

Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s)
e Recorrido(s): Bandepe - Banco do Estado de Pernambuco S.A.,
Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agravado(s) e Recorrente(s):
Enoque de Souza Soares, Advogado: Dr. Edson Oliveira da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado para determinar o regular processamento
do recurso de revista; conhecer parcialmente do apelo e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a gratificação semestral não
incida sobre o cálculo das horas extras e; não conhecer do recurso de
revista do reclamante. Observação: Presente à Sessão a Dra. Renata
Mouta Pereira Pinheiro patrona do Agravante e Recorrido. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 19118/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s) e Recor-
rido(s): Benedito Ferreira Farias, Advogado: Dr. Hiroshi Hirakawa,
Agravado(s) e Recorrente(s): Marcas Famosas Comércio e Impor-
tação Ltda., Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamante, e não conhecer do recurso de revista do
reclamado. Processo: AIRR - 25235/2002-900-18-00.0 da 18a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduar-
do Marques, Agravado(s): João Quintino Nogueira, Advogado: Dr.
João Herondino Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 25378/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): José Carlos da
Silva, Advogado: Dr. Paulo Nobuyoshi Watanabe, Agravado(s): Mu-
nicípio de Guarulhos, Advogado: Dr. Miguel Carlos Testai, Agra-
vado(s): Empresa de Segurança Bancária Resilar Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
25776/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Janice Bender Schneider, Ad-
vogado: Dr. Alberto Alves, Agravado(s): Bellange Sorel Calçados
Ltda., Advogada: Dra. Maria Isabel do Amaral Motta, Agravado(s):
RB Calçados, Advogado: Dr. Clovis Marcelo Duprat, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 25815/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Agravado(s): Juliano Rodrigues Machado, Advo-
gado: Dr. Leôncio Gonzaga da Silva, Decisão: por unanimidade,
rejeitar a preliminar de carência de ação. Por unanimidade, conhecer
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
25828/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): AVG Siderurgia Ltda.,
Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): Luiz Carlos
Pereira de Carvalho, Advogado: Dr. João Carlos da Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
27715/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco Santander Brasil
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jane
Borsoi Keller, Advogada: Dra. Salete Maria Piccoli, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 27842/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Casa
do Rádio Ltda., Advogada: Dra. Karla Cristina Ferreira, Agravado(s):
Eliana Moreira Gomes, Advogado: Dr. Múcio Flávio Teixeira Vaz,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 28067/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): SODIVEL Sociedade
Distribuidora de Vedantes Ltda., Advogado: Dr. Marcos Eduardo Ca-
bello, Agravado(s): Paulo Wellner, Advogado: Dr. Adilson Correia,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 28708/2002-900-06-00.6 da 6a. Região, corre junto com
AIRR-28711/2002-0, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): BANDEPREV - Bandepe Previdência Social,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Theo-
baldo Lopes de Melo, Advogado: Dr. Hélio Fernando Montenegro
Burgos, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 28711/2002-900-06-00.0 da 6a. Re-
gião, corre junto com AIRR-28708/2002-6, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Banco de Pernam-
buco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Agravado(s): Theobaldo Lopes de Melo, Advogado: Dr. Hélio
Fernando Montenegro Burgos, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 35471/2002-
902-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e outros,
Agravado(s): Octávio Rogério, Advogado: Dr. Anis Aidar, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 36693/2002-902-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Ilídio Lopes Mundim Filho
e outros, Agravado(s): Márcia Aparecida Viriata, Advogado: Dr. João
Domingos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
38988/2002-900-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): José dos Santos e Outros,
Advogado: Dr. Humberto Cruz Vieira, Agravado(s): Companhia Va-
lença Industrial e Outro, Advogado: Dr. José Coutinho Franco Filho,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 39096/2002-900-03-00.3 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Bunge Fertilizantes S.A., Advogado: Dr. Paulo Mansur Cauhy,
Agravado(s): Maria Aparecida Reis do Amaral, Advogada: Dra. Ge-
ralda Júlia de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 40192/2002-900-08-
00.7 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho

Pereira, Agravante(s): Consórcio Muiraquitã, Advogado: Dr. José
Maria Castro Castilho, Agravado(s): Nivaldo Alves Freitas, Advo-
gada: Dra. Isilda Martins Campião, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
40331/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Fundação dos Economiá-
rios Federais - FUNCEF, Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Mar-
cos Vinícius Andrade Ayres, Agravado(s): José Marconi de Sousa
Claret, Advogada: Dra. Giovana Camargos Meireles, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento aos Agravos de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 43679/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): ALL - América
Latina Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Manoel da Silva, Advogada: Dra. Marineide
Spaluto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 43904/2002-
900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Escritório Central de Arrecadação e
Distribuição - ECAD, Advogada: Dra. Beatriz Santos Gomes, Agra-
vado(s): Aristides Coelho Silva, Advogada: Dra. Louana Nascimento,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 45153/2002-900-03-00.3 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogada:
Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Kokke Gomes, Agravado(s):
Nair Moreira Reis Braga e Outros, Advogado: Dr. Aluísio Soares
Filho, Decisão: Por unanimidade, conhecer dos agravos de instru-
mento e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR -
45420/2002-900-10-00.4 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Agravante(s): Germano Mendes da
Silva, Advogado: Dr. Marcos Aurélio Barros Ayres, Agravado(s):
Brasfort - Empresa de Segurança Ltda., Advogada: Dra. Clélia Sca-
futo, Decisão: unanimemente, negar provimento do Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 46234/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco Bil-
bao Vizcaya Argentaria Brasil S.A., Advogada: Dra. Sandra Road
Cosentino, Agravado(s): Edson Rodrigo de Oliveira, Advogado: Dr.
Lisandro Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 47652/2002-900-
09-00.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Ford Motor Company Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. José Carlos Mateus, Agravado(s): Walquíria de Oli-
veira Correia, Advogado: Dr. Sérgio de Aragón Ferreira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 48562/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Telerj
Celular S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães,
Agravado(s): Andréa Cristina de Oliveira, Advogado: Dr. Moysés
Ferreira Mendes, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 51584/2002-900-03-00.9
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos
Santos, Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. -
CREDIREAL, Advogado: Dr. Robson Dornelas Matos, Agravado(s):

Décio Flávio Barbosa Freire, Advogado: Dr. Longuinho de Freitas
Bueno, Agravado(s): Santa Mariana Construtora S.A., Advogado: Dr.
Boris Alexandre Balaguer, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 51939/2002-513-
09-40.5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio
dos Santos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
gado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Roseli de Mo-
raes, Advogado: Dr. Jorge Willians Tauil, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 58356/2002-900-09-00.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fur-
nas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Pedro Antônio Pragana Tavares, Advogado: Dr. Ale-
xandre Euclides Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 60065/2002-900-04-
00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Jair Fernando Lisboa, Advogado: Dr. João B.
Vargas de Barcelos, Agravado(s): Ciagran Companhia de Armazéns
Graneleiros, Agravado(s): União das Cooperativas do Sul Ltda. -
UNICOOP, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 60683/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Município de
Porto Alegre, Procurador: Dr. Rogério Scotti do Canto, Agravado(s):
José Bittencourt Antunes, Advogado: Dr. Amâncio Ivan de Camargo
Melo, Decisão: Unanimemente, conhecer e, no mérito, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 62759/2002-900-02-00.9 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Manufatura de Brinquedos Estrela S.A., Advogado: Dr.
Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): Ivani Aparecida
Xavier dos Santos e Outra, Advogada: Dra. Sandra Mara Strasburg,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 62857/2002-900-06-00.4 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Engenho Barro Branco (José Ademir Rodrigues de Oliveira e
Silva), Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá, Agravado(s): Bene-
dito Antônio da Silva, Advogado: Dr. Murilo Souto Quidute, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 65596/2002-900-04-00.5 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Accouting Fast Office Assessoria Contábil Ltda., Advogado: Dr.
César Augusto Darós, Agravado(s): Luiz Carlos Borges Belochio,
Advogado: Dr. Mycola Serdiuk, Decisão: por unanimidade, conhecer

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
67400/2002-900-08-00.5 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia de Habi-
tação do Estado do Pará - Cohab/PA, Advogado: Dr. Flávio Imbelloni
de Farias, Agravado(s): Francisco de Assis Pereira, Advogado: Dr.
Jarbas Vasconcelos do Carmo, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 67406/2002-900-08-00.2 da 8a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): M. M. Lobato Comércio e Representações Ltda., Ad-
vogado: Dr. Flávio Imbelloni de Farias, Agravado(s): Antônio José
Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Flávio Pereira Américo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 67409/2002-900-08-00.6 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia de Ha-
bitação do Estado do Pará - Cohab/PA, Advogado: Dr. Flávio Im-
belloni de Farias, Agravado(s): Arlem Barbosa Lopes, Advogada:
Dra. Alessandra Du Valesse, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo. Processo: AIRR - 67725/2002-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Níria Maria Costa Franco, Advogado: Dr. César Augusto
Darós, Agravado(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do
Rio Grande do Sul - FASE, Procurador: Dr. José Pires Bastos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -

68630/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Vinícola Júlio Bran-
delli Ltda., Advogado: Dr. Renato Bortolossi, Agravado(s): Júlio Cé-
sar Brandelli, Advogada: Dra. Nadia Furlan, Decisão: por unani-
midade, não conheço do agravo. Processo: AIRR - 69723/2002-900-
04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Ana Maria Martins Padilha, Advogado: Dr. An-
tônio Escosteguy Castro, Agravado(s): Companhia Riograndense de
Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 70509/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Vilson
Trava Dutra Filho, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Agra-
vado(s): Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luís
Roessler - FEPAM, Procurador: Dr. José Pires Bastos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
71864/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Athenas Asses-
soria e Consultoria Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti,
Agravado(s): Roberto Bianchi, Advogado: Dr. Roberto Bianchi Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 80035/2002-004-20-40.5 da 20a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Antônio Andrade Oliveira, Advogado: Dr. J. Novais, Agra-
vado(s): Instituto Lourival Fontes, Advogado: Dr. João Carlos Oli-
veira Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.
Processo: AIRR - 90043/2002-091-03-40.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Maxfor
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Rodrigo Pantusa, Agravado(s): Soraia
Ferreira e Silva Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo. Processo: AIRR - 75277/2003-900-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): L.M.
Comércio de Calçados e Confecções Ltda., Advogado: Dr. Ary Chia-
pin, Agravado(s): Júnior Dalírio Pinheiro, Advogado: Dr. Jurandir
José Mendel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 91669/2003-900-21-00.2 da 21a. Re-
gião, corre junto com RR-598275/1999-7, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Sindicato dos Odon-
tólogos do Estado do Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. Carlos
Gondim Miranda de Farias, Agravado(s): Estado do Rio Grande do
Norte, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: RR - 1901/1995-071-09-00.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Nilce Marli Bautitz Nesello, Advogada: Dra. Flávia
Ramos Bettega, Recorrido(s): Município de Cascavel, Advogado: Dr.
Regina Maria Tonni Mugnol, Recorrido(s): Instituto de Previdência e
Assistência aos Servidores do Município de Cascavel, Advogado: Dr.
Jobel Kuss, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por conflito com o artigo 144 da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a incompetência da Justiça
do Trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para
análise da reclamação trabalhista, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 424704/1998.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Companhia Para-
naense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim
de Oliveira, Recorrido(s): Clarindo Moura, Advogado: Dr. Maximi-
liano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista quanto aos temas “Horas extras - minuto a minuto”,
“Abono dupla- função”, “adicional de periculosidade - base de cál-
culo” e “Sobreaviso”. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema “Prescrição qüinqüenal - contagem de prazo”,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a retroação dos efeitos da prescrição a partir da data do
ajuizamento da ação. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas “Horas extras. Limite semanal de 40 horas. Divisor
200” e “Auxílio- alimentação - Integração ao salário”, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, quanto ao tema “Correção monetária - época própria”, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a incidência da cor-
reção monetária seja pelo índice do mês subseqüente ao vencido. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema “Multa
do artigo 477 da CLT”, por violação de lei federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a multa do § 8º do artigo 477 da CLT.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
“Descontos previdenciários e fiscais”, por divergência jurisprudencial,
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e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência
desta Justiça Especializada, determinar que sejam efetuados os re-
colhimentos previdenciários e fiscais, na forma da lei. Processo: RR
- 442727/1998.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Lázaro Lemos Ribeiro, Advogado:
Dr. Marcelo Lamego Pertence, Recorrido(s): SITICAR - Sociedade
Interestadual de Transportes Carvalho Ltda., Advogado: Dr. Flávio de
Matos Peres, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nu-
lidade da decisão regional. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 475599/1998.8 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr.
Rafael Linne Netto, Recorrente(s): Antônio Volponi, Advogado: Dr.
Aramis de Souza Silveira, Advogado: Dr. Leonaldo Silva, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista da Reclamada quanto aos seguintes temas: qui-
tação - Enunciado 330/TST; jornada externa sem controle - horas
extras e intervalo intrajornada; por unanimidade, conhecer da Revista
da Reclamada quanto aos temas: descontos previdenciários e fiscais,
por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados
sobre os rendimentos tributáveis do Reclamante, nos termos dos Pro-
vimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho; e cláusula convencional - quitação de horas extras, por vio-
lação constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as horas extras. Por unanimidade, não conhecer inte-
gralmente do Recurso de Revista Adesivo do Reclamante; P ro c e s s o :
RR - 510014/1998.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Engetest Serviços
de Engenharia S.C. Ltda., Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Re-
corrido(s): João Saldanha de Jesus, Advogado: Dr. Marco Aurélio
Fagundes, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido
do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR - 515/1999-017-
15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio
dos Santos, Recorrente(s): Odair Nagliati, Advogada: Dra. Ana Lúcia
Ferraz de Arruda Zanella, Recorrido(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Miguel Cardozo da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante. Processo: RR - 585/1999-042-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Roberto Leme de Macedo, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de
Arruda Zanella, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: Por unanimidade, conhe-
cer do Recurso e dar-lhe provimento para, anulando a decisão re-
corrida, e a prematura conversão de ritos, determinar o retorno dos
autos ao Regional, a fim de que nova decisão seja proferida em seu
lugar, observando-se agora o rito ordinário. Processo: RR -
527956/1999.2 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Sônia Maria Colleta de Almeida, Recorrido(s): Coim-
bra Bueno Tassara, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.
Processo: RR - 528005/1999.3 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ge-
raldo Bittencourt Alves, Advogada: Dra. Ana Paula Jordão Guimarães
de Almeida, Recorrido(s): Condomínio Edifício Paula Rosa, Advo-
gado: Dr. Neilo Andreotti Neto, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 528562/1999.7 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): BCN S.A., Advogada: Dra. Mila Umbelino
Lobo, Recorrido(s): Regina Blasques Machado Oliveira Martins, Ad-
vogado: Dr. Joel Freitas Teodoro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 528565/1999.8 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Ad-
ministrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorri-
do(s): Acir José Martins Vieira, Advogado: Dr. Wagner Marcelo Sarti,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ba-
nespa, por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema Es-
tabilidade Eleitoral - Período Eleitoral - e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento do período
de afastamento da data da dispensa até o final do período estabilitário
previsto na mencionada Lei nº 8.713/93. Observação: Presente à Ses-
são a Dra. Maria Clara Sampaio Leite patrona do Recorrente. P ro -
cesso: RR - 530586/1999.7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chieza, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrente(s): Fundação dos
Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Carlos Martins de
Oliveira, Recorrido(s): Amarina Gomes Santos e Outros, Advogado:
Dr. Márcio Gontijo, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Juiz Relator não
conhecer do recurso de revista da FUNCEF quanto ao tema da in-
competência material; conhecer, por divergência jurisprudencial, do
recurso de revista da CEF e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a improcedência da ação e inverter o ônus da sucumbência;
julgar prejudicado o recurso de revista da FUNCEF quanto ao mérito.
Processo: RR - 531193/1999.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Gra-
vataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbato Lahm, Recorrido(s): Maria de
Lourdes Roulim, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 531285/1999.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Blount Industrial de
Correntes Ltda., Advogado: Dr. Luiz Adriano Boabaid, Recorrido(s):
Manoel Antônio da Trindade, Advogado: Dr. Narcizo Lipka, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do
artigo 179 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando

a intempestividade do Recurso Ordinário, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem para a análise do mesmo, como
entender de direito. Processo: RR - 531528/1999.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Joaquim Wasczuk, Advogada: Dra. Clair da Flora Mar-
tins, Recorrido(s): Manifesto S.A. - Indústria e Comércio, Advogado:
Dr. João Batista Valim, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por conflito de teses, quanto à aplicação da pena de
confissão, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pa-
gamento de horas extras e consectários legais, considerada a jornada
declinada na exordial. Ainda por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista quanto à correção monetária - época própria -, e
considerar prejudicada a análise do tema horas extras - controle de
jornada. Processo: RR - 531666/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Agrí-
cola e Pecuária Lincoln Junqueira, Advogada: Dra. Márcia Regina
Rodacoski, Recorrido(s): Nazaré de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz
Augusto Wronski Taques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista interposto pela reclamada relativamente à justa
causa invocada. Também, por unanimidade, conhecer do apelo quanto
ao tema "descontos previdenciários e fiscais - competência" e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência desta Jus-
tiça Especializada, determinar que, sobre o valor da condenação a ser
apurado em liquidação de sentença, sejam procedidos os descontos
fiscais e previdenciários, na conformidade da lei. Processo: RR -
532048/1999.1 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Lucinaldo Cavalcante
dos Santos, Advogado: Dr. Ivo Santino da Silva, Recorrido(s): Banco
do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. Renata
Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Valder Rubens de Lucena
Patriota, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogada:
Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade ao Enunciado 199
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado
ao pagamento das duas horas extras e reflexos, na forma e critérios
adotados pela sentença de primeiro grau, que fica restabelecida.
OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna, seguido de sustentação oral, pela douta
procuradora do Recorrido, Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro. P ro -
cesso: RR - 532049/1999.5 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Copagaz -
Distribuidora de Gás Ltda., Advogado: Dr. Sévolo Félix de Oliveira
Barros, Recorrido(s): Izaias Amaro da Silva, Advogado: Dr. Manoel
Damião da Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, a fim de que prossiga na
apreciação do Recurso Ordinário da Reclamada como entender de
direito. Processo: RR - 532345/1999.7 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
SOSERVI - Sociedade de Serviços Gerais Ltda., Advogado: Dr. José
Antônio Alves de Melo, Recorrido(s): Maria Auxiliadora de Albu-
querque Maranhão, Advogado: Dr. Ely Batista do Rêgo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.
Processo: RR - 533126/1999.7 da 7a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Instituto Dr.
José Frota - IJF, Procuradora: Dra. Maria Célia Batista Rodrigues,
Recorrido(s): Francisco Anacleto Barreto e Outros, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Advogada: Dra. Lidiany Mangueira Silva,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto
à incompetência da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer
da Revista no tocante à vinculação dos vencimentos ao Salário Mí-
nimo e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação quanto à percepção do piso salarial de 2,2 salários mínimos,
com todas as suas manifestações, à 5 de outubro de 1988. Por una-
nimidade, não conhecer do tema honorários de advogado.
Falou pelo Recorrido o Dr. José Tôrres das Neves. Processo: RR -
533372/1999.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Lafem Engenharia Ltda., Advogada:
Dra. Norma Somogyi, Recorrido(s): Mário Wellington Silva Teixeira,
Advogado: Dr. Ricardo Bianchi da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso por violação aos artigos 832 da CLT, 458 do
CPC e 93, IX, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a baixa dos autos ao juízo de origem, a fim de que analise
todas as questões postas nos embargos de declaração da recorrente,
como entender de direito. <!ID815062-3>

Processo: RR - 533559/1999.3 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Icaraíma, Advogado: Dr. Edimará Soares de Souza, Re-
corrido(s): Terezinha Maria Fátima Martins, Advogado: Dr. Jair Apa-
recido Zanin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à nulidade do contrato de trabalho, bem como dele
conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto à prescrição re-
ferente ao FGTS, e por contrariedade ao Enunciado 219 do TST, em
relação aos honorários advocatícios; no mérito, dar-lhe provimento
para reconhecer a prescrição total do pedido referente ao pagamento
do FGTS não depositado, e para absolver a Reclamada da condenação
quanto aos honorários advocatícios. Processo: RR - 533667/1999.6
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Jorge Antônio Hilário, Advogado: Dr. Jorge
Luiz Volpato, Recorrido(s): Companhia Integrada de Desenvolvimen-
to Agrícola de Santa Catarina - CIDASC, Advogado: Dr. José Ro-
berto Roussenq, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao acordo de compensação - horas extras, por conflito
de teses, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pa-
gamento de horas extras decorrentes da compensação de jornada, com
os reflexos decorrentes. Ainda por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista quanto ao adicional de periculosidade. P ro c e s s o :
RR - 533672/1999.2 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Safra S.A.,
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Fabiana Alek-
sandra Fabrícia da Cruz, Advogado: Dr. João Alcides Rocha Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 534887/1999.2 da 7a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Maria
Inês de Brito Lima, Advogado: Dr. Cézar Ferreira, Recorrido(s):
Instituto Municipal de Pesquisas, Administração e Recursos Humanos

- IMPARH, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Martins Lopes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 535103/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Mesbla Lo-
jas de Departamentos S.A., Advogado: Dr. Lamartine Braga Côrtes
Filho, Recorrido(s): Diva Prates Carvalho, Advogado: Dr. Renato
Luiz de Avelar Bandini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista quanto ao acordo de compensação - horas extras,
e, por unanimidade, conhecer dos descontos fiscais e previdenciários,
por conflito com o art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, declarando a competência desta Justiça Es-
pecializada, determinar que os descontos previdenciários e fiscais se
procedam nos termos dos provimentos da CGJT. Processo: RR -
535118/1999.2 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Aracruz Celulose
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Valdir
Quirino e Outros, Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no tocante à
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à prescrição e às
horas a disposição, bem como dele conhecer no que se refere às horas
in itinere, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 535119/1999.6 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Onias de Oliveira, Advogado: Dr. Ubirajara Dou-
glas Vianna, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista no tocante à prescrição, bem como dele conhecer, por di-
vergência jurisprudencial, quanto à URP de fevereiro de 1989 e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
salariais relativas à URP de fevereiro de 1989, julgando improcedente
a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência, no tocante às
custas. Processo: RR - 536773/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Paquetá
Calçados Ltda., Advogado: Dr. Fernando Scarpellini Mattos, Recor-
rido(s): Marieta Leandro de Lima, Advogado: Dr. Edison Jaques,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao adicional de insalubridade - deficiência de iluminamento.
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao regime
de compensação de horário - art. 60 da CLT - atividade insalubre e
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas
extras decorrentes de irregularidade do regime de compensação de
horário. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto às
horas extras - contagem minuto a minuto e dar-lhe provimento parcial
para excluir da condenação o pagamento de horas extras nos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassou de 5 (cinco) minutos antes
e/ou após a duração normal de trabalho, sendo certo que, em ul-
trapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade
do tempo que exceder à jornada normal. Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista quanto à quitação - Enunciado nº 330
do TST. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos honorários periciais - critério de atualização e dar-lhe provimento
para determinar que os honorários periciais sejam corrigidos pelos
mesmos índices aplicados aos créditos de natureza civil. P ro c e s s o :
RR - 537322/1999.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): João Monteiro
Duarte, Advogada: Dra. Odete Negri, Recorrido(s): Açonobre Ma-
nufaturas de Metais Ltda., Advogada: Dra. Patrícia S. Zuco, Decisão:
retirar o presente processo de pauta a pedido do Excelentíssimo
Ministro-Relator. Processo: RR - 540384/1999.6 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Marder
Construções Civis Ltda., Advogado: Dr. Joaquim Pereira Alves Jú-
nior, Recorrido(s): João Batista da Rosa Marques, Advogada: Dra.
Hiliete Olga Rotava, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 540387/1999.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mar-
der Construções Civis Ltda., Advogado: Dr. Joaquim Pereira Alves
Júnior, Recorrido(s): José Dias Marins, Advogada: Dra. Hiliete Olga
Rotava, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema não concessão do intervalo intrajornada - período
anterior à Lei nº 8.923/94, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a limitação da conde-
nação em uma hora extra relativa ao intervalo intrajornada não usu-
fruído somente quanto ao período superveniente a 27 de julho de
1994, momento em que instituído o §4º do artigo 71 da Consolidação
das Leis do Trabalho, pela edição Lei nº 8.923/94. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema minutos que an-
tecedem e/ou sucedem a jornada normal, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, no
cálculo das horas extras, sejam observados os parâmetros da Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1/TST, no sentido de que não é
devido o pagamento das horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapasse de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal). Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do
Trabalho, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho,
determinar que sejam efetuados os descontos previdenciários e fis-
cais, nos termos das Leis nºs 8.212/91 e 8.541/92 e dos Provimentos
nºs 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos demais
temas. Processo: RR - 541946/1999.4 da 19a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves
Filho, Recorrido(s): Cleoneide de Albuquerque Souza, Advogado: Dr.
Antônio Lopes Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto aos temas "horas extras" e "diferenças
salariais - equiparação de funções". Por unanimidade, conhecer por
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divergência jurisprudencial do recurso de revista quanto ao tema
"horas extras - intervalo intrajornada" para, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que a
correção monetária dos créditos do reclamante deve ser aquela re-
lativa ao índice do quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação
dos serviços, quando então se torna exigível, para o empregador, a
obrigação de pagar os salários. Processo: RR - 543066/1999.7 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan
Loureiro de Abreu e Silva, Recorrido(s): Sandra Mara Costa Pinto de
Almeida, Advogado: Dr. Antônio Carlos Di Masi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
543833/1999.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Ezio
Ferrari, Advogado: Dr. Lourival Lino de Sousa, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Cargo
de Confiança - Gerente Geral de Agência Bancária- Horas Extras".
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Gratificação de Função- Horas Extras - Acordo Coletivo de Tra-
balho", por violação do artigo 7º, inciso XXVI da Constituição Fe-
deral e no mérito, dar-lhe provimento para determinar que das horas
extras apuradas seja abatido o valor da gratificação de função. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Reflexo
das Gratificações semestrais - Integração", por contrariedade ao
Enunciado nº 253 do TST, e dar-lhe provimento, para excluir da
condenação a integração da gratificação semestral no salário do autor,
para efeito de cálculo das horas extras. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Correção Monetária - Época Pró-
pria", por divergência jurisprudencial, e determinar que a correção
monetária dos créditos do reclamante deve ser aquela relativa ao
índice do quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos
serviços, quando então se torna exigível, para o empregador, a obri-
gação de pagar os salários. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema "Descontos
Previdenciários e Fiscais - Competência da Justiça do Trabalho", para
declarando a competência desta Justiça Especializada, determinar que,
sobre o valor da condenação a ser apurado em liquidação de sentença,
sejam procedidos os descontos fiscais, na conformidade da lei. P ro -
cesso: RR - 547119/1999.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha e
Outro, Recorrido(s): Amair Martins, Advogado: Dr. Amaury Tristão
de Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 548627/1999.7 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Ivana Boff, Advogado: Dr. Ricardo
Gressler, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 548628/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Zivi S.A. -
Cutelaria, Advogado: Dr. Luiz Antônio Schmitt de Azevedo, Re-

corrido(s): José Marco Amarilho Rodrigues, Advogada: Dra. Alice de
Andrade Groth, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a
validade do regime de compensação de horas instituído por norma
coletiva e, de conseqüência, excluir da condenação as correspon-
dentes horas extras e reflexos. Processo: RR - 548634/1999.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Lojas Mazza S.A., Advogado: Dr. Fábio Scherer de
Moura, Recorrido(s): Gilberto da Fonseca Antoniete, Advogado: Dr.
João Francisco Perret Schulte, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Juiz
Relator, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, afastando a estabilidade do reclamante declarada pelo acór-
dão recorrido, restabelecendo, no particular, a sentença de 1o grau.
Processo: RR - 548704/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Estrada de Ferro
Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, Advogado: Dr. Suzana Bellegard
Danielewicz, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Uilde
Mara Zanicotti Oliveira, Recorrido(s): José Pompeu Custódio, Ad-
vogado: Dr. Sebastião dos Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista da reclamada Ferroeste, por violação do
art. 896 do antigo Código Civil, conhecer parcialmente do interposto
pela União Federal, por afronta ao Enunciado 363/TST e, no mérito,
dar-lhes provimento, ao primeiro para deferir o pedido de exclusão da
lide, e ao segundo para excluir da condenação as horas in itinere e o
adicional das horas extras, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :
RR - 549039/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Belmiro Augusto da Silva
Borges, Advogado: Dr. João Carlos Gelasko, Recorrente(s): Admi-
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr.
Almir Hoffmann de Lara Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso do reclamante por violação
legal e à OJ 13/SDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
incidência do art. 730/CPC e do Decreto-Lei nº 779/69, bem como a
remessa oficial, ficando restabelecida a sentença de 1º grau; e não
conhecer do recurso de revista patronal. Processo: RR -
549426/1999.9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia
- COPEL, Advogada: Dra. Valéria Jaruga Brunetti, Recorrido(s): Rosi
Maria de Andrade Correa, Advogada: Dra. Márcia Valente, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 551180/1999.4 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco Excel Econômico S.A., Ad-
vogado: Dr. Ervin Rubi Teixeira, Recorrido(s): Vanildo Freitas Oli-
veira, Advogado: Dr. Guilherme Belém Querne, Decisão: Por una-

nimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
552304/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Kanebo Seda Agropecuária S/C Ltda.,
Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Recorrido(s):
Alcides Ferreira Serafim, Advogado: Dr. Edson Elias de Andrade,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos temas
horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada laboral,
por divergência jurisprudencial e descontos previdenciários - com-
petência, por violação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91 e, no mérito, dar-
lhe provimento para considerar como extraordinário todo o trabalho
realizado pelo empregado além dos cinco minutos anteriores ou pos-
teriores à jornada normal laborada, e, para autorizar as deduções das
parcelas previdenciárias do crédito do reclamante. Processo: RR -
553339/1999.8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA, Procurador: Dr. Augusto José de Souza
Ferraz, Recorrido(s): Agropecuária Santana Ltda., Advogado: Dr. Sé-
volo Félix de Oliveira Barros, Recorrido(s): José Heleno da Silva,
Advogado: Dr. Luciano Edson Magalhães Simões, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
553347/1999.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Silvio Galli, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto às folhas individuais de presença - va-
lidade - horas extras; às horas extras - art. 818 da CLT; à multa
convencional; ao FGTS e aos descontos em favor da CASSI e PRE-
VI. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos descontos
previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento para determinar, nos
precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais de-
vidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser
pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da
liquidação do título executivo judicial. Processo: RR -
553771/1999.9 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Frecheirinha, Ad-
vogado: Dr. Emmanuel Pinto Carneiro, Recorrido(s): Pedro Agos-
tinho Neto, Advogado: Dr. Francisco Wellington Lopes Guimarães,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à nulidade do
contrato de trabalho e dar-lhe provimento parcial para restringir a
condenação à determinação de que o Reclamado pague diretamente
ao Reclamante as contribuições para o FGTS, observado o valor da
contraprestação pactuada, além dos salários retidos, bem como para
manter a condenação quanto à anotação da CTPS do Reclamante. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos honorários ad-
vocatícios. Processo: RR - 555443/1999.9 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ser-
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr.
Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Recorrido(s): Afra Marluce Costa
Guedes, Advogada: Dra. Mônica Carvalho de Aguiar, Advogado: Dr.
Sérgio Lindoso Baumann das Neves, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto à preliminar de irregularidade de re-
presentação argüida em contra-razões pela Reclamante. Por unani-
midade, não conhecer do Recurso quanto à reintegração. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto ao Plano Collor e dar-lhe
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de-
correntes da mencionada parcela. Por unanimidade, não conhecer do
Recurso quanto ao prêmio produtividade. Por unanimidade, conhecer
do Recurso quanto ao ticket alimentação e dar-lhe provimento para
excluir da condenação a integração da parcela no salário da Re-
clamante. OBS.: A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrido, Dr. Sérgio Lindoso Baumann das Neves.
Processo: RR - 556046/1999.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Empresa de
Transportes Limousine Carioca S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Recorrido(s): Antônio Gomes Correa, Advogado: Dr.
Sérgio Paulo Corrêa de Mello, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por violação do art. 832/CLT, e acolher a
preliminar de negativa de prestação jurisdicional para anular o acór-
dão de fls. 55-56, determinando o retorno dos presentes autos ao TRT
de origem, a fim de que se profira novo julgamento, manifestando-se
acerca das questões apresentadas na petição de embargos de de-
claração da parte. Observação: Presente à Sessão o Dr. Hélio Puget
Monteiro, patrono do Recorrente. Processo: RR - 556059/1999.0 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogada: Dra. Renata Morsch, Recorrido(s): Áureo Miranda Beira,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Veiras Martins, Decisão: por una-
nimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para afastar da condenação em "honorários
assistenciais", nos termos da fundamentação. Processo: RR -
556090/1999.5 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Ellen Diniz Pinheiro Benevides,
Advogada: Dra. Glayddes Maria Sindeaux Esmeraldo, Recorrido(s):
Leonardo Fontenele Arquitetura Ltda., Advogada: Dra. Maria das
Dores Carneiro Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 556123/1999.0 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-556122/1999-6, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recor-
rido(s): Evanilda Aparecida dos Santos Bianchi, Advogado: Dr. Luís
Eduardo Paliarini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 557945/1999.6 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ban-
co Real S.A., Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Advogada: Dra.
Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Renata Mouta Pe-
reira Pinheiro, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Re-
corrido(s): Hélio Leite Guimarães, Advogado: Dr. Elvio Bernardes,

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa
ao art. 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 93, IX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
a baixa dos autos para que sejam apreciadas as matérias constantes
dos embargos de declaração de fls. 414/415, como entender de di-
reito. Sobrestado o exame dos demais temas do recurso de revista.
Observação: A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, requerida da tribuna pela douta procuradora do Re-
corrente, Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro. Processo: RR -
558132/1999.3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado:
Dr. José Francisco Pinha, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
Recorrido(s): Vilson Sérgio Paris, Advogado: Dr. Hamilton Alves da
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso
de revista interposto pelo reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que o imposto de renda incida sobre a totalidade do
crédito salarial trabalhista, conforme orientação jurisprudencial nº 228
da SDI-I. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às horas
extras. OBS.: Com ressalvas de entendimento pessoal do Exmo. Juiz
Relator. Processo: RR - 558202/1999.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Ângelo Roberto
Hilgert, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Recorrido(s):
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 560800/1999.7
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos
Santos, Recorrente(s): Dario Cândido de Lima, Advogado: Dr. Agui-
naldo Ranieri de Almeida, Recorrido(s): ITT Automotive do Brasil
Ltda., Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante, nos
termos da fundamentação. Observação: Presente à Sessão a Dra. Ma-
ria Lúcia Vitorino Borba patrona do Recorrido. Processo: RR -
560808/1999.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Companhia de Engenharia de Trá-
fego - CET, Advogado: Dr. Marco Antônio de Carvalho Santos,
Recorrente(s): José Olympio de Souza, Advogada: Dra. Edna Maria
de Azevedo Forte, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unani-
midade, conhecer parcialmente do recurso de revista da reclamada e
lhe dar provimento para autorizar sejam feitos os descontos pre-
videnciários relativos à quota-parte do reclamante e, de outro modo,
não conhecer do recurso de revista adesivo do reclamante, nos termos
da fundamentação. Processo: RR - 560867/1999.0 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-560866/1999-6, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Raimundo Fer-
nandes Frota, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Advogado: Dr. Márcio
Gontijo e outro, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas diferenças
de complementação de aposentadoria por divergência da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 18, descontos fiscais - competência
da Justiça do Trabalho, por ofensa ao art. 114 da Constituição Federal
e descontos previdenciários - retenção, por divergência da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 32 e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, excluir da condenação a integração das horas extras no
cálculo da aposentadoria, declarar a competência desta Justiça Es-
pecializada, determinando que, sobre o valor da condenação a ser
apurado em liquidação de sentença, sejam procedidos os descontos
fiscais, na conformidade da lei e, autorizar as deduções das parcelas
previdenciárias do crédito do reclamante. Processo: RR -
561161/1999.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Marconi José
Valadares, Advogado: Dr. Alexandre Carlos de Souza Frigo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. P ro c e s s o :
RR - 561199/1999.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Associação Cristã de Moços
de Porto Alegre, Advogado: Dr. André Vasconcellos Vieira, Recor-
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Administração Escolar no
Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Luiz Antônio Pedroso Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento nos termos
da fundamentação, para julgar improcedente o pedido inicial. P ro -
cesso: RR - 561205/1999.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Presta Adminis-
tradora de Cartão de Crédito Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Augusto de
Almeida Corrêa, Recorrido(s): Lúcia Santos Ferreira, Advogado: Dr.
Wagner Coelho da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente o pedido inicial. Processo: RR -
561209/1999.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no
Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de
Janeiro, Advogada: Dra. Andréa de Barros Moreira Gonçalves, Re-
corrido(s): Carioquímica Indústria e Comércio de Produtos Químicos
Ltda., Advogado: Dr. Antônio Jorge Barbosa da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a declaração de irregularidade de represen-
tação processual, determinando o retorno dos autos ao regional de
origem, para que examine o recurso interposto pelo sindicato-autor,
como entender de direito. Processo: RR - 561824/1999.7 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Werner Aumann,
Recorrido(s): Dorival Joaquim Perozzo, Advogado: Dr. Geraldo Ro-
berto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer par-
cialmente, do Recurso de Revista do Reclamado e dar-lhe provimento
para determinar que o imposto de renda e a contribuição previ-
denciária sejam calculados nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 228/SDI/TST. Processo: RR - 562051/1999.2 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s):
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Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Expedito Melo
Carlos, Recorrido(s): Cândido Thereza Moraes Lemos de Oliveira
Queiroga, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
563242/1999.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Calçados Maide Ltda., Advogada:
Dra. Márcia Pessin, Recorrido(s): Derli Arnold, Advogado: Dr. Ân-
gelo Ládio da Silva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto ao FGTS e dar-lhe provimento para absolver o Reclamado do
pagamento das diferenças de FGTS relativas ao primeiro contrato de
trabalho. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao adi-
cional de periculosidade. Processo: RR - 564079/1999.3 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Recorrido(s): João de Araújo, Advogada: Dra. Ana
Cristina de Souza Dias Feldhaus, Advogada: Dra. Soraia Polonio
Vince, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
afastar o reconhecimento da responsabilidade solidária do Banco do
Brasil; todavia, declarar a sua responsabilidade subsidiária pelo pe-
ríodo em que o Reclamante prestou-lhe serviços, em caso de ina-
dimplemento no pagamento dos créditos trabalhistas por parte da
verdadeira empregadora, in casu, a Orbram. OBS.: A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pela douta procuradora do Recorrido, Dra. Soraia Polonio
Vince. Processo: RR - 564355/1999.6 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Lázara Bueno Bres-
cansin e outras, Advogado: Dr. Silvio Carlos de Andrade Maria,
Recorrido(s): Município de Indaiatuba - Hospital Augusto de Oliveira
Camargo, Advogado: Dr. Mário Sérgio Portes de Almeida, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelas
reclamantes, por divergência jurisprudencial para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: RR - 564377/1999.2 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Pro-
curador: Dr. Alex Duboc Garbellini, Recorrente(s): Município de
Franca, Advogado: Dr. José Sérgio Saraiva, Recorrido(s): Adilson
César da Silva Brandão e Outros, Advogado: Dr. Eurípedes Rezende
de Oliveira, Recorrido(s): Massa Falida da Empresa Brasileira de
Dragagens S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 565488/1999.2 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Com-
panhia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira, Advogada: Dra. Már-
cia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Paulo Alves de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Luiz Augusto Wronski Taques, Decisão: por maioria,
conhecer parcialmente do recurso, por divergência de arestos, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional
convencional (60%) referente às horas de transporte, com os seus
reflexos, bem como determinar que se aplique o Enunciado 340/TST
nas horas extras; vencido o Exmo. Ministro José Simpliciano Fer-
nandes quanto às horas extras. Processo: RR - 565491/1999.1 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Duvale - Administradora de Shopping Centers Ltda.,
Advogado: Dr. Paulo Roberto Rech, Recorrido(s): Ildo Montezano
Paines, Advogada: Dra. Sonia Regina Montezzana da Silveira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 567100/1999.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco HSBC Ba-
merindus S.A. e Outros, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Ad-
vogado: Dr. Hélio Puget Monteiro, Recorrente(s): Maria Elisa Garcia
de Freitas de Almeida, Advogada: Dra. Ana Cristina de Souza Dias
Feldhaus, Advogada: Dra. Soraia Polonio Vince, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso dos Re-
clamados quanto à sucessão entre os Bancos, mas negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, não conhecer desse Recurso quanto aos
juros de mora, ao enquadramento como radialista e anuênio e ao
acúmulo de funções. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
Adesivo da Autora. OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, requerida da tribuna, seguido de sus-
tentação oral, pela douta procuradora do Recorrente/Reclamante, Dra.
Soraia Polonio Vince.
Falou pela Recorrente/Reclamado o Dr. Hélio Puget Monteiro. P ro -
cesso: RR - 568195/1999.9 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Adriano Ari da Cos-
ta, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, Recorrido(s): Or-
ganização de Serviços de Segurança Princesa da Serra Ltda. - OR-
SEGUPS, Advogada: Dra. Simone Aparecida Zini, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para deferir o adicional sobre duas
horas por dia trabalhado com reflexos, nos termos da fundamentação.
Custas de R$100,00, sobre o valor arbitrado de R$5.000,00. P ro -
cesso: RR - 569667/1999.6 da 19a. Região, corre junto com AIRR-
569666/1999-2, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Abrahão Otoch & Cia. Ltda., Advogado:
Dr. André Luiz Pontes de Mendonça, Recorrido(s): Gilvanete Delfina
da Silva, Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 575631/1999.2 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
575630/1999-9, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BA-
NESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Paulo Fernando Poeta, Advogado: Dr. Nelson Eduardo Klafke, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
576417/1999.0 da 12a. Região, corre junto com AIRR-576416/1999-
7, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Nestor Machado, Advogado: Dr. Gibrail Dib An-
tunes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 576485/1999.5 da 9a. Região, corre junto com

AIRR-576484/1999-1, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL,
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogada: Dra.
Maria Clara Sampaio Leite, Recorrido(s): Alceno Schmoeller, Ad-
vogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Decisão: suspender o julga-
mento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o
Exmo. Juiz Relator, conhecer do recurso apenas quanto aos descontos
previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que
sejam efetuados, do crédito trabalhista devido ao Reclamante, os
descontos previdenciários e fiscais, nos termos das Leis nºs 8.212/91
e 8.541/92 e dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho. OBS.: Falou pelo Recorrente a Dra.
Maria Clara Sampaio Leite. Processo: RR - 576625/1999.9 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A., Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Rocha Pires de Oliveira, Recorrido(s):
Nilton Gomes Pacheco, Advogada: Dra. Simone Siqueira Miguel
Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas horas extras e reflexos, horas extras - ha-
bitualidade, auxílio-alimentação - integração e descontos previden-
ciários. Ainda por unanimidade, conhecer, por conflito jurispruden-
cial, quanto ao tema descontos fiscais - competência da Justiça do
Trabalho - e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a com-
petência desta Justiça especializada e a responsabilidade do Autor em
relação aos descontos fiscais, determinar que estes sejam realizados
tão logo os rendimentos das parcelas pleiteadas e deferidas pela
decisão trabalhista estejam disponíveis. Processo: RR -
576765/1999.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Devanil Ferreira, Advogado: Dr. Be-
nedito de Paula Lima, Recorrido(s): Siderúrgica Barra Mansa S.A.,
Advogada: Dra. Patrícia Miranda Guimarães, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista do reclamante - no tocante a
todos os temas -, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para determinar a condenação em horas extras: 1)
das sétima e oitava horas, em decorrência da configuração do turno
ininterrupto de revezamento; 2) dos minutos residuais - excedentes a
cinco - que o empregado permaneceu à disposição da empresa, antes
ou após a jornada de trabalho; 3) do intervalo intrajornada não usu-
fruído no período superveniente a 27/07/1997, quando instituído o §
4º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho. Processo: RR
- 577227/1999.0 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad-
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrente(s): Ferrovia
Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. Isonel Bruno da Silveira Neto,
Recorrido(s): João de Oliveira Nascimento, Advogado: Dr. Silvano
Sabino Primo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da Ferrovia Centro Atlântica S.A. quanto à preliminar de
ilegitimidade passiva por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluí-la da lide, estando prejudicado o exa-
me quanto aos demais temas recursais. Por unanimidade, julgar pre-
judicado o recurso da RFFSA quanto ao tema "sucessão trabalhista -
responsabilidade". Por unanimidade, não conhecer integralmente do

recurso de revista da Rede Ferroviária Federal S.A., quanto aos de-
mais temas. Processo: RR - 585979/1999.3 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Carlos Ribeiro, Advogada: Dra.
Rocheli Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista interposto pelo Banespa por divergência jurisprudencial, no
particular, quanto ao tema "correção monetária - época própria" para,
no mérito, determinar a aplicação dos índices de atualização a partir
do 5º dia do mês subseqüente ao da prestação de serviços. E, também
por unanimidade, não conhecer dos demais temas formulados. Ob-
servação: Presente à Sessão a Dra. Maria Clara Sampaio Leite pa-
trona do Recorrente. Processo: RR - 586405/1999.6 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Missão Velha, Advogada: Dra. Maria Mirian Otoni Ma-
rinheiro, Recorrido(s): Maria Erlânia Barros Alves, Advogado: Dr.
José Boaventura Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 588161/1999.5 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ins-
tituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS,
Procurador: Dr. Andréa Luz Kazmierczak, Recorrido(s): Jorge An-
tônio Silva dos Santos, Advogada: Dra. Liege Izabel Pires Ceni,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 588286/1999.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Gerdau S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Gilberto Martins Maur-
mann, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema hora
extra - minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada normal, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que, no cálculo das horas extras, sejam observados os
parâmetros da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1/TST, no
sentido de que não é devido o pagamento das horas extras rela-
tivamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapasse de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. (Se
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal). Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema diferenças de adicional
de periculosidade, por contrariedade ao Enunciado nº 191 e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de
diferenças de adicional de periculosidade em razão da não obser-
vância das horas extras na base de cálculo do referido adicional.
Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria Clara Sampaio Leite
patrona do Recorrente. Processo: RR - 588640/1999.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-

corrente(s): Banco Industrial e Comercial S.A. - BICBANCO, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José George
Cândido Rolim, Advogado: Dr. Dirceu André Sebben, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao estágio - vínculo
empregatício. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à de-
volução de descontos - seguro de vida e dar-lhe provimento para
excluir da condenação os descontos a tal título. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto ao aviso prévio proporcional e dar-lhe
provimento para excluir da condenação a proporcionalidade do aviso
prévio. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao auxílio
alimentação e quanto aos aumentos salariais ditados por lei federal -
inépcia da inicial. Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria Clara

Sampaio Leite patrona do Recorrente. Processo: RR - 588915/1999.0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto de
Souza, Recorrido(s): Eduardo Nunes Pimenta, Advogado: Dr. Paulo
César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 589214/1999.5 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Instituto Rio Grandense do Arroz - IRGA, Procurador: Dr.
Laércio Cadore, Recorrido(s): João Salvador de Miranda, Advogado:
Dr. Marco Aurélio Garcia Viola, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema multa do parágrafo único do art.
538 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa por embargos de declaração protelatórios. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema descontos
previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que sejam efetuados os descontos
previdenciários e fiscais, nos termos das Leis nºs 8.212/91 e 8.541/92
e dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos demais temas. Processo: RR - 592358/1999.6 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Schering do Brasil, Química e Farmacêutica Ltda., Advo-
gado: Dr. Haydee Maria Roveratti, Recorrido(s): Moisés Martins Lo-
pes, Advogado: Dr. Indio do Brasil Cardoso, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso. OBS.: Falou pelo Recorrente a Dra.
Haydee Maria Roveratti. Processo: RR - 594141/1999.8 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.,
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Re-
corrido(s): Joanil Soares, Advogado: Dr. Alexandre Euclides Rocha,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pela Ferrovia Sul Atlântico S.A. quanto ao tema "horas extras -
intervalo intrajornada", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a limitação da condenação em
uma hora extra relativa ao intervalo intrajornada não usufruído so-
mente quanto ao período superveniente à 27 de julho de 1994, mo-
mento em que instituído o §4º do artigo 71 da Consolidação das Leis
do Trabalho, pela edição Lei nº 8.923/94. Também, por unanimidade,
não conhecer dos demais tópicos abordados nos apelos aviados pelas
reclamadas, bem como declarar prejudicada a análise do tema "horas
extras - intervalo intrajornada" questionado no recurso de revista da
Rede Ferroviária Federal S.A., posto que a matéria foi apreciada
quanto da análise do recurso da primeira reclamada. Processo: RR -

596528/1999.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. An-
tônio Celestino Toneloto, Recorrido(s): Antônio Gulisz, Advogado:
Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Advogado: Dr. Diego Vega
Possebon da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso quanto aos temas horas extras - cargo de confiança e horas
extras - reflexos em gratificação semestral e, também, por unani-
midade, conhecer do recurso quanto aos temas descontos fiscais -
apuração, por violação ao art. 46 da Lei nº 8.541/92 e ajuda ali-
mentação - integração, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a retenção dos encargos alusivos
ao imposto de renda sobre o total do débito tributável, devidamente
corrigido, na forma da legislação vigente à época do pagamento e
para excluir da condenação as diferenças decorrentes da integração da
ajuda-alimentação ao salário e eventual repercussão em outras verbas
que tenham o salário como base de cálculo. OBS.: A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Diego Vega Pos-
sebon da Silva. Processo: RR - 597226/1999.1 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): EN-
SIMAG - Administração de Empreendimentos Imobiliários Ltda., Ad-
vogado: Dr. Laercion Antônio Wrubel, Recorrido(s): João Carlos Ies-
bick dos Santos, Advogado: Dr. Omar Sfair, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
598275/1999.7 da 21a. Região, corre junto com AIRR-91669/2003-2,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Jansênio Alves
Araújo de Oliveira, Recorrido(s): Sindicato dos Odontólogos do Es-
tado do Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. Carlos Gondim Mi-
randa de Farias, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
Processo: RR - 598368/1999.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco Nacional S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín,
Recorrido(s): Paulo Rogério Bonfim Medronha, Advogado: Dr. Ruy
Hoyo Kinashi, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas
quanto à "Correção monetária - Época própria" e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o índice de correção monetária a ser
aplicado seja o do mês subseqüente ao trabalhado. Processo: RR -
600710/1999.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): SARITUR - Santa Rita Transporte Ur-
bano e Rodoviário Ltda., Advogado: Dr. Paulo de Tarso Ribeiro
Bueno, Recorrido(s): Francisco Carlos Coelho, Advogada: Dra. Maria
Belisária Alves Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer
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do recurso de revista. Processo: RR - 600800/1999.1 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada:
Dra. Maria Inês Motta, Recorrido(s): Albino Euclides de Castro,
Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
601143/1999.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Associação dos Profissionais Liberais
Universitários do Brasil - APLUB, Advogado: Dr. André Vascon-
cellos Vieira, Recorrido(s): Leandro Teles Freitas e Outro, Advogada:
Dra. Maria Beatriz Fenalti Delgado, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imposta à
Associação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil e, em
conseqüência, excluí-la da lide por ser parte ilegítima.
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Processo: RR - 603460/1999.6 da 8a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. João Marmo Martins,
Recorrido(s): Aldemar de Deus do Espírito Santo Júnior, Advogada:
Dra. Sônia Hage Amaro Pingarilho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista interposto pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, por ofensa aos artigos 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 458 do Código de Processo Civil, e
93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a baixa dos autos a fim de serem apreciados os embargos
declaratórios, opostos às fls. 437/439, no tocante à competência da
Justiça do Trabalho para a apreciação do pedido de responsabilização
patrimonial do reclamante. Processo: RR - 603571/1999.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN-
RISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s):
Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Mário Hoffmeister, Ad-
vogado: Dr. Eno Erasmo Figueiredo Rodrigues Lopes, Decisão: por
unanimidade, conhecer por divergência do Recurso do Banrisul quan-
to à natureza da parcela cheque-rancho e sua integração nas verbas
salariais, além da integração da parcela ADI na complementação da
aposentadoria e dar-lhe provimento para excluir da condenação a
integração das referidas parcelas. Observação: Presente à Sessão a
Dra. Maria Clara Sampaio Leite patrona do Recorrente. P ro c e s s o :
RR - 607087/1999.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Luiz Centine Borges, Advogado:
Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do tema vínculo empregatício, mas conhecer do tema horas
extras - contagem minuto a minuto por divergência jurisprudencial e
contrariedade à OJ nº 23 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento
para limitar a condenação em horas extras relativamente aos dias em
que o excesso da jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal). Processo: RR - 608909/1999.0 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos,
Recorrido(s): Nadir Maggio, Advogado: Dr. Wolmar Alexandre An-
tunes Giusti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 610317/1999.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ferrovia
Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): José Regino Filho, Advogado: Dr. Denyr Martins de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quan-
to à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional;
por negativa de prestação jurisdicional e cerceamento de defesa em
razão do não-conhecimento do Recurso para determinar a reinte-
gração da RFFSA e sua condenação exclusiva; por ilegitimidade
passiva "ad causam" - sucessão; quanto à multa por litigância de má-
fé e quanto à hora de prontidão. Por unanimidade, conhecer do Apelo
quanto à correção monetária e dar-lhe provimento para determinar
que à correção monetária sejam aplicados os índices do mês sub-
seqüente ao trabalhado; Processo: RR - 610681/1999.8 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Júlio César da Silva Coral, Advogado: Dr. Marco Cézar Trotta Telles,
Recorrido(s): Exal - Serviços de Alimentação Ltda., Advogado: Dr.
Rafael Costa Contador, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 611363/1999.6 da 1a. Região,
corre junto com AIRR-611362/1999-2, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Serviço Federal
de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Luiz Felipe
Barboza de Oliveira, Recorrido(s): Akio Maruta, Advogada: Dra.
Mônica Carvalho de Aguiar, Advogado: Dr. Sérgio Lindoso Baumann
das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrido, Dr. Sérgio Lindoso Baumann das Neves. Processo: RR -
612378/1999.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel

Corrêa Leite, Recorrente(s): Adenicio Ribeiro Freitas, Advogada:
Dra. Vilma Piva, Recorrido(s): Empreiteira Caracas Ltda. e Outra,
Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 614821/1999.7 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr.
João Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Antônio Paulo Santiago,
Advogada: Dra. Cláudia de Carvalho Picinin Gerken, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos temas horas extras
- contagem minuto a minuto e multa convencional, mas conhecer do
tema correção monetária - época própria, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a cor-
reção monetária incida a partir do sexto dia útil do mês subseqüente
ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Processo: RR -

617836/1999.9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 5ª Região, Procuradora: Dra. Lúcia Leão Jacobina Mes-
quita, Recorrido(s): Vandilma Maria Lopes de Oliveira, Advogada:
Dra. Cléia Costa dos Santos Viana Brandão, Recorrido(s): Município
de Valente, Advogado: Dr. João José de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público, por
violação do art. 83, IV, da Lei Complementar nº 75/93 e, no mérito
dar-lhe provimento para, reconhecida a legitimidade do Ministério
Público para interpor Embargos Declaratórios, na hipótese, deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no
exame do Recurso, como entender de direito. Processo: RR -
617897/1999.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Enterpa Engenharia Ltda., Ad-
vogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Recorrido(s): Luiz
Carlos Alexandre dos Santos, Advogada: Dra. Márcia Vieira de Melo
Malta, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. P ro -
cesso: RR - 618082/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Nilton Santos da Silva e
Outros, Advogado: Dr. Fernando César Cataldi de Almeida, Recor-
rido(s): COMLURB - Companhia Municipal de Limpeza Urbana,
Advogado: Dr. André Porto Romero, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 618154/1999.9 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França
Pinheiro Torres, Recorrido(s): Cléber Castanheira Nunes, Advogado:
Dr. Paulo Roberto Santos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso. Processo: RR - 619424/1999.8 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Luiz Carlos Rizzato, Advogado: Dr. Arno Wartha, Recorrido(s):
Equiposto Comércio de Máquinas e Ferramentas Ltda., Advogado:
Dr. Ernani Bodziak, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 210/2000-071-15-00.1 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Luís Francisco Miranda & Cia. Ltda., Advogado: Dr.
Luiz Carlos Martini Patelli, Recorrido(s): Sebastião de Souza, Ad-
vogado: Dr. José Romildo Aleixo, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista e dar-lhe provimento para, anulando a
Decisão regional, determinar o retorno dos autos ao Regional de
origem a fim de que este, observando o rito ordinário, profira nova
decisão no Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado, analisando
o seu mérito e decidindo como entender de direito. Processo: RR -
643/2000-019-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Santa Casa de Misericórdia
de Araçatuba, Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal, Re-
corrido(s): Maria Regina de Souza Sargi, Advogado: Dr. Paulo Ro-
berto de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso de revista da reclamada, por divergência e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluir da condenação as diferenças de adicional
de insalubridade e seus reflexos. Processo: RR - 620548/2000.4 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Recorrido(s): Mário Luiz Germano, Advogado: Dr. Eduar-
do Luiz Mussi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista quanto aos temas "Bancário - cargo de confiança - sétima
e oitava horas extras - período anterior a abril de 1998"; "Horas extras
posteriores a abril de 1998" e "Hora extraordinária excedente à oitava
- Ônus da prova". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Descontos fiscais - critério de apuração" por di-
vergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o imposto sobre os rendimentos pagos, em execução de
decisão judicial, seja retido na fonte no momento em que esses
rendimentos se tornarem disponíveis para o reclamante, incidindo,
efetivamente, sobre a integralidade do crédito trabalhista tributável e
não, mês a mês. Processo: RR - 622003/2000.3 da 14a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região, Procurador: Dr.
Januário Justino Ferreira, Recorrido(s): Francisco Tavares de Oliveira,
Advogado: Dr. Francisco Pereira Costa, Recorrido(s): Companhia de
Saneamento do Estado do Acre - SANACRE, Advogada: Dra. Fer-
nanda de Castro Parizi, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Re-
curso quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial
para restringir a condenação quanto aos depósitos do FGTS, sem a
multa de 40%. Processo: RR - 623936/2000.3 da 21a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 21ª Região, Procurador: Dr. José
de Lima Ramos Pereira, Recorrido(s): Luciano Timóteo da Silva,
Advogado: Dr. Marcus Artur Freitas de Araújo, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Baraúna, Advogado: Dr. José Niécio Roldão da Silva,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
625295/2000.1 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
14ª Região, Procurador: Dr. Januário Justino Ferreira, Recorrente(s):
Município de Rio Branco, Procurador: Dr. Manoel Gomes Leite,
Recorrido(s): Israel de Oliveira Damasceno, Decisão: Por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso do Município. Por unanimidade, co-
nhecer da Revista do Ministério Público e dar-lhe parcial provimento
para manter a condenação somente quanto às horas extras, sem o
respectivo adicional. Processo: RR - 629273/2000.0 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, Procurador: Dr.
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Cícero de Souza
Barros, Advogado: Dr. José Tarso Magno Teixeira da Silva, Re-
corrido(s): Município de Barbalha, Advogado: Dr. Paulo César Pe-
reira Alencar, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à nulidade - irregularidade de intimação. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação quanto aos depósitos
do FGTS, sem a multa de 40%, como se apurar em liquidação, bem

como às diferenças salariais. Processo: RR - 629525/2000.1 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Cleusi Gasparino da Costa, Advogado: Dr. Carlos Ro-
berto Steuck, Recorrido(s): Município de Guaratuba, Advogada: Dra.
Denise Lopes Silva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso
e dar-lhe provimento para restabelecer a Sentença de 1º Grau. P ro -
cesso: RR - 630768/2000.1 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Icó,
Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Ana Maria
Moreira de Araújo, Advogado: Dr. Francisco José dos Santos, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Município.
Processo: RR - 630831/2000.8 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de
Apuí, Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero, Recorrido(s): Idalina
Barcelos Santos, Advogado: Dr. Mário Lúcio Machado Profeta, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso do Município e dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação à determinação para
que o Reclamado deposite as contribuições para o FGTS, sem a multa
de 40% (quarenta por cento). Mantida, ainda, a anotação na CTPS,
para fins previdenciários. Processo: RR - 630859/2000.6 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Município de Sobral, Advogado: Dr. Antônio Gui-
lherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Joaquim Monteiro de
Souza, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 630861/2000.1 da
7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Ana Margarida de
F. Guimarães Praça, Recorrido(s): Cesandir dos Santos Gonçalves,
Advogado: Dr. Raimundo Amaro Martins, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso do Estado quanto à contratação nula - efeitos e
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação quanto ao
FGTS, sem a multa de 40%. Por unanimidade, não conhecer do
Recurso quanto aos honorários advocatícios. Processo: RR -
630878/2000.1 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Massapê, Advogado:
Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Maria
Edite Paulo Fernandes, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Município.
Processo: RR - 630880/2000.7 da 7a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de
Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Pedrina
Maciel de Lima, Advogado: Dr. Francisco José dos Santos, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à nulidade do
contrato - efeitos. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos
honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da con-
denação referida parcela. Processo: RR - 630881/2000.0 da 7a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Município de Coreaú, Advogado: Dr. Alberto Fernandes
de Farias Neto, Recorrido(s): Ezequias Lucas de Sena, Advogado: Dr.
José Medeiros de Souza Lima, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso. Processo: RR - 630882/2000.4 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Município de Massapê, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de
Farias Neto, Recorrido(s): Vanderlena Mendes Coelho, Advogado:
Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso. Processo: RR - 630883/2000.8 da 7a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Cariré, Advogado: Dr. Emmanuel Pinto Carneiro, Re-
corrido(s): Francisco Ednaldo Brito Teixeira, Advogado: Dr. Gilberto
Alves Feijão, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à nulidade do contrato - efeitos. Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento
para excluir da condenação referida parcela. Processo: RR -
630884/2000.1 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Sobral, Advogado:
Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Antônio
Augusto Pereira, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso do Município quanto à contra-
tação nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para restringir a
condenação quanto às diferenças salariais e FGTS, sem a multa de
40% (quarenta por cento). Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto aos honorários advocatícios. Processo: RR - 630885/2000.5
da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Município de Viçosa do Ceará, Advogado: Dr.
Emmanuel Pinto Carneiro, Recorrido(s): Francisco Antônio da Silva,
Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto à nulidade do contrato - efeitos. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos honorários advoca-
tícios e dar-lhe provimento para excluir da condenação referida par-
cela. Processo: RR - 631286/2000.2 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto
Dantas da Fonseca C. Couto, Recorrido(s): Benedita Maria Berto
Soares e Outro, Advogado: Dr. Alceir Leal de Miranda, Recorrido(s):
Município de São João da Barra, Advogado: Dr. Filipe Franco Es-
tefan, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à con-
tratação nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para restringir a
condenação quanto aos salários retidos. Processo: RR -
631879/2000.1 da 15a. Região, corre junto com AIRR-631878/2000-
8, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Lauro Rosin, Advogado: Dr. Noemi Sabino Vianna,
Recorrido(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advo-
gado: Dr. Aires Paes Barbosa, Recorrido(s): Transbraçal Prestação de
Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Edina Apa-
recida Perin Tavares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 632558/2000.9 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, Procurador: Dr. Reinaldo Gueiros Filho, Recorrido(s): Da-
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mião José Barbosa, Advogado: Dr. Nivaldo Soares de Pinho Filho,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de
Lacerda Paiva após o Exmo. Ministro Relator não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 632693/2000.4 da 13a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Dr.
José Wellington de Carvalho Soares, Recorrido(s): Município de San-
ta Rita, Advogado: Dr. José Hélio Nóbrega Ferreira, Recorrido(s):
Damiana de Lourdes Felismino da Silva, Advogado: Dr. João Ro-
zendo Correia, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
Processo: RR - 632695/2000.1 da 13a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Dr. José Neto da
Silva, Recorrido(s): Francisco das Chagas Moreira, Advogado: Dr.
José Mattheson Nóbrega de Sousa, Recorrido(s): Município de Con-
ceição, Advogado: Dr. Antônio Remígio da Silva Júnior, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à contratação nula - efeitos
e dar-lhe parcial provimento para restringir a condenação ao pa-
gamento dos salários retidos, FGTS sem a multa de 40% e diferença
salarial para o Mínimo Legal. Mantida, ainda, a anotação na CTPS,
para fins previdenciários. Processo: RR - 632696/2000.5 da 13a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Pro-
curador: Dr. Alice Nair Feiber Sônego Borner, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Gurinhém, Advogado: Dr. Cláudio Freire Madruga, Re-
corrido(s): Ana Maria Pedro da Silva, Advogado: Dr. Jocélio Jairo
Vieira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista. Processo: RR - 634670/2000.7 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Lourenço Andrade, Re-
corrido(s): Maria Brandina Streider, Advogado: Dr. Everton Luís
Mendes de Jesus, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso da
Fundação e dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pa-
gamento das diferenças de depósitos de FGTS, bem como à liberação
dos depósitos do FGTS efetuados, restando prejudicado o exame do
Recurso do Ministério Público, por tratar de matéria idêntica. P ro -
cesso: RR - 634672/2000.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Bento
Gonçalves, Advogado: Dr. Fernando José Basso, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Beatriz
de H. Junqueira Fialho, Recorrido(s): Justina Gonçalves Neves, Ad-
vogado: Dr. Nilo Morosini Moré, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso do Município quanto à contratação nula - efeitos
e dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação à deter-
minação para que o Reclamado deposite e libere as contribuições para
o FGTS, sem a multa de 40%, restando prejudicado o exame do
Recurso de Revista do Ministério Público, que trata de matéria idên-
tica. Processo: RR - 635201/2000.3 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do
Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recor-
rido(s): Jorge Henrique Teixeira Rodrigues, Advogado: Dr. Marcelo
Abbud, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso do Estado
quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação à determinação para que o Reclamado de-
posite e libere as contribuições para o FGTS, sem a multa de 40%
(quarenta por cento), pague as diferenças de horas extras sem o
respectivo adicional, incidentes sobre o FGTS. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso quanto aos honorários periciais - atualização e dar-
lhe provimento para determinar que os honorários periciais sejam
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos créditos de natureza
civil. Processo: RR - 635708/2000.6 da 7a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 7ª Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson
Marques de Lima, Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr.
Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Maria Bonfim Benedito, Ad-
vogado: Dr. José da Conceição Castro, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista do Município quanto à contratação
nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para restringir a con-
denação quanto aos depósitos do FGTS, sem a multa de 40%, como
se apurar em liquidação, bem como às diferenças salariais e salários
atrasados. Por unanimidade, conhecer do Apelo do Município quanto
aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir a verba
honorária da condenação. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista do Ministério Público quanto à nulidade - irregularidade
de intimação, entendendo, ainda, prejudicado o exame do Apelo Mi-
nisterial quanto à contratação nula - efeitos. Processo: RR -
635845/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
15ª Região, Procurador: Dr. Marcelo de Oliveira Ramos, Recorri-
do(s): Milton Alex Bordin, Advogado: Dr. Laércio Selli, Recorri-
do(s): Município de Barrinha, Advogado: Dr. João Anselmo Leo-
poldino, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. P ro -
cesso: RR - 635961/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Potim,
Advogado: Dr. Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza,
Recorrido(s): Joseane Cruz Costa de Oliveira, Advogado: Dr. José
Roberto Sodero Victório, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
Recurso do Município e dar-lhe provimento parcial para restringir a
condenação à determinação para que deposite as contribuições para o
FGTS de todo o pacto, sem a multa de 40%. Processo: RR -
637587/2000.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
9ª Região, Procurador: Dr. Leonardo Abagge Filho, Recorrente(s):
Município de Cruz Machado, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de
Bessa, Recorrido(s): Jorge Narciso Lara Ledezma, Advogado: Dr.
José Maria Martins do Nascimento, Decisão: Por unanimidade, co-

nhecer do Recurso quanto do Município à contratação nula - efeitos
e dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação quanto aos
depósitos do FGTS, restando prejudicado o exame do Recurso de
Revista do Ministério Público, que trata de matéria idêntica. P ro -
cesso: RR - 638440/2000.8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 17ª Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor,
Recorrente(s): Município de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr.
José Eduardo Coelho Dias, Recorrido(s): José Gomes, Advogado: Dr.
Francisco Azevedo Amorim, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
Recurso do Município quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação à determinação para
que o Reclamado deposite as contribuições para o FGTS, restando
prejudicado o exame do Recurso de Revista do Ministério Público,
que trata de matéria idêntica. Processo: RR - 641503/2000.9 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Pro-
curador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrido(s): Carlos Roberto Ma-
laquias, Advogado: Dr. José Vicente Baía, Recorrido(s): Município de
Piúma, Advogado: Dr. Hiuton Azevedo Mendes de Oliveira, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
644819/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Itaquaquecetuba,
Advogada: Dra. Sandra Aparecida Ferreira Vivacqua, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. San-
dra Lia Simón, Recorrido(s): Celeste Constantino Costa, Advogada:
Dra. Carmem Lúcia Gomes de Souza, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso do Município e dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação à determinação para que o Reclamado de-
posite as contribuições para o FGTS, sem a multa de 40% (quarenta
por cento), restando prejudicado o exame do Recurso de Revista do
Ministério Público, por tratar de matéria idêntica. Processo: RR -
646425/2000.1 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr.
José Saraiva de Souza Júnior, Recorrido(s): Vasquem Fermanian, Ad-
vogada: Dra. Maria José de Vasconcellos, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto à alçada - irrecorribilidade da Sentença
e dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Regional
de origem, a fim de que, afastado o óbice da falta de alçada recursal,
examine a Remessa Necessária e o Recurso Ordinário da Demandada,
como entender de direito. Processo: RR - 647222/2000.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Gislaine
M. Di Leone, Recorrido(s): Iziquiel Maurente Ribeiro, Advogado: Dr.
Paulo Ricardo Sieben, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Re-
curso e dar-lhe provimento para restringir a condenação ao paga-
mento das diferenças de horas extras, sem o adicional. Processo: RR
- 647573/2000.9 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 17ª Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Re-
corrido(s): Ivanilda Rosa Coelho Andrade e Outro, Advogado: Dr.
Amarildo de Lacerda Barbosa, Recorrido(s): Município de Mante-
nópolis, Procurador: Dr. Carlos Sérgio Machado, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à contratação nula - efeitos e
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação quanto aos
depósitos do FGTS, sem a multa de 40%, como se apurar em li-
quidação, bem como às diferenças salariais. Processo: RR -
650134/2000.5 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
13ª Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Celsa
Fernandes de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Cezar Lopes Ugulino,
Recorrido(s): Município do Paulista, Advogado: Dr. Djonierison José
Felix de França, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação quanto aos depósitos do FGTS, sem a multa
de 40%, bem como à diferença salarial para o Mínimo Legal. P ro -
cesso: RR - 650614/2000.3 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Mas-
sapê, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s):
Zelma Maria Vasconcelos Marques, Advogado: Dr. Gilberto Alves
Feijão, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. P ro -
cesso: RR - 653911/2000.8 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Rio
Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recor-
rido(s): Carlinda Facundes Gomes, Advogado: Dr. Marcelo Augusto
da Costa Freitas, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
do Município. Processo: RR - 653999/2000.3 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Município de Campos dos Goytacazes, Advogada: Dra. Sandra Lúcia
Brito de Moraes, Recorrido(s): Cláudio Roberto Barreto e Outro,
Advogado: Dr. Edson Fernandes Abud, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso do Município e dar-lhe provimento para julgar
improcedente a Ação, invertidos os ônus da sucumbência em relação
às custas processuais, dispensados os Autores. Processo: RR -
654211/2000.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr.
José Carlos de Almeida Lemos, Recorrido(s): Paulo Manoel Haubert,
Advogado: Dr. Laércio Antônio Vicari, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso; Processo: RR - 659293/2000.1 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Pro-
curador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrido(s): Luciana Arpini Coc-
co, Advogada: Dra. Viviane Lustosa Miranda, Recorrido(s): Muni-
cípio de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. Clemildo Corrêa,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação à determinação para que o Re-
clamado deposite as contribuições para o FGTS, sem a multa de 40%
(quarenta por cento). Processo: RR - 659294/2000.5 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-

te(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Procurador: Dr.
Ronald Krüger Rodor, Recorrente(s): Município de Vila Velha, Pro-
curadora: Dra. Elenice Pavesi Tannure, Recorrido(s): Antônio Feitosa
de Souza, Advogada: Dra. Jacqueline Campos da Costa, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso do Município quanto à contra-
tação nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para restringir a
condenação quanto aos depósitos do FGTS, sem a multa de 40%,
bem como à diferença salarial para o Mínimo Legal, restando pre-
judicado o exame do Recurso de Revista do Ministério Público, que
trata de matéria idêntica. Processo: RR - 659295/2000.9 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Pro-
curador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrente(s): Município de Vila
Velha, Procuradora: Dra. Maria José de Oliveira, Recorrido(s): Wil-
son Pereira de Souza, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Lindoso Baumann das Neves, Decisão: suspender
o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator após
relatório e sustentação oral do douto patrono do Recorrido. OBS.: A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Sérgio
Lindoso Baumann das Neves. Processo: RR - 659296/2000.2 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Município de Vila Velha, Procuradora: Dra. Elenice
Pavesi Tannure, Recorrido(s): Paulo Cezar França (Espólio de), Ad-
vogado: Dr. Wanil Francisco Alves, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso do Município quanto à contratação nula - efeitos
e dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação quanto ao
saldo de salário. Processo: RR - 659297/2000.6 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Procurador: Dr.
Ronald Krüger Rodor, Recorrente(s): Município de Cariacica, Ad-
vogada: Dra. Fábia Médice de Medeiros, Recorrido(s): João Luiz
Rodrigues, Advogado: Dr. Roni Furtado Borgo, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso do Município quanto aos temas
incompetência da Justiça do Trabalho e nulidade declarada de ofício
e julgamento "extra petita". Por unanimidade, conhecer do Recurso
do Município quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação à determinação para que o Re-
clamado deposite as contribuições para o FGTS sem a multa de 40%
(quarenta por cento), restando prejudicado o exame do Recurso de
Revista do Ministério Público, que trata de matéria idêntica. Por
unanimidade, não conhecer do Apelo do Município quanto aos ho-
norários advocatícios. Processo: RR - 660148/2000.1 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Gerusa Vieira Nascimento, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl
Garcez, Recorrido(s): Município de Foz do Iguaçú e Outra, Ad-
vogado: Dr. Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para condenar
os Reclamados ao pagamento das horas extras, sem o adicional, bem
como do FGTS sobre as verbas pagas e deferidas. Deve, ainda, os
Reclamados, anotar a CTPS da Reclamante, para fins previdenciários.
Processo: RR - 662770/2000.1 da 17a. Região, corre junto com
AIRR-662769/2000-0, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Sindicato
dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados e Tra-
balhadores em Informática do Estado do Espírito Santo - SINDPD /
ES, Advogado: Dr. Alexandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.
Processo: RR - 663263/2000.7 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de
Campinas, Advogado: Dr. Oneisa Costa Passarelli, Recorrido(s): Io-
landa Aparecida Alexandre, Advogado: Dr. Herbert Orofino Costa,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso do Município e dar-
lhe parcial provimento para restringir a condenação à devolução do
valor deduzido a título de contribuição assistencial da previdência dos
servidores públicos do Município de Campinas. Processo: RR -
664461/2000.7 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s):
Cícero Lima do Nascimento, Advogado: Dr. André Luís Eiró do
Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer amplamente do
Recurso de Revista. Processo: RR - 668424/2000.5 da 2a. Região,
corre junto com AIRR-668423/2000-1, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Aloísio do Carmo,
Advogada: Dra. Ivonete Guimarães Gazzi Mendes, Recorrido(s): Re-
de Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da FE-
PASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
698963/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Luís Roberto de Deus Sousa, Advogada:
Dra. Rosângela Carvalho Rodrigues, Recorrente(s): Fundação For-
luminas de Seguridade Social - FORLUZ, Advogado: Dr. Marcelo
Pádua Cavalcanti, Recorrido(s): Companhia Energética de Minas Ge-
rais - CEMIG, Advogada: Dra. Elizabeth Rocha Fermán, Decisão:
Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do Reclamante e,
por aplicação do art. 500, III, do CPC, não conhecer do recurso
adesivo. Processo: RR - 699501/2000.9 da 13a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Tadeu Alcoforado
Catão, Recorrido(s): Decíola Maria de Carvalho e Outros, Advogado:
Dr. Erickson Dantas das Chagas, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 701685/2000.7 da
4a. Região, corre junto com AIRR-701684/2000-3, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Antenor de Oliveira Ribeiro, Advogada: Dra. Leonora Postal Waih-
rich, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação),
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por una-
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nimidade, não conhecer amplamente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 704455/2000.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Benedito Marques e
Outro, Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, Recorri-
do(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado:
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 717555/2000.3 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da
15ª Região, Procurador: Dr. Claude Henri Appy, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista integralmente. P ro -
cesso: RR - 719580/2000.1 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Re-
corrido(s): José Tarcísio Louzada, Advogado: Dr. Robinson Furtado
Gama Sobreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 737985/2001.0 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Município de São José, Procurador: Dr. Murilo Capella Baixo,
Recorrido(s): Wilmar Romão Goedert, Advogada: Dra. Marlise Maria
Magro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 758823/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorrente(s): Hamilton
Ramos Mazurkevicius, Advogado: Dr. Ronaldo Menezes da Silva,
Advogado: Dr. José Ribeiro de Campos, Recorrido(s): SKF do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por dissenso pretoriano
e, no mérito, negar-lhe provimento. OBS.: A presidência da Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna,
seguido de sustentação oral, pelo douto procurador do Recorrente, Dr.
Ronaldo Menezes da Silva. Processo: RR - 765304/2001.7 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Recorrente(s): Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, Ad-
vogado: Dr. Maurício Martins de Almeida, Recorrido(s): Helenice das
Graças Borges, Advogada: Dra. Aléssia Barroso Lima Brito de Cam-
pos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. P ro c e s s o :
RR - 765338/2001.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
Eunice Bezerra Cavalcante de Souza, Advogada: Dra. Lívia Maria
Luz Spínola, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista. Processo: RR - 772397/2001.7 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto Jacobsen da
Rocha, Recorrido(s): Gilberto Toldo Machado, Advogado: Dr. Elias
Antônio Garbín, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso. Processo: RR - 805641/2001.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Recorren-
te(s): Carlos Roberto Antunes dos Santos, Advogado: Dr. Paulo César
Ozório Gomes, Recorrido(s): Condomínio do Centro Empresarial
Charles de Gaulle, Advogado: Dr. José Augusto de Nadai, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para de-
terminar o regular processamento do recurso de revista. Conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer
a sentença de primeiro grau. Processo: RR - 814955/2001.1 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Vigilância Pedrozo Ltda., Advogado: Dr. Ro-
gério Pereira da Costa, Recorrido(s): Gelaci Alves dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Romarino Junqueira dos Reis, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para absolver a Reclamada do pa-
gamento dos honorários advocatícios. Processo: RR - 1664/2002-
110-08-00.8 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Executiva Recursos Humanos
Ltda., Advogado: Dr. José Célio Santos Lima, Recorrido(s): Francisco
Walter da Silva, Advogado: Dr. Bianca Lana Côrtes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade ao
Enunciado nº 228 desta c. Corte, no tocante à base de cálculo do
adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação as diferenças a título de adicional de insalu-
bridade, julgando improcedente a reclamação. Processo: RR -
6394/2002-906-06-00.9 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Borborema Imperial Transportes
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Soares C. da Silva, Recorrente(s): José
Pereira de Souza, Advogada: Dra. Ana Cláudia Costa Moraes, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que os recursos de revista
respectivos sejam submetidos a julgamento na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data da publicação desta certidão. Sobrestado o
julgamento do Recurso de Revista. Processo: RR - 25884/2002-900-
09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia
- COPEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Sindicato dos Engenheiros no Estado do Paraná - SENGE/PR, Ad-
vogada: Dra. Giani Cristina Amorim, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas: "Ilegitimidade
ativa. Irregularidades na assembléia. Negociação prévia"; acordo ex-
trajudicial-transação; e compensação. Ainda por unanimidade, co-
nhecer da Revista, quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por
conflito com a OJ nº 228 da egrégia SBDI-1, e, no mérito dar-lhe
provimento para determinar que os descontos previdenciários e fiscais
incidam sobre o valor total da condenação e calculados ao final.
Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria Clara Sampaio Leite,
patrona do Recorrente. Presente à Sessão a Dra. Giani Cristina Amo-
rim patrona do Recorrido; Processo: RR - 40833/2002-900-04-00.5
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Daniel
Homrich Schneider, Recorrido(s): Sérgio Ubiratan Marquardt e Outro,

Advogado: Dr. Pedro Maurício Pita Machado, Decisão: Unanime-
mente, conhecer do recurso de revista tão-somente quanto ao tema
"prescrição - ente público - Decreto 20.910/32" e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: RR - 45695/2002-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Re-
corrente(s): Associação dos Funcionários Municipais de Porto Alegre,
Advogada: Dra. Luciane Araújo do Nascimento, Recorrido(s): Clau-
denir de Guimarães Schuck, Advogada: Dra. Cristina L. Pereira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante à
prescrição e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento da ação. Processo: RR -
48761/2002-900-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con-

vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): José Evers, Advogado:
Dr. César Narciso Deschamps, Recorrido(s): Massa Falida de Pajost
Construções Ltda, Advogado: Dr. Josemary Teresinha Schramm, De-
cisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 53584/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Luís Gustavo Fer-
reira Anjos, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Recorrido(s): Philip
Morris Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Decisão: sus-
pender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, após o Exmo. Juiz Relator conhecer da preliminar de
nulidade processual por cerceamento de defesa por violação legal e,
no mérito, dar provimento ao recurso para, anulando as decisões das
instâncias ordinárias, determinar o retorno dos autos à Vara de origem
para que seja reaberta a instrução processual e colhido o depoimento
da testemunha recusada, prosseguindo o processo até seus ulteriores
trâmites legais; julgar prejudicado o recurso quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Processo: ED-RR -
297116/1996.5 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio

Sebastião Daidone, Embargante: Fundação Petrobrás de Seguridade
Social - PETROS, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna
Fernandez, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Embar-
gado(a): Fernando Lima dos Reis, Advogado: Dr. Eduardo Rocha dos
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos
declaratórios, e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR -
435127/1998.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Ad-
vogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Embargado(a): Cláudia
Cristina Baltazar Cândido, Advogado: Dr. Osmair Luiz, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
rejeitá-los. Processo: ED-RR - 438364/1998.5 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante:
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
José Benevenuto Filho, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, acolhê-los para acrescer ao acórdão embargado
os fundamentos expendidos. Processo: ED-RR - 438936/1998.1 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Alda Guerra, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Embargado(a): UNICON - União de Construtoras Ltda., Advogada:
Dra. Ângela Benghi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, acolhê-los apenas para acrescer ao
acórdão embargado os fundamentos sobre a alegação de violação do
artigo 1.026 do Código Civil de 1916.
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Processo: ED-RR - 475105/1998.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargante: Dolores Maria dos
Santos, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios, e, no mé-
rito, rejeitá-los. Processo: ED-RR - 477138/1998.8 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad-
vogado: Dr. Fabiano Oliveira Mascarenhas, Embargado(a): Maria
Sealba Madeira e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de
Resende, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
de Declaração. Processo: ED-RR - 492053/1998.6 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Víctor Russomano Jú-
nior, Embargado(a): Rainilton dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Sérgio
Soares de Souza Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos Declaratórios, e, no mérito, dar-lhes provimento para, im-
primindo-lhes efeito modificativo, nos termos do Enunciado 278 do
TST, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante. P ro c e s s o :
ED-RR - 496460/1998.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Gleidel Barbosa
Leite Júnior, Embargado(a): Empar - Empresa Paranaense de Lim-
peza e Conservação Ltda., Embargado(a): Empresa Limpadora Centro
Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Embargado(a):
Triagem Administração de Serviços Temporários Ltda., Advogado:
Dr. Victor Benghi Del Claro, Embargado(a): Adriano Silva Araújo,
Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos Embargos de Declaração. P ro c e s s o :
ED-RR - 505137/1998.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Elsa Broetto, Ad-
vogado: Dr. William Simões, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
517162/1998.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Washington Martins Lo-
pes, Advogado: Dr. Márcio Augusto Santiago, Decisão: por una-
nimidade, não admitir os embargos declaratórios da reclamada, nos
termos da fundamentação. Processo: ED-RR - 517278/1998.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos,
Embargante: José Carlos de Almeida Barcelos, Advogado: Dr. José
Caldeira Brant Neto, Embargado(a): Companhia Siderúrgica Belgo
Mineira, Advogado: Dr. Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, De-
cisão: por unanimidade, admitir os embargos declaratórios e, no mé-

rito, rejeitá-los, nos termos da fundamentação. Processo: ED-RR -
523601/1998.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Embargante: Banco ABN AMRO Real S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Luciano
Estanislau, Advogada: Dra. Cynthia Gateno, Decisão: por unanimi-
dade, admitir os embargos declaratórios e, no mérito, acolhê-los, para
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação. Considerando
o documento de fls. 304/305, determino a retificação do pólo passivo
da demanda, para que conste como reclamado o BANCO ABN AM-
RO REAL S.A., atual denominação social do BANCO REAL S.A.
Processo: ED-RR - 162/1999-064-15-00.9 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Banco
Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Thomaz Nagliatti, Advogada: Dra. Regilene Santos do
Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR -
557787/1999.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: União Federal - Sucessora da Com-
panhia Siderúrgica da Amazônia, Procurador: Dr. Moacir Antônio
Machado da Silva, Embargado(a): Waldenor Eugênio da Silva, Ad-
vogado: Dr. Joaquim Lopes Frazão, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 559290/1999.5
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Luiz
Pereira, Advogado: Dr. Francisco Luiz Sarsano de Godói, Decisão:
por unanimidade, não acolher o pedido declaratório. Processo: ED-
RR - 563241/1999.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Ari Lucidio Ribeiro, Ad-
vogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Advogada: Dra.
Mônica Melo Mendonça, Advogada: Dra. Mônica Melo Mendonça,
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Dra. Gisela Manchini de Carvalho, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
579046/1999.8 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Banco Brasileiro Comercial S.A. -
BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): Reginaldo Oliveira de Paula, Advogado: Dr.
Paulo Anízio Serravalle Ruguê, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 590473/1999.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Joana D'Arc
Bonassio, Advogado: Dr. Alda Maria Freiria de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-
AIRR - 860/2000-022-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: José
Miguel Lesbão, Advogada: Dra. Kátia Elaine Mendes Ribeiro, Em-
bargado(a): M.K.M. Engenharia Construções e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Dr. Geraldo Marim Videira, Embargado(a): S. T. A. Serviços
Técnicos Auxiliares Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Marim Videira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 3517/2000-000-03-00.2 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Emerson Cruz de Andrade, Advogado: Dr. Eduardo Ne-
ves Caixeiro, Decisão: por unanimidade, acolher o pedido decla-
ratório para, sanando omissão, examinar os demais capítulos arti-
culados no Recurso de Revista, de forma que passem a integrar o
Acórdão embargado, nos termos do Voto do Exmo. Ministro Relator.
Processo: ED-RR - 643691/2000.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Itaipu
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ma-
noel Domingos da Silva, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 717511/2000.0 da 18a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Saulo Emídio dos Santos, Embargante: Brasil
Telecom S.A. - Telegoiás Brasil Telecom, Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): Raimundo Messias Alves, Advogada:
Dra. Lílian Maria Braga Martins, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 719142/2000.9 da
13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Embargante: Fernando Vilar, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Banco do
Estado da Paraíba S.A. - PARAIBAN, Advogada: Dra. Márcia Lyra
Bergamo, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região,
Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Decisão: sus-
pender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, após o Exmo. Juiz Relator conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, condenando o recla-
mante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
atualizado. Observação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das
Neves, patrono do Embargante. Processo: ED-AIRR -
773212/2001.3 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Embargante: Narciso Antônio Verza, Advogado: Dr.
Paulo de Moraes Pereira, Embargado(a): Gamaliel Pereira da Costa
Filho, Advogado: Dr. Reginaldo Viana Cavalcanti, Embargado(a):
Ricardo André Postali, Embargado(a): Rodoverza Transportes Ltda.,
Advogado: Dr. Ednaldo Pereira Magalhães, Decisão: Por unanimi-
dade, acolher os embargos declaratórios para apreciar o agravo de
instrumento. Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: ED-AIRR - 1161/2002-031-03-00.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embar-
gante: Domingos Costa Indústrias Alimentícias S.A., Advogado: Dr.
Frederico Alves Bizzotto da Silveira, Embargado(a): Valmir Bispo
Sena, Advogado: Dr. Jorge da Silva Salles, Decisão: Por unanimi-
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dade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar multa de 1% sobre
o valor corrigido da causa. Processo: ED-AIRR - 14585/2002-900-
01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Embargado(a): Vital Pi-
nheiro Mello e Outros, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de Oliveira
Barreto, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los, e condenar a reclamada a pagar ao
reclamante a multa de 1% (um por cento) do valor dado a causa.
Processo: ED-AIRR - 67813/2002-900-12-00.8 da 12a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante:
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Fa-
biane Borges da Silva Grisard, Embargado(a): Companhia Brasileira
de Bebidas, Advogado: Dr. Vicente Borges de Camargo, Embar-
gado(a): Paulo Gilberto Muniz, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omizzolo,
Decisão: por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos, sem atribuição de efeito mo-
dificativo. Às quinze horas e vinte minutos, encerrou-se a Sessão,
esgotando-se a pauta, e, para constar, eu Juhan Cury - Diretora da
Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira, e por
mim subscrita, aos oito dias do mês de outubro ano dois mil e três.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

C E R T I D Õ E S DE J U L G A M E N T O

Intimação de conformidade com a Resolução Administrativa
928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR-808.128/2001-3
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda
Paiva e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Sidnei Alves
Teixeira, DECIDIU, por maioria, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira.

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO LOPES BITTI
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de setembro de 2003.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR-833/2002-445-02-40-8
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Relator, o Exmo. Ministro Renato de Lacerda
Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Samira
Prates de Macedo, DECIDIU, Por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação da certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO GOMES COELHO
ADVOGADA : DRA. PRISCILLA SIMÕES
A G R AVA D O ( S ) : VALDICE FERREIRA SILVA FARIAS
ADVOGADO : DR. FÁBIOLA RENATA AVEIRO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de novembro de 2003.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR-1.345/1998-001-15-00-8
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Saulo Emídio dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro
Renato de Lacerda Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral do Tra-
balho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SUZANA MOROSO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : ACADEMIA NADO LIVRE S/C LTDA.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA CLÁUDIA CANO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de novembro de 2003.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-2.069/2000-048-01-40-5
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Exmos. Ministros
Renato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Samira
Prates de Macedo, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO SUDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FERDINANDO TAMBASCO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de novembro de 2003.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-85.855/2003-900-02-00-6
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda
Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Samira
Prates de Macedo, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. SUZI HELENA CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : PLINIO NUNES TORRES
ADVOGADO : DR. ERALDO FÉLIX DA SILVA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de novembro de 2003.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID815178-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-AIRR-781/1998-009-10-40.2TRT - 10ª RE-
GIÃO
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-

MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TOR-

RES FREIRE
EMBARGADO : ABIAIL FLORENTINA FERREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
D E S P A C H O

Considerando que o Reclamado pleiteia, por meio de seus
Embargos de Declaração de fls. 503/506, efeito modificativo ao jul-
gado de fls. 499/501, deve-se abrir oportunidade à parte contrária para
se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista (Orientação Ju-
risprudencial nº 142 da SBDI-1), tendo em vista o princípio do
contraditório e da ampla defesa.

CONCEDO, pois, ao Reclamante o prazo de 05 (cinco) dias
para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios in-
terpostos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 7 de novembro de 2003.

SAMUEL CORRÊA LEITE
Juiz Convocado

Relator

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID808186-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-10/2001-055-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPALHE FÁCIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAGA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON JANUÁRIO FIGUEIRE-

DO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA

CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: TRASLADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTER-
POSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. PEDIDO DE EX-
TRAÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE TODAS AS
PEÇAS. Agravo de instrumento com pedido de extração de carta de sen-
tença, em que a agravante, intimada a fornecer as peças necessárias à ex-
tração do título executivo provisório, não as apresentou. Daí a incidência da
alínea c do parágrafo único do item II da Instrução Normativa nº 16/1999,
com a redação vigente à época da interposição do presente agravo.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-11/2001-053-15-40.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO N. DA FURRIELA
A G R AVA D O ( S ) : SIDINEI SEVERIANO MAIA
ADVOGADO : DR. WASHINGTON SHAMISTHER HEI-

TOR PELICERI REBELLATO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS
EM PRORROGAÇÃO DE JORNADA NOTURNA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 6 DA SDI- 1 DO TST. Não ofende
o art. 5º, II, da Constituição Federal, por extrapolação do art. 73, §§
1º e 2º, da CLT, decisão assentada na Orientação Jurisprudencial nº 6
da SDI-1 do TST, segundo a qual cumprida integralmente a jornada
no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional
quanto às horas extras prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da
C LT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22/1993-001-17-00.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO JULIO CORREA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. ELZA ELENA BOSSÓES ALEGRO

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. DESCABIMENTO. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS SOBRE O VALOR TOTAL DE ACORDO. "Das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou por
suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de Revista,
salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição
Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Não há como dizer-se vulnerados os
incisos II e XXXVI do art. 5º da CF, quando, além de não pre-
questionados (En. 297/TST), o julgado regional encontra lastro no
ordenamento infraconstitucional. Incidência do Enunciado 266/TST.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-23/2000-012-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEDRO DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CANHADA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOL-

VIMENTO HABITACIONAL DE PIRACI-
CABA - EMDHAP

ADVOGADA : DRA. ELIETE NUNES FERNANDES DA
SILVA SECAMLLI

A G R AVA D O ( S ) : VERTENTE ENGENHARIA REPRESEN-
TAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO PEIXOTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - DONO DA OBRA - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - DESCABIMENTO. A teor do art. 896, § 6º, da CLT,
“nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República”. Não há contrariedade ao Enunciado
331, IV, do TST, quando a Corte de origem, revelando a existência de
contratos voltados para a construção civil, identifica a demandada
como dona da obra. Incidência da compreensão da Orientação Ju-
risprudencial 191 da SDI-1. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-42/2002-044-03-40.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TREVO SEGURADORA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : JAIME MARTIN ALCON ÁVILA
ADVOGADO : DR. VERA DO COUTO FERREIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO
- DECLARAÇÃO GENÉRICA FIRMADA PELO PRÓPRIO
A D VO G A D O 
Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas que o
instruem não estão autenticadas peça por peça. A declaração genérica
de autenticidade, firmada pelo próprio advogado, não atende aos
termos da Instrução Normativa nº 16/TST, item IX, que exige au-
tenticação, pelo advogado, uma a uma, no anverso ou verso.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-47/2001-641-05-40.4 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URANDI
ADVOGADO : DR. JURACI RODRIGUES PRIMO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIDALVA DA SILVA LIMA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. REINAN BARRETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE TODAS AS PEÇAS ELENCADAS NO
§ 5º DO INCISO I DO ARTIGO 897 DA CLT. O agravante não
trasladou as peças indispensáveis à formação do Instrumento, nos
termos do § 5º do inciso I do art. 897 da CLT e do item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-68/1997-057-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA

MARCONDES PORTO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA SILVA LOPES E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. CLAUDETE ALBUQUERQUE DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE-
FICIENTE - LEI Nº 9.756/98 - AUSÊNCIA DAS PEÇAS ENU-
MERADAS NO ART. 897, § 5º, DA CLT
O Agravante não trasladou as peças necessárias à formação do ins-
trumento, nos termos do § 5º, I, do art. 897 da CLT e do item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-89/1998-006-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : TADEU WALTER GUÁRDIA (FAZENDA
SÃO JUDAS TADEU)

ADVOGADO : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RONIALDO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR. NULIDADE. DECISÃO DENEGA-
TÓRIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
configura negativa de prestação jurisdicional a denegação de segui-
mento da revista, porque o juízo de admissibilidade desse recurso
pela instância a quo está previsto no art. 896, § 1º, da CLT, sendo
que, na hipótese, a decisão encontra-se fundamentada no Enunciado
221 do TST. Ademais, aquele juízo de admissibilidade não vincula
este Tribunal, que pode dele discordar, e a interposição do presente
agravo de instrumento afasta qualquer possibilidade de vulneração
dos princípios constitucionais inseridos no artigo 5º, XXXV (ina-
fastabilidade do Poder Judiciário), LIV (devido processo legal) e LV
(do contraditório e da ampla defesa). Nulidade rejeitada.
2. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECLAMAÇÃO PROPOSTA CON-
TRA PAI (PRIMEIRO RECLAMADO). MATÉRIA FÁTICA. O Re-
gional considerou preclusa a alegação acerca de ser o reclamante filho do
primeiro reclamado, porque não submetida ao exame do juízo de primeiro
grau, e rejeitou a condenação do reclamante por litigância de má-fé, en-
tendendo não se verificar nenhuma das hipóteses preconizadas no artigo 17,
IV, V e VI, do CPC. Para se chegar em entendimento contrário, reconhe-
cendo-se a ocorrência de uma das hipóteses previstas nos indigitados dis-
positivos, imprescindível seria o revolvimento da prova, o que é vedado pelo
E. 126 do TST. Não autoriza a veiculação da revista a argüição de violação
do artigo 17, III, do CPC, porque não prequestionado no v. acórdão (E.
297/TST), e do artigo 600 do CPC, sendo que seria impossível configurar-se
a afronta literal dos dispositivos desse artigo, uma vez que se destinam a atos
do devedor. Diante da compreensão do Enunciado 126 do TST, impossi-
bilitado, também, o conhecimento da revista por divergência jurisprudencial,
sobretudo na hipótese em que não se indicou nenhum aresto para se es-
tabelecer confronto de teses. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-109/2002-921-21-40.1 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE BRITO DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO QUIRINO DA ROCHA FI-

LHO
ADVOGADA : DRA. DANÚSIA FERNANDES DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. LEI Nº 9.756/98. AU-
SÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. A agravante não trasladou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão regional, peça indispensável à formação do ins-
trumento. A partir da vigência da Lei nº 9.756/98, os agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Portanto, não se conhece do
agravo quando não trasladadas as peças relacionadas na Lei e elen-
cadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, e do item III da
Instrução Normativa nº 16/1999 do TST. Peças indispensáveis à com-
preensão da controvérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação
dos requisitos extrínsecos do recurso denegado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-115/2001-055-19-40.2 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ABEL SOUZA CÂNDIDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Te n -
do o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a,
parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-119/2001-109-08-40.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA SUDAM)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA GEORGINA AZEVEDO

CASTRO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS

D U A RT E

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMIÇÃO PÚBLICA
DIRETA E INDIRETA. ENUNCIADO Nº 331/TST. O Tribunal
Regional decidiu conforme o item IV do Enunciado nº 331 da Súmula
do TST. Inviabiliza-se a análise da violação legal e da divergência
jurisprudencial apontadas (art. 896, c, e § 4º, da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-141/2002-924-24-40.0 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. DÉBORA BATAGLIN COQUEMA-

LA DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇAO. CORREÇÃO DE CÁL-
CULOS. Não se conhece do recurso de revista, quando não com-
provada qualquer violação a norma constitucional, mormente de for-
ma direta. Além disso, estando o feito em fase de execução, di-
vergência jurisprudencial não enseja a admissibilidade do recurso de
revista tampouco violação a dispositivo da CLT (art. 896, § 2º, da
CLT e Enunciado 266 do TST). Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-157/2002-056-19-40.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. NULIDADE DO AU-
TO DE PENHORA. AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO. DE-
SOBEDIÊNCIA AO ART. 655 DO CPC. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. Diante das restritas hipóteses de cabimento
do recurso de revista (CLT, art. 896, § 2º), não prosperará a ir-
resignação da parte, quando o acórdão atacado não enfrenta os temas
que dão alicerce ao apelo. Em tal caso, resta impossível a verificação
das violações constitucionais apontadas. Inteligência do Enunciado
297/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-165/2002-924-24-40.9 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRES LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADMIR EDI CORREA CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO -
OFENSA AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO - OMISSÃO
INEXISTENTE
O Município-Reclamado não apontou, nas razões do Recurso de Re-
vista, ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. O dispositivo
serviu de base ao argumento do Município de que “a Corte Regional
exauriu a questão” (fls. 66), visando, com isso, a demonstrar o pre-
questionamento do tema proposto no Recurso. Orientação Jurispru-
dencial nº 257 da SBDI-1 do TST inaplicável in casu.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-166/2002-924-24-40.3 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRES LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA FALCO

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO -
OFENSA AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO - OMISSÃO
INEXISTENTE
O Município-Reclamado não apontou, nas razões do Recurso de Re-
vista, ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. O dispositivo
serviu de base ao argumento do Município de que “a Corte Regional
exauriu a questão” (fls. 66), visando, com isso, a demonstrar o pre-
questionamento do tema proposto no Recurso. Orientação Jurispru-
dencial nº 257 da SBDI-1 do TST inaplicável in casu.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-204/1997-731-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL CRT
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN
A G R AVA D O ( S ) : ALTANIR RODRIGUES DE MOURA (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. HELIO BISCHOFF
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PROVIMEN-
TO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - INAPLICABILIDA-
DE DO ARTIGO 13 DO CPC NA FASE RECURSAL
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O acórdão regional está em harmonia com a Orientação Jurispru-
dencial nº 149 da SBDI-1 desta Corte, que dispõe: "MANDATO.
ART. 13, CPC. REGULARIZAÇÃO. FASE RECURSAL. INAPLI-
CÁVEL. "
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-211/2002-005-13-40.8 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ITACILDO DOS SANTOS PACHECO
ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL.
POSTERIOR INSCRIÇÃO NO PAT. ART. 468 DA CLT. DES-
CABIMENTO. Com o manejo de arestos inespecíficos, imprestável
à instalação de dissenso pretoriano (Enunciado 296 do TST), não
prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-212/2001-113-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON SILVEIRA ROGEDO
ADVOGADO : DR. ILZEU ROBSON VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : WANDER RICARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO DIMAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CHATÔ BAR E RESTAURANTE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO
Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas que o
instruem não estão autenticadas, não há nos autos certidão que confira
sua pública-forma (artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho
e item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST) ou declaração
que atenda ao disposto no art. 544, § 1º da Lei nº 10.352/2001.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-225/2002-017-10-40.8 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PHOENIX SEGURANÇA LTDA
ADVOGADO : DR. SEBASTIAO PEREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM ANTÔNIO BATISTA LÚCIO
ADVOGADO : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Consoante iterativa, notória e atual ju-
risprudência desta Corte, na hipótese de provimento do agravo de
instrumento, é obrigatório o traslado da cópia da certidão de in-
timação do acórdão regional.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-234/1997-032-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL DE FERTILI-
ZANTES - COOPERFÉRTIL

ADVOGADO : DR. SALVADOR SCARPELLI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO PAULO SOARES
ADVOGADO : DR. FERNANDO MONTEIRO DA FON-

SECA DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
E REFLEXOS E EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Inadmitido, em
sede extraordinária, o debate em torno de fatos e provas (Enunciado
126/TST) e não se caracterizando dissenso jurisprudencial, pois ini-
dôneos os arestos cotejados (art. 896, a, da CLT), não prospera
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-239/2002-010-03-40.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRENDA MENDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ÁDLEI DUARTE DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : IONE LISBÔA
ADVOGADA : DRA. NELITA LUIZ DA FONSECA AN-

DRADE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INTELIGÊNCIA DO ENUN-
CIADO Nº 214 DO TST. A declaração de existência de relação de
emprego entre as partes e a determinação da baixa dos autos à Vara
de origem para o julgamento do feito têm caráter interlocutório,
tornando-a irrecorrível de imediato, conforme dispõe o Enunciado nº
214 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-242/2001-002-05-40.2 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NILTON OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MENEZES DO NASCI-

MENTO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO. SÁ-
BADOS E DOMINGOS. Como o recurso de revista, quanto aos
temas, não veio fundamentado em nenhuma das alíneas do art. 896 da
CLT, não há como processá-lo. HORAS EXTRAS. Não se dá im-
pulso a recurso de revista, quando o acolhimento das razões de
insurreição exigir o revolvimento de fatos e provas. Imposição do
óbice do En. 126/TST). COMISSÕES. A carência de prequestio-
namento impede o regular processamento do recurso de revista, a teor
do Enunciado 297 do TST. QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330/TST.
DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM O CITADO
VERBETE. Decisão regional moldada à compreensão do Enunciado
330/TST não desafia recurso de revista, a teor do art. 896, § 4º, da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-245/1999-055-19-40.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. AUTA FRANÇA DE OLIVEIRA NE-
MEZIO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JOSÉ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA

JOÃO DE DEUS
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI-
MENTO. IRREGULARIDADE DE TRASLADO. REGISTRO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
“O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado.” (Orientação Jurisprudencial nº 285 da C. SDI-1
desta Corte)
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-249/1999-125-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

Corre Junto: 249/1999.0, 249/1999.2

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA
SERTÃOZINHO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE PIERUCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ONORATO FERREIRA LIMA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NULIDADE PROCESSUAL . IMPOSSIBILIDADE
DE DECRETAÇÃO. ALTERAÇÃO DO RITO PROCESSUAL.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Pontua o art. 794 da CLT que “nos
processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá
nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às
partes litigantes”. Este preceito tem na instrumentalidade do processo
seu principal fundamento. A aplicação do princípio se revela na

hipótese em que a argüição de nulidade, por alteração do rito pro-
cessual, em segundo grau de jurisdição, não vem calcada em prejuízo
processual para o litigante, eis que, a despeito da alteração do rito, o
Tribunal Regional do Trabalho findou por analisar, de forma fun-
damentada, todos os argumentos suscitados pela parte, em seu recurso
ordinário, e renovados no recurso de revista. 2. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28 . DES-
CABIMENTO AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (EN.
297/TST). Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pelo
interessado, em suas razões de insurreição. Não estará atendida a
condição se, a despeito de provocação oportuna, em recurso ordi-
nário, silenciar o julgado. Nesta situação, incumbe ao litigante opor
embargos de declaração (En. 297/TST) e, persistindo o eventual ví-
cio, alegar a nulidade da decisão (O.J. 115/SDI-1). Desrespeitado o
pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-257/2002-007-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉSAR RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : AFFONSO RICALDONI JÚNIOR
ADVOGADO : DR. GILBERTO RODRIGUES GONÇAL-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: TRASLADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO IN-
TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. PEDIDO
DE EXTRAÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE
TODAS AS PEÇAS. Agravo de instrumento com pedi-do de ex-
tração de carta de sentença, em que a agravante, intimada a fornecer
as peças necessárias à extração do título executivo provisório, não as
apresentou. Incidência da alínea c do parágrafo único do item II da
Instrução Normativa nº 16/1999, com a redação vigente à época da
interposição do presente agravo.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-275/2002-008-13-40.8 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-
DORA LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE LESSA DE PONTES NETO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS FI-

LHO
ADVOGADO : DR. JALDELÊNIO REIS DE MENESES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSFERÊNCIAS
E DIÁRIAS DE VIAGENS. DISSENSO INESPECÍFICO. ENUN-
CIADO 296 DO TST. É inespecífico o julgado que aborda ex-
clusivamente o tema da transferência cuja definitividade tenha sido
comprovada, quando a hipótese recursal é a da sucessividade de
múltiplas transferências ditas definitivas cumuladas com diárias de
viagens. Incidência do Enunciado 296 deste Tribunal Superior.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-278/2002-094-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E
OUTRA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FRANCISCO PERDIGÃO
ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DE JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. TERCEIRIZAÇÃO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a
redação dada pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Não houve prequestionamento em
torno da pretendida exclusão da multa de 40% do FGTS (En.
297/TST). Desrespeitado pressuposto de admissibilidade, não pros-
pera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.
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PROCESSO : AIRR-290/2002-032-01-40.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE ELMA TELECO-
MUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO DAVIDOVICH
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. MURY-JARA DA SILVA MONTEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO
Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas que o
instruem não estão autenticadas, não há nos autos certidão que confira
sua pública-forma (artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho
e item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST) ou declaração
que atenda ao disposto no art. 544, § 1º, da Lei nº 10.352/2001

PROCESSO : AIRR-313/1998-054-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO DANIEL
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : GASCOM EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. TORI CARVALHO BORGES OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Inviável o acesso da
Revista, se a decisão recorrida está em consonância com o § 4º do art.
896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-323/2002-098-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
MIG

ADVOGADO : DR. JOÃO GOMES PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO FLORES
ADVOGADA : DRA. MAGDA PEREIRA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Consoante iterativa, notória e atual ju-
risprudência desta Corte, na hipótese de provimento do agravo de
instrumento, é obrigatório o traslado da cópia da certidão de in-
timação do acórdão regional.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-346/2001-181-17-40.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDU-
TORES BARRA DE SÃO FRANCISCO
LT D A .

ADVOGADO : DR. DIONÍSIO BALARINE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LEAL FILHO
ADVOGADO : DR. MATHEUS MATOSSIAN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de
agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para sua for-
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso (Instrução Normativa nº 16/96,
itens IX e X e art. 830 da CLT). Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-348/1998-045-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH CAETANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. REINTEGRAÇÃO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível será a indicação de preceitos tidos por vio-
lados e a oferta de julgados para cotejo. A necessidade do reexame de
fatos e provas impede o regular processamento da revista, a teor do
Enunciado 126/TST. Por fim, a ausência de prequestionamento em
torno dos preceitos ditos violados sepulta as chances de sucesso do
apelo (En. 297/TST). Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.
PROCESSO : AIRR-348/2002-008-17-00.5 - TRT DA

17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERAFINA BECKER
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CARMEM LÚCIA RIZZI DEBUIM
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIA-
DO Nº 218/TST. Consoante disciplina o Enunciado nº 218 do TST:
"É incabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em
agravo de instrumento".
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-354/1999-044-15-00.0 - TRT DA

15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DRA. IVANA CRISTINA HIDALGO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RUFIN VIODRES
ADVOGADO : DR. JOÃO FLÁVIO PESSÔA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. OJ-270/SDI-1/TST. Não
afronta os artigos 896 da CLT, 5º, II e XXXVI, da Constituição
Federal, 81, 82, 130/131 e 1025/1036 do Código Civil e 372 e 373 do
CPC, a decisão regional que, mantendo o não acolhimento de tran-
sação em adesão a Programa de Incentivo ao Desligamento por Apo-
sentadoria, harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial 270 da
SDI-1 do TST. Quanto à possibilidade de dissenso, prevalece o dis-
posto no art. 896, § 4º, da CLT, no sentido de não ensejar recurso de
revista a divergência superada por iterativa e notória jurisprudência
desta Corte.
2. GRATIFICAÇÃO DE COMPENSADOR DE CHEQUES. MA-
TÉRIA FÁTICA. Depara-se com o óbice do Enunciado 126 do TST
o inconformismo que, a pretexto de apontar divergência jurispru-
dencial sobre a peculiaridade da gratificação de compensador de che-
ques, por ser devida apenas a funcionário cadastrado junto à Câmara
de Compensação do Banco do Brasil, direciona-se para o revol-
vimento dos fatos e provas da lide a partir da invocação do art. 818
da CLT.
Agravo a que se nega provimento integralmente.

<!ID808186-2>

PROCESSO : AIRR-354/2002-039-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : AILTON DE CASTRO
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -
EFEITOS. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. DECISÃO

MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. ARESTOS INESPECÍFICOS. PREQUESTIONA-
MENTO. AUSÊNCIA. “A transação extrajudicial que importa res-
cisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo” (O.J. 270/SDI-1). Imposição do óbice a
que alude o art. 896, § 4º, da CLT. Traduz-se o requisito do pre-
questionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno
dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de insurreição
(Enunciado 297/TST). Não prospera recurso de revista, quando bus-
car-se, em instância extraordinária, o revolvimento de fatos e provas.
A Corte regional é soberana na avaliação do acervo instrutório dos
autos (Enunciado 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-359/2000-127-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. AIRES PAES BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN-
TO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INTELIGÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 214 DO TST. O reconhecimento do vínculo em-
pregatício e a conseqüente determinação da remessa dos autos à MM.
Vara de origem, para julgamento do restante do pedido, têm caráter
interlocutório, tornando-a irrecorrível de imediato, conforme dispõe o
Enunciado nº 214 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-365/2001-669-09-40.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROCHA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR APARECIDO LUIZ
ADVOGADO : DR. MARCOS VINICIUS ROSIN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
R E V E Z A M E N TO 
Não houve emissão de tese sobre o artigo 7º, XIII, da Constituição da
República, que trata da duração do trabalho, o que atrai a incidência
do Enunciado nº 297/TST. O acórdão regional, com base nas provas,
decidiu à luz do artigo 7º, XIV, da Constituição Federal, que dispõe
sobre a jornada em turnos ininterruptos de revezamento.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-389/2001-005-13-40.8 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-
JANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA MARQUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO INTEM-
PESTIVO. Se a Corte não conhece de recurso ordinário, porque
intempestivo, é despropositada a pretensão da parte, no sentido de
que se pronuncie sobre o mérito do apelo. A ausência de pressuposto
extrínseco de admissibilidade faz com que, na admissibilidade, es-
gote-se a prestação jurisdicional. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-401/2002-104-08-40.4 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : O. S. B. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS EM GERAL LTDA.

ADVOGADO : DR. HERMÍNIO FARIAS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MARCOS BATISTA DANTAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN-
TO. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO
RECURSAL NÃO EFETUADO. “Está a parte recorrente obrigada
a efetuar o depósito legal, integralmente em relação a cada novo
recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.”
(Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 139).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-403/2002-005-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CENTER PÃES MORUMBI SUL LTDA.
ADVOGADO : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA CECÍLIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO
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Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas que o
instruem não estão autenticadas, não há nos autos certidão que confira
sua pública-forma (artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho
e item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST) ou declaração
que atenda ao disposto no art. 544, § 1º, da Lei nº 10.352/2001.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-405/2002-011-10-40.1 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS - AMBEV

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : VAGNER BORGES DOS REIS
ADVOGADA : DRA. SOLANGE MARIA MICHELON

ENDRES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. CONTROLE DE
HORÁRIO. ENUNCIADO Nº 126/TST. Versando a controvérsia
sobre existência ou inexistência de controle de horário, não cabe
discussão em recurso de revista que não se presta ao reexame de
matéria fático-probatória. Incidência do Enunciado nº 126/TST. Os
arestos colacionados são inservíveis nos termos do Enunciado nº
2 3 / T S T.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-414/2000-000-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ANAMARIA SPEGGIORIN ANTUNES
ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO ANTUNES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MESSIAS FERNANDES COS-

TA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BRANDINO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO AFONSO ANTUNES JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO. Sem apontar expressamente violação
de dispositivo constitucional ou de lei federal ou divergência ju-
risprudencial conflitante com o acórdão regional que não conheceu do
Agravo Regimental interposto pela agravante visando atacar despacho
que autorizou a apresentação, pelo agravado, de pedido de extração
de Carta de Sentença nos autos de agravo de instrumento, o recurso
de revista desatende as exigências do artigo 896 da CLT e merece ser
trancado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-434/1994-022-04-40.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEN LÚCIA RODRIGUES FLO-
RENCE

ADVOGADO : DR. JORGE FERNANDO PERPÉTUO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SÍLVIO BORGES
ADVOGADA : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES BEL-

LÓ
A G R AVA D O ( S ) : MAGNUN FORESST - ASSESSORIAS

ESPECIAIS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PE-
NHORA. BEM DE FAMÍLIA. COISA JULGADA. Exige-se a
demonstração inequívova de violação literal e direta a dispositivo da
Carta Magna de 1988 como pressuposto da veiculação de recurso de
revista contra decisão proferida em processo de execução, consoante
os termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266/TST. In
casu, não houve indicação de ofensa a dispositivo constitucional.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-439/1998-039-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO POLONI
ADVOGADA : DRA. MIRIAN FÁTIMA DE LIMA SIL-

VA N O
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - A matéria direciona-se ao campo das
provas sendo insuscetível de reapreciação nesta esfera recursal nos
termos da Súmula 126 do TST. Ausente a violação ao art. 5º, II, da
CF e incidência do Enunciado 296/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-452/2001-006-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO GASPAR JUSTAMENTE JAR-

RA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Te n -
do o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a,
parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-452/2002-112-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ANCHIETA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO BITENCOURT

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TARCÍSIO MARQUES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA GERALDA LOPES BO-

RÉM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO
ACÓRDÃO QUE JULGOU OS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS. Consoante ite-rativa, notória e atual jurisprudência desta Cor-
te, na hipótese de provimento do agravo de instrumento, é obrigatório
o traslado da cópia da certidão de intimação do acórdão regional.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-455/2002-900-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR JUSTINO FERREIRA
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. A lei nova não atinge situações processuais cons-
tituídas ao abrigo do império da lei antiga, sob pena de se ferir
direitos processuais adquiridos. A inovação introduzida pela Lei nº
9.957/2000, que alterou o procedimento vigente, com a criação do
rito sumaríssimo, somente pode incidir sobre as ações propostas após
a sua vigência, ou seja, sessenta dias da publicação (artigo 2º). Define
a adoção do procedimento sumaríssimo a liquidez do pedido, acres-
cido do valor inferior a quarenta vezes o salário mínimo vigente na
data do ajuizamento da reclamação trabalhista, dados mencionados na
petição inicial, que define o momento processual para que se es-
tabeleça o procedimento a ser adotado.
DO JULGAMENTO EXTRA PETITA. Pelo contexto fático-pro-
batório, não há como se analisar as violações dos artigos 126 e 460
do CPC.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA. FRAUDE.
O art. 5º, II, da Constituição da República encerra princípio que só
excepcionalmente admite violação direta e literal e, in casu, ne-
cessitaria de norma infraconstitucional para lhe emprestar operati-
vidade jurídica. Pelo contexto, fático-probatório não há como se ana-
lisar as violações dos artigos 442, parágrafo único, da CLT, 333, I, do
CPC e nem as divergências jurisprudenciais apresentadas.
HORAS IN ITINERE. Não configuração de violação direta e literal
do art. 5º, II da Constituição.
HORAS EXTRAS. Os arestos apresentados são inservíveis, já que
provenientes do mesmo Regional (15ª Região), o que encontram
obstáculo no disposto do art. 896, alínea a, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento integralmente.

PROCESSO : AIRR-468/2001-011-12-40.6 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINO ROEDEL
ADVOGADO : DR. WANDERLEY CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
ADVOGADO : DR. ANDRÉ RUPOLO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ESSEN-
CIAIS. TRASLADO IRREGULAR. Ao deixar de instruir o agravo
com as peças necessárias para o julgamento do recurso de revista
denegado, quais sejam, a cópia da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento de custas, o agravante descumpre o art. 897, § 5º,
da CLT e não observa a Instrução Normativa nº 16, item III, desta
Corte, atraindo a incidência do Enunciado 272 do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-497/2001-006-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

VASCONCELOS DIONÍSIO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Te n -
do o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a
, parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-549/2001-032-01-40.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS DI SANTINNI LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO DO EIRO DO VAL
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO
DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. SENTEN-
ÇA ANULADA POR CERCEAMENTO DE DIREITO DE DE-
FESA, COM RESTITUIÇÃO À VARA. A teor do En. 214/TST, "as
decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de
imediato quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na
oportunidade da interposição de recurso contra a decisão definitiva,
salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo
tribunal". Tal verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no
sentido de que "os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio
Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das
decisões interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva". A
este princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preli-
minares ou prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de ju-
risdição, para prosseguir no julgamento ou adotar providências que
adiem o provimento regional definitivo para um segundo momento.
Tal decisão, por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de
revista, eis que não represente a última manifestação jurisdicional, em
grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de celeridade pro-
cessual, enquanto se evita o percurso desnecessário dos autos entre as
instâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-556/1999-005-17-00.9 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELA RESENDE MOURA
EMBARGADO(A) : CLEBERSON RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ACÓRDÃO REGIO-
NAL EM HARMONIA COM O ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV,
DO TST
Rejeitam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada omis-
são. O acórdão embargado está fundamentado em Enunciado de Sú-
mula desta Corte, de nº 331, que examina a legislação aplicável, não
havendo falar em omissão.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-599/2000-022-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

ADVOGADA : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS
NEVES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO MENDONÇA
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA SBEGHEN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. CONTROLE DE
HORÁRIO. ENUNCIADO Nº 126/TST. Versando a controvérsia
sobre existência ou inexistência de controle de horário, não cabe
discussão em recurso de revista que não se presta ao reexame de
matéria fático-probatória. Incidência do Enunciado nº 126/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-617/2000-011-10-00.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA PINTO SILVA
ADVOGADO : DR. ABEILARD BARRETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. O
aresto regional não conheceu do agravo de petição, o que se traduz
em ausência de tese explícita acerca das matérias nele veiculadas. Se
estas não foram objeto de decisão, também não podem ser alvo de
revisão. Logo, não há falar-se em ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Carta Magna (princípio da legalidade).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-619/1995-001-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL RIO
GUAHYBA

ADVOGADA : DRA. ANA LUÍSA MASCARENHAS
AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR ALVES MACHADO
ADVOGADO : DR. NILDO LODI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE
PENHORA - BENEFÍCIO DE ORDEM. VIOLAÇÃO LEGAL E
CONSTITUCIONAL NÃO CARACTERIZADA. Para fins do que
preceitua o art. 896, § 2º, da CLT, a ofensa à Constituição Federal há
de ser direta e literal. Não observada tal condição, perece a iniciativa
da parte. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-627/1999-203-04-40.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA ROSANE NAYMAER SCH-
NEIDER

ADVOGADO : DR. FATIMA MARIA MOTTER
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Consoante iterativa, notória e atual ju-
risprudência desta Corte, na hipótese de provimento do agravo de
instrumento, é obrigatório o traslado da cópia da certidão de in-
timação do acórdão regional.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-629/2001-006-13-40.0 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : NADJA CRISTINA FERREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ANDRADE CAR-

NEIRO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Te n -
do o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a,
parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-665/2002-056-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS REAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. VALTER DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DE MATOS
Advogado:Dr. André Luiz Pinto de Souza
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Consoante
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, na hipótese de
provimento do agravo de instrumento, é obrigatório o traslado da
cópia da certidão de intimação do acórdão regional.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-671/2001-005-19-40.2 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BENEFICIADORA DE LI-
XO - COBEL

ADVOGADO : DR. CLEANE DE ARAÚJO CAVALCAN-
TE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARINHO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ VASCONCELOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO APÓS A
EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓ-
RIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. Consoante iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, na
hipótese de provimento do agravo de instrumento, é obrigatório o traslado da
cópia da certidão de intimação do acórdão regional.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-687/1997-082-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : ADELAIDE BELÃO NETA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BATISTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. 1. PRELIMINAR. NULIDADE. DECISÃO DENEGATÓRIA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não configura ne-
gativa de prestação jurisdicional a denegação de seguimento da revista, por-
que o juízo de admissibilidade do recurso pela instância a quo está previsto
no art. 896, § 1º, da CLT, sendo que, na hipótese, a decisão encontra-se
fundamentada no Enunciado 126 do TST. Ademais, aquele juízo de ad-
missibilidade não vincula este Tribunal, que pode dele discordar, e a in-
terposição do presente agravo de instrumento afasta qualquer possibilidade
de vulneração dos princípios constitucionais inseridos no artigo 5º, caput 
(igualdade), II (legalidade), XXXV (inafastabilidade do Poder Judiciário), e
LV (do contraditório e da ampla defesa), não se cogitando, muito menos, em
vulneração do direito à gratuidade das ações de habeas corpus e habeas data
e dos atos necessários ao exercício da cidadania (LXXVII), ou mesmo de
outros direitos e garantias expressos na Constituição da República (§ 2º).
Nulidade rejeitada. 

2. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. COOPERATIVA.
FRAUDE À LEI. VÍNCULO DE EMPREGO COM O TOMA-
DOR DE SERVIÇOS. O Regional manteve a sentença, que declarou
a fraude na contratação de serviços intermediados por Cooperativa
(COOPER-RIO) e reconheceu a relação de emprego entre a Re-
clamante e a Tomadora de Serviços, afastando a possibilidade de
enquadramento da situação versada na regra do art. 442, parágrafo
único, da CLT, com apoio no acervo probatório. Para se concluir em
sentido oposto, na forma do contexto fático alegado pela Recorrente,
imprescindível seria o revolvimento da prova, vedado nesta instância
extraordinária (E. 126 do TST). Não bastasse, a decisão regional, em
tese, ainda denota harmonia com o entendimento do Enunciado 331,
I, do TST, circunstância que afasta a possibilidade de se vislumbrar a
violação apontada aos arts. 442, parágrafo único, da CLT, 5º, II, e 7º,
caput e I, da Constituição Federal. Quanto à argüição de violação dos
artigos 174, § 2º, da CF, art. 331, I, do CPC e 818 da CLT, impede
o seu exame a compreensão do Enunciado 297/TST. A argüição de
divergência jurisprudencial, por sua vez, também não autorizava o
processamento da revista diante da compreensão do Enunciado 126
do TST e do disposto no art. 896, § 4º, da CLT, sendo inidôneos os
modelos paradigmas originários do Regional prolator da decisão ata-
cada (art. 896, a , da CLT) e que não observam o disposto no
Enunciado 337, item I, do TST. Agravo d e s p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-694/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HILÁRIO & FILHOS LTDA.
ADVOGADO : DR. DIB ANTÔNIO ASSAD
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOPES PEREIRA
ADVOGADA : DRA. PÉROLA F. CARMIGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO -
RECURSO DE REVISTA DESERTO - INEXISTÊNCIA DE DE-
PÓSITO RECURSAL
Majorado o valor da condenação, a Reclamada não o complementa,
nem efetua o depósito legal exigível à época. Está deserto o Recurso
de Revista. Inteligência da Orientação Jurispruden nº 139 da C. SB-
DI-1.
Recurso não provido.

PROCESSO : AIRR-722/2001-654-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

Corre Junto: 722/2001.6, 722/2001.3

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BELO FOSQUERAU GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JONAS BORGES
A G R AVA D O ( S ) : GARGA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
VINCULO DE EMPREGO. ENUNCIADO Nº 126/TST. Ve r s a n d o
a controvérsia sobre existência ou inexistência de vínculo de em-
prego, não cabe discussão em recurso de revista que não se presta ao
reexame de matéria fático-probatória. Incidência do Enunciado nº
1 2 6 / T S T.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-729/2003-911-11-40.9 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MORAES NADAF DE

LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO GOMES DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS. CÓPIAS DO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E DA RESPECTIVA CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO. Consoante iterativa, notória e atual ju-
risprudência desta Corte, na hipótese de provimento do agravo de
instrumento, é obrigatório o traslado da cópia da certidão de in-
timação do acórdão regional.
Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-731/2002-002-23-40.7 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON VIVEIRO VEIGA
ADVOGADO : DR. EDMILSON CIRO GONÇALVES

P R AT E S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Consoante iterativa, notória e atual ju-
risprudência desta Corte, na hipótese de provimento do agravo de
instrumento, é obrigatório o traslado da cópia da certidão de in-
timação do acórdão regional.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-737/2002-019-10-00.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO TOMÉ DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS GUAZZI BERGO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. GUIA FO-
TOCOPIADA SEM AUTENTICAÇÃO. Sendo a autenticação re-
quisito formal de veracidade das cópias reprográficas, não é válida a
comprovação do recolhimento das custas por meio de fotocópia que
não contenha a autenticação prevista no artigo 830 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-748/2002-018-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEH-
RENS

ADVOGADA : DRA. RENATA GASPAR SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : DALVA ANTÔNIA PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Te n -
do o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a
, parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-757/2001-251-05-40.9 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍ-
PE

ADVOGADO : DR. EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE TODAS AS PEÇAS ELENCADAS NO
§ 5º DO INCISO I DO ARTIGO 897 DA CLT. O agravante não
trasladou as peças indispensáveis à formação do Instrumento, nos
termos do § 5º do inciso I do art. 897 da CLT e do item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-763/2001-492-05-40.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

Relator:Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante(s):UNIÃO FEDERAL

P ro c u r a d o r : Dr. Agilécio Pereira de Oliveira
Agravado(s):Cosme Sergio dos Santos de Jesus
Advogado:Dr. Antônio Solon Costa Brasil
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não se conhece de agravo de instrumento, quando protocolizado
após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea b , da CLT, com
a prerrogativa do Decreto-Lei 779/69 (art. 1º, III). Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-781/2001-161-05-40.7 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

Relator:Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante(s):Município de São Francisco do Conde
Advogado:Dr. Eduardo Dangremon
Agravado(s):Vera Lúcia Martins Carvalho
Advogado:Dr. Antônio Américo B. Santos
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO
DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO RECONHECIDA,
COM RESTITUIÇÃO DOS AUTOS À VARA DO TRABALHO.
A teor do En. 214/TST, "as decisões interlocutórias, na Justiça do
Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito,
podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso
contra a decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão su-
jeito a recurso para o mesmo tribunal". Tal verbete espelha o co-
mando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de que "os incidentes do
processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se
a apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente em
recurso da decisão definitiva". A este princípio se curva o acórdão,
que, decidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos
ao primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou
adotar providências que adiem o provimento regional definitivo para
um segundo momento. Tal decisão, por teratológica que possa ser,
não desafiará recurso de revista, eis que não represente a última
manifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar
expressão de celeridade processual, enquanto se evita o percurso
desnecessário dos autos entre as instâncias recursais. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-787/2000-161-05-40.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

Corre Junto: 787/2000.0, 787/2000.3

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL SEIXAS PIMENTA
ADVOGADO : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DES-
FUNDAMENTADO. ART. 524 DO CPC. Pelo princípio da dia-
leticidade insculpido no art. 524 do CPC, a exposição do fato e do
direito, assim como as razões do pedido de reforma da decisão (que
no caso do agravo de instrumento é necessariamente o despacho
agravado) são pressupostos essenciais e sua inexistência na petição
recursal conduz à inadmissibilidade do apelo.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-797/2002-034-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS MECÂNICAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO CUNHA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ALEXANDRE SILVA ANAS-

TÁCIO
ADVOGADO : DR. BERENICE FERRADEIRA COUTI-

NHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Publicado
o acórdão que julgou os embargos declaratórios no dia 19/12/2002
(quinta-feira), o prazo recursal iniciou-se no dia 7/1/2003 (terça-
feira), em razão do recesso forense, exaurindo-se no dia no dia
14/1/2003 (terça-feira). Contudo, o recurso de revista só foi pro-
tocolado no dia 16/1/2003, a destempo.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-798/2001-002-22-40.6 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO LEITE GONDIM
ADVOGADA : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚ-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. FASE RECUR-
SAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 13 DO CPC. A decisão
recorrida está em consonância com a atual e iterativa jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 149 da
SDI-1.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-812/2001-022-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO
ADVOGADA : DRA. ANA REGINA LEOPOLDINO DA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM DOMINGOS DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. ACÚMULO DE FUNÇÕES. ERRO DE ENQUADRAMENTO
JURÍDICO DOS FATOS. ENUNCIADO 126 DO TST. Irresig-
nação quanto à procedência do pedido de acúmulo de funções, mo-
tivada exclusi-vamente pelo resultado adverso quanto à valoração de
fatos e provas não pode ser objeto de reexame em sede extraordinária,
sob pena de desprezo ao Enunciado 126 desta Corte.
2. HORAS EXTRAS. DEVOLUÇÃO DE MATÉRIA FÁTICA.
Não se caracteriza ofensa aos princípios do devido processo legal e
da ampla defesa quando a própria recorrente oferece os subsídios para
a conclusão de que a matéria devolvida não ultrapassa o âmbito
meramente fático e seu inconformismo é motivado pelo resultado da
valoração da prova. Óbice do Enunciado 126 desta Corte.
3. COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS E FOLGAS. INO-
CORRÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 3º, I, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. Afigura-se de elementar compreensão que, ao
negar acolhimento a pedido defensivo de dedução de horas extraor-
dinárias ou observância de folgas compensatórias, a decisão regional
não viola direta e literalmente o princípio fundamental insculpido no
artigo 3º, inciso I, pois a jurisdição é prestada no campo processual,
em cujo âmbito situam-se os dispositivos que disciplinam explici-
tamente os direitos e deveres individuais e coletivos concernentes à
matéria.
Agravo a que se nega provimento integralmente.

PROCESSO : AIRR-819/1993-003-13-00.3 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES BENTO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A admissibilidade de recurso de
revista em fase de execução, nos termos do § 2º do art. 896 da CLT
e do Enunciado nº 266 do TST, depende de demonstração inequívoca
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de ofensa direta e literal a preceito constitucional. In casu, a re-
clamante não apontou qualquer violação constitucional no seu recurso
de revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-829/2002-036-23-40.1 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL
SORRISO LTDA. - SICREDI

ADVOGADO : DR. IRINEU ROVEDA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ODILA BRANCHER
ADVOGADO : DR. SIRLENE DE JESUS BUENO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. O
despacho denegatório foi publicado no Diário da Justiça em
14/4/2003, que circulou em 15/4/2003. Os dias 16, 17, 18 e 21 de
abril de 2003 foram feriados nacionais, referentes à Semana Santa e
Dia de Tiradentes. Assim, o prazo recursal iniciou-se em 22/4/2003
(terça-feira), terminando em 29/4/2003 (terça-feira). O agravo só foi
protocolado no dia 2/5/2003.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-869/2000-001-17-00.6 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

Corre Junto: 869/2000.7, 869/2000.0

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-
BLICA - IESP

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTA-

DO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. LUIZ TÉLVIO VALIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SUBSTITUIÇÃO PRO-
CESSUAL. SUPRESSÃO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PREVIS-
TO EM LEI ESTADUAL. Decidiu o acórdão regional que com o
advento da atual Carta Magna o sindicato passou a ter plena le-
gitimidade para substituir os integrantes da categoria sempre que
houver direito homogêneo. Revista com arrimo em arestos inespe-
cíficos ou emanados do mesmo órgão prolator da decisão. Agravo
i m p ro v i d o . 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
A pretensão dos substituídos não tem qualquer vedação legal, ao
contrário, tem albergue legal, sendo certo que eventual objeção quan-
to à aplicação da norma legal que dá suporte ao pleito exordial é
matéria de mérito, de forma que nenhuma mácula há em relação às
condições da ação. Agravo improvido.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. Decidiu o Regional no sentido de que
a Lei nº 5.859/99, que suprimia direitos dos empregados de per-
ceberem o auxílio alimentação, só poderia abranger os empregados
que viessem a ser admitidos após a data de sua edição. No caso, o
recorrente, ao se referir às Leis nº 5.739/98 e 5.859/99, descuidou de
indicar expressamente quais dispositivos legais teriam sido ofendidos
pelo acórdão. Aplica-se o disposto na OJ nº 94/SDI/1/TST.
Destarte, a revista esbarra no óbice do art. 896, § 4º, da CLT e do
Enunciado 333/TST. Agravo improvido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. No que se refere aos honorários
advocatícios, não houve condenação do recorrente sobre tal matéria,
não havendo portanto, sucumbência da parte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-900/1996-012-18-00.0 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMU-
NICIPAL S.A. - CRISA (EM LIQÜIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. LEANDRO ZEDES LARES FER-
NANDES

A G R AVA D O ( S ) : NAPOLEÃO GERVÁSIO
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DE ARTIAGA

ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. PRAZO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
A Medida Provisória 2.180-35, que alterou a Lei 9.494/97, dispondo
a respeito do prazo de 30 dias para a Fazenda Pública opor embargos
à execução, aplica-se tão-somente às pessoas jurídicas de direito pú-
blico, não se estendendo às de direito privado, empresas públicas e
sociedades de economia mista.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-908/2001-020-10-40.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LUIS AUGUSTO MOREIRA IANNI-
NI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO LOMBA RIBEIRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: COMPETÊNCIA DO JUÍZO A QUO. ADMISSIBI-
LIDADE DE RECURSO DE REVISTA. EXAME DOS PRES-
SUPOSTOS EXTRÍNSECOS E INTRÍNSECOS. O art. 896 da
CLT, em seu § 1º, confere ao presidente do Tribunal recorrido com-
petência para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista,
cabendo-lhe, no desempenho dessa atribuição, manifestar-se sobre o
atendimento dos pressupostos de conhecimento do recurso, tanto os
extrínsecos quanto os específicos, consistentes na comprovação de
divergência jurisprudencial e de violação literal de lei federal ou
afronta direta e literal à Constituição Federal, discriminados nas alí-
neas do art. 896 da CLT, que não se confundem com o mérito da
recurso. Na hipótese, nenhum pronunciamento efetivou o juízo de
admissibilidade a quo acerca do mérito das razões recursais, re-
sumindo-se, na decisão agravada, a verificar os pressupostos de co-
nhecimento da revista. Agravo d e s p ro v i d o . 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Decisão que impõe multa por litigância
de má-fé, ao órgão previdenciário que recorre de decisão homo-
logatória de acordo sustentando que a contribuição previdenciária
deve incidir sobre a totalidade do acordo, porque não houve a dis-
criminação das parcelas salariais e indenizatórias, quando ao contrário
do alegado, do acordo consta expressamente a aludida discriminação,
não viola os arts. 16, 17 e 18 do CPC. Inibe o conhecimento da
revista o disposto no Enunciado 221/TST porque a decisão regional
deu interpretação razoável ao art. 17 do CPC quando concluiu que o
recorrente alterou a verdade dos fatos. Nego provimento ao agra-
vo.

PROCESSO : AIRR-928/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GARCIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DEBORAH ALESSANDRA DE

OLIVEIRA DAMAS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO SDEBSKI
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO - O
recurso não reúne condições de prosseguir, porque a Reclamada não
comprovou a observância dos requisitos previstos pelo artigo 789, §
4º, da CLT, quanto ao recolhimento das custas acrescidas pelo acór-
dão Regional.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-931/2002-112-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA ELIZABETE PATRÍCIA DE

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : AILTON DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. ROBERTA ROMAN NOGUEIRA

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
DESPACHO AGRAVADO E DO ACÓRDÃO REGIONAL. A
agravante não trasladou a certidão de publicação do despacho de-
negatório e do acórdão regional, peças indispensáveis à formação do
instrumento, nos termos do § 5º do inciso I do art. 897 da CLT e do
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-936/2002-089-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNUS SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO AUGUSTO MARINHO PEGO
ADVOGADO : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. CERCEAMETO DE DEFESA. RITO SUMARISSIMO. AR-
TIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Decisão
regional em consonância com o entendimento deste Tribunal, no
sentido de que não implica em cerceamento de defesa o indefe-
rimento de provas posteriores, porquanto somente a pré constituída
nos autos é que pode ser levada em conta para confronto com a
confissão ficta (art. 400, I, CPC). Art. 896, § 4º, da CLT e Enunciado
nº 333 desta Corte.
2. AVISO PRÉVIO. DESCONTO (ART. 487 DA CLT). DOBRA
SALARIAL (ART. 467 DA CLT). Neste tópico, a insurgência da
agravante restringe-se à invocação de dispositivos celetistas, o que
esbarra no § 6º do art. 896 da CLT, pois o feito tramita sob o rito
sumaríssimo, ficando a admissibilidade do recurso de revista limitada
à hipótese de violação direta da norma constitucional ou contra-
riedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento integralmente.

PROCESSO : AIRR-940/1999-122-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO : DR. LUCIANO DE SOUZA MATTE
A G R AVA D O ( S ) : MARCIANA OLIVEIRA DE LEMOS
ADVOGADO : DR. PEDRO DILNEI DA ROSA CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de
agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para sua for-
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso (Instrução Normativa nº 16/96,
itens IX e X e art. 830 da CLT). Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-941/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD
A G R AVA D O ( S ) : VALDERCI MORPANINI
ADVOGADA : DRA. SOLANGE APARECIDA GALUZ-

ZI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PROVIMEN-
TO 
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL
A exposição, no acórdão recorrido, dos motivos reveladores do con-
vencimento do órgão julgador não configura a hipótese de decisão
desfundamentada, tampouco a de negativa de prestação jurisdicio-
nal.
ÔNUS DA PROVA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO HABITUAL
A tese é inovatória e, portanto, não foi objeto de exame pela decisão
regional, atraindo o óbice do Enunciado nº 297/TST.
Na realidade, o que se observa é a irresignação com a condenação
subsidiária, uma vez que o Tribunal Regional decidiu em sintonia
com o item IV do Enunciado nº 331 da Súmula do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-956/2001-001-17-40.9 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADOR : DR. ALCIMAR NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : DIONÍSIA CORREA
ADVOGADA : DRA. MAURA RUBERTH GOBBI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Consoante iterativa, notória e atual ju-
risprudência desta Corte, na hipótese de provimento do agravo de
instrumento, é obrigatório o traslado da cópia da certidão de in-
timação do acórdão regional.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-972/2001-001-19-40.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS JOSÉ ARAÚJO COR-

REIA
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO NOVAES E SILVA
ADVOGADA : DRA. SELMA MARIA MOTA DE AL-

MEIDA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. ENUNCIADO 330/TST. LIMITA-
ÇÃO DAS HORAS EXTRAS. Estando a decisão moldada à ju-
risprudência do TST, impossível o processamento do recurso de re-
vista, ante a imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. HORAS
EXTRAS . A necessidade do revolvimento de fatos e provas impede
o regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126 desta
Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.008/2002-089-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RUMÃO DE PAULA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO LINHARES LA-

CERDA

DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento,
vencida a Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS POR EX-
PURGO INFLACIONÁRIO. AUSÊNCIA DE AFRONTA A DIS-
POSITIVOS CONSTITUCIONAIS. Violações de dispositivos cons-
titucionais não podem ser examinadas, em procedimento sumarís-
simo, tendo em vista que a matéria objeto da lide (direito a diferenças
da multa de 40% do FGTS originadas nos expurgos econômicos)
encontra-se despojada de natureza constitucional desde o pronun-
ciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal, nesse sentido. Tam-
pouco se verifica contrariedade ao Enunciado 362 (invocado com
fulcro no art. 896, § 6º, da CLT), porquanto a prescrição começou a
contar, no caso, em 29 de junho de 2001, com a edição da Lei
Complementar nº 110, estando dentro do prazo a reclamatória pro-
tocolizada em 29/2/2002.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.034/2001-034-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LAUCIMAR PAIVA CAMPOS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
por irregularidade de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE RE-
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular,
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte,
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência
do Enunciado nº 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.046/2001-061-19-40.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRAIPU
ADVOGADO : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-

BO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE SÃO JOSÉ ANDRADE

DIAS
ADVOGADA : DRA. KARLA HELENA BOMFIM BE-

LO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - REGIME CELETISTA -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ADMISSÃO NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967, ALTERADA PELA EC
Nº 01/69 - LEGALIDADE (OJ-321-SDI-1-TST). Não se processa a
admissibilidade da revista por ofensa ao art. 97, § 1º, da Constituição
Federal de 1967, alterada pela EC nº 01/69, quando o acórdão re-
gional concluiu pela legalidade do vínculo empregatício, uma vez que
a reclamante foi contratada pelo regime celetista, enquanto que o
dispositivo constitucional exige o concurso público somente para car-
go público, ou seja, em regime estatutário. Os arestos trazidos para
confronto são inservíveis, eis que de Turma do TST ou do mesmo
Tribunal prolator do acórdão em discussão. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.050/1999-041-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL SARDINHA
ADVOGADO : DR. ELIEZER SANCHES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos, e no mérito, ne-
gar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. I - RECURSO DA RECLAMADA. 1.
SUCESSÃO E DENUNCIAÇÃO DA LIDE. Não merece conhe-
cimento o recurso de revista, quando a parte recorrente evocar temas
que sequer foram prequestionados nas instâncias ordinárias. Incidên-
cia do En. 297/TST. 2. INDENIZAÇÃO. INTEGRAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO MENSAL DE FÉRIAS. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Esta é a inteligência dos Enunciados
126 e 297 do TST. II - RECURSO DO RECLAMANTE. 1. SA-
LÁRIO MENSAL. INDENIZAÇÃO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIOMENTO. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a dispositivos legais
e constitucionais e a oferta de julgados para cotejo. Por outro face,
temas não prequestionados escapam à jurisdição extraordinária. Des-
respeitando pressupostos de admissibilidade, não prospera o recurso
de revista. Agravos de instrumento a que se negam provimento.

PROCESSO : AIRR-1.052/2000-463-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAM JONAS MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO

HENRIQUE
A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-

DORA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO VINICIUS DOURADO

DO NASCIMENTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. A matéria versada no
recurso tem conotação fática, e o eg. Regional é soberano na análise
de fatos e provas. Para a reapreciação da decisão regional, seria
necessário o revolvimento, parcial ou total, de fatos e provas, o que
contraria frontalmente o entendimento jurisprudencial contido no
Enunciado 126 desta Corte, sendo inadmissível em sede de Recurso
de Revista o revolvimento do contexto fático-probatório. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.057/1999-001-05-00.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SALVADOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE GELO LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : GILSON SILVA SOUZA
ADVOGADO : DR. EDVAL JORGE DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PROVIMEN-
TO - AUSÊNCIA DE INVOCAÇÃO EXPRESSA A DISPOSI-
TIVO CONSTITUCIONAL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 94 DA SBDI-1/TST
O Eg. Tribunal Regional não conheceu do Agravo de Petição in-
terposto pela Reclamada, por deserção.
Nas razões de Recurso de Revista, a Reclamada não invocou, ex-
pressamente, violação a dispositivo constitucional. Diante da juris-
prudência desta Corte, consolidada na OJ nº 94 da SBDI-1, a Revista
não comporta processamento.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.114/2001-110-08-00.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MAUÁ JÚNIOR LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO SOARES VASCON-

CELOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DIONÍSIO
ADVOGADO : DR. ANTONIO FERREIRA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. À luz do artigo 896, § 6°, da CLT, nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido Re-
curso de Revista por contrariedade à Súmula de jurisprudência uni-
forme do TST e violação direta à Constituição Federal. A Agravante
não apontou qualquer ofensa à Súmula dessa Corte Trabalhista ou a
dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento a que se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-1.122/2001-047-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO DE BRITO
ADVOGADO : DR. PAULO ANIBAL BRAGANTI
A G R AVA D O ( S ) : MITSURO OKUBO E OUTRO
ADVOGADO : DR. IVAL HECKERT JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PROTOCOLO DA SECRETARIA NO RECURSO DE REVISTA
- POSTAGEM NA ECT
Apesar de processado nos autos principais, não consta, na petição de
interposição do Recurso de Revista, o registro da data em que foi
protocolado, mas, tão-só, no verso, a da postagem na ECT, o que
constitui óbice ao seu processamento, por inviabilizar a aferição da
tempestividade.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.153/2001-007-10-42.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

Corre Junto: 93133/2003.4

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : CLARINDA VIEIRA DE ABREU E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. ROMULO SULZ GONSALVES JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DO DESPACHO AGRAVADO. A agra-
vante não trasladou o despacho denegatório do recurso de revista,
peça indispensável à formação do instrumento, nos termos do § 5º do
inciso I do art. 897 da CLT e do item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.182/1994-002-17-00.5 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETI MARIA CAVERSAN
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADA : DRA. SUELI DE OLIVEIRA BESSONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. JUIZ DE FORA DA SEDE REGIONAL CONVOCADO PARA
SUBSTITUIR NO TRIBUNAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A
DISPOSITIVOS DA LOMAN. EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2,
DA CLT. A argüição de nulidade do acórdão por violação do art. 117
c/c caput do art. 118 c/c o inciso V do § 1º do art. 118 da Lei
Orgânica da Magistratura, sob a alegação de que juízes de fora da
sede não podem ser convocados para substituir em Tribunal Regional,
não transpõe o óbice do art. 896, § 2º, da CLT, com redação dada pela
Lei nº 9.756/98, que normatizou o entendimento já sedimentado nos
Enunciados 210 e 266 do TST, no sentido de que a admissibilidade
do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de violência direta à Cons-
tituição Federal.
2. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. QUESTÃO
NASCIDA COM A DECISÃO EMBARGADA. AUSÊNCIA DE
NULIDADE. Não é passível de prequestionamento mediante em-
bargos de declaração a controvérsia que nasce com a própria decisão
embargada, por não decorrer de omissão, contradição ou obscuridade
do julgado. Sendo assim, não há falar-se em negativa de prestação
jurisdicional e, conseqüentemente, de violação dos artigos 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, e 535, I e II, do CPC,
e 897-A da CLT.
Agravo a que se nega provimento integralmente.
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PROCESSO : AIRR-1.208/2001-007-10-41.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : ADALGISA GENY DO NASCIMENTO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ROMULO SULZ GONSALVES JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMIÇÃO PÚBLICA
DIRETA E INDIRETA. ENUNCIADO Nº 331/TST. O Tribunal
Regional decidiu conforme o item IV do Enunciado nº 331 da Súmula
do TST. Inviabiliza-se a análise da violação legal e da divergência
jurisprudencial apontadas (art. 896, c, e § 4º, da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.224/2001-035-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ITERJEANS INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO DE AGUIAR BIT-

T E N C O U RT
A G R AVA D O ( S ) : FRANCINETE MARIA MIGUEL DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. LÉURY MÁRCIA RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento do agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRADITA DE TESTEMUNHA. O v. acórdão hos-
tilizado dirimiu a questão aplicando o Enunciado 357/TST, “não torna
suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter
litigado contra o mesmo empregador.” Não há que se falar em vio-
lação ao art. 405, § 3º, IV, do CPC, bem como em divergência
jurisprudencial. Óbice do art. 896 § 4º da CLT.
HORAS EXTRAS. BANCO DE HORAS. COMPENSAÇÃO. O
eg. Regional com base na análise dos fatos e provas decidiu que os
registros de ponto não demonstravam a efetiva jornada prestada pelo
reclamante e que a empregadora não observou o que estabelecia a
norma coletiva em relação ao banco de horas. Para a reapreciação da
decisão regional, seria necessário o revolvimento, parcial ou total, de
fatos e provas, o que contraria frontalmente o entendimento juris-
prudencial contido no Enunciado 126 desta Corte. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.235/1998-028-12-00.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA RE-
GIÃO DE JOINVILLE - FURJ

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO BACK
A G R AVA D O ( S ) : ARNILLO ZANELLA
ADVOGADO : DR. SILVIO ORZECHOWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRABALHISTA PELA TR.
AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não se pode cogitar de afronta direta
e literal ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal - evocado a
propósito do direito de ter a verba atualizada pelo índice legal, e não
pela TR -, porquanto a caracterização do direito adquirido, no caso,
implicaria previamente o deslinde da controvérsia mediante exegese
das Leis nº. 8.212/91, arts. 43 e 44, e nº 8.541/92, art. 46. Logo,
tratando-se de processo em fase de execução, é inadmissível a revista,
por força do disposto no § 2º do art. 896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.246/2001-018-10-00.1 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA
A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA COUTINHO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ÉRICA LIMA DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. ARTS. 818 DA CLT E 333, INCISO I, DO CPC. Não
agride os princípios contidos nos arts. 818 da CLT e 333, incisos I e
II, do CPC, decisão que atribui à reclamada a incumbência de de-
monstrar a alegada prestação de serviços autônomos da autora, o que
não logrou êxito a ora agravante. Adentrar no tema da prova pro-
duzida encontra óbice no Enunciado nº 126 desta Corte, que veda a
análise de fatos e provas nesta fase processual.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.247/2001-008-03-00.7 - TRT DA

3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PHILLIP EDWIN FOLLOWES
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA DE FARIA NO-

LASCO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FRANCISCO HARTWIG KAE-

CHELE
ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA DE AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RELAÇÃO DE EM-
PREGO NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde
do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado
revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados 126 e 297 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.251/1996-012-05-40.0 - TRT DA

5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA LOBÃO
ADVOGADO : DR. AMARILDO DA SILVA BARROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEQUENO JESUS DA SILVA
ADVOGADO : DR. HOSTÍLIO FRANCISCO DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO -
EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ART. 596,
§ 1º, CPC.
Somente a demonstração inequívoca de violação direta e literal a
dispositivo da Constituição Federal autoriza a interposição de Recurso
de Revista contra decisão proferida em processo de execução (artigo
896, § 2º, da CLT e Enunciado nº 266/TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.265/2001-103-04-40.4 - TRT DA

4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSI MARIA DE FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL PETER DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CORRÊA BENTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR DEFEITO NA FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSEN-
CIAL AO JULGAMENTO DO RECURSO. Incumbe às partes a
correta formação do instrumento do Agravo. A ausência de cópias do
Acórdão Regional e do arrazoado do Recurso de Revista torna im-
possível a análise do Agravo, bem como do cabimento e mérito do
recurso principal, na hipótese de provimento daquele, pelo que não se
conhece do agravo, consoante o art. 897, § 5º, da CLT e Instrução
Normativa nº 16, itens III e X, desta Corte. Agravo não conhe-
cido.

<!ID808186-4>

PROCESSO : AIRR-1.268/2001-043-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

Corre Junto: 1268/2001.3, 1268/2001.8

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁSSIA PESSOA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMARÍSSIMO.
No que se refere à violação constitucional o recurso não prospera.
Quanto à divergência jurisprudencial desserve para possibilitar a ad-
missibilidade da Revista, à luz do art. 896, § 6º, da CLT, já que o
acórdão regional está submetido ao rito sumaríssimo, desafiando so-
mente recurso por ofensa à Constituição Federal ou contrariedade à
Súmula de jurisprudência da Casa. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.278/1999-702-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : GLÁUCIO DRESSLER BOELTER
ADVOGADO : DR. CARLOS EUGÊNIO DRUZIAN
A G R AVA D O ( S ) : JEAN RICARDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI-
MENTO. TRASLADO DEFICIENTE. LEI Nº 9.756/98. O agra-
vante não trasladou as cópias da procuração outorgando poderes ao
advogado do agravado, das certidões de intimação do acórdão re-
gional e do despacho agravado, peças indispensáveis à formação do
instrumento, nos termos do § 5º do inciso I do art. 897 da CLT e do
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.278/2000-092-09-40.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. SIONARA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA GIACOMINI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE-
FICIENTE - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA
PELA AGRAVADA
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado nos próprios autos. A ausência de procuração da
parte agravada acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instru-
mento, por deficiência de traslado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.288/1999-082-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : NORILDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ULLIBRÁS ES-

QUADRIAS ULLIAN LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO FREYTAG BUCHDID

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista
que esbarra no obstáculo do § 2º do art. 896 da CLT e na Súmula
266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.289/2002-900-03-00.1 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : ONEIDA FARIA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele-
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-1.298/1994-291-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIETE GOMES BARRETO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ITALMAR PALMA NO-

GUEIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE LAPÃO
ADVOGADO : DR. VALDINEI LOPES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS (RECURSO DE REVISTA, DESPACHO
AGRAVADO E RESPECTIVA INTIMAÇÃO) E DE AUTENTI-
CAÇÃO. Não se conhece de agravo de instrumento, quando ausentes
peças essenciais à formação, não recebendo autenticação aquelas
ofertadas. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.313/2001-012-18-40.0 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. CORACI FIDÉLIS DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : DEILIVAN BARROS PEREIRA
ADVOGADA : DRA. LÍVIA MENDES CAVALCANTE

LEMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PISO SALARIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. EN-
QUADRAMENTO. HIPÓTESE DE VIOLAÇÃO DO ART. 8º DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. A questão decorre de inter-
pretação atribuída à norma infraconstitucional específica quanto à
definição da categoria profissional e, por conseguinte, do piso salarial
atribuível ao obreiro - em conformidade com as normas que regem a
matéria. Por conseguinte, descabe a Revista por violação à litera-
lidade do preceito de natureza geral, contido no caput do art. 8º da
Lei Maior, consoante dispõe o § 6º do art. 896 da CLT. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.323/1999-022-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E
VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ROSANE DOS SANTOS DUTRA
ADVOGADO : DR. JORGE LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE TODAS AS PEÇAS ELENCADAS NO
§ 5º DO INCISO I DO ARTIGO 897 DA CLT. A agravante não
trasladou as peças indispensáveis à formação do Instrumento, nos
termos do § 5º do inciso I do art. 897 da CLT e do item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.327/2001-005-17-40.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LEST

ADVOGADA : DRA. LUCIANA SPELTA BARCELOS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MARTINS DE ALMEI-

DA
ADVOGADO : DR. NEUDSOM JOSÉ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI-
MENTO. TRASLADO DEFICIENTE. LEI Nº 9.756/98. A agra-
vante não trasladou as cópias do acórdão regional e sua respectiva
certidão de intimação, peças indispensáveis à formação do instru-
mento, nos termos do § 5º do inciso I do art. 897 da CLT e do item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou en-
tendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.329/2001-079-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LASSANE PLÁSTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLAUDINEI SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO HENRIQUE BRAGA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO
Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas que o
instruem não estão autenticadas. A Instrução Normativa nº 16/99,
item IX, primeira parte, exige que as peças sejam autenticadas uma a
uma, não bastando para tanto a declaração genérica do advogado de
que todo o traslado confere com o original.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.333/1998-006-12-40.6 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : DAVID MATEUS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE LONGO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. EFEITO. A fundamentação é pressuposto de
admissibilidade recursal, na medida em que delimita o espectro de
insatisfação do litigante (CPC, art. 515). Ao deixar de sedimentar as
razões do seu inconformismo, sem uma só consideração tecer em
torno do r. despacho denegatório, a parte rompe o liame lógico que
deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.335/1992-046-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MARIA
LUÍZA

ADVOGADO : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ALBINO DA LUZ
ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO FRANCA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO
DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA
IMPUGNADA. O art. 896, § 2º, da CLT, é expresso e definitivo,
quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais Regio-
nais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença,
inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá
Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que o Enunciado 266
do TST reitera. Ao aludir à ofensa "direta e literal", o preceito, por
óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em
violação de preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por
reflexo atingiria normas constitucionais: ou há ofensa à previsão
expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o
recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios constantes
dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enun-
ciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.366/1999-092-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HIPERGÁS LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO COUTO CANÇADO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOPES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE-
FICIENTE - LEI Nº 9.756/98 - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL
A Agravante não trasladou a cópia da certidão de intimação do
acórdão regional, peça indispensável à formação do instrumento, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.390/2001-009-13-40.5 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO SOARES
ADVOGADO : DR. NORBERT WIENER DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Te n -
do o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-

se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a,
parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.452/2002-010-08-00.2 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

Corre Junto: 1452/2002.2, 1452/2002.5

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO NAZARENO ANDRADE MAR-
TINS

ADVOGADO : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARÁ - COSANPA
ADVOGADO : DR. GILBERTO JÚLIO ROCHA S. VAS-

CO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NECESSIDADE DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO AGRAVADA - ARTIGO 524, II, DO CPC.
Constitui requisito de admissibilidade do Agravo de Instrumento mo-
tivação que justifique o pedido de reforma da decisão agravada. Cabe
ao Agravante não apenas declinar as razões de seu inconformismo,
mas atacar precisamente os fundamentos que embasaram o despacho
agravado, a teor do disposto no art. 524, II, do CPC.
O despacho agravado afirmou a natureza fática da matéria.
O presente Agravo reproduz as razões da Revista indeferida. Nega-se
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.466/2001-109-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : RENATA APARECIDA GALVÃO
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. ES-
CRITURÁRIA. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. O acórdão regional baseou-se na prova oral produzida para
manter a sentença de primeira instância que deferiu horas extras à
bancária. Qualquer modificação no julgado implicaria o revolvimento
de fatos e provas, o que não é permitido no recurso de revista. Óbice
do Enunciado nº 126/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.467/2000-432-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CURUÇÁ LTDA.
ADVOGADA : DRA. SCHEYLLA F.O. SALOMÃO GAR-

CIA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MARQUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCOS PAULO MONTALVÃO

GALDINO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AS-
SINATURA NAS RAZÕES DE ENCAMINHAMENTO E DE
PEÇA ESSENCIAL (RECURSO DE REVISTA). Não se conhece
de agravo de instrumento, quando ausentes ou apócrifas peças es-
senciais à sua formação. Incumbe à parte interessada velar pela ade-
quada formalização de seu recurso (art. 897, § 5º, da CLT, Enunciado
272/TST e Instrução Normativa nº 16/99, item X). Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.488/2002-001-24-40.2 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : NILSON GONÇALVES CANGUSSÚ
ADVOGADO : DR. RAFAEL RODRIGUES BITEN-

C O U RT
DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao Agravo de Instrumento,
vencida a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇAS DE FGTS DEFERIDAS EM DECISÃO
PROFERIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL. PEDIDO DE INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ACTIO
NATA. Reconhecido, mediante decisão proferida pela Justiça Federal
o direito à correção monetária do FGTS, que fora expurgada por
planos econômicos, o prazo prescricional do direito de reclamar as
diferenças da indenização de 40%, prevista no art. 10, inciso I, do
ADCT, nasce para o titular da pretensão a partir do trânsito em
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julgado daquela decisão, porquanto só então emerge a possibilidade
jurídica da ação. Não configurada, pois, a alegada violação do art. 7º,
inciso XXIX, da Constituição da República. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.502/2000-023-09-40.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GARCIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DEBORAH ALESSANDRA DE

OLIVEIRA DAMAS
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FABIANO NUUD DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Conforme consta do acórdão re-
gional, o entendimento firmado no Enunciado 85 do TST é aplicável
apenas aos casos em que não são observadas as exigências legais para
a adoção do regime de compensação. Todavia, a hipótese dos autos
atrai a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 220 da SDI-1 deste
Tribunal, pois o acordo de compensação de horas foi declarado in-
válido, ante a comprovação de trabalho nos dias destinados a des-
canso. Óbice ao seguimento do apelo, por incidência do Enunciado
333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.511/1997-002-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DÉLIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

Q U E N TA L
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CBTU E FLUMI-
TRENS. SUCESSÃO TRABALHISTA. ENUNCIADO 221 DO
TST. AUSÊNCIA DE AFRONTA À LEI. Não se verifica aplicação
elastecida do Enunciado 221 do TST se a questão de fundo não é a
razoabilidade interpretativa, mas a não ocorrência de ofensa direta aos
dispositivos constitucionais e infraconstitucionais invocados, como
demonstrado na decisão recorrida. Ante o enfoque peculiar dos ter-
mos do contrato de sucessão celebrado entre a CBTU e a FLU-
MITRENS, não se pode cogitar de ofensa aos arts. 10 ou 448 da CLT
e artigo 5º, II, da Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.512/2001-011-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMAR DOS SANTOS CUNHA E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE JARDIM
ADVOGADO : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO
A G R AVA D O ( S ) : SERGEL - SERVIÇOS AGRÍCOLAS GE-

RAIS E TRANSPORTES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PE-
NHORA. LEGALIDADE. Ao aludir à ofensa "direta e literal de
norma da Constituição Federal", o art. 896, § 2º, da CLT, por óbvio,
exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em violação
de norma de status infraconstitucional, que somente por reflexo atin-
giria preceitos constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de
preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de
revista. Assim é que a evocação de princípios ou institutos constantes
dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enun-
ciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.517/2000-005-18-40.2 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ CARDOSO
ADVOGADO : DR. BALTAZIVAR DOS REIS SILVA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO HOMO-
LO-GADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RES-
PONSABILIDADE. A sentença que homologar acordo deve indicar
a natureza das parcelas deferidas e a responsabilidade pelo reco-
lhimento das contribuições previdenciárias.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.527/1989-004-13-40.2 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-
BA

PROCURADOR : DR. MÁRIO GOMES DE LUCENA
A G R AVA D O ( S ) : IZONILDA PINTOS DE MELO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SIMÃO RAMALHO DE ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FA-
ZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO SUPLEMENTAR. INCI-
DÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. Não ofende o artigo 100, §
1º, da Constituição Federal a decisão que determina a inclusão, nos
cálculos de precatório suplementar, da parcela relativa a juros de
mora. A nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de
13/9/2000, continua autorizando a atualização dos precatórios apre-
sentados nos prazos ali previstos. Entendimento já firmado neste
Tribunal Superior, consoante iterativa e atual jurisprudência.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.532/2000-089-09-40.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. IRINEU PETERS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUGÊNIO DAS NEVES
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE DA REVISTA. DESCABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. A divergência jurispru-
dencial, hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, a), há
de partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de
direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A
ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto
em julgamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação do En.
296/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.532/2001-019-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO TORRES LTDA.
ADVOGADO : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO
A G R AVA D O ( S ) : MAURO MATIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. TARLEY ARAÚJO COUTO GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. DESCABIMENTO. Não se conhece de re-
curso de revista, quando a Parte não diligencia no sentido da com-
provação do recolhimento do depósito recursal, dentro do prazo legal
(art. 899, § 1º, da CLT; art. 7º da Lei 5.584/70 e En. 245/TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.536/1998-026-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIA DE FÁTIMA PAVIM
ADVOGADO : DR. EDILSON CARLOS DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMARÍSSI-
MO - Apesar do acórdão regional ter adotado o rito sumaríssimo no
julgamento do Recurso Ordinário, não houve prejuízo à parte, já que
apresentou os motivos de seu convencimento, pelo que a apreciação
do recurso se faz nos parâmetros do rito ordinário.
HORAS EXTRAS/FIPs/REFLEXOS. O decisum, ao deferir as ho-
ras extras e reflexos, manifestou entendimento consoante o disposto
na Orientação Jurisprudencial nº 234/TST/SDI/1 e com base na prova
dos autos. “Assim, inviável a revista pela via do dissenso inter-
pretativo. Vale salientar, outrossim, que quando a Superior Corte
Laboral adota, de forma iterativa e notória, entendimento acerca de

determinado tema, há que se pressupor considerar tal tese em con-
sonância com o ordenamento jurídico vigente, razão pela qual tam-
pouco há falar, in casu, em afronta literal dos dispositivos legais e
constitucionais invocados, nos termos do disposto no parágrafo 4º do
artigo 896 Consolidado combinado como o Enunciado 333 do C.
TST”. Óbice, também, do En. 126/TST. Agravo desprovido.
SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA QUE LITIGA CONTRA O
RECORRENTE. Inexistindo contradita no momento oportuno, a ma-
téria encontra-se preclusa. Agravo desprovido.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Deixando o Regional expressa-
mente consignado que a referida gratificação era paga mensalmente,
não merece aplicação o disposto no En. 253/TST. Agravo despro-
vido.
MULTA PELOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Trata-se de
embargos que foram opostos com intuito procrastinatório. No caso, a
cominação de multa é reservada ao julgador, com o propósito de
reprimir comportamentos abusivos e salvaguardar o bom andamento
do feito. Violação aos arts. 535, I, e II, do CPC e 5º, II, XXXV, LV
e LVI da Carta Magna não caracterizadas. Agravo desprovido.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Inexistindo manifestação do
Regional a respeito da transitoriedade da transferência e deferido o
respectivo adicional com base na necessidade do serviço, prevista em
documento, incidem os óbices dos En. 126 e 297/TST. Agravo des-
p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-1.596/1998-031-23-40.5 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TV PANTANAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIME SANTANA ORRO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO ANDRÉ DE MORAES
ADVOGADO : DR. RINALDO COSME MARQUES

DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. SEGUNDA PENHORA. Não incide em vio-
lação direta da norma constitucional, a r. decisão regional que con-
sidera válida a segunda penhora, efetivada no crédito que o executado
possui perante terceiro, após constatar a insuficiência da primeira para
a garantia do crédito reconhecido ao reclamante. Em verdade, aplicou
os dispositivos infraconstitucionais que regulamentam diretamente a
questão (arts. 667, II, e 685, II, do CPC). Não caracterizada a hi-
pótese do § 2º do artigo 896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.631/2001-016-05-00.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

Corre Junto: 1631/2001.3, 1631/2001.9

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA -
PRODEB

ADVOGADO : DR. SAUL QUADROS FILHO
Agravado(s):Romildo Jerônimo de Jesus Barbosa

ADVOGADO : DR. JOAQUIM A. PEDREIRA FRANCO
DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 214 DO
TST
Acórdão regional que afasta a prescrição e determina o retorno dos autos à
Vara de origem, para novo julgamento, tem natureza interlocutória, sendo
irrecorrível de imediato, nos termos do Enunciado nº 214 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.658/2000-009-05-40.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SALVADOR
PROCURADOR : DR. MAURÍCIO FREIRE DE OLIVEIRA

E SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : ELILDES ALMEIDA DOS SANTOS E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. GILMAR DE AZEVEDO SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma
utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção
de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que
a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida
no art. 896, a , parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.691/2001-010-18-40.1 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COSTEIRA TRANSPORTES E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANDREA RODRIGUES ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : SIDINEI AREDO VASCONCELOS
ADVOGADA : DRA. ZULMIRA PRAXEDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. DESPACHO DENEGATÓRIO. EFEITOS. Não há falar-se em
negativa de prestação jurisdicional quando o Eg. Regional cumpre o
disposto no § 1º do artigo 896 da CLT, analisando os pressupostos de
recorribilidade do recurso de revista - extrínsecos e específicos -,
elencados nos demais parágrafos e alíneas desse dispositivo. De fato,
esse primeiro juízo de admissibilidade constitui-se em mera forma-
lidade, sem poder de vincular o Tribunal ad quem, competente que é
para apreciar o agravo de instrumento contra ele interposto, e, se for
o caso, o apelo obstado. Ileso o artigo 93, inciso IX, da Carta Mag-
na.
2. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSÃO DE EMPRESAS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A controvérsia em torno da
ocorrência de sucessão de empresas, resultante na condenação so-
lidária das reclamadas, foi solucionada pelo julgado regional com
fundamento no contexto fático-probatório dos autos, onde destacou as
disposições dos contratos sociais. O reexame da matéria encontra
óbice no Enunciado 126 deste Tribunal.
3. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Há equívoco nas razões recursais
quanto à alegação de inexistência de vínculo empregatício entre se-
tembro e outubro de 2001, pois no período foi concedida somente a
indenização do aviso prévio, decorrente da comprovação de demissão
injusta em 6/9/2001. Trata-se, portanto, de tempo pertinente à pro-
jeção ficta do aviso prévio e não de tempo efetivamente trabalhado.
Sendo assim, prejudicada a instauração de dissenso jurispruden-cial.
Agravo a que se nega provimento integralmente.

PROCESSO : AIRR-1.703/2002-045-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO LOPES PETITO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE EUCALIPTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MOISÉS ELEANDRO SANTOS MA-

CHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - ART. 5º, LIV E LV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE OFENSA
D I R E TA 
O Eg. Tribunal Regional aplicou a previsão contida no art. 852-H, §§
2º e 3º, da CLT. Não há falar, portanto, em ofensa direta ao art. 5º,
LIV e LV, da Constituição Federal.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO E VÍNCULO EMPREGATÍCIO - REVISTA
D E S F U N D A M E N TA D A 
O Recorrente não apontou violação a dispositivo constitucional ou
contrariedade a Enunciado do TST, em desatendimento à previsão do
art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.723/1989-001-07-40.0 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ÁGUEDA MARIA FROTA RIBEIRO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. JANE CALIXTO DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece de
Agravo de Instrumento que não preenche os requisitos previstos no
art. 897, § 5º, da CLT e na Súmula 272 do TST. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.737/1999-511-01-40.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE
NOVA FRIBURGO

ADVOGADA : DRA. MARIANA BORGES DE REZEN-
DE

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BROWNE DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR MEIO
DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito do prequestiona-
mento, para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emis-
são de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas
destacados pela parte, em suas razões de insurreição. Desrespeitado
pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.781/2000-192-05-40.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTEX COMÉRCIO, TRANSPORTE
E SERVIÇOS LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. DARLEN DA SILVA MASSA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ NASCIMENTO NETO
ADVOGADO : DR. EDUARDO BRANDÃO LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE NULIDA-
DE. A agravante abusa do direito à prestação jurisdicional quando a
motivação para o acolhimento da preliminar de representação de-
ficiente, que já estava completa no acórdão embargado, merece ainda
mais detalhados esclarecimentos suplementares em decisão de em-
bargos. Não há violação dos artigos 832 da CLT, 93, IX, da Cons-
tituição Federal e 458 do CPC, particularmente porque a decisão
atacada, no caso, harmoniza-se com o Enunciado 164 e a Orientação
Jurisprudencial 149 da SDI-1, desta Corte. Sob esse pressuposto,
tampouco prevalece a alegação de dissenso pretoriano, a teor do
disposto no § 4º do artigo 896 da CLT.
2. ARTIGO 896, § 5º, DA CLT. HIPÓTESES DE TRANCA-
MENTO DA REVISTA. Sustentar que o § 5º do art. 896 da CLT só
autoriza o trancamento do recurso de revista nas hipóteses de in-
tempestividade, deserção, falta de alçada e ilegitimidade de repre-
sentação, é desconsiderar que a faculdade atribuída ao Relator para
trancar o recurso - ao deparar-se com a inadmissibilidade pelos re-
quisitos extrínsecos ou se a decisão recorrida estiver em consonância
com enunciado ou súmula de jurisprudência do TST -, diz respeito ao
exercício monocrático de sua função. Tal entendimento implica negar
vigência aos demais dispositivos do art. 896 que regulam os re-
quisitos intrínsecos da admissibilidade recursal específica.
Agravo a que se nega provimento integralmente.

<!ID808186-5>

PROCESSO : AIRR-1.791/2000-024-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CACIC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ SALEM NETO
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO FERREIRA GOMES
ADVOGADO : DR. LOURENÇO ALIPIO DE ALMEIDA

PRADO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
porque deserto.
EMENTA: DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLE-
MEN-TAÇÃO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVIS-
TA. A agravante não efetuou a complementação do depósito recursal
na interposição do recurso de revista, para totalizar o valor de seis mil
trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos, determinado pelo
ATO.GP 278/01 publicado no DJU de 26/7/2001, que circulou em
1º/8/2001. Tal complementação só não é exigida quando já inte-
gralizado o valor da condenação, o que não aconteceu no caso ver-
tente. Segue-se a Orientação Jurisprudencial nº 139 da SDI-1.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.804/1998-030-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DENILSON DUARTE DUTRA
ADVOGADO : DR. MANOEL BRANCO BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE-
FICIENTE - LEI Nº 9.756/98 - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL
A Agravante não trasladou a cópia da certidão de intimação do
acórdão regional, peça indispensável à formação do instrumento, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.858/2002-022-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI SILVEIRA LIMA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : BARDALÓ BAR E RESTAURANTE LT-

DA. - ME
ADVOGADO : DR. NUR TOUM MAIELLO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - REVISTA DESFUNDAMENTADA - ART.
896, § 6º, DA CLT
O Recurso de Revista encontra-se desfundamentado, uma vez que a
parte não indicou violação a dispositivo constitucional ou contra-
riedade à jurisprudência sumulada desta Corte, em desatenção ao art.
896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.908/2000-491-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : NILSON ALBERTO XAVIER DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. RICARDO OLIVEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS E REFLEXOS.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. À falta de subsunção dos
temas manejados às vias do art. 896 da CLT, impossível o pro-
cessamento de recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.916/1997-016-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : ROBINSON VANDERLEI PEREIRA
ADVOGADO : DR. VALDIR RINALDI SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS - IN-
TERVALO INTRAJORNADA. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o regular
processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Descabido o
recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos
ofertados para cotejo são oriundos de órgãos impróprios (CLT, art.
896, a). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.934/1999-087-15-00.3 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

Corre Junto: 1934/1999.0, 1934/1999.8

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : LAURINDO BELLOTTO
ADVOGADO : DR. DANIEL CARLOS CALICHIO
EMBARGADO(A) : VILLARES METALS S.A.
ADVOGADA : DRA. LÚCIA ALVERS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. De forma a fazer-
se íntegro o julgado são prestados esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.951/1999-053-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA DONIZETTI SEPÚLVEDA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. Nega-se seguimento ao Recurso de Revista se o apelo não se
amolda às prescrições do § 6º do artigo 896 da CLT.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.009/1998-054-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CASE COMERCIAL E AGRÍCOLA SER-
TÃOZINHO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE PIERUCHI
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL SOARES FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO APARECIDO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO E PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INADE-
QUADA MUDANÇA DE RITO NO CURSO DO PROCESSO.
Ainda que inadequada a mudança de rito, a prolação de acórdão, nos
moldes do procedimento ordinário, afasta a possibilidade de decreto
de nulidade (O.J. 260 da SDI-1; CLT, art. 794). PRESCRIÇÃO.
Decisão moldada à O.J. 271 da SDI-1 repele recurso de revista (CLT,
art. 896, § 4º). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.060/2001-024-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO ROBERTO SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PROCURADOR : DR. OSÍRES GERALDO KAPP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. A teor da O.J. nº 2/SDI-1, o adicional de in-
salubridade, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de
1988, tem o salário mínimo como base de cálculo. Recurso de revista
obstaculizado pelo art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.127/1986-006-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO APARECIDO FERREIRA E
OUTRO

ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

Advogada:Dra. Márcia Rodrigues dos Santos
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. RE-
CURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. JUROS DE MORA -

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL Na ausência de expressa e
direta violação de preceito constitucional, não prospera recurso de
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.129/1999-005-23-40.7 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : HIROSHI YAMADA
ADVOGADO : DR. BERARDO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PES-

QUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO
RURAL S.A. - EMPAER-MT

ADVOGADO : DR. NILO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PREQUES-
TIONAMENTO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. O v. acórdão re-
gional não analisou a matéria relativa à suposta alteração contratual
ilícita, tampouco se pronunciou sobre as violações apontadas aos
artigos 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e 444 e 468 da
CLT, ou contrariedade ao Enunciado 97 do TST. A ausência de
prequestionamento resulta na preclusão da insurgência, nos termos do
Enunciado 297 deste Tribunal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.171/1996-038-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ -
AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA

ADVOGADO : DR. ALMIR SOUZA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-
REGARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. ENQUADRAMENTO SINDICAL.
Sob aspecto não prequestionado (En. 297 do TST) - contrariedade à
O.J. 55 da SDI-1 - e oferecendo aresto inespecífico (En. 296 do TST),
não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.174/2000-117-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA
BARRA

ADVOGADO : DR. GANDHI KALIL CHÚFALO
A G R AVA D O ( S ) : TERESA CRISTINA MARÍNCOLO SAIA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MÁRIO TOLEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMIÇÃO PÚBLICA
DIRETA E INDIRETA. ENUNCIADO Nº 331/TST. O Tribunal
Regional decidiu conforme o item IV do Enunciado nº 331 da Súmula
do TST. Inviabiliza-se a análise da divergência jurisprudencial apon-
tada (art. 896, c, e § 4º, da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.237/1997-421-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

Corre Junto: 2237/1997.1, 2237/1997.4

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : AGATHYRNO SILVA GOMES
ADVOGADO : DR. JOÃO GALDINO NETO
A G R AVA D O ( S ) : SONIA MARIA JARDIM SANTANA
ADVOGADO : DR. EDIMAR FERREIRA DA ROCHA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA. Não
se processa a revista por violação ao art. 5º, LV, da CF, quando o
Tribunal aplica ao caso o En. 16/TST, presumindo o recebimento da
notificação pelo reclamado em 48 horas após sua expedição, con-
signando que o não-recebimento ou a entrega após o decurso desse
prazo constituem ônus de prova do destinatário e o recorrente dele
não se desincumbiu. Para se chegar a conclusão diversa, necessário
seria o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta Corte pelo
En. 126/TST. Verifica-se, ainda, que o Regional não analisou a ma-
téria sob o enfoque do art. 841, caput e § 1º, da CLT, que trata do
prazo de cinco dias entre a data da notificação e da audiência, e da
notificação por edital, respectivamente. Consequentemente, não se
viabiliza o processamento do apelo por alegação de violação a estes
dispositivos, consoante o disposto no En. 297/TST. Os arestos trans-
critos são inespecíficos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.255/1999-014-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO ALVES
ADVOGADO : DR. WALTER BERGSTRÖM
A G R AVA D O ( S ) : F.C. CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E

SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS DE MATOS
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : J. ESCOBAR ENGENHARIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO ACHCAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO. LEI Nº 9.957/2000. Na
hipótese dos autos, não obstante a conversão irregular do rito pro-
cessual comum para o sumaríssimo, no processo iniciado antes da
vigência da Lei nº 9.957/2000, desnecessária a declaração de nulidade

do v. acórdão regional, pois não foi lavrado em certidão de jul-
gamento (CLT, art. 895, § 1º, IV), mas, ao revés, encontra-se fun-
damentado, em conformidade com o artigo 93, IX, da Constituição
Federal. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SDI-1
deste Tribunal.
2. DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE. NÃO CABIMEN-
TO. Decisão regional em sintonia com a Orientação Jurisprudencial
nº 191 da SDI 1 desta Corte, quando exclui a responsabilidade da
reclamada Ferroban, ao certificar-se, pelo contexto fático-probatório
dos autos, da sua condição de dona da obra, não sendo empresa
construtora ou incorporadora. Óbice ao apelo, por incidência do artigo
896, § 4º, da CLT e do Enunciado 333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.264/2001-001-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CURSO EVOLUÇÃO LTDA
ADVOGADO : DR. KRYSTIMA KAREM OLIVEIRA

C H AV E S
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VICENTE DE LIMA FERREI-

RA
ADVOGADA : DRA. EMÍLIA DE FÁTIMA DA SILVA

FARINHA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENUNCIA-
DO Nº 218/TST
Consoante disciplina o Enunciado nº 218 desta Corte, é incabível
recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.345/1998-066-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SHS SISTEMA HOSPITALAR DE SUPRI-
MENTOS S/C LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. SUELY APARECIDA FERRAZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JAETIS ROSÁRIO
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO DE MOKWA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Esta Eg. Corte pa-
cificou entendimento no sentido de que a parte recorrente está obri-
gada a efetuar o depósito legal, em relação a cada recurso interposto,
sob pena de deserção, não sendo exigível novo depósito apenas quan-
do já integralizado o valor da condenação (Orientação Jurisprudencial
nº 139 da SDI-1).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.474/1999-033-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA FARIAS T.

SUKEDA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. VALDELIZ PEREIRA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PROVIMEN-
TO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMIÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA E INDIRETA - LEI Nº 8.666/93
O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV do Enun-
ciado nº 331 da Súmula do TST, que afirma a responsabilidade
subsidiária da tomadora dos serviços pelo inadimplemento das obri-
gações patronais da prestadora. Não ocorre, na hipótese, violação
direta aos dispositivos constitucionais indicados, na forma exigida
pelo artigo 896, “c”, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.545/2002-900-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL DA SILVA FARIA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE WANDERLEY DA

SILVA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : DENTE CROSS LTDA.
ADVOGADO : DR. CATARINA DA CONCEIÇÃO PA-

CHECO PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO - Divergência jurispru-
dencial não caracterizada, por inespecífica. Incidência da Súmula 296
do TST, pois o TRT concluiu não estar suficientemente demonstrada
a relação de emprego. HORAS EXTRAS - A matéria carece do
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necessário prequestionamento, porquanto o Regional deu provimento
ao Recurso Ordinário da Reclamada para julgar improcedente os
pedidos formulados na inicial, pela inexistência do vínculo de em-
prego. Incidência da Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento a
que nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.576/1998-193-05-40.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : RENILDO CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VALDELÍCIO MENÊZES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO.
CÁLCULOS. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DE OFENSA DIRETA DA CONSTITUIÇÃO. DESCABI-
MENTO. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Tra-
balho, ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência dos Enun-
ciados 210 e 266 do T.S.T. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.661/1999-010-05-40.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATP - TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A.
E OUTRO

ADVOGADO : DR. WÁLBER ARAÚJO CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JACIRA MARIA DALTRO SESTELLO
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS NEVES M. DE LIMA

HURST
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. INTERVALO
INTRAJORNADA. JULGAMENTO “EXTRA PETITA”. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (EN. 297/TST). Tr a d u z -
se o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do
recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão
julgador, em torno dos temas destacados pelo interessado, em suas
razões de insurreição. Não estará atendida a condição se, a despeito
de provocação oportuna, em recurso ordinário, silenciar o julgado.
Nesta situação, incumbe ao litigante opor embargos de declaração
(En. 297/TST) e, persistindo o eventual vício, alegar a nulidade da
decisão (O.J. 115/SDI-1). Desrespeitado o pressuposto de admissi-
bilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.434/2002-900-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. JANAÍNA ALVES MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. EDSON TELES COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. - RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO -
Mesmo que se admita que o artigo 7º, inciso XIII, da CF/88 não
limita a compensação de horário de trabalho a acordo e convenção
coletiva, fundamental o Regional ter assentado que a norma coletiva
exigia manifestação por escrito do empregado, requisito não pre-
enchido. A Corte já consagrou, na OJ nº 223 da SDI/TST, que é
inválido o acordo individual tácito. Não se há de falar em violação do
artigo 7º, inciso XIII, da Constituição da República. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.437/2002-900-05-00.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADA : DRA. BÁRBARA GRASSINI REGO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA CARNEIRO FER-

REIRA
ADVOGADO : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Quanto à apontada omissão no
que se refere à exclusão das horas extras no mês de junho, o recurso
não cumpre o requisito de interesse em recorrer, já que não houve

sucumbência, o que a apontada omissão não demonstra proveito à
parte. Observa-se que houve o prequestionamento explícito do Re-
gional quanto à exclusão do mês de junho da condenação das horas
extras. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Regional não
inverteu o ônus da prova quanto ao labor extraordinário, conforme
alegado pelo Reclamado, mas concluiu, após a análise da prova, que
a Reclamante se desincumbiu, satisfatoriamente, do ônus de provar os
fatos constitutivos da pretensão, qual seja, as horas extras. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS FISCAIS. Nos termos da Orientação Jurisprudencial
141, é competente a Justiça do Trabalho para apreciar questões ati-
nentes a descontos fiscais e previdenciários. Agravo a que se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-3.474/2002-900-17-00.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE BORRACHAS,
MATERIAIS PLÁSTICOS, RESINAS SIN-
TÉTICAS E SIMILARES NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI-
RA JORGE

A G R AVA D O ( S ) : JOVIPLAST PLÁSTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: PRELIMINAR POR CERCEAMENTO DE DEFESA.
Não houve violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição da Re-
pública, pois o Sindicato não foi privado do devido processo legal e
teve assegurado o contraditório e a ampla defesa. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.673/2002-906-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA USINA BULHÕES
ADVOGADO : DR. SILVIO FERREIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA DINIZ DE LIMA E OU-

TROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMEN-
TO. CRÉDITOS TRABALHISTAS. CÉDULA DE CRÉDITO
RURAL. PENHORABILIDADE. O acórdão regional está em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 226 da SDI-1 desta
Corte, que dispõe: “CRÉDITO TRABALHISTA. CÉDULA DE
CRÉDITO RURAL OU INDUSTRIAL. GARANTIDA POR PE-
NHOR OU HIPOTECA. PENHORA. Diferentemente da cédula de
crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na cédula rural
pignoratícia ou hipotecária o bem permanece sob o domínio do de-
vedor (executado), não constituindo óbice à penhora na esfera tra-
balhista. (DL 167/67, art. 69; CLT arts. 10 e 30 e Lei nº
6.830/80).”
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.701/2002-035-12-01.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIC - LAGOA IATE CLUBE
ADVOGADO : DR. DAGOBERTO ANTÔNIO SARKIS
A G R AVA D O ( S ) : ROSANE BOTTEGA FAE
ADVOGADO : DR. DENI DEFREYN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENUNCIA-
DO Nº 218/TST
Consoante disciplina o Enunciado nº 218 desta Corte, é incabível
recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.725/2002-906-06-00.9 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESP - EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MOISÉS JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO MONTE RAMOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO IVAN DA SILVA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : SAMPA - SÃO PAULO AUTOMÓVEIS

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PE-
NHORA. ILEGALIDADE. Ao aludir o art. 896, § 2º, da CLT à
ofensa "direta e literal de norma da Constituição Federal", o preceito,
por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude
em violação de norma de "status" infraconstitucional, que somente
por reflexo atingiria dispositivos constitucionais: ou há ofensa à pre-
visão expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará
o recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios ou ins-
titutos constantes dos incisos do art. 5º da Constituição Federal,
genericamente enunciados, não impulsionará, em regra, o apelo de
ordem extraordinária. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-3.841/1999-010-09-40.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. NEWTON DORNELES SARATT
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO MARCELO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DO DESPACHO AGRAVADO E DA RES-
PECTIVA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. O agravante não tras-
ladou o despacho denegatório do recurso de revista e a respectiva
certidão de intimação, peças indispensáveis à formação do instru-
mento, nos termos do § 5º do inciso I do art. 897 da CLT e do item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.959/2002-911-11-40.9 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

Corre Junto: 810819/2001.7

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : CONBEC - CONSÓRCIO BRASILEIRO
DE ENGENHEIROS E CONSULTORES
LT D A .

ADVOGADO : DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSA-
LO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EDILEUSA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de agravo de instrumento, quan-
do ausentes peças essenciais à sua formação. Nestes autos, verifica-se
que não há o traslado da petição, com o respectivo protocolo, que
encaminha as razões do recurso de revista, inexistindo, assim, pa-
râmetro para, na eventualidade do provimento do agravo de ins-
trumento, pesquisar-se a tempestividade da revista, a teor do que
dispõem os arts. 897, §§ 5º, I e 7º, da CLT e 1º, III, do Decreto-lei
779/1969. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.014/2002-911-11-40.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CLÁUDIA COMERCIAL E DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇA SALARIAL EM DECORRÊNCIA DE
SUBSTITUIÇÃO NO PERÍODO DE FÉRIAS. ENUNCIADO
159/TST. A discussão contida na revista tem conotação fática. Assim,
para a aferição de eventual violação das normas legal e constitucional
citadas, seria necessário o reexame de fatos e provas, o que é defeso
em sede de revista. A admissibilidade do apelo resta inviabilizado
pelo Enunciado 126/TST. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-4.357/2002-921-21-40.1 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO GURGEL DE FARIA

DINIZ
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA DO REGO OLI-

VEIRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. VIVIANA MARILETI MENNA

DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. A decisão do eg. Regional em não conhecer do recurso
ordinário por irregularidade de representação está em consonância
com a OJ 149 da eg. SDI/TST, in verbis: “Mandato. Art. 13, CPC.
Regularização. Fase recursal. Inaplicável”. Não há que se falar, por-
tanto, em violação aos arts. 13 e 37 do CPC, bem como em di-
vergência jurisprudencial. Óbice do art. 896 § 4º da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.469/1997-044-12-40.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL RAINHA ITAPOATUR - TRANS-
PORTE E TURISMO LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. DANIÈLLE LAGINSKI FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CAPELETTI
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. LEI Nº 9.756/98. A agra-
vante não trasladou as cópias do recurso ordinário, do acórdão re-
gional, da certidão de publicação do acórdão, do recurso de revista,
do despacho denegatório do recurso de revista e da certidão de pu-
blicação do despacho, peças indispensáveis à formação do agravo de
instrumento, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT e do
item III da Instrução Normativa nº 16/1999 do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.634/2002-911-11-40.3 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PROTESOLDAS COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DA CUNHA
E VA N G E L I S TA

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS. Não se conhece de agravo quando as cópias re-
prográficas de peças formadoras do instrumento não estejam auten-
ticadas e não haja nos autos declaração do advogado da agravante que
confira sua autenticidade (artigo 544, § 1º, do Código de Processo
Civil e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST).
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.685/2002-900-12-00.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO ROZO
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS KLABIN S.A.
ADVOGADO : DR. VICENTE BORGES DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO. LESÃO SOFRIDA POR EMPREGADO EM JOGO
DE FUBEBOL DAS “OLIMPÍADAS DO SESI”. O Recurso de
Revista não logra seguimento por ofensa ao artigo 21 da Lei nº
8.213/91, pois a questão discutida não se enquadra em nenhuma das
hipóteses previstas naquele dispositivo legal. Agravo de Instrumen-
to conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.281/2002-900-12-00.5 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA
KADRI

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO TONATO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO SOARES NOL-

LI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUROS DE MORA
- SÚMULA 304 DO TST - A admissibilidade do Recurso de Revista
contra acórdão proferido em Agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os em-
bargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta e literal à Constituição Federal, consoante o § 2º do art. 896 da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.934/2002-906-06-00.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RECIFE
PROCURADOR : DR. GUSTAVO HENRIQUE BAPTISTA

ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DUARTE BAR-

BOSA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO CRUZ DE FA-

RIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 214 DO
TST
O acórdão regional que afasta a preliminar de incompetência da
Justiça do Trabalho e determina o retorno dos autos à Vara do Tra-
balho, para julgamento dos pedidos conseqüentes, tem natureza in-
terlocutória, sendo irrecorrível de imediato, nos termos do Enunciado
nº 214 do TST e art. 893, § 1º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

<!ID808186-6>

PROCESSO : AIRR-6.593/2001-013-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TERMINAIS PORTUÁRIOS DA PONTA
DO FÉLIX LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE
KORNDORFER

A G R AVA D O ( S ) : WALTER LUÍS DE TOLEDO PIZA
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO CARDOZO LAPA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. HORAS IN ITINERE. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte
final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo
art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da O.J. 50 da SDI-1.
Por outra face, a necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.460/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
A G R AVA D O ( S ) : POSTO DE GASOLINA E ÓLEOS

KAUER LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA ELIZABETE MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMARÍSSIMO.
A violação do art. 1º da Lei nº 8.984/95 desserve para possibilitar a
admissibilidade da Revista, à luz do art. 896, § 6º da CLT, já que o
acórdão regional está submetido ao rito sumaríssimo, pelo que desafia
somente recurso extraordinário por ofensa à Constituição da Repú-
blica ou contrariedade à Súmula de jurisprudência da Casa. Deixo de

analisar o recurso sob o prisma infraconstitucional e da divergência
jurisprudencial. Quanto às violações constitucionais, o recurso não
prospera. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.713/2002-906-06-40.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUSASHI DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA NUNES DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EVARISTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE FERREIRA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS (CERTIDÕES DE PUBLICAÇÃO DOS
ACÓRDÃOS REGIONAIS). Não se conhece de agravo de ins-
trumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe
à parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-8.386/2002-008-11-40.3 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CCE DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO SANTOS DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. GARANTIA DE EMPREGO PREVISTA
EM ACT. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONS-
TITUIÇÃO. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT que "nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera recurso de
revista, interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-9.993/2003-902-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. NIVALDO CABRERA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMEN-

TO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. GEANCARLOS LACERDA PRATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - REVISTA DESFUNDAMENTADA - ART.
896, § 6º, DA CLT
O Recurso de Revista encontra-se desfundamentado, uma vez que a
parte não indicou violação a dispositivo constitucional ou contra-
riedade à jurisprudência sumulada desta Corte, em desatenção ao art.
896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12.349/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PÃES, DOCES E
LATICÍNIOS "O CAIPIRA" LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE APARECIDA DE CASTRO
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO JOSÉ SILVA LODI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. MASSA FALIDA. MULTA PREVISTA NO ART. 477, §
8º, DA CLT. Não configurada a violação literal dos dispositivos
legais indicados, já que nenhum deles afasta expressamente a in-
cidência da multa do § 8º do art. 477 da CLT na hipótese de massa
falida. Divergência jurisprudencial que não atende aos termos da
Súmula nº 337/TST, por não citar o aresto a fonte oficial ou o
repositório autorizado em que foi publicado. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-12.651/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA MINDAS
ADVOGADO : DR. VALMIR DE SOUZA BORBA
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - UERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO DOS SANTOS BENTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE
TRABALHO NULO. INEXISTÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI-
CO. Incensurável a decisão do Regional, já que se aplica a in-
teligência da Súmula nº 363 do TST. As teses defendidas no Recurso
de Revista que não houve interrupção do pacto de trabalho, pelo que
merecia ser considerado um único contrato de trabalho, e que as
provas demonstraram a existência do vínculo de emprego, não foram
mencionadas no acórdão regional, que somente considerou nulo o
contrato levado a efeito pelo ente público sem a prévia aprovação em
concurso público. Inviável a devolução do apelo quanto à correta ou
não aplicação dos artigos 445, 451 da CLT e 131 e 332 do CPC, por
falta de prequestionamento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A
Revista não merecia ser conhecida quanto aos honorários advoca-
tícios, porque o Regional não se manifestou sobre a matéria, já que
mantida a decisão que julgou improcedente o pedido de reconhe-
cimento do vínculo, pela aplicação do disposto no artigo 37, inciso II
e § 2º, da Constituição da República. Incidência da Súmula 297 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.314/1999-012-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY SIZANOSKI
ADVOGADO : DR. IRINEU PALMA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PACTUAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS

S.A.
ADVOGADO : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO DE EM-
PREGO - ENUNCIADO Nº 126/TST
O Tribunal Regional do Trabalho, examinando as provas, afirmou
indemonstrado o vínculo de emprego entre o Reclamante e a Re-
clamada, identificando a natureza fático-probatória da controvérsia,
que encontra óbice à revisão no Enunciado n° 126 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.507/2002-900-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ GERALDO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMARÍSIMO -
Apesar de o Regional ter adotado o rito sumaríssimo no julgamento
do Recurso Ordinário, não houve prejuízo à parte, já que se lavrou
acórdão como no rito ordinário.
PLANO DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO - Não há que se
falar em violação do artigo 5º, caput, da Constituição da República,
relativo ao princípio da isonomia, porquanto, conforme o quadro
fático-probatório traçado pelo Regional, o Reclamante não conseguiu
demonstrar que outro empregado, na mesma situação profissional que
a sua, tivesse usufruído do PDI. Não constitui discriminação a recusa
de concessão ao PDI a empregado que não atendia aos pressupostos
para alcançar o benefício. Agravo de Instrumento a que se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-13.622/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
A G R AVA D O ( S ) : ASSIS FERNANDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ILDEBERTO LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Os arestos apresentados
são inservíveis. O primeiro porque não trouxe a fonte de publicação,
o que atrai a incidência da Súmula nº 337 do TST. Os dois últimos
porque provenientes de Turmas do TST, o que encontra obstáculo no

disposto do art. 896, alínea a, da CLT. Pelo contexto fático-pro-
batório, não há como analisar a violação do artigo 461 da CLT.
Súmula nº 126 do TST. Os artigos 818 da CLT e 333 do CPC foram
razoavelmente interpretados. Súmula 221/TST. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.626/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOVELINA XAVIER PINTO
ADVOGADO : DR. LUCIANO CARVALHO DA CU-

NHA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE FO-

MENTO MERCANTIL FACTORING DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento por ser
impossível o processamento do Recurso de Revista em que se pre-
tenda rediscutir matéria eminentemente fática, consoante a Súmula nº
126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.831/2002-900-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ALOÍSIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ - CPFL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMARÍSSIMO -
Apesar de o Regional ter adotado o rito sumaríssimo no julgamento

do Recurso Ordinário, não houve prejuízo à parte, já que, em acór-
dão, apresentou os motivos de seu convencimento, pelo que a apre-
ciação do recurso se faz nos parâmetros do rito ordinário.
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - O desligamento do Autor não teve
relação com o Plano de Desligamento Incentivado. O pedido se deu
pela obtenção de um novo emprego na empresa Motorola, pelo que
não há se falar em tratamento discriminatório, como alegado no
recurso. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.881/2002-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR VIANA
ADVOGADO : DR. PAULO PATRÍCIO BEZERRA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO DO AGRAVANTE. Agravo de Ins-
trumento inexistente, porquanto subscrito por advogado que não pos-
sui procuração, nem registro em ata de audiência de mandato apud
acta, pelo que igualmente irregular o substabelecimento de poderes
para outro advogado. Incidência da Súmula nº 164/TST. Inaplica-
bilidade, nesta fase recursal, do art. 13 do CPC, nos termos da OJ. nº
149 da SDI-1 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-14.720/2002-902-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR DE SOUZA DUARTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS ESTEVAM
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE KONIECZNIAK JÚNIOR
ADVOGADO : DR. VERA ELISETE VERA LÍVERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULI-
DADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PE-
NHORA - LEGALIDADE. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.464/2002-900-21-00.7 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GOMES SOARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EMMANUEL ALVES AFON-

SO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Arestos inservíveis, consoante o disposto na
Súmula nº 333 do TST. Não houve violação dos artigos 2º e 5º, II, da
Constituição da República, 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 896 do
Código Civil, 3º e parágrafo único da Lei nº 5.645/70 e 10, § 1º, do
Decreto-lei nº 200/67. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-16.762/2002-900-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : MAGNETI MARELLI DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA

C O S TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIVO DE
LEI. O Reclamante, ao interpor Recurso de Revista, não se insurgiu
contra a conversão do rito e, como era o momento oportuno em que
deveria se manifestar pela primeira vez, caberia argüir a nulidade da
decisão pela aplicação inadequada da Lei nº 9.957/2000, pelo que o
acesso da Revista encontra-se inviabilizado nos termos da Súmula
297/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.974/2002-902-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS-BUS TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RUSSO NETO
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON FONSECA
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA ESTEVAM FIU-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO
Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas que o
instruem não estão autenticadas, não há nos autos certidão que confira
sua pública-forma (artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho
e item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST) ou declaração
que atenda ao disposto no art. 544, § 1º, da Lei nº 10.352/2001.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-17.107/2002-900-09-00.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO METELSKI
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDA-
DE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. COISA
JULGADA. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença, não caberá
recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência dos
Enunciados 210 e 266 do T.S.T. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.



Nº 221, sexta-feira, 14 de novembro de 2003696 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-17.175/2002-902-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COOPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. EDSON SOTO MORENO
A G R AVA D O ( S ) : DERALDO COUTINHO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDUARDO REZK
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE-
FICIENTE - LEI Nº 9.756/98 - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL
A Agravante não trasladou a cópia da certidão de intimação do
acórdão regional, peça indispensável à formação do instrumento, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-17.706/2002-900-05-00.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUIA BRANCA CARGAS S.A.
ADVOGADO : DR. VALTON DÓREA PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO. SÚ-
MULA 330 DO TST. Parágrafo 5º DO ARTIGO 896 DA CLT -
Não se admite Recurso de Revista se o acórdão recorrido encontra-se
em consonância com a Súmula nº 330 do Tribunal Superior do Tra-
balho (ex vi do § 5º do artigo 896 da CLT). Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-18.121/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL ANTÔNIO GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PEÇA ESSENCIAL. FOTOCÓPIA NÃO-AUTENTICA-
DA. O instrumento de mandato outorgado ao advogado da Agravante,
peça essencial para a formação do instrumento, está em fotocópia
desprovida de autenticação. Desobediência ao disposto no art. 830 da
CLT e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-18.901/2002-902-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ELIFELET FERNANDES NAZARETH
ADVOGADA : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO
DEFINITIVO DA CAUSA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFAS-
TADA, COM DEVOLUÇÃO À ORIGEM. IRRECORRIBILIDA-
DE. A teor do En. 214/TST, "as decisões interlocutórias, na Justiça
do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do
feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de
recurso contra a decisão definitiva, salvo quando proferidas em acór-
dão sujeito a recurso para o mesmo tribunal". Tal verbete espelha o
comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de que "os incidentes
do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-
se a apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente
em recurso da decisão definitiva". A este princípio se curva o acór-
dão, que, decidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os
autos ao primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento
ou adotar providências, que adiem o provimento regional definitivo
para um segundo momento. Tal decisão, por teratológica que possa
ser, não desafiará recurso de revista, eis que não represente a última
manifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar

expressão de celeridade processual, enquanto se evita o percurso
desnecessário dos autos entre as instâncias recursais. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.005/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALE-
GRENSE

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO VITORINO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CRISTINA L. PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. A afronta à lei, admitida como fundamento para a Revista,
há de se verificar de forma direta e frontal. No caso, não há violação
direta ao art. 844 da CLT, cuja incidência, na hipótese, decorre de
interpretação. A alegada disparidade, pelos arestos citados, não se
firma como fundamento para a Revista, uma vez que a decisão im-
pugnada está em consonância com a Súmula 342 do TST. Inteligência
do art. 896, parágrafo 5º da CLT e Súmula 333 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19.028/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS,
ADMINISTRATIVOS E DE CORRETA-
GEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARA SÍLVIA VADA
ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. IN-
TEMPESTIVIDADE - A decisão do Tribunal Regional está em total
consonância com o artigo 7° da Lei n° 5.584/70. O aresto colacionado
não atende ao disposto no artigo 896, a, da CLT, já que proveniente
do STJ. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20.633/2002-900-06-00.5 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : GERSON GUSMÃO GONÇALVES FI-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DO EGITO NEGREIROS FER-

NANDES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO RECURSO DE RE-
VISTA. SUBSTABELECIMENTO. Mesmo que não conste do
Agravo de Instrumento procuração que conceda poderes expressos
para substabelecer, já que há o substabelecimento, decorrente de outro
revestido da forma de instrumento público, no qual consta expres-
samente a existência de procuração, não há porque invalidar os atos
praticados pelo substabelecido, pois se impõe ao substabelecente a
responsabilidade dos atos praticados. A escritura pública, lavrada por
notas de tabelião, é documento dotado de fé pública, conforme o
disposto no artigo 215 do Código Civil/2002. Afastado o obstáculo
que recaiu sobre a admissibilidade do Recurso de Revista, por eco-
nomia e celeridade processual, passa-se ao exame dos demais pres-
supostos de cabimento do apelo.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DOENÇA OCUPACIO-
NAL - O Regional, ao examinar as provas, concluiu que comprovado
que a doença ocupacional do trabalho, geradora do dano, se originou
nas atividades laborativas do Reclamante e no comportamento ne-
gligente da empregadora, pelo que reparação por dano moral. A Corte
recorrida não emitiu tese sobre a quem incumbia provar o fato. O
Regional nada mencionou, ou foi instado a fazê-lo, pela Reclamada,
quanto à observância dos intervalos específicos para o exercício da
atividade, a adaptação dos equipamentos de trabalho e a jornada de
trabalho adequada à saúde física e psicológica do empregado. O TRT
assentou que, observadas as condições ergonômicas adequadas e as
normas de medicina e segurança do trabalho, não haveria como de-
senvolver-se a doença profissional. Não é possível, com base no
quadro fático-probatório traçado pelo TRT, aferir a tese adotada no
Recurso de Revista que não resultou demonstrado o nexo causal entre
a atividade laboral exercida e a doença ocupacional (LER) contraída
pelo empregado, pois, pelo Regional, caracterizada a relação de cau-
salidade, e a conclusão contrária demandaria ultrapassar a moldura
delineada. Não se há de falar, pois, em violação dos arts. 818 da CLT
e 333, inciso I, do CPC. Agravo de Instrumento a que se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-21.142/2002-900-18-00.6 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : GRAÇA MARIA AIRES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LUIZA DE SOUZA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-

DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO
DE GÓIAS - CERNE

ADVOGADO : DR. LEANDRO ZEDES LARES FER-
NANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMEN-
TAÇÃO. A finalidade do agravo de instrumento é a desconstituição
da decisão monocrática que nega seguimento ao recurso de revista,
devendo os agravantes atacar diretamente os fundamentos do des-
pacho, não os da sentença ou do acórdão regional. Em razão da
ausência de impugnação específica à decisão agravada não prospera o
agravo de instrumento.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21.701/1999-001-09-40.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEI SEMPREBOM
ADVOGADO : DR. TONY ÉDEN SOARES DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ OTÁVIO GÓES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RADIALISTA.
ACÚMULO DE FUNÇÕES. LEI Nº. 6.615/78. MATÉRIA FÁ-
TICA. O exame da inferência recursal de que a Turma Regional teria
negado a aplicabilidade do art. 13 da Lei nº 6.615/78 (que trata do
acúmulo de função no mesmo setor) com fundamentação adequada ao
subseqüente artigo 14 (que contempla a cumulação de funções em
setores diferentes) não prescinde da prévia verificação de aspectos
exclusivamente fáticos. Logo, prevalece a conclusão judicial, firmada
no acórdão e ratificada na declaração de embargos, de que o re-
clamante, em depoimento pessoal, admitira que sua atividade era
apenas técnica. Portanto, não se lhe aplica a hipótese prevista no art.
13 caput e inciso I da Lei nº 6.615/78, do que necessariamente se
constata inexistir afronta ao citado dispositivo legal.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-22.117/2002-900-08-00.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : DIVINO ANDRADE DE FARIA
ADVOGADA : DRA. AURENICE PINHEIRO BOTELHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. PRONTIDÃO. INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA DO ART.
244, § 3º, DA CLT. ENUNCIADO 221 DO TST. Perquirir sobre a
correta subsunção do fato concreto à pertinente disposição legal acar-
retaria reexame das provas para saber se fica ou não caracterizado o
regime de prontidão que, pela interpretação analógica do art. 244, §
3º, da CLT, independe do local de espera. Prevalece a interpretação
razoável dada ao citado dispositivo legal, que afasta também a vio-
lação direta ao artigo 5º, II, da Constituição Federal. Incidência do
Enunciado 221 do TST.
2. HORAS IN ITINERE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 90 DA SDI-1 DO TST. A veri-
ficação da aplicabilidade ou não dos Enunciados 324 e 325, no
tocante ao tema horas in itinere, implicaria o vedado retorno aos fatos
já assentados sobre o oferecimento de transporte entre os locais de
moradia e de trabalho. Prevalência da Orientação Jurisprudencial 90
da SDI-1 do TST, ante a inocorrência de violação direta e literal dos
artigos 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal; 244, §
3º, e 818 da CLT, e 333, I, do CPC.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-22.507/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JULIMAR LEITÃO CARNEIRO
ADVOGADO : DR. ADJAR ALAN SINOTTI
A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. IRREGULARIDADE DE TRASLADO - O
correto traslado é exigência de natureza processual contida em norma
que se insere no âmbito do devido processo legal e constitui obri-
gação que deve ser observada no exercício regular do direito de
ampla defesa. A autenticação das peças trasladadas para a formação
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do instrumento é providência obrigatória, cuja inobservância con-
figura deficiência na formação do instrumento. Incidem, na hipótese,
as disposições do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 16/99 do
TST. Mantido o despacho que não conheceu do agravo por ausência
de autenticação das peças trasladadas. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-25.224/2002-902-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT - MRM SERVIÇOS DE MARKE-
TING LTDA.

ADVOGADO : DR. MATIA FALBEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MAURÍCIO AQUINO
Advogado:Dr. Luiz Carlos Pacheco
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS (ACÓRDÃO REGIONAL E CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO, PROCURAÇÕES) E DE AUTENTICAÇÃO.
Não se conhece de agravo de instrumento, quando ausentes peças
essenciais à formação, não recebendo autenticação aquelas ofertadas.
Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-25.909/2002-900-09-00.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

Relator:Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s):Município de Curitiba
P ro c u r a d o r : Dr. Lidson J. Tomass
Advogado:Dr. Nilton Correia
Agravado(s):Dionízio Fernandes da Silva
Advogado:Dr. Moacir Tadeu Furtado
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. A falta do traslado completo do acórdão Regional im-
possibilita o exame do despacho-agravado, pelo que é impossível
conhecer do Agravo de Instrumento, à luz da Súmula 272 do TST.
Não conhecer do Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-26.450/2002-902-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

Relator:Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante(s):Clinorl Serviços Médicos Hospital Dia S/C Ltda.
Advogado:Dr. Mauro Tiseo
Agravado(s):Iandra Gabricio
Advogado:Dr. Ivan dos Santos Nunes
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de
agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para sua for-
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso (Instrução Normativa nº 16/96,
itens IX e X e art. 830 da CLT). Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-27.378/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TOP SERVICES S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA NACCACHE
A G R AVA D O ( S ) : HILDA BLANTI COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AFONSO CANTARELLI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO
- DECLARAÇÃO GENÉRICA FIRMADA PELO PRÓPRIO
A D VO G A D O 
Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas que o
instruem não estão autenticadas peça por peça. A mera assinatura do
patrono na peça recursal não garante a autencidade das cópias tras-
ladadas, pois a Instrução Normativa nº 16/TST, item IX, exige au-
tenticação das peças, pelo advogado, uma a uma, no anverso ou
verso.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-27.734/2002-900-06-00.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : G.C. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA DE MELO CAHÚ
ARCOVERDE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LOURENÇO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. DJALMA PESSOA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : ENICIL - EMPRESA NACIONAL DE

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA-
DO. DESPROVIMENTO. O agravo de instrumento é o meio pro-
cessual adequado para desconstituir decisões monocráticas que negam
seguimento aos recursos. Nega-se provimento ao agravo que não
enfrenta os fundamentos do despacho denegatório, limitando-se a
repetir as razões do recurso de revista.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-29.275/2002-902-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO MARIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SALÉM LIRA DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BONIFÁCIO ALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA GIOVANNI

GIL CHIARA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ENUNCIADO Nº 218/TST

Consoante disciplina o Enunciado nº 218 desta Corte, é incabível
Recurso de Revista contra acórdão regional prolatado em Agravo de
Instrumento.
Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-30.703/2002-902-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : DARIO BRUNO
ADVOGADO : DR. ELIAS I. NEMES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO NÃO
CONHECIDO POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO TST. A
ausência de instrumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil
e que legitime a representação da parte, compromete pressuposto de
admissibilidade recursal. Na inteligência do Enunciado nº 164/TST,
tem-se por inexistente o recurso. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-32.230/2002-902-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON, N.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DOPPENSCHMITT
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA APARECIDA MATHIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO -
EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
- ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL
A C. SBDI-1 já tem entendimento no sentido de que não é possível
conhecer de Recurso de Revista, em execução de sentença, por vio-
lação ao art. 5º, II, da Constituição da República, pois a matéria é
disciplinada por norma infraconstitucional e, nesse caso, ainda que
houvesse a alegada violação, seria indireta e reflexa, o que desatende
à exigência do § 2º do art. 896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-33.494/2002-902-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON DUPRE GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. MIGUEL R. G. CALMON NOGUEI-

RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NECESSIDADE DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO AGRAVADA - ARTIGO 524, II, DO CPC.

Constitui requisito de admissibilidade do Agravo de Instrumento mo-
tivação que justifique o pedido de reforma da decisão agravada. Cabe
à Agravante não apenas declinar as razões de seu inconformismo,
mas atacar precisamente os fundamentos que embasaram o despacho
agravado, a teor do disposto no art. 524, II, do CPC.
O presente Agravo não investe contra a aplicação do Enunciado nº
126/TST, fundamento do despacho hostilizado. Nega-se provimento.

PROCESSO : AIRR-34.872/2002-902-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DONIZETTI ALVES
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO
DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. RELAÇÃO
DE EMPREGO. Reconhecida, com restituição dos autos à Vara do
Trabalho. A teor do En. 214/TST, "as decisões interlocutórias, na
Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando termi-
nativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da in-
terposição de recurso contra a decisão definitiva, salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo tribunal". Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou
Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões
interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para
prosseguir no julgamento ou adotar providências que adiem o pro-
vimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão,
por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis
que não represente a última manifestação jurisdicional, em grau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de celeridade processual,
enquanto se evita o percurso desnecessário dos autos entre as ins-
tâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-36.295/2002-900-05-00.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MALAQUIAS SOUZA CÂNCIO
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

S A N TO S
A G R AVA N T E ( S ) : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da
Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento do Reclamante e, no mérito,
negar- lhe provimento. 2
EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMA-
DA. 1. HORAS EXTRAS - REFLEXOS. Recurso de revista des-
fundamentado, à falta de subsunção às hipóteses do art. 896 da CLT.
2. HORAS EXTRAS - LIMITAÇÃO. Tema não prequestionado,
nos termos do En. 297/TST. 3. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA
CLT. Decisão moldada à O.J. 14 da SDI-1 repele recurso de revista
(CLT, art. 896, § 4º). 4. FGTS. Apelo desvinculado das vias de
cabimento. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. II.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. HORAS
EXTRAS. Sob aresto inespecífico, carecendo de prequestionamento e
desafiando o revolvimento de fatos e provas, não prospera recurso de
revista (Enunciado 126, 296 e 297 do TST). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-36.439/2002-902-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FELÍCIO MADDALONI
ADVOGADO : DR. CARLOS DONATONI NETTO
A G R AVA D O ( S ) : VALDENIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ILZA PRESTES PIQUERA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS (ACÓRDÃO REGIONAL E CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO). Não se conhece de agravo de instrumento, quando
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-36.495/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARGARETH MARÇAL GONÇALVES
ADVOGADO : DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- CREMERS

ADVOGADO : DR. RÜDEGER FEIDEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ILUMINAMENTO. Na
hipótese em exame, considerando-se a prescrição declarada dos di-
reitos anteriores a 29/4/91, a decisão regional, ao indeferir o pedido
de adicional de insalubridade, por deficiência de iluminamento, está
em consonância com o entendimento deste Tribunal, sedimentado na
Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-1. Recurso obstado pelo artigo
896, § 4º, da CLT.
2. VALE-REFEIÇÃO. SALÁRIO UTILIDADE. O acórdão recor-
rido rejeitou a integração do vale-refeição, fundamentando-se na
Orientação Jurisprudencial 133 da SDI- 1 do TST, segundo a qual o
fornecimento de refeição por empresa vinculada ao PAT não tem
natureza salarial. Óbice ao seguimento do apelo, por incidência do
Enunciado 333 deste Tribunal.
Agravo a que se nega provimento integralmente.

PROCESSO : AIRR-36.532/2002-902-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JONAS JAKUTIS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL LOUÇAS E ALUMÍNIOS

PERES LTDA.
ADVOGADA : DRA. ZÉLIA PEREIRA DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO
Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas que o
instruem não estão autenticadas, não há nos autos certidão que confira
sua pública-forma (artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho
e item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST) ou declaração
que atenda ao disposto no art. 544, § 1º, da Lei nº 10.352/2001.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-36.774/2002-900-05-00.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIRE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RIOS
ADVOGADA : DRA. CHRISTIANNE MORAES GUR-

GEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
ENUNCIADOS 85 E 330/TST. REPOUSO SEMANAL REMU-
NERADO. Estando a decisão regional moldada à jurisprudência da
Corte e desafiando, o apelo, o revolvimento de fatos e provas, im-
possível o processamento de recurso de revista, sobretudo quando as
argüições da parte carecem de prequestionamento (CLT, art. 896, § 4º;
Enunciados 126 e 297 do TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-38.840/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : OLMARINO BRANCO
ADVOGADO : DR. FERNANDO BEIRITH
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE HORIZONTINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DAS
PEÇAS INDICADAS NO § 5º, I, DO ART. 897 DA CLT - LEI Nº
9.756/98
O MM. Juízo a quo denegou o pedido de processamento do Agravo
de Instrumento nos autos principais, porque incompatível com a de-
terminação de retorno dos autos à Vara de origem para julgamento do
pedido sucessivo do Autor, decorrente do provimento da Remessa
Necessária.
Estes autos retornaram ao Tribunal de origem, e o Autor, conquanto
duas vezes intimado para a juntada das peças indispensáveis à for-
mação do instrumento, não trasladou as indicadas no § 5º, I, do art.
897 da CLT e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-39.463/2002-902-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE
LT D A .

ADVOGADO : DR. RODRIGO PIMENTEL PINTO RA-
VENA

A G R AVA D O ( S ) : CATINA BÁRBARA FERRARA
ADVOGADO : DR. OSMAR ROQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. COMISSÕES. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. A necessidade do reexame de fatos e provas
impede o regular processamento da revista, a teor do Enunciado
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-41.450/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRET-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR VARGAS
ADVOGADO : DR. JULIANO TACCA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS -
JULGAMENTO “EXTRA PETITA” E DIFERENÇAS. Havendo
pedido de horas extras e se constatando a existência de diferenças
pendentes, impossível conhecer-se de recurso de revista, quer por
violação dos arts. 128 e 460 do CPC, quer por conflito pretoriano
com arestos calcados em diferenças substratos fáticos (Enunciado 296
do TST). SALÁRIO “IN NATURA”. Sob ementa que parte de
premissas diversas daquela que impulsionou o Regional (En.
296/TST), a Parte faz sucumbir o seu apelo. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-41.769/2002-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECIR DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZIRILDO LOPES DE SÁ FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO. APLICAÇÃO DE PLANO DE CAR-
GOS E SALÁRIOS DE EMPRESA SUCEDIDA. Não se vislumbra
violação direta aos art. 10 e 448 da CLT, porque o Regional conferiu-
lhes interpretação razoável (En. 221/TST). A matéria não foi ana-
lisada sob a ótica dos art. 444 e 468 da CLT, 5º, XXXVI e 173, § 1º,
da CF e En. 51/TST, esbarrando a Revista na ausência de preques-
tionamento (En. 297/TST). Os arestos paradigmas são inservíveis
para demonstrar o dissenso de teses, porque não abordam a questão
relativa à manutenção do Plano de Cargos e Salários da empresa
sucedida pela sucessora. Nego provimento ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-41.780/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO ANTÔNIO SANTOS LAMHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉSAR RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO CONFIGURADA. REPRE-
SENTANTE COMERCIAL AUTÔNOMO. IMPOSSIBILIDADE DE
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. 1. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já
não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a
instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo consi-
derará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inte-
ligência dos Enunciados 126 e 297 do TST. 2. Não se pode cogitar de con-
fronto, para fins de uniformização jurisprudencial, quando os arestos co-
tejados não demonstrarem identidade de premissas, a despeito dos resultados
diferentes. Não pode haver conflito entre situações jurídicas diversas, que,
por tal motivo, logicamente, produzirão também diversos efeitos. Incidência
do En. 296/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-42.250/2002-900-09-00.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR
E ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
A G R AVA D O ( S ) : ODIR PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. BRUNO MOREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. Aplicação do § 2º
do art. 896 da CLT. Súmula 266/TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.658/2002-900-09-00.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : VECOPAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUÍS LENARTOWICZ
ADVOGADA : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.
1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há falar-
se em nulidade do v. acórdão regional, por suposta ausência de tutela
jurisdicional, quando encontram-se expostos, de forma fundamentada,
os motivos, de fato e de direito, pelos quais o executado foi con-
denado em multa por embargos de declaração protelatórios. Intacto o
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.
2. AGRAVO DESFUNDAMENTADO. ARTIGO 524 DO CPC.
Neste tópico, o agravo de instrumento está desfundamentado, pois a
agravante restringe-se à alegação de violação constitucional, sem,
contudo, esclarecer, ou identificar, a matéria que de fato teria ob-
jetivado do recurso de revista. Desatendido o artigo 524, I, do CPC,
segundo o qual essa espécie de recurso deve conter a exposição do
fato e do direito pleiteado.
3. CÁLCULO. IMPUGNAÇÃO. PRAZO. Decisão regional que
declara a extemporaneidade da impugnação ao cálculo de liquidação
de sentença, ofertada nos embargos à execução, após constatar que,
embora intimada para tanto, sob pena de preclusão, a demandada
deixou transcorre in albis o prazo previsto no § 2º do art. 879 da
CLT. Não caracterizada afronta direta do artigo 5º, II e LV, da Cons-
tituição Federal, pois a matéria tem regulamentação em norma or-
dinária. Óbice ao apelo, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento integralmente.

PROCESSO : AIRR-42.707/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA LOUIS
A G R AVA D O ( S ) : RINALDO SEVERO BORGES
ADVOGADO : DR. LUIZ FACHIN
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE DEFESA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA QUE MOVE
AÇÃO CONTRA O MESMO EMPREGADOR. ENUNCIADO
357/TST. - Ainda que se desconsidere o fato do pronunciamento
judicial emitido sem que a matéria tenha sido suscitada no recurso,
conforme enfatizou a Corte Regional, inexistindo decisão propria-
mente dita quanto à preliminar de nulidade por cerceamento de defesa
- testemunha suspeita, o tema não comporta mais discussão porque
superada pelo entendimento cristalizado no Enunciado 357/TST, o
que inviabiliza de todo modo o Recurso de Revista, a teor do disposto
no parágrafo 4º do artigo 896 da CLT.
HORAS EXTRAS - ENUNCIADO 296 DO TST - Não merece
processamento o Recurso de Revista se a matéria apresenta conotação
fático probatória (Enunciado 126/TST); quando os arestos transcritos
são inespecificos (Enunciado 296/TST) e se o apelo comporta ale-
gações desvinculadas de indicação de violação literal de dispositivos
de leis ou da Constituição Federal ou dissenso pretoriano.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.784/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA CASA DO RÁDIO
LT D A .

ADVOGADA : DRA. KARLA CRISTINA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR FERREIRA E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE-
FICIENTE - LEI Nº 9.756/98 - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO NOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO
A Agravante não trasladou cópia da certidão de intimação do acórdão
proferido nos Embargos de Declaração, peça indispensável à for-
mação do instrumento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT e item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou en-
tendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-43.461/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : INTERJEANS INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO DE AGUIAR BIT-

T E N C O U RT
A G R AVA D O ( S ) : MANOELINA APARECIDA MATTOS

D U A RT E
ADVOGADO : DR. LÉURY MÁRCIA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE. PRECLUSÃO. Não prospera a argüição de nulidade
relativa por ofensa ao art. 625-D da CLT, ante a ausência de sub-
missão do caso a Comissão de Conciliação Prévia, se a parte não se
valeu da primeira oportunidade que teve nos autos para denunciá-la,
permitindo que sobre a matéria se instalasse a preclusão legalmente
prevista. Incidência do art. 795 da CLT.
2. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. ENUNCIADO 357 DO TST.
Não ofende o art. 405, § 3º, IV, do CPC, a decisão que, com su-
pedâneo no Enunciado 357 do TST, não considera suspeita a tes-
temunha apenas por estar movendo processo contra a mesma em-
presa. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e do Enunciado 333 desta
Corte.
3. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA
DE CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO 297 DO TST. Não
contraria o Enunciado 297 do TST a decisão regional que mantém a
originária condenação em multa por oposição de embargos prote-
latórios.
Agravo a que se nega provimento integralmente.

PROCESSO : AIRR-44.292/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ DIEGUES MARCELINO
ADVOGADO : DR. GERMANO MARQUES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. COISA JULGADA.
Ausente a violação legal suscitada e não configurada a divergência
válida nos termos do art. 896 da CLT, seja porque o paradigma
provém de JCJ seja porque do mesmo Regional prolator da decisão
recorrida, o agravo não merece ser provido. Incidência, ainda, dos
Enunciados 126 e 296 dessa Corte.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - A violação do art. 5º, II,
da CF não se perfaz senão por via oblíqua, o que não autoriza o
processamento do recurso de revista que requer afronta direta à sua
literalidade. Ademais, a decisão está embasada na prova pericial.
Incidência dos Enunciados 23, 126 e 296 do TST.
DIFERENÇAS SALARIAIS.
Decisão assente na prova dos autos. Incidência do Enunciado
126/TST. Dispositivos de lei e da Carta Magna não prequestionados
não habilita o processamento do apelo revisional. Enunciado
2 9 7 / T S T.
Paradigmas oriundos de Turma dessa Corte e inespecíficos não aten-
dem os requisitos do art. 896 da CLT.
HORAS EXTRAS E LIMITAÇÃO AO ADICIONAL. COMPEN-
SAÇÃO DE JORNADA. ACORDO TÁCITO.
Decisão regional em conformidade com a OJ 223 da SDI, que nega
validade ao acordo tácito de compensação da jornada, inibe o co-
nhecimento do Recurso de Revista por força do que dita o Enunciado
333/TST e a teor do art. 896, §4º, da CLT. Ausência de violação
legal. Incidência dos Enunciados 337 e 297/TST.
Por contrariedade ao Enunciado 85/TST não logra êxito diante da
premissa fática estabelecida de inexistência de acordo para prorro-
gação de jornada de trabalho.
DIVISOR LEGAL/CONVENCIONAL.
Paradigma oriundo do mesmo Regional prolator da decisão recorrida
(art. 896 da CLT) não se presta ao conflito de teses. Incidência do
Enunciado 126/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-45.407/2002-900-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE
MINAS GERAIS S.A. - BDMG

ADVOGADO : DR. JOAQUIM GUILHERME R. F. P. DE
OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO AGRIPINO MAIA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO AFONSO ROMANO
ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO RONANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE - AUSÊNCIA DE REVISOR. NEGATIVA
DE PRESRAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE CITA-
ÇÃO VÁLIDA. Inexistentes as violações legais e constitucionais
apontadas e sem divergência jurisprudencial específica (Enunciado
296/TST), não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-46.568/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL MESSIAS RIBEIRO DOS SAN-
TO S

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTA

CARLA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. DEVOLUTIBI-
LIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. (EN. 297/TST). Traduz-se o requisito do
prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno
dos temas destacados pela parte, em suas razões de insurreição. A
carência de prequestionamento impede o regular processamento do
recurso de revista, a teor do Enunciado 297 do TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-46.635/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RENATO MACEDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SE-

DREZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
JUROS DA MORA. Inviável o processamento da revista pela in-
digitada ofensa ao art. 46 do ADCT e En. 284/TST, quando a decisão
regional limita a incidência dos juros à data da decretação da li-
quidação extrajudicial. Incidência do En. 304/TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-46.863/2002-900-09-00.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO
MÚLTIPLO E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA GOMES BAEZ SILVA
ADVOGADA : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Estando a decisão
regional moldada ao disposto no Enunciado 219/TST, incide o óbice
do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo desprovido.
CARGO DE CONFIANÇA. 7ª e 8ª horas extras. Infere-se dos autos
que há não prova de que a reclamante exercesse efetivamente função
de confiança, não obstante a denominação do cargo. Arestos ines-
pecíficos à luz da Súmula 296/TST. Óbice do Enunciado 126/TST.
Agravo desprovido.
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. No caso dos
autos a decisão está calcada no entendimento jurisprudencial que
orienta no sentido da invalidade do acordo de compensação de horas,
a teor da OJ nº 220/SDI/1/TST, porque a despeito da compensação
havia prestação de horas extras habituais.
A revista está obstaculizada pelo disposto no art. 896, § 4º, da CLT e
Enunciado 333/TST. Agravo desprovido.
ENUNCIADO 85/TST. O acórdão regional não expressou a exis-
tência efetiva de acordo coletivo ou acordo expresso entre as partes e
não foi instado a fazê-lo. Óbice do Enunciado 297/TST. Agravo
d e s p ro v i d o . 
REFLEXOS NOS SÁBADOS.
Inaplicável o Enunciado 113/TST quando há norma convencional dos
bancários equiparando o sábado a dias de repouso semanal remu-
nerado. Agravo desprovido.
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. SOBRE COMIS-
SÕES.
Inicialmente, observou o acórdão regional que o reclamado não com-
provou que as verbas denominadas “Bamerincap, Bamerinclub A/C;
Coopercab; Comissões Sollo; Com. Trav. Cheq.; Com. Ind. Seguros;
Cartões HSBC não tivessem natureza salarial (CLT, art. 818). Res-
saltou que consoante Enunciado 63/TST os recibos salariais indicam
recolhimento de FGTS sobre as referidas verbas. Arestos inespe-
cíficos e ou inservíveis. Ausente tese em torno da violação aos arts.
7º, § 2º, da Lei nº 605/49 e 7º, XI, da Lei Maior. Aplica-se o disposto
na Súmula 297/TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-46.966/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR EDUARDO GABIRA PERES
ADVOGADA : DRA. JOSEFA MACEDO DE QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO HELZEL JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍ-

MICA DO SUL
ADVOGADO : DR. CÍCERO BARCELLOS AHRENDS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. CARÁTER DEFINITIVO. PRESCRIÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO
T.S.T. Descabe a interposição de recurso de revista, com base em
divergência jurisprudencial, quando os arestos ofertados para con-
fronto estiverem ultrapassados por súmula ou superados por iterativa
e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Inteli-
gência do art. 896, § 4º, da CLT. Decisão moldada ao Enunciado
294/TST e à Orientação Jurisprudencial nº 113 da SDI-1. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-47.069/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO JACOB FERREIRA
INTERESSADO(A) : ETIG ENGENHARIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. HERMENEGILDO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Conforme entendimento crista-
lizado na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-1/TST, a pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional deve vir
embasada em violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC ou do
art. 93, IX, da Constituição Federal, sob pena de não-conhecimento.
2. JULGAMENTO “CITRA PETITA”. AVISO PRÉVIO. NOVO
PAGAMENTO. Não prosperará o recurso de revista, arrimado em
violações legais, quando a Corte a quo nunca alude ao tema abordado
pela Parte e aos preceitos que se tem por feridos (Enunciado
297/TST). 3. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. PENA DE CON-
FISSÃO. MULTA DO ART. 477 DA CLT. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde
do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado
revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados 126 e 297 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-47.293/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : MAERCI DA LUZ BARBOSA
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO-

PECUÁRIA
ADVOGADA : DRA. RENATA PEREIRA ZANARDI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO E DE PREQUESTIONAMENTO. O Agra-
vo de Instrumento não traz nenhum argumento capaz de invalidar a
conclusão lançada na decisão de fls. 144/145. Nesse compasso, resta
desfundamentado o apelo, porque o agravante limitou-se a discutir
matéria sequer alegada no Recurso de Revista denegado, o que cons-
titui inovação à lide, sendo inviável a sua análise em sede extraor-
dinária. Também não foi objeto de apreciação pelo Regional suposta
violação aos art. 5º, LICC, 5º, XXXVI e §§ 1º e 2º da CF, 10, I, do
ADCT/CF e art. 1º ao 13º da Convenção nº 158/OIT. Impossível
conhecer da alegação de violação ao Decreto nº 2.100, porque o
agravante sequer indicou o dispositivo supostamente violado. Quanto
aos §§ 3º ao 7º do art. 5º da CF, tratam-se de dispositivos inexistentes
e, no que se refere aos art. 9º, 02, “a”, e 105, III, “a”, não foram
indicados os diplomas legais aos quais se referem. Incidência da OJ-
94 da SDI/TST. A invocação do art. 5º, § 2º, da Constituição Fran-
cesa de 1958 não é capaz de impulsionar a Revista, porque o artigo
896, alínea “c”, da CLT, ao prever a hipótese de admissibilidade com
base em violação direta da Constituição Federal, refere-se, sem som-
bra de dúvidas, à Constituição vigente no território nacional, não
havendo, neste particular, como a parte socorrer-se do direito com-
parado. Nego provimento.

PROCESSO : AIRR-47.376/2002-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO VILA RICA LTDA.
ADVOGADO : DR. HIBRAN BASSOLO ANTUNES
A G R AVA D O ( S ) : JANE FÁTIMA SABINO NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ CALIXTO SANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
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PROCESSO : AIRR-48.531/2002-900-09-00.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NULIDADE. NEGATIVA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A rejeição dos de-
claratórios não fez configurar negativa de prestação jurisdicional,
porque o Regional, fazendo expressa referência à matéria (honorários
assistenciais) e à legislação que se buscou prequestionar (Leis nº
5.584/70 e nº 7.510/86), assentou já ter adotado, no acórdão em-
bargado, tese a respeito, inclusive, indicando os fundamentos que a
respaldam. Incólumes as literalidades dos artigos 832 da CLT e 93,
IX, da CF. Conforme entendimento contido na Orientação Jurispru-
dencial nº 115 da SBDI-I, não impulsiona a revista a argüição de
ofensa dos artigos 5º, LV, da CF. Não tendo a decisão emitido tese no
tocante à entrega da prestação jurisdicional, por divergência juris-
prudencial a revista também não poderia ser aviada. Agravo des-
p ro v i d o . 
2. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O permissivo do art.
896, alínea “a”, da CLT não autorizaria o processamento da revista,
porque impossível estabelecer o dissenso de julgados, uma vez que,

na hipótese, o Regional manteve a sentença quanto às horas extras,
entendendo provado o labor extraordinário por meio das testemunhas
ouvidas. Para se concluir em sentido oposto, de que não provou o
reclamante a prestação de serviços em sobrejornada, imprescindível
seria o revolvimento da prova, vedado nesta instância extraordinária
(E. 126 do TST). Agravo d e s p ro v i d o . 
3. HORAS IN ITINERE. Afigura-se impossível a ofensa à lite-
ralidade do artigo 818 da CLT, já que entendeu o Regional terem as
testemunhas provado o direito do reclamante às horas in itinere, em
conformidade com o Enunciado 90 do TST e o art. 4º da CLT. Para
se concluir em sentido oposto, imprescindível seria o revolvimento da
prova, vedado nesta instância extraordinária (E. 126 do TST). Quanto
à questão acerca da insuficiência de transporte público e de o trans-
porte fornecido para o trabalhador rural ser fornecido para a execução
do trabalho, o Tribunal de origem não analisou a matéria sob esse
prisma, o que, na compreensão do Enunciado 297 do TST, impede a
pesquisa de contrariedade aos Enunciados 90 e 324 do TST com base
naquele fundamento. Não cabe cogitar a aplicação, na hipótese, do
Enunciado 340 do TST, porque o entendimento nele contido diz
respeito às horas extras do comissionista. Ademais, a condenação ao
pagamento de adicional pelas horas in itinere guarda sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 236 da SBDI-I. Impossibilitado o exa-
me da alegação de vulneração do art. 7º, XVI, da CF, pela con-
denação ao pagamento do adicional para horas de percurso, porque
não adotou o Regional tese explícita a respeito (E. 297/TST). Agravo
d e s p ro v i d o . 
4. FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. BASE DE CÁL-
CULO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS COMISSÕES. A ma-
téria relativa à correção monetária das comissões pagas nos últimos
doze meses de trabalho para apuração da média salarial percebida,
que servirá de base de cálculo do décimo terceiro e das férias, não foi
examinada pelo Regional em razão de não haver sucumbência neste
sentido, o que impede a sua apreciação por esta instância extraor-
dinária por violação dos artigos 142, § 3º, e 478, § 2º, da CLT, ou por
divergência jurisprudencial. Agravo d e s p ro v i d o . 
5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A argüição de violação das
Leis 1.060/50 e 5.584/70 não autorizava o processamento da revista,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 94 da SBDI-I. Impos-
sível o conhecimento da revista por contrariedade aos Enunciados
219 e 329 do TST, porque o reclamante encontra-se assistido por seu
sindicato profissional e o Regional, ao entender que a declaração de
pobreza firmada pelo reclamante comprova a sua hipossuficiência
econômica, decidiu em consonância com a recente Orientação Ju-
risprudencial nº 304 da SBDI-I. Neste contexto e diante da com-
preensão do art. 896, § 4º, da CLT e do Enunciado 333 do TST não
impulsionam a revista os arestos citados. Agravo d e s p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-48.534/2002-900-01-00.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOAQUIM COIMBRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, conhecer e negar-lhe provimento, vencida a Ministra Maria
Cristina Peduzzi.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. “DIFERENÇAS DE FGTS - PEDIDO COM BASE
EM DECISÃO PROFERIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL -
PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. Reconhecido o direito à cor-
reção monetária, que fora expurgada por planos econômicos, me-
diante decisão proferida pela Justiça Federal, em relação às diferenças
de multa de 40% prevista no art. 10, inciso I, do ADCT, a prescrição
nasce para o titular da pretensão a partir do trânsito em julgado
daquela decisão, porquanto só então emerge a possibilidade jurídica
da ação. Não configurada, pois, a alegada violação do art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República” (Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula. Ressalva de ponto de vista da Relatora. Agravo despro-
vido.
2. PLANO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. QUITAÇÃO.
EFEITOS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS. O Regional
manteve a sentença, que deferiu diferenças de indenização de 40%
decorrentes da correção do saldo da conta vinculada pela incidência
dos denominados expurgos econômicos. A argüição de ofensa à li-
teralidade dos artigos 1.025 e 1.030 do antigo CCB não impulsiona
revista, porque, ao lado de estar totalmente desprovida de funda-
mentação, o acórdão regional visou justamente resguardar o cum-
primento dos termos estabelecidos no Plano de Demissão Voluntário,
ao consignar que a “reclamada comprometeu-se a pagar ao recla-
mante, dentre outros, a multa de 40% do FGTS e o fez insufi-
cientemente”. Não foi demonstrada, também, divergência jurispru-
dencial válida, uma vez que o único aresto paradigma citado na
revista encontra-se em desconformidade com o entendimento juris-
prudencial contido no E. 296 do TST. Agravo d e s p ro v i d o .

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. FALTAS. DIS-
PENSA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando o
recurso de revista não reúne condições de admissibilidade, sobretudo
se não se evidencia afronta ao dispositivo legal evocado (CPC, art.
333). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-47.639/2002-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. ANTONINO MEDEIROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : IVAN VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE FUN-
ÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. O acórdão regional reformou a
r. sentença e deferiu ao reclamante diferenças salariais por desvio de
função com base na prova pericial produzida. Qualquer modificação
do julgado resultaria no revolvimento de fatos e provas, o que não é
permitido no recurso de revista. Óbice do Enunciado 126/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-48.115/2002-900-01-00.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS, INFORMÁTICA, MATE-
RIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO,
CONSTRUÇÃO E REPARO NAVAL, MA-
NUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ELEVADORES, MATERIAL BÉLICO, SI-
DERÚRGICAS, REPARO E MANUTEN-
ÇÃO DE VEÍCULOS, REFRIGERAÇÃO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MARCELO V. ROALE ANTUNES
ADVOGADO : DR. LEONARDO AUGUSTO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR ALCÂNTARA VILAS

N O VA S
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR ALCÂNTARA VI-

LAS NOVAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 7º, INCISO XXIX, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. Não há falar-se em ofensa ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, pois o início do prazo prescricional
deu-se com o término do contrato de trabalho do reclamante, que
ocorreu efetivamente em 30/10/1998, em face da declaração de uni-
cidade contratual pelo v. acórdão regional.
2. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ART. 3º DA CLT. O Egrégio
Tribunal Regional amparado totalmente no conjunto fático-probatório
dos autos, identificou todos os elementos caracterizados da relação
empregatícia, e declarou a unicidade contratual. A aferição da suposta
ofensa ao art. 3º da CLT esbarra no Enunciado nº 126 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-48.623/2002-900-09-00.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : MARISA MIGDALSKI
ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. HO-
RAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. O acórdão
regional baseou-se na prova oral produzida para manter a sentença de
primeira instância que deferiu horas extras à bancária. Qualquer mo-
dificação no julgado, implicaria revolvimento de fatos e provas, o que
não é permitido no recurso de revista. Óbice do Enunciado nº
1 2 6 / T S T.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50.447/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BUARQUE DE MACEDO
ADVOGADA : DRA. DILMA MARIA TOLEDO AUGUS-

TO
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCA-

RO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. APOSENTADORIA. CLÁUSULA DE ACORDO COLE-
TIVO. O pedido do reclamante foi formulado unicamente com base
na cláusula 18 de acordo coletivo, e assim foi julgado, não havendo
se falar em violação aos dispositivos legais e constitucionais citados,
diante da falta de prequestionamento. Não há divergência válida nos
termos do art. 896, letra b, da CLT. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-50.476/2002-900-12-00.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : WEST CORAL HOTÉIS E RESORTS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA CANDEMIL
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ROSAR GOMES
ADVOGADO : DR. DANIEL ALEXANDRE RAUPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DOCUMENTO NOVO. JUNTADA. A r. decisão regional,
ao considerar extemporânea na fase recursal a juntada de documento
constituído à época da prolação da sentença de primeiro grau, adotou
o entendimento deste Tribunal, assentado no Enunciado nº 8. Óbice
ao seguimento do apelo, por incidência do art. 896, § 4º, da CLT e do
Enunciado 333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50.611/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES
LT D A .

ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-
THIER

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO CAMARGO DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
INTERMITENTE. Arrimada exclusivamente na prova produzida
nos autos, a decisão regional não desafiava reexame em sede ex-
traordinária pela vedação inscrita no Enunciado 126/TST. Ademais,
esbarra no disposto no § 4º do art. 896 da CLT decisão que se
harmoniza com orientação jurisprudencial desta Corte (OJ-05-SDI1)
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-51.143/2002-900-16-00.6 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM -
MA

ADVOGADO : DR. VALBER MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : ILZA IZABEL PEREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO

BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. Somente é possível conhecer do recurso de revista, em
execução de sentença, por violação direta e literal de norma cons-
titucional, a teor do § 2º do art. 896 da CLT. Incidência do Enunciado
266 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.297/2002-069-09-00.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NELSON GRITTEN
ADVOGADO : DR. GÉRCI LIBERO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA. 1. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA DO TST. DESCABIMENTO. O
art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública
Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos
particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais
membros da coletividade. O “caput” do mesmo preceito vincula as
entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da mo-
ralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos tra-
balhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando ina-
dimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa “in
eligendo” e “in vigilando”. Assim é que o item IV do En. 331/TST
pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada
pela Resolução 96/2000). 2. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Pon-
tua o § 6º do art. 896 da CLT que, "nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e violação direta da Constituição da República".
Na ausência de tais parâmetros, não prospera recurso de revista,
interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-52.219/2002-900-06-00.5 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO MOURA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. SUCESSÃO DO BANCO BA-
NORTE PELO BANCO BANDEIRANTES. JUROS. ÍNDICES
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
JUNTO À MASSA LIQUIDANDA. Inadmissível o recurso de re-
vista contra decisões proferidas em execução de sentença, quando não
demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da Constituição
Federal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.225/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BBM PARTICIPAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ
A G R AVA D O ( S ) : DERALDO CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUÍS FELIPE GEORGES
A G R AVA D O ( S ) : NPQ TRANSPORTES ESPECIALIZADOS

LT D A .

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. EX-SÓCIO. Decisão regional manteve a pe-
nhora sobre bem de empresa - ex-sócia - da executada que, como
sócia à época da prestação de serviços se beneficiou da força de
trabalho do exeqüente e em razão e de não serem encontrados outros
bens da empresa executada. Na execução a Revista somente se via-
biliza quando objetivamente demonstrada a ofensa a dispositivo cons-
titucional. A alegação de ofensa aos incisos II, XXXVI, LIV e LV do
art. 5º da CF, não impulsionava a Revista, porque a decisão regional
encontra-se fundamentada na interpretação de norma infraconstitu-
cional. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.400/2002-663-09-40.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

Corre Junto: 52402/2002.1

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTENGE CONSTRUÇÕES CIVIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS RAMOS MARQUES
ADVOGADO : DR. JORGE CUSTÓDIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA-
DO. A finalidade do agravo de instrumento é a desconstituição da
decisão monocrática que nega seguimento ao recurso de revista, de-
vendo o agravante atacar diretamente os fundamentos do despacho,
não os da sentença ou do acórdão regional. Em razão da ausência de
impugnação específica à decisão agravada não prospera o agravo de
instrumento.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-53.147/2002-900-06-00.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. YLO JOSÉ DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não se
vislumbra no r. acórdão regional qualquer violação direta e literal aos
princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa, insertos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Fe-
deral, a teor do disposto no § 2º do art. 896 da CLT. Enunciado nº
266 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-53.380/2002-900-12-00.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : GORETE DA SILVA TOMAZZI
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MOTTA CALDIERARO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA SUL COCALENSE - CO-

OPERSULCO
ADVOGADO : DR. ANDREI CASAGRANDE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
ADVOGADO : DR. PAULO ANTÔNIO WEBSTER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDA-
DE. A argüição de nulidade por ausência de tutela jurisdicional ca-
rece de fundamentação jurídica, porquanto a agravante não indica o
dispositivo apto a viabilizar o exame da preliminar, que a teor da
Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-1 do TST, combinada com o
artigo 896, § 6º, da CLT, seria o artigo 93, inciso IX, da Carta
Magna.
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2. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIZAÇÃO. Ao analisar a con-
trovérsia relativa à fraude na contratação de serviços pelo município
por meio de cooperativa, a r. decisão regional restringiu-se a afastar o
reconhecimento de vínculo empregatício com o ente público, em face
da inexistência de concurso público, nos moldes do art. 37, II, da
Carta Magna. Todavia, não se manifestou sobre a responsabilidade
subsidiária prevista no Enunciado 331, item IV, do TST, tema que
restou precluso, porquanto não ventilado nos embargos de declaração
opostos na seqüência. Aplicação do Enunciado 297 deste Tribunal.
Agravo a que se nega provimento integralmente.

PROCESSO : AIRR-53.940/2002-900-16-00.8 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM
ADVOGADO : DR. VALBER MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. GEORGE CORTEZ ARRAIS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ODETE COSTA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PRO-
CURAÇÃO. RECURSO INEXISTENTE. O agravo de instrumento
não merece prosperar, na medida em que se constata a ausência de
procuração outorgada ao advogado do agravante.
Agravo não conhecido por inexistente.

PROCESSO : AIRR-54.875/2002-900-21-00.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RAFAEL GODEIRO
ADVOGADO : DR. ADEMAR AVELINO DE QUEIROZ

SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA NÚBIA ALVES PEREIRA

C O RT Ê Z
ADVOGADO : DR. JOSÉ WILTON FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO -

CONHECIMENTO - DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA E VA-
LORES. CÁLCULOS -PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO. DESCABIMENTO. Diante das restritas hipóteses de cabi-
mento do recurso de revista, não prosperará a irresignação, quando o
acórdão atacado não enfrenta os temas que dão alicerce ao apelo.
Inteligência do Enunciado 297/TST. Na ausência de expressa e direta
violação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-55.528/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BORDEN QUÍMICA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILSON DA CONCEIÇÃO SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTONIO GUERINO FASCINA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - ADVOGADO EMPREGADO - HONORÁRIOS DA SU-
CUMBÊNCIA. A decisão regional contempla exclusiva e expres-
samente a interpretação da cláusula terceira do Termo Aditivo ao
contrato de trabalho de fls. 12. A revista foi aviada por argüição de
ofensa ao art. 5º, II, da CF, não obstante o próprio recorrente, tam-
bém, de forma expressa, assenta que o direito em debate tem sede no
contrato de trabalho. Neste contexto, a revista apenas se viabilizaria
pelo permissivo da alínea “b” do art. 896 da CLT, hipótese não
implementada pelo recorrente. Agravo a que se nega provimento.
PRESCRIÇÃO. A decisão regional assentou que o marco inicial do
prazo prescricional era fixado pela exigibilidade do direito à par-
ticipação nos honorários da sucumbência. Na revista a matéria foi
trazida juntamente com o debate relativo à existência ou não do
direito aos honorários, portanto, sob à argüição de ofensa ao inciso II
do art. 5º da Carta Magna. Efetivamente o apelo não merecia ser
processado, na medida em que não ocorreu ofensa direta e frontal ao
dispositivo constitucional. Agravo a que se nega provimento.

INTERVALO INTRAJORNADA. A v. decisão regional examinan-
do os cartões de ponto e a prova oral concluiu que a redução do
intervalo para repouso e alimentação a partir de março de 1992
restringia-se a um dia por semana, reformando a decisão de primeiro
grau. Na seqüência acrescentou que o direito às horas extras pelo
trabalho no período destinado ao intervalo já era consagrado pela
jurisprudência, rejeitando a limitação à data da alteração do art. 71 da
CLT que acrescentou-lhe o parágrafo 4º. A revista foi aviada por
ofensa aos arts. 131 e 333, I, do CPC, arts. 818 e 832 da CLT, sob a
alegação de que não houve valoração da prova. Veiculou, ainda, o
recorrente, a ofensa ao art. 5º, II, da CF e parágrafo 4º do art. 71 da
CLT. A revista não poderia efetivamente ser processada por ausência
de prequestionamento no que concerne às matérias versadas nos arts.
131 e 333, I, do CPC e 818 e 832 da CLT. Inteligência do En.
297/TST. Da mesma forma inviável a revista por ofensa ao parágrafo
4º do art. 71 da CLT que não trata dos efeitos temporais da norma
legal. Finalmente a decisão amparada em entendimento jurispruden-
cial não agride direta e frontalmente o dispositivo constitucional.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56.689/2002-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO TEDESCO S.A.
ADVOGADO : DR. FELIPE FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONEI MACHADO
ADVOGADO : DR. ANILDO IVO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMARÍSSIMO.
Nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o recurso não prospera. O
acórdão regional está submetido ao rito sumaríssimo, e desafia so-
mente recurso por ofensa à Constituição Federal ou contrariedade à
Súmula de Jurisprudência da Casa. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-57.476/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO PACHECO OLIVI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : ANHEMBI TURISMO E EVENTOS DA

CIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. GERSON ALBERTO ROZO GUIMA-

RÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ESTABILIDADE - MEMBRO DA CIPA. VIOLAÇÃO
AOS ARTS. 165 DA CLT E 10, II, DO ADCT. Inadmissível em
sede de Recurso de Revista o revolvimento do contexto fático-pro-
batório com o objetivo de evidenciar violação de lei federal e de
dispositivo constitucional. No presente caso, a estabilidade foi in-
deferida porque a eleição do recorrente ao cargo de membro da CIPA
foi anulada, e a análise da legalidade ou não desta anulação só com
o reexame da prova. Incidência do Enunciado 126 do TST. HORAS
EXTRAS E REFLEXOS. VIOLAÇÃO AO ART. 818 DA CLT. A
violação do artigo 818 da CLT não se consumou, haja vista que o
Tribunal firmou seu convencimento no conjunto probatório, ressal-
tando não estar evidenciada a existência do labor em sobrejornada.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-57.834/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OMAR MAZETTI
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Deixando a parte de fazer patentes as situações
descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que
nega curso à revista. A inexistência de violações legais e consti-
tucionais e o óbice dos Enunciados 126 e 296/TST comprometem o
apelo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-57.858/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PIETA
ADVOGADO : DR. VICTOR HUGO MURARO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O Regional manteve a
condenação no pagamento de adicional de insalubridade, amparado
na perícia realizada nos autos, sem se pronunciar a respeito da ne-
cessidade de classificação da atividade insalubre na relação oficial
elaborada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, e, mantendo-se silente a re-
clamada, opera-se a preclusão. Logo, inviável o apelo, a teor do
contido no Enunciado nº 297 do TST.
2. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. A decisão regional está em
consonância com o Enunciado nº 342 desta Corte. Incidência do
Enunciado nº 333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT.
3. VALE-REFEIÇÃO. ARTIGOS 818 DA CLT E 333 DO CPC.
Decisão regional que atribui à reclamada o ônus da prova de sua
participação no PAT, ou da existência de norma coletiva afastando a
natureza salarial do vale-alimentação, não viola os arts. 818 da CLT
e 333 do CPC.
Agravo de instrumento a que se nega provimento integralmente.

PROCESSO : AIRR-57.872/2002-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIO PRZYBULINSKI E OUTROS
ADVOGADO : DR. ELISEU MÂNICA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RE-
CURSAL NÃO EFETUADO. “Está a parte recorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.”
(Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 139).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-58.345/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ZARVOS ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. RACHEL SPINOLA E CASTRO

C A N TO
A G R AVA D O ( S ) : GILCEZAR MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BAR-

BOSA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TOMADOR DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. A decisão impugnada é presidida pela premissa fá-
tica de que entre as reclamadas existiu contrato de prestação de
serviços, alicerçando-se a condenação subsidiária da recorrente, como
tomadora dos serviços, o que inviabiliza a admissibilidade do recurso
de revista, conforme dispõe o parágrafo 5º do art. 896 da CLT pela
aplicação do Enunciado 331/TST. Diante do quadro fático revelado
pelo v. acórdão hostilizado, afigura-se impossível a vulneração do art.
455 da CLT e a configuração de divergência jurisprudencial, de-
mandando o acolhimento das razões da revista o revolvimento da
prova, vedado nessa sede extraordinária. Incidência do Enunciado 126
do TST. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-58.600/2002-900-06-00.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERINHAÉM EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCOS KLEUBER OLIVEIRA
N A S C I M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA ALVES DO Ó
ADVOGADA : DRA. GENILDA ROCHA FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE ABASTECEDORA DE ALI-

MENTOS E OUTRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA CARNEIRO

LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. O exame da suposta violação ao art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal exige que se analise a interpretação conferida aos
preceitos de lei sobre os quais a decisão foi fundamentada. Portanto,
não evidenciada afronta direta a que alude o artigo 896, § 2º da CLT
e o Enunciado 266/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-59.408/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR GOMES
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCIAL BARRETO CASABONA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. INCENTIVO À APOSENTADORIA
- SUPRESSÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CON-
FIGURADA. Desrespeitando pressuposto de admissibilidade (art.
896, c, da CLT), não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-59.878/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MAX INDÚSTRIA METALÚRGICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. PRAZILDO PEDRO DA SILVA MA-
CEDO

A G R AVA D O ( S ) : CACILDO DAL PISOL
ADVOGADO : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO REGIONAL E SUA
RESPECTIVA INTIMAÇÃO. Consoante iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte, na hipótese de provimento do agravo de
instrumento, é obrigatório o traslado da cópia da certidão de in-
timação do acórdão regional.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-60.008/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO
FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ILMAR MORAES
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA C. NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEGRAÇÃO DE
PARCELAS DE NATUREZA SALARIAL NA COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não tendo a decisão regional
apreciado a matéria à luz do artigo 173 da Constituição Federal, nem
havido o necessário prequestionamento, tem-se que preclusa a ma-
téria. Incidência do Enunciado 297 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.183/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNESITA SERVICE LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO BASTOS MARQUES

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO GERALDO DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA, CONTRADITA DE
TESTEMUNHA ACOLHIDA. Não configura cerceamento de de-
fesa o deferimento da contradita, eis que, como já esclarecido no
despacho denegatório de seguimento do recurso de revista, “o poder
de mando e gestão da testemunha ficou caracterizado, uma vez que
era chefe da área e desfrutava da confiança da Reclamada, podendo
admitir e dispensar empregados. Agravo desprovido.
PRESCRIÇÃO. Conforme aduzido no v. acórdão recorrido, o re-
clamante foi dispensado 10.6.99, com aviso prévio indenizado. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 83 da Eg. SDI-1/TST, a
contagem do prazo prescricional, inicia no término do aviso prévio.
Incide, neste particular, o entendimento do Enunciado 333/TST.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O acórdão recorrido, com base nas
provas produzidas, concluiu estarem presentes os requisitos do artigo
461 da CLT. Inviável em sede de recurso de revista, o reexame de
matéria de fato, óbice do Enunciado 126/TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-60.342/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS DO RIO GRANDE
DO SUL - SEBRAE / RS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE CAMPOS MAISTER
A G R AVA D O ( S ) : RONNIE REUS SCHROEDER
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DE SOU-

ZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ATRASO DA RECLAMADA NA AUDIÊNCIA. CON-
FISSÃO FICTA.OJ 245/SBDI-1-TST. O Tribunal Regional con-
signou não estar caracterizada a hipótse de caso fortuito - a alegação
de transtornos no trânsito gerados por passeata na via pública - a
justificar o atraso à audiência. Aliás, o que se depreende dos autos é
que a parte adversa compareceu pontualmente no horário da audiência
designada. O que ratifica o entendimento adotado pelo julgador a
quo. Incide a Orientação Jurisprudencial nº 245 da Eg. SDI-1/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.472/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO SUAED
ADVOGADA : DRA. MARIA NEIDE MARCELINO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTERVALO DE REFEIÇÃO. HORAS EXTRAS. O eg.
Regional com base nas provas trazidas aos autos, entendeu estar
configurada a inexistência de intervalo para refeição. Qualquer dis-
cussão em sentido contrário desafia o reexame do conjunto fático-
probatório, procedimento que não se coaduna com a natureza ex-
traordinária do recurso de revista, consoante os termos do Enunciado
nº 126 do TST. As demais questões alegadas no recurso não foram
examinadas no acórdão regional, incidindo o Enunciado 297/TST.
Agravo a que se nega provimento.

<!ID808186-9>

PROCESSO : AIRR-61.163/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. ZILMA MARIA LIMA DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA PEREIRA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SHIRLEY MARGARETH DE AL-

MEIDA ADORNO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - ADICIONAL NOTURNO. Não viabiliza o processamento
da revista por violação aos arts. 7º, IX, da CF e 73 da CLT, que
determinam o pagamento da hora noturna maior que da diurna, quan-
do o acórdão regional consigna que a hora noturna era paga a maior,
entendendo, ainda, que, no caso, a empresa deveria continuar pa-
gando a hora diurna como se noturna fosse, pois assim procedeu
desde o início do contrato de trabalho, sendo aplicável o art. 468 da
CLT. Os arestos colacionados são inservíveis, pois ou provenientes do
mesmo Tribunal prolator da decisão hostilizada ou de Turma do TST,
não atendendo o disposto no art. 896, “a”, da CLT, ou são ines-
pecíficos. Agravo a que se nega provimento.
MINUTOS RESIDUAIS - HORAS EXTRAS. Não viabiliza a ad-
missibilidade da revista a argüição de ofensa ao art. art. 58, § 1º, da
CLT, quando o r. acórdão regional conclui ser devida como hora extra
a totalidade dos minutos que excediam à jornada diária de trabalho,
consignando, inclusive, que a soma dos referidos minutos completam
horas cheias. Nota-se que a decisão está em perfeita sintonia com a
Orientação Jurisprudencial 23 da SDI-TST, óbice do En. 333/TST.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-61.839/2002-900-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : LAURINDO DOS SANTOS (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. EDSON ROBERTO BELLE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE
REVISTA - COMPENSAÇÃO - CRITÉRIOS. Não viabiliza o
processamento da revista por ofensa ao art. 767 da CLT e
contrariedade ao En. 48/TST, quando a r. decisão regional
entende incabível a compensação de horas extras pagas a maior
em alguns meses do contrato, mantendo a decisão de primeiro
grau, que admitiu apenas a compensação de parcelas da mesma
natureza, calculadas mês a mês, porquanto, ao assim proceder,
o empregador o fez por mera liberalidade. O dispositivo legal e
o Enunciado citados dispõem que a compensação deve ser

PROCESSO : AIRR-60.620/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MAIA FILHO LTDA.
ADVOGADO : DR. ROSA BEATRIZ BOEIRA OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA JANAÍNA MACIEL ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR. ADENIR MAIATO DA COSTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - LITISPENDÊNCIA. DIFERENÇAS DE FGTS. O r.
acórdão regional, da análise dos documentos juntados aos autos, con-
cluiu inexistir litispendência entre o presente processo e a Ação Civil
Pública nº 101121.022/97-9, por não vislumbrar na hipótese iden-
tidade de partes nem de pedido, embora a causa de pedir seja a
mesma. Não há que se falar em violação ao art. 301, § 3º, do CPC.
Agravo a que se nega provimento.
DISSÍDIOS COLETIVOS - CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS -
VALIDADE. Não se processa a admissibilidade da revista quando o
r. acórdão regional decide em estrita consonância com a OJ nº 36 da
SDI-1/TST, que valida a fotocópia não autenticada de documento
comum às partes (instrumento normativo ou sentença normativa),
cujo conteúdo não foi impugnado. Agravo não provido.
MULTA DO ART. 477 DA CLT. Não se viabiliza o processamento
da revista quando o Tribunal queda-se totalmente silente sobre a
matéria e a falta de prequestionamento atrai a incidência do En. 297
desta Corte. Agravo não provido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não se processa a adimis-
sibilidade do apelo quando a decisão regional, baseando-se no Laudo
Pericial carreado aos autos, conclui ser devido o adicional de in-
salubridade no grau máximo. Para que se chegue à conclusão diversa
é necessário o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta Corte
pelo En. 126/TST. A decisão transcrita é de primeira instância, não
atendendo o disposto no art. 896, “a”, da CLT. Agravo não pro-
vido.
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requerida como matéria de defesa, na contestação, entretanto,
não estabelecem critérios para o deferimento da compensação.
Não há que se falar, portanto, em violação ao art. 767/TST
tampouco em contrariedade ao En. 48/TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-62.767/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA
DE SANEAMENTO E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. GISELA DA SILVA FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : CANTÍLIO DA SILVA PINTO
ADVOGADO : DR. RAFAEL BAITZ
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No acórdão embargado, o Re-
gional manteve a sentença, quanto às horas extras, com apoio no
acervo probatório, expondo os motivos de convicção acerca da ma-
nutenção da condenação, estando o julgado vinculado aos fatos e ao
direito aplicado. Nesse contexto, a ausência de manifestação explícita
do Tribunal de origem, mesmo após provocado por embargos de
declaração, a respeito do juízo pessoal de valor da Reclamada acerca
da prova testemunhal não induz à conclusão de negativa de tutela
jurisdicional, porque no acórdão já havia adotado fundamentos que
exaurem a matéria, abraçando tese incompatível com aquela invocada
pela Recorrente. Incólumes as literalidades dos artigos 832 da CLT,
458, II, do CPC e 93, IX, da CF. Conforme entendimento contido na
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-I, não impulsiona a re-
vista a argüição de ofensa do artigo 165 do CPC. Agravo d e s p ro -
vido.
2. HORAS EXTRAS. VALOR PROBANTE. CARTÕES DE
PONTO VERSUS PROVA TESTEMUNHAL. O Tribunal de ori-
gem manteve a condenação da reclamada ao pagamento de horas
extras, entendendo que a prova testemunhal demonstrou a prestação
de serviços no horário declinado na exordial. Assim, a deliberação
acerca da violação do artigo 818 da norma consolidada, remeteria ao
contexto fático-probatório, vedado pelo E. 126 do TST, já que so-
mente por meio dele é que se poderia chegar ao entendimento de que
a prova testemunhal não foi robusta a ponto de desconstituir os
controles de jornada apresentados. A argüição de ofensa do princípio
da legalidade, inscrito no art. 5º, II, da CF, não autorizava o se-
guimento da revista, porque esse dispositivo constitucional encerra
preceito que só se efetiva mediante a legislação infraconstitucional,
não se sujeitando à ofensa direta. Não impulsionavam a revista as
argüições de ofensa do artigo 165 do CPC, conforme entendimento
contido na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-I. Diante da
compreensão do Enunciado 126 do TST, despiciendos os julgados
ofertados. Agravo d e s p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-63.393/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA APARECIDA HECZL
A G R AVA D O ( S ) : MIRUS BAR LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CUM-
PRIMENTO - CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFE-
D E R AT I VA 
A hipótese versa a cobrança das contribuições assistencial e con-
federativa estabelecidas em normas coletivas.
A decisão regional está conforme à orientação contida no Precedente
Normativo nº 119 da SDC desta Corte. Incide o óbice do Enunciado
nº 333/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63.501/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-
REZ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SANTANA FILHO
ADVOGADO : DR. CARLOS FREIRE LONGATO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
se processa a admissibilidade da revista, por argüição de violação ao
art. 93, IX, da CF e art. 832 da CLT, na medida em que o acórdão
regional, quando da análise do recurso ordinário, já apreciara devida
e fundamentadamente as questões essenciais ao deslinde da con-
trovérsia, bem como efetuou os esclarecimentos solicitados em sede
de embargos declaratórios, concluindo que a ajuda aluguel paga ao
reclamante deve integrar a sua remuneração. A prestação da juris-
dição foi entregue em sua inteireza, não havendo que se falar em
violação aos dispositivos legal e constitucional tidos como violados.
Agravo a que se nega provimento.
AJUDA ALUGUEL. O r. acórdão regional decidiu que a parcela
paga a título de aluguel, mensal e habitualmente, destinada a sub-
sidiar a locação de imóvel residencial do reclamante, integra o salário
do obreiro, sob o entendimento de que não se trata de aluguel de
habitação diretamente relacionada e necessária à prestação laboral e
não havia correlação entre o local de trabalho e o local da habitação
locada. Concluiu, ainda, ser inaplicável ao caso o art. 457, § 2º, da
CLT, uma vez que a verba em questão não se reveste da natureza da
ajuda de custo. Não viabiliza o processamento da revista por violação
aos arts. 457, § 2º e 458, § 2º, da CLT e art. 1090 do antigo Código
Civil, quando o Tribunal interpreta razoavelmente os dispositivos que
regem a matéria (En. 221/TST) e porquanto os contornos fáticos-
probatórios delineados pelo acórdão não permitem que se chegue à
conclusão diversa sem o reexame de fatos e provas, o que é vedado
pelo En. 126/TST. Os acórdãos são inespecíficos, pois ou são de
Turmas do TST ou não indicam a fonte oficial ou repositório au-
torizado (En. 337/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-63.504/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : TECFORMAS INDÚSTRIA GRÁFICA
LT D A .

ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA BRESCIANI
PRADO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO GERONYMO
ADVOGADA : DRA. DÉBORA EVANGELISTA DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. FALSIDADE DE DOCUMENTOS. Assentou o Regional
que a alegada falsidade de documentos (controles de ponto) era in-
tempestiva, porquanto a audiência ocorreu em 10.6.1999 e somente
em 24.8.2000 é que a reclamada informou a ocorrência de fraude nos
documentos juntados com a inicial. Não desafiava a Revista a ale-
gação de afronta ao parágrafo único do art. 372 do CPC, em de-
corrência da inarredável natureza interpretativa da decisão. Incidência
do Enunciado 221/TST. Estando a decisão arrimada em norma in-
fraconstitucional, não prosperava a alegação de ofensa aos incisos
LIV e LV do art. 5º da Carta Magna. Agravo a que se nega pro-
vimento.
2.CERCEAMENTO DE DEFESA. Decisão regional assinala que o
Juízo Primeiro entendeu desnecessária a oitiva de testemunha para
comprovação do exercício de cargo de confiança, uma vez que re-
cibos comprovaram o pagamento de horas extras, o que afastava o
enquadramento do reclamante no art. 62, II da CLT. A argüição de
afronta aos incisos LIV e LV do art. 5º da Carta Magna não im-
pulsionava a Revista, em razão da decisão regional estar calcada em
norma de índole infraconstitucional. Não caracterizado o dissenso
pretoriano, em razão da inespecificidade dos arestos colacionados.
Incidência do Enunciado 296/TST. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-63.652/2002-900-12-00.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DOS REIS MARQUES
ADVOGADO : DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE COMPRES-

SORES S.A. - EMBRACO
ADVOGADO : DR. SILVIO ORZECHOWSKI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
EMBARGOS. Verifica-se que a argüição de violação dos artigos 832
da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF formulada no agravo de
instrumento não constou da revista, o que impossibilita a sua apre-
ciação, porquanto o agravo de instrumento não serve para aditar as
razões do recurso denegado, com o fim de suprir-lhe deficiência
quanto aos pressupostos de recorribilidade. Quanto às razões da re-
vista, não autorizavam mesmo o processamento do recurso, por en-
contrarem-se desfundamentadas, em face dos requisitos estabelecidos
no artigo 896 da CLT. Nela, o reclamante não aponta qualquer ofensa
a preceito legal ou constitucional, nem mesmo contrariedade à Sú-
mula desta Corte ou divergência jurisprudencial, hipóteses que au-
torizam a admissibilidade do recurso de revista, ex-vi do art. 896,
alíneas “a”, “b” e “c”, da CLT e OJ-115-SDI-1-TST. Agravo des-
p ro v i d o . 
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. UTILIZAÇÃO E CERTIFICADO
DE APROVAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO. O Re-
gional não reconheceu o direito do reclamante à percepção de adi-
cional de insalubridade, com apoio no acervo probatório. Para se
concluir em sentido oposto, na forma do contexto fático alegado pela
Recorrente, ou seja, de que os EPI's não eram adequados para eli-
minar o risco, não possuíam perfeitas condições de conservação e
funcionamento, não possuíam garantia do certificado de aprovação,
não houve treinamento para seu uso adequado e não eram efeti-
vamente utilizados, imprescindível seria o revolvimento da prova,
vedado nesta instância extraordinária (E. 126 do TST). Impossível,
assim, se cogitar de contrariedade aos Enunciados 80 e 289 do TST,
bem como de inobservância das disposições da NR 6 da Portaria
3.214/78. Despiciendos, sob esse prisma, os julgados ofertados, diante
da compreensão do Enunciado 126/TST, entre os quais são inidôneos
aqueles originários do Regional prolator da decisão atacada (art. 896,
a , da CLT) e que não indicam fonte de publicação (Enunciado 337,
item I, do TST). Agravo d e s p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-63.758/2002-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO BASTOS DOS SAN-
TO S

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1.TELERJ. PIRC-PLANO INCENTIVADO DE RESCI-
SÃO CONTRATUAL. Assentou o Regional que tendo o reclamante
deixado de aderir ao PIRC no prazo estipulado, assumiu o risco de ser
dispensado por iniciativa do empregador. A Revista não merecia
processamento por divergência jurisprudencial, uma vez que o jul-
gado colacionado é doméstico, não atendendo a exigência da alínea
“a” do art. 896 da CLT. Melhor sorte não restava ao recorrente na
apontada ofensa ao inciso II, do art. 333 do CPC, uma vez que o
Regional não elaborou tese sobre a matéria. Incidência do Enunciado
297/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63.942/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚNIOR RAIMUNDO DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. CELSO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE
REVISTA - HORAS EXTRAS - JORNADA EXTERNA - O
acórdão regional indeferiu o pleito obreiro de horas extras, sob
o entendimento de que o reclamante enquadra-se na exceção
prevista no art. 62, I, da CLT, bem como não comprovou o
trabalho em sobrelabor. Não se viabiliza o processamento da
revista quando o Tribunal apresenta interpretação razoável do
art. 62, I, da CLT, de que não importa se a empresa tem meios
de fiscalizar e avaliar a jornada externa de seus empregados, e
sim, se ela utiliza esses meios e se através deles controla e
fiscaliza diretamente a jornada de trabalho, bem como quando a
r. decisão regional enquadra o reclamante no art. 62, I, da CLT,
baseado no conjunto fático-probatório dos autos, restando con-
signado que o reclamante confessou e admitiu, em seu de-
poimento, o efetivo exercício de funções externas incompatíveis
com a fixação de horário de trabalho, sem controle escrito e
longe da permanente fiscalização do empregador, apesar do
comparecimento diário à empresa. Para se chegar à conclusão
diversa, necessário seria o reexame de fatos e provas. Óbice dos
Enunciados 297 e 126 do TST. Não prospera, ainda, a alegação
de violação ao art. 818 da CLT, uma vez que o Tribunal julgou
em estrita consonância com este dispositivo, inclusive o aplicou
quando afirmou que o autor não se desvencilhou de comprovar
a alegada prática de horas extraordinárias, pois não produziu
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nenhuma prova para demonstrar que não usufruía regular in-
tervalo intrajornada de uma, duas ou mais horas. A decisão
encontra-se, também, consentânea com o disposto no art. 334,
II, do CPC, que dispõe sobre a independência de prova dos
fatos afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária
portanto, não há que se falar em ofensa a este dispositivo legal.
Os arestos colacionados são inservíveis, pois não indicam qual
o Tribunal originário nem citam a fonte oficial ou repositório
autorizado (n. 337/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-65.508/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON SANTOS CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. RENATO GUERRA DO ROSÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE- ENUNCIADO Nº
126/TST
O Tribunal Regional do Trabalho, com base no laudo pericial, en-
tendeu devido o adicional de insalubridade e periculosidade, iden-
tificando a natureza fático-probatória da controvérsia, que encontra
óbice à revisão no Enunciado n° 126 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-65.512/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS AGRO INDUSTRIAIS S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO BRANDÃO WHITA-

KER
A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO DAMIÃO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. NEIDE ALVES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - ENUNCIADO Nº 126/TST
O Tribunal Regional do Trabalho, com base no laudo pericial, en-
tendeu devido o adicional de insalubridade, identificando a natureza
fático-probatória da controvérsia, que encontra óbice à revisão no
Enunciado n° 126 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-66.374/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PNP - PRODUTO-
RA NACIONAL DE PEÇAS LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. ELI ALVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FILTROS LOGAN

S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : JOVELINO LUIZ DE SALES
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. MASSA FALIDA. INÉPCIA DA
INICIAL NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITI-
VO LEGAL E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DE-
MONSTRADAS. Deixando a parte de fazer patentes as situações
descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que
nega curso à revista. A inexistência de violação legal e de divergência
jurisprudencial, comprometem o apelo. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-66.574/2002-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ADOLFO FERREIRA LOPES
ADVOGADO : DR. ADRIANO DE VASCONCELOS

FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Acórdão regional em
sintonia com o entendimento desta Corte, confirmado após reiteradas
decisões, que, se a demanda por diferenças de complementação de
aposentadoria decorre do contrato de trabalho, referindo-se a parcela
instituída pelo próprio empregador (reclamado), inarredável a com-
petência material da Justiça do Trabalho, atraindo a incidência do
artigo 114 da Constituição Federal.
2. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFEREN-
ÇAS. PRESCRIÇÃO. A r. decisão recorrida, ao considerar a pres-
crição parcial do pedido de diferenças de complementação de apo-
sentadoria, está em consonância com o posicionamento deste Tri-
bunal, assentado no Enunciado 327. Óbice ao seguimento do recurso
de revista no artigo 896, § 4º, da CLT.
3. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFEREN-
ÇAS. A concessão de diferenças de complementação de aposen-
tadoria foi motivada pelo r. julgado regional na interpretação do art.
12 do Regulamento do Departamento de Aposentadoria e Benefício,
originário da entidade de previdência, co-reclamada. A tentativa de
estabelecer dissenso pretoriano sobre a matéria esbarra no artigo 896,
alínea a, da CLT e nos Enunciados 296 e 337, item I, deste Tri-
bunal.
Agravo a que se nega provimento integralmente.

PROCESSO : AIRR-68.506/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ BABO ALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADA : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHA-

NES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO
A decisão regional está conforme à jurisprudência desta Eg. Corte,
consubstanciada na Orientação Juris nº 2 da SBDI-2, que dispõe:
"Adicional de insalubridade. Base de cálculo. Mesmo na vigência
da CF/1988: salário mínimo."
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-69.010/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL
CIDADE DE SÃO PAULO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PERSICILIO LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL DE SOUZA AZEVEDO
ADVOGADA : DRA. MARIA DEL ROSÁRIO GOMEZ

JUNCAL CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO
Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas que o
instruem não estão autenticadas, não há nos autos certidão que confira
sua pública-forma (artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho
e item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST) ou declaração
que atenda ao disposto no art. 544, § 1º, da Lei nº 10.352/2001.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-69.050/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA FERREIRA DA SILVA AN-
JOS

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR MANOEL SOARES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ROGER CARVALHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. DESVIO DE FUNÇÃO - CONFI-
GURAÇÃO. Não se dá impulso a recurso de revista, quando, au-
sentes as hipóteses do art. 896 consolidado, faz-se necessário, para
acolhimento das razões de insurreição da parte, o revolvimento de
fatos e provas (Enunciado 126/TST). Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-69.352/2002-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SARA WOLOSKER GRUBMAN
ADVOGADO : DR. RICARDO JOSÉ LEITE DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIO CÉLULA - ANÁLISES

MÉDICAS ESPECIALIZADAS LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS DIBE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO
RECONHECIDA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO CARACTERIZADA. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência dos Enunciados 126 e 297 do TST. Sem divergência
jurisprudencial específica (Enunciado 296/TST) e inexistente con-
trariedade ao verbete sumular indicado, não prospera recurso de re-
vista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-69.569/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CECÍLIA BRENHA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ORNILDA MARIA OLIVEIRA DO CAR-

MO
ADVOGADA : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE AL-

MEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PROVIMEN-
TO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMIÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA E INDIRETA - LEI Nº 8.666/93
O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV do Enun-
ciado nº 331 da Súmula do TST, que afirma a responsabilidade
subsidiária da tomadora dos serviços pelo inadimplemento das obri-
gações patronais da prestadora. Não ocorre, na hipótese, violação
direta ao princípio da independência dos Poderes e legalidade (arts. 2º
e 5º, II, da Constituição da República), na forma exigida pelo artigo
896, “c”, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-70.117/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CECÍLIA BRENHA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA CEREDA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RAUL SCHWINDEN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO - RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS - AR-
GÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL
A C. SBDI-1 já tem entendimento no sentido de que não é possível
conhecer de Recurso de Revista, em execução de sentença, por vio-
lação ao art. 5º, II, da Constituição da República, quando a matéria é
disciplinada por norma infraconstitucional, como ocorre na espécie.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-70.152/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE
ANTECEDEM OU SUCEDEM À JORNADA. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA
EG. SDI-1. Decisão regional moldada à compreensão da Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SDI-1 não desafia recurso de revista, a teor
do art. 896, § 4º, da CLT. DIVISOR 220. A adoção do divisor 220,
para 44 horas semanais de trabalho, atende ao limite semanal previsto
na Carta Magna. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-70.177/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR DE CASTRO CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ PROENÇA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DO COBRE

- CBC (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO S. ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. REGIME DE COMPENSAÇÃO.
ATIVIDADE INSALUBRE. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento, quando a revista não reúne condições de admissibilidade.
Atacando julgado em conformidade com o En. 349 do TST, de-
safiando o revolvimento de fatos e provas e carecendo de preques-
tionamento, sucumbe o apelo (CLT, art. 896, § 4º, Enunciados 126 e
297 do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-70.205/2002-900-08-00.2 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BELCONAV S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA FERRO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : NELSON MAURÍCIO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS MAURÍCIO DA COSTA

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE DA REVISTA. EXECUÇÃO. DESERÇÃO. RECURSO DES-
FUNDAMENTADO. Deixando a Parte de apontar qualquer ofensa
ao Texto Constitucional, descabido o recurso de revista, interposto em
fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo de instrumento co-
nhecido desprovido.

PROCESSO : AIRR-70.239/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE DE VILA
CARRÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FAILLA FERREIRA
ADVOGADO : DR. RENATO MESSIAS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE DA REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DE VIOLAÇÃO EXPRESSA DE DISPOSITIVO DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. O art. 896, § 4º, da CLT, é expresso e de-
finitivo, quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais
Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença,
inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá
Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que os Enunciados
210 e 266 do TST reiteram. Ao aludir à ofensa "direta e literal", o
preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se
escude em violação a preceitos de "status" infraconstitucional. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-70.608/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DOS REIS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN

<!ID808186-10>

PROCESSO : AIRR-73.918/2003-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁTIMA APARECIDA BERTONI BAR-
BOSA

ADVOGADA : DRA. SANDRA SUELI CHAMON AA-
GESEN

A G R AVA D O ( S ) : NASA LABORATÓRIO BIO CLÍNICO
S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA ROMERO RODRIGUES
M U S TA R O

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INS-
TRUEMNTO. DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
se cogita de nulidade, quando o Órgão Julgador aprecia pretensão da
parte, fazendo referência ao item do pedido contido na petição inicial.
Não há negativa de prestação jurisdicional, remanescendo incólumes
os arts. 832 da CLT e 93, IX, da Carta Magna. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-73.923/2003-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASUN COMÉRCIO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. RAQUEL MOTTA
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO PACHECO DOS SANTOS E

OUTRO
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCEL-

LOS BOLZAN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a decisão se mostra bem
lançada, com estrita observância das disposições dos arts. 93, IX, da
Carta Magna; 832 da CLT e 458, II, do CPC, não se cogita de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. Agravo de Ins-
trumento conhecido e desprovido. VÍNCULO DE EMPREGO. CO-
O P E R AT I VA . Nega-se provimento a agravo de instrumento, quando

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLE-
MEN-TAÇÃO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVIS-
TA. A agravante não efetuou a complementação do depósito recursal
na interposição do recurso de revista, para totalizar o valor de seis mil
trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos, determinado pelo
ATO.GP 278/01, publicado no DJU de 26/7/2001, que circulou em
1/8/2001. Tal complementação só não é exigida quando já integra-
lizado o valor da condenação, o que não aconteceu no caso vertente.
Segue-se a Orientação Jurisprudencial nº 139 da SDI-1.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-70.962/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ZILCA MONTEIRO GARZIERA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : GENI DE FÁTIMA GONÇALVES DA

S I LV E I R A
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MANOEL DOS S. AVE-

LAR
A G R AVA D O ( S ) : BON APPETIT INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE ALIMENTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PE-
NHORA DE BEM MÓVEL. DESNECESSIDADE DE INTIMA-
ÇÃO DO CÔNJUGE. Porque não violado o art. 226, § 5º, da CF -
sequer objeto de prequestionamento -, não prospera recurso de re-

vista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º; En.
297/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-71.044/2001-093-09-40.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TEÓFILO MAIA
ADVOGADO : DR. ERNESTO TREVIZAN
A G R AVA D O ( S ) : MAURILIO DANIEL E OUTROS
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE DISTRIBUIDORA

DE TECIDOS E CONFECÇÕES MERI-
GUE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelos
Agravados, para não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUBSTABELECIMENTO. AUSÊNCIA DE MANDATO
CONFERINDO PODERES ORIGINÁRIOS AO SUBSTABELE-
CENTE. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO POR IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Substabelecimento de-
sacompanhado de instrumento conferindo ao profissional substabe-
lecente os poderes substabelecidos ao signatário do apelo. Não se
conhece do Agravo de Instrumento, à luz do art. 897, § 5º da CLT,
pela ausência de pressuposto de admissibilidade, por irregularidade
de representação.

PROCESSO : AIRR-71.535/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : PAMPLONA LANCHES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CUM-
PRIMENTO - CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFE-
D E R AT I VA 
A hipótese versa a cobrança das contribuições assistencial e con-
federativa estabelecidas em normas coletivas.
A decisão regional está conforme à orientação contida no Precedente
Normativo nº 119 da SDC desta Corte. Incide o óbice do Enunciado
nº 333/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.588/2002-900-08-00.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BELCONAV S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA FERRO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO NEVES DOS SANTOS JÚNIOR
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO D. DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. De-
cisão regional que afasta pedido de reavaliação do bem penhorado ao
entendimento de ser iniciativa impertinente nesta fase processual,
bem como a argüição de excesso de penhora em embargos à exe-
cução, não viola o artigo 5º, II, LIV, LV e XXII, da Constituição
Federal. Ademais, adentrar-se ao tema implica em discussão e in-
terpretação de normas infraconstitucionais (CPC, 746 e 655). Art.
896, § 2º, da CLT e Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-73.397/2003-900-09-00.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO VICENTE DOMINGOS
ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE FERNANDES HI-

DALGO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
PROCURADOR : DR. SÍLVIA DA GRAÇA YUNG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO -
MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO - APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO
BIENAL PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO TRABALHIS-
TA 
Acórdão regional conforme ao entendimento consagrado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.



Nº 221, sexta-feira, 14 de novembro de 2003 1 707ISSN 1677-7018

não configurada divergência jurisprudencial, em virtude de os arestos
oferecidos não se adequarem ao disposto no Enunciado 296/TST e
quando a matéria envolver a apreciação de fatos e provas (Enunciado
126/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-73.942/2003-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA SANTOS MOURA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACE-

DO SOARES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento, quan-
do não configurada divergência jurisprudencial, em virtude de os
arestos oferecidos não se adequarem ao disposto no Enunciado
296/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-74.083/2003-900-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE MACHADO DO PRADO
LIMA

ADVOGADA : DRA. MIRIAN LIANE MEALHO
A G R AVA D O ( S ) : JOCKEY CLUB DO RIO GRANDE DO

SUL
ADVOGADA : DRA. JULIA LUISA VECCHIETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. A teor da O.J. nº 2/SDI-1, o adicional de in-
salubridade, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de
1988, tem o salário mínimo como base de cálculo. Recurso de revista
obstaculizado pelo art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-74.140/2003-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO JOAQUIM PAULINO
ADVOGADO : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHS-

LER
A G R AVA D O ( S ) : LIXOTEC EMPRESA TÉCNICA DE

TRANSPORTE DE LIXO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MATTEIS DE

ARRUDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DIREITO DE
DEFESA. Inexistentes as violações legais indicadas e sem diver-
gência jurisprudencial específica (Enunciado 296/TST), não prospera
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-74.609/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MACIEL PEREIRA
ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MI-
N U TO 
O v. acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Eg. Corte,
consubstanciada na Orientação Juris nº 23 da SBDI-1.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-75.286/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : AILTON ANDRADE DE JESUS
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PROVIMEN-
TO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMIÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA E INDIRETA - LEI Nº 8.666/93
O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV do Enun-
ciado nº 331 da Súmula do TST, que afirma a responsabilidade
subsidiária da tomadora dos serviços pelo inadimplemento das obri-
gações patronais da prestadora. Não ocorre, na hipótese, violação
direta ao princípio da legalidade (art. 5º, II, da Constituição da Re-
pública), na forma exigida pelo artigo 896, “c”, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-75.361/2003-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPAX EMBALAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR. KARLHEINZ A. NEUMANN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO DA SILVA RODRI-

GUES
ADVOGADA : DRA. MARILISA ALEIXO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO
DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. RELAÇÃO
DE EMPREGO RECONHECIDA COM DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS À ORIGEM. A teor do En. 214/TST, "as decisões in-
terlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato
quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na oportu-
nidade da interposição de recurso contra a decisão definitiva, salvo
quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo tri-
bunal". Tal verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no
sentido de que "os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio
Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das
decisões interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva". A
este princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preli-
minares ou prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de ju-
risdição, para prosseguir no julgamento ou adotar providências que
adiem o provimento regional definitivo para um segundo momento.
Tal decisão, por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de
revista, eis que não represente a última manifestação jurisdicional, em
grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de celeridade pro-
cessual, enquanto se evita o percurso desnecessário dos autos entre as
instâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-76.913/2003-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSMITA MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. CÁLCULOS - HORAS EXTRAS.
EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ao aludir o art. 896, § 2º, da CLT à
ofensa "direta e literal de norma da Constituição Federal", o preceito,
por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude
em violação de norma de "status" infraconstitucional, que somente
por reflexo atingiria preceitos constitucionais: ou há ofensa à previsão
expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o
recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios ou institutos
constantes dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, generi-
camente enunciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem
extraordinária. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-77.120/2003-900-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ABC INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. -
ABC INCO E OUTRAS

ADVOGADA : DRA. LISMARA PACHECO FERREIRA
KÖMEL

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO ROBERTO MOTA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. CÁLCULOS. ADEQUAÇÃO. Ao aludir o art. 896, §
2º, da CLT à ofensa “direta e literal de norma da Constituição Fe-
deral”, o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de
revista que se escude em violação de norma de “status” infracons-
titucional, que somente por reflexo atingiria preceitos constitucionais:
ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito na Carta Magna,
ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que a evocação de
princípios ou institutos constantes dos incisos do art. 5º da Cons-
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelo de ordem extraordinária. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-78.125/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : DR. IRINEU MANÓLIO
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ANTONIO BARROSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROZENDO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Te n -
do o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a,
parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-78.317/2003-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO EDUARDO GONÇALVES AL-

VES
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS DE ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. VIOLAÇÃO LEGAL E CONS-
TITUCIONAL NÃO CONFIGURADA. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. Quando o acolhimento das argüições da parte
depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa
infensa ao recurso de revista (Enunciado 126/TST), prescindível
será a alegação de ofensa a dispositivo legal ou constitucional
e dissenso jurisprudencial. A adequação do grau de insalu-
bridade que a Empresa vinha pagando, com base em laudo
pericial, não desafia reapreciação, em instância extraordinária.
Desrespeitando pressuposto de admissibilidade, não prospera o
recurso de revista. HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE AN-
TECEDEM E/OU SUCEDEM A JONADA DE TRABALHO.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no pro-
cessamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for
objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção
de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente,
ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a , parte final
da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo
art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Acórdão que acolhe a
compreensão da O.J. 23 da SDI-1. Por outra face, a necessidade
do reexame de fatos e provas impede o regular processamento
da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-78.418/2003-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BENTO GONÇALVES DE
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ BAE-
THGEN

A G R AVA D O ( S ) : DANILO MARTINELLI
ADVOGADO : DR. JAIME CIPRIANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE INTERMINTÊNCIA. O
Tribunal regional decidiu em conformidade com a Orientação Ju-
risprudencial nº 5/TST. Inviabiliza-se a violação apontada. Ademais, a
modificação do entendimento implicaria o revolvimento do conjunto
fático probatório, o que encontra óbice no Enunciado N.º 126/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-79.605/2003-900-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO : DR. ELIZEU GOMES NETTO
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS MAURO PERINI
ADVOGADO : DR. BEN HUR SOZO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Consoante
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, na hipótese de
provimento do agravo de instrumento, é obrigatório o traslado da
cópia da certidão de intimação do acórdão regional.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-79.650/2003-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE CAMPO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. VANDA LÚCIA SILVA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN SIDNEY MOURÃO
ADVOGADA : DRA. HELOISA CRISTINA DRUGOVI-

CH OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO - HORAS EXTRAS DECORRENTES DE INTERVALO IN-
TRAJORNADA CONCEDIDO A MENOR - ENUNCIADO Nº
126/TST
O Eg. Tribunal a quo, examinando as provas contidas nos autos,
apenas limitou a condenação estabelecida na sentença. A modificação
do entendimento regional, no tocante às horas extras, encontra óbice
no Enunciado n° 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-80.515/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. -
IMESP

ADVOGADA : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA MARIA DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. FÁBIO ZINGER GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO -
EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
- ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL
A C. SBDI-1 já tem entendimento no sentido de que não é possível
conhecer de Recurso de Revista, em execução de sentença, por vio-
lação ao art. 5º, II, da Constituição da República, pois a matéria é
disciplinada por norma infraconstitucional e, nesse caso, ainda que
houvesse a alegada violação, seria indireta e reflexa, o que desatende
à exigência do § 2º do art. 896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-80.527/2003-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JP MORGAN INTERNATIONAL CAPI-
TAL CORPORATION

ADVOGADO : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA DA CRUZ E SILVA SU-
MIDA

ADVOGADA : DRA. MARILUCE GOMES NOGUEIRA
MAIA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO
Não se conhece do Agravo quando a cópia reprográfica da certidão
de publicação do acórdão proferido em Embargos Declaratórios não
está autenticada e não há nos autos certidão que confira sua pública-
forma (artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST).
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-80.533/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MANUEL FERREIRA DE MENEZES
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : PRESTOFARMA COMERCIAL IMPOR-

TADORA E EXPORTADORA LTDA.
ADVOGADO : DR. CLOMOALDO FRANCISCO MON-

TA N H A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO DE EM-
PREGO - ENUNCIADO Nº 126/TST
O Tribunal Regional do Trabalho, examinando as provas, afirmou
indemonstrado o vínculo de emprego entre as partes, identificando a
natureza fático-probatória da controvérsia, que encontra óbice à re-
visão no Enunciado n° 126 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.114/2003-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KRONES S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PESSOA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS DO REGO BARROS

B A R R E TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARAC-
TERIZADA. PRESCRIÇÃO BIENAL, NO CURSO DO CON-
TRATO - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A divergência
jurisprudencial, apta a impulsionar o recurso de revista, há de partir
de arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito
ostentadas pelo caso concreto, ofereçam resultado diverso. A presença
de circunstância alheia à situação posta em julgamento torna ines-
pecífico o julgado indicado, na compreensão dos Enunciados 23 e
296/TST. Por outra face, a necessidade do reexame de fatos e provas
impede o regular processamento da revista, a teor do Enunciado
126/TST. Não se cogita de prescrição bienal, enquanto flui o contrato
de trabalho (CF, art. 7º, XXIX).Deixando a parte de fazer patentes as
situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o
despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-81.149/2003-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USIFAC USINAGEM LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR NUNES (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. RESCISÃO
CONTRATUAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. Quando o acolhimento das argüições da parte
depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa
ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível será a alegação de
ofensa a dispositivo legal e a oferta de julgado para cotejo. Diante de
tal empecilho, não desafia o apelo extraordinário decisão regional
que, com base no exame dos elementos instrutórios dos autos, conclui
por reconhecer o labor extraordinário. Impossível pesquisar-se o me-
recimento de diferenças salariais, quando o recurso vem desfunda-
mentado. Por outro lado, ao negar o despedimento, a empresa assume
o ônus da prova (En. 212). Desrespeitando pressuposto de admis-
sibilidade, não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-81.344/2003-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JACINTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NECESSIDADE DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO AGRAVADA - ARTIGO 524, II, DO CPC
Constitui requisito de admissibilidade do Agravo de Instrumento mo-
tivação que justifique o pedido de reforma da decisão agravada. Cabe
à Agravante não apenas declinar as razões de seu inconformismo,
mas atacar precisamente os fundamentos que embasaram o despacho
agravado, a teor do disposto no art. 524, II, do CPC.
O presente Agravo não investe contra a aplicação do Enunciado nº
126/TST ou o afirmado caráter inovatório da alegação da qualidade
do Autor de sócio do Sindicato, fundamentos do despacho hosti-
lizado. Nega-se provimento.

PROCESSO : AIRR-81.396/2003-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : POLIMETRI INDÚSTRIA METALÚRGI-
CA LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO G. RAGASSI
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA STOPPA AUGUSTO

CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NECESSIDADE DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO AGRAVADA - ARTIGO 524, II, DO CPC
Constitui requisito de admissibilidade do Agravo de Instrumento mo-
tivação que justifique o pedido de reforma da decisão agravada. Cabe
à Agravante não apenas declinar as razões de seu inconformismo,
mas atacar precisamente os fundamentos que embasaram o despacho
agravado, a teor do disposto no art. 524, II, do CPC.
Estabilidade decorrente de doença profissional reconhecida por pe-
rícia.
O presente Agravo reproduz as razões da Revista indeferida.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.439/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : OTTO BAUMGART INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ENOQUE LOPES SOARES RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. LUZIA IVONE BIZARRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ESTABILIDADE -
ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91 - ACIDENTE DE TRABALHO -
ENUNCIADO Nº 126/TST
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O Tribunal Regional do Trabalho, examinando as provas, reconheceu
o direito à estabilidade no emprego em razão do preenchimento das
condições estabelecidas nos artigos 20 e 118 da Lei nº 8.213/91,
identificando a natureza fático-probatória da controvérsia, que en-
contra óbice à revisão no Enunciado n° 126 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.744/2003-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIO SANTOS TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO SANTOS TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO NICOLIELLO VIOTTI
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO NICOLIELLO VIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - BEM INDISPEN-
SÁVEL AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO - PENHORABILI-
DADE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DESPROVIMENTO
O acórdão regional manteve a penhora sobre o bem, por ter sido o
único encontrado e, também, porque o executado não comprovou
tratar-se da hipótese prevista no art. 649, IV, do CPC.
A matéria discutida é infraconstitucional. Não se divisa violação
direta ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal a viabilizar o
processamento do Recurso de Revista, em execução de sentença.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-82.439/2003-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MITRA DA ARQUIDIOCESE DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : NEUSA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. FILIPE SANTANA HAACK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. Sem divergência
jurisprudencial específica (Enunciado 296/TST) e diante da neces-
sidade do revolvimento de fatos e provas (En. 126/TST), não pros-
pera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-82.441/2003-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS ARCEGO MANFREDI
ADVOGADO : DR. RICARDO NIMER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. RE-
CURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. CÁLCULOS - OBE-
DIÊNCIA À COISA JULGADA. Na ausência de expressa e direta
violação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-84.534/2003-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTEIO
ADVOGADO : DR. ZAIR C. M. DE DEUS
A G R AVA D O ( S ) : CLECI TEREZINHA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. SILVIO LUIZ RENNER FOGAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI-
MENTO. TRASLADO DEFICIENTE. LEI Nº 9.756/98. AUSÊN-
CIA DA CÓPIA DO RECURSO DE REVISTA. O agravante não
trasladou a cópia do recurso de revista, peça indispensável à formação
do instrumento, nos termos do § 5º, I, do art. 897 da CLT e item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-84.895/2003-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES SANTO ANTÔNIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA-
CHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : DR. FERNANDO DA COSTA PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CONCES-
SÃO - LEI Nº 8.923/94
O acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Eg. Corte,
consubstanciada na Orientação Juris nº 307, que dispõe: "Após a
edição da Lei nº 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT)."
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-85.676/2003-900-16-00.2 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE

NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : FRANCINETE RITA BOTELHO
ADVOGADO : DR. MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA

BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DI-
RETA. EMPREGADO PÚBLICO CONTRATADO EM DATA
POSTERIOR AO ADVENTO DA CARTA MAGNA DE 1988.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.
Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da juris-
prudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado
ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
a, parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Decisão adequada ao
En. 363/TST. Interposto à deriva dos requisitos traçados no art. 896
da CLT, não se dá impulso a recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-86.418/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OFÉLIA REGINA DELLA CROCHE
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DE ASSIS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO RE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS.
TERMO INICIAL . “A C. SDI-1 não admite, no tema época própria
para incidência da correção monetária, ocorrência de violação direta
ao art. 5º, II, da Constituição da República, mas, sim, ao parágrafo
único do art. 459 da CLT. O Recurso de Revista, por versar violação
reflexa a dispositivo constitucional, em execução, não comportava,
mesmo, conhecimento” (ERR 653.247/00; Ac. SDI-1; Rel. Min. Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi; in DJ 2.5.03). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-87.504/2003-900-01-00.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PALATINO ACESSÓRIOS DA MODA
LT D A .

ADVOGADO : DR. CARLOS TADEU DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA VALÉRIA HERMOGENIO FER-

REIRA
ADVOGADO : DR. MOISÉS JOSÉ DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO
DE CÁLCULOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
Diante das restritas hipóteses de cabimento do recurso de revista
(CLT, art. 896, § 2º), não prosperará a irresignação da parte, quando
o acórdão atacado não enfrenta os temas que dão alicerce ao apelo.
Em tal caso, resta impossível a verificação das violações consti-
tucionais apontadas. Inteligência do Enunciado 297/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-88.121/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ALOÍSIO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : TECMIL TÉCNICA EM MONTAGENS

INDÚSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO -
PROCESSO DE EXECUÇÃO - REVISTA DESFUNDAMENTA-
DA
Se o Recurso de Revista, interposto em processo de execução, não
está fundamentado em violação a dispositivo constitucional, impros-
perável é o Agravo de Instrumento que visa a destrancá-lo. Inte-
ligência do art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-88.126/2003-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

ADVOGADO : DR. NEWTON DORNELES SARATT
A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA FRANHAN
ADVOGADA : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE AL-

MEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PROVIMEN-
TO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO Nº
331, IV, DO TST
O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV do Enun-
ciado nº 331 da Súmula do TST, que afirma a responsabilidade
subsidiária da tomadora dos serviços pelo inadimplemento das obri-
gações patronais da prestadora.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-88.183/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO
PARA OSASCO

ADVOGADO : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS TONCA FALSETI
ADVOGADO : DR. JOÃO OSVALDO BONIFÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. JUSTA CAUSA. Interposto à deriva
dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado e sob paradigma
oriundo de Turma desta Corte, não se dá impulso a recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-88.774/2003-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IRMA ANTUNES
ADVOGADO : DR. GILSON JAURI ROSA DA SILVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : AMWAY DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. GLAUCO ELOY DIAS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENUNCIA-
DO Nº 218/TST
Consoante disciplina o Enunciado nº 218 desta Corte, é incabível
recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-90.129/2003-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. BERNADETE N. FERNANDES DE

MEDEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PROVIMEN-
TO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMIÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA E INDIRETA - LEI Nº 8.666/93
O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV do Enun-
ciado nº 331 da Súmula do TST, que afirma a responsabilidade
subsidiária da tomadora dos serviços pelo inadimplemento das obri-
gações patronais da prestadora.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90.465/2003-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA POLLI
ADVOGADA : DRA. BÁRBARA SANTOS MELO
A G R AVA D O ( S ) : CENTRO ESPIRITA NOSSO LAR - CA-

SAS ANDRÉ LUIZ
ADVOGADA : DRA. RENATA DO AMARAL LAPA CÉ-

SAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NECESSIDADE DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO AGRAVADA - ARTIGO 524, II, DO CPC.
Constitui requisito de admissibilidade do Agravo de Instrumento mo-
tivação que justifique o pedido de reforma da decisão agravada. Cabe
à Agravante não apenas declinar as razões de seu inconformismo,
mas atacar precisamente os fundamentos que embasaram o despacho
agravado, a teor do disposto no art. 524, II, do CPC.
O despacho agravado afirmou a natureza fática da matéria.
O presente Agravo reproduz as razões da Revista indeferida. Nega-se
provimento.

PROCESSO : AIRR-90.670/2003-900-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA WERNECK DE FREITAS
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE NOVA EMPRESA

DE SERVIÇOS LTDA.
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO ATINENTE À
CONDENAÇÃO DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. O Tribunal
de origem, ao manter a r. sentença quanto à inépcia da inicial, re-
lativamente ao pedido de condenação do tomador dos serviços, não
emitiu pronunciamento explícito acerca do art. 128 do CPC, nem foi
instado a fazê-lo por meio dos oportunos embargos de declaração
opostos pela Reclamante. Diante, pois, da falta do necessário pre-
questionamento da matéria, a teor do entendimento contido no Enun-
ciado 297 do TST, resta impossibilitada a apreciação nessa sede
extraordinária da argüição de violação do indigitado dispositivo legal.
Agravo d e s p ro v i d o . 
2.2 - ENUNCIADO 331 DO TST. Tendo o Regional deixado de
manifestar-se sobre a pretensão de condenação da tomadora dos ser-
viços em razão da inépcia da inicial, afigura-se impossível a con-
trariedade do Enunciado 331, item IV, do TST e a configuração de
divergência jurisprudencial pelo único aresto citado na revista, que
trata especificamente da responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços. Agravo d e s p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-90.950/2003-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TINTAS CORAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA MICHELE INDICATTI
A G R AVA D O ( S ) : EDISON CRESTANI
ADVOGADO : DR. IDARCIR ARNOLDO BOURS-

CHETT
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - NÃO-FORNECIMENTO DE EPIs ATES-
TADO EM LAUDO PERICIAL - EQUIPARAÇÃO SALARIAL -
ENUNCIADO Nº 126/TST

O Tribunal Regional do Trabalho, examinando as provas, afirmou
indemonstrado o fornecimento de EPI no período anterior a 30/4/97.
Consignou a presença dos requisitos ensejadores da equiparação sa-
larial, identificando a natureza fático-probatória da controvérsia, que
encontra óbice à revisão no Enunciado n° 126 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-93.543/2003-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRÁFOS - ECT

ADVOGADO : DR. CLÁUDIA MARIA DE MOURA
CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AFONSO DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NECESSIDADE DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO AGRAVADA - ARTIGO 524, II, DO CPC.
Constitui requisito de admissibilidade do Agravo de Instrumento mo-
tivação que justifique o pedido de reforma da decisão agravada. Cabe
à Agravante não apenas declinar as razões de seu inconformismo,
mas atacar precisamente os fundamentos que embasaram o despacho
agravado, a teor do disposto no art. 524, II, do CPC.
Recurso de Revista em execução de sentença indeferido por ausência
de violação direta ao disposto nos arts. 100, 173 e 175, da Cons-
tituição Federal.
O presente Agravo reproduz as razões da Revista indeferida. Nega-se
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-536.801/1999.7 - TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. RACHEL ADJUTO BONTEMPO
EMBARGADO(A) : JOSÉ RAIMUNDO DA CUNHA ALCÂN-

TA R A
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DAS OMISSÕES.
NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUTENTICAÇÃO VERSO E ANVERSO. A jurisprudência desta
Corte exige, em relação a documentos distintos cuja fotocópia tenha
sido reproduzida em uma mesma folha, a autenticação do verso e do
anverso. A diretriz que, por força do art. 830 da CLT, acha-se cris-
talizada na Orientação Jurisprudencial (Transitória) nº 22 da SBDI-1
do TST: "AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓ-
PIA. VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE. Distintos os do-
cumentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de
ambos os lados da cópia." Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-763.983/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO GOMES BRAGA
ADVOGADO : DR. WALTER NERY CARDOSO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - BANCO DO BRA-
SIL - EXECUÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO INTEMPES-
TIVOS - DESPROVIMENTO
O Tribunal Regional considerou intempestivos os Embargos à Exe-
cução opostos pelo Reclamado, com fulcro no art. 884, § 3º, da CLT.
A discussão acerca do termo inicial do prazo recursal não é viável em
sede de Recurso de Revista, em execução de sentença, porque exige
apreciação de norma infraconstitucional. Não se divisa violação direta
ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-782.844/2001.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ZIVI S.A. - CUTELARIA
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : ALENOIR LOPES
ADVOGADA : DRA. MARISA INÊS BERNARDI DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO -
COMPENSAÇÃO DE JORNADA - AUSÊNCIA DE ACORDO
OU CONVENÇÃO COLETIVA - ART. 7º, XIII, DA CF/1988 E
INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 349 DO TST - NÃO HÁ
OMISSÃO A SER SANADA
O acórdão embargado negou provimento ao Agravo de Instrumento
por estar a decisão regional conforme ao Enunciado nº 349 do TST.
Consignou a inexistência de acordo ou convenção coletiva, na hi-
pótese dos autos. Observou o disposto no art. 7º, XIII, da Cons-
tituição Federal. Não há omissão a ser sanada, quanto à análise do art.
5º, II, XXXVI, LIV e LV, porquanto a matéria sequer foi suscitada no
Agravo de Instrumento.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-798.577/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE FERREIRA

M O T TA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SEGURO DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTI-
T U T I VA . Segundo a Orientação nº 211 da SDI-1, “o não-forne-
cimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do
seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização”. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-799.566/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO SILVEIRA MORAES
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO AO SALÁ-
RIO. Vantagem fornecida por força de norma coletiva que se integrou
ao contrato de trabalho. Não configurada a alegada contrariedade à
Súmula nº 241 do TST. Divergência inespecífica (Súmula n.º 296 do
TST). Ausência de violação direta e literal dos incisos II do art. 5º e
XXVI do art. 7º da Constituição Federal. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-804.753/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CRISTINE TODESCO

WELDT
A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO BUENO ORTIZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES VAS-

CONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO - Os
Reclamados não comprovaram a efetivação, do depósito recursal no
prazo para interposição do recurso, art. 7º da Lei nº 5.584/70, pelo
que o recurso está deserto. Agravo de Instrumento a que se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-807.221/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : GUATAPARÁ PARTICIPAÇÕES LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BARNABÉ
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FABIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: PRESCRIÇÃO - Aresto imprestável, já que proveniente
do mesmo Regional (15ª Região), o que encontra obstáculo no dis-
posto do art. 896, alínea a, da CLT. Não se há de falar em violação
do art. 7º, XXIX, da Constituição da República, pois se trata de
inovação recursal, já que ausente o necessário prequestionamento,
porque o Regional não foi instado a se pronunciar, o que inviabiliza
a apreciação, conforme o consagrado na Súmula nº 297 do TST.
Incidência da Súmula nº 153 do TST.
HORAS EXTRAS - Aresto inservível, já que proveniente do mesmo
Regional (15ª Região), o que encontra obstáculo no disposto no art.
896, alínea a, da CLT.
FÉRIAS - Arestos inservíveis, já que provenientes de Turma do TST
e do mesmo Regional (15ª Região), o que encontra obstáculo no
disposto no art. 896, alínea a, da CLT. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-808.063/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DALCI DIAS DA ROSA
ADVOGADO : DR. RONALDO BORGES
A G R AVA D O ( S ) : BARDELLA S.A. - INDÚSTRIAS MECÂ-

NICAS
ADVOGADO : DR. ALFREDO CAMARGO PENTEADO

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - A Reclamação
Trabalhista foi protocolizada em 17/5/1999. A lei nova não atinge
situações processuais já constituídas ao abrigo do império da lei
antiga, sob pena de se ferir direitos processuais adquiridos. A ino-
vação introduzida pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU
de 13/1/2000, que alterou o procedimento vigente, com a criação do
rito sumaríssimo, somente podia incidir sobre as ações propostas após
a sua vigência, ou seja, sessenta dias da publicação (artigo 2º). O
despacho merece reforma e, afastado o obstáculo que recaiu sobre a
admissibilidade do Recurso de Revista, passo ao exame dos demais
pressupostos de cabimento do referido apelo, em atendimento ao
princípio da celeridade processual.
REINTEGRAÇÃO - Os arestos são imprestáveis, já que prove-
nientes de Turma do TST ou do mesmo Regional (15ª Região), o que
encontra obstáculo no disposto no art. 896, alínea a, da CLT.
Não se há de falar em violação do art. 5º, LV, da Constituição da
República, pois o Reclamante contou com as oportunidades para a
defesa de seus interesses, como prevista nas normas aplicáveis. Por
ser decisão baseada em prova pericial, qualquer aprofundamento de-
mandaria o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula nº 126
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-808.366/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL

ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO MEUREN
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ DOS SANTOS INÁCIO
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA BIVAQUA DE ARAÚJO

PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. As matérias objeto do Recurso
de Revista (incompetência da Justiça do Trabalho, complementação
de aposentadoria, integralidade, cota previdenciária e imposto de ren-
da e correção monetária e juros de mora) não foram prequestionadas
no Regional. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809.402/2001.5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAUCAIA
PROCURADOR : DR. BENY OLIVEIRA CAVALCANTE
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA MEIRILUCE NORONHA

CARACAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRIÇÃO -
FGTS - SÚMULA 297 DO TST - Não se admite Recurso de Revista
se a matéria nele veiculada não foi explicitamente analisada no acór-
dão Regional. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-810.975/2001.5 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CARLA FALCÃO RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 249/TST - COMPE-
TÊNCIA RESIDUAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 333 DO
TST - O Tribunal identificou, na relação de trabalho, os caracteres
ensejadores do vínculo de emprego regido pela CLT e, por con-
seguinte, lógica e natural a sua opção pela competência da Justiça do
Trabalho para o julgamento da lide. Incidência da Orientação Ju-
risprudencial nº 249 da SDI-1 do TST que consagra: “Competência
residual. Regime Jurídico Único. Lei nº 8.112/1990. Limitação. In-
serido em 13.03.2002. A superveniência de regime estatutário em
substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita a execução
ao período celetista”. O Recurso de Revista encontra-se obstado pela
Súmula 333 do TST. - NULIDADE DO CONTRATO - A alegada
afronta ao § 1º do artigo 92 da Constituição Estadual não se presta
para a admissibilidade do Recurso de Revista, por não atender ao
disposto na alínea “b” do artigo 896 da CLT. Os arestos transcritos
não se prestam para configuração de dissenso pretoriano, porque ou
são oriundos de Turma do TST (ex vi alínea “a” do artigo 896 da
CLT) ou não são específicos. Aplicação da Súmula 296 do TST. -
PRESCRIÇÃO - DEPÓSITOS DO FGTS - SÚMULA 95 DO TST
- EX VI § 5º DO ARTIGO 896 DA CLT - O acórdão regional está
de acordo com o entendimento contido na Súmula nº 95 do TST:
“Prescrição trintenária. FGTS - É trintenária a prescrição do direito
de reclamar contra o não recolhimento da contribuição para o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço”. A admissibilidade do Recurso de
Revista, no particular, está obstada pelo § 5º do artigo 896 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-810.976/2001.9 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA MENDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. AIRO ANTÔNIO MACIEL PEREI-

RA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por se tratar de pedido decorrente do regime
celetista, é competente a Justiça do Trabalho para apreciar a matéria,
nos termos do artigo 114 da CLT. Não houve o necessário pre-
questionamento sobre o teor das leis apontadas pelo Reclamado quan-
to à alegação de mudança do regime jurídico celetista para estatutário.
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCUR-
SO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL/88. O Regional, ao apreciar a preliminar de in-
competência da Justiça do Trabalho, consignou que é fato incon-
troverso que a Reclamante foi contratada como empregada celetista,
em 30 de maio de 1984. Não houve o necessário prequestionamento
sobre a alegada nulidade da contratação por ausência de concurso
público, pelo que a admissibilidade do recurso encontra obstáculo na
Súmula 297/TST. PRESCRIÇÃO. FGTS. SÚMULA 95/TST. Nos
termos da Súmula 95 do TST, é trintenária a prescrição do direito de
reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, se se trata de parcela devidamente
paga, na época própria, mas não considerada para o cálculo dos
depósitos de FGTS. NULIDADE CONTRATUAL. A matéria não
foi objeto de prequestionamento no Regional, assim como não adu-
zida nas razões recursais, pelo que, preclusa. REINTEGRAÇÃO NO
EMPREGO. Quanto à matéria, o recurso encontra-se desfundamen-
tado, ante o previsto no artigo 896 da CLT. Agravo a que se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-811.224/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, POUSADAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST- FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

Advogada:Dra. Josefa Ivana de Santana Carnaval
Agravado(s):Choperia Rádio Clube Ltda.
Advogado:Dr. Fábio Zinger Gonzalez
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Arestos inespecíficos. Apli-
cação da Súmula nº 296 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-811.228/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

Relator:Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s):Comunidade Religiosa Santa Rita de Cássia
Advogado:Dr. Sebastião Carlos Biasi
Agravado(s):Alberino Sabbatini
Advogado:Dr. Washington Shamisther Heitor Peliceri Rebellato
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EXTEMPORÂNEO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NÃO CONHECIDOS POR INTEMPESTIVO. INTERRUPÇÃO
DO PRAZO RECURSAL. O não-conhecimento dos Embargos de
Declaração pelo Regional, por intempestivos, acarreta a extempo-
raneidade do Recurso de Revista interposto pela Reclamada, já que a
decisão proferida em sede de Embargos de Declaração gera o efeito
processual de tornar inexistente o ato processual, pelo que não se há
de falar em interrupção do prazo recursal para a interposição dos
recursos subseqüentes. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-811.233/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ADENIR JOSÉ SOARES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : JULIU'S GALETO RESTAURANTE LT-

DA.
ADVOGADO : DR. VANDERLEY ANDRADE DE LA-

CERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - O Regional decidiu
com base no conjunto fático-probatório. Obstáculo da Súmula nº 126
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-811.236/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON TEODORO DE ABREU
ADVOGADO : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MACHADO DE AZEVE-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSAÇÃO - O
recurso não merece prosperar, já que o Regional interpretou a norma
legal aplicável sem vício de consentimento ou fraude que ensejasse a
nulidade da rescisão contratual, e o empregado foi assistido pelo
Sindicato de Classe. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-812.410/2001.5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONÉSIO SOUSA DA COSTA
ADVOGADO : DR. DARTANHAN DA ROCHA PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO

CEARÁ - FUNTELC

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não é possível o conhe-
cimento de Agravo de Instrumento se não trasladada cópia auten-
ticada do acórdão regional e da certidão de intimação, peças es-
senciais para a apreciação do Recurso de Revista. (inciso I do § 5º do
artigo 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-812.716/2001.3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

Corre Junto: 812717/2001.7
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R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. ROMEU DE AQUINO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : ANA ROSA DE OLIVEIRA NAZÁRIO
ADVOGADO : DR. ISRAEL ANIBAL SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMARÍSSIMO.
No que se refere à violação constitucional, o recurso não prospera. A
divergência jurisprudencial desserve para possibilitar a admissibili-
dade da Revista, à luz do art. 896, § 6º da CLT, já que o acórdão
regional está submetido ao rito sumaríssimo, desafiando somente Re-
curso de Revista por ofensa à Constituição Federal ou contrariedade
à Súmula de jurisprudência da Casa. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-812.717/2001.7 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

Corre Junto: 812716/2001.3

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. ORLANDO CAMPOS BALERONI
A G R AVA D O ( S ) : ANA ROSA DE OLIVEIRA NAZÁRIO
ADVOGADO : DR. ISRAEL ANIBAL SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. A matéria não foi analisada sob
o ângulo posto no Recurso de Revista. Aplicação da Súmula nº 297
do TST.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ABONOS.
MESMAS CONDIÇÕES DOS EMPREGADOS DA ATIVA. DIS-
SÍDIOS COLETIVOS DE 1999 E 2000. PORTARIA 375/69. VIO-
LAÇÃO DO § 5º DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. Não se admite Recurso de Revista quando não con-
figuradas as hipóteses do § 6º do artigo 896 da CLT, ou seja, violação
direta da Constituição da República e contrariedade à Súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-812.924/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA-

R ATA
A G R AVA D O ( S ) : MICHELE LUCIANE MARTINS NUNES
ADVOGADO : DR. JURANDI CARDOSO PAZZIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL - Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento por
ser impossível o processamento do Recurso de Revista em que se
pretenda rediscutir matéria eminentemente fática, pelo disposto na
Súmula nº 126 do TST.
HORAS EXTRAS - REGISTRO COM A RUBRICA “FALSA” -
A matéria como discutida cinge-se ao campo das provas. Súmula 126

do TST.
HORAS EXTRAS-REFLEXOS E FGTS - O Recurso encontra-se
desfundamentado à luz do art. 896 da CLT.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A divergência apresentada não
atende às exigências do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.164/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ADALBERTO CALMON BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE
NÃO APLICAÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO - Não houve a
conversão do rito ordinário em rito sumaríssimo. Inviável o Recurso
de Revista, por falta de objeto. PRELIMINAR DE CERCEIO DE
DEFESA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 297 DO TST - A pre-
liminar de cerceio de defesa não foi explicitamente analisada pelo
acórdão recorrido, pelo que preclusa à luz da Súmula 297 do TST. -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PETROBRÁS. ART. 71

DA LEI Nº 8.666/93. ITEM IV DA SÚMULA 331 DO TST - § 5º
DO ARTIGO 896 DA CLT - O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (Súmula nº 331, IV, do
TST). Admissibilidade do Recurso de Revista inviabilizada pelo § 5º
do artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
p ro v i m e n t o .

PROCESSO : AIRR-813.184/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BRAZ CORDEIRO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MARILENA MÜLLER PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SIFCO S.A.
ADVOGADA : DRA. GISELE MARA MAGALHÃES PE-

NA
A G R AVA D O ( S ) : MANUTENÇÃO E ARTEFATOS DE CI-

MENTO JAPI LTDA
ADVOGADO : DR. ADÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EM-
REGO. Com a premissa lançada pela decisão recorrida que o con-
trato levado a efeito é de natureza civil, não se confunde com o
contrato de trabalho e se estabeleceu entre a empresa fornecedora de
serviços e os funcionários que lhe prestam tais serviços; que a se-
gunda reclamada é a legítima empregadora dos reclamantes, porque
os admitiu, assalariou e sempre dirigiu a prestação pessoal de seus
serviços; que não foi constatada qualquer fraude ou irregularidade na
contratação de serviços entre as reclamadas e, finalmente, que não
houve demonstração de que a atividade dos reclamantes fosse di-
retamente remunerada ou controlada pela primeira reclamada, não há
como aferir contrariedade à Súmula nº 331 do TST, salvo se se
apreciar o quadro factual, o que é vedado pela Súmula 126/TST.
HORAS EXTRAS. REINTEGRAÇÃO. INDEFERIMENTO DE
PERÍCIA E IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Ares-
tos inespecíficos. Aplicação da Súmula nº 296 do TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O
Regional decidiu que a base de cálculo do adicional de insalubridade,
mesmo na vigência da Constituição da República de 1988, é o salário
mínimo, nos termos da Súmula nº 228 do TST. A decisão recorrida
está em conformidade com a atual e notória jurisprudência desta
Corte cristalizada na Súmula nº 228, pelo que o apelo não ultrapassa
a barreira do conhecimento, consoante o § 5º do artigo 896 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.210/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO BORGES AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FRANCISCO BASSO
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DISSÍDIO COLETI-
VO - GARANTIA DE EMPREGO - DELEGADO SINDICAL -
INCIDÊNCIAS DAS SÚMULAS 23, 126, 221, 296/TST - Pelo qua-
dro fático delineado no acórdão termos que o Reclamante faz jus à
estabilidade garantida no acordo celebrado no Processo nº 96.034611-
2 RVDC, em sua Cláusula 18.4, até 20/12/2000, já que seu mandato
se estendeu até 20/12/1999. Trata-se de direito adquirido em norma
coletiva, em respeito ao disposto nos artigos 5º, XXXVI, primeira
parte, e 7º, XXVI, da Constituição da República. Aplicação da Sú-
mula 126 do TST. A alegada contrariedade à Súmula 277 do TST,
bem como a afronta aos artigos 613, incisos II e IV, e 614, § 3º, da
CLT não foram configuradas. Incidência da Súmula 221 do TST. Os
incisos III e IV do artigo 8º e VI, XIII, XIV e XXVI do artigo 7º da
Constituição da República não foram violados diretamente tampouco
literalmente. Os arestos transcritos ou são oriundos de Turma do TST,
e não se prestam para configuração de divergência jurisprudencial à
luz da alínea “a” do artigo 896 da CLT, ou não são específicos, por
partirem de premissas fáticas diversas e por não abrangerem todos os
fundamentos do acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 23 e 296
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.724/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PRÊMIO CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA LOPES MONTA-

NHA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - o Regional, para in-
deferir o pleito, firmou sua convicção no exame do conjunto fático-
probatório com estrita observância das normas legais aplicáveis à
espécie, que se não foram interpretadas da melhor forma, também não
foram violadas na sua literalidade. Obstáculo das Súmulas nºs 221 e
126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.729/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CARLA GOMES PRATA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADA : DRA. LUCI FERREIRA DE MAGA-

LHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REINTEGRAÇÃO. O Regional não emitiu tese sobre o
disposto no artigo 37 da Constituição da República, apontado como
violado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Matéria não tratada
pela decisão Regional. Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-814.052/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO XAVIER IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-

LADINO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RENATO FERREIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. JÂNIO CARLOS ALMEIDA DE

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO - HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA - SÚ-
MULA 221 DO TST - O Regional, com base nas provas produzidas
no processo, reconheceu o vínculo empregatício, inclusive com base
nas três (03) testemunhas indicadas pela Reclamada. Intactos os ar-
tigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC, em suas literalidades, em
razão da interpretação do acórdão em relação ao onus probandi.
Incidência da Súmula 221 do TST. - MULTA DO ARTIGO 477 DA
CLT - SÚMULA 296 DO TST - Os arestos transcritos não são
divergentes à hipótese porque não tratam do reconhecimento da re-
lação de emprego para o deferimento da multa do artigo 477 da CLT.
Aplicação da Súmula 296 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-814.056/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO SIMÕES TRANSPORTES E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO MARCELINO DE

ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR CAMARGO DE CAS-

TRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAUSA -
Decidiu-se com base em depoimento testemunhais pelo que, para se
chegar a entendimento diverso daquele do Regional, necessário seria
o reexame de matéria fática, o que é vedado nesta fase recursal,
consoante a Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-814.620/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALBERTO RAMOS DE CAR-
VA L H O

ADVOGADO : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: DO PLANO INCENTIVADO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL. O Reclamante não apontou de forma explícita o artigo
da Constituição da República ou de lei que estaria violado. O único
aresto apresentado é inservível, já que proveniente do mesmo Re-
gional(1ª Região), o que encontra obstáculo no disposto do art. 896,
alínea a, da CLT. Não foram preenchidos os pressupostos do art. 896
da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-815.358/2001.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA
ELETRÔNICA LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AURISTONEDE SOUSA
ADVOGADO : DR. ISAEL DE JESUS GONÇALVES

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUIA DARF. CÓ-
PIA REPROGRÁFICA NÃO AUTENTICADA - A guia DARF de
fl.77 não está autenticada e a Reclamada não cuidou, na oportu-
nidade, de trazer os originais nos 5(cinco) dias subseqüentes à in-
terposição do recurso. Pelo art. 830 da CLT as peças apresentadas em
cópias reprográficas devem vir autenticadas. Não houve violação dos
artigos 5º, II, da Constituição da República, 899, § 4º, da CLT e 7º da
Lei nº 5.584/70. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-815.359/2001.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AN-
TARCTICA DE MANAUS LTDA.

ADVOGADA : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY RICARDO CARVALHO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRONCAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE DEPÓSITO RE-
CURSAL. Se a soma dos valores depositados atinge o valor da
condenação, nada mais pode ser exigido, pois o Juízo está garantido,
como previsto em lei (OJ. nº 139 da SDI/TST). IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. Recurso desfundamentado, à luz
do artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
p ro v i m e n t o .

PROCESSO : AIRR-815.838/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO BARREIRA FERNAN-

DES
ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZA SCHURKIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista
que encontra obstáculo na Súmula nº 361 do TST. Agravo des-
p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-816.059/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADELMO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIROS XAVIER DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO BEZERRA

C H AV E S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recurso de Revista
que esbarra na Súmula nº 266 do TST e no § 2º do art. 896 da CLT,
com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-816.075/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA DA SILVA PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Os artigos apontados
como violados não foram prequestionados no Regional, pelo que há a
incidência da Súmula 297/TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-940/2002-105-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VANESSA RODRIGUES DA CRUZ
ADVOGADO : DR. LUCIANA TELES FILOGÔNIO
RECORRIDO(S) : SISNEY MARQUES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA ANTUNES DE

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 93, IX, da Carta Magna, quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, e acolhê-la, para,
invalidando a decisão de fls. 151/152, determinar o retorno dos autos
ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que se
pronuncie sobre todas as questões debatidas nos recursos ordinário e
adesivo e nas contra-razões, renovadas nos embargos de declaração
interpostos, como entender de direito.
EMENTA: FUNDAMENTAÇÃO. REQUISITO DE VALIDADE
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NECESSIDADE DE AVA-
LIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS REGULARMENTE
OFERECIDOS PELAS PARTES LITIGANTES, SOB RISCO DE
NULIDADE. SILÊNCIO QUANTO A PROVAS E ARGUMEN-
TOS QUE, DESTACADOS PELA PARTE, DERAM ESTEIO À
SENTENÇA DEPOIS REFORMADA. A completa prestação ju-
risdicional se faz pela resposta a todos os argumentos regulares postos
pelos litigantes, não podendo o julgador resumir-se àqueles que con-
duzem ao seu convencimento. A omissão quanto aos pontos relevados
pelas partes pode conduzir a prejuízos consideráveis, não só pela
possibilidade de sucesso ou derrota, mas também em face das im-
posições dos desdobramentos da competência funcional. O imperativo
do prequestionamento, para acesso à instância extraordinária (Enun-
ciado n° 297/TST), exige o pronunciamento judicial sobre todos os
aspectos manejados pelas partes, em suas intervenções processuais
oportunas, sob pena de se impedir a verificação dos pressupostos
típicos do recurso de revista (CLT, art. 896), sem menção ao ma-
nifesto defeito de fundamentação (Constituição Federal, art. 93, IX).
No processo do trabalho, em especial, toda a prova oferecida e des-
tacada pelos litigantes deverá ser apreciada - com acolhimento ou
rejeição -, nos termos do art. 832 da CLT, de forma a fazer-se segura
e efetiva a atuação judicial. Ao ignorar tais elementos, quando deram
esteio à sentença depois reformada, ainda que relembrados em contra-
razões, o Regional oferece incompleta prestação jurisdicional. Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.200/1999-003-17-00.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES
DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOATHAN MATOS VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso para acolher a pre-
liminar de nulidade dos acórdãos proferidos em embargos de declaração e
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal a quo, para que o julgamento
seja feito com atendimento à Orientação Jurisprudencial nº 142 da SDI-1
deste Tribunal Superior. 5

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS COM
EFEITO MODIFICATIVO SEM PRÉVIO CONTRADITÓRIO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 142 DA SDI-1/TST. Em-
bora a legislação não contenha disposição expressa sobre a obri-
gatoriedade do contraditório ante a perspectiva de modificação da
decisão embargada, há pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal
Federal nesse sentido (LTr 60-03/365 e RTJ 119/370), tendo como
fundamento jurídico o princípio consagrado no inciso LV do artigo 5º
da Constituição Federal. Assim, ao conferir efeito modificativo aos
embargos de declaração sem a prévia oportunidade para a mani-
festação da parte embargada, o Regional viola a garantia consti-
tucional do contraditório incutida no mencionado dispositivo cons-
titucional. Nulidade que se declara a teor do entendimento sedi-
mentado na Orientação Jurisprudencial nº 142 da SDI-1 do TST.
Revista provida.

PROCESSO : ED-RR-1.472/2001-041-12-00.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

ADVOGADO : DR. PATRÍCIA LIMA BATISTA RODRI-
GUES

EMBARGADO(A) : MARLENE ANSELMO BURATI
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI
EMBARGADO(A) : LABORATÓRIO BIOCLÍNICO SANTA

C ATA R I N A
ADVOGADO : DR. ANDIARA ZABOT

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Não se trata de incongruência entre as parcelas constantes
do pedido inicial e as discriminadas no acordo, até porque, conforme
explicitado no acórdão embargado, os termos do acordo não foram
genéricos, sendo as parcelas devidamente discriminadas. Trata-se de
exercício do direito de as partes transacionarem antes do trânsito em
julgado da sentença, com acordo no pagamento apenas das verbas de
natureza indenizatória, sobre as quais não há incidência de con-
tribuição previdenciária. Não configurada omissão, contradição ou
obscuridade que pudessem dar ensejo aos Embargos Declaratórios,
não preenchendo os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT. Embargos de Declaração re j e i t a d o s . 

PROCESSO : RR-1.483/2001-003-22-00.8 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ABSOLON AMÂNCIO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOANA D'ARC G. LIMA EZE-

QUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT que "nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera recurso de
revista, interposto em procedimento sumaríssimo. Recurso de revista
não conhecido. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A ausência
de prequestionamento em torno das circunstâncias inscritas nos Enun-
ciados 219 e 329 do TST impede o conhecimento do recurso de
revista (En. 297/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.520/2000-117-15-00.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA
SERTÃOZINHO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE PIERUCHI
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO DE SOUZA LYRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
quanto à prescrição bienal total e quanto à prescrição qüinqüenal
parcial.
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EMENTA: 1. RURÍCOLA. UNICIDADE CONTRATUAL RE-
CONHECIDA. “PRESCRIÇÃO. PRAZO. Da extinção do último
contrato é que começa a fluir o prazo prescricional do direito de ação
objetivando a soma dos períodos descontínuos de trabalho.” Inte-
ligência do Enunciado 156/TST. Estando a decisão moldada a tais
parâmetros, não merece processamento o apelo. Violações não con-
figuradas. Arestos inespecíficos (Enunciado 296 do TST). Neces-
sidade de revolvimento de fatos e provas (Enunciado 126 do TST).
Recurso de revista não conhecido. 2. PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. RURÍCOLA. CONTRATO DISSOLVIDO EM DATA PRE-
TÉRITA À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. RECLA-
MAÇÃO PROPOSTA EM DATA POSTERIOR. DIREITO AD-
QUIRIDO. “Com o advento da Emenda Constitucional nº 28, de
26/5/2000 foram unificados os prazos prescricionais, ficando, por via
de conseqüência, revogadas as alíneas "a" e "b" do artigo 7º, XXIX,
da CF, que passou a ter a seguinte redação: "XXIX - ação, quanto aos
créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional
de cinco anos para o trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho". Conquanto su-
perveniente ao julgamento do recurso de revista, efetivamente a ques-
tão relativa à alteração do prazo prescricional, unificado pela Emenda
Constitucional nº 28/2000 e que passou a disciplinar o exercício do
direito de ação tanto do empregado urbano, quanto do rurícola, não
poderia repercutir no caso em exame. Com efeito, não se confunde
aplicação imediata com a retroatividade da norma, de forma que, não
prevendo expressamente a Emenda Constitucional nº 28/2000 sua
aplicação retroativa, há de prevalecer o princípio segundo o qual a
prescrição aplicável é aquela segundo a normatização vigente ao
tempo da propositura da ação, cujo pedido assenta-se em contrato de
trabalho extinto anteriormente à nova regulamentação do prazo pres-
cricional. O empregado rural que teve seu contrato extinto antes da
Emenda Constitucional nº 28/2000 adquiriu direito de ver sua pre-
tensão, deduzida em juízo, examinada à luz da Lei nº 5.889/73 e,
conseqüentemente, da prescrição em vigor à época da extinção do
contrato de trabalho, sob pena de ofensa ao direito adquirido por
força de ato jurídico perfeito e acabado sob o império da legislação
até então vigente. A questão, portanto, tal como se apresenta, é de
direito intertemporal, de forma que sua aplicabilidade deve se res-
tringir sobre os contratos em curso e prazos futuros. Recurso de
embargos não conhecido” (TST-E-RR-382.612/97; Ac. SBDI-1; Rel.
Min. Milton de Moura França; IN DJ 8.3.2002). Ausência de vio-
lações constitucionais ou legais. Arestos inespecíficos (Enunciados 23
e 296 do TST). Deficiência de prequestionamento (Enunciado 297 do
TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.611/1999-099-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JOÃO ALBANO BASSORA
ADVOGADO : DR. APARECIDO DONIZETE GUERRA
RECORRIDO(S) : OCRIM S.A. PRODUTOS ALIMENTÍ-

CIOS
ADVOGADO : DR. LUIS LA SALVIA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Conhecer do Recurso de Revista por violação da Lei nº
9.957/2000, quanto à Preliminar de Nulidade do Acórdão do Recurso
Ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão a
que se refere a certidão de fl. 667, pela aplicação inadequada da
referida Lei, determinar o retorno do processo à origem, para que se
proceda à análise do Recurso Ordinário do Reclamante, como de
direito, com adoção do rito ordinário.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO LI-
TERAL DE DISPOSITIVO LEGAL - A princípio, afigura-se plau-
sível a alegação que o julgado adotou tese que viola texto de lei
federal. Agravo provido.
RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INAPLICÁ-
VEL. A Lei nº 9.957/2000 não se aplica aos Recursos Ordinário e de
Revista que, a despeito de virem a ser interpostos ou oferecidos na
vigência dessa norma, não derivem de decisões proferidas nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, sobretudo se as causas re-
feridas não preencherem os pré-requisitos para a adoção do novo
procedimento, como na espécie. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-1.698/1999-063-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

Corre Junto: 1698/1999.9, 1698/1999.6

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : VALTER DE JESUS PRADO
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENTOS. Esclareça-se que a revista se credenciou ao conhecimento
ante a divergência jurisprudencial demonstrada na última ementa
transcrita à fl. 1.189 e oriunda do TRT da 2ª Região, ao concluir que
da transação extra judicial não afasta o empregado da tutela ju-
risdicional, diversamente da tese recorrida que teve como premissa
principal condutora do voto a de que se trata de transação válida a
adesão ao Plano de Incentivo à Aposentadoria.
Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-1.926/1987.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

EMBARGANTE : ADÃO MARIANTE PIMENTEL E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. ELISA E. MELECCHI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESSUPOSTOS - ARTIGOS 535, I E II, DO
CPC E 897-A DA CLT - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. Embargos declaratórios não constituem remédio
processual apto a alterar decisão, destinam-se a eliminar obscuridade,
omissão ou contradição, irregularidades que não constato no acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.931/1998-011-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : VANTOIRES MARTINS TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO SAMARA CARBONE
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos temas
vínculo empregatício e seguro-desemprego - indenização. Conhecer
quanto às horas de percurso, por dissenso com o primeiro paradigma
de fl. 475 e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluí-las da con-
denação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - VÍNCULO EMPRE-
G AT Í C I O . A Revista não alça conhecimento, porque o reexame da
matéria implicaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos
autos. Óbice do Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida.
II - SEGURO-DESEMPREGO - NÃO LIBERAÇÃO DAS
GUIAS NECESSÁRIAS - INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. A
Revista não se viabiliza, porque a decisão impugnada formou-se em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 211 do TST. Óbice dos
Enunciados nº 333, 126 e 297/TST. Revista não conhecida.
III - DAS HORAS DE PERCURSO - É entendimento pacífico
nesta Corte que o ônus da prova do direito às horas in itinere é do
reclamante, por se tratar de fato constitutivo em que se torna ne-
cessária a comprovação de local de trabalho de difícil acesso ou não-
servido por transporte público regular, conforme descrito no Verbete
90 da Súmula desta Corte. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-2.440/1997-066-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : TERESINHA PIVATTO BASSO
ADVOGADO : DR. RUBENS CAVALINI
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
REVISTA INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. Não sendo possível
vislumbrar-se no acórdão embargado qualquer omissão e constatando-
se que a pretensão da embargante é de reexame e quiçá reforma do
julgado, o que é inadmissível nesta estreita via declaratória, rejeitam-
se os embargos de declaração.

PROCESSO : RR-2.622/2000-038-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE JCV PARTICIPA-
ÇÕES E NEGÓCIOS S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FABIANA CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ILOR JOÃO CUNICO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. (ART.
477, § 8º, DA CLT). FALÊNCIA POSTERIOR À DISSOLUÇÃO
CONTRATUAL. DOBRA DO ART. 467 DA CLT. Evidenciando-se
que a falência é posterior à dissolução contratual, consolida-se a
mora, pois, no momento em que aperfeiçoadas as obrigações pa-
tronais, dispunha a empresa de liberdade para as adimplir. Sem o
manejo de contrariedade a enunciado e de ofensa à Carta Magna, não
a prospera recurso de revista, interposto em procedimento suma-
ríssimo (CLT, art. 896, § 6º). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.727/2000-038-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE JCV PARTICIPA-
ÇÕES E NEGÓCIOS S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA TEREZA DA SILVA LIMA
ADVOGADO : DR. WALTER FERNANDO GOMES

BARCA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. 1. MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL (ART.
467 DA CLT). Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art.
896, § 6º, da CLT, não prospera recurso de revista. Recurso de revista
não conhecido. 2. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA.
(ART. 477, § 8º, DA CLT). FALÊNCIA POSTERIOR À DIS-
SOLUÇÃO CONTRATUAL. Evidenciando-se que a falência é pos-
terior à dissolução contratual, consolida-se a mora, pois, no momento
em que aperfeiçoadas as obrigações patronais, dispunha a empresa de
liberdade para as adimplir. De qualquer forma, não se manejando
contrariedade a enunciado ou ofensa à Carga Magna, não prospera
recurso de revista, interposto em procedimento sumaríssimo (CLT,
art. 896, § 6º). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-7.689/2002-900-11-00.7 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES

PROCURADOR : DR. LUIS CARLOS DE PAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : MARINA DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : DR. IRANDY RODRIGUES DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
COOPERATIVA DE TRABALHO - RELAÇÃO DE EMPREGO
CONFIGURADA
Evidenciado nos autos o descumprimento das condições preestabe-
lecidas na Lei nº 5.764/71, que define a Política Nacional de Co-
operativismo, bem como a existência de elementos caracterizadores
da relação de emprego, nos moldes do artigo 3º da CLT, é a Justiça
do Trabalho competente para conhecer e julgar a ação.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ARTIGO 442 DA CLT
Conforme o acórdão regional, a criação da cooperativa serviu ao
intuito de fraudar a legislação trabalhista. Não há falar, portanto, em
violação ao artigo 442 da CLT.
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONCUR-
SO PÚBLICO
O vínculo empregatício não foi estabelecido com o Estado do Ama-
zonas, mas sim com a Cooperativa, que não se insere na Admi-
nistração Pública Direta nem na Indireta. O Estado somente foi res-
ponsabilizado subsidiariamente em caso de inadimplemento das obri-
gações trabalhistas.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-7.705/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : PATRÍCIA SOARES DE MATOS SILVA
ADVOGADA : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Os arestos colacionados não servem ao cotejo de teses. No que
concerne à violação ao artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal,
o Tribunal Regional, soberano no exame das provas, afastou o caráter
temporário da contratação, para considerar a existência de um único
contrato de trabalho. A controvérsia, portanto, é de natureza fático-
probatória. Incidên do Enunciado nº 126/TST.
SEGURO-DESEMPREGO
No tópico, não há indicação de violação legal ou divergência ju-
risprudencial.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO SALARIAL
O único aresto citado é de Turma do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-9.663/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE TIP TOP ALIMEN-
TOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ÁTILA DUDERSTADT
RECORRIDO(S) : BENITES ROBERTO MAGNO ROMA-

NO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO R. CONSTANTINO
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DECISÃO:Por unanimidade, quanto às contribuições previdenciárias
e fiscais, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os
descontos previdenciários e de imposto de renda sejam calculados
com base nos critérios da época em que o valor da condenação estiver
disponível para o Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista, quanto à correção monetária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. INCIDÊNCIA. MOMENTO. Segundo
a diretriz traçada nas Leis nºs 8.620/93 e 8.541/92 e explicitada por
meio do Provimento nº 1/96, os descontos previdenciários e fiscais
devem ser calculados com base nos critérios da época em que os
valores se tornarem disponíveis para o Autor da ação. O tema está
pacificado pela O.J. 228/SDI-1, quando pontua que "o recolhimento
dos descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos
de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação
e calculado ao final". Recurso de revista provido. 2. CORREÇÃO
MONETÁRIA. Impossível cogitar-se de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF, 39 da Lei nº 8.177/91 ou 459 da CLT, quando a Corte de origem
exclui as férias, gratificações de Natal e o aviso prévio do critério de
incidência de correção monetária, a partir do mês subseqüente ao
vencido, pois os preceitos, não cuidando de tais parcelas, repelem
direta violação. De qualquer sorte, as normas não foram objeto de
prequestionamento (En. 297/TST). Por outro lado, são também ines-
pecíficos arestos que do tema tratem de forma genérica (En.
296/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-10.793/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRIDO(S) : SILVÂNIA CLEMENTINA ALEXAN-

DRE
ADVOGADO : DR. CARLOS ELIAS DOS SANTOS

C U RT Y
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BAR-

RA MANSA - FEBAM
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA LEMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
MINISTÉRIO PÚBLICO do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para reformar o acórdão re-
gional, restringindo a condenação ao pagamento de saldo de salários
e depósitos correspondentes ao FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
A jurisprudência desta Corte está consubstanciada no Enunciado nº
363, que, revisto em 4/4/2002, dispõe: "a contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora.”
Recurso conhecido e provido, em parte, para restringir a condenação
no pagamento de saldo de salários e depósitos correspondentes ao
FGTS, na forma do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação
que lhe deu o artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-41.

PROCESSO : RR-14.768/2002-900-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : EDSON ANTÔNIO RODRIGUES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TALANCKAS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 24 da
Lei nº 8.880/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im-
procedente a ação, invertidos o ônus da sucumbência.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - A Lei nº
9.957/2000 não se aplica aos Recursos Ordinário e de Revista, nem
aos Embargos Declaratórios, que, a despeito de virem a ser inter-
postos ou oferecidos na vigência dessa norma, não derivem de de-
cisões proferidas nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo.
Não se há falar em violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, porque o acórdão regional foi proferido em observância aos
parâmetros do procedimento ordinário, tanto que houve o pronun-
ciamento explícito a respeito dos temas suscitados no Recurso de
Revista, sem omissões que pudessem acarretar prejuízo ou cerceio de
defesa do Agravante. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSI-
TIVO DE LEI - Afigura-se plausível a alegação de que o julgado
adotou tese que viola texto de lei federal. Dá-se provimento ao
Agravo. RECURSO DE REVISTA. ADIANTAMENTO DA GRA-
TIFICAÇÃO NATALINA. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº
8.880/94. APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 187 - Embora o adiantamento do décimo terceiro
salário tenha sido efetuado na vigência das Leis nºs 4.090/62 e
4.749/64, caracterizando-se como ato jurídico perfeito e acabado, a
dedução da antecipação da parcela realizou-se na vigência da Medida

Provisória nº 434/94, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94,
que instituiu a URV, indexador temporário de que se valeu o Governo
Federal para proceder à implantação de um novo padrão monetário
(de Cruzeiro para Real), regulando, assim, a conversão dos adian-
tamentos para fins de acerto final do pagamento. O pagamento da
segunda parcela do décimo terceiro salário do ano de 1994 deve ser
procedido em conformidade com o disposto no artigo 24 da Lei nº
8.880/94, correspondendo à metade da remuneração mensal atribuída
aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, convertida para o equi-
valente em URVs do dia do pagamento, a contar de 1º de março,
ocasião em que os empregados tinham apenas expectativa de direito
de serem contemplados com a segunda parcela da gratificação na-
talina sem atualização monetária em dezembro do mesmo ano. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 187. Recurso de Revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-17.987/2002-900-09-00.6 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
EMBARGADO(A) : SILVIO MANOEL CAETANO
ADVOGADO : DR. EDSON LUIZ DE FREITAS
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
REVISTA. Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no acór-
dão embargado, merecem ser rejeitados os embargos de declaração
opostos.

PROCESSO : RR-23.115/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : RENILTON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MAGDA PEREIRA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das
disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e
832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 2. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. RESPONSABILIDADE. “Em razão da subsistência da
Rede Ferroviária Federal S/A e da transitoriedade da transferência dos
seus bens pelo arrendamento das malhas ferroviárias, a Rede é res-
ponsável subsidiariamente pelos direitos trabalhistas referentes aos
contratos de trabalho rescindidos após a entrada em vigor do contrato
de concessão; e quanto àqueles contratos rescindidos antes da entrada
em vigor do contrato de concessão, a responsabilidade é exclusiva da
Rede” (O.J. 225/SDI-1). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido. 3. INTERVALO INTRA-
JORNADA. NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL.
LEI 8.923/94. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. A teor da Orientação Jurisprudencial nº 307/SDI-1, “após a
edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do in-
tervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT)”. Imposição do óbice a que alude o art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. MULTA POR
EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A multa, aplicada com esteio no
art. 538, parágrafo único, do CPC, é penalidade que constitui fa-
culdade do julgador, com previsão legal. Trata-se de atribuição que se
insere no poder discricionário do Judiciário, a fim de privilegiar a
efetividade do processo. A correta aplicação do art. 538, parágrafo
único, do CPC, impede a potencialidade de ofensa legal e cons-
titucional. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-23.876/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : F.K.O CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO MARCELINO DA SILVA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ADEONDE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ARIDELSON CARLOS CESAR TU-

RIBIO

DECISÃO:Unanimemente: 1 - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento; 2 - conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo
841, § 1° da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
reabertura da instrução processual, com regular designação de au-
diência, bem como intimação pessoal da parte.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
NULIDADE. NOTIFICAÇÃO POR DIÁRIO OFICIAL. Agravo
de Instrumento a que se dá provimento por violação do artigo 841, §
1° da CLT.
RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NO-
TIFICAÇÃO POR DIÁRIO OFICIAL. A notificação pessoal para
o comparecimento à audiência inaugural é indispensável, já que trata
de oportunidade em que as partes irão prestar depoimento pessoal e a
relação processual será composta. Por ser exigência legal, deve ser
feita a notificação pessoal no endereço da reclamada, pelo que não
basta a comunicação dirigida ao advogado. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-30.008/2002-900-08-00.0 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MANUEL DOS REMÉDIOS DA CUNHA

G O N Ç A LV E S
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
sanar erro material e fazer constar, à fl.518, item 1.3: “Prejudicado o
exame da preliminar ante o decidido no Recurso de Revista da Re-
clamada BASA”.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Quanto à preliminar de litispendência, tem razão a Em-
bargante, já que consta do acórdão, à fl. 518, item 1.3, que ficou
“prejudicado o exame da preliminar ante o decidido no Recurso de
Revista da Reclamada CAPAF”. Trata-se de erro material, e passo à
sua correção, nos termos do artigo 897-A, parágrafo único, da CLT,
para fazer constar, à fl.518, item 1.3: “Prejudicado o exame da pre-
liminar ante o decidido no Recurso de Revista da Reclamada BASA”.
Embargos de Declaração acolhidos para sanar erro material.

PROCESSO : ED-RR-34.580/2002-900-03-00.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : SUZANA CORRÊA
ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-CI-
MENTOS. Não ofende o artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
conclusão no sentido de que a transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo. Da mesma forma não se cogita vio-
lação do artigo 5º, II, do texto constitucional decisão que, com base
nas provas, conclui que o plano de cargos contém critério de pro-
moção tão-só por merecimento. Daí não constituir-se óbice à equi-
paração salarial, porquanto não observada a regra do § 3º do art. 461
consolidado.
Embargos declaratórios acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-35.781/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ DA CONCEIÇÃO DE FREITAS
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA DA LUZ LIMA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração nos
termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HO-
RAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. EMPREGADO HORISTA. DIREITO APENAS AO ADI-
CIONAL. Embargos de declaração acolhidos para acrescer funda-
mentação ao julgado. O acórdão regional está conforme a jurispru-
dência da C. SDI-1 nº 275 do TST, que assegura ao empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento o pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como do res-
pectivo adicional. Mantém-se, portanto, o não conhecimento da re-
vista.
Embargos de declaração acolhidos.
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PROCESSO : RR-36.047/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-
TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS
RECORRIDO(S) : VITOR HUGO DE OSTI (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BAR-

BOSA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de Instrumen-
to, por violação a texto constitucional e legal e divergência juris-
prudencial. Quanto ao Recurso de Revista, unanimemente, dar pro-
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais e di-
ferenças de vale-refeição e auxílio-creche, deferidas com base na
Convenção Coletiva de Trabalho vigente no período de 1996/1997.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ENTIDADES DE DIREITO PÚBLICO. INAPLICABI-
LIDADE DE NORMAS CONVENCIONAIS. AUMENTO DE
DESPESAS COM PESSOAL. Emerge do disposto no § 3º do art.
39, c/c o art. 7º, XXVI, da CF, que não se reconhece à Administração
Pública a possibilidade de firmar convenção ou acordo coletivo de
trabalho. Ainda por imposição da Constituição Federal, compete à lei,
em sentido estrito, a fixação de limites do gasto com pessoal, sendo
imprescindível a sua previsão em lei orçamentária (artigo 169). Dessa
forma, a fixação de reajustes salariais em norma coletiva, por ente de
direito público, afronta o disposto nos art. 39, § 2º e 169, caput, da
CF; artigo 1º, caput e inciso II, da LC nº 82/95 e artigo 623 da CLT.
Ademais restou demontrado, pelo aresto transcrito à fl. 132, o dis-
senso pretoriano sobre a matéria. Assim, dou provimento ao Agravo
de Instrumento, porque configuradas as hipóteses do artigo 896, alí-
neas “a” e “c', da CLT.
RECURSO DE REVISTA. ENTIDADES DE DIREITO PÚBLI-
CO. INAPLICABILIDADE DE NORMAS CONVENCIONAIS.
AUMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL. Emerge do disposto
no § 3º do art. 39, c/c com o art. 7º, XXVI, da CF, que não se
reconhece à Administração Pública a possibilidade de firmar con-
venção ou acordo coletivo de trabalho. Ainda por imposição da Cons-
tituição Federal, compete à lei, em sentido estrito, a fixação de limites
do gasto com pessoal, sendo imprescindível a sua previsão em lei
orçamentária (artigo 169). Desse modo, o ente público encontra-se
proibido de firmar convenção coletiva, já que não possui autonomia
para dispor sobre despesas, salvo se expressamente autorizado por lei
e respeitados os limites nela previstos. Dessa forma, resta patente a
violação dos art. 39, § 2º, e 169, caput, da CF; art. 1º, caput e inciso
II, da LC nº 82/95 e art. 623 da CLT, merecendo reforma o v. acórdão
regional para excluir da condenação as diferenças salariais e di-
ferenças de vale-refeição e auxílio-creche, deferidas com base na
Convenção Coletiva de Trabalho vigente no período de 1996/1997.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-36.811/2002-900-12-00.7 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : NELSON DE PAULA PADILHA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO. Recurso que tem seu exame de mérito prejudicado, em
face da declaração de nulidade da decisão recorrida, não pressupõe
sobrestamento do feito, apenas determina que novo julgamento seja
proferido. Em sendo assim, não há omissão no julgado que não
aprecia recurso tido como prejudicado.
Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-38.029/2002-900-09-00.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : EMERSON HENRIQUE MULLER
ADVOGADO : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-
somente para esclarecer que o único aresto transcrito à fl. 758 não
observa a alínea a do artigo 896 da CLT.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE
EXAME DE ARESTO DIVERGENTE. ESCLARECIMENTO.
Acresça-se à fundamentação do acórdão embargado que o aresto
transcrito à fl. 758 é inservível para demonstrar dissenso jurispru-
dencial, pois oriundo do mesmo Tribunal prolator da decisão re-
corrida.
Embargos acolhidos tão-somente para esclarecer que o único aresto
transcrito à fl. 758 não observa a alínea a do artigo 896 da CLT.

PROCESSO : ED-RR-38.839/2002-900-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOCIMAR ALVARENGA DOS REIS
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MARIA SCAPIN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração nos
termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HO-
RAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. EMPREGADO HORISTA. DIREITO APENAS AO ADI-
CIONAL. ART. 7º, INCISO XIV, DA CF. Embargos de declaração
acolhidos para acrescer fundamentação ao julgado. Decisão regional
em consonância com a jurisprudência da C. SDI-1 nº 275 do TST não
ofende o artigo 7º, XIV, da Constituição Federal, pois a redução de
turno de 8h para 6h diárias não pode resultar em redução do valor
total percebido mensalmente, ainda que a hora trabalhada sirva como
unidade salarial. Isto porque a redução de 240 para 180 horas mensais
de trabalho deve manter o mesmo padrão salarial, daí o recálculo do
valor da hora trabalhada, em observância à garantia da irredutibi-
lidade salarial.
Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : RR-43.553/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : CELESTINO CUSTÓDIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 736/2000 desta Corte; e II - por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista no tocante ao tópico “turnos inin-
terruptos de revezamento - horista - horas extras - adicional”, mas
conhecê-lo quanto ao tema “horas extras - horista - aplicação do
divisor 180”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
EMPREGADO HORISTA - APLICAÇÃO DO DIVISOR 180 -
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
O acórdão regional, considerando que o empregado percebia salário
com base na unidade de tempo hora - horista -, deferiu a aplicação do
divisor 180 para o cálculo do valor da hora trabalhada. A divergência
jurisprudencial autoriza o processamento do apelo, nos termos do art.
896, alínea “a”, da CLT.
Agravo de Instrumento provido.
II - RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - EMPREGADO HO-
RISTA - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CIN-
QÜENTA POR CENTO) - DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO DEMONSTRADA
O acórdão recorrido está conforme à Orientação Jurisprudencial nº
275 da Colenda SBDI-1 do TST, que dispõe: “Inexistindo instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas
extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional”. Incidência do Enunciado nº 333/TST.
HORAS EXTRAS - HORISTA - APLICAÇÃO DO DIVISOR
180
Deve-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, para o
empregado que teve alterado o turno de trabalho de oito para seis
horas, a fim de evitar a redução salarial proibida pelo art. 7º, VI, da
Constituição Federal. Aplicável à espécie o divisor 180.
Recurso conhecido em parte, mas desprovido.

PROCESSO : RR-44.057/2002-900-12-00.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : CIÊNCIA LABORATÓRIO MÉDICO S.C.
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOÃO MARCELO SCHWINDEN DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : MARIA ODETI NIENKOTTER
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MOTTA CALDIERARO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Custas inalteradas. 5
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. HORAS EXTRAS. BANCO DE HORAS. ACORDO TÁCITO.
PREVISÃO NORMATIVA. É juridicamente ineficaz o ajuste ce-
lebrado de forma tácita pelas partes, para flexibilizar a jornada me-
diante o regime de banco de horas, se há disposição contida em
instrumento normativo da categoria prevendo a formalização me-
diante acordo coletivo. No caso, não há violação, mas sintonia com o
artigo 7º, XIII, da Constituição Federal e o art. 59, § 2º, da CLT.
2. QUITAÇÃO TOTAL. ENUNCIADO 330 DO TST. Não se co-
gita de contrariedade ao Enunciado 330 do TST se a recorrente não
considera a explicitação contida nos dois itens da súmula, de acordo
com os quais a quitação não abrange parcelas não consignadas no
recibo e, quanto aos direitos que deveriam ter sido satisfeitos na
constância do contrato, somente é válida em relação ao período ex-
pressamente consignado no recibo.
Recurso de revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : ED-RR-44.437/2002-900-06-00.6 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO OSCAR DA CUNHA QUEI-

ROZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MORAES CAVAL-

CANTI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração nos
termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
M E N TO . 
Esclareça-se que em relação ao tópico 'da correta valoração da prova',
o exame da revista restou sobrestado, haja vista que o provimento do
recurso por nulidade do acórdão regional ante a negativa de prestação
jurisdicional, diz respeito ao tema relativo aos 'descontos CASSI-
PREVI', este sim, prejudicado. Isto porque o julgamento deste não
interfere na apreciação daquele.
Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-44.977/2002-900-11-00.2 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DRA. RACHEL ADJUTO BONTEMPO
EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA MIRANDA BRITO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO NONATO DO AMARAL

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA. ES-
CLARECIMENTOS. O acórdão embargado entendeu que o plano
de incentivo à aposentadoria quita apenas as verbas constantes do
termo de adesão. Aplicou-se a Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SDI-1. Não se cogitando de ofensa aos artigos 5º, II e XXXVI, da CF
e 1.025 e 1.030 do Código Civil, em face da nulidade de transação de
caráter genérico, a teor dos artigos 9º e 444 da CLT.
Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-46.845/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARGRED VERANICE SCHWANTES
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen-
to. Quanto ao recurso de revista, unanimemente, conhecer e dar
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a
fim de que prossiga na apreciação do Recurso Ordinário interposto
pela parte.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Decisão que convalida deserção decretada
por incorreto preenchimento das guias DARF, ausência da Vara de
origem, apresenta indício de violação ao art. 5º, LV, da CF. Agravo
provido para melhor exame do recurso de revista.
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RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. PREENCHIMENTO
INCORRETO DA GUIA DARF. O processo do trabalho é regido
pela princípio da instrumentalidade. Assim, se houve o atendimento
da finalidade alusiva ao cumprimento dos pressupostos extrínsecos do
recurso com recolhimento do valor correto das custas, não se pode
decretar deserção do apelo por incorreto preenchimento das guias
DARF (ausência na guia de recolhimento de custas da identificação
do processo e da parte autora correspondente, sob pena de ofensa ao
art. 5º, LV, da CF).
RECURSO DE REVISTA conhecido e provido.

PROCESSO : RR-48.407/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ICOLUB INDÚSTRIA DE LUBRIFICAN-
TES S.A.

ADVOGADO : DR. LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU
RECORRIDO(S) : JORGE DE CARVALHO ALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, e,
no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de
Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000. Por unanimidade, no
que tange às horas extras, não conhecer do Recurso de Revista. Por
unanimidade, em relação ao adicional de 100% instituído por con-
venção coletiva, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade
ao Enunciado nº 277/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar o pagamento do adicional de horas extras no percentual de
100% ao período de vigência da convenção coletiva que o esta-
beleceu.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMEN-
TO 
Demonstrada a existência de possível contrariedade ao Enunciado nº
277/TST, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para deter-
minar o processamento do apelo denegado.
Agravo conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE 100% SOBRE
HORAS EXTRAS - PREVISÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA
- ENUNCIADO Nº 277/TST
Vantagem instituída por norma coletiva não integra o contrato de
trabalho, nos termos do Enunciado nº 277/TST.
Recurso de Revista conhecido e provido, para limitar o pagamento do
adicional de horas extras, no percentual de 100%, ao período de
vigência da convenção coletiva que o estabeleceu.
HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA
O Tribunal Regional, examinando as provas dos autos, considerou
demonstrada a prestação de horas extras. A controvérsia é de natureza
fático-probatória, atraindo a incidência do Enunciado n° 126/TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-52.815/2002-900-07-00.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ WALDECI FORTE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO PEREIRA DO RÊGO NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARACURU
ADVOGADO : DR. MAURO SARAIVA MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade ao Enunciado n° 363/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para condenar o Município no pagamento de FGTS e
totalidade das horas trabalhadas, de forma simples. O valor do FGTS
devido deverá ser apurado na fase de liquidação de sentença, con-
siderando-se o valor da remuneração mensal. Eventuais parcelas já
depositadas poderão ser compensadas.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON-
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988
O Tribunal Regional entendeu que a contratação do Reclamante sem
a prévia realização de concurso público é nula e não gera direito
sequer ao pagamento de salário. A jurisprudência desta Corte está
consubstanciada no Enunciado nº 363, que, revisto em 04/04/2002,
dispõe: "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora.”
Recurso conhecido e provido, em parte, para assegurar ao Reclamante
a contraprestação das horas trabalhadas e o pagamento do FGTS.

PROCESSO : RR-55.992/2002-900-11-00.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : BERENILCE ARAÚJO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à “Competência da Justiça do Trabalho - Relação de Emprego
Configurada”. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tó-
pico “Vínculo Empregatício - Inexistência - Contratação de Traba-
lhador por Empresa Interposta - Nulidade Contratual”, por violação
ao artigo 37, II e § 2º, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para reformar o acórdão regional, res-
tringindo a condenação aos depósitos correspondentes ao FGTS.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
RELAÇÃO DE EMPREGO COM O ESTADO-MEMBRO
Evidenciado nos autos o descumprimento das condições preestabe-
lecidas na Lei nº 5.764/71, que define a Política Nacional de Co-
operativismo, bem como a caracterização do trabalho pessoal, su-
bordinado, habitual e oneroso, elementos caracterizadores da relação
de emprego, é a Justiça do Trabalho competente para conhecer e
julgar a ação.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - INEXISTÊNCIA - CONTRATA-
ÇÃO DE TRABALHADOR POR EMPRESA INTERPOSTA -
NULIDADE CONTRATUAL
A Reclamante prestou serviços ao Estado do Amazonas (tomador de
serviços) por meio da COOTRASG, que, segundo o Eg. Tribunal
Regional, foi intermediadora de mão-de-obra, com a finalidade de
fraudar a aplicação da legislação de proteção ao trabalho subordinado.
A contratação, sem prévia aprovação em concurso público, ocorreu
sob a égide da atual Constituição Federal. Declara-se a invalidade do
contrato, que não gera vínculo de emprego com o Reclamado porque
não atendida a exigência constitucional de prévia aprovação em con-
curso público. Dessa forma, restringe-se a condenação aos depósitos
do FGTS.
Recurso conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-58.673/2002-900-11-00.2 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : FIRMINO PEREIRA ROSAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação ao artigo 114 da atual Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar a presente controvérsia, anulando
todos os atos decisórios praticados, nos termos do art. 113, § 2º, do
CPC, e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do
Estado do Amazonas. Prejudicada a análise dos outros temas sus-
citados no Recurso.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - VIOLAÇÃO AO ARTIGO

114 DA ATUAL CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
Se a contratação do Reclamante pelo Estado ocorreu sob a égide de
lei instituidora de regime especial, é a Justiça do Trabalho incom-
petente para conhecer e julgar a ação, tendo em vista que a relação
estabelecida entre as partes é de natureza administrativa, e não tra-
balhista.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-58.767/2002-900-11-00.1 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : MARIA DA FELICIDADE GAIA BAR-
BOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação ao artigo 114 da atual Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar a presente controvérsia, anulando
todos os atos decisórios praticados, nos termos do art. 113, § 2º, do
CPC, e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do
Estado do Amazonas. Prejudicada a análise dos outros temas sus-
citados no Recurso.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - VIOLAÇÃO AO ARTIGO

114 DA ATUAL CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
Se a contratação da Reclamante pelo Estado ocorreu sob a égide de
lei instituidora de regime especial, é a Justiça do Trabalho incom-
petente para conhecer e julgar a ação, tendo em vista que a relação
estabelecida entre as partes é de natureza administrativa, e não tra-
balhista.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-58.769/2002-900-11-00.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : JOÃO ALFREDO SILVA GUALBERTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao artigo 114 da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça do Tra-
balho para conhecer e julgar a presente controvérsia, anulando todos
os atos decisórios praticados, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, e
determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas. Prejudicada a análise dos outros temas suscitados no re-
curso.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - VIOLAÇÃO AO ARTIGO

114 DA ATUAL CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
Se a contratação do Reclamante pelo Estado ocorreu sob a égide de
lei instituidora de regime especial, é a Justiça do Trabalho incom-
petente para conhecer e julgar a ação, tendo em vista que a relação
estabelecida entre as partes é de natureza administrativa, e, não,
trabalhista.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-58.771/2002-900-11-00.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : EUGÊNIA MARIA MARTINS DO NAS-
C I M E N TO

ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação ao artigo 114 da atual Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar a presente controvérsia, anulando
todos os atos decisórios praticados, nos termos do art. 113, § 2º, do
CPC, e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do
Estado do Amazonas. Prejudicada a análise dos outros temas sus-
citados no Recurso.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - VIOLAÇÃO AO ARTIGO

114 DA ATUAL CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
Se a contratação da Reclamante pelo Estado ocorreu sob a égide de
lei instituidora de regime especial, é a Justiça do Trabalho incom-
petente para conhecer e julgar a ação, tendo em vista que a relação
estabelecida entre as partes é de natureza administrativa, e não tra-
balhista.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-59.593/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SIRLEI APARECIDA DOS REIS MA-
CHADO

ADVOGADA : DRA. SILVANA FÁTIMA DE MOURA
RECORRIDO(S) : CALÇADOS POTYRA LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO DA SILVA KEI-

PER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - GESTANTE - DE-
LONGA INJUSTIFICADA NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
O Eg. Tribunal a quo manteve condenação em pagamento de salários
e demais vantagens referentes ao período estabilitário a partir da data
da ciência da gravidez pelo empregador até 5 (cinco) meses após o
parto, em razão da demora injustificada para ajuizar a ação. A Re-
clamante fundamenta o recurso na alínea "a" do artigo 896 da CLT,
colacionando arestos inservíveis ou inespecíficos.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-59.889/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

RECORRENTE(S) : AÇOS PHOENIX-BOEHLER LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : MARILANI DE SOUZA VIEGAS
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO COIMBRA
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DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo. Quanto ao re-
curso de revista, unanimemente, conhecer e dar provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
prossiga na apreciação do Recurso Ordinário interposto pela parte.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Decisão que convalida deserção decretada por
incorreto preenchimento das guias DARF, ausência do número do
processo e nome do reclamante, apresenta indícios de violação ao art.
5º, LV, da CF. Agravo provido para melhor exame do recurso de
revista.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. P R E E N C H I M E N TO
INCORRETO DA GUIA DARF. O processo do trabalho é regido
pelo princípio da instrumentalidade. Assim, se houve o atendimento
da finalidade alusiva ao cumprimento dos pressupostos extrínsecos do
recurso com recolhimento do valor correto das custas, não se pode
decretar deserção do apelo por incorreto preenchimento das guias
DARF, no tocante a ausência do número do processo respectivo, sob
pena de ofensa ao art. 5º, LV, da CF. Recurso de Revista provido para
afastar a deserção.

PROCESSO : RR-61.138/2002-900-11-00.9 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO SANTOS RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação ao artigo 114 da atual Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar a presente controvérsia, anulando
todos os atos decisórios praticados, nos termos do art. 113, § 2º, do
CPC, e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do
Estado do Amazonas. Prejudicada a análise dos outros temas sus-
citados no Recurso.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - VIOLAÇÃO AO ARTIGO

114 DA ATUAL CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
Se a contratação do Reclamante pelo Estado ocorreu sob a égide de
lei instituidora de regime especial, é a Justiça do Trabalho incom-
petente para conhecer e julgar a ação, tendo em vista que a relação
estabelecida entre as partes é de natureza administrativa, e não tra-
balhista.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-62.322/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : REGINA MARIA CÉLIA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA URSO RA-

MOS
RECORRIDO(S) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE ALIMENTOS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TRANSMISSÃO PELA
INTERNET - INTEMPESTIVIDADE - FALTA DE REGULA-
MENTAÇÃO POR ESTA CORTE - ENVIO FORA DO HO-
RÁRIO DE EXPEDIENTE DO PROTOCOLO DO TRT
No âmbito desta Corte, não há regulamentação acerca de transmissão
de recursos por correio eletrônico. A Lei nº 9.800/99 regula uni-
camente a transmissão de recurso por fac-símile, cuja convalidação
somente ocorre com a apresentação do original no prazo determinado.
A hipótese dos autos é diversa. O Recurso de Revista foi transmitido,
pela internet, no último dia do prazo, às 21h07min44, fora, portanto,
do horário de expediente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, que encerra às dezoito horas (artigo 276 do Regimento In-
terno).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-63.238/2002-900-22-00.0 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO SOUSA CASTRO
ADVOGADA : DRA. MARIA ELEMIR DE CARVALHO

G O N Ç A LV E S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tema “gra-
tificação de função - supressão - Orientação Jurisprudencial nº
45/SBI-1”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tocante aos “honorários advocatícios”, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da verba honorária.

EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EXERCIDA POR
MAIS DE 10 ANOS - SUPRESSÃO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 45 DA C. SBDI-1
O acórdão recorrido está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 45
da SBDI-1/TST. Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº 219/TST -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 305 DA SBDI-1/TST

O Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só com funda-
mento no princípio da sucumbência. São indevidos, portanto, os ho-
norários advocatícios. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
305 da C. SBDI-1 e do Enunciado nº 219/TST.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-63.254/2002-900-22-00.2 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOS SILVA CARVA-

LHO
ADVOGADA : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚ-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tema “gra-
tificação de função - supressão - Orientação Jurisprudencial nº
45/SBI-1”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tocante aos “honorários advocatícios”, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da verba honorária.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EXERCIDA POR
MAIS DE 10 ANOS - SUPRESSÃO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 45 DA C. SBDI-1
O acórdão recorrido está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 45
da SBDI-1/TST. Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº 219/TST -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 305 DA SBDI-1/TST

O Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só com funda-
mento no princípio da sucumbência, a despeito de o Autor não estar
assistido pelo seu sindicato nem comprovar situação econômica de-
bilitada. São indevidos, portanto, os honorários advocatícios. Inte-
ligência da Orientação Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e do
Enunciado nº 219/TST.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-65.487/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SANED - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DE DIADEMA

ADVOGADO : DR. LÍGIA CRISTINA MENEZES PIRES
CORRÊA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO DAGOBERTO CHOEIDER
A M AT U C C I

ADVOGADO : DR. CELSO ANTONIO SERAFINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de
Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 5º, LV, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, de-
terminando o envio dos autos à origem para que, apensados ao pro-
cesso principal, prossiga o Tribunal Regional no julgamento do Re-
curso Ordinário, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO
Ante possível ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, apta a
ensejar o conhecimento do Recurso de Revista, dá-se provimento ao
Agravo de Instrumento para determinar o processamento do apelo
denegado.
Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCESSUAIS - DARF -
REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO
Ao contrário do que ocorre com a guia de recolhimento do depósito
recursal, não há previsão legal de referência a todos os dados do
processo no documento de arrecadação das custas processuais
(DARF). É suficiente que, da guia DARF, constem elementos que
identifiquem aquele recolhimento com o que foi objeto da decisão
recorrida. As custas comprovadas às fls. 42 identificam a Reclamada
e o valor guarda identidade com o que foi fixado na sentença.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-65.696/2002-900-22-00.3 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ERIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚ-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tema “gra-
tificação de função - supressão - Orientação Jurisprudencial nº
45/SBI-1”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tocante aos “honorários advocatícios”, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da verba honorária.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EXERCIDA POR
MAIS DE 10 ANOS - SUPRESSÃO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 45 DA C. SBDI-1
O acórdão recorrido está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 45
da SBDI-1/TST. Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº 219/TST -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 305 DA SBDI-1/TST

O Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só com funda-
mento no princípio da sucumbência, a despeito de o Autor não estar
assistido pelo seu sindicato nem comprovar situação econômica de-
bilitada. São indevidos, portanto, os honorários advocatícios. Inte-
ligência da Orientação Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e do
Enunciado nº 219/TST.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-65.698/2002-900-22-00.2 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ANA MARIA PEREIRA NUNES
ADVOGADA : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚ-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tema “gra-
tificação de função - supressão - Orientação Jurisprudencial nº
45/SBI-1”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tocante aos “honorários advocatícios”, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da verba honorária.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EXERCIDA POR
MAIS DE 10 ANOS - SUPRESSÃO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 45 DA C. SBDI-1
O acórdão recorrido está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 45
da SBDI-1/TST. Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº 219/TST -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 305 DA SBDI-1/TST

O Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só com funda-
mento no art. 133 da Constituição da República e na Lei n 8.906/94.
São indevidos, portanto, os honorários advocatícios. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e do Enunciado nº
2 1 9 / T S T.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-65.699/2002-900-22-00.7 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : LUCIANA MELO COSTA LEITÃO
ADVOGADA : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚ-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tema “gra-
tificação de função - supressão - Orientação Jurisprudencial nº
45/SBI-1”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tocante aos “honorários advocatícios”, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da verba honorária.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EXERCIDA POR
MAIS DE 10 ANOS - SUPRESSÃO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 45 DA C. SBDI-1
O acórdão recorrido está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 45
da SBDI-1/TST. Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº 219/TST -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 305 DA SBDI-1/TST

O Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só com funda-
mento no art. 20 do CPC, a despeito de a Autora não estar assistida
pelo seu sindicato nem comprovar situação econômica debilitada. São
indevidos, portanto, os honorários advocatícios. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e do Enunciado nº
2 1 9 / T S T.
Recurso conhecido e provido.



Nº 221, sexta-feira, 14 de novembro de 2003 1 719ISSN 1677-7018
<!ID808186-14>

PROCESSO : RR-76.133/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PKS MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA S. ZUCO
RECORRIDO(S) : AQUILES RODRIGUES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO ELDERI DE OLIVEIRA COS-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de
Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 5º, LV, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, de-
terminando o envio dos autos à origem para que, apensados ao pro-
cesso principal, prossiga o Tribunal Regional no julgamento do Re-
curso Ordinário, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO
Ante possível ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, apta a
ensejar o conhecimento do Recurso de Revista, dá-se provimento ao
Agravo de Instrumento para determinar o processamento do apelo
denegado.
Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCESSUAIS - DARF -
REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO
Ao contrário do que ocorre com a guia de recolhimento do depósito
recursal, não há previsão legal de referência a todos os dados do
processo no documento de arrecadação das custas processuais
(DARF). É suficiente que, da guia DARF, constem elementos que
identifiquem aquele recolhimento com o que foi objeto da decisão
recorrida. As custas comprovadas à fl. 29 identificam a Reclamada e
o valor guarda identidade com o que foi fixado na sentença.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-466.744/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO
HILDEBRAND

EMBARGANTE : HELENA JOSEFA DA SILVA E OU-
TRAS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
REVISTA. PRESSUPOSTOS - ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E
897-A DA CLT - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO OU OBSCU-
RIDADE NÃO CONFIGURADAS. Embargos declaratórios não
constituem remédio processual apto a alterar decisão, destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades que
não constato no acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-470.868/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : JOÃO MARCOS PUSCH
ADVOGADO : DR. OMAR SFAIR
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer das preliminares de nu-
lidade do v. acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional
e por incompetência da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "Impossibilidade
jurídica do pedido - Diferenças salariais - Vínculo empregatício";
"Julgamento extra petita"; "Suspeição de testemunhas"; "Integração
ao salário da ajuda-alimentação"; "Multa do artigo 477, § 8º, da
CLT"; e "Multa por Embargos de Declaração protelatórios, arbitrada
em primeira instância". Por maioria, conhecer do Recurso no tema
"Isonomia salarial - Digitador - Equiparação com os empregados da
tomadora de serviços", por violação ao artigo 461, da CLT e art. 12
da Lei 6019, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
quanto ao tema "Isonomia salarial - Digitador - Equiparação, que
juntará voto divergente e, no mérito, via de conseqüência, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de diferenças
salariais decorrentes de equiparação e reflexos. Por unanimidade,
conhecer do Recurso no tocante ao tema "Responsabilidade solidária
do tomador de serviços - Conversão em subsidiária", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar
que a responsabilidade da Reclamada seja apenas subsidiária pelos
débitos trabalhistas deferidos.

EMENTA: JULGAMENTO EXTRA PETITA
Depreende-se da inicial a existência de pedido de reconhecimento de
vínculo empregatício, pagamento de diferenças salariais, decorrentes
de equiparação, e outras verbas. Não há como inferir, como quer a
Reclamada, que o pagamento das diferenças salariais e rescisórias
estava atrelado ao reconhecimento do vínculo empregatício.
Os artigos 128 e 460 do CPC restaram incólumes. O limite da decisão
válida é o pedido inicial, e este foi apreciado. Quem pode conferir o
mais (reconhecimento de vínculo com o pagamento das verbas de-
correntes) pode o menos (apenas o pagamento das verbas salariais e
rescisórias).
SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHAS
O v. acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no Enunciado nº 357.
ISONOMIA SALARIAL - DIGITADOR - EQUIPARAÇÃO AOS
EMPREGADOS DA TOMADORA DE SERVIÇOS
O artigo 461 da CLT assegura a equiparação salarial quando aten-
didos conjuntamente os requisitos de idêntica função, trabalho de
igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade.
Na espécie, não houve prestação de serviço "ao mesmo empregador",
já que a Caixa Econômica Federal não é a legítima empregadora mas
tão-só tomadora dos serviços. Não houve reconhecimento de vínculo
empregatício com a CEF.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO TOMADOR DOS
SERVIÇOS - CONVERSÃO EM SUBSIDIÁRIA
Depreende-se dos autos que o Reclamante foi admitido pela Presto
Labor - empresa que celebrou contrato de prestação de serviços de
digitação com a Caixa Econômica Federal.
A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido de que ine-
xiste responsabilidade solidária na espécie, subsistindo, apenas, a sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto às obrigações trabalhistas não
satisfeitas.
À Administração Pública aplica-se a orientação do Enunciado nº 331,
IV, do TST, com nova redação, decorrente do julgamento do Incidente
de Uniformização de Jurisprudência suscitado no RR-297.751/96: "IV
- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que te-
nham participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT
O único aresto trazido à colação não revela a especificidade exigida
no Enunciado nº 296/TST. O dispositivo constitucional invocado não
foi objeto de análise pelo v. acórdão regional, e a Reclamada, por
meio de Embargos de Declaração, não reclamou o pronunciamento.
MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS, ARBITRADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA
O Recurso não procede, pois está fundamentado em súmula do C.
STJ que não enseja o conhecimento do Recurso, à luz do artigo 896
da CLT.
Com relação ao pedido sucessivo, de que a multa seja arbitrada sobre
o valor dado à causa pelo Reclamante, o Recurso carece do im-
prescindível prequestionamento. Emerge a aplicação do Enunciado nº
2 9 7 / T S T.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-539.798/1999.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR
E ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : VANILDE DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento de 1 (uma) hora in itinere diária e
reflexos.
EMENTA: HORAS IN ITINERE - NEGOCIAÇÃO COLETIVA -
LIMITAÇÃO - VALIDADE

O Tribunal Regional concedeu duas horas in itinere diárias e reflexos,
negando validade à cláusula de convenção coletiva de trabalho que as
limitara em 1 (uma) hora.
Ocorrendo negociação coletiva em torno do pagamento das horas in
i t i n e re , deve ser observado o instrumento normativo, sob pena de
desrespeito ao preceito insculpido no art. 7º, XXVI, da Carta Magna,
que assegura o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de
trabalho.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-553.284/1999.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

RECORRENTE(S) : RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : SAMUEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação aos artigos 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e 46 da
Lei nº 8.541/92, e contrariedade à OJ-32 da SDI/TST e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, para determinar a realização dos des-
contos previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos nºs
02/93 e 01/96 da CGJT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. O Regional, com base na prova produzida, en-
tendeu por bem deferir ao autor o adicional de periculosidade, con-
ferindo, para tal, razoável interpretação ao artigo 1º da Lei nº
7.369/85. Assim, o conhecimento da Revista esbarra nos Enunciados
126 e 221 desta Corte. Não conheço. 2.PAGAMENTO PROPOR-
CIONAL. O entendimento do Regional, quanto ao incabimento do
pagamento proporcional do adicional de periculosidade, está em con-
sonância com En. 361, o que inviabiliza o conhecimento do apelo,
por força da orientação contida no En. 333, ambos desta Corte. Não
conheço.
3. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. O recurso não merece prosperar porque não foi
apontada violação de nenhum preceito legal e o aresto colacionado à
fl. 218 não é apto para demonstrar a divergência jurisprudencial
pretendida, porque oriundo do mesmo Regional prolator do acórdão
impugnado, não traduzindo a hipótese prevista na alínea “a” do art.
896 da CLT. Não conheço.
4. HONORÁRIOS PERICIAIS. Mantido o acórdão regional quanto
ao adicional de periculosidade, restam prejudicados os argumentos da
recorrente relativos aos honorários periciais, valendo observar que o
mesmo não indicou divergência jurisprudencial ou violação legal ca-
paz de viabilizar o conhecimento da Revista (art. 896 da CLT). Não
conheço.
5. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Sendo os des-
contos legais oriundos da relação de trabalho havida entre empregado
e empregador, a retenção do Imposto de Renda e dos descontos
previdenciários é imposição legal, a teor dos artigos 43, parágrafo
único, da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, cuja exegese
encontra-se consubstanciada no Provimento n. CGT 01/96. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-553.813/1999.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

RECORRENTE(S) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA
INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. SEPÉ TIARAJU RIGON DE CAM-
POS

RECORRIDO(S) : JAIME SALDANHA ROSA
ADVOGADO : DR. ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. DEFEITO DE REPRE-
SENTAÇÃO. SUBSTABELECIMENTO ANTERIOR À PROCU-
RAÇÃO OUTORGADA AO SUBSTABECELENTE. Não viola os
artigos 36 e 37 do CPC, art. 1.288 e 1.324 do Código Civil (1916), a
decisão regional que não conhece de Recurso Ordinário, por defeito
de representação, quando o substabelecimento que outorgou poderes
ao seu subscritor é anterior à procuração conferida ao substabele-
cente, porque os referidos dispositivos pressupõem a existência de
mandato expresso ou a prática de ato urgente, hipótese na qual não se
enquadra a interposição de recurso. Nesse contexto, não restou de-
monstrada o dissenso jurisprudencial, porque o aresto paradigma é
inespecífico (En. 296/TST). Inaplicável, pelo mesmo motivo, a OJ-
108 da SDI/TST. As alegações de que os advogados constantes da
procuração de fl. 09, antes daquela data, atuavam como advogados-
empregados e procuradores da empresa, além de demandar análise
probatória inviável em sede de Revista (En. 126), não afasta a obri-
gatoriedade do instrumento de procuração. Resta incólume o artigo
5º, LV, da CF, porque a ampla defesa nele consagrada deve ser
exercida com os meios adequados. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-560.924/1999.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES
DE SOUSA

RECORRENTE(S) : EVERALDO FABRÍCIO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EXPEDITO DE ANDRADE

FONTES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de Revista
do Reclamante e da Reclamada.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
ACORDO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - IN-
VA L I D A D E 
A jurisprudência desta Corte firma-se no sentido da invalidade do
acordo tácito de compensação de jornada (Orientação Jurisprudencial
nº 223 da SBDI-1).
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - TRABALHO DE IGUAL VA-
LOR - ADVERTÊNCIA
As faltas ao serviço autorizam ao empregador descontar do em-
pregado o salário correspondente ao dia não trabalhado, e, não, a
remunerar serviços idênticos de maneira diferente. Certo é que, pelas
provas dos autos, entendeu o Tribunal Regional que Reclamante e



Nº 221, sexta-feira, 14 de novembro de 2003720 1ISSN 1677-7018

paradigma exerciam as mesmas funções reconhecendo o direito à
equiparação salarial. Assim, a advertência recebida pelo Reclamante,
em razão de eventuais ausências ao serviço, não constitui obstáculo à
equiparação salarial, pois constituiria dupla punição pelo mesmo ato
faltoso.
Recurso não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
ENUNCIADO N° 85/TST - ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE
JORNADA
O Enunciado n° 85 do TST não contraria os artigos 8°, 7°, XIII e
XVI, da Constituição Federal, pois considera inválido o acordo de
compensação tácito de jornada, determinando o pagamento apenas do
adicional de horas extras pelas laboradas além da oitava diária, mas
compensadas ou quitadas. A Carta Magna não dispõe sobre as con-
seqüências do acordo de compensação realizado de maneira irregular,
não havendo falar em ofensa aos dispositivos apontados.
INDENIZAÇÃO ADICIONAL - ENUNCIADO N° 297/TST
O Tribunal Regional não se manifestou sobre o tema à luz do artigo
4°, § 2°, da Lei n° 7.238/94, sequer esclarecendo qual a data do
último reajuste percebido pelo Reclamante. A matéria de fundo, ca-
rece, portanto, do indispensável prequestionamento, nos termos do
Enunciado n° 297/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-567.938/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. MARIANA ROSSI DE CERQUEI-
RA LIMA

RECORRIDO(S) : ELOAH MACHADO PACHECO
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso de Revista
para reformar o acórdão regional, restabelecendo a sentença por seus
fundamentos.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON-
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988
O Eg. TRT reformou a r. sentença, para reconhecer a produção de
efeitos ao contrato nulo, sem observância à regra contida no artigo
37, § 2º, da Constituição da República. A jurisprudência desta Corte
está consubstanciada no Enunciado nº 363, que, revisto em
04/04/2002, dispõe: "A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora.”
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-576.821/1999.5 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : TRESCINCO ADMINISTRAÇÃO E CON-
SORCIO S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR. AGNALDO KAWASAKI
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA ALVES
ADVOGADO : DR. ANDERSON TERAMOTO
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencida
a Srª Ministra Maria Cristina I. Peduzzi, relatora.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO - INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 3º E 818 DA CLT
Não há como se verificar a ofensa literal dos artigos 3º e 818 da CLT,
pois nenhum desses dispositivos legais desautoriza a tese acolhida
pelo juízo de origem, qual seja, a de que o ônus da prova quanto à
inexistência de vínculo empregatício era da reclamada, que, na de-
fesa, admitiu a prestação de serviços deduzida na exordial, mas não
fez prova da alegação de que o labor decorreu de contrato firmado
com a empresa J.B. Alves Representações Ltda.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-577.197/1999.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO-

CA
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY
RECORRIDO(S) : EDINALDO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO ROSSI JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO - GERENTE
- ENQUADRAMENTO NO ART. 62/CLT - HORAS EXTRAS. A
teor do disposto no Enunciado 126 desta Corte, incabível recurso de
revista quando à intenção do recorrente diz com o reexame de fatos e
provas.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-578.259/1999.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MAURO ANTÔNIO RESENDE VAS-
QUES

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
B AT I S T E L L A

RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada quanto à Preliminar de nulidade da sentença em face do
laudo pericial contábil e da Natureza salarial do adicional de in-
salubridade e da incidência sobrelabor. Conhecer quanto aos Des-
contos previdenciários e fiscais. No mérito, dar-lhe provimento para
autorizar os Descontos previdenciários e de Imposto de Renda dos
créditos devidos ao Reclamante, que devem incidir sobre a totalidade
dos créditos da condenação, nos termos da Orientação Jurisprudencial
228/SDI-1 do TST. Não conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA EM FACE DO
LAUDO PERICIAL CONTÁBIL. Caso a parte entendesse haver
qualquer omissão, deveria proceder à oposição dos competentes Em-
bargos Declaratórios a fim de saná-la, do que não cuidou a Re-
clamada. Incidência da Súmula 297 do TST. Preliminar não co-
nhecida.
DA NATUREZA SALARIAL DO ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE E DA INCIDÊNCIA SOBRELABOR. Paradigma in-
servível: art. 896, alínea a da CLT. Não conheço.
DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Consoante
notória, atual e iterativa jurisprudência da Seção Especializada em
Dissídios Individuais do TST, os Descontos Previdenciários e de
Imposto de Renda devem incidir sobre a totalidade dos créditos da
condenação, e não no critério mês a mês. Nesse sentido a Orientação
Jurisprudencial 228 da SDI do TST. Recurso de Revista ao qual se dá
provimento para autorizar os Descontos previdenciários e de Imposto
de Renda dos créditos devidos ao Reclamante, que devem incidir
sobre a totalidade dos créditos da condenação, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial 228/SDI-1 do TST.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTERVALO
PARA ALIMENTAÇÃO E DESCANSO. INEXISTÊNCIA. DI-
REITO À PERCEPÇÃO DE HORAS EXTRAS. Somente após a
edição da Lei 8.923, de 27/07/94, é que a não-concessão de intervalo
para repouso e alimentação gera a obrigação de pagamento do pe-
ríodo referente ao intervalo não concedido, acrescido do adicional de
hora extra, o que não ocorreu no caso, porque, conforme já firmado,
o Autor ativou-se junto à Reclamada no período compreendido entre
01/02/93 até 03/02/94. Recurso de Revista do Reclamante não
conhecido.

PROCESSO : RR-617.936/1999.4 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : SUETÔNIO GALVÃO SEREJO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NU-

NES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRANSAÇÃO. ADE-
SÃO AO PDV. A decisão do Regional, que rejeitou a transação
alegada pelo reclamado, por entender que a adesão do obreiro ao
Plano de Demissão Voluntária não importa em quitação genérica de
todos os direitos decorrentes do contrato de trabalho, encontra-se em
consonância com a OJ-270 da SDI/TST, de modo que o proces-
samento da Revista encontra óbice no Enunciado 333/TST. Recurso
não conhecido.
2. DA COMPENSAÇÃO. O pedido de compensação não foi apre-
ciado pelo acórdão regional, restando preclusa a sua argüição em sede
extraordinária, porquanto o recorrente não opôs Embargos de De-
claração com o fito de prequestionar a matéria. Incidência do En.
297/TST. Não conheço.
3. ASCENSÃO FUNCIONAL. Restou consignado no acórdão que a
mudança na carreira ocorreu em 08/07/88 (fl. 246), portanto, em data
anterior à promulgação da CF/88, não se vislumbrando ofensa ao art.
37, II, do referido diploma constitucional. A análise da alegação de
que a ascenção foi efetivada em data posterior (19/12/88) implicaria
no reexame do conjunto fático-probatório, obstado pelo En. 126/TST.
Os arestos paradigmas são inservíveis para demonstrar o dissenso de
teses, porque abordam premissa fática distinta (En. 296/TST). Não
conheço.

PROCESSO : ED-RR-621.246/2000.7 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MILTON RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO : DR. CÍCERA TEREZINHA DA SILVA

MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESSUPOSTOS - ARTIGOS 535, I E II, DO
CPC E 897-A DA CLT - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. Embargos declaratórios não constituem remédio
processual apto a alterar decisão, destinam-se a eliminar obscuridade,
omissão ou contradição, irregularidades que não constato no acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-657.564/2000.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO ROCHA LOPES
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Por imprestáveis à modificação da substância do julgado, os
embargos de declaração não toleram a mera insurreição da parte
quanto ao que restou decidido. Embargos de declaração acolhidos
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-660.359/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA
FONSECA C. COUTO

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA LOPES DOS SANTOS
DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MÔNICA CRISTINA FELIX SILVES-
TRE DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇÚ
ADVOGADO : DR. ROBERTO CORREDEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, ante a perda do objeto, declarar o pro-
cesso extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
VI, do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SAQUE DO FGTS - AL-
TERAÇÃO DO REGIME JURÍDICO - PERDA DO OBJETO
O art. 20, inciso VIII, da Lei nº 8.036/90, estabelece que o empregado
poderá sacar os valores em sua conta, desde que esteja sem receber
créditos por três anos ininterruptos. No caso vertente, sendo incon-
troverso que a conversão do regime jurídico único de celetista para
estatutário ocorreu em 27 de setembro de 1991, já foram ultrapas-
sados os três anos exigidos, podendo o saque ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular, independentemente de qualquer ato
judicial (art. 4º, VIII, da Lei nº 8.678/93).
Impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, em razão
da falta de interesse processual superveniente. Resta prejudicado o
julgamento do Recurso de Revista.

PROCESSO : RR-667.937/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ANDERSON GOMES
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ GIANNELLA CA-

TA L D I
RECORRIDO(S) : FORTILIT - SISTEMAS EM PLÁSTICOS

S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ESTABILIDADE DE MEMBRO SUPLENTE DE CI-
PA - EXTINÇÃO DO ESTABELECIMENTO
A estabilidade provisória do membro suplente da CIPA não repre-
senta proteção irrestrita e nem vantagem pessoal, deferida a um de-
terminado empregado. A garantia tem por fim viabilizar a atuação dos
membros da CIPA, ligada à segurança e saúde do trabalhador e
exercida no local de trabalho. Assim, extinto o estabelecimento onde
trabalhava membro suplente de CIPA, não subsiste a estabilidade
provisória, razão por que é indevida qualquer indenização pelo pe-
ríodo correspondente ao mandato.
Recurso conhecido e desprovido.
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PROCESSO : RR-675.250/2000.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ANDREZA NASCIMENTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão
regional apresenta-se devidamente fundamentada, tendo o órgão jul-
gador se pronunciado sobre os aspectos relevantes ao deslinde da
controvérsia.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO - RELAÇÃO DE EMPREGO CONFI-
GURADA
Evidenciado nos autos o descumprimento das condições preestabe-
lecidas na Lei nº 5.764/71, que define a Política Nacional de Co-
operativismo, bem como a existência de elementos caracterizadores
da relação de emprego, nos moldes do artigo 3º da CLT, é a Justiça
do Trabalho competente para conhecer e julgar a ação.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ARTIGO 442 DA CLT
Conforme restou evidenciado pelo acórdão regional, a criação da
Cooperativa serviu apenas ao intuito de fraudar a legislação tra-
balhista. Não há falar, portanto, em violação ao artigo 442 da CLT.
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONCUR-
SO PÚBLICO
O vínculo empregatício não foi estabelecido com o Estado do Ama-
zonas, mas sim com a Cooperativa, que não integra a Administração
Pública Direta ou Indireta. O Estado somente foi responsabilizado
subsidiariamente em caso de inadimplemento das obrigações traba-
lhistas.
Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : RR-689.643/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : RUBENS MARTINS FILHO
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS

PEREIRA
RECORRIDO(S) : BANK'S SEGURANÇA E TRANSPOR-

TES DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO RAFAEL CANEVER

DECISÃO:Por unanimidade, quanto à incidência do adicional no-
turno sobre as horas extras diurnas, não conhecer do recurso de
revista. Por unanimidade, quanto ao intervalo interjornadas, conhecer
do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para deferir horas extras, nos termos da fundamentação,
mantidos os valores da condenação e de custas.
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS DIURNAS. INCIDÊNCIA DO ADI-
CIONAL NOTURNO. CUMPRIMENTO DE HORÁRIOS MISTOS.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 6 da SDI-1 desta Corte, é de-
vido o adicional noturno na hipótese em que, havendo cumprimento integral
de jornada, no período noturno, ocorrer sua prorrogação, no horário diurno.
A tais parâmetros não se molda a situação dos autos. Incidência do óbice do
Enunciado 296/TST. Recurso de revista não conhecido. 2. INTERVALO
INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. CONSEQÜÊNCIA. O art.
66 da CLT enuncia que “entre duas jornadas de trabalho haverá um período
mínimo de onze horas consecutivas para descanso”. O objetivo da Lei é
claro, buscando o restabelecimento das forças do trabalhador, pelo repouso e
dedicação a atividades outras que não as profissionais. O conteúdo impe-
rativo da norma é realçado não só pela sua vocação, mas pela imposição de
multa ao empregador que a descumpre (CLT, art. 75). Indagando-se a con-
seqüência jurídica da inobservância do art. 66 da CLT para o trabalhador,
que é compelido a cumprir suas atividades, sem respeito ao intervalo in-
terjornadas, doutrina e jurisprudência se apegam ao Enunciado 110 do TST.
Efetivamente, embora subsista previsão de penalidade para o empregador
que recusa a seu empregado a fruição do intervalo de onze horas, entre duas
jornadas, não se pode olvidar a perseverança de maltrato ao patrimônio ju-
rídico obreiro, também este merecedor de reparos. Se, de um lado, o verbete
nº 110 da Súmula do TST oferece parâmetro para solução do que se ques-
tiona, não se poderá recusar lembrança à previsão do art. 71, § 4º, do Texto
Consolidado, que, em igual situação jurídica (embora aplicada ao desres-
peito a intervalo intrajornada), concebe reparação equivalente à remuneração
da hora normal, acrescida de cinqüenta por cento. O conteúdo de tal norma
merece, para o caso, aplicação analógica, nos termos do art. 8º da CLT. Tal
provimento não importará “bis in idem”, de vez que as horas extras even-
tualmente devidas representem contraprestação pelo trabalho excedente da
jornada legal ou contratualmente exigível, enquanto o valor de que se cuida
indenizará o trabalhador pela ausência de fruição do intervalo que a Lei lhe
assegura. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-694.873/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ BRES-
CIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. RODOLFO GOMES AMADEO
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA SILVA SINVAL VERSOLA-

TI
ADVOGADO : DR. CARLOS RANGEL DE AZEVEDO

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento
do mérito (CPC, art. 267, VI), quanto ao Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (em liquidação extrajudicial); conhecer do recurso do
Banco BANERJ S.A., por divergência jurisprudencial, julgando-o
prejudicado quanto ao tema sucessão e, no mérito, dando-lhe parcial
provimento, de forma a limitar a condenação de janeiro de 1992 a
31.8.1992. 4
EMENTA: BANCO BANERJ S.A. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO. INTERPRETAÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.
PLANO BRESSER. CABIMENTO. A jurisprudência da Eg. 3ª
Turma está pacificada no sentido de que “o caput da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo 91/92 é de eficácia plena. A ausência de negociação
sobre a forma e condições para o pagamento das perdas de 26,06%
não obsta ao cumprimento da obrigação criada. Devido o pagamento
das perdas salariais, limitado ao período de vigência do Acordo Co-
letivo de Trabalho de 91/92. A incorporação das perdas aos salários,
prevista no parágrafo único, é norma de eficácia limitada, vez que
seria imprescindível a realização de novas negociações para legitimar
a imposição de obrigação que extrapole a vigência do Acordo Co-
letivo de Trabalho” (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Recurso
de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-695.828/2000.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ADILSON ERN
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da questão de ordem
suscitada pelo d. MINISTÉRIO PÚBLICO do Trabalho, em parecer. II -
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, no
tema “Massa falida - dobra do art. 467 da CLT”, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da dobra salarial; por unanimidade, conhecer
do Recurso no tema "Massa falida - Juros de mora - Incidência", por
violação ao artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para determinar a incidência de juros mo-

ratórios sobre o crédito do Reclamante apenas na hipótese de o ativo
apurado ser suficiente para saldar o débito principal da massa falida,
conforme apurado em liquidação de sentença. III - Por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante, restando pre-
judicada a análise do tópico “Massa falida - dobra do art. 467 da
CLT”, em razão do provimento dado ao Recurso de Revista da Re-
clamada.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
DOBRA DO ARTIGO 467 DA CLT
"Massa falida. Dobra salarial. Art. 467 da CLT. Inaplicável. É
indevida a aplicação da dobra salarial, prevista no art. 467 da CLT,
nos casos da decretação de falência da empresa, porque a massa
falida está impedida de saldar qualquer débito, até mesmo o de
natureza trabalhista, fora do Juízo Universal da Falência (Decreto-Lei
nº 7651/45, art. 23)." (Orientação Jurisprudencial nº 314 da SBDI-
1/TST).
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA
Recurso parcialmente provido para determinar, com fulcro no caput
do art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, que a incidência de juros
moratórios ocorra apenas na hipótese de o ativo apurado ser su-
ficiente para saldar o débito principal da massa falida, conforme
apurado em liquidação de sentença.
Recurso conhecido e parcialmente provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
MASSA FALIDA - MULTA DO ARTIGO 477 DA CONSOLI-
DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
É inaplicável a multa do artigo 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho às empresas em estado falimentar. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 201 da C. SBDI-1 do Eg. Tribunal Superior
do Trabalho.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-695.889/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : IRINEU DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao adicional de transferência, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 115 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar seja excluído da condenação o referido adicional. Não
conhecer quanto aos demais títulos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não houve omissões no acórdão, que
se manifestou sobre toda a matéria fática e jurídica relevante, não se
vislumbrando ofensa aos arts. 832 da CLT, 535, II, do CPC, 5º,
XXXV e LV, e 93, IX, da CF. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁ-
RIOS. Houve determinação judicial para a juntada de documentos, a
qual não foi cumprida pelos Recorrentes, o que autoriza a aplicação
do disposto no art. 359/CPC. Quanto às alegações de que os do-
cumentos juntados aos autos seriam suficientes para atestar que o
obreiro não preencheu os requisitos necessários à obtenção de rea-
justes salariais previstos no PCS, a análise da matéria esbarra no En.
126 desta Corte. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA - APABA. A Revista não merece prosperar porque não foi
indicada afronta a dispositivo de lei ou da Constituição nem ju-
risprudência para o confronto de teses, pelo que não há como se
enquadrá-la em nenhuma das alíneas do art. 896/CLT. Recurso não
conhecido. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PRESCRI-
ÇÃO. O adicional de transferência é parcela de trato sucessivo pre-
vista em lei (art. 469/CLT), logo, aplica-se a prescrição parcial, nos
moldes do En. 294 desta Corte. Incidência do disposto § 4º, do art.
896/CLT. Recurso não conhecido. ADICIONAL. TRANSFERÊN-
CIA DEFINITIVA. Restou consignado no acórdão que o Autor foi
transferido, uma única vez, em 1978, para a cidade de Curitiba, e lá
permaneceu até o rompimento do contrato de trabalho, em 1997, em
razão de sua aposentadoria. Assim, tratando-se de transferência de-
finitiva, é indevido o adicional correspondente, consoante entendi-
mento consubstanciado na OJ nº 113, da SDI-1/TST. Recurso de
revista provido.
PROCESSO : RR-701.710/2000.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MAUÁ
PROCURADOR : DR. JOSÉ ALVES CAVALCANTE
RECORRIDO(S) : GERALDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARIOVALDO FRANCELINO RIBEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Município, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para reformar o acórdão regional, restringindo a condenação
aos depósitos correspondentes ao FGTS. Resta prejudicado o exame
do Apelo interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS -
SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO
APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988
A jurisprudência desta Corte está consubstanciada no Enunciado nº
363, que, revisto em 4/4/2002, dispõe: "A contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora.”
Recurso conhecido e provido, em parte, para restringir a condenação
aos depósitos do FGTS, na forma do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90,
com a redação que lhe deu o artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-
41.
II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Tendo em vista o conhecimento e parcial provimento do Recurso de
Revista interposto pelo Município, resta prejudicado o do MINISTÉRIO
PÚBLICO. <!ID808186-15>

PROCESSO : ED-RR-707.158/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ BRES-
CIANI DE FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL
ADVOGADA : DRA. ANGÉLICA BAILON CARULLA DE

MENEZES
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da Re-
clamada, para, sanando omissão, emprestar-lhes efeito modificativo, afas-
tando a deserção e passando à apreciação do recurso de revista. Por una-
nimidade, quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, conhecer
do recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado 228 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para que, nos termos da O.J. nº 2 da SDI-1,
adote-se o salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto à eli-
minação do adicional de insalubridade, pelo fornecimento de equipamento
de proteção individual.
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EMENTA: 1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLA-
MADA. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. CABIMENTO.
Havendo omissão no acórdão embargado, acolhem-se os embargos de
declaração, para, sanando o vício, emprestar-se-lhes efeito modifi-
cativo, com a apreciação do recurso de revista. Deserção inexistente.
Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 2. RECURSO DE
REVISTA. 2.1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. A teor da O.J. nº 2 da SDI-1, o adicional de insa-
lubridade, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de
1988, tem o salário mínimo como base de cálculo. Recurso de revista
conhecido e provido. 2.2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO IN-
DIVIDUAL. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. EFEITO. ENUN-
CIADOS 80 E 289 DO TST. REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. Não há contrariedade ao Enun-
ciado 80 do TST, quando a Corte de origem assevera que, a despeito
do fornecimento de equipamentos de proteção individual, a Empresa
não fiscalizava a sua utilização, assim negada a neutralização do
agente insalubre. Com efeito, “o simples fornecimento do aparelho de
proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de
insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas relativas que conduzam
à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre as quais as relativas
ao uso efetivo do equipamento pelo empregado” (Enunciado 289 do
TST). O recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto
em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência do Enunciado 126
do TST. Recurso de revista não conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-717.895/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ACESITA S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. TATIANA DE MELLO FONSECA
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : WAGNER DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA BARBOSA DE AN-

DRADE FELIPE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto ao adi-
cional de periculosidade, por violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação o pagamento das diferenças de adicional de periculo-
sidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. PAGAMENTO PROPORCIONAL PACTUADO
EM NORMA COLETIVA. A compreensão da O.J. 258 da SDI-1
recomenda o provimento do recurso de revista. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : RR-743.797/2001.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-

PEMIRIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECORRIDO(S) : FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS TEI-

XEIRA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANÍSIO LEITE VIVAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, no
que tange ao tópico contrato nulo, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para reformar o acórdão re-
gional e restringir a condenação aos depósitos correspondentes ao
FGTS. Por unanimidade, conhecer do apelo, quanto aos honorários
advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219/TST, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação. Resta pre-
judicado o exame do Recurso de Revista interposto pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS -
SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO
APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988
A jurisprudência desta Corte está consubstanciada no Enunciado nº
363, que, revisto em 04/04/2002, dispõe: "A contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora.”
Recurso conhecido e provido, em parte, para restringir a condenação
aos depósitos do FGTS, na forma do artigo 19-A, da Lei nº 8.036/90
com a redação que lhe deu o artigo 9º, da Medida Provisória nº
2.164-41.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº 219/TST
Ausentes os requisitos legais, como explicita o Enunciado nº
219/TST, não são devidos honorários advocatícios.

II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Tendo em vista o conhecimento e provimento do Recurso de Revista
interposto pelo Município, resulta prejudicado o do MINISTÉRIO PÚ-

BLICO.

PROCESSO : RR-746.854/2001.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LUIZ RINALDI
RECORRIDO(S) : EDSON TADEU DAMBROWSKI
ADVOGADA : DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
quanto à preliminar de nulidade, às horas extras e reflexos, à de-
volução de descontos e aos honorários advocatícios.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão
atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados
pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de
forma contrária a seus interesses. 2. HORAS EXTRAS. FOLHAS
INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TARI-
FAMENTO DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma
de origem autônoma consagra as folhas individuais de presença e as
diz moldadas ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT, está a aludir ao
aspecto formal. Como regra geral, não é admitido o tarifamento de
provas, de vez que facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art.
131). O cânone toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo
que o instrumentaliza), onde impossível será a consagração da su-
premacia do valor probante de documentos, de vez que o princípio da
primazia da realidade inspire norte absolutamente inverso. Eviden-
ciando-se, por testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas
individuais de presença e o cumprimento de horas extras, imperativa
será a condenação aos pagamentos pertinentes. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial 234 da SDI-1 desta Corte. 3. DIFERENÇA DE
NUMERÁRIO DECORRENTE DE FURTO NA TESOURARIA -
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. AUSÊNCIA DE PREQUES-

TIONAMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADA. 3.1. O desconto de valor decorrente de furto
não está autorizado pelo art. 462, § 1º, da CLT, quando sequer se
cogita de responsabilidade do trabalhador, ainda que seja ele te-
soureiro. O cargo, por si, não transfere ao empregado a respon-
sabilidade pelo infortúnio do empregador. 3.2. A decisão regional não
emite tese sobre o art. 159 do Código Civil. 3.3. Arestos que des-
consideram a premissa posta não ensejam conflito pretoriano. A in-
cidência dos óbices dos Enunciados 296 e 297/TST impede o pro-
cessamento do apelo. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO TST. Não con-
figuradas as afrontas legais manejadas pela Parte e a existência de
dissenso pretoriano, não se dá impulso ao apelo, máxime quando a
decisão recorrida guarda conformidade com os Enunciados 219 e
329/TST e com a Orientação Jurisprudencial nº 304/SDI-1/TST.
Constatada a concorrência de assistência sindical e a oferta de de-
claração de pobreza, resta irrelevante a percepção de salário superior
ao dobro do mínimo legal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-746.939/2001.3 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
13ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA EDLENE COSTA LINS
RECORRIDO(S) : LAUDICÉIA BARRETO MATILDES
ADVOGADO : DR. JOÃO FERREIRA NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL
ADVOGADO : DR. EMANUEL RODRIGUES DA SILVA

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CONTRATAÇÃO EM PERÍODO PRÉ-ELEITORAL
- NULIDADE - EFEITOS - LEI N° 7.493/86
A nulidade do contrato de trabalho realizado em período eleitoral não
tem o condão de anular a relação empregatícia que se forma no
período subseqüente. A atividade laborativa, embora iniciada quando
da proibição, continuou de forma ininterrupta, configurando nova
relação jurídica. O contrato de trabalho deve atender ao princípio da
primazia da realidade, sendo renovado dia a dia. Cabe ressaltar que
inexistia, então, a exigência geral do concurso público, porque vi-
gente a Constituição Federal de 1967 com a Emenda nº 1/69, à época
da contratação.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-747.765/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRIDO(S) : JORGE CORREA DE CASTRO
ADVOGADO : DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE

LEÃO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE VIGILÂN-

CIA S.A. - GUARDA MUNICIPAL DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. MARIA JULIANA MORAES DE
ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para reformar o acórdão regional, restringindo a condenação ao pa-
gamento das horas extras, que deverão ser remuneradas de forma
simples.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON-
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988
A jurisprudência desta Corte está consubstanciada no Enunciado nº
363, que, revisto em 04/04/2002, dispõe: "A contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora.”
Recurso conhecido e provido, em parte, para restringir a condenação
ao pagamento de horas extras, que deverão ser remuneradas de forma
simples.

PROCESSO : RR-750.146/2001.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI-
LHO

RECORRIDO(S) : MARIA NAZARÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIS ANTONIO TELES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARABIRA
ADVOGADO : DR. FÁBIO MEIRELES FERNANDES DA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CONTRATAÇÃO EM PERÍODO PRÉ-ELEITORAL
- NULIDADE - EFEITOS - APLICAÇÃO ANALÓGICA DO
ENUNCIADO Nº 363/TST - DIFERENÇAS PARA O MÍNIMO
LEGAL
A discussão diz respeito à nulidade do contrato de trabalho celebrado
em período eleitoral, sendo dirimida por aplicação analógica do
Enunciado nº 363/TST. No caso vertente, a condenação restringe-se
ao pagamento de diferenças remuneratórias até alcançar o mínimo
legal.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-772.942/2001.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : JOSEFA DA CONCEIÇÃO ALBUQUER-

QUE
ADVOGADO : DR. AMBRÓSIO GAIA NINA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
COOPERATIVA DE TRABALHO - RELAÇÃO DE EMPREGO
CONFIGURADA
Evidenciado nos autos o descumprimento das condições preestabe-
lecidas na Lei nº 5.764/71, que define a Política Nacional de Co-
operativismo, bem como a existência de elementos caracterizadores
da relação de emprego, nos moldes do artigo 3º da CLT, é a Justiça
do Trabalho competente para conhecer e julgar a Ação.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ARTIGO 442 DA CLT
Conforme o acórdão regional, a criação da cooperativa serviu ao
intuito de fraudar a legislação trabalhista. Não há falar, portanto, em
violação ao artigo 442 da CLT.
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONCUR-
SO PÚBLICO
O vínculo empregatício não foi estabelecido com o Estado do Ama-
zonas, mas sim com a Cooperativa, que não se insere na Admi-
nistração Pública Direta nem na Indireta. O Estado somente foi res-
ponsabilizado subsidiariamente em caso de inadimplemento das obri-
gações trabalhistas.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-772.943/2001.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : MÁRCIO DANTAS DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à “Competência da Justiça do Trabalho - Relação de Emprego
Configurada”. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tó-
pico “Vínculo Empregatício - Inexistência - Contratação de Traba-
lhador por Empresa Interposta - Nulidade Contratual”, por violação
ao artigo 37, II e § 2º, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para reformar o acórdão regional, res-
tringindo a condenação aos depósitos correspondentes ao FGTS.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
RELAÇÃO DE EMPREGO CONFIGURADA
Evidenciado nos autos o descumprimento das condições preestabe-
lecidas na Lei nº 5.764/71, que define a Política Nacional de Co-
operativismo, bem como a caracterização do trabalho pessoal, su-
bordinado, habitual e oneroso, elementos caracterizadores da relação
de emprego, é a Justiça do Trabalho competente para conhecer e
julgar a ação.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - INEXISTÊNCIA - CONTRATA-
ÇÃO DE TRABALHADOR POR EMPRESA INTERPOSTA -
NULIDADE CONTRATUAL
O Reclamante prestou serviços ao Estado do Amazonas (tomador de
serviços) por meio da COOTRASG, que, segundo o Eg. Tribunal
Regional, foi intermediadora de mão-de-obra, com a finalidade de
fraudar a aplicação da legislação de proteção ao trabalho subordinado.
A contratação, sem prévia aprovação em concurso público, ocorreu
sob a égide da atual Constituição Federal. Declara-se a invalidade do
contrato, que não gera vínculo de emprego com o Reclamado porque
não atendida a exigência constitucional de prévia aprovação em con-
curso público. Dessa forma, restringe-se a condenação aos depósitos
do FGTS.
Recurso conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-772.944/2001.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : ELIZETE ZANE DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não apreciar a preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do art. 249, § 2º,
do CPC. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao artigo 106 da Constituição Federal anterior e por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para
conhecer e julgar a presente controvérsia, anulando todos os atos
decisórios praticados, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, e de-
terminando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, restando prejudicada a análise dos demais temas sus-
citados no Recurso.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - ARTIGO 106 DA CONS-

TITUIÇÃO FEDERAL ANTERIOR
Se a contratação da Reclamante pelo Estado ocorreu sob a égide de
lei instituidora de regime especial, é a Justiça do Trabalho incom-
petente para conhecer e julgar a ação, tendo em vista que a relação
estabelecida entre as partes é de natureza administrativa, e não tra-
balhista.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-773.040/2001.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : IRLANDA CORRÊA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não apreciar a preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do art. 249, § 2º,
do CPC. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao artigo 106 da Constituição Federal anterior e por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para
conhecer e julgar a presente controvérsia, anulando todos os atos
decisórios praticados, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, e de-
terminando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, restando prejudicada a análise dos demais temas sus-
citados no Recurso.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - ARTIGO 106 DA CONS-

TITUIÇÃO FEDERAL ANTERIOR
Se a contratação da Reclamante pelo Estado ocorreu sob a égide de
lei instituidora de regime especial, é a Justiça do Trabalho incom-
petente para conhecer e julgar a ação, tendo em vista que a relação
estabelecida entre as partes é de natureza administrativa, e não tra-
balhista.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-785.572/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
9ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LEONARDO ABAGGE FILHO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CULTURAL DE FOZ DO

IGUAÇU
ADVOGADO : DR. RENATO MARTINS LOPES
RECORRIDO(S) : ARLETE MARTA PROKOPONISKI
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUIZ STELLE TEI-

XEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
MINISTÉRIO PÚBLICO do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para reformar o acórdão re-
gional, restringindo a condenação ao pagamento de saldo de salários
e depósitos correspondentes ao FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
O Egrégio Tribunal Regional reconheceu o vínculo empregatício,
condenando a Reclamada no pagamento de diferenças salariais, FGTS
e verbas rescisórias. A jurisprudência desta Corte está consubstan-
ciada no Enunciado nº 363, que, revisto em 4/4/2002, dispõe: "a
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o salário-mínimo/hora.”
Recurso conhecido e provido, em parte, para restringir a condenação
ao pagamento de diferenças salariais e depósitos correspondentes ao
FGTS, na forma do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação
que lhe deu o artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-41.

PROCESSO : RR-790.165/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ITAMAR DJALMA DE CARVALHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - SUPRESSÃO
A determinação emanada do Ministério da Fazenda para que fosse
suprimido o auxílio-alimentação somente poderia alcançar os em-
pregados admitidos após a alteração do contrato de trabalho. Por
outro lado, ainda que a Empregadora tenha aderido ao PAT - Pro-
grama de Alimentação do Trabalhador -, não poderá suprimir o au-
xílio-alimentação dos proventos ou pensões, quando estabeleceu o
benefício por ato anterior à adesão.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-790.321/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA
C O S TA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO SOARES DE PINHO
ADVOGADO : DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PIN-

TO
RECORRIDO(S) : SERMON SERVIÇOS DE MONTAGENS

E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. EXUPÉRIO DE OLIVEIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do art. 114 da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem,
para que seja apreciado o mérito do pedido relativo aos danos morais
e materiais, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DANO MORAL DECOR-
RENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. “ Conforme decidido por esta
Turma, tornou-se "pacífica a jurisprudência desta Corte sobre a com-
petência do Judiciário Trabalhista para conhecer e julgar ações em
que se discute a reparação de dano moral praticado pelo empregador
em razão do contrato de trabalho. Como o dano moral não se
distingue ontologicamente do dano patrimonial, pois em ambos se
verifica o mesmo pressuposto de ato patronal infringente de dis-
posição legal, é forçosa a ilação de caber também a esta Justiça
dirimir controvérsias oriundas de dano material proveniente da exe-
cução do contrato de emprego" (RR 61817/99.7, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, DJU de 23-8-2002). E o preceito do art.
109, I, da Carta Constitucional de 1988 não constitui obstáculo a este
entendimento, desde que não seja interpretado isoladamente, senão
em harmonia com os arts. 7º, XXVIII e 114 do mesmo Diploma
Fundamental. Em primeiro lugar, o Constituinte de 1988, quando
definiu a competência trabalhista no art. 114, não repetiu a ressalva
do art. 142, § 2º, da Carta de 1967. Em segundo plano, o inc. XXVIII
do art. 7º arrola, como um dos direitos de índole trabalhista, "o seguro
contra acidente de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou
culpa". Daí porque o tema da competência em matéria de acidente de
trabalho comporta duas hipóteses: uma relativa à responsabilidade
objetiva do INSS, nas causas que envolvem acidente do trabalho ou
enfermidade ocupacional. Neste caso, a teor do referido art. 109, I, a
competência foi atribuída à Justiça Comum Estadual. A segunda
hipótese diz respeito à responsabilidade subjetiva do empregador pe-
los danos materiais e/ou morais, infligidos ao empregado, dolosa ou
culposamente, que contribua para a ocorrência do acidente ou en-
fermidade do trabalho. Aqui é o campo da competência da Justiça
Especializada do Trabalho, segundo a dicção do art. 114. Tanto
assim que, em nível infraconstitucional, o art. 129 da Lei nº 8213/91
fixa a competência do Judiciário dos Estados para os litígios de-
correntes de acidentes do trabalho, apenas no que diz respeito aos
direitos nitidamente previdenciários, como benefícios e outras pres-
tações devidas pela Previdência Social”. (RR.728454 - 4ª turma.
DJ.11.10.02. Rel. Juiz Convocado Horário R. de Senna Pires). Re-
curso de revista conhecido e provido. Ressalvado o meu enten-
dimento.

PROCESSO : RR-792.497/2001.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA
CATARINA - UNISUL

ADVOGADO : DR. UMBERTO GRILLO
RECORRIDO(S) : EXPEDITO MICHELS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI
DECISÃO:Por unanimidade, quanto à reintegração, não conhecer do
recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. UNI-
SUL - IMPOSSIBILIDADE DE DISPENSA IMOTIVADA. IN-
TERPRETAÇÃO DIVERGENTE DE NORMA REGULAMEN-
TAR. LIMITAÇÃO DO ART. 896, "b", DA CLT. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. NECES-
SIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. 1. O recurso de revista não pode
ser utilizado como segundo recurso ordinário. Seu cabimento está
restrito à necessidade de uniformização jurisprudencial, pela unici-
dade de visão do próprio Direito. Ao pretender-se a interpretação
divergente de regulamento empresarial, necessária será, antes, a evi-
dência de que a norma tem eficácia em território abrangente das
jurisdições de mais de um Tribunal Regional do Trabalho (CLT, art.
896, “b”), e, em seqüência, que o acórdão atacado faça claro o
conteúdo dos preceitos sob exame, especificando-o, não só para fins
de prequestionamento (En. 297/TST), como para a possibilidade de se
firmar eventual dissenso (En. 296/TST). 2. Impossível o processa-
mento de revista, com base em violações legais e constitucional,
quando o Regional não analisa o tema controvertido à luz de pre-
ceitos tidos por violados e, ainda, quando não transcreve o inteiro teor
da norma interna em que baseada a decisão. Incidência dos verbetes
sumulares 126 e 297 desta Corte. 3. Por razões óbvias, arestos pro-
latados com arrimo em regulamentos que não o considerado são
imprestáveis ao estabelecimento de dissenso pretoriano (En.
296/TST). Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896
consolidado e pelos Enunciados 126, 296 e 297/TST, não se dá
impulso a recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-793.044/2001.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA FERREIRA SANTIAGO

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. A Reclamada insurge-se contra ser a remuneração a base
de cálculo do adicional de periculosidade. Não apontadas omissão,
contradição ou obscuridade que pudessem dar ensejo aos Embargos
Declaratórios, não preenchendo os pressupostos dos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT. Embargos de Declaração re j e i t a d o s . 

PROCESSO : RR-795.867/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITATIAIA
ADVOGADA : DRA. ARLEUSE SALOTTO ALVES
RECORRIDO(S) : CLAUDETE LUIZA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA MARGARETE PEREIRA

DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
MINISTÉRIO PÚBLICO do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional, res-
tringindo a condenação aos depósitos correspondentes ao FGTS. Pre-
judicado o exame do Recurso de Revista do Município de Itatiaia, em
razão do conhecimento e provimento parcial do recurso do MINIS-
TÉRIO PÚBLICO.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS -
SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO
APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988
A jurisprudência desta Corte está consubstanciada no Enunciado nº
363, que, revisto em 4/4/2002, dispõe: "a contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora.”
Recurso conhecido e provido, em parte, para restringir a condenação
aos depósitos correspondentes ao FGTS, na forma do artigo 19-A da
Lei nº 8.036/90, com a redação que lhe deu o artigo 9º da Medida
Provisória nº 2.164-41.
II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA
Prejudicado o exame, em razão do conhecimento e provimento par-
cial do recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO.

PROCESSO : RR-800.798/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOGADA : DRA. FABIANA NORONHA GARCIA
RECORRIDO(S) : PAULA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos.
EMENTA: FGTS - AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO BIÊNIO
LEGAL - APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA -
ENUNCIADO Nº 95/TST
Consoante dispõe o artigo 23, § 5º, da Lei nº 8.036/90 e o Enunciado
nº 95/TST, ajuizada a ação dentro do biênio legal a prescrição apli-
cável ao FGTS é a trintenária. O acórdão regional decidiu em con-
sonância com o entendimento desta Corte sobre a matéria.
Recursos não conhecidos.

PROCESSO : RR-805.528/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE TIP TOP ALIMEN-
TOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ÁTILA DUDERSTADT
RECORRIDO(S) : JAIR JOSÉ FESTA
ADVOGADA : DRA. MARIA VALENTINA FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos a título de Previdência Social sejam
efetuados sobre a totalidade dos créditos decorrentes da condenação e
segundo a legislação vigente à época do recolhimento.
EMENTA: DESCONTOS LEGAIS - PREVIDÊNCIA SOCIAL -
FATO GERADOR
A C. SBDI-1 já pacificou o entendimento de que "o recolhimento dos
descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final." (Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1).
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-814.845/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
PROCURADOR : DR. DILSON BERDONESCHI TOSCANO

DE BRITO
RECORRIDO(S) : ROBERTO TAVARES BARBOSA
ADVOGADA : DRA. MARIA ESTER DE CARVALHO

MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para reformar o acórdão regional, restringindo a condenação ao saldo
de salários e aos depósitos correspondentes ao FGTS.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON-
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988
A jurisprudência desta Corte está consubstanciada no Enunciado nº
363, que, revisto em 04/04/2002, dispõe: "A contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora.”
Recurso conhecido e provido, em parte, para restringir a condenação
ao saldo de salários e aos depósitos do FGTS, na forma do artigo 19-
A, da Lei nº 8.036/90, com a redação que lhe deu o artigo 9º, da
Medida Provisória nº 2.164-41.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-79.976/2003-900-08-00.6
- TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MANOEL SANTINO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. Conforme se verifica do disposto no acórdão à
fl.403, item 2.1, a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho
foi exaustivamente analisada. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Não se verifica nenhuma omissão ou contrariedade
capaz de ensejar Embargos Declaratórios, já que consta do item 2.2,
fl.404, a análise do Recurso à luz dos dispositivos apontados. A
Turma consignou que a Portaria 375/69 da CAPAF exige para isenção
do pagamento da contribuição que o empregado esteja aposentado e
conte com trinta anos de contribuição, pressupostos preenchidos pelo
Reclamante. Não há nenhum dos vícios elencados nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT. Embargos de Declaração re j e i t a d o s . 

SECRETARIA DA 4ª TURMA
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-2/2003-008-18-40.7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA) 

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-
NHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUCIMEIRE DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : HUILTON SILVA NEVES
ADVOGADA : DRA. LÍVIA MENDES CAVALCANTE

LEMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-20/2001-026-09-00.3 - TRT DA 9ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO UNIÃO LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. VIRGÍLIO CÉSAR DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ONORINA ANTUNES DE LIMA
ADVOGADO : DR. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Segundo a jurispru-
dência atual e iterativa desta c. Corte, é incabível recurso de revista
contra acórdão prolatado em agravo de instrumento (Enunciado nº
218 do c. TST). Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-23/1997-070-01-40.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PISOM COMÉRCIO DE ARRANJOS
FLORAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO MIRANDA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA DE AZEVEDO MARCONDI FI-

GUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Constatando-se de plano que o Recurso de
Revista se encontra deserto, ante a inexistência de depósito recursal,
deve ser negado provimento ao agravo de instrumento que visa o
destrancamento daquele recurso. Agravo de instrumento ao qual se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-101/2001-664-09-40.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : LISMAR LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ALVINA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI
A G R AVA D O ( S ) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-112/2002-041-24-40.0 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CINCO - MANUTENÇÃO, REPAROS E
CONSTRUÇÃO NAVAL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO TOLEDO JOR-
GE

A G R AVA D O ( S ) : RAUL DA CRUZ ALENCAR
ADVOGADO : DR. ROBERTO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓ-
PIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. IRREGULARIDADE DE TRASLADO. CARACTE-
RIZAÇÃO. Se a parte não cuidou de trasladar cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, inviável o conhecimento do agravo
de instrumento, por incidência da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SDI-1 do TST e do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-162/2002-924-24-40.5 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
EMBARGADO(A) : DULCE DO CARMO MARTINS
ADVOGADO : DR. ADMIR EDI CORREA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e
aplicar a multa de 1% (um por cento) de que trata o parágrafo único
do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa, por ma-
nifestamente protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO-EMBARGADO - REJEIÇÃO.
Sendo o acórdão-embargado expresso e fundamentado quanto à ma-
nutenção do despacho-agravado, apontando claramente as razões da
aplicação do óbice da Súmula nº 266 do TST em relação à discussão,
na seara da execução de sentença, da necessidade de autenticação de
peças trasladadas por pessoa jurídica de direito público, não há omis-
são justificadora do uso dos embargos declaratórios, nos termos dos
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, constatando-se, apenas, o intento
da Parte de protelar o feito. Embargos de declaração rejeitados,
com aplicação de multa.
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PROCESSO : AIRR-167/2000-114-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA GUIMARÃES POMPEO DE

CAMARGO JANNUZZI
ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. ENUNCIADO Nº 214. Acórdão regional que, afas-
tando a quitação total, anula a sentença e determina o retorno dos
autos à origem, para apreciação do mérito dos pedidos daí decor-
rentes, encerra natureza interlocutória, pois resolve questão incidente,
sem pôr fim ao processo (CLT, art. 893, § 1º). Logo, contra ela não
cabe, de imediato, recurso de revista. Incidência do Enunciado nº 214
da Súmula desta C. Corte. Art. 896, § 5º, da CLT. 2. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-358/1992-041-01-40.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA COSTA AZEVEDO
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL-

VES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-445/2002-004-08-00.1 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. ISRAEL BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL NOGUEIRA DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. DANIELLE MARANHÃO JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - CONTRATAÇÃO DE EMPREGA-
DO POR EMPRESA INTERPOSTA - ENUNCIADO Nº 331, IV,
DO TST. A admissibilidade do recurso de revista interposto no pro-
cedimento sumaríssimo está limitada à demonstração de ofensa direta
à Constituição Federal ou contrariedade a Súmula de Jurisprudência
desta e. Corte, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. A decisão
proferida pelo e. Regional harmoniza-se com o Enunciado nº 331, IV,
do TST, e não viola literal e frontalmente o art. 5º, II, da Constituição
Federal, nos termos da fundamentação. Agravo de instrumento não
p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-538/1997-034-12-40.2 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DE LOURDES DIAS DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A ofensa a preceito cons-
titucional é a única hipótese de cabimento do recurso de revista na
execução (art. 896, § 2º, CLT). Todavia, a parte não argúi violação de
norma constitucional, estando o recurso desfundamentado. Aplicação
do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do C. TST.
Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-566/2000-121-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FREITAS DE CASTRO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. RECONHECIMENTO.
Reconhecido o vínculo empregatício com amparo nas provas trazidas
aos autos, inviável o processamento do Recurso de Revista, à luz do
Enunciado no 126 desta Corte. Agravo a que nega provimento.

PROCESSO : AIRR-834/1999-056-19-43.2 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDVALDO DA SILVA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-879/2002-002-12-40.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BCN S.A.
ADVOGADA : DRA. ALICEANE SARDÁ LUIZ
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BLUMENAU

ADVOGADO : DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ENUNCIADO
Nº 214. Acórdão regional que determina o retorno dos autos à ori-
gem, para apreciação do mérito dos pedidos daí decorrentes, encerra
natureza interlocutória, pois resolve questão incidente, sem pôr fim ao
processo (CLT, art. 893, § 1º). Logo, contra ela não cabe, de imediato,
recurso de revista. Incidência do Enunciado nº 214 da Súmula desta
C. Corte. Art. 896, § 5º, da CLT. 2. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-880/2001-004-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO BAHIA FILHO E OUTRA
ADVOGADA : DRA. VALENTINA AVELAR DE CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO KOKKE GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: FGTS - DIFERENÇAS DECORRENTES DE EX-
PURGO (PLANO ECONÔMICO) - DECLARAÇÃO DO DIREI-
TO PELA JUSTIÇA FEDERAL - TERMO INICIAL DA PRES-
CRIÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29/6/2001. Re-
conhecido o direito à correção monetária, que fora expurgada por
plano econômico, por força de decisão proferida pela Justiça Federal,
e, ressalte-se, confirmada até mesmo pelo Supremo Tribunal Federal,
como é público e notório, uma vez que houve ampla divulgação da
matéria por todos os meios de comunicação do País, e considerando,
ainda, a expressa previsão legal que assegurou o direito(Lei Com-
plementar nº 110, de 29/6/2001), correto o entendimento de que foi a
partir da promulgação da norma que teve início o prazo prescricional
para os reclamantes ingressarem em Juízo para reivindicar as di-
ferenças de seu FGTS. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-911/2002-021-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOS-
PITAL MÁRIO PENNA

ADVOGADO : DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA MARA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA PASSOS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-946/2002-016-10-00.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROJEL - PLANEJAMENTO, ORGANI-
ZAÇÃO E PESQUISA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO LEITE
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA MADALENA DA SILVA

REIS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA DIVORCIADAS DA FUNDAMENTA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. Constitui pressuposto de ad-
missibilidade de qualquer recurso a fundamentação, devendo o re-
corrente esclarecer as razões do seu inconformismo, bem como atacar
precisa e objetivamente a motivação da decisão hostilizada. No en-
tanto, desse requisito se ressente as razões de recurso de revista, pois
inteiramente divorciadas da fundamentação da decisão regional que
nada consignou sobre descumprimento de acordo coletivo envolvendo
o pagamento de horas extras - sistema de compensação -, razão pela
qual o recurso não se habilita ao conhecimento desta Corte, por
inobservância do pressuposto lógico, inerente a todos os recursos:
impugnação dos fundamentos da decisão recorrida. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-969/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CIDÁLIA CABRAL
ADVOGADO : DR. VALTER NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA DA SILVA RA-

MOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do pedido de assistência
judiciária e em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ALTERAÇÃO DO REGIME JURÍDICO E EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. FGTS. PRESCRIÇÃO.
Encontrando-se a decisão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1 desta Corte, bem como com o
Enunciado nº 362/TST, a admissibilidade da revista encontra óbice no
artigo 896, § 4º da CLT e no Enunciado nº 333/TST.

PROCESSO : AIRR-987/1999-002-23-41.0 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : NICANOR ALVES DE BRITO
ADVOGADO : DR. MARCOS GRANADO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : RUTE ROSA DE MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.131/1998-010-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO RAUL PEIXOTO
ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. O Recurso de Revista inter-
posto, nas causas sujeitas ao rito sumaríssimo, encontra sua admis-
sibilidade limitada à contrariedade à súmula de jurisprudência desta
Corte e à violação direta da Constituição. Não se enquadrando a
pretensão recursal nessas exceções, O Recurso de Revista não poderá
ser admitido (art. 896, § 6o, da CLT).

PROCESSO : AIRR-1.163/1996-047-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TV SBT CANAL 11 DO RIO DE JANEI-
RO LTDA.

ADVOGADA : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SEBASTIÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.219/1992-004-08-00.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA ME-
TROPOLITANA DE BELÉM - CODEM

ADVOGADO : DR. MARCELO MARINHO MEIRA
M AT TO S

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NAZARENO NASCIMENTO MO-
RAES

ADVOGADA : DRA. DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. AFRONTA DIRETA A PRECEITO DA
CF/88. EXEGESE DO ART. 896, § 2º DA CLT. Não basta que a
parte aponte afronta de forma genérica ou reflexa a preceito da Cons-
tituição, sendo indispensável demonstrar que a decisão recorrida
afrontou ou desrespeitou direta e literalmente preceito constitucional.
É insuficiente, portanto, a mera alegação vaga e imprecisa acerca de
princípios da legalidade (art. 5º-II); do contraditório e ampla defesa
(art. 5º, LV); da motivação dos atos decisórios (art.93, IX); do devido
processo legal (art. 5º, LIV); dos limites da coisa julgada e da pres-
tação jurisdicional (art. 5º, XXXV), porque são situações que podem,
quando muito, configurar ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição. Súmula nº 636 do STF. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.270/1999-023-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL CENTRO DE BEBIDAS
LT D A .

ADVOGADA : DRA. CARLA MANOELA DE OLIVEIRA
CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA CARVALHO REIS E OUTRO
ADVOGADO : DR. ORLANDO DA MATA E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SEGURO-DESEMPREGO. POLICIAL MILITAR. Re-
portando-se ao acórdão recorrido, constata-se ter o Colegiado a quo
julgado em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 211 da
SBDI-1/TST que dispõe: "o não fornecimento pelo empregador da
guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem
ao direito à indenização". Desse modo, o processamento do recurso
de revista inviabiliza-se à luz do § 4º do art. 896 da CLT e do
Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea "a" do aludido diploma
consolidado, em que os precedentes daquela Seção foram alçados à
condição de requisitos negativos de admissibilidade da revista, o que
afasta o pretendido dissenso pretoriano. Ao mesmo tempo não se
vislumbra afronta ao art. 3º da Lei nº 7.998/90, como exige a alínea
“c” do art. 896 da CLT, ante a razoável interpretação dada pelo
Regional ao citado dispositivo legal, o que atrai a incidência do
Enunciado nº 221 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.282/2001-002-18-40.0 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODU-
TORES RURAIS DE MINAS GERAIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JAIRO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GLEDESON DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. GENTIL CARVALHO DE GOVÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Constatando-se de plano que o Recurso de
Revista se encontra deserto, ante a insuficiência de depósito recursal,
deve ser negado provimento ao agravo de instrumento que visa o
destrancamento daquele recurso. Agravo de instrumento que se ne-
ga provimento.

PROCESSO : AIRR-1.391/2002-010-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOS-
PITAL MÁRIO PENNA

ADVOGADO : DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : TAIZE APARECIDA SIQUEIRA
ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. Na dicção do art. 896, pa-
rágrafo 6o, da CLT, somente será admitido o Recurso de Revista
quando demonstrada contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal. Agravo a que nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.398/2000-012-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS BATISTA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. LINDOMAR SACHETTO CORRÊA

A LV E S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. CABIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. O não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 70 da Lei nº 4215, de 27.4.1963, e do art. 37, e parágrafo único,
do Código de Processo Civil, importa no não-conhecimento de qual-
quer recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito...”
(Enunciado nº 164 do TST). Estando a decisão regional consonante
com a jurisprudência deste Tribunal, o recurso de revista encontra
obstáculo na incidência do art. 896, § 4º, CLT e do Enunciado 333 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AI-1.453/2001-008-17-00.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JERUZA GUISSO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-

LEST
ADVOGADO : DR. RODRIGO FRANZOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ORDI-
NÁRIO. CABIMENTO.
A interposição de agravo de instrumento contra o acórdão proferido
pelo Tribunal Regional no julgamento do recurso ordinário é ma-
nifestamente inadequada, ante a previsão taxativa do art. 896, CLT.
Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO : AIRR-1.461/2000-005-17-00.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LESTE BRASILEIRA IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO DELLAQUA
A G R AVA D O ( S ) : CLERES LOPES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : DR. HELDER WILLIAM CORDEIRO

DUTRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Segundo a jurispru-
dência atual e iterativa desta c. Corte, é incabível recurso de revista
contra acórdão prolatado em agravo de instrumento (Enunciado nº
218 do c. TST). Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.484/2000-002-17-00.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS VIEIRA
ADVOGADO : DR. WALVERTE RAYMUNDO CARNEI-

RO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. CABIMENTO.
1. Recurso de revista em que não foram observados os requisitos da
espécie, na hipótese requisito geral extrínseco, não merece ser pro-
cessado. 2. O não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 70 da Lei nº 4215, de 27.4.1963, e do art. 37, e parágrafo único,
do Código de Processo Civil, importa no não-conhecimento de qual-
quer recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito.
(Enunciado nº 164 do TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.715/2000-041-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO ANTÔNIO SANTOS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REZENDE DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. CABIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. 1. Recurso de revista em que não foram observados os
requisitos da espécie, na hipótese requisito geral extrínseco, não me-
rece ser processado. 2. O não-cumprimento das determinações dos §§
1º e 2º do art. 70 da Lei nº 4215, de 27.4.1963, e do art. 37, e
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa no não-co-
nhecimento de qualquer recurso, por inexistente, exceto na hipótese
de mandato tácito...” (Enunciado nº 164 do TST). Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.943/2000-022-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCAS VIEIRA DE FRANÇA
ADVOGADO : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI
A G R AVA D O ( S ) : ARMAZÉNS GERAIS TERMINAL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ELI ZELLA JORGE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. ENUNCIADO.
N°.228/TST. Não ensejam recurso de revista decisões em antago-
nismo com a iterativa, atual e notória jurisprudência desta Corte,
conforme Enunciado n° 333. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.958/1997-002-17-00.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VASTHI NASCIMENTO MENDONÇA
ADVOGADO : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA

DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES

DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. Inadmissível o prosseguimento do Recurso de Revista
que não demonstra a presença dos pressupostos intrínsecos de sua
admissibilidade, concernentes à divergência e violação, como exigido
no artigo 896, alíneas “a” e “c”, da CLT. Agravo a que se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-2.142/1991-002-17-00.8 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSE HOMERO LUIZ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA
A G R AVA D O ( S ) : ORMEC ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIANE CRISTINA CREMASCHI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO. O recurso de
revista, na execução, tem como pressuposto específico a ofensa direta
à norma constitucional. A decisão regional, proferida em execução,
para determinar a devolução de valores indevidamente recebidos, em
Juízo, pela parte, não comporta exame mediante argüida violação do
art. 5º, XXXVI, CF, quanto à caracterização de ato jurídico perfeito,
decorrente do pagamento realizado. A argüição de ofensa à norma
constitucional que garante a coisa julgada deve se configurar dentro
da literalidade do preceito, afastadas disposições da legislação or-
dinária. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.153/1997-059-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MONTANA LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CIUFFO
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO.
Constatando-se de plano que o Recurso de Revista se encontra de-
serto, ante a insuficiência de depósito recursal, deve ser negado pro-
vimento ao agravo de instrumento que visa o destrancamento daquele
recurso. Agravo de instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.415/2000-020-05-40.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA OLIVEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. IVAN SOARES
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE JORGE ROCHA ANUNCIA-

ÇÃO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS C. B. SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidente na execução, até os embargos de terceiro,
depende de violência direta à Constituição Federal, a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.509/2000-023-05-40.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPROCESSADORA VALE DO JU-
LIANA LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MARCOS MOREIRA DE
C A RVA L H O

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA
S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. MULTA PROCESSUAL. O recurso de revista tem suas
hipóteses de cabimento delineadas no art. 896 da CLT, do qual de-
corre não caber a invocação de arestos oriundos de Turmas do Tri-
bunal Superior do Trabalho, do Superior Tribunal de Justiça e do
Supremo Tribunal Federal, porquanto não previstas na alínea 'a'; não
se visualiza a violação literal do art. 538, CPC, mediante a imposição
de multa processual fixada sobre o valor da causa, em razão do
conteúdo protelatório dos embargos. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.554/2000-003-05-00.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSICLÉIA SABINO DOS SANTOS FI-
LHO

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DIBENS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ WALTER FERREIRA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Segundo a jurispru-
dência atual e iterativa desta c. Corte, é incabível recurso de revista
contra acórdão prolatado em agravo de instrumento (Enunciado nº
218 do c. TST). Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.580/2002-921-21-40.4 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. RICARDO GEORGE FURTADO DE

M. E MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : VANIRA EVARISTO DA SILVA CESÁ-

RIO
ADVOGADO : DR. KENNEDY DE ALMEIDA MAGA-

LHÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. Estando a decisão Regional no que alude aos reajustes
salariais, em sintonia com a Orientação Jurisprudencial no 100 da
SBDI-1 desta Colenda Corte, o trânsito do Recurso de Revista se
inviabiliza, ante o disposto no art. 896, § 4o da CLT e no Enunciado
no 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.613/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SEGUROS MONARCA
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. LUCI FERREIRA DE MAGA-
LHÃES

A G R AVA D O ( S ) : GERSON MACEDO BRAGA
ADVOGADA : DRA. CLEYDE AGOSTINHO RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
EXECUÇÃO. Decisão proferida em Agravo de Petição. Ofensa di-
reta à Constituição da República não demonstrada. Incidência do
Enunciado nº 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.733/2000-010-05-40.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO MESSIAS TUPINAMBÁ
ADVOGADO : DR. MARCUS SANTIAGO LUIZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA-
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece
de agravo de instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o
agravante de conferir-lhe autenticidade, contrariando o disposto no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, vigente à época da
sua interposição. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-3.324/2002-921-21-40.4 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
ADVOGADO : DR. LEONARDO GURGEL DE FARIA

DINIZ
EMBARGADO(A) : ROSA DE LOURDES BRAGA SILVEIRA

S I LVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DUTRA DE MACEDO

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e
aplicar à embargante a multa de 1% sobre o valor da causa, de-
vidamente corrigido, em favor da embargada, na forma do art. 538, §
único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Patenteada a ine-
xistência da propalada contradição, cujo sentido técnico a embargante
desconhece, uma vez que ela se refere às proposições da decisão
embargada, firma-se a certeza do intuito meramente protelatório dos
embargos de declaração, sendo por isso de rigor puni-la na forma do
art. 538, § único, do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-4.558/2002-900-09-00.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PROFORTE - CISÃO PARCIAL - GRUPO ECO-
NÔMICO - SOLIDARIEDADE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA -
ART. 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA Nº 266 DO TST. O recurso
de revista em execução de sentença somente pode ser admitido por
violação direta de dispositivo da Constituição Federal, nos termos do
art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. No caso, a
discussão relativa à solidariedade pela sucessão de empregadores, em
face da cisão parcial, é matéria afeta à interpretação dos arts. 2º, § 2º,
10 e 448 da CLT, 229 e 231 da Lei nº 6.404/76, não se elevando a
discussão ao nível constitucional, que autorizaria o conhecimento da
revista. Existem inúmeros precedentes do STF afirmando que a vio-
lação constitucional, em hipótese envolvendo a ora Agravante, seria
indireta e reflexa, razão pela qual não há como se reconhecer violação
dos incisos II, LIV e LV do art. 5º da Carta Magna. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.559/2002-900-09-00.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SILVEIRA
ADVOGADO : DR. LÁZARO BRÜNING
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PROFORTE - CISÃO PARCIAL - GRUPO ECO-
NÔMICO - SOLIDARIEDADE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA -
ART. 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA Nº 266 DO TST. O recurso
de revista em execução de sentença somente pode ser admitido por
violação direta de dispositivo da Constituição Federal, nos termos do
art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. No caso, a
discussão relativa à solidariedade pela sucessão de empregadores, em
face da cisão parcial, é matéria afeta à interpretação dos arts. 2º, § 2º,
10 e 448 da CLT, 229 e 231 da Lei nº 6.404/76, não se elevando a
discussão ao nível constitucional, que autorizaria o conhecimento da
revista. Existem inúmeros precedentes do STF afirmando que a vio-
lação constitucional, em hipótese envolvendo a ora Agravante, seria
indireta e reflexa, razão pela qual não há como se reconhecer violação
dos incisos II, LIV e LV do art. 5º da Carta Magna. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.329/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : HELBERT LUÍS PERDIGÃO COELHO
ADVOGADA : DRA. LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM ATUAL E
ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA DO TST. PREQUESTIONA-
MENTO. A decisão que se coaduna com atual, notória e iterativa
jurisprudência desta Corte, - OJ nº 23 da SBDI-1/TST. -, não com-
porta o seu reexame por via de Recurso de Revista, a teor do disposto
no Enunciado nº 333, desta Corte. Ademais, não emitindo a decisão
Regional juízo explícito sobre matéria ventilada no Recurso, nem
sendo concitada a fazê-lo, ocorre a preclusão por ausência do pre-
questionamento, atraindo a incidência do Enunciado nº 297/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6.086/2002-906-06-00.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CÉSAR PINTO
ADVOGADO : DR. EDUARDO CORDEIRO DE S. BAR-

ROS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-8.665/2002-900-06-00.2 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DA SILVA AGUIAR
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ROMERO PINTO RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A ofensa a preceito cons-
titucional é a única hipótese de cabimento do recurso de revista na
execução (art. 896, § 2º, CLT). É dever da parte recorrente fazer a
indicação expressa do preceito constitucional ofendido (Orientação
Jurisprudencial 94, SDI-1). Agravo de Instrumento ao qual se nega
p ro v i m e n t o . 
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PROCESSO : AIRR-8.666/2002-900-06-00.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DURVAL DE LEMOS LINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INOBSERVÂNCIA AO
ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E ENUNCIADO 266 DO C. TST. A
pretensão é de processamento de recurso de revista, em execução.
Todavia, a parte, quanto ao primeiro tema, não argüi violação de
norma constitucional, estando o recurso desfundamentado. Ademais,
quanto à pretensão à atualização do valor do bem penhorado, não está
demonstrada ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Fe-
deral. Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266
do C. TST. Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9.513/2002-900-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BAN-
COS ESTADUAIS E REGIONAIS - AS-
BACE

ADVOGADA : DRA. THAÍS CLÁUDIA D'AFONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JULIO CESAR GOMES
ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. PREQÜESTIO-
NAMENTO. Indispensável o oportuno preqüestionamento da tese
jurídica levantada no recurso de revista, com apreciação explícita da
matéria pelo juízo a quo, sem o que se torna inadmissível o seu
processamento, diante do óbice em que se erige o Enunciado nº
2 9 7 / T S T.

PROCESSO : AIRR-10.548/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARILI TERESINHA RAMOS
ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIA-
DO Nº 331, IV/TST. Estando a decisão em perfeita sintonia com o
entendimento inserido no Enunciado nº 331, IV, do TST, no que toca
à responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, o recurso es-
barra no óbice do artigo 896, § 4º da CLT e do Enunciado nº
333/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-11.552/2002-900-06-00.4 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MAVISPUMA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR FIGUEREDO
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : EDIMILSON DE SOUZA FONSECA
ADVOGADO : DR. ROMUALDO JOSÉ DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA-
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece
de agravo de instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o
agravante de juntar peça necessária à sua formação, ou não cuida de
conferir-lhe autenticidade, contrariando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT e nos itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-11.640/2002-900-06-00.6 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MER-
CANTIL EXCELSIOR S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO INÁCIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. SILVIO ROBERTO F. DE SENA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. Não enseja processamento o recurso, em fase
de execução, que não demonstra violação direta e literal do texto da
Constituição Federal, conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT,
interpretado pelo Enunciado nº 266 do TST. Embora superado o óbice
eleito pelo Tribunal Regional para denegar seguimento ao recurso de
revista, pois nos processos em execução a garantia do juízo dispensa
a necessidade da comprovação do recolhimento das custas, na in-
terpretação da Orientação Jurisprudencial nº 189 da SDI-1 desta Cor-
te, outro pressuposto de admissibilidade, desta vez de ordem in-
trínseca, permanece como óbice ao processamento da revista, in-
viabilizando o provimento do agravo. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-17.046/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MARIA DUARTE GONTIJO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-21.479/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ADÃO REIS TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SENOI JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS BONFIM GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não padecendo o
acórdão embargado da omissão que lhe foi imerecidamente irrogada,
desde que foi superlativamente explícito ao sufragar os elementos
ensejadores do não-provimento do agravo de instrumento, é de rigor
a rejeição dos embargos interpostos à margem do art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-27.507/2002-900-11-00.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : JANARI GRANGEIRO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. LAVOISIER ARNOUD DA SILVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. REQUISITO DE CONHECIMEN-
TO DE AGRAVO DE PETIÇÃO. 1. À argüição de negativa de
prestação jurisdicional é necessário que a parte indique o tema ou
aspecto cujo exame foi omitido pelo Julgador, no exame do recurso e
dos embargos declaratórios opostos ao acórdão proferido, sendo in-
viável a análise pretendida quando a parte se limita a tecer con-
siderações genéricas sobre o dever de fundamentação das decisões. 2.
A interposição de recursos é sujeita à observância de requisitos; no
tocante ao agravo de petição ele consiste na exigência de delimitação
de matérias e valores, cujo desatendimento, pela parte, implica o não
conhecimento do recurso, com base no art. 897, § 1º, CLT. Por sua
natureza, o recurso de revista exige requisito específico, que, em
relação à decisão na execução, reside na única hipótese de argüição
de ofensa direta à norma constitucional, considerado ademais o en-
tendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal de que as ale-
gações de ofensa aos incisos II, XXXV, LIV e LV do art. 5º da
Constituição Federal podem configurar, quando muito, situações de
ofensa de natureza reflexa e indireta (Ag - 277878-ES- Rel. Min.
CELSO DE MELLO, DJ de 16/8/2000). Aplicação do artigo 896, §
2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do C. TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-34.127/2002-900-04-00.4 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : LUIZ DIRCEU PEREIRA
ADVOGADO : DR. NELSON PAULO SCHAEFER
EMBARGADO(A) : BAUMHARDT IRMÃOS S.A.
ADVOGADA : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla-
ratórios acolhidos para, mais uma vez, prestar esclarecimentos adi-
cionais, sem efeito modificativo do julgado.

PROCESSO : AIRR-38.662/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL OROS NASO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
PRESCRIÇÃO. Em se tratando de pedido de diferenças na verba de
complementação de aposentadoria, a prescrição aplicável é parcial,
nos termos do entendimento consubstanciado no Enunciado nº 327 do
TST, não atingindo o direito de ação, mas tão-somente as parcelas
anteriores ao biênio. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-40.103/2002-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

ADVOGADO : DR. EVANDRO DOS SANTOS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES ME-
TROVIÁRIOS DE SÃO PAULO - ME-
TRÔ

ADVOGADA : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESER-
ÇÃO. O art. 896, § 5º, da CLT assegura ao relator negar seguimento
ao recurso de revista na hipótese de deserção. O agravo de ins-
trumento foi julgado com base nesta norma e em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial SDI1, 139, de cujo entendimento se ve-
rificava a deserção do recurso da reclamada. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-40.128/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR. VICENTE DE PAULA HILDEVERT
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GILBERTO GAZOLA
ADVOGADA : DRA. VALDETE DE MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DA PARTE RE-
CORRENTE. Não evidenciada a condição de terceiro interveniente
nem demonstrada a legitimidade ativa do agravante, o agravo não
merece conhecimento.

PROCESSO : ED-AIRR-40.749/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : SANTOS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUIZ FAZZANO

GADIG
EMBARGADO(A) : CARLOS AURIEMMA MARQUES
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓ-
TESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535,
INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos decla-
ratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão para
ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-42.109/2002-900-01-00.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO VILA REAL LTDA.
ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. NILZA DE MOURA BRITO CAR-

DOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM SÚMULA E
PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. A decisão regional profe-
rida em harmonia com atual, notória e iterativa jurisprudência desta
Corte, não comporta o seu reexame por via de Recurso de Revista, a
teor do que dispõe o artigo 896, §§ 4o e 5o, da CLT, e o Enunciado
no 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.964/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : TEOFANES FRANDOLOSO MENDES
ADVOGADO : DR. RICARDO NIMER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AU-
SÊNCIA. Incumbe às partes, a fim de obter acesso à jurisdição
extraordinária, opor Embargos Declaratórios objetivando o pronun-
ciamento sobre o tema, sob pena de preclusão (Aplicação do Enun-
ciado nº 297 do TST). É que o cabimento da revista demanda a
possibilidade de se proceder ao cotejo entre o decidido e o en-
tendimento contrário consignado nas razões recursais. Inexistindo na
decisão impugnada a prévia discussão da matéria, ou seja, a adoção
pelo Tribunal Regional de explícita posição sobre ela, não há tese a
confrontar, em face do silêncio regional sobre o tema. Nesse passo,
ausente o prequestionamento, requisito indispensável ao conhecimen-
to de recurso em grau extraordinário. Agravo de Instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-43.979/2002-900-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : USIFAST LOGÍSTICA INDUSTRIAL

S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA - PRESSUPOSTO DE INADMISSI-
BILIDADE EXTRÍNSECO DO RECURSO DE REVISTA AFAS-
TADO - EXAME DO REQUISITO INTRÍNSECO - POSSIBI-
LIDADE. Consoante diretriz abraçada pela Orientação Jurispruden-
cial nº 282 da SBDI-1 do TST, pode a Turma, no julgamento do
agravo de instrumento, prosseguir no exame dos demais pressupostos
extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista, sendo desnecessário,
nesse passo, dar-se provimento ao agravo para examinar o recurso de
revista obstado por defeito de um de seus pressupostos extrínsecos.
No caso, a Presidência do 3º Regional denegou seguimento à revista
patronal por entender irregular a representação processual. Ao julgar
o agravo de instrumento, entendeu-se regular a representação e exa-
minou-se a procedência, ou não, do recurso de revista pelo seu pres-
suposto intrínseco, concluindo-se que a revista esbarraria no óbice da
Súmula nº 126 do TST, porquanto importava em reexame da equi-
paração salarial deferida pelo TRT. A revista, nesse passo, não lo-
graria êxito perante o TST, razão pela qual são prestigiados os prin-
cípios da economia e celeridade processuais. Agravo d e s p ro v i d o . 

PROCESSO : ED-AIRR-44.668/2002-900-09-00.3 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA
EMBARGADO(A) : BERNARDINO COLAÇO DE OLIVEIRA

FILHO
ADVOGADO : DR. MARCELO MOKWA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não padecendo o
acórdão embargado da omissão que lhe foi imerecidamente irrogada,
desde que foi superlativamente explícito ao sufragar os elementos
ensejadores do não-conhecimento do agravo de instrumento, com
fulcro no art. 524, inc. II, do CPC, é de rigor a rejeição dos embargos
interpostos à margem do art. 535 do CPC. Até porque é viva a
impressão de a embargante os ter aviado movida por um desmedido
sentimento de irresignação com o decidido alhures.

PROCESSO : AIRR-45.377/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MAGDA EMÍLIA BARBOSA ATRIB
ADVOGADO : DR. LUIS OSÓRIO GALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFI-
CIDADE. Específico é o aresto que, embora contendo todas as pre-
missas fático-jurídicas do acórdão recorrido, sobre um mesmo dis-
positivo constitucional e/ou de lei, apresenta solução jurídica diversa.
Inteligência do Enunciado nº 296 do TST. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-46.548/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO HENRIQUE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. TADDEO GALLO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BARUERI
ADVOGADO : DR. HUMBERTO ALEXANDRE FOL-

TRAN FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: EM RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR MUNI-
CIPAL CELETISTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABI-
LIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO. Não evidenciada a
colação de arestos servíveis à formação da divergência, a revista não
alcança êxito, segundo o disposto no art. 896, “a” da CLT.

PROCESSO : AIRR-46.663/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADVOCACIA ANTONIO ROBERTO DA
VEIGA S/C

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ARTURO COSTAS ARAUCO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. DOMINGOS PALMIERI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. PROVAS. Não é nula a decisão que ex-
terna objetivamente os motivos conducentes à conclusão apresentada,
entregando de modo regular a prestação jurisdicional. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-47.140/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO TOMAS CONSOLO
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O ( S ) : SERVLOJ ADMINISTRAÇÃO E SERVI-

ÇOS S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTILHO

GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Es-
tando a decisão Regional no que alude à correção monetária em
sintonia com a Orientação Jurisprudencial no 124 da SBDI-1/TST, o
processamento do Recurso de Revista não se viabiliza, à luz do
Enunciado no 333 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.936/2002-900-09-00.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PPK PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR BENEDITO CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. ADILSON REINA COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-53.202/2002-900-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MARIANA
ADVOGADO : DR. MAURO JORGE DE PAULA BOM-

FIM
A G R AVA D O ( S ) : ZULMIRA GOMES DOS SANTOS E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-55.237/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A. E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO
PENIDO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA BERNARDES DE OLIVEIRA
NORONHA

ADVOGADO : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA
LEONARDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. M AT É -
RIA FÁTICA. Do quadro fático delineado pelo Regional não há
como chegar a conclusão contrária sem o reexame do universo fático-
probatório, sabidamente refratário nesta Instância Superior, a teor do
Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-55.495/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO FERNANDES
ADVOGADA : DRA. DANIELA CHICCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL INDE-
FERIDA. Não há nenhum vestígio de o Regional ter afrontado o art.
5º, incs. LIV e LV, da Carta Magna, pois, conforme explicitado no
acórdão recorrido, ficara registrado na decisão recorrida que a questão
da utilização de cremes protetores foi esclarecida pelo laudo pericial,
tendo o perito respondido a todas as impugnações, de modo a tornar
desnecessária a prova testemunhal, porque suficientemente instruído o
feito. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ÓLEOS MINERAIS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 171 DA S B D I - 1 / T S T. 
Para efeito de concessão de adicional de insalubridade, não há dis-
tinção entre fabricação e manuseio de óleos minerais. Desse modo, a
revista não se credencia ao conhecimento, à luz do § 4º do art. 896 da
CLT e do Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea "a" do aludido
diploma consolidado, em que os precedentes das Seções Especia-
lizadas deste Tribunal foram erigidos à condição de requisitos ne-
gativos de admissibilidade, a afastar a divergência jurisprudencial.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-55.538/2002-900-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MÓDULO S.A.
ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JANELSO JAIME DE SOUZA ABREU
ADVOGADO : DR. OTTILIO MACEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-55.609/2002-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MEDICI-
NA

ADVOGADO : DR. ROBERTO MACHADO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON RUDOLPHO VIDAL DE SI-

QUEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO PIER-

RE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESER-
ÇÃO. O art. 896, § 5º, da CLT assegura ao relator negar seguimento
ao recurso de revista na hipótese de deserção. O agravo de ins-
trumento foi julgado com base nesta norma e em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial SDI1, 139, que estabelece o valor do de-
pósito a cada recurso, em razão do valor atribuído à condenação e
inalterado; a hipótese do Enunciado 128, TST focaliza a majoração da
condenação, inocorrida na espécie. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-55.613/2002-900-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : A.M. SOUZA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS MACEDO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. ISABEL BELLOC MOREIRA ARA-
GON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA-
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece
de agravo de instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o
agravante de juntar peça necessária à sua formação, ou não cuida de
conferir-lhe autenticidade, contrariando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT e nos itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-55.616/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. ÍNDIO A. B. CEZAR
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS DE OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO : DR. RICARDO AZEVEDO SCRICCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-57.498/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADA : DRA. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON-
Ç A LV E S

A G R AVA D O ( S ) : WILSON BERNARDO MACIEL
ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331,
ITEM IV, DO TST. Segundo a nova redação do item IV do Enun-
ciado nº 331 do TST, “o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial”. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-57.639/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DO PROFESSORADO PAULIS-
TA

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA TAHIRA INOMATA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMA-
ÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SENALBA

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Incabível recurso de revista contra acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento, a teor do Enunciado nº 218 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-58.103/2002-900-08-00.9 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ARAPARI NAVEGAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOELSON DOS SANTOS MONTEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO CARLOS DOS SANTOS

FERREIRA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO JOSÉ LOBATO RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-59.799/2002-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO VIANA RUBIRA
ADVOGADO : DR. JORGE KLEIN FERREIRA
DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. Consoante consignado pelo Regional, o
vínculo empregatício encerrou-se em 17/6/97, tendo o reclamante
ajuizado a reclamação em 16/6/99. Desse modo, não há falar em
violação do art. 7º, inc. XXIX, da Constituição Federal, nos moldes
da alínea “c” do art. 896 da CLT. Isso porque a prescrição, no caso,
interrompe-se com a propositura da ação, e não com a formação da
relação jurídica processual, como pretende convencer a recorrente.
Nessa esteira de posicionamento, vale citar o Enunciado nº 268 do
TST. CARGO DE CONFIANÇA. ENQUADRAMENTO. MATÉ-
RIA FÁTICA. O matiz absolutamente fático da controvérsia, em que
o Regional foi superlativamente explícito nas razões que afastaram o
enquadramento do reclamante da exceção do art. 62, inc. II, da CLT,

induz à idéia de inadmissibilidade do recurso de revista, porque não
se vislumbra violação direta e literal à norma em foco, como exige a
alínea “c” do art. 896 da CLT. Frise-se, ainda, que as razões ali
dedilhadas foram extraídas de detalhada apreciação do conjunto fá-
tico-probatório, calcada implicitamente no art. 131 do CPC, cuja
reapreciação é sabidamente vedada nesta Instância Superior, a teor do
Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.540/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TDB TÊXTIL S.A.
ADVOGADA : DRA. DINORAH MOLON WENCESLAU

B AT I S TA
A G R AVA D O ( S ) : ENÉSIO NEVES MORAES
ADVOGADA : DRA. ELISA ASSAKO MARUKI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-61.812/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DRA. MÔNICA C. ROSSI BECKER
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES

CASTELO
ADVOGADA : DRA. PAULA CASTRO TREPTOW
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-62.228/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSUNI TRANSPORTES ESPECIAIS
LT D A .

ADVOGADO : DR. LEONARDO RUEDIGER DE BRIT-
TO VELHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO MACHADO GAR-
CIA

ADVOGADA : DRA. LISIANE ANZZULIN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-63.836/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MIRIAM DE OLIVEIRA MARQUES RE-
CACHO

ADVOGADO : DR. ULISSES ALVES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : NILZA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. ALCINA R. H. GAMA
A G R AVA D O ( S ) : QUEROSENE RECACHO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-64.108/2002-900-05-00.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : RITA CRISTINA SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-64.639/2002-900-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ASSIS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO HYGINO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-64.657/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO PARANAENSE DE PATOLO-
GIA CLÍNICA S.C. LTDA.

ADVOGADA : DRA. MONICA HARUMI UEDA
A G R AVA D O ( S ) : EVELISE CHOFARD
ADVOGADA : DRA. INÊS ROSOLEM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidente na execução, até os embargos de terceiro,
depende de demonstração de violência direta à Constituição Federal,
a teor do que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-65.001/2002-900-24-00.2 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO ALMIRÃO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. LOURIVAL SILVA CAVALCANTI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. OFENSA À COISA JULGADA.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Na dicção do artigo 896, § 2o, da CLT, somente cabe o
recurso de revista quando evidenciada a ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal. Nesse sentido, o Enunciado nº
266/TST. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
COMPENSAÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. A
decisão regional está baseada em norma infraconstitucional, portanto
princípios constitucionais da coisa julgada e do devido processo legal
não são violados de forma direta, somente podendo ser atingidos pela
via reflexa. Agravos a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-67.134/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GREGORIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
DESCONTOS FISCAL E PREVIDENCIÁRIO EM EXECUÇÃO.
A decisão regional está fundamentada em preceitos legais, quais se-
jam, art. 43 da Lei nº 8.620/93 e 46 da Lei nº 8.541/92. Portanto,
restaram intocados os incisos LIV e LV da Constituição Federal.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. Na dicção do artigo 896, § 2o, da CLT, so-
mente cabe recurso de revista quando evidenciada a ofensa direta e
literal de norma da Constituição Federal. Nesse sentido, o Enunciado
nº 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-68.571/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO LUIZ GONZAGA

ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI-
GUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-68.859/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE JESUS FERREIRA DE

SOUSA
ADVOGADO : DR. ADAIR ALBERTO SIQUEIRA CHA-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o
recurso de revista em que o fim nele colimado é o reexame do
conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-69.315/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPA-
ÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. LÍVIA MARIA MAIA DE POLY
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS TAVARES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO SOARES CAR-

DOSO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO. Não se conhece do
agravo subscrito por procurador que não detém poderes de repre-
sentação nos autos. Os arts. 13 e 37 do CPC são inaplicáveis em fase
recursal extraordinária, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
149 da Eg. SDI-I desta Corte. Agravo de instrumento não conhe-
cido.
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PROCESSO : AIRR-69.987/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSE-
MELHADOS DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

ADVOGADA : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RO-
DRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CENTERSWEET COMÉRCIO DE DOCES
LT D A .

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É ônus da parte,
ao suscitar a preliminar de não-exaustão da tutela jurisdicional, a indicação
dos pontos abordados no recurso ordinário e que não o tenham sido ou o
foram de forma contraditória ou obscura no acórdão embargado, a fim de
permitir ao Tribunal bem se posicionar sobre a sua ocorrência. A estratégia
de a parte limitar-se a tecer considerações genéricas sobre a existência de
omissão no julgado para concluir, mediante lacônica remissão aos embargos,
que a Corte não a exercera em sua plenitude, impede o Tribunal de bem se
posicionar sobre a propalada negativa de prestação jurisdicional. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.366/2002-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS DOS REIS TRAJANO
ADVOGADO : DR. IRAMAR DUARTE DE SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA - CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO
POR EMPRESA INTERPOSTA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST. A admissibilidade do recurso de revista interposto no pro-
cedimento sumaríssimo está limitada à demonstração de ofensa direta
à Constituição Federal ou contrariedade a Súmula de Jurisprudência
desta e. Corte, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. A decisão
proferida pelo e. Regional harmoniza-se com o Enunciado nº 331, IV,
do TST, e não viola literal e frontalmente o art. 5º, II, da Constituição
Federal, nos termos da fundamentação. Agravo de instrumento não
p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-72.473/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CLINEMPRESA LOCADORA DE SERVI-
ÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉRCULES GUERRA
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO RAPHAEL ALVES DO NAS-

C I M E N TO
ADVOGADO : DR. RICARDO COELHO PORTELA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-72.606/2002-900-01-00.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS GÓES DE CASTRO
ADVOGADO : DR. FERNANDO DA COSTA PONTES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CERCEIO DE DEFESA. INTERVALO
PARA REFEIÇÃO. Na dicção do artigo 896, § 2o, da CLT, somente
cabe recurso de revista quando evidenciada a ofensa direta e literal
de norma da Constituição Federal. Nesse sentido, o Enunciado nº
266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-73.278/2003-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
A G R AVA D O ( S ) : MARISA DE FÁTIMA RESENDE GOU-

VEIA
ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-73.811/2003-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉ-
TUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DEJAIR LUIZ KRUMENAN
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO DE ROSE
A G R AVA D O ( S ) : GRUPO EDITORIAL SINOS S.A.
ADVOGADO : DR. BEN-HUR TORRES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A ofensa a preceito constitucional é a
única hipótese de cabimento do recurso de revista na execução (art. 896, §
2º, CLT). Como a parte não argüi violação de norma constitucional, está o
recurso desfundamentado. Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do C. TST. Agravo de Instrumento ao qual se nega pro-
vimento. 
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PROCESSO : AIRR-75.114/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PA-
CHECO E OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PEDRO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA RODRIGUES

VIANA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAS E ADICIONAIS. ACÓRDÃO RE-
GIONAL QUE DIRIME A CONTROVÉRSIA MEDIANTE
EXAME DAS PROVAS PRODUZIDAS NOS AUTOS. VIOLA-
ÇÃO DOS ARTS. 818 DA CLT E 333, I, DO CPC. INEXIS-
TÊNCIA. Matéria vinculada ao reexame de fatos e provas. Incidência
da orientação normativa contida no Enunciado nº 126 do TST. Agra-
vo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-77.167/2003-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GERARDINA ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES
A G R AVA D O ( S ) : ROLAMENTOS FAG LTDA.
ADVOGADO : DR. LÚCIO ROBERTO SANTOS DE ME-

LO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. DILIGÊNCIA.
INAPLICÁVEL. De acordo com a Orientação jurisprudencial nº 149
da SBDI-1/TST a diligência prevista no artigo 13 do CPC é ina-
plicável na fase recursal: “Mandato. Art. 13 do CPC. Regula-
rização. Fase recursal. Inaplicável”.

PROCESSO : AIRR-78.433/2003-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOMINGUES RODRIGUES SER-
TA

ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN-
DES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Segundo a jurispru-
dência atual e iterativa desta c. Corte, é incabível recurso de revista
contra acórdão prolatado em agravo de instrumento (Enunciado nº
218 do c. TST). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-78.985/2003-900-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BELCONAV S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA FERRO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : TEODORICO BARROS DO ROSÁRIO
ADVOGADO : DR. ADALBERTO GUIMARÃES NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-83.269/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO DONIZETTI CALESCO
ADVOGADA : DRA. IZABEL MARTINES COZENDEY
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-83.532/2003-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DA ROCHA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. MAURO NEME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-708.446/2000.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS ROMI S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA RITA DE CÁSSIA FIGUEI-

REDO PINTO
EMBARGADO(A) : ALCEU JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓ-
TESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535,
INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos decla-
ratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão para
ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-731.874/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : DALVA SCHMITT ESTEVES E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. VALESCA CARVALHO GUERRA

C O S TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. O recurso de revista, no
processo de execução, tem como requisito específico a alegação de
ofensa direta à norma constitucional. Assim, a indicação de normas
da legislação ordinária, bem como a transcrição de arestos faltam à
observância do art. 896, § 2º, CLT. A discussão sobre o cálculo de
juros de mora não encontra ressonância no art. 5º, LV, CF que indica
o princípio do devido processo legal, nem se opõe ao art. 37, ca-
put,CF que se refere aos princípios informativos da Administração
Pública, em sua atividade administrativa. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-739.105/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITA INÁCIA ZANDONÁ
ADVOGADA : DRA. DALVA AGOSTINO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

TRABALHADORES RURAIS E AFINS
DE ARARAQUARA - COOPERTRARA

A G R AVA D O ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGÜIÇÃO DE
ERRO DE FATO NOS TERMOS DO ART. 485, INC. IX, DO
CPC. O art. 485 do CPC trata tão somente dos pressupostos de
cabimento de Ação Rescisória, sendo incabível sua indicação para
fundamentar recurso de revista, na hipótese de violação legal. Au-
sência de prequestionamento quanto à alegada violação dos arts. 9º,
CLT, e 334, CPC, suscitada em face do não reconhecimento de
vínculo empregatício, com a tomadora de serviços, pela decisão re-
gional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-742.885/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TEIXEIRA DE CARVALHO FI-
LHO

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO LUIZ DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA
S.C. LTDA.

ADVOGADA : DRA. SILVANA ESPERNEGA MAZZO-
CO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO. Não há admissibilidade para o recurso de revista interposto, pois
não houve comprovação da divergência jurisprudencial alegada ou
afronta direta ao texto constitucional, de acordo com os Enunciados
nº 20 e 221 desta corte e Orientação Jurisprudencial nº 177/SDI-1 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento desprovi-
do.

PROCESSO : AIRR-743.447/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ACKER
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DORIS MAR VALES NIETO DE ALMEI-

DA
ADVOGADO : DR. CELSO BARRETO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não encontra caracterização a
argüida negativa de prestação jurisdicional, uma vez que foram de-
vidamente fundamentadas as questões submetidas ao Tribunal Re-
gional quanto aos temas discutidos. Qualquer interferência desta Cor-
te resultaria num reexame de fatos e provas rechaçado pelo En.
126/TST. PRESCRIÇÃO PARCIAL - DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL INESPECÍFICA À MATÉRIA. A divergência ju-
risprudencial ensejadora da admissibilidade há que ser específica ao
caso concreto. Óbice ao En. 296. DIFERENÇAS SALARIAIS -
DECISÃO COM BASE EM DOCUMENTOS VÁLIDOS - IN-
CABÍVEL REEXAME DE FATOS E PROVAS - ARESTOS
INESPECÍFICOS. A divergência jurisprudencial ensejadora da ad-
missibilidade há de ser específica ao caso concreto. Óbice do En. 296.
DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS - EN. 297. A decisão regional não
foi baseada nos artigos indicados: portanto, ausente o necessário pre-
questionamento, En. 297/TST. QUITAÇÃO - MATÉRIA NÃO
PREQUESTIONADA - EN. 297. O Regional não tomou como base
de fundamentação os dispositivos legais citados pelo Agravante nem
desrespeitou o Enunciado nº 330; inviável o recurso por falta de
prequestionamento. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-756.824/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRO PECUÁRIA SANTA
HELENA

ADVOGADA : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE
MELO

A G R AVA D O ( S ) : TIAGO JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MANOEL RAMIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IN-
TEPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE TRANSAÇÃO HOMOLO-
GADA. EFEITO EM OUTRO PROCESSO. PREQUESTIONA-
MENTO. NECESSIDADE. Pretendendo a parte que este C. TST dê
interpretação diversa daquela que deu o acórdão regional a uma
cláusula de acordo homologado judicialmente, em processo de dis-
sídio individual, no sentido de que a coisa julgada produza efeitos
noutro processo em andamento, entre as mesmas partes, há neces-
sidade de que a referida cláusula esteja literalmente inserida no corpo
do acórdão guerreado, ou que, pelo menos, fosse transcrita nas razões
do recurso de revista. Inexistindo embargos de declaração para dar
oportunidade ao acórdão regional de inserir no seu contexto a li-
teralidade da referida cláusula, não há que se falar em negativa de
prestação jurisdicional, além de deixar de prequestionar a matéria.
Não constando das razões do recurso de revista a transcrição literal da
cláusula, inviável o conhecimento da revista para interpretá-la. Agra-
vo de instrumento para destrancar o recurso de revista desprovido.
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PROCESSO : AIRR-758.387/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS
A G R AVA D O ( S ) : MOREIRA DE FÉLIX
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO BONAFINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ERRO MATERIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. EXE-
CUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA DIRETA E LITERAL
A PRECEITO CONSTITUCIONAL. O erro material existente nas
razões de decidir não beneficia qualquer das partes e tampouco ca-
racteriza violação à coisa julgada. Na hipótese, a correta observância
do prazo prescricional lançado no título executivo, qual seja, a sen-
tença exeqüenda, não implica afronta ao art. 5º, XXXVI, da CF.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-772.726/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : HUGO JONI LAMB
ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. CONDIÇÕES DE ADESÃO A PROGRAMA DE IN-
CENTIVO ÀS SAÍDAS VOLUNTÁRIAS. A tese regional de que
constitui condição defesa a exigência de que o empregado, para aderir
a programa de incentivo às saídas voluntárias, não tenha ação contra
a empresa, por discriminatória e violadora de direito constitucional,
ao encontrar embasamento no art. 5º, XXXV, CF, não constitui in-
terpretação ampliativa de cláusula benéfica, nem mesmo erige in-
terpretação sobre o contrato de transação, já que analisa um an-
tecedente à própria celebração do contrato. Divergência jurispruden-
cial não demonstrada ante a inexistência de identidade de premissas
fáticas, nos arestos transcritos (Enunciado 296, TST). Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-773.077/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ALIANÇA
ADVOGADO : DR. AIRTON P. PAIM JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO EMILIO KAYSER (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADA : DRA. ESTELA MÁRIS DE ALMEIDA

WEDY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Ante o entendimento do
Tribunal Regional de que o reclamante, como cobrador, executava
atividades que se revestiam de pessoalidade, não eventualidade, one-
rosidade, e dependência jurídica, destinando-se às necessidades nor-
mais do reclamado, sociedade recreativa, concluindo que estava ca-
racterizada a condição de empregado porque o trabalho fora prestado
por vários anos para atividade da empresa, a discussão recursal quan-
to à inexistência de subordinação demanda reexame de fatos e provas,
incomportável em sede de recurso de revista. Incidência do Enun-
ciado 126, TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.588/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE
ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ARI ERNANI FRANCO ARRIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. RESPONSABILIDADE TOTAL E EXCLUSIVA DA
EMPRESA. COISA JULGADA. Constando do acórdão regional em
agravo de petição que a sentença exeqüenda, objeto de execução
definitiva, atribuiu a responsabilidade integral pelos recolhimentos
dos descontos previdenciários e fiscais, exclusivamente, à ré, não
pode o juiz da execução determinar que se proceda ao desconto do
crédito do exeqüente, relativo à parcela que lhe caberia por lei, sob
pena de malferir a coisa julgada, protegida pelo inciso XXXVI da
Constituição Federal de 1988. Não se constatando afronta direta e
literal a preceito constitucional pelo acórdão regional, inadmissível o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-785.793/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO
A G R AVA D O ( S ) : GÉRSON FERNANDO MARCOS DA RO-

SA
ADVOGADO : DR. RICARDO MAURÍCIO CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HO-
RAS EXTRAS E ADICIONAL. A jurisprudência desta Corte con-
solidou-se no sentido de que, laborando o obreiro em turno inin-
terrupto de revezamento, ainda que usufrua de intervalo intrajornada
e descanso semanal, inexistindo instrumento normativo fixando jor-
nada diversa, o empregado faz jus ao pagamento das horas extras e
respectivo adicional, pelo excesso à sexta hora diária (Enunciado nº
360 e Orientação Jurisprudencial nº 275 da SDI-1 do TST).

PROCESSO : AIRR-786.442/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO SILVA S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO ASSUMPÇÃO
CORCIONE

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA CELESTE DE SOUZA

C A R L O TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. MOTORISTA. TRABALHO EXTERNO. HORAS EX-
TRAS. A mera remissão do recorrente às alegações deduzidas na
contestação e em outras peças processuais resulta em ausência de
argumentação do recurso de revista interposto. A transcrição de ares-
tos procedentes do mesmo Regional prolator da decisão recorrida não
serve a comprovar o dissenso, nos termos do art. 896, “a”, da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-788.867/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARGARIDA CABRAL SILIVESTE
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA

CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. CARLOS EUGÊNIO DE OLIVEIRA

WETZEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. ENUNCIADOS 95 E 362. A dis-
cussão acerca do prazo prescricional para reclamar em juízo o não-
recolhimento da contribuição do FGTS está pacificada nesta Corte
mediante o Enunciado nº 362, em razão do que o recurso de revista
encontra obstáculo na incidência do art. 896, § 4º, CLT e do Enun-
ciado 333 do TST. Agravo de instrumento ao qual se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-788.973/2001.1 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE MATO GROSSO - SANE-
M AT

ADVOGADO : DR. LUCIMAR DA SILVA SANTOS
DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE FRANCISCA LEITE
ADVOGADO : DR. ENIÉLSON GUIMARÃES CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. NORMA COLETIVA INSTITUIDORA DE LICENÇA-
PRÊMIO PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO. A pre-
visão, em norma coletiva, de licença-prêmio cuja duração é aumen-
tada proporcionalmente ao tempo de serviço do empregado, tendo por
base termo certo e fato genérico consistente em fato objetivo ao
conjunto de empregados e a consideração ao tempo de trabalho de
efetivo interesse da empresa, não fere o princípio da moralidade
administrativa. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-788.975/2001.9 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE MATO GROSSO - SANE-
M AT

ADVOGADO : DR. LUCIMAR DA SILVA SANTOS
DIAS

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA REGINA SALDANHA DE
BARROS

ADVOGADO : DR. ENIÉLSON GUIMARÃES CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. NORMA COLETIVA INSTITUIDORA DE LICENÇA-
PRÊMIO PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO. A pre-
visão, em norma coletiva, de licença-prêmio cuja duração é aumen-
tada proporcionalmente ao tempo de serviço do empregado, tendo por
base termo certo e fato genérico consistente em fato objetivo ao
conjunto de empregados e a consideração ao tempo de trabalho de
efetivo interesse da empresa, não fere o princípio da moralidade
administrativa. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-794.308/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON LUIZ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. A questão relativa à superação, pela prova oral, do teor dos
registros contidos em Folhas Individuais de Presença está sedimen-
tada pela Orientação Jurisprudencial de nº 234, SDI1, verbis: ”A
presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário.” Incidência do Enunciado
333, TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-794.309/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS FI-

LHO
ADVOGADO : DR. JORGE AURÉLIO PINHO DA SIL-

VA

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Os fundamentos norteadores do decisum foram devida-
mente registrados, sendo inviável falar em nulidade do julgado, haja
vista que a prestação jurisdicional solicitada foi indiscutivelmente
entregue pelo TRT, mediante os acórdãos proferidos no julgamento
do recurso ordinário e dos embargos de declaração. HORAS EX-
TRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. A questão
relativa à comprovação da jornada mediante as Folhas Individuais de
Presença está firmada na Orientação Jurisprudencial de nº 234, SDI1,
verbis: ”A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada
em folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário.” Incidência do
Enunciado 333, TST. Agravo de instrumento desprovido.



Nº 221, sexta-feira, 14 de novembro de 2003734 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-794.452/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADA : DRA. FABIANA QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA IZABEL PRETTE GENARO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A discussão acerca da época própria para
a incidência da correção monetária extrai seu conceito de normas
infraconstitucionais. O recurso de revista, no processo de execução,
tem como única hipótese a ofensa direta e literal à norma cons-
titucional, não se configurando mediante a invocação do art. 5º, II,
CF, pois é assente o entendimento de que sua eventual ofensa tem
natureza reflexa e indireta. Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e
do Enunciado nº 266 do C. TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
PROCESSO : AIRR-796.423/2001.6 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA CONSOLA-
TA LTDA. - COPACOL

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO FINETT
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON

VILLAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENQUADRAMEN-
TO SINDICAL. COISA JULGADA - HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS QUE ANTECEDEM OU SUCEDEM A JORNADA DE
TRABALHO. 1. Não se constata ofensa direta à literalidade do art.
5º, XXXVI, CF em razão da decisão proferida em ação declaratória,
perante o Juízo cível, quanto à legitimidade de representação dis-
putada por duas entidades sindicais, pois esse preceito não dispõe
sobre os limites subjetivos da coisa julgada, mais e mais quanto
expressamente afirmado que a cooperativa ora recorrente não foi
parte na lide. 2. A aplicação pelo acórdão recorrido da Orientação
Jurisprudencial SDI-1 23 quanto aos minutos residuais torna a ques-
tão incomportável em sede recursal, pois a decisão foi proferida em
harmonia com a atual e iterativa jurisprudência desta c. Corte. Os
aspectos versados no recurso não dão ensejo ao processamento do
recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º, e Enunciado nº 333 do c.
TST). Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-796.428/2001.4 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO-

TO
A G R AVA D O ( S ) : IRINEIDE FERMO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CAR-
GO DE CONFIANÇA E DIVISOR SALARIAL. A Orientação
Jurisprudencial 94, SDI1, indica a necessidade de a parte apontar
expressamente o dispositivo legal violado, em que fundamenta o
recurso de revista; da inobservância da exigência, decorre a ausência
de requisito intrínseco do recurso, quanto à fundamentação. O cotejo
de teses, entre diferentes decisões, implica a necessidade de que haja
identidade de premissas fáticas, inocorrente quando o Tribunal Re-
gional se norteou pela cláusula normativa que incluiu o sábado como
dia de repouso para concluir ser aplicável o divisor '150', aspecto que
não se acha considerado no Enunciado 124, TST. Agravo despro-
vido.

<!ID814322-4>

PROCESSO : AIRR-797.312/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS
S.A.

ADVOGADA : DRA. ANDRÉIA LUCIMARA POZZI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERREIRA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. Se o
acórdão regional não contém expressamente os valores atribuídos na
fase de penhora e avaliação do bem, nem fez contar no seu contexto
o valor da arrematação por ocasião do leilão, impossível detectar, em
sede de recurso extraordinário trabalhista, se ficou configurada alie-

nação judicial por preço vil, capaz de caracterizar afronta ao inciso
XXII do art. 5º da Constituição Federal de 1988. Agravo de ins-
trumento desprovido.AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO RECURSAL. O des-
pacho que denega seguimento a recurso de revista, por ausência de
requisitos intrínsecos, não caracteriza ofensa direta e literal ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal de 1988, já que este preceito cons-
titucional não contempla, de forma explícita, o princípio do duplo
grau de jurisdição, à semelhança do que preconizava o art. 158 da
Carta Política de 1824. Ainda que se admita tese em contrário, a
limitação ao exercício do direito de recorrer, por lei ordinária, não
afronta o duplo grau de jurisdição, nem o devido processo legal,
matérias cuja disciplina tem sede em normas infraconstitucionais.
Assim, por força do § 2º do art. 896 da CLT, o recurso de revista não
pode ser conhecido. Via de conseqüência, o agravo de instrumento
não merece provimento.

PROCESSO : AIRR-798.579/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. WALTER JOSÉ DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, declinar da competência para a SBDI-1
do TST.
EMENTA: EMBARGOS À SBDI-1 CONTRA DECISÃO MO-
NOCRÁTICA DO RELATOR NA TURMA. INCOMPETÊNCIA
DA TURMA. Tratando-se de interposição de embargos de diver-
gência para a SBDI-1 do TST, calcado na alínea “b” do art. 3º da Lei
nº 7.701/89, contra despacho monocrático do Relator na Turma, que
nega seguimento a agravo de instrumento, e não sendo possível a
invocação do princípio da fungibilidade recursal, declina-se da com-
petência para a SBDI-1, por falecer competência à Turma para apre-
ciar embargos de divergência, ainda que seja para não conhecê-los.

PROCESSO : AIRR-798.609/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RAQUEL CARVALHO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. EDISON GOMES LEMELLE
A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL HABIB & FILHOS LTDA.
ADVOGADO : DR. WALDIMAR DE PAULA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
V I S TA . CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. Embora discutindo con-
trato de experiência, limitando-se, a recorrente, a apontar violação do
art. 455, CLT e a transcrever arestos proferidos pelo mesmo Tribunal
prolator da decisão recorrida, não se caracterizam as hipóteses do art.
896 'a' e 'e' da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-799.984/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RIBAMAR SILVA CRUZ
ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCELO MANOEL DA COSTA
RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. NORMA COLETIVA. O exame de matéria versada no
recurso de revista exige que tenha havido o seu devido preques-
tionamento, no acórdão regional, como dispõe o Enunciado 297, TST.
Uma vez que a decisão recorrida foi proferida mediante análise da
cláusula de instrumento coletivo, a qual estabelecia sua prevalência
sobre outras normas coletivas, sem se pronunciar sobre as matérias
contidas nos arts. 611, § 2º e 620 da CLT, quanto à representação da
categoria e à natureza mais benéfica da cláusula da convenção co-
letiva, o recurso de revista resulta inadmissível.

PROCESSO : AIRR-801.365/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RUI CÉSAR JESUS OLIVEIRA (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMEN-

TO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA NA EXECUÇÃO. HIPÓTESES. O recurso de revista, no
processo de execução, tem como requisito específico a ofensa direta
à norma constitucional. Uma vez que a decisão regional expressou,
com base no art. 897, § 1º, CLT, o não conhecimento do agravo de
petição, por ausência de delimitação de valores, dela não decorre
ofensa direta ao art. 5º, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-801.486/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EROINA MARIA DE JESUS
ADVOGADO : DR. THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FA-

RIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. DATA COMEMORATIVA. A data comemorativa não se con-
funde com o dia feriado, nem tem a natureza dele. Alegando, a
agravante, que o termo final do prazo fora prorrogado em razão de
dia que considera feriado local, incumbia-lhe comprovar a existência
do feriado, objeto de direito local. Matéria versada na Orientação
Jurisprudencial 116, SDI, verbis : “Feriado local. Prazo recursal.
Prorrogação. Comprovação. Necessidade. Cabe à parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local que
justifique a prorrogação do prazo recursal.” Agravo de instrumento
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-802.116/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. ROBSON DORNELAS MATOS
A G R AVA D O ( S ) : DIVINO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Os fundamentos nortea-
dores do decisum ressaltam que a decisão exequenda estabeleceu o
divisor salarial '180'. A parte, ao suscitar ofensa aos arts. 5º, II e 7º,
XIII, CF, porque deve ser aplicado o divisor '220', constituindo erro
material a indicação daquele outro, se contrapõe à coisa julgada,
inexistindo, na decisão proferida no processo de execução, a arguida
ofensa direta à norma constitucional. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-805.846/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIZABETE FERREIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : TELMA DE ANDRADE CERQUEIRA

(ESPÓLIO DE)

Advogado:Dr. Antônio Carlos Vasconcelos
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-806.235/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : C. A. SANTOS & GUINZELIN LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DEL GROSSI
A G R AVA D O ( S ) : CLARICE FÁVERO E OUTRO
ADVOGADO : DR. FERMINO MARIANI
DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestividade.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. SIS-
TEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. Na interposição de agra-
vo de instrumento da competência do Tribunal Superior do Trabalho,
é inaplicável o Sistema de Protocolo Integrado (Orientação Juris-
prudencial 320, SDI1). Agravo de instrumento não conhecido, por
intempestividade.

PROCESSO : AIRR-807.193/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLO-
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - RURALMINAS

ADVOGADO : DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI-
LELA

A G R AVA D O ( S ) : LIDICE MARY STRANSKY LAUAR
ADVOGADA : DRA. ELOISE CASTRO CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. DECISÕES NA FASE DE EXECUÇÃO
TRABALHISTA. REMESSA EX OFFICIO. INEXIGIBILIDADE. O
Decreto-Lei nº 779/69 é espécie normativa de caráter especial que
disciplina e especifica, no âmbito do Direito Processual do Trabalho,
a hipótese em que se exige a remessa ex officio, para que a decisão
transite em julgado. Sendo norma bastante em si, repele a aplicação
subsidiária do CPC ou da Lei nº 6.830/80 (CLT, arts. 679 e 889). É
que, além de não haver omissão na CLT, a aplicação subsidiária da lei
processual comum só se daria em detrimento do princípio da ce-
leridade, da simplificação e da efetividade do processo, características
inerentes ao processo trabalhista, que se justifica em razão da na-
tureza alimentar ou especial do crédito. Reforça tal entendimento o
fato de o inciso V do art. 1º do Decreto-Lei nº 799/69 preconizar o
cabimento de remessa ex officio, restritamente na fase de conhe-
cimento, quando se refere ao recurso ordinário ex officio das decisões
que lhe sejam total ou parcialmente contrárias. Recurso ordinário é
apelo trabalhista típico da fase de conhecimento, já que na fase de
execução o recurso cabível é o agravo de petição, das decisões
terminativas do feito (art. 893, § 1º, cc art. 897, letra “a”). Descabe a
remessa ex officio das decisões do juiz na fase de execução tra-
balhista. Some-se que se trata de matéria regida por norma infra
constitucional em que a decisão regional não afronta direta e li-
teralmente nenhum dispositivo constitucional. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-808.199/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DELCIO ROSA
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SDI-1/TST. O recurso
de revista, em ação sob rito sumaríssimo, só é cabível por violação de
norma constitucional ou dissenso com a Súmula do Tribunal Superior
do Trabalho. A alteração do procedimento, no curso da ação, leva à
análise do recurso sob o enfoque do art. 896 e suas alíneas, CLT,
consoante Orientação Jurisprudencial 260/SDI-I. A conformidade da
decisão recorrida à OJ nº 177 da SDI do TST impossibilita o se-
guimento do recurso de revista. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-809.339/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA ROCHA PEREIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO REISCHAK
A G R AVA D O ( S ) : EDIFÍCIO RESIDENCIAL ISLAS DE IBI-

ZA
ADVOGADO : DR. RUBEM SCHEID
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EM-
PREGO. CARÊNCIA DE AÇÃO. A transcrição de arestos inser-
víveis porque não apresentam os mesmos enfoques fáticos e jurídicos
que informam a decisão recorrida, no sentido de que há carência de
ação pois a reclamante informou ter sido contratada por empresa
diversa daquela contra quem dirige a pretensão de reconhecimento de
vínculo empregatício, resultando na ausência de especificidade pre-
vista no Enunciado-TST nº 296, obsta o conhecimento do recurso de
revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809.393/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DONA ISABEL S.A.
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA SAVEDRA SERPA
A G R AVA D O ( S ) : DIRSON JOAQUIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JEFFERSON DE FARIA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Ao inter-
por o recurso, a parte deve demonstrar, em relação a ele, o pre-
enchimento dos requisitos recursais, entre eles a regularidade de re-
presentação. Sem a juntada de procuração válida, mostra-se insus-
ceptível de conhecimento o agravo interposto. Agravo de instru-
mento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-809.888/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO GOMES
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : SECOM AGRICULTURA COMÉRCIO &

INDÚSTRIA S.A.
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. Falta prequestionamento quando a matéria não recebeu aná-
lise na decisão recorrida e, como a recorrente suscita questão sob
enfoque diverso daquele abordado pelo Tribunal Regional, trata-se de
hipótese de incidência do Enunciado 297, TST. Agravo de instru-
mento desprovido.

PROCESSO : AIRR-809.889/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO DE PAIVA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : CESTARI INDUSTRIAL E COMERCIAL

S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO CARNACCHIO-

NI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual e
iterativa jurisprudência desta c. Corte, expressa na Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da Seção de Dissídios Individuais SDI-1 do c.
TST, o recurso de revista não merece prosseguimento. Inteligência do
art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT e Enunciado nº 333 do c. TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-811.177/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : VICTOR GIERUN FILHO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET
ADVOGADA : DRA. ROSANI KASSARDJIAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. SENTENÇA EXEQÜENDA SILENTE. VIABILIDA-
DE. Ainda que a sentença exeqüenda não tenha expressamente au-
torizado a dedução dos descontos previdenciários e fiscais, o juiz da
execução trabalhista não pode eximir-se em procedê-los, porque im-
posição destes descontos decorre de normas cogentes e imperativas
(arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 e 44 da Lei nº 8.212/91). O fato de
não preconizá-los a sentença, se determinados na execução, não ofen-
de a coisa julgada, nem o princípio da irredutibilidade salarial (arts.
5º, XXXVI, e 7º, IV, da CF/88), porque se trata de créditos resultantes
da condenação judicial, cumprindo ao juiz da execução cuidar, na
liquidação, ao apurar o valor líquido do crédito e velar pelos re-
colhimentos previdenciários e fiscais que decorrem de lei. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-812.983/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : DR. LUIZ W. NUNES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO GRUBER
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARIO BAPTISTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PROMOÇÕES - LEI ESTADUAL - ART. 896, “B”,
DA CLT. É inviável a admissibilidade do recurso de revista que
pretende se insurgir contra o deferimento de diferenças salariais de-
correntes de promoção fundamentada no exame de legislação estadual
que não extrapola a base territorial do Tribunal Regional prolator da
decisão recorrida. Inteligência do art. 896, ”b”, da CLT. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : RR-78/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JERÔNIMO FONSECA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. GLACI BRUM NUNES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES

VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, apenas no tocante à aposentadoria e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para reconhecer o direito do Re-
clamante às verbas rescisórias e à multa de 40% (quarenta por cento)
sobre o FGTS do período posterior à jubilação.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - PERMANÊN-
CIA NO EMPREGO - EFEITOS - CABIMENTO DAS VERBAS
RELATIVAS AO SEGUNDO CONTRATO DE TRABALHO. A
Lei nº 8.213/91 admitiu a jubilação sem afastamento do emprego. O
Supremo Tribunal Federal, ao suspender, por concessão de liminar na
ADIn 1.770-4/DF, em 14/05/98, a eficácia do § 1º do art. 453 da CLT,
inserido pela Lei nº 9.528/97, que condiciona a readmissão de em-
pregados de empresas públicas e de sociedades de economia mista,
aposentados espontaneamente, à aprovação em concurso público, per-
mitiu a permanência no emprego mesmo após a jubilação, sem ne-
cessidade de novo concurso. Logo, é imotivada a dispensa do Obreiro
com fundamento na aposentadoria espontânea, que rende ensejo à
percepção das verbas típicas da rescisão sem justa causa, mas apenas
em relação ao segundo contrato de trabalho, dados os termos da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST. Com efeito, o
empregado aposentado voluntariamente, que permanece no emprego,
não tem direito à multa de 40% sobre os depósitos do FGTS em
relação ao período anterior à jubilação, quando posteriormente des-
pedido sem justa causa, uma vez que já conta com fonte de renda
para fazer frente à inatividade. Solução diversa importaria em des-
virtuar a finalidade pela qual o FGTS e sua suplementação foi ins-
tituído, que é o provimento de recursos financeiros para o período de
inatividade do trabalhador, até obter nova colocação. Recurso de
revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-121/1999-029-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : EVA MARIA GONÇALVES MESQUITA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “correção monetária - época própria”, por contrariedade à
Orientação jurisprudencial n. 124 da SDI-1 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a aplicação do índice de correção mo-
netária após o 5º dia útil do mês subseqüente ao trabalhado.
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E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 124 DA SDI-1 DO TST. É
pacífico o entendimento da Corte, de que "O pagamento dos salários
até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito a
correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços" (Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1 do TST). Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-443/2000-075-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TRANCHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Agravante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) do valor corrigido da causa, no valor de R$ 39,00
(trinta e nove reais), em face de seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - RESPONSABILIDADE DA FERROBAN
PELO PAGAMENTO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS ANTE-
RIORES AO CONTRATO DE ARRENDAMENTO, QUANDO O
EMPREGADO TENHA-LHE PRESTADO SERVIÇO. A juris-
prudência pacífica nesta Corte Superior, cristalizada na Orientação
Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1, é no sentido de que, tendo em vista
que a Rede Ferroviária Federal continua a existir e que a transferência
dos bens desta é transitória, devido ao arrendamento das malhas
ferroviárias, a FERROBAN é responsável subsiária pelos débitos an-
teriores à sucessão, desde que o contrato de trabalho tenha sido
extinto após o ato sucessório e o empregado tenha-lhe prestado ser-
viço, pressuposto fático não mais passível de discussão em revista, a
teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento,
com aplicação de multa.
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PROCESSO : RR-890/2001-002-19-00.8 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CHARLES WILLIAMS LIMEIRA SOU-
ZA

ADVOGADO : DR. RONALDO BRAGA TRAJANO
RECORRIDO(S) : L. G. SAMPAIO CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. ALAN ROGÉRIO O. SIMÕES DE

MELO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : SUCESSÃO. Colhe-se dos autos não ter ficado carac-
terizada a sucessão de empregadores, mas apenas a locação de imóvel
em um dos seis pontos comerciais da ex-empregadora, conforme
atesta o contrato de locação juntado aos autos, salientando-se que,
além de a prova testemunhal ter informado que os poucos móveis que
permaneceram no estabelecimento o foram em razão de pagamento de
débitos da Drogaria Fontes, a nominação dos sócios das duas em-
presas, segundo o Regional, não guarda relação indicativa de fraude,
a afastar a propalada afronta aos arts. 10 e 448 da CLT, bem assim a
higidez dos arestos colacionados, tendo em vista que o primeiro parte
do pressuposto de que permanecera no local o mesmo maquinário, e
o segundo reporta-se a contrato de compra e venda, hipóteses negadas
alhures. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.586/2000-003-17-00.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SE-
EB/ES

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI
RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos arts. 512 e 515 do CPC e 5º, LV, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando os acórdãos de fls.
807-815 e 822-824, determinar o retorno dos autos à Vara do Tra-
balho de origem, a fim de que julgue os pedidos formulados na
presente ação. Ficam prejudicados os demais temas da revista.
EMENTA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - JULGAMENTO
IMEDIATO PELO TRT DE POSTULAÇÕES FÁTICAS NÃO
EXAMINADAS PELA VARA DO TRABALHO - AMPLITUDE
E LIMITAÇÕES DO EFEITO DEVOLUTIVO. 1. A sentença jul-
gou improcedentes os pedidos calcados em norma coletiva, em face
da existência de irregularidades quanto às assembléias e ao quorum
de deliberação e autorização da negociação coletiva. A Vara do Tra-
balho julgou incidentalmente a nulidade da convenção coletiva que se
pretende o cumprimento. 2. A sentença da Vara Trabalhista teve por
fundamento o inciso VI do art. 267 do CPC, ou seja, entendeu-se que
o pedido era juridicamente impossível. 3. Cabia ao TRT determinar o

retorno dos autos à Vara do Trabalho, a fim de que fossem exa-
minados e julgados os pedidos à luz das provas dos autos quanto ao
direito concreto a cada vantagem prevista na norma coletiva, de modo
a possibilitar a perfeita entrega da prestação jurisdicional em face do
indeclinável princípio do duplo grau de jurisdição, porquanto sequer
houve início de julgamento perante o primeiro grau de jurisdição. 4.
Não se trata da hipótese de aplicação dos arts. 515, § 1º e 516 do
CPC, porquanto os pedidos objeto da presente reclamação trabalhista
não foram apreciados pela sentença à luz das provas dos autos,
ficando apenas na prejudi quanto à validade da norma coletiva. 5.
Como o TST não pode reavaliar o conjunto probatório, nos termos da
sua Súmula nº 126, a condenação do Banco ficaria submetida a um
único grau de jurisdição, em manifesta violação do art. 5º, LV, da
Constituição Federal, não se podendo olvidar, ademais, a regra do art.
512 do CPC, segundo a qual o acórdão do TRT substitui a sentença.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.643/2001-111-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. IZABELLA MACHADO VENTU-

RA DUTRA NICÁCIO
RECORRIDO(S) : MILTON LOPES
ADVOGADA : DRA. RENATA CRIVELLARI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “preliminar de coisa julgada - acordo homologado judi-
cialmente em que há quitação do contrato de trabalho - alcance”, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o v. acórdão do Regional, extinguir o processo sem jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC. Prejudicado
o exame dos demais temas do recurso de revista.
EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO - QUITA-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - COISA JULGADA -
EFICÁCIA - ARTIGO 831, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT,
ENUNCIADO Nº 259 DO TST, ARTIGOS 1025 E 1030 DO CÓ-
DIGO CIVIL - PRECEDENTES DESTA CORTE. O acordo de-
vidamente homologado em Juízo, que dá plena e geral quitação do
contrato de trabalho, sem nenhuma ressalva, é perfeitamente válido e
impede o empregado de pleitear, posteriormente, em outra ação, par-
celas decorrentes da extinta relação empregatícia, nos termos do ar-
tigo 831, Parágrafo Único, da CLT e do Enunciado nº 259 do TST.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.845/1996-001-17-00.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : LOGASA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO VARGAS MOURA
RECORRENTE(S) : CENAIR PASSOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Re-
clamada apenas quanto à base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-
1 do TST, e quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à
Súmula nº 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o
salário mínimo e que os honorários advocatícios sejam excluídos da
condenação, e conhecer do recurso do Reclamante por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, concedendo ao
Reclamante os benefícios da justiça gratuita, isentá-lo do pagamento
dos honorários periciais, conforme o disposto nos arts. 3º e 12 da Lei
nº 1.060/50, e excluir da condenação a multa por litigância de má-
fé.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA - INCIDÊNCIA DO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE SOBRE O SALÁRIO MÍ-
NIMO - VIOLAÇÃO DO ART. 7º, IV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONA-
LIDADE SEM PRONÚNCIA DA NULIDADE. O entendimento
esposado na Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do TST e na
Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-2 do TST, acompanhando o
Enunciado nº 228 desta Corte, estabelece que o adicional de in-
salubridade tem como base de cálculo o salário mínimo, deixando
suficientemente claro que a Constituição Federal de 1988 recepcionou
o estatuído no art. 192 da CLT. Entretanto, em que pese a juris-
prudência cediça desta Corte, verifica-se que o Supremo Tribunal
Federal tem decidido reiteradamente, em casos similares, que a base
de cálculo do adicional de insalubridade vinculada ao salário mínimo
contraria o disposto no art. 7º, IV, da Constituição Federal. O re-
conhecimento da inconstitucionalidade da utilização do salário mí-
nimo como base de cálculo do adicional de insalubridade não implica
necessariamente a pronúncia da nulidade do art. 192 da CLT (na
esteira da “U n v e re i n b a r k e i t s e r k l a r u n g “ do Direito Alemão e de pre-
cedentes do STF adotando essa técnica de decisão em sede de con-
trole de constitucionalidade das leis), cujo escopo não era indexar o
adicional, mas fixar-lhe parâmetro de cálculo. A jurisprudência do
TST, em casos análogos, tem adotado como parâmetro a conversão do
salário mínimo na sua expressão monetária à época da instituição da
obrigação, com a aplicação dos reajustes legais, uma vez que não se
pode simplesmente substituir o salário mínimo pela remuneração co-
mo base de cálculo, já que a inconstitucionalidade da norma reside
apenas na sua indexação, e não no montante fixado. Entretanto, como
os reajustes legais têm sido em percentuais inferiores aos reajus-

tamentos concedidos ao salário mínimo e o pedido da Reclamada se
cinge ao reconhecimento de que a base de cálculo do adicional de
insalubridade seja o salário mínimo e não a remuneração, a decisão
deve se ater a esse limite, sob pena de se configurar julgamento extra
petita em prejuízo do Reclamante, que nem sequer recorreu. 2. CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - REQUI-
SITOS. Os requisitos para a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios não se confundem com aqueles que autorizam a con-
cessão de assistência judiciária gratuita. A Lei nº 5.584/70 e a Súmula
nº 219 do TST são claras no sentido de que, para que a Reclamada
seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios, além de ela
ter sido sucumbente, ainda que parcialmente, o Reclamante deve estar
assistido pelo sindicato da categoria e demonstrar que não percebe
mais de dois salários mínimos ou que não pode demandar sem pre-
juízo do sustento próprio ou de sua família. Disciplinamento diverso
é aquele dado pela Lei nº 1.060/50 ao benefício da justiça gratuita.
Para este, a citada lei apenas exige que o litigante seja necessitado,
entendido como tal aquele que não possa pagar as custas do processo
e os honorários de advogados, sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família, conforme o disposto nos arts. 1º e 2º do mencionado
diploma legal. Assim, tendo o Regional reconhecido a miserabilidade
do Autor, não há como lhe negar o benefício da justiça gratuita.
Recursos de revista da Reclamada parcialmente conhecido e pro-
vido e do Reclamante provido integralmente.

PROCESSO : RR-1.852/2000-131-17-00.6 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LEVI SCATOLIN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-

PEMIRIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECORRIDO(S) : MÁXIMO ROBERTO RAMOS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO POLONINI
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio de Cachoeiro do Itapemirim por contrariedade ao Enunciado
nº 363, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação ao pagamento dos depósitos do FGTS, estabelecendo a ex-
clusão das demais parcelas rescisórias, e determinar que sejam ofi-
ciados o Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais, en-
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para
os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Fica
prejudicado o exame do recurso de revista do Ministério Público do
Trabalho da 17ª Região.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. "A contratação de
servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora." (Enunciado nº 363). A despeito de não haver condenação
a saldo de salário, horas extras ou diferenças em relação ao mínimo
legal, foi editada a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001, que,
no seu art. 9º, deu nova redação ao art. 19 da Lei nº 8.036/90,
dispondo ser devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hi-
póteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido. Fica prejudicado o recurso
de revista do Ministério Público do Trabalho da 17ª Região.

PROCESSO : RR-2.808/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : GILSON DA SILVA FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante quanto ao tema “horas extras - minutos residuais - reflexos”,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento de horas extras relativamente aos
dias em que o excesso de jornada ultrapassar de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho; e não conhecer do recurso de
revista da reclamada.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. REFLE-
XOS. A jurisprudência do c. TST já firmou entendimento no sentido
de que os minutos residuais superiores a cinco, registrados em cartão
de ponto, no início e no encerramento do expediente diário, autorizam
pagamento a título de horas extras. Incidência da O.J. nº 23 da Eg.
SDI-I do TST. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação
dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento com jornada de seis horas
previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Estando o v.
acórdão regional em harmonia com o Enunciado nº 360 do TST,
inviável o conhecimento da revista, ante o óbice do Verbete sumular
nº 333 do TST. Recurso do reclamante conhecido e provido e recurso
da reclamada não conhecido.
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PROCESSO : RR-2.809/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ AGUINALDO DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. IRACY FERREIRA CARNEIRO

N E TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de seis horas previsto
no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Estando o v. acórdão
regional em harmonia com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o
conhecimento da revista, ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.831/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JAÍRTON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de seis horas previsto
no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Estando o v. acórdão
regional em harmonia com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o
conhecimento da revista, ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do
TST. MINUTOS RESIDUAIS. “Não é devido o pagamento de horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul-
trapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal).” (O.J.
nº 23 da SDI-1/TST). FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. DÉBI-
TOS TRABALHISTAS. “Os créditos referentes ao FGTS, decor-
rentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicáveis aos débitos trabalhistas.” (O.J. da BDI-1 nº 302). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.834/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE PAIVA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de seis horas previsto
no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Estando o v. acórdão
regional em harmonia com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o
conhecimento da revista, ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.719/1996-029-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO REGASSI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “rito sumaríssimo” e “deserção”, por violação do art. 5º,
LV, da Constituição Federal e por divergência jurisprudencial, res-
pectivamente e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a apli-
cação do rito sumaríssimo adotado pelo regional e, afastando-se a
deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para
que aprecie o recurso ordinário da reclamada, como entender de
direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O fato de a parte achar que hou-
ve má apreciação da matéria submetida à análise daquela Corte, ou se
a sua pretensão não foi atendida como se pretendia, não é motivo que
enseja o acolhimento do apelo por negativa de prestação jurisdicional,
pois que devidamente entregue pelo Colegiado a quo, tendo em vista
que sua decisão restou fundamentada de forma clara e precisa. R I TO
SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO. Afronta o devido processo legal a
conversão do rito processual, de ordinário para sumaríssimo, quando
a reclamatória é ajuizada em data anterior à edição da Lei nº
9.957/00. DESERÇÃO. DARF. Comprovado o recolhimento do va-

lor exato das custas, na data adequada, sem impugnação da parte
contrária e sem indícios de fraude, presume-se que o pagamento se
refere ao processo, apesar da ausência de dados exigidos na I.N. nº
18/TST diz respeito ao depósito recursal, não às custas. O fato de a
parte achar que houve má apreciação da matéria submetida à análise
daquela Corte, ou se a sua pretensão não foi atendida como se
pretendia, não é motivo que enseja o acolhimento do apelo por ne-
gativa de prestação jurisdicional, pois que devidamente entregue pelo
colegiado a quo, tendo em vista que sua decisão restou fundamentada
de forma clara e precisa. Recurso de revista parcialmente provido
para afastar a deserção.

PROCESSO : RR-5.324/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : JAMIL PEREIRA TUPINAMBÁ FILHO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FER-
NANDES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para determinar o processamento da revista. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, a fim de limitar que a condenação de participação dos
reclamantes no lucro da empresa em 1988 se dê proporcionalmente
aos meses trabalhados.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. EFETIVIDADE DO
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. PROPOR-
CIONALIDADE DA VANTAGEM. RAZOABILIDADE. VIABI-
LIDADE. Empresa que, mediante acordo com os seus funcionários,
concede participação nos lucros para aqueles que permanecerem no
emprego até o final do mês de dezembro, excluindo desta vantagem
aqueles que foram dispensados, no mês de novembro do mesmo ano,
adotou solução que não se coaduna com a efetividade do princípio
constitucional da igualdade ou da isonomia, porque incompatível com
a preponderância destes princípios constitucionais na interpretação do
pacto normativo. É razoável, portanto, que se lhes outorgue, pelo
menos, a proporcionalidade da vantagem, correspondente ao tempo
que permaneceram, porque contribuíram para o auferimento dos lu-
cros objeto de partilha entre trabalhadores da reclamada. Neste sen-
tido, o agravo de instrumento é provido e o recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido, para limitar a participação nos lu-
cros. Agravo de instrumento provido e recurso de revista conhecido e
parcialmente provido.

PROCESSO : RR-7.411/2002-906-06-00.5 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUCSIM HOTÉIS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : RAUL FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “litigância de má-fé”, por violação a texto de lei, e ao tema
“honorários advocatícios”, por contrariedade aos Enunciados nºs 219
e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da
condenação a multa e a indenização por litigância de má-fé, bem
como o pagamento da verba honorária.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo o Regional se orientado
pelo conjunto probatório, é intuitivo ter se louvado no princípio da
persuasão racional do art. 131 do CPC, exaurindo a tutela juris-
dicional e demonstrando os elementos definidores do seu conven-
cimento. Recurso não conhecido. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O
Regional rejeitou os embargos declaratórios aplicando à embargante
multa de 1% mais indenização de 10% por litigância de má-fé, por
entender que o objetivo dos embargos foi de protelar o feito e/ou de
obter benefícios processuais ilegítimos, como a interrupção do prazo
para recorrer. Não se vislumbra o assinalado desvio ético no ato
processual praticado pela reclamada, capaz de a enquadrar como
improbus litigator, na vã expectativa de o Tribunal a apenar na forma
dos artigos 17 e 18 do CPC, porquanto, sendo uma imputação grave
que se faz a uma das partes, deve ser cabalmente demonstrada. Nesse
passo, não se visualiza na atuação processual da recorrente, de in-
terpor embargos de declaração visando o prequestionamento de fatos
que entendeu omissos, nenhum deslize que a enquadre em alguma ou
algumas das hipóteses ali contempladas. Ao contrário, revelam os
atos praticados no processo ter agido dentro do seu amplo direito de
defesa, desautorizando a imerecida pecha de improbus litigator. Re-
curso conhecido e provido. QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330 DO
TST. Estando a quitação prevista no enunciado em foco circunscrita
às parcelas e ao período consignado no recibo de quitação, constata-
se que o acórdão recorrido não discriminou as verbas ali subjacentes,
razão por que é fácil concluir pela inocorrência do prequestionamento
de que trata o Enunciado nº 297 do TST. Além disso o reexame da
questão implicaria incursão inadmitida do contexto probatório, nos
termos do Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidência de na Justiça
do Trabalho não vigorar o princípio da sucumbência, a verba ho-

norária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70,
estando a concessão desta condicionada estritamente ao preenchi-
mento dos requisitos indicados no Enunciado nº 219 do TST, ra-
tificado pelo Enunciado nº 329 da mesma Corte. Recurso conhecido
e provido. HORAS EXTRAS. Matéria decidida ao rés do contexto
fático-probatório dos autos. O apelo esbarra no óbice do Enunciado
126 do TST. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-8.705/2002-900-24-00.8 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DE MELLO
ADVOGADO : DR. CELSO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
incluir na base de cálculo das horas extras a parcela paga men-
salmente sob a rubrica “gratificação semestral”.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. ENUNCIADO Nº
253/TST. Não obstante a denominação de “gratificação semestral”,
sendo a verba paga mensalmente, o contrato realidade induz ao afas-
tamento da aplicação do Enunciado nº 253/TST, que pressupõe o seu
pagamento semestral, devendo a aludida verba integrar a base de
cálculo das horas extras. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-9.650/2002-009-11-00.8 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : LOJAS POPULARES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO FERNANDES COR-

REA
ADVOGADO : DR. NELSON MATHEUS ROSSETTI

DECISÃO: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, para mandar processar o recurso de revista; II - por una-
nimidade, conhecer da revista por violação do art. 5º, II, da Carta
Magna e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão
regional, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial. Cus-
tas invertidas pelo Reclamante, das quais fica isento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL CONFIGURA-
DA - PROVIMENTO. Viola o princípio da legalidade a decisão
regional que desprestigia acordo homologado sob o fundamento de
que as partes deveriam submeter-se à conciliação previa. Recurso de
revista em procedimento sumaríssimo viabilizado pela indigitada vio-
lação do art. 5º, II, da Constituição Federal. Agravo de instrumento
provido. 2. COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - DES-
NECESSIDADE DE SUBMISSÃO DO ACORDO AO SINDI-
CATO - RITO SUMARÍSSIMO - ADMISSÃO DO RECURSO
DE REVISTA POR VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Quanto à questão da celebração de acordo
perante Comissão de Conciliação Prévia, a lei é taxativa no sentido de
que ela impede a rediscussão da matéria perante o Judiciário (CLT,
art. 625-E, parágrafo único). Assim, a decisão regional que des-
prestigiou o acordo havido, por entender que deveriam as partes
passar antes pelo sindicato, pois só havendo lide poderia ser acionada
a comissão de conciliação prévia, afrontou o art. 5º, II, da CF, por
estabelecer condição não prevista em lei. Nesse sentido, por se tratar
de processo submetido ao rito sumaríssimo, admite-se, em caráter
excepcional, a vulneração do princípio da legalidade, de forma a
garantir o império da lei no campo do funcionamento das comissões
de conciliação prévia.Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.554/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E
OUTRO

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : MARILI TERESINHA RAMOS
ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. I - MULTA RESCISÓRIA.
ENTE PÚBLICO. Decisão sintonizada com a OJ nº 238/SBDI-
1/TST. II - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE QUÍ-
MICO. MANUSEIO. Decisão em harmonia com o Enunciado nº
47/TST e, por analogia, com a OJ nº 171/SBDI-1/TST. III - SE-
GURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. De-
cisão afinada à OJ nº 211/SBDI-1/TST. Recurso que se inviabiliza
com espeque no artigo 896, § 4º e 5º, da CLT e no Enunciado nº
333/TST. Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-10.671/2002-900-03-00.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RODRIGO FERREIRA LEITE
ADVOGADO : DR. CLÉBER FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 425,64 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro
centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-10.783/2002-900-22-00.3 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ENGENHARIA E CONSTRUTORA

FRANCO DUMONT LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIÂNGELA JUNGMANN

GONÇALVES GODOY
RECORRIDO(S) : DORIVAL MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LÍLIAN MARIA BRAGA MAR-

TINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao adicional de periculosidade, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. USO DE EPIs - REEXAME DE FATOS E PROVAS
- ÓBICE DA SÚMULA N° 126 DO TST. O recurso de revista, no
concernente ao uso de EPIs, esbarra no óbice da Súmula nº 126 do
TST, uma vez que seria necessário esta Corte rever fatos e provas
para chegar à conclusão pretendida pela Recorrente, no sentido da
eliminação do risco pela entrega de EPIs, tendo em vista que o
Regional tão-somente assentou que o fato do Reclamante utilizar
equipamentos de segurança não afastava o direito ao adicional de
periculosidade, enquanto permanecia a situação de risco. 2. EM-
PREGADOS DE EMPRESAS DE TELEFONIA QUE TRABA-
LHAM PRÓXIMOS A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA. O fato de o art. 1º
da Lei nº 7.369/85 determinar que o adi de periculosidade destina-se
ao "empregado que exerce atividade no setor de energia elétrica" não
tem o condão de afastar o direito ao respectivo adicional ao cabista
telefônico que labora nas proximidades da rede elétrica, pois esse
comando legal não pode ser interpretado literalmente, de modo a
limitar a sua aplicação tão-somente à categoria dos eletricitários, mas,
sim, a todos aqueles que trabalham na área de exposição ao risco
oriundo de energia elétrica. Isso porque as normas que disciplinam as
condições de periculosidade por risco decorrente do contato com
eletricidade não objetivam à atividade da empresa em que o em-
pregado labora, ou seu enquadramento formal, mas destinam-se a
contemplar os trabalhadores em função do risco de acidente com
energia elétrica. Logo, comprovado pela prova técnica o trabalho com
exposição a risco, cabível o reconhecimento do direito ao adicional de
periculosidade. Recurso de revista parcialmente conhecido e des-
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-11.249/2002-900-11-00.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ROGÉRIO DOS SANTOS
C H AV E S

ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE RORAIMA
S.A. - BANER

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CAS-
TILHO

RECORRIDO(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - CONTRATO. NULI-
DADE - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. PREQUES-
TIONAMENTO. Em face da inexistência de pronunciamento ju-
dicial acerca da questão relativa ao ingresso do reclamante aos qua-
dros da empresa-reclamada sem a realização prévia de concurso pú-
blico, eis que o debate nas instâncias ordinárias se consubstanciou
apenas na apreciação do pedido de indenização pela estabilidade
provisória, o recurso de revista não merece ser conhecido pela na-
tureza inovatória da discussão ali pretendida, bem como inequívoca
ausência de prequestionamento do tema. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-11.655/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANDERSON JOSÉ ROMÃO
ADVOGADO : DR. MARCOS BORJA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 105,34 (cento e cinco reais e trinta e quatro centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-11.889/2002-900-11-00.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : MARIA LUCILEIDE EVANGELISTA
S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema da competência da Justiça do Trabalho, por violação do
artigo 114 da Constituição da Federal e contrariedade ao Enunciado
nº 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
a incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos os atos de-
cisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça comum do Estado
do Amazonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
REGIME ESPECIAL. ESTADO DO AMAZONAS. Tratando-se de
regime administrativo, instituído por lei especial, não compete à Jus-
tiça do Trabalho o exame das conseqüências jurídicas decorrentes da
inobservância daquele regime especial, cabendo, sim, à Justiça Co-
mum Estadual a competência para analisar os termos da citada lei não
observada, em face da sua natureza administrativa, assim como de-
cidir acerca dos efeitos de seu descumprimento na relação ocorrida
entre as partes. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 263 da
SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido para, de-
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos os atos
decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do
Estado do Amazonas.

PROCESSO : RR-11.890/2002-900-11-00.9 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : RONALDO SILVEIRA DUARTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema da competência da Justiça do Trabalho, por violação do
artigo 114 da Constituição da Federal e contrariedade ao Enunciado
nº 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
a incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos os atos de-
cisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça comum do Estado
do Amazonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
REGIME ESPECIAL. Tratando-se de regime administrativo, ins-
tituído por lei especial, não compete à Justiça do Trabalho o exame
das conseqüências jurídicas decorrentes da inobservância daquele re-
gime especial, cabendo, sim, à Justiça Comum Estadual a compe-
tência para analisar os termos da citada lei não observada, em face da
sua natureza administrativa, assim como decidir acerca dos efeitos de
seu descumprimento na relação ocorrida entre as partes. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 263 da SBDI-1 do TST. Recurso de
revista conhecido e provido para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas.

PROCESSO : RR-11.900/2002-900-11-00.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DO TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : FLÁVIA FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema da competência da Justiça do Trabalho, por violação do
artigo 114 da Constituição da Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho,
anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à
Justiça comum do Estado do Amazonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
REGIME ESPECIAL. Tratando-se de regime administrativo, ins-
tituído por lei especial, não compete à Justiça do Trabalho o exame
das conseqüências jurídicas decorrentes da inobservância daquele re-
gime especial, cabendo, sim, à Justiça Comum Estadual a compe-
tência para analisar os termos da citada lei não observada, em face da
sua natureza administrativa, assim como decidir acerca dos efeitos de
seu descumprimento na relação ocorrida entre as partes. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 263 da SBDI-1 do TST. Recurso de
revista conhecido e provido para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas.

PROCESSO : ED-RR-13.240/2002-900-03-00.1 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALEXANDRE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 191,86 (cento e noventa e um reais e oitenta e seis cen-
tavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-15.675/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ANANIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 76,43 (setenta e seis reais e quarenta e três centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-17.707/2002-900-03-00.2 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WELLINGTON MOURA DE FREITAS
ADVOGADO : DR. CLAUDIANO CARDOSO NOGUEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 526,74 (quinhentos e vinte e seis reais e setenta e quatro
centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-18.291/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

ADVOGADO : DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA
RECORRIDO(S) : MIGUEL ARCANJO TADEU
ADVOGADO : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DESERÇÃO.
INEXISTÊNCIA. Acolhidos para corrigir erro quanto ao exame dos
pressupostos extrínsecos, nos moldes do artigo 897-A da CLT.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO ACÓRDÃO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST restringe a pos-
sibilidade de argüição, restando aptos a fundamentar a presente pre-
liminar, somente, os artigos 832 da Consolidação das Leis do Tra-
balho e o 93, IX, da Constituição Federal. Possível violação do
preceito legal e afronta ao dispositivo constitucional invocados.
Agravo de instrumento conhecido e provido. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RIDICIONAL. A Recorrente ao suscitar a preliminar afirma que o
Regional não considerou o estatuto. Porém, mesmo não trazendo
exaustiva motivação o v. acórdão Regional analisou a norma re-
gimental. Ante tais fundamentos, tenho como inocorrida literal ofensa
aos artigos 832 da CLT e 93, IX, da CF/88, estes aptos ao cabimento
da pretensão anulatória, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1 do TST. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Tratando-se de obrigação originária do contrato de
trabalho é patente a competência material da Justiça do Trabalho, nos
exatos termos do artigo 114 da Constituição da República. DO OR-
DENAMENTO JURÍDICO CONCESSIVO DO REAJUSTE E
AUMENTO REAL AOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CON-
TINUADA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 29 DA LEI Nº 8.880/94, DA LEI Nº 9.035/95 E DA ME-
DIDA PROVISÓRIA 1.415/96. O entendimento do Regional de que
se a norma regulamentar não estabeleceu qualquer distinção entre o
reajuste salarial e aumento real tendo o autor direito ao pagamento
das diferenças, é decisão de caráter interpretativo, pelo que não enseja
o conhecimento da revista, nos moldes do Enunciado nº 221 do
TST. Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-21.435/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARCOS FERREIRA LOBATO
ADVOGADO : DR. WAGNER CÂNDIDO DA CONCEI-

ÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A prevalência da rea-
lidade fática dos autos, que deduzida pelo julgador com respaldo no
art. 131 do CPC, essencialmente fundamentado na prova técnica
produzida, torna inviável a indagação do não-atendimento dos re-
quisitos necessários para a configuração da equiparação salarial, por-
que implicaria incursão inadmitida do contexto probatório, nos termos
do Enunciado nº 126 do TST, erigido em pressuposto negativo de
admissibilidade. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E REFLE-
XOS. Se o Eg. TRT de origem, analisando o conjunto probatório dos
autos, apurou a existência da prestação de horas extras sem a devida
contraprestação, culminado na manutenção da condenação em di-
ferenças de horas extras e seus reflexos, torna-se impossível chegar-
se à conclusão diversa sem o revolvimento destas, que vedado nesta
fase recursal, a teor do Enunciado nº 126/TST. DOBRA DOS FE-
RIADOS. A questão já se encontra pacificada na Orientação Ju-
risprudencial nº 93 da SDI-1 desta C. Corte, que veio reafirmar o
entendimento contido no Enunciado nº 146, no sentido de que “o
trabalho prestado em domingos e feriados não compensados deve ser
pago em dobro sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso
semanal”. (Óbice do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT c/c com o Enun-
ciado nº 333/TST). INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS EM
RSR E VERBAS RESCISÓRIAS. A decisão encontra-se em con-
sonância com o entendimento desta C. Corte consubstanciado no
Enunciado nº 172 e na Orientação Jurisprudencial nº 89. (Óbice do
art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT c/c com o Enunciado nº 333/TST).
FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. DÉBITOS TRABALHISTAS.
“Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial,
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos tra-
balhistas.” (O.J. da SBDI-1 nº 302). Recurso de revista não conhecido
integralmente.

PROCESSO : RR-21.489/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MÁRCIO DE PAULA MACHADO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, I) conhecer do recurso de revista do
reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, adequando o julgado regional ao entendimento da
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1/TST, restabelecer a sen-
tença quanto aos minutos residuais; II) não conhecer integralmente do
recurso de revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE. MINUTOS RESI-
DUAIS. “Não é devido o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). RE-
CURSO DA RECLAMADA. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMA-
NAL. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. FGTS. ÍNDICE DE
CORREÇÃO. DÉBITOS TRABALHISTAS. A decisão encontra-se
em consonância com o Enunciado nº 360 e Orientações Jurispru-
denciais nºs 275 e 302, da SDI-I, todos do TST. (Óbice dos §§ 4º e
5º do art. 896 da CLT e do Enunciado nº 333/TST). Recurso de
revista da reclamante conhecido e provido, e da reclamada não co-
nhecido integralmente.

PROCESSO : RR-31.215/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HAMILTON PICOLI E OUTROS
ADVOGADA : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista; II -
conhecer da revista quanto à preliminar de negativa de prestação

jurisdicional, por violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral, e dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
origem, a fim de que aprecie as questões suscitadas nos embargos
declaratórios como entender de direito, ficando sobrestados os demais
temas da revista.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se dá
provimento para melhor análise da revista quanto à alegada violação
ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal. II - RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Ante a violação ao art. 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, determina-se o retorno dos autos à origem a fim de
que aprecie as questões suscitadas nos embargos declaratórios como
entender de direito, ficando sobrestados os demais temas da revista.
Recurso de revista provido.
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PROCESSO : RR-31.755/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : ENECI MIRANDA
ADVOGADO : DR. CARLOS GILBERTO GODOY
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - PERMANÊNCIA NO EMPREGO - NOVO
CONTRATO - EFEITOS - DISPENSA COM FUNDAMENTO
NA JUBILAÇÃO - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA - CABI-
MENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS RELATIVAS AO SE-
GUNDO CONTRATO DE TRABALHO. A Lei nº 8.213/91 ad-
mitiu a jubilação sem afastamento do emprego. O Supremo Tribunal
Federal, ao suspender, por concessão de liminar na ADIn 1.770-4/DF,
em 14/05/98, a eficácia do § 1º do art. 453 da CLT, inserido pela Lei
nº 9.528/97, que condicionava a readmissão de empregados de em-
presas públicas e de sociedades de economia mista, aposentados es-
pontaneamente, à aprovação em concurso público, permitiu a per-
manência no emprego mesmo após a jubilação, sem necessidade de
novo concurso. Nessa linha, não há como atri ao segundo contrato a
pecha de nulo. Assim, faz jus o Empregado à percepção das verbas
típicas da rescisão sem justa causa em relação ao segundo período
laborado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-39.669/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. MIGUEL FRANCISCO URBANO

NAGIB
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA ELUÍSA DE ALMEIDA MIRAN-

DA SANTOS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA DOS REIS SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: CONTRATO NULO - FGTS - APLICABILIDADE
DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90. O art. 19-A da Lei nº
8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, dispõe
que, não obstante ser nulo o contrato de trabalho, celebrado com ente
da administração pública, sem a realização de concurso público, é
devido o recolhimento dos depósitos para o FGTS. O mencionado
dispositivo legal não fere o art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal
porque este se limita a consignar que o contrato celebrado nessas
condições é nulo, sem, contudo, disciplinar os efeitos decorrentes da

nulidade. A aplicação dessa norma legal às situações jurídicas an-
teriores à sua vigência não configura violação do ato jurídico perfeito
ou do direito adquirido, na medida em que ela não inova no mundo
jurídico, mas apenas reconhece um direito preexistente, decorrente da
relação de emprego. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-40.314/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE ARMARINHOS

ALÔ ALÔ SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS B. DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : OSVALDO RAMOS COSTA
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MASSA FALIDA - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO -

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - ART. 208, § 2º, DO DE-
CRETO-LEI Nº 7.661/45. O art. 208, § 2º, do Decreto-Lei nº
7.661/45 (Lei de Falência) tem sua aplicação restrita aos processos de
falência e, mesmo assim, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, conforme sua Súmula nº 29, tem mitigado seu alcance para
deferir os honorários advocatícios em casos de pedido de falência
elidida por força de depósito por parte da empresa. Efetivamente, “No
pagamento em juízo para elidir falência, são devidos correção mo-
netária, juros e honorários de advogado.” (Súmula nº 29 do STJ).
Tratando-se de crédito trabalhista, que compreende salários, verbas
indenizatórias e os honorários advocatícios, que devem ser objetos de
habilitação e pagamento no Juízo Universal da Falência, por certo
que se revela desprovida de razoabilidade jurídica a pretensão da
massa falida de ficar à margem de sua exigibilidade, na medida em
que carece de amparo legal, visto que o dispositivo em exame não
alcança a sucumbência em Processo do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-40.430/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ADMELSON AMORIM SILVA
ADVOGADA : DRA. DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA

BUENO
RECORRIDO(S) : ARGAMASSAS QUARTZOLIT LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao termo adicional noturno por divergência jurisprudencial, e no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja observado no
cálculo das horas extraordinárias o cômputo do adicional noturno.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. O artigo 7º,
inciso XIII, da Constituição da República autoriza a compensação de
horários em sede individual, ou seja, diretamente entre empregado e
empregador, não restringindo a eficácia do ato à intervenção do
sindicato da categoria profissional, via acordo coletivo de trabalho ou
convenção coletiva de trabalho. Decisão regional em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1/TST. HORA
EXTRA PRESTADA EM HORÁRIO NOTURNO. BASE DE
CÁLCULO. Tendo-se que o valor normal da hora trabalhada em
período noturno é superior ao valor da hora diurna, e, ainda, con-
siderando-se que o trabalho noturno é reconhecidamente mais des-
gastante, inexorável que o adicional noturno comporá a base de cál-
culo das horas extras prestadas nos horários em que este adicional é
devido. CESTA BÁSICA - INCORPORAÇÃO. Improsperável o
recurso, na questão, quando a divergência jurisprudencial pretendida
não se configura por não se descortinar nos paradigmas colacionados
o aspecto da inclusão da empresa no Programa de Alimentação ao
Trabalhador, o que os tornam inespecíficos ao confronto. Da mesma
forma a previsão legal inscrita no § 6º do Decreto nº 5/91, afasta a
possibilidade de ofensa ao artigo 458 da CLT. Recurso parcialmente
conhecido.

PROCESSO : RR-45.085/2002-900-07-00.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCA FELIX DO NASCIMENTO
MOURA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM DE MATOS ARRAIS BIS-
N E TO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NOR-
TE

ADVOGADO : DR. AGLÉZIO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 363 desta Corte para, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao saldo de salário dos meses
de setembro a dezembro de 2000 e janeiro de 2001, de forma sim-
ples, além das diferenças salariais para o mínimo legal, também de
forma simples.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO CELEBRADO SEM APROVAÇÃO PRÉVIA EM CON-
CURSO PÚBLICO, APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDADE. EFEITOS. A con-
tratação de servidor municipal, após a promulgação da Constituição
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como
determina o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo, não
gerando, via de conseqüência, efeito, exceto no que tange à con-
traprestação pactuada em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário mínimo/hora”. Enunciado nº 363/TST. Recurso
de revista conhecido e provido para se adequar à jurisprudência desta
Corte.

PROCESSO : RR-45.898/2002-900-06-00.6 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : LEVER IGARASSU S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GO-

MES
RECORRIDO(S) : MARCONDES CAVALCANTE TAVARES
ADVOGADO : DR. SANDRO JOSÉ DE SOUZA MIRAN-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada apenas no tocante ao tema “dano moral - competência da
Justiça do Trabalho”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: DANO MORAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. A competência da Justiça do Trabalho, prevista
no artigo 114 da Constituição Federal de 1988, abrange a lide que
tem por objeto o direito à indenização por dano moral, quando de-
corrente da relação de emprego. Precedente do colendo STF (RE-
238.737/SP, DJU de 5.2.99). Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-51.563/2001-669-09-00.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CELESTINO LOVATO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : APARECIDO INÁCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado nº
219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da con-
denação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA E ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. Tratando-se de causa sujeita ao pro-
cedimento sumaríssimo, no qual o recurso de revista somente é ad-
mitido por contrariedade a súmulas de jurisprudência desta Corte e
violação direta à Constituição da República, a teor do § 6º do art. 896
da CLT, não há como conhecer do recurso quanto à supressão de
instância e à assistência judiciária gratuita por ter o recorrente li-
mitado a indicar ofensa a dispositivos infraconstitucionais. Recurso
não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não configu-
rados os pressupostos exigidos pelo Enunciado nº 219/TST, na de-
cisão revisanda, faz-se necessária a exclusão dos honorários advo-
catícios da condenação. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-52.498/2001-025-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA.
ADVOGADO : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL
RECORRIDO(S) : ATAÍDE VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DO-

MINGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por violação ao art.
7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento das horas in itinere que
ultrapassem uma hora diária.
EMENTA: HORAS IN ITINERE. FIXAÇÃO EM INSTRUMEN-
TO CONVENCIONAL. Diante da previsão em acordo coletivo,
limitando o pagamento das horas in itinere, não há como afastar a
pactuação realizada, conforme a norma do art. 7º, XXVI, da Carta
Magna, em razão da prevalência da negociação coletiva, que deve ser
apreciada em sua totalidade, segundo o critério de concessões re-
cíprocas. Dessa forma, é impossível conflitar o princípio da norma
mais favorável ao trabalhador com item isolado do referido acordo,
tendo em vista que este deve ser observado na sua totalidade, segundo
o critério das concessões recíprocas. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-52.868/2002-900-12-00.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO LOPES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
clarar a competência material da Justiça do Trabalho e determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem, para que prossiga o julgamento
dos recursos ordinários interpostos pelas Partes, como entender de
direito.
EMENTA: ACIDENTE DE TRABALHO - AÇÃO DE REPA-
RAÇÃO DE DANO MORAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. Sendo distintas a ação acidentária ajuizada contra
o INSS (CF, art. 109, I, § 3º) e a ação indenizatória decorrente de
acidente de trabalho (CF, art. 7º, XXVIII), e considerando que o
empregado somente poderia, em tese, sofrer acidente de trabalho no
exercício da sua profissão, ou seja, estando vinculado contratualmente
a um empregador, não há como se afastar a competência material
desta Especializada para julgar ação de indenização por dano moral,
nomeadamente porque é pacífica a jurisprudência desta Corte no
sentido de que a Justiça do Trabalho detém competência material para
julgar ação de reparação por dano físico. São danos ontologicamente
idênticos, porquanto derivam da mesma matriz - a relação de tra-
balho. Daí a inafastabilidade da competência desta Especializada.
Precedentes do TST. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-58.898/2001-013-09-00.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ELIAS DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI1/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o recolhimento dos descontos pre-
videnciários e fiscais resultantes dos créditos do trabalhador, oriundos
da condenação judicial, que deverá incidir sobre o valor total da
condenação e calculado ao final, conforme o precedente em apreço.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Imperti-
nente a invocação dos arts. 7 e, I, da Constituição Federal e 10, I, do
ADCT, tendo em vista se limitarem a tratar do direito do trabalhador
contra a despedida arbitrária e a respectiva indenização, não guar-
dando nenhuma afinidade com o cerne da controvérsia relativa à
legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. Recurso não
conhecido. TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. QUITA-
ÇÃO. ENUNCIADO Nº 330 DO TST. Estando a quitação prevista
no enunciado em foco circunscrita às parcelas e ao período con-
signado no recibo de quitação, constata-se que o acórdão recorrido
não discriminou as verbas ali subjacentes, razão por que é fácil
concluir pela inocorrência do prequestionamento de que trata o Enun-
ciado nº 297 do TST. Além disso, o reexame da questão implicaria
incursão inadmitida pelo contexto probatório, nos termos do Enun-
ciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido. PROGRAMA DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. Incontrastável a configuração do re-
quisito negativo de admissibilidade da revista relacionado ao pre-
questionamento de que cuida o Enunciado nº 297/TST, haja vista não
ter o Regional cotejado a quitação de verbas rescisórias com a adesão
ao programa de demissão voluntária, a impedir a deliberação acerca
da propalada afronta ao art. 5º, XXXVI, da Carta Magna. Recurso
não conhecido. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS. A
violação constitucional apta a ensejar o conhecimento da revista deve
ser direta, como exige o § 6º do art. 896 da CLT, e não por via
reflexa. Recurso não conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. A jurisprudência iterativa, atual e notória do TST,
consubstanciada no Boletim de Orientação Jurisprudencial nº 141 da
SDI, pacificou entendimento quanto à competência desta Justiça para
apreciar matéria relativa aos descontos previdenciários e fiscais e em
relação à obrigatoriedade de se determinar que os referidos descontos
incidam sobre os créditos decorrentes de sentenças trabalhistas. A
Orientação Jurisprudencial nº 228, por sua vez, determina o reco-
lhimento dos descontos legais, resultantes dos créditos do trabalhador
oriundos da condenação judicial, que deverá incidir sobre o valor
total da condenação e calculado ao final, conforme exegese extraída
dos arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, com a
redação instituída pela Lei nº 8.620/93. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-59.904/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SILVA
RECORRIDO(S) : MARÇAL DA RIBEIRA MELLO
ADVOGADO : DR. CRISTIANO PERUZZO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento; quanto ao recurso de revista, dele conhecer, por violação ao
art. 100 da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar seja a execução realizada mediante precatório requisi-
tório.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. Agravo a que se dá
provimento para melhor exame do recurso de revista. II - RECURSO
DE REVISTA. ECT - FORMA DE EXECUÇÃO. ART. 100 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Colhe-se do acórdão recorrido ter o
Regional entendido que a forma de execução contra a Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT é direta, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1/TST, por se tratar de empresa
pública que explora atividades eminentemente econômicas e estar
sujeita ao regime próprio das empresas privadas, a teor do art. 173, §§
1º e 2º, da Constituição Federal, não atraindo a incidência do De-
creto-lei nº 779/69, por injunção do disposto no art. 21, inc. X, da
Carta Magna, pois posterior à norma que criou a ECT. Desse po-
sicionamento, no entanto, não compartilha o Supremo Tribunal Fe-
deral que, reiteradamente, vem decidindo que o Decreto-lei nº 509/69,
que estendeu à ECT os privilégios conferidos à Fazenda Pública,
entre os quais o da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços,
foi recepcionado pela atual Constituição Federal, devendo a execução
contra ela se fazer mediante precatório, sob pena de ofensa ao dis-
posto no art. 100 da Carta Magna. Recurso provido.

PROCESSO : RR-84.264/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D'OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : IZALTINO DE JESUS MATHEUS
ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista; II -

conhecer da revista quanto ao tema “Aposentadoria espontânea.
Multa do FGTS”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial l77
da SDI do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a
decisão regional, excluir da condenação a indenização de 40% sobre
o FGTS do período anterior à aposentadoria.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Configurada a hi-
pótese prevista no § 6º do art. 896 da CLT e na Orientação Ju-
risprudencial nº 317 da SDI, porque demonstrada contrariedade à
Orientação Jurisprudencial l77 da SDI do TST, dá-se provimento ao
Agravo de Instrumento para determinar o regular processamento do
Recurso de Revista. II - RECURSO DE REVISTA. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. MULTA DE 40% DO FGTS. “Apo-
sentadoria espontânea. Efeitos. A aposentadoria espontânea extin-
gue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria.” Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-371.554/1997.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : LUZIA TOFOLI CAMPOS
ADVOGADO : DR. GLAUCO AYLTON CERAGIOLI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para sanar omissão, sem, contudo, emprestar-lhes efeito mo-
dificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SA-
NADA. Não se conhece do recurso de revista sob tema não pre-
questionado de forma explícita no acórdão recorrido. Incide o Enun-
ciado nº 297 do TST e a Orientação Jurisprudencial nº 256 da SDI-
1. O debate em torno do desempenho de função de confiança, re-
solvida na corte a quo, não é passível de reexame em sede ex-
traordinária, por força do Enunciado nº 126 do TST. Embargos de
declaração acolhidos para sanar omissão, sem contudo, emprestar-lhes
efeito modificativo.

PROCESSO : RR-417.017/1998.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON-
GAS S.A. - PRODASA

ADVOGADO : DR. EDILSON JAIR CASAGRANDE
RECORRIDO(S) : DIVINO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. ITACIR JOAQUIM DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “correção monetária. época própria” por divergência ju-
risprudencial e quanto ao tema “descontos fiscais” por violação direta
e literal de dispositivo legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o índice de correção monetária a ser aplicado é o
quinto dia útil do mês subseqüente ao da efetiva prestação de serviço,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, e para
determinar que os descontos de Imposto de Renda incidam sobre o
valor total da condenação e sejam calculados ao final, na forma da
Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI, respectivamente.
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EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI, o pagamento dos
salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. DESCONTOS FISCAIS (IRRF). Dispõe o
art. 46 da Lei nº 8.541/92 que "o imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido des-
conto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e a
disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei, por
sua vez, ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa
incontroverso que a sua incidência se dará sobre a totalidade dos
valores recebidos, cuja contribuição, a cargo do reclamante, deve ser
retida e recolhida pela reclamada. Ressalte-se que esta Corte pa-
cificou o entendimento de que "o recolhimento dos descontos legais,
resultante dos créditos do trabalhador oriundos de condenação ju-
dicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao
final" (Orientação Jurisprudencial nº 228 do TST). Nesse contexto,
inequívoco que o Tribunal Regional, ao entender que os descontos de
Imposto de Renda devem ser calculados mês a mês, violou o art. 46
da Lei nº 8.541/92. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-420.298/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ CARDOSO CRUZ E OUTRO
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P R E S S U P O S TO S .
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA
PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A
DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio processual
apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão,
irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ED-RR-422.889/1998.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : ÉLVIO CEZIMBRA DA ROSA
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-

DAS
EMBARGADO(A) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. CARLOS COELHO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P R E S S U P O S TO S .
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA
PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A
DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio processual
apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão,
irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-424.323/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-
NES DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ADÃO MARTINS JUSTINO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO D'ABADIA SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao
tema “adicional de horas extras”, por violação dos arts. 128 e 460 do
CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para que seja observado o
percentual de 50% para o cálculo do adicional de horas extras, e não
o previsto em norma convencional.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAL. A interrupção
do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de
revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição da República de 1988 (Enunciado nº 360 do TST).
JULGAMENTO EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. Se o Eg. Tri-
bunal Regional reconhece que o reclamante não pleiteou o pagamento
do adicional de horas extras com base em norma coletiva, caracteriza
julgamento extra petita a condenação que determina sua observância.
Violação dos arts. 128 e 460 do CPC. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-424.400/1998.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DAER
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
RECORRIDO(S) : MARIANA ALMEIDA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS
DEVIDAS - OJ 125 DA SBDI-1 DO TST. Consoante o enten-
dimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-
1 do TST, o desvio de função, mesmo iniciado antes do advento da
atual Constituição da República, e consumado à época de sua vi-
gência, não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às di-
ferenças salariais respectivas. Destarte, estando a decisão regional em
sintonia com o entendimento desta Corte, descabe a revista, por óbice
da Súmula nº 333 do TST, nesse aspecto. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-425.887/1998.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
EMBARGADO(A) : MÁRIO AUGUSTO DE BRITO
ADVOGADO : DR. ELSON LEMUCCHE TAZAWA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P R E S S U P O S TO S .
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓ-
TESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535,
INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos decla-
ratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão para
ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-434.637/1998.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : JOHNSON & JOHNSON INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CARLOS BUFFA NETO
ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : PRESSUPOSTOS. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA
PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A
DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio processual
apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão,
irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-435.088/1998.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY
RECORRIDO(S) : GERALDO JOSÉ PICOLO
ADVOGADO : DR. WALCIR ALBERTO PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATI-
VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 458 E 515 DO CPC; 832 DA CLT; 5º, II, E 93, IX, DA
CF/88. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INFRIGÊNCIA AO
ART. 460 DO CPC. Inexiste negativa de prestação jurisdicional na
rejeição dos embargos declaratórios, quando se observa que as duas
teses constantes do apelo ordinário foram devidamente enfrentadas no
julgamento do apelo ordinário pelo Tribunal Regional, quer a relativa
ao cargo de confiança, quer a relativa à valoração da prova, e quanto
à fixação dos dias de “pico”, nada mais ter feito do que atender à
própria pretensão recursal. Não se vislumbra aí qualquer violação dos
arts. 832 da CLT, 458 do CPC, 93, IX, da CF/88, ou dos demais
dispositivos indicados. ENQUADRAMENTO NO ART. 62, “B”,
DA CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO VERI-
FICADA. Se o deferimento de horas extras se deu por não ter sido
reconhecido o enquadramento do autor na exceção prevista na letra
“b” do art. 62 consolidado, desservem arestos paradigmas, à guisa de
divergência, que as indeferiram por reconhecer o enquadramento.
Além da ausência de especificidade, a matéria atrai reexame de prova.
Enunciados nos 296 e 126 do TST. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-435.187/1998.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ RIGAMONTE QUEIROZ
ADVOGADA : DRA. SIDNÉIA DE FÁTIMA G. RATEI-

RO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para sanar omissão, sem contudo, emprestar-lhes efeito modi-
ficativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SA-
NADA. HORAS EXTRAS. MULTA CONVENCIONAL. É devida
a multa convencional pelo não pagamento das horas extras, conforme
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 239 da SDI-1. Embargos de
declaração acolhidos para sanar omissão, sem contudo, emprestar-lhes
efeito modificativo.

PROCESSO : RR-450.081/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EUDES MOISÉS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-

RAES

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista da Recla-
mada, quanto às horas extras, por divergência jurisprudencial, vencido
o Exmo. Ministro Milton de Moura França, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação as horas extras deferidas ao
Reclamante, e reflexos.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MOTORISTA-ENTREGADOR -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CONTROLE DE JOR-

NADA - REDAC. Os aparelhos de bordo como o Redac, a exemplo
do tacógrafo, cuja finalidade é a de registrar a velocidade do veículo,
não ostentam a mesma eficácia e, portanto, não se confundem com
cartão de ponto, na medida em que não se revelam instrumentos de
fiscalização da jornada de trabalho do empregado motorista. O con-
trole da jornada de motorista de caminhão somente se concretiza de
modo eficaz quando conjugado a outros fatores, tais como roteiros de
viagem pré-fixados e horários de saída e de chegada, ou outras cir-
cunstâncias que possam configurar a efetiva fiscalização de horário.
Nenhum desses pressupostos, todavia, foram cogitados na decisão
recorrida. Nesse passo, alegado pelo Autor o cumprimento de horas
extras, compete-lhe a comprovação de que, efetivamente, prestava
labor além da sua jornada normal de trabalho, ainda que este trabalho
seja externo. Nessa esteira, verifica-se a inversão do ônus da prova
das horas extras, uma vez que a condenação em sobrejornada am-
parou-se na assertiva de que o Redac poderia aferir a jornada ex-
traordinária declinada na inicial e que a Reclamada, ao negar essa
jornada, atraiu para si o ônus de comprovar que não dispunha de
meios para fiscalizar a jornada diária do Reclamante. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-450.284/1998.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA
RECORRIDO(S) : ROBERVAL BONFIM BARBOSA DE AS-

SIS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “INCORPORAÇÃO DAS CLÁUSULAS COLETIVAS AO
CONTRATO DE TRABALHO”, por contrariedade ao Enunciado nº
277 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar os efeitos
da integração das vantagens instituídas ao período de vigência do
acordo coletivo de 1992/1993.
EMENTA: ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA. EFICÁ-
CIA TEMPORAL. REPERCUSSÃO NOS CONTRATOS DE
TRABALHO. As condições de trabalho alcançadas em acordos e
convenções coletivas de trabalho, à semelhança do que ocorre em
sentença normativa, têm eficácia pelo prazo nelas estipulado, que,
ressalvadas as disposições implícitas ou expressa em sentido con-
trário, não integram de forma definitiva os contratos individuais de
trabalho. No caso de vantagens convencionais como “tíquete ali-
mentação” e “gratificação de férias” não se incluem naquelas que de
forma implícita se incorporaram ao contrato, definitivamente. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-461.033/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : EVA TERESINHA FERREIRA DE MA-
CEDO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P R E S S U P O S TO S .
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓ-
TESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535,
INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos decla-
ratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão para
ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : A-RR-463.794/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REINALDO MARIANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, com apli-
cação de multa, prevista no art. 557, § 2º, do CPC, de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 791,95
(setecentos e noventa e um reais e noventa e cinco centavos), em face
do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - ACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO
- MULTA - AJUDA-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA SALARIAL
- FORNECIMENTO HABITUAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA E DE DESVINCULAÇÃO DO EM-
PREGADOR AO PAT - PREMISSAS ASSENTADAS PELO RE-
GIONAL - SÚMULAS NºS 126 E 241 DO TST. A interposição de
agravo contra despacho que negou seguimento à revista patronal, com
espeque nas Súmulas nos 126 e 241 do TST, diante da assertiva do
Regional de que a ajuda-alimentação era fornecida ao empregado com
habitualidade e de que não havia previsão da parcela em norma
coletiva nem vinculação do Empregador ao PAT, insere o Agravante
em conduta processual temerária, que dá azo à aplicação da multa
prevista no art. 557, § 2º, do CPC. Agravo ao qual se nega pro-
vimento, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-465.531/1998.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
RECORRENTE(S) : EDAIR SILVA RAMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista do
Reclamante por divergência jurisprudencial, apenas quanto à incom-
petência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença no capítulo
que julgou competente a Justiça do Trabalho mesmo após a pro-
mulgação da Lei Estadual nº 10.219/92, ficando deferidas, via de
conseqüência, as parcelas vincendas; e II) conhecer do recurso de
revista da Reclamada por divergência jurisprudencial, apenas quanto à
época própria da correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, determinar que a correção mo-
netária incida a partir do sexto dia útil subseqüente ao mês tra-
balhado.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE -
APPA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - SU-
PERVENIÊNCIA DA LEI ESTADUAL Nº 10.219/92. De acordo
com a pacífica jurisprudência do TST, a empresa APPA é ente pú-
blico que explora atividade econômica, estando sujeita ao regime
jurídico próprio das empresas privadas, nos termos do art. 173, § 1º,
da Constituição Federal. Assim, não há que se falar em limitação da
competência da Justiça do Trabalho após a promulgação da Lei Es-
tadual nº 10.219/92, que instituiu o regime jurídico único no Estado
do Paraná, tendo em vista que o regime jurídico dos empregados da
APPA é o celetista. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido. 2. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Consoante diretriz
abraçada pela Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST,
a correção monetária incide a partir do sexto dia útil do mês sub-
seqüente ao laborado. Recurso de revista parcialmente conhecido e
p ro v i d o . 

PROCESSO : ED-ED-RR-465.938/1998.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
EMBARGADO(A) : JOAQUIM BORTOT
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO MARIANI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios do
reclamado e lhes negar provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. A oposição de embargos declaratórios é ensejada pela
existência de omissão e contradição no julgado. Constatado que o
recurso não fora conhecido, quanto ao tema 'ajuda-alimentação' por
inespecificidade dos arestos transcritos, mas, que, do melhor exame
da decisão regional depara-se que, no particular, o recurso do re-
clamante sequer fora provido, inexistindo condenação, subsiste o não
conhecimento do recurso de revista, alterada a fundamentação para se
lastrear em falta de interesse recursal.

PROCESSO : RR-466.441/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : RIO PRETO REFRIGERANTES S.A.
ADVOGADO : DR. RAFAEL LINNE NETTO
RECORRIDO(S) : EDSON LUIZ RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : DR. DÉRCIO RODRIGUES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO - ART.
62, I, DA CLT. Empregado que exerce trabalho externo, com con-
trole indireto de jornada e com afazeres de impossível realização
dentro da normal jornada de trabalho, faz jus ao recebimento de horas
extras, uma vez que não se enquadra no art. 62, I, da CLT, por
compatível a sua atividade com a fixação de horário. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-467.378/1998.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. AMILCAR LARROSA MOURA
ADVOGADA : DRA. LIDIA KAORU YAMAMOTO
RECORRIDO(S) : ADEMAR DA SILVA LOURENÇO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RIBEIRO DANTAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Re-
clamada apenas quanto ao não-conhecimento do recurso ordinário
complementar, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento vencido o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen.
EMENTA: INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ORDINÁRIOS
ANTES E DEPOIS DO JULGAMENTO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA MESMA PARTE - UNIRRE-
CORRIBILIDADE RECURSAL. Tendo a Reclamada oposto em-
bargos de declaração, não poderia interpor recurso ordinário antes do
julgamento dos declaratórios, sob pena de violação do princípio da
unirrecorribilidade ou da singularidade recursal, o qual apregoa que
cada decisão só pode ser atacada por um único recurso. Por outro
lado, após a decisão dos embargos de declaração, a Reclamada po-
deria interpor recurso ordinário, atacando tanto a decisão primeira
quanto aquela proferida nos embargos. Se a Demandada interpôs o
recurso ordinário antes do julgamento de seus embargos de decla-
ração e outro depois, o Regional deveria, em obediência ao princípio
recursal acima mencionado, ter conhecido apenas do segundo apelo,
já que o primeiro era inoportuno. Entretanto, levando em consi-
deração que o recurso de revista foi interposto pela Reclamada e que
a eventual decretação de nulidade do acórdão regional, que conheceu
do primeiro recurso ordinário, quando deveria conhecer apenas do
segundo, seria mais prejudicial à Recorrente, na medida em que a
única matéria de mérito revolvida neste último apelo era a multa por
embargos protelatórios, deve-se negar provimento à revista em obe-
diência ao princípio da non reformatio in pejus. Recurso de revista
parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-468.297/1998.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ANTONIO CESAR PEREIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MARIA HELOÍSA GONÇALVES

CORREIA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADA : DRA. CRISTINA SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao
tema “integração duodecimal da gratificação semestral, por contra-
riedade ao Enunciado nº 78 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a integração da gratificação semestral ao salário pelo
seu duodécimo, para todos os efeitos legais, inclusive para o cálculo
da natalina da Lei nº 4.090/62.
EMENTA: AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO. BANCÁRIO.
NATUREZA JURÍDICA. A jurisprudência iterativa, notória e atual
desta C. Corte expressa entendimento pacífico que “A ajuda-alimen-
tação prevista em norma coletiva em decorrência de prestação de
horas extras tem natureza indenizatória e, por isso, não integra o
salário do empregado bancário.” (OJ nº 123 da SBI-1). REPER-
CUSSÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL PELO SEU
DUODÉCIMO. Nos termos do Enunciado nº 78 do TST e da Orien-
tação Jurisprudencial nº 197 da SDI-1, a gratificação semestral integra
o salário pelo seu duodécimo, para todos os efeito legais, inclusive no
13º salário. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-470.234/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FILÓ S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO A. ROCHA DE A. BRAN-

CO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO BORGES DE CASTRO
RECORRIDO(S) : MÁRCIA DE FÁTIMA BARBOSA
ADVOGADA : DRA. SIMONE DE CÁSSIA NORMAN-

DO SOARES MASCARENHAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 333, I, E 472 DO CPC E 832 DA CLT.
INEXISTÊNCIA. Se a matéria já foi devidamente enfrentada pelo
Tribunal Regional quando do julgamento do apelo ordinário, des-
necessário que novamente a enfrente em sede de embargos de de-
claração. ENQUADRAMENTO SINDICAL. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 511, 577, 580 E 581, § 2º, E 832 DA CLT E 333, I, E 472
DO CPC. NÃO VERIFICADA. Não há violação ligada à litera-
lidade do preceito na decisão regional que, interpretando a prova
produzida nos autos, conclui pelo enquadramento da função de de-
monstradora de vendas, no conceito de categoria profissional di-
ferenciada e não na categoria profissional preponderante da recla-
mada. Recurso de revista não conhecido.

<!ID814324-3>

PROCESSO : RR-470.356/1998.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEI-
RA

RECORRIDO(S) : MARINA DE MAGALHÃES ABREU
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “diferenças salariais”, por violação do art. 317 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
salariais existentes entre os salários pagos à reclamante e aqueles
conferidos aos professores, assim como também, por se tratar de
consectários legais, para excluir as demais verbas daí decorrentes e,
ao final, julgar improcedente a ação, invertidos os ônus da sucum-
bência.
EMENTA: INSTRUTOR DE ENSINO PROFISSIONALIZAN-
TE. CURSO DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E ARTE CULI-
NÁRIA. ENQUADRAMENTO NA CLASSE DE PROFESSO-
RES. INVIABILIDADE. O exercício da função de instrutor de en-
sino profissionalizante, com atividade teórica e prática em curso de
educação alimentar e arte culinária, com ênfase em prática profis-
sional, no setor industrial e comercial, por si só, não caracteriza nem
enquadra o instrutor na categoria profissional diferenciada de pro-
fessor. Não ficando descartado, porém, que tal atividade possa ser
exercida por professores, desde que o profissional possua habilitação
técnica própria e específica, além do registro no Ministério da Edu-
cação e Cultura - MEC, nos termos do art. 317 da CLT. Evidenciado
pelo Tribunal Regional que não restaram atendidos os requisitos le-
gais - a habilitação legal e registo no MEC -, não há como se
reconhecer a existência de diferenças salariais decorrentes do exer-
cício de “magistério”. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-473.492/1998.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO SOUZA DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉSAR RIBEIRO CAL-

DAS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
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E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P R E S S U P O S TO S .
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA
PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A
DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio processual
apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão,
irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-474.379/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : VICENTE DE PAULA RIBEIRAL E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
ADVOGADO : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA

LEONARDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial apenas em relação à complementação de
aposentadoria e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, julgar improcedente a reclamatória. Custas inver-
tidas, das quais se isentam os Reclamantes.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA - DIREITO ADQUIRIDO
- INEXISTÊNCIA. Esta Corte Superior, mediante inúmeros julga-
dos, firmou o posicionamento estratificado na Orientação Jurispru-
dencial n° 157 da SBDI-1, de que tem validade a cláusula do estatuto
da Fundação Clemente de Faria que condicionou o direito à com-
plementação de aposentadoria à existência de recursos financeiros,
prevendo a suspensão temporária ou definitiva da referida comple-
mentação. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-476.343/1998.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADA : DRA. REGINA HELENA BORIN DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : EDGAR NOGUEIRA PEREIRA
ADVOGADO : DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PREQUESTIONAMENTO. HORAS IN ITINERE E
MULTA DO ART. 477 DA CLT. AUSÊNCIA. Não tendo o aresto
regional adotado tese explícita quanto a ausência do bis in idem no
deferimento das horas de percurso, nem quanto a multa por atraso na
quitação das verbas rescisórias na hipótese de despedimento mo-
tivado, tem-se como não prequestionadas as matérias, a atrair o Enun-
ciado nº 297 do TST como óbice ao conhecimento do recurso. HO-
RAS EXTRAS. ADICIONAL. SAFRA. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 235 da SDI-1, na hipótese de percepção de salário
por produção, se extrapolada a jornada de trabalho, é devido apenas
o adicional de horas extras. VERBAS RESCISÓRIAS. ALEGA-
ÇÃO DE JUSTA CAUSA. MULTA DO ART. 477, § 6º, “B”, DA
CLT. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O debate em torno do mo-
mento do pagamento das verbas rescisória implica o revolvimento do
conjunto fático-probatório, o que é vedado pelo Enunciado nº 126 do
TST, sob pena de se perpetuar a lide, com recursos sucessivos em
torno de situação fática já resolvida. O debate em torno da não-
incidência da multa, na hipótese de a verba ser controvertida, não foi
suscitado no momento processual oportuno, revelendo-se típica ino-
vação recursal. Incidência do Enunciado nº 297 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-478.372/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ CARVALHO
ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM-

PA I O

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer apenas do recurso de revista
de MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA, por divergência juris-
prudencial, somente quanto ao tema da correção monetária e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, de-
terminar que a correção monetária somente incida a partir do sexto
dia útil subseqüente ao mês trabalhado.
EMENTA: PROFORTE - CISÃO PARCIAL - GRUPO ECO-
NÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A questão da
responsabilidade da PROFORTE, levada a efeito após a cisão par da
empresa SEG, foi amplamente discutida nesta Corte, tendo o TST,
contra posicionamento pessoal deste Relator, firmado sua jurispru-
dência no sentido de que ficou caracterizado o chamado grupo eco-
nômico contemplado no § 2º do art. 2º da CLT, à luz dos arts. 229,
parágrafo único, e 231 da Lei nº 6.404/76, nos quais se fixou a
responsabilidade solidária de empregadores, ainda que a contratação
tenha ocorrido em momento anterior à cisão parcial. A tese abraçada
pelo Regional funda-se na vinculação de interesse dos sócios na
cisão, pois as empresas pertencem a limitado grupo familiar, sendo
irrelevante a ausência de controle e participação acionários, em face
do indício de fraude na cisão parcial. A SBDI-1 do TST vem en-
dossando tal tese e, por outro lado, entendendo que a verificação
sobre responsabilidade diversa da solidária quando da cisão implica
inviável revolvimento de fatos e de provas, o que é vedado pela
Súmula nº 126 do TST.
Recurso de revista patronal não conhecido e do segundo Re-
clamado conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : ED-RR-478.795/1998.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : COBRA COMPUTADORES E SISTEMAS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUZIA LUCIA MARTINS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA DE O. VIE-

GAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para sanar omissão sem, contudo, emprestar-lhes efeito modi-
ficativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SA-
NADA. Não se conhece do recurso de revista quando a parte não
ataca de maneira explícita os fundamentos adotados na decisão re-
corrida. Declarado não recepcionado pela atual Constituição Federal
os textos legais suscitados pela reclamada, cumpre-lhe confrontar tal
fundamento, o que não ocorreu na hipótese. Embargos de declaração
acolhidos para sanar omissão sem, contudo, emprestar-lhes efeito
modificativo.

PROCESSO : ED-RR-478.999/1998.9 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
EMBARGADO(A) : EVARISTO OSCAR TONIN
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios do
reclamado e lhes negar provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. A oposição de embargos declaratórios é ensejada pela
existência de omissão e contradição no julgado. Não se vislumbrando
sua ocorrência, até porque a parte se limita a mencionar a hipótese de
contradição, sem demonstrar quais as afirmações díspares, no mesmo
tema, que a caracterizariam, não merecem acolhida os embargos de-
claratórios.

PROCESSO : RR-496.469/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NELSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES VAS-

CONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial apenas quanto aos descontos fiscais e pre-
videnciários e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, autorizar os descontos fiscais e previdenciários so-
bre o valor total da condenação, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 228 da SBDI-1 do TST.

EMENTA: 1. PROFORTE - CISÃO PARCIAL - GRUPO ECO-
NÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A questão da
responsabilidade da PROFORTE, levada a efeito após a cisão parcial
da empresa SEG, foi amplamente discutida nesta Corte, tendo o TST,
contra posicionamento pessoal deste Relator, firmado sua jurispru-
dência no sentido de que ficou caracterizado o chamado grupo eco-
nômico contemplado no § 2º do art. 2º da CLT, à luz dos arts. 229,
parágrafo único, e 231 da Lei nº 6.404/76, nos quais se fixou a
responsabilidade solidária de empregadores, ainda que a contratação
tenha ocorrido em momento anterior à cisão parcial. A tese abraçada
pelo Regional funda-se na vinculação de interesses dos sócios na
cisão, pois as empresas pertencem a limitado grupo familiar, sendo
irrelevante a ausência de controle e participação acionários, em face
do indício de fraude na cisão parcial. A SBDI-1 do TST vem en-
dossando tal tese e, por outro lado, entendendo que verificação sobre
responsabilidade diversa da solidária quando da cisão implica re-
volvimento de fatos e de provas, o que é vedado pela Súmula nº 126
do TST. 2. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Con-
soante diretriz abraçada pela Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SBDI-1 do TST, impõe-se autorizar os descontos fiscais e previ-
denciários sobre o valor total da condenação. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-498.847/1998.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO GARCIA LTDA. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER
RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. WALDEMAR MICHIO DOY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao pagamento do adicional de horas extras, por contrariedade
à Súmula nº 85 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento para res-
tringir a condenação no pagamento apenas do adicional de horas
extras, consideradas como tais as laboradas após a oitava diária e
quarenta e quatro semanais, com ressalva de entendimento do Exmo.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, quanto ao tema turnos inin-
terruptos de revezamento - jornada de trabalho pactuada em norma
coletiva - validade.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
JORNADA DE TRABALHO DE OITO HORAS PACTUADA

EM NORMA COLETIVA - INVALIDADE. O art. 7º, XIV, da
Carta Magna instituiu uma jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação
coletiva. Se a categoria pactuou, mediante instrumento normativo,
uma jornada de oito horas para os empregados que laboram nesse
sistema, desconsiderar essa pactuação, a par de se entender, como
sobrejornada, todo o trabalho realizado após a sexta, é tornar ir-
remediavelmente inócua a norma coletiva e, em conseqüência, a ex-
ceção prevista na disposição constitucional. Todavia, a SBDI-1 do
TST, contra ponto de vista pessoal deste Relator, tem entendido que
a validade do pacto fica jungida à contraprestação de vantagem para
a categoria obreira, fato não identificado pelo Regional, o que in-
valida o ajuste coletivo firmado. Quanto às horas excedentes da 8ª
diária, entende-se devido apenas o adicional de horas extras, con-
soante diretriz da Súmula nº 85 do TST. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-499.360/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CRISTIANE BITARELO MILANI
ADVOGADO : DR. EDEMAR SALVATI
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : INTERVALO PARA ALIMENTAÇÃO. PROVA. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 71
DA CLT. INEXISTÊNCIA. O argumento de que a prova revela o
gozo do intervalo para alimentação induz reexame de fatos e provas,
não ensejando o conhecimento da revista à luz do Enunciado nº 126
desta Corte. Não se conhece igualmente da revista por divergência
jurisprudencial, quando o aresto paradigma trata de tese estranha aos
autos, só levantada no apelo revisional, por isso não enfrentada no
acórdão recorrido, atraindo a incidência dos entendimentos sumulares
desta Corte de nos 296 e 297. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-502.945/1998.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
A G R AVA D O ( S ) : GENESIO BERGAMIN
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
621,22 (seiscentos e vinte e um reais e vinte e dois centavos).
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EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - HORAS
IN ITINERE - MATÉRIA FÁTICA - PROTELAÇÃO DO FEI-
TO. Ostenta nítido caráter protelatório a interposição de agravo cuja
pretensão é a de trazer à discussão matéria essencialmente fática, isto
é, atendimento dos requisitos previstos na Súmula nº 90 do TST.
Agravo a que se nega provimento, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-508.577/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

RECORRIDO(S) : AILSON MOREIRA DE ARAÚJO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. HILMA COELHO VAN LEUVEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “MULTA DE 1%. EMBARGOS PROTELATÓRIOS.”, por
violação ao art. 538, § único do CPC e, “URP DE FEVEREIRO/89”,
por contrariedade a Orientação Jurisprudencial nº 59, da SDI-I e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a multa de 1%, pela
interposição de embargos de declaração, incida sobre o valor da
causa, bem como, excluir da condenação o reajuste salarial decorrente
da URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos.
EMENTA: ARTIGO 538, § ÚNICO, DO CPC. EMBARGOS
PROTELATÓRIOS. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. AFRONTA A PRECEITO DE LEI. Afronta a
literalidade do art. 538, § único, do CPC, que expressamente prevê o
cálculo da multa sobre o valor da causa, a decisão que a impõe sobre
o valor da condenação. Norma de caráter punitivo atrai interpretação
restritiva. URP DE FEVEREIRO/89. CONTRARIEDADE À O.J.
Nº 59 DA SDI-I DO TST. A decisão regional que reconhece direito
a reajuste salarial pela URP de fevereiro/89, esta em descompasso
com a Orientação Jurisprudencial nº 59 da SDI, que firmou-se no
sentido da inexistência de direito adquirido ao reajuste pela aplicação
da URP sobre os salários de fevereiro de 1989. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-510.051/1998.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR-

DIOLOGIA
ADVOGADA : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG
RECORRIDO(S) : JULEIDE BORGES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES

C AT I TA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à
fruição das férias após o período concessivo, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: FÉRIAS DOBRADAS - CONCESSÃO APÓS O PE-
RÍODO LEGAL - CONCORDÂNCIA DO EMPREGADO. O art.
134 da CLT assegura a concessão das férias, por ato do empregador,
nos 12 meses subseqüentes à data em que o empregado tiver ad-
quirido o direito. A indigitada norma não traz nenhuma exceção a
essa diretriz, permitindo apenas a sua divisão em dois períodos, na
forma prevista no § 1º do art. 134 Consolidado. Por outro lado, o art.
137 do mesmo diploma legal não ressalva nenhuma possibilidade de
transação em torno do período de fruição das férias, razão pela qual
resta inviabilizada a negociação quanto à prorrogação do período
concessivo.
Revista conhecida e não provida.

PROCESSO : ED-A-RR-518.788/1998.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : FÁBIO LUÍS SEVERO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS

NEVES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. ROBERTO MONSON CORONEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para sanar omissão sem, contudo, emprestar-lhes efeito modi-
ficativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SA-
NADA. Para fins de prequestionamento explícito de dispositivos
constitucionais, destaque-se que a decisão que confirma a possibi-
lidade da demissão sem justa causa de empregado de sociedade de
economia mista contratado via concurso público não afronta os arts.
37, caput e 173, § 1º, da Constituição Federal. Incidência das Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 229 e 247 da SDI-1. Embargos de de-
claração acolhidos para sanar omissão sem, contudo, emprestar-lhes
efeito modificativo.

PROCESSO : RR-520.679/1998.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FAZENDA BOA VISTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. DÉCIO JOSÉ NICOLAU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DO ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 818
DA CLT E 333, I, DO CPC. PEDIDO DE DEMISSÃO. NÃO
VERIFICADA. A alegação de ter se desincumbido do ônus da prova
implica o reexame da prova, vedada em sede extraordinária. Violação
de dispositivo de lei não verificada. Incidência do entendimento Su-
mular 126 desta Corte. FÉRIAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO GO-
ZO. Se a decisão defere o pagamento das férias não concedidas ao
reclamante, não há falar em inversão do ônus da prova, muito menos
em ausência de fundamentação. SEGURO-DESEMPREGO. INDE-
NIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CF. COMPETÊN-
CIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Não se admite a re-
vista sob alegação genérica de violação do art. 5º, inciso II, da CF. A
violação deve estar ligada à literalidade do preceito. Súmula nº 636
do STF. A discussão quanto à competência desta Justiça para deferir
indenização substitutiva ao seguro-desemprego resta superada diante
da Orientação Jurisprudencial nº 211 da SDI-1. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-525.558/1999.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : DIONE SAITO GONÇALVES DE MEL-

LO
ADVOGADO : DR. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
contratação irregular por empresa interposta, por contrariedade ao
Enunciado nº 331, item II, do TST, e, no mérito, dar- lhe provimento
para restabelecer a sentença quanto à condenação subsidiária do re-
corrente, ficando, por conseguinte, prejudicado o exame das demais
matérias.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Verifica-se, de plano, a ausência de prequestionamento da matéria
argüida no acórdão regional, a teor do Enunciado nº 297 do TST.
Além do mais, esta Corte Trabalhista, mediante a Orientação Ju-
risprudencial nº 62 da SBDI1, já sedimentou o seu entendimento de
que o prequestionamento é um pressuposto de recorribilidade em
apelo de natureza extraordinária, sendo necessário, ainda que a ma-
téria seja de incompetência absoluta. Recurso não conhecido. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. No tocante à ma-
téria prequestionada nos embargos de declaração, o Tribunal Regional
foi explícito na sua manifestação, verbis: “Inicialmente, não houve
menção, em contra-razões, de que a paga das horas extras era efe-
tuada no mês subseqüente, limitando-se naquele momento a argu-
mentar que a autora não trouxe nenhum elemento de convicção para
que fosse acolhido o pleito, bem como por inexistir jornada su-
plementar. Ademais, ainda persiste a condenação, tendo em vista que,
seguindo a tese do embargante, no mês de novembro/94 deveria
constar a paga das horas extraordinárias laboradas no mês de ou-
tubro/94, fls. 118 e 127, o que não ocorreu. Identicamente no mês de
dezembro/94, em relação as horas laboradas em novembro/94, fls.
119 e 128.” (fls. 303/304). Vale lembrar que o julgador não está
obrigado a rebater ou acatar todos os argumentos lançados na peça
recursal, para que a decisão esteja fundamentada e a prestação ju-
risdicional completa, nos termos dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e
93, inciso IX, da Constituição Federal, não se vislumbrando a ne-
gativa da tutela jurisdicional. Recurso não conhecido. CONTRA-
TAÇÃO IRREGULAR POR EMPRESA INTERPOSTA. Con-
soante a orientação jurisprudencial consagrada no item II do Enun-
ciado nº 331 do TST, “a contratação irregular de trabalhador, através
de empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da
Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional (art. 37, II, da
Constituição da República)”. Recurso provido. OFENSA AO ART.
37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; HORAS EXTRAS E
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Fica prejudicado
o exame destas matérias, tendo em vista o provimento do recurso de
revista do banco, quanto à contratação irregular por empresa in-
terposta.

PROCESSO : RR-525.637/1999.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : AFFONSO DOMINGOS DE BARROS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA
RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Mantida a improcedência dos pedidos da inicial, fica prejudicado o
exame do pedido de antecipação de tutela.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -
ART. 896 DA CLT. É inviável a admissibilidade do recurso de
revista que não preenche os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-525.765/1999.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR CARLOS JOÃO
ADVOGADA : DRA. MICHELINE LODETTI CESA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento agravo, aplicando à
Agravante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de RS 46,00
(quarenta e seis reais), em face de seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE DI-
RIGENTE SINDICAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO. Não tendo o agravo demonstrado
que o recurso de revista (que versava sobre estabilidade provisória de
dirigente sindical) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não
tropeçava no óbice apontado pelo despacho-agravado (Súmulas nos

126 e 297 do TST), este deve ser mantido. Agravo a que se nega
provimento, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-525.788/1999.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : LAÉRCIO ILSON DE ESPÍNDOLA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : DR. MANOEL NILSON ABELARDO RO-

DRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. ADIANTAMEN-
TO. URV. CONVERSÃO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 187 da SDI-1, “ainda que o adiantamento do 13º tenha ocorrido
anteriormente à edição da Lei nº 8.880/94, as deduções deverão ser
realizadas considerando o valor da antecipação, em URV, na data do
efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser inferior à metade do
13º salário, em URV”. Na hipótese, os arestos transcritos encontram-
se superados, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT, e a questão em
torno da antecipação não ser inferior à metade do 13º salário, em
URV, não se encontra devidamente prequestionada. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-526.550/1999.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO BELMONTE
RECORRIDO(S) : JOÃO CORREIA
ADVOGADO : DR. JULIMÁRI RODRIGUES LEME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “descontos previdenciários e do imposto de renda -
responsabilidade”, por violação dos artigos 33, § 5º, da Lei nº
8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título
de imposto de renda e de contribuição previdenciária. O imposto de
renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pelos re-
clamados, enquanto os descontos previdenciários serão suportados
pelos reclamantes e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua
quota-parte, pelo custeio da seguridade social e incidirão, ambos os
descontos, sobre o valor total, na forma da lei.
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EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA
- DETERMINAÇÃO DOS DESCONTOS - CRITÉRIO DE DE-
DUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO
- RESPONSABILIDADE. “Segundo o art. 46 da Lei nº 8.541/92, 'O
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário'.
Verifica-se, pois, que o referido desconto tem por fato gerador a
existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores
dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo
seja retido na fonte, deixa claro que a sua incidência se dará sobre a
totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para
o entendimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir
sobre os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados
mês a mês e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob
pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da
obrigação tributária, bem como na respectiva base de cálculo. O
mesmo raciocínio se aplica aos descontos previdenciários, tendo em
vista o comando inserto no art. 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe
que, uma vez discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aque-
las que não compõem a base de cálculo da contribuição previden-
ciária, sendo que, sobre as demais, o desconto incide considerando-se
o valor total da condenação apurado em liquidação. O imposto de
renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pela re-
clamada, enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo
reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da Seguridade Social” (TST-RR-512.987/98, 4ª
Turma, Rel. Min. Milton de Moura França, DJU de 6.9.02). Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-527.682/1999.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO CAIUBY
RECORRIDO(S) : JORGE DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS ALBUQUERQUE DE

QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista.
E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICI-
TÁRIOS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. "O trabalho exercido
em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao
empregado a receber o adicional de periculosidade de forma integral,
tendo em vista que a Lei nº 7.369/85 não estabeleceu qualquer pro-
porcionalidade em relação ao seu pagamento" (Enunciado nº 361 do
TST). Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-529.144/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ORIVALDO JOÃO GREGGIO
ADVOGADO : DR. OSMAIR LUIZ
RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. ARTIGO 62, INCISO II, DA CLT. ARTIGO 7º, INCISO
XIII, DA CF. O vetusto artigo 62, inciso II, da CLT continua vi-
gorando, mesmo após o advento do artigo 7º, inciso XIII, da CF/88,
tanto que veio a ter sua regra de exceção ratificada, embora com
alteração redacional, pela Lei nº 8.966/94. A norma constitucional é
de caráter geral, mas não pulverizou aquelas de caráter especial e as
que contemplam exceções, no que tange à jornada de trabalho. Re-
curso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-531.146/1999.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ANÍBAL ESTECHE DE ANDRADE E
OUTROS

ADVOGADO : DR. NILTON PEREIRA BRAGA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-
MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1, a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. MANUTENÇÃO DO VÍNCULO DE EM-
PREGO. CONTRATO NULO. EMPRESA PÚBLICA. EFEITOS.
REQUISITOS DE RECORRIBILIDADE. Em que pese a juris-
prudência desta Corte ter se firmado no sentido de que a manutenção
da relação de emprego após a aposentadoria, apesar de extinguir o
contrato de trabalho, não implica a nulidade do contrato por falta de
concurso público, na hipótese os reclamantes não conseguem de-
monstrar violação direta de lei federal e tampouco colacionam di-
vergência jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do recurso.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-531.637/1999.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JAIR PEREIRA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. DIRCEU ROSA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
dos descontos previdenciário e fiscal. No mérito, dar-lhe provimento
para autorizar o desconto previdenciário, a incidir mês a mês, sobre
as parcelas de natureza salarial, observado o percentual legal e o teto
de contribuição (artigos 43 e 44 da Lei n° 8.212/91, com a redação
dada pela Lei n° 8.620/93 e para determinar a retenção para o im-
posto de renda, na forma do artigo 46, da Lei n° 8.541/92, que
incidirá sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão
judicial, no momento em que se torne disponível para o benefi-
ciário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Provido, no sentido de au-
torizar os descontos para o INSS e a retenção para o IR, observando-
se o disposto na Lei n° 8.212/91, alterada pela Lei n° 8.620/93 e na
Lei n° 8.541/92.
PROCESSO : RR-533.122/1999.2 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : IBM GLOBAL SERVICES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ARTEMAS RODRIGUES DA CUNHA

PEREIRA DO VALE
ADVOGADA : DRA. GISELA KOPS FERRI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
O recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem
lugar apenas nas hipóteses contidas no artigo 896 da CLT. Recurso
não conhecido.
PROCESSO : RR-535.138/1999.1 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SENO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DO NORDESTE LTDA.
ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO JEOVANE DE SANTANA
ADVOGADO : DR. JANDUHY FERNANDES C. DINIZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA - MATÉRIA NÃO
EXAMINADA PELO REGIONAL POR NÃO TER SIDO DE-
VOLVIDA NO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE - PRECLU-
SÃO DE SUA ALEGAÇÃO NA REVISTA - ARTS. 794 E 795
DA CLT. Encontra-se preclusa a alegação de cerceamento de defesa
formulada na revista, à luz dos arts. 794 e 795 da CLT, por não ter
sido examinada pelo Regional pela falta de provocação da Parte
interessada no momento processual oportuno da interposição de seu
recurso ordinário. Nessa hipótese, não tem aplicação o disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 119 da SBDI-1 do TST, uma vez que o
suposto cerceamento de defesa teria sido perpetrado pelo Juízo de
primeiro grau, e não pelo Regional, quando apenas manteve a sen-
tença. Destarte, à mingua de tese sobre a matéria no acórdão re-
corrido (Súmula nº 297 do TST, primeira parte), não há como con-
frontar os fundamentos da revista com o teor da decisão revisanda.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-536.212/1999.2 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DENISE CISTER ALVES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO CASTRO ADER-

NE DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LI-

MA
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista, apenas no tocante ao tema “estabilidade provisória da ges-
tante - confirmação da gravidez”, por violação do art. 10, II, “b", do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento da inde-
nização relativa ao período da estabilidade provisória, desde a con-
firmação da gravidez (laudo de fl. 9), até a data do ajuizamento da
reclamação, 26.4.91, considerando-se que, no período posterior, foi
julgado extinto o processo, sem julgamento do mérito, pelo e. Re-
gional, e não houve recurso.

<!ID814324-4>

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE -
CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ. O fato gerador do direito da
empregada gestante manter-se no emprego, sem prejuízo dos salários,
com conseqüente restrição ao direito de denúncia unilateral do con-
trato sem justa causa pelo empregador, sob pena de sujeitar-se às
reparações legais, nasce com a concepção e se projeta até 5 meses
após o parto (artigo 7º, VIII, da CF, e artigo 10, II, "b", das Dis-
posições Constitucionais Transitórias). O escopo da garantia cons-
titucional é, não só a proteção da gestante contra a dispensa arbitrária,
por estar grávida, mas principalmente a tutela do nascituro. Nesse
sentido, a interpretação teleológica da norma constitucional conduz à
conclusão de que, confirmada a gravidez durante o vínculo de em-
prego, nasce o direito da empregada à estabilidade provisória, com
conseqüente restrição do direito de o empregador dispensá-la, salvo
por justa causa. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-536.758/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LOURENÇO ANDRADE
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO - FASE
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
RECORRIDO(S) : MARIA ISLAIR MADRUGA BAPTISTA
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA VARGAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
reclamação, invertendo o ônus da sucumbência, dispensada a re-
clamante do recolhimento das custas. Prejudicado o recurso da re-
clamada.
EMENTA: MÃE CRECHEIRA OU SUBSTITUTA. RELAÇÃO
DE EMPREGO. A jurisprudência do TST tem orientado no sentido
de inexistir vínculo de emprego entre a FEBEM e a “mãe crecheira”
ou “substituta”. A situação envolve o projeto dos lares vicinais ou
substitutos, cujo espírito é buscar, na própria comunidade carente, o
apoio indispensável a minimizar o problema do menor, cabendo ao
órgão de assistência social, como intermediário, arregimentar e pres-
tar auxílio ao serviço voluntário de mulheres dispostas a receber, em
sua própria casa, crianças necessitadas de apoio e cuidados, no pe-
ríodo em que seus pais precisam trabalhar. Sabe-se que o Estado não
pode, sozinho, resolver todos os problemas. Daí a importância dos
programas desenvolvidos por “comunidades solidárias”, em que os
próprios cidadãos unem-se para colaborar na solução de problemas
sociais que lhes dizem respeito. Onerar tais iniciativas com encargos
trabalhistas seria um desserviço, um desestímulo à participação da
sociedade nas tarefas imprescindíveis à consecução do bem comum.
Recurso de revista do Ministério Público conhecido e provido, pre-
judicado o recurso da reclamada.

PROCESSO : RR-537.881/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO

RECORRIDO(S) : ONDINA RAMALHO FARIA
ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM-

PA I O
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS” por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS
efetuados anteriormente à aposentadoria espontânea.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Consoante a ju-
risprudência pacífica deste Tribunal Superior, Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SDI-I, a aposentadoria espontânea extingue o con-
trato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário, sendo in-
devido o pagamento de indenização legal em relação ao período
anterior à aposentadoria. Indevida, então, a multa de 40% do FGTS
em relação ao período anterior à aposentadoria. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-539.709/1999.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VALÉRIA BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. CID PENHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA.COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. O artigo 7º,
inciso XIII, da Constituição da República autoriza a compensação de
horários em sede individual, ou seja, diretamente entre empregado e
empregador, não restringindo a eficácia do ato à intervenção do sin-
dicato da categoria profissional, via acordo coletivo de trabalho ou
convenção coletiva de trabalho. Decisão regional em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1/TST. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM A MARCAÇÃO DE PONTO. A ausência de preques-
tionamento sobre a matéria inviabiliza qualquer aferição de mácula à
dispositivo legal e de divergência jurisprudencial. No caso dos autos
o Regional em momento algum elucidou tese jurídica acerca da ma-
téria, ressaltando-se que quando analisou o extrapolamento de jornada
em data específica o fez para corroborar tese de que remanesce válido
acordo de compensação de jornada, ainda que persistam alguns elas-
tecimentos daquela, sem, no entanto, dar a conotação pretendida pela
parte de que estaria decidindo sobre os períodos de jornada que
antecedem e sucedem à marcação do cartão de ponto. Incidência do
verbete sumular n° 297 do TST. ADICIONAL DAS HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - ENUNCIADO N° 85 DO TST. Impróprio o
pedido de revisão do julgado regional, diante da ausência de pre-
questionamento da matéria. Na decisão recorrida não houve reco-
nhecimento de demonstração de prestação de serviços além do ho-
rário normal, o que redunda na inexistência de disposição sobre a
forma de retribuição do serviço extraordinário. INVALIDADE DO
ACORDO DE COMPENSAÇÃO PELO EXTRAPOLAMENTO
DA JORNADA DE TRABALHO. O recurso de revista encontra
óbice na inespecificidade dos arestos colacionados que partem, para
elucidação de tese jurídica, do pressuposto fático da habitualidade da
realização de sobrejornada, o que não se identifica com o quadro
fático descrito no julgado atacado, o que atrai a incidência do Enun-
ciado nº 296 do TST. Da mesma forma obsta-se a revista na con-
sonância da decisão recorrida com a iterativa jurisprudência da Corte
que esclarece que o fato de haver trabalho após o horário da com-
pensação e aos sábados não invalida o acordo de compensação, por-
quanto a existência do aludido regime em nada impede a ocorrência
do labor extraordinário, considerando-se o disposto no artigo 59, § 2º,
da CLT, que se refere, apenas, à ampliação da jornada em um ou mais
dias da semana para diminuir ou eliminar o trabalho de outro dia.
Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-540.351/1999.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADO-
RES - AÇÚCAR E CAFÉ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ERNESTO BISCHOFFF
ADVOGADO : DR. JOÃO BELMIRO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema:
contribuição fiscal imposto de renda retido na fonte e, no mérito, dar-
lhe provimento para que o imposto de renda incida sobre os ren-
dimentos pagos em cumprimento da decisão judicial, no momento em
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
reclamante, conforme dispõe o artigo 46, da Lei nº 8.541/92.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - IMPOSTO DE RENDA.
RETENÇÃO. LEI Nº 8.541/92 - ARTIGO 46. Em se tratando de
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial, não há que
se falar em retenção do tributo, na fonte pagadora, considerando a
incidência, mês a mês, sobre parcela tributável, porquanto o artigo 46,
da Lei nº 8.541/92, é expresso no sentido de que a retenção se fará
sobre o total dos rendimentos, pela pessoa física ou jurídica obrigada
ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o ren-
dimento se torne disponível para o beneficiário. Recurso de Revista
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-540.899/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PAN-

COTTI
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : DARIO DOS PASSOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A in-
terrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro de cada
turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de
revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Es-
tando o v. acórdão regional em harmonia com o Enunciado nº 360 do TST,
inviável o conhecimento da revista, ante o óbice do Verbete sumular nº 333
do TST. Recurso de revista não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. JUSTIÇA DO TRABALHO. DISCIPLINA LEGAL ESPE-
CIAL. Os honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, continuam
sendo devidos tão-somente em favor do Sindicato de Classe que prestar
assistência judiciária ao trabalhador que perceber remuneração inferior a
dois salários mínimos, ou comprovar insuficiência econômica para arcar
com as despesas do processo, nos termos do art. 14, da Lei nº 5.584/70,
recepcionados pela nova Constituição, conforme a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte (Enunciados nºs. 219 e 329). A eficácia do art. 1º,
I, in fine, da Lei nº 8.906/94 foi suspensa pelo Excelso Supremo Tribunal
Federal, não só em relação à Justiça do Trabalho, mas também quanto aos
Juizados Especiais Cível, Criminal e de Paz, em liminar concedida na ADIn
nº 1.127-8 DF, DJU 14.10.94, assegurando o ius postulandi das partes. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-540.944/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ADEMILSON SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FIAT - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - ENUNCIADO Nº 360 DO TST. Nos termos do art. 896,
§§ 4º e 5º, da CLT, revela-se inviável a admissibilidade do recurso de
revista que objetiva questionar decisão do e. Regional proferida em
consonância com o Enunciado nº 360 desta Corte, cujo entendimento
é de que: “A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal,
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas
previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988". Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-543.051/1999.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADA : DRA. AMÉLIA VASCONCELOS GUIMA-
RÃES

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA LEITÃO MAZZA
ADVOGADO : DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. DISPENSA IMOTIVADA. O en-
tendimento que tem prevalecido no âmbito desta c. Corte é no sentido
de que a norma interna da DATAPREV (Resolução nº 550/85, su-
bitem 4.2) não prevê, de forma clara e explícita, a estabilidade no
emprego de seus funcionários. A possibilidade de remanejar o em-
pregado, antes de efetuar a dispensa, constitui mera liberalidade, não
podendo ser compreendido como limitação ao direito potestativo.
Ademais, os contratos de trabalho de empresa pública devem ser
interpretados restritivamente quanto às vantagens outorgadas, sob pe-
na de atentarem contra o interesse geral da coletividade. Por outro
lado, no que diz respeito à falta de motivação da dispensa efetuada,
desatendendo aos princípios gerais que regem a administração pública
(art. 37, caput, da Constituição Federal), esta questão também já se
encontra pacificada, no âmbito desta c. Corte Superior, pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 247, da Eg. SDI-I, no sentido de que os
servidores públicos celetistas da administração indireta, mesmo se
admitidos mediante prévia aprovação em concurso, podem ser de-
mitidos imotivadamente. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-543.052/1999.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO JOSÉ CRUZ DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-
CANTI JÚNIOR

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MERCANTIL ITAIPAVA

ACESSÓRIOS DE AUTOMÓVEIS
ADVOGADO : DR. ALMIR LOPES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos arts. 333, II, do CPC e 118 da CLT para, no mérito, declarar
a existência do vínculo empregatício entre as partes e determinar o
retorno dos autos à origem, para que prossiga o julgamento, como
entender de direito.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. INOCORRÊNCIA. Se a decisão regional examinou o
núcleo da controvérsia, nos limites dos temas devolvidos pelo recurso
ordinário, tem-se que a entrega da prestação jurisdicional deu-se de
forma satisfatória. Por outro lado, não há como conhecer da pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional com fun-
damento no dissenso de teses e pelo dispositivo constitucional apon-
tado como afrontado (art. 5º, inciso XXXV), nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da Eg. SDI-I e de reiteradas decisões do
E. Supremo Tribunal Federal. ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO DE
EMPREGO. (ARTS. 333, II, do CPC e 818 DA CLT). Ante o
quadro revelado no acórdão, em que, diante do pedido de reco-
nhecimento de vínculo empregatício, a ré aduziu fato impeditivo à
pretensão, qual seja, a inexistência de vínculo empregatício, sem
negar a prestação de serviços, pelo autor, atraiu para si ônus da prova
deste fato (arts. 333, II, do CPC, e 118 da CLT). A inversão do ônus
da prova é inequívoca, quando se afirmou no acórdão que, neste
contexto, competia ao reclamante provar os elementos do art. 3º da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido

PROCESSO : A-RR-543.527/1999.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VEGA SOPAVE S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO MAURÍCIO SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento agravo, aplicando à
Agravante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 198,00
(cento e noventa e oito reais), em face de seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - HORAS EXTRAS - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo demonstrado que o recurso de revista (que
versava sobre prevalência da prova documental sobre a testemunhal
em relação à aferição da real jornada laborada pelo Reclamante e
sobre o labor nos intervalos intrajornada) preenchia os requisitos do
art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice apontado pelo despacho-
agravado (Súmulas nos 296 e 333 do TST), este deve ser mantido.
Agravo a que se nega provimento, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-547.071/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LIBÂNIO FEITOSA
ADVOGADA : DRA. ANDREA KIMURA PRIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA. ARTIGO 224, § 2º DA
CLT. Não alcança admissibilidade o recurso de revista, cujo fun-
damento central é o reexame de provas e fatos, por contrariar ju-
risprudência uniforme consagrada no Enunciado n° 1 2 6 / T S T.

PROCESSO : RR-547.336/1999.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ALMIR REIS DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. DENISE A. RODRIGUES
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MOTIVAÇÃO NO
ATO DA DISPENSA. Do exame dos autos verifica-se que o Tri-
bunal Regional deixou consignada a licitude da dispensa imotivada,
uma vez que não ficou provado qualquer vício que pudesse macular
ou invalidar o ato ora impugnado, porque a demandada o praticou no
exercício regular e normal de seu direito potestativo de rescindir (art.
173, § 1º, da Constituição da República). A matéria, inclusive, já se
encontra superada pela atual jurisprudência pacificada na Orientação
Jurisprudencial nº 247, da SDI-1, desta C. Corte, verbis: “SER-
VIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO. DESPEDIDA
IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. POSSIBILIDADE.” (Óbice do art. 896, §§ 4º e 5º,
da CLT c/c com o Enunciado nº 333/TST). Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-548.661/1999.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : IGOR LUIZ DARU
ADVOGADA : DRA. DANIELE LUCY LOPES DE SEH-

LI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
despedida imotivada de servidor celetista concursado, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a ação.
EMENTA: SERVIDOR CELETISTA CONCURSADO. DESPE-
DIDA IMOTIVADA. A matéria encontra-se pacificada pela iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SBDI1, segundo a qual é possível a
despedida imotivada de servidor público concursado regido pela CLT,
que trabalhe em empresa pública ou em sociedade de economia mista.
Recurso provido.
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PROCESSO : RR-548.760/1999.5 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA SILVA DIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - PROMOÇÃO AUTOMÁTICA - SEM NOVA
INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO. Não demonstrada a vio-
lação direta do preceito da Constituição indigitado, e sendo o aresto
colacionado inservível à formação do dissenso, a revista não alcança
conhecimento, com amparo no artigo 896, a e c da CLT e Enunciado
n° 296/TST.

PROCESSO : RR-550.163/1999.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ELIZETE RAMOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. EDILSON DE OLIVEIRA DANTAS
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO SAMPAIO & IRMÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. REINALDO TORRES MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: JUSTA CAUSA. APRECIAÇÃO DE PROVA. O art.
131 do CPC assegura o princípio da livre convicção motivada ou da
persuasão racional, em que o juiz é livre para apreciar a matéria e
valorar as provas. No caso em tela, não se vislumbra a violação do
dispositivo citado, na medida em que o Eg. TRT de origem, con-
signando que restaram plenamente provados os fatos, até mesmo por
confissão da reclamante, deu a exata subsunção destes à aplicação da
lei (art. 482, alínea “c”, da CLT), dentro dos limites do livre con-
vencimento. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-550.360/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : MARCELO NETO RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO ARAÚJO

C O S TA
RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao adicional de transferência e seus reflexos, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença e determinar, de ofício, que os descontos previdenciários e
fiscais sejam efetuados nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº
228 da SBDI1.
EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA E SEUS RE-
FLEXOS. Está Corte Especializada sedimentou seu entendimento,
mediante a Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI1, no sentido
de que “o fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a
existência de previsão de transferência no contrato de trabalho não
exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a
percepção do mencionado adicional é a transferência provisória”.
Com efeito, as transferências do reclamante para diversas agências,
situadas em municípios distintos, aliadas à sua duração, demonstram
que elas se deram em regime transitório, resultando daí o seu direito
a receber o adicional pleiteado. Recurso provido.
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PROCESSO : RR-550.521/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CURITIBA E REGIÃO
M E T R O P O L I TA N A

ADVOGADO : DR. SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE BAS-
TO S

ADVOGADO : DR. EUCLIDES PEREIRA PARDIGNO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL. Tem-se por ilegítima cláusula inserida em Convenção
Coletiva de Trabalho que institui contribuição assistencial para ser
descontada dos salários dos empregados, sindicalizados ou não. Tal
estipulação agride o princípio de liberdade de associação. Ademais,
mesmo em relação aos associados, há que se permitir a oposição ao
desconto, pelo trabalhador, no prazo que restar estipulado no ins-
trumento coletivo. Em havendo essa oposição expressa e livre, ela
elimina a obrigatoriedade da aludida contribuição, o que elide a
hipótese do desconto salarial para a cobertura de seu valor. Recurso
de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-551.014/1999.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : REINALDO DE GÓES
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDO ZARPEL-

LON
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema do
sobreaviso, para excluir da condenação as horas deferidas a tal tí-
tulo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOBREAVISO. ARTIGO
244, § 2º, DA CLT. Não obstante a previsão legal se dirigir aos
ferroviários, admite-se sua aplicação a outras categorias, por analogia,
como se infere do Enunciado nº 229/TST. Analogia quer dizer si-
militude. Se o empregado faz uso do BIP ou outro sistema de co-
municação, que lhe permita relativa locomoção e liberdade de ação, a
regra a ele não se aplica, pois não se encaixa na previsão legal
específica de “permanecer em sua própria casa, aguardando a qual-
quer momento a chamada para o serviço”. Inteligência e aplicação da
OJ nº 49/SBDI-1/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-553.265/1999.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DE MORAES BAR-
BOSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ SILVA DE MORAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS ALBUQUERQUE DE

QUEIRÓZ
DECISÃO:Por unanimidade: I - Conhecer do recurso da CBTU ape-
nas quanto ao tema responsabilidade solidária, por violação do art.
896 do Código Civil e, no mérito, dar-lhe provimento para extinguir
o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC. II - Não conhecer do recurso da Flumitrens.
EMENTA: CBTU E FLUMITRENS - CISÃO DE EMPRESAS -

SUCESSÃO DE EMPREGADORES. RESPONSABILIDADE
DO SUCESSOR. VIABILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLI-
DÁRIA DO SUCEDIDO. INVIABILIDADE. O contrato de cisão
de empresa constitui alteração na estrutura da pessoa jurídica que
importa em mudança na propriedade da empresa, em nada afetando
os contratos de trabalho, nem o direito adquirido dos respectivos
empregados, caracterizando sucessão de empregadores, nos termos
dos art. 10 e 448 da Consolidação das Leis do Trabalho. Carac-
terizada a sucessão trabalhista, não subsiste a responsabilidade so-
lidária da empresa sucedida, cabendo ao novo titular responder pelos
encargos trabalhistas passados, presentes e futuros do contrato de
trabalho que lhe foi transferido. Os efeitos da sucessão são op legis,
independendo de pacto entre sucessor e sucedido. O eventual pacto
entre sucessor e sucedido restringindo obrigações da sucessora, diz
respeito às empresas contratantes, em nada repercutindo na esfera
jurídica dos empregados. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-553.795/1999.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : JOSÉ HUGO SABATINO
ADVOGADO : DR. CARLOS JORGE MARTINS SI-

MÕES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CIRIACO DE MORAIS
ADVOGADO : DR. ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMPREGADO DOMÉSTICO. FÉRIAS PROPOR-
CIONAIS. Assegurando, Constituição Federal de 1988, à categoria
dos domésticos os direitos previstos em limitados incisos do artigo 7º,
dentre eles o XVII, que prevê o direito ao gozo de férias anuais
remuneradas com, pelo menos, 1/3 a mais do que o salário normal,
esta equiparação atrai a incidência da norma consolidada naquilo que
não conflitar diretamente com a legislação específica do trabalho
doméstico. Assim, devidas as férias proporcionais quando da ruptura
do vínculo de trabalho, com periodicidade superior a doze meses.
Incidência do parágrafo único do art. 146 Consolidado. Revista co-
nhecida e provida, para manter o deferimento ao empregado do-
méstico das férias proporcionais. Recurso de revista conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-557.362/1999.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ THEODORO DE SOUZA NETO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
ilegitimidade da Petrobras, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir a Petrobras do pólo passivo da
reclamatória. Prejudicado o exame dos temas “abono especial de
férias” e “honorários advocatícios”.
EMENTA: INTERBRAS - SUCESSÃO - UNIÃO FEDERAL -
LEI Nº 8.029/90 - INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DA PETROBRAS. Diante do disposto no art. 20 da
Lei nº 8.020/90, que atribui à União Federal a responsabilidade pelas
obrigações pecuniárias decorrentes da extinção da Interbrás, até mes-
mo aquelas oriundas do contrato de trabalho, inexiste responsabi-
lidade solidária da Petrobras, porque a empresa extinta não mais
integra o grupo econômico desta última. Nesse sentido é a juris-
prudência majoritária desta Corte, consoante precedentes citados. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-561.142/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MÁRIO JESUS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia
com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista,
ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. J U L G A M E N TO 
"ULTRA PETITA" POR ADOÇÃO DE DIVISOR. Não há jul-
gamento ultra petita por adoção de divisor não pleiteado. A de-
finição quanto ao divisor está implícita na da jornada expressamente
reivindicada. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA DO
TRABALHO. DISCIPLINA LEGAL ESPECIAL. Os honorários
advocatícios, nesta Justiça Especializada, continuam sendo devidos
tão-somente em favor do Sindicato de Classe que prestar assistência
judiciária ao trabalhador que perceber remuneração inferior a dois
salários mínimos, ou comprovar insuficiência econômica para arcar
com as despesas do processo, nos termos do art. 14, da Lei nº
5.584/70, recepcionados pela nova Constituição, conforme a iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte (Enunciados nºs 219 e 329).
A eficácia do art. 1º, I, in fine, da Lei nº 8.906/94 foi suspensa pelo
Excelso Supremo Tribunal Federal, não só em relação à Justiça do
Trabalho, mas também quanto aos Juizados Especiais Cível, Criminal
e de Paz, em liminar concedida na ADIn nº 1.127-8 DF, DJU
14.10.94, assegurando o ius postulandi das partes. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-561.307/1999.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

PROCURADOR : DR. MÁRCIA MÔNACO MARCONDES
CÉZAR

RECORRIDO(S) : ADÃO ANTÔNIO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ MARIANO ROSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PESSOA JU-
RÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. APLICÁVEL. Esta Corte Es-
pecializada já pacificou o seu entendimento, mediante a Orientação
Jurisprudencial nº 238 da SBDI1, segundo a qual é aplicável à pessoa
jurídica de direito público a multa do art. 477 da CLT. Sendo assim,
vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea “a” do art.
896 da CLT, em que os precedentes da SBDI1 foram alçados à
condição de requisitos negativos de admissibilidade da revista. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-563.236/1999.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIO-
CRUZ

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : DEÍZA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO FARIA GAS-

PA R
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - REQUISITOS DE RE-
CORRIBILIDADE. Nos termos do art. 896 da CLT, o conhecimento
do recurso de revista está adstrito à demonstração de divergência
jurisprudencial ou de violação direta e literal de texto constitucional,
ou literal de lei federal. Na hipótese, não foram transcritos arestos
para confronto e a indicação de afronta ao art. 19 da Lei nº 8.112/90
não se encontra devidamente prequestionada no acórdão recorrido.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-563.383/1999.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : IZAURO GARCIA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento agravo, aplicando ao
Agravante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 769,00
(setecentos e sessenta e nove reais), em face de seu caráter pro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Não tendo o agravo
demonstrado que o recurso de revista (que versava sobre juros de
mora e habilitação dos créditos na massa liquidanda) preenchia os
requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice apontado pelo
despacho-agravado (Súmula nº 297 do TST), este deve ser mantido.
Agravo a que se nega provimento, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-566.282/1999.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EPLLAN ENGENHARIA COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ANA DE MAROCCO E FEIJÓ
RECORRIDO(S) : JOSÉ CHILENA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. SYLVIO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos pres-
supostos intrínsecos e em relação aos temas: minutos residuais, ho-
norários advocatícios e honorários periciais - atualização monetária e,
no mérito dar-lhe provimento para: 1) com relação aos minutos re-
siduais, determinar que as horas extraordinárias sejam apuradas em
conformidade com o critério estabelecido na OJ nº 23/SBDI-1/TST;
2) relativamente aos honorários advocatícios, excluí-los da conde-
nação; 3) no tocante aos honorários periciais, determinar que a sua
atualização monetária se faça observando a regra estampada no artigo
1º, da Lei nº 6.899/81 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 86.649/81.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - I. MINUTOS RESI-
DUAIS. Deve ser observado o critério inserido na OJ nº 23/SBDI-
1/TST. II - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Deferimento da ver-
ba em colisão com o entendimento contido no Enunciado n° 219/TST,
porquanto ausente a assistência sindical, não prospera. III - HO-
NORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Faz-
se em consonância com o preceituado no artigo 1º, da Lei nº 6.899/81
e regulamentado pelo artigo 1º, do Decreto-Lei nº 86.649/81, posto
não se tratar de débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-568.093/1999.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : SEVERINO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. CÉSAR MARQUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS.
NÃO-RECOLHIMENTO. Examinando os pressupostos de admis-
sibilidade do recurso, constata-se que o aresto de fls. 119/120, cuja
ementa é transcrita nas razões recursais, não atende o disposto no
item I do Enunciado nº 337 do TST, por falta da indicação da fonte
de sua publicação. De outra parte, vale lembrar que não teve a
recorrente sonegado o direito de acesso ao Poder Judiciário, nem
afetado o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada,
muito menos do contraditório e da ampla defesa, tendo em vista as
oportunidades que lhe foram asseguradas de impugnar as decisões
desfavoráveis. Destarte, para que se inferisse a pretensa violação ao
mencionado dispositivo constitucional, seria necessário antes verificar
se, ao interpretar norma infraconstitucional, o Tribunal Regional o
teria violado diretamente. Se para tanto é preciso reconhecer vul-
neração à lei ordinária, é esta última que conta, não se cuidando, de
contrariedade imediata à lei Magna. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-569.095/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GERALDO MAGELA DE DEUS RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 76,92 (setenta e seis reais e noventa e dois centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-569.149/1999.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : T W SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ
RECORRIDO(S) : MARILDA DE MELO GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE O. ÉVORA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a irregularidade de representação processual, determinar o re-
torno dos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem para que aprecie
o recurso ordinário, como entender de direito, restando prejudicada a
análise dos demais temas veiculados nas razões de revista.
EMENTA: MANDATO. CONTRATO SOCIAL. DESNECESSÁ-
RIA A JUNTADA. É pacífico o entendimento desta Corte, por sua
Orientação Jurisprudencial nº 255 da Eg. SDI-I, no sentido de que o
art. 12, inciso VI, do CPC não determina a juntada do contrato social
ou do estatuto para comprovação da condição de dirigente da pessoa
jurídica, subscritor da procuração outorgada, exceto no caso de im-
pugnação da parte contrária ou por dúvida razoável do juiz, que no
caso de ocorrência destas hipóteses, deve o juiz conceder prazo ra-
zoável à parte para que regularize a situação, nos termos do art. 13 do
CPC. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-570.628/1999.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ANGELO TRIVELLIN
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO - REGULARIZAÇÃO. Nos ter-
mos das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311 da SDI-1, é
inaplicável na fase recursal a regularização do mandato, prevista nos
arts. 13 e 37 do CPC. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-571.061/1999.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : NELSON PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE
CÁLCULO. A questão, como suscitada pelo reclamante, com base
no art. 7º, XXIII, CF e art. 193, CLT, não preenche as hipóteses de
violação legal e de dissenso pretoriano. Revista não conhecida. COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dis-
sídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, pelo Precedente
nº 124, firmou o entendimento de que "o pagamento dos salários até
o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-575.791/1999.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA RAIMUNDO GALVÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE
ADVOGADO : DR. PAULO ARCOVERDE NASCIMEN-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não se conhece de
recurso de revista que não observa os pressupostos legais de ad-
missibilidade. Não conhecido. HORAS EXTRAS. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. VALIDADE. SIMULTANEIDADE COM O
EXERCÍCIO DE JORNADA SUPLEMENTAR. A admissibilidade
do recurso de revista pressupõe demonstração de violação inequívoca
à literalidade de preceito de lei federal ou constitucional ou diver-
gência jurisprudencial válida e específica. Recurso de revista não
conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. De
acordo com a atual e iterativa jurisprudência desta Corte, o paga-
mento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Todavia, ultrapassada essa data
limite, incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços. Assim sendo, não conhece do recurso de
revista quando a decisão encontra-se com harmonia com a juris-
prudência desta Corte. Incidência do Enunciado nº 333. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não se conhece do recurso de revista
quando a decisão regional consona com o Enunciado nº 219 do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-575.808/1999.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : LUÍZ JOSÉ MASSUIA BETITO
ADVOGADA : DRA. LÍGIA HELENA MASSUIA B. DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA

RAMOS
ADVOGADA : DRA. MAURA SILVA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por violação do
art. 41 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a reintegração do reclamante, restabelecendo a sentença
originária.
EMENTA: ESTABILIDADE. CELETISTA. AUTARQUIA. ART.
41 DA CF. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 265 da SDI-
1, o servidor público celetista da administração direta, autárquica ou
fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da Cons-
tituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-576.771/1999.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. TUTÉCIO GOMES DE MELLO
RECORRIDO(S) : ALBERTO DA SILVEIRA LOPES NETTO

E OUTROS
ADVOGADO : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO - CARACTERIZAÇÃO -
ENUNCIADO Nº 297 DO TST. Constitui ônus da parte debater no
Juízo a quo a matéria que pretende ver reexaminada em sede de
recurso de natureza extraordinária (revista e/ou embargos), sob pena
de seu não-conhecimento pelo Juízo ad quem, ante o óbice da falta de
prequestionamento. Prequestionar significa obter a definição precisa
da matéria ou questão, nos seus exatos contornos fático-jurídicos,
evidenciadores de explícita tese de direito a ser reexaminada pela
instância extraordinária. A simples argüição da questão ou matéria, ou
mesmo de dispositivo constitucional e/ou legal, sem seu enfrenta-
mento explícito pelo julgador a quo, não atende ao instituto do pre-
questionamento. A reclamada, ao pretender ver debatidas matérias
que não foram objetos de análise pela decisão recorrida, atrai a
aplicação do nº 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-579.861/1999.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : WINDSOR PALACE HOTEL LTDA.
ADVOGADA : DRA. HILMA COELHO VAN LEUVEN
RECORRIDO(S) : RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO CARACTE-
RIZADO - PEDIDO DE INTEGRAÇÃO DAS GORJETAS NA
REMUNERAÇÃO, FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL. Não
se mostra caracterizado o julgamento extra petita quando, na petição
inicial, o Reclamante formula o pedido. Com efeito, para que fique
caracterizado o julgamento fora dos limites do pedido, é necessário
que a parte não formule determinado pedido e o julgador o defira
(CPC, arts. 128 e 460), o que não se verifica na espécie, uma vez que,
na petição inicial, houve pleito de integração das gorjetas na re-
muneração para efeito de cálculo das parcelas resilitórias. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-582.592/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BOTUCATU
ADVOGADA : DRA. SOLANGE REGINA MENEZES
RECORRIDO(S) : APARECIDO CASTILHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ VANDERLEI B. DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do
decisum foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nu-
lidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada
foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram
observados os limites legais. Revista não conhecida. INCORPO-
RAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO E REFLEXOS. LEI MUNICI-
PAL Nº 076/93. Interpretação de norma regulamentar e de dispo-
sições legais e constitucional estaduais, que não excede a jurisdição
do Tribunal Regional que prolatou a decisão recorrida, não impul-
siona recurso de revista, conforme dispõe a alínea "b" do art. 896 da
CLT. Revista não conhecida.

PROCESSO : A-RR-582.746/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : NORIVAL DOS SANTOS BATISTA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento agravo, aplicando à
Agravante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 316,00
(trezentos e dezesseis reais), em face de seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - REAJUSTE SALARIAL - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO. Não tendo o agravo demonstrado que o recurso de
revista (que versava sobre a validade da compensação do reajuste
concedido em 1991 no reajuste de novembro de 1992) preenchia os
requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice apontado pelo
despacho-agravado (Súmulas nos 126, 296 e 297 do TST), este deve
ser mantido. Agravo a que se nega provimento, com aplicação de
multa.

PROCESSO : ED-RR-587.884/1999.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MOACIR VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANDERSON RACILAN SOUTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 72,89 (setenta e dois reais e oitenta e nove centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-588.015/1999.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : HSC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
RECORRIDO(S) : DANIEL DA SILVA MARTINS
ADVOGADA : DRA. VERA MARA SOUZA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema “adicional de insalubridade - limpeza de sanitários”, por
contrariedade à OJ nº 4 da e. SDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, excluindo da condenação o adicional de insalubridade, res-
tabelecer a r. sentença, inclusive no tocante aos honorários peri-
ciais.

EMENTA: ATIVIDADE INSALUBRE - PORTARIA Nº 3.214/78
- NECESSIDADE DE CLASSIFICAÇÃO PELO MINISTÉRIO
DO TRABALHO - LIMPEZA DE ESTABELECIMENTO CO-
MERCIAL - INOCORRÊNCIA. A Seção de Dissídios Individuais -
SDI-1 já firmou entendimento de que “a limpeza de residências e

escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas
atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque
não se encontram dentre as classificadas como lixo urbano, na Por-
taria do Ministério do Trabalho (Orientação Jurisprudencial nº
170)”, e, ainda, de que há necessidade de classificação da atividade
insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho,
não bastando a constatação por laudo pericial (Orientação Juris-
prudencial nº 4). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-590.351/1999.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : MICHAEL SALOMÃO PIEMONTE DE

OLIVEIRA (ASSISTIDO POR SUA
MÃE)

ADVOGADA : DRA. JANETE DE F. S. B. BRINGHEN-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TERCEIRIZAÇÃO. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMA-
DOR. VIABILIDADE. SUPOSTA OFENSA AO § 1º DO ART. 71
LEI Nº 8.666/93. INOCORRÊNCIA. ENUNCIADO Nº 331, IV,
DO TST. APLICABILIDADE. A jurisprudência desta Corte firmou-
se no sentido de que os entes da administração indireta que ter-
ceirizarem serviços, ainda que mediante procedimento regular de li-
citação, respondem subsidiariamente pelos créditos trabalhistas, desde
que tenham participado da relação processual e conste do título exe-
cutivo judicial. Inspirou a jurisprudência o princípio do art. 455 da
CLT que consagra, no Direito do Trabalho, a responsabilidade sub-
sidiária pela implementação dos créditos do empregado, por quem foi
o destinatário final dos seus serviços, pois, ainda que legítima a
terceirização, mas incorre em culpa in eligendo e culpa in vigilando,
o tomador responde subsidiariamente pelos créditos do empregado. O
§ 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, ao contrário do que se sustenta,
não veio introduzir no cenário jurídico exceção ao princípio da res-
ponsabilidade trabalhista pelo tomador do serviço, ainda que tenha
havido licitação não viciada, porque do contrário, seria afrontar prin-
cípios constitucionais de valorização social do trabalho (art. 1º, IV,
CF); de igualdade substancial (art. 5º, caput, CF); direitos que visam
à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.
7º e inciso da CF/88). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-591.742/1999.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
ADVOGADA : DRA. MARINA LORENZA KIENER
RECORRIDO(S) : GERSON MIORIM ALVES
ADVOGADA : DRA. ROSANNA CLAUDIA VETUSCHI

D'ERI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. NECESSIDADE DE
INDICAÇÃO EXPRESSA E CONCOMITANTE DO INCISO II
E DO § 2º DO ART. 37 DA CF/88. Já se encontra pacificado nesta
C. Corte Superior, pelas Orientações Jurisprudenciais nºs 94 da c.
SBDI-I e 10 da c. SBDI-II, o entendimento de que a revista só se
viabiliza por violação constitucional, em relação à nulidade dos efei-
tos da contratação por ausência de concurso público, quando indicada
expressa e concomitantemente afronta ao inciso II e ao § 2º do art. 37
da Constituição Federal, porque é de ambos os dispositivos que de-
corre a nulidade da contratação sem prévia aprovação em concurso
público. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-591.999/1999.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : HIDRÁULICOS, MÁQUINAS E PEÇAS
HIMAPEL LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : ROBERTO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao
tema “horas extras”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
23 da SDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após
a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal.

EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MI-
NUTO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1,
“não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal”. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-592.712/1999.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MOYSÉS MACHADO
ADVOGADO : DR. SÍLVIO LOPES QUADROS
DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o exame da pre-
liminar de nulidade por julgamento extra petita, conhecer do recurso
de revista, quanto ao tema “contrato nulo-efeitos”, por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 85 da e. SDI-1 e por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a
condenação ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, nos
termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em observância ao
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece em seu
art. 9º: “A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário.” Recurso de revista
parcialmente provido para limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363/TST,
e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

PROCESSO : RR-593.493/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CÉLIO ARCANJO MARTINS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : “TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAL. A interrupção
do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de
revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição da República de 1988.” (Enunciado nº 360/TST).
“TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORIS-
TA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. Inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao res-
pectivo adicional.” (OJ nº 275 da SDI-I/TST). MINUTOS RESI-
DUAIS. “Não é devido o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Havendo o Eg. TRT apurado a
existência dos requisitos da Assistência Sindical, bem como da de-
claração de hipossuficiência econômica do autor, a decisão encontra-
se em perfeita consonância com os Enunciados nºs 219 e 329 do TST.
Recurso de revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-593.601/1999.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDSON JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GILMAR RODRIGUES BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas, “Correção monetária” e "Descontos Fiscais", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia
útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários, bem como a retenção dos descontos fiscais sobre o valor
total da condenação e calculado ao final.
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EMENTA: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS EFETUADOS A
TÍTULO DE SEGURO DE VIDA E ASSOCIAÇÃO. A juris-
prudência desta Corte, pacificada no Enunciado nº 342, é de que os
descontos efetuados pelo empregador para integrar o empregado a
planos de seu benefício e dos seus dependentes não afrontam o art.
462 da CLT, desde que haja autorização prévia e por escrito do
trabalhador e não fique demonstrada a existência de coação ou de
outro defeito que vicie o ato jurídico. Recurso não conhecido. RE-
FLEXOS DAS HORAS EXTRAS. ENUNCIADO Nº 113/TST.
Não se conhece do recurso de revista quando a parte não atende aos
pressupostos do art. 896 da CLT, não indicando violação legal ou
constitucional, nem apresentado aresto para a caracterização de di-
vergência jurisprudencial. Recurso não conhecido. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Indi-
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, pelo Precedente nº 124,
pacificou o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços". Com efeito, a época própria para a incidência da correção
monetária é a prevista no artigo 459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto
dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários. Recurso conhecido e provido. DESCONTOS FISCAIS. Es-
ta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI1,
pacificou o entendimento de que o recolhimento dos descontos legais,
resultantes dos créditos do trabalhador oriundos de condenação ju-
dicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao
final. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-594.139/1999.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-

RANÁ - TECPAR
ADVOGADA : DRA. JACQUELINE MARIA MOSER
RECORRIDO(S) : EMILIANA BORGES TIBONI
ADVOGADO : DR. MAURO JOSÉ AUACHE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a rein-
tegração e determinar o retorno dos autos à M. Vara de origem, para
que examine os pedidos sucessivos relativos ao segundo contrato,
como entender de direito.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - DECISÃO DO
REGIONAL QUE DETERMINA A REINTEGRAÇÃO DA RE-
CLAMANTE - PEDIDOS SUCESSIVOS NÃO APRECIADOS -
RETORNO DOS AUTOS. A SDI-1 posicionou-se no sentido de que
a jubilação voluntária põe fim ao contrato de trabalho, ainda que o
empregado permaneça trabalhando na empresa, sem nenhuma solução
de continuidade. Nesse sentido definiu-se a Orientação Jurispruden-
cial nº 177 da SDI-1. O Regional, sob o fundamento de que a
aposentadoria não extingue o contrato de trabalho, reformou a r.
sentença e determinou a reintegração da reclamante e o pagamento de
salários vencidos e vincendos, assim como as parcelas remuneratórias
referentes ao período de afastamento. Impõe-se o retorno dos autos à
M. Vara de origem para que examine os pedidos sucessivos relativos
ao segundo contrato, como entender de direito, na medida em que não
foram apreciados no primeiro grau de jurisdição. Recurso de revista
parcialmente provido.

PROCESSO : RR-596.379/1999.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SOCIAL E
COMUNITÁRIA - FESC

ADVOGADO : DR. FERNANDO DOS SANTOS WIL-
GES

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO OSVALDO LEDUR
ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR CANABARRO UM-

PIERRE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. A iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 102 da SDI-1, firmou
entendimento no sentido de que o adicional de insalubridade, de
caráter salarial, integra a remuneração, enquanto percebido pelo
obreiro, para todos os efeitos legais. (Óbice do Enunciado nº 333 do
TST c/c o art. 896, § 5º, da CLT). Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-596.598/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ARISTEU PACHECO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ADILSON VASCONCELLOS
RECORRIDO(S) : ENAVI S.A. ENGENHARIA NAVAL E IN-

DUSTRIAL
ADVOGADO : DR. LUIZ OCTAVIO AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO
TRABALHO. CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. Se o
empregado sofre acidente de trabalho no curso do contrato de ex-
periência, não há que se falar em estabilidade provisória prevista no
art. 118 da Lei nº 8.213/91, uma vez que alcança apenas os contratos
de trabalho por prazo indeterminado. Recurso de revista conhecido e
não provido.

PROCESSO : RR-596.780/1999.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : EDSON HEITOR FRANCISCO
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : UNI-STEIN PAVIMENTAÇÃO E CONS-

TRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. PREVISÃO NO
CONTRATO DE TRABALHO. ACORDO INDIVIDUAL. VA-
LIDADE. Esta Corte, por meio do Precedente nº 182, consolidou o
entendimento de que "é válido o acordo individual para compensação
de horas, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário". Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-597.076/1999.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : PEDRO DE SOUZA GOMES
ADVOGADO : DR. EDUARDO DE SOUZA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
E M E N TA : “HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRE-
SENÇA (FIP) INSTITUÍDA POR NORMA COLETIVA. PROVA
ORAL. PREVALÊNCIA. A presunção de veracidade da jornada de
trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que prevista
em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário”
(Orientação Jurisprudencial nº 234 da SDI-1) Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-598.320/1999.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
RECORRIDO(S) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. “A aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.” Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI1 do TST. Incidência do Enunciado nº
333 deste Tribunal.

PROCESSO : A-RR-599.282/1999.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. RAQUEL ALBUQUERQUE DE

SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, com apli-
cação de multa, prevista no art. 557, § 2º, do CPC, de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 76,92
(setenta e seis reais e noventa e dois centavos), em face do seu caráter
protelatório.

EMENTA: AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁTICA - PRINCÍ-
PIOS DA ECONOMIA E DA CELERIDADE PROCESSUAIS -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL OU CERCEA-
MENTO DE DEFESA. Os princípios da economia e da celeridade
processuais autorizam a atuação monocrática do relator, com fun-
damento nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC, para negar
seguimento a recurso de revista que tropeça em qualquer enunciado
de súmula de jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, in-
clusive de natureza processual, e não tem condições de ser conhecido,
de qualquer modo, se for submetido à deliberação do Colegiado. Não
constitui ofensa ao princípio da legalidade, negativa de prestação
jurisdicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao
devido processo legal a inadmissão de recurso de revista, quando não
são observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais ou
fixados por jurisprudência pacífica do TST, conforme precedente ju-
risprudenial do STF. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-600.717/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PORTELA
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Enunciado nº 330 do TST - quitação”, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST - APLICABILIDADE
- REEXAME DE FATOS E PROVAS. Conforme decidido pela e.
SBDI-I, “é pacífico o entendimento desta Corte, sedimentado no
Enunciado nº 330, que o termo de quitação, sem ressalvas, abrange
valores e as parcelas expressamente consignadas no termo de res-
cisão. Constitui pressuposto de sua aplicabilidade que estejam es-
pecificados, no termo de rescisão e quitação e igualmente explicitado
pela decisão recorrida, os títulos e valores postulados, premissa sem a
qual não há como se estabelecer o necessário confronto (Enunciado nº
126 do TST)”. (TST-E-RR-596.037/99.2, SBDI-I, Rel. Min. Milton
de Moura França, DJU de 22.2.2002). Não tendo o v. acórdão do
Regional esclarecido se as horas extras constam ou não do termo de
rescisão do contrato de trabalho, inviável o provimento do recurso,
ante a vedação de reexame de fatos e provas na presente esfera
recursal, contida no Verbete sumular nº 126 do TST. Recurso de
revista parcialmente conhecido e não provido.

<!ID814325-2>

PROCESSO : RR-601.079/1999.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PNEUAC COMERCIAL E IMPORTADO-

RA LTDA.
ADVOGADO : DR. DIOGO DE SOUZA MARTINS
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO BEZERRA
ADVOGADO : DR. JONAS TADEU DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HONORÁRIOS DE ADVOGADO - ALEGAÇÃO DE
CONTRARIEDADE AOS ENUNCIADO Nº 219 DO TST. Não
tendo o Regional esclarecido se foram ou não atendidos os requisitos
do art. 14 da Lei nº 5.584/70, inviável a revista que pretende a
exclusão da parcela, sob o pretexto de que o reclamante não preenche
os pressupostos do Enunciado nº 219 do TST, por imprescindível o
reexame da prova para se chegar à conclusão da recorrente. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-601.163/1999.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA FORTALEZA LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO ROMERO MARQUES

DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ LINO DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. MIGUEL FRANCISCO DELGADO

DE BORBA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a parcela relativa aos
honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra-
balho, a concessão de honorários advocatícios está condicionada à
constatação de dois elementos, quais sejam a assistência por parte de
sindicato obreiro e remuneração inferior ou igual a dois salários
mínimos mensais pelos assistidos, ou comprovação de situação eco-
nômica tal que impossibilite a demanda judicial sem prejuízo de seu
próprio sustento, nos termos do Enunciado nº 219/TST e art. 14 da
Lei nº 5.584/70. Não configurados os pressupostos exigidos pelo
Enunciado nº 219 do TST, na decisão revisanda, faz-se necessária a
exclusão dos honorários advocatícios da condenação. Recurso de re-
vista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-603.354/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : HOECHST MARION ROUSSEL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : HELVÉCIO SALGADO FAUSTINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a integração do salário relativo ao fornecimento de auto-
móvel.
EMENTA: SALÁRIO IN NATURA. VEÍCULO. Esta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial nº 246 da SDI-1 desta Corte,
pacificou o entendimento de que “a utilização, pelo empregado, em
atividades particulares, de veículo que lhe é fornecido para o trabalho
da empresa não caracteriza salário utilidade.” Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-610.709/1999.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ALAIR PINHEIRO DE LACERDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com
o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante
o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. Recurso de revista não
conhecido. JULGAMENTO "ULTRA PETITA" POR ADOÇÃO
DE DIVISOR. Não há julgamento ultra petita por adoção de di-
visor não pleiteado. A definição quanto ao divisor está implícita na da
jornada expressamente reivindicada. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-611.163/1999.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA

DE LIMA
RECORRIDO(S) : GETÚLIO VICENTE DE PAULA CARVA-

LHO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. FÁBIO MALINCONICO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer em parte o recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema da Súmula nº
330 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação as diferenças das verbas rescisórias.
EMENTA: QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330 DO TST - ABRAN-
GE AS PARCELAS E NÃO APENAS OS VALORES CONSIG-
NADOS NO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO. Nos ter-
mos da Súmula nº 330 do TST, a quitação dada pelo Empregado
abrange não apenas os valores consignados no termo de rescisão do
contrato de trabalho, mas as próprias parcelas, desde que não haja
ressalva quanto aos valores. Recurso de revista conhecido em parte
e provido.

PROCESSO : AG-RR-615.060/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ITAMAR DILL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OSVALDO PASCUTTI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, por considerá-
lo apócrifo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - RAZÕES RECURSAIS
ENVIADAS VIA FAC-SIMILE SEM ASSINATURA. De acordo
com o art. 4º da Lei nº 9.800/99, quem fizer uso do sistema de
transmissão fac-símile deve tornar-se responsável pela qualidade e
fidelidade do material transmitido e por sua entrega ao órgão ju-
diciário. Assim, se as razões recursais enviadas por fac-símile não
foram assinadas por advogado regularmente habilitado, o recurso de-
ve ser considerado apócrifo e, por conseguinte, não conhecido. Cabe
ressaltar que o fato de os originais, quando colacionados, terem sido
acrescidos de uma lauda a mais, na qual constavam os pedidos e a
assinatura do advogado, não tem o condão de validar o recurso, por
falta de amparo legal. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : RR-617.756/1999.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES
DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ÂNGELA CRISTINA MARA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do
banco quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enun-
ciado nº 219 do TST, e quanto aos descontos fiscais, por ofensa ao
art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios e determinar que os
descontos fiscais sejam calculados sobre a totalidade dos créditos da
condenação; II- conhecer do recurso de revista da reclamante apenas
quanto à assistência judiciária gratuita, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir-lhe a assistência
judiciária gratuita.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BANCO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADO Nº 219 DO TST. Na
Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso provido. HO-
RAS EXTRAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Infere-se da
decisão impugnada que o Tribunal Regional dirimiu a controvérsia no
universo fático, louvando-se no princípio da persuasão racional do art.
131 do CPC, cuja reapreciação é vedada nesta Instância Superior, a
teor do Enunciado nº 126 do TST, em virtude do qual os arestos
trazidos para confronto de teses somente são inteligíveis dentro do
respectivo contexto processual, o que impede esta Corte de firmar
posição conclusiva sobre sua especificidade. Ressalte-se que a hi-
pótese dos autos, ao contrário da pretensão do recorrente, é exa-
tamente aquela prevista no Enunciado nº 338 do TST. Recurso não
conhecido. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO
DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA-
BALHO DE 1996/97. Verifica-se do acórdão recorrido que o Tri-
bunal Regional não se pronunciou explicitamente sobre a norma do §
2º do art. 611 da CLT, faltando-lhe, nesse caso, o devido preques-
tionamento, na esteira do Enunciado nº 297 do TST, o que im-
possibilita, por sua vez, aferir a pretensa violação legal. Recurso não
conhecido. DESPESAS DE EXECUÇÃO. Salvo melhor juízo, ao
contrário do que sustenta o recorrente, a decisão recorrida está em
sintonia com a disposição legal. Recurso não conhecido. DESCON-
TOS FISCAIS. Esta Corte, mediante o Precedente nº 228 da SBDI1,
já pacificou o entendimento de que, conforme as determinações dos
arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, o recolhimento
dos descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos
de condenação judicial, deve incidir sobre a totalidade dos créditos da
condenação e calculado ao final. Recurso provido. II - RECURSO
DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMANTE. AJUDA DE CUS-
TO ALUGUEL. Verifica-se, de plano, a ausência de prequestio-
namento dos dispositivos legais invocados, a teor do Enunciado nº
297 do TST, o que impossibilita aferir a pretensa violação alegada. Já
o princípio da legalidade insculpido no inciso II do art. 5º da Cons-
tituição Federal mostra-se como norma constitucional correspondente
a princípio geral do ordenamento jurídico, cuja violação não o será
direta e literal, como exige a alínea “c” do art. 896 da CLT, mas,
quando muito, por via oblíqua. Recurso não conhecido. AJUDA-
ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO.
PAT. Consoante o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 133 da SBDI1, segundo o qual “a ajuda alimentação
fornecida por empresa participante do programa de alimentação ao
trabalhador, instituído pela Lei nº 6.321/1976, não tem caráter sa-
larial. Portanto, não integra o salário para nenhum efeito legal”. Com
efeito, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea “a”
do art. 896 da CLT, em que os precedentes da SBDI1 foram alçados
à condição de requisitos negativos de admissibilidade da revista.
Recurso não conhecido. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. Para a concessão da assistência judiciária gratuita, de acordo com
a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI1, basta a simples afir-
mação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para
considerar configurada a sua situação econômica , conforme o art. 4º,
§ 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova redação à Lei nº 1.060/50.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-617.945/1999.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : PAULO LUIZ VIEIRA MATOS
ADVOGADO : DR. JOAQUIM CAIRES ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Limita-se a parte a tecer con-
siderações sobre a necessidade de fundamentação das decisões, o que
impede esta Corte de bem se posicionar sobre a preliminar de ne-
gativa de prestação jurisdicional, pois é imprescindível à sua cognição
a indicação dos pontos abordados e não examinados pela decisão
recorrida. Recurso não conhecido. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. LEI Nº 8.666/93. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Aplicabilidade do § 4º do artigo 896 da CLT e Enunciado nº 331, IV,
do TST. Recurso de revista não conhecido. MULTA DO ARTIGO
538 DO CPC. A afronta ao art. 5º, incisos II, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal mediante normas legais, não configura o requisito da
violação direta e literal como previsto no art. 896, alínea “a”, da CLT.
Dissenso jurisprudencial inespecífico. Enunciado-TST 296. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-623.260/2000.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉIA DA SILVA GUSTAVO
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LOURENÇO ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Afastado o vínculo de emprego entre as partes e mantida a res-
ponsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas, nos termos do
Enunciado nº 331, II e IV, do TST, verifica-se que a decisão agravada
não contém os vícios apontados. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-627.003/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS FARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALUISIO TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista, apenas no tocante ao tema “limitação da condenação à data-
base da categoria”, por contrariedade ao Enunciado nº 322 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação do banco
reclamado ao período compreendido entre janeiro e agosto de 1992,
nos termos do Enunciado nº 322 do TST.
EMENTA: PLANO ECONÔMICO (26,06%) - REAJUSTE PRE-
VISTO NO ACORDO COLETIVO DE 91/92 - BANERJ -
CLÁUSULA CONTRATUAL DE NATUREZA PROGRAMÁTI-
CA - RESSALVA DE ENTENDIMENTO. Quanto à natureza ju-
rídica da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de 1991/1992, este relator
tem o entendimento de que ela é meramente programática. Seu con-
vencimento está amparado na análise conjunta do caput com o Pa-
rágrafo Único da cláusula, que autoriza o entendimento mais do que
razoável de que, na verdade, os reclamados não pretenderam re-
conhecer, de forma irreversível, a obrigação de reajustar os salários,
mas, sim, de, mediante negociação futura, acertar formas e condições
de seu pagamento e, igualmente, a forma de sua incorporação. Seu
convencimento está assentado, igualmente, na reiterada jurisprudência
do excelso STF, que, em mais de uma oportunidade, decidiu que a
superveniência de lei federal, que altera o padrão monetário e fixa
nova política salarial, sobrepõe-se a cláusula de acordo coletivo que,
de forma diversa, disciplina reajustes salariais decorrentes de planos
econômicos, bem como refutou a tese de que a desconsideração do
pactuado signifique ofensa ao ato jurídico perfeito e acabado e ao
direito adquirido (RE 158.880/RS - Rel. Ministro Maurício Corrêa,
DJ 18/9/98 - 2ª Turma). Ainda em reforço de sua posição, ressaltou o
fato de que, na época da elaboração do acordo, a jurisprudência desta
Corte sinalizava a existência de direito adquirido ao referido reajuste,
mas que, posteriormente, o Supremo Tribunal Federal veio de pro-
clamar a constitucionalidade dos diversos diplomas legais que dis-
ciplinavam a política salarial, afastando, expressamente, a possibi-
lidade de os empregados, com base em acordo e/ou convenção co-
letiva e até mesmo sentença normativa, reclamarem as perdas sa-
lariais com base nos diversos planos econômicos. Entretanto, a e.
SDI, em sua composição plena, ao julgar o incidente suscitado nos
autos do Processo nº TST-AIRR-683.138/00.0, em 29.5.2003, con-
cluiu em sentido diametralmente inverso, sob o fundamento de que,
por meio da norma coletiva, o banco reclamado obrigou-se a pagar o
reajuste, nos termos do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal de
1988. Nesse contexto, com ressalva de entendimento, atento à dis-
ciplina judiciária e em nome e no interesse dos jurisdicionados, que
têm o direito à tranqüilidade e segurança para a prática dos atos
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jurídicos, acompanho a douta maioria para, reconhecendo a vincu-
lação do banco reclamado à norma coletiva, limitar os efeitos da
condenação ao período compreendido entre janeiro e agosto de 1992,
nos termos do Enunciado nº 322 do TST. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-627.835/2000.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADEMIR ALVES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S.A. - CERON
ADVOGADA : DRA. CARLLA CHRISTIANE NINA PA-

L I TO T
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SERVIDOR CELETISTA CONCURSADO. DESPE-
DIDA IMOTIVADA. A matéria encontra-se pacificada pela iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SBDI1, segundo a qual é possível a
despedida imotivada de servidor público concursado regido pela CLT,
que trabalhe em empresa pública ou em sociedade de economia mista.
Sendo assim, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, extraído da
alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os precedentes da SBDI1
foram alçados à condição de requisito negativo de admissibilidade do
recurso, na esteira do § 5º do art. 896 da CLT. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-627.836/2000.3 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALDEMIR FRANÇA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADEMIR ALVES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S.A. - CERON
ADVOGADA : DRA. CARLLA CHRISTIANE NINA PA-

L I TO T
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SERVIDOR CELETISTA CONCURSADO. DESPE-
DIDA IMOTIVADA. A matéria encontra-se pacificada pela iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SBDI1, segundo a qual é possível a
despedida imotivada de servidor público concursado regido pela CLT,
que trabalhe em empresa pública ou em sociedade de economia mista.
Sendo assim, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, extraído da
alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os precedentes da SBDI1
foram alçados à condição de requisito negativo de admissibilidade do
recurso, na esteira do § 5º do art. 896 da CLT. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-627.837/2000.7 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO JONILDO CAMPOS LO-
PES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADEMIR ALVES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S.A. - CERON
ADVOGADA : DRA. CARLLA CHRISTIANE NINA PA-

L I TO T
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SERVIDOR CELETISTA CONCURSADO. DESPE-
DIDA IMOTIVADA. A matéria encontra-se pacificada pela iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SBDI1, segundo a qual é possível a
despedida imotivada de servidor público concursado regido pela CLT,
que trabalhe em empresa pública ou em sociedade de economia mista.
Sendo assim, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, extraído da
alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os precedentes da SBDI1
foram alçados à condição de requisito negativo de admissibilidade do
recurso, na esteira do § 5º do art. 896 da CLT. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-627.854/2000.5 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : PEDRO PAIVA MOREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADEMIR ALVES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S.A. - CERON
ADVOGADA : DRA. CARLLA CHRISTIANE NINA PA-

L I TO T
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

E M E N TA : SERVIDOR CELETISTA CONCURSADO. DESPE-
DIDA IMOTIVADA. A matéria encontra-se pacificada pela iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SBDI1, segundo a qual é possível a
despedida imotivada de servidor público concursado regido pela CLT,
que trabalhe em empresa pública ou em sociedade de economia mista.
Sendo assim, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, extraído da
alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os precedentes da SBDI1
foram alçados à condição de requisito negativo de admissibilidade do
recurso, na esteira do § 5º do art. 896 da CLT. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-627.856/2000.2 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS ANTU-

NES MARQUES
RECORRIDO(S) : CONCEIÇÃO DE MARIA VASCONCE-

LOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. PATRÍCIO WILLIAM ALMEIDA

VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS”, por contrariedade ao
Enunciado nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: URV. LEI 8.880/94 ART. 24. ANTECIPAÇÕES. Não
se conhece do recurso de revista quando a indicada violação direta e
literal de preceitos de leis federal e constitucional (art. 896, alínea
“c”) não foi prequestionada (Enunciado TST - 297). Recurso de
revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não configurados os pressu-
postos exigidos pelo Enunciado nº 219/TST, na decisão revisanda,
faz-se necessária a exclusão dos honorários advocatícios da con-
denação. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-631.401/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WANDERLEY SOARES DE ABREU
ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 179,45 (Cento e setenta e nove reais e quarenta e cinco
centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-631.460/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 58,31 (cinqüenta e oito reais e trinta e um centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-631.462/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : NILSON APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 14,34 (catorze reais e cinqüenta e trinta e quatro centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-632.539/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 510,29 (quinhentos e dez reais e vinte e nove centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-634.956/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MARTELÓVISK MENALE ABREU
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 15,00 (quinze reais) .
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-638.398/2000.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI-
NERAÇÃO - CRM

ADVOGADA : DRA. ABIGAIL OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

RECORRIDO(S) : ROBERTO RODRIGUES MOREIRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. ATIVIDADE INSALUBRE. ACORDO INDIVI-
DUAL. VALIDADE. Por força da norma inscrita no artigo 7º, inciso
XIII, da Constituição da República, subsiste a exigência de par-
ticipação do sindicato da categoria de classe, mediante a celebração
de acordo coletivo ou de convenção coletiva de trabalho, para a
validade de compensação de jornada em atividade insalubre (Súmula
nº 349 do TST). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O recurso de
revista encontra óbice na inespecificidade do aresto colacionado que
não descortina o pressuposto fático reconhecido pela decisão recor-
rida de que existente nos autos a juntada de declaração de mise-
rabilidade do autor, o que atrai a incidência do Enunciado nº 296 do
TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-640.752/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ TIAGO SÉRGIO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS E ADICIONAL. INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. MINUTOS RESIDUAIS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Estando a decisão do Eg. TRT de origem, res-
peitante aos temas trazidos no recurso de revista, em consonância
com a súmula de jurisprudência desta C. Corte Superior (Enunciados
nºs 360, 219 e 329, e Orientações Jurisprudenciais nºs 275 e 23 da
SDI-I), o seu conhecimento encontra óbice nos §§ 4º e 5º do art. 896
da CLT e no Enunciado nº 333, do TST). Recurso de revista não
conhecido integralmente.
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PROCESSO : RR-641.401/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ VITOR SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 455 da CLT e por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a v. decisão do Re-
gional, declarar a ilegitimidade passiva da recorrente e extinguir o
processo, sem julgamento do mérito, em relação a ela, na forma do
artigo 267, VI, do CPC.
EMENTA: DONO DA OBRA - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - INEXISTÊNCIA. É distinta a relação jurídica que existe
entre o empreiteiro e o dono da obra. Esta possui natureza emi-
nentemente civil, e aquela se estabelece entre o empreiteiro e seus
empregados, e é integralmente regida pela legislação trabalhista. O
dono da obra não é empregador dos trabalhadores, que laboram para
o empreiteiro, e, em relação a eles, não é titular de nenhum direito ou
obrigação de cunho trabalhista. Esse entendimento está consagrado na
Orientação Jurisprudencial nº 191 do TST, nestes termos: “Diante da
inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono
da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou
subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro,
salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou incor-
poradora”. O Enunciado nº 331 do TST não guarda relação com o
vínculo havido entre o empreiteiro e o dono da obra. O citado enun-
ciado se aplica às empresas prestadoras de serviços, atribuindo às
empresas tomadoras a responsabilidade subsidiária pelo inadimple-
mento das obrigações trabalhistas assumidas pelas primeiras. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-643.156/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ONOFRE BALBINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ RICARDO SERRA
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando o acórdão de fls. 577-578, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue os embargos
declaratórios opostos pela Executada, como entender de direito. Re-
putam-se prejudicados os demais temas da revista.
EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL CONFIGURADA. Fica configurada a negativa de pres-
tação jurisdicional quando o TRT deixa de examinar aspectos, res-
saltados em embargos declaratórios, que constavam do recurso jul-
gado. No caso, a Empresa renovou, em embargos declaratórios, as
questões referentes à possibilidade de condenação em custas nos
processos em execução de sentença, de imprimir-se efeito suspensivo
ao agravo de petição e da existência de excesso de penhora, sendo
que o Regional não se pronunciou sobre tais temas, apesar de eles já
constarem do agravo de petição patronal. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-646.040/2000.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.

DE PAULA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
em relação ao tema “contrato nulo - efeitos”, por violação do art. 37,
§ 2º, da CF, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da
condenação o aviso prévio, férias proporcionais, terço de férias,
FGTS sobre o aviso prévio e décimo terceiro salário e multa de 40%
sobre o FGTS.
EMENTA: FGTS - CONTRATO NULO - EFEITOS -MEDIDA PROVI-
SÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de trabalhador após 5/10/88,
sem prévio concurso público, encontra óbice no artigo 37, II e § 2º, da Carta Cons -
titucional, de forma que, nulo o contrato, é assegurado apenas o pagamento da
contraprestação pactuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece, em seu art. 9º: “ A lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 'Art. 19-
A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons -
tituição Federal, quando mantido o direito ao salário”. Considerando-se que o Re-
gional não faz referência à contraprestação remuneratória, o impropriamente de-
nominado saldo de salário, ou a salário retido pelo empregador, mas abrange o
pagamento de FGTS, permanece a condenação nessa parcela, em observância à
medida provisória em foco. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido. 

PROCESSO : RR-647.864/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
RECORRIDO(S) : ANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

TRABALHADORES RURAIS DO VALE
DO RIO GRANDE LTDA. - COOPERVA-
LE

ADVOGADA : DRA. VILMA MARIA BORGES ADÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: 1. JULGAMENTO “EXTRA PETITA” Ausência de pre-
questionamento. Não configuração de violação dos arts. 126 e 460, do
CPC. 2. VÍNCULO EMPREGATÍCIO O acórdão Regional reco-
nheceu o vínculo empregatício com base no exame do conjunto pro-
batório constante dos autos, não sendo possível o seu reexame por
esta instância extraordinária a teor do Enunciado nº 126 do TST. 3.
FRAUDE Revista não conhecida em razão do óbice dos Enunciados
nos 126 e 297 do TST. 4. APLICABILIDADE DA LEI Nº 5.889/73
Não se configura a apontada ofensa à Lei nº 8.949/94, porquanto a
admissibilidade do recurso de revista com fundamento na letra “c”,
do art. 896 da CLT, somente se viabiliza se a parte indicar ex-
pressamente o dispositivo legal tido como violado. (Orientação Ju-
risprudencial nº 94 da SBDI-1-TST). Também não se verifica vio-
lação do inciso II do art. 5º da CF, haja vista que a alegação de
afronta ao princípio da legalidade, em sede de recurso de revista
configura, tão-somente ofensa reflexa ao texto constitucional, máxime
quando se atenta para a necessidade de exame da legislação in-
fraconstitucional pertinente à hipótese. 5. ATIVIDADE FIM/MEIO.
Óbice do Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-652.996/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MARCOS PERON DI PUGLIA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA DE CASTRO FONSECA

RIBEIRO
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN

DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE
MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
FUNDAMENTAÇÃO. A SDI-I desta Corte, por meio de sua Orien-
tação Jurisprudencial nº 115, exige como pressuposto de conheci-
mento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, que esteja fundamentado em alegação de
afronta aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC, ou 93, IX, da CF/1988.
Inviável, pois, o conhecimento da revista, quando a parte se limita a
indicar ofensa apenas aos arts. 5º, LV, da Constituição Federal e 535
do CPC. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-653.060/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO - CDRJ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES GOMES
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GOMES SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
em relação ao tema “aposentadoria espontânea - efeitos”, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a multa de 40% sobre o FGTS recolhido até a
aposentadoria.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 453 DA CLT - ADIN Nº 1770-4: §§
1º E 2º DO ART. 453 DA CLT. A controvérsia a respeito da relação
mantida por empregado que, aposentado espontaneamente, permanece
trabalhando para o mesmo empregador, atrai a aplicação do artigo
453 da CLT, que dispõe: "No tempo de serviço do empregado, quan-
do readmitido, serão computados os períodos, ainda que não con-
tínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se
houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou
se aposentado espontaneamente". Com efeito, a jubilação voluntária
põe fim ao contrato de trabalho, ainda que o empregado permaneça
trabalhando na empresa, sem nenhuma solução de continuidade. Nes-
se sentido, definiu-se a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI. Por
isso mesmo, juridicamente razoável a conclusão de que, não obstante
a aposentadoria pudesse pôr fim ao contrato de trabalho, anterior-
mente à Lei nº 9.528/97, decorrente da clara inteligência do caput do
artigo 453 da CLT, o fato de o empregado continuar trabalhando, após

a jubilação, nova e peculiar relação contratual emerge no mundo
jurídico, mas certamente às margens do requisito exigido pelo artigo
37, II, da Constituição Federal. Por isso mesmo, falar-se em exigência
de prévio concurso público, por força do dispositivo constitucional
em exame, para abranger essa típica e nova realidade em que se
desenvolve a relação de emprego, é juridicamente inaceitável. Seria
afrontar, data venia, a decisão da Suprema Corte, externada no exame
da ação declaratória de inconstitucionalidade já mencionada, na me-
dida em que o socorro ao instituto da analogia, para disciplinar as
peculiaridades do novo contrato de trabalho, por inviável a aplicação
dos §§ 1º e 2º do artigo 453 da CLT, se ressentiria de eficácia
jurídica, por não atendido o requisito da pertinência, consubstanciado
no brocardo ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio esse debet
(onde há a mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição legal).
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-654.065/2000.2 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ISMAEL BAVARESCO MACHADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADEMIR ALVES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S.A. - CERON
ADVOGADA : DRA. CARLLA CHRISTIANE NINA PA-

L I TO T

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhe provimento.
EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DISPENSA
IMOTIVADA - REINTEGRAÇÃO INDEVIDA. O artigo 173, §
1º, da Constituição da República é categórico ao afirmar que a em-
presa pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao regime
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações tra-
balhistas e tributárias. Esse comando constitucional, por outro lado,
não sofreu nenhuma alteração com o advento da Emenda Cons-
titucional nº 19/98, pelo menos no que tange a essas duas entidades
(CF, art. 173, § 1º, II). Conclusivo, pois, que a reclamada, sociedade
de economia mista, deve observar, para a dispensa de seus em-
pregados, o que estabelece a CLT e a legislação complementar. Re-
curso de revista não provido.

PROCESSO : RR-654.299/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : ROBERVAL DA PAZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. AGOSTINHO TOFOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao te-
ma “adicional de insalubridade - norma coletiva”. Quanto ao tema
“correção monetária - época própria”, conhecer do recurso por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a correção monetária
sobre os salários pagos até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da
prestação de serviços, determinando que, se essa data-limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da e. SBDI-1.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA -
PRECEDENTE DA CORTE. “O pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito a correção
monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços”
(Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1 do TST). Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-654.414/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ROBISON CHAGAS MURADAS
ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no tocante ao tema "competência da Justiça do Trabalho - descontos
previdenciários e do imposto de renda", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência
desta Justiça especializada e determinar que se proceda à retenção do
valor devido a título de imposto de renda. O imposto de renda, a
cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pela reclamada e
incidirá sobre o valor total, na forma da lei.
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EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - IMPOSTO DE RENDA
- DETERMINAÇÃO DOS DESCONTOS - COMPETÊNCIA -
CRITÉRIO DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDITOS
DA CONDENAÇÃO - RESPONSABILIDADE. I - Os arts. 46 da
Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam, respectivamente,
o recolhimento do imposto de renda e da contribuição previdenciária.
O § 3º do artigo 114 da Constituição Federal, com a redação da
Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma quanto à
competência material da Justiça do Trabalho, competência essa que
esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação nº 141 da SDI-
1). II - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a
renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de de-
cisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma,
o rendimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se,
pois, que o referido desconto tem por fato gerador a existência de
sentença condenatória e a disponibilidade dos valores dela decor-
rentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na
fonte, deixa incontroverso que a sua incidência se dará sobre a to-
talidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para o
entendimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre
os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a
mês, e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena
de se estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação
tributária, bem como na respectiva base de cálculo. III - O imposto
de renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pela
reclamada. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-660.115/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO DIVINO SANTANA
ADVOGADA : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHE-

LALA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 43,73 (quarenta e três reais e setenta e três centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.
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PROCESSO : RR-660.210/2000.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADA : DRA. BETINA KIPPER
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : BRUNO MINUSCULI
ADVOGADO : DR. ELEANDRO R. BRUSTOLIN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, em
face das manifestas intempestividade e deserção.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POR E-
MAIL - INVIABILIDADE DE EQUIPARAR-SE A FA C - S Í M I L E .
A jurisprudência do TST e do STJ segue no sentido de não se admitir
a interposição de recurso por e-mail. Tal posicionamento decorre da
tese de que a mensagem de correio eletrônico não equivale ao “si-
milar” do fac-símile aludido na Lei nº 9.800/99, em face da ausência
de segurança na transmissão fiel de dados. Frise-se que a Presidência
do 12º Regional autorizou em sua home page oficial a interposição de
recurso via e-mail. Sucede, todavia, que tal permissão não encontra
amparo legal, pois, como visto, a Lei nº 9.800/99 não permite a
conclusão de que os meios de transmissão ora mencionados são
similares. O administrador público deve nortear seus atos com base
no princípio da legalidade (CF, art. 37, II).
2. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POR E-MAIL DE-
SACOMPANHADO DA GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL -
DESERÇÃO. Nos termos do art. 7º da Lei nº 5.584/70 e da Súmula
nº 245 do TST, o comprovante do pagamento do depósito recursal
deve ser feito dentro do prazo alusivo ao recurso. No caso, a Empresa
encaminhou seu recurso de revista por e-mail, sendo que o com-
provante do depósito recursal não constava da referida mensagem
eletrônica, somente sendo procedida a juntada da guia do depósito aos
autos quando da protocolização do original. Recurso de revista não
conhecido, ante sua intempestividade e deserção.

PROCESSO : ED-RR-660.620/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA
DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE SOUZA MENDES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 57,37 (cinqüenta e sete reais e trinta e sete centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-662.845/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CARLOS ANTÔNIO COSTA
ADVOGADO : DR. PAULO APARECIDO AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P R E S S U P O S TO S .
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA
PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A
DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio processual
apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão,
irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-666.560/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : VIVONE ÍTALO UGO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhe provimento.
EMENTA: JORNALISTA - EMPRESA NÃO-JORNALÍSTICA -
JORNADA REDUZIDA - APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº

972/69. A discussão está centrada na aplicação da jornada dos jor-
nalistas ao reclamante, empregado de empresa não-jornalística. Es-
tabelece o Decreto-Lei nº 972/69, que: “Equipara-se à empresa jor-
nalística a seção ou serviço de empresa de radiodifusão, televisão ou
divulgação cinematográfica, ou de agência de publicidade, onde se-
jam exercidas as atividades previstas no artigo 2º” (art. 3º, § 1º). O
art. 2º, por sua vez, dispõe que a profissão de jornalista compreende
a coleta de notícias ou informações e seu preparo para divulgação
(“g”). Consignado pelo Regional que o reclamante, jornalista, exerceu
funções relacionadas com a sua atividade profissional e que “dentre
as atividades desenvolvidas para a Ré, preparava material para im-
prensa em geral, escrita e falada e visual, folhetos, textos para filmes,
colhia e redigia notícias, entrevistas, reportagens em geral para o
Boletim Informativo de Furnas, audio-visuais e outras atividades cor-
relatas com a formação do Reclamante”, certamente que a reclamada
se equipara a empresa jornalística, razão pela qual é assegurado ao
reclamante o direito à jornada de trabalho reduzida de cinco horas.
Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-669.290/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : WAGNER LUIZ GUIDA ANÁLIO
ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
revista.
E M E N TA : HORAS EXTRAS - EFICÁCIA PROBATÓRIA DAS
FOLHAS DE PRESENÇA PACTUADAS EM ACORDO COLE-
TIVO - ELISÃO - PROVA ORAL - OFENSA AO ARTIGO 7º,
XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 NÃO CON-
FIGURADA. O e. Tribunal Regional assentou a tese de que a va-
lorização da norma coletiva pela atual Constituição Federal não tem o
condão de imprimir eficácia probante às folhas de presença des-
caracterizadas como meio de prova, quando não registram a jornada
efetivamente trabalhada pelo empregado. Os dispositivos constantes
do capítulo II da CLT, entre os quais o artigo 74, § 2º, que estabelece
a obrigatoriedade de anotação da hora de entrada e saída, são de
ordem pública, e, portanto, estão excluídos do âmbito da negociação
coletiva. A eficácia das folhas de presença como meio de prova da
jornada de trabalho, pactuada em acordo coletivo, está condicionada
ao registro da real jornada cumprida pelo empregado, não subsistindo
quando elididas por prova em contrário, que revela ser outra a jornada
efetivamente trabalhada. A sua desconsideração, nessa hipótese, não
importa a inobservância do princípio consagrado no artigo 7º, XXVI,
da Constituição Federal, que assegura o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho . Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-675.187/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE PETRÓPOLIS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO RODRIGUES DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA CHRISTINA ROSSI DE FI-

GUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI-1 e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos. Invertidos
os ônus da sucumbência. Prejudicado o exame do recurso do Mi-
nistério Público.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. A contratação de
trabalhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbi-
ce no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo
o contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). Recurso de revista
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-677.676/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. GABRIELA ROVERI FERNAN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no to-
cante à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação
do art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal Regional
do Trabalho da 2ª Região, para que aprecie os aspectos suscitados nos
embargos declaratórios de fls. 352/355, como entender de direito,
notadamente a questão de que, quando da admissão do reclamante,
vigia o Regulamento 1/63, que supostamente lhe garantiu o direito à
aposentadoria de forma integral, bem como o exame da matéria sob a
ótica do Enunciado nº 288 do TST. Prejudicada a análise do tema
remanescente.
EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Os artigos 93, IX, da Constituição e 832 da CLT im-
põem ao Poder Judiciário o dever de fundamentar suas decisões. Cabe
ao magistrado expor os fundamentos fáticos e jurídicos que geraram
a convicção exteriorizada no decisum, mediante análise circunstan-
ciada das alegações formuladas pelas partes. No âmbito da instância
extraordinária, revela-se ainda mais imperioso o fato de a funda-
mentação ser explícita e detalhada, ante a imprescindível necessidade
do prequestionamento da matéria e, igualmente, porque não pode o
Juízo ad quem conhecer do recurso fora da realidade retratada pelo
Juízo a quo (Enunciados nºs 297 e 126 do TST). A persistência da
omissão pelo julgador, mesmo após a oposição de oportunos em-
bargos declaratórios, com o objetivo de ver definida a moldura fático-
jurídica de aspectos relevantes da lide, constitui vício de procedi-
mento que implica a nulidade da decisão proferida, ante a carac-
terização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-A-RR-677.837/2000.3 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : LAURO COSME DOS REIS FILHO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
PROCURADORA : DRA. MARIA CELIA BATISTA RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOS-
TOS. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HI-
PÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS.
535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. E m b a rg o s
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não
constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos
de declaração rejeitados.
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PROCESSO : ED-RR-682.728/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGANTE : ELISABETH FONSECA ALVARENGA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADA : DRA. JUNIA DE ABREU GUIMARAES

S O U TO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos do reclamado e da
reclamante diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SERPRO E
DA RECLAMADA. Embargos rejeitados diante da higidez jurídica
do acórdão embargado no cotejo com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-684.488/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALÍPIO DE CASTRO VIANA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 43,03 (quarenta e três reais e três centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-684.492/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADIRLEI RAMOS DO CARMO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 43,03 (quarenta e três reais e três centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-689.367/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
EM LIQUIDAÇÃO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SILVIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita-
dos por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com as normas dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-689.714/2000.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FER-

REIRA
RECORRIDO(S) : JURANDY MASCARENHAS DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema

“aposentadoria espontânea - efeitos”, por divergência jurisprudencial,

e quando ao tema “incorporação de vantagens asseguradas em con-

venção coletiva”, por contrariedade ao Enunciado nº 277 do TST, e,

no mérito, dar- lhe provimento para excluir da condenação a multa de

40% do FGTS, relativamente ao período anterior à aposentadoria

voluntária do reclamante, e as parcelas “gratificação de férias e tí-

quetes-alimentação”, deferidas por força da incorporação ao contrato

de trabalho de cláusulas previstas em acordos coletivos, convenções

coletivas e sentença normativa.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - MULTA DE 40% DO FGTS
E INDENIZAÇÃO POR ANTIGUIDADE. Com a nova redação

que lhe foi dada pela Lei nº 6.204/75, o artigo 453 da CLT viabilizou

a permanência do empregado aposentado no mesmo emprego, sem

nenhum ônus para o empregador com relação ao tempo de serviço

anterior à aposentadoria. O artigo 453 da CLT é taxativo ao dispor

que, "no tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão

computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver tra-

balhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido
por falta grave, recebido indenização legal ou se aposentado es-
pontaneamente". A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sen-

tido de que a aposentadoria espontânea do empregado extingue o

contrato de trabalho. Logo, o tempo de serviço anterior à concessão

da aposentadoria espontânea não deve ser computado para efeito de

deferimento da indenização por antiguidade, concernente ao período

anterior à opção pelo FGTS, nem da multa de 40% prevista no artigo

18 da Lei nº 8.036/90. Recurso de revista provido. ACORDO
COLETIVO - CONDIÇÕES DE TRABALHO - INCORPORA-
ÇÃO - CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO - LEI Nº
8.542/92 - IMPOSSIBILIDADE - ENUNCIADO Nº 277 DO TST
- APLICABILIDADE. Esta Corte tem aplicado o Enunciado nº 277

do TST, não só nas hipóteses de sentença normativa, mas também

com relação aos instrumentos normativos em geral, de forma que a

decisão do Regional que mantém a incorporação definitiva de van-

tagens instituídas por acordo coletivo ao contrato individual de tra-

balho incorre em contrariedade ao aludido verbete. O STF também

proclama que “as condições estabelecidas por convenções coletivas

de trabalho ou sentenças normativas prevalecem durante o prazo de

sua vigência, não cabendo alegar-se cláusula preexistente”. Registre-

se que a Lei nº 8.542/92, na qual se fundamentou o Regional, e que

estabelecia em seu art. 1º, § 1º, que “As cláusulas de acordos, con-

venções ou contratos coletivos de trabalho integram os contratos

individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou supri-

midas por posterior acordo, convenção ou contrato coletivo de tra-

balho”, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.620-38/98. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-692.033/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CARMEN RINCON LACHICA BAZZA-

NI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto

ao tema “preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-

dicional”, por violação do artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe

provimento para determinar o retorno dos autos ao c. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 2ª Região, para que sane a omissão apontada

nos embargos de declaração - a saber, se os adicionais por tempo de

serviço postulados na presente ação, e suprimidos em 31.3.94, foram

pagos concomitantemente ao adicional criado em 1986 e considerado

substituto daqueles primeiros; e ainda se, mesmo se admitida a subs-

tituição referida, seria também ônus da reclamada comprovar o pa-

gamento da verba substituta -, julgando os embargos de declaração de

fls. 191/192, como entender de direito, prejudicado o exame do mé-

rito da revista.

EMENTA: DEVER DO MAGISTRADO - EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
CONFIGURAÇÃO. Conforme decidido por esta e. Turma, “O art.

93, IX, da Constituição impõe ao Poder Judiciário o dever de fun-
damentar suas decisões. Nesse contexto, cabe ao magistrado expor os
fundamentos fáticos e jurídicos que geraram a convicção exterio-
rizada no decisum, mediante análise circunstanciada das alegações
formuladas pelas partes. No âmbito da instância extraordinária, a
necessidade de fundamentação mostra-se ainda mais relevante, tendo
em vista a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na
orientação sumulada no Enunciado nº 126 do TST, que não permite,
a pretexto de solucionar a controvérsia exposta no recurso de revista
ou de embargos, que o julgador proceda ao reexame de fatos e
provas. Não se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enun-
ciado nº 297 deste Tribunal, com vista à configuração do preques-
tionamento, de emissão de tese explícita, na decisão recorrida, acerca
da matéria objeto de impugnação no recurso. Daí advém a neces-
sidade do prequestionamento de todo o quadro fático e jurídico sobre
o qual versa a demanda, sendo que a persistência da omissão, mesmo
após a oposição de oportunos embargos declaratórios, constitui vício
de procedimento que eiva de nulidade a decisão proferida, ante a
caracterização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. As
partes têm direito à manifestação do juiz ou tribunal sobre as questões
trazidas no processo e acerca das quais foi instado a pronunciar-se,
nem que seja para rejeitá-las”. (TST-RR-586.190/99.2, Rel. Min. Mil-
ton de Moura França, DJU de 26.4.2002). Constatado que o e. Tri-
bunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mesmo após provocado por
embargos de declaração, não sanou relevante omissão fática relativa
ao tema “adicionais por tempo de serviço”, impõe-se o acolhimento
da preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-692.132/2000.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA

EXECUTIVA DA FAZENDA
PROCURADORA : DRA. ANA CRISTINA SOARES
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DANTAS
ADVOGADO : DR. ORLANDO RODRIGUES PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AGRAVO PROVIDO -
CONSTATAÇÃO DE MÁ-FORMAÇÃO DA REVISTA. O fato de
o agravo de instrumento ter sido provido para exame da revista, não
constitui óbice ao julgador, que, constatando que não há nos autos
certidão de publicação do acórdão do Regional e muito menos com-
provante de intimação pessoal do recorrente, peças imprescindíveis à
aferição da tempestividade da revista, dela deixe de conhecer. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-694.510/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EDMAR DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 43,73 (quarenta e três reais e setenta e três centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-695.498/2000.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : A. MADEIRA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ARTÊNIO MERÇON
RECORRIDO(S) : EDVALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. DULCELANGE AZEREDO DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do recurso de revista,
quanto ao item Diferença Salarial - Convenção Coletiva, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação as diferenças salariais e reflexos, julgando im-
procedente a reclamação, invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONVENÇÃO COLETI-
VA. MOTORISTA. CATEGORIA DIFERENCIADA. Não basta
que o empregado exerça a função de motorista, a qual é pertencente
à categoria diferenciada, para que receba o piso salarial desta ca-
tegoria, mas é fundamental que o empregador tenha participado das
negociações, sendo signatário das normas coletivas decorrentes, sob
pena de desrespeito ao devido processo legal e à ampla defesa. Este
é o entendimento pacificado pela jurisprudência, através da Orien-
tação jurisprudencial nº 55 da SBDI-1/TST.
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PROCESSO : RR-696.111/2000.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. CARLA MARIA CARNEIRO COS-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS IN ITINERE - DECISÃO DO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM O ENUNCIADO Nº 90 DO TST -
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 333 DESTA CORTE. De

acordo com o Enunciado nº 90 do TST, “o tempo despendido pelo
empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local de
trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte regular pú-
blico, e para o seu retorno, é computável na jornada de trabalho”.
Decisão do Regional em conformidade com esse verbete inviabiliza o
conhecimento da revista, ante a incidência do óbice descrito pelo
Enunciado nº 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-696.661/2000.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS NASCIMENTO SANTOS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema da
incorporação de vantagens instituídas em instrumentos coletivos. No
mérito, dar-lhe provimento para afastar a incorporação de vantagens
instituídas em instrumento coletivo, no tocante ao adicional de turno,
promoção por antigüidade, auxílio-creche e horas extras suprimidas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NORMA COLETIVA.
ULTRATIVIDADE. Na linha exegética do Enunciado n° 277/TST,
as normas coletivas vigoram no prazo assinado, não integrando, de
forma definitiva, os contratos. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-696.696/2000.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
RECORRIDO(S) : ADHERBAL JOSÉ GOMES REIS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema
“incorporação de vantagens asseguradas em convenção coletiva, acor-
do coletivo ou sentença normativa ao contrato individual de tra-
balho”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as parcelas “promoções bienais”
e “adicional de dupla função”, deferidas por força da incorporação ao
contrato de trabalho de cláusulas previstas em acordos coletivos,
convenções coletivas e sentença normativa, julgando, em conseqüên-
cia, improcedente a reclamatória. Prejudicada a análise do tema re-
manescente.
EMENTA: ACORDO EM DISSÍDIO COLETIVO - CONDI-
ÇÕES DE TRABALHO - INCORPORAÇÃO - CONTRATO IN-
DIVIDUAL DO TRABALHO - LEI Nº 8.542/92 - IMPOSSI-
BILIDADE - ENUNCIADO Nº 277 DO TST - APLICABILI-
DADE - PRECEDENTE DO C. STF. Ao aludir a acordo coletivo,
o artigo 1º da Lei nº 8.542/92 refere-se ao pacto celebrado ex-
trajudicialmente entre sindicato profissional e uma ou mais empresas,
com vista ao estabelecimento de condições de trabalho (CLT, art. 611,
§ 1º), e não ao acordo homologado nos autos de dissídio coletivo, que
constitui típica sentença normativa. À luz do artigo 764 da CLT, os
dissídios coletivos submetidos ao crivo da Justiça do Trabalho estão
sempre sujeitos à conciliação, sendo lícito às partes celebrar acordo
que ponha termo ao processo. Nessa hipótese, dispõe o artigo 831,
Parágrafo Único, da CLT, que o termo lavrado vale como decisão
irrecorrível e, portanto, somente desconstituível por meio de ação
rescisória (Enunciado nº 259 do TST). Nesse contexto, o acordo
homologado nos autos de dissídio coletivo possui, inequivocamente, a
natureza de sentença normativa, atraindo, assim, a aplicação da orien-
tação sumulada no Enunciado nº 277 do TST, que veda a integração
definitiva aos contratos individuais das condições de trabalho ju-
dicialmente alcançadas. Registre-se que a jurisprudência desta Corte,
amparada em precedente do c.STF, tem aplicado o Enunciado nº 277
do TST, não só nas hipóteses de sentença normativa, mas também
com relação aos instrumentos normativos em geral (acordos e con-
venções coletivas), de forma que a decisão do Regional que mantém
a incorporação definitiva de vantagens instituídas por acordo coletivo
ao contrato individual de trabalho incorre em contrariedade ao alu-
dido verbete. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-696.698/2000.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
RECORRIDO(S) : ZENAIDE MARIA LIMA CAMPOS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema
“incorporação de vantagens asseguradas em convenção coletiva, acor-
do coletivo ou sentença normativa ao contrato individual de tra-
balho”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as parcelas “gratificação de fé-
rias”, “tíquete-alimentação”, “prêmio-assiduidade” e “promoções bie-
nais por antiguidade”, deferidas por força da incorporação ao contrato
de trabalho de cláusulas previstas em acordos coletivos, convenções
coletivas e sentença normativa, julgando, em conseqüência, impro-
cedente a reclamatória. Prejudicada a análise dos demais temas.
EMENTA: ACORDO EM DISSÍDIO COLETIVO - CONDI-
ÇÕES DE TRABALHO - INCORPORAÇÃO - CONTRATO IN-
DIVIDUAL DO TRABALHO - LEI Nº 8.542/92 - IMPOSSI-
BILIDADE - ENUNCIADO Nº 277 DO TST - APLICABILI-
DADE - PRECEDENTE DO C. STF. Ao aludir a acordo coletivo,
o artigo 1º da Lei nº 8.542/92 refere-se ao pacto celebrado ex-
trajudicialmente entre sindicato profissional e uma ou mais empresas,
com vista ao estabelecimento de condições de trabalho (CLT, art. 611,
§ 1º), e não ao acordo homologado nos autos de dissídio coletivo, que
constitui típica sentença normativa. A luz do artigo 764 da CLT, os
dissídios coletivos submetidos ao crivo da Justiça do Trabalho estão
sempre sujeitos à conciliação, sendo lícito às partes celebrar acordo
que ponha termo ao processo. Nessa hipótese, dispõe o artigo 831,
Parágrafo Único, da CLT, que o termo lavrado vale como decisão
irrecorrível e, portanto, somente desconstituível por meio de ação
rescisória (Enunciado nº 259 do TST). Nesse contexto, o acordo
homologado nos autos de dissídio coletivo possui, inequivocamente, a
natureza de sentença normativa, atraindo, assim, a aplicação da orien-
tação sumulada no Enunciado nº 277 do TST, que veda a integração
definitiva aos contratos individuais das condições de trabalho ju-
dicialmente alcançadas. Registre-se que a jurisprudência desta Corte,
amparada em precedente do c. STF, tem aplicado o Enunciado nº 277
do TST, não só nas hipóteses de sentença normativa, mas também
com relação aos instrumentos normativos em geral (acordos e con-
venções coletivas), de forma que a decisão do Regional que mantém
a incorporação definitiva de vantagens instituídas por acordo coletivo
ao contrato individual de trabalho incorre em contrariedade ao alu-
dido verbete. Recurso de revista provido.
PROCESSO : RR-701.813/2000.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SANTO ALVES MAR-

TINS
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO.
AJUIZAMENTO DE AÇÃO. CAUSA DE INTERRUPÇÃO.
PROVA. ÔNUS DA PARTE.
Não implica em cerceamento de defesa o fato de o Juízo de primeiro
grau ter acolhido a prescrição sem conceder especificamente prazo à
parte para a juntada de documento comprobatório do ajuizamento e
arquivamento de reclamatória, causa de interrupção da prescrição,
quando lhe fora dado prazo amplo para falar sobre a defesa, momento
no qual fora argüida a prescrição. Revista não conhecida.
PROCESSO : RR-702.250/2000.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : GIULIANO PALMA
ADVOGADO : DR. RICARDO ORTIZ CAMARGO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastando a intempestividade dos embargos de
terceiro, determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim
de apreciar, como entender de direito, os embargos de terceiro.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO
EM SEDE DE EXECUÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA
DIRETA À CONSTITUIÇÃO. CABIMENTO. Demonstrada ofen-
sa literal ao artigo 5º, LV da Constituição Federal, merece ser co-
nhecido e provido o Recurso de Revista. O princípio do contraditório
(artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República), que é corolário
do devido processo legal, garante à parte o seu direito de atuar no
processo, possibilitando a defesa de suas razões com o fim de for-
mação do convencimento do juiz, tendo como conseqüência a qua-
lidade do pronunciamento judicial. Ou seja, a garantia do contra-
ditório possibilita à parte manifestar-se em tempo adequado sobre o
pronunciamento do juiz, objetivando valer os seus direitos e pre-
tensões. Logo, a ausência do prévio contraditório pode acarretar pro-
vável prejuízo processual a um dos litigantes no processo. Esta ga-
rantia tem íntima ligação com o princípio da igualdade das partes e
direito de ação, vez que são manifestação do contraditório. Extrai-se,
portanto, ser inapropriada a exegese conferida pelas instâncias or-
dinárias, ao desconsiderarem que o prazo para o oferecimento de
embargos de terceiro, nos termos do artigo 1.048 do CPC, fluiu a
partir da data da consumação da arrematação, adjudicação ou re-
mição, mas antes da assinatura da respectiva carta, em respeito aos
princípios constitucionais que regem o processo civil.
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PROCESSO : RR-704.088/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ANA SALETE BEBBER DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON

VILLAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei nº
8.666/93 contemple a ausência de responsabilidade da Administração
Pública pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, é de se
consignar que a aplicação do referido dispositivo somente se verifica
na hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e proce-
dimentos normais de desenvolvimento de suas atividades, assim como
de que o próprio ente da administração que o contratou se pautou nos
estritos limites e padrões da normatividade pertinente. Com efeito,
evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por
parte do contratado, entre elas as relativas aos encargos trabalhistas,
deve ser imposta à contratante a responsabilidade subsidiária. Real-
mente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em de-
corrência de seu comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar
o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo contratado,
em típica culpa in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, con-
seqüentemente, o dever de responder, igualmente, pelas conseqüên-
cias do inadimplemento do contrato. Admitir-se o contrário, seria
menosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção ao empregado e,
mais do que isso, olvidar que a Administração Pública deve pautar
seus atos não apenas atenta aos princípios da legalidade, da im-
pessoalidade, mas, sobretudo, pelo da moralidade pública, que não
aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou
comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo
de qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que pratica.
Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da Constituição
Federal consagra a responsabilidade objetiva da Administração, sob a
modalidade de risco administrativo, estabelecendo, portanto, a obri-
gação de indenizar sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa
que esse dano se origine diretamente da Administração, ou, indi-
retamente, de terceiro que com ela contratou e executou a obra ou
serviço, por força ou decorrência de ato administrativo. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-705.119/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CÉLIO PATRÍCIO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM
RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Re-
clamante quanto às horas extras contadas minuto a minuto, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para condenar a Reclamada ao
pagamento de horas extras, a serem apuradas em liquidação de sen-
tença, relativas ao tempo anotado nos cartões de ponto, nos dias em
que foi ultrapassado o limite de cinco minutos, antes e/ou após o final
da jornada de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS ANO-
TADOS NOS CARTÕES DE PONTO. A jurisprudência sedimen-
tada na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST segue no
sentido de que, se for ultrapassado o limite de tolerância de cinco
minutos, no início e/ou final da jornada de trabalho, todo o tempo
destinado ao preparo do trabalhador para a sua jornada de trabalho,
como anotação do ponto, troca de roupa, higiene pessoal, etc., re-
gistrado nos cartões de ponto, será devido como horas extras, pois
considerado à disposição do empregador. Ora, a partir do instante em
que o empregado registra o ponto, e adentra nas dependências do
estabelecimento, já está à disposição do empregador, pois é do in-
teresse deste que o trabalhador esteja no local de trabalho minutos
antes do início da jornada, para que não haja interrupção da atividade
laborativa, e que permaneça no local minutos após o término da
jornada, com o mesmo objetivo de dar continuidade ao processo
produtivo. Assim, tempo à disposição do empregador não é somente
aquele que o empregado utiliza na efetiva prestação de serviços, mas
também aquele que o empregado utiliza em função do próprio tra-
balho e em proveito do empregador. Recurso de revista conhecido e
p ro v i d o . 

PROCESSO : ED-RR-705.184/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MAURINHO ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 43,03 (quarenta e três reais e três centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-705.899/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ALAIR DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ADMA DA CONCEIÇÃO FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com
o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante
o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-705.902/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : VÂNIO MARCIO RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR
DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso
de revista da reclamada, por divergência jurisprudencial no tocante
aos reflexos do adicional de periculosidade e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com
o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante
o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS QUE AN-
TECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. “Não
é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após
a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). Recurso de revista
parcialmente conhecido e negado provimento.

PROCESSO : RR-705.903/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : CÉLIO DA SILVA EZEQUIEL
ADVOGADO : DR. AMAURY ANDRADE DUFFLES
DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso
de revista da reclamada, por divergência jurisprudencial no tocante
aos reflexos do adicional de periculosidade e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com
o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante
o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-705.904/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : GERALDO MAGELA PINHEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “correção monetária” e no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a correção monetária seja aplicada somente após
o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com o índice de
correção referente ao mês seguinte àquele em que houve a prestação
de serviços.
EMENTA: MINUTOS RESIDUAIS. “Não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho (Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal).” (O.J.
nº 23 da SDI-1/TST). CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento
dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
aplicar-se-á o índice de correção monetária relativo ao mês seguinte
àquele em que houve a prestação de serviços (Orientação Jurispru-
dencial nº 124 da SDI-1 desta Corte). Recurso de revista parcialmente
conhecido.

PROCESSO : RR-705.921/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : RODNEY DE OLIVEIRA MACHADO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com
o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante
o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RESI-
DUAIS. “Não é devido o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-706.217/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JOÃO MENDES MAIA
ADVOGADO : DR. PEDRO DONISETTE SEMENSSAT-

TO
RECORRIDO(S) : BRASTUBO CONSTRUÇÕES METÁLI-

CAS S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO
RECORRIDO(S) : LYDER'S ADMINISTRAÇÃO NACIO-

NAL DE SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARILZA DE ABREU BITTEN-

C O U RT
RECORRIDO(S) : TERPLAM.O TERCEIRIZAÇÃO E PLA-

NEJAMENTO DE MÃO-DE-OBRA S/C
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO - ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA DO ARTIGO 118 DA LEI Nº
8213/91 NÃO ASSEGURADA. Em se tratando de contrato a prazo,
previsto no artigo 443, §§ 1º e 2º, da CLT, que tem por finalidade
disciplinar a prestação de serviços de natureza transitória, não há que
se falar em garantia e/ou estabilidade de emprego, que pressupõe a
existência de contrato por prazo indeterminado. Recurso de revista
conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-706.227/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : LUCIANO VIEIRA MARINHO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista da reclamada, por divergência jurisprudencial no tocante aos
reflexos do adicional de periculosidade, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: MINUTOS RESIDUAIS. “Não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho (Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal).” (OJ
nº 23 da SDI-1/TST). TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. A interrupção do intervalo destinado a repouso e ali-
mentação dentro de cada turno, ou do intervalo para repouso semanal,
não descaracteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso
XIV, da Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em
harmonia com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento
da revista, ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. Recurso
de revista parcialmente conhecido.

PROCESSO : RR-707.514/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SADIA FRIGOBRÁS S.A. INDÚSTRIA E

COMÉRCIO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE

KORNDORFER
RECORRIDO(S) : APARECIDO PEREIRA DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. NESTOR HARTMANN
DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema “horas extras - descaracterização do acordo de com-
pensação de jornada decorrente da prestação de serviços aos sá-
bados”, por contrariedade ao Enunciado nº 85 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que, sobre as horas prestadas sob
o regime de compensação descaracterizado, seja pago apenas o adi-
cional, e que, quanto às demais, ou seja, quanto às horas trabalhadas
além do limite semanal, serão pagas como extras, com o respectivo
adicional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 220 da e.
SBDI-1; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema “des-
contos para o Imposto de Renda - Competência”, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com-
petência desta Justiça especializada e determinar que se proceda à
retenção dos valores devidos a título de imposto de renda, a cargo do
reclamante, que devem ser retidos e recolhidos pelo reclamado, e
incidirão sobre o valor total da condenação, na forma da Orientação
Jurisprudencial nº 228 da e. SBDI-1.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO
EXTRAPOLADO PELO TRABALHO AOS SÁBADOS -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 220 DA E. SBDI-1.
Quando há expresso descumprimento das condições ajustadas em
acordo coletivo, no que se refere ao regime de compensação, deve ser
afastado o entendimento de que as horas prestadas além do regime
compensatório não são acrescidas do respectivo adicional. Já quanto
ao acréscimo de jornada, de segunda a sexta-feira, originário das
horas de trabalho aos sábados, razoável a conclusão de que é devido
somente o adicional, em consonância com o Enunciado nº 85 desta
Corte. Realmente, descaracterizado o regime de compensação, impõe-
se a forma de remuneração acima adotada, considerando-se que a
jornada de sábado, distribuída que foi ao longo da semana, já recebeu
a devida remuneração, de forma que apenas o excesso relativo a essa
jornada comporta o pagamento do salário-hora e respectivo adicional.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 220 da e. SBDI-1. JUS-
TIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS E DE IMPOSTO DE RENDA - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO - RES-

PONSABILIDADE. Conforme decidido por esta e. Turma, “I - Os
arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam,
respectivamente, o recolhimento do imposto de renda e da contri-
buição previdenciária. O § 3º do art. 114 da Constituição Federal,
com a redação da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida
alguma quanto à competência material da Justiça do Trabalho, com-
petência essa que esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orien-
tação nº 141 da SBDI-1). II - Segundo o art. 46 da Lei nº 8.541/92,
'o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário'.
Verifica-se, pois, que o referido desconto tem por fato gerador a
existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores
dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo
seja retido na fonte, deixa claro que a sua incidência se dará sobre a
totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para
o entendimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir
sobre os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados
mês a mês e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob
pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da
obrigação tributária, bem como na respectiva base de cálculo. O
mesmo raciocínio se aplica aos descontos previdenciários, tendo em
vista o comando inserto no art. 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe
que, uma vez discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aque-
las que não compõem a base de cálculo da contribuição previden-
ciária, sendo que, sobre as demais, o desconto incide considerando-se
o valor total da condenação apurado em liquidação. III - O imposto
de renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pela
reclamada, enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo
reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da Seguridade Social” (TST-RR-512.987/98, 4ª
Turma, Rel. Min. Milton de Moura França, DJU de 6.9.02). Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-708.221/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO PEREIRA DAS VIRGENS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 258,17 (duzentos e cinqüenta e oito reais e dezessete cen-
tavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-708.223/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO ROBERTO DA CRUZ
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 218,69 (duzentos e dezoito reais e sessenta e nove centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-712.130/2000.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JAIME ALVES DE AMORIM
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO GRACIOSA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK

PA I O L A

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
quanto ao tema “horas extras - motorista - tempo à disposição”, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: MOTORISTA - INTERVALOS INTRAJORNADAS -
TEMPO À DISPOSIÇÃO. O que se discute nos autos é se o tempo

que o motorista não está dirigindo, ou seja, entre a sua chegada ao
local de destino e o retorno da viagem, deve ou não ser considerado
como tempo à disposição do empregador. O quadro fático, eviden-
ciado pelo próprio depoimento pessoal do reclamante, é de que não
precisava permanecer na agência ou mesmo na garagem da recla-
mada, podendo ausentar-se do local para um café ou serviço de
banco, por exemplo. Nesse contexto, em que o reclamante poderia
dispor desse tempo livre para fazer o que quisesse, não se caracteriza
o tempo à disposição da reclamada a que alude o art. 4º da CLT,
razão pela qual não são devidas as horas extras. Há que se considerar,
ainda, na esteira de precedentes da e. SDI-1 desta Corte, que, em se
tratando de motoristas de transportes coletivos, a permanência fora da
sede ou do domicílio constitui obrigação inerente ao próprio contrato
de trabalho e enseja a conclusão de que tais intervalos foram con-
siderados quando da contratação. Recurso de revista conhecido e
não provido.

PROCESSO : ED-RR-712.349/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALAERTE GOMES PINHEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 57,37 (cinqüenta e sete reais e trinta e sete centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-712.350/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LEANDRO VIEIRA LIMA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 143,43 (cento e quarenta e três reais e quarenta e três cen-
tavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-712.361/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 72,89 (setenta e dois reais e oitenta e nove centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-712.363/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALEXSANDRO SALOMÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 85,06 (oitenta e cinco reais e seis centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-712.596/2000.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PRODUTOS RADIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IVAN DO NASCIMEN-

TO
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO LAGOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE GES-
TANTE - INESPECIFICIDADE DA JURISPRUDÊNCIA.Inviável
o conhecimento do recurso de revista quando a jurisprudência nele
veiculada espelha tese jurídica lastreada em aspecto não reconhecido
pelo juízo regional, na hipótese, a previsão em norma coletiva da
obrigatoriedade de comunicação do estado gravídico ao empregador.
Incide à hipótese a orientação inscrita no Enunciado n° 296 do
T S T.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-712.656/2000.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO GOMES ASFURI E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BASÍLIO DE LIMA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA

DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: ANTECIPAÇÃO DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁ-
RIO - CONVERSÃO PARA URV - COMPENSAÇÃO. O artigo
24 da Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV, estabelece que: "Nas
deduções de antecipação de férias ou de parcela do décimo terceiro
salário ou da gratificação natalina, será considerado o valor da an-
tecipação, em URV ou equivalente em URV, na data do efetivo
pagamento, ressalvado que o saldo a receber do décimo terceiro
salário ou da gratificação natalina não poderá ser inferior à metade
em URV.” Com base nesse dispositivo, a SDI-I desta Corte pacificou
o entendimento de que: “Ainda que o adiantamento do 13º salário
tenha ocorrido anteriormente à edição da Lei nº 8.880/1994, as de-
duções deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação,
em URV, na data do efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser
inferior à metade do 13º salário, em URV”. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-712.658/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"
ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO BELMONTE
RECORRIDO(S) : PEDRO GABRIEL RIBAS MAS
ADVOGADA : DRA. ROSA MARIA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESSUPOSTOS - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 896 DA CLT. O recurso de revista se
apresenta apto a ultrapassar a fase de conhecimento, quando o re-
corrente demonstra, em suas razões, que o decisum recorrido violou
dispositivo da Constituição Federal e/ou de lei, ou, ainda, apresentou
divergência jurisprudencial apta ao confronto de teses. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-712.681/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SÔNIA MARIA SABBAG ESCOBAR

BUENO
ADVOGADO : DR. ANIS AIDAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no tema “correção monetária - época própria”, por violação do artigo
459, § 1º, da CLT e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124
da e. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária dos salários incida a partir do mês subseqüente ao
da efetiva prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIOS - ÉPOCA
PRÓPRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 124 DA E.
SBDI-1. A atual, iterativa e notória jurisprudência deste c. Tribunal
Superior do Trabalho, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº
124 da e. SBDI-1, pacificou-se no sentido de que o pagamento dos
salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito a correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. Recurso de revista parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-712.696/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ DIVINO NICODEMOS
ADVOGADO : DR. HENRIQUE LEMOS DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - EMPRESA
TOMADORA DOS SERVIÇOS - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST. Nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, não é viável a ad-
missibilidade do recurso de revista que pretende questionar decisão
do e. Regional que se harmoniza com o Enunciado nº 331, IV, do
TST, quanto à responsabilidade subsidiária da empresa tomadora
dos serviços prestados pelo reclamante. Recurso de revista não
conhecido.

<!ID814326-1>

PROCESSO : RR-712.717/2000.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ADEMIR DEMENEGUI
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - HO-
RAS EXTRAS - EFICÁCIA PROBATÓRIA DAS FOLHAS DE
PRESENÇA PACTUADAS EM ACORDO COLETIVO - ELI-
SÃO - PROVA ORAL - OFENSA AO ARTIGO 7º, XXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 NÃO CONFIGURADA.
O e. Tribunal Regional assentou a tese de que a valorização da norma
coletiva pela atual Constituição Federal não tem o condão de im-
primir eficácia probante às folhas de presença descaracterizadas como
meio de prova, quando não registram a jornada efetivamente tra-
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balhada pelo empregado. Os dispositivos constantes do capítulo II da
CLT, entre os quais o artigo 74, § 2º, que estabelece a obrigatoriedade
de anotação da hora de entrada e saída, são de ordem pública, e,
portanto, estão excluídos do âmbito da negociação coletiva. A efi-
cácia das folhas de presença como meio de prova da jornada de
trabalho, pactuada em acordo coletivo, está condicionada ao registro
da real jornada cumprida pelo empregado, não subsistindo quando
elididas por prova em contrário, que revela ser outra a jornada efe-
tivamente trabalhada. A sua desconsideração, nessa hipótese, não
importa a inobservância do princípio consagrado no artigo 7º, XXVI,
da Constituição Federal, que assegura o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho. Recurso de revista não
conhecido. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE -
DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI E PREVI . Os funcionários
do Banco do Brasil, quando são admitidos, aderem à CASSI e à
PREVI, objetivando ser contemplados com benefícios advindos des-
sas associações. Assim, reconhecendo-se, por intermédio de ação ju-
dicial, que são devidos títulos trabalhistas ao reclamante, tal como na
espécie, em que o reclamado foi condenado ao pagamento de horas
extras, são devidos os descontos em favor de tais associações, por
força da relação de emprego havida entre as partes, ainda que o
empregado já tenha se desligado da empresa. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-712.722/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ROBERTO DE FARIA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “turnos ininterruptos de revezamento - horas extras e
adicional respectivo - empregado horista”, por divergência jurispru-
dencial, e no mérito negar- lhe provimento.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
HORAS EXTRAS E ADICIONAL RESPECTIVO. O legislador

constituinte, ao instituir a jornada especial de 6 horas para os tra-
balhadores sujeitos ao sistema do turno ininterrupto de revezamento
(art. 7º, XIV, da Constituição Federal), visou tutelar a sua saúde pelo
desgaste físico-psíquico. Nesse contexto, ainda que, para o caso do
horista, a unidade salarial seja mensurada pela hora trabalhada, a
redução de turno de 8 (oito) para 6 horas diárias não pode redundar
em redução do valor percebido mensalmente. E isso porque, con-
tratado inicialmente para cumprir jornada de 220 horas, o empregado,
ao sofrer redução de jornada para 180 horas mensais, tendo em vista
o trabalho em turnos ininterruptos, deve manter o mesmo padrão
salarial adquirido quando sujeita à jornada anteriormente prestada.
Deve-se, pois, proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com
o escopo de atender à nova situação jurídica instituída, em estrita
observância da garantia maior da irredutibilidade salarial consagrada
no art. 7º, VI, da Constituição Federal. Havendo, pois, trabalho em
horas extras, essas são devidas integralmente, de modo que se torna
equivocada a alegação de que a hipótese atrai apenas o pagamento do
adicional, sob o entendimento de que a remuneração normal e mensal
do empregado já abrangeria as 7ª e 8ª horas diárias. Recurso de
revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-713.984/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : GERRI ADRIANI DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “turnos ininterruptos de revezamento - empregado
horista - pagamento apenas do adicional de horas extras”, por di-
vergência jurisprudencial, e no mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -

INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAL - CONCES-
SÃO - MANUTENÇÃO DA JORNADA REDUZIDA DE SEIS
HORAS - ENUNCIADO Nº 360 DO TST. Segundo o Enunciado nº
360 do TST, "A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal,
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas
previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988". Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-715.821/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : VALDIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de seis horas previsto
no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Estando o v. acórdão
regional em harmonia com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o
conhecimento da revista, ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-717.016/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
RECORRIDO(S) : ANA MARIA LUCCHESI CUNHA VAS-

CONCELOS
ADVOGADA : DRA. ROSMARA LIMA DE GUIMA-

RÃES VARGAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
às horas extras - cargo de confiança por violação do artigo 224, § 2º,
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento de diferenças salariais pela prestação de serviço ex-
traordinário.
EMENTA: BANCÁRIO - HORAS EXTRAS - CARGO DE CON-
FIANÇA - ENQUADRAMENTO NO § 2º DO ARTIGO 224 DA
CLT. Para o enquadramento do bancário no § 2º do artigo 224 da
CLT, não é preciso que detenha amplos poderes de mando e gestão,
mas tão-somente maior grau de fidúcia decorrente das atribuições que
exerce e que o distingue dos demais colegas. É incontroverso que a
reclamante exerceu atividade reveladora de maior grau de fidúcia, ou
seja, coordenadora de equipes e analista de recursos humanos, com
acesso a documentos e informações sigilosas, funções que segura-
mente o banco não delegaria a alguém que não gozasse de tratamento
diferenciado, e para a qual foi remunerada com a gratificação de
função superior a 1/3 do salário do seu cargo efetivo. Expressos são
os termos do § 2º do artigo 224 da CLT, ao dispor que: “As dis-
posições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de
direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desem-
penhem outros cargos de confiança, desde de que o valor da gra-
tificação não seja inferior a um terço do salário do cargo efetivo”.
Inarredável, portanto, a conclusão de que as funções exercidas pela
reclamante a excepcionavam da jornada de trabalho de 6 horas fixada
no caput do artigo 224 da CLT, nos termos do § 2º desse preceito
legal. Recurso de revista que se dá provimento.

PROCESSO : RR-717.031/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL

DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : RAQUEL LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RENATA CRIVELLARI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei nº
8.666/93 contemple a ausência de responsabilidade da Administração
Pública pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, é de se
consignar que a aplicação do referido dispositivo somente se verifica
na hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e proce-
dimentos normais de desenvolvimento de suas atividades, assim como
de que o próprio órgão da que o contratou pautou-se nos estritos
limites e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, eviden-
ciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do
contratado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser
imposta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nes-
sa hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse
seu comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cum-
primento das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em
típica culpa in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conse-
qüentemente, seu dever de responder, igualmente, pelas conseqüên-
cias do inadimplemento do contrato. Admitir-se o contrário, seria
menosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção ao empregado e,
mais do que isso, olvidar que a Administração Pública deve pautar
seus atos não apenas atenta aos princípios da legalidade, da im-
pessoalidade, mas, sobretudo, pelo da moralidade pública, que não
aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou
comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo
de qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que pratica.
Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da Constituição
Federal consagra a responsabilidade objetiva da Administração, sob a
modalidade de risco administrativo, estabelecendo, portanto, sua obri-
gação de indenizar sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa
que esse dano se origine diretamente da Administração, ou, indi-
retamente, de terceiro que com ela contratou e executou a obra ou
serviço, por força ou decorrência de ato administrativo. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-717.066/2000.4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : IRES GOULART FERNANDES
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO GONZAGA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para,
restabelecendo a r. sentença, determinar o retorno dos autos ao TRT
da 18ª Região para que prossiga no exame dos pedidos, como en-
tender de direito.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA -
TRANSAÇÃO - EFEITOS - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 270 DA SDI-1 DESTA CORTE - RESSALVA DE EN-
T E N D I M E N TO . O professor Arnaldo Süssekind, no tocante ao tema
“transação”, leciona: "Mas a transação (...) corresponde a ato bi-
lateral, mediante concessões recíprocas, extingue obrigações ques-
tionáveis (res dúbia). Não se confunde, pois, com mera quitação de
verbas induvidosamente exigíveis ao ensejo da terminação do con-
trato de trabalho." (in Instituições de Direito do Trabalho, 15ª ed.
atual, São Paulo, Editora LTr, 1995, p. 219-220). Depreende-se desse
ensinamento que a ocorrência de transação entre as partes extingue a
obrigação com relação a títulos antes exigíveis e também àqueles
passíveis de questionamento, em virtude de concessões recíprocas. O
objetivo da empresa, ao implantar o Plano de Incentivo à Aposen-
tadoria, foi de beneficiar aqueles que a ele aderissem, com o pa-
gamento de valor superior ao que seria realmente devido no caso de
rescisão de contrato sem justa causa. Celebrada transação dessa or-
dem, que pressupõe recíprocas concessões, não cabe cogitar-se de
créditos ou de débitos remanescentes. Desse modo, a existência de
transação válida efetuada entre as partes tem como conseqüência a
quitação de todas as parcelas trabalhistas. No caso dos autos, por
certo que houve livre e legal transação para quitar todas as verbas de
natureza trabalhista emanadas do extinto contrato de trabalho, de
forma que o reclamante, quando aderiu ao plano, estava plenamente
ciente de que nada mais teria a reclamar, sob nenhum título ou
pretexto, com base no seu extinto contrato de trabalho. Daí o meu
posicionamento de que ao empregado que adere ao Programa de
Incentivo à Aposentadoria, plenamente ciente do alcance do ato que
pratica, de que está transacionando os direitos e obrigações do con-
trato de trabalho, salvo a hipótese de efetiva demonstração de vício
em sua manifestação de vontade, não é dado o direito de vir a Juízo
pleitear títulos e valores objetos da regular transação. Entretanto, a
SDI-1 desta Corte posicionou-se em sentido contrário e decidiu que:
“A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo”. Assim, com ressalva do meu entendimento, mas atento à
disciplina judiciária, curvo-me à jurisprudência desta Corte e reformo
o v. acórdão do Regional, nos termos do precedente em foco. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-717.067/2000.8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROCHA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUIZ FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOÃO RODRIGUES FRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS IN ITINERE - DECISÃO DO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM O ENUNCIADO Nº 90 DO TST.
De acordo com o Enunciado nº 90 do TST, “o tempo despendido pelo
empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local de
trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte regular pú-
blico, e para o seu retorno, é computável na jornada de trabalho”.
Decisão do Regional que condena ao pagamento das horas in itinere,
com base no fato de que o único meio de locomoção ao canteiro de
obras era o ônibus fornecido pela reclamada, evidencia a confor-
midade de seu acórdão com o aludido verbete. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-717.068/2000.1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : EUNICE SANTANA PORTO
ADVOGADO : DR. FREDERICO GUAY DE GOIÁS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “descontos dos valores efetuados à PREVI e à CASSI sobre
as horas extras”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a dedução do percentual devido à CASSI
e à PREVI, relativa à condenação em horas extras.
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EMENTA: HORAS EXTRAS - EFICÁCIA PROBATÓRIA DAS
FOLHAS DE PRESENÇA PACTUADAS EM ACORDO COLE-
TIVO - ELISÃO - PROVA ORAL - OFENSA AO ARTIGO 7º,
XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 NÃO CON-
FIGURADA. O e. Tribunal Regional assentou a tese de que a va-
lorização da norma coletiva pela atual Constituição Federal não tem o
condão de imprimir eficácia probante a documento, descaracterizado
como meio de prova da efetiva prestação de serviços, por não re-
gistrar a jornada real trabalhada. O artigo 74, § 2º, que estabelece a
obrigatoriedade de anotação da hora de entrada e saída, é de ordem
pública, e, portanto, excluída do âmbito da negociação coletiva. A
eficácia das folhas de presença como meio de prova da jornada de
trabalho, pactuada em acordo coletivo, está condicionada ao registro
da real jornada cumprida pelo empregado, não subsistindo quando
elididas por prova em contrário, que revela ser outra a jornada efe-
tivamente trabalhada. A sua desconsideração, nessa hipótese, não
importa a inobservância do princípio consagrado no artigo 7º, XXVI,
da Constituição Federal, que assegura o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho. Recurso de revista não
conhecido quanto ao tópico. DESCONTOS EM FAVOR DA CAS-
SI E PREVI . Os funcionários do Banco do Brasil, quando são
admitidos, aderem à CASSI e à PREVI, objetivando ser contemplados
com benefícios advindos dessas associações. Assim, reconhecendo-se,
por intermédio de ação judicial, que são devidos títulos trabalhistas à
reclamante, como na hipótese, em que o reclamado foi condenado ao
pagamento de horas extras, devidos são os descontos, por força da
relação de emprego, ainda que o empregado já tenha se desligado do
reclamado. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-717.071/2000.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA MARQUISE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
RECORRIDO(S) : GILBERTO JOÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “deserção - recurso ordinário - cópia não autenticada
da guia DARF do recolhimento das custas”, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CUSTAS - DARF - CÓPIA REPROGRÁFICA NÃO
AUTENTICADA - CONSEQÜÊNCIA. Cópias reprográficas devem
estar autenticadas, para que possuam eficácia jurídico- processual
(artigo 830 da CLT, c/c o 365, II, 384 e 544, § 1º, do CPC). A
exigência deve-se ao fato de que, em face dos avanços tecnológicos,
os documentos, hodiernamente, encontram-se muito mais sujeitos à
incidência das mais sofisticadas fraudes, cuja identificação, quando
possível, exige complexa perícia. Objetivando minimizar a ocorrência
de adulterações, que não é a hipótese dos autos, frise-se, o art. 830 da
CLT exige que, no ato da apresentação de documentos, a parte traga
os originais, ou cópias reprográficas autenticadas, ou certidão. Vio-
lação dos artigos 765, 789 e 794 da CLT, 154, 244, 385, 388, I, e 560,
Parágrafo Único, do CPC e 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988
não configurada. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-717.458/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ALBERTO MAGNO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante quanto ao tema “turnos ininterruptos de revezamento - horas
extras e adicional respectivo”, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento,
como extras, das 7ª e 8ª horas diárias, além dos respectivos adi-
cionais. Conhecer quanto ao tema “honorários periciais - Justiça gra-
tuita”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação o pagamento dos honorários pe-
riciais. Também por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista da reclamada.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - HORAS EXTRAS E ADI-
CIONAL RESPECTIVO. O legislador constituinte, ao instituir a
jornada especial de 6 horas para os trabalhadores sujeitos ao sistema
do turno ininterrupto de revezamento (art. 7º, XIV, da Constituição
Federal), visou tutelar a sua saúde pelo desgaste físico-psíquico que
sofrem. Nesse contexto, ainda que, para o caso do horista, a unidade
salarial seja mensurada pela hora trabalhada, a redução de turno de 8
(oito) para 6 horas diárias não pode redundar em diminuição do valor
percebido mensalmente. E isso porque, contratado inicialmente para
cumprir jornada de 220 horas, o empregado, ao sofrer redução de
jornada para 180 horas mensais, tendo em vista o trabalho em turnos
ininterruptos, deve manter o mesmo padrão salarial adquirido quando
sujeito à jornada anteriormente prestada. Deve-se, pois, proceder ao
recálculo do valor da hora trabalhada, com o escopo de atender à
nova situação jurídica instituída, em estrita observância da garantia
maior da irredutibilidade salarial consagrada no art. 7º, VI, da Cons-
tituição Federal. Havendo, pois, trabalho em horas extras, essas são
devidas integralmente, de modo que se torna equivocada a alegação
de que a hipótese atrai apenas o pagamento do adicional, sob o
entendimento de que a remuneração normal e mensal do empregado
já abrangeria as 7ª e 8ª horas diárias. Recurso de revista conhecido

e provido. RECURSO DA RECLAMADA TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL - CONCESSÃO - MANUTENÇÃO DA
JORNADA REDUZIDA DE SEIS HORAS - ENUNCIADO Nº
360 DO TST. Segundo o Enunciado nº 360 do TST, "a interrupção
do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de
revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, XIV, da
Constituição da República de 1988". Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-718.215/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WARLEM GERALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 395,06 (trezentos e noventa e cinco reais e seis centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-718.997/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JKF EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO

E PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR
RECORRIDO(S) : WLADSON FERNANDES GIL
ADVOGADO : DR. ÊNIO MENDES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista pela
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
violação dos artigos 93, IX, da CF e 458 do CPC, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região para que se manifeste, como
entender de direito, sobre a matéria contida nos embargos de de-
claração de fls. 188/191. Prejudicada a análise quanto ao tema “gor-
jetas e reflexos”.
EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - ACÓRDÃO - FUNDAMENTAÇÃO - DEFICIÊN-
CIA. Os artigos 93, IX, da Constituição e 832 da CLT impõem ao
Poder Judiciário o dever de fundamentar suas decisões. Cabe ao
magistrado expor os fundamentos fáticos e jurídicos que geraram a
convicção exteriorizada no decisum, mediante análise circunstanciada
das alegações formuladas pelas partes. Registre-se que, no âmbito
desta instância extraordinária, a necessidade de fundamentação, com
explicitação do quadro fático-jurídico, mostra-se ainda mais relevante,
tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada
na orientação sumulada no Enunciado nº 126 do TST, que não per-
mite, a pretexto de solucionar a controvérsia exposta no recurso de
revista ou de embargos, que o julgador proceda ao reexame de fatos
e provas. Não se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no
Enunciado nº 297 deste Tribunal, com vista à configuração do pre-
questionamento, de emissão de tese explícita, na decisão recorrida,
acerca da matéria objeto de impugnação no recurso. A persistência do
Juízo a quo, mesmo após a oposição de oportunos embargos de-
claratórios, com objetivo de se definir a moldura fático-jurídica da
lide, constitui vício de procedimento que eiva de nulidade a decisão
prolatada, ante a caracterização de inequívoca negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-722.710/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : AILTON TOMÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA CHAVES

BITTENCOURT SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -

INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAL - CONCES-
SÃO - MANUTENÇÃO DA JORNADA REDUZIDA DE SEIS
HORAS - ENUNCIADO Nº 360 DO TST. Segundo o Enunciado nº
360 do TST, "a interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal,
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas
previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988". Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-723.445/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : NAPOLEÃO LUIZ PEREIRA
ADVOGADA : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHE-

LALA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de seis horas previsto
no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Estando o v. acórdão
regional em harmonia com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o
conhecimento da revista, ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-724.666/2001.2 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR. EDSON BERNARDO ANDRADE
REIS NETO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA
S.A. - CERON

ADVOGADA : DRA. ELISÂNGELA GONÇALVES DE
SOUZA CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DISPENSA
IMOTIVADA - REINTEGRAÇÃO INDEVIDA. O artigo 173, §
1º, da Constituição da República é categórico ao afirmar que a em-
presa pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao regime
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações tra-
balhistas e tributárias. Esse comando constitucional, por outro lado,
não sofreu nenhuma alteração com o advento da Emenda Cons-
titucional nº 19/98, pelo menos no que tange a essas duas entidades
(CF, art. 173, § 1º, II). Conclusivo, pois, que a reclamada, sociedade
de economia mista, deve observar, para a dispensa de seus em-
pregados, o que estabelece a CLT e a legislação complementar. Re-
curso de revista não provido.

PROCESSO : RR-724.869/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EDVALDO ARAÚJO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “contribuição confederativa”, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a devolução desses
descontos.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA EMPREGA-
DOS NÃO-ASSOCIADOS - NÃO-EXIGIBILIDADE - INTELI-
GÊNCIA DOS ARTIGOS 5º, XX, E 8º, IV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. A Constituição Federal assegura a todos os trabalhadores
o direito de livre associação e sindicalização, nos termos dos seus
artigos 5º, XX, e 8º, V. A cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa que estabelece contribuição confe-
derativa para o custeio do sistema confederativo, obrigando empre-
gados não-sindicalizados ao seu pagamento, ofende o artigo 8º, IV, da
Constituição Federal. O desconto compulsório, pois, dessa contri-
buição, para todos os integrantes da categoria profissional, abran-
gendo, assim, não-filiados ao sindicato, carece de eficácia, porque o
faz em flagrante arrepio dos artigos 5º, XX, e 8º, IV e V, da Cons-
tituição Federal. Recurso de revista parcialmente conhecido e par-
cialmente provido.

PROCESSO : RR-726.075/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SONILDO COSTA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MORO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado n° 153 des-
ta Corte para, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a pres-
crição das pretensões deduzidas em juízo anteriores a 21/mai/93.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MOMEN-
TO DE ARGÜIÇÃO. ENUNCIADO Nº 153 DO TST. A juris-
prudência desta Corte já se posicionou a respeito da matéria sob o
entendimento de que poderá argüir-se prescrição até a instância or-
dinária, inclusive nas razões do Recurso Ordinário. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-726.879/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS LOSIJA
RECORRENTE(S) : FÁBIO CERQUEIRA BRANDÃO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo dos
reclamantes e conhecer do recurso de revista da reclamada no tocante
ao tema “Incorporação - Gratificação Anual”, por contrariedade ao
Enunciado nº 253 do TST, e, no mérito dar-lhe provimento para
excluir da condenação a integração da gratificação paga anualmente;
conhecer do recurso em relação ao tema “FGTS sobre as Férias
Indenizadas”, por ofensa ao art. 15 da Lei nº 8.036/90, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir a incidência do FGTS sobre as férias
indenizadas.
EMENTA: I - RECURSO DA COSIPA. INCORPORAÇÃO.
GRATIFICAÇÃO ANUAL. O Enunciado nº 253 do TST estabelece
que a gratificação semestral não repercute nos cálculos das horas
extras, das férias e do aviso prévio, ainda que indenizados. Vale dizer
que não poderá a gratificação semestral refletir em verbas que tenham
base de cálculo inferior, pois a sua repercussão atentaria contra o
princípio do non bis in idem. Assim, o entendimento consubstanciado
no Enunciado nº 253/TST deve ser aplicado, analogicamente, quando
se trata da gratificação anual. Recurso conhecido e provido. FGTS
SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS. Vale salientar o entendimento
consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
195 da SDI-1 do TST, de que o FGTS não incide sobre as férias
indenizadas. Recurso conhecido e provido. PRESCRIÇÃO. DEPÓ-
SITOS DO FGTS. Diante da discussão travada no Órgão Especial,
que culminou na edição do Enunciado nº 362/TST, e tendo sido
mantido o Verbete Sumular nº 95 desta Corte, prevalece o enten-
dimento de que é trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço. Assim, não se vislumbram as ofensas legal e
constitucional apontadas e a assinalada divergência jurisprudencial,
nos termos do art. 896, "a", in fine, da CLT. Recurso não conhecido.
II - RECURSO DOS RECLAMANTES. GRATIFICAÇÃO DE
FÉRIAS. INTEGRAÇÃO. Não vislumbra a pretensa violação ao §
1º do art. 457 da CLT tão-somente pelo fato de o dispositivo legal
prever a integração ao salário das gratificações ajustadas. Isso porque
a decisão regional não se referiu a eventual pactuação, inexistindo
dessa sorte o prequestionamento do Enunciado 297 do TST. Igual-
mente o Enunciado nº 78/TST, que versa sobre gratificação periódica
contratual, não respalda o cabimento do recurso, uma vez que não
espelha a situação dos autos, relativa às gratificações de férias e
especial. Cumpre registrar que enunciado do STF não respalda ca-
bimento de recurso de revista, conforme a alínea “a” do art. 896 da
CLT. Por fim, revelam-se inservíveis os arestos colacionados. Recurso
não conhecido. FGTS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Encontra-
se consagrado nesta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº
254 da SDI-1 do TST, o entendimento de que o cálculo da multa de
40% do FGTS deverá ser feito com base no saldo da conta vinculada
na data do efetivo pagamento das verbas rescisórias, desconsiderada a
projeção do aviso prévio indenizado, por ausência de previsão legal.
Assim, não se vislumbram as ofensas legais apontadas e a assinalada
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 82 do TST, nos termos
do Enunciado nº 333 do TST, alçado a condição de pressuposto
negativo de admissibilidade do recurso de revista. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-728.451/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : IVO DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de seis horas previsto
no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Estando o v. acórdão
regional em harmonia com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o
conhecimento da revista, ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-733.002/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS MARTINS CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO

CHAMON

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e,
diante do seu caráter protelatório, condenar o Embargante ao pa-
gamento da multa de 1% (um por cento) inserta no parágrafo único
do art. 538 do Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INTUITO PROTELATÓ-
RIO - APLICAÇÃO DE MULTA. Tendo o acórdão embargado
enquadrado o Reclamante como ocupante de cargo de conça e con-
siderado caracterizada a justa causa, a pretensão de reforma do jul-
gado, ao fundamento de que houve reexame da prova, é de cunho
infringente, incompatível com a natureza meramente aclaratória dos
embargos de declaração. Embargos declaratórios rejeitados, com
aplicação de multa.

PROCESSO : RR-734.293/2001.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE
RECORRIDO(S) : JULIMAR ANDRADE VIEIRA
ADVOGADO : DR. JULIMAR ANDRADE VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista.
EMENTA: RECURSO DA CAPEF. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Consignando o Regional que as parcelas pleiteadas, re-
ferente à complementação de aposentadoria, decorrem do contrato de
trabalho, esta Justiça especializada é competente para apreciar e jul-
gar o feito, nos termos do artigo 114 da Constituição Federal. INA-
PLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 288. Não se conhece do
recurso de revista quando o apelo apresenta-se desfundamentado.
Recurso de revista não conhecido.
NATUREZA DO ABONO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NOR-
MATIVA PARA A EXTENSÃO AOS INATIVOS. A admissibi-
lidade do recurso de revista pressupõe demonstração de violação
inequívoca a literalidade de dispositivo de lei federal ou constitu-
cional ou divergência jurisprudencial válida e específica. Recurso de
revista não conhecido. APLICAÇÃO DA LEI 6.435/77. Não se
conhece do recurso de revista quando não configuradas as violações
indicadas. Recurso não conhecido. RECURSO DO BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. PRESCRIÇÃO. Incontrastável a
configuração do requisito negativo de admissibilidade da revista na
medida em que o julgamento foi proferido com lastro no Enunciado
nº 327/TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT.
ABONO SALARIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe demons-
tração de violação inequívoca a literalidade de dispositivo de lei
federal ou constitucional ou divergência jurisprudencial válida e es-
pecífica. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-734.307/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ALVES TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 272,51 (duzentos e setenta e dois reais e cinqüenta e um
centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-738.095/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. FABIANO ARCHEGAS
RECORRIDO(S) : GILSON OLMAR FERNANDES
ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada, apenas quanto ao tema - “Minutos que antecedem e su-
cedem a jornada de trabalho” e, no mérito, dar- lhe provimento para
determinar que sejam desconsiderados os cinco minutos que ante-
cedem e sucedem à marcação do ponto; entretanto, se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder à jornada normal.
EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À
JORNADA. Segundo a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI1,
“Cartão de ponto. Registro. Não é devido o pagamento de horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul-
trapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal).“ Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : RR-738.102/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : MANOEL LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOS SANTOS BAR-

BOSA
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas “Intervalo para repouso e alimentação. Período
anterior à Lei nº 8.923/94” e “Descontos previdenciários e fiscais”,
ambos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação as horas extras relativas ao in-
tervalo não concedido para repouso e alimentação no período anterior
à edição da Lei nº 8.923/94 e determinar o recolhimento dos des-
contos previdenciários e fiscais resultantes dos créditos do traba-
lhador, oriundos da condenação judicial, que deverá incidir sobre o
valor total da condenação e calculado ao final, conforme Orientação
Jurisprudencial nº 228 da SDI.
EMENTA: JULGAMENTO EXTRA PETITA. Das razões dedi-
lhadas pelo Regional, não se verifica a propalada ofensa aos arts. 128
e 460 do CPC, tampouco a especificidade dos paradigmas, uma vez
que ali ficara consignado que a inexistência de intervalo para refeição
e descanso constante das razões de pedir se refletira no pedido de
sobrejornada, salientando ser apenas “legalmente exigível que para
cada pedido haja causa de pedir específica”, o que afirma ter sido
feito pelo reclamante. Recurso não conhecido. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A questão
da redução do intervalo intrajornada por meio de negociação coletiva
não fora especificamente abordada pelo Regional, a impedir a de-
liberação desta Corte acerca da suscitada afronta ao art. 7º, XXVI, da
Carta Magna. A disposição do art. 7º, XIV, da Lei Maior, por sua vez,
não guarda afinidade com o intervalo intrajornada, tampouco fora
objeto de manifestação pelo Regional, que sequer registrara a exis-
tência de labor em turnos ininterruptos de revezamento. Recurso não
conhecido. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Tendo o Tribunal a
quo consignado que sentença determinara a compensação dos valores
pagos a título de horas extras com observância dos instrumentos
coletivos, não há cogitar em afronta ao art. 964 do CC/1916. Equi-
vocada, ainda, a indicação de afronta ao art. 832 da CLT à guisa de
má-valoração do conteúdo fático-probatório dos autos, uma vez que
esta induz à denúncia de erro de julgamento, ao passo que aquele
dispositivo pressupõe a ocorrência de negativa de prestação juris-
dicional. Recurso não conhecido. INTERVALO PARA REPOUSO
E ALIMENTAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 8.923/94.
Somente a partir da edição da Lei nº 8.923/94, que instituiu a sanção
prevista no parágrafo 4º do artigo 71 da CLT, o empregador está
obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo
de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da re-
muneração, em caso de não-concessão ou concessão parcial do in-
tervalo, tendo em vista que os referidos intervalos não são com-
putados na jornada de trabalho, conforme se depreende, inclusive, da
recente Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI1 desta Corte.
Recurso conhecido e provido. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. A decisão recorrida está em inteira harmonia com a iterativa,
notória e atual jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 5 da Seção Especializada em Dissídios
Individuais, que firmou a tese segundo a qual é devido o adicional de
periculosidade de forma integral, independentemente de exposição
constante ou intermitente a inflamáveis e/ou explosivos. Tal con-
sonância é ilativa de consignação ali feita de a presença do re-
clamante em área de risco, apesar de intermitente, ocorria com ha-
bitualidade. Recurso não conhecido. REFLEXOS DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. Não se visualiza a pretensa afronta ao art.
194 da CLT, uma vez que o adicional de periculosidade, ainda que se
caracterize como salário condição, pois só é devido durante o período
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em que o empregado trabalha em condições de perigo, tem natureza
salarial, pois visa a remunerar o trabalho em condições de perigo,
devendo refletir sobre as outras verbas de natureza salarial. Recurso
não conhecido. HONORÁRIOS PERICIAIS E RETIFICAÇÃO
DA CTPS. Incontrastável a configuração do requisito negativo de
admissibilidade da revista relacionado ao prequestionamento de que
cuida o Enunciado nº 297/TST, haja vista não ter o Regional enfocado
a questão dos honorários periciais e da retificação da CTPS re-
lativamente à atividade exercida pelo autor. Recurso não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A jurisprudência
iterativa, atual e notória do TST, consubstanciada no Boletim de
Orientação Jurisprudencial nº 141 da SDI, pacificou entendimento
quanto à competência desta Justiça para apreciar matéria relativa aos
descontos previdenciários e fiscais e em relação à obrigatoriedade de
se determinar que os referidos descontos incidam sobre os créditos
decorrentes de sentenças trabalhistas. A Orientação Jurisprudencial nº
228, por sua vez, determina o recolhimento dos descontos legais
resultantes dos créditos do trabalhador, oriundos da condenação ju-
dicial, que deverá incidir sobre o valor total da condenação e cal-
culado ao final, conforme exegese extraída dos arts. 46 da Lei nº
8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, com a redação instituída pela Lei
nº 8.620/93. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-738.295/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HELIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA DA

CRUZ
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 215,13 (duzentos e quinze reais e treze centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-739.048/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 79,01 (setenta e nove reais e um centavo).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-742.450/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LINDOMAR DA SILVA SANTIAGO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO VENÂNCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 114,74 (cento e quatorze reais e setenta e quatro centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-743.779/2001.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA GULARTE CON-

SUL
RECORRIDO(S) : MARIA BEATRIZ GONÇALVES
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema descontos fiscais por violação do art. 46 de Lei nº 8.541/92,
e no mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos
descontos a título de Imposto de Renda sobre as verbas salariais
provenientes de sentença trabalhista, observando-se, como base de
incidência, a totalidade do crédito apurado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. O acordo in-
dividual de compensação, para ser válido, necessita ser expresso e
escrito. É esta a exegese que se extrai do artigo 7º, inciso XIII, da
Constituição Federal.Ressalte-se que a C. SBDI-1 desta Corte tam-
bém já firmou entendimento, consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial nº 223, no sentido de que é inválido o acordo individual
tácito de compensação. QUEBRA DE CAIXA - NATUREZA. In-
viável o conhecimento do recurso diante da jurisprudência cotejada
ser oriunda do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, in-
teligência da alínea 'a' do artigo 896 da CLT. Da mesma forma, a
consonância da decisão com a orientação inscrita no verbete sumular
nº 247 do TST, atrai o óbice do Enunciado nº 333 do TST. DOS
DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDA-
DE DOS CRÉDITOS - ACÓRDÃO DO REGIONAL QUE DE-
TERMINA O CÁLCULO MEDIANTE CONSIDERAÇÃO DOS
VALORES DEVIDOS MÊS A MÊS - ARTIGO 46, § 2º, DA LEI
N° 8.541/92. Desatende ao comando do artigo 46, § 2º, da Lei nº
8.541/92, determinação do v. acórdão Regional de que fossem con-
siderados os valores devidos mês a mês. Recurso parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-745.077/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ BARBOSA FILHO
ADVOGADA : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema dos descontos fiscais - época própria, por divergência jua-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais incidam sobre a totalidade dos créditos da con-
denação, com base nos critérios da época em que os valores tor-
narem-se disponíveis.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. JORNADA DE 12 X 36. ENUNCIADO N° 85 DO TST.
Extrai-se do acórdão regional a certeza de o Colegiado não ter fir-
mado tese contrária à possibilidade de dilação, mediante negociação
coletiva, da jornada reduzida inerente ao trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento, negando a sua eficácia por conta da ile-
galidade verificada. Desse modo, não se atina com a alegada violação
ao art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal. Quanto à diver-
gência jurisprudencial apontada, observa-se a inservibilidade, nos ter-
mos da alínea “a” do art. 896 consolidado, dos arestos provenientes
de Turma do TST e do mesmo Regional prolator da decisão recorrida.
Por conta da peculiaridade de o acórdão recorrido encerrar diversos
fundamentos em sua motivação para a desconsideração do regime
compensatório e deferimento de horas extras, cada qual capaz de o
sustentar juridicamente, depara-se com a imprestabilidade dos demais
arestos transcritos, em virtude de nenhum deles os ter abordado si-
multaneamente, e, ainda, de se referirem ao trabalho em estabe-
lecimentos hospitalares, a atrair a incidência dos Enunciados 23 e 296
do TST. Quanto à invocação do Enunciado n° 85 do TST, observa-se
claro registro na decisão dos embargos declaratórios de não haver
omissão a seu respeito por conta de não ter sido suscitada sua apre-
ciação nem no recurso ordinário, nem em contra-razões. Incidência do
Enunciado n° 297 do TST. Da mesma forma, vale dizer que o ar-
gumento de que sejam limitadas as horas extraordinárias às exce-
dentes da 44ª hora semanal, em face da jornada praticada e da li-
mitação ao pedido inicial, não foi prequestionado no julgado re-
corrido, a atrair, também aqui, a incidência do mencionado verbete.
Recurso não conhecido. INTERVALO INTRAJORNADA. Observa-
se, primeiramente, a ausência de prequestionamento da tese defendida
nas razões recursais. É que na sucinta fundamentação do acórdão
recorrido constata-se não ter havido enfrentamento da matéria à luz
da Lei n° 8.923/94. Por essa razão, são inespecíficos, a teor do
Enunciado n° 296 do TST, os arestos colacionados às fls. 203/204,
por partirem da interpretação do referido diploma legal. Ainda que
assim não fosse, não é demais destacar a edição recente da Orientação
Jurisprudencial n° 307 da SDI, de seguinte teor: "INTERVALO IN-
TRAJORNADA (PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO
CONCESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº
8.923/1994.Após a edição da Lei nº 8923/1994, a não-concessão total
ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimen-
tação, implica o pagamento total do período correspondente, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho (art. 71 da CLT)". Recurso não conhecido. FE-
RIADOS. A fundamentação recursal tem como esteio o regime de
compensação considerado inválido pela Corte de origem, sobressain-
do, por essa razão, a inespecificidade da divergência colacionada, nos
termos do Verbete n° 296 desta Corte, por partir da premissa fática da
configuração do aludido regime. Recurso não conhecido. ADICIO-
NAL NOTURNO. MULTAS CONVENCIONAIS. FÉRIAS EM
PECÚNIA. FGTS E MULTA. O recuso encontra-se desfundamen-
tado no particular, por não observada a satisfação dos requisitos do
art. 896 da CLT. Com efeito, não há indicação de violação legal e/ou
divergência jurisprudencial. Recurso não conhecido. D E S C O N TO S
FISCAIS. ÉPOCA PRÓPRIA. Esta Corte, por meio da SDI, já
pacificou o entendimento atual, notório e iterativo de que, conforme
as determinações dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº
8.541/92, os descontos previdenciários e fiscais devem incidir sobre a
totalidade dos créditos da condenação, não havendo margem para o

entendimento de que devam incidir, mês a mês, sobre créditos de-
correntes da condenação judicial. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-749.911/2001.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
DO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ-
CABEC

ADVOGADA : DRA. AMAILZA SOARES PAIVA
EMBARGADO(A) : MARIVALDO ANTÔNIO SIERRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO EYMARD SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e,
por serem manifestamente protelatórios, condenar a embargante a
pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita-
dos por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com a norma do art. 535 do CPC.

<!ID814326-2>

PROCESSO : ED-RR-752.714/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ MIRANDA GOULART
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 143,42 (cento e quarenta e três reais e quarenta e dois cen-
tavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-754.476/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DE PAULA
ADVOGADO : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 39,51 (trinta e nove reais e cinqüenta e um centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-754.478/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALAIR FERNANDES PINTO
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 199,07 (cento e noventa e nove reais e sete centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-755.790/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : WEIDERMAN BRASIL NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ba-
nespa no tocante ao tema Enquadramento como bancário por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação as parcelas decorrentes do reconhecimento da
condição de bancário do reclamante; conhecer do recurso quanto à
correção monetária por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
124 da SDI-1 do TST e, no mérito, determinar a incidência da
correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao
do vencimento da obrigação de pagar salários; e conhecer do recurso
de revista do reclamante quanto ao tema Repouso Semanal Remu-
nerado - Horas Extras - Integração por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I - RECURSO DO BANESPA. ILEGITIMIDADE AD
CAUSAM. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Quanto à res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços pelas obrigações
trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho firmado com o pres-
tador de serviços (NEWLABOR MÃO-DE-OBRA LTDA.), não se
vislumbram as ofensas apontadas aos arts. 1º e 71, § 1º, da Lei nº
8.666/934 e a assinalada divergência jurisprudencial, uma vez que a
decisão recorrida encontra-se em conformidade com a orientação pre-
conizada no Enunciado nº 331, item IV, do TST, alçado à condição de
requisito negativo de admissibilidade do recurso, na esteira do pa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido. BAN-
CÁRIO. ENQUADRAMENTO. A instituição bancária integrante da
Administração Pública Indireta, na qualidade de tomadora dos ser-
viços, responde de forma subsidiária pelas obrigações decorrentes do
contrato de trabalho firmado com empresa fornecedora de mão-de-
obra, nos termos da Súmula nº 331, IV, do TST, valendo ressaltar a
natureza jurídica de sociedade de economia mista da reclamada à
época da contratação. A Contratação irregular do trabalhador para o
exercício das funções de digitador, através de empresa interposta, não
gera vínculo de emprego com os órgãos da Administração Pública, a
teor do Enunciado nº 331, inciso II, do TST, valendo ressaltar que a
responsabilidade subsidiária da instituição bancária tomadora dos ser-
viços não implica o reconhecimento da condição de bancário do
reclamante, sendo indevidos os direitos legais e convencionais cor-
respondentes. Assim, o enquadramento do reclamante como bancário
encontra expressa proibição ao art. 37, II, da Carta Magna, eis que a
investidura em cargo ou emprego público em órgãos da Adminis-
tração Pública depende de aprovação prévia em concurso público.
Recurso conhecido e provido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPO-
CA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 124,
pacificou o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços". Com efeito, a época própria para a incidência da correção
monetária é a prevista no artigo 459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto
dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários. Recurso conhecido e provido. II - RECURSO DO RE-
CLAMANTE. HORAS EXTRAS. Em função de o Regional ter se
guiado pelo exame da prova dos autos ao reconhecer a ausência de
comprovação da existência de diferenças de horas extras, não se
vislumbra a ofensa ao art. 5º, XXXV, da Carta Magna, pois o re-
exame da matéria implicaria incursão inadmitida no contexto pro-
batório, nos termos do Enunciado nº 126 do TST. Apesar de o acór-
dão recorrido ter dirimido a controvérsia pelo prisma do ônus sub-
jetivo da prova, compulsando-o detidamente se verifica o ter feito
com base no conjunto probatório, sendo intuitivo ter-se orientado pelo
princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC. Recurso não
conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
Orientação Jurisprudencial nº 32 da SDI do Tribunal Superior do
Trabalho espelha o entendimento de que são devidos os descontos
relativos à contribuição previdenciária e fiscal, nos termos do Pro-
vimento nº 03/84. Igualmente, encontra-se pacificado nesta Corte,
através da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1 do TST, o
entendimento de que o recolhimento dos descontos legais, resultante
dos créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve
incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao final. Assim,
não se vislumbram as ofensas legais e constitucional apontadas e a
assinalada divergência jurisprudencial, nos termos do Enunciado nº
333 do TST, erigido a pressuposto negativo de admissibilidade do
recurso de revista. Recurso não conhecido. REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO. HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO. O acórdão
recorrido decidiu com acerto ao consignar que os descansos semanais
enriquecidos com a integração das horas extras não devem integrar os
salários para pagamento das demais verbas contratuais e rescisórias.
Se as horas extras habitualmente prestadas computam-se no cálculo
do repouso remunerado, não há razão plausível para que o repouso
remunerado integre outras verbas. Vale salientar que, principalmente
no caso do mensalista, a integração dos descansos semanais já en-
riquecidos com a integração das horas extras em outros verbas im-
plicaria ”bis in idem”. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-756.545/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ GOMES DO SACRAMENTO
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão recorrido, determinar a baixa dos autos ao Tribunal de ori-
gem a fim de que julgue o recurso ordinário como entender de
direito.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITO LIBERATÓRIO IRRESTRI-
TO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1. Esta Corte já firmou posi-
cionamento contrário ao efeito liberatório irrestrito proveniente da
transação firmada no bojo do PDV, ao baixar a Orientação Juris-
prudencial nº 270, segundo a qual "A transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado ao plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo". Recurso
provido.

PROCESSO : RR-757.548/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MI-
NAS GERAIS - SINDIELETRO/MG

ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMA-
RÃES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA HALLACK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em re-
lação ao tema “Embargos Declaratórios. Interrupção do Prazo Re-
cursal”, por ofensa ao art. 538, caput, do CPC, e, no mérito, dar- lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
do Trabalho de origem, para, ultrapassado o óbice da intempesti-
vidade, julgar o recurso ordinário interposto pelo sindicato, como
entender de direito.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Da
interpretação do acórdão regional, constata-se que a entrega da pres-
tação jurisdicional foi plena quanto à não-interrupção do prazo para a
interposição do recurso ordinário quando os embargos declaratórios
foram interpostos à margem do disposto no art. 535 do CPC, im-
pondo-se a ilação de a decisão não se ressentir do vício que se diz tê-
la inquinado, pelo que não há falar em ofensa aos arts. 93, IX, da
Constituição da República e 832 da CLT (Orientação Jurisprudencial
nº 115 da SDI-1 do TST). Registre-se a impropriedade da preliminar
de negativa de prestação jurisdicional à guisa de divergência ju-
risprudencial, em virtude de os arestos colacionados só serem in-
teligíveis dentro do contexto processual de que emanaram. Recurso
não conhecido. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUP-
ÇÃO DO PRAZO RECURSAL. O art. 538 do CPC estabelece que
os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de
outros recursos, sem nenhuma distinção quanto a serem ou não co-
nhecidos. Tendo sido ultrapassado o exame dos pressupostos ex-
trínsecos dos embargos, a Vara de origem examinou o mérito dos
embargos de declaração ao reconhecer que não existe a apontada
obscuridade, contradição ou omissão, concluíndo por não conhecê-lo.
A jurisprudência desta Corte é de que os embargos de declaração
somente não produzem o efeito do art. 538 do CPC quando in-
terpostos intempestivamente ou tidos juridicamente como inexisten-
tes, hipóteses não verificadas nos autos. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-757.575/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTONIO VOSNE
ADVOGADO : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as diferenças de adicional de insalubridade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. Dentro da jurisprudência
desta Corte já se encontra pacificado o entendimento de que o artigo
192 da Consolidação das Leis do Trabalho foi recepcionado pelo
inciso XXIII do artigo 7º da Constituição da República, permane-
cendo como base de cálculo do adicional de insalubridade o salário
mínimo regional, que foi nacionalmente unificado pelo inciso IV do
mesmo preceito constitucional. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Recurso não conhecido diante da convergência da decisão re-
corrida com os termos do verbete sumular nº 331 desta Corte. Re-
curso parcialmente conhecido.

PROCESSO : RR-758.546/2001.5 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-
BA - UFPB

PROCURADOR : DR. EDILSO DA SILVA VALENTE
RECORRIDO(S) : MARGARIDA ANGÉLICA DA SILVA

VA S C O N C E L O S
ADVOGADO : DR. LUIZ PAULINO DE LIMA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento; II - conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º,
inciso LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando a intempestividade dos embargos à execução, de-
terminar o retorno do autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de
que sejam apreciados os referidos embargos à execução, como en-
tender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO
ART. 5º, LV, DA CF. Sendo os bens pertencentes a União, Estados,
Municípios, Distrito Federal e respectivas autarquias impenhoráveis,
não há como se proceder à sua expropriação mediante aplicação do
rito comum de execução previsto na legislação consolidada. Apre-
sentando a Universidade Federal da Paraíba embargos à execução no
prazo previsto no art. 730 do CPC, fê-lo tempestivamente. A ma-
nutenção pelo Tribunal Regional da decisão que deles não conheceu,
por intempestivos, incorre em provável violação do art. 5º, LV, da CF.
Agravo de instrumento provido. ART. 730 DO CPC. FA Z E N D A
PÚBLICA. EXECUÇÃO. PRAZO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA
AO PROCESSO DO TRABALHO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LV,
DA CF. CONFIGURAÇÃO. O prazo de 5 dias, previsto no art. 884
da CLT (redação anterior à Medida Provisória nº 2.102), para opo-
sição dos embargos à execução, tem aplicação apenas às pessoas de
direito privado, na medida em que alude à garantia da execução e à
penhora de bens como pressupostos para a prática do ato. Sendo os
bens pertencentes a União, Estados, Municípios e Distrito Federal
impenhoráveis, não há como se proceder à sua expropriação mediante
aplicação do rito comum de execução previsto na legislação con-
solidada. Assim, por força inequívoca da omissão da CLT, quanto ao
tema, aplicáveis de forma subsidiária as disposições pertinentes do
Código de Processo Civil (art. 730), que fixam em 10 (dez) dias o
prazo para a Fazenda Pública apresentar embargos à execução, sem
qualquer cominação de penhora. A decisão que nega ao ente público
tal direito incorre em afronta direta e literal ao art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-758.652/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO VICENTE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. AIRTON ROSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 71,71 (setenta e um reais e setenta e um centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-759.931/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER-

DA
RECORRIDO(S) : ROSANE PASQUALON
ADVOGADO : DR. EYDER LINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO ABN AMRO
REAL S.A. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A estratégia de
a parte limitar-se a transcrever trechos dos seus embargos decla-
ratórios e a tecer considerações sobre o sentido e alcance da função
jurisdicional para daí extrair a ilação de o Tribunal Regional não tê-
la prestado em sua integralidade impede esta Corte de bem se po-
sicionar sobre a preliminar de negativa de prestação jurisdicional,
pois é imprescindível à sua cognição a indicação dos pontos abor-
dados no recurso ordinário e que não o tenham sido na decisão
inferior, ou o foram de forma contraditória e obscura. A preliminar
suscitada pelo recorrente carece, no entanto, da observância desse
ônus, visto que a invocou ao lacônico argumento de que deixaram de
ser apreciados os fatos e argumentos da peça recursal do reclamado,
em evidente omissão do julgado, além de que, de forma indevida,
foram rechaçados os competentes embargos de declaração (sic). Não
a socorre alusão ao intuito de obter o prequestionamento que lhe
pavimentasse o acesso ao Tribunal Superior, na conformidade do
Enunciado nº 297 do TST, uma vez que esse há de se reportar às
questões que tenham sido veiculadas nas razões ou contra-razões do
recurso ordinário, por conta do princípio que o preside do "tantum
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devolutum, quantum appellatum", questões que, repita-se, não foram
identificadas nas razões recursais. CONTRADITA. O fato de ver-
sarem os litígios em questão sobre o mesmo pedido não exclui a
aplicação do Verbete nº 357/TST que afasta a possibilidade de sus-
peição da testemunha que está litigando ou litigou contra o mesmo
empregador. Se quisesse excepcionar as hipóteses de idênticos pe-
didos, esta Corte o teria feito na redação do próprio enunciado.
Sumulada a matéria (Enunciado n° 357 do TST), não logra êxito a
revista, nos termos da alínea “a” do art. 896 da CLT. GERENTE.
ART. 62 DA CLT. O quadro fático traçado pelo Colegiado de origem
não sugere o enquadramento perseguido nas razões recursais, sendo
que para visualizá-lo seria preciso o reexame do contexto fático-
probatório a fim de proporcionar outra moldura fática, situação sa-
bidamente refratária ao âmbito de cognição desta Corte, a teor do
Enunciado nº 126 do TST. Sublinhe-se, por oportuno, que a in-
cidência do Enunciado nº 126 do TST por si só afasta a violação legal
e constitucional e a indigitada divergência jurisprudencial, uma vez
que os arestos somente são inteligíveis dentro do universo probatório
de que emanaram. Tanto mais que, compulsando os autos, verifica-se
que não se prestam ao fim colimado, por partirem da premissa da
efetiva configuração do cargo de gerente, afastada pelo julgado re-
corrido, ficando à margem do preceituado pelos Verbetes Sumulares
nºs 23 e 296 do TST. Da mesma sorte, não se vislumbra con-
trariedade ao Enunciado n° 287 do TST, invocado nas razões. HO-
RAS EXTRAS. A argumentação do demandado, no particular, re-
fere-se à distribuição do ônus da prova, com indicação de afronta aos
arts. 818 da CLT e 333 do CPC, pois o reclamante não se de-
sincumbiu do ônus da prova que era seu. Transcreve jurisprudência a
confronto. É flagrante a pretensão recursal de revolver matéria fática,
vedada nesta Corte, a teor do Enunciado nº 126/TST. A incidência
do verbete em questão por si só afasta a possibilidade de aferição de
violação legal. Atento, por outro lado, à evidência de o Colegiado de
origem não ter se orientado pelo critério do ônus subjetivo da prova,
mas sim pelo conjunto probatório, é fácil deduzir ter se louvado no
princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, descartando-se,
desse modo, a ocorrência de afronta aos arts. 818 da CLT e 333 do
CPC. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS EM SÁBADOS. A
circunstância destacada no acórdão regional, das repercussões de ho-
ras extras nos sábados constituir vantagem instituída em sentença
normativa, afasta a possibilidade de contrariedade ao Enunciado n°
113 do TST. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O matiz absolutamente
fático da controvérsia induz à idéia de inadmissibilidade da revista,
em virtude de o exame de fatos e provas lhe ser refratário, a teor do
Enunciado nº 126/TST, o que afasta a pretendida violação legal. De
resto, não é preciso desusada perspicácia para se inferir ter o Regional
se orientado pelo princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC,
em função do qual a decisão de origem é sabidamente soberana, o
que afasta a possibilidade de vulneração dos arts. 818 da CLT. IN-
DENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO. A argumentação do
demandado, de não haver comprovação de gastos a serem ressarcidos,
com indicação de ofensa aos arts. 818 da CLT e 5°, II, da Cons-
tituição Federal, conduz a discussão ao terreno fático-probatório, en-
contrando a vedação do Enunciado n° 126 do TST, restando im-
possibilitada a aferição de violação legal e constitucional, bem assim
de divergência jurisprudencial. De resto, não é preciso desusada pers-
picácia para se inferir ter o Regional se orientado pelo princípio da
persuasão racional do art. 131 do CPC, em função do qual a decisão
de origem é sabidamente soberana, o que afasta a possibilidade de
vulneração do art. 818 da CLT. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. O
matiz absolutamente fático da controvérsia induz à idéia de inad-
missibilidade da revista, em virtude de o exame de fatos e provas lhe
ser refratário, a teor do Enunciado nº 126/TST, o que afasta a
possibilidade de se proceder ao pretendido confronto com o enun-
ciado referido e à vulneração constitucional. De resto, não é preciso
desusada perspicácia para se inferir ter o Regional se orientado pelo
princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, em função do
qual a decisão de origem é sabidamente soberana, o que afasta a
possibilidade de vulneração dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.
Recurso não conhecido em sua integralidade.

PROCESSO : ED-RR-759.959/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HELIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANDRÉ LUIZ TITO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 197,53 (cento e noventa e sete reais e cinqüenta e três cen-
tavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-760.145/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MAURO MOTTA NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 65,84 (sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-760.148/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MÁRIO GONÇALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO QUINTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 57,37 (cinqüenta e sete reais e trinta e sete centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-762.270/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ELIÉZER DE SOUZA GOMES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 131,68 (cento e trinta e um reais e sessenta e oito centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-762.272/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : HÉLIO DA CONCEIÇÃO DE CARVA-

LHO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. A pretexto de omissão, a Embargante pretende a reforma do
julgado por meio inadequado. Interpostos à deriva das situações a que
se referem os artigos 897-A, Parágrafo Único, da CLT e 535, incisos
I e II, do CPC. Embargos Declaratórios desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-762.275/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : IVANIL ANTÔNIO DOS REIS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 329,22 (trezentos e vinte e nove reais e vinte e dois cen-
tavos).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-768.553/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DIAS
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAL. “A interrupção
do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de
revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição da República de 1988". (Enunciado nº 360/TST).
HORAS EXTRAS E ADICIONAL. “Inexistindo instrumento co-
letivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a turno
ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas ex-
traordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional”. (O.J. nº 275 da SDI-I/TST). MINUTOS RESIDUAIS. “Não
é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após
a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). FGTS. ÍNDICE DE
CORREÇÃO. DÉBITOS TRABALHISTAS. “Os créditos referen-
tes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos
pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas.” (O.J. da
SBDI-1 nº 302). Recurso de revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-769.738/2001.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. JAIME LINHARES NETO
RECORRIDO(S) : MÁRIO DE CARVALHO ROCHA NETO
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “Prescrição das horas extras pré-contratadas antes do advento
da Lei nº 8.906/94”, por contrariedade ao Enunciado nº 294 do TST,
e, no mérito, pronunciar a prescrição total no tocante ao pedido de
nulidade das horas extras pré-contratadas antes do advento da Lei nº
8.906/94, ficando prejudicado o exame do tópico relativo à pré-
contratação de horas extras do período anterior à referida lei; co-
nhecer do recurso quanto ao tema “Pré-contratação de horas extras
após o advento da Lei nº 8.906/94”, por ofensa ao art. 20 da referida
lei, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as
horas extras posteriores ao advento da Lei nº 8.906/94.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITO LIBERATÓRIO IRRESTRI-
TO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1. Esta Corte já firmou posi-
cionamento contrário ao efeito liberatório irrestrito proveniente da
transação firmada no bojo do PDV, ao baixar a OJ nº 270, segundo a
qual "A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo". Assim, não se vislumbram a ofensa legal apontada e a as-
sinalada divergência jurisprudencial, nos termos do Enunciado nº 333
do TST, erigido a pressuposto negativo de admissibilidade do recurso
de revista. Recurso não conhecido. PRESCRIÇÃO. PRÉ-CON-
TRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS ANTES DO ADVENTO DA
LEI Nº 8.906/94. Encontra-se consagrado nesta Corte, pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 63 da SDI-1 do TST, o entendimento de que
se o direito reclamado se refere à supressão das horas extras pré-
contratadas, o marco inicial para a contagem do prazo prescricional
inicia-se a partir da alteração do contrato que obstou o direito re-
querido, época em que efetivamente ocorreu a lesão, ou seja, a data
da supressão das horas extras. Recurso provido. PRÉ-CONTRA-
TAÇÃO DE HORAS EXTRAS APÓS O ADVENTO DA LEI Nº
8.906/94. O artigo 20, caput, da Lei nº 8.906/94 estabelece: Art. 20.
A jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício da
profissão, não poderá exceder a duração diária de quatro horas
contínuas e a de vinte horas semanais, salvo acordo ou convenção
coletiva ou em caso de dedicação exclusiva.(...)
§ 2º. As horas trabalhadas que excederem a jornada normal são
remuneradas por um adicional não inferior a cem por cento sobre o
valor da hora normal, mesmo havendo contrato escrito.” Vale sa-
lientar o entendimento pacificado nesta Corte pela Orientação Ju-
risprudencial nº 48 da SDI-1 do TST, de que as horas extras pac-
tuadas após a admissão do bancário não configura pré-contratação,
revelando-se inaplicável o Enunciado nº 199 do TST. Assim, tendo o
Banco adequado a jornada de trabalho do reclamante, nos termos do
estabelecido na Lei nº 8.906/94, não se visualiza a hipótese de pré-
contratação. Recurso provido.
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PROCESSO : RR-769.741/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DALVA LÚCIA NOVAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI-

RA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do
decisum foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nu-
lidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada
foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram
observados os limites legais. Recurso de revista não conhecido.
REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO POR FORÇA DO ART. 37,
INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
173 DA CARTA MAGNA. A exigência de concurso público a que
se refere o art. 37, inciso II, da Constituição não altera o sentido e o
alcance da norma do art. 173, § 1º, daquele texto, nem é capaz de
sugerir a idéia de ter sido abolida a possibilidade de resilição imo-
tivada, no cotejo com o art. 7º, inciso I, da mesma Constituição. Isso
porque, além de o art. 173, § 1º, ser enfático ao equiparar as empresas
públicas e as sociedades de economia mista às pessoas jurídicas de
Direito Privado, para fins de aplicação das normas de Direito do
Trabalho, o art. 7º, inciso I, optou por priorizar a indenização com-
pensatória, em detrimento da estabilidade, como forma de proteção da
relação de emprego. Significa dizer que não é juridicamente razoável
extrair da exigência da prévia aprovação em concurso - calcada, aliás,
no princípio da moralidade pública - a subentendida estabilidade no
emprego se o art. 7º, inciso I, da Constituição a abolira em prol da
indenização compensatória, excetuadas as hipóteses de simples ga-
rantias de emprego fundadas em fatos socialmente relevantes. A pro-
pósito, no sentido da possibilidade da despedida imotivada de ce-
letista concursado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, acabou se consolidando a jurisprudência deste Tribunal me-
diante a Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI. Por um lado,
pode-se deduzir do artigo 10 da Convenção 158 da OIT ter sido
remetido à legislação de cada país signatário o regramento das con-
seqüências pela não-observância dos motivos justificadores da dis-
pensa sem justa causa, podendo consistir ou em reintegração ao
serviço ou em pagamento de indenização reparatória. Por outro lado,
não definiu a Convenção 158 a medida a ser adotada no caso de
inobservância dos motivos justificadores da dispensa do empregado,
optando por reportar-se à medida adotada nos países que a rati-
ficaram. Como o artigo 7º, inciso I, da Constituição da República
elegeu a indenização compensatória, em detrimento da antiga es-
tabilidade decenal, instrumento prioritário de proteção da relação de
emprego, impõe-se a conclusão de não ser constitucionalmente ca-
bível a reintegração ao serviço, pois traz subentendida a inadmitida
estabilidade no emprego, tudo se resumindo no pagamento da in-
denização ali contemplada, hoje correspondente a 40% dos depósitos
do FGTS, a teor do artigo 10, inciso I, do ADCT da Carta de 88.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-770.656/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

Relator:Juiz Convocado José Antônio Pancotti
R e c o r re n t e ( s ) : Associação dos Funcionários do Banestado
Advogada:Dra. Andrea Cunha
Recorrido(s):Viviane das Dores Cordeiro
Advogado:Dr. Carlos Alberto da Silva
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento; II - conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
“descontos fiscais”, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o Imposto de Renda, a cargo da
reclamante, deve ser retido e recolhido pela reclamada, incidindo
sobre o valor total da condenação, na forma da lei, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCONTOS FISCAIS. FORMA DE CÁLCULO. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1, o recolhimento
dos descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos
de condenação judicial, deve incidir sobre o valor da condenação e
calculado a final. Agravo de instrumento provido e recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-771.793/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

Relator:Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
Embargante:Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado(a):Delcídio Fernandes Júnior
Advogado:Dr. José Daniel Rosa
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 132,71 (cento e trinta e dois reais e setenta e um centavos).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-773.006/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 52,67 (cinqüenta e dois reais e sessenta e sete centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-773.009/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS PEIXOTO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 66,13 (sessenta e seis reais e treze centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-774.086/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : JOÃO PEREIRA DE GODOI NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GO-

DOY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
"Descontos Fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a retenção dos valores devidos a
título de contribuições fiscais sobre o valor total da condenação e
calculado ao final.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. A Seção de Dissídios Indi-
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 32, pacificou o entendimento de que são devidos os
descontos relativos à contribuição do imposto de renda, nos termos do
Provimento nº 3/84. Registre-se, ainda, o posicionamento consagrado
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1, de que o
recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do tra-
balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação e calculado ao final. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-775.054/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CARLOS GOUVEIA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 100,39 (cem reais e trinta e nove centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-776.533/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MILTON PATROCÍNIO VIEIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com
o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante
o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. Recurso de revista não
conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. A correção mo-
netária do FGTS pelos índices da Caixa Econômica Federal só tem
cabimento em se tratando de saldo da conta vinculada do trabalhador.
Na hipótese de condenação judicial, os créditos do trabalhador devem
ser corrigidos pelos índices aplicáveis na atualização dos débitos
trabalhistas em geral (Orientação Jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do
TST).

PROCESSO : RR-776.534/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JUCELIO PONGELUPE
ADVOGADA : DRA. MARIA INEZ DA COSTA PEREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A suspensão da jornada no intervalo destinada a repouso e alimen-
tação dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia
com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista,
ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. Recurso de revista
não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. A correção
monetária do FGTS pelos índices da Caixa Econômica Federal só tem
cabimento em se tratando de saldo da conta vinculada do trabalhador.
Na hipótese de condenação judicial, os créditos do trabalhador devem
ser corrigidos pelos índices aplicáveis na atualização dos débitos
trabalhistas em geral (Orientação Jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do
TST).

PROCESSO : RR-776.536/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROSA DE BARROS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAL. “A interrupção
do trabalho destinado a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de
revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição da República de 1988". (Enunciado nº 360/TST).
HORAS EXTRAS E ADICIONAL. “Inexistindo instrumento co-
letivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a turno
ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas ex-
traordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional”. (O.J. nº 275 da SDI-I/TST). MINUTOS RESIDUAIS. “Não
é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após
a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). FGTS. ÍNDICE DE
CORREÇÃO. DÉBITOS TRABALHISTAS. “Os créditos referen-
tes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos
pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas.” (O.J. nº
302 da SDI-1). Recurso de revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-779.757/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OSMAR MIOZZO
ADVOGADO : DR. RENATO MARTINELLI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista em relação ao tema
Descontos Fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que os descontos fiscais sejam cal-
culados sobre a totalidade dos créditos da condenação.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPRESTABILIDA-
DE DA PROVA ORAL. O entendimento regional de que não é
suspeita a testemunha que litiga contra o mesmo reclamado encontra-
se em perfeita harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior,
cristalizada no seu Enunciado nº 357, cuja tese explicita que o sim-
ples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo em-
pregador não a torna suspeita. Destarte, não há falar em dissenso com
os julgados colacionados, uma vez que os precedentes deste Tribunal
foram alçados à condição de requisitos negativos de admissibilidade
da revista, por injunção do art. 896, alínea "a" e § 4º, da CLT.
Recurso não conhecido. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. Repor-
tando-se ao acórdão recorrido, verifica-se que o sobretrabalho foi
deferido mediante remissão à prova oral e à invalidade dos cartões de
ponto, que refletiam apenas a jornada contratual, sendo intuitivo o ter
sido com amparo no princípio da persuasão racional do art. 131 do
CPC, cuja reavaliação é incabível em sede de revista, a teor do
Enunciado 126, em razão do qual se depara com a inespecificidade
dos arestos colacionados, somente inteligíveis dentro do universo
processual de que emanaram. Recurso não conhecido. HORAS EX-
TRAS. REFLEXOS NOS SÁBADOS. Revela-se impertinente a in-
vocação de contrariedade ao Enunciado nº 113 do TST, que es-
tabelece que o sábado do bancário é dia útil não trabalhado e não dia
de repouso remunerado, não cabendo assim a repercussão do pa-
gamento de horas extras habituais sobre a sua remuneração, haja vista
a prevalência do pactuado em convenção coletiva de que o sábado do
bancário deve ser considerado dia de repouso semanal, conforme
registrado no acórdão recorrido. Quanto à divergência jurisprudencial
colacionada, revela-se inservível, conforme o art. 896, “a”, da CLT.
Recurso não conhecido. COMISSÕES. INTEGRAÇÃO. Não se
credencia ao conhecimento do Tribunal o exame da ofensa cons-
titucional e legal apontada e a assinalada divergência jurisprudencial,
nos termos do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido. FGTS. Não
foram atendidos os pressupostos do art. 896 da CLT, encontrando-se
desfundamentado o recurso neste ponto. Recurso não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA MÊS A MÊS. Esta Corte,
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1, já pacificou
o entendimento atual, notório e iterativo de que, conforme a de-
terminação do art. 46 da Lei nº 8.541/92, os descontos fiscais devem
incidir sobre a totalidade dos créditos da condenação, não havendo
margem para a interpretação de que devam incidir, mês a mês, sobre
os créditos decorrentes da condenação judicial. Recurso conhecido e
provido.

<!ID814326-3>

PROCESSO : RR-779.914/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MELO, MORA & COMPANHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES
RECORRIDO(S) : MARIA NADIR DA SILVA BATISTA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
Descontos Fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a retenção dos valores devidos a

título de contribuições fiscais, sobre o valor total da condenação e
calculado ao final; conhecer do recurso em relação ao tema Horas
Extras - Contagem Minuto a Minuto, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para determinar o pagamento, como extra, dos cinco
primeiros minutos antes e/ou depois da jornada normal de trabalho,
apenas quando houver apuração de tempo excedente do limite supra-
indicado.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. A Seção de Dissídios Indi-
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 32, pacificou o entendimento de que são devidos os
descontos relativos à contribuição do imposto de renda, nos termos do
Provimento nº 3/84. Registre-se, ainda, o posicionamento consagrado
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1, de que o
recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do tra-
balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação e calculado ao final. Recurso conhecido e pro-
vido. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. Tendo o acórdão re-
corrido examinado a prova dos autos e concluído pela configuração
de atitude discriminatória e constrangedora da reclamada, constata-se
o reconhecimento da comprovação do fato constitutivo do direito,
sendo intuitivo ter-se orientado pelo princípio da persuasão racional
do art. 131 do CPC, pelo que não se pode falar em violação aos arts.
818 e 333 do CPC. Revela-se inservível o aresto colacionado, nos
termos do art. 896, "a", da CLT, indicativo de que incumbe ao re-
clamante o ônus da prova do fato constitutivo do direito, hipótese
consonante com a dos autos, que reconheceu a comprovação do
direito postulado. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. O recurso encontra-se desfun-
damentado, pois não foi indicada violação legal ou constitucional e
nem divergência jurisprudencial para confronto, nos termos do art.
896 da CLT. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. CON-
TAGEM MINUTO A MINUTO. Já está pacificada no âmbito deste
Tribunal a tese de que não é devido o pagamento de horas extras

relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapasse de
cinco minutos antes e/ou após a jornada normal de trabalho. No
entanto, se ultrapassado esse limite, deverá ser considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Recurso
conhecido e provido. REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJOR-
NADA. ADICIONAL. Antes da edição da Lei nº 8.923/94 vigorava
o entendimento de que o desrespeito ao intervalo intrajornada con-
figurava apenas infração sujeita a penalidade administrativa, desde
que não importasse em excesso na jornada efetivamente traba-
lhada (Enunciado nº 88 do TST). A decisão recorrida manteve a
sentença e afastou a aplicação apenas do adicional, ao consignar que
a ausência de fruição do intervalo intrajornada ficou caracterizada
durante toda a vigência do pacto laboral, ou seja, em período anterior
à edição da Lei nº 8.923/94, que acrescentou o parágrafo quarto ao
artigo 71 da CLT, não se cogitando do pagamento apenas do adicional
de horas extras. Assim, o TRT, ao deferir horas extras pela não-
concessão do intervalo intrajornada em período anterior à edição da
Lei nº 8.923/94, emitiu pronunciamento consonante com a jurispru-
dência desta Corte no tocante ao disposto no art. 71 da CLT antes da
mencionada alteração legislativa. O Colegiado de origem, ao registrar
a ausência de concessão dos intervalos, dirimiu a controvérsia com
base no conjunto probatório, sendo intuitivo ter-se orientado pelo
princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, pelo que não se
pode falar em violação aos arts. 818 e 333 do CPC. O art. 71, § 4º,
da CLT estabelece: "Quando o intervalo para repouso e alimentação,
previsto neste artigo, não for concedido pelo empregador, este ficará
obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de
no mínimo 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração
da hora normal de trabalho". A partir da edição da Lei nº 8.923/94,
que instituiu a sanção prevista no parágrafo 4º do artigo 71 da CLT,
foi introduzida uma indenização compensatória do ilícito patronal de
reduzir o intervalo intrajornada, ainda que não tenha ocorrido o elas-
tecimento da jornada de trabalho. Dessa forma, a norma consolidada
não guarda nenhuma sinonímia com as tradicionais horas extras,
ficando o empregador obrigado a remunerar o período correspondente
com um acréscimo de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) sobre
o valor da remuneração, em caso de não-concessão do intervalo, a
desautorizar a limitação da condenação ao pagamento do adicional,
ficando afastada a assinalada contrariedade ao Enunciado nº 85 do
TST. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁL-
CULO. O recurso veio fundamentado em ofensa ao art. 5º, XXXV,
da Carta Magna, não havendo nenhum vestígio de o Tribunal a quo o
ter violado, uma vez que não foi sonegado à reclamada a garantia
dada ao indivíduo de invocar a tutela jurisdicional, tendo em vista o
Regional ter analisado devidamente a questão ao registar que o abono
assiduidade, pago com habitualidade, deve integrar a remuneração do
empregado para efeito de pagamento das horas extras deferidas. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-783.619/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : DAVID DE OLIVEIRA DAMETTO
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA ANTUNES LOBATO
RECORRIDO(S) : FIRMA ASSESSORIA DE DECORA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO ADICIO-
NAL. Extinção de contrato de trabalho posterior ao trintídio legal
afasta o recebimento da indenização, nos moldes do Enunciado nº
314/TST: ”Indenização adicional. Verbas rescisórias. Salário cor-
rigido. Ocorrendo a rescisão contratual no período de trinta dias que
antecede à data-base, observado o Enunciado nº 182 do TST, o
pagamento das verbas rescisórias com o salário já corrigido, não
afasta o direito à indenização adicional prevista nas Leis nºs
6.708/1979 e 7.238//1984”. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-786.558/2001.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI
ADVOGADA : DRA. IZABEL BATISTA URPIA
RECORRIDO(S) : ANANIAS BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar a conversão prevista pelos §§ 5º e 7º do art.
897 da CLT; II - conhecer do recurso de revista por violação do art.
100, § 1º, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de excluir a
contagem de juros determinada pelo acórdão regional.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. PRECATÓRIOS JUDICIAIS. CONTA-
GEM DE JUROS. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. VIABILI-
DADE. Desafia agravo de instrumento despacho regional que denega
seguimento a recurso de revista em que se controverte acerca de
contagem de juros em precatórios judiciais, por envolver a correta
aplicação do § 1º do art. 100 da Constituição Federal de 1988.
Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. EXE-
CUÇÃO. PRECATÓRIOS JUDICIAIS. CONTAGEM DE JU-
ROS. EXEGESE DO § 1º DO ART. 100 DA CF/88. PRECA-
TÓRIOS. JUROS. NÃO-EXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE
MORA. Se o precatório judicial é satisfeito no exato prazo previsto
na Constituição Federal, indevidos os juros de mora, embora deva ser

atualizado o débito, já que não se pode imputar à Administração
Pública a mora, visto que sua obrigação foi cumprida regularmente
(Precedente do STF-RE 305.186-SP, Rel. Min. Ilmar Galvão,
17.9.2002, in Informativo do STF 282, de 25.9.2002 - TST-AIRR-
816.058/01-6, DJ de 6.11.2002, Rel. Min. Milton Moura França).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-787.153/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : CÉLIO BONDI DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado apenas quanto ao tema "Descontos previdenciários e fiscais",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a retenção dos valores devidos a título de contribuições
fiscais sobre o valor total da condenação e calculados ao final. Quan-
to ao recurso do reclamante, por unanimidade, conhecê-lo por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I - RECURSO DO RECLAMADO. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. O Regional foi enfático ao
afirmar que o reclamante não se enquadrava na excludente do § 2º do
art. 224 da CLT, pois, apesar de haver declarado em depoimento que
era chefe de serviço, obteve assinatura autorizada a partir de 1990 e
tinha dois funcionários subordinados, em seguida destacou que fazia
o mesmo serviço de escriturário e consultava o superior para resolver
problemas com aqueles ou procurava chegar a acordo comum se não
houvesse outro superior para desempatar, pois não tinha poder de
determinar nada. Daí concluiu que o reclamante ocupava cargo ape-
nas rotulado como “chefe de serviços”, pois não tinha autonomia para
determinar nada, nem mesmo subordinados ligados diretamente, e
assinava documentos em conjunto com outra pessoa. Ressaltou que “a
prova oral sugere que o autor não tinha ascendência hierárquica em
relação aos bancários da seção que ele supostamente chefiava, de
modo que não prospera a alegação de que o autor era destinatário de
especial fidúcia do empregador” e, ainda, “o recebimento de gra-
tificação de função superior a 55% do salário do cargo efetivo cons-
titui requisito adicional e, não, exclusivo para o reconhecimento do
cargo de confiança” (fl. 121). Desse modo, assentado o fato de o
acórdão recorrido ter se orientado pela premissa estritamente fática -
e por isso mesmo refratária ao exame do TST, a teor do Enunciado

126 -, de que o reclamante não se enquadrava na exceção do art. 224,
§ 2º, da CLT, agiganta-se a ausência de dissenso jurisprudencial, pois
os arestos trazidos à colação só são inteligíveis dentro do contexto
probatório de que emanaram. Recurso não conhecido. COMPEN-
SAÇÃO DE JORNADA. A decisão recorrida está em consonância
com a jurisprudência dominante neste Tribunal, consagrada mediante
a Orientação Jurisprudencial nº 223 da SDI-1 desta Corte, que con-
sidera inválido o acordo individual tácito para a compensação de
horário. De resto, inviável indagar da aplicação do Enunciado nº 85
do TST, pois não foi reconhecida pelo acórdão recorrido a existência
de compensação das horas extras deferidas. Recurso não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. A Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho espelha o entendimento de
que os descontos legais, resultantes dos créditos do trabalhador,
oriundos de condenação judicial, devem incidir sobre o valor total da
condenação e ser calculados ao final. Recurso conhecido e provido. II
- RECURSO DO RECLAMANTE. HORAS EXTRAS. INTE-
GRAÇÃO AO SALÁRIO DO PERÍODO DE AFASTAMENTO
PARA EXERCÍCIO DE MANDATO SINDICAL. A cláusula de
convenção coletiva que assegura aos empregados eleitos para cargos
de administração sindical o direito de perceber a mesma remuneração
e vantagens decorrentes do emprego como se estivessem em pleno
exercício de suas funções deve ser interpretada no sentido de que
continua o empregado percebendo títulos que normalmente integram
a sua remuneração, e não títulos que estejam subordinados à pres-
tação de serviços adicionais. Dentro desse contexto, não há falar em
integração das horas extras no período de afastamento para exercício
de mandato sindical, pois a parcela não integra o salário, uma vez que
depende da efetiva prestação de serviço suplementar. Recurso co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-787.206/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

Relator:Min. Antônio José de Barros Levenhagen
R e c o r re n t e ( s ) : Marina Carvalho de Lima
Advogado:Dr. Nilton Correia
Recorrido(s):Serviço Social da Indústria - SESI
Advogado:Dr. Marco Antônio Guimarães
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte,
sob o entendimento de que, mesmo na vigência da Constituição
Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado
no Enunciado nº 228 do TST, segundo o qual "o percentual do
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT". Revista não conhecida.
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PROCESSO : ED-RR-790.208/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

Relator:Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
Embargante:Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado(a):Alexandre Costa e Silva

ADVOGADA : DRA. CÁSSIA MARIA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 194,59 (cento e noventa e quatro reais e cinqüenta e nove
centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-790.235/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADEMAR JOAQUIM
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 195,70 (cento e noventa e cinco reais e setenta centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-792.251/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADMILSON JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 215,14 (duzentos e quinze reais e quatorze centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-796.505/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : JOICE SANTOS AMORIM
ADVOGADO : DR. EDSON TELES COSTA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao agra-
vo de instrumento; II - conhecer do recurso de revista, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restaurar
a sentença quanto à equiparação salarial.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A recorrente consegue
demonstrar a divergência jurisprudencial, a propósito de equiparação
salarial, mediante acórdão que assinala que a identidade de função
decorre do trabalho em seu conjunto e não das tarefas, isolada-
mente.
RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Sendo,
reclamante e paradigma, exercentes da mesma função de encarre-
gados, não se estabelece diferença entre eles, em razão dos res-
pectivos setores, pois na visão orgânica da atividade, todos os setores
têm igual importância e, portanto, o setor de carnes e o setor de bazar
se equivalem, assim como as responsabilidades cometidas aos seus
encarregados. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-796.787/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VANDERLEI BRASIL PINHEIRO
ADVOGADO : DR. ADAIR ALBERTO SIQUEIRA CHA-

VES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
ADVOGADA : DRA. VILMA RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR
INFRINGÊNCIA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL (INC.
LV DO ART. 5º, DA CF/1988). De início, cumpre destacar que os
aspectos fáticos delineados nas razões de revista, relativos à exis-
tência de certidão tornando sem efeito a notificação da interposição
do recurso ordinário, bem como a fluência do prazo a partir de
27/7/99, dia seguinte à nova intimação do procurador do reclamado,
não foram examinados perante a Corte a quo e a parte não opôs o
remédio processual adequado para trazer o assunto à baila, o que atrai
a incidência do Enunciado nº 297/TST. Dentro desse contexto, in-
viável a este Tribunal deliberar sobre a eventual tempestividade das
contra-razões, uma vez que, nesta Instância Superior, é defeso ao
julgador imiscuir-se no exame de questões fáticas não descritas pelo
Colegiado a quo, o que afasta, de pronto, a evidência de afronta ao
dispositivo constitucional suscitada. O art. 538 do CPC tampouco foi
vulnerado em sua literalidade, uma vez que trata da interrupção do
prazo para interposição de outros recursos em face da interposição
dos embargos de declaração, não se referindo ao prazo para as contra-
razões que é regulado pelo art. 900 da CLT. Ademais, as contra-
razões não são ônus processuais, mas mera faculdade da parte e,
ainda que não tivessem sido consideradas, nada impedia a recorrente
de embargar de declaração do acórdão recorrido que deu provimento
ao recurso das reclamadas, para prequestionar questões que lhe per-
mitissem posteriormente o acesso ao TST. Vale dizer que, indiferente
ao fato de o Tribunal a quo não ter considerado tempestiva as contra-
razões, nada o impedia de vir direito com o recurso de revista,
questionando a matéria de fundo examinada pelo Regional, mas a
parte, quedou-se apenas à questiúncula da tempestividade das contra-
razões, não havendo lugar para o Tribunal se manifestar sobre a
questão de fundo. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-796.810/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GERALDO CÍCERO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 105,34 (cento e cinco reais e trinta e quatro centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-797.596/2001.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. EUDES LANDES RINALDI
RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO QUEIROZ DE CASTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRONCAS
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao agra-
vo de instrumento para examinar o recurso de revista; II -conhecer do
recurso de revista quanto ao tema “Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos. Privilégios da Fazenda Pública” por violação ao art. 100,
CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o pa-
gamento do débito da reclamada se processe em observância ao
regime de precatório, nos ditames do artigo 100 da Constituição
Federal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Considerando a decisão do Pretório Excelso, proferida nos
autos do Recurso Extraordinário nº 220.906-9 DF, Relator Ministro
Maurício Corrêa, reconhecendo à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos os privilégios conferidos à Fazenda Pública, dá-se pro-
vimento ao agravo de instrumento ante a possibilidade de se verificar
a violação do artigo 100 da Constituição Federal. EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PRIVILÉGIOS DA
FAZENDA PÚBLICA. Diante da interpretação constitucional se-
dimentada pelo Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos do
Recurso Extraordinário nº 220.906-9 DF, Relator Ministro Maurício
Corrêa, no sentido de reconhecer à Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos os privilégios conferidos à Fazenda Pública, impõe-se de-
terminar que o pagamento do débito da reclamada se processe em
observância ao regime de precatório, nos ditames do artigo 100 da
Constituição Federal. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-799.899/2001.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO GASPARINO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MURILO MARTORANO MARTINS
ADVOGADO : DR. ROBERTO STÄHELIN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : A DICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA
ELÉTRICO DE POTÊNCIA. Constatado que o art. 2º do Decreto
nº 93.412/86, apesar de ter condicionado o direito ao adicional de
periculosidade ao exercício das atividades discriminadas no seu ane-
xo, fez profissão de fé quanto à irrelevância do cargo e da categoria
do empregado, além do ramo da empresa, não se pode recorrer à
definição dada pela ABTN ao sistema elétrico de potência como
sendo o "conjunto de circuitos elétricos interrelacionados, que com-
preende a instalação para geração, transmissão e distribuição de ener-
gia elétrica até a medição inclusive". É que dela se infere que o
direito ao adminículo teria ficado circunscrito ao trabalho prestado às
empresas do setor de energia elétrica, pois são as únicas que se
dedicam às atividades ali detalhadas. Para conciliar o disposto no
anexo do decreto com o declarado objetivo do legislador de uni-
versalizar o direito ao adicional de periculosidade, é forçoso in-
terpretar vulgarmente o sistema de potência como sendo o conjunto
de instalações elétricas em que a tensão é igual ou superior a 380
volts, por ser a tensão utilizável no setor industrial, em contraposição
ao sistema de consumo em que a tensão é igual ou inferior a 220
volts. Por conta disso, é patente a existência do direito ao adicional de
periculosidade, considerando a informação do perito de que a tensão
das torres de energia elétrica com as quais lidava o reclamante era de
130.000 a 240.000 volts, a indicar que o trabalho era executado
dentro do sistema elétrico de potência e não do sistema elétrico de
consumo. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-800.836/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AMAPÁ DO SUL S.A. - INDÚSTRIA DA
BORRACHA

ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOAQUIM GOMES
ADVOGADO : DR. NILSON ROBERTO SCHWENGBER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Registre-se que o prequestiona-
mento a que se reporta o Enunciado nº 297/TST diz respeito à adoção
de tese explícita sobre a matéria, e não à referência expressa ao
dispositivo legal, razão pela qual resulta ileso o art. 832 da CLT. Os
demais dispositivos invocados e a divergência colacionada não têm o
condão de possibilitar o conhecimento da revista, por conta da Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SBDI1/TST. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS RELATIVAS
AO INTERVALO INTRAJORNADA. É irrelevante a argüição da
disposição de intervalo a descaracterizar a continuidade do serviço,
uma vez que a ininterrupção a que se refere o art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal é referente à não-suspensão da atividade em-
presarial e não à interrupção do labor. Destarte, a concessão de
intervalos intrajornada não suprime a incidência do dispositivo cons-
titucional ao caso concreto, e vice-versa, até porque o intervalo é
garantido ao obreiro pelo ordenamento jurídico, conforme entendi-
mento pacificado no Verbete Sumular nº 360 do TST. Não se atina,
ainda, com o pedido de limitação da condenação ao adicional de
sobrejornada, por conta da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SB-
DI1, a qual exara o entendimento de que “após a edição da Lei nº
8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)”.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Descredencia-se ao conhe-
cimento da Corte matéria não prequestionada, a teor do Enunciado nº
297. Além disso, a questão da caracterização da insalubridade foi
decidida ao rés do contexto fático-probatório dos autos. O apelo
esbarra no óbice do Enunciado 126 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-800.837/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
RECORRIDO(S) : LILIAN VIEIRA LOPES
ADVOGADO : DR. PAULO WALDIR LUDWIG
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à complementação de aposentadoria, por contrariedade à
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Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI1/TST, e aos honorários
advocatícios, por contrariedade ao Enunciado nº 219/TST e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças de
complementação de aposentadoria por integração das horas extras e a
parcela relativa aos honorários advocatícios.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. Incontrastável a configuração do re-
quisito negativo de admissibilidade da revista relacionado ao pre-
questionamento de que cuida o Enunciado nº 297/TST, porquanto não
foi objeto de deliberação pelo Regional a prescrição invocada, nem
foi instado a fazê-lo via embargos de declaração. Recurso não co-
nhecido. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. FOLHAS IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇA. O simples fato de o acordo coletivo
assegurar que as folhas de presença atendem à exigência constante do
art. 74, § 2º, da CLT não dá, por si só, credibilidade quanto aos
horários nelas registrados, se o exame da prova oral demonstra que
tais registros não atendiam à realidade da jornada praticada. A pre-
valência da realidade fática dos autos, deduzida pelo julgador, em
detrimento da previsão normativa genérica, não propicia a evidência
de afronta ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. Vê-se, de outra
parte, que não houve ofensa direta e literal ao texto do art. 74, § 2º,
da CLT, uma vez que o Regional não sustentou a inexistência de
registro de entrada e saída dos trabalhadores, mas sim a invalidade
das anotações nas folhas de freqüência do reclamado, porque em
desconformidade com a realidade retratada pela prova testemunhal.
Aliás, este é o entendimento da iterativa, atual e notória jurispru-
dência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº
234 da SDI, a qual registra que "a presunção de veracidade da
jornada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda
que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova
em contrário". Recurso não conhecido. REFLEXOS DAS HORAS
EXTRAS. Não se verifica deliberação acerca dos reflexos das horas
extras sobre as gratificações semestrais, as férias e terço constitu-
cional, o décimo terceiro salário e os repousos semanais remunerados,
impedindo-se a deliberação desta Corte sobre as violações e diver-
gências invocadas, por conta do Enunciado nº 297/TST. Recurso não
conhecido. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. IN-
TEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. Consoante jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 18 da
SBDI1, as horas extras não integram o cálculo da complementação de
aposentadoria. Recurso conhecido e provido. DIFERENÇAS DE
FGTS E MULTA DE 40%. Verifica-se que o Regional não se
manifestou acerca do disposto no art. 18 da Lei nº 8.036/90, uma vez
que apesar de remeter-se laconicamente à multa fundiária, toda a
discussão ali dirimida limitou-se ao ônus subjetivo de comprovar o
correto recolhimento dos depósitos do FGTS, a atrair a incidência do
Enunciado nº 297/TST. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Não configurados os pressupostos exigidos pelo
Enunciado nº 219/TST, na decisão revisanda, faz-se necessária a
exclusão dos honorários advocatícios da condenação. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-803.723/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : WANDERLEI TEIXEIRA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de seis horas previsto
no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Estando o v. acórdão
regional em harmonia com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o
conhecimento da revista, ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-803.728/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADALBERTO EVANGELISTA DE AZE-
VEDO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO NATALINO FERNANDES
RECORRIDO(S) : EMH - ELETROMECÂNICA E HIDRÁU-

LICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos honorários periciais, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para isentar o reclamante do pagamento
dos honorários periciais, por ser destinatário da justiça gratuita.

EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. Tendo o Regional sa-
lientado a realização, pelo perito, de todas as diligências necessárias
e de exame físico pericial criterioso para fins de análise e formação
de sua convicção, bem assim registrado a manifestação deste quanto
à desnecessidade dos exames pleiteados por conta de não terem o
condão de influenciar o laudo, não há cogitar em afronta ao art. 5º,
LV, da Carta Magna, encontrando-se subjacente à decisão recorrida a
aplicação dos arts. 130, in fine, e 131 do CPC. Recurso não co-
nhecido. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA. INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. Constatando-se
na decisão recorrida a inexistência de nexo de causalidade entre a
doença afirmada pelo autor, que sequer fora confirmada, e o trabalho
por ele desenvolvido, não há cogitar em responsabilidade do em-
pregador, descartando-se as propaladas ofensas aos arts. 5º, X, e 7º,
XXVIII, da Lei Maior, bem assim a higidez dos julgados colacio-
nados, a teor do Enunciado nº 296, porquanto não partem das mesmas
premissas delineadas na decisão recorrida. No que respeita ao pedido
de reintegração, verifica-se que o Tribunal não se pronunciou sobre os
requisitos de que cuida o art. 118 da Lei nº 8.213/91 para a concessão
da estabilidade provisória superveniente ao término do auxílio-doen-
ça. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTI-
ÇA GRATUITA. Colhe-se do art. 14 da Lei nº 5.584/70 ter havido
incorporação da Lei nº 1.060/50, cujo art. 3º, inc. V, c/c o art. 6º
garante ao destinatário da justiça gratuita a isenção de todas as des-
pesas processuais, quer se refiram a custas quer digam respeito aos
honorários periciais. Isso porque a assistência judiciária de que cuida
a Lei nº 5.584/70 foi alçada apenas em um dos requisitos da con-
denação em honorários advocatícios, reversíveis à entidade que a
prestou, ao passo que os benefícios da justiça gratuita orientaram-se
unicamente pelo pressuposto do estado de miserabilidade da parte,
comprovável a partir do salário percebível ser inferior ao dobro do
mínimo ou mediante declaração pessoal do interessado. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-804.003/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO BERNARDINO MOREIRA
ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
Decisão regional proferida no entendimento sumulado pelo Colendo
TST, via Enunciado nº 360, erigido à condição de requisito negativo
de admissibilidade do recurso, na esteira o § 5º do art. 896 da CLT.
INTERVALO INTRAJORNADA. O recurso não logra ultrapassar a
fase cognitiva, visto que a decisão recorrida não examinou a matéria
à luz do art. 71, § 3º, da CLT, a atrair a incidência do Enunciado nº
297 do TST, alçado à condição de requisito negativo de admis-
sibilidade. Ressalte-se que o art. 7º, XIII, da Carta Magna sequer
discute a questão posta em debate relativa à possibilidade de redução
de intervalo para refeição no período em que inexistia acordo coletivo
a validar tal jornada. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-804.008/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ÂNGELO CONGEZIMO MILANO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
A suspensão da jornada no intervalo destinada a repouso e alimen-
tação dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia
com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista,
ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. Recurso de revista
não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. A correção
monetária do FGTS pelos índices da Caixa Econômica Federal só tem
cabimento em se tratando de saldo da conta vinculada do trabalhador.
Na hipótese de condenação judicial, os créditos do trabalhador devem
ser corrigidos pelos índices aplicáveis na atualização dos débitos
trabalhistas em geral (Orientação Jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do
TST).

PROCESSO : ED-RR-804.050/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : IZAEL PEREIRA NEVES
ADVOGADO : DR. PAULO DE PAULA REIS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 64,32 (sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-804.053/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RICARDO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 105,34 (cento e cinco reais e trinta e quatro centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-804.340/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : RODOVIÁRIA SÃO DOMINGOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : REGINALDO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA

BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao
tema “Multa do art. 477 da CLT”, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada do pa-
gamento da multa.
EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT. CONTROVÉRSIA
EM TORNO DA MOTIVAÇÃO DA RESCISÃO CONTRA-
TUAL. Este Tribunal, em reiterados julgamentos, solidificou o en-
tendimento de que havendo controvérsia sobre os motivos da rescisão
contratual não há falar em aplicação da multa prevista no art. 477, §
8º, da CLT. Recurso conhecido e provido. SEGURO-DESEMPRE-
GO. A decisão recorrida está em inteira harmonia com a iterativa,
notória e atual jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 211 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais, de que o não-fornecimento, pelo empregador, da
guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem
ao direito à indenização. Desse modo, não se vislumbra o alegado
conflito pretoriano, a teor do Enunciado nº 333 do TST, erigido em
requisito negativo de admissibilidade da revista. Recurso não co-
nhecido. INTERVALO ENTRE AS VIAGENS. Em função de o
Colegiado de origem não ter emitido pronunciamento sobre a exis-
tência de convenção coletiva pactuando a não-contagem como tempo
de serviço dos intervalos entre as viagens, constata-se a ausência de
prequestionamento da matéria, inviabilizando a revista, na esteira do
Enunciado nº 297 do TST, e descredenciando à consideração da Corte
a assinalada ofensa ao art. 7º, XXVI, da Carta Magna ou o exame da
divergência jurisprudencial. Cumpre destacar que os dois últimos
arestos transcritos à fl. 318 não se prestam ao confronto, nos termos
da alínea “a” do art. 896 da CLT, porque originários do mesmo
Tribunal prolator da decisão recorrida. Ademais, observa-se que as
razões de revista implicam o revolvimento de fatos e provas, uma vez
que o Regional orientou-se pelo princípio da persuasão racional do
art. 131 do CPC, mediante valoração da prova produzida, ao con-
signar na decisão recorrida que o reclamante estava à disposição do
empregador nos intervalos entre as viagens, porque provado que entre
uma viagem e outra fazia trechos menores, manutenção ou limpeza
no veículo. Dentro desse contexto fático, incidente o teor do Enun-
ciado nº 126 do TST, a impedir a cognição extraordinária. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-805.251/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : KELLER HAROLDO MARTINS
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 255,80 (duzentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta cen-
tavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.
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PROCESSO : ED-RR-809.672/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RENATO MAIA SANTOS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-809.675/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : NIVALDO BATISTA LEMOS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer em parte do recurso de revista
da reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. DIVISOR. ADICIONAL. O regime de turno
ininterrupto de revezamento não se descaracteriza em face de con-
cessão de intervalo para refeição e descanso, nos moldes da ju-
risprudência uniforme deste Tribunal, vazada no Enunciado nº 360.
MINUTOS RESIDUAIS. A decisão Regional está em sintonia com
a iterativa e notória jurisprudência desta Corte, consagrada pela
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1. Óbice ao conhecimento
da revista no § 4º, do artigo 896, da CLT.
HORA NOTURNA REDUZIDA. Não há norma legal constitucional
ou ordinária que exclua, como registrado na decisão impugnada, a
redução da hora noturna no regime de turnos ininterruptos de re-
vezamento. Ademais, a Orientação Jurisprudencial nº 127 da SBDI-1
do TST já assentou que mesmo após a CF/88 a redução da hora
noturna subsiste. MULTAS CONVENCIONAIS. A jurisprudência
iterativa, notória e atual desta Corte, consubstanciada pela Orientação
Jurisprudencial nº 239 da SBDI-1, pacificou o entendimento de que é
devida a incidência da multa convencional por descumprimento de
obrigação prevista em instrumento coletivo, ainda que a obrigação
seja repetição do texto da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
BASE DE CÁLCULO. “O § 1º do artigo 11 da Lei n° 1.060/50 não
determina que os honorários advocatícios devidos na Justiça do Tra-
balho sejam apurados sobre o valor líquido da condenação (isto é,
sobre o que resultar da dedução do valor das contribuições pre-
videnciárias e tributárias do valor bruto apurado como devido) tal
conclusão não se deduz nem da letra e muito menos da finalidade
daquela norma. Como está expressamente estabelecido nesse dis-
positivo legal, tal parcela será arbitrada pelo juiz até o máximo de
15% (quinze por cento) 'SOBRE O LÍQUIDO APURADO NA
EXECUÇÃO DA SENTENÇA' o que evidentemente significa, pura
e simplesmente, que tal verba acessória deverá ser calculada sobre o
valor total do principal' que resultar apurado na fase da liqüidação
subseqüente ao trânsito em julgado da sentença condenatória ge-
nérica', sem qualquer dedução”. (TRT da 3ª Região, no AP nº
3824/99, Relator Exmo. Juiz José Roberto Freire Pimenta). Recurso
de revista parcialmente conhecido.

PROCESSO : ED-RR-809.677/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CLAUDINEI DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à Embargante de multa no valor
de R$ 128,65 (cento e vinte e oito reais e sessenta e cinco cen-
tavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Resultam prote-
latórios os embargos de declaração que, a pretexto de omissão, bus-
cam a reforma da decisão por mero inconformismo, sem demonstrar
vícios na prestação jurisdicional entregue. Embargos Declaratórios
desprovidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-RR-813.526/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VALENTIM DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ELEUSA VELISTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido
da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, por protelação do
feito, no importe de R$ 1.316,86 (hum mil trezentos e dezesseis reais
e oitenta e seis centavos).
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - VEDAÇÃO
DE REAPRECIAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓ-
RIO - ENUNCIADO N° 126 DO TST - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o Agravante demonstrado que o recurso de revista,
que versava sobre a condenação em horas extras além da sexta, não
atraía a incidência do Enunciado n° 126 do TST, haja vista que o
Regional havia assentado, expressamente, que o Obreiro não havia
exercido cargo de chefia bancária, nos moldes do art. 224, § 2°, da
CLT, o despacho-agravado merece ser mantido. Exsurge, pois, do
arrazoado, apenas o intento protelatório do andamento do feito, in-
serindo o Agravante na multa do art. 557, § 2º, do CPC. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-813.622/2001.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NILTON ALVES DA ROCHA
ADVOGADO : DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
porque intempestivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.
Esta Corte acabou por pacificar, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 320 da SBDI-1/TST, o entendimento de que o sistema de
protocolo integrado não alcança os recursos de sua competência.
Esses os termos da aludida orientação, in verbis: "O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais do Trabalho, que autoriza
as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e a pro-
tocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa, des-
tinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho." Recurso não conhecido, porque intempes-
tivo.

PROCESSO : ROAC-588/2001-000-17-00.8 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ALDANIA CRISTINA MARGOTTO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-

VIDANES
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
ADVOGADO : DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Encarte-se a cópia da
presente decisão judicial aos autos principais, caso ainda estejam
tramitando nesta Corte.
EMENTA: REGIME JURÍDICO ÚNICO - CONVERSÃO DE
CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO - SAQUE NA CONTA DO
FGTS - DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A TRÊS ANOS. Na
instituição do regime jurídico único houve a conversão do regime de
celetista para estatutário. A partir da referida transformação, a conta
vinculada do trabalhador parou de receber depósitos de FGTS e a lei
é clara ao dispor que nessa hipótese, passados 3 anos sem mo-
vimentação, os depósitos poderão ser sacados independentemente de
outorga judicial, nos termos do art. 4º da Lei nº 8.678/93, que alterou
o art. 20, VIII, da Lei nº 8.036/90. O processo judiciário, nesse passo,
perdeu o objeto, consoante diretriz do art. 267, VI, do CPC. Pre-
cedentes do TST nesse sentido. Processo julgado extinto, por perda
de objeto.

PROCESSO : AIRR E RR-48.383/2002-900-03-00.4 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOSÉ MIGUEL MONTEIRO DE CAS-
TRO

ADVOGADA : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para reconhecendo o recorrente como trabalhador rural, apli-
car a prescrição prevista no artigo 10 da Lei da Lei 5889/73 e negar
provimento ao agravo de instrumento da reclamada.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
ENQUADRAMENTO. RURÍCOLA. “Empregado que exerce ati-
vidade rural. Empresa de reflorestamento. Prescrição própria do ru-
rícola. (Lei nº 5889/1973, art. 10 e Decreto nº 73626/1974, art. 2º, §
4º)” (OJ 38 da SBDI1). Recurso provido. II - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DA RECLAMADA. Agravo a que se nega provi-
mento por não desconstituídos os fundamentos do despacho dene-
gatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR E RR-54.891/2002-900-02-00.7 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ CÂNDIDO DE OLIVEIRA JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista patronal
apenas quanto aos temas “descontos previdenciários e fiscais” e “cor-
reção monetária”, ambos por divergência jurisprudencial, e no mérito,
dar-lhes provimento, para determinar que sejam observados os des-
contos previdenciários e fiscais, sobre o valor total corrigido mo-
netariamente a ser pago ao reclamante, e para determinar que a
correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil sub-
seqüente ao mês de competência, com o índice da correção do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, e negar provimento ao agravo
de instrumento do demandante.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE. Agravo a que se nega provimento por não preenchidos os re-
quisitos intrínsecos do recurso de revista. II - RECURSO DE RE-
VISTA DA RECLAMADA. ABONO DO ACORDO COLETIVO.
O recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem
lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido, por desfundamentado. Recurso não conhecido. ADICIO-
NAIS POR TEMPO DE SERVIÇO - PRESCRIÇÃO. Matéria não
prequestionada na instância ordinária. O recurso esbarra no óbice do
enunciado nº 297 do TST. Revista não conhecida. D E S C O N TO S
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A orientação jurisprudencial nº
228 da SBDI1 do TST fixou o entendimento de que “o recolhimento
dos descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos
de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação
e calculado ao final”. Recurso de revista provido. CORREÇÃO
MONETÁRIA. “O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços” (Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI1). Recurso provido.

PROCESSO : AIRR E RR-54.893/2002-900-02-00.6 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: FLÁVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
M E T R O P O L I TA N O S

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertido
o ônus da sucumbência no tocante às custas processuais. Prejudicada
a análise do agravo de instrumento do Ministério Público do Tra-
balho.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS Consoante a
atual, notória e iterativa jurisprudência da Seção Especializada em
Dissídios Individuais, a aposentadoria espontânea implica, necessa-
riamente, extinção do contrato de trabalho. Recurso provido. II -
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MPT. Prejudicada a análise do
agravo de instrumento do Ministério Público do Trabalho.
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PROCESSO : AIRR E RR-54.911/2002-900-02-00.0 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FRANCISCO VIEIRA SANTIAGO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. ITALO QUIDICOMO

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada apenas quanto ao tema “descontos previdenciários e fiscais”,
por violação de lei, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que sejam observados os referidos descontos sobre o valor total,
corrigido monetariamente, a ser pago ao reclamante; e não conhecer
do agravo de instrumento do reclamante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
MULTA NORMATIVA. O tema relacionado com o ônus da prova
mereceu interpretação do Regional à luz das provas coligidas juntadas
aos autos, tendo a Corte concluído que era devida a multa normativa
pelo descumprimento de cláusula convencional atinente a pagamento
de horas extras, em razão da redação da cláusula que a estabeleceu.
Para chegar à conclusão pretendida pela reclamada no recurso de
revista, necessário revolver a prova dos autos, procedimento, sa-
bidamente refratário à via extraordinária eleita. Desse modo, inviável
o conhecimento das pretendidas violações aos artigos 818 da CLT e
333, inciso II, do CPC. Recurso não conhecido. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁIROS E FISCAIS. A Orientação Jurisprudencial nº 228
da SBDI-1 do TST fixou o entendimento de que “o recolhimento dos
descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final”. Recurso de revista provido. II - AGRAVO DE
INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. NÃO-CONHECIMEN-
TO. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do art.
524, inciso II, do CPC, uma vez que o agravante, a despeito da
fugidia referência ao despacho agravado, passou ao largo dos motivos
que nortearam a decisão que denegara o seu processamento, com
remissão aos Enunciados nº 126, 219, 329, 337 e 342 do TST. Desse
modo, o recurso não se credencia ao conhecimento desta Corte, por
injustificável inobservância daquela norma processual, da qual se
extrai também a ilação de a parte ter-se conformado com os fun-
damentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR E RR-742.987/2001.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MÁRCIO ROBSON TIBÚRCIO DE SOU-
SA

ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. ROBSON DORNELAS MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamante e não conhecer integralmente do recurso de
revista do reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
Revela-se inviável o provimento de agravo de instrumento no qual a
parte não consegue desconstituir os fundamentos da decisão agravada,
firmados na ausência dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista previstos no art. 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido. RECURSO DE REVISTA DO RECLA-
MADO. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO INDIVI-
DUAL TÁCITO. INVALIDADE. A jurisprudência desta Corte fir-
mou-se no sentido de não emprestar validade a acordo individual
tácito de compensação de horas, a teor do que preconiza o art. 59,
caput, da CLT, ainda que se entenda dispensável acordo coletivo de
trabalho (art. 7º, XIII, da CF/88). CAIXA BANCÁRIO. CUMU-
LAÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFERENTE DE CADASTRO.
CUMULAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO NORMATIVA DE CON-
FERENTE COM GRATIFICAÇÃO DE CAIXA. VIABILIDADE.
Exercendo o bancário função de caixa e cumulativamente a função de
conferente de cadastro, faz jus tanto à gratificação de caixa, como à
gratificação de conferente de cadastro, porque cada uma delas tem
fundamento e finalidade diversas. Recurso de revista do reclamado
não provido.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID813974-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-15/2001-073-09-40.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-

TERNIDADE E À INFÂNCIA DE JAR-
DIM ALEGRE

ADVOGADO : DR. EDINALDO SERGIO CANDEO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ MILAN
ADVOGADO : DR. ÁLVARO BRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-47/2000-039-12-40.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-

NAL DE SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARISE TERESINHA FACHINI FERREI-

RA
ADVOGADO : DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-49/2002-121-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : CLÉCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FABIANA CENTURIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-58/2002-071-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA H. DO CARMO CONFECÇÕES
ADVOGADO : DR. NILO AFONSO DO VALE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO - ADMISSIBILIDADE. Tendo si-
do submetida a reclamação trabalhista, desde a origem, ao rito su-
maríssimo, a admissibilidade da revista restringe-se às hipóteses es-
pecificadas no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AG-AIRR-71/2001-098-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELE-
NA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO LOPES DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA TOMAZ DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. AMAURI CODONHO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO DE REVIS-
TA EM ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DESPACHO QUE DENEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO DE REVISTA COM APOIO NO ENUNCIADO Nº
218 DO TST.

Nos termos do art. 104, inciso X, do Regimento Interno desta Corte
Superior, foi verificado pelo Relator que a hipótese não se enquadra
nas exigências legais para o cabimento da revista, razão por que foi
denegado prosseguimento ao recurso de revista, facultada à parte a
interposição de Agravo regimental do despacho. Agravo regimental a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-72/2002-055-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANS - SISTEMAS DE TRANSPORTES

S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE CARVALHO CHAVES
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-100/2002-077-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ROBERTO SORDILLI
ADVOGADO : DR. CLÁUDIA CRISTINA PIRES MA-

ZURKIEVIZ

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE TRASLADO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS - Não cuidando o agravante de colacionar
aos autos cópia das razões de recurso de revista, inviável o co-
nhecimento do Agravo, pois a parte deve apresentar cópias do recurso
trancado em condições de se aferir todos os seus pressupostos co-
muns de admissibilidade. O conhecimento do apelo encontra óbice
intransponível no item III da Instrução Normativa nº 16/TST e no art.
897, § 5º, da CLT. Agravo a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-122/2000-372-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : PLÍNIO FLECK S.A INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA KIRSCHNER
A G R AVA D O ( S ) : ABRELINO LUIZ FIN
ADVOGADA : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. INOBSERVÂNCIA DO ENUNCIADO Nº 337 DO
TST E DO ART. 896, “c”, DA CLT. CARACTERIZAÇÃO DE
PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126
DO TST. Não merece reparo o r. despacho agravado, pois a re-
corrente não indica a fonte de publicação dos arestos que apresenta,
desatendendo, assim, a exigência do Enunciado nº 337 do TST. Por
outro lado, a ofensa à disposição de Portaria não enseja o recurso de
revista, consoante art. 896, 'c', da CLT. Por fim, matéria relativa à
caracterização da periculosidade, tal como posta na Revista, envol-
veria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, para decidir
de forma diversa da que concluiu o egrégio TRT, sendo vedado tal
procedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-130/2002-008-06-40.5 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : LISERVE SERVIÇOS AUXILIARES LT-
DA.

ADVOGADO : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : GENÉSIO CÂNDIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. RINALDO FREIRE CARVALHO PI-

RES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. FALTA GRAVE.
A matéria relativa à configuração da desídia, tal como posta na
Revista, envolveria o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos, para decidir de forma diversa da que concluiu o egrégio TRT,
sendo vedado tal procedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado
nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-156/2000-005-17-00.8 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - PRODEST

ADVOGADO : DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : CELSO HAMERSKI
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER

AMARAL
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CÁLCULO. Não merece reparo o r.
despacho agravado, pois a decisão está em harmonia com o Enun-
ciado nº 264 do TST, não cabendo revista, à luz do Enunciado nº 333.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A decisão está em conso-
nância com o Provimento nº TST/CG nº 01/96, o que impossibilita o
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-161/2001-664-09-40.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA

LT D A .
ADVOGADO : DR. VALDECI WENCESLAU BARÃO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DO ROSIL MARTINS
ADVOGADO : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-173/1999-022-04-40.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DE CÓPIAS PONTO UM LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LÁZARO CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : REJANE NUNES PITTA
ADVOGADO : DR. JORGE RICARDO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo quando as cópias das peças essenciais à formação do ins-
trumento não foram devidamente autenticadas, estando em descon-
formidade com a determinação do art. 830 da CLT e do inciso IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de Instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-192/1997-057-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA
LOBO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GUIMARÃES SOBRINHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 5º, IN-
CISOS II, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A ad-
missibilidade do recurso de revista interposto de decisão proferida em
agravo de petição depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição Federal. Inteligência do Enunciado 266/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-198/2002-059-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR DE PAIVA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADA : DRA. HELENA MARIA DE OLIVEIRA

SIQUEIRA ÁVILA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DESPEDIDA DISCRIMINATÓRIA. NULIDADE.
PORTADOR DO VÍRUS HIV. CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊN-
CIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. A matéria relativa à
caracterização da despedida como discriminatória, tal como posta na
Revista, envolveria o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos, para decidir de forma diversa da que concluiu o egrégio TRT,
sendo vedado tal procedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº
126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-199/2000-011-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. RENATO VIEIRA BASSI
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-

GOTO DE COLINA - SAAEC
ADVOGADO : DR. SILVIO ROBERTO SEIXAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
É incabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em
agravo de instrumento. Incidência da orientação expressa na Súmula
218 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-213/2002-906-06-40.5 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANS-
PORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO RUFINO FERREIRA
ADVOGADO : DR. EVANDRO CORREIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. Decisão que defere diferenças de
FGTS respaldada em laudo pericial não viola os arts. 818 da CLT e
333, I, do CPC, pois amparada no art. 131 do CPC. Ademais, de-
fendendo a reclamada a correção dos depósitos fundiários, seu era o
ônus de comprovar tal alegação, nos termos da Orientação Juris-
prudencial 301 da SDI-I do TST. Agravo não provido. 2. DIFE-
RENÇAS DE FGTS. PRESCRIÇÃO. ENUNCIADO 95 DO TST.
Observado o biênio legal, é trintenária a prescrição do direito de
reclamar contra o não recolhimento da contribuição para o FGTS.
Inteligência do Enunciado 95 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-221/2002-922-22-40.3 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ANDRÉIA NÁDIA LIMA DE SOU-

SA
A G R AVA D O ( S ) : BRÍGIDA MAGALHÃES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. MACÁRIO GALDINO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. ACÓRDÃO REGIONAL E
RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. A ausência de
peças essenciais à formação do Agravo de Instrumento acarreta o seu
não-conhecimento, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT. Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-228/2001-551-05-40.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOÃO AMARAL E JOSÉ ALBERTO

COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL THEÓGENES MEIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. PAULO KENNEDY M. FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS TRASLA-
DADAS. AUTENTICAÇÃO. NECESSIDADE. Nos termos do item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, as peças trasladadas
conterão informações que identifiquem o processo do qual foram
extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou verso, ressalvada a
possibilidade de o subscritor da minuta declarar a autenticidade delas,
sob responsabilidade sua. Assim, sendo obrigatória a autenticação das
peças trasladadas para a formação do instrumento, procedimento não
observado pelo agravante, e tampouco declarada a autenticidade delas
pelo profissional que subscreve a minuta, incidem na hipótese as
disposições do art. 830 da CLT e do item IX da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, não merecendo conhecimento o agravo.

PROCESSO : AIRR-243/2001-043-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-

PINAS - UNICAMP
ADVOGADA : DRA. MARIANE DE AGUIAR PACINI
A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR ANTÔNIO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA. Ainda que o recurso de revista
tenha sido denegado por outros fundamentos, uma vez constatada sua
intempestividade, não há como prover o Agravo.

PROCESSO : AIRR-248/2000-020-05-40.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RECKITT & COLMAN INDÚSTRIAL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO BORGES DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR E OUTRO
ADVOGADO : DR. DAIANA SIQUEIRA DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-282/2002-030-03-01.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EVANDRO ALVES DA SILVA

E OUTRA
ADVOGADO : DR. FREDERICO BALLSTAEDT
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DOS REIS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CELSO DE OLIVEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
É incabível recurso de revista interposto contra acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento. Incidência da orientação expressa
na Súmula 218 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-302/1992-003-07-40.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON SOUZA LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. ARMANDO CORDEIRO DE FA-

RIAS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO. CÓ-
PIA DA DECISÃO AGRAVADA E DO RECURSO DE REVIS-
TA. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. Consoante estabele-
cido no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, obrigatoriamente, e sob pena
de não conhecimento, deve compor o instrumento do agravo cópia da
decisão agravada e do recurso da revista. Não observada tal par-
ticularidade pelo agravante, não se conhece do agravo por deficiência
de formação. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-306/2002-068-09-40.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO AURELIANO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ORLANDO NEVES TABOZA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. SERVIÇO EXTERNO. A matéria
relativa ao enquadramento do reclamante no art. 62, I, da CLT, exer-
cente de atividade externa, tal como posta na revista, envolveria o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, para decidir de
forma diversa da que concluiu o egrégio TRT, sendo vedado tal
procedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-317/1996-018-05-40.2 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FREITAS DIESEL COMÉRCIO DE PE-

ÇAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ CALMON TEIXEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON CARLOS COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
de agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : ED-AIRR-339/1999-013-10-40.6 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO PIRES
EMBARGADO(A) : GISELE MARIA GOMES PALHARES
ADVOGADO : DR. DAISON CARVALHO FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração interpostos, porquanto incabíveis na espécie, já
que, contra despacho que negou seguimento ao Agravo de Instru-
mento, a medida processual cabível era outra que não os ED's, nos
termos do § 2º do art. 557 do CPC. Embargos de Declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-344/2002-038-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTER-

NACIONAL DE SAÚDE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARA LÚCIA GUARIENTO
A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS DE CASTRO POR-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-358/2001-058-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
ADVOGADO : DR. ÍSIS DE FÁTIMA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SILVA QUINTINO
ADVOGADO : DR. ANTONIO DONIZETI DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-377/2002-103-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS GONÇALVES JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. LISMARA PACHECO FERREIRA

KÖMEL
A G R AVA D O ( S ) : UBERMEDCAR SERVIÇOS MÉDICOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO CHAVES MEN-

DONÇA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A matéria relativa ao
vínculo empregatício, tal como posta na revista, envolveria o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos para decidir de forma diversa
da que concluiu o egrégio Tribunal Regional, sendo vedado tal pro-
cedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº 126 do TST. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-394/2000-005-05-40.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADA : DRA. GABRIELA PEDREIRA FEDERI-

CO
A G R AVA D O ( S ) : NOEMIA LEDA DA CUNHA
ADVOGADO : DR. ADIR FREITAS LEAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo de ins-
trumento quando ausente a certidão de publicação da decisão re-
gional. O traslado da referida peça é obrigatório, a teor do disposto no
art. 897, § 5º, da CLT e da orientação expressa na Súmula 272 do
TST, pois essencial para o exame da tempestividade do Recurso cujo
seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-399/2000-027-12-40.5 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HAMILTON ALVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO DAS CHAGAS
ADVOGADA : DRA. SANDRA ANDRADE LIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 149 DA SBDI-1. Esta Corte já pa-
cificou o entendimento de que o art. 13 do CPC é inaplicável na fase
recursal.

PROCESSO : AIRR-408/2001-081-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA
ADVOGADO : DR. FÁBIO EMPKE VIANNA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO GONÇALVES JACINTO
ADVOGADO : DR. ARNALDO DE LIMA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS MANAIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-408/2002-021-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 408/2002.7, 408/2002.4

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. WAGNER BERNARDES CHAGAS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JESUS ANTÔNIO MIRANDA
ADVOGADO : DR. CLEBER CARVALHO DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-438/2002-087-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY PAULA MARTINS DE OLIVEI-
RA

ADVOGADA : DRA. NELITA LUIZ DA FONSECA AN-
DRADE

A G R AVA D O ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIAS INAUTÊN-
TICAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de
instrumento quando o agravante deixa de autenticar as peças ne-
cessárias à formação do instrumento. Aplicação dos artigos 897, § 5º,
I, da CLT; e 830, da CLT, e da Instrução Normativa 16/99, inciso IX,
do C. TST. Agravo de instrumento que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-465/2000-022-09-40.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JULIANO RINKE SILVA
ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES
A G R AVA D O ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADA : DRA. IVANA VIARO PADILHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-471/1999-002-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARMANDO SILVA
ADVOGADO : DR. HÉLIO BRAZ DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : TICO BICICLETARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. RUBENS PECHIARE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-471/2002-911-11-00.5 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES
RECORRIDO(S) : VALDEMIR LIMA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-

CANTE
RECORRIDO(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. EVAN FELIPE DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. O Tribunal Regional, ao reconhecer a formação de vín-
culo de emprego entre o Reclamante e o Estado de Roraima, e
determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para que fossem
julgados os pedidos formulados na inicial, proferiu decisão não ter-
minativa do feito e contra a qual não é admitido recurso de imediato,
ante o princípio da irrecorribilidade autônoma das decisões inter-
locutórias no processo do trabalho, conforme disposto no art. 893, §
1º da CLT, e consagrado na Súmula n° 214 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-484/2002-033-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉ-

DITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DE-
MAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE
IPATINGA LTDA. - UNICREDE VALE
DO AÇO

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CARDOSO BRA-
GA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS TÚLIO GRAVINA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-501/1999-045-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EUROCOSMÉTICA COMERCIAL IM-

PORTADORA LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA DA SILVA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY LINS PEDERNEIRAS
ADVOGADA : DRA. MARIA CLÁUDIA OLIVEIRA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-511/2001-101-18-00.7 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EURÍPEDES BORGES MARCIA-

NO
ADVOGADO : DR. ELIOMAR PIRES MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista
proferido em Agravo de Petição depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos termos do
art. 896, § 2º, da CLT (com a nova redação dada pela Lei nº
9.756/98) e da Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-522/2000-002-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-528/2001-098-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇAL-
VES E SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO KAY
ADVOGADO : DR. HÉLIO KIYOHARU OGURO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO POR FALTA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão está fundamentada a teor do
art. 832 da CLT e do art. 93, IX da Constituição da República.
Outrossim, a questão não foi excluída da apreciação do Poder Ju-
diciário, tendo sido assegurado o contraditório e a ampla defesa de
modo que não se pode falar em ofensa ao art. 5º, incisos XXXV e LV,
da Carta Magna. IMPROBIDADE. CONFIGURAÇÃO. Não me-
rece reparo o r. despacho agravado, pois a matéria relativa à con-
figuração da improbidade, tal como posta na Revista, envolveria o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, para decidir de
forma diversa da que concluiu o egrégio TRT, sendo vedado tal
procedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-535/1999-032-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TRANSPEV TRANSPORTES DE VALO-

RES E SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA
RECORRIDO(S) : EDNEY CORANDIN VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. WILLIAM DE ANDRADE NEVES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Gelson de Aze-
vedo, conhecer o recurso de revista apenas quanto ao valor devido
pela inobservância do intervalo intrajornada, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. O Exmo. Senhor Mi-
nistro presidente da sessão deferiu o pedido de juntada de voto
convergente ao pé do acórdão, formulado pelo Exmo. Senhor Mi-
nistro João Batista Brito Pereira.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA FRUSTRADO. NA-
TUREZA JURÍDICA DO VALOR DEVIDO. A melhor exegese a
ser emprestada ao § 4º do artigo 71 da CLT é no sentido de que a
remuneração ali prevista equipara-se a horas extras propriamente ditas
e não a simples indenização, tendo em vista o objetivo da lei de
enaltecer a importância do intervalo para repouso e alimentação,
considerando ser norma de saúde e segurança laborais, enfaticamente
privilegiado na Constituição Federal, que no seu art. 7º, inciso XXII,
preconiza o direito do trabalhador em ter reduzidos os “riscos ine-
rentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e se-
gurança”. Assim, tratando-se de desrespeito a intervalo para repouso
e alimentação, a remuneração consistirá no pagamento do período não
usufruído, como se fosse hora efetivamente trabalhada e extraor-
dinária, para todos os efeitos legais, inclusive no que tange à sua
repercussão sobre as demais verbas salariais, devendo, pois, ser man-
tido o r. julgado “a quo” que desta forma concluiu. Recurso de
Revista não conhecido, no particular. INTERVALO INTRAJOR-
NADA SUPRIMIDO. VALOR DEVIDO. ART. 71, § 4º, DA CLT.
A supressão do intervalo intrajornada gera para o empregado o direito
ao pagamento do período correspondente com um acréscimo de no
mínimo 50% sobre o valor da hora normal, a teor do disposto no art.
71, § 4º, da CLT. Recurso de Revista conhecido, nesse aspecto, mas
não provido.

PROCESSO : AIRR-548/2002-025-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ETROS ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO AMARAL GON-

Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR LUCAS BRANDÃO
ADVOGADA : DRA. MARISA CASTELO BRANCO

NASCENTES COELHO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS: CÓPIA DA
GUIA DE COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL E DO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. Não se admite agravo de ins-
trumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe
à parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-550/1998-001-17-00.5 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GELSON SANTANA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. CLORIVALDO BENEDITO FREITAS

BELÉM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE TRABALHO. O TRT foi taxativo ao
asseverar que, no período (de 93/94, 94/95 e 95/96) em que foram
deferidas horas extras laboradas além da sexta diária, não havia dis-
ciplinamento de turnos de revezamento de oito horas nos acordos
coletivos. Assim, constata-se que, diante do que afirmou o TRT, não
há como se dar guarida às alegações ora formuladas pela Reclamada,
sem que se examinem os instrumentos a que o Colegiado Regional
negou validade, em face dos fundamentos acima transcritos. Essa
medida, porém, não é possível em Instância Superior, em face dos
termos do Enunciado nº 126/TST, até porque, se fosse, faria do
julgamento neste TST verdadeira afronta aos Tribunais Regionais do
Trabalho, porque, se a revisão do julgado, em Recurso de Revista, é
possível, por outro lado não contempla o reexame de documentos dos
autos, a fim de que a eles se dê outra interpretação. Agravo Re-
gimental a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-569/2001-019-05-40.6 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA OLIVEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. IVAN SOARES
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDETE DAS DORES
ADVOGADO : DR. MARCELO CRUZ VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DESPRO-
VIDAS DE AUTENTICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Da
análise da formação do instrumento constata-se que as peças apre-
sentadas não foram autenticadas, contrariando o disposto no art. 830
da CLT e no item nº IX da Instrução Normativa nº 16/1999 desta
Corte. Tampouco consta dos autos a declaração de sua autenticidade,
firmada pelo advogado subscritor do Agravo, conforme faculta o
mesmo item IX da IN nº 16/1999. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-589/2002-052-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE GONÇALVES DE TO-

LEDO
A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO NEI LOURENÇO
ADVOGADO : DR. GERALDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-592/1991-047-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM REGIME

DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-

VES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES VALENTE
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL-

VES DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS.
Não se conhece de agravo de instrumento que não apresenta peças
essenciais à sua correta formação, inobservando-se a exigência con-
tida no art. 897, § 5°, da CLT e no item X da Instrução Normativa
16/99. In casu, o presente Agravo de Instrumento conta com apenas
a contraminuta oferecida pelo agravado.

PROCESSO : AIRR-600/2000-161-05-40.1 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : WALDEMIRO DE CARVALHO FILHO
ADVOGADO : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO
PORQUE NÃO IMPUGNADA A DECISÃO AGRAVADA. A ju-
risprudência pacífica dos Tribunais é de que o agravo que não im-
pugna os fundamentos da decisão agravada é insuscetível de des-
constituí-la. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-607/1995-040-01-40.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MANHÃ SOARES DOS

GUARANYS
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO MELLO MESQUITA
ADVOGADO : DR. ELVIO BERNARDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO.
DOCUMENTOS DISTINTOS. DESPACHO DENEGATÓRIO
DO RECURSO DE REVISTA E CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO. Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é ne-
cessária a autenticação de ambos os lados da cópia. Agravo de Ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-642/2000-133-05-40.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ISOPOL PRODUTOS QUÍMICOS S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES RO-

DRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : NILTON ALVES BORGES
ADVOGADA : DRA. LÚCIA MAGALI SOUTO AVENA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. En -
contrando-se o acórdão devidamente fundamentado em relação à matéria
objeto do recurso ordinário - responsabilidade subsidiária - não há falar em
negativa de prestação jurisdicional. Agravo não provido. 2. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV, DO TST. A decisão
regional reconheceu a responsabilidade subsidiária da reclamada pelos ha-
veres trabalhistas do reclamante não adimplidos pela empresa prestadora dos
serviços. Encontrando-se a decisão em consonância com disposto no Enun-
ciado 331, IV, do TST, ao trânsito da revista incide o óbice do § 4º do art. 896
da CLT e Enunciado 333 deste Sodalício. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-655/2002-062-02-00.3 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SIMONE DIAS DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA RIBEIRO LINARD
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-658/2001-076-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PEDREGULHO
ADVOGADO : DR. CARLOS BATISTA BALTAZAR
A G R AVA D O ( S ) : NELSON QUINTÃO BARBOSA
ADVOGADO : DR. SINDOVAL BERTANHA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando o recurso de revista é interposto fora
do prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695/2001-003-19-41.1 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ROLDAMERES JOSÉ DA SILVA
Advogado:Dr. José de Souza Neto
Agravado(s):PRECOL - Premoldados e Construções Ltda.
Advogada:Dra. Rosângela Melo Accioly
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. AUSÊNCIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece do agravo, quando há
peças apresentadas em cópia reprográfica, sem autenticação, mor-
mente se não foi trasladada para os autos peça essencial à formação
do instrumento - certidão de publicação do acórdão regional. À parte
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento
(Instrução Normativa nº 16/99 do TST, art. 897, § 5º, da CLT e
Orientação Jurisprudencial 18 da SDI/TST). Agravo não conheci-
do.

PROCESSO : AIRR-698/2000-103-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : DONIVAL ALVES GUIMARÃES
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA ALVES CARDO-

SO
A G R AVA D O ( S ) : RENOVADORA DE PNEUS ARAÇATU-

BA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÉ-
DULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL HIPOTECÁRIA. EXECU-
ÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista proferido em Agravo
de Petição depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição da República, nos termos do art. 896, § 2º, da
CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-728/2002-023-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 728/2002.0, 728/2002.5

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA VARCA SCATENA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARBOSA DE MELO
ADVOGADO : DR. OSWALDO AUGUSTO DE BAR-

ROS
A G R AVA D O ( S ) : FACULDADE DE TECNOLOGIA DE

SÃO PAULO - FATEC
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - IRRECORRIBILI-
DADE - O TRT, ao reconhecer a existência de vínculo empregatício,
e determinar o retorno dos autos à Vara Trabalhista de origem para
apreciação das demais matérias, proferiu decisão não terminativa do
feito e contra a qual não é admitido recurso de imediato, ante o
princípio da irrecorribilidade autônoma das decisões interlocutórias
no processo do trabalho, conforme disposto no art. 893, § 1º, da CLT,
e consagrado na Súmula n° 214 do TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-733/1999-022-04-40.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. JOANA MARLI GULARTE MO-

RAES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-750/1996-040-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
A G R AVA D O ( S ) : NAILDA DOS SANTOS FREIRE
ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-788/2000-002-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PARQUE TEMÁTICO PLAYCENTER

S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO BARRETO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA APARECIDA GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. ELZA MARIA MEAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-788/2001-055-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO QUIRINO CORRÊA
ADVOGADO : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D O ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES

S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA

M AT I L D E
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAGA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-794/2001-024-09-40.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER LTDA.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO OLIVÉ MALHADAS
A G R AVA D O ( S ) : EURÍPEDES MACIEL ALVES
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ STEFANIAK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-795/2001-061-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO

BRASIL - IMBEL
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-

THIER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO BOER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-798/2001-055-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES

S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO DE SIQUEIRA FILHO
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-799/2000-031-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 92397/2003.0

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SYSTEM IDIOMAS S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS RENATO RODRIGUES

SANCHES

Agravado(s):Francine Godoy Piazza
Advogado:Dr. Roberto Leal Gomes Henriques
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-814/2000-341-05-40.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS

LT D A .
ADVOGADO : DR. MARCUS VILLA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ALVES FILHO ALVI-

NHO PATRIOTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-815/1996-094-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM FERNANDO TUMOLO TRIS-

TÃO
ADVOGADA : DRA. ANA KARINA TRISTÃO BRESSA-

NI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO LEDESMA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PIRES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista
proferido em Agravo de Petição depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos termos do
art. 896, § 2º, da CLT (com a nova redação dada pela Lei nº
9.756/98) e da Súmula 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-818/2001-111-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RENALDO JOSÉ LUCAS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO RICARDO MELO E SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : TIETÊ TV S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ JOÃO DEMARCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-830/1998-012-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. RAFAEL COSTA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : MILTON DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO MARQUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO REGIO-
NAL E SUA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. AUSÊNCIA. A
ausência de peças essenciais à formação do agravo de instrumento
acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art. 897, § 5º, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-831/2000-007-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON FERREIRA GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. EVELIN APARECIDA DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-837/2002-092-03-40.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS

INDÚSTRIAIS E MINERAÇÃO - SOEI-
COM S.A.

ADVOGADO : DR. DEMÓSTENES TEODORO
A G R AVA D O ( S ) : ELMO DE MENEZES RAFAEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDSON BASTOS DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-843/1999-025-05-00.9 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE FRANCISCO MEDAUAR FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO ATHAYDE DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI. "As
decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de ime-
diato quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na oportuni-
dade da interposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal." (Súmula 214
do TST.) Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AG-AIRR-857/2001-063-15-00.0 - TRT

DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : RENATO PEREIRA DIAS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A.

- TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROSSEGUI-
MENTO DO RECURSO TENDO EM VISTA QUE A DECISÃO RE-
CORRIDA ENCONTRA-SE EM CONSONÂNCIA COM ENUN-
CIADO DO TST. APLICAÇÃO DO ARTIGO 896, § 5º, DA CLT. O
artigo 896, § 5º, da CLT, menciona expressamente a possibilidade de de-
negar seguimento a recurso de revista quando a decisão recorrida estiver em
consonância com Enunciado da Súmula de Jurisprudência do TST. Isso por-
que o que deve ser levado em conta é o objetivo da norma em questão, qual
seja, evitar o desnecessário exame de matéria veiculada em recurso de re-
vista que já se encontre pacificada no âmbito do Tribunal. E, de fato, o
cabimento do recurso de revista tem por escopo a pacificação da jurispru-
dência acerca de matéria trabalhista em âmbito nacional, de modo que, se a
matéria já se encontra pacificada, não há necessidade de exame do apelo,
esteja ele embasado em qualquer das alíneas do artigo 896 da CLT, sob pena
de não se observarem os princípios da celeridade e da economia processual.
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : AIRR-863/1999-005-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PÔRTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : IRINEU OSVALDO HELFER
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MURATORE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-868/2002-011-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CBR CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO : DR. AIRTON EDILSON FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ARIOSVALDO FERNANDES DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se co-
nhece de agravo de instrumento que não apresenta peças essenciais à
sua correta formação, inobservando a exigência contida no art. 897, §
5° da CLT e item X da Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-887/2000-005-13-40.0 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. AMAURI DE LIMA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS: CÓPIA DO
ACÓRDÃO E DO RECURSO DE REVISTA. Não se admite agra-
vo de instrumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação.
Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-891/2000-028-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DAVID LOPES
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
A G R AVA D O ( S ) : MPE MONTAGENS E PROJETOS S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-921/2000-091-09-00.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : REGINALDO MARTINS
ADVOGADO : DR. ARNALDO AUGUSTO DO AMA-

RAL JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Tomadora de Serviços. Responsabilidade subsidiária.
Multa do artigo 477 da CLT", por divergência jurisprudencial, to-
davia, no mérito, negar- lhe provimento.
EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. RESPON-
SABILIDADE DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. A condenação
subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas devidas
pelo devedor principal, inclusive a multa pelo atraso do pagamento
das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de qui-
tação. Essa condenação, no caso da reclamada, tal como ocorre com
as demais verbas, é devida em observância ao princípio constitucional
da responsabilidade objetiva e das culpas in vigilando e in eligendo.
Se a reclamada tivesse sido diligente ao contratar a empresa pres-
tadora de serviços, assegurando-se de sua idoneidade, ela teria cum-
prido com suas obrigações nos prazos determinados em Lei, não
causando prejuízos ao reclamante. ecurso de revista conhecido e des-
provido, no particular.

PROCESSO : AIRR-925/2000-010-05-40.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO NEVES OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. JOSENILDE SARAIVA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : BAHIANA VEÍCULOS E MÁQUINAS

S.A. - BAVEIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-930/2000-371-05-40.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AUGUSTO REIS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-932/1997-070-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA GUERREIRO PITELLI
ADVOGADO : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA FRIGO FLO-

RENTINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando o recurso de revista não atende aos
pressupostos de admissibilidade contidos no § 2º do art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-951/1999-005-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO AMORETTI E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES SEM AS-
SINATURA DO ADVOGADO. ADMIS-SIBILIDADE. Constitui
requisito formal à admissibilidade do recurso, entre outros, encontrar-
se, à data da sua protocolização, devidamente subscritas as razões por
advogado habilitado nos autos. Portanto, a assinatura é requisito es-
sencial para validade de qualquer ato processual de natureza escrita,
inclusive do recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-954/2001-118-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA ITAPIRENSE DE TRA-

BALHOS METALÚRGICOS - COOPERI-
TA

ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA DAL FARRA
A G R AVA D O ( S ) : TAÍS DE CÁSSIA LOPES DA COSTA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE

DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-968/2001-055-03-00.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES

S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOM BOSCO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-970/1999-092-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA WALLER ALVES DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CORDEIRO RODRI-

GUES LIMA MORAES
A G R AVA D O ( S ) : FESTA ALEGRE COMÉRCIO DE ARTI-

GOS PARA FESTAS LTDA.
ADVOGADO : DR. MILTON ARAÚJO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A
admissibilidade do Recurso de Revista proferido em processo de rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República ou de contrariedade à Súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-983/2001-001-13-40.3 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI-

CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA
ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-

JANO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETT SILVESTRE LEAL
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAIDE DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. (CÓPIA DA CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL). Não se co-
nhece do Agravo quando ausente no traslado cópia da certidão de
publicação do acórdão regional. Aplicação do art. 897, § 5º, da CLT,
da Súmula 272 desta Corte e da Instrução Normativa 16/99. Agravo
de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-993/2002-900-18-00.5 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LÍRIOS DO CAMPO EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO DE SOUZA GOMES E

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADO : DR. LUCINARD APARECIDA LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.002/2001-078-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉIA DA SILVA PINTO E OUTRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BRASAN-O ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA BARALDI BIS-

SON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE. Nega-se provimento ao Agravo
quando a Revista não preenche os pressupostos para sua admis-
sibilidade elencados no artigo 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.048/1999-058-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MILTON SANTANA
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : COOPERTRAG - COOPERATIVA DOS

TRABALHADORES GERAIS AUTÔNO-
MOS E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE
PEÇAS ESSENCIAIS: CÓPIA DO ACÓRDÃO E RESPECTIVA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO, DO RECURSO DE REVISTA,
DO DESPACHO AGRAVADO E RESPECTIVA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO E DAS PROCURAÇÕES OUTORGADAS AOS
ADVOGADOS DO AGRAVANTE E AGRAVADO. Não se admite
agravo de instrumento, quando ausentes peças essenciais à sua for-
mação. Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização
de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.085/2000-094-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. A matéria relativa ao enquadramento
do reclamante no art. 62, I, da CLT - exercente de atividade externa,
tal como posta na revista, envolveria o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, para decidir de forma diversa da que concluiu o
egrégio TRT, sendo vedado tal procedimento, nesta fase recursal, pelo
Enunciado nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.085/2001-022-12-40.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LEARDINI PESCADOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. JACKELINE DAROS ABREU DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA GOMES
ADVOGADO : DR. EMERSON GUSTAVO GONÇAL-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento, pois a parte não conseguiu desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-1.118/2001-002-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR HENRIQUE MAZALLI
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : ITAUTEC PHILCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH FERREIRA PIRES

OLIANI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-1.125/2002-004-10-40.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO FLOR DA COSTA
ADVOGADO : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ADESÃO AO
PLANO DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. A matéria relativa à adesão
ao Plano de Demissão Voluntária - adesão -, tal como posta na
revista, envolveria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
para decidir de forma diversa do egrégio Tribunal Regional, que
concluiu pela ausência de comprovação de adesão ao citado plano,
sendo vedado tal procedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº
126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.159/1999-039-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR DA SILVA
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
A G R AVA D O ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do Agravo de Instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-1.178/1999-231-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS BECKER METALÚRGICA IN-
DUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTONINHO JUAREZ COSTA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : EMÍDIO JOÃO DE SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSUÉ DE SOUZA MENEZES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. O recurso de revista não merece prosseguir quando os ares-
tos trazidos à colação são inespecíficos à hipótese dos autos (Enun-
ciado nº 296 do TST). Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.204/2002-023-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RÔMULO RODRIGUES DE PAULA JÚ-

NIOR E OUTRA
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA DE FARIA NO-

LASCO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALO DO AMARAL
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JOSÉ KUBSTCHECKI

DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. A admissibilidade do Recurso
de Revista proferido em processo de rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.206/2001-100-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SUELY BOTELHO SILQUEIRA
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
A G R AVA D O ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL CULTURA

LT D A .
ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.238/2000-028-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CATANDUVA
PROCURADOR : DR. GUILHERME STEFFEN DE AZEVE-

DO FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : ISAURA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO. AUSÊNCIA DE TODAS AS PEÇAS
ESSENCIAIS. Não se admite agravo de instrumento, quando au-
sentes as peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.257/2000-021-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CISPER S.A.
ADVOGADO : DR. VIVIAN BORONAT CARBONÉS
A G R AVA D O ( S ) : ALMIRO MENDES SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MONTEIRO SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALTERAÇÃO DA
RAZÃO SOCIAL NÃO DEMONSTRADA DE IMEDIATO. ILE-
GITIMIDADE DE PARTE CONFIGURADA. INAPLICABILI-
DADE DO ART. 13 DO CPC. Se a parte tem sua razão social
alterada e ao interpor recurso com denominação diversa da constante
no processo sem apresentar qualquer elemento a demonstrar que é a
mesma parte (a mesma pessoa) sujeita-se ao indeferimento do apelo
por ilegitimidade de parte. Nesse caso, o juízo não está obrigado a
conceder prazo para a recorrente comprovar sua legitimidade. Na
espécie, afigura-se, inaplicável o disposto no art. 13 do CPC: em
primeiro lugar, porque esse dispositivo não se aplica na fase recursal
(OJ 149, da SDI-1); em segundo, porquanto não se trata aqui de
incapacidade processual nem de irregularidade de representação, mas
de ilegitimidade de parte, quando a recorrente, tendo ao recorrer não
fez prova da alegada alteração da razão social. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.258/2002-060-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES CISNE LTDA.
ADVOGADO : DR. RÔMULO SILVA FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EDSON DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADILSON LAGE DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.295/2002-008-17-00.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS RIBEIRO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JULIANO PIMENTEL PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : WENDY MARCIEL VERJOVSKY
ADVOGADO : DR. SERGIUS DE CARVALHO FURTA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AG-AIRR-1.308/1999-009-15-00.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TAUBATÉ

PROCURADOR : DR. ERNANI BARROS MORGADO FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON CABRAL
ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO CANTUÁRIO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do presente agravo regi-
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO
PROFERIDA POR TURMA. INADEQUAÇÃO. O agravo regi-
mental só é cabível das decisões monocráticas enumeradas no art. 243
do Regimento Interno do TST e não de decisões proferidas por
Órgãos Colegiados.

PROCESSO : AIRR-1.328/1996-042-01-40.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK N/A
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
A G R AVA D O ( S ) : ADIRLHEY DE LIMA ASSIS
ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.342/2001-086-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ÉDNA DE LIMA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO
A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. INDÚSTRIA TÊX-

TIL
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.348/2000-084-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR JOSÉ DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento, pois a parte não conseguiu desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-1.350/1999-043-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS GUILHERME
ADVOGADO : DR. RAFAEL ÂNGELO CHAIB LOTIER-

ZO
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : JCG EMPREITEIRA CONSTRUÇÃO CI-

VIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS: CÓPIA DAS
CERTIDÕES DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO
E DO ACÓRDÃO E DAS PROCURAÇÕES OUTORGADAS
AOS ADVOGADOS DOS AGRAVADOS. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se admite
agravo de instrumento, quando ausentes peças essenciais à sua for-
mação e quando as peças apresentadas não vêm autenticadas. In-
cumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.362/2001-006-13-00.4 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : IZAQUE MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÓSTHENES MARINHO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo a validade da dispensa sem justa causa do reclamante,
restabelecer a sentença.
EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DEMISSÃO
SEM JUSTA CAUSA. REINTEGRAÇÃO. Mesmo considerando os
princípios insculpidos no art. 37, caput, da CF/88, e a obrigatoriedade
de concurso público para o ingresso na Administração Pública In-
direta, é valida a demissão imotivada de empregado de sociedade de
economia mista, pois não se está praticando ato administrativo típico,
mas ato jurídico privado, por força do previsto no art. 173, § 1º, da
Carta Magna, que estabelece para esses entes o mesmo regime ju-
rídico das empresas privadas nas relações de trabalho. A sociedade de
economia mista, quando contrata trabalhadores sob a égide da Con-
solidação das Leis do Trabalho, equipara-se inteiramente ao empre-
gador comum trabalhista, não havendo necessidade, portanto, de mo-
tivar o ato de dispensa de seus empregados. (Item nº 247 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST). Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.368/2001-086-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA DE SOUZA GRACIANO
ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO
A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO INDÚSTRIA TÊXTIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.370/2001-024-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO PIATÃ S.A. - ORPISA
ADVOGADO : DR. IVO MORAES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : JAIME VENÂNCIO DOS PASSOS FI-

LHO
ADVOGADA : DRA. SOLANGE PEREIRA DAMASCE-

NO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece
do agravo quando não for trasladada para os autos peça essencial à
formação do instrumento (art. 897, § 5º, da CLT e Orientação Ju-
risprudencial 18 da SDI/TST - Transitória). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.371/2002-920-20-40.2 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SANTOS
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARILZA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROQUE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ESCOLINHA MENINO JESUS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.380/2000-031-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DO BRA-

SIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. TEREZINHA TADIM SIMÕES
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO DOS REIS DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. SELMA APARECIDA DINIZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo para subida de Recurso de Revista, quando peças obrigatórias
formadoras do Instrumento apresentam-se em cópias que não foram
autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o inc. IX da
Instrução Normativa 16/99 do TST. Agravo de Instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.398/2001-191-05-40.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PLASCALP PRODUTOS CIRÚRGICOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. DILSON BARBOSA CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO QUÍMICO/PETROLEIRO DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR. ALMIR QUEIRÓZ FARIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA EXTEM-
PORÂNEA DAS PEÇAS E MÁ FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. NÃO CONHECIMENTO. Depreende-se do disposto no §
5º do art. 897 da CLT, introduzido pela Lei nº 9.756/98, que, sob pena
de não conhecimento, a petição de interposição do Agravo será ins-
truída com as peças necessárias para possibilitar, caso seja este pro-
vido, o imediato julgamento do recurso a que se negou seguimento.
No caso concreto, além da apresentação extemporânea do traslado, as
peças foram juntadas em cópias desprovidas de autenticação. Ade-
mais, não foram juntadas peças necessárias para o imediato julga-
mento do recurso trancado, tais como a procuração outorgada ao
advogado da parte agravada e a cópia da sentença proferida em
primeiro grau, indispensável esta última para se discutir a deserção
imputada ao Recurso de Revista, por conter o valor da condenação.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.407/2000-007-17-40.9 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. ROSMARI ASCHAUER CRISTO

REIS
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARA DUARTE
ADVOGADO : DR. JOÃO DE AMARAL FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.438/2001-002-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. YARA DIAS DA CRUZ MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : FLUMINENSE FOOTBALL CLUB
ADVOGADO : DR. MARCUS FREDERICO DONNICI

SION

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.449/2000-401-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MORITA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. CID FERNANDES DE MAGA-

LHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.488/1990-009-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CÉSAR SILVA MALLET
A G R AVA D O ( S ) : EDSON BUARQUE DE MORAES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.497/1998-342-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
ADVOGADA : DRA. TEREZINHA CÂNDIDA DE PAU-

LA
A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO ALVES
ADVOGADA : DRA. ROSA MARIA DE SOUZA FON-

SECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CESTA BÁSICA.
INCORPORAÇÃO. Não se viabiliza o processamento do recurso de
revista nas hipóteses em que o dissenso pretoriano parte de premissa
fática diversa daquela lançada no acórdão recorrido (Enunciado
296/TST) e as violações apontadas padecem do vício da ausência de
prequestionamento. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.498/2002-900-04-00.0 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ EDGAR BAPTISTA

ADVOGADO : DR. ALZIR COGORNI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pelo reclamante; II - não conhecer do Recurso
de Revista interposto pelo Reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE
. PRELIMINAR DE NULIDADE. O Tribunal Regional examinou
as questões que lhe foram submetidas. A prestação jurisdicional res-
tou completa e acabada, de modo que as argumentações do recla-
mante encontram óbice na própria redação do art. 535 do CPC.
CARGO DE CONFIANÇA. Para se firmar convencimento distinto
do expendido pelo Tribunal Regional acerca do exercício da função
de confiança e do percebimento da gratificação de função superior a
1/3 do salário do cargo efetivo, é inarredável a necessidade de re-
exame dos fatos e da prova, sobretudo dos documentos e contra-
cheques, procedimento vedado no âmbito restrito do recurso de re-
vista. Incidência da Súmula 126 do TST. SALÁRIO-UTILIDADE.
Não se pode cogitar de ofensa literal aos arts. 458 e 468 da CLT,
diante da razoabilidade da exegese adotada no acórdão regional, cuja
fundamentação, inclusive, observa os termos dos referidos dispo-
sitivos de lei, razão por que o Recurso de Revista encontra óbice nos
termos da Súmula 221 desta Corte. Em relação ao art. 7º, inc. VI, da
Constituição da República, também não se verifica a vulneração li-
teral porquanto este versa sobre irredutibilidade de salário e a hi-
pótese, como descrita pela decisão recorrida, é de supressão de van-
tagem prevista em contrato. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento. RECURSO DE REVISTA DO BANCO-RECLAMA-
DO . HORAS EXTRAS. O Juiz, no confronto da prova testemunhal
com a documental, formou seu convencimento, sendo inconsistente a
afirmação de que o reclamante não provou o argumentado. O dis-
positivo apontado como violado não mereceu debate nem decisão na
instância a quo carecendo de prequestionamento (Súmula 297 do
TST), além disso é bastante razoável a interpretação dada pelo Tri-
bunal Regional. Ademais, a matéria possui contornos nitidamente
fático-probatórios, sendo vedado o seu reexame nesta instância re-
cursal (Súmula 126 do TST). A presunção de veracidade inexistiu
porquanto a decisão recorrida registrou que o reclamante trouxera
testemunha que havia comprovado o trabalho em sobrejornada, não
havendo falar em mera presunção. Quanto à suspeição da testemunha,
a decisão regional guarda estrita consonância com a Orientação Ju-
risprudencial 77 da SDI do TST. ADICIONAL DE TRANSFE-
RÊNCIA. Os dois primeiros arestos transcritos para confronto de
teses não servem ao fim colimado, porque são oriundos de Turma
deste Tribunal, desatendendo ao previsto na alínea “a” do art. 896, da
CLT, e o último colacionando é inespecífico, por versar sobre trans-
ferência provisória, hipótese fática diversa da destes autos. Incidência
da Súmula 296 do TST. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.519/2002-101-08-00.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO ASSUNÇÃO DE PAIVA

SOUZA
ADVOGADO : DR. TATIANA MAUÉS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.530/2001-107-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL ANTÔNIO VENÂNCIO
ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE DIVERGÊNCIA. ENTENDIMENTO ISOLADO. A Sexta Tur-
ma do Eg. 3º Regional, perante a qual foi suscitado o incidente de
uniformização, ao consignar que o entendimento consagrado no ares-
to citado pelo reclamante, o qual dera amparo a sua tese, era isolado,
fez uso do poder discricionário que lhe é conferido. A conclusão pela
inconveniência na admissibilidade do incidente, por se tratar de uma
decisão isolada, não macula os dispositivos legais indicados e nem
guarda especificidade com divergência jurisprudencial transcrita.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AJUIZAMENTO DE DUAS
DEMANDAS COM PEDIDOS DIVERSOS. O Regional entendeu
pela inaplicabilidade do Enunciado 268/TST à hipótese sub judice,
consignando que os efeitos em relação à prescrição dizem respeito
tão-somente aos pedidos formulados na própria demanda, ainda que
esta venha a ser arquivada, sendo que, no caso, não havia qualquer
identidade entre os pedidos formulados nas duas demandas ajuizadas.
A decisão recorrida, no particular, está em perfeita consonância com
o entendimento que prevalece no âmbito desta Corte (Incidência do
Enunciado 333/TST). Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.544/1998-061-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA

DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MAKUSKA NETO
ADVOGADO : DR. MARCELO CAVALCANTI FERNAN-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO DE-
NEGATÓRIO. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. O despacho
denegatório de recurso de revista constitui mero juízo de admis-
sibilidade exercido pelo presidente ou vice-presidente do Regional
nos termos de seu regimento interno, não vinculando a instância
superior e não exaurindo a matéria a ser abordada em agravo de
instrumento, razão pela qual não possui a mácula de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, mormente porque o recurso agora
utilizado é apto para rever o próprio mérito da decisão impugnada, o
que atrai a incidência do art. 794 da CLT. Agravo não provido. 2.
VÍNCULO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO. Acrescido ao
fato de que o Regional fundou-se em fatos que obtiveram um en-
quadramento jurídico escorreito, tem-se a ausência do necessário pre-
questionamento, uma vez que a decisão não analisou o presente tema
à luz dos dispositivos tidos por violados. Agravo de instrumento que
se mostra incapaz de possibilitar o curso da revista denegada.

PROCESSO : AIRR-1.546/2001-039-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FERMIX S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO

C O U TO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.556/2000-059-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PINDAMED S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. IARA PEREIRA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TARCÍSIO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. DEODATO SILVA FLORES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AG-AIRR-1.574/2000-022-03-00.4 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

MIG
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO DO DIREI-
TO DE AÇÃO. A violação apontada, quanto ao tema, não alcançou
exame por falta de prequestionamento. Incidência do Enunciado nº
297/TST. Nada a discutir. CORREÇÃO DO FGTS - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. O deferimento dessa verba se deu em face da
comprovação, pelos Reclamantes, de que a verba lhes era devida em
face do trânsito em julgado de decisão da Justiça Federal. Como não
foi trazido nenhum aresto válido e específico para confronto, incidiu
o Enunciado nº 296/TST. Agravo Regimental a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.577/1997-011-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD
BRASILEIRO

P ro c u r a d o r : Dr. Antonio Cesar Silva Mallet
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A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE MOREIRA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA. O exame prévio de admissibilidade recursal pro-
cedido no juízo a quo, pelo Presidente do Regional, tem o escopo de
verificar a presença dos pressupostos recursais, aferindo se o apelo
recursal está necessariamente observando o estreitamento das exi-
gências legais para o seu processamento, consubstanciadas no art. 896
e seguintes da CLT, ainda que tal incursão se traduza em leitura do
mérito. Agravo a que se nega provimento. 2. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. Não se provê agravo de instrumento na hipótese
em que a parte sequer chega a erigir tese jurídica que justifique sua
pretensão em ver admitido o recurso de natureza extraordinária, não
bastando relacionar aleatoriamente dispositivos legal e constitucional
para ser confrontados. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.584/2000-012-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EDSON LUÍS DE CAMPOS BICUDO E

OUTRA
ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA MORALES

FELIPPE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
ADVOGADO : DR. VLAUDEMIR APARECIDO BORTO-

LIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.586/2001-003-16-00.0 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DE JESUS GOMES
ADVOGADA : DRA. KEILIANE MORAES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhe-
ce do agravo de instrumento interposto após o prazo legal.

PROCESSO : AIRR-1.593/1998-034-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO BRANDT BUENO

BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ZACARIAS
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.608/2000-401-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MAGALHÃES LEI-

TE
ADVOGADA : DRA. CÉLIA REGINA DOS SANTOS

GASPAR LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.646/2001-001-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PERFECT ADMINISTRAÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE LOPES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. CARLA MAGNA ALMEIDA JAC-

QUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.733/2000-108-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : KAIZZI ADRIANO MACHADO DE CAS-

TRO
ADVOGADO : DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA

CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL E DO CARIMBO DO PROTO-
COLO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. É
ônus do agravante promover a formação do instrumento do agravo
com as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso de re-
vista denegado, caso o agravo seja provido, sob pena de não co-
nhecimento, a teor da Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º, inc. I
e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.736/2002-064-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELZA JANIUK BECKER
ADVOGADO : DR. LARA LEMES COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. FÁBIO TADEU RODELLA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A
admissibilidade do Recurso de Revista proferido em processo de rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República ou de contrariedade à Súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.738/2002-906-06-40.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO

E OUTRO
ADVOGADO : DR. DJALMA CORREIA CARNEIRO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece
do agravo quando não for trasladada para os autos peça essencial à
formação do instrumento (art. 897, § 5º, da CLT E OJ 18 da
SDI/TST). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.760/1990-002-17-00.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADA : DRA. TELMA LÚCIA NUNES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ SOARES BORGES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. O que autoriza a in-
terposição de recurso de revista contra decisão proferida em execução
de sentença é a demonstração inequívoca de frontal violação de texto
constitucional, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e do Verbete
Sumular nº 266/TST, o que não se verifica na presente hipótese.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.786/2001-026-12-40.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER
A G R AVA D O ( S ) : JANETE SCHLICHTING
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POERSCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-1.789/2001-009-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS

S.A. - UNIBANCO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO LARA BONIFÁCIO
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ FERNANDES COR-

RÊA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADMISSIBILIDADE. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento quando o recurso de revista não preenche os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.801/1999-342-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE SOUZA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FERREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. RICARDO DE ALMEIDA FERNAN-

DES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. O recurso de revista não merece prosseguir quando o aresto
trazido à colação é inservível, por ser oriundo de turma do TST.
Incidência no Enunciado nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.804/2001-077-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. VANDERLEI RODRIGUES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : JÉSUS BATISTA VIEIRA
ADVOGADO : DR. MICHELINE APARECIDA ACHTS-

CHIN MILAGRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL (CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL). Constitui ônus
processual da parte agravante promover a formação do instrumento
do agravo com as peças necessárias ao imediato julgamento do re-
curso de revista denegado, caso seja o agravo provido. Incidência da
Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º e incisos, da CLT. Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.825/2000-060-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CIVIL CONSERVATÓRIO
BRASILEIRO DE MÚSICA

ADVOGADO : DR. RENATO LUIZ F. DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR MENDONÇA REIS
ADVOGADO : DR. JANE MARIA DINIZ LISBÔA DE

ABREU

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO JURÍDICO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁ-
TICA Nega-se provimento ao agravo que pretende liberar recurso de
revista cujos argumentos têm embasamento fático e, logo, a con-
sistência envolve o reexame do contexto fático-probatório dos autos.
Inteligência do Enunciado 126/TST.
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PROCESSO : RR-1.827/2000-071-09-00.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CEZAR ANTÔNIO SOARES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA
RECORRIDO(S) : METROKOLETA SANEAMENTO E SER-

VIÇOS LTDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O Tribunal Regional
manteve a condenação subsidiária da recorrente à multa prevista no
art. 477, § 8º, da CLT, simplesmente pela falta de comprovação de
pagamento das verbas rescisórias no prazo legal. Não foi objeto de
análise na decisão recorrida a tese recursal de que a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços não abrangeria as multas. Trata-se,
na verdade, de inovação recursal, pois somente suscitada nas razões
da Revista. Desse modo, essa questão é insuscetível de exame nesta
fase processual, ante a preclusão operada. De fato, eventual ma-
nifestação deste Tribunal Superior a respeito representaria supressão
indevida de instância. Tem pertinência o Enunciado nº 297 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.844/2000-114-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANNIBAL VANZZI
ADVOGADO : DR. ANDREZA SANCHES DÓRO
A G R AVA D O ( S ) : PAN AGRO PECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO

TO R R E S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo de instrumento quando ausente a certidão de publicação da
decisão regional. O traslado da referida peça é obrigatório, a teor do
art. 897, § 5º, da CLT e da Súmula 272 do TST, pois essencial para
o exame da tempestividade do recurso denegado.

PROCESSO : AIRR-1.856/1993-010-07-40.4 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-

DORA LTDA.
ADVOGADO : DR. GABRIEL NOGUEIRA EUFRÁSIO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO AROLDO XAVIER
ADVOGADO : DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.869/2000-122-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MARTINS DIAS
ADVOGADO : DR. ALTAIR VELOSO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos de admis-
sibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fun-
damentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.872/2001-661-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : DR. GELSON BARBIERI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ MACHADO
ADVOGADA : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDE-

GAM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos de admis-
sibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fun-
damentos do despacho agravado.

PROCESSO : AG-AIRR-1.894/1997-095-15-40.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MORGANITE DO BRASIL INDUSTRIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : AILSON CARNIER
PROCURADOR : DR. CHISTINA AIRES C. LIMA
ADVOGADO : DR. ELIZETE FROZEL LEÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. RECURSO DE REVISTA. A repetição das alegações
suscitadas nas razões do RR não logram viabilizar o provimento do
Agravo Regimental, para que o Recurso de Revista seja conhecido e
provido. A fundamentação do TRT, somada à da decisão agravada,
demonstra que nenhuma das matérias veiculadas no RR encontra
correlação com as possibilidades de cabimento do RR, dispostas nas
letras do art. 896 da CLT. Agravo Regimental a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.938/2002-242-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CIBELE CRISTINA DA ROCHA ALVA-

REZ
ADVOGADO : DR. VILSON CONCEIÇÃO DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : NEW SPACE PROCESSAMENTO E SIS-

TEMAS LTDA.
ADVOGADO : DR. WAGNER ANTÔNIO DE ABREU
A G R AVA D O ( S ) : AC INFORMÁTICA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. OSVALDO TADEU DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. A admissibilidade do Recurso
de Revista proferido em processo de rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.945/2000-005-19-40.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JANICE ARAÚJO CASTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO LIPPO NETO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS

S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do Agravo de Instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-1.990/1999-461-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INTERPRINT LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES

LEVY
A G R AVA D O ( S ) : ALAÍDE VIEIRA DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. CONCEIÇÃO RAMONA MENA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.005/2000-047-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : S.L.B. - SOCIEDADE LUSO BRASILEI-

RA DE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
RESINA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO QUARTUCCI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARLON DA COSTA
ADVOGADO : DR. MAURIE DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.018/1995-011-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : CLEBER CAVALCANTI ALVES DA

COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.070/2002-033-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA BANDINI
ADVOGADO : DR. LARA LEMES COSTA
A G R AVA D O ( S ) : FACULDADES METROPOLITANAS

UNIDAS - ASSOCIAÇÃO EDUCACIO-
NAL

ADVOGADO : DR. WIESLAW CHODYN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.123/1998-052-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PROJETO FORTE DANÇA, BAR E RES-

TURANTE
ADVOGADO : DR. RAFAEL ANDRADE DE FARIAS

NEVES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LAFERT
ADVOGADO : DR. RUY WALTER D'ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-2.174/1995-109-15-41.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMEN-
TO CARDIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA-
DE DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS -
Não cuidando a Agravante de colacionar nos autos cópia da pro-
curação outorgada aos seus procuradores, o apelo não será admitido,
por deficiência em sua formação. Óbice do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT. Agravo a que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-2.281/1998-004-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR
ADVOGADO : DR. WALDEMAR PAULO DE MELLO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FERNANDO CÉSAR ANTÔNIO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO JOSÉ ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se verifica a
incidência, no acórdão embargado, dos vícios de julgamento indi-
cados no art. 535 do CPC. Também não se constata a hipótese do art.
897-A da CLT. Recurso conhecido e rejeitado.
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PROCESSO : AIRR-2.282/2002-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES REGINATO
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS MAR-

QUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.290/1999-035-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER LUIZ LAPIETRA
ADVOGADO : DR. OMAR CAMPOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ WELINGTON DE VASCONCE-

LOS RIBAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DA DE-
CISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO
ART. 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Afirmando o Tri-
bunal, no exame dos embargos, que a questão do exercício ou não de
atividade econômica pelo reclamado era inovadora em sede recursal,
uma vez que não articulada na defesa, não há falar em nulidade,
como pretende o agravante, ante o acerto do acórdão quando concluiu
pela preclusão (art. 300 do CPC). De qualquer maneira consignou o
Regional ser irrelevante a discussão para o deslinde da causa, frente
à equiparação prevista no § 1º do art. 2º da CLT. Assim, prestada a
jurisdição na sua integralidade, não há falar em ausência de fun-
damentação, cerceamento de defesa ou inobservância do devido pro-
cesso legal. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.312/2002-921-21-40.2 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
ADVOGADO : DR. LEONARDO GURGEL DE FARIA

DINIZ
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. THIAGO ARAÚJO SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo
quando ausente no traslado cópia da certidão de publicação do acór-
dão regional. Aplicação do art. 897, § 5º, da CLT, da Súmula 272
desta Corte e da Instrução Normativa 16/99. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.320/1998-003-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : C & C CONSULTORES COOPERATIVA

DOS PROFISSIONAIS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTO-
RE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSO DE MELO NUNES
ADVOGADO : DR. JOSÉ OMAR DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
de agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-2.347/1999-027-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADA : DRA. MARIANA BORGES DE REZEN-
DE

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DE SOUZA LOMBONE
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA VALÉRIA CRUZ FON-

TES
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O art. 71 da Lei
8.666/93 não exclui a responsabilidade subsidiária da Administração
Pública indireta quando esta contrata empresa prestadora de serviços
inidônea e/ou se descuida na fiscalização. Decisão embasada no En.
331, IV, do TST e incidência dos §§ 4º e 5º do artigo 896 consolidado
(En. 333/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.630/1998-461-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. GLAUCIA C. BARREIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.655/2001-007-07-40.2 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SINÉSIO SANTIAGO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO BANDEIRA ACCIOLY
A G R AVA D O ( S ) : REDE INDEPENDENTE DE JORNAIS

DO NORDESTE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO HENRIQUE SABOYA MAR-

TINS
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA-
DO. Não se dá provimento ao agravo que não enfrenta todos os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista - art. 524,
inciso II, do CPC. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - RECUR-
SO DE REVISTA EM QUE NÃO SE APONTA VIOLAÇÃO A
QUALQUER DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL NEM CON-
TRARIEDADE A ENUNCIADO DO TST. Ainda que assim não
fosse, verifica-se que, em se tratando processos submetido ao pro-
cedimento sumaríssimo, o recurso de revista só é cabível por con-
trariedade a enunciado desta Corte ou violação direta de dispositivo
da Constituição Federal, o que sequer foi citado na hipótese. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.657/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO GONÇALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO QUINTANILHA
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER PE-

NHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME MAUGER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Constitui ônus da parte
agravante a formação do instrumento do agravo com as peças ne-
cessárias ao imediato julgamento do recurso de revista denegado,
caso seja o agravo provido. Incidência das Súmulas 272 do TST, e do
art. 897, § 5º, e incisos, da CLT. Agravo de Instrumento de que não
se conhece.
PROCESSO : AIRR-2.731/2002-921-21-40.4 - TRT DA

21ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA MARIA SOARES DA COSTA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos de admis-
sibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fun-
damentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.965/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA CONTI-

NENTAL LTDA.
ADVOGADO : DR. REGIANI TESTONI MUNHATO
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR ROQUE RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. BERNARDETE GUERINO PEDRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. (CÓPIA DAS GUIAS DE
CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL). Não se conhece do Agravo
quando ausente no traslado cópias dos comprovantes do depósito
recursal e das custas. Aplicação do art. 897, § 5º, da CLT, da Súmula
272 desta Corte e da Instrução Normativa 16/99. Agravo de Ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.971/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TANIA MARCIA PEÇANHA PINTO
ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : NILCE BUENO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DONATA COSTA ARRAIS ALEN-

CAR DÔRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRA-
TAÇÃO. O agravo de instrumento é recurso que propicia juízo de
retratação, pois o prolator do despacho agravado, frente aos fun-
damentos expendidos pelo recorrente (agravante), poderá reconsiderá-
lo. Logo, o agravante não poderá fugir dos termos do despacho
agravado, visto que somente estes devem ser impugnados visando ao
processamento do recurso de revista. Assim, não deve ser conhecido
o agravo de instrumento que apenas reedita os fundamentos do re-
curso de revista sem combater os fundamentos do despacho agravado.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.990/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA INDÚSTRIA DE OSASCO

LT D A .
ADVOGADO : DR. ROBERTO FERNANDES DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : GENITO ALVES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
de agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-3.143/1999-051-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO PEREIRA DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTILHO
GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. ALINE DURAN GALASTRE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO. Não
merece reparo o despacho agravado, pois a decisão está em harmonia
com a OJ nº 245 da SDI1 do TST, de acordo com a qual não há
previsão legal, tolerando atraso no horário de comparecimento da
parte na audiência. Desse modo, à luz do Enunciado nº 333 do TST
e do art. 896, § 4º, da CLT, não é possível a admissão do recurso de
revista. ENQUADRAMENTO SINDICAL. A matéria relativa ao
enquadramento sindical, tal como posta na Revista, envolveria o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, para decidir de
forma diversa da que concluiu o egrégio TRT, sendo vedado tal
procedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.151/1999-045-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE SOUZA CURSINO
ADVOGADO : DR. EDILENE REMUZAT BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-3.309/2002-921-21-40.6 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (BASE NAVAL ALMI-

RANTE ARY PARREIRAS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FELIPE DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-3.339/2001-244-01-00.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PRISCILA GRIMBERG
ADVOGADO : DR. LEANDRO TÔRRES VIEIRA DO

N A S C I M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : INÊS PINTO DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA REGINA DA SILVA

LESSA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA RECLA-
MADA. A decisão recorrida está em perfeita consonância com o
Enunciado 357 do TST, segundo o qual “não torna suspeita a tes-
temunha o simples fato de estar litigando ou ter litigado contra o
mesmo empregador”. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-3.367/2002-911-11-40.7 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : EUZIMAR ANTÔNIO DE CARVALHO

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-3.380/2002-911-11-40.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVALDO RIBEIRO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MANAUS REFRIGERANTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCILENE SOARES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENTO. TRABALHADOR EXTERNO. ADICIO-
NAL DE SOBRELABOR E CONTROLE DE JORNADA. MA-
TÉRIA FÁTICA. ENUNCIADO 126/TST. Não se manda processar
Recurso de Revista quando a matéria em debate é fática. Inteligência
do Enunciado 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-3.430/1999-016-12-40.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSANA CARNEIRO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : DENISE BORDIN TONIOLO
ADVOGADO : DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-3.432/1996-087-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA TRANSPORTADORA DE

PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA. - CO-
OPETRANS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO NANNI BLINI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO APARECIDO LINO DE AL-

MEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA COOPERATIVA
TRANSPORTADORA DE PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA. -
COOPETRANS. - AÇÃO TRABALHISTA INICIADA SOB AS

REGRAS DO RITO ORDINÁRIO CONVERTIDA EM GRAU
DE RECURSO AO RITO SUMARÍSSIMO - Tendo a reclamação
trabalhista sido ajuizada sob a égide do rito ordinário, a conversão do
rito para o sumaríssimo ofende o preceito constitucional previsto no
art. 5º, LV, da CF. No caso dos autos, entretanto, a Corte de origem
não se limitou a juntar a certidão de julgamento do Recurso Ordinário
aos autos, conforme previsto no art. 895, § 1º, IV, da CLT, mas
também juntou as suas razões de decidir. Assim sendo, embora o TRT
tenha equivocadamente realizado a conversão do rito processual, não
há como se reconhecer a alegada nulidade do acórdão do TRT, já que
constam do acórdão recorrido elementos suficientes a tornar possível
a análise do Recurso de Revista da Reclamada sob a ótica do rito
ordinário, o que afasta o reconhecimento de prejuízo ao agravante.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.478/2002-900-17-00.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PREMONT ENGENHARIA E MONTA-

GENS LTDA.
ADVOGADO : DR. ONOFRE DE MORAES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADA : DRA. JULIANA NUNES FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-3.482/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO MARTINS
ADVOGADO : DR. MIGUEL TAVARES
A G R AVA D O ( S ) : SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
Agravo de Instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-3.859/2002-911-11-40.2 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ENTERCO CONSTRUÇÕES E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. NAUDAL RODRIGUES DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ASSUNÇÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAIRO BARROSO DE SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 139
DA SBDI-1. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando
suas razões não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

PROCESSO : AIRR-3.865/2002-911-11-40.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS REFRIGERANTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCILENE SOARES
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO LIMA DE AN-

DRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-4.034/2002-911-11-40.5 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO BATISTA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. RICARDO CARVALHO PAIXÃO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSGÊ NAVEGAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo para subida de Recurso de Revista, quando peças obrigatórias
formadoras do Instrumento apresentam-se em cópias que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de Ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-4.146/2002-900-01-00.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VALMIR DE SOUZA BORBA
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO SÃO FRANCISCO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DA SILVA LOYO-

LA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. A cer-
tidão de publicação do acórdão regional é peça essencial, para a
formação do agravo de instrumento (CLT, art. 897, § 5º), porquanto,
sem elemento que permita ao Juízo ad quem, aferir, objetivamente, a
tempestividade do recurso de revista, frustra-se a aplicação da norma
que viabiliza seu imediato julgamento, se provido o agravo. Agravo
de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-4.150/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. CHRISTIANE DA COSTA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : UBIRACI DA SILVA COSTA
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA DA F. FIGUEIREDO

MASSADAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. (CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL). Constitui ônus processual da parte agra-
vante a formação do instrumento do agravo com as peças necessárias
ao imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso seja o
agravo provido. Incidência da Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º,
e incs., da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-4.151/2002-900-01-00.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ODILON FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO ZAMBOTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
NÃO-CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. AU-
SÊNCIA DOS DADOS IDENTIFICADORES DO PROCESSO.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do agravo ins-
trumento em cujo traslado consta certidão de publicação de acórdão
que não traz os dados identificadores do processo a que se refere.
Inteligência que se extrai do item IX da Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-4.302/2002-900-01-00.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WALDEQUE DA COSTA FELICIANO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO CARNEIRO DE

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE ENSINO

SUPERIOR - AMES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO
PORQUE NÃO IMPUGNADA A DECISÃO AGRAVADA. A ju-
risprudência pacífica dos Tribunais é de que o agravo que não im-
pugna os fundamentos da decisão agravada é insuscetível de des-
constituí-la. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-4.323/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IRIGOYEN MARTINS ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-

GOTO DE VOLTA REDONDA
ADVOGADO : DR. LUIZ RENATO NUNES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-4.332/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CINEMARK BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA HORN
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA PERES SWENSSON
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COLPO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-4.398/2002-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO NOEMI
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : HILDEBERTO GONÇALVES DE LIRA
ADVOGADO : DR. WILSON ANTÔNIO SAGULO PE-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-4.401/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALDO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SANDRO RODIGHERI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI-

NERAÇÃO - CRM
ADVOGADA : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-4.408/2003-902-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JUSCELINO BARBOSA DE ABREU
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA MARSOLA MI-

GUEL
A G R AVA D O ( S ) : BABYLOVE COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ANTONIO PEÑA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-4.536/2002-911-11-40.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : LÉO SÉRGIO CAVALCANTE TOMAZ
ADVOGADA : DRA. MARLUCE DO S. SANTANA

BRAGA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. A
matéria relativa à configuração do vínculo de emprego, tal como
posta na revista, envolveria o reexame do conjunto fático-probatório
dos autos para decidir de forma diversa da que concluiu o egrégio
TRT, sendo vedado tal procedimento, nesta fase recursal, pelo Enun-
ciado nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-4.726/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DE CÓPIAS PONTO UM LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LÁZARO CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIAN BARBOSA DOS REIS
ADVOGADO : DR. ILDO LUIZ TESSLER CANTERJI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. DISSENSO JURISPRUDENCIAL. CONHECI-
MENTO. IMPOSSIBILIDADE. A admissibilidade do recurso de
revista em procedimento sumaríssimo exige a violação direta e literal
de norma constitucional ou contrariedade à súmula desta Corte. Deste
modo, não há conhecer do apelo quando baseado em dissenso ju-
risprudencial, por não se tratar de hipótese estabelecida pelo per-
missivo legal consolidado (art.896, §6º). Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-5.044/2002-906-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : GIVANILDO MARCOLINO DA CRUZ
ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO FERREIRA DE

LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-5.288/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO BRAGANÇA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA

SANTIAGO F. MORAES
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRA-
TAÇÃO. O agravo de instrumento é recurso que propicia juízo de
retratação, pois o prolator do despacho agravado, frente aos fun-
damentos expendidos pelo recorrente (agravante), poderá reconsiderá-
lo. Logo, o agravante não poderá fugir dos termos do despacho
agravado, visto que somente estes devem ser combatidos no objetivo
de destrancar o recurso que se pretende processar. Assim, não merece
conhecimento o agravo de instrumento que reedita, ipsis litteris, os
fundamentos do recurso de revista sem combater os fundamentos do
despacho agravado. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-5.451/2002-900-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VITALMED SERVIÇOS DE EMERGÊN-

CIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BURGOS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ADRIANO PIRES
ADVOGADA : DRA. MARCIA LYRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS (CÓPIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL E
DO DESPACHO DENEGATÓRIO). Constitui ônus processual da
parte agravante promover a formação do instrumento do agravo com
as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso de revista
denegado, caso seja o agravo provido. Incidência da Súmula 272 do
TST e do art. 897, § 5º e incisos, da CLT. Agravo de Instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-5.516/2002-004-11-00.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA SARMENTO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : MARISA BIANOR CASTILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-5.571/2002-900-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA DE SAÚDE

DOS PLANTADORES DE CANA - SAS-
PLAN

ADVOGADO : DR. PAULO GUILHERME LUNA VE-
NÂNCIO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ARTHÊMIO SARMET MOREIRA
SMIDERLE

ADVOGADO : DR. JURLEY ABREU DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento, pois a parte não conseguiu desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : RR-5.828/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS

NORTE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA-

DAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Descontos Fiscais", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os referidos
descontos incidam sobre o montante da condenação, calculado ao
final.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. O recolhimento dos descontos
legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de condenação
judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao
final. Item nº 228 da OJ da SDI-I do TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido apenas quanto a este tema.

PROCESSO : AIRR-5.946/2002-900-05-00.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GENILSON XAVIER DE SENA
ADVOGADO : DR. FLAVIANO JOSÉ DE FREITAS NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRA-
TAÇÃO. O agravo de instrumento é recurso que propicia juízo de
retratação, pois o prolator do despacho agravado, frente aos fun-
damentos expendidos pelo recorrente (agravante), poderá reconsiderá-
lo. Logo, o agravante não poderá fugir dos termos do despacho
agravado, visto que somente estes devem ser combatidos no objetivo
de destrancar o recurso que se pretende processar. Assim, não deve
ser conhecido o agravo de instrumento que reedita, ipsis litteris, os
fundamentos do recurso de revista sem combater os fundamentos do
despacho agravado. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-6.087/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO ROGÉRIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. SANDRO RODIGHERI
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO ATLÂNTIDA FM DE PORTO

ALEGRE LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO EGERT BARBO-

ZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EXTRAS -
MATÉRIA FÁTICA. Decisão do Tribunal consubstanciada no qua-

dro probatório existente nos autos, concluindo pela extrapolação dos
limites da lide, no que pertine à fixação de horas extras não rei-
vindicadas pelo trabalhador, não enseja o trânsito do apelo, em face
do óbice intransponível do Enunciado n.º 126 do TST. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-6.566/2000-012-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FINÁUSTRIA - ASSESSORIA, ADMINIS-

TRAÇÃO E SERVIÇOS DE CRÉDITO
S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARILÚ FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GISELE SPECATO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-6.764/2002-014-12-00.6 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : VILMAR MIGUEL SOARES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. RICARDO SCHEIDT CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : MAGNO MARTINS ENGENHARIA LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA CANDEMIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE. RITO SUMARÍSSIMO. Nos ter-
mos do art. 896, §6º, da CLT, a admissibilidade do recurso de revista
em ação trabalhista processada no rito sumaríssimo fica condicionada
à demonstração de ofensa a preceito constitucional e/ou contrariedade
a enunciado desta Corte, o que não se configurou na hipótese pre-
sente. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.173/2002-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AROLDO DE SOUZA E SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-7.185/2002-000-11-00.3 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CCE DA AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE JESUS DOS REIS
ADVOGADO : DR. HEIDIR BARBOSA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-7.200/2002-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL-

FONSO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-

GOTO DE VOLTA REDONDA - SAAE
ADVOGADO : DR. LUIZ RENATO NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-8.147/2002-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA LIRA NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : JARDIM DE INFÂNCIA O MUNDO DO

CHAPEUZINHO VERMELHO LTDA.
ADVOGADA : DRA. HILDA BENAMOR FERILLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-8.150/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEPEL
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXO-

TO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARBOSA DE ASSIS
ADVOGADO : DR. RICARDO BIANCHI DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-8.736/2002-900-22-00.0 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

Agravante(s):Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial Admi-
nistração Regional no Estado do Piauí-Senac/AR/PI
Advogado:Dr. Rodrigo Ricardo Rodrigues dos Santos
Agravado(s):Sheyla Maria Machado Ribeiro de Oliveira
Advogada:Dra. Júlia Valéria Gonçalves Diôgo
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. Consoante dispõe
a Orientação Jurisprudencial 139 da SDI-I do TST, está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso. Recurso de revista deserto. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-8.776/2002-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LIQUID CARBONIC INDÚSTRIAS S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO CLÁUDIO GONÇALVES

ROBALLO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO NASCIMENTO LAU-

RINOS
ADVOGADO : DR. GERALDO EMÍLIO DANTAS DE

ARAÚJO LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-8.993/2002-012-11-00.8 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-

NAS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. RENATO MENDES MOTA
A G R AVA D O ( S ) : ALINE LOURENÇO FREITAS DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. GUILHERME MENDONÇA GRAN-

JA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-11.293/2002-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

ADVOGADA : DRA. CIBELE BITTENCOURT QUEI-
ROZ

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO JOAQUIM DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CLEUSA BUCIOLI LEITE LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
com efeito modificativo, para suprindo o vício apontado, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. Omissão existente. Embargos acolhidos, com efeito modifi-
cativo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. Incidência do Enunciado nº 331, IV, do C. TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12.359/2002-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JURÉLIO MONTEIRO VENTURA
ADVOGADO : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. GUILHERME PESSANHA MARY
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-12.361/2002-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CLÁUDIO GREMION MONTE
ADVOGADO : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. GUILHERME PESSANHA MARY
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-12.367/2003-902-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉIA APARECIDA DE LIMA
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. MAITE ALBIACH ALONSO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-13.322/2000-651-09-40.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CASA MORADIA PARA IDO-

SOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ENRICO MIGUEL NICHETTI
A G R AVA D O ( S ) : SUZIMARA SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO RE-
CURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA 3/1993, INC. II. Está a parte recor-
rente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a
cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor
da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer re-
curso. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.520/2002-902-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MEDCORP - COOPERATIVA DOS PRO-

FISSIONAIS DA SAÚDE
ADVOGADO : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JORGE BITTAR
ADVOGADO : DR. MANOEL J. BERETTA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo
de instrumento quando ausente a certidão de publicação da decisão
regional. O traslado da referida peça é obrigatório, a teor do art. 897,
§ 5º, da CLT, e da Súmula 272 do TST, pois é essencial para o exame
da tempestividade do recurso denegado.

PROCESSO : AIRR-14.137/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
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ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DERCI GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ANDERSON LUÍS DO AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-14.368/2002-900-05-00.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO - SAAE

ADVOGADO : DR. RICARDO BORGES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE BRITO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DUQUE DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS: CÓPIA DO
RECURSO DE REVISTA E DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO. Não se admite agravo de instrumento, quando
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso.

PROCESSO : AIRR-14.623/2002-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PHARMACIA BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARNEIRO LEAL
ADVOGADO : DR. ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO.
VERSO E ANVERSO. DOCUMENTOS DISTINTOS Não merece
conhecimento o agravo de instrumento quando não autenticado o
documento trasladado em cópia reprográfica. Se distintos os docu-
mentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de
ambos os lados, porquanto o carimbo de autenticação aposto no
anverso, sem qualquer referência ao verso, somente se presta para
chancelar o documento autônomo ali constante.

PROCESSO : AIRR-15.098/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. ANDRÉA A. P. KANAGUCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BORGES DE ANDRADE JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-15.106/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. LUCIANO BACCIOTTE RAMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JAIME LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ROSANA BIZZARRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS: CÓPIA DA
PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRA-
VADO E DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO.
ILEGIBILIDADE DO CARIMBO DO PROTOCOLO DA PE-
TIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA. IMPRESTABILIDADE
DE ETIQUETA ADESIVA PARA AFERIR A TEMPESTIVIDA-
DE. Evidencia-se a deficiência na formação do instrumento do agra-
vo, obstando sua admissão, quando verificada a ausência de peças
essenciais e a ilegibilidade do carimbo do protocolo da petição de
recurso de revista, sendo certo que a etiqueta adesiva com a expressão
“no prazo” não se presta à aferição da tempestividade (Orientação
Jurisprudencial nº 284 da SDI- 1). Incumbe à parte interessada velar
pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento
não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-15.182/2002-900-13-00.6 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO COELHO MENDES DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HILDEBERTO GOMES PEIXOTO
ADVOGADO : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS: CÓPIA DO
ACÓRDÃO E DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO E DO RECURSO DE REVISTA. Não se admite agravo de
instrumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. In-
cumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-15.218/2002-900-05-00.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LABORDIESEL COMÉRCIO DE MOTO-

RES E PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR. KLEBER JORGE CARVALHO BE-

ZERRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCIO ANTONIO MOTA DE MEDEI-

ROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO A. MOTA DE MEDEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. ACÓRDÃO REGIONAL
E RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO E COMPRO-
VANTE DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DEPÓSITO RE-
CURSAL. Constitui ônus processual da parte agravante a formação
do instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato
julgamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo pro-
vido. Incidência da Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º, e incisos,
da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-15.234/2002-900-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADO : DR. RIZODALVO DA SILVA MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : RAIDILZA DOS SANTOS ARAÚJO
ADVOGADO : DR. AGNELO DE SOUZA NOVAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AFERIÇÃO DA
TEMPESTIVIDADE DE ATO PROCESSUAL. DATA DE POS-
TAGEM VERSUS DATA DE PROTOCOLO. Dispõe o art. 172, §
3º, ab initio, do CPC: “quando o ato tiver que ser praticado em
determinado prazo, por meio de petição, esta deverá ser apresentada
no protocolo (...)” (grifou-se). Assim, para a aferição da tempesi-
tividade dos atos processuais deve-se levar em conta a data do pro-
tocolo e não a de postagem perante a empresa de Correios. Nesse
sentido há precedentes da SDI. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento ante a manifesta intempestividade da protocolização dos
originais do Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-15.236/2002-902-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : DULCE MARA LUCAS NOGUEIRA

GARCIA
ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO F. N. DE VIVEI-

ROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-15.252/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA LT-

DA. DE UBERLÂNDIA - CALU
ADVOGADO : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONIZETE MASSONI
ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-15.531/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI GLACELEI MARCHETTO
ADVOGADA : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MAUÁ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS: CÓPIA DO
ACÓRDÃO E DA CERTIDÃO DA RESPECTIVA PUBLICA-
ÇÃO. Não se admite agravo de instrumento, quando ausentes peças
essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-15.581/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SACRAMENTO

D AV I N O
ADVOGADO : DR. JOSÉ ARTHUR ISOLDI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar os
fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-15.604/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : M. CASSAB COMÉRCIO E INDÚSTRIA

LT D A .
ADVOGADO : DR. RICARDO NACIM SAAD
A G R AVA D O ( S ) : PAULO APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões não conseguem infirmar os fundamentos do despacho agra-
vado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-15.614/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROSA PEREIRA NUNES
ADVOGADA : DRA. IZABEL CRISTINA SILVA DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-15.622/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ZULEIDE NOELI GALDINO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A G R AVA D O ( S ) : OPÇÃO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE AUTENTICA-
ÇÃO. É ônus do agravante promover a formação do instrumento do
agravo com as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
de revista denegado, caso o agravo seja provido, sob pena de não
conhecimento, a teor da Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º, incs.
I e II, da CLT. Por outro lado, também não se conhece do agravo de
instrumento cujas peças essenciais à sua formação não atendem à
exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da Instrução
Normativa 16/99. Agravo de Instrumento de que não se conhece.



Nº 221, sexta-feira, 14 de novembro de 2003786 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-16.494/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
ADVOGADO : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES
RECORRIDO(S) : OSWALDO MEYER JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. SILVIA REGINA ERJAUTZ BOR-

GES

DECISÃO:Por unanimidade: I- não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Adicional de Periculosidade"; II - conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fis-
cais", por contrariedade ao item nº 32 da OJ da SDI-I do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos re-
feridos descontos sobre o montante dos créditos trabalhistas oriundos
da sentença, calculado ao final; III - conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Correção Monetária", por contrariedade ao item nº
124 da OJ da SDI-I do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a correção monetária dos salários pagos até o
5º dia útil do mês subseqüente ao vencido; se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A Lei nº
7.369/85 não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao
pagamento do adicional de periculosidade. Enunciado nº 361/TST.
Recurso de revista não conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. É devido o recolhimento dos descontos pre-
videnciários e fiscais sobre o montante dos créditos trabalhistas oriun-
dos da sentença, calculado ao final. Itens nºs 32 e 228 da OJ da SDI-
I do TST. Recurso de revista conhecido e provido. CORREÇÃO
MONETÁRIA. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Item nº 124 da OJ
da SDI-I do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-16.546/2002-900-11-00.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS RAMOS PARÁ
ADVOGADO : DR. EVANDRO EZÍDRO DE LIMA RE-

GIS
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento, pois a parte não conseguiu desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-16.550/2002-900-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TEREZA TELLES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROBERTO BASÍLIO DE GAYOSO E

ALMENDRA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ES-
T E FA N

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-16.832/1992-007-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : HORÁCIO RODRIGUES SOBRINHO
ADVOGADO : DR. GUILHERME HENRIQUE KURA-

MOTO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO MAURICIO ROCHA
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. FUNDAMENTOS. FALTA. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de agravo de instrumento que deixa de impugnar os
fundamentos do despacho denegatório, adentrando diretamente nas
razões do recurso de revista. Incidência dos arts. 524, II, do CPC, e
897, alínea b, da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-17.884/2002-900-14-00.9 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELERON
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO JORGE BEM JÚNIOR AMO-

RIM DA SILVA
ADVOGADO : DR. LOURDES MARIA ZANCHET
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento da reclamada e do reclamante.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMA-
DA. HORAS EXTRAS - HORAS DE SOBREAVISO. II - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE - INDENIZAÇÃO
PELO PLANO INDENTIVADO DE RESCISÃO CONTRATUAL
- PDI - ACÚMULO DE FUNÇÕES - GRATIFICAÇÕES DE-
VIDAS DE MOTORISTA. Nega-se provimento ao agravo que pre-
tende liberar recurso de revista cujos argumentos envolvem o re-
exame do contexto fático-probatório dos autos. Incidência do Enun-
ciado 126/TST. Agravos improvidos.

PROCESSO : AIRR-17.977/2002-900-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Agravante(s):Andréa Soares dos Santos
Advogada:Dra. Beatriz Scalzer Saroldi
Agravado(s):Pronto Computer Eletrônica Ltda.
Advogado:Dr. Júlio César Monteiro Neves
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-18.018/2002-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO PONTES SOBRAL
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-18.036/2002-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO TORRES DE OLIVEIRA E

SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. OSLÚZIO FÉLIX FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-18.156/2002-900-11-00.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS

S.A. - BEA
ADVOGADO : DR. GISALDO DO NASCIMENTO PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : RIVALDO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA-
DO. Não merece conhecimento o agravo de instrumento que não
consegue infirmar os fundamentos da decisão agravada, limitando-se
a reproduzir as razões do recurso de revista. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-18.282/2002-900-22-00.5 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. DOMINGOS SÁVIO DE MENEZES

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO DE

VA S C O N C E L O S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO DE-
NEGATÓRIO. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. O despacho
denegatório de recurso de revista constitui mero juízo de admis-
sibilidade exercido pelo presidente ou vice-presidente do Regional
nos termos de seu regimento interno, não vinculando a instância
superior e não exaurindo a matéria a ser abordada em agravo de
instrumento, razão pela qual não possui a mácula de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, mormente porque o recurso agora
utilizado é apto para rever o próprio mérito da decisão impugnada, o
que atrai a incidência do art. 794 da CLT. Agravo a que se nega
provimento. 2. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. Não se conhece do agravo
de instrumento na hipótese em que a parte sequer chega a erigir tese
jurídica que justifique sua pretensão em ver admitido o recurso de
natureza extraordinária, não bastando relacionar aleatoriamente dis-
positivos legais e constitucionais para ser confrontados, bem como, o
dissenso jurisprudencial que entende estribar sua pretensão. Agravo
não provido.

PROCESSO : AIRR-18.533/2002-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PENHA CECÍLIA DE FARIA
ADVOGADA : DRA. ELIANE CHAVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-18.594/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ALFAIATES, COSTU-

REIRAS E TRABALHADORES NAS IN-
DÚSTRIAS DE CONFECÇÃO DE ROU-
PAS E DE CHAPÉUS DE SENHORAS DE
SÃO PAULO E OSASCO

ADVOGADA : DRA. MARIA CÂNDIDA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : MIRALDO SOARES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LUCIANO PIROCCHI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. AFERIÇÃO DE ERRO GROSSEIRO. IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO EM LUGAR DE
RECURSO DE REVISTA. Constitui erro grosseiro quando a le-
gislação se mostra clara em definir, no caso, as hipóteses de ca-
bimento do Recurso de Revista e do Recurso Ordinário (arts. 896 e
895 da CLT, respectivamente), distinguindo-as de modo preciso, e o
recorrente, por sua vez, interpõe Recurso Ordinário em lugar de
Recurso de Revista, razão pela qual não se aplica a fungibilidade.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-18.970/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM-

BIENTAL LTDA.
ADVOGADO : DR. AMILCAR MELGAREJO
RECORRIDO(S) : ELIZETE TERESINHA GRANDINI MA-

CHADO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO TAVARES DA

PA I X Ã O
RECORRIDO(S) : VARIG - VIACAO AÉREA RIOGRAN-

DENSE S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ GERMANO ROTHFUCHS NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade ao item nº 170 da OJ da SDI-I do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adi-
cional de insalubridade, e, via de conseqüência, determinar a exclusão
da referida parcela da base de cálculo das horas extras e reconhecer a
inversão do ônus da sucumbência quanto aos honorários periciais.
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EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBA-
NO. Nos termos do item nº 170 da Orientação Jurisprudencial da
SDI-I do TST, a limpeza em residências e escritórios e a respectiva
coleta de lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ain-
da que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre
as classificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Tra-
balho. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-19.339/2002-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAR COMPONENTES ELÉTRICOS
LT D A .

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA S. ZUCO
A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES FRANCISCO BOFF
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: CÓPIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. INEXISTÊN-
CIA DE OUTROS ELEMENTOS PARA SE AFERIR A TEM-
PESTIVIDADE. Não se admite agravo de instrumento, quando au-
sentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-19.370/2002-900-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MILTON DE ALBUQUERQUE ESTE-

VES
ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : SESC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADA : DRA. ROBERTA DI FRANCO ZUCCA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-19.386/2002-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL RODRIGUES XAVIER
ADVOGADA : DRA. CARLA GOMES PRATA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. RODOLFO DEL PONTE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-19.388/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR BATISTA PEREIRA
ADVOGADO : DR. ROMERO FRANCO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-19.396/2002-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA SBANO DE-

LORME
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DE RESENDE BIOZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-19.971/2002-900-08-00.3 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CÉZAR SANTA BRÍGIDA

TIRADO
ADVOGADO : DR. ADALBERTO DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
É incabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em
agravo de instrumento. Incidência da orientação expressa na súmula
218 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20.398/2002-900-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ ROCHA IZIDORO DA

FONSECA
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-20.830/2002-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCOS DE SOUZA RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. RENATO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA- COMLURB
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-20.833/2002-900-01-00.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO PEREIRA SODRÉ
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : POSTO DE GASOLINA BOM PASTOR

LT D A .
ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO GOMES CARDO-

SO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-21.415/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO SUDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. PETER DE MORAES ROSSI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO RICARDO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GODINHO ZARAT-

TINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-21.485/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de
agravo para subida de recurso de revista quando peças obrigatórias
formadoras do instrumento se apresentam em cópias que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inc. IX da Instrução Normativa 16/99 do TST. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-21.511/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MP ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CREMILDA SCHNEIDER
ADVOGADO : DR. HERMÓGENES SECCHI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: CÓPIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. ILEGIBILI-
DADE DO CARIMBO DO PROTOCOLO DA PETIÇÃO DE
RECURSO DE REVISTA. Evidencia-se a deficiência na formação
do instrumento do agravo, obstando sua admissão, quando verificada
a ausência de peça essencial e a ilegibilidade do carimbo do protocolo
da petição de recurso de revista. Incumbe à parte interessada velar
pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-21.660/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA
PA N N A I N

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU ARANTES FILHO
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA CASANOVA CA-

VA L L O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS: CÓPIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO E DAS PRO-
CURAÇÕES OUTORGADAS AO ADVOGADO DO AGRAVAN-
TE E DO AGRAVADO. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-21.914/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR
Agravado(s):Roberto Gimenez Sanches
Advogado:Dr. Antônio César Baltazar
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. COMPROVANTE DO DE-
PÓSITO RECURSAL. Constitui ônus processual da parte agravante
promover a formação do instrumento do agravo com as peças ne-
cessárias ao imediato julgamento do recurso de revista denegado,
caso seja o agravo provido. Incidência da Súmula 272 do TST e do
art. 897, § 5º, e incs., da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-21.931/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON LUIZ ALVES DA ROSA
ADVOGADO : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.
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PROCESSO : AIRR-21.952/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GETOFLEX METZELER INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO VICENTE DE NATAL ZAR-

ZANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CABRAL DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÔNICA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.
FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇA ESSENCIAL E DE
TRASLADO OBRIGATÓRIO. A teor do art. 830 da CLT e do item
IX, da IN 16/99 desta Corte é obrigatória a autenticação das peças
essenciais e obrigatórias que instruem o Agravo de Instrumento de
pessoa jurídica de direito privado. Agravo de Instrumento que não se
conhece por falta de autenticação de peças relativas ao preparo e a
representação.

PROCESSO : AIRR-22.289/2002-900-09-00.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MAJOCAR COMÉRCIO DE CONFEC-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. UGO ULISSES ANTUNES DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN CARLOS OSSUCCI VIEIRA
ADVOGADA : DRA. IAUSY ANAHY FARIAS MAR-

TINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI-
DADE DO SÓCIO. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. A teoria da desconsideração da
personalidade jurídica tem aplicação no Direito do Trabalho sempre
que não houver patrimônio da sociedade, quando ocorrer dissolução
ou extinção irregular ou quando os bens não forem localizados, res-
pondendo os sócios de forma pessoal e ilimitada, a fim de que não se
frustre a aplicação da lei e os efeitos do comando judicial executório.
Por outro lado, para que o reclamado se beneficiasse do disposto no
art. 10 do Decreto 3.708/19, era necessário que comprovasse que o
outro sócio excedeu do mandato ou que praticou atos com violação
de contrato ou da lei, o que não é o caso. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.309/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ARNO S.A.
ADVOGADO : DR. JAIR PRIMO GUERMANDI
A G R AVA D O ( S ) : MARINALDO LOPES NEVES
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

CAIANA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-22.785/1999-014-09-40.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ONILDO TOMAZ LUCIANO
ADVOGADO : DR. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-23.154/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

EMBARGANTE : LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
EMBARGADO(A) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
DECISÃO:Em, sem divergência, não conhecer dos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTEMPESTI-
VOS. Considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.800/99, segundo
o qual a petição original de recurso, veiculada inicialmente por fac-
símile, deve ser apresentada até cinco dias da data do término do
prazo recursal, revelam-se intempestivos os presentes embargos de-
claratórios, pois o prazo final para a sua interposição foi 12.09.2003,
mas os originais somente foram protocolizados no dia 18.09.2003,
seis dias após o término do prazo.
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PROCESSO : AIRR-23.224/2002-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CEREALISTA OLIVEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. ADIR RODRIGUES DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : NELTON DE ROSSO ALVES
ADVOGADA : DRA. NERI DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. ACÓRDÃO REGIONAL E
RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. Constitui ônus
processual da parte agravante a formação do instrumento do agravo
com as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso de re-
vista denegado, caso seja o agravo provido. Incidência das Súmulas
272 do TST e do art. 897, § 5º, e incisos, da CLT. Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-23.371/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANE MARCELLE DOS SANTOS BIEN
ADVOGADO : DR. OVÍDIO SOATO
A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA RIBEIRO LINARD
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-23.731/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM

BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA ANTÔNIA FERREIRA NAGAO
ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-23.805/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO GOMES
ADVOGADO : DR. PAULO DE PAULA REIS FILHO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da re-
clamada, no tocante à atualização do FGTS, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar provimento.
EMENTA: EXCLUSÃO DAS HORAS EXTRAS RELATIVAS À
7ª E 8ª HORAS TRABALHADAS FRENTE A DESCARACTE-
RIZAÇÃO DO TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO
OU PREVALÊNCIA DA CONDENAÇÃO APENAS QUANTO
AO ADICIONAL LEGAL OU CONVENCIONAL. A divergência
sepultada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte (Enun-
ciados 360 e 275 do TST), não tem o condão de lançar o recurso de
revista para além do conhecimento (§ 4º do art. 896/CLT e En.
333/TST). Também não se há falar em violação direta e literal a
dispositivo Constitucional, quando o Eg. Regional aplicou a norma ao
caso concreto emprestando-lhe interpretação jungida ao entendimento
desta Corte. REVISTA NÃO CONHECIDA. DIVISOR 180. Não se
viabiliza a revista por dissenso pretoriano por óbice no Enunciado
296 do TST, tendo em vista que os arestos paradigmas não guardam
especificidade com a matéria tratada no acórdão. Não há que se falar
em violação ao art. 468 da CLT, nem em contrariedade ao Enunciado
124/TST, vez que não houve emissão de tese pelo Regional. Assim,
na espécie, o recurso não é passível de conhecimento, conforme
inteligência sedimentada no Enunciado 297 do C. TST. RECURSO
NÃO CONHECIDO. MINUTOS RESIDUAIS CONSIDERADOS
COMO EXTRAS. A divergência jurisprudencial invocada pela re-
corrente, no particular, não serve para autorizar a admissibilidade da
revista, vez que superada por iterativa e notória jurisprudência desta
Corte. (Aplicação do § 4º, do art. 896, da CLT). No que tange à
alegação de violação aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, tais
dispositivos legais não são aplicáveis na hipótese, porque o deslinde
da controvérsia não consistia em definir a quem competia o ônus da
prova, logo, a revista não merece ser conhecida, sob o fundamento de
infringência às normas em exame. REVISTA NÃO CONHECIDA.
REDUÇÃO DA HORA NOTURNA. O inciso XIV, do artigo 7º, da

Constituição Federal define a jornada de seis horas para turnos inin-
terruptos de revezamento, ressalvando a possibilidade de disposição
normativa em contrário. Tal questão não possui qualquer relação com
a hora ficta disciplinada pelo art. 73 da CLT, logo, não se verifica na
hipótese afronta direta e literal ao dispositivo constitucional em exa-
me, o que obsta a admissibilidade do recurso de revista, em face do
que dispõe o art. 896, alínea “c”, da CLT. O dissenso jurisprudencial
também não socorre o apelo frente a ausência de indicação da fonte
proveniente do acórdão paradigma, encontrando óbice no En. 337 do
TST. REVISTA NÃO CONHECIDA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. REEXAME DE PROVAS - Incabível o Recurso de
Revista para reexame do conjunto fático-probatório citado no acór-
dão. Inteligência do Enunciado nº 126/TST. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. A presente Revista não alcança admissibilidade, vez que o Re-
gional não erigiu tese explícita acerca da matéria em evidência, o que
atrai o óbice do Enunciado 297/TST. REVISTA NÃO CONHE-
CIDA. CONFISSÃO FICTA EM DECORRÊNCIA DOS EFEI-
TOS DA APLICABILIDADE DO ART. 359 DO CPC. Os arestos
invocados a demonstrar o dissenso pretoriano não autorizam o pro-
cessamento do recurso extraordinário, frente a sua inespecificidade
com a questão abordada no acórdão relativamente à inobservância ao
cumprimento de determinação do juízo para exibição de documentos
para a qual pendia a cominação do art. 359 do CPC. REVISTA NÃO
CONHECIDA POR ÓBICE NO EN. 296 DO TST.
ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DE FGTS - Correta a decisão
regional ao consignar que as diferenças relativas ao FGTS devem ser
atualizadas com a observância do mesmo critério aplicado à atua-
lização dos débitos trabalhistas, haja vista tratar-se de parcelas pro-
venientes de decisão judicial. Desse entendimento, extrai-se que o
critério de atualização dos depósitos do FGTS estabelecido na Lei
8.036/90 aplica-se apenas aos valores depositados regularmente na
conta vinculada do empregado. Recurso conhecido e desprovido.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. A falta de indicação de violação a
dispositivo de lei legal ou apontamento de dissenso pretoriano tornam
o apelo desfundamentado, a luz do art. 896/CLT. RECURSO NÃO
CONHECIDO.

PROCESSO : AIRR-24.010/2002-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DRA. TATIANE ROLIAN CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS BITENCOURT DE FREITAS
ADVOGADO : DR. ADRIANO SPERB RUBIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-24.059/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADA : DRA. LÚCIA CECÍLIA CASANOVA RIT-

TER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-RR-24.317/2002-900-03-00.9 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS GOMES PEREIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos, sem, contudo, conferir-lhes efeito modifi-
cativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos acerca do recém edi-
tado item nº 280 da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1, não lhes
conferindo, contudo, efeito modificativo.
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PROCESSO : AIRR-24.863/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SULAMERICANA DE TA-

BACOS S.A
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO MASSAD

DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO JOSÉ TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SOARES CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-25.122/2002-900-07-00.4 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO EUVALDO LODI
ADVOGADO : DR. OTÔNIA ESTHER MENEZES DE

OTÔNI
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MORENO CAVALCANTE JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS: CÓPIA DO
ACÓRDÃO E DA CERTIDÃO DE RESPECTIVA PUBLICA-
ÇÃO. Não se admite agravo de instrumento, quando ausentes peças
essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-25.139/2002-900-07-00.1 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ

S.A.
ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS: CÓPIA DO
ACÓRDÃO E DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO. Não se admite agravo de instrumento, quando ausentes peças
essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-25.308/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SEMCO RGIS SERVIÇOS DE INVENTÁ-

RIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ISABELA MARTINS RODRIGUES

FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : MAXILENE NAZARENO DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. WELINGTON FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A
admissibilidade do Recurso de Revista proferido em processo de rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República ou de contrariedade à Súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.762/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSERCON PARTICIPAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO INÁCIO SILVA NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROGÉRIO ANSELMO
ADVOGADO : DR. MAXWELL DE SÁ LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.
FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece do Agravo de
Instrumento, a teor da Súmula 272 do TST, quando ausente peça
essencial para o deslinde da controvérsia (decisão que indeferiu a
contradita a testemunha) acerca de possível incidente processual, cuja
a ocorrência não ficou demonstrada pelos documentos trasladados.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-26.188/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA MUNIZ GUEDES
MATTA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : GEORGINA BUFFARAH
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH RIBEIRO DA COS-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONA-
MENTO. NECESSIDADE. Para que se viabilize o recurso de re-
vista é imprescindível que o Regional tenha emitido tese explícita a
respeito do tema recorrido, cabendo ao interessado viabilizar o pre-
questionamento fático e jurídico suficiente para a confrontação de
teses. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-26.485/2002-900-06-00.2 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-

DESTE - CFN
ADVOGADO : DR. ADALBERTO RANGEL GOMES JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO F. DA CAMARA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. No caso de processo submetido ao procedimento
sumaríssimo, o recurso de revista somente se viabiliza por contra-
riedade a súmula do TST ou por violação direta a dispositivo da
Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.822/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REGINA DIAS NERI
ADVOGADA : DRA. LUMBELA FERREIRA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : SOBRAL INVICTA S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO GARCIA MORAES DO

N A S C I M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do Agravo de Instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-26.873/2002-900-08-00.2 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PISOLAR CONSTRUÇÕES E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE

M ATO S
A G R AVA D O ( S ) : MARIVALDO CHAVES DE PAULA
ADVOGADO : DR. PAULO FLÁVIO DE LACERDA

MARÇAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incabível
recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento. Incidência da orientação expressa na Súmula 218 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27.055/2002-900-08-00.7 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER PESSOA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO
A G R AVA D O ( S ) : BARATA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CELINA MENEZES VIEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-27.218/2002-900-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SOUZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FI-

LHO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE TRASLADO. CARIMBO
DO PROTOCOLO ILEGÍVEL - Em sendo apresentada a cópia das
razões do Recurso de Revista com carimbo de protocolo ilegível, a
conseqüência lógica é o não conhecimento do Agravo, pois a parte
deve apresentar cópia da petição do recurso trancado em condições de
se aferir todos os seus pressupostos comuns de admissibilidade, den-
tre os quais a tempestividade, o que restou impossível. Ressalte-se
ainda, que não comporta a conversão do processo em diligência, para
suprir a peça colacionada defeituosamente, ainda que essencial, con-
soante o disposto no inciso X, da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST. O conhecimento do apelo encontra óbice intransponível no art.
897, § 5º, da CLT. Agravo a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-27.425/2002-902-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓ-
GICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - IPT

ADVOGADO : DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE MACEDO COSTA
ADVOGADO : DR. DONATO ANTONIO DE FARIAS
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A matéria re-
lativa ao adicional de periculosidade, tal como posta na revista, en-
volveria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, para
decidir de forma diversa da que concluiu o egrégio Tribunal Regional,
sendo vedado tal procedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº
126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28.418/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ANA LOPES SOUZA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-30.241/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DRA. SOFIA MARLENE DE OLIVEIRA
GORGULHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM MIGUEL COUTO
ADVOGADO : DR. DÁRIO CASTRO LEÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: CÓPIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE ALGUMAS DAS PEÇAS ESSEN-
CIAIS APRESENTADAS. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausente peça essencial à sua formação e quando algumas das
peças essenciais apresentadas não vêm autenticadas. Incumbe à parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-30.375/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ PEREIRA SOBRINHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DOS REIS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE JULGOU
AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. A teor do art.
896 da CLT não cabe Recurso de Revista contra decisão proferida em
sede de agravo regimental. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-30.600/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : GILSON LÚCIO VICENTE
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da re-
clamada, no tocante à atualização do FGTS, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar provimento.
EMENTA: EXCLUSÃO DAS HORAS EXTRAS RELATIVAS À
7ª E 8ª HORAS TRABALHADAS FRENTE A DESCARACTE-
RIZAÇÃO DO TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO
OU PREVALÊNCIA DA CONDENAÇÃO APENAS QUANTO
AO ADICIONAL LEGAL OU CONVENCIONAL. A divergência
sepultada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte (Enun-
ciados 360 e 275 do TST), não tem o condão de lançar o recurso de
revista para além do conhecimento (§ 4º do art. 896/CLT e En.
333/TST). Também não se há falar em violação direta e literal a
dispositivo Constitucional, quando o Eg. Regional aplicou a norma ao
caso concreto emprestando-lhe interpretação jungida ao entendimento
desta Corte. REVISTA NÃO CONHECIDA. DIVISOR 180. Não se
viabiliza a revista por dissenso pretoriano por óbice no Enunciado
296 do TST, tendo em vista que os arestos paradigmas não guardam
especificidade com a matéria tratada no acórdão. Não há que se falar
em violação ao art. 468 da CLT, nem em contrariedade ao Enunciado
124/TST, vez que não houve emissão de tese pelo Regional. Assim,
na espécie, o recurso não é passível de conhecimento, conforme
inteligência sedimentada no Enunciado 297 do C. TST. RECURSO
NÃO CONHECIDO. MINUTOS RESIDUAIS CONSIDERADOS
COMO EXTRAS. A divergência jurisprudencial invocada pela re-
corrente, no particular, não serve para autorizar a admissibilidade da
revista, vez que superada por iterativa e notória jurisprudência desta
Corte. (Aplicação do § 4º, do art. 896, da CLT). No que tange à
alegação de violação aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, tais
dispositivos legais não são aplicáveis na hipótese, porque o deslinde
da controvérsia não consistia em definir a quem competia o ônus da
prova, logo, a revista não merece ser conhecida, sob o fundamento de
infringência às normas em exame. REVISTA NÃO CONHECIDA.
REDUÇÃO DA HORA NOTURNA. JULGAMENTO U LT R A
P E T I TA . Restou assente no acórdão que a aplicação de redução ficta
da hora noturna para cálculo das horas extras é corolário lógico do
reconhecimento da existência de horas trabalhadas no período no-
turno, pelo que, não há que se falar em violação aos arts. 128 e 460
do CPC ou art. 5º, II da CF, eis que o Regional, com tal pro-
nunciamento, veio apenas a aplicar a norma ao caso concreto, jul-
gando dentro dos limites da lide, conferindo o adequado enqua-
dramento jurídico e legal a matéria. A divergência jurisprudencial
invocada não atende à especificidade do caso em concreto, ao qual se
ateve o acórdão em seu pronunciamento, incide, portanto, na hipótese,
o En. 296 do TST. REVISTA NÃO CONHECIDA. REDUÇÃO DA
HORA NOTURNA. O inciso XIV, do artigo 7º, da Constituição
Federal define a jornada de seis horas para turnos ininterruptos de
revezamento, ressalvando a possibilidade de disposição normativa em
contrário. Tal questão não possui qualquer relação com a hora ficta
disciplinada pelo art. 73 da CLT, logo, não se verifica na hipótese
afronta direta e literal ao dispositivo constitucional em exame, o que
obsta a admissibilidade do recurso de revista, em face do que dispõe
o art. 896, alínea “c”, da CLT. O dissenso jurisprudencial também não
socorre o apelo frente a ausência de indicação da fonte proveniente
do acórdão paradigma, encontrando óbice no En. 337 do TST. RE-
VISTA NÃO CONHECIDA. ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
DE FGTS - Correta a decisão regional ao consignar que as diferenças
relativas ao FGTS devem ser atualizadas com a observância do mes-
mo critério aplicado à atualização dos débitos trabalhistas, haja vista
tratar-se de parcelas provenientes de decisão judicial. Desse enten-
dimento, extrai-se que o critério de atualização dos depósitos do
FGTS estabelecido na Lei 8.036/90 aplica-se apenas aos valores de-
positados regularmente na conta vinculada do empregado. Recurso
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-30.677/2002-902-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTA-

RIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. GLAUCE VISTOCHI SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE LIMA
ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO LOPES VICEN-

TE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo
de instrumento quando ausente a certidão de publicação da decisão
regional. O traslado da referida peça é obrigatório, a teor do art. 897,
§ 5º, da CLT e da Súmula 272 do TST, pois essencial para o exame
da tempestividade do recurso denegado.

PROCESSO : AIRR-31.424/2002-900-05-00.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE FRANCISCO MEDAUAR FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARISTÓTELES RIOS NERY
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO PESSOA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. O exame prévio de
admissibilidade recursal procedido no juízo a quo, pelo Presidente do
Regional, tem o escopo de verificar a presença dos pressupostos
recursais, aferindo se o apelo recursal está necessariamente obser-
vando o estreitamento das exigências legais para o seu processa-
mento, consubstanciadas no art. 896 e seguintes da CLT, ainda que tal
incursão se traduza em leitura do mérito. Agravo a que se nega
provimento. 2. ENUNCIADO 330 DO TST. Exsurge do teor do
arrazoado recursal, o qual pretende lançar uma contradição entre o
que foi exposto pelo acórdão e a sua pretensão, que a solução da
controvérsia instaurada reside no manuseio do TRCT, hipótese essa,
contudo, totalmente implausível, na presente fase processual, por for-
ça do que norteia o Enunciado 126 do TST, uma vez que o pro-
nunciamento dos tribunais regionais sobre a prova dos fatos é so-
berana. Agravo não provido. 3. HORAS EXTRAS. GERENTE GE-
RAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Inviabiliza-se o processamento do
agravo de instrumento na hipótese em que o acórdão hostilizado não
delineia de forma pormenorizada o contexto fático-probatório, en-
sejando que a pretensão recursal tenha curso obrigatório no reexame
de fatos e provas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-31.509/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE EDUARDO ZINSER
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO NUNES BAR-

BOSA
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR. HOMERO PEREIRA DE CASTRO

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. REEXAME DE PRO-
VAS - Ao denegar provimento ao recurso ordinário do reclamante, o
Tribunal Regional fez constar no v. acórdão que o paradigma indicado
exercia função em tempo superior a 02 (dois) anos, e que mantinha
carga horária mais elevada que a do obreiro, respaldando-se assim,
nos elementos de provas. Desse modo, para decidir de forma diversa,
seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório pre-
sente nos autos, o que é incabível nesta esfera recursal. Óbice do
Enunciado nº 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32.086/2002-900-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ENÉAS CONCEIÇÃO RESQUE DE OLI-
VEIRA

ADVOGADA : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-
TO

ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO BRAGA
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MIRANILDO RODRIGUES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VITÓRIA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTERPOSTO CONTRA DECISÃO EM AGRAVO DE
PETIÇÃO. A mera citação a dispositivo constitucional não impul-
siona o recurso de revista, tendo em vista que a admissibilidade do
mencionado recurso, interposto contra acórdão proferido em agravo
de petição, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
clara à Constituição Federal. Inteligência do Enunciado 266 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32.388/2002-900-08-00.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NORTE BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO HUMBERTO A. SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR SILVEIRA SUGAWA-

RA
ADVOGADO : DR. NAZARÉ DE BELÉM SACRAMEN-

TO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO RE-
CURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA 3/1993, INC. II. Está a parte recor-
rente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a
cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor
da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer re-
curso. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32.394/2002-900-08-00.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPAR - COMPANHIA PARAENSE DE

REFRIGERANTES
ADVOGADO : DR. FABRICIO RAMOS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO BARREIROS MEIRELLES
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO LAREDO DA

PONTE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-32.414/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSEFA TYSCA STELWALCH
ADVOGADO : DR. GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento, pois a parte não conseguiu desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-32.418/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ZENO BARROS
ADVOGADA : DRA. CRISTINA L. PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-33.028/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REZENDE IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSUÉ IRFFI JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. É ônus do agravante promover a
formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor da Súmula 272 do
TST e do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-33.120/2002-902-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SANTOS ALVES
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento
quando suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o
Recurso de Revista atende aos pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do
despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-33.135/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBIL - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E BAN-
CÁRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. CLEMENTE SALOMÃO DE OLI-
VEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO CARLOS GOMES
ADVOGADO : DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE TRASLADO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS - Não cuidando o agravante de colacionar
aos autos cópias autenticadas da certidão de publicação do acórdão
regional, bem como da página em que se encontra o protocolo do
Recurso de Revista interposto, o conhecimento do apelo encontra
óbice intransponível no item IX da Instrução Normativa nº 16/TST e
nos art. 897, § 5º, I, da CLT. Agravo a que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-33.280/2002-900-02-00.5 - TRT DA

2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-

BEIRO DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO CARVALHO PASSOS
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA PRAIA LTDA.
ADVOGADO : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE TRASLADO. CARIMBO
DO PROTOCOLO ILEGÍVEL - O carimbo do protocolo da pe-
tição recursal constitui elemento indispensável para aferição da tem-
pestividade do apelo, razão pela qual deverá constar legível na cópia
apresentada, sendo que cabe à parte interessada, providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a conversão do pro-
cesso em diligência, para suprir a deficiência do traslado da peça
colacionada defeituosamente, ainda que essencial, consoante o dis-
posto no inciso X, da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo
a que não se conhece.
PROCESSO : ED-RR-33.575/2002-900-02-00.1 - TRT

DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

DE AÇO S.A.
ADVOGADO : DR. ADELMO DOS SANTOS FREIRE
EMBARGADO(A) : ANA MARIA MELO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração têm suas hipóteses reguladas pelos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT. Não se verificando na decisão embargada a ocorrência
de qualquer dos vícios elencados no preceito de lei, os Embargos
Declaratórios não merecem ser acolhidos. Embargos de Declaração
rejeitados.
PROCESSO : AIRR-33.603/2002-902-02-40.8 - TRT DA

2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-

ZARÉ SIDRIM NASSAR
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ARNALDO VIEIRA DE

C A RVA L H O
ADVOGADO : DR. SILVIO DONATO SCAGLIUSI
A G R AVA D O ( S ) : MARGARET SILVA GIL
ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO MARQUES
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. O recurso de revista não merece prosseguir quando os ares-
tos trazidos à colação são inservíveis à hipótese dos autos (Enunciado
nº 296 do TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-34.390/2002-900-02-00.4 - TRT DA

2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO TOTÓ CID PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-34.428/2002-900-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ZAMIRA BRAGA
ADVOGADO : DR. CELESTINO DA SILVA NETO
A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : RR-34.689/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-

RES
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE SOUSA OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DRA. VÂNIA CRISTINA SIVIERO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo de
instrumento por violação ao art. 6º da Lei 8.162/91, com permissivo
no art. 896, “c”/CLT, para conhecer e prover o Recurso de Revista e
excluir da condenação a determinação de liberação dos valores de-
positados na conta do FGTS, que fica condicionada ao atendimento
das condições elencadas no art. 20 da Lei 8.036/90.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Demonstrada a coe-
xistência dos pressupostos de admissibilidade do apelo, consubstan-
ciada na violação a dispositivo legal, (art. 896, “b”/CLT), deve ser
conhecido e provido para viabilizar o processamento da revista.
AGRAVO PROVIDO. RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO
DO REGIME CONTRATUAL COMO CAUSA DE LIBERA-
ÇÃO DO FGTS. A revista deve ser processada em face à vulneração
ao art. 6º da Lei 8.162/91 c/c art. 20 da Lei 8.036/90, conforme art.
896, “b”/CLT, merecendo reforma a decisão da instância ordinária
que determinou a liberação dos valores da conta vinculada do FGTS
do demandante, em face à conversão de regime contratual, tendo em
vista que tal hipótese não se encontra elencada pelo art. 20 da Lei
8.036/90. REVISTA CONHECIDA E PROVIDA.

PROCESSO : AIRR-34.794/2002-900-03-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CAROLINA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. IZABELLA MACHADO VENTU-

RA DUTRA NICÁCIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-35.129/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CÂNDIDA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. GLAUCO SILVEIRA GOULART
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ALPINÓPOLIS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÂNDIDO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-35.412/2002-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NELSON ANTONINHO BAZZO
ADVOGADO : DR. LUIZ FACHIN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-35.738/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LAR SÍRIO PRÓ INFÂNCIA SOCIEDA-

DE BENEFICENTE
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO JORGE DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : GERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PACHECO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do Agravo de Instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-35.874/2002-902-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA HADDAD DAUD
A G R AVA D O ( S ) : JAIME FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO ASCOLI BAR-

L E T TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-36.096/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : WANDERLEI RAMIREZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante e julgar prejudicado o apelo adesivo do reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. PLANO DE APOSENTADORIA COM-
PLEMENTAR - PAC. EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊN-
CIA DA RP-40/74. IDADE MÍNIMA. BANCO ITAÚ S/A. Con-
forme a Orientação Jurisprudencial n° 183, da SBDI-1 do Tribunal
Superior do Trabalho, o empregado do Banco Itaú admitido na vi-
gência da Circular BB-05/1966, que passou para a inatividade pos-
teriormente à vigência da RP-40/1974, está sujeito ao implemento da
condição "idade mínima de 55 anos", não possuindo direito adquirido
à complementação de aposentadoria sem atender a este requisito.
Incidente, pois, na presente hipótese, o Enunciado 333/TST. Recurso
de revista não conhecido. Recurso adesivo prejudicado.

PROCESSO : AIRR-36.366/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -
COMGÁS

ADVOGADA : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO GUIMARÃES GAR-

CEZ
ADVOGADO : DR. MARCELO FERREIRA ROSA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENTO. DESCONTO SINDICAL - IMPOSIÇÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 17 DA SDC/TST. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento quando a matéria está em
consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Cor-
te, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC/TST.
Inteligência do Enunciado 333/TST.

PROCESSO : AIRR-36.469/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MAKRO ATACADISTA S.A.
ADVOGADO : DR. WALDEMAR CURY MALULY JU-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO MUNIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO BITENCOURTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar os
fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-36.555/2002-900-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USIMINAS MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO CUNHA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DEVANIR EMYDIO DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : ARIEL EMPREENDIMENTOS E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. CONSTRIÇÃO DE BEM GRAVADO COM PE-
NHOR MERCANTIL. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE
NORMA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Nos termos do § 2º do
art. 896 da CLT, das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Carta
Magna. Não prequestionada no acórdão a matéria sob o enfoque de
violação do art. 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, pois o Re-
gional limitou-se a analisar a questão da penhora de bem constante de
"instrumento particular de penhor e depósito mercantil" sob o prisma
da legislação infraconstitucional, mantém-se o despacho denegatório,
nos termos do Enunciado 297 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-36.918/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA MARIA PEREIRA DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. RODOLPHO BATAIOLI FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ARESTOS PARADIGMAS DO MESMO REGIONAL
E/OU INESPECÍFICOS. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento quando os arestos apontados são do mesmo Regional pro-
lator da decisão recorrida (art. 896, da CLT) ou, ainda, quando são
inespecíficos (Enunciado 296/TST). Agravo conhecido e não pro-
vido. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Quando não
houver o devido prequestionamento da matéria veiculada no apelo,
nega-se provimento ao agravo nos termos do Enunciado 297 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-37.094/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA DA SILVA CALDERÃO
ADVOGADA : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MAUÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL. A ausência de peça essencial à formação do Agravo de Ins-
trumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art. 897, §
5º, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-37.181/2002-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS SANTOS DE MORAIS
ADVOGADO : DR. JOÃO B. VARGAS DE BARCELOS
A G R AVA D O ( S ) : IOCHPE - MAXION S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO LEICHTWEIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-37.897/2002-900-01-00.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE PETRÓPOLIS
ADVOGADO : DR. RITA DE CÁSSIA MELO MELQUÍA-

DES
A G R AVA D O ( S ) : NEUZA DAS CHAGAS DE MELO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. MARIA ANGÉLICA G. PENNA RI-

BEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Constitui ônus processual da parte
agravante promover a formação do instrumento do agravo com as
peças necessárias ao imediato julgamento do recurso de revista de-
negado, caso seja o agravo provido. Incidência da Súmula 272 do
TST e do art. 897, § 5º e incisos, da CLT. Agravo de Instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-38.436/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA

SANTA ISABEL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBO-

SA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS SIMÕES
ADVOGADO : DR. ADIB TAUIL FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-38.441/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET
ADVOGADA : DRA. ROSANI KASSARDJIAN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMÍCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo
de instrumento quando ausente a certidão de publicação da decisão
regional. O traslado da referida peça é obrigatório, a teor do art. 897,
§ 5º, da CLT e da Súmula 272 do TST, pois essencial para o exame
da tempestividade do Recurso cujo seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-38.444/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ASEA BROWN BOVERI LTDA.
ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ALBERTINO SOUZA OLIVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões não conseguem in-
firmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-38.450/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENER-

GIA S.A. - EBE
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EDELTRUDES BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-38.460/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROGÉRIO GRANATA
ADVOGADO : DR. RINALDO ALENCAR DORES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. WALDYR PEDRO MENDICINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-38.461/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CSC COMERCIAL IMPORTADORA LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ELEUSA VELISTA
A G R AVA D O ( S ) : DENILSON MATIAS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-39.084/2002-900-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MÚLTIPLA VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LINDEMBERG FERNANDES DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : NILVA APARECIDA SANTOS
ADVOGADO : DR. LINDOMAR PÊGO DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. (CÓPIAS DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL). Não se conhece do Agravo de Instru-
mento quando o agravante deixa de trasladar qualquer das peças
obrigatórias de que trata o art. 897, § 5º e inc. I, da CLT.

PROCESSO : AIRR-39.137/2002-900-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NÚCLEO EDUCACIONAL E CULTURAL

NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CUSTÓDIO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JORGE ALAIDE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-40.038/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMEN-

TO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA A. MEISTER
A G R AVA D O ( S ) : LEONICE SILVA
ADVOGADO : DR. GILBERTO CAETANO DE FRAN-

ÇA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMEN-
TADO. A recorrente, além de não colacionar arestos para demons-
tração de conflito pretoriano, não cuidou de apontar violação a dis-
positivo de lei federal ou da Constituição da República, desatendendo,
assim, aos pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-40.355/2002-900-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO COMETA S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH FERREIRA MIESSI
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ALVES MALTA
ADVOGADO : DR. WILCE PAULO LÉO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada em con-
traminuta para não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL E GUIAS DE RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS DEPÓSITO RECURSAL. É ônus do agra-
vante promover a formação do instrumento do agravo com as peças
necessárias (certidão de publicação do acórdão regional e guias de
recolhimento de custas e depósito recursal) ao imediato julgamento
do recurso de revista denegado, caso o agravo seja provido, sob pena
de não conhecimento, a teor da Súmula 272 do TST e do art. 897, §
5º, inc. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-40.359/2002-900-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. WAGNER SCALABRINI
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BATISTA ALVES
ADVOGADA : DRA. LUCI HELENA FARIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento, pois a parte não conseguiu desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-40.516/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OSASTUR OSASCO TURISMO LTDA.
ADVOGADA : DRA. RENATA APARECIDA PEDRECCA

LOPES
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-41.133/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ANA CÁSSIA DE SOUZA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MATILDE FERNANDES DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANGENILZO FREITAS BARRETO
A G R AVA D O ( S ) : MULTISERVICE NACIONAL DE SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. GISLAINE V. DE F. SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO.
A lei impõe ao Tribunal que, caso provido o Agravo de Instrumento,
julgue de imediato o Recurso de Revista. Para isto, o instrumento
deve ser formado com todos os elementos necessários ao exame da
Revista, entre os quais se inclui a informação sobre a data em que o
recurso foi protocolizado na origem, imprescindível para que o órgão
julgador possa aferir a tempestividade da interposição, pressuposto
extrínseco de seu conhecimento. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-41.195/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DRA. ADRIANA OLIVEIRA DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARTA DOS SANTOS ANDRA-
DE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GIURNI CAMARGO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. Não se conhece do agravo quando não for trasladada
para os autos peça essencial à formação do instrumento (art. 897, §
5º, da CLT e Orientação Jurisprudencial nº 18, da SDI/TST - tran-
sitória). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-41.575/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITANORTE LTDA.
ADVOGADO : DR. GILBERTO EWALD LENHARDT
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO MATOS BATALHA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-41.597/2002-900-06-00.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CALLPHONE TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : ALDEMIR FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRA-
TAÇÃO. O agravo de instrumento é recurso que propicia juízo de
retratação, pois o prolator do despacho agravado, frente aos fun-
damentos expendidos pelo recorrente (agravante), poderá reconsiderá-
lo. Logo, o agravante não poderá fugir dos termos do despacho
agravado, visto que somente estes devem ser combatidos no objetivo
de destrancar o recurso que se pretende processar. Assim, não merece
conhecimento o agravo de instrumento que reedita, ipsis litteris, os
fundamentos do recurso de revista sem combater os fundamentos do
despacho agravado. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-41.786/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS E OUTROS

Agravado(s):Francisco Carlos Bonini Bueno

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade
de traslado e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBSTITUIÇÃO
DE PARTE NÃO DEMONSTRADA DE IMEDIATO. ILEGITI-
MIDADE DE PARTE CONFIGURADA. INAPLICABILIDADE
DO ART. 13 DO CPC. Quando a parte da relação processual for
incorporada, a nova pessoa jurídica (incorporadora) ao interpor re-
curso deve fazer a prova de que é sucessora da primeira, sem o que
sujeita-se ao indeferimento do apelo por ilegitimidade de parte. Nesse
caso, o juízo não tem que conceder prazo para a recorrente (in-
corporadora/sucessora) comprovar sua legitimidade. Na espécie, afi-
gura-se, inaplicável o disposto no art. 13 do CPC: em primeiro lugar,
porque esse dispositivo não se aplica na fase recursal (OJ 149, da
SDI-1); em segundo, porquanto não se trata aqui de incapacidade
processual nem de irregularidade de representação, mas de ilegi-
timidade de parte, quando a recorrente, tendo incorporado a empresa
reclamada (parte vencida), ao recorrer não fez a prova dessa in-
corporação. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.028/2002-900-01-00.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS BANDEIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR. WANDERLEY DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
331, IV, DO TST. Não enseja recurso de revista decisão proferida em
consonância com Enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme
do TST. Art. 896, § 5º, da CLT. HORAS EXTRAS. PREQUES-
TIONAMENTO. Não há falar em afronta aos arts. 818 da CLT e
333, I, do CPC, haja vista que a decisão recorrida não apreciou a
questão sob o enfoque do ônus da prova, tampouco sob o prisma da
projeção das horas extras no repouso semanal remunerado - artigos
5º, II, da Constituição Federal e 7º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 605/49 -,
atraindo, no particular, a aplicação do Enunciado 297/TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.164/2002-900-01-00.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA VARGAS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS CASSI-

NO SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-42.252/2002-902-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GAFISA S.A.
ADVOGADA : DRA. DINORAH MOLON WENCESLAU

B AT I S TA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JORGE DOS REIS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do
Agravo de Instrumento cujas peças essenciais à sua formação não atendem à
exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa
16/99.

PROCESSO : AIRR-42.461/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH-

MANN E ROYAL LTDA.
ADVOGADO : DR. ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO JERÔNIMO
A G R AVA D O ( S ) : JEREMIAS JERÔNIMO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. RICARDO LOPES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos de admis-
sibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fun-
damentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-42.463/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL

LT D A .
ADVOGADA : DRA. CELITA OLIVEIRA SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ RUY DE MIRANDA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar os
fundamentos do despacho agravado.
PROCESSO : AIRR-43.040/2002-900-02-00.9 - TRT DA

2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON SILVA DE ABREU
ADVOGADO : DR. VANDERNAILEN DE M. CALDAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AG-AIRR-43.046/2002-900-04-00.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ELCI CARRASCO
ADVOGADO : DR. PEDRO DILNEI DA ROSA CARVA-

LHO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Correta a
decisão que nega seguimento ao agravo de instrumento quando a
matéria sub judice se refere à responsabilidade subsidiária, a qual já
se encontra maciçamente pacificada nesta Corte através do Enunciado
331, IV, do TST. Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-43.294/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : HERDIR LOGE
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO CORREA FAL-

LEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO
PORQUE NÃO IMPUGNADA A DECISÃO AGRAVADA. A ju-
risprudência pacífica dos Tribunais é de que o agravo que não im-
pugna os fundamentos da decisão agravada é insuscetível de des-
constituí-la. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-43.311/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : MAURO GINU DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDILSON SÃO LEANDRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99, relativamente à necessidade de auten-
ticação. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

<!ID814309-1>

PROCESSO : A-AIRR-43.361/2002-900-09-00.5 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ERNANI FERNANDES DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VILARIM DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. O TRT deferiu horas extras ao Obreiro não porque o acor-
do de compensação era inválido, mas porque era inexistente. A análise das
alegações encontra óbice, assim, na falta absoluta de objeto. CONTRA -
RIEDADE AO ENUNCIADO Nº 85/TST. O TRT não emitiu parecer
circunstanciado quanto ao tema por constituir inovação recursal. Incide o
Enunciado nº 297/TST. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-43.393/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DOMINGOS DO AMARAL
ADVOGADO : DR. LEVI CARLOS FRANGIOTTI
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTERPOSTO POR PARTE ESTRANHA À LIDE. HI-
PÓTESE DE DESPROVIMENTO. A r. decisão que trancou o por-
cessamento da revista entendeu que a ora agravante é parte estranha
à lide posto que não demonstrou documentalmente a alegada mu-
dança de razão social. Não se manda processar o Recurso de Revista
quando não se verificar nem divergências, nem as violações apon-
tadas em torno da matéria trazida a exame no apelo, nos termos do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-43.531/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. MAILZA NICOLE LACERDA FER-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : DIRLEI SÉRGIO FRANCISCO
ADVOGADO : DR. MÁRIO LÚCIO DA CUNHA
DECISÃO:Em, unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Decisão Re-
gional está em harmonia com a iterativa e notória jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 275 do TST.
Incidência dos Enunciados nºs 126 e 333 do TST. Agravo des-
p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-43.661/2002-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO BATISTA VARGAS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. GILSON KLEBES GUGLIELMI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENTO. HORAS EXTRAS. Nega-se provimento ao
Agravo quando não demonstrada violação legal ou divergência de
teses. Ademais a alegada insversão do ônus da prova inexiste. O
acórdão valeu-se dos cartões de ponto juntados para, verificando a
inocorrência de sobrelabor, absolver o reclamado do pedido, con-
denando-o, por sua vez, nos meses os quais os respectivos docu-
mentos não foram juntados. A prova não pode ser partida, ora apro-
veitando ora não ao reclamado, pelo que a decisão guarda lógica
jurídica que em nada inverte o ônus da prova e nem viola artigo de
lei. Nega-se provimento ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-43.720/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PEMATEC TRIANGEL DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. NORBERTO BEZERRA MARA-

NHÃO RIBEIRO BONAVITA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ASSIS FERREIRA NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. MARCOS PINTO NIETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-43.728/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HENKEL LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI
A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍNIA HELENA DA COSTA PINTO
ADVOGADO : DR. MARCOS A. C. JARDIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento, pois a parte não conseguiu desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-43.829/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PARANAPANEMA S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA CITRO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. CRISTINA DE SABATA ADURA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-43.948/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA
DECISÃO:Em, unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENTO. 1 - HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA.
Nega-se provimento ao Agravo quando não demonstrada violação
legal ou divergência de teses. Inteligência do art. 896/CLT.O acórdão
recorrido não fez por razão de decidir qualquer inversão do ônus da
prova. Antes analisou a prova oral produzida e, em reforço de tese,
mencionou que o agravante não produziu contra prova documental. 2
- CARGO DE CONFIANÇA. MATÉRIA FÁTICA. ENUNCIA-
DO 126/TST. Não se manda processar Recurso de Revista quando a
matéria em debate é fática. Inteligência do Enunciado 126/TST. Agra-
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-43.970/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SOBLOCO CONSTRUTORA S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO BOBROW
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE CONCEIÇÃO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. CÍCERO ISRAEL DE SOUZA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo da re-
clamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENTO. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA.
Nega-se provimento ao Agravo quando não demonstrada violação
legal ou divergência de teses. Inteligência do art. 896/CLT. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-44.027/2002-900-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PIETRO ÂNGELO TODDE
ADVOGADO : DR. ALEX LUCIANO FONSECA CA-

BRAL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA MENDES E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. JADER RODRIGUES GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-44.113/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : VALERIA PUCHETTI
ADVOGADA : DRA. NEUSA VOLTOLINI
DECISÃO:Em, unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENTO. CARGO DE CONFIANÇA. MATÉRIA
FÁTICA. ENUNCIADO 126/TST. Não se manda processar Recurso
de Revista quando a matéria em debate é fática. Inteligência do
Enunciado 126/TST. Para se afeir o grau de fidúcia depositado no
empregado pelo empregador outra via não há, senão a da prova.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-44.258/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO SANDER

AMORIM
ADVOGADO : DR. NEWTON BRANDÃO APOCALYP-

SE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incabível
recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento. Incidência da orientação expressa na Súmula 218 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-44.667/2002-900-09-00.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR DIAS
ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES
A G R AVA D O ( S ) : ROSEVELT DO LAGO - ME
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SIMON SOBRINHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-45.181/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NAIR HORTELÃ SOARES
ADVOGADA : DRA. CONCEIÇÃO RAMONA MENA
A G R AVA D O ( S ) : GUASC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. MAURICIO JARROUGE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-45.207/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY SBRUZZI ALEGRETTI
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-45.313/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALBANO ZACARIAS DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. IVO NICOLETTI JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADUANEIRA SUL AMERICANA S.A.
ADVOGADO : DR. NIVALDO ROQUE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem comprovar o cabimento do recurso denegado.

PROCESSO : ED-AIRR-45.356/2002-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

EMBARGANTE : JOHNSON & JOHNSON INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : WILLIAM LEITE MACHADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DE LEMOS POR-

TELLA
DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató-
rios.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EXECUÇÃO.
MULTA. A título de correção de erro material vem o embargante
querer que a multa a ele aplicada incida, conforme previsão legal,
sobre o valor da causa e não sobre o valor da condenação conforme
consignado na sentença de embargos opostos em primeiro grau de
jurisidição.Nenhuma razão assiste à embargante em seu inconfor-
mismo, porquanto a decisão hostilizada apreciou detidamente a ma-
téria trazida a exame na lide consignando, inclusive, “(...) a multa é
parte integrante da r. sentença de mérito da fase de conhecimento e
que, não impugnada tempestivamente, formou coisa julgada, de im-
possível modificação em execução”. Pretende a embargante, na ver-
dade, por via transversa, a revisão do julgado, o que é inadmissível
em sede de embargos declaratórios, nos termos do art. 535, incisos I
e II, do CPC e 897-A. Embargos declaratórios que se rejeitam.

PROCESSO : RR-45.889/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. JAIR TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ROSANIA MITSUE SAKO
ADVOGADA : DRA. DENISE ÁLVARO DE ARAÚJO O.

P R E TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Somente se
discute sobre distribuição do ônus da prova quanto tenha havido
decisão com base em presunção. Se a decisão foi com base na prova
dos autos, como ocorreu no caso concreto, fica afastado o exame da
suposta violação dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-46.627/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : ADATIVO COLARES
ADVOGADO : DR. ADILSON GUERCHE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do ins-
trumento do agravo com as peças necessárias (certidão de publicação
do acórdão regional) ao imediato julgamento do recurso de revista
denegado, caso o agravo seja provido, sob pena de não conhecimento,
a teor da Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º, inc. I e II, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-46.851/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ REZENDE REIS
ADVOGADO : DR. RÔMULO AZEVEDO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRO-

DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO AMARANTE

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, indeferir o pedido do benefício da jus-
tiça gratuita e negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTA-
ÇÃO. Cabe ao agravante, na sua minuta de agravo, refutar os fun-
damentos adotados pelo despacho denegatório do seguimento do re-
curso de revista, objetivando a sua desconstituição. Revela-se, por-
tanto, necessário que a minuta, efetivamente, veicule tese no sentido
de demonstrar porque, afinal, o agravante entende que a revista me-
rece processamento. Sem que a peça recursal preencha esse requisito,
não há como se identificar no agravo interposto a natureza infir-
matória de que deve se revestir o apelo.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-47.029/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADAIR FRANCISCO DA ROCHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SANDRO RODIGHERI
A G R AVA D O ( S ) : MAXIFORJA S.A. - FORJARIA E META-

LURGIA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO APARECIDO DE

LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-47.141/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LUIZ DIAS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO SOARES BRUNO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIA-
DO 331, IV/TST. A decisão do Regional está em perfeita con-
sonância com o Enunciado 331, IV/TST, vez que inaplicável na
hipótese o precedente jurisprudencial 191-SDBI-1/TST, frente a au-
sência de pronunciamento do acórdão vergastado quanto a condição
de “dono da obra” da agravante, tese que sequer restou debatida e/ou
prequestionada oportunamente, atraindo a aplicabilidade do En.
297/TST. Ainda, não ensejam o conhecimento da revista, a alegação
de violação a dispositivo constitucional e a divergência pretoriana
invocada por óbice no § 4º do art. 896/CLT e En. 333/TST. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-47.153/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : MANASÉS FRANCISCO DE ALBU-

QUERQUE
ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO NALDONI
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE TRASLADO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS - Não cuidando o agravante de colacionar
aos autos cópia da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas, inviável a comprovação do pressuposto extrín-
seco do recurso principal, encontrando o conhecimento do apelo,
óbice no item III da Instrução Normativa nº 16/TST e no art. 897, §
5º, I, da CLT. Agravo a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-47.174/2002-900-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA INÊS DA SILVEIRA DIOLA
ADVOGADO : DR. ADÍLIO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA FERREIRA DE

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-47.186/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO GARCIA
ADVOGADO : DR. RÔMULO AZEVEDO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRO-

DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO AMARANTE

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-47.614/2002-900-03-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDINA DE FÁTIMA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. BERNARDINO SERINO SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-47.670/2002-900-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ETERBRÁS - TÉCNICA INDUSTRIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR. RONALDO ALMEIDA DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MOREIRA GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-47.695/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEH-

RENS
ADVOGADA : DRA. LEILA DE OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DE CARVALHO LA-

MOUNIER
ADVOGADO : DR. NÉLSON ROGÉRIO DE FIGUEIRE-

DO LEÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. É ônus do agravante pro-
mover a formação do instrumento do agravo com as peças necessárias
ao imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor da Súmula 272 do
TST e do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-47.717/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DRECHSEL
ADVOGADO : DR. MARTINS GATI CAMACHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista
proferido em Agravo de Petição depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos termos do
art. 896, § 2º, da CLT (com a nova redação dada pela Lei nº
9.756/98) e da Súmula 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-47.846/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : SUELI INFANTE RODRIGUES
ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS GOMES RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR. NECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO À
FAZENDA PÚBLICA. PROCESSO EM EXECUÇÃO. SÚMULA
266 DESTA CORTE. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento
quando suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o
Recurso de Revista atende aos pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-48.015/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA DTS S.A. INDÚSTRIA

DE AUTOPEÇAS
ADVOGADO : DR. WALDOMIRO TODOROV JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PAULO BEZERRA
ADVOGADO : DR. ULISSES TEIXEIRA LEAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-48.630/2002-900-01-00.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PORTFOLIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE COUROS LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-

GA
A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM SOUZA ABDIAS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO FERNANDO CABRAL

D'ALMADA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA-
DO. Não merece conhecimento o agravo de instrumento que não
consegue infirmar os fundamentos da decisão agravada, limitando-se
a reproduzir as razões do recurso de revista. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-48.698/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : LÍGIA MARTINS BERNARDI
ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade; I - conceder o benefício da justiça
gratuita à reclamante, nos termos do item nº 269 da OJ da SDI- I do
TST, isentando-a do pagamento das custas processuais; II - conhecer
do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado nº 203/TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pa-
gamento das diferenças de horas extras, decorrentes da observância
da integração do adicional por tempo de serviço na base de cálculo do
valor da sobrejornada, e, ainda, para determinar o retorno dos autos à
Corte de origem a fim de que examine os temas "Descontos Fiscais"
e "Correção Monetária".
EMENTA: INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A
conclusão do TRT, no sentido de que o adicional por tempo de
serviço não deve integrar a base de cálculo das horas extras, encontra-
se embasada no exame da norma coletiva cujo teor se encontra
transcrito no acórdão impugnado. A citada norma, em sua litera-
lidade, não revela a existência de previsão expressa no sentido de
afastar a integração do adicional por tempo de serviço da base de
cálculo das horas extras. A referida norma apenas estipula qual o
adicional de remuneração da sobrejornada a ser observado nas pri-
meiras duas horas extras trabalhadas (50%) e, ainda, a partir da
terceira hora (100%). Diante desse contexto, em que não há previsão
normativa que discipline a questão da integração do adicional por
tempo de serviço na base de cálculo das horas extras, conclui-se que
a decisão recorrida contraria o Enunciado nº 203/TST, segundo o qual
a gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os
efeitos legais. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-49.244/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE

SÃO JOÃO EVANGELISTA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ISMAR FIRMIANO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDUARDO CÁSSIO SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece do Agravo
quando ausente no traslado cópia da certidão de publicação do acór-
dão regional. Aplicação do art. 897, § 5º, da CLT, da Súmula 272
desta Corte e da Instrução Normativa 16/99. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-49.399/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAU-

RANTES, BARES E SIMILARES DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE
BARROS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA F. NUNES FO-
TÁKOS

ADVOGADO : DR. RUBENS TAVARES AIDAR
EMBARGADO(A) : FRANCISCO PLÁCIDO FONTENELLE

DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. MARCOS CÉSAR AMADOR AL-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
esclarecer que, além de divergência jurisprudencial, o Recurso de
Revista foi conhecido, também, por violação do artigo 515 do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara-
tórios acolhidos para a prestação de esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-49.486/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MOACIR DA SOLIDADE E

OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOES
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-49.551/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FANTASY MOTEL LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO
A G R AVA D O ( S ) : ROSIMEIRE GONÇALVES LOPES
ADVOGADA : DRA. MIRTA MABEL CABALLERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DO
DEPÓSITO RECURSAL. Constitui ônus processual da parte agra-
vante promover a formação do instrumento do agravo com as peças
necessárias ao imediato julgamento do recurso de revista denegado,
caso seja o agravo provido. Incidência da orientação expressa na
Súmula 272 do TST e do disposto no art. 897, § 5º, e incisos, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-49.562/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO SAMPAIO MEIRELLES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÉSAR PEREIRA DA CUNHA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. ARNALDO VALENTE
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-49.657/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARCOS DOS REIS BARBOSA
ADVOGADA : DRA. REGINA LOURENCO FIDALGO
RECORRIDO(S) : VIKO TANGODA PRODUÇÃO DE FES-

TA E EVENTOS LTDA
ADVOGADA : DRA. NINA DAL POGGETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos artigos 4º e 6º, da Lei nº 1.060/50, e 5º, LXXIV, da CF/88
e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem para que, afastada a deserção, prossiga no
julgamento do recurso ordinário do reclamante, como entender de
direito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. CUSTAS.
COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA DA PARTE. A
declaração de pobreza firmada pela parte, mesmo que após a prolação
da sentença, e desde que antes da interposição do seu recurso, as-
segura-lhe, até prova em contrário, ISENÇÃO das custas processuais,
consoante dispõe a nova redação do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1060/50,
1º, da Lei nº 7.115/83, e do 5º, LXXIV, da CF/88. Neste sentido, o
item 269 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1-TST, de seguinte
literalidade: “Justiça gratuita. Requerimento de isenção de despesas
processuais. Momento oportuno. O benefício da justiça gratuita pode
ser requerido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na
fase recursal, seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao
recurso”. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-49.969/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : RESEARCH INTERNATIONAL BRASIL

CONSULTORIA E ANÁLISE DE MER-
CADO LTDA.

ADVOGADO : DR. KARLHEINZ A. NEUMANN
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA APARECIDA MARCHETI
ADVOGADO : DR. ADAUTO FOGAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - IRRECORRIBILI-
DADE - O TRT, ao reconhecer a existência de vínculo empregatício,
e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para apreciação
dos demais pedidos formulados na inicial, proferiu decisão não ter-
minativa do feito e contra a qual não é admitido recurso de imediato,
ante o princípio da irrecorribilidade autônoma das decisões inter-
locutórias no processo do trabalho, conforme disposto no art. 893, §
1º, da CLT, e consagrado na Súmula n° 214 do TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-50.223/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MU-

NICIPAL DE BELO HORIZONTE - BE-
PREM

ADVOGADA : DRA. HELENA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOVELINO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. VALTER JOSÉ RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-50.307/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : METALTÉCNICA METALÚRGICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. AIRTON CARLOS DE SOUZA CU-
NHA

A G R AVA D O ( S ) : SANTO BRENO RIBEIRO PEDROSO
ADVOGADA : DRA. MARA ELISA PINHEIRO BON-

NEL

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA-
DE DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO ILEGÍVEL
- Em sendo apresentada a cópia das razões do Recurso de Revista
com carimbo de protocolo ilegível, a conseqüência lógica é o não
conhecimento do Agravo, pois a parte deve apresentar cópia da pe-
tição do recurso trancado em condições de se aferir todos os seus
pressupostos comuns de admissibilidade, dentre os quais a tempes-
tividade, o que restou impossível. Ressalte-se ainda, que não com-
porta a conversão do processo em diligência, para suprir a peça
colacionada defeituosamente, ainda que essencial, consoante o dis-
posto no item X, da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. O co-
nhecimento do apelo encontra óbice intransponível no art. 897, § 5º,
da CLT e no item III, da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Agravo a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-50.407/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PEPE LOPEZ SOTO
ADVOGADO : DR. ORLANDO ANTÔNIO SENHORI-

NHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS (CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL, GUIAS
DE CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL). Constitui ônus da parte
agravante a formação do instrumento do agravo com as peças ne-
cessárias ao imediato julgamento do recurso de revista denegado,
caso o agravo seja provido. Incidência da Súmula 272 do TST e do
art. 897, § 5°, e incisos da CLT. Agravo de Instrumento de que não
se conhece.
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PROCESSO : AIRR-50.415/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RRC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POS-

TAIS S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. WALTER AROCA SILVESTRE
A G R AVA D O ( S ) : RENATA SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO NALDONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-50.423/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO CÉSAR DE MORAES
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA MAIA B.

CRIVELARO
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ FAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo
de instrumento quando ausente a certidão de publicação da decisão
regional. O traslado da referida peça é obrigatório, a teor do art. 897,
§ 5º, da CLT e da Súmula 272 do TST, pois essencial para o exame
da tempestividade do Recurso cujo seguimento foi negado.

PROCESSO : AIRR-50.426/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NOEL FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA SALARO
A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA INJECTA LTDA.
ADVOGADO : DR. JEFERSON ALBERTINO TAMPEL-

LI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-50.430/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO CEZAR BERNARDES DOS

S A N TO S
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI
A G R AVA D O ( S ) : FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓR-

CIOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : JARUMBY DISTRIBUIDORA DE VEÍ-

CULOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANDREA A.DE VIVO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-50.433/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DONIZETE DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. ISAC FERREIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA E VELAS DE IGNIÇÃO

NGK DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-50.453/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DENISE SILVA CAETANO
ADVOGADO : DR. REGINALDO A. F. VASCONCEL-

LOS
A G R AVA D O ( S ) : CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY
ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-50.567/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FRIGONETO LTDA.
ADVOGADO : DR. EBER JOÃO SANCHES
A G R AVA D O ( S ) : ARI DIAS GOMES
ADVOGADO : DR. CHRISTIANE FERNANDES LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSI-
BILIDADE. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido na fase de execução restringe-se à hipótese de ofensa direta
e inequívoca a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT e Enunciado nº 266 da Súmula do TST. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-50.570/2002-900-09-00.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ELIENE PEDREIRA TAVARES
ADVOGADO : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-50.588/2002-900-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MATEUS
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LUIS DOMINGUES
ADVOGADO : DR. OSMIRES JOÃO CARLOS TURRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-50.621/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : EDIVALDO JOSÉ JÚNIOR
ADVOGADO : DR. OSVALDO BRETAS SOARES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CONDUTORES DE

MOTOCICLETAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - COOMESP

ADVOGADO : DR. EDUARDO PAULI ASSAD
A G R AVA D O ( S ) : YAMANAKA & SALES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA

C A RVA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DA FRAUDE NA CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE CO-
OPERATIVA. DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. A decisão prolatada pelo Tribunal Regional em sede
de Recurso Ordinário se baseou na análise dos fatos e provas pre-
sentes nos autos, concluindo pela inexistência de prova pelo recla-
mante acerca da alegada fraude no procedimento adotado pela re-
clamada em sua contratação, através de cooperativa. Ao contrário do
que sustenta o Reclamante, o ônus de provar a existência de fraude na
contratação, bem como a existência de relação de emprego não cabe
à Reclamada, e sim, a ele, Reclamante, por alegar fato constitutivo do
seu direito (art. 333, inciso I do CPC c/c art. 818 da CLT), visto que,

em princípio, a teor do disposto no parágrafo único do artigo 442 da
CLT, inexiste vínculo empregatício entre cooperativa e seus asso-
ciados, aplicando-se o mesmo raciocínio ao tomador de serviços.
Superados os argumentos do reclamante acerca da correta distribuição
do ônus probatório, as suas afirmações, no sentido de que não houve
regularidade em sua contratação, demandariam revolvimento de pro-
vas para sua verificação, encontrando óbice nas disposições do Enun-
ciado nº 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50.711/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NÁDIA KETRIN MOLINA
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA HELENA BARROSO

DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMEN-

TO CARDIM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo
quando ausente no traslado cópia da certidão de publicação do acór-
dão regional. Aplicação dos arts. 897, § 5º, inc. I, e 830 da CLT, da
Súmula 272 desta Corte e da Instrução Normativa 16/99, item X.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-50.763/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES,

A G R AVA N T E ( S ) : CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES, SORVE-
TERIAS, CONFEITARIAS,

A G R AVA N T E ( S ) : DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODES E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADOS : DRS. ARIOVALDO STELLA E RITA DE
CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BUC & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. SILVANA MIANI GOMES GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-50.868/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : SORAIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CÉSAR ALENCAR DAVID DA LUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-51.068/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LEONILDE TEIXEIRA BOIAN
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MARTINS TOZELLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro-
vimento. Vencido o Exmº Sr. Ministro Gelson de Azevedo.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA FRUSTRADO. NA-
TUREZA JURÍDICA DO VALOR DEVIDO. A melhor exegese a
ser emprestada ao § 4º do artigo 71 da CLT é no sentido de que a
remuneração ali prevista equipara-se a horas extras propriamente di-
tas e não a simples indenização, tendo em vista o objetivo da lei de
enaltecer a importância do intervalo para repouso e alimentação,
considerando ser norma de saúde e segurança laborais, enfaticamente
privilegiado na Constituição Federal, que no seu art. 7º, inciso XXII,
preconiza o direito do trabalhador em ter reduzidos os “riscos ine-
rentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e se-
gurança”. Assim, tratando-se de desrespeito a intervalo para repouso
e alimentação, a remuneração consistirá no pagamento do período não
usufruído, como se fosse hora efetivamente trabalhada e extraor-
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dinária, para todos os efeitos legais, inclusive no que tange à sua
repercussão sobre as demais verbas salariais, devendo, pois, ser man-
tido o julgado “a quo” que dessa forma concluiu. Recurso de Revista
conhecido, todavia, não provido.

PROCESSO : RR-51.464/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO AUGUSTO MACUCH
ADVOGADO : DR. MARILIS DE CASTRO MÜLLER
RECORRIDO(S) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PRO-

FISSIONAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALZIR PEREIRA SABBAG FERRA-

RI
RECORRIDO(S) : MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALZIR PEREIRA SABBAG FERRA-

RI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Descontos Fiscais. Critério de Recolhimento" por
violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a retenção da importância devida a título de
imposto de renda sobre o montante a ser pago ao Reclamante, con-
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível
para o beneficiário.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RETEN-
ÇÃO. Os descontos fiscais devem incidir sobre o valor total da
condenação e ser calculados de acordo com as tabelas vigentes no
momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário.
(Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI 1). Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-51.678/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO LOPES FERREIRA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARLI BUOSE RABELO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-52.174/2002-900-06-00.9 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O ( S ) : AMARO FELICIANO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
É incabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em
agravo de instrumento. Incidência da orientação expressa na Súmula
218 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.183/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA REGINA MOREIRA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DA SAÚDE - COOPERMEDPLUS-7
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-52.191/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS RODRIGUES FREIRE
ADVOGADO : DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. VENICIO DI GREGORIO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR ÍTALO BRA-

SILEIRO HUMBERTO I
ADVOGADA : DRA. RACHEL SPINOLA E CASTRO

C A N TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-52.197/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALÍCIO DE MOURA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO
ADVOGADA : DRA. MARISA CYRELLO ROGGERO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-52.254/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA ALENCAR PORTO

C A RVA L H O
ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-52.263/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
E CONEXOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR MANOEL MACÁRIO PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. DAVID DE MEDEIROS BEZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento
quando suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o
Recurso de Revista atende aos pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-52.301/2002-664-09-00.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NILZA ROSANA POLICENO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA LUCILDA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MARQUART & CIA. LTDA
ADVOGADO : DR. MARCELO ALVES SACCHI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-52.441/2002-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : KIMBERLY-CLARK KENKO INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JUCHEM
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO PEDROSO DE PEDROSO
ADVOGADO : DR. ILDEFONSO CARVALHO DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA - DO ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 05
DA SDI-1 DO TST. DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL EM
CONSONÂNCIA COM A ATUAL JURISPRUDÊNCIA E COM
ENTENDIMENTO SUMULADO DESTA CORTE. Agravo a que

se nega provimento, porquanto não há como se conhecer da Revista
quando a decisão atacada está em harmonia com a iterativa, notória e
atual jurisprudência do TST ou com entendimento consubstanciado
em Enunciado da sua Súmula de Jurisprudência Uniforme. Inteli-
gência do art. 896, § 4º, da CLT, e do Enunciado nº 333/TST.

PROCESSO : AIRR-52.637/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FLORIANO
ADVOGADOS : DRS. HUMBERTO BENITO VIVIANI E

ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O Tri-
bunal Regional consignou que “ aqueles agraciados com a com-
plementação perseguida pelo obreiro estavam inseridos em plano
específico previsto nos idos de 1971 e 1972, contando, ainda, com
contratos individuais de complementação”, acrescentando “que outros
empregados contemplados com a complementação em comento o
foram por decisão judicial, e não por vontade da empresa”.Qualquer
revisão do julgado, sob a alegada ótica de discriminação trazida pelo
agravante, passa pela anãlise de fatos e provas. A questão, tal como
examinada na decisão recorrida, esbarra no óbice do Enunciado
126/TST, que veda expressamente o reexame de fatos e provas nesta
esfera recursal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-54.110/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : MARIETA BANDEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. PATRICIA SICA PALERMO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-54.253/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SADIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS

SIQUEIRA
RECORRIDO(S) : ROBERTO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
De acordo com o art. 896, § 6º, da CLT, nas causas submetidas ao rito
sumaríssimo somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST e violação direta
da Constituição Federal. No caso concreto, as matérias veiculadas no
RR (horas extras - distribuição do ônus da prova, correção mo-
netária - salário e descontos previdenciários) não são regidas pela
legislação constitucional nem são objeto de Enunciados da Súmula
desta Corte Superior. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-54.642/2002-900-22-00.2 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. -
TELEMAR

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EDIMAR RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS MAZ-

ZA DE CASTRO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento do agravo de instru-
mento.
EMENTA: PERICULOSIDADE. PROPORCIONALIDADE. Os
arestos transcritos, relativamente à proporcionalidade do adicional de
periculosidade ao tempo de exposição ao risco, às fls. 118/120, não
credenciam o conhecimento do apelo, por serem oriundos de Turmas
do TST, desatendendo, assim, o art. 896, 'a', da CLT. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE PROPORCIONAL. PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA. O primeiro aresto não credencia o recurso de
revista, porque oriundo de Turma do TST, desatendendo, assim, o
disposto no art. 896, 'a', da CLT. O segundo aresto não serve ao
objetivo colimado, por tratar de hipótese diversa da enfocada nos
presentes autos, que é a perda de validade da cláusula convencional
por força do art. 614 da CLT. Desse modo, o aresto é inespecífico,
atraindo o óbice do Enunciado nº 296 do TST. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. O tema não foi tratado pelo acórdão recorrido, con-
seqüentemente não houve prequestionamento. Impõe-se lembrar que,
nos termos da OJ nº 151 da SDI-1 do TST, a confirmação da sentença
com adoção de seus fundamentos, pelo acórdão recorrido, não pre-



Nº 221, sexta-feira, 14 de novembro de 2003 1 799ISSN 1677-7018

enche a exigência do prequestionamento, tal como previsto no Enun-
ciado nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-54.967/2002-900-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : STÚDIO D'ANGELA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA BORGES

A LVA R E N G A
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS QUADROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-54.971/2002-900-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : WILTON ESTEVES LOPES
ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-55.147/2002-900-08-00.7 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO MILÉO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : RITA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARLON DOUGLAS CASTRO

M A RT I N S
DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento,
nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC.
EMENTA: DEPÓSITOS. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDAN-
ÇA DE REGIME JURÍDICO. CELETISTA. ESTATUTÁRIO. De
acordo com o art. 20, inc. VIII, da Lei 8.036/90, o trabalhador poderá
levantar os depósitos do FGTS, desde que sua conta vinculada per-
maneça três anos ininterruptos sem movimentação. No caso dos au-
tos, tendo decorrido esse prazo, está a reclamante autorizada a le-
vantar os referidos depósitos, independentemente de qualquer ato
judicial, razão pela qual a ação perdeu o objeto. Extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do
CPC.

PROCESSO : AIRR-55.157/2002-900-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ISAÍAS CORREIA RAYMUNDO
ADVOGADO : DR. MARCELO ANTÔNIO OHREM

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. ROLAND HASSON
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-55.187/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : DR. IRINEU MANÓLIO
A G R AVA D O ( S ) : ESPEDITO JOÃO SILVA CUNHA
ADVOGADO : DR. SAMUEL SOLOMCA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDAO REGIONAL. É ônus do agravante promover a
formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor da Súmula 272 do
TST e do art. 897, § 5º, inc. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-55.315/2002-900-12-00.2 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR. NERY ORLANDO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR SEBASTIÃO BANKHARDT
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BRESLER CUNHA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
que objetiva processar recurso de revista deserto. Agravo impro-
vido.

PROCESSO : AIRR-55.597/2002-900-16-00.6 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM -

MA
ADVOGADO : DR. VALBER MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA DOMINGAS QUARESMA
ADVOGADO : DR. CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO

BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRA-
TAÇÃO. O agravo de instrumento é recurso que propicia juízo de
retratação, pois o prolator do despacho agravado, frente aos fun-
damentos expendidos pelo recorrente (agravante), poderá reconsiderá-
lo. Logo, o agravante não poderá fugir dos termos do despacho
agravado, visto que somente estes devem ser combatidos no objetivo
de destrancar o recurso que se pretende processar. Assim, não merece
conhecimento o agravo de instrumento que reedita os fundamentos do
recurso de revista sem combater os fundamentos do despacho agra-
vado. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-55.607/2002-900-16-00.3 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM -

MA
ADVOGADO : DR. VALBER MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAIMUNDA CARDOSO
ADVOGADO : DR. ARACY LOBO PEREIRA DE SOU-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRA-
TAÇÃO. O agravo de instrumento é recurso que propicia juízo de
retratação, pois o prolator do despacho agravado, frente aos fun-
damentos expendidos pelo recorrente (agravante), poderá reconsiderá-
lo. Logo, o agravante não poderá fugir dos termos do despacho
agravado, visto que somente estes devem ser combatidos no objetivo
de destrancar o recurso que se pretende processar. Assim, não merece
conhecimento o agravo de instrumento que reedita os fundamentos do
recurso de revista sem combater os fundamentos do despacho agra-
vado. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-55.648/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARÍTIMA SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CECÍLIA MARIA COLLA
A G R AVA D O ( S ) : SILEIS XAVIER DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCOS DANIEL DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-55.721/2002-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ERLI DE OLIVEIRA FERNANDES
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR-

DIOLOGIA
ADVOGADO : DR. ADAIR CHIAPIN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Não se viabiliza o recurso de revista quando a decisão
recorrida apresenta-se em harmonia com decisões reiteradas da SDI
desta Corte e não preenche os requisitos de admissibilidade previstos
no art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56.110/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROBLEDO ROSALES BORGES
ADVOGADO : DR. JAQUELINE BUTTOW SIGNORINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. A admissibilidade do Recurso
de Revista proferido em processo de rito sumaríssimo depende de

demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56.694/2002-900-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MINAS SOL HOTÉIS LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN COUTO MARINHO
ADVOGADO : DR. ARAKEN MENDES MARINHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. É ônus do agravante promover a
formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor da Súmula 272 do
TST e do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-57.237/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS ROBERTO AMARAL FERREI-

RA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BENITES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do Agravo de Instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-57.270/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO FONTES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MAURO FERRIM FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-57.279/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUÍS DEL GRANDE

PRICOLI
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE FURKOTTER JÚNIOR
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGA-

LHÃES GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-57.291/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
A G R AVA D O ( S ) : 0TÁVIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do Agravo de Instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99. AUSÊNCIA DE PEÇAS (CÓPIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL E
DO DESPACHO DENEGATÓRIO). Não se conhece do Agravo de
Instrumento quando ausentes peças essenciais e obrigatórias para sua
formação (art. 897, § 5º, da CLT).

PROCESSO : AIRR-57.310/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ADEMAR DA SILVA
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ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ESCÓCIA
ADVOGADO : DR. EUZÉBIO INIGO FUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-57.317/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
RECORRIDO(S) : MARCOS ROGÉRIO FIDÉLIS DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 244 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando as decisões expressas nos acórdãos de fls. 99/101 e
113/114 e no despacho de fl. 125, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, para que, superado o óbice da deserção apontado,
outra decisão seja proferida, quanto aos temas suscitados nas razões
do Recurso Ordinário interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. GUIA DARF. COMPROVANTE DO RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DA
INFORMAÇÃO RELATIVA AO NOME DO RECLAMANTE. O
comprovante de recolhimento das custas processuais, juntado à fl. 72,
com as razões de RO, apesar de carecer da informação relativa ao
nome do Reclamante, oferece outras informações que permitem iden-
tificar a relação daquelas custas com a presente demanda, como o
nome do Reclamado, o número do processo junto ao Juízo de origem
e o valor do recolhimento, de acordo com a sentença de fls. 53/56. O
artigo 244 do CPC, por sua vez, apontado como violado pela Re-
clamada, dispõe que, quando a lei prescrever determinada forma, sem
cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado
de outro modo, alcançar-lhe a finalidade. Recurso de Revista co-
nhecido por violação e provido.
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PROCESSO : AIRR-57.323/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SUPREMA COMÉRCIO E INDÚSTRIA

GRÁFICA E EDITORA LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO GANYMEDES COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ABENIR VENÂNCIO DIAS
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ANDRADE DE

ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO
PORQUE NÃO IMPUGNADA A DECISÃO AGRAVADA. A ju-
risprudência pacífica dos Tribunais é de que o agravo que não im-
pugna os fundamentos da decisão agravada é insuscetível de des-
constituí-la. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-57.666/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO MOREIRA MARTINS
ADVOGADO : DR. SERGIO GOMES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-57.671/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ZIRCÔNIA PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON VIEIRA DE MICO
ADVOGADO : DR. EURO BENTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade, não conseguem infirmar os fundamentos
do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-57.874/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO PRESBITERIANO MA-

CKENZIE
ADVOGADO : DR. LOURDES POLIANA COSTA DA

CAMINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-57.960/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. ILIDIO LOPES MUNDIM FILHO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : JOHNY ALVES DO AMARAL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DA SILVA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : ACSER SERVIÇOS EMPRESARIAIS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. VALTER VALLE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDATO TÁCI-
TO. HIPÓTESE. 1. Mandato tácito resulta do comparecimento da
parte à audiência de conciliação e instrução, acompanhada de ad-
vogado sem instrumento de mandato escrito. Assim, a circunstância
de o Tribunal Regional haver conhecido do Recurso Ordinário subs-
crito por advogado sem procuração nos autos não consubstancia, por
si só, a existência de mandato tácito. 2. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-57.962/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CELSO ANTÔNIO GUIRARDELI
ADVOGADO : DR. MARCOS GASPERINI
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO EDUCACIONAL PAULISTA

S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. BRASIL GOMIDE RICARDO FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-58.143/2002-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PÔRTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. OSWALDO CAUDURO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA GOULART
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MURATORE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-58.152/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO DE LIRA BORKER
ADVOGADO : DR. WALTAIR MAGNO MARTINHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-58.415/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : DR. IRINEU MANÓLIO
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉSAR BALTAZAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo
de instrumento quando ausente a certidão de publicação da decisão
regional. O traslado da referida peça é obrigatório, a teor do art. 897,
§ 5º, da CLT e da Súmula 272 do TST, pois essencial para o exame
da tempestividade do recurso cujo seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-58.421/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo
de instrumento quando ausente a certidão de publicação da decisão
regional. O traslado da referida peça é obrigatório, a teor do art. 897,
§ 5º, da CLT e da Súmula 272 do TST, pois essencial para o exame
da tempestividade do Recurso cujo seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-58.512/2002-900-05-00.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MILLENIUM AUTOMÓVEIS PEÇAS

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. AURÉLIO PIRES
A G R AVA D O ( S ) : MARISSOL NASCIMENTO FREIRE
ADVOGADO : DR. HUDSON RESEDÁ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-58.979/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PROSEGUR DO BRASIL S.A. - TRANS-

PORTADORA DE VALORES E SEGU-
RANÇA

ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS CABRAL DE
VA S C O N C E L L O S

RECORRIDO(S) : RICARDO MELQUIADES
ADVOGADA : DRA. MARLENE MUNHÓES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a re-
tenção dos descontos fiscais e previdenciários do crédito do recla-
mante, sobre o valor total da condenação, a ser calculado de acordo
com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar
disponível para o beneficiário.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. SU-
JEITO PASSIVO. O encargo financeiro do empregado com a con-
tribuição previdenciária e com o imposto de renda não pode ser
transferido para o empregador. A eventual inobservância de prazo no
pagamento de tributos gera uma penalidade pecuniária, mas não tem
o condão de alterar o sujeito passivo direto da obrigação tributária
(art. 113, § 3º do CTN), o que somente pode ocorrer por expressa
disposição legal (art. 128 do CTN). Recurso de Revista conhecido e
provido para determinar a retenção dos descontos fiscais e previ-
denciários do crédito do reclamante, sobre o valor total da con-
denação, a ser calculado de acordo com as tabelas vigentes no mo-
mento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário.

PROCESSO : RR-59.182/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO PECÚNIA S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : WILSON BERNARDO
ADVOGADO : DR. ÁLVARO TREVISIOLI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Multa Prevista no Art. 477, § 8º, da CLT" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.
RECONHECIMENTO EM JUÍZO DA EXISTÊNCIA DE RE-
LAÇÃO DE EMPREGO. Ficando evidenciado o descumprimento
da legislação trabalhista, com o reconhecimento em juízo da relação
de emprego, não se pode admitir que o empregador dela se beneficie.
E é exatamente o que aconteceria se a multa prevista no art. 477 da
CLT nunca fosse devida quando reconhecido judicialmente o vínculo
empregatício. Se assim o fosse, poderia o empregador simplesmente
fraudar a legislação, por meio de contratação ilegal, negar a existência
de liame empregatício, apostar nas infindáveis discussões judiciais, e
ainda ver-se beneficiado pela fixação do marco inicial para o pa-
gamento das verbas trabalhistas após o trânsito em julgado da ação,
sem que pudesse ser penalizado pela postergação no adimplemento
dos direitos trabalhistas do empregado. Tal entendimento iria de en-
contro ao princípio basilar do Direito de Trabalho da proteção ao
hipossuficiente. Cumpre ressaltar que a decisão judicial não tem fun-
ção criadora do direito, mas simplesmente declaratória de direito
preexistente. O direito abstrato, contido na norma aplicável, se con-
cretiza com a declaração judicial. Por isso, o reconhecimento em
juízo do vínculo empregatício tem efeito ex tunc, retroagindo à época
em que se formou a relação jurídica. Nesse contexto, tem-se que o
direito do reclamante às verbas rescisórias não nasce com a decisão
judicial, de forma que a inexistência de quitação no prazo previsto no
§ 6º do art. 477 da CLT, impõe a cominação da multa prevista no §
8º desse dispositivo consolidado, que não faz qualquer ressalva a esse
respeito. Recurso de revista conhecido, mas a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-59.645/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TKA - SISTEMA DE SEGURANÇA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUÍS CELSO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : NEILOR AKIO FUKUSHIMA
ADVOGADO : DR. JUSTINIANO PROENÇA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
É incabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em
agravo de instrumento. Incidência da orientação expressa na Súmula
218 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.251/2002-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSELSON TAVARES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA DR.

COELHO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 149 DA SBDI-1. Esta Corte já pa-
cificou o entendimento de que o art. 13 do CPC é inaplicável na fase
recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.271/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NADIR FERNANDA PASSOS
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO JOSÉ LEITE LUQUETTI
A G R AVA D O ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO S.A. - IMESP
ADVOGADA : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-60.546/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SUN CHEMICAL LIQUID INKS LTDA.
ADVOGADO : DR. ILÁRIO SERAFIM
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON FERRARO
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA FRANÇA DE

ABREU
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-60.621/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNIR ABBUD EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO BARALDI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NORIVAL DE SOUZA E SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-
DADE. "As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são
recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra de-
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso
para o mesmo Tribunal." (Súmula 214 do TST.) Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.860/2002-900-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO CUEVA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO BRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-61.284/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. MÁRCIO PEREIRA ROCHA E RO-

GÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO ROSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MURASSAWA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "Correção Monetária. Época Própria" e "Descontos Pre-
videnciários e Fiscais. Sujeito Passivo", ambos por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a re-
tenção da importância devida pelo reclamante a título de contribuição
previdenciária e de imposto de renda do montante a ser pago, con-
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível
para o beneficiário; e que a correção monetária seja calculada na
forma da jurisprudência desta Corte, isto é, quando o pagamento dos
salários for efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não estará sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A
correção monetária pressupõe a existência da mora, que somente se
configura após esgotado o prazo legal para o adimplemento da obri-
gação. No caso de salário, a mora empresarial se caracteriza após o
quinto dia útil do mês seguinte ao trabalhado, ante os termos do art.
459, parágrafo único, da CLT, que permite o pagamento do salário até
o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido. Não há que se falar,
portanto, em correção monetária se o pagamento é efetuado até essa
data. (Orientação Jurisprudencial da SDI, item nº 124). CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL - SUJEITO PASSIVO
DA OBRIGAÇÃO. O encargo financeiro do empregado com a con-
tribuição previdenciária e com o imposto de renda não pode ser
transferido para o empregador. Somente por disposição expressa da
lei se pode excluir a responsabilidade do contribuinte, transferindo o
respectivo encargo financeiro com o tributo para terceiros, a teor do
disposto no art. 128 do CTN. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-61.559/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRIDO(S) : RODRIGO RODRIGUES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "INTERVALO INTRAJORNADA FRUSTRADO. VALOR
DEVIDO" e "NATUREZA JURÍDICA DA VERBA REFERENTE
AO INTERVALO INTRAJORNADA FRUSTRADO - REFLEXOS",
ambos por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria,
vencido o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, negar-lhe provimen-
to.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA SUPRIMIDO. VA-
LOR DEVIDO. ART. 71, § 4º, DA CLT. A supressão do intervalo
intrajornada gera para o empregado o direito ao pagamento do pe-
ríodo correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% sobre o
valor da hora normal, a teor do disposto no art. 71, § 4º, da CLT.
Recurso de Revista conhecido, nesse aspecto, mas não provido. IN-
TERVALO INTRAJORNADA FRUSTRADO. NATUREZA JU-
RÍDICA DO VALOR DEVIDO.

A melhor exegese a ser emprestada ao § 4º do artigo 71 da CLT é no
sentido de que a remuneração ali prevista equipara-se a horas extras
propriamente ditas e não a simples indenização, tendo em vista o
objetivo da lei de enaltecer a importância do intervalo para repouso e
alimentação, considerando ser norma de saúde e segurança laborais,
enfaticamente privilegiado na Constituição Federal, que no seu art. 7º,
inciso XXII, preconiza o direito do trabalhador em ter reduzidos os
“riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e
segurança”. Assim, tratando-se de desrespeito a intervalo para re-
pouso e alimentação, a remuneração consistirá no pagamento do pe-
ríodo não usufruído, como se fosse hora efetivamente trabalhada e
extraordinária, para todos os efeitos legais, inclusive no que tange à
sua repercussão sobre as demais verbas salariais, devendo, pois, ser
mantido o julgado “a quo” que dessa forma concluiu. Recurso de
Revista conhecido, todavia, não provido.

PROCESSO : AIRR-61.901/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DIMED S.A. DISTRIBUIDORA DE ME-

D I C A M E N TO S
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI POR-

TA L
A G R AVA D O ( S ) : HELENO MARTINS CARDOSO
ADVOGADA : DRA. ROSIMERI DE OLIVEIRA MANI-

CA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
Agravo de Instrumento quando não comprovada a representação pro-
cessual do seu subscritor. Neste sentido, incide a Súmula 164 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-61.909/2002-900-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFI-

CENTE DO SUL - HOSPITAL MÃE DE
DEUS

ADVOGADA : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO JORGE GARCIA MOROSINO
ADVOGADO : DR. EDUARDO MATIAS DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-62.105/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CEN-

TRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU-
C AT I VA S

ADVOGADO : DR. NICOLAU TANNUS
A G R AVA D O ( S ) : MILTON CÉSAR BANDEIRA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE MARTINS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DO COMPROVANTE DO
DEPÓSITO PARA O RECURSO DE REVISTA. É ônus do agra-
vante promover a formação do instrumento do agravo com as peças
necessárias ao imediato julgamento do recurso de revista denegado,
caso o agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor da
Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo
de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-62.109/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR LOPES CAMERINI
ADVOGADO : DR. RICARDO VINICIUS L. JUBILUT
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-62.202/2002-900-01-00.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO FERNANDES DE SOUZA FI-
LHO

ADVOGADO : DR. GUILHERME ACQUARONE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A matéria re-
lativa ao adicional de periculosidade, tal como posta na Revista,
envolveria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, para
decidir de forma diversa da que concluiu o egrégio Tribunal Regional,
sendo vedado tal procedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº
126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-62.440/2002-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LÍDER CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CÉSAR ROMEU NAZÁRIO
A G R AVA D O ( S ) : MARINO GONÇALVES SOARES
ADVOGADO : DR. JARI LUÍS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. A au-
sência de peças essenciais à formação do Agravo de Instrumento
acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art. 897, § 5º, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-62.570/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.
ADVOGADO : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZINHA DA SILVA GAR-

CIA
ADVOGADO : DR. RAMÃO CASTRO ARIZA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
331, ITEM IV, DO TST. Não enseja recurso de revista decisão
proferida em consonância com Enunciado da Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do TST. Inteligência do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63.300/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DE SAÚDE SANTA MARCELI-
NA

ADVOGADA : DRA. ELIZA YUKIE INAKAKE
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE ANTÔNIO SKIBICKI
ADVOGADO : DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. VENICIO DI GREGORIO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
que objetiva destrancar recurso de revista deserto. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-63.417/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CLEONICE DOS SANTOS CARRION
ADVOGADO : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : COMERCIAL AZEVEDO DE HORTI-

FRUTIGRANJEIROS LTDA.
ADVOGADO : DR. OSCAR ARSENO F. MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - DIFERENÇAS
DE VERBAS RESCISÓRIAS - EXISTÊNCIA DE CONTRO-
VÉRSIA. A multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, é cabível
quando o empregador deixa de pagar as verbas rescisórias nos prazos
do § 6º do mesmo artigo, incorrendo em mora. Deste modo, havendo
controvérsia acerca da natureza da relação havida entre as partes, há
de se concluir que na ocasião do rompimento do contrato não haveria
responsabilidade pelo pagamento das parcelas em debate nos autos.

PROCESSO : AIRR-63.835/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADA : DRA. CÉLIA ROCHA DE LIMA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ine-
xiste a alegada nulidade do julgado por negativa de prestação ju-
risdicional, porquanto as instâncias percorridas apreciaram detida-
mente a questão suscitada pela parte, no tocante à época própria para
correção monetária, considerada relevante à solução da controvérsia,
entregando a prestação jurisdicional de forma completa e amplamente
fundamentada, ficando repelida a alegação de violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. EXECUÇÃO. A admissibi-
lidade do Recurso de Revista interposto contra acórdão proferido em
Agravo de Petição depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e
do Enunciado 266 do C. TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64.448/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDERSON NUNES SÁ
ADVOGADO : DR. EDUARDO NUNES SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-64.452/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO TALGO TRANSPORTE E

TURISMO LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO DE CAM-

POS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO S. CALAZANS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-65.024/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GILVAN DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SOUSA DA CONCEIÇÃO

MENDES
A G R AVA D O ( S ) : AMSCO COMÉRCIO E ENGENHARIA

LT D A .
ADVOGADO : DR. EDIVALDO POMPEU
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-65.128/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE AUTO TÁXI LTDA.
ADVOGADO : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MIRAVETE
ADVOGADO : DR. ARIOVALDO FRANÇA
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece
do agravo quando não for trasladada para os autos peça essencial à
formação do instrumento (art. 897, § 5º, da CLT e Orientação Ju-
risprudencial 18 da SDI/TST - Transitória). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-65.590/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO FERNANDES BORGES FI-

LHO
ADVOGADO : DR. IVAN FIGUEIRÓ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ DIAS DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. CLEIDE SANCHES AGUERA
A G R AVA D O ( S ) : SJOBIM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. Não se conhece
de agravo para subida de recurso de revista quando as peças for-
madoras do instrumento se apresentam em cópias não autenticadas,
conforme determina o art. 830 da CLT e o inc. IX da Instrução
Normativa 16/99 do TST. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-65.841/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI
RECORRIDO(S) : MILTON SCHMIDT PIRES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA PANIAGUA ETCHA-

LUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. De
acordo com a jurisprudência reiterada desta Corte, o pagamento da
gratificação de 1/3 do salário do cargo efetivo não é suficiente à
comprovação do exercício do cargo de confiança bancário de que
trata o artigo 224, § 2º, da CLT. É indispensável o efetivo de-
sempenho de atribuições de gestão, a demonstração das condições em
que o serviço é prestado, além do pagamento da gratificação referida.
No caso, o acórdão recorrido deixou expresso que o reclamante,
embora percebesse gratificação superior a 1/3 do seu salário, não
exercia qualquer das funções descritas no § 2º do artigo 224 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-67.130/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : AGEDY P. MATTOS FÁBRICA DE MÓ-

VEIS
ADVOGADO : DR. MARCELO FABIANO IORRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE CANELA

ADVOGADO : DR. MARCELO GOULART JOBIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 8º, inciso V, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação aos empregados
associados ao sindicato.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS. EXTENSÃO
AOS NÃO-ASSOCIADOS. ILEGALIDADE. Nos termos do Pre-
cedente Normativo nº 119 da Seção de Dissídios Coletivos, con-
sidera-se ofensiva ao direito à livre associação e sindicalização cláu-
sula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa
estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora-
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não-sindicalizados. Recurso de Revista conhe-
cido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-67.162/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HABITASUL - CRÉDITO IMOBILIÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA DE OLIVEIRA BELÉM
ADVOGADO : DR. JOSÉ DIRCEU FERREIRA DE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-67.439/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL E OUTROS

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : AUTO POSTO CAMINHONEIRO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO G. CLASSMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: AÇÃO AJUIZADA PELO SINDICATO PATRONAL
PARA COMPELIR A EMPRESA A PAGAR A CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTÊNCIAl PREVISTA EM CONVENÇÃO COLETI-
VA DE TRABALHO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO.É incompetente a Justiça do Trabalho para apreciar lide
entre o sindicato patronal e a respectiva categoria econômica, ob-
jetivando cobrar a contribuição assistencial. (Orientação Jurispruden-
cial nº 290 da SBDI-1)
Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-67.442/2002-900-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. CLAUDIO A . F. P. FERNANDEZ E

OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : JOCEIR LESSA CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-67.473/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DE BARROS

AMÉLIO
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : AMARO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-69.477/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARQUES ANTÔNIO INÁCIO
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA
A G R AVA D O ( S ) : REIPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MATERIAL ELÉTRICO LTDA.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA PIVATTO TOCUNDUVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-69.589/2002-900-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSESITO RIBEIRO DE FARIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES MANDÚ
A G R AVA D O ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-69.624/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BARRACÃO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E

BAZAR LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-

LADINO
A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER RIBEIRO COSTA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA CRISTINA CARNEIRO

CASTILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista
proferido em Agravo de Petição depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos termos do
art. 896, § 2º, da CLT (com a nova redação dada pela Lei nº
9.756/98) e da Súmula 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-69.691/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASCAN IMOBILIÁRIA E INCORPO-

RAÇÕES S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE FONSECA SALVONI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DANTAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO ADALBERTO FELIPPIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-69.709/2002-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES INTERMUNICIPAL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO SILVA ROQUE
ADVOGADA : DRA. NORMA SUELI DE M. ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-70.023/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO TEOTÔNIO DE ALCANTA-

RA
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-70.056/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : DR. IRINEU MANÓLIO
A G R AVA D O ( S ) : JAIR FLORÊNCIO JUSTINO
ADVOGADA : DRA. CLEIDE APARECIDA SALES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-70.086/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ROBERTO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES

RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : CARRIER EQUIPAMENTOS PARA

SHOWS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO PAOLANTONI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-70.170/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : ELISETE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-72.176/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADA : DRA. VIVIANE APARECIDA DE CA-

MARGO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ERIBALDO MENEZES
ADVOGADO : DR. RAFAEL CÉSAR LANZELLOTTI

M AT T I U S S I
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-72.178/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO NUNES NETO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. JORGE RADI
A G R AVA D O ( S ) : SUELI DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CINTA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BAHOV
ADVOGADO : DR. NÉLSON YTSUO TANUMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-72.204/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER
A G R AVA D O ( S ) : TERESINA BRISKIEWICZ
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA. Ainda que o Recurso de Revista
tenha sido denegado por outros fundamentos, constatando-se sua in-
tempestividade, não há como prover o Agravo. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-72.773/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : LUIZ JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. SARA DIAS PAES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea. Efeitos" por contrarie-
dade ao item n° 177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido, in-
vertidos os ônus da sucumbência.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. O Colegiado de origem não emitiu tese
acerca desse tema, impossibilitando a aferição de violação dos dis-
positivos apontados diante da ausência do indispensável requisito do
prequestionamento. Incide na hipótese o Enunciado nº 297 do TST.
Recurso de Revista não conhecido. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EFEITOS. “A aposentadoria espontânea extingue o con-
trato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria” (Item nº 177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI
1).Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-73.484/2003-900-12-00.5 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES AVELINO VAZ
ADVOGADO : DR. VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : MICROLITE S.A.
ADVOGADOS : DRS. FERNANDO CALZA DE SALLES

FREIRE E VICTOR LUIS DE SALLES
FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : RR-73.647/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MENDONÇA HORTIFRUTIGRANJEIRO

LT D A .
ADVOGADO : DR. MAURO DA SILVA BATISTA
RECORRIDO(S) : EDVALDO CARDOSO SANTOS
ADVOGADO : DR. EDUARDO SOARES FERNANDES

DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. É da Recla-
mada o ônus de provar a alegação de trabalho em jornada extraor-
dinária, quando afirma, na sua defesa, que a jornada desenvolvia-se
em horário diverso. Nesse caso, atrai para si o ônus da prova. Deveria
ela provar a jornada apontada como cumprida pelo empregado, até
porque é ao empregador e não ao empregado que cabe o controle de
horário e de jornada. Não seria necessário, na hipótese, que fosse a
Reclamada instada a apresentar os controles de horário e de jornada,
pois era seu o interesse de assim agir. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-73.856/2003-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADO : DR. JORGE RADI
A G R AVA D O ( S ) : NELSON ESTANISLAU DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PAULO GONDIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-74.196/2003-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LISETE KERSCHNER
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CÓPIA DO COMPRO-
VANTE DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DO DEPÓSITO
RECURSAL. Não se conhece de agravo de instrumento quando
ausentes a comprovação do pagamento das custas processuais e do
depósito recursal. O traslado das referidas peças é obrigatório, a teor
do art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-74.413/2003-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI
A G R AVA D O ( S ) : ACADEMIA BRASILEIRA DE PREPA-

RAÇÃO E ORIENTAÇÃO ÀS ESCOLAS
MILITARES E OFICIAIS - ABEM

ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO TALARICO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-74.420/2003-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ENÉIAS PAULO FREIRE DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADA : DRA. CÉLIA MARIA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : PREST-SERV PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-74.478/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-

RACU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO DE DEUS GALDINO RA-

MOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-74.668/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO RODRIGUES CARVALHO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO JOSÉ DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE ALIMENTOS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-74.718/2003-900-09-00.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : MAGDA REGINA VETORELO
ADVOGADO : DR. NILO NORBERTO NESI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-75.094/2003-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FAUSI JOSÉ
A G R AVA D O ( S ) : CELY ROSA BATISTA
ADVOGADO : DR. SILVINO ARES VIDAL FILHO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
331, IV, DO TST. Não enseja recurso de revista decisão proferida em
consonância com Enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme
do TST. Art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-75.305/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ MOREIRA LOPES
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-75.328/2003-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GUARUJÁ LTDA.
ADVOGADA : DRA. FABIANE DE CÁSSIA PIERDO-

MENICO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SANTANA PINTO
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-75.333/2003-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO TEIXEIRA FUSCALDI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO TAVARES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA SIMÕES FER-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-75.344/2003-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO ASSIS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece de agravo
quando ausente no traslado cópia da certidão de publicação do acór-
dão regional. Aplicação do art. 897, § 5º, da CLT, da Súmula 272
desta Corte e da Instrução Normativa 16/99. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-75.347/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : QUITILIANO BARROS NETO
ADVOGADO : DR. PEDRO NUNO BATISTA MAGINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. ACÓRDÃO REGIONAL.É
ônus do agravante promover a formação do instrumento do agravo
com as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso de re-
vista denegado, caso o agravo seja provido, sob pena de não-co-
nhecimento, a teor da Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º, incs.
I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-75.711/2003-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA GANDA DE OLIVEIRA SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. APARECIDO UBIRAJÁ GOMES DE

MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-75.718/2003-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NILSON CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ELISA ASSAKO MARUKI
A G R AVA D O ( S ) : AMPLA ENGENHARIA DE INSTALA-

ÇÕES E MONTAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR. AILTON PORTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-75.737/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : DR. IRINEU MANÓLIO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO DE DEUS GALDINO RA-

MOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo
de instrumento quando ausente a certidão de publicação da decisão
regional. O traslado da referida peça é obrigatório, a teor do art. 897,
§ 5º, da CLT e da Súmula 272 do TST, pois essencial para o exame
da tempestividade do Recurso cujo seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-75.744/2003-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
A G R AVA D O ( S ) : SELMA DOS ANJOS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO PIRES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento e, em conseqüência dos fatos narrados, determinar que, após
o trânsito em julgado, o MM Juízo de primeiro grau remeta cópia do
processo, compreendendo da petição inicial ao acórdão regional, in-
clusive, ao Ministério Público do Trabalho (Procuradoria Regional do
Trabalho da 2ª Região), para ciência e medidas que entender ca-
bíveis.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-76.152/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTA-

DO DE SÃO PAULO - COSESP
ADVOGADO : DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TANIA CELI FRANCO DA COSTA
ADVOGADO : DR. DJALMA DA SILVEIRA ALLEGRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando a parte não consegue infirmar os fundamentos da decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-76.253/2003-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TERMINI LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO ZINGER GONZALEZ
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDOMIRO CARLOS
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO OTTONI DE PAU-

LA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. O depósito re-
cursal é requisito indispensável à interposição de qualquer recurso,
inclusive o de revista, pois tem como natureza jurídica a garantia do
juízo para futura execução. É o próprio artigo 899 da CLT que
normatiza essa exigência. O objetivo do depósito recursal não é o de
impedir o recurso, mas de dificultar a interposição de recursos pro-
telatórios e facilitar a execução da sentença, imprimindo maior ce-
leridade ao andamento do processo. Assim, deserto encontra-se o
recurso que não observa o teor da IN 03, item II, deste Tribunal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-76.846/2003-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : ANITA DE JESUS SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA MOREIRA ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-76.929/2003-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : IVORI MENEZES QUETINELIS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSI-
BILIDADE. É incabível recurso de revista contra acórdão de Tri-
bunal Regional prolatado em agravo de instrumento.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-77.370/2003-900-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR MARCELINO DE ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA DA GLÓRIA G. TEIXEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRA-
TAÇÃO. O agravo de instrumento é recurso que propicia juízo de
retratação, pois o prolator do despacho agravado, frente aos fun-
damentos expendidos pelo recorrente (agravante), poderá reconsiderá-
lo. Logo, o agravante não poderá fugir dos termos do despacho
agravado, visto que somente estes devem ser combatidos no objetivo
de destrancar o recurso que se pretende processar. Assim, não merece
conhecimento o agravo de instrumento que reedita, ipsis litteris, os
fundamentos do recurso de revista sem combater os fundamentos do
despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-77.620/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ
A G R AVA D O ( S ) : GIVALDO CORREIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. DOMINGOS ROSSI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. A ausência de peça essencial à for-
mação do Agravo de Instrumento acarreta o seu não-conhecimento,
nos termos do art. 897, § 5º, da CLT. Agravo de Instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-77.622/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ABDIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-77.628/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IVANILDO SILVA JESUS
ADVOGADO : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CA-

MILO
ADVOGADO : DR. REYNALDO TILELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo
de instrumento quando ausente a certidão de publicação da decisão
regional. O traslado da referida peça é obrigatório, a teor do art. 897,
§ 5º, da CLT e da Súmula 272 do TST, pois essencial para o exame
da tempestividade do recurso denegado.
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PROCESSO : AIRR-77.639/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL OURINHOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA ROMERO RODRIGUES

MUSTARO
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO PEREIRA ALVES
ADVOGADA : DRA. LIZETE COELHO SIMIONATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos de admissi-
bilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os funda-
mentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-79.039/2003-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO FONSECA DA CONCEI-

ÇÃO
ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA LOURENÇO

DA SILVA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILE-
GÍVEL. INSERVÍVEL. O carimbo do protocolo da petição recursal cons-
titui elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-79.041/2003-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : S/C COLÉGIO DO ATENEU RUY BAR-

BOSA LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLA APARECIDA FERREIRA DE

LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADJACY ARAÚJO LIMA
ADVOGADO : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE-

BRIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-79.584/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : RAILTON REINALDO DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CASSEMIRO DE ARAÚ-

JO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-79.586/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR LOPES
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO

GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos de admis-
sibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fun-
damentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-79.587/2003-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-79.590/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GOUVEIA ROCHA
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-80.000/2003-900-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GENÁRIO DA COSTA PIRES E OUTRO
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SOARES DE MENDON-

ÇA
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON FREITAS DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. DAUDETH RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. (CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL). A ausência de
peça essencial à formação do Agravo de Instrumento acarreta seu
não-conhecimento, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT. Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-80.554/2003-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GONÇALO DA SILVA MACEDO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO-

CHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-80.830/2003-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IONE FERNANDES DALLAGNOL
ADVOGADA : DRA. SCHEILA DA COSTA NERY
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DORNELLES

TERRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-81.051/2003-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES, SORVE-
TERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : FIM DA LABUTA CHOPP E LANCHES
LT D A .

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA CABRERA FER-
NANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-81.113/2003-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR DE FREITAS
ADVOGADO : DR. AUGUSTO HENRIQUE RODRI-

GUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : VECTORSET TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : DR. RÉGIA DE OLIVEIRA RUSSEL
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA. ESPECIFICIDADE DA DIVER-
GÊNCIA. Consoante as disposições do Enunciado nº 296/TST, a
divergência jurisprudencial apta a ensejar a admissibilidade da Re-
vista deve revelar a existência de teses diversas na interpretação de
um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as en-
sejaram. Nesse sentido, não se mostra específico aresto contendo
unicamente uma tese jurídica de caráter genérico, sem revelar a hi-
pótese fática a que se refere.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.478/2003-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD
A G R AVA D O ( S ) : DAVIRD AQUINO COSTA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ ORTIZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-81.482/2003-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HNM ASSESSORIA CONTÁBIL S/C LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JOMAR RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE
DO DEPÓSITO RECURSAL. CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO.
A ausência de autenticação em uma das peças trasladadas para for-
mação do agravo de instrumento implica o seu não-conhecimento.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-81.483/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BEGHIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A.
ADVOGADO : DR. DANIEL MARCOS GUELLERE
A G R AVA D O ( S ) : NEUZA MARINHO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO (CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL). Não se conhece de agravo de instrumento quando
ausente a certidão de publicação da decisão regional. O traslado
obrigatório, a teor do art. 897, § 5º, da CLT e da Súmula 272 do TST,
pois essencial para o exame da tempestividade do recurso dene-
gado.

PROCESSO : AIRR-81.484/2003-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LÁZARO DA SILVA MIRANDA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-82.162/2003-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL BUY DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RA-82.882/2003-000-00-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. MARLO KLEIN CANABARRO LU-

CAS
INTERESSADO(A) : VIVIANE MARGARETH FREDRICH

WA N D E R
ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-700.576/2000.4, em que é originariamente Agravante Banco
Meridional do Brasil S.A. e Agravada Viviane Margareth Fredrich
Wander. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação
do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número
original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos, não se busca a recomposição in-
tegral do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido
elementos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide,
considerando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : AIRR-83.719/2003-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : WALTER CHARLES LEMOS DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. ELGEN CORRÊA PEÇANHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-83.926/2003-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MAURILI MARÇAL DE CAMPOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CICADE INDUS-

TRIAL DE CARNES S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO SAVAGETT FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA. DA SUCESSÃO DE EM-
PREGADORES. A conclusão do Tribunal Regional, com base na
análise dos elementos fático-probatórios presentes nos autos, de que
inexistiu sucessão de empregadores com relação ao Banco do Brasil
S.A., é insuscetível de revisão, pois, para se chegar a entendimento
contrário, seria necessário o reexame dessas provas, o que é vedado
nesta fase recursal, nos termos do Enunciado nº 126 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-83.928/2003-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ÉDSON CARDOSO MEDEIROS
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH RIBEIRO DA COS-

TA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA MUNIZ GUEDES

MATTA MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não cabe recurso de revista
quando o Tribunal Regional indefere o pedido de pagamento de
diferença salarial em razão de equiparação salarial, com apoio na
prova dos autos, sendo vedado o reexame de fatos e provas nesta fase
recursal, ante a natureza fática da matéria (Enunciado nº 126). Assim,
não há contrariedade ao Enunciado nº 68 desta Corte e imprestável os
arestos colacionados, por serem oriundos de Turmas do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-84.063/2003-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCA-

RO
A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES QUEIÇADA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SILVA CARDO-

SO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-84.068/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCO VENÍCIO RIBEIRO DE ALMEI-

DA
ADVOGADO : DR. WALTER WILIAM RIPPER
A G R AVA D O ( S ) : SCHAIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. SHEILA CRISTINA MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-85.172/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BARBOSA DE MOURA
ADVOGADO : DR. MAURO TISEO
A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE

ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-85.181/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUS-
TÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO STEFANI GHERARDI E ZÉ-
LIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : A.C. SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ARTHUR AFFONSO DE TOLEDO

ALMEIDA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-87.464/2003-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MIRANTE LTDA.
ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANA RODRIGUES DE OLIVEIRA QUI-

RINO
ADVOGADO : DR. GILBERTO CÉSAR ARDISSON
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-89.838/2003-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : NASSON REMEDI DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : DR. LEONARDO DIENSTMANN DU-

TRA VILA
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O apelo não prospera por falta de
fundamento legal, tendo em vista que, no particular, não foi indicada
afronta a nenhum dispositivo de lei federal ou da Constituição da
República, nos termos da Orientação Jurisprudencial 115 da SDI/TST.
Dissenso pretoriano não rende ensejo à admissibilidade de recurso de
revista, pela preliminar de nulidade por negativa de prestação da
jurisdição, porque o exame da existência desta nulidade é particu-
larizado para o caso concreto, resultando daí a impossibilidade de
confronto de teses, nos moldes do Enunciado 296 do TST. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS DE
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Não se manda processar revista
quando a decisão recorrida se funda em interpretação de norma co-
letiva, cujo âmbito de aplicação não excede a jurisdição do Eg.
Regional prolator da decisão. Art. 896, alínea "b", da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90.296/2001-109-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. KARLA CRISTINA FERREIRA
ADVOGADO : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ELIS DE SOUZA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.
ENUNCIADO 164/TST. Não se processa o recurso de revista subs-
crito por advogado sem o necessário instrumento de mandato nos
autos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RA-94.047/2003-000-00-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

PROCURADOR : DR. GISLAINE MARIA DI LEONE
INTERESSADO(A) : ROGELIO VILANOVA DE OLIVEIRA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST- RR-
473.261/1998.6, em que é originariamente Recorrente Fundação Es-
tadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM e Recorridos Rogélio Vi-
lanova de Oliveira e Outro. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como recurso de revista, mantendo-
se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao
Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos, não se busca a recomposição in-
tegral do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido
elementos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide,
considerando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : ED-RR-454.321/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : CARBONO LORENA S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIANA BORGES CARDOSO
EMBARGADO(A) : JOEL MORAES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ÁVILA BORGES JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. Inexistência de qualquer das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-461.328/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ODILA MORLOTTI MACEDO
ADVOGADA : DRA. GISELE SOARES
ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DIAS DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. RODRIGO WAGNER PEREIRA BIT-

T E N C O U RT
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE
APOSENTADORIA. TELEPAR. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO E REGULAMENTO EMPRESARIAL. INTER-
PRETAÇÃO. ART. 896, b, DA CLT. À ausência de comprovação
de que o acordo coletivo de trabalho e o regulamento empresarial que
regulam a gratificação de aposentadoria e a complementação de apo-
sentadoria são de observância obrigatória em área territorial que ex-
ceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida,
consoante requer a alínea b do art. 896 da CLT, o recurso não satisfaz
o referido pressuposto específico de admissibilidade, motivo pelo
qual dele não se conhece. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-473.583/1998.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : SANTA LUIZA AGROPECUÁRIA LTDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ SASSI
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA BRITO PEREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DISSENSO JURISPRU-
DENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEDE DE APELO
EXTRAORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. O conflito de teses
revelado por meio de dissenso jurisprudencial, autorizador do in-
gresso de apelo extraordinário está vinculado à decisão proferida por
Tribunal Regional, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, não servindo para este
fim, decisão monocrática em sede de admissibilidade de recurso de
revista. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-473.801/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : EDELSON CABRAL TEVES
ADVOGADO : DR. LÚCIO RODRIGUES DE ALMEIDA
RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FUED ALI LAUAR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista,
tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Não se viabiliza o dissenso
jurisprudencial por esbarrar no Enunciado 23 desta Corte, haja vista
que a decisão recorrida baseou-se em quatro fundamentos jurídicos
distintos e autônomos, sendo cada um suficiente para manter a de-
cisão e, os arestos trazidos à colação, não enfocam concomitan-
temente todos os fundamentos adotados pelo Regional. Recurso não
conhecido.2. VALE-REFEIÇÃO. A LT E R A Ç Ã O . Não se furtou o
Regional de deferir a parcela epigrafada em face de ser testemunho
único - como alega o ora recorrente - e sim, por se tratar de isolado
elemento de prova, sendo necessária a comprovação do prejuízo em
face da conversão, razão pela qual, ao contrário do alegado, o art. 818
da CLT foi rigorosamente observado pelo acórdão, não havendo falar
em sua transgressão. Recurso não conhecido 3. SÁBADOS, DO-
MINGOS E FERIADOS. PAGAMENTO. O acórdão foi específico
no que tange ao fato de que o pagamento desses dias é elidido pelo
enquadramento do autor no art. 62, II, da CLT, todavia o aresto
trazido à colação parte da denominação cargo de confiança, premissa
fática, diversa da consignada nos presentes autos, não havendo co-
nhecer do apelo, no particular.4. RECURSO DE REVISTA DA
RECLAMADA. SALÁRIO-UTILIDADE. NATUREZA SALA-
RIAL. Não se viabiliza o conhecimento do apelo recursal na hipótese
em que o arestos trazidos à colação partem de premissas fáticas
diversa daquela consignada no acórdão. Recurso não conhecido.5.
ADICIONAL NOTURNO. DIREITO À PERCEPÇÃO. A pre-
tensão recursal encontra curso obrigatório no reexame de fatos e
provas, para o que incabível o recurso de natureza extraordinária,
mormente o de revista, mediante o qual somente se processa a de-
volução da matéria de direito versada no processo, uma vez que o
pronunciamento dos tribunais regionais sobre a prova dos fatos é
soberana (Enunciado 126).

PROCESSO : ED-RR-475.627/1998.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : ROSA MARIA FRANCO MOREIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : IJF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO-

TA
PROCURADOR : DR. MOACYR NYCITON MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração dos
Reclamados para declarar que os Recorridos não suscitaram questão
preliminar que justificasse a juntada de documentos novos e que eles
não se revelam como tais.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Emissão de escla-
recimentos complementares, relativos à juntada de documentos pelos
Embargantes. Parcialmente acolhidos.

PROCESSO : RR-477.511/1998.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE CARVALHO VIEI-

RA
RECORRIDO(S) : NELSON LOURENÇO
ADVOGADO : DR. EVANDRO DEMETRIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRA-
JORNADA NÃO OBSERVADO. PERÍODO ANTERIOR À LEI
Nº 8.923/94. CONFIGURAÇÃO DE EXCESSO NA JORNADA
DE TRABALHO. HORAS EXTRAS DEVIDAS. Até a data da
edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão do intervalo intrajornada
importava mera infração administrativa, devendo se aplicar o verbete
88 do TST, excluindo-se a incidência do contido no § 4º do art. 71 da
CLT à situação anterior à sua vigência, sob pena de ofensa ao prin-
cípio da irretroatividade das leis. Contudo, tal hipótese encontra-se
jungida à ausência de excesso na jornada de trabalho, fato esse ine-
xistente nos presentes autos, uma vez que o Regional consignou
explicitamente que a subtração do período legalmente destinado a
repouso e alimentação importou em excesso da jornada laborada pelo
reclamante. Recurso não conhecido. 2. INTERVALO INTERJOR-
NADA. HORAS EXTRAS. ENUNCIADO 297 DO TST. Diz-se
prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido
adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada
interpor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre
o tema, sob pena de preclusão (Enunciado 297 do TST). Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-480.614/1998.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO GONZAGA CAR-
DOSO

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : ADELSON LUIS PAIXÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. “FERIADO LOCAL. PRAZO
RECURSAL. PRORROGAÇÃO. NECESSIDADE. Cabe à parte
comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local que justifique a prorrogação do prazo recursal” (OJ nº 161 da
SDI/TST). Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-490.070/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ARMINDO FRANCISCO SOARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE
APOSENTADORIA. TELEPAR. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO E REGULAMENTO EMPRESARIAL. INTER-
PRETAÇÃO. ART. 896, b, DA CLT. À ausência de comprovação
de que o acordo coletivo de trabalho e o regulamento empresarial que
regulam a gratificação de aposentadoria e a complementação de apo-
sentadoria são de observância obrigatória em área territorial que ex-
ceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida,
consoante requer a alínea b do art. 896 da CLT, o recurso não satisfaz
o referido pressuposto específico de admissibilidade, motivo pelo
qual dele não se conhece. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-491.872/1998.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. HÉLIO CALDAS
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE
EMBARGADO(A) : IVANETE FRANCISCA DE PAULA SAN-

TOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO BRAGA DE OLIVEIRA
DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração para
corrigir erro material e prestar os esclarecimentos constantes do voto
do Relator, sem alteração do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988. URP DE
FEVEREIRO DE 1989. CONTRADIÇÃO. Embargos que se aco-
lhem para corrigir erro material e para prestar esclarecimentos, sem
alteração do julgado.

PROCESSO : ED-RR-493.425/1998.8 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. (ATUAL DENO-
MINAÇÃO DA TELECOMUNICAÇÕES
DE BRASÍLIA S.A. - TELEBRASÍLIA).

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VALDEMAR PEREIRA DA COSTA NE-

TO
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. Inexistência de qualquer das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-497.241/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : LEONOR DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO BARBIERI BE-

DRAN DE CASTRO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO. Inexistência de qualquer das hipóteses
previstas no art. 535 do CPC. Embargos rejeitados.
PROCESSO : RR-507.445/1998.5 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-

RAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADO : DR. ADYR RAITANI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ALZEMIRO FERNANDES
ADVOGADA : DRA. ALAIR VALTRIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
em relação ao tema "minutos residuais", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para adequar a condenação
relativa às horas extras ao disposto na Orientação Jurisprudencial 23
da SDI-I do TST.
E M E N TA : 1. RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECUR-
SAL. INCONSTITUCIONALIDADE. Em sede de revista, limita-se
a reclamada a reiterar sua razões acerca da pretensa inconstitucio-
nalidade do depósito recursal, não trazendo, todavia, nenhum fun-
damento com o desiderato de alterar a decisão do Regional, que
rejeitou a argüição a esse respeito, consoante requer o art. 896, alí-
neas a a c, da CLT. Assim, olvidando a recorrente de apontar violação
a dispositivo de lei e tampouco trazendo dissenso pretoriano, o apelo
encontra-se desfundamentado. Ademais, a SDI-I deste Sodalício já se
manifestou pela constitucionalidade da legislação que regula o de-
pósito recursal (Processo TST-ERR-31984/91, Ac. 1884/95, Rel. Min.
José Calixto Ramos, DJ de 30.06.95). Recurso não conhecido. 2.
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. ENUNCIA-
DO 297 DO TST. Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão
impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. No caso
em debate, o Regional não pronunciou-se acerca do alegado acordo
de compensação de jornada, incidindo ao trânsito da revista, à au-
sência de prequestionamento da matéria, o óbice do Enunciado 297
do TST. Recurso não conhecido. 3. HORAS EXTRAS - CON-
TAGEM MINUTO A MINUTO. Não é devido o pagamento de
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho (OJ 23 da SDI-I do TST). Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-511.651/1998.5 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-

RAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : A. C. LIRA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU-

QUERQUE MELO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARCOS JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO GILVAN DE GOES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no to-
cante ao tópico contribuições previdenciárias e fiscais e, no mérito,
determinar referidas contribuições, observando-se as Orientações Ju-
risprudenciais nºs 32 e 228 da SDI1.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Nos
termos das Orientações Jurisprudenciais 32 e 228 da SDI1 do TST,
são devidas as contribuições fiscais e previdenciárias sobre os cré-
ditos provenientes de sentença trabalhista. Recurso conhecido e pro-
vido.
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PROCESSO : ED-RR-512.149/1998.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GILMAR GERALDO BORGES
ADVOGADA : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. Inexistência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do
CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-514.656/1998.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : DAIRDES DA CRUZ QUINTAS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação dos arts. 832 da
CLT e 93, IX, da Constitucional Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a nulidade dos acórdãos de fls. 564/565 e 591/592, determi-
nando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que profira nova
decisão, com apreciação de todas as matérias versadas nos embargos de
declaração, como entender de direito.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Afronta os arts. 832 da CLT
e 93, IX, da Constituição Federal, decisão do Regional que deixa de
analisar matéria pertinente à solução da lide submetida à sua apre-
ciação via embargos de declaração, pois caracterizada a negativa de
prestação jurisdicional. Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-515.806/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : BRENO FISCHBERG
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : BANCO FENÍCIA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : 1. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. SUSPEI-
ÇÃO DA EXMA. JUÍZA RELATORA. FUNDAMENTAÇÃO.
AUSÊNCIA. No particular o reclamante limita-se a requerer a nu-
lidade do acórdão, sem apontar, todavia, violação de preceito de lei
ou divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas a a c do art.
896 da CLT, encontrando-se o apelo, nesse aspecto, portanto, des-
fundamentado. Recurso não conhecido. 2. NULIDADE. APRECIA-
ÇÃO DA PROVA. O só fato de a decisão contrariar a pretensão do
demandante não a torna nula, pois passível de reforma, caso venha a
prevalecer a sua tese. Nos termos do art. 131 do CPC, o juiz apreciará
livremente a prova produzida nos autos, bastando que, ao decidir,
aponte os motivos de seu convencimento, o que ocorreu no caso em
análise, consoante se verifica nos acórdãos vergastados. Recurso não
conhecido.3. SALÁRIOS PAGOS "POR FORA". VERBA DE
REPRESENTAÇÃO. VIOLAÇÕES INOCORRENTES. Decisão
do Regional que conclui, com base nas provas produzidas pelas
partes, que não restou comprovado o pagamento extra recibo e que a
denominada verba representação tratava-se de típica ajuda de custo,
não viola os arts. 131 do CPC, 457 e 832 da CLT e 93, IX, da Carta
Magna. Recurso não conhecido. 4. REDUÇÃO SALARIAL. MA-
TÉRIA FÁTICA. ENUNCIADO 126 DO TST. Decisão do Re-
gional consubstanciada no elenco probatório (recibos de pagamento)
concluindo pela ausência da redução salarial defendida pelo obreiro.
Necessidade de reexame da prova. Impossibilidade pela incidência do
Enunciado 126 do TST. Recurso não conhecido. 5. MULTA DO
ART. 477 DA CLT. DIFERENÇAS RECONHECIDAS EM JUÍ-
ZO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO REGIONAL.
ENUNCIADO 297 DO TST. Diz-se prequestionada a matéria quan-
do na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a
respeito. Incumbe à parte interessada interpor embargos declaratórios
objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão
(Enunciado 297 do TST). Recurso não conhecido.6. SALÁRIO-UTI-
LIDADE. VEÍCULO. O conhecimento do apelo enfrenta o óbice do
Enunciado 297 do TST, pois a matéria inerente ao salário-utilidade
não foi analisada sob a ótica do art. 5º, II, da Constituição Federal,
mas sim sob o prisma do tempo de utilização do veículo para o
cumprimento das tarefas laborais, nos moldes do Enunciado 258 do
TST. Recurso não conhecido.7. GRATIFICAÇÃO. TERÇO CONS-
TITUCIONAL. ART. 7º, INCISO XVII, DA CARTA MAGNA. A
decisão, efetivamente, não violou o dispositivo constitucional invo-
cado, que prevê, in verbis: gozo de férias anuais remuneradas com,
pelo menos, um terço a mais que o salário normal. No caso, não se
discute se houve o pagamento do terço legal sobre o salário normal
do autor, mas sim se a gratificação paga pelo reclamado, uma única
vez, no período das férias, integraria o cálculo do terço constitucional,
matéria estranha, portanto, ao referido preceito constitucional. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-516.386/1998.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE CIVIL ATENEU BRASIL
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS CASELLA
RECORRIDO(S) : VALDEMIR MOREIRA
ADVOGADO : DR. DONATO ANTONIO SECONDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
em relação ao tema "correção monetária - época própria", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária dos débitos salariais seja efetuada
pelo índice do mês subseqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. Não viola o art. 818 da CLT decisão que,
com supedâneo na prova produzida pela própria reclamada, defere
direito postulado na inicial (horas extras), pois amparada no art. 131
do CPC. Recurso não conhecido.2. HORAS EXTRAS. INTERVA-
LO INTRAJORNADA NÃO ASSINALADO NOS CARTÕES DE
PONTO. ÔNUS DA PROVA. Restando esclarecido no acórdão que
nos controles de ponto não há assinalação do período destinado ao
repouso e alimentação, o deferimento de horas extras inerentes ao
intervalo não concedido não afronta os arts. 74, § 2º, e 818 da CLT,
nos termos do art. 131 do CPC. Recurso não conhecido.3. ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Conforme estabe-
lecido na Orientação Jurisprudencial 124 da SDI-I do TST, o índice a
ser aplicado para a correção monetária dos débitos salariais é o do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-517.977/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CURITIBA

ADVOGADO : DR. ROBERTO PINTO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-518.650/1998.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
ADVOGADO : DR. CARLOS JACI VIEIRA
RECORRIDO(S) : MARILZI SANTOS DE FREITAS RODRI-

GUES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. SANDRA HELENA GEHRING DE

ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR TEM-
PO DE SERVIÇO. Não se viabiliza o conhecimento do apelo re-
cursal na hipótese em que, acrescido ao fato de o Regional ter apli-
cado o entendimento jurídico escorreito ao caso concreto, esbarrando,
portanto, o pleito de reforma no perfeito enquadramento da categoria
jurídica pelo acórdão hostilizado, a pretensão recursal encontra óbice
no Enunciado 297 desta Corte, pois não há dizer se os dispositivos
constitucionais foram violados se deles não tratou especificamente o
acórdão. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-518.657/1998.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : MARILENE AHNERT TASSÁRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMA-

RÃES MARCONDES MACHADO
EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARI-

LIA
ADVOGADA : DRA. JULIANA DE QUEIROZ GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. Inexistência de qualquer das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-524.887/1999.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO AULER BOLIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente em
relação ao tema devolução de descontos - seguro de vida, por contrariedade
ao Enunciado 342 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para extirpar da
condenação a verba decorrente dos descontos efetuados a título de seguro de
vida.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. MULTA CONVENCIONAL.
PEDIDO ESPECÍFICO. ENUNCIADO 297 DO TST. Diz-se preques-
tionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido adotada, expli-
citamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada interpor embargos
declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de pre-
clusão (Enunciado 297 do TST). Recurso não conhecido. 2. DEVOLU-
ÇÃO DE DESCONTOS. SEGURO DE VIDA. AUTORIZAÇÃO.
ENUNCIADO 342 DO TST. Contraria o Enunciado 342 do TST decisão
que defere a devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida
quando expressamente autorizados pelo empregado, sem que haja prova de
vício de consentimento. Recurso conhecido e provido. 3. GRATIFICA -
ÇÃO. HABITUALIDADE. INTEGRAÇÃO DEVIDA. ENUNCIADO
296 DO TST. A divergência jurisprudencial apta a ensejar a admissibilidade
da revista deve ser específica, revelando a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que
as ensejaram, nos termos do Enunciado 296 do TST. Revista não conhecida.
4. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. ENUNCIADO 126 DO
TST. Decisão do Regional consubstanciada no elenco probatório concluindo
pela comprovação dos direitos postulados na inicial (horas extras). Neces-
sidade de reexame da prova. Impossibilidade pela incidência do Enunciado
126 do TST. Recurso não conhecido. 5. HONORÁRIOS ASSISTEN-
CIAIS. ENUNCIADO 219 DO TST. Encontrando-se o reclamante assis-
tido pelo seu sindicato de classe e sendo beneficiário da gratuidade de jus-
tiça, são devidos os honorários assistenciais, nos termos do Enunciado 219
do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-529.492/1999.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : BETTANIN INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO EGÍDIO ATZ
RECORRIDO(S) : VILMAR GARCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NADIR JOSÉ ASCOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
que tange ao tema compensação de horas extras, fazendo-o no que
condiz ao adicional de insalubridade por deficiência de iluminamento,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provi-
mento para adequar a condenação do adicional de insalubridade à
Orientação Jurisprudencial n? 153 da SBDI-I, do TST, tudo nos
termos da fundamentação.
E M E N TA : 1. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA DE ILUMINAMENTO. Impe-
riosa a limitação da condenação ao adicional de insalubridade à data
de 26.02.91, conforme previsão contida na Portaria n. 3.751/90 do
Ministério do Trabalho, diante da retirada do mundo jurídico do
anexo 04 da NR 15. Entendimento sedimentado na OJ 153 da SBDI-
1 do TST. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. 2.
COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. A
pretensão da reclamada relativamente ao tema compensação, encontra
curso obrigatório no reexame de fatos e provas, para o que incabível
o recurso de natureza extraordinária, mormente o de revista, mediante
o qual somente se processa a devolução da matéria de direito versada
no processo, uma vez que o pronunciamento dos tribunais regionais
sobre a prova dos fatos é soberano (Enunciado 126). Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-532.013/1999.0 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : JOSÉ JOSÉ PEREIRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA BEATRIZ CASTILHO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. Inexistência de qualquer das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-532.629/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : PILZ ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBO-

SA
ADVOGADO : DR. CELSO NOBORU HAGIHARA
RECORRIDO(S) : MAURINO MUNIZ DE CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. MIEKO ENDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a nulidade do acórdão proferido em em-
bargos de declaração (fls. 208 e 219) e determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem para que complemente a prestação jurisdi-
cional devida.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO ORDINÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO PELO
REGIONAL. CARACTERIZAÇÃO. Partindo-se da premissa de
que o prequestionamento explícito de teses foi erigido a requisito
indispensável para a viabilização dos recursos de natureza extraor-
dinário, como é o caso do recurso de revista, claro está que os
embargos de declaração que verdadeiramente objetivem prequestionar
teses jurídicas ou fáticas, constituem-se instrumento adequado para
que a parte sucumbente consiga viabilizar recurso de natureza ex-
traordinária, cabendo, portanto, ao Regional enfrentar as teses pre-
questionadas. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-533.686/1999.1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO VIANEI MENDES DUARTE E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-
REIRA CAJU

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS PROVENIENTES DE PROMOÇÕES PREVISTAS EM
REGULAMENTO DE PESSOAL. DISSENSO JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CONFIGURADO. A discussão travada nos presentes
autos está centrada na melhor interpretação do conteúdo do regu-
lamento da empresa, enquadrando-se a hipótese na alínea b do art.
896 da CLT - em sua redação anterior à Lei nº 9.756/98 -, en-
trementes o apelo não se viabiliza em face de os arestos trazidos à
colação, com o escopo de caracterizar o dissenso pretoriano, partirem
de premissas fáticas diversas daquelas assentadas pela decisão cen-
surada. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-535.545/1999.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-

RAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : LUÍS PAULO CHAVES
ADVOGADA : DRA. MÔNICA APARECIDA VECCHIA

DE MELO
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADOS : DRS. FRANCISCO ANTÔNIO L. RODRI-

GUES CUCCHI E NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MIRTES ACÁCIA BERTACHINI

HERRERA
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante, sendo em relação ao tópico honorários assistenciais por
ausência de interesse recursal, conhecer do recurso de revista do
reclamado somente em relação aos temas descontos previdenciários,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 32 da SDI-I desta
Corte, e correção monetária - época própria, por divergência pre-
toriana e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a efetivação
dos descontos previdenciários, bem assim para definir época própria,
para a correção monetária, como o mês subseqüente ao da prestação
de serviço, nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS. PRÉ-CONTRATAÇÃO. Comprovado nos autos
que as horas extras foram contratadas após 10 (dez) meses do início
do pacto laboral, a decisão que considera lícito o acordo não contraria
o Enunciado 199 do TST. Recurso não conhecido. 2. RECURSO DO
RECLAMADO. HORAS EXTRAS. PROVA DOCUMENTAL.
PREVALÊNCIA. ENUNCIADO 297 DO TST. Diz-se prequestio-
nada a matéria quando na decisão impugnada haja sido adotada,
explicitamente, tese a respeito (Enunciado 297 do TST). Recurso não
conhecido. 3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial 32 da SDI-I do TST, são devidas as con-
tribuições previdenciárias sobre os créditos provenientes de sentença
trabalhista. Recurso conhecido e provido. 4. ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Consoante definido na Orientação
Jurisprudencial 124 da SDI-I do TST, o índice a ser aplicado para a
correção monetária dos débitos salariais é o do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços. Recurso conhecido e provido. 5. HO-
NORÁRIOS ASSISTENCIAIS. DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO
ECONÔMICA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 304 DA
SDI-I DO TST. Encontrando-se o reclamante assistido pelo seu sin-
dicato de classe e sendo beneficiário da gratuidade de justiça, nos
moldes da OJ 304 da SDI-I desta Corte, são devidos os honorários
assistenciais. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-537.279/1999.1 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-

RAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI
RECORRIDO(S) : RENI NEVES MARTINS FERRÃO
ADVOGADA : DRA. VÂNIA MARGARETH DE OLI-

VEIRA ABREU
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
em relação aos temas "adicional de insalubridade - lixo urbano" e
"honorários periciais - critério de atualização", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o adicional de insalubridade e seus reflexos, com a inversão
do ônus do pagamento dos honorários do perito, e determinar que,
para a atualização do valor dos referidos honorários, seja adotada a
diretriz da Orientação Jurisprudencial 198 da SDI-I deste Sodalício,
nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURIDICIONAL. Havendo tese explícita sobre a ma-
téria, na decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa
do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este (OJ 118 da SDI-I
do TST). Recurso não conhecido.2. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA. AUSÊNCIA DE INSURGÊNCIA ESPECÍFICA. Não havendo in-
surgência recursal específica no tocante à responsabilidade solidária reco -
nhecida no Tribunal de origem, não se conhece da revista por desfunda-
mentada. Recurso não conhecido. 3. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. LIXO DOMICILIAR. INDEVIDO. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial 170 da SDI-I do TST, a limpeza em residências e escritórios e
a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas atividades insalubres,
ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as
classificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho. Re-
curso conhecido e provido. 4. HONORÁRIOS PERICIAIS. CRITÉRIO
DE ATUALIZAÇÃO. Consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial 198
da SDI-I do TST, a atualização monetária dos honorários periciais é fixada
pelo art. 1º da Lei nº 6.899/81, uma vez não se tratar de parcela de caráter
alimentar. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-538.511/1999.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. RENATA SAAB MADI
EMBARGADO(A) : LUIS CASSIANO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. LUIS ALBERTO DE ABREU
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. Inexistência de qual-
quer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC. Embargos rejei-
tados.
PROCESSO : RR-540.231/1999.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-

RAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR

E ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : VALTER SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. VANDERLEI FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista da reclamada, fazendo-o quanto aos tópicos “FGTS. Multa de
20%”; “Contribuições previdenciárias e fiscais. Competência. Inci-
dência”; e “Honorários advocatícios” e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para excluir da condenação a multa prevista no art. 22 da Lei
nº 8.036/90 e os honorários advocatícios, e determinar a incidência da
correção monetária, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124
da SBDI1 e das contribuições previdenciárias e fiscais, conforme
Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI1, tudo nos termos da
fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. UNICIDADE CONTRA-
TUAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR DOZE ANOS. CON-
TRATO DE SAFRA. A prestação de serviços ao longo de doze anos,
com contratos sucessivos, com pequenos intervalos entre cada um
deles, evidencia o ânimo do empregador quanto a permanência da
relação de trabalho. Recurso de revista não conhecido. 2. PRES-
CRIÇÃO. OPORTUNIDADE DE ARGÜIÇÃO. INSTÂNCIA
ORDINÁRIA. Não se conhece da prescrição não argüida na ins-
tância ordinária, consoante entendimento sedimentado no Enunciado
153 do TST. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS IN ITI-
NERE. QUITAÇÃO. REMUNERAÇÃO SIMPLES. APLICA-
ÇÃO DE NORMA COLETIVA. PREQUESTIONAMENTO. In-
viabilizada a pretensão recursal por não veiculada na decisão re-
corrida a tese jurídica quanto a quitação das horas in itinere, re-
muneradas de forma simples, conforme autorizada em norma coletiva.
Recurso de revista não conhecido. 4. SEGURO DESEMPREGO.
GUIAS. NÃO-LIBERAÇÃO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA.
O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o re-
cebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização.
Orientação Jurisprudencial 211 da SDI-1 do TST. Óbice do artigo
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 5. FGTS.
MULTA DE 20%. ARTIGO 22 DA LEI N. 8.036/90. NATUREZA
A D M I N I S T R AT I VA . A multa prevista no artigo 22 da Lei n.
8.036/90 é de natureza administrativa, inexigível na qualidade de
condenação acessória dos créditos trabalhistas julgados procedentes
na esfera judicial. Recurso de revista conhecido e provido. 6. CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA. INCIDÊNCIA. OJ 32 E 141 DA SDI-1 DO TST. A Justiça do
Trabalho é competente para determinar a incidência dos tributos aci-
ma nominados, advindas de sentenças trabalhistas, consoante enten-
dimento consolidado nas Orientações Jurisprudenciais 32 e 141 da
SDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.7. HONO-
RÁRIOS ASSISTENCIAIS. REQUISITOS. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários ad-
vocatícios sujeita-se à constatação da ocorrência concomitante de dois
requisitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência por sindicato.
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-RR-540.417/1999.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ELISABETH MARIA CHOMA MEIGA
ADVOGADA : DRA. DANIELE LUCY LOPES DE SEH-

LI
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : RR-541.200/1999.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-

RAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. CÁTIA MARIA FERREIRA
RECORRIDO(S) : ANTONIO RAFAEL ZILIANI LOPES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ANISTIA. ARTIGO 8º,
ADCT. EFEITOS FINANCEIROS. MOMENTO INICIAL. DE-
CLARAÇÃO DE VONTADE CONSISTENTE NO RETORNO
AO TRABALHO. Os efeitos financeiros da readmissão do empre-
gado anistiado serão contados a partir do momento em que este
manifestou o desejo de retornar ao trabalho. Orientação Jurispru-
dencial 91 da SDI-1 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-545.810/1999.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : GEORVIANO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração rejeitados, ante a inexistência, no acórdão embargado, das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC e no art. 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-546.380/1999.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : RINALDO FERRAZ PEREIRA LISBOA
ADVOGADA : DRA. ANNA EMILIA PINTO FORNEL-

LOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA - BANCO BANORTE S.A. E BANCO BANDEIRAN-
TES S.A. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Caracte-
rizada a sucessão entre o Banco Banorte e o Banco Bandeirantes, nos
termos dos arts. 10 e 448 da CLT, garante-se ao empregado - na
hipótese de alteração na estrutura jurídica da empresa ou de mudança
de sua propriedade - o direito de postular, perante o novo proprietário
ou o novo empregador, a satisfação de seus créditos trabalhistas.
Entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 261
da SDI-1 desta Corte, o que afasta a divergência colacionada. Recurso
de revista não conhecido quanto ao tema.QUITAÇÃO. ENUNCIA-
DO Nº 330 DO TST. INAPLICABILIDADE. Não tendo sido con-
signado pelo Tribunal Regional quais parcelas constavam do recibo
de quitação, e também quais teriam sido ressalvadas pelo reclamante,
inviável a aplicação do Enunciado nº 330 do TST, ante o revol-
vimento de matéria fático-probatória, vedada pelo Enunciado nº 126
desta Corte.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-550.400/1999.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. Inexistência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do
CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-551.023/1999.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 551024/1999.6

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : IESA - INTERNACIONAL DE ENGE-

NHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. MIRALVA APARECIDA MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO GONÇALVES PACHECO
ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI-

RA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-551.024/1999.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 551023/1999.2
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R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRENTE(S) : JAIRO GONÇALVES PACHECO
ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI-

RA
RECORRIDO(S) : ENERCONSULT ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
RECORRIDO(S) : IESA - INTERNACIONAL DE ENGE-

NHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. MIRALVA APARECIDA MACHA-

DO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pela Reclamada; e não conhecer do recurso de revista ade-
sivo apresentado pelo Reclamante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Violação de dis-
positivo de lei e divergência jurisprudencial não demonstradas. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Decisão recorrida em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte consubstanciada nos Enun-
ciados nºs 361 e 191: “ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
ELETRICITÁRIO. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. O trabalho
exercido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá
direito ao empregado a receber o adicional de periculosidade de
forma integral, tendo em vista que a Lei nº 7.369/85 não estabeleceu
qualquer proporcionalidade em relação ao seu pagamento”. Recurso
de revista de que não se conhece. II - RECURSO DE REVISTA
ADESIVO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. PRESCRI-
ÇÃO. O prazo de cinco anos estabelecido no art. 7º, XXIX, a, da
Constituição Federal de 1988 é relativo às datas da lesão e do ajui-
zamento da ação e não, à data da extinção do contrato de trabalho.
JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. DESCONTOS.
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. A Justiça do Trabalho é competente para determinar a rea-
lização dos descontos a título de Imposto de Renda e de contribuição
previdenciária. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-551.045/1999.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MONTALTO ROSSATO
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS MARQUES CARDOSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do
reclamante e os da reclamada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Os Embargos de
Declaração têm suas hipóteses reguladas pelos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT. Não se verificando na decisão embargada a ocorrência
de qualquer dos vícios elencados no preceito de lei, os Embargos
Declaratórios não merecem ser acolhidos. Embargos de Declaração
rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-558.157/1999.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JURANDIR VIANA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RA-

MOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. Inexistência de qualquer das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-560.789/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PETROBRÁS GÁS S.A. - GASPETRO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GOMES RAMALHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ HENRIQUES DE AZEVEDO FI-

LHO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CAR-
GO DE CONFIANÇA. Acórdão em que se consigna não ter o
Reclamante exercido cargo de confiança, sem registrar fato ou fatos
que embasassem tal convicção. Violação do art. 62, II, da CLT e
divergência jurisprudencial não demonstradas. DESVIO DE FUN-
ÇÃO. Normas internas da Reclamada em que se estabelecem critérios
objetivos para promoção por merecimento. Laudo pericial em que se
afirma que as atividades desenvolvidas pelo Reclamante eram com-
patíveis com o cargo de Administrador III e não, II. D i v e rg ê n c i a
jurisprudencial não demonstrada. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-562.100/1999.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ROSELI JOAQUIM VELHO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. NEY ARRUDA FILHO
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. CEEE. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS.
LEI ESTADUAL E REGULAMENTO EMPRESARIAL. INTER-
PRETAÇÃO. ART. 896, b, DA CLT. À ausência de comprovação
de que a lei estadual e o regulamento empresarial que regulam a
gratificação de férias são de observância obrigatória em área ter-
ritorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da
decisão recorrida, consoante requer a alínea b do art. 896 da CLT, o
recurso não satisfaz o referido pressuposto específico de admissi-
bilidade, motivo pelo qual dele não se conhece. Recurso não co-
nhecido.
PROCESSO : RR-564.436/1999.6 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-

RAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA DOS SANTOS CAZÃO
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV, do TST. O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem no título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8666/1993) - Enunciado 331, IV, do TST. Recurso não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-566.226/1999.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-

RAES DE OLIVEIRA
EMBARGANTE : ELETRONORTE - CENTRAIS ELÉTRI-

CAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLPHO DANTAS

S O U TO
EMBARGADO(A) : MILTON PEREIRA MENEZES
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. Inexistência de omissão. Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : RR-567.975/1999.7 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UBERTRAN TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE

LIMA
RECORRIDO(S) : LINDOMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VICENTE FLÁVIO MACEDO RIBEI-

RO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à estabilidade provisória, por violação do art. 118 da Lei nº
8.213/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
ação trabalhista no que diz respeito à pretensão formulada nos tópicos
a, a-1 e b da petição inicial (fls. 10).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA. DOENÇA PROFISSIONAL. ART. 118 DA LEI Nº
8.213/91. PERCEPÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. “O afastamento
do trabalho por prazo superior a 15 dias e a conseqüente percepção
do auxílio doença acidentário constituem pressupostos para o direito
à estabilidade prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91, assegurada por
período de 12 meses, após a cessação do auxílio-doença" (Orientação
Jurisprudencial nº 230 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais do TST). Decisão regional em que o requisito referido é
desconsiderado. Recurso de revista a que se dá provimento.
PROCESSO : RR-568.681/1999.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA INDUSTRIAL SÃO PAU-

LO E RIO CÍSPER
ADVOGADO : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : MARCELO TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. SIMONE RIBEIRO DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos
temas “Intervalo Intrajornada - Período Anterior à Vigência da Lei nº
8.923/94”, por contrariedade ao Enunciado nº 88 do TST, e “Des-
contos fiscais e previdenciários”, por violação dos arts. 43 da Lei nº
8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação o pagamento decorrente da inobservância
do intervalo intrajornada, no período anterior à vigência da Lei nº
8.923/94; autorizar, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho, os descontos da contribuição
previdenciária e do Imposto de Renda, devidos por força de lei,
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante
em decorrência de decisão judicial, por ocasião da liquidação da
sentença.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº
8.923/94. A inobservância do intervalo intrajornada no período an-
terior à vigência da Lei nº 8.923/94, quando não acarreta o ex-
trapolamento da jornada diária de trabalho, não gera direito a re-
cebimento em pecúnia, constituindo, em face do preconizado no
Enunciado nº 88, mera irregularidade administrativa. D E S C O N TO S
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A dedução dos valores relativos
ao Imposto de Renda e à contribuição previdenciária deve ser feita
sob o valor da condenação, tendo em vista que o pagamento de tais
parcelas constitui responsabilidade do empregado e do empregador,
sendo deste, entretanto, a obrigação de efetuar o recolhimento do
montante devido pelo empregado e repassá-lo aos órgãos compe-
tentes. Recurso de revista a que se dá provimento.

<!ID814193-3>

PROCESSO : RR-569.332/1999.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ
RECORRIDO(S) : SANTA ORACÉLIA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ROSEMÉRI DALL'AGNOL MA-

CHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV, do TST. O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem no título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8666/1993) - Enunciado 331, IV, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-572.860/1999.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VAZZOLER NETO
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : CARLOS HORST E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO JOSÉ FEITOSA RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 250 DA SDI-1. Não se viabiliza recurso de
revista quando o tema já se encontra pacificado por este Tribunal,
esbarrando a pretensão recursal no óbice do § 4º do art. 896 da CLT
e do Enunciado 333 desta Corte. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-575.194/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ANA CRISTINA PINHEIRO DE SÁ
RECORRIDO(S) : ADILSON ESTEVÃO DO CARMO
ADVOGADO : DR. ARI ERNANI FRANCO ARRIOLA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO
INTEMPESTIVO. Documento, mediante cópia trazida em sede de
embargos de declaração do acórdão, em que se objetiva comprovar a
data do efetivo recebimento da intimação da sentença. Data ilegível.
Violação dos arts. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal e 794 e 798
da CLT e contrariedade ao Enunciado nº 16 desta Corte não de-
monstradas. Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-575.249/1999.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO
TAMANDARÉ S.A.

ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDO(S) : MARIA JOSEFA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDSON DA FONSECA BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALA-
RIAL. NORMA COLETIVA. Decisão do Regional consubstanciada
no elenco probatório concluindo pelo deferimento de diferenças sa-
lariais decorrentes de norma coletiva firmada após a rescisão con-
tratual. Necessidade de reexame da prova. Impossibilidade pela in-
cidência do Enunciado 126 do TST. Recurso não conhecido.2. SE-
GURO-DESEMPREGO. NÃO-FORNECIMENTO DAS GUIAS.
INDENIZAÇÃO. O não-fornecimento pelo empregador das guias
necessárias para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao
direito à indenização (OJ 211 da SDI-I do TST), esbarrando o co-
nhecimento da revista no óbice do § 4º do art. 896 DA CLT e do
Enunciado 333 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-575.306/1999.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DRA. NEUSA MARIA TIMPANI
RECORRIDO(S) : FRANCISCO VERRONE JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RUSSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer das contra-razões por in-
tempestivas, conhecer do recurso de revista somente em relação ao
tema "diferenças salariais - piso salarial - vinculação ao salário mí-
nimo", por violação do art. 7º, inciso IV, da Constitucional Federal,
bem como por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de-
feridas com base na alteração na forma de reajuste salarial dos ser-
vidores celetistas do Município de São Caetano.
E M E N TA : 1. RECURSO DE REVISTA. PISO SALARIAL DE
SERVIDORES. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. MU-
NICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL. IMPOSSIBILIDADE.
OJ 71 DA SDI-II DO TST. Nos termos da Orientação Jurispru-
dencial 71 da SDI-II deste Sodalício, viola o art. 7º, IV, da CF/1988,
ensejando a procedência de ação rescisória, decisão que defere rea-
juste de vencimentos a empregado público com base em vinculação
ao salário mínimo. Recurso conhecido e provido. 2. GRATIFICA-
ÇÃO DE SERVIÇO. INCORPORAÇÃO. ENUNCIADO 297 DO
TST. Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impugnada
haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte
interessada interpor embargos declaratórios objetivando o pronun-
ciamento sobre o tema, sob pena de preclusão (Enunciado 297 do
TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-575.479/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ÉLIO BELEZA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SHIMIZU
RECORRIDO(S) : SERRANA S.A.
ADVOGADA : DRA. NILCE MARIA PLASTINA CES-

TA R O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante, nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO 330 DO
TST. APLICABILIDADE. ALCANCE. TRCT. EFICÁCIA LI-
BERATÓRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. INFRIN-
GÊNCIA DO ARTIGO 5º, XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. INOCORRÊNCIA. Insustentável a pretensão de de-
monstrar a violação do artigo 896 da CLT consistindo no argumento
de que o alcance atribuído pela decisão recorrida quanto à eficácia
liberatória de que trata o Enunciado 330 do TST contraria as normas
constitucionais do artigo 5º, XXXV e LV. Prestigiado o princípio da
inafastabilidade da Jurisdição e assegurado, ao longo do iter pro-
cedimental, o contraditório ao reclamante, com os meios e recursos
que lhe são inerentes. Recurso de revista não conhecido.2. VERBAS
RESCISÓRIAS. QUITAÇÃO NO PRAZO LEGAL. MULTA.
ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Incabível a pretensão de imputação da
multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, quando admitido que a
quitação se deu no prazo legalmente estipulado. Recurso de revista
não conhecido.3. FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
A divergência apta a ensejar a viabilidade recursal é prevista no artigo
896, a, da CLT, não servindo para tal fim a originada de Turma do
TST ou do mesmo Regional que proferiu a decisão recorrida, in-
terpostas as razões de recurso na vigência da Lei n. 9.756/98. Recurso
de revista não conhecido.4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
ARESTOS INESPECÍFICOS. ENUNCIADO 289 DO TST. CON-
TRARIEDADE. INOCORRÊNCIA. A aferição da pretensão re-
cursal implica em reexame da matéria fático-probatória, obstada pelo
Enunciado 126 do TST. Demais, as decisões paradigmas que adotam
teses jurídicas em relação a fundamentos diversos dos esposados pela
decisão recorrida não ensejam a viabilidade recursal pretendida. Re-

curso de revista não conhecido.5. DESCONTOS SALARIAIS. VIO-
LAÇÃO DO ARTIGO 462 DA CLT. TRCT. INOCORRÊNCIA.
Omissa a sentença e não sanado o vício em relação à matéria, tendo,
por conseqüência, o Regional deixado de apreciar a matéria, a de-
volução em sede de recurso de revista é inviável, não adotada tese
jurídica explícita pela decisão recorrida, por ausência de preques-
tionamento, consoante Enunciado 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-576.604/1999.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MANOEL BEZERRA DE PAULA
ADVOGADA : DRA. DENISE A. RODRIGUES
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA

AW WA D

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 1
E M E N TA : 1. RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLICA
EMPREGADO CELETISTA. DESNECESSIDADE DE MOTI-
VAÇÃO DO ATO DE DISPENSA. Não se viabiliza o recurso de
revista na hipótese em que a decisão hostilizada encontra-se em
harmonia com entendimento deste Sodalício, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1. Recurso não conhecido.
2. DOENÇA OCUPACIONAL. VIOLAÇÃO LEGAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Fundando-se o Regional em fatos que obti-
veram um enquadramento jurídico escorreito, incólume se encontra o
dispositivo legal apontado como violado, mormente em razão de que
vigora na sistemática processual, mais especificamente no art. 131 do
CPC, o livre convencimento motivado do julgador, possuindo este
ampla liberdade para apreciar e valorar as provas produzidas nos
autos. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-577.482/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : VERA DE MELO MARTINS
ADVOGADO : DR. DIMAS FERREIRA LOPES
RECORRIDO(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista, no
tocante à argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional;
conhecer do recurso no tocante ao tema horas extras/cargo de con-
fiançá por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Embargos de decla-
ração em que se objetivou manifestação a respeito de fato já con-
signado no acórdão embargado e não valorizado como razão de de-
cidir. Desnecessidade. Negativa de prestação jurisdicional não con-
figurada. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A exis-
tência de controle de horário não afasta a possibilidade de enqua-
dramento do empregado - que postula e tem deferidas horas extras
excedentes à oitava -, com a hipótese do art. 224, § 2º, da CLT.
Controle de horário que se justifica. Recurso de revista a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-578.763/1999.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ GIZZI
ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamado, por ausência de prequestionamento, não adotada tese ju-
rídica pelo Regional em relação as matérias devolvidas, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO. JUSTA CAUSA. DIFERENÇAS SALARIAIS. REEMBOL-
SO DE QUILOMETRAGEM. DIFERENÇA DE REEMBOLSO -

REFEIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. A decisão recorrida
que não tenha adotado tese jurídica explícita em relação às matérias
devolvidas nas razões do recurso de revista implica na ausência de
prequestionamento, inviabilizando a pretensão recursal, a teor do
Enunciado 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-579.086/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO(S) : ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL CAS-

SIANO RICARDO S.C. LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA

BARBOSA

DECISÃO:à unanimidade, deixar de apreciar o recurso de revista
interposto pela Reclamada a fls. 258/260, em face do princípio da
unirrecorribilidade; sem divergência, conhecer do recurso de revista,
quanto à contribuição assistencial, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL. EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS. Não é devido o
pagamento da contribuição assistencial por empregados não filiados a
Sindicato. Precedente nº 119 da Seção de Dissídios Coletivos. Re-
curso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-579.237/1999.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ AUGUSTO DE JESUS
ADVOGADO : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA
RECORRIDO(S) : TOLEDO DO BRASIL INDÚSTRIA DE

BALANÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR. TOMAZ MARCHI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto a
“nulidade - negativa de prestação jurisdicional - adicional de pe-
riculosidade”, determinando o retorno dos autos à origem para sanar
a omissão apontada em sede de embargos de declaração, quanto a
intermitência ou eventualidade a que o reclamante se expunha a
atividades perigosas, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONFIGURAÇÃO. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão Regional que aprecia
a matéria devolvida nas razões de recurso, expressando a tese jurídica
adotada, não se manifestando, entretanto, quanto ao tempo de ex-
posição a situações perigosas do reclamante na vigência do contrato
de trabalho, quando instado a fazê-lo em sede de embargos de de-
claração, situação fática que tem na legislação aplicável o critério
objetivo para a subsunção à norma legal, implica em nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, determinando-se o retorno dos
autos para reparação do vício apontado, violado o artigo 832 da CLT.
Preliminar acolhida.

PROCESSO : RR-579.250/1999.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
RECORRIDO(S) : TADEU RIBEIRO DUTRA
ADVOGADO : DR. ALOISIO CANSIAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
JORNADA EXTERNA. DISSENSO PRETORIANO NÃO CON-
FIGURADO. Infere-se do teor do acórdão que os dois fundamentos
utilizados para deferir as horas extras foram o comparecimento diário
do autor no início e no término da jornada e o fato de a entrega das
mercadorias exigir jornada superior a oito horas, hipóteses essas não
abordadas pelos arestos trazidos à colação, os quais partiram de
premissas fáticas diversas daquelas enfocadas pelo decisum. Recurso
não conhecido. 2. DIVISOR DE HORAS EXTRAS. PREQUES-
TIONAMENTO. DISSENSO JURISPRUDENCIAL. Para se pro-
nunciar acerca do conflito pretoriano mister se faz um cotejo com as
teses em confronto, devendo o ponto diferencial encontrar-se trans-
lúcido e especificado tanto no acórdão quanto no paradigma transcrito
e, se o tema não foi abordado pelo acórdão - ausência de pre-
questionamento - inviável se torna aferir se os julgados dissentiram
do decisum ao interpretarem um mesmo dispositivo legal perante a
mesma situação fática. Recurso não conhecido. 3. MULTA POR
EMBARGOS PROTELATÓRIOS. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. A irresignação da recorrente encontra-se pautada em
dissenso pretoriano, cujos dois primeiros arestos são oriundos de
turmas do TST e o terceiro não possui a fonte da qual foi extraído,
em desatenção à orientação contida no Enunciado 337 desta Corte.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-579.840/1999.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO NORTE E NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : DJALMA LINO DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. JOSÉ JOAQUIM DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. Inexistência de qualquer das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC. Embargos rejeitados.
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PROCESSO : RR-580.480/1999.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS ALVES PINTO
ADVOGADO : DR. REGES JOSÉ REIMANN
RECORRIDO(S) : MOACIR VELOSO DA VEIGA
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas “cerceamento de defesa e revelia”, “seguro- de-
semprego” e “reflexo das horas extras”, fazendo-o no que concerne às
"deduções fiscais” por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecendo a competência desta Especializada
para efetuar os descontos fiscais, estes deverão incidir sobre as par-
celas tributáveis devidas ao autor, considerando-se, ainda, que o re-
colhimento deve ser feito sobre o valor total da condenação e ser
calculado ao final, em respeito ao entendimento também uniformi-
zado pela Orientação Jurisprudencial nº 228, da SBDI-1 do TST, tudo
nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DE
DEFESA E REVELIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURADO. Não se viabiliza recurso de revista, por dissenso
pretoriano, na hipótese de a decisão possuir uma particularidade não
abordada pelo aresto paradigma. Recurso não conhecido.2. DES-
CONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA. A jurisprudência pacífica
da Subseção Especializada em Dissídios Individuais I desta Corte,
está consolidada na Orientação Jurisprudencial n 141 a qual assenta
ser a Justiça do Trabalho competente para efetuar os descontos a
título previdenciário e fiscal. Recurso conhecido e provido.3.SEGU-
RO DESEMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Não há a necessidade de
aferição de quaisquer dos pré-requisitos especificados na referida lei,
pela decisão embargada, porquanto a condenação diz respeito a in-
denização substitutiva, bastando, tão-somente, a condição de desem-
pregada do reclamante e o descumprimento, por parte do empregador,
da obrigação legal de entregar as referidas guias para a obtenção do
seguro-desemprego. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-590.231/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO FENÍCIA S.A.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
RECORRIDO(S) : MARILENE ALEIXO DA SILVA SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. RAUL VILLAS BOAS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal não de-
monstrada. HORAS EXTRAS. Ofensa a dispositivo de lei não con-
figurada. QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330 DO TST. Violação de
lei, contrariedade a enunciado desta Corte e divergência jurispru-
dencial não demonstradas. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-590.484/1999.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA METALÚRGICA PASTRE

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORQUATO TILLO
RECORRIDO(S) : CLODOALDO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEI-

RA NÉIA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos
temas “Honorários advocatícios”, por contrariedade aos Enunciados
nºs 219 e 329 desta Corte, e “Responsabilidade solidária - Empresa
tomadora de serviços”, por contrariedade ao Enunciado nº 331, IV, do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os
honorários advocatícios e converter a responsabilidade solidária que
foi atribuída à Indústria Metalúrgica Pastre Ltda. em subsidiária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
C AT Í C I O S . Decisão proferida em contrariedade aos Enunciados nºs

219 e 329 desta Corte. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EM-
PRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. A empresa tomadora de
serviços tem responsabilidade subsidiária e não, solidária pelas obri-
gações trabalhistas não adimplidas pela empresa prestadora de ser-
viços (Inteligência do Enunciado nº 331, IV, do TST). Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-590.848/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : GENIVAL SALVIANO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARGARETH VALERO
EMBARGADO(A) : DÉCIMO SEGUNDO CARTÓRIO DE RE-

GISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO BRUNO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração rejeitados, ante a inexistência, no acórdão embargado, das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC e no art. 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-595.910/1999.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : VALDEIR GUILHERMINO GONZAGA
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO JOSÉ BATISTA
RECORRIDO(S) : METROBUS TRANSPORTE COLETIVO

S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA IMPUGNADA
NO RECURSO ORDINÁRIO. QUESTÃO ALUSIVA À MATÉ-
RIA NÃO SUSCITADA PELA PARTE EM RECURSO ORDI-
NÁRIO. APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL REGIONAL. PRIN-
CÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM. Re-
curso ordinário em que se impugna matéria - diferenças salariais
decorrentes de equiparação salarial - e se suscita questão - nulidade
do contrato de trabalho celebrado com o paradigma, a teor do art. 37,
II, da Constituição Federal. Decisão regional em que se ignora a
questão apresentada pela parte no recurso ordinário e se aprecia
questão não impugnada nessa oportunidade, isto é, desempenho pelo
Reclamante da função de mecânico I. Observância pelo Tribunal
Regional dos limites desse recurso, que devolve o conhecimento das
questões, ainda que não deduzidas no recurso, suscitadas e discutidas
no processo, embora no tocante à matéria, devolva apenas aquela
objeto de impugnação. Violação dos arts. 505, 512 e 515, caput, do
CPC não caracterizada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-598.467/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOMAR ARGENTO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACORDO INDIVI-
DUAL PARA COMPENSAÇÃO DE HORAS. VALIDADE. ART.
7º, XIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Questão não preques-
tionada. DESCONTOS SALARIAIS. SEGURO DE VIDA. Decisão
regional em consonância com os termos do Enunciado nº 342 desta
Corte. IMPOSTO DE RENDA. Decisão regional em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 32 da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais desta Corte. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-600.906/1999.9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRENTE(S) : RAIMUNDO DA COSTA NUNES FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos recursos de revista.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S/A. PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. Decisão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte. COMPENSAÇÃO.
Acórdão em que se afasta a possibilidade de compensação do valor
pago a título de incentivo ao desligamento com folgas remuneradas,
ao fundamento de preclusão. Ofensa a dispositivos de lei e da Cons-
tituição Federal e contrariedade a enunciado desta Corte não con-
figuradas. INDENIZAÇÃO DE FOLGAS NÃO USUFRUÍDAS.
OBRIGAÇÃO DE FAZER CONVERTIDA EM INDENIZAÇÃO.
Acordo coletivo em que se estabelece a conversão do direito ao
pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos
em direito a fruição de folgas, sem possibilidade de conversão em
pecúnia. Superveniência de Programa de Incentivo ao Desligamento
Voluntário, em que se estabelece a extinção do contrato de trabalho
mediante acordo. Acórdão em que se determina a conversão da obri-
gação de fazer (concessão de folgas) em obrigação de pagar quantia.
Violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Recurso de revista de que
não se conhece.II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PE-
LO RECLAMANTE. FOLGAS REMUNERADAS DECORREN-
TES DE DIFERENÇAS SALARIAIS DO IPC DE JUNHO DE
1987. Acórdão em que se excluem as diferenças decorrentes do Plano
Bresser do cálculo do valor da indenização por folgas compensa-
tórias, ao fundamento de violação dos princípios da legalidade e
moralidade pública, uma vez que caracterizado duplo pagamento.
Violação de dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não con-
figuradas. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-ED-RR-605.316/1999.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : JOSUÉ RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA

SOKOLOWSKI
EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS.
CABIMENTO. PRINCÍPIO DA UNICIDADE DOS RECUR-
SOS.1 - São inadmissíveis novos embargos de declaração contra a
mesma decisão impugnada pelos primeiros embargos, ante o princípio
da unicidade dos recursos. Se assim não fosse, contra o mesmo
acórdão se poderia interpor tantos embargos declaratórios quanto di-
tassem a fantasia e o arbítrio do recorrente.2 - O instituto da pre-
clusão também impede a utilização de novos embargos para repro-
duzir a mesma crítica feita nos embargos precedentes. O processo é
uma sucessão de atos ordenados por fases lógicas que, uma vez
ultrapassadas, não se pode voltar atrás. Por isso dispõe o Código de
Processo Civil que “é defeso à parte discutir, no curso do processo,
as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão” (art.
473 do CPC).3 - Como os presentes embargos declaratórios versam a
mesma matéria dos primeiros embargos, e não indicam defeitos do
último acórdão proferido, mas do anterior, é inadmissível o apelo.
Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-605.369/1999.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ PORTO ROMERO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : JOÃO JOSÉ VIEIRA RIBEIRO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
ADVOGADO : DR. TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO GUI-

MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
sendo que em relação ao reclamado Banco Nacional S.A. por au-
sência de sucumbência e no pertinente à Nacional Associação Cul-
tural e Social por inexistente (Enunciado 164 do TST).
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. BANCO UNIBANCO
S.A. ILEGITIDADE PASSIVA. Não se conhece de recurso de re-
vista, por desfundamentado, quando a parte recorrente não indica
violação a preceito legal e/ou alega divergência jurisprudencial, nos
termos das alíneas do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.2.
PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
ENUNCIADO 326 DO TST. Em se tratando de pedido de com-
plementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar e ja-
mais paga ao ex-empregado, a prescrição aplicável é a total, co-
meçando a fluir o biênio a partir da aposentadoria (Enunciado 326).
Recurso não conhecido.3. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. ENUNCIADO 126 DO TST. Considerando que o Re-
gional entendeu não demonstrada a existência de requisitos para a
percepção da complementação de aposentadoria, e em sede de revista
o reclamado defende que os pressupostos para o deferimento do
referido pleito não foram satisfeitos pelo autor, ao trânsito do apelo
incide o óbice do Enunciado 126 do TST, pois necessário o re-
volvimento de fatos e provas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-608.639/1999.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : JENIVAL MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CASSEMIRO DE ARAÚ-

JO FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos recursos de revista do
reclamante e da reclamada.
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EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL."Admite-se o co-
nhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art.
458 do CPC, ou do art. 93, IX, da CF/88." (Orientação Jurispru-
dencial nº 115 da SDI-1 do TST). ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. CARACTERIZAÇÃO. Não é cabível o recurso de
revista, quando a questão controvertida envolve o reexame de fatos e
provas, conforme disposto no Enunciado nº 126/TST.ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. PROPORCIONALIDADE. Não alcança
conhecimento a revista, quando a questão impugnada não houver sido
prequestionada pelo TRT de origem (Enunciado nº 297/TST).HO-
NORÁRIOS PERICIAIS. Não cabe recurso de revista, quando: 1) o
Tribunal Regional proferiu decisão em harmonia com entendimento
consubstanciado em Enunciado desta Corte (artigo 896, § 4º, da CLT
e Enunciado nº 333/TST), e 2) a matéria hostilizada não foi objeto de
tese no acórdão impugnado (Enunciado nº 297/TST). D E P Ó S I TO S
DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. Não se conhece de revista, quando
for inviável a análise da imputada ofensa a dispositivos de leis e da
alegada divergência jurisprudencial, porque incidente o óbice contido
nos Enunciados nºs 126 e 297/TST. Recurso de revista do reclamante
não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Incabível o recurso de re-
vista, quando a questão impugnada demanda o revolvimento do con-
junto fático-probatório dos autos (Enunciado nº 126/TST).
Recurso de revista da reclamada não conhecido.

PROCESSO : RR-608.914/1999.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : WILLIAMS JOSÉ PEREIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA
ADVOGADA : DRA. VÂNIA DA ROCHA FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Violação do art. 93, IX, da Consti-
tuição Federal não demonstrada. HONORÁRIOS ADVOCA-TÍ-
CIOS. Tema carente do necessário prequestionamento, à luz da orien-
tação contida no Enunciado nº 297 do TST. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-610.410/1999.1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : RAIMUNDO SILVA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -

T E L E PA R Á
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. PROPORCIONALIDADE PREVISTA EM
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. PREVALÊNCIA. De-
cisão em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 258 da
SBDI-1. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-614.047/1999.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOSÉ DE ALMEIDA FILHO
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY
RECORRIDO(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADA : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEI-

RA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afas-
tar a declaração de prescrição qüinqüenal da ação, tendo em vista a
qualidade de trabalhador rural do Reclamante, e determinar o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de Itabira-MG, a fim de que examine as
pretensões elencadas na petição inicial, considerando todo o período
do contrato de trabalho, isto é, 01.03.83 a 08.07.97. Sem divergência,
julgar prejudicado o exame dos demais temas constantes no recur-
so.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA QUE DESEN-
VOLVE ATIVIDADE DE REFLORES-TAMENTO. NATURE-
ZA. QUALIFICAÇÃO DO EMPREGADO. PRESCRIÇÃO DE-
CLARÁVEL. É rural o empregado que presta serviços para empresa
de reflorestamento, não sendo declarável a prescrição qüinqüenal da
ação, a que se refere o art. 7º, XXIX, a, da Constituição Federal, mas,
se for a hipótese, apenas a prescrição extintiva da pretensão, prevista
nos arts. 10 da Lei nº 5.889/73 e 7º, XXIX, b, da Constituição
Federal, conforme Orientação Jurisprudencial nº 38 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. Recurso de re-
vista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-619.852/2000.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIS ROBERTO GAINO
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Adicional de Transferência" por afronta ao art. 469,
§ 3º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento do adicional em questão.
EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - A decisão do
TRT, ao considerar devido o adicional de transferência em caso de
esta ocorrer de forma definitiva, afronta o § 3º do art. 469 da CLT,
que apenas prevê o pagamento do adicional de transferência de 25%
enquanto durar a situação, ou seja, em caso de transferência pro-
visória. Nesse sentido, inclusive, a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada no item nº 113 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1
do TST.
Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-620.561/2000.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. ARGEMIRO AMORIM
RECORRIDO(S) : ADEMIR SCHLINDWEIN
ADVOGADA : DRA. PATRICIA PREZZI DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM A JORNADA” por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho, sendo que se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder à jornada
normal.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MI-
NUTO. Conforme o disposto no item nº 23 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI1 do TST, não é devido o pagamento de horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul-
trapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho (se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder à jornada normal).
Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-622.027/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-
NAS S.A. - TELEMAZON

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : OLINDA CORREIA FONSECA
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA GAMA CAVALET-

TI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCURAÇÃO E GUIAS
DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E DE DE-
PÓSITO RECURSAL EM FOTOCÓPIA NÃO-AUTENTICADA.
IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO E NO PREPARO.
A regular habilitação do advogado para procurar em juízo não se
prova por fotocópia de procuração não-autenticada (art. 830 da CLT),
sendo a regularidade de representação matéria de ordem pública, que
deve ser verificada a cada recurso interposto (art. 301, § 4º, do CPC).
Outrossim, também não se prova a regularidade do preparo mediante
fotocópias inautênticas das guias de recolhimento correspondentes,
pois os documentos nessa situação são considerados inexistentes,
acarretando a deserção do recurso de revista, ainda que a irregu-
laridade não tenha sido declarada na instância ordinária. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-623.080/2000.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : MARIA SOLANGE DA SILVA BORGES
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "responsabilidade subsidiária" e "multa do art. 477
da CLT", fazendo-o em relação às matérias "adicional de insalu-
bridade" e "atualização dos honorários periciais", ambas por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir
da condenação o adicional de insalubridade em grau máximo e os
correspondentes reflexos e, no que tange à correção dos honorários de
perito, determinar que se faça pelo critério estabelecido no art. 1º da
Lei 6.899/1981, tudo nos termos da fundamentação.

EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ENTE
PÚBLICO. Nos termos do Enunciado 331, item IV, do TST, o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem no título executivo judicial (artigo 71 da
Lei nº 8666/1993). Recurso não conhecido. 2. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE SANITÁRIOS NO INTE-
RIOR DA EMPRESA. INDEVIDO. A jurisprudência sedimentada
desta Corte é de que a atividade com lixo domiciliar, nesta incluída a
higienização de sanitários no interior de empresas e a coleta do lixo
respectivo, não é considerada insalubre, ainda que haja laudo pericial
neste sentido, pois não se encontra dentre as classificadas como lixo
urbano no Anexo 14 da Norma Regulamentadora 15 da Portaria nº
3.214/78 do Ministério do Trabalho. Orientação Jurisprudencial nº
170 da SDI-I. Recurso conhecido e provido. 3. HONORÁRIOS
PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO. A correção monetária dos hono-
rários periciais, distinta da aplicada aos débitos trabalhistas, é fixada
pelo art. 1º da Lei 6.899/1981, consoante os termos da Orientação
Jurisprudencial 198 da SDI-I do TST. Recurso conhecido e provido.4.
MULTA DO ART. 477 DA CLT. ENTE PÚBLICO. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial 238 da SDI-I do TST é aplicável às pes-
soas jurídicas de direito público a multa de que trata o art. 477 da
CLT. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-625.443/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE PITANGUEIRAS
ADVOGADO : DR. FÁBIO DONISETE PEREIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO E RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FATO NOVO - NECESSIDADE DE ALEGAÇÃO, SE
O JUIZ NÃO TIVER CONHECIMENTO DO FATO - Não obs-
tante o art. 462 do CPC autorize que o juiz leve em conta fato novo
capaz de influir na lide até mesmo de ofício, não estabelecendo com
precisão qual o momento adequado para a alegação do fato novo,
deve a parte suscitá-lo no primeiro momento em que venha a ma-
nifestar-se nos autos, sob pena de preclusão, pois o juiz não está
obrigado a buscar informações a respeito de questões fáticas re-
ferentes ao direito litigioso.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-625.541/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. VICENTE FIUZA FILHO
ADVOGADA : DRA. SUSETTE CORRÊA GARCIA
RECORRIDO(S) : NILSON MARCELINO BRABO
ADVOGADO : DR. ANSELMO ANTÔNIO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: TRANSAÇÃO - ADESÃO A PDV - A decisão pro-
ferida pelo TRT de origem encontra-se em consonância com a rei-
terada jurisprudência desta Corte Trabalhista, consubstanciada no
item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1 do TST, que
dispõe: “PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PDV).
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO TOTAL DE PAR-
CELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO.
A transação extrajudicial que importa na rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo.”
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-626.979/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO EUCLIDES MENDES DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. ARISTEU CÉSAR PINTO NETO
RECORRIDO(S) : EPEC S.A.
ADVOGADA : DRA. ISILDA MARIA DA COSTA E SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “REINTEGRAÇÃO - CONVENÇÃO Nº 158 DA
OIT” por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
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EMENTA: REINTEGRAÇÃO - CONVENÇÃO Nº 158 DA OIT
A Convenção nº 158 da OIT não se constitui fundamento legal para
a reintegração. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento
da ADIn nº 1.480-3/DF (DJ-08.08.2001), já decidiu que a referida
Convenção não se encontra mais vigente no ordenamento jurídico
brasileiro, e, mesmo quando estava em vigor, além de não ser auto-
executável, não se sobrepunha à Constituição Federal de 1988 (que,
em seu art. 7º, I, exige a edição de lei complementar que discipline
a matéria relativa à proteção da relação de emprego).
Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-629.011/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA CO-

TRIM
RECORRIDO(S) : CLEIDE BORTOLAMI CATANHO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DO COUTO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Imposto de Renda. Critério de Apuração" por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o cálculo das importâncias devidas a título de imposto
de renda incida sobre o montante a ser pago à reclamante, conforme
for apurado em liquidação de sentença.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RETEN-
ÇÃO. O recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do
trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o
valor total da condenação e calculado ao final (Orientação Juris-
prudencial nº 228 da SBDI-1).
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido, neste aspec-
to.GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS - O cerne da controvérsia diz
respeito à interpretação e aplicação de normas empresariais e co-
letivas. Entretanto, nos termos do art. 896, "b", da CLT, somente é
possível o exame desses tipos de normas por parte desta Corte Su-
perior se elas puderem ser interpretadas, e o sejam, efetivamente, por
mais de um Tribunal Regional, o que não foi demonstrado pelo
recorrente que não juntou qualquer aresto à divergência. Recurso de
revista não conhecido quanto à questão.

PROCESSO : RR-631.339/2000.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHO-
RA DA PENHA S.A.

ADVOGADA : DRA. SIMONE BECHTOLD
RECORRIDO(S) : HAMILTON FERNANDES
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CRISTINA COE-

LHO THEIS
DECISÃO:Em, unanimemente, conhecer do Recurso de Revista da
reclamada somente quanto ao tema aposentadoria voluntária - ex-
tinção do contrato de trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de
40% sobre o FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1 -
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO."A aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria."(Orientação Jurisprudencial nº 177
da SBDI-1.) Recurso conhecido e provido. 2 - REPOUSO SE-
MANAL REMUNERADO. Nega-se provimento ao Agravo quando
não demonstrada divergência jurisprudencial ou violação de lei ou a
matéria em debate envolve exame de fatos e provas. Recurso não
conhecido. 3 - HORAS EXTRAS. Nega-se provimento ao Agravo
quando a matéria em debate envolve exame de fatos e provas. Enun-
ciado 126/TST.Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-631.465/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JORDEMIRO FERREIRA SOARES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA ADVINDO DE VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Não se consolida o cerceamento de defesa em violação ao art. 5º, LV
da CF, quando a partir do consignado no acórdão se pode verificar
que à parte foram oportunizados todos os meios e recursos inerentes
à ampla defesa, enquanto esta deixou de se valer das vias processuais
previstas na legislação específica (art. 129 da lei 8.213/91) para im-
pugnação do laudo pericial emitido pelo INSS.REVISTA NÃO CO-
NHECIDA. EXCLUSÃO DAS HORAS EXTRAS RELATIVAS À
7ª E 8ª HORAS TRABALHADAS FRENTE A DESCARACTE-
RIZAÇÃO DO TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO
OU PREVALÊNCIA DA CONDENAÇÃO APENAS QUANTO
AO ADICIONAL LEGAL OU CONVENCIONAL. A divergência
sepultada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte (Enun-

ciados 360 e 275 do TST), não tem o condão de lançar o recurso de
revista para além do conhecimento (§ 4º do art. 896/CLT e En.
333/TST). Também não se há falar em violação direta e literal a
dispositivo de lei federal, quando o Eg. Regional aplicou a norma ao
caso concreto emprestando-lhe interpretação jungida ao entendimento
desta Corte.REVISTA NÃO CONHECIDA. MINUTOS RESI-
DUAIS CONSIDERADOS COMO EXTRAS. A divergência ju-
risprudencial invocada pela recorrente, no particular, não serve para
autorizar a admissibilidade da revista, vez que superada por iterativa
e notória jurisprudência desta Corte. (Aplicação do § 4º, do art. 896,
da CLT). No que tange à alegação de violação aos artigos 818 da CLT
e 333, I, do CPC, tais dispositivos legais não são aplicáveis na
hipótese, porque o deslinde da controvérsia não consistia em definir a
quem competia o ônus da prova, logo, a revista não merece ser
conhecida, sob o fundamento de infringência às normas em exame.
REVISTA NÃO CONHECIDA. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. REEXAME DE PROVAS - Incabível o Recurso de Revista
para reexame do conjunto fático-probatório citado no acórdão. In-
teligência do Enunciado nº 126/TST. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O
acórdão se apresenta em consonância com interativa e notória ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada nas OJ's 42 e 175 da SDI-
1, não admitindo o processamento do apelo por óbice no § 4º do art.
896/CLT e En. 333/TST.REVISTA NÃO CONHECIDA. REIN-
TEGRAÇÃO E ESTABILIDADE PROVISÓRIA INCONSTITU-
CIONALIDADE DA LEI 8.213/91. A questão da constituciona-
lidade da norma em comento restou suplantada pela edição da OJ 105
da SDBI-1/TST, freando-se o processamento do apelo pelo § 4º do
art. 896/CLT. Ademais, a consignação no acórdão da percepção do
auxílio-doença-acidentário pelo demandante, se faz em permissivo a
garantia provisória de emprego nos termos da Lei 8.213/91, não
restando viabilizado o processamento do apelo por dissenso de teses,
por óbice no art. 896, “a”/CLT. REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : ED-RR-632.385/2000.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VALDECIR FERNANDES
EMBARGADO(A) : CARGILL CITRUS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração, por intempestivos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTI-
VIDADE. ART. 536 DO CPC. Embargos de declaração de que não
se conhece, em face de intempestividade.

PROCESSO : RR-632.606/2000.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM-

BUCO S.A. - TELPE
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : EXPEDITO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DO REGO BAR-

ROS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas "Multa do Artigo 477 da CLT. Parcela Deferida em
Juízo" por divergência jurisprudencial e “Honorários Advocatícios”
por contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhes
provimento para restabelecer a sentença.
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. PARCELA DE-
FERIDA EM JUÍZO No caso dos autos, verifica-se que houve
controvérsia acerca do direito do Reclamante às horas extras relativas
ao período de plantão. Desse modo, a ausência do pagamento da
verba nos prazos do artigo 477, § 6º, da CLT, não enseja o pagamento
da multa prevista no § 8º do mesmo artigo, pois antes da decisão que
reconheceu o direito postulado não haveria como constatar a mora do
empregador. Recurso de Revista conhecido e provido. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS "Na Justiça do Trabalho, a condenação em
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação eco-
nômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sus-
tento ou da respectiva família" (Enunciado nº 219 do TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-634.775/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN
RECORRIDO(S) : FLADEMIR ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO VALÉRIO ALVES DA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO DE CUBATÃO. Nos termos do
Enunciado 331, item IV, do TST, o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem no título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8666/1993).
Estando o acórdão recorrido em harmonia com tal entendimento, o
processamento do recurso de revista encontra óbice no Enunciado 333
desta Corte e no § 4º do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-636.208/2000.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: GETÚLIO SOARES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pelo reclamante; II - conhecer do Recurso de
Revista interposto pela reclamada, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos
contidos na reclamação trabalhista, ficando invertidos os ônus da
sucumbência.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PE-
LO RECLAMANTE PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A manifestação do
Tribunal Regional sobre os pontos devidamente abordados no Re-
curso Ordinário e nos Embargos de Declaração significa prestação
jurisdicional plena, não ensejando, pois, declaração de nulidade.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. A P O S E N TA -
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. CELEBRAÇÃO DE NOVO CONTRATO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEI-
TOS. A teor da Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 desta
Corte, a aposenta espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Por outro lado, a contratação de
servidor público após a Constituição da República de 1988 sem pré-
via aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, inc.
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contra-
prestação pactuada em relação ao número de horas de trabalho pres-
tado, respeitado o salário-mínimo/hora (Súmula 363 do TST). Re-
curso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-638.382/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAMBUHY CITRUS COMERCIAL E EX-
PORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS MANAIA
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO BAZÍLIO
ADVOGADA : DRA. SONIA MARGARIDA ISAAC
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : NULIDADE DO ACÓRDÃO POR CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. A recorrente insurge-se do não co-
nhecimento do recurso ordinário da 1ª reclamada, por deserto, ale-
gando que o depósito pode ser aproveitado aos litisconsortes, sem, no
entanto, trazer aresto para confronto ou indicar dispositivos legais ou
constitucionais que entenda violados. O recurso de revista encontra-se
desfundamentado à luz do art. 896 da CLT, o que obsta o seu co-
nhecimento. REVISTA NÃO CONHECIDA. COOPERATIVA.
FRAUDE NA INTERMEDIAÇÃO. RELAÇÃO DE EMPREGO.
MATÉRIA FÁTICA. O Regional declarou, com base no conjunto
fático-probatório contido nos autos e com arrimo no artigo 9º da CLT,
o vínculo de emprego do Reclamante com a tomadora de serviços,
reputando a Cooperativa como mera intermediadora da relação efe-
tivamente ocorrida. Dessa forma, a eventual reforma da decisão re-
corrida exigiria o revolvimento das provas produzidas nos autos,
atraindo, assim, a aplicação do Enunciado nº 126 do TST como óbice
ao prosseguimento do apelo. REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : A-RR-640.597/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
TA U B AT É

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARTA APARECIDA LEITE DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. POSSIBILIDADE DA
UTILIZAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA PARA DENE-
GAR SEGUIMENTO A RECURSO QUE ESTEJA EM CON-
SONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO TST.
Se a matéria já se encontra sedimentada numa Orientação Juris-
prudencial desta Corte, como é o caso dos autos (item 187, da OJ-
SBDI1), esvazia-se a finalidade do Recurso de Revista, não se jus-
tificando o seu conhecimento, por qualquer que seja o prisma in-
vocado, pois não há uniformização jurisprudencial a se realizar. O
caráter pacificador da jurisprudência deste Tribunal, que visa à uni-
formização das exegeses de preceitos normativos para a mesma si-
tuação fática, impede o cabimento da Revista, mormente se con-
siderarmos que na composição do litígio, reputam-se afastadas todas
as alegações inconciliáveis com a decisão proferida, sendo desne-
cessário ao juiz refutar todo e qualquer argumento invocado pela
parte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-640.723/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA
RECORRIDO(S) : RICARDO ANTÔNIO DE SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. FÁBIO FRANCA E FERREIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe par-
cial provimento para, reformando em parte a decisão proferida nos
autos, excluir da condenação o enquadramento do reclamante na
função de programador, e, assim, limitar a sua condenação, tão-
somente, ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do desvio
de função e reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO PARA JULGAR PEDIDO ENVOL-
VENDO COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A Jus-
tiça do Trabalho detém competência para dirimir pedido de com-
plementação de aposentadoria, já que a fonte da obrigação é o con-
trato de trabalho. Ao assim entender o Tribunal Regional não ma-
culou, antes prestigiou a melhor interpretação do artigo 114 da Cons-
tituição Federal. Recurso não conhecido. DESVIO DE FUNÇÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 125, DA EG. SBDI-1
DO TST. Conforme entendimento formado na elaboração da Orien-
tação Jurisprudencial nº 125, da Eg. SBDI-1 desta Corte, o simples
desvio funcional do empregado não dá direito a novo enquadramento,
mas apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio
de função haja iniciado antes da vigência da Constituição Federal de
1988 e ainda que se trate de ente da administração pública. Assim, o
pedido de diferenças na aposentadoria, a ser suportadas pela recla-
mada, busca a improcedência. Recurso de revista conhecido e par-
cialmente provido.

PROCESSO : RR-642.395/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ALVES DE MACÊDO
ADVOGADO : DR. ACHILLES MASCARENHAS DINIZ
DECISÃO:à unanimidade, em não conhecer dos recursos de revista.
EMENTA: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. SUCESSÃO
TRABALHISTA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OJ 225 DA SDI-1. Em se tratando
de contrato de trabalho rescindido após a entrada em vigor do contrato de
concessão, a responsabilidade referente aos direitos trabalhistas decorrentes
do contrato é subsidiária entre a RFFSA e a empresa concessionária. Re -
curso não conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O con-
tato diário com o agente perigoso, mesmo que intermitente, enseja o direito
ao recebimento do adicional de periculosidade, nos termos da OJ 05 da SDI-
1. Revista não conhecida. FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não viola os artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição
Federal, inexistindo nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o acór -
dão que emite pronunciamento explícito sobre as questões trazidas em re-
curso, possibilitando o confronto de teses em sede de recurso de revista,
sendo desnecessário que faça referência expressa aos dispositivos analisa-
dos, conforme OJ 118 da SDI-1. Recurso não conhecido. SUCESSÃO
TRABALHISTA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OJ 225 DA SDI-1. Em se tratando
de contrato de trabalho rescindido após a entrada em vigor do contrato de
concessão, a responsabilidade referente aos direitos trabalhistas decorrentes
do contrato é subsidiária entre a RFFSA e a empresa concessionária. Re -
curso não conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O con-
tato diário com o agente perigoso, mesmo que intermitente, enseja o direito
ao recebimento do adicional de periculosidade, nos termos da OJ 05 da SDI-
1. Revista não conhecida. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA.
Não se verificando no acórdão recorrido os vícios apontados e constatando-
se que o intuito da embargante é apenas procrastinar o feito e forçar uma
reapreciação das matérias, os embargos de declaração devem ser conside-
rados protelatórios, cabendo a aplicação da multa em exame. Precedente:
ERR-788.362/20001, SDI-1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ-
26/09/2003. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-642.814/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS
RECORRIDO(S) : ADEMAR SANTANA SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICE DIAS MACENA

FERREIRA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE MÃO-DE-OBRA RU-

RAL - COOPMOR
ADVOGADO : DR. SIMONE CRISTINA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: COOPERATIVA. VÍNCULO DE EMPREGO. ENUN-
CIADO 126 DO TST. A conclusão do Tribunal Regional, com base
nos elementos e circunstâncias constantes nos autos, da existência de
intermediação fraudulenta de mão de obra, por meio da roupagem
meramente simulatória da figura jurídica das cooperativas, é insus-
cetível de revisão, pois, para se chegar a entendimento contrário seria
necessário revolver fatos e provas, o que é vedado nesta fase pro-
cessual, nos termos do Enunciado nº 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-646.288/2000.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : FRANCISCA ÌRÍS DE MOURA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GILBERTO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PETROBRÁS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n.
8.666/93, alterado pela Res. N. 96, de 11.9.90, DJ 19.9.90). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-646.290/2000.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PETROBRÁS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n.
8.666/93, alterado pela Res. N. 96, de 11.9.90, DJ 19.9.90). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-647.625/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : LUÍS EDMAR PINTOS PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MERY DE FÁTIMA BAVIA
RECORRIDO(S) : VEPPO & COMPANHIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DALCI DOMINGOS PAGNUS-

S AT T
RECORRIDO(S) : STV - SEGURANÇA TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO ARANTES DU-

BEUX

DECISÃO:à unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso de Re-
vista, por contrariedade ao Enunciado 331, item IV, do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, no particular, para reformando a decisão
regional, condenar subsidiariamente a segunda reclamada, Veppo &
Cia Ltda, pelo pagamento dos créditos deferidos ao reclamante.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMA-
DORA DOS SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 331,
ITEM IV, DO TST. O Regional afastou a tomadora dos serviços, a
empresa Veppo & Cia, do pólo passivo da ação, contrariando o En.
331, IV, do TST. Ocorre que, para que possa figurar no pólo passivo
da ação, basta apenas que a tomadora dos serviços tenha se be-
neficiado do trabalho do reclamante, que, em caso de inadimplemento
dos créditos pela prestadora, responderá subsidiariamente a tomadora
dos serviços. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO, por con-
trariedade ao Enunciado 331, IV, do TST, e PROVIDO para
reformando a decisão regional, condenar subsidiariamente a se-
gunda reclamada, Veppo & Cia Ltda, pelo pagamento dos cré-
ditos deferidos ao reclamante. COMPENSAÇÃO DE VALORES.
Restou consignado no acórdão que não se tratavam de parcelas pagas
sob o mesmo título, pelo que, não comportava compensação. Verifica-
se, contudo, que referida matéria é essencialmente fática e a eventual
reforma da decisão recorrida exigiria o revolvimento das provas pro-
duzidas nos autos, atraindo, assim, a aplicação do Enunciado nº 126
do TST como óbice ao prosseguimento do apelo. REVISTA NÃO
CONHECIDA.

PROCESSO : RR-648.006/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : VÁLTER MOREIRA CRUZ
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CRTS - CONSTRUTORA DE REDES TE-

LEFÔNICAS SOROCABANA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE

ALMEIDA
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer amplamente do recurso
de revista do reclamante.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA. A jurisprudência dominante hoje nesta Corte, acerca do
tema, é no sentido de que o fato de o empregado exercer cargo de
confiança ou a existência de previsão de transferência no contrato de
trabalho não exclui o direito ao adicional. Portanto, o pressuposto
legal apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a
transferência provisória, o que, todavia, não se confunde com simples
viagens - ainda que inúmeras - realizadas a trabalho,fato assentado no
acórdão recorrido e ótica através do qual se deu solução jurídica. Não
conheço. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O te-
ma já tem trato sedimentado no entendimento pacificado pela Co-
lenda SDI-1 deste TST, por meio das Orientações Jurisprudenciais nºs
32, 141 e 228. Não conheço.

PROCESSO : RR-648.103/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA LOPES ARAÚJO
ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO
RECORRIDO(S) : LETÍCIA LUMI KAYANO
ADVOGADO : DR. HÉLIO RUBENS B. R. COSTA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO U LT R A
P E T I TA . Violação de dispositivos de lei não demonstrada. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
Ofensa a dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não con-
figuradas. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-650.919/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ SASSI
RECORRIDO(S) : IZAIAS SERAFIM DOS ANJOS
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : COOPERATIVA. FRAUDE NA INTERMEDIAÇÃO.
RELAÇÃO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. O Regional
declarou, com base no conjunto fático-probatório contido nos autos e
com arrimo no artigo 9º da CLT, o vínculo de emprego do Re-
clamante com a tomadora de serviços (Citrovita), reputando a Co-
operativa como mera intermediadora da relação efetivamente ocor-
rida. Dessa forma, a eventual reforma da decisão recorrida exigiria o
revolvimento das provas produzidas nos autos, atraindo, assim, a
aplicação do Enunciado nº 126 do TST como óbice ao prossegui-
mento do apelo. REVISTA NÃO CONHECIDA. SEGURO-DE-
SEMPREGO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
O acórdão condenou a reclamada ao pagamento de indenização cor-
respondente ao seguro-desemprego, motivo pelo qual insurge-se a
reclamada alegando que esta Especializada é incompetente para julgar
referida matéria. A decisão regional está consoante OJ 210 da SDI-
1/TST, que tem entendimento firmado no sentido de que a Justiça do
Trabalho é competente para apreciar pedido de indenização do se-
guro-desemprego (óbice do En. 333/TST e § 5º, do art. 896, da CLT).
REVISTA NÃO CONHECIDA.
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PROCESSO : RR-652.729/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
RECORRIDO(S) : CESÁRIO MANOEL DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MARTINS TOZELLO
DECISÃO:Por unanimidade de votos, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "HORAS EXTRAS. CONTROLES DE FRE-
QÜÊNCIA. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO. ÔNUS DA PRO-
VA", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o v. acórdão do Regional, excluir da condenação as
horas extras e reflexos.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA.
AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. ÔNUS DA
PROVA - De acordo com o Enunciado nº 338 do TST, em se tratando
de jornada de trabalho controlada por meio de cartões de ponto,
somente se aplica a inversão do ônus da prova quando o empregador,
por omissão injustificada, deixar de cumprir determinação judicial de
apresentação dos registros de horário (CLT, Art. 74, § 2º). Ocorre que
no caso sob exame não houve determinação judicial para que a
Reclamada apresentasse os cartões de ponto, conforme consignado no
acórdão regional, de maneira que tal omissão, neste caso, não pode
implicar a inversão do ônus da prova. Efetivamente, o ônus da prova
era do Autor, que tinha o encargo processual de demonstrar a ve-
racidade do fato constitutivo do seu direito, nos termos dos arts. 818
da CLT e 333 do CPC. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-653.160/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOEL BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOU-

ZA
DECISÃO:à unanimidade, em não conhecer dos recursos de revista
da FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. e da REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL S.A.
EMENTA: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. ARESTO PARADIGMA TRAZIDO
SEM A INDICAÇÃO DA FONTE. O aresto trazido a confronto é
imprestável para ensejar a revista, posto que transcrito sem a in-
dicação da fonte oficial ou do repositório autorizado em que foi
publicado, sendo que tampouco veio aos autos a certidão ou cópia
autenticada do acórdão paradigma. Item I do Enunciado nº 337 do
TST que se aplica. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. ARESTO PARADIGMA DO MESMO TRIBUNAL
REGIONAL PROLATOR DA DECISÃO RECORRIDA. Não se
admite a revista por divergência jurisprudencial entre decisões pro-
latadas pelo mesmo Tribunal Regional, conforme alínea “a” do art.
896 da CLT. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. ACOR-
DO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. O acórdão
recorrido está em consonância com a OJ 223 da SDI-1, que considera
inválido o acordo individual tácito de compensação de jornada de
trabalho. Recurso não conhecido. FERROVIA CENTRO ATLÂN-
TICA S.A. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. LITIS-
CONSORTES. PROCURADORES DISTINTOS. O art. 191 do
CPC é inaplicável ao processo do trabalho, ante a sua incompa-
tibilidade com o princípio da celeridade processual, que o informa.
OJ 310 da SDI-1. Recurso não conhecido, por intempestivo.
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PROCESSO : RR-654.509/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA WADEL LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
ADVOGADA : DRA. MARIA BEATRIZ DE MENEZES

TO R R E S
RECORRIDO(S) : MARCOS JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA
DECISÃO:à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de
revista da reclamada.
EMENTA: FOLGAS SEMANAIS. TRABALHO REALIZADO
AOS DOMINGOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL NÃO ARGÜIDA. Em que pese a oposição
dos embargos de declaração, o acórdão manteve-se silente acerca da
violação do art. 460 do CPC, em face do que caberia à recorrente
argüir a preliminar de nulidade pela negativa da prestação juris-
dicional, com fulcro nos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832
da CLT e 458 do CPC, nos moldes da OJ 115 da SDI-1. Deixando, a
recorrente, de argüir a preliminar, não há como esta Corte determinar
que o Tribunal de origem manifeste tese sobre o assunto, visando o

prequestionamento da matéria necessário ao conhecimento da revista,
conforme Enunciado 297/TST. Ausência de prequestionamento. Re-
curso não conhecido. HORAS EXTRAS. DECISÃO RECORRI-
DA QUE RESOLVE A QUESTÃO POR DIVERSOS FUNDA-
MENTOS E A JURISPRUDÊNCIA TRAZIDA NÃO ABRANGE
A TODOS. ENUNCIADO 23/TST. O acórdão manteve a conde-
nação ao pagamento de horas extras com base na prova testemunhal,
na confissão da reclamada, através do depoimento do preposto, e em
face da utilização do tacógrafo, sendo que a ementa paradigma sus-
tenta tese de que o tacógrafo não é meio próprio de controle de
jornada, não abrangendo os demais fundamentos do acórdão. Enun-
ciado nº 23/TST que se aplica. Recurso não conhecido. COMIS-
SÕES. ACÓRDÃOS PARADIGMAS EM CÓPIAS NÃO AU-
TENTICADAS. ARESTO INESPECÍFICO. VIOLAÇÃO LE-
GAL APONTADA SEM A INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO
AFRONTADO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL QUANTO À
APLCIAÇÃO DE CCT NÃO COMPROVADO. A recorrente co-
lacionou decisões paradigmas em cópias não autenticadas, em con-
trariedade ao item I do Enunciado 337/TST. O único aresto co-
lacionado é genérica, pois trata da aplicação das normas coletivas ao
contrato de trabalho do empregado, não guardando especificidade
com a hipótese dos autos (Enunciado 296/TST). A recorrente aponta
violação legal sem indicar qual dispositivo teria sido violado. OJ 94
da SDI-1 que se aplica. O acórdão recorrido não fez referência a qual
instrumento coletivo referem-se as cláusulas convencionais analisa-
das, impossibilitando que se conheça da revista por divergência ju-
risprudencial, nos moldes do art. 896, “b”, da CLT. Questão não
prequestionada. Enunciado 297 que se aplica. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-655.234/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ BENEDITO DIAS FILHO
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MÁRCIA XAVIER RI-

BEIRO MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada, nos termos da fundamentação.
E M E N TA : R ECURSO DE REVISTA. PETROBRÁS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n.
8.666/93, alterado pela Res. N. 96, de 11.9.90, DJ 19.9.90). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-655.325/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SILVIO CARLOS DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A
DECISÃO:à unanimidade, em conhecer parcialmente dos recursos de
revista das reclamadas, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
quanto ao recurso da REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A., dar-
lhe provimento para determinar a aplicação da correção monetária
após o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação de tra-
balho; e quanto ao recurso da FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A., dar-lhe provimento para determinar que os honorários do perito
sejam arcados pelo reclamante, que a correção monetária dos ho-
norários periciais seja calculada com base na Lei 6.899/81 e para
determinar a aplicação da correção monetária após o quinto dia útil
do mês subseqüente ao da prestação de trabalho.
EMENTA: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. SUCESSÃO
TRABALHISTA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OJ 225 DA SDI-1. Em se tra-
tando de contrato de trabalho rescindido após a entrada em vigor do
contrato de concessão, a responsabilidade referente aos direitos tra-
balhistas decorrentes do contrato é subsidiária entre a RFFSA e a
empresa concessionária. Recurso não conhecido. HORAS EX-
TRAS. ACORDO TÁCITO. O acórdão que deferiu o pedido de
horas extras em face da ausência de acordo expresso de compensação
de jornada encontra-se em consonância com a atual e iterativa ju-
risprudência do TST, consubstanciada na OJ 223 da SDI-1, que con-
sidera inválido o acordo tácito de compensação de jornada de tra-
balho. Revista não conhecida. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPO-
CA PRÓPRIA. OJ 124 DA SDI-1. A correção monetária sobre os
créditos trabalhistas do empregado deve incidir somente a partir do 5º
dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Recurso de
revista conhecido e provido. FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Não viola os artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX,
da Constituição Federal, inexistindo nulidade por negativa de pres-

tação jurisdicional, o acórdão que emite pronunciamento explícito
sobre as questões trazidas em recurso, possibilitando o confronto de
teses em sede de recurso de revista, sendo desnecessário que faça
referência expressa aos dispositivos analisados, conforme OJ 118 da
SDI-1. Recurso não conhecido. NULIDADE POR JULGAMEN-
TO EXTRA ET ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. Não incorre
em nulidade por julgamento extra ou ultra petita o acórdão que
defere pedido de horas extras nos limites delineados pelo autor na
exordial. Recurso não conhecido. SUCESSÃO TRABALHISTA.
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. OJ 225 DA SDI-1. Em se tratando de contrato de
trabalho rescindido após a entrada em vigor do contrato de concessão,
a responsabilidade referente aos direitos trabalhistas decorrentes do
contrato é subsidiária entre a RFFSA e a empresa concessionária.
Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. ACORDO TÁCITO.
O acórdão que deferiu o pedido de horas extras em face da ausência
de acordo expresso de compensação de jornada encontra-se em con-
sonância com a atual e iterativa jurisprudência do TST, consubs-
tanciada na OJ 223 da SDI-1, que considera inválido o acordo tácito
de compensação de jornada de trabalho. Revista não conhecida.
HONORÁRIOS PERICIAIS. INVERSÃO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. Tendo sido o reclamante sucumbente no pedido objeto da
perícia é sua a responsabilidade pelo pagamento dos honorários pe-
riciais. Enunciado nº 236 do TST que se aplica. A correção monetária
dos honorários periciais é regulada pela Lei nº 6.899/81, conforme OJ
198 da SDI-1 do TST. Recurso conhecido e provido. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. OJ 124 DA SDI-1. A correção
monetária sobre os créditos trabalhistas do empregado deve incidir
somente a partir do 5º dia útil do mês subseqüente ao da prestação de
serviços. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-655.328/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CÉLIO FRANCISCO DE BARROS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOU-

ZA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer parcialmente dos recursos de
revista da REDE FERROVIÁRIA FEDERAL e da FERROVIA
CENTRO ATLÂNTICA, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhes provimento para determinar que a correção monetária incida
somente após o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços.
EMENTA: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. SUCESSÃO
TRABALHISTA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OJ 225 DA SDI-1. Em se tra-
tando de contrato de trabalho rescindido após a entrada em vigor do
contrato de concessão, a responsabilidade referente aos direitos tra-
balhistas decorrentes do contrato é subsidiária entre a RFFSA e a
empresa concessionária. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. O contato com o agente perigoso, mesmo que
intermitente, enseja o direito ao recebimento do adicional de pe-
riculosidade, nos termos da OJ 05 da SDI-1. Revista não conhecida.
HORAS EXTRAS. ACORDO TÁCITO. OJ 223. A decisão re-
corrida está em consonância com a OJ 223 da SDI-1/TST, que con-
sidera inválido o acordo tácito de compensação de jornada. Recurso
não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
OJ 124. A correção monetária deve incidir após o quinto dia útil do
mês subseqüente ao da prestação de trabalho. Recurso conhecido e
provido. FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não viola
os artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal,
inexistindo nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o acór-
dão que emite pronunciamento explícito sobre as questões trazidas
em recurso, possibilitando o confronto de teses em sede de recurso de
revista, sendo desnecessário que faça referência expressa aos dis-
positivos analisados, conforme OJ 118 da SDI-1. Recurso não co-
nhecido. SUCESSÃO TRABALHISTA. CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OJ
225 DA SDI-1. Em se tratando de contrato de trabalho rescindido
após a entrada em vigor do contrato de concessão, a responsabilidade
referente aos direitos trabalhistas decorrentes do contrato é subsidiária
entre a RFFSA e a empresa concessionária. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O contato com o agente
perigoso, mesmo que intermitente, enseja o direito ao recebimento do
adicional de periculosidade, nos termos da OJ 05 da SDI-1. Revista
não conhecida. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ENUN-
CIADO 297 DO TST. O acórdão recorrido não emitiu pronuncia-
mento expresso acerca dos reflexos do adicional de periculosidade e
tampouco os embargos declaratórios opostos trataram de sanar re-
ferida omissão, restando preclusa a matéria e ausente o necessário
prequestionamento, conforme Enunciado nº 297 do TST. Recurso
não conhecido. HORAS EXTRAS. ACORDO TÁCITO. OJ 223.
A decisão recorrida está em consonância com a OJ 223 da SDI-
1/TST, que considera inválido o acordo tácito de compensação de
jornada. Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. OJ 124. A cor-
reção monetária deve incidir após o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao da prestação de trabalho. Recurso conhecido e pro-
vido.
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PROCESSO : RR-655.333/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ HENRIQUE BIZARRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. DYONISIO PEGORARI
DECISÃO:Em, unanimemente, negar provimento ao recurso de re-
vista da reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ART. 7º, INCISO XIV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. FERROVIÁRIOS. A Orientação Jurispru-
dencial nº 274 da SBDI-1 sedimenta o entendimento no sentido de
que os ferroviários submetidos a escalas variadas, com alternância de
turnos, fazem jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF
que, vez ultrapassada, gera direito à percepção de sobrelabor. O e.
Tribunal Regional assim decidiu e, demonstrada na Revista dissenso
jurisprudencial é a mesma conhecida para, em mérito, negar-se pro-
vimento. Recurso conhecido por divergência e desprovido.

PROCESSO : AG-ROAC-655.408/2000.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO
PROCURADOR : DR. PAULA NELLY DIONIGI
PROCURADORA : DRA. ADRIANA GUIMARÃES
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA METNE ARNAUT
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FERNANDO TINCOPA MINAN

E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS GOMES RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ORDINÁRIO
EM AÇÃO CAUTELAR - PERDA DE OBJETO. 1 - Se o pro-
cesso a que se encontra vinculada a Cautelar é da competência da
Quinta Turma desta Corte, por óbvio que este órgão julgador também
será o competente para a apreciação da demanda acessória.2 - Se a
tutela acautelatória foi concedida até o julgamento do Agravo de
Petição pelo TRT, havendo sido julgado aquele Recurso, resulta evi-
dente que os efeitos da decisão proferida na demanda acessória não
mais subsistem, mormente em se considerando que não houve êxito
quando do exame do processo principal pelo TRT. Efetivamente, a
Corte recorrida não estendeu os efeitos do acórdão proferido na
Ação Cautelar até o trânsito em julgado do Agravo de Petição,
mas, sim, até a apreciação daquele Recurso. Ademais, tem-se que
contra o acórdão proferido em Agravo de Petição pelo TRT foi
interposto Recurso de Revista, ao qual foi denegado seguimento,
havendo sido interposto Agravo de Instrumento, que já foi julgado
pela egrégia 5ª Turma deste Pretório, permanecendo intacto o des-
pacho impugnado. Por outro lado, se somente a tutela acautelatória
deferida pelo Tribunal Regional impedia o levantamento de valores
pelos Reclamantes, verifica-se que o óbice não mais subsiste ante a
perda de objeto da demanda acessória. 3  - Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-657.728/2000.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS
RECORRIDO(S) : ALBERTO DE CARVALHO BATISTA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PE-

REIRA
DECISÃO:por unanimidade, conhecer Recurso de Revista da re-
clamada quanto ao tema prazo de validade da norma coletiva, por
atrito com o Enunciado 277/TST, e, no mérito dar-lhe provimento
para excluir da condenação a incorporação das parcelas postuladas
com fundamento em norma coletiva; conhecer Recurso de Revista da
reclamada quanto ao tema honorários advocatícios, por atrito com os
Enunciados 219 e 329/TST, e, no mérito dar-lhe provimento para
excluir da condenação a referida parcela.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - PRAZO DE VALIDADE
DA NORMA COLETIVA. ENUNCIADO 277/TST. "As condições de
trabalho alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo
assinalado, não integrando, de forma definitiva, os contratos." Inteligência
do Enunciado 277/TST. Recurso conhecido e provido. 2 - HORAS EX-
TRAS. Não se conhece do recurso quando não demonstrada violação legal
ou divergência de teses. Recurso não conhecido. 3 - ANUÊNIO. Não se
conhece do recurso quando não demonstrada violação legal ou divergência
de teses. Recurso não conhecido. 4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. "Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com -
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre-
juízo do próprio sustento ou da respectiva família." Inteligência dos Enun-
ciados 219 e 329/TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-657.742/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-

NICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BENEDITO VIANA
RECORRIDO(S) : ANDRÉ DOS SANTOS NETO
ADVOGADO : DR. NELSON ESTEFAN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, deixando de apreciar a preliminar de
nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional,
com apoio no § 2º do art. 249 do CPC, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 5º, LV, da CF/88, e 899 da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando a deserção do apelo ordinário da
reclamada, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem para que
aprecie o recurso ordinário da reclamada e o recurso adesivo do autor,
como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECUR-
SO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO JUÍZO DE
ORIGEM NA GRE. A mera ausência de indicação do juízo de
origem na guia de depósito recursal não constitui óbice ao pro-
cessamento do recurso ordinário. A guia mencionada contém o nome
do reclamante e da reclamada, o número do processo perante o
primeiro grau, a data de admissão do empregado, o dia de nas-
cimento, o número do PIS/PASEP e da CTPS do autor, a indicação do
valor e a autenticação mecânica do Banco recebedor no montante
arbitrado pela sentença, elementos suficientes para se constatar que o
depósito foi alusivo ao presente feito, o que basta para que se entenda
cumprido o encargo da reclamada de garantir o juízo, conforme exi-
gência do art. 899 da CLT. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-660.149/2000.5 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : LUIZ DALVI
ADVOGADO : DR. MARCUS LUIZ MOREIRA TOURI-

NHO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de
declaração para sanar omissão relativa à imposição da multa por
embargos declaratórios e, conferindo efeito modificativo ao julgado,
declarar que a Revista, no tópico, merecia conhecimento por violação
do artigo 5º, LV, da CF, e provimento, para excluir da condenação a
multa de 1% sobre o valor da causa, imposta pelo acórdão do Re-
gional às fls. 760/762.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ARTS. 897-A DA CLT E 535 DO CPC. Em-
bargos de Declaração acolhidos parcialmente para, na forma do artigo
897-A da CLT e do Enunciado 278/TST, conferir-lhes efeito mo-
dificativo e declarar que o Recurso de Revista da Reclamada, quanto
à multa por embargos declaratórios imposta pelo acórdão do Re-
gional, às fls. 760/762, merecia conhecimento por violação do artigo
5º, LV, da CF, e provimento, para excluir da condenação a men-
cionada multa.

PROCESSO : RR-660.837/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : IRIA GAJARDONI FERNANDES
ADVOGADO : DR. HABIB NADRA GHANAME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCO DO BRASIL. FIPS VA-
LIDADE. A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada
em folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. (Item nº 234 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1). Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-662.793/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANA MARIA BONTEMPO DIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO-

CHA
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
Segundo o item nº 177 da Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta
Corte, a aposentadoria espontânea acarreta a extinção do contrato de
trabalho, sendo indevida a multa de 40% sobre o FGTS quanto ao
período anterior à aposentadoria. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-662.965/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PAMIRO AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. CAIO GIRARDI CALDERAZZO
RECORRIDO(S) : FRANCISCA BENEDITA SALLES DE

ALMEIDA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada, e não co-
nhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. Pretensão vi-
sando ao reconhecimento de relação de emprego e registrado ex-
pressamente no âmbito das instâncias ordinárias, que presentes os
requisitos do art. 3º da CLT, insere-se no campo de competência da
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da CF/88. P re l i m i n a r
re j e i t a d a . VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REEXAME DE PRO-
VAS - Ao afastar a aplicabilidade do art. 442, § único, da CLT,
reconhecendo como empregatício o vínculo havido entre as partes, o
Tribunal Regional respaldou-se nos elementos de prova. Assim, para
decidir de forma diversa, seria necessário o revolvimento do conjunto
fático-probatório constante nos autos, o que é incabível nesta esfera
recursal. Óbice do Enunciado nº 126/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-662.994/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS
RECORRIDO(S) : IRACI DE AZEVEDO CARDOSO
ADVOGADA : DRA. SUELY DE FÁTIMA CASSEB
DECISÃO:à unanimidade, em não conhecer do Recurso de Revista
da reclamada, por óbice no Enunciado nº 333/TST.
EMENTA: SALÁRIO POR PRODUÇÃO. ADICIONAL DE HO-
RAS EXTRAS. A consonância do acórdão com entendimento se-
dimentado nesta Corte pela Orientação Jurisprudencial n. 235 de sua
SDBI-1, atrai a aplicação do En. 333/TST e § 4º do art. 896/CLT,
como impeditivo ao processamento do apelo extraordinário. RECUR-
SO DE REVISTA DE QUE NÃO SE CONHECE.

PROCESSO : ED-RR-663.236/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ HENRIQUES NETO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para esclarecer que a aplicação do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte afasta a indicada
afronta ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

PROCESSO : RR-666.426/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATER/MG

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH DE MATTOS SILVA
RECORRIDO(S) : MÁRCIO TUNES
ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO VAZ DE MELO
DECISÃO:à unanimidade de votos, em conhecer do recurso de re-
vista da reclamante, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a multa de 40% do FGTS
sobre os depósitos anteriores à aposentadoria do reclamante.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
MULTA DO FGTS SOBRE A TOTALIDADE DOS DEPÓSITOS
E PRESCRIÇÃO. Tratando-se de pedido da multa de 40% do FGTS
em face da rescisão contratual ocorrida após a aposentadoria, a con-
tagem do prazo prescricional inicia-se somente após o término da
prestação de serviços, pois só aí configurar-se-á possível lesão a
direito. Ao considerar que a aposentadoria espontânea do empregado
não extinguiu o vínculo de emprego, o acórdão recorrido contrariou a
jurisprudência atual e iterativa do TST, consubstanciada na OJ 177 da
SDI-1. Indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período
anterior à aposentadoria. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-666.427/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : EDUARDO MARQUES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
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DECISÃO:à unanimidade, em conhecer parcialmente do Recurso de
Revista da reclamada por divergência jurisprudencial, no tocante à
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para que esta
seja aplicada somente a partir do 5º dia útil do mês subsequente ao da
prestação de serviços.
EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL POR EXTRAPOLA-
MENTO DA LITICONTESTATIO. A jornada de trabalho reconhe-
cida pelo juízo foi o fator determinante para estipulação do divisor
180, não havendo que se falar em malferimento aos arts. 128 e 460
do CPC ou art. 5º, II, XXXV, LIV e LV da CF, eis que o regional,
com tal estipulação veio apenas definir o critério para liquidação de
sentença em atenção ao disposto no art. 64 da CLT. Os arestos
paradigmas também não autorizam o processamento da revista, por-
quanto não apontam a fonte de publicação (En. 337/TST), além de
serem inespecíficos (En. 296/TST). REVISTA NÃO CONHECIDA.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. REMUNE-
RAÇÃO DA 7ª E 8ª HORA COMO EXTRAS. A divergência
sepultada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte (Enun-
ciados 360 e 275 do TST), não tem o condão de lançar o recurso de
revista para além do conhecimento (§ 4º do art. 896/CLT e En.
333/TST). REVISTA NÃO CONHECIDA. APLICAÇÃO DO DI-
VISOR 180. Os arestos paradigmas apontados não autorizam o pro-
cessamento da revista, porquanto não apontam a fonte de publicação
(En. 337/TST). REVISTA NÃO CONHECIDA. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA. A divergência ju-
risprudencial invocada pela Recorrente, no particular, não serve para
autorizar a admissibilidade da revista, vez que superada por iterativa
e notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada na OJ 23 SDI-
1/TST. (Aplicação do § 4º, do art. 896, da CLT). REVISTA NÃO
CONHECIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
“O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços” (Orientação Jurisprudencial n.º
124 da SBDI-1/TST). RECURSO DE REVISTA PARCIALMEN-
TE CONHECIDO E PROVIDO. CORREÇÃO DO FGTS. O
acórdão recorrido decidiu em consonância com a Orientação Juris-
prudencial n. 302 da SDI-1/TST, atraindo o óbice do § 4º, do art. 896,
da CLT. REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : AG-RR-668.254/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MAXION MOTORES LTDA.
ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT
ADVOGADO : DR. DANIELE FERRAIOLI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO PEREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. WILSON IGNÁCIO FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA.
Nega-se provimento ao recurso, porquanto não desconstituídos os
fundamentos da decisão agravada. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-669.291/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para esclarecer que a aplicação do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte afasta a indicada
afronta ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

PROCESSO : RR-669.776/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : MARCOS PALOMO
ADVOGADO : DR. BENONI FERNANDO R. BIGLIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Correção Monetária. Época Própria” por contra-
riedade ao item nº 124 da Orientação Jurisprudencial da SDI e por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da correção monetária somente após o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT. O pagamento dos salários até
o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito a
correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Recurso de Revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-673.552/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. WALTER DE ANDRADE PINTO
GONTIJO MENDES

RECORRIDO(S) : ROSIMEIRE BARBOSA RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. ELIANA DIAS AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista e da
argüição de litigância de má-fé, elaborada pelo recorrido em sede de
contra-razões, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA RECLA-
MADA.SERPRO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei n. 8.666/93, alterado pela Res. N. 96, de
11.9.90, DJ 19.9.90). Recurso de revista não conhecido. CONTRA-
RAZÕES DO RECLAMANTE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INO-
CORRÊNCIA. A utilização adequada, pela recorrida, dos meios e
recursos que o ordenamento jurídico lhe dispõe, no exercício do seu
direito de defesa, não configura a conduta de improbidade processual,
não atraindo a aplicação de multa por litigância de má-fé. Argüição
rejeitada.

PROCESSO : RR-673.568/2000.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ISAEL BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PRAXEDES FERNAN-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PETROBRÁS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n.
8.666/93, alterado pela Res. N. 96, de 11.9.90, DJ 19.9.90). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-674.857/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOCEMIR LINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para esclarecer que a aplicação do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte afasta a indicada
afronta ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

PROCESSO : RR-675.051/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS CAMILO
ADVOGADO : DR. MOACIR TADEU FURTADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: 1. SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador, im-
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei n. 8.666/93, alterado pela Res. N. 96, de 11.9.90, DJ
19.9.90). Recurso de revista não conhecido. 2. VALE REFEIÇÃO.
SALÁRIO IN NATURA. DESCONTO ÍNFIMO. NATUREZA SA-
LARIAL. A participação do reclamante na onerosidade do forne-
cimento do vale refeição, em proporção ínfima, não desnatura a
natureza salarial da parcela. Enunciado 241 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-675.221/2000.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - EMCAPER

ADVOGADO : DR. HUDSON CUNHA
RECORRIDO(S) : CLÉRIA CARDOZO
ADVOGADO : DR. ISMAEL MACEDO DE ALMEIDA
DECISÃO:à unanimidade de votos, o conhecer do recurso de revista
da reclamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das férias e das
gratificações natalinas, em face da decretação da nulidade do contrato
de trabalho firmado em afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal,
julgando improcedente a reclamatória. Custas pela reclamante, que
isento, tendo em vista o regular pedido formulado na inicial.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO.
EFEITOS. O acórdão que declara a nulidade do contrato de trabalho
firmado em afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal mas, con-
tudo, defere ao reclamante os pedidos de férias e gratificações na-
talinas, diverge da jurisprudência sumulada pelo TST, através do
Enunciado 363, que somente confere o direito ao pagamento da
contraprestação pactuada. Ação trabalhista que se julga improcedente.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-681.987/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PENA BRANCA FAST FOOD S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOU-

REIRO
RECORRIDO(S) : MANOEL MAURÍCIO ABRANTES NU-

NES
ADVOGADO : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NO-

GUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Tendo sido
constatada a invalidade dos cartões de ponto apresentados pela re-
clamada como meio de prova, é dela o ônus de provar horário diverso
daquele indicado na petição inicial, conforme exegese do art. 333,
inc. II, do CPC. Não tendo se desincumbido de seu ônus, correto o
entendimento regional de que prevalece o horário indicado na petição
inicial. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-684.522/2000.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : USINA TRAPICHE S.A.
ADVOGADO : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
RECORRIDO(S) : LUIZ PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTI-

MA VAZ RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
reclamada por violação legal (art. 5º II e LV/CF) e, no mérito, dar-
lhe provimento, para afastando a deserção declarada do Agravo de
Petição da reclamada, determinar o retorno dos autos à instância de
origem para que proceda o exame do apelo nos termos propostos.
Prejudicada a análise das demais matérias suscitadas no Recurso
Extraordinário.
EMENTA: VIOLAÇÃO AO ART. 5º,II E LV DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO NÃO
VERIFICADA. Incorre em violação ao art. 5º, II e LV/CF, decisão
que deixa de conhecer do Agravo de Petição interposto, sob o pálio
da deserção, quando consigna devidamente garantida a execução a
partir da penhora realizada no feito. REVISTA CONHECIDA, com
permissivo no art. 896, “c”/CLT e PROVIDA, para, com respaldo na
OJ 189-SDBI-1/TST, determinar o retorno dos autos à instância or-
dinária para o exame do Agravo de Petição interposto.

PROCESSO : RR-689.428/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS FERREIRA GUE-

DES
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CLOVIS TEIXEIRA NETO
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS - IMPLANTAÇÃO DE
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - Nos termos do art. 896, "b",
da CLT, somente é possível o exame de acordo coletivo por parte
desta Corte Superior se essa norma puder ser interpretada, e o seja,
efetivamente, por mais de um Tribunal Regional, o que não foi
demonstrado pela recorrente, que juntou apenas arestos provenientes
do mesmo TRT que proferiu a decisão recorrida. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-689.583/2000.5 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

R e c o r re n t e ( s ) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
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ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA
RECORRIDO(S) : RICARDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PETROBRÁS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n.
8.666/93, alterado pela Res. N. 96, de 11.9.90, DJ 19.9.90). Recurso
de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-689.738/2000.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-

RAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOGADA : DRA. FABIANA NORONHA GARCIA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARTINS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para manter a condenação exclusivamente a contraprestação pactuada
de forma simples, excluindo as demais verbas deferidas, tudo nos
termos da fundamentação. Expeçam-se ofício ao Ministério Público
Estadual e à Câmara Municipal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO SEM
CONCURSO PÚBLICO. MUNICÍPIO DE GUARUJÁ. NULI-
DADE. Tratando-se de ente público, a contratação deve ser precedida
de concurso público, sob pena de nulidade (art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal), situação em que será devida exclusivamente a
contraprestação pactuada nos termos do Enunciado 363 do TST. Re-
curso conhecido e parcialmente provido.
PROCESSO : RR-691.299/2000.1 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-

RAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PROCURADORA : DRA. ANA ROSA LEÔNCIO DE ALBU-

QUERQUE
RECORRIDO(S) : ILDA ROSA LISBOA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS MENDON-

ÇA NOBRE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença, nos termos
da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. A transmudação de regime, de celetista para estatutário,
extingue o contrato de trabalho (Orientação Jurisprudencial 128 da
SDI-I do TST), sendo de dois anos, a partir de então, o prazo pres-
cricional para reclamar em juízo contra o não-recolhimento da con-
tribuição do FGTS, consoante os termos do Enunciado 362 desta
Corte. Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-691.359/2000.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO CHAGAS DA COSTA NE-
TO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO SANDRO GOMES
C H AV E S

RECORRIDO(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRA. ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO SEM
CONCURSO PÚBLICO. ESTADO DO CEARÁ. NULIDADE.
Tratando-se de ente público, a contratação deve ser precedida de
concurso público, sob pena de nulidade absoluta (art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal), situação em que será devido exclusivamente o
pagamento da contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado
363 do TST. Estando a decisão recorrida em harmonia com tal en-
tendimento, o trânsito do recurso de revista encontra óbice no § 4º do
art. 896 da CLT e no Enunciado 333 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-691.402/2000.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS
O TA N H O

RECORRIDO(S) : DIVINO ROCHA GONÇALVES DE AL-
C Â N TA R A

ADVOGADO : DR. RIVAYL DEONÍSIO DAS CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, declarando a nulidade absoluta da contratação
do autor, julgar improcedentes os pedidos formulados na presente
reclamação trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência, tudo nos
termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -

NOVACAP. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO.
NULIDADE. Tratando-se de ente público, a contratação deve ser
precedida de concurso público, sob pena de nulidade absoluta (art. 37,
II e § 2º, da Constituição Federal), situação em que será devida
exclusivamente a contraprestação pactuada nos termos do Enunciado
363 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-692.802/2000.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: HÉLIO FERREIRA DE ABREU

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-
ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de
Instrumento; II - conhecer do Recurso de Revista interposto pelo
reclamante apenas quanto ao tema “honorários periciais/assistência
judiciária”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, isentar o recorrente do
pagamento de honorários periciais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. MINUTOS RESIDUAIS. Decisão recorrida
que, em seus fundamentos, vale-se da Orientação Jurisprudencial 23
da SBDI- 1 desta Corte. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De-
cisão recorrida que se ajusta à orientação traçada pelas Súmulas 219
e 329 desta Corte. Recurso de Revista devidamente obstado pela
incidência do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento. RECURSO DE
REVISTA .HONORÁRIOS PERICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. É pressuposto básico para a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita que o reclamante tenha demonstrado seu
estado de hipossuficiência econômica. Assim, restando incontroverso
que o recorrente tem direito aos benefícios da assistência judiciária
gratuita, inclusive aos honorários assistenciais, não há como res-
ponsabilizá-lo pelo pagamento da parcela relativa aos honorários pe-
riciais. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-693.060/2000.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CEVAL ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. CLEBER TADEU YAMADA
RECORRIDO(S) : CARLINO RAMOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA

LOPES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista da reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1 -
QUITAÇÃO - ENUNCIADO 330/TST. Para se aferir a contra-
riedade ao Enunciado 330 desta Corte, se faz necessário, que o Tri-
bunal Regional revele quais as parcelas que estão discriminadas no
termo de rescisão contratual, e sobre qual ou quais delas houve
ressalva do empregado, por se tratar de matéria fática que não pode
ser apreciada em sede de Recurso de Revista. Óbice do Enunciado
126 desta Corte. Revista não conhecida. 2 - HORAS EXTRAS -
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. O acórdão re-
visando noticia uma pactuação verbal para compensção de jornada
cuja juridicidade sequer se faz necessária se perquirir, posto que
também na decisão ficou assentado o descumprimento do mesmo. O
recurso já encontra óbice no Enunciado 126/TST em seu nascedouro,
inclusive quanto ao pagamento somente do adicional, uma vez que a
matéria em debate exige o revolvimento de fatos e provas. Recurso
não conhecido. 3 - MINUTOS RESIDUAIS. LIMITE DE CINCO
MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA. A
decisão lastreou-se na OJ 23 da SDI. Ademais fixou, desde logo, os
parâmetros para apuração do devido sendo que, no aspecto, a re-
corrente não aponta violação ou dissenso, apenas trazendo aquilo que
entende correto para a liquidação. Recurso não conhecido. 4 -
FGTS. O recurso encontra-se desfundamentado, pois não há indi-
cação de violação legal tampouco de aresto para confronto. Inte-
ligência do art. 896/CLT. Recurso não conhecido. 5-REQUERI-
MENTO DE COMPENSAÇÃO DE VALORES: Mostra-se ino-
portuno o pedido de compensação de valores feito em razões de
revista.

PROCESSO : RR-694.521/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : MARLENE DE ASSIS SOARES MON-

TEIRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do recurso de re-
vista.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA DA EMPRESA PÚBLICA. ENUNCIADO 331, ITEM
IV. A decisão do Regional está em sintonia com o item IV do
Enunciado nº 331 do TST, concluindo pela responsabilidade sub-
sidiária da empresa pública recorrente. O recurso encontra óbice na
súmula citada, pelo que não prospera a revista quer por divergência,
quer por violação. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-695.533/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MORAIS TARDIVO
ADVOGADO : DR. VIVALDO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITALVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO ASSADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região por divergência ju-
risprudencial e contrariedade à OJ 85/SDI/TST, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir a totalidade das verbas deferidas na con-
denação, vez que dentre elas não se registra o saldo salarial, única
parcela a que faria jus a demandante, julgando, por conseguinte,
improcedente a ação. Invertam-se os ônus da sucumbência.
EMENTA: MUNICÍPIO. CONTRATO NULO. EFEITOS. A con-
tratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, inciso
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação ao trabalho pac-
tuado. Incidência do Enunciado 363 do TST. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-696.717/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LILIAN ELIZABETE DA CUNHA

ARANTES BRAGA
ADVOGADA : DRA. WANDA LUZIA CUNHA

DECISÃO:à unanimidade, em não conhecer dos recursos de re-
vista.
EMENTA: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
SUCESSÃO TRABALHISTA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚ-
BLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OJ 225 DA
SDI-1. Em se tratando de contrato de trabalho rescindido após a
entrada em vigor do contrato de concessão, a responsabilidade re-
ferente aos direitos trabalhistas decorrentes do contrato é subsidiária
entre a RFFSA e a empresa concessionária. Recurso não conhecido.
DESVIO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO E INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 461, § 2º
DA CLT. O acórdão considerou caracterizado o desvio funcional da
reclamante, determinando o pagamento de diferenças salariais. Dei-
xou de se manifestar acerca do art. 37, II, da CF, tendo em vista que
a questão não havia sido decidida em primeira instância, entendendo
preclusa a matéria. O reconhecimento do desvio funcional não im-
porta em violação do art. 461, § 2º, da CLT, que trata da equiparação
salarial entre empregado e paradigma, questão diversa da analisada
nos autos. Ante a ausência de manifestação do acórdão recorrido
sobre a violação do art. 37, II, da CF, a matéria não se encontra
prequestionada, restando impossível o conhecimento da revista, neste
aspecto, conforme Enunciado 297. Recurso não conhecido. FER-
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não viola os artigos
832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal, ine-
xistindo nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o acórdão
que emite pronunciamento explícito sobre as questões trazidas em
recurso, possibilitando o confronto de teses em sede de recurso de
revista, sendo desnecessário que faça referência expressa aos dis-
positivos analisados, conforme OJ 118 da SDI-1. Recurso não co-
nhecido. SUCESSÃO TRABALHISTA. CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OJ
225 DA SDI-1. Em se tratando de contrato de trabalho rescindido
após a entrada em vigor do contrato de concessão, a responsabilidade
referente aos direitos trabalhistas decorrentes do contrato é subsidiária
entre a RFFSA e a empresa concessionária. Recurso não conhecido.
DESVIO FUNCIONAL. O acórdão manteve a sentença que deferiu
o pedido de diferenças salariais em face do desvio de função. Re-
ferida decisão está em consonância com a OJ 125 da SDI-1. Recurso
não conhecido.
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PROCESSO : RR-696.719/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : PAULO ANTÔNIO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-

MANDO
DECISÃO:à unanimidade, em não conhecer do recurso de revista da
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL e em conhecer parcialmente do
recurso de revista da FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA, por vio-
lação legal e, acolher a preliminar de cerceamento de defesa para
considerá-la parte legítima para pleitear a inclusão da REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S.A. como responsável solidária em relação
ao período anterior à concessão e, no mérito, por força do § 3º do art.
515 do CPC, tendo em vista que a matéria versa questão exclu-
sivamente de direito, nego-lhe provimento para considerar que a res-
ponsabilidade da RFFSA é subsidiária, conforme OJ 225 da SDI-1,
aplicável à hipótese dos autos.
EMENTA: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. SUCESSÃO
TRABALHISTA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OJ 225 DA SDI-1. Em se tra-
tando de contrato de trabalho rescindido após a entrada em vigor do
contrato de concessão, a responsabilidade referente aos direitos tra-
balhistas decorrentes do contrato é subsidiária entre a RFFSA e a
empresa concessionária. Recurso não conhecido. INTEGRAÇÃO
DAS HORAS EXTRAS NO RSR. Ao determinar a repercussão das
horas extras sobre o repouso semanal remunerado o acórdão decidiu
em consonância com o Enunciado 172 do TST. Recurso não co-
nhecido. INTEGRAÇÃO DE PARCELAS DE CUNHO INDE-
NIZATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O
acórdão não se pronunciou explicitamente acerca da aplicabilidade do
art. 1090 do CC, que trata da interpretação restritiva dos contratos
benéficos, caracterizando a ausência do prequestionamento. Enun-
ciado nº 297 do TST que se aplica. Recurso não conhecido. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. O contato com o agente pe-
rigoso, mesmo que intermitente, enseja o direito ao recebimento do
adicional de periculosidade, nos termos da OJ 05 da SDI-1. Revista
não conhecida. COMPENSAÇÃO DO ADICIONAL DE PENO-
SIDADE. VIOLAÇÃO LEGAL. INOCORRÊNCIA. A violação
apta a ensejar a revista é aquela que ocorre contra a literalidade do
dispositivo, portanto, a concessão dos adicionais de periculosidade e
de penosidade não ofensa ao § 2º do art. 193 da CLT. Recurso não
conhecido. FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
viola os artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição
Federal, inexistindo nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
o acórdão que emite pronunciamento explícito sobre as questões
trazidas em recurso, possibilitando o confronto de teses em sede de
recurso de revista, sendo desnecessário que faça referência expressa
aos dispositivos analisados, conforme OJ 118 da SDI-1. Recurso não
conhecido. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO DA FCASA QUANTO À RESPON-
SABILIDADE EXCLUSIVA DA RFFSA. OFENSA AO ART. 499
DO CPC. A decisão recorrida que não conheceu do recurso ordinário
da FCASA, em que pretendia a declaração da RFFSA como res-
ponsável pelos créditos decorrentes do período anterior à concessão,
violou o art. 499 do CPC, tendo em vista que a FCASA tem interesse
e legitimidade para recorrer da condenação e pleitear a responsa-
bilização da RFFSA. Por força do § 3º do art. 515 do CPC, julgo a
questão por tratar de matéria exclusivamente de direito, para conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a condenação da FCA-
SA como responsável principal e a RFFSA como responsável sub-
sidiária, conforme OJ 225 da SDI-1. Recurso conhecido e não pro-
vido. SUCESSÃO TRABALHISTA. CONCESSÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OJ 225 DA
SDI-1. Em se tratando de contrato de trabalho rescindido após a
entrada em vigor do contrato de concessão, a responsabilidade re-
ferente aos direitos trabalhistas decorrentes do contrato é subsidiária
entre a RFFSA e a empresa concessionária. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O contato com o agente
perigoso, mesmo que intermitente, enseja o direito ao recebimento do
adicional de periculosidade, nos termos da OJ 05 da SDI-1. Revista
não conhecida.

PROCESSO : RR-697.541/2000.4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MAURÍLIO MOREIRA DUTRA
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO
RECORRIDO(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : DA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. A presente Revista encontra
óbice intransponível no art. 896, § 5º, da CLT e no Enunciado
333/TST, porquanto a decisão recorrida foi proferida em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1/TST. Recurso de
Revista de que não se conhece. CONTRATO NULO. EFEITOS. A
presente revista não alcança admissibilidade, vez que a matéria posta
em Recurso de Revista não foi apreciada pela decisão Regional.
Impunha-se a oposição de embargos de declaração. Incidência do
Enunciado nº 297 do c. TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-698.703/2000.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SÔNIA MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO
B A S TO S

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pela reclamante; II - não conhecer do Recurso
de Revista interposto pelo Banco reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PE-
LA RECLAMANTE.As razões de Agravo de Instrumento não in-
firmam os fundamentos do despacho agravado. Efetivamente não
foram demonstradas as violações indicadas, nos termos da alínea “c”
do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMADO.
HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA
(FIPs). PREVALÊNCIA DE PROVAS. No direito positivo do tra-
balho, não há norma que atribua valor probante absoluto aos cartões
de ponto. O Juiz, no confronto dos cartões de ponto e das provas
testemunhais, conforme as circunstâncias, pode formar o seu con-
vencimento examinando todas as provas, sem que fique obrigado a se
limitar a uma só. O fato de o empregador juntar os cartões de ponto
não torna inúteis as provas testemunhais, mas apenas permite uma
melhor análise do horário ou jornada questionada. D E S C O N TO S
PARA CASSI E PREVI. A falta de prequestionamento da tese
constante do apelo impossibilita o conhecimento do Recurso. In-
cidência da Súmula 297 do TST. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-698.837/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE

ADVOGADO : DR. MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO MUTTI
ADVOGADO : DR. TAKAO AMANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por violação do
art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal, e contrariedade ao item II
do Enunciado 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial, com a re-
versão das custas processuais, ficando dispensado o reclamante do
seu pagamento (fl. 03, letra c, in fine).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA INTERPOS-
TA. VÍNCULO DE EMPREGO COM O TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. CONTRATO. NULIDADE. FUNDAÇÃO ESTADUAL.
Afronta o art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal, e contraria o
item II do Enunciado 331 do TST, decisão que reconhece o vínculo
de emprego diretamente com a reclamada (Fundação Estadual), to-
madora dos serviços, com a determinação de anotação do contrato de
trabalho na CTPS do autor, sem que tenha havido, todavia, a sub-
missão a prévio concurso público. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-698.933/2000.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GASPAR
ADVOGADA : DRA. MARA LUCY FABRIN ASCOLI
RECORRIDO(S) : MARLENE APARECIDA GOMES DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROMEU CYMBALIJ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO DE GASPAR. ENUNCIADO 331,
IV, DO TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem no título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8666/1993) - Enunciado 331, IV, do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-700.147/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : SILVANA APARECIDA DE AVELAR TA-

VARES E OUTRA
ADVOGADO : DR. JUAREZ FRANÇA
RECORRIDO(S) : CONITA SERVIÇOS LTDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE-
TA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DOS SERVIÇOS - "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial." (Enunciado nº 331, IV, do TST). Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-701.328/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA ARAÚJO BEZERRA
ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA - Não se
conhece do recurso de revista quando os arestos cotejados são oriun-
dos de fontes não autorizadas pelo art. 896 da CLT, ou são ines-
pecíficos, nos termos do Enunciado nº 296/TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-701.335/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUIZ HENRIQUE LAIA ANDRADE
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para esclarecer que a aplicação do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte afasta a indicada
afronta ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

PROCESSO : RR-702.312/2000.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : VERA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B.

CHAMOUN
RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO
DECISÃO:à unanimidade de votos, em conhecer da revista da re-
clamante, por violação legal e, no mérito, dar- lhe provimento para
determinar que se considere que nos períodos em que não há cláu-
sulas convencionais específicas acerca da jornada de trabalho nos
turnos ininterruptos de revezamento, qual seja, de setembro de 1993
a outubro de 1996, deve ser observada a jornada de trabalho es-
tabelecida no inciso XIV do art. 7º da CLT, para se deferir à obreira
as horas extras laboradas após a 6ª hora diária, com adicional de
50%.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
CLÁUSULA CONVENCIONAL QUE FLEXIBILIZA A JOR-
NADA DE TRABALHO. RETROATIVIDADE E ULTRA-ATI-
VIDADE. O acórdão recorrido, ao conceber a ultra-atividade da nor-
ma coletiva e considerar válida cláusula convencional que regula-
menta situação consolidada anteriormente à sua vigência, violou a
literalidade dos artigos 614, § 3º, da CLT e 6º da LICC, além de
violar de forma direta e literal o art. 5º, XXXVI, da CF. Destarte,
mister considerar a jornada de trabalho prevista no inciso XIV do art.
7º da CF, para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de re-
vezamento, nos períodos em que não haja norma convencional ex-
plícita prevendo jornada diversa. Recurso conhecido e provido. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. O argumento de que a existência de regime de pror-
rogação de jornada de trabalho afasta a possibilidade de diminuição
do intervalo intrajornada, mesmo com autorizado do MTb, não obteve
pronunciamento explícito do acórdão recorrido, tampouco foi objeto
de embargos de declaração, restando preclusa sua discussão e im-
possibilitado o processamento da revista, ante a ausência de pre-
questionamento, conforme Enunciado nº 297 do TST. Recurso não
conhecido.
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PROCESSO : AIRR-702.966/2000.4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURIZON CONRRADO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE PAULA NASCENTE
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO REUNIDAS LTDA.
ADVOGADO : DR. RUBENS CAETANO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DA
HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO. DANO MORAL. Matéria de
natureza fático-probatório, nos moldes do Enunciado nº 126, do C.
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-704.133/2000.9 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : NELIANE DE FREITAS GOULART
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos. 4
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos acerca do te-
ma “negativa de prestação jurisdicional”.

PROCESSO : AIRR-704.228/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES BRAGA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. ART.
5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O mês da prestação de
serviços foi considerado o mês da constituição do débito e, portanto,
tomado como base de incidência da correção monetária; trata-se de
exegese da legislação aplicável, não havendo cogitação de aspecto
constitucional.Violação a dispositivo constitucional não demonstrada.
Incidência do art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-705.069/2000.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADOR : DR. JOSÉ INÁCIO BOAVENTURA BOR-

GES
RECORRIDO(S) : FABIANA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. DULCELANGE AZEREDO DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos, por violação do
art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal, e contrariedade ao Enun-
ciado 363 do TST e, no mérito, dar-lhes provimento para julgar
improcedentes os pedidos formulados na inicial, com a reversão das
custas processuais, ficando dispensada a reclamante do recolhimento
(fl. 05).
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA. CONTRATAÇÃO IRRE-
GULAR. NULIDADE. MUNICÍPIO DE VILA VELHA. Afronta o
art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal, decisão que, mesmo
definindo pela nulidade da contratação da reclamante, em face da
prestação de serviço defere parcelas diversas da contraprestação pac-
tuada, sem que tenha havido, todavia, a submissão a prévio concurso
público. Recursos conhecidos e providos.

PROCESSO : RR-706.055/2000.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI-
NERAÇÃO

ADVOGADA : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ JAIR LIMA BICA
ADVOGADA : DRA. MARTA BAZACAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ENUN-
CIADO 331, IV, DO TST. O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
no título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8666/1993) - Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-706.148/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA
FONSECA C. COUTO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. REGINA VIANA DAHER
RECORRIDO(S) : SEVERINO GERMANO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CLAUDIA MARIA BEATRIZ SIL-

VA DURANTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Recursos de Revista do
Ministério Público do Trabalho e da União Federal por contrariedade
às OJ's 58 e 59/SDBI-1/TST, no mérito, dar-lhes provimento para
excluir da condenação a totalidade das diferenças salariais, e, por
conseguinte, julgar improcedente a ação. Invertam-se os ônus da
sucumbência dos quais se libera o autor, nesta oportunidade.
EMENTA: PLANOS ECONÔMICOS. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS.IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO DE
1989. DIREITO ADQUIRIDO. As diferenças salariais oriundas dos
chamados planos econômicos não constituem direitos adquiridos, mas
meras expectativas de direitos a se materializarem a partir do im-
plemento da política salarial. A decisão que defere tais reajustes
merece ser revista por contrariar interativa e notória jurisprudência
desta Corte, consubstanciada nas OJ's 58 e 59 da SDBI-1 desta Corte.
REVISTA CONHECIDA E PROVIDA para excluir da conde-
nação as diferenças salariais advindas dos planos econômicos.

PROCESSO : RR-707.468/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : IONE DE SAMPAIO
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA DE ALMEIDA

GOMES
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. A decisão do regional está em sintonia
com o Enunciado 331/TST para concluir pela responsabilidade sub-
sidiária da recorrente. O recurso acha óbice na Súmula citada pelo
que não prospera quer por divergência, quer por violação. RECUR-
SO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A re-
corrente alega que,ao contrário do asseverado no v. acórdão regional,
o recorrido não comprovou as exigências insertas na Lei 5.584/84 e
nos Enunciados 219 e 329 desta Corte, o que importa em revol-
vimento de fatos e provas para deslinde da questão.portanto, não tem
passagem o apelo, no particular. Óbice fulcrado no Enunciado
126/TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-707.522/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : NEIDILÂNIA MARIA SOARES RIBEI-
RO

ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
RECORRIDO(S) : GRANJA PLANALTO LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso, por
divergência jurisprudencial no tocante à multa do art. 477/CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para acrescer a parcela à condenação.
EMENTA: HORAS EXTRAS. Eventual provimento do apelo ex-
traordinário no tocante à comprovação das horas extras vindicadas
implicaria no vedado manejamento de fatos e provas por esta ins-
tância julgadora, mormente na hipótese, onde as razões recursais vêm
calcadas exclusivamente nas provas coligidas à instância ordinária.
Incidência do En. 126/TST.REVISTA NÃO CONHECIDA. MUL-
TA DO ART. 477/CLT. A controvérsia instaurada acerca da justa
causa - que em juízo não é comprovada - não se faz óbice à aplicação
do § 8º do art. 477/CLT, tendo em vista que quando do término do
contrato, já pairava sobre o empregador toda a responsabilidade sobre
as parcelas típicas da resilição contratual. Raciocínio contrário levaria
à conclusão de que a mera alegação de justa causa seria forte o
bastante para dilatar o prazo de pagamento e sepultar a multa prevista
no artigo acima citado. REVISTA CONHECIDA por divergência
jurisprudencial e PROVIDA.

PROCESSO : RR-708.216/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ELIAS OLIVEIRA TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. CLAÚDIA PIMENTEL SOARES

DE SOUZA LIMA
RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista por divergência ju-
risprudencial, e no mérito, dar provimento ao recurso para excluir da
condenação o pagamento quanto aos honorários periciais.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS - ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. Se o Reclamante, beneficiário da assistência judiciária gra-
tuita na forma legal, for parte sucumbente na pretensão objeto da
perícia, não lhe é atribuída a responsabilidade pelo pagamento de
honorários periciais, como determinou o v. acórdão regional, visto
que a assistência judiciária abarca a isenção de honorários periciais
(art. 3º, V, da Lei nº 1060/50). Recurso de Revista conhecido por
divergência jurisprudencial e provido.

PROCESSO : RR-708.652/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GE-
RAIS S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FER-
REIRA

RECORRIDO(S) : SUELI APARECIDA PAIVA
ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ VIVIANI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECOLHIMENTO DO FGTS. ÔNUS DA PROVA. À
demandada impõe-se o encargo probatório do correto recolhimento da
parcela do FGTS, nos termos da legislação regulamentadora do be-
nefício, que impõe ao empregdor o dever de prestar informações
acerca da conta vinculada do trabalhador, mensalmente (art. 17- Lei
8036/90 e 33-Decreto 99684/90), mormente quando o pedido for-
mulado se atém ao efetivo recolhimento e não à diferenças a este
título. RECURSO DE REVISTA conhecido por divergência ju-
risprudencial e não provido.

PROCESSO : RR-709.781/2000.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
RECORRIDO(S) : JOÃO LOURENÇO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. NUMMILA RENATA BAIÔCO RI-

BEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO DE VITÓRIA. ENUNCIADO 331,
IV, DO TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem no título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8666/1993) - Enunciado 331, IV, do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-709.784/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ITAJAIR FONSECA
ADVOGADO : DR. TÚLIO LOPES
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO - COMPENSAÇÃO DE JORNADA
A divergência jurisprudencial apontada pela reclamada atinente ao
pagamento , apenas, do adicional relativo as 7ª e 8ª horas como extras
não se apresenta hábil a ensejar o conhecimento da revista, vez que já
se encontra superada por iterativa e notória jurisprudência desta Cor-
te, através da Orientação Jurisprudencial n. 275 da SDI-1. Assim, em
observância ao Enunciado 333 desta Corte e à norma contida no § 4º,
do art. 896, da CLT. NÃO CONHEÇO DA REVISTA.

PROCESSO : RR-710.308/2000.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : VALDENOR FREITAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SIEGFRIED SCHWANZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ENUN-
CIADO 331, IV, DO TST. O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
no título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8666/1993) - Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-712.034/2000.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR. ROBERTO GODOLPHIN COSTA
RECORRIDO(S) : GILCA DUTRA DE JESUS
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO
ALEGRE S.A. - TRENSURB. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. ENUNCIADO 331, IV, DO TST. O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem no título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8666/1993) - Enunciado 331, IV, do TST. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-712.037/2000.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ADRIANA DE QUADROS PINTO
ADVOGADO : DR. WILMA VERÔNICA CRUZ DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. BANRISUL. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. ENUNCIADO 331, IV, DO TST. O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem no título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8666/1993) - Enunciado 331, IV, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-712.115/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:à unanimidade de votos, conhecido o recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, nos termos do acórdão de agravo de
instrumento de fls. 189/191, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:HORAS EXTRAS. PREVALÊNCIA DA PROVA TES-
TEMUNAL SOBRE A PROVA DOCUMENTAL. FIP. BANCO
DO BRASIL. O acórdão manteve a sentença que deferiu o pedido de
horas extras, sob o fundamento de que a prova testemunhal des-
constituiu a autenticidade da prova documental (folhas individuais de
presença) acostada aos autos. Decisão de acordo com OJ 234 da SDI-
1. Recurso conhecido pelo acórdão proferido em agravo de ins-
trumento e não provido.

PROCESSO : RR-713.349/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRIDO(S) : PAULO YAMAMURA
ADVOGADO : DR. OSWALDO CONSTANCIO QUA-

LHOSSI
RECORRIDO(S) : CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEE-
TEPS

ADVOGADO : DR. ADACIO AUGUSTO P. DOS SAN-
TO S

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA FALCONE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência
pretoriana (aposentadoria voluntária - extinção do contrato de tra-
balho) e violação do art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal
(nulidade do segundo contrato de trabalho), e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na ini-
cial, com a reversão das custas processuais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUTARQUIA ESTA-
DUAL. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. NOVO CONTRATO. ART. 37, II
e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A aposentadoria vo-
luntária extingue o contrato de trabalho, conforme dispõe a Orien-
tação Jurisprudencial 177 da SDI-I do TST. Tratando-se de autarquia
estadual, a continuidade da prestação de serviço pelo jubilado so-
mente é possível após aprovação em novo concurso público, nos
termos do art. 37, II e § 2º, da Carta Magna, hipótese inocorrente nos
autos, sob pena de nulidade da contratação (Enunciado 363 do TST).
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-713.506/2000.9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A. - BEM

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEDRO E SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO FERREIRA

LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. A decisão do Tribunal Regional que firmou entendimento no
sentido de que a transação feita pelo reclamante na adesão ao Plano
de Demissão Voluntária não é apta a ensejar a quitação das verbas
pleiteadas, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para
análise dos pedidos constantes da exordial, possui natureza inter-
locutória e se configura uma decisão não terminativa do feito, a qual
não se admite recurso de imediado, conforme disposto no art. 893, §
1º da CLT e na Súmula n° 214/TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-713.990/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PACHECO LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO M. PAULO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para esclarecer que a aplicação do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte afasta a indicada
afronta ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

PROCESSO : RR-714.353/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : DALVA ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO

S C A F FA
DECISÃO:à unanimidade de votos, conhecer do recurso de revista
apenas no que tange ao tema “da aposentadoria espontânea - extinção
do pacto laboral - efeitos - nulidade do novo contrato de trabalho
celebrado com ente da Administração Pública - concurso público”,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO
PACTO LABORAL - EFEITOS - NULIDADE DO NOVO CONTRA-
TO DE TRABALHO CELEBRADO COM ENTE DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - CONCURSO PÚBLICO - A aposentadoria é
uma modalidade natural de extinção do contrato de trabalho, a teor do art.
453 da CLT, a qual, uma vez concedida, torna-se ato jurídico perfeito e
acabado. Assim, se o aposentado continuar de forma ininterrupta em ati-
vidade laborativa na empresa, firmar-se-á, a partir daí, um novo contrato de
trabalho, com efeitos jurídicos próprios, já que completamente desvinculado
daquele extinto pela aposentadoria. Entretanto, sendo o empregador órgão
integrante da administração pública, o novo pacto laboral não poderá ser
celebrado sem a submissão do empregado ao indispensável concurso pú-
blico, sob pena de nulidade, conforme o Enunciado nº 363/TST, sendo de-
vido ao obreiro somente os salários do período efetivamente trabalhado e
não pago, os quais, entretanto, não foram reclamados no presente processo.
Assim, correta a decisão regional que declarou nulo o contrato de trabalho
iniciado após a aposentadoria espontânea da obreira. Recurso de revista
conhecido por divergência e desprovido. DO PLANO DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA E DA LICENÇA ESPECIAL - Não se conhece do Re-
curso de Revista que se limita a discorrer acerca das razões de sua insur-
gência e a propugnar a reforma da decisão, sem trazer aresto para confronto
ou indicar a matéria ou ponto do acórdão regional que tenha violado o dis-
positivo legal. A ausência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 896
da CLT obsta o prosseguimento do recurso de revista. Recurso não co-
nhecido. 

PROCESSO : RR-714.360/2000.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CODERN

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-
VA L C A N T E

RECORRIDO(S) : VILSON FERNANDES MAIA
ADVOGADO : DR. PAULO LUIZ GAMELEIRA
DECISÃO:à unanimidade de votos, conhecer parcialmente do re-
curso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para excluir da condenação a integração da parcela deno-
minada “etapa”, que se trata da ajuda alimentação fornecida ao em-
pregado marítimo, anteriormente à alteração do art. 458 da CLT, e
para determinar a aplicação do divisor de 220 (duzentos e vinte)
horas à jornada de trabalho do empregado marítimo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTEGRA-
ÇÃO. DECISÕES ULTRAPASSADAS PELA JURISPRUDÊN-
CIA REITERADA DO TST. ENUNCIADO Nº 333 DO TST. Os
arestos trazidos a confronto são inservíveis para ensejar a revista, eis
que ultrapassados pela atual e iterativa jurisprudência do TST. Acór-
dão em consonância com a OJ 102 da SDI-1. Recurso não co-
nhecido. ETAPA - AJUDA ALIMENTAÇÃO DO MARÍTIMO.
NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INTEGRAÇÃO. A parcela
denominada etapa - ajuda alimentação do empregado marítimo - tem
natureza indenizatória, não podendo ser considerada salário utilidade,
já que indispensável seu fornecimento para possibilitar a prestação de
trabalho em embarcações. Precedentes: ERR-4.536/86, Ac. 1886.
SDI, Min. Barata Silva, DJ 6.10.89; RR-39389/1991, 5ª Turma, Rel.
Min. Antonio Amaral, DJ-18.03.1994. Recurso conhecido e provido.
REPOUSO REMUNERADO. HORAS EXTRAS. REPERCUS-
SÃO. ARESTO INESPECÍFICO E AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. Não enseja a revista aresto trazido a confronto que
trata da não integração das horas extras eventuais, tendo a decisão
recorrida considerado a habitualidade das horas extras. Deixando o
acórdão de emitir pronunciamento explícito acerca da compensação
de que trata o art. 250 da CLT, incabível a revista neste aspecto, ante
a ausência de prequestionamento. Enunciados 296 e 297 do TST.
Revista não conhecida. JORNADA DE TRABALHO DO EM-
PREGADO MARÍTIMO. DIVISOR. A irregularidade do horário
de trabalho do empregado marítimo não autoriza a aplicação da jor-
nada reduzida (art. 7º, XIV, da CF), dada a singularidade de suas
condições de trabalho e a norma inscrita no art. 248 da CLT, que
autoriza a prestação de trabalho de forma contínua ou intermitente, a
critério do comandante, com jornada diária de 08 (oito) horas, sendo
assim, aplicável o divisor de 220 horas. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-716.679/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE MARINGÁ

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO
ADVOGADO : DR. VITORINO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : DEMETERCO & COMPANHIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. CELI MAYUMI FURUKAWA
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do recurso de revista
do sindicato.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TAXA DE REVERSÃO
SINDICAL. CONTRIBUIÇÃO DOS NÃO ASSOCIADOS. O
egrégio Regional julgou ilegítimo o desconto salarial de toda a ca-
tegoria - associados ou não - previsto em CCT e revertido ao Sin-
dicato. A cobrança de contribuição assistencial, ou equivalente, de
todos os integrantes da categoria, sindicalizados ou não, fere o prin-
cípio da liberdade de associação consagrado no inciso V do art. 8º da
Constituição Federal, cujo corolário é a liberdade de contribuir para a
entidade sindical correspondente, bem como o disposto no art. 5º,
inciso XX, da mesma Carta. Nesse sentido o Precedente Normativo nº
119 da Seção de Dissídios Coletivos desta colenda Corte. Revista
não conhecida.

PROCESSO : RR-716.776/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. MANOEL HERMANDO BARRETO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI-

LHO
DECISÃO:à unanimidade de votos, conhecer do recurso de revista
da reclamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para que considerar a validade dos acordos coletivos
acostados aos autos que estabeleceram regime de compensação de
jornada em turnos ininterruptos de revezamento, fixando jornada se-
manal de 44 (quarenta e quatro) horas. Prejudicada a análise dos
demais aspectos do recurso, assim como a aplicação do Enunciado nº
85 do TST.
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EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
ACORDO COLETIVO QUE FIXA JORNADA SEMANAL DE
44 (QUARENTA E QUATRO) HORAS. VALIDADE. OJ 169 DA
SDI-1. O acórdão declarou a invalidade da negociação coletiva que
estabeleceu o regime de compensação em turnos ininterruptos de
revezamento, fixando a jornada semanal em 44 (quarenta e quatro)
horas. Referida decisão está em dissonância com a atual jurispru-
dência do TST, eis que a OJ 169 da SDI-1 autoriza a fixação de
jornada de trabalho através de negociação coletiva, inclusive superior
a trinta e seis horas semanais. Precedente: ERR- ERR-202.706/1995,
Rel. Min. Rider de Brito, DJ-11.12.1998. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-717.502/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
PROCURADOR : DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA

PIRES
RECORRIDO(S) : ARLINDO LOPES
ADVOGADO : DR. RENI ELIZEU DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso somente em re-
lação ao tema "contratação irregular - nulidade", por contrariedade ao
Enunciado 363 do TST e dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na

inicial, com a reversão das custas processuais e dos honorários pe-
riciais, ficando dispensado o reclamante dos respectivos pagamentos
por ser beneficiário da gratuidade de justiça (fl. 90).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO IRRE-
GULAR. NULIDADE. MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL.
Contraria o Enunciado 363 do TST decisão que, mesmo definindo
pela nulidade da contratação do reclamante, em face da prestação de
serviço defere parcelas diversas da contraprestação pactuada, sem que
tenha havido, todavia, a submissão a prévio concurso público. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-718.236/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SERTEC SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JULIAN AFFONSO DE FARIA
RECORRIDO(S) : MARCELO MENDES FREITAS
ADVOGADO : DR. ROBSON FERREIRA DOS SANTOS
DECISÃO:à unanimidade de votos, não conhecer do recurso de
revista da reclamada.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. O Recorrente pretende o reexame dos documentos acostados aos
autos, para comprovar o pagamento do salário no valor estabelecido nas
CCTs. Ocorre que referida pretensão encontra óbice no Enunciado nº 126 do
TST. Recurso não conhecido. DOBRA DO ART. 467 DA CLT. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Os arestos trazidos a confronto
são imprestáveis a ensejar a revista, já que apresentam tese no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido e tratam de matéria não prequestionada, encon-
trando óbice no art. 896, "a", da CLT e Enunciado nº 297 do TST. Recurso
não conhecido. MULTA DO ART. 477 DA CLT. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO E REEXAME DE PROVA. Não há emissão de
pronunciamento explícito no acórdão recorrido sobre a coisa julgada ocor-
rida nos autos da ação de consignação em pagamento, que teria desobrigado
à recorrente do pagamento da multa do art. 477 da CLT, restando, assim,
ausente o prequestionamento da matéria. Também não enseja a revista a
pretensão da recorrente de rever a prova documental carreada aos autos.
Incidência dos Enunciados 126 e 297/TST. Recurso não conhecido. LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não viola o art. 17 do CPC a decisão que con-
dena a parte ao pagamento de multa por litigância de má-fé, por ter for-
mulado alegações contraditórias em razões recursais e em sede de ação con-
signatória, eis que configurada a tentativa de alterar a verdade dos fatos,
hipótese prevista no inciso II do art. 16 do CPC. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-719.199/2000.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JEFERSON ALVES SILVA MURICY
RECORRIDO(S) : JAILSON DE JESUS CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ GASPAR DE SOUZA FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UTINGA
ADVOGADO : DR. WALTER DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por violação do
art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal, e contrariedade ao Enun-
ciado 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im-
procedentes os pedidos formulados na inicial, com a reversão das
custas processuais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO IRRE-
GULAR. NULIDADE. MUNICÍPIO. Afronta o art. 37, II, e § 2º,
da Constituição Federal, decisão que deixa de declarar a nulidade da
contratação argüida pelo Ministério Público sem que tenha havido
prova por parte do reclamante de que sua admissão deu-se mediante
concurso público, e, em face da prestação de serviço, defere parcelas
diversas da contraprestação pactuada. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-719.218/2000.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCOS VINICIO ZANCHETTA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE

ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
ADVOGADO : DR. JEFERSON DA COSTA DANNUS
RECORRIDO(S) : JOSÉ JOÃO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. CECÍLIA RAMOS MACEDO DE

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos, por violação do
art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal, e contrariedade ao Enun-
ciado 363 do TST e, no mérito, dar-lhes provimento para julgar
improcedentes os pedidos formulados na inicial, com a reversão das
custas processuais, ficando dispensado o reclamante do recolhimento
(fl. 06).
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA. CONTRATAÇÃO. NU-
LIDADE. AUTARQUIA MUNICIPAL. Afronta o art. 37, II, e § 2º,
da Constituição Federal, decisão que, mesmo definindo pela nulidade
da contratação do reclamante, em face da prestação de serviço defere
parcelas diversas da contraprestação pactuada, sem que tenha havido,
todavia, a submissão a prévio concurso público. Recursos conhecidos
e providos.

PROCESSO : AIRR-721.301/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MEDEIROS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE DIAS COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Recurso de revista que não
preenche os requisitos do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-721.540/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PRESIDENTE LTDA.
ADVOGADO : DR. RAFAEL ANTÔNIO PAULA DE AL-

MADA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA TEODORA TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS -
ÔNUS DA PROVA. MULTA CONVENCIONAL. O obstáculo ao
seguimento do recurso deve permanecer, em face do conteúdo factual
da controvérsia, que a situa fora da abrangência jurisdicional desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-721.690/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILVAN ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : TECMAN MANUTENÇÃO, MONTAGEM

E INSTALAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. PÉROLA FRANCISCA CARMIGNA-

NI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aresto sem especi-
ficidade ou proveniente do mesmo tribunal prolator da decisão im-
pugnada. Não observância da regra contida no artigo 896, “a” da
C LT . Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-721.692/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : DEMERVAL GREGÓRIO DE OLIVEIRA

FILHO
ADVOGADA : DRA. DENISE NEVES LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO ART.
477 DA CLT e ADICIONAL DE RISCO. O obstáculo ao se-
guimento do recurso deve permanecer, em face do conteúdo factual
da controvérsia, que a situa fora da abrangência jurisdicional desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-723.004/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BADESSA NETO
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA LEMES
ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE REGIS-
TRO DE PROTOCOLO. 1. O recurso de revista é interposto junto
ao Tribunal Regional prolator da decisão recorrida; e não, diretamente
no TST, competente para julgá-lo. Realiza-se o exame da admis-
sibilidade, via de regra, duas vezes: primeiramente, a admissibilidade
é apreciada por despacho na origem, se admitido, e, a despeito disso,
cabe a esta Corte realizar novo exame de admissibilidade, cuja de-
cisão não se vincula àquela. Assim, cabe à Turma do TST o pro-
nunciamento definitivo acerca da admissibilidade do recurso de re-
vista. 2. Ausente o registro do protocolo de apresentação do recurso
de revista no Tribunal Regional do Trabalho é inviável a aferição de
sua tempestividade. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-723.073/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : FELICÍSSIMO LIBÉRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXCLUSÃO DAS HORAS
EXTRAS RELATIVAS À 7ª E 8ª HORAS TRABALHADAS
FRENTE A DESCARACTERIZAÇÃO DO TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. A divergência sepultada por ite-
rativa e notória jurisprudência desta Corte (Enunciados 360/TST), não
tem o condão de lançar o recurso de revista para além do conhe-
cimento (§ 4º do art. 896/CLT e En. 333/TST). Também não se há
falar em violação direta e literal a dispositivo de lei federal, quando
o Eg. Regional aplicou a norma ao caso concreto emprestando-lhe
interpretação jungida ao entendimento desta Corte. REVISTA NÃO
CONHECIDA. DIVISOR 180. VIOLAÇÃO AO ART. 468 DA
CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - Não tendo sido
a matéria abordada pelo regional, ocorreu a ausência de preques-
tionamento, imprescindível nesta fase recursal. Assim, na espécie, o
recurso não é passível de admissão, conforme inteligência sedimen-
tada no Enunciado 297 do C. TST. REVISTA NÃO CONHECIDA.
MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA. A
divergência jurisprudencial invocada pela recorrente, no particular,
não serve para autorizar a admissibilidade da revista, vez que su-
perada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte. (Aplicação
do § 4º, do art. 896, da CLT). No que tange à alegação de violação
aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, tais dispositivos legais não
são aplicáveis na hipótese, porque o deslinde da controvérsia não
consistia em definir a quem competia o ônus da prova, logo, a revista
não merece ser conhecida, sob o fundamento de infringência às nor-
mas em exame.REVISTA NÃO CONHECIDA. CONFISSÃO FIC-
TA EM DECORRÊNCIA DOS EFEITOS DA APLICABILIDA-
DE DO ART. 359 DO CPC. Os arestos invocados a demonstrar o
dissenso pretoriano não autorizam o processamento do recurso ex-
traordinário, frente a sua inespecificidade com a questão abordada no
acórdão relativamente à inobservância ao cumprimento de determi-
nação do juízo para exibição de documentos para a qual pendia a
cominação do art. 359 do CPC. REVISTA NÃO CONHECIDA
POR ÓBICE NOS ENUNCIADO 296 DO TST.

PROCESSO : RR-723.074/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CLAUDINEI JOSÉ DE FREITAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada.
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EMENTA: REDUÇÃO DA HORA NOTURNA. O inciso XIV, do
artigo 7º, da Constituição Federal define a jornada de seis horas para
turnos ininterruptos de revezamento, ressalvando a possibilidade de
disposição normativa em contrário. Tal questão não possui qualquer
relação com a hora ficta disciplinada pelo art. 73 da CLT, logo, não
se verifica na hipótese afronta direta e literal ao dispositivo cons-
titucional em exame, o que obsta a admissibilidade do recurso de
revista, em face do que dispõe o art. 896, alínea “c”, da CLT. O
dissenso jurisprudencial também não socorre o apelo frente a ausência
de indicação da fonte proveniente do acórdão paradigma, encontrando
óbice no En. 337 do TST. REVISTA NÃO CONHECIDA. MI-
NUTOS RESIDUAIS CONSIDERADOS COMO EXTRAS. A di-
vergência jurisprudencial invocada pela recorrente, no particular, não
serve para autorizar a admissibilidade da revista, vez que superada
por iterativa e notória jurisprudência desta Corte. (Aplicação do § 4º,
do art. 896, da CLT). No que tange à alegação de violação aos artigos
818 da CLT e 333, I, do CPC, tais dispositivos legais não são
aplicáveis na hipótese, porque o deslinde da controvérsia não con-
sistia em definir a quem competia o ônus da prova, logo, a revista não
merece ser conhecida, sob o fundamento de infringência às normas
em exame. REVISTA NÃO CONHECIDA. CONFISSÃO FICTA
EM DECORRÊNCIA DOS EFEITOS DA APLICABILIDADE
DO ART. 359 DO CPC. Os arestos invocados a demonstrar o dis-
senso pretoriano não autorizam o processamento do recurso extraor-
dinário, frente a sua inespecificidade com a questão abordada no
acórdão relativamente à inobservância ao cumprimento de determi-
nação do juízo para exibição de documentos para a qual pendia a
cominação do art. 359 do CPC. REVISTA NÃO CONHECIDA
POR ÓBICE NO EN. 296 DO TST.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REEXAME DE PROVAS
- Incabível o Recurso de Revista para reexame do conjunto fático-
probatório citado no acórdão. Inteligência do Enunciado nº 126/TST.
RECURSO NÃO CONHECIDO. REFLEXOS DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. A presente Revista não alcança admis-
sibilidade, ante a inespecificidade do único aresto transcrito à fls. 457,
vez que o Regional não se manifestou sobre a natureza do adicional
de periculosidade. Óbice do Enunciado 296/TST. REVISTA NÃO
CONHECIDA.

PROCESSO : RR-723.799/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : WILLER HIGINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada.
EMENTA: EXCLUSÃO DAS HORAS EXTRAS RELATIVAS À
7ª E 8ª HORAS TRABALHADAS FRENTE A DESCARACTE-
RIZAÇÃO DO TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO
OU PREVALÊNCIA DA CONDENAÇÃO APENAS QUANTO
AO ADICIONAL LEGAL OU CONVENCIONAL. A divergência
sepultada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte (Enun-
ciados 360 e 275 do TST), não tem o condão de lançar o recurso de
revista para além do conhecimento (§ 4º do art. 896/CLT e En.
333/TST). Também não se há falar em violação direta e literal a
dispositivo Constitucional, quando o Eg. Regional aplicou a norma ao
caso concreto emprestando-lhe interpretação jungida ao entendimento
desta Corte. REVISTA NÃO CONHECIDA. DIVISOR 180. Não se
viabiliza a revista por dissenso pretoriano por óbice no Enunciado
296 do TST, tendo em vista que os arestos paradigmas não guardam
especificidade com a matéria tratada no acórdão. Não há que se falar
em violação ao art. 468 da CLT, vez que não houve emissão de tese
pelo Regional. Assim, na espécie, o recurso não é passível de co-
nhecimento, conforme inteligência sedimentada no Enunciado 297 do
C. TST. REVISTA NÃO CONHECIDA. MINUTOS RESIDUAIS
CONSIDERADOS COMO EXTRAS. A divergência jurisprudencial
invocada pela recorrente, no particular, não serve para autorizar a
admissibilidade da revista, vez que superada por iterativa e notória
jurisprudência desta Corte. (Aplicação do § 4º, do art. 896, da CLT).
No que tange à alegação de violação aos artigos 818 da CLT e 333,
I, do CPC, tais dispositivos legais não são aplicáveis na hipótese,
porque o deslinde da controvérsia não consistia em definir a quem
competia o ônus da prova, logo, a revista não merece ser conhecida,
sob o fundamento de infringência às normas em exame. R E V I S TA
NÃO CONHECIDA. REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO A
TÍTULO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. Os honorários periciais
são estipulados conforme o prudente arbítrio dos julgadores, a partir
de uma análise conjunta da complexidade dos trabalhos realizados
pelo expert, da natureza e do tempo neles despendidos. A decisão,
devidamente fundamentada, não encerra ofensa a qualquer dispo-
sitivo, sendo certo que não deve se vincular a qualquer regramento
legal, neste particular. O dissenso pretoriano também não autoriza a
revista por óbice do Enunciado 296/TST. Revista não conhecida.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REEXAME DE PROVAS
- Incabível o Recurso de Revista para reexame do conjunto fático-
probatório citado no acórdão. Inteligência do Enunciado nº 126/TST.
RECURSO NÃO CONHECIDO. REFLEXOS DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. A presente Revista não alcança admis-
sibilidade, vez que a decisão do Regional encontra-se em consonância
com o Enunciado 132 do TST. Óbice do Enunciado 333/TST. RE-
VISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : RR-726.136/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO SISTEMA S.A.
ADVOGADO : DR. VALDIR CAPOZZI
RECORRIDO(S) : TAMOTU IMURA
ADVOGADO : DR. RAMON MARIN

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista pa-
tronal no tocante ao tema CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA
PRÓPRIA, por violação do art. 459, parágrafo 1º, da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja observada a
correção monetária a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao
trabalhado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A decisão revisanda entra
em rota de colisão com o entendimento consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : AG-ED-RR-726.919/2001.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : IZABEL SIMONE SOUZA ALVES
ADVOGADO : DR. WALTER RODRIGO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Merece ser mantida a de-
cisão agravada quando o agravante não consegue infirmar seus fun-
damentos. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-727.593/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : NELCI TERESINHA BOBATO KOZLO-

VISKI
ADVOGADO : DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - CODA-
PA R

ADVOGADO : DR. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. ACRÉSCIMO
LEGAL DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. PER-
MANÊNCIA NO EMPREGO. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. CONTRATO NULO. A aposentadoria espontânea, nos ter-
mos do art. 453 da CLT, extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continue a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim, indevido é o cálculo da
acréscimo legal de 40% sobre os depósitos do FGTS anteriores ao
jubilamento. Inteligência da Orientação Jurisprudencial 177 da SDI.
Por outro lado, após a Constituição da República de 1988, o ingresso
no serviço público depende de aprovação em concurso público, re-
quisito que, uma vez não satisfeito, torna nulo o contrato posterior à
aposentadoria. Exegese que se extrai da Súmula 363 do TST. Recurso
de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-729.141/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MARLÚCIO DE JESUS MOREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para esclarecer que a aplicação do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte afasta a indicada
afronta ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

PROCESSO : ED-RR-729.142/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO GOMES TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos, sem, contudo, conferir-lhes efeito modifi-
cativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos acerca do recém edi-
tado item nº 280 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1, não lhes
conferindo, contudo, efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-730.493/2001.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LATICÍNIOS MARAJÓ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MIGUEL SOBRINHO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. CHARLES ANDRÉ SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PE-
NHORA DE BEM PRIVATIVO DO SÓCIO. Não havendo com-
prometimento direto de norma constitucional, fica afastada a hipótese
de cabimento do recurso de revista, em processo de execução, nos
termos do art. 896, § 2°, da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730.736/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON VIANA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TESTEMUNHA Le-
gitimidade da atuação processual da testemunha que também participe
de ação contra a parte reclamada. Trata-se de controvérsia apaziguada
pelo Enunciado 357 desta desta Corte, e que afasta a hipótese de
afronta ao art. 405 do CPC e 829 da CLT. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731.261/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO MOTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA HADDAD DAUD
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A falta de impugnação
dos fundamentos contidos no despacho de admissibilidade torna o
agravo destituído de fundamentação. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-732.548/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NAUR ARIVALDO AFONSO
ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARGO DE CON-
FIANÇA. Matéria de natureza fático-probatória, nos moldes do
Enunciado nº 126 do C. TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-734.362/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO ORDINÁRIO. SÚMULA 16 DO TST. É inafastável a
aplicação do óbice contido na Súmula 16 desta Corte quando o
recurso ordinário é julgado intempestivo por ausente a comprovação,
no ato da interposição, do recebimento da notificação após o prazo de
48 horas de sua expedição. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.
PROCESSO : AIRR-735.288/2001.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CASA ARTHUR HAAS - COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AÉCIO DA SILVA CARDOSO
ADVOGADA : DRA. GENOVEVA MARTINS DE MO-

RAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRA-
TAÇÃO. O agravo de instrumento é recurso que propicia juízo de
retratação, pois o prolator do despacho agravado, frente aos fun-
damentos expendidos pelo recorrente (agravante), poderá reconsiderá-
lo. Logo, o agravante não poderá fugir dos termos do despacho
agravado, visto que somente estes devem ser combatidos no objetivo
de destrancar o recurso que se pretende processar. Assim, não merece
conhecimento o agravo de instrumento que reedita, ipsis litteris, os
fundamentos do recurso de revista sem combater os fundamentos do
despacho agravado. Agravo de Instrumento a que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-737.029/2001.9 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO TADEU SÁ
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVI-

ÇOS E INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

<!ID814428-4>

PROCESSO : RR-737.524/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MAURÍCIO SANTOS
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS
DECISÃO:à unanimidade, em não conhecer do Recurso de Revista
da reclamada.
EMENTA: HORAS EXTRAS PROVENIENTES DE MINUTOS
RESIDUAIS. A divergência jurisprudencial invocada pela Recor-
rente, no particular, não serve para autorizar a admissibilidade da
revista, vez que superada por iterativa e notória jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na OJ nº 23. (Aplicação do § 4º, do art. 896,
da CLT). No que tange à alegação de violação aos artigos 818 da CLT
e 333, I, do CPC, tais dispositivos legais não são aplicáveis na
hipótese, porque o deslinde da controvérsia não consistia em definir a
quem competia o ônus da prova, logo, a revista não merece ser
conhecida, sob o fundamento de infringência às normas em exame.
Não se há falar, também, em violação literal aos artigos 3º, I e 5º, II
da CF, porquanto o acórdão não pronunciou tese quanto a esses
dispositivos, não havendo o devido prequestionamento nos termos do
En. 297/TST. Também não restou demonstrada a violação ao artigo 4º
da CLT; ao contrário, o Eg. Regional aplicou corretamente essa a
norma ao caso concreto, emprestando-lhe interpretação jungida ao
entendimento desta Corte. RECURSO NÃO CONHECIDO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão hostilizada está
em inteira harmonia com a OJ nº 5 da SDI-1/TST, sendo devido o
adicional de periculosidade de forma integral, independentemente de
exposição constante ou intermitente, desta forma, o apelo encontra
óbice no En. 333/TST. Quanto à realização de trabalho em condições
de risco, a decisão recorrida está assentada no conjunto fático-pro-
batório, o que obsta o conhecimento do apelo por óbice do En.
126/TST. Não houve emissão de tese pelo Regional quanto à apli-
cação da OJ 04 da SDI-1, muito menos quanto ao preceituado pelo
art. 5º, II, da CF (En. 297/TST). RECURSO NÃO CONHECIDO.
REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A de-
cisão recorrida está em consonância com o En. 132/TST e reiteradas
decisões desta Corte, que entende que o adicional de periculosidade é
devido em decorrência do trabalho em condições de perigo, sendo
patente a sua natureza salarial, razão pela qual são cabíveis os re-
flexos. RECURSO NÃO CONHECIDO. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. O acórdão está fundamentado na análise conjunta da com-
plexidade dos trabalhos realizados pelo Perito a partir da natureza e
do tempo neles despendidos, sendo que a possível reforma dessa
decisão exigiria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos
autos, providência incompatível com a fase extraordinária em que se
encontra o processo, atraindo, assim, a aplicação do Enunciado n.º
126 do TST como óbice ao prosseguimento CLT. REVISTA NÃO
CONHECIDA. INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS E ADI-
CIONAIS NOTURNOS NO DESCANSO SEMANAL REMUNE-
RADO. O Regional asseverou que a hipótese, tanto em relação às
horas extras quanto ao adicional noturno, são de verbas não quitadas,
desta forma, para se chegar a uma conclusão contrária, necessário
seria analisar o constante no TRCT, o que implicaria no revolvimento
do conjunto fático-probatório, obstado pelo Enunciado nº 126/TST.
Ademais, em se tratando de verba não quitada, tem-se que a decisão
recorrida está em consonância com o En. nº 330/TST e também em
consonância com o En. 60/TST, tendo em vista que o adicional
noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para
todos os efeitos (En. 333/TST). Em relação às possíveis violações
constitucionais apontadas, não houve a indicação expressa dos dis-
positivos tidos como violados, que, por óbice da OJ 94 da SDI-1/TST,
o apelo não merece ser conhecido. REVISTA NÃO CONHECIDA.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. O recurso encontra-se desfundamen-
tado à luz do art. 896 da CLT, posto que limitou a discorrer acerca
das razões de sua insurgência e a propugnar a reforma da decisão,
sem trazer aresto para confronto ou indicar dispositivos legais ou
constitucionais que entenda violados. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.

PROCESSO : AIRR-740.720/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D O ( S ) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-

NAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO FABRI DE MACE-

NA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA - MULTA DE 40% DO FGTS. O despacho de-
negatório do seguimento do recurso de revista deve ser mantido
quando respaldado na aplicação da jurisprudência desta Corte (O.J.
177 SDI/TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-741.661/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADA : DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO

PENIDO
RECORRIDO(S) : MARCOS ELI RODRIGUES ANDRADE
ADVOGADO : DR. BELMIRO MATIAS DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. Tendo a Corte de origem asseverado
que o reclamante se desincumbiu do ônus de provar o fato cons-
titutivo de seu direito ao pagamento de horas extras, e, ainda, tendo
consignado que não há nos autos demonstração no sentido de que a
jornada de trabalho encontrava-se devidamente registrada, somente se
poderia chegar a conclusão contrária mediante o revolvimento do
conjunto fático-probatório, o que é vedado em exame de RR, nos
termos do Enunciado nº 126/TST. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-741.663/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EUGÊNIO CARLOS SILVESTRE DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para esclarecer que a aplicação do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte afasta a indicada
afronta ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

PROCESSO : ED-RR-741.664/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LAÉRCIO ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARCILENE KERLHY ALVES

M A RT I N S
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para esclarecer que a aplicação do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte afasta a indicada
afronta ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

PROCESSO : RR-741.748/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO DA CUNHA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:à unanimidade, em conhecer parcialmente do Recurso de
Revista da reclamada, no tocante à correção monetária e, no mérito,
dar-lhe provimento para que esta seja aplicada somente a partir do 5º
dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXCLUSÃO DAS HORAS
EXTRAS RELATIVAS À 7ª E 8ª HORAS TRABALHADAS
FRENTE A DESCARACTERIZAÇÃO DO TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. A divergência sepultada por ite-
rativa e notória jurisprudência desta Corte (Enunciados 360/TST), não
tem o condão de lançar o recurso de revista para além do conhe-
cimento (§ 4º do art. 896/CLT e En. 333/TST). Também não se há
falar em violação direta e literal a dispositivo de lei federal, quando
o Eg. Regional aplicou a norma ao caso concreto emprestando-lhe
interpretação jungida ao entendimento desta Corte. REVISTA NÃO
CONHECIDA. DIVISOR 180. VIOLAÇÃO AO ART. 468 DA
CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - Não tendo sido
a matéria abordada pelo regional, ocorreu a ausência de preques-

tionamento, imprescindível nesta fase recursal. Assim, na espécie, o
recurso não é passível de admissão, conforme inteligência sedimen-
tada no Enunciado 297 do C. TST. REVISTA NÃO CONHECIDA.
MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA. A
divergência jurisprudencial invocada pela recorrente, no particular,
não serve para autorizar a admissibilidade da revista, vez que su-
perada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte. (Aplicação
do § 4º, do art. 896, da CLT). No que tange à alegação de violação
aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, tais dispositivos legais não
são aplicáveis na hipótese, porque o deslinde da controvérsia não
consistia em definir a quem competia o ônus da prova, logo, a revista
não merece ser conhecida, sob o fundamento de infringência às nor-
mas em exame. REVISTA NÃO CONHECIDA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. REEXAME DE PROVAS - Incabível o Re-
curso de Revista para reexame do conjunto fático-probatório citado
no acórdão. Inteligência do Enunciado nº 126/TST. RECURSO NÃO
CONHECIDO. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. O Regional decidiu em consonância com a Súmula nº. 132
do TST e com a jurisprudência dominante desta Corte, no sentido de
que a natureza salarial do adicional de periculosidade o inclui na base
de cálculo de outras parcelas. Óbice fulcrado no Enunciado 333/TST.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. HONORÁRIOS
PERICIAIS. Os paradigmas apresentados contêm tese convergente
com a decisão recorrida, ao afirmarem que a fixação dos honorários
deve observar uma razoável proporção com a complexidade do tra-
balho do perito. Necessária a análise do laudo pericial para que se
possa fixar os honorários (Súmula 126 do TST). RECURSO DE
REVISTA NÃO CONHECIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. “O pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços” (Orientação
Jurisprudencial n.º 124 da SBDI-1/TST). RECURSO DE REVISTA
CONHECIDO PARCIALMENTE E PROVIDO.

PROCESSO : ED-RR-743.716/2001.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : DOMINGOS SÁVIO MOREIRA DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RODRIGUES DOS PAS-

SOS
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Omissão inexistente. Embargos
que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-744.721/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL - CETESB

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO CRUZ DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. FÁBIO JOÃO BASSOLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
Matéria de natureza fático-probatória, nos moldes do Enunciado nº
126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-746.673/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ADILSON DE OLIVEIRA PEREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade de votos, conhecer do apelo apenas
quanto aos temas “Empregado horista. Horas extras” e “Atualização
dos depósitos de FGTS”, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, negar provimento ao Recurso de Revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
A divergência sepultada por iterativa e notória jurisprudência desta

Corte (Enunciados 360 e 275 do TST), não tem o condão de lançar o
recurso de revista para além do conhecimento (§ 4º do art. 896/CLT
e En. 333/TST). Também não se há falar em violação direta e literal
a dispositivo de lei federal, quando o Eg. Regional aplicou a norma
ao caso concreto emprestando-lhe interpretação jungida ao enten-
dimento desta Corte. Recurso não conhecido. EMPREGADO HO-
RISTA. HORAS EXTRAS - Tendo o Tribunal Regional consignado
que o obreiro era submetido a turno ininterrupto de revezamento, o
mesmo faz jus ao pagamento das horas extraordinária laboradas além
da 6ª, bem como ao respectivo adicional, conforme preceitua o art. 7º,
inciso XIV da CF/88. O entendimento de que é devido apenas o
adicional de horas extras correspondente, implica em esvaziar subs-
tancialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio fun-
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damental do Direito do Trabalho de que suas normas devem ser
interpretadas no sentido de ampliar, e não de restringir a proteção e as
conquistas da parte hipossuficiente. Recurso conhecido e despro-
vido. HORA NOTURNA REDUZIDA - Não tendo sido a matéria
abordada pelo regional sob a ótica do art. 7º, inciso XXVI da Cons-
tituição Federal, ocorreu a ausência de prequestionamento, impres-
cindível nesta fase recursal. Assim, na espécie, o recurso não é pas-
sível de admissão, conforme inteligência sedimentada no Enunciado
297 do C. TST. Recurso não conhecido. ATUALIZAÇÃO DOS
DEPÓSITOS DE FGTS - Correta a decisão regional ao consignar
que as diferenças relativas ao FGTS devem ser atualizadas com a
observância do mesmo critério aplicado à atualização dos débitos
trabalhistas, haja vista tratar-se de parcelas provenientes de decisão
judicial. Desse entendimento, extrai-se que o critério de atualização
dos depósitos do FGTS estabelecido na Lei 8.036/90 aplica-se apenas
aos valores depositados regularmente na conta vinculada do empre-
gado. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-749.714/2001.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADA : DRA. NATÉRCIA CRISTINA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DO VALE
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-750.974/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : EDMIR RUIZ
ADVOGADO : DR. ROSELY BATISTA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-751.320/2001.9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NETO NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO TEIXEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
aos Agravos de Instrumento, pois as partes não conseguiram des-
constituir os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : RR-751.730/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ADALBERTO SANTIAGO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXCLUSÃO DAS HORAS
EXTRAS RELATIVAS À 7ª E 8ª HORAS TRABALHADAS
FRENTE A DESCARACTERIZAÇÃO DO TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. A divergência sepultada por ite-
rativa e notória jurisprudência desta Corte (Enunciados 360/TST), não
tem o condão de lançar o recurso de revista para além do conhe-
cimento (§ 4º do art. 896/CLT e En. 333/TST). Também não se há
falar em violação direta e literal a dispositivo de lei federal, quando
o Eg. Regional aplicou a norma ao caso concreto emprestando-lhe
interpretação jungida ao entendimento desta Corte. REVISTA NÃO
CONHECIDA. DIVISOR 180. VIOLAÇÃO AO ART. 468 DA
CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - Não tendo sido
a matéria abordada pelo regional, ocorreu a ausência de preques-
tionamento, imprescindível nesta fase recursal. Assim, na espécie, o
recurso não é passível de admissão, conforme inteligência sedimen-
tada no Enunciado 297 do C. TST. REVISTA NÃO CONHECIDA.
CONFISSÃO FICTA EM DECORRÊNCIA DOS EFEITOS DA

APLICABILIDADE DO ART. 359 DO CPC. Os arestos invocados
a demonstrar o dissenso pretoriano não autorizam o processamento do
recurso extraordinário, frente a sua inespecificidade com a questão
abordada no acórdão relativamente à inobservância ao cumprimento
de determinação do juízo para exibição de documentos para a qual
pendia a cominação do art. 359 do CPC. REVISTA NÃO CO-
NHECIDA POR ÓBICE NO ENUNCIADO. 296 DO TST.

PROCESSO : AIRR-752.090/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADÃO BATISTA LANDIM
ADVOGADO : DR. MAURO DINIZ BAPTISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-752.092/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HELENA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-752.093/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE -
SINDEESS

ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE
A G R AVA D O ( S ) : CASA DE SAÚDE SANTA MARIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO DE MENDONÇA CAM-

POS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-752.310/2001.0 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO EPIXUNA DA TRINDADE
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. Inexistência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do
CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-752.324/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
A G R AVA D O ( S ) : GARAGEM SÃO JUDAS TADEU LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPETÊNCIA.
JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. LEI
8.984/95. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS PREVISTAS EM
NORMA COLETIVA. 1. A Lei 8.984/95 não atribui competência à
Justiça do Trabalho para apreciar ação de cumprimento proposta por
sindicato patronal em face de empresa por ele representada, mediante
a qual pretende o sindicato o pagamento de contribuição assistencial
estipulado em norma coletiva, por se tratar de disposição alheia a
normas e condições de trabalho, que se insere na órbita do direito
privado. 2. Admissibilidade do Recurso de Revista que encontra óbice
na Súmula 333 desta Corte. 3. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-758.183/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BENEDITO BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO DE-
NEGATÓRIO. NULIDADE. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. O despacho denegatório de recurso de revista constitui
mero juízo de admissibilidade exercido pelo presidente ou vice-pre-
sidente do Regional nos termos de seu regimento interno, não vin-
culando a instância superior e não exaurindo a matéria a ser abordada
em agravo de instrumento, razão pela qual não possui a mácula de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Agravo não provido.
2. FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. Especificamente
quanto ao ônus da prova em relação às diferenças dos depósitos de
FGTS, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte nos
termos da Orientaçâo Jurisprudencial 301, não se vislumbrando as
ofensas aos dispositivos legais apontados. Nego provimento. 3.
FGTS. PRESCRIÇÃO. Verifica-se que o acórdão não analisou a
questão referente à prescrição do direito de reclamar o recolhimento
da contribuição referente ao FGTS, tampouco a agravante opôs os
devidos embargos declaratórios para sanar a possível omissão, não se
encontrando a matéria prequestionada. Assim, induvidosa a incidên-
cia, in casu, do Enunciado 297 desta Corte. Nego provimento. 4.
MULTA PELO NÃO-RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO
FGTS ("ASTREINTES"). Considerando-se que o art. 461, § 4º, do
CPC autoriza a aplicação da multa com o objetivo de induzir ao
cumprimento da obrigação, in casu pelo não recolhimento de parcelas
do FGTS, de ofício pelo juiz, não se vislumbram as violações aos
dispositivos legais invocados. Nego provimento.

PROCESSO : AIRR-758.556/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. BENEDITO AUGUSTO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FABIANA APARECIDA GUERREIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Não se viabiliza recurso de revista quando o
tema já se encontra pacificado por este Tribunal, esbarrando a pre-
tensão recursal no óbice do § 4º do art. 896 da CLT e do Enunciado
333 desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-759.110/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADA : DRA. SANDRA DE OLIVEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR FERREIRA CAMARU
ADVOGADO : DR. MIRELLE DOS S. OTTONI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO DE-
NEGATÓRIO. NULIDADE. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. O despacho denegatório de recurso de revista constitui mero
juízo de admissibilidade exercido pelo presidente ou vice-presidente
do Regional nos termos de seu regimento interno, não vinculando a
instância superior e não exaurindo a matéria a ser abordada em
agravo de instrumento, razão pela qual não possui a mácula de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional. Agravo não provido. 2.
ADICIONAL DE RISCO PREVISTO EM ACORDO COLETIVO.
INCIDÊNCIA. ENUNCIADO 296 DO TST. A divergência juris-
prudencial apta a ensejar a admissibilidade da revista deve ser es-
pecífica, revelando a existência de teses diversas na interpretação de
um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as en-
sejaram, nos termos do Enunciado 296 do TST. Agravo não pro-
vido.
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PROCESSO : AIRR-759.299/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Relator:Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira
Agravante(s):Fundação para o Desenvolvimento da Educação -
FDE
Advogado:Dr. Miguel Amorim de Oliveira
Agravado(s):Ricardo Guimarães
Advogado:Dr. Carla Z. Felgueiras
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-
DADE. Vige no Processo do Trabalho o princípio da irrecorribi-
lidade, de imediato, das decisões interlocutórias, classificada como tal
a que reconhece como empregatícia a relação de trabalho, deter-
minando o retorno dos autos à Vara de origem para julgamento dos
pedidos declinados na petição inicial. Enunciado 214 do TST. Agravo
de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-760.584/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Relator:Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira
Agravante(s):Tintas Renner S.A.
Advogado:Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino
Agravado(s):Sérgio Luis de Oliveira
Advogado:Dr. Paulo Roberto C. Gambôa
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO 330
DO TST. PREQUESTIONAMENTO. Para configurar decisão dis-
sonante da jurisprudência pacificada do TST não basta o Regional
emitir juízo contrário ao disposto em enunciado, fazendo-se mister
explicitar no acórdão se os pressupostos nele previstos encontram-se
preenchidos, pois somente assim o órgão ad quem poderá averiguar a
ocorrência ou não da alegada contrariedade. Não havendo o neces-
sário prequestionamento no caso em análise, nos moldes do Enun-
ciado 297 do TST, nega-se provimento ao agravo. 2.ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE . PROVA EMPRESTADA. Não se vis-
lumbram no acórdão elementos suficientes para concluir-se, conforme
afirma a agravante, que as perícias utilizadas como prova emprestada
foram realizadas em períodos distintos e dizem respeito a atividades
diversas das desempenhadas pelo reclamante, sendo que a decisão
não abarcou a amplitude dos fatos elencados no recurso, carecendo do
necessário prequestionamento, incidinco in casu, o óbice do Enun-
ciado 297 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-760.666/2001.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

Relatora:Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar
Agravante(s):Município de Osasco
P ro c u r a d o r : Dr. Aylton Cesar Grizi Oliva
Agravado(s):Geraldo Dias de Morais
Advogado:Dr. Wander Bolognesi
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Agravo regimental a que se
nega provimento, uma vez que não desconstituídos os fundamentos
do despacho que negou seguimento ao recurso de revista. O re-
clamado pretendia a reforma do acórdão proferido em agravo de
petição quanto ao ônus pelos descontos previdenciários e fiscais, sem
contudo, obedecer ao requisito do art. 896, § 2º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-760.888/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DE SOUZA NOLETO
ADVOGADA : DRA. NEUZA CLÁUDIA SEIXAS AN-

DRÉ
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRAIA DE

VERSAILLES
ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPOSTO. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ENUNCIADO 296
DO TST. Consoante estabelece o § 1º do art. 843 da CLT, combinado
com o art. 12 do CPC, a representação em juízo do condomínio será
mediante a figura do síndico ou administrador, igualmente por pre-
posto por eles indicado, pois ao empregador é facultado essa subs-
tituição. No caso em apreço constou no acórdão que a carta de
preposição fora outorgada pelo próprio síndico a empregado do con-
domínio, não se verificando a afronta apontada. 2. VALIDADE DOS
INSTRUMENTOS SINDICAIS NÃO AUTENTICADOS. O acór-
dão expressamente deu validade aos instrumentos normativos car-
reados aos autos, não o fazendo no tocante às circulares, assim, não
houve sucumbência quanto à matéria nesse aspecto. Todavia, quanto
à alegação de que as diferenças salariais e a indenização da cesta
básica estão previstas nos instrumentos normativos, verifica-se que a
pretensão recursal encontra curso obrigatório no reexame de fatos e
provas, para o que incabível o recurso de natureza extraordinária,
mormente o de revista (Enunciado 126). 3. PRESCRIÇÃO. Não se
vislumbra contrariedade ao Enunciado 268 desta Corte, acórdão que
conclui pela interrupção da prescrição em relação aos pedidos cons-
tantes da primeira ação, não podendo ser aproveitada em relação à
segunda reclamatória cujos pedidos são distintos.

PROCESSO : AIRR-760.890/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WANDA MOURA DOMINGUES
ADVOGADA : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : SOLÓTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DE OLIVEIRA CAS-

TILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA DA GESTANTE. AUSÊNCIA DE CUMPRIMEN-
TO DA OBRIGAÇÃO DE COMUNICAR À EMPREGADORA
O ESTADO GRAVÍDICO. Decisão que vai ao encontro da atual,
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho
não enseja a interposição de recurso de revista. Inteligência do art.
896, § 4º da CLT. Agravo conhecido ao qual se nega provimento.

PROCESSO : RR-761.281/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CRISTIANO ROSA DE JESUS
ADVOGADO : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXCLUSÃO DAS HORAS
EXTRAS RELATIVAS À 7ª E 8ª HORAS TRABALHADAS
FRENTE A DESCARACTERIZAÇÃO DO TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. A divergência sepultada por ite-
rativa e notória jurisprudência desta Corte (Enunciados 360/TST), não
tem o condão de lançar o recurso de revista para além do conhe-
cimento (§ 4º do art. 896/CLT e En. 333/TST). Também não se há
falar em violação direta e literal a dispositivo de lei federal, quando
o Eg. Regional aplicou a norma ao caso concreto emprestando-lhe
interpretação jungida ao entendimento desta Corte. REVISTA NÃO
CONHECIDA. DIVISOR 180. VIOLAÇÃO AO ART. 468 DA
CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - Não tendo sido
a matéria abordada pelo regional, ocorreu a ausência de preques-
tionamento, imprescindível nesta fase recursal. Assim, na espécie, o
recurso não é passível de admissão, conforme inteligência sedimen-
tada no Enunciado 297 do C. TST. REVISTA NÃO CONHECIDA.
MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA. A
divergência jurisprudencial invocada pela reclamada, no particular,
não serve para autorizar a admissibilidade da revista, vez que su-
perada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte. (Aplicação
do § 4º, do art. 896, da CLT). No que tange à alegação de violação
aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, tais dispositivos legais não
são aplicáveis na hipótese, porque o deslinde da controvérsia não
consistia em definir a quem competia o ônus da prova, logo, a revista
não merece ser conhecida, sob o fundamento de infringência às nor-
mas em exame.REVISTA NÃO CONHECIDA. DIFERENÇAS DE
VERBAS RESCISÓRIAS - ENUNCIADO 330/TST. Inviável aferir
a alegada contrariedade ao Enunciado 330/TST, pois não restou evi-
denciado interesse em recorrer, e a análise da insurgência envolveria
exame da prova, incidindo o Enunciado 126/TST. RECURSO DE
REVISTA NÃO CONHECIDO. CONFISSÃO FICTA EM DE-
CORRÊNCIA DOS EFEITOS DA APLICABILIDADE DO ART.
359 DO CPC. Os arestos invocados a demonstrar o dissenso pre-
toriano não autorizam o processamento do recurso extraordinário,
frente a sua inespecificidade com a questão abordada no acórdão
relativamente à inobservância ao cumprimento de determinação do
juízo para exibição de documentos para a qual pendia a cominação do
art. 359 do CPC. A alegação de violação ao art. 5º, II da CF também
não viabiliza o conhecimento da revista, frente a ausência de pre-
questionamento. Enunciado 297/TST. REVISTA NÃO CONHECI-
DA POR ÓBICE NOS ENUNCIADOS. 296 e 297 DO TST.

PROCESSO : AIRR-761.918/2001.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM AGÊNCIAS E EMPRESAS DE TU-
RISMO DO ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR. JÁDER NILSON DA LUZ DIAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARAENSE DE TURISMO

- PARATUR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-762.056/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU PEREIRA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. DESPEDIDA OBSTATIVA. INO-
CORRÊNCIA. Efetuado o pedido de aposentadoria em época an-
terior à extinção do contrato de trabalho pela empresa, afasta-se a
ilação de que a aposentação foi obstativa da aquisição do direito à
complementação de proventos. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : RR-764.268/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : EDÉSIO ANTUNES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da re-
clamada apenas no que concerne ao tema " Atualização. Depósitos de
FGTS", e no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXCLUSÃO DAS HORAS
EXTRAS RELATIVAS À 7ª E 8ª HORAS TRABALHADAS
FRENTE A DESCARACTERIZAÇÃO DO TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. A divergência sepultada por ite-
rativa e notória jurisprudência desta Corte (Enunciados 360/TST), não
tem o condão de lançar o recurso de revista para além do conhe-
cimento (§ 4º do art. 896/CLT e En. 333/TST). Também não se há
falar em violação direta e literal a dispositivo de lei federal, quando
o Eg. Regional aplicou a norma ao caso concreto emprestando-lhe
interpretação jungida ao entendimento desta Corte. REVISTA NÃO
CONHECIDA. DIVISOR 180. VIOLAÇÃO AO ART. 468 DA
CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - Não tendo sido
a matéria abordada pelo regional, ocorreu a ausência de preques-
tionamento, imprescindível nesta fase recursal. Assim, na espécie, o
recurso não é passível de admissão, conforme inteligência sedimen-
tada no Enunciado 297 do C. TST. REVISTA NÃO CONHECIDA.
MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA. A
divergência jurisprudencial invocada pela reclamada, no particular,
não serve para autorizar a admissibilidade da revista, vez que su-
perada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte. (Aplicação
do § 4º, do art. 896, da CLT). No que tange à alegação de violação
aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, tais dispositivos legais não
são aplicáveis na hipótese, porque o deslinde da controvérsia não
consistia em definir a quem competia o ônus da prova, logo, a revista
não merece ser conhecida, sob o fundamento de infringência às nor-
mas em exame.REVISTA NÃO CONHECIDA. ATUALIZAÇÃO.
DEPÓSITOS DE FGTS. As diferenças relativas ao FGTS devem
ser atualizadas com a observância do mesmo critério aplicado à atua-
lização dos débitos trabalhistas, haja vista tratar-se de parcela objeto
de decisão judicial e acessória das parcelas deferidas no processo. O
critério de atualização dos depósitos do FGTS estabelecido no art. 13
da Lei 8.036/90 aplica-se tão-somente aos valores existentes nas con-
tas vinculadas dos empregados. RECURSO DE REVISTA CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.

PROCESSO : ED-AIRR-766.087/2001.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
ADVOGADO : DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO

BRAGA
EMBARGADO(A) : VICENTE DE PAULA CÂNDIDO
ADVOGADA : DRA. SUELI GARCEZ DE MARTINO

LINS DE FRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OBSCU-
RIDADE. Inexistência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535
do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-766.899/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LUIS PINHEIRO
ADVOGADO : DR. MARCELO CRISSANTO MALLIN
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. RAUL ANIZ ASSAD
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL (CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO
EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO). Constitui ônus
processual da parte agravante promover a formação do instrumento
do agravo com as peças necessárias ao imediato julgamento do re-
curso de revista denegado, caso o agravo seja provido. Incidência da
Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º e incisos, da CLT. Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-767.018/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. ROBERTA ALMEIDA PFEIFER
A G R AVA D O ( S ) : RONILZO ENGEL EBERHARDT E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. (PETIÇÃO E RAZÕES DO RECURSO DE RE-
VISTA). Não se conhece do Agravo de Instrumento quando o agra-
vante deixa de trasladar qualquer das peças obrigatórias de que trata
o art. 897, § 5º e inc. I, da CLT.

PROCESSO : AIRR-767.022/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ORIDES ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. DULCIMAR BITTENCOURT C.

MENDES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
ADVOGADA : DRA. NEUSA MADALENA LINCK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS (CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL E DO
DESPACHO DENEGATÓRIO E GUIA DE RECOLHIMENTO
DO DEPÓSITO RECURSAL). Não se conhece de agravo de ins-
trumento que não apresenta peças essenciais à sua correta formação,
inobservando a exigência contida no art. 897, § 5°, da CLT e no item
X da Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-767.660/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA
ADVOGADO : DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GERSON BARRETO LOPES
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL
REALIZADO FORA DA CONTA VINCULADA DO TRABA-
LHADOR. DISSENSO PRETORIANO NÃO CONFIGURADO.
Partindo do pressuposto de que os arestos trazidos à colação para
demonstrar a ocorrência de dissenso pretoriano esbarram no óbice do
Enunciado 296 do TST, porquanto são inespecíficos, não há prover o
presente apelo recursal. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-770.678/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO VENTURA
ADVOGADO : DR. IRACI DA SILVA BORGES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
ADVOGADO : DR. NOEMI SOUTO MAIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS IN ITINE-
RE. LIMITAÇÃO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.
ENUNCIADO 296 DO TST. A divergência jurisprudencial apta a
ensejar a admissibilidade da revista deve ser específica, revelando a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram, nos termos do
Enunciado 296 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-771.812/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA BEATRIZ RAMALHO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : NACIF DO NASCIMENTO FERREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS HUMBERTO F. SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS HABITUAIS. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DESCARACTERIZADO. HORAS EXCEDENTES
DA JORNADA NORMAL SEMANAL. PAGAMENTO DA HO-
RA NORMAL ACRESCIDA DO ADICIONAL LEGAL. A pres-
tação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compen-
sação de horas. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada
semanal normal devem ser pagas como horas extras. Item 220 da OJ
da SDI-I do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-772.094/2001.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JANUÁRIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : A-AIRR-772.264/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PUBBLICITÁ SUL PROPAGANDA &

MARKETING S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS CORSINI GAM-

BÔA
ADVOGADO : DR. JOÃO THEOTÔNIO M. DE ALMEI-

DA JR.
A G R AVA D O ( S ) : GERSON ANDRÉ OSTWALD PEDRO

DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO-

CHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR-
SO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE EM-
PRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. § 2º DO ART. 2º
DA CLT. ENUNCIADO Nº 126/TST. Sempre que uma ou mais
empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica pró-
pria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra,
constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra ati-
vidade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego,
solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das su-
bordinadas. Estando as informações que comprovem essa situação
contidas no conjunto fático dos autos - documentos dos autos e
depoimento do preposto, é flagrante a incidência do Enunciado nº
126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-772.795/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MI-

LITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. WALDIR FRANCISCO HONORATO

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : WALTER MOACYR DE MORAIS
ADVOGADO : DR. VALTER UZZO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO.
VERSO E ANVERSO. DOCUMENTOS DISTINTOS. Não merece
conhecimento o agravo de instrumento quando não autenticado o
documento trasladado em cópia reprográfica. Se distintos os docu-
mentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de
ambos os lados, porquanto o carimbo de autenticação aposto no
anverso, sem qualquer referência ao verso, somente se presta para
chancelar o documento autônomo ali constante.

PROCESSO : AIRR-772.798/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PRINCESA DO ABC LOCADORA DE

VEÍCULOS, TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PEREIRA KAZIMIERZ
ADVOGADO : DR. WIVALDO SOUZA REIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-772.803/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. WALDIRENE RIBEIRO DA COS-

TA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE V. FOSCARDO
A G R AVA D O ( S ) : REDE BANDEIRANTES DE POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. WAGNER BARBOSA RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-774.143/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : DENISE SERAFIM DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Intervalo Intrajornada. Natureza Jurídica. Reflexos",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, vencido o Exmo. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, negar-lhe provimento.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍ-
DICA. REFLEXOS. A melhor exegese a ser emprestada ao § 4º do
artigo 71 da CLT é no sentido de que a remuneração ali prevista
equipara-se a horas extras propriamente ditas e não a simples in-
denização, tendo em vista o objetivo da lei de enaltecer a importância
do intervalo para repouso e alimentação, considerando ser norma de
saúde e segurança laborais, enfaticamente privilegiado na Consti-
tuição Federal, que no seu art. 7º, inciso XXII, preconiza o direito do
trabalhador em ter reduzidos os “riscos inerentes ao trabalho, por
meio de normas de saúde, higiene e segurança”. Desse modo, tra-
tando-se de desrespeito a intervalo para repouso e alimentação, a
remuneração consistirá no pagamento do período não usufruído, co-
mo se fosse hora efetivamente trabalhada e extraordinária, para todos
os efeitos legais, inclusive no que tange à sua repercussão sobre as
demais verbas salariais. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.454/2001.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEJANE MARIA ALVES DE LIMA
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : FIAÇÃO E TECELAGEM SÃO JOSÉ DO

NORDESTE LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
A pretensão recursal esbarra na figura do prequestionamento, haja
vista que inexistindo menção por parte do acórdão quanto à aplicação
ou não do Enunciado 338 do TST, não se pode, portanto, dizer que
uma decisão fez afirmação contrária ao seu conteúdo, se dele não
tratou explicitamente. Assim, induvidosa a incidência, in casu do
Enunciado 297 desta Corte. Agravo não provido. 2. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. FORNECIMENTO DE EPIs. O presente
tema esbarra no óbice do Enunciado 126 desta Corte, uma vez que,
acrescido ao fato de o teor do acórdão hostilizado não ter delineado
de forma pormenorizada o contexto fático-probatório, tem-se que a
pretensão recursal relativa à análise do fornecimento regular dos EPIs
retrata discordância do quadro fático narrado pelo acórdão objurgado,
encontrando, portanto, curso obrigatório no reexame de fatos e pro-
vas, para o que incabível o recurso de natureza extraordinária, mor-
mente o de revista, mediante o qual somente se processa a devolução
da matéria de direito versada no processo, uma vez que o pro-
nunciamento dos tribunais regionais sobre a prova dos fatos é so-
berana. Agravo não provido. 3. MULTA DO § 8º DO ART. 477 DA
CLT. DESFUNDAMENTAÇÃO. Olvidou-se a agravante, para em-
basar seu pedido, de indicar o dispositivo legal que entendeu violado
ou de trazer à colação arestos para comprovar a ocorrência de dis-
senso jurisprudencial, consoante exigem as alíneas a e c do art. 896
da CLT, razão pela qual não há apreciá-lo, em face da desfunda-
mentação. Agravo a que se nega provimento. 4. HONORÁRIOS
PERICIAS. DISPENSA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
A pretensão recursal esbarra no vício da ausência de prequestio-
namento, pois o Regional não examinou o presente tema à luz da
questão da dispensa de seu pagamento em face de ser beneficiária da
justiça gratuita, o que inviabiliza qualquer manifestação desta Corte
Superior a respeito do tema, por esse prisma, ante a preclusão ope-
rada. Incide, na espécie, o Enunciado nº 297 do TST. Agravo a que
se nega provimento. 5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRIN-
CÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. O tema honorários advocatícios na
Justiça do Trabalho encontra-se sedimentado pelos Enunciados 219 e
329 desta Corte, razão pela qual, não encontra guarida nesta Es-
pecializada, a tese da sucumbência, permanecendo incólumes os dis-
positivos legais e constitucionais tido por violados, pois, os Enun-
ciados e as Orientações Jurisprudenciais representam a síntese de
reiterada subsunção do fato jurídico à legislação vigente. Agravo não
provido.
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PROCESSO : AIRR E RR-775.269/2001.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: VALDIR CAMARGO DE VARGAS

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA JÚLIO GON-
Ç A LV E S

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
da reclamada Rede Ferroviária Federal S.A. (em liqüidação extra-
judicial); e não conhecer do recurso de revista da reclamada ALL -
América Latina Logística do Brasil S.A. Com ressalva de enten-
dimento do Exmo. Senhor Ministro João Batista Brito Pereira.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL). AGRAVO DE INSTRUMENTO TRANSMITIDO VIA
CORREIO ELETRÔNICO - “E-MAIL”. AUSÊNCIA DE CER-
TIFICAÇÃO DIGITAL. INVALIDADE. O artigo 1° da Lei n°
9.800/99 dispõe sobre a utilização de sistema de transmissão de dados
e imagens tipo fac-símile ou outro similar para a prática de atos
processuais que dependam de petição escrita. Pela Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/8/2001, estabeleceu-se a possibilidade de ser con-
ferida validade jurídica aos documentos enviados pelo correio ele-
trônico com a utilização de assinatura digital, equiparando esse modo
de transmissão ao fac-símile. Para isso é necessário possuir cer-
tificação digital reconhecida pela Infra-Estrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, ou seja, é preciso que o documento contenha
chaves criptográficas. As mencionadas chaves criptográficas são a
assinatura digital prevista para o correio eletrônico e que conferem
autenticidade ao documento enviado como também presunção de ve-
racidade em relação aos seus signatários, na forma do artigo 131 do
Código Civil de 1916, consoante dispõe o artigo 10, § 1º, da citada
Medida Provisória. Ocorre que o presente recurso foi transmitido por
correio eletrônico sem a certificação digital exigida para lhe conferir
validade e autenticidade, o que importa em não se reconhecer a sua
existência. Ademais, o original ratificador do Recurso somente foi
protocolado no sexto dia após o término do octídio legal. Assim
sendo, fora do prazo de cinco dias previsto na Lei nº 9.800/99.
Agravo de Instrumento não conhecido. II - RECURSO DE RE-
VISTA DA RECLAMADA ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍS-
TICA DO BRASIL S.A. SUCESSÃO TRABALHISTA. REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. E ALL - AMÉRICA LATINA
LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. O quadro fático delineado no acór-
dão recorrido não revela se o Reclamante foi dispensado antes da
sucessão, como afirma a Recorrente, tampouco se ela ocorreu após,
premissa de suma importância para o deslinde da questão. Dessa
forma, a análise do tema veiculado no Recurso demandaria o re-
volvimento do conjunto fático-probatório para se obter conclusão
acerca da responsabilidade da Demandada ALL - América Latina
Logística do Brasil S.A., uma vez que o aspecto determinante do
tema não foi objeto de menção pelo Tribunal Regional. Têm per-
tinência na espécie os Enunciados nºs 126 e 297 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-776.700/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ONEI DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
A G R AVA D O ( S ) : DEFENDER HANDLING SERVIÇOS AU-

XILIARES DE TRANSPORTE AÉREO
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. SIDNEY PAGANOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO IR-
REGULAR - PROTOCOLO ILEGÍVEL. Se a data do protocolo
do Recurso de Revista mostra-se ilegível, de modo a impossibilitar a
aferição de sua tempestividade, tem-se como irregular o traslado, a
teor do art. 897 da CLT, com redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-776.880/2001.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA USINA SÃO JOÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT
A G R AVA D O ( S ) : ALUIZIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-776.961/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA MARIA RECH
ADVOGADO : DR. CARLOS NORBERTO BARBOSA

DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. É ônus do agravante promover a
formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor da Súmula 272 do
TST e do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-777.381/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA DOS SANTOS NASCIMENTO

E OUTRA
ADVOGADO : DR. VALTER NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-778.376/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VICENTE FERREIRA
ADVOGADO : DR. MARCUS SOUZA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-778.393/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SCHRACK ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO LINS
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA PIRES FISCHER
ADVOGADO : DR. MAURO FERREIRA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-779.170/2001.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO VERA CRUZ LTDA.
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO OLINTO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. LUCIANO EDSON MAGALHÃES

SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-779.399/2001.9 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA ME-
DEIROS

A G R AVA D O ( S ) : TALVANES SILVA BRAGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA

MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA. PENHORA - DEPÓSITO RECURSAL. VIOLAÇÃO DI-
RETA E LITERAL DE NORMA DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. Nos termos do § 2º do art. 896 da CLT, das decisões proferidas
pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em exe-
cução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de
terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa
direta e literal de norma da Constituição Federal, inocorrendo no caso
em análise a exceção alhures prevista. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-779.810/2001.7 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 781130/2001.4

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS

C A RVA L H O
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO COSTA SOBRI-

NHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
em relação ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho - com-
plementação de aposentadoria", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. PETROS. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. É competente a Justiça do Trabalho
para conhecer e julgar demanda relativa à complementação de apo-
sentadoria, nos termos do art. 114 da Constituição Federal, con-
siderando que o dissídio resulta da relação empregatícia havida entre
o reclamante e a PETROBRÁS, empresa instituidora da PETROS.
Recurso conhecido e não provido. 2. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. REGULAMENTO APLICÁVEL. Não cons-
tatada a violação literal de dispositivo de lei, como exige a alínea "c"
do art. 896 da CLT, e tendo sido esse o fundamento único do recurso
de revista, não se viabiliza o seu processamento. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-780.140/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA PORTO-

BRÁS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO AUGUSTO DA ANUNCIA-

ÇÃO E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-780.306/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IVANI VELASCO STRINGACI
ADVOGADO : DR. NELLY JEAN BERNARDI LONGHI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JAÚ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. É ônus do agravante promover a
formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor da Súmula 272 do
TST e do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.
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PROCESSO : ED-RR-781.029/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ELIAS CASEMIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES

TO R R E S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se constata a
incidência, no acórdão embargado, dos vícios de julgamento indi-
cados no art. 535 do CPC. Também não se constata a hipótese do art.
897-A da CLT. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-781.130/2001.4 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 779810/2001.7

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS

C A RVA L H O
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO COSTA SOBRI-

NHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETROBRÁS.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não configurada
nenhuma das hipóteses previstas no art. 896 da CLT, inviável o
processamento da revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-781.754/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO BARÃO DE MAUÁ LTDA. E
OUTRAS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. NEIDE SONIA DE FARIAS MAR-

TINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DE
HORAS EXTRAS E DE ADICIONAL NOTURNO. MATÉRIA
FÁTICA. Decisão do Regional consubstanciada no elenco probatório
concluindo pela comprovação dos direitos postulados na inicial (di-
ferenças de horas extras e de adicional noturno). Necessidade de
reexame da prova. Impossibilidade pela incidência do Enunciado 126
do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-781.819/2001.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS GOMES PIRES RAPOSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPERCUSSÃO
DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL E DA VERBA REPRE-
SENTAÇÃO NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Decisão
proferida em sede de execução de sentença em que não se verifica a
alegada ofensa direta e literal à Constituição Federal exigida pelo § 2º
do art. 896 da CLT. Outrossim, a pretensão do executado relativa à
análise de artigo de Regulamento Interno de Pessoal, retrata dis-
cordância do quadro fático narrado pelo acórdão objurgado, como
forma de concluir pela vulneração ao art. 5º, XXXVI da Constituição
Federal, comportamento que encontra óbice no Enunciado 126 do
TST. Agravo de instrumento que se mostra incapaz de possibilitar o
curso da revista denegada. 2. HORAS EXTRAS. MÉDIA UTI-
LIZADA NOS CÁLCULOS. A matéria trazida à baila possui seus
contornos delineados em dissenso pretoriano e possível transgressão a
dispositivos infraconstitucionais, consubstanciados no art. 142, § 1º,
da CLT e § 1º do art. 1º da Lei nº 4.090/62, ou seja, a ofensa é reflexa
ou indireta, não se amoldando, portanto, ao § 2º do art. 896 da CLT.
Agravo não provido. 3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. Malgrado a decisão encontre-se em desarmonia com a
Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1 desta Corte, a questão que
emerge e se sobrepõe a tal fato é a de que inviabiliza-se o pro-
cessamento do apelo na hipótese em que, em sede de decisão pro-
ferida em execução, não se verifica a alegada ofensa direta e literal à
Constituição Federal exigida pelo § 2º do art. 896 da CLT. Agravo
não provido. 4. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS
TRABALHISTAS. Acrescido ao fato de o apelo, reiteradamente,
encontrar-se fundamentado em dissenso pretoriano, ou seja, à margem
do art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 desta Corte, a decisão
está em consentâneo com a Orientação Jurisprudencial 203 da SBDI-
1 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.254/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PACTUM CONSULTORIA EMPRESA-

RIAL LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. NEY PROENÇA DOYLE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ELÍSIO DE SOUZA LOPES
ADVOGADO : DR. PAULO RAMIZ LASMAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-782.544/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. YOSHIHIRO MIYAMURA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FORIGO
ADVOGADO : DR. BENTO DE OLIVEIRA E SILVA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. A matéria relativa à ca-
racterização do cargo de confiança, nos moldes do art. 224, § 2º, da
CLT, tal como posta na revista, envolveria o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos para decidir de forma diversa da que
concluiu o egrégio Tribunal Regional, sendo vedado tal procedimen-
to, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº 126 do TST. D E VO L U -
ÇÃO DE DESCONTOS. Não merece ser reformado o despacho
agravado, por se encontrar a decisão recorrida em harmonia com o
Enunciado nº 342 do TST, que exige para a legalidade do desconto a
autorização prévia e por escrito do empregado. Incide o Enunciado nº
333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-782.607/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : HYPOFARMA - INSTITUTO DE HYPO-
DERMIA E FARMÁCIA LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MURILO DINIZ BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : VANIA CRESCÊNCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ELIANE BRANT ROCHA TAVA-

RES
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Agravo regimental a que se
nega provimento, uma vez que não desconstituídos os fundamentos
do despacho que denegou seguimento ao agravo de instrumento, por
entender correta a decisão que negou seguimento ao recurso de re-
vista, por deserção.

PROCESSO : AIRR-783.560/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ITAMIR DOMINGOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. DANIELLE GALHARDO DE BAR-

ROS CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADOR : DR. ANDRÉ NOVAES DE ALBUQUER-

QUE CAVALCANTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
É incabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em
agravo de instrumento. Incidência da orientação expressa na súmula
218 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-783.928/2001.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : NELCI RONES PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. A única hipótese de admissi-
bilidade de recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de
petição, segundo dispõem o art. 896, § 2º da CLT e o Enunciado nº
266 do TST, é a de ofensa direta e literal a dispositivo da Cons-
tituição da República. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-784.222/2001.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : ADEMAR KRÜGER E OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE ARAÚJO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra sanar a omissão apontada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. Embargos acolhidos, para sanar a omissão apontada, sem efei-
tos modificativos.

PROCESSO : AIRR-787.937/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO -

SERVE - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL

PROCURADOR : DR. FABRÍCIO SILVA DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : ORESTES BABO
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-

ÇALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : ED-RR-788.323/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CÉZAR SOUZA FONSECA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para esclarecer que a aplicação do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte afasta a indicada
afronta ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-789.087/2001.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LAIDE DE CAMPOS FRANCISCO
ADVOGADO : DR. FLAVIANO DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO CARDOSO BRUNING
ADVOGADA : DRA. BENICIA FATIMA VIOTT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMEN-
TAÇÃO. A finalidade do agravo de instrumento é desconstituir os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento do recurso obs-
tado. Não havendo impugnação a respeito dos fundamentos ali ado-
tados, bem como a demonstração da incorreção do entendimento ali
consignado e a necessidade de sua reforma, o agravo se encontra
desfundamentado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.518/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BERTA MARIA ESTEVES E OUTRA
ADVOGADO : DR. LUIZ NORTON NUNES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTOS
PROCURADORA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : ED-AIRR-791.192/2001.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN

PROCURADOR : DR. DONIZETE ITAMAR GODINHO
EMBARGADO(A) : VÂNIA ANGÉLICA DE FREITAS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO DE FARIA QUADROS
EMBARGADO(A) : TOK - SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. Inexistência de qual-
quer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC. Embargos rejei-
tados.

PROCESSO : AIRR-791.526/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
ADVOGADO : DR. ILIDIO LOPES MUNDIM FILHO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : GILSON BORGES SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-791.760/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA BERNADETE GUARITA
BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA DE FÁTIMA QUADROS
DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JESUEL FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-791.875/2001.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES
EMBARGADO(A) : MARIA GERTRUDES OLIVEIRA PA-

RENTE
ADVOGADO : DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MAT-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. Inexistência de qualquer das hipóteses insculpidas no art. 535
do CPC. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-792.032/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VENTURA CIRCULAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. DIONICE FRANÇA VARON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRA-
TAÇÃO. O agravo de instrumento é recurso que propicia juízo de
retratação, pois o prolator do despacho agravado, frente aos fun-
damentos expendidos pelo recorrente (agravante), poderá reconsiderá-
lo. Logo, o agravante não poderá fugir dos termos do despacho
agravado, visto que somente estes devem ser combatidos no objetivo
de destrancar o recurso que se pretende processar. Assim, não merece
conhecimento o agravo de instrumento que reedita, ipsis litteris, os
fundamentos do recurso de revista sem combater os fundamentos do
despacho agravado. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-792.652/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CASSIMIRO E OUTRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

DE AMERICANA
ADVOGADO : DR. NEWTON JOSÉ TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-792.677/2001.9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AMAZÔNIA AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO DE JESUS MATIAS
ADVOGADO : DR. EZEQUIEL CHAVES DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AG-AIRR-792.784/2001.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELE-
NA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO LOPES DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CHRISTINA BINATTO
SCHAER

ADVOGADO : DR. HERMES LUIZ SANTOS AOKI
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: A G R AVO . Agravo a que se nega provimento, vez que
não infirmados os fundamentos do v. despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-793.351/2001.8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA LOPES
ADVOGADO : DR. RODRIGO SCHOSSLER
A G R AVA D O ( S ) : IDEAL CONSERVAÇÃO LIMPEZA E VI-

GILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : DR. SERGIO MAIDANA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SANEAMENTO DE MA-

TO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO DO
PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. NÃO-CONHECI-
MENTO - O carimbo aposto na petição de recurso tem o objetivo de
revelar a data de sua interposição para possibilitar a aferição do prazo
recursal, estando ilegível, resta deficiente a comprovação da tem-
pestividade do apelo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-793.480/2001.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : AMILTON ANTUNES
ADVOGADO : DR. FLAVIANO DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-794.430/2001.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GRAZZIOTIN S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUI-

MARÃES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VANOR ALVES
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CRISTINA SÁ VIEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-794.433/2001.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MOMENTOS CABELEIREIROS - COS-

MÉTICOS E PERFUMARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA GUIMARÃES

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DE FÁTIMA DA SILVA ME-

LO
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ VASCONCELLOS PI-

TA N G A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-794.507/2001.4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA AUGUSTO RODRIGUES S/C

LT D A .
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO DE LACER-

DA
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLINA DIAS CABRAL PIRES
ADVOGADO : DR. REINALDO JOSÉ PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-794.518/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO CARVALHO
ADVOGADA : DRA. SOLANGE MARIA SCIARANTO-

LA DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA.
TRANSAÇÃO. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO A NORMAS
CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. Considerando que o Re-
gional não se omitiu de apreciar a pretensa lesão a direito, prestando
a jurisdição, como lhe compete fazer, e firmando seu convencimento
para acolher a argüição patronal de transação com base nos do-
cumentos presentes nos autos relativos à extinção do pacto laboral, os
quais informam que o reclamante, ora agravante, expressamente re-
conheceu o cumprimento pelo reclamado das obrigações decorrentes
do contrato de trabalho, não há falar em violação dos arts. 5º, inciso
XXXV, e 7º, inciso XXIX, alínea a, da Constituição Federal, máxime
por ser a matéria de cunho eminentemente interpretativo. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-795.136/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 795137/2001.2

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
A G R AVA D O ( S ) : IVANDEL TADEU DA SILVA
ADVOGADO : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
V I S TA . Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando a
matéria veiculada na revista encontra-se superada pela iterativa ju-
risprudência desta Corte, na forma do Enunciado nº 333/TST. Agravo
de instrumento desprovido.
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PROCESSO : RR-795.137/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 795136/2001.9

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : IVANDEL TADEU DA SILVA
ADVOGADO : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 59 do Código Civil anterior e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para deferir os reflexos do adicional de periculosidade, con-
forme postulado na inicial.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS.
Os reflexos do adicional de periculosidade constituem parcela aces-
sória que, na forma do art. 59 do Código Civil anterior, vincula-se à
principal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-795.366/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILMA FERREIRA NUNES
ADVOGADO : DR. JUSTINIANO APARECIDO BOR-

GES
A G R AVA D O ( S ) : PAULA MEIRELLES THRON PEREIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO COLETTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMEN-
TAÇÃO. A finalidade do agravo de instrumento é desconstituir os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento do recurso obs-
tado. Não havendo impugnação a respeito dos fundamentos ali ado-
tados, bem como a demonstração da incorreção do entendimento ali
consignado e a necessidade de sua reforma, o agravo se encontra
desfundamentado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-795.770/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DRA. IVANA CRISTINA HIDALGO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : APARECIDA LUZIA DA SILVA BON-

FIM
ADVOGADO : DR. JOÃO FLÁVIO PESSÔA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Correção Monetária", por contrariedade ao item nº
124 da OJ da SDI-I do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a correção monetária dos salários pagos até o
5º dia útil do mês subseqüente ao vencido; se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento dos salários
até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Item nº 124 da Orientação Jurisprudencial da SDI-I do TST.
Recurso de revista conhecido e provido apenas quanto a este tema.

PROCESSO : ED-AIRR-796.510/2001.6 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : NELMA PEREIRA DE SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA SI-

MÕES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. Inexistência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do
CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-796.575/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGU-

ROS S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE VICTOR DA SILVA
ADVOGADA : DRA. INACILMA MENDES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-796.579/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : POLYENKA LTDA.
ADVOGADO : DR. NILSO DIAS JORGE
A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ LUIZ RAMOS
ADVOGADO : DR. RICARDO GALANTE ANDREETTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-796.871/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : WILSON ROBERTO MENDONÇA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada.
EMENTA: MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À
JORNADA. A divergência jurisprudencial invocada pela recorrente,
no particular, não serve para autorizar a admissibilidade da revista,
vez que superada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte.
(Aplicação do § 4º, do art. 896, da CLT). No que tange à alegação de
violação aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, tais dispositivos
legais não são aplicáveis na hipótese, porque o deslinde da con-
trovérsia não consistia em definir a quem competia o ônus da prova,
logo, a revista não merece ser conhecida, sob o fundamento de in-
fringência às normas em exame.REVISTA NÃO CONHECIDA.
DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRA-
JORNADA. O regional decidiu com base nas provas dos autos, o
inviabiliza o conhecimento do recurso de revista, no particular, em
face da vedação do revolvimento de fatos e provas. Óbice fulcrado no
Enunciado 126/TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-
DO.
CONFISSÃO FICTA EM DECORRÊNCIA DOS EFEITOS DA
APLICABILIDADE DO ART. 359 DO CPC. Os arestos invocados
a demonstrar o dissenso pretoriano não autorizam o processamento do
recurso extraordinário, frente a sua inespecificidade com a questão
abordada no acórdão relativamente à inobservância ao cumprimento
de determinação do juízo para exibição de documentos para a qual
pendia a cominação do art. 359 do CPC. REVISTA NÃO CO-
NHECIDA POR ÓBICE NO ENUNCIADO 296 DO TST.

PROCESSO : RR-796.892/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CÉLIO ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ALENCAR CAMPOS DE LIMA
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ELVIRA AN-

DRADE CUNHA
ADVOGADA : DRA. KARLA GARIBALDI DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não
se conhece da revista que não atende às exigências contidas no
Enunciado nº 337/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-797.201/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WERNER SYSTEMS CABELEIREIROS

LT D A .
ADVOGADO : DR. CELSO PAZOS MAREQUE
A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL BASÍLIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO ASSIS DAVIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99, relativamente à necessidade de auten-
ticação. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-797.642/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARMILDA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOEL EDUARDO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO
PORQUE NÃO IMPUGNADA A DECISÃO AGRAVADA. A ju-
risprudência pacífica dos Tribunais é de que o agravo que não im-
pugna os fundamentos da decisão agravada é insuscetível de des-
constituí-la. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-797.655/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ISLA S.A. - IMPORTADORA DE SE-

MENTES PARA LAVOURA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SCHMITT
A G R AVA D O ( S ) : BENÍCIO MARIN
ADVOGADA : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando suas
razões não conseguem infirmar os fundamentos do despacho agra-
vado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-797.658/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE
A G R AVA D O ( S ) : ALICE HERRSCHAFT ROSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL MACEDO JUNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-797.659/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOVANNI GEZA KIRALY
ADVOGADO : DR. WILSON DONATO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : DR. JOÃO CARIELLO DE MORAES NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento, pois a parte não conseguiu desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-797.661/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : KIMBERLY CLARK KENKO INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ JOSÉ DE MOURA LOUZA-

DA
A G R AVA D O ( S ) : LUCINÉIA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. ALEXANDER AMARAL MACHA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL E AS GUIAS DE RE-
COLHIMENTO DE CUSTAS E DO DEPÓSITO RECURSAL. É
ônus do agravante promover a formação do instrumento do agravo
com as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso de re-
vista denegado, caso o agravo seja provido, sob pena de não co-
nhecimento, a teor da Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º, inc. I
e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-798.157/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA CLAIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
ADVOGADO : DR. ABIGAIL CASSIANO DE FARIA
ADVOGADO : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 314/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença que condenou a reclamada ao pagamento
da indenização adicional.
EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL. Ocorrendo a rescisão
contratual no período de 30 dias que antecede à data-base, observado
o Enunciado nº 182 do TST, o pagamento das verbas rescisórias com
o salário já corrigido não afasta o direito à indenização adicional
prevista nas Leis nºs 6.708/79 e 7.238/84. Enunciado nº 314/TST.
Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-798.655/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. ARIOVALDO STELLA
A G R AVA D O ( S ) : CPQ IBIRAPUERA ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA GALLO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-798.657/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO SQUARISI
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CÉSAR
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE PAULA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-798.921/2001.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARANATA MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. ELY NASCIMENTO DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO MARQUES FERREIRA
ADVOGADA : DRA. CELIA MARCELINO DA S. SAL-

GADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DO
DEPÓSITO RECURSAL. Constitui ônus processual da parte agra-
vante a formação do instrumento do agravo com as peças necessárias
ao imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso seja
provido o agravo. Incidência da Súmula 272 do TST e do art. 897, §
5º e incisos, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-798.928/2001.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TV FILME BRASÍLIA SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. GUILHERME SIMÕES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AFONSO ALVES SÁ COSTA
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-799.207/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE APARECIDA ARRUDA
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : RR-799.921/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOÃO CÉLIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO PINTO FERREIRA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada.

EMENTA: REVISTA NÃO CONHECIDA. REDUÇÃO DA HO-
RA NOTURNA. O inciso XIV, do artigo 7º, da Constituição Federal
define a jornada de seis horas para turnos ininterruptos de reve-
zamento, ressalvando disposição normativa em contrário. Tal questão
não possui qualquer relação com a hora ficta disciplinada pelo art. 73
da CLT, logo, não se verifica na hipótese afronta direta e literal aos
dispositivos constitucionais em exame, o que obsta a admissibilidade
do recurso de revista, em face do que dispõe o art. 896, alínea “c”, da
CLT. O dissenso jurisprudencial também não socorre o apelo, o pri-
meiro por ser de Turma do TST, o segundo do mesmo Regional
prolator da decisão recorrida, e o terceiro por ausência de indicação
da fonte (óbice no En. 337 do TST). REVISTA NÃO CONHE-
CIDA.
INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS E ADICIONAIS NOTUR-
NOS NO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. O Regional
asseverou que a hipótese, tanto em relação às horas extras quanto ao
adicional noturno, são de verbas não quitadas pelo TRCT, desta
forma a decisão recorrida não está contrária, mas sim, em conso-
nância com o que preceitua o Enunciado 330/TST. Da mesma forma,
a decisão regional está em consonância com o En. 60/TST, tendo em
vista que o adicional noturno, além de não constar do TRCT, quando
pago com habitualidade integra o salário do empregado para todos os
efeitos (En. 333/TST). Em relação às possíveis violações consti-
tucionais apontadas, não houve a indicação expressa dos dispositivos
tidos como violados, que, por óbice da OJ 94 da SDI-1/TST, o apelo
não merece ser conhecido. REVISTA NÃO CONHECIDA. CON-
FISSÃO FICTA EM DECORRÊNCIA DOS EFEITOS DA APLI-
CABILIDADE DO ART. 359 DO CPC. A decisão recorrida está em
consonância com o En. 338/TST, pelo que, a divergência jurispru-
dencial apontada está sepultada por iterativa e notória jurisprudência
desta Corte, não tendo o condão de lançar o recurso de revista para
além do conhecimento. REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : AIRR-800.025/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO HERCULANO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMI-

GRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-800.057/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WILD LIFE TRADING - COMÉRCIO EX-

TERIOR LTDA
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DE ANDRADE E SILVA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. LUCÍ CARVALHO BITTENCOURT
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: ACÓRDÃO REGIONAL QUE, RECONHECENDO
O VÍNCULO DE EMPREGO, DETERMINA O RETORNO DOS
AUTOS À VARA DO TRABALHO DE ORIGEM, PARA EXA-
ME DOS DEMAIS PEDIDOS FORMULADOS. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST. Configuram-se irre-
corríveis as decisões interlocutórias que não impõem condição ter-
minativa ao feito, de acordo com a orientação da Súmula 214 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-800.995/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARTILOTTI
A G R AVA D O ( S ) : DALTON PEREIRA BRASIL
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SOUSA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-801.268/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RAÍZES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

EMBALAGENS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ALEX ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS CLAUDIONOR BARRO-

ZO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-801.269/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE PLÁSTICO E VIDRO

BRAÇO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ROSILENE JANUÁRIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. OSVALDO OLIVEIRA DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-801.560/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SILVANO GONÇALVES JARDIM
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO WALTER FRUJUELLE
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - DER

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA DE ALMEIDA
OSÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO
PORQUE NÃO IMPUGNADA A DECISÃO AGRAVADA. A ju-
risprudência pacífica dos Tribunais é de que o agravo que não im-
pugna os fundamentos da decisão agravada é insuscetível de des-
constituí-la. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-802.088/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA N T E ( S ) : OLENCA FERREIRA
ADVOGADO : DR. CORNÉLIO KUHN
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos
de instrumento.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO
E DA RECLAMANTE. RECURSOS DE REVISTA. Recursos de
revista que não atendem os requisitos do art. 896 da CLT. Agravos de
instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-802.185/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WALMIR ELOY DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : PORTO SOLE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JULIANO MEDINA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : FÉLIX PETER
ADVOGADO : DR. OSWALDO LUIZ MAESTRI SCAL-

ZILLI
A G R AVA D O ( S ) : VALENZA VEÍCULOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-802.249/2001.3 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ZÉLIA DE LIMA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ

S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CÓPIA DO ACÓRDÃO
REGIONAL E RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO.
A ausência de peças essenciais à formação do agravo de instrumento
(entre elas o acórdão regional e sua certidão de publicação) acarreta o
seu não-conhecimento, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT. Agravo
de Instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-802.300/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OLAVO ANTÔNIO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. RENATO LUIZ PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA URBANIZADORA DE BE-

LO HORIZONTE - URBEL
ADVOGADA : DRA. WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO

DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-802.508/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CIRLEY ALIAS PADILHA
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH MARIA KUHNEN
ADVOGADO : DR. GABRIEL CESAR BANHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-802.520/2001.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO LACERDA RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. AMÉLIA NIMER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-802.750/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NELSON DE SOUZA BUENO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-

MARGO
A G R AVA D O ( S ) : EDIVAL DE LIMA CUBAS
ADVOGADO : DR. NEMO FRANCISCO SPANÓ VI-

DAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não se conhece de agravo de instrumento interposto após o
octídio legal.

PROCESSO : AIRR-802.758/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : KATSIKO ITUMURA
ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER
A G R AVA D O ( S ) : IRACI MARIA ROSA PEIXOTO
ADVOGADO : DR. ALEX PANERARI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: ACÓRDÃO REGIONAL QUE, RECONHECENDO
O VÍNCULO DE EMPREGO, DETERMINA O RETORNO DOS
AUTOS À VARA DO TRABALHO DE ORIGEM, PARA EXA-
ME DOS DEMAIS PEDIDOS FORMULADOS. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST. Configuram-se irre-
corríveis as decisões interlocutórias que não impõem condição ter-
minativa ao feito, de acordo com a orientação da Súmula 214 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.764/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ARAMÓVEIS INDÚSTRIAS REUNIDAS

DE MÓVEIS E ESTOFADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLAIDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADALBERTO FONSATTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. É ônus do agravante promover a
formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor da Súmula 272 do
TST e do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-803.356/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TOP ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU-

QUERQUE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOMINGOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO PEIXOTO

MAIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. No caso de processo submetido ao procedimento
sumaríssimo, o recurso de revista somente se viabiliza por contra-
riedade à súmula do TST ou por violação direta a dispositivo da
Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-803.364/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HAMILTON RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões não conseguem in-
firmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-803.385/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MACHADO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-803.450/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICI-
NA

ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
RECORRIDO(S) : MARGARIDA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. GUARACI RODRIGUES DE AN-

DRADE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
em relação ao tema "correção monetária - época própria", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 124 da SDI-I deste Sodalício
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária dos débitos salariais seja efetuada pelo índice do mês
subseqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Consoante estabele-
cido na Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-I do TST, admite-se o
conhecimento do recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da
CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da Constituição
Federal. Não invocado pela recorrente nenhum dos referidos dis-
positivos legais, não se conhece do recurso, no particular. 2. ADI-
CIONAL NOTURNO. PAGAMENTO. ÔNUS DA PROVA. É do
empregador o ônus de comprovar o correto pagamento das parcelas
salariais que afirma quitadas (art. 464 da CLT). No caso em debate,
não comprovada a satisfação da parcela adicional noturno, não há
falar que a decisão que a defere viola os arts. 818 da CLT e 333, I do
CPC. Recurso não conhecido. 3. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial 124
da SDI-I do TST, o índice a ser aplicado para a correção monetária
dos débitos salariais é o do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-803.502/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : AGNALDO RAMOS RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para esclarecer que a aplicação do item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte afasta a indicada
afronta ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

PROCESSO : RR-803.592/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DENIS FRANÇOIS COLLIGNON
ADVOGADO : DR. VITOR HUGO LORETO SAYDEL-

LES
RECORRIDO(S) : JOSI TEREZINHA RAMOS
ADVOGADA : DRA. MARIA FRANCISCA BETTIM

BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para,
excluindo da condenação o pagamento da indenização a título de
vale-transporte, julgar improcedente a reclamação. Conquanto inver-
tido o ônus da sucumbência, fica a reclamante isenta do pagamento
das custas, em face da concessão do benefício da justiça gratuita
concedido na segunda instância (fl. 125).
EMENTA: VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA. É do em-
pregado o ônus de comprovar que satisfaz os requisitos indispen-
sáveis à obtenção do vale-transporte. Item nº 215 da Orientação
Jurisprudencial da SDI-I do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-804.945/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARTO MOURÃO ALVES
DECISÃO:Por unanimidade de votos, conhecer do apelo apenas
quanto ao tema “remuneração da 7ª e 8ª horas diárias laboradas”, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar provimento ao Re-
curso de Revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
A divergência sepultada por iterativa e notória jurisprudência desta

Corte (Enunciados 360 e 275 do TST), não tem o condão de lançar o
recurso de revista para além do conhecimento (§ 4º do art. 896/CLT
e En. 333/TST). Também não se há falar em violação direta e literal
a dispositivo de lei federal, quando o Eg. Regional aplicou a norma
ao caso concreto emprestando-lhe interpretação jungida ao enten-
dimento desta Corte. Recurso não conhecido. REMUNERAÇÃO DA
7ª E 8ª HORAS DIÁRIAS LABORADAS - Tendo o Tribunal Re-
gional consignado que o obreiro era submetido a turno ininterrupto de
revezamento, o mesmo faz jus ao pagamento das horas extraordinária
laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adicional, conforme
preceitua o art. 7º, inciso XIV da CF/88. O entendimento de que é
devido apenas o adicional de horas extras correspondente, implica em
esvaziar substancialmente a conquista constitucional e ignorar o prin-
cípio fundamental do Direito do Trabalho de que suas normas devem
ser interpretadas no sentido de ampliar, e não de restringir a proteção
e as conquistas da parte hipossuficiente. Recurso conhecido e des-
provido. DIVISOR 180. VIOLAÇÃO AO ART. 468 DA CLT.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - Não tendo sido a
matéria abordada pelo regional sob a ótica do art. 468 da CLT,
ocorreu a ausência de prequestionamento, imprescindível nesta fase
recursal. Assim, na espécie, o recurso não é passível de admissão,
conforme inteligência sedimentada no Enunciado 297 do C. TST.
Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS PROVENIENTES DE
MINUTOS RESIDUAIS - A divergência jurisprudencial invocada
pela reclamada, no particular, não serve para autorizar a admissi-
bilidade da revista, vez que superada por iterativa e notória juris-
prudência desta Corte. (Aplicação do § 4º, do art. 896, da CLT). No
que tange à alegação de violação aos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC, tais dispositivos legais não são aplicáveis na hipótese, porque o
deslinde da controvérsia não consistia em definir a quem competia o
ônus da prova, logo, a revista não merece ser conhecida, sob o
fundamento de infringência às normas em exame. Ademais, o v.
acórdão regional não analisou a matéria sob o enfoque do art. 5º, II,
da Constituição Federal, o que obsta o prosseguimento do recurso,
por ausência de prequestionamento, conforme Enunciado 297/TST.
Decisão regional em consonância com a OJ nº 23/TST. Recurso não
conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE
PROVAS - Ao concluir que é devido o adicional de insalubridade, o
Tribunal Regional decidiu com fundamento na prova pericial carreada
aos autos, respaldando-se nos elementos de prova. Assim, para de-
cidir de forma diversa, seria necessário o revolvimento do conjunto
fático-probatório constante nos autos, o que é incabível nesta esfera
recursal. Óbice do Enunciado nº 126/TST. Recurso não conhecido.
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REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - O Tri-
bunal de origem não emitiu tese sobre a matéria em comento. Não
tendo sido a matéria abordada pelo regional, ocorreu a ausência de
prequestionamento, imprescindível nesta fase recursal. Assim, na es-
pécie, o recurso não é passível de admissão, conforme inteligência
sedimentada no Enunciado 297 do C. TST. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-805.017/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MAURO FERREIRA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. ROSANA DINIZ DE SOUZA FOZ
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DOS SANTOS ME-

NEZES
RECORRIDO(S) : TIMEX DO BRASIL COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do recurso de revista
do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO JURÍDICO DE
EMPREGO. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. DISSENSO
PRETORIANO NÃO CONFIGURADO. Não servem para demons-
trar divergência jurisprudencial arestos que não atendem as orien-
tações contidas nos Verbetes Sumulares nºs 23 e 296/TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-806.320/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BROADCAST TELEINFORMÁTICA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : EDISON MACÁRIO MAIORAL DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-806.608/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚJO

SEIXAS
A G R AVA D O ( S ) : ADELINO DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO ANTONIO LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-806.745/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VERA CARNEIRO BRAGA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DRA. HELOÍSA KLEMP DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARNEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE RUFINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-807.054/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR

M A LTA
A G R AVA D O ( S ) : ROOSEVELT GIOVANE DA SILVA PE-

REIRA
ADVOGADO : DR. WISMAR GUIMARÃES DE ARAÚ-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-807.080/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ARANHA NETO
ADVOGADA : DRA. IVANILDA ALVES MOTTA
A G R AVA D O ( S ) : AURILANE MARIA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GORGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CÓPIA DOS COMPRO-
VANTES DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DEPÓSITO
RECURSAL. Constitui ônus processual da parte promover a for-
mação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao ime-
diato julgamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo
provido. Incidência da Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º e
incisos, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-807.081/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MIMOSA PALACE DO BELÉM LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO
A G R AVA D O ( S ) : EDEGAR CAZAROTTO BERLEZZI
ADVOGADO : DR. PAULINO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE
PEÇA. CÓPIA DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO RECUR-
SAL. Constitui ônus processual da parte agravante a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido.
Incidência da Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º, e incs., da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-807.333/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DA INFÂNCIA E ADOLES-

CÊNCIA - FIA
PROCURADOR : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANSELMO ADRIANO DA SILVA RO-

CHA (REPRESENTADO POR MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO)

PROCURADOR : DR. JOSÉ ANTONIO VIEIRA DE FREI-
TAS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. A cer-
tidão de publicação do acórdão regional é peça essencial à formação
do agravo de instrumento (CLT, art. 897, § 5º) porquanto, sem ele-
mento que permita aferir, objetivamente, a tempestividade do recurso
de revista pelo Juízo ad quem, frustra-se a aplicação da norma que
viabiliza seu imediato julgamento, se provido o agravo. Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-807.570/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSPELMON CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO VIEIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. CELENA BRAGANÇA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL E GUIAS DE CUSTAS E
DEPÓSITO RECURSAL. É ônus da parte promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido.
Incidência da Súmula 272 do TST e do art. 897, § 5º e incisos, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-807.664/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE

SEGURIDADE SOCIAL - VALIA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE HÜBNER
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR TEIXEIRA BROCHADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS LOPES AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-807.679/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ROBSON DORNELAS MATOS
A G R AVA D O ( S ) : CARLA DA SILVA XAVIER
ADVOGADA : DRA. MICHELINE XAVIER FAUSTINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI.
"As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recor-
ríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im-
pugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal." (Súmula 214 do TST.) Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-807.846/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DIVONEY RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CASSEMIRO DE ARAÚ-

JO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO RAYMUNDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem comprovar o cabimento do recurso denegado.

PROCESSO : AIRR-807.847/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADEILDO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : CONVAP - ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO IVAN DO PRADO REZEN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar os
fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-807.848/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. NOBUKO TOBARA FERREIRA DE

FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-

TÉIS - SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-807.849/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE

FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SIMÕES LOURO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-808.052/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : ROMILDO ANDRADE LEAL E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR
A G R AVA D O ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000.
PROCESSOS EM CURSO. Nos termos da jurisprudência majo-
ritária desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 260/SDI-1/TST) é
inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados antes da vi-
gência da Lei nº 9.957/2000. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não se
conhece de recurso de revista quando a questão controvertida envolve
o reexame de fatos e provas, conforme disposto no Enunciado nº
126/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-808.151/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BRUMARK COMÉRCIO, INDÚSTRIA E

REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. VANDA VIEIRA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JAILSON DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS
DE QUE TRATA O ART. 897, § 5º, DA CLT. Constitui ônus
processual da parte a formação do instrumento do agravo com as
peças necessárias ao imediato julgamento do recurso de revista de-
negado, caso seja o agravo provido. Incidência das Súmulas 272 do
TST e do art. 897, § 5º, e incisos, da CLT. Agravo de Instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-808.187/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

ADVOGADO : DR. PABLO ANTUNES DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIO LINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. NELSON HALIM KAMEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-808.642/2001.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EVANGELINO ROSA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. IVAN BENÍCIO DE ABREU
A G R AVA D O ( S ) : TERCON BRASÍLIA TERRAPLANA-

GEM E CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. CARLANE TORRES GOMES DE

SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-808.682/2001.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONINHO PRIMO ZOPELLARO
ADVOGADA : DRA. NORMA TERESINHA FRANZONI
A G R AVA D O ( S ) : FISCHER FRAIBURGO AGRÍCOLA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO MARQUES DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-808.701/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PESQUI-

SA E ANÁLISE - CBPA
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
A G R AVA D O ( S ) : DANTE GERALDO SANTORO
ADVOGADA : DRA. IZABEL CRISTINA DOS SANTOS

RUBIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM SEDE
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se conhece de agravo
quando ausente no traslado cópia da certidão de publicação do acór-
dão regional. Aplicação do art. 897, § 5º, da CLT, da Súmula 272
desta Corte e da Instrução Normativa 16/99. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-808.704/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BOLACHAS E DOCES CAMPONESA

LT D A .
ADVOGADA : DRA. SIMONE GUIZZI
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DAMACENO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NEY ARY DE SOUZA ROSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-809.512/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE BRAGA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI.
"As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recor-
ríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im-
pugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal." (Súmula 214 do TST.) Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809.513/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VALLE DE GERIBÁ HOTÉIS E TURIS-

MO S.A. E ANTONIO MATEO ARVIA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ DA SILVA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE OLIVEIRA FONSECA
ADVOGADO : DR. MILNER AMAZONAS COELHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99, relativamente à necessidade de auten-
ticação. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-809.514/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE

SOCIAL - BRASILETROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE VARGAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LUIZ PEIXOTO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO FERRO BALTHAZAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
NÃO-CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. AU-
SÊNCIA DOS DADOS IDENTIFICADORES DO PROCESSO.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do agravo ins-
trumento em cujo traslado consta certidão de publicação de acórdão
que não traz os dados identificadores do processo a que se refere.
Inteligência que se extrai do item IX da Instrução Normativa 16/99.

PROCESSO : AIRR-809.516/2001.0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RONALDO RAMOS FARIAS
ADVOGADO : DR. MAURICIO SOBRAL NASCIMEN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. CAROLINA DE S. ROBERTO DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-809.756/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : MÁRCIO CÂNDIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Adicional de Periculosidade" por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LEI Nº
7.369/85. DECRETO REGULAMENTAR Nº 93.412/86. EMPRE-
GADO DE EMPRESA DE TELEFONIA. APLICABILIDADE.
No caso concreto, o laudo pericial demonstrou que as atividades
desenvolvidas pelo reclamante, empregado de empresa de telefonia,
enquadram-se em hipótese prevista no Decreto nº 93.412/86, o qual
regulamentou a Lei nº 7.369/85. Portanto, é devido o pagamento do
adicional de periculosidade, sendo irrelevante que o autor não seja
empregado de empresa de energia elétrica. Recurso de revista co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-812.145/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : POLLUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADA : DRA. ANA MEIRE CORDEIRO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : RINALDO MARQUES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JANIO LEITE
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330 DO TST. Decisão
regional em que se consignou que as parcelas pretendidas pelo Re-
clamante na presente ação trabalhista não constaram do Termo de
Quitação do Contrato de Trabalho. Tese do Tribunal Regional em
consonância com o entendimento contido no item I do Enunciado nº
330 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-812.242/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE VALENTIM DE REZENDE
ADVOGADO : DR. EDSON SIDNEY TRITAPEPE
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TÁXI ELV'S LTDA
ADVOGADO : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMEN-
TAÇÃO. A finalidade do agravo de instrumento é desconstituir os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento do recurso obs-
tado. Não havendo impugnação a respeito dos fundamentos ali ado-
tados, bem como a demonstração da incorreção do entendimento ali
consignado e a necessidade de sua reforma, o agravo se encontra
desfundamentado. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-812.575/2001.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-

RIEDADE - ICS
ADVOGADO : DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRA-

GA
A G R AVA D O ( S ) : ZILENE PEREIRA ALVES PENHA
ADVOGADO : DR. RUBENS GUEDES MEMÓRIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-812.651/2001.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : COSMO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO
TRABALHO E PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. Inexistência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do
CPC. Embargos rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-812.861/2001.3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SETENGE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS PAULO BARROS
ADVOGADO : DR. JOÃO REUS BIASI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. (CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL). Não se conhece de agravo
quando ausente no traslado cópia da certidão de publicação do acór-
dão regional. Aplicação do art. 897, § 5º, da CLT, da Súmula 272
desta Corte e da Instrução Normativa 16/99. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-812.867/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEUDO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TETRA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FATIMA LAMEIRAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando suas
razões não conseguem infirmar os fundamentos do despacho agra-
vado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.318/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SILC SERVIÇOS INTERNOS E CONSER-

VAÇÃO LTDA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO LUCAS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EUSTÁQUIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-813.711/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : WALDYR PANOSSO
Advogado:Dr. Jorge Radi
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALTERAÇÃO DA
RAZÃO SOCIAL NÃO DEMONSTRADA NO MOMENTO DO
RECURSO. ILEGITIMIDADE DE PARTE CONFIGURADA.
INAPLICABILIDADE DO ART. 13 DO CPC. Quando a parte da
relação processual tever sua razão social alterada, ao interpor recurso
adotando a nova denominação, deve fazer a prova da alteração ha-
vida, sem o que sujeita-se ao indeferimento do apelo por ilegiti-
midade de parte. Nesse caso, o juízo não tem que conceder prazo para
a parte recorrente comprovar sua legitimidade. Na espécie, afigura-se,
inaplicável o disposto no art. 13 do CPC: em primeiro lugar, porque
esse dispositivo não se aplica na fase recursal (OJ 149, da SDI-1); em
segundo, porquanto não se trata aqui de incapacidade processual nem
de irregularidade de representação, mas de ilegitimidade de parte,
quando a recorrente, tendo nova denominação, interpôs recurso sem,
ao menos, informar sobre a alteração. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.718/2001.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR EUZÉBIO DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE JESUS E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO NOGUEIRA HOR-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
É incabível recurso de revista interposto contra acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento. Incidência da orientação expressa
na Súmula 218 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-813.728/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARTÊNIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE

OLIVEIRA COUTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-813.911/2001.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO SANTA CATARINA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANA PAULA FONTES DE ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : RENATO PESSETI
ADVOGADO : DR. NEREU ANTONIO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-813.988/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON PEREIRA REBOUÇAS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES VIVAS
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FRANCISCO ROCHA RIBEI-

RO
ADVOGADA : DRA. JUSSARA SOARES CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI.
"As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recor-
ríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im-
pugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal." (Súmula 214 do TST.) Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.990/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR PADILHA AGRELLA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA CAJAÍBA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : PANCROM - INDÚSTRIA GRÁFICA LT-

DA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-814.100/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIVINO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

DA PESQUISA - FUNDEP
ADVOGADO : DR. BRUNO DE MOURA TEATINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-814.506/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO MARIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-814.508/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON MONTEIRO
ADVOGADO : DR. EDEGAR BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-814.518/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GEVISA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARTHA NATHÉRCIA MENDES

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FABRÍCIO TURBINO
ADVOGADO : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do ins-
trumento do agravo com as peças necessárias (acórdão regional ou a
certidão de julgamento referente à apreciação do Recurso Ordinário)
ao imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor da Súmula 272 do
TST e do art. 897, § 5º, inc. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-815.272/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : EDIRALDO DE LIMA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO FERRAZ CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-815.297/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CEZAR PEREIRA DUARTE
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-815.321/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO EMILIO MENDONÇA
ADVOGADA : DRA. JUREMA DE SOUSA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo, quando as cópias das peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas, restando inobservadas a determi-
nação do art. 830 da CLT e o item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST. Agravo de Instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-815.328/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO PRATS MASÓ & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. FARUK NAHSSEN
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO PEREIRA DE FARIA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR. JEFFERSON MARTINS DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar os
fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-815.335/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROMÁRIO DIAS
ADVOGADO : DR. ANDRE LUIZ P. DIAS
A G R AVA D O ( S ) : ELSON NASCIMENTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. MILTON JOSÉ LOUREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-815.504/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SHIRLEI ROZAS MOREIRA
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-815.522/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOARES FERREIRA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. REGINALDO PACCIONI LAURINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI.
"As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recor-
ríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im-
pugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal." (Súmula 214 do TST.) Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-815.528/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO SANTIAGO
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA SANTIAGO AS-

SUNÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : ARTEC COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO

E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO DANTAS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-815.529/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE
ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-

TO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ELIANE ANVERSI COUTINHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-815.593/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA ROQUE DA SILVA
ADVOGADO : DR. UEFRE DOS SANTOS OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VIENA DELICATESSEN LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO QUILICI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do Agravo de Instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no item IX da Instrução Normativa
16/99.

PROCESSO : AIRR-815.594/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ROLOTIPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS DE BORRACHA E
PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA
BORGES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. NIVALDO CABRERA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-815.939/2001.3 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OLGA BARBEIRO JUNQUEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. DENIZE MARIA ROSSI PIPINO
A G R AVA D O ( S ) : GENTIL APARECIDO PRATA
ADVOGADO : DR. ILVO CABRAL DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
do agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-815.940/2001.5 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. HELENA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : MS ALUMÍNIO - INDÚSTRIA, COMÉR-

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : DR. MÁRIO TAKAHASHI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. (CÓPIA DO ACÓRDÃO REGIONAL E DE SUA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO). É ônus do agravante promover a
formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não-conhecimento, a teor da Súmula 272 do
TST e do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-815.959/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO VOSS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALTEMIR ALCEU CRUZARA
ADVOGADA : DRA. EMIR MARIA SECCO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-816.446/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 816447/2001.0

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SERMD SERVIÇOS MÉDICOS HOSPI-

TALARES S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATO TUFI SALIM
A G R AVA D O ( S ) : LORETA MARIAN BILEMJIAN CLEFFI
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES VIVAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-816.447/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 816446/2001.6

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMEPA S.A. SERVIÇOS MÉDICOS E

OUTRA
ADVOGADO : DR. EDGARD GROSSO
A G R AVA D O ( S ) : LORETA MARIAN BILEMJIAN CLEFFI
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES VIVAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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